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EXM52. SR. DR JUIZDE DIREITO DA 	VARA C íVEL 
DO FORO REGIONM: 'DE SANTO AMARO 

 

    

  

LFAIRBANKS CONSTRUC5ES 
E ENGENHARIA LTDA., com sede nesta Capital, na rua 
Lourenço de Almeida n9. 811, Vila Nova Conceição, CEP 
04508-001, devidamente inscrita no COC/MF sob no 
50.601.558/0001-09, neste ato representada por seus sócios, 
OS Srs. SÉ- RGIO ANTONIO BARBOSA FAIRBANKS „ 
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de 
Identidade - RG nfi 1.402.559 e do CPF/MF nfi 008.134.358-20 e 
F4É3IC) NASCIMENTO FAIRBANKS, brasileiro, solteiro, 
engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade - RO n2 
4.991.403 e do CPF/MF nfi 076.008.098-42, ambos residentes na 
Avenida das Acácias n2 38, nesta CapitaU (doc. 1), por seu 
advogado (doc. 2), vem perante V. E.>d5 promover a competente 
Aça. o DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO, de 
conformidade com o artigo,62, e seu inciso 1, da Lei nfi 
8.245/91, contra a firma ¡COMERCIAL IMPORTADORA 
D - OURO LTDA, inscrita no -nGC/MF sob o na 61.256.730.110 
e inscrição Estadual n2 112.431.730.110, estabelecida na rua 
Rio Grande do Sul nR 41, Ameritanópolis, nesta Capital, 
representada por seus sócios os senhores _.„.-M - ILSON 
VENEZIANO :. brasileiro, casado, residente nesV‘ Capital, 
na rua Estrada de Campo Limpo n2 560, apt2 12, Bairro . de 
Vila Prel, portador da Cédula de Identidade - RG nfi 
4 4 .44.664/SSP/SP e do CPF/MF n2 861.346..745; MARCO 
ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHAD , brasileiro, 
divorciado, -  advogado, residente nesta Capital, na rua Tuim 
nfi 783, aptfi 32, Indianópolis, portador da Cédula de 
identidade - RO nfi 9.540.970/SSP/SP e dq,..--CPF/MF n2 
011.525.508-70; SAVERIO LUIZ COMENALE< brasileiro, 
maior, solteiro, residente nesta Capital, na rua Vieira de 
Morais nfi 987, aptfi 211, Campo Belo, portador da Cédula de 
Identidade - RO n2 15.584.884/SSP/SP e do CPF/MF nfi 
073.597.437-18 	e 	EDGARD 	MARTINS - FERREIR 
brasileiro, casado, residente nesta Capital, na rua 
Pintassilgo nfi 125S, aptfi 61, Indianópolis, portador da 
Cédula de Identidade - RO n2 3.443.514/SSP/SP e do CPF/MF nfi 
224.599.288-15, pelos motivos que passa a 'expor:- 

 

  

   

   

  

Rua OUr0 Branco7 128 - Fone: 887-3292 — Jardim Paulista — São Paulo - SP 

 

fls. 2



à 

• 

; 

PROCESSO 	1884/94-3 DATA: 24/10/94 AS 1520 PROT. 94/180847 
VARA: QUARTA (CI)EL) 

V.C.: 	12.180,12 	 FORO: E.R. DE STO. AMARO 
ACAO N DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 	 44 
RENTE 	FAIRBANKS CONSTRUÇSES E ENGENHARIA 	 444 

4444 
44 44 
444444 

READO : COMERCIAL IMPORTAPORA E) 'OURO LTDA. 	 44 
44 

CIVEL 
ADVOG.: EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 	 24/10/94 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C. P. F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

1.- A 	autora 	é 	locadora 	do 
imóvel sito na rua Rio Grande 

do Sul n2 41, Americanópolis, nesta Capital, tendo, nessa 
condição locado o referido imóvel, à firma ré, mediante 
contrato escrito, em vigor, para fins comerciais, pelo prazo 
de dois (2) anos, cujo início se deu em 17 de fevereiro de 
1993, para terminar em 16 de fevereiro de 1995, (doc. 3), 
reajustável 	mensalmente, de acordo com a variação do 
IGPM/FGV 	índice Geral de Preços dê Mercado da Fundação 
Getúlio Vargas, cujo aluguel mensal, 	atualmente, é de 
R$1.015,01 (hum mil e quinze reais e um centavo), acorde com 
a cláusula (quarta) 4i do supra referido Contrato de Locação 
e seus 55. Na hipótese de os aluguéis serem pagos na data de 
seu vencimento', ou seja, todo o dia 17 de cada mês vencido, 
haveria um desconto de 20X (vinte por cento) sobre o valor 
do aluguel a ser pago (vide ã 32, da cláusula 44;1, do 
contrato). 

2.- Além 	da obrigatoriedade da 
locatária em pagar os aluguéis 

pontualmente, o mesmo compromisso contratual assumiu, no 
tocante aos acessórios da locação, como consumo de água, 
luz, telefone, taxa de esgotos, viação sanitária, 
contribuição ou taxas de melhorias, Imposto Predial, com os 
correspondentes acréscimos se houverem, tudo de conformidade 
com a cláusua (quinta) 5:L...1 e seus 55, do referido Contrato 
de Locação. 

3.- Ocorre que a locatária não vem 
cumprindo as obrigaç'des a que 

se prop?s, achando-se em mora com os aluguéis concernentes 
aos meses de julho, agosto e setembro, vencidos, 
respectivamente, em 17/08/94, 17/09/94 e 17/10/94, além das 
parcelas não pagas do "IPTU", referentes aos exercícios de 
1993 e 1994, que a locatária foi obrigada a pagar, em face 
de que algumas delas já se achavam inscritas na dívida 
ativa, cuja responsabilidade contratualmente é da locatária, 
tudo de conformidade com os comprovantes em anexos (docs. 4/ 
9). 

4.- Acorde 	com 	o 	quadro 
demonstrativo abaixo, 

elaborado com a observg•:ncia das disposiç'óes previstas no 5 
32 da cláusula (quarta) 4ilt e os gg da cláusula (quinta) 5.4, 
do Contrato de Locação em anexo, temos, até a presente data: 

ALUGUEIS VENCIDOS EM:- 

17.08.94 	  !Aluguel 	  R$1.015,01 
:Multa (107.) 	" R$ 101,50 
:Juros (IX a/m.).: R$ 	25,32 	(68 dias) 

:TOTAL 	 • R$1.141,83 

Rua Curo Branco7 128 - Fone: 887-3292 -- Jardim Paulista — São Paulo - SP 	r 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C. P. F. 010703336-15 
OAB/SP 6.427 

17.09.94 	 :Aluguel 	• R$1.015,01 
!Multa (10%) 	• R$ 101,50 
!Juros (1% a/m.).: R$ 	13,78 	(37 dias) 

!TOTAL 	 • R$1.130,29 

17.10.94 	 !Aluguel 	•  R$1.015,01 
:Multa (107.) 	•  R$ 101,50 
!Juros (1% a/m.).: R$ 	2,61 	(07 dias) 

:TOTAL 	 • R$1.119,12 

TOTAL DOS ALUGUEIS 	 •  R$3.391,24 

IMPOSTOS:- 

"IPTU". 1993 	 • R$ 732,00 
"IPTU" 1994 (pagamento em atraso)...: R$1.357,43 
"IPTU" 1994 (parcelas 08 e 09) 	• R$ 253,44 
"IPTU" 1994 (parcela 10 a ser paga).: R$ 120,00 

TOTAL 	 • R$2.462,87 

RESUMO:- 

ALUGUÉIS 	 • R$3.391,24 
"IPTU" 	 •  R$2.462,87 

TOTAL DEVIDO (ate a presente data)..: R$5.854,11, 

o montante supra deverá ser acrescido, além das custas 
processuais, de 20% (vinte por cento) de honorários 
advocaticios, conforme previsão constante do § sac.!, da 
cláusula (q(,jarta) 4, do contrato locaticio, em consonáncia 
com a letra "d", do inciso II, do artigo 62, da Lei n.2 
a.245/91. 

Pelo exposto, é a presente 
para requerer a V. Exgi se digne determinar a citação da ré, 
com os benefícios do artigo 122 e seus 55, do Código de 
Processo Civil, na pessoa do Sr. WILSON VENEZIANO ou 
de qualquer outro sócio, constante do preámbulo 
desta, uma vez que da Contrato de Locação em seu intróito, 
consta que todos são solidariamente responsáveis e, ainda, 
na qualidade de pessoas fisicas, responsáveis por todas as 
condiçi5es e cláusulas do referido Contrato de Locação, para, 
querendo, purgar a mora, ou contestar os termos da presente 
Ação de Despejo, que ora lhe é movida, ação essa que, a 
final, deverá ser julgada procedente, rescindida a locação, 
decretado o despejo da locatária, condenando-a no pagamento 
das aluguéis vencidos e vincendos, até a 1 iquidaçálo 
do débito, acrescidos da multa de 10X, juros de 1% a.m., 
nas custas processuais, honorários advocaticios, estes na 
base de 20% (vinte por cento), sobre o montante devido, 
acorde com o dispositivo legal e disposição contratual, como 
acima já salientado e, demais cominaces legais. 

3 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 

ADVOGADO 
C. P. F. 010705338.15 

OAB/SP 8.427 

empresa 
sócios 
artigo 
requer 
feita, 

Como se trata de uma 
jurídica sediada nesta Capital e seus 
domiciliados no Brasil, acorde com o 
222, do Código de Processo Civil, 
a V. ExÉS que a citaço da ré seja 
também, por via postal,  no endereço 

constante do preambulo desta, ou seja, na rua 
Rio Grande do Sul n£41, Americanópolis, nesta 
Capital. CEP 04412-070. 

Requer, ainda, que seja dada 
cincia da presente ação aos fiadores, que são 'os sócios já 
acima nomeados, ou seja, WILSON VENEZIANO e sua 
mulher, DR JOANA D 'ARC DE MOURA VENEZIANO , 
brasileira, do lar, portadora da Cédula de idéntidade 	RO 
nR 9.343.974/SSP/SP e do CPF/MF sob o nR 085.203.618-38; 
MARCO 	ANTONIO APARECIDO FERRAZ 	MACHADO; 
SAVÉ'RIO LUIZ COMENALE e EDGARD MARTINS 
FERREIRA e sua esposa DR FÁTIMA REGINA MARTINS 
FERREIRA, brasileira, comerciante, portadora da Cédula de 
Identidade - RO nQ 557.825/S3P/SP e do CPF/MF nR 
149.251.288-50, cujos endereços já constam do intróito da 
presente ação, na qualidade de responsáveis solidariamente 
com a ré, pelo exato e pontual cumprimento de todas as 
abri gaç'des decorrentes •do contrato, de conformidade com 
Cláusula 19R do mesmo. 

Protesta, ainda, por todos os 
meios de prova, em Direito permitidos, especialmente, pelo 

/ 'depoimento pessoal da ré, na pessoa de um de seus sócios, 
sob pena de confessos oitiva de testemunhas, juntada de 
outros documentos, caso se façam necessários, etc. 

R$12.1,80,12 . 
Dá-se a presente o valor de 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo,Oe outubro 	994 

4 
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AtTERAÇXO DE CONTRATO SOOIAL 
• P.12?)8G 

COMERCIAL E'CONSTRUTORA SERGIO BARBOSA:LTDA.  

GGC.MP. n2 50.601.558/0001.03 	 . 

i 	• 1 	,. 
'. 	1 , 	• , 

i 
■ 1 : ,:>, 

111 . ',. ::"' 	 : 	 • 	 , 
, 	e 

I, 

ei -1• • 

, 

., • •• 	••• 	•""' " 
• 

• •;•••••",•••'" 

Pelo presente instrumento particular de alteração de 

Contrato social os abaixo assinados: 

1) - SERGIO ANTONIO BARBOSA PAIRBANKS, brasileiro, ca 
sedo, engenheiro, portador da CI. RG. ng 1.402.559, inseri- 

• to no CREA-SP .n.fa 10.782, OPP. 008.134.358-20, residente ' e 
. domiciliado à Rua Lourenço de Almeida nA 811 ., 

2) - MARIA , ISABEL.NASCIMENTO PAIRMANKSi brasileira;ca 
'sada, do comércio, portadora da CI. RG. nA 26824.741 e do 
OPP ng 008.134.358-20, residente e'domiciliada'nosta Capi-
tal à Rua Lourenço de Almeida nA 811, TOm entre si, justo 
e contratado alterar o.referido contrato social, pois que 
são os Unicos'eticips componentes da sociedade por quotas de' 
responsabilidadelimitada, que gira sob a-deneminação .t-de . 00 
MERCIAL E CONSTRUTORA SERGIO BARBOSA ITDA:, com sede lá4sta-
Capital à Rua Lourenço do Almeida, 811, cujo contrato social 
foi arquivado na Junta Comercial do Estado de Sãoo.ulo sob 
o nçl 35200228195 em sessãO de 20-02-1979 o altero sob o .  
nA 74.680/84 em sessão de 02-08-1984, na forma eVendiçZies- 
abaixo: 

I) 	A sécia MARIA ISABEL NASCIMENTO FAIRBANKB,,possuidora 

50.000 (cinquenta mil) quotas no valor total de QR$500.000( 

quinhentos mil cruzeiros) cede e transfereí por edta, e MD... 
- 

lhor forma de direito as 50.000 (cinquenta mil) quotas 	à 

FABIO NASCIMENTO PAIRM4NKS, brasileiro, solteiro,maler, en 

genheiro, portador da CI.RG.nA' 4.991403, inscrito no CRÉA-

SP. 133.687/1), OPP. ng 076.008.098-42, residente'i;msta Capi 

tal à Rua Lourenço de Almeida mA 811, Celi. 04.508, que ora 

é admitido na sociedade, pelo preço certo e ajustado de CRS 

500:000 (quinhentos mil cruzeiros), que acedente recebe - • 

neste ato e do qual dé plena, geral e irrevog&vel quitaçãoó 
- 
.II) Os sécios resolvem também de comam acordo alterar 'O 

capitulo IV, artige 62 do contrato Emala no que tange a 

'Administração da Sociedade que passa a cor por toàdwos 86. 

cios, individual e indistintamente para validamente 

gar a sociedade perante terceiros. . 
, 

III) os scSoios decidem de comum acorde alterar o Capitulo 

. 	I, artigo 12,,  do contrato social quente à razão social aie- 
, , 	• 	• 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
Advocacia 

PROCURACAD "AD JUDICIA"  

FAIRBANKS CONSTRUÇ6ES E ENGENHARIA LTDA., com 
sede .  nesta Capital, na rua Lourenço de Almeida n2 811, Vila 
Nova Conceição, CEP 04508-001, devidamente inscrita no 
COC/MF sob o nR 50.601.558/0001-09, neste ato representada 
por seus scicios, os Srs. SÉ- RGIO ANTONIO BARBOSA 
FAIRBANKS „ brasileiro, casado, engenheiro civil, portador 
da Cédula de Identidade - RO n2 1.402.559 e do CPF/MF n2 
008.134.358-20 e F4B IO NASCIMENTO FAIRBANK S 
brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador da Cédula 
de identidade - RO n2 4.991.403 e do CPF/MF no. 
076.008.098-42, ambos residentes na Avenida das Acácias n2 
38, nesta Capital./WWWWWWWWWW\/\/\/\/\/\/\/\/\/\/\ 
pelo presente instrumento de procur ção, nomeia(m) 
constitue(m) seus bastante procurad -es os Drs. 	EbLON 
JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 	brasileiro, ::asado, 
advoga inscrito na O.A.B., Seção de São Paulo, sob .o n2 
8.427, portador do CPF/MF n2 010.705.338-15 e MARIA DE 
LOURDES BONILHA MARTINS DE SIQUEIRA, brasileira, 
solteira, advogada, inscrita na 0.A.B., Seção de São Paulo 
sob o n2 65.988, portadora do CPF/MF n2 075.355.758-46, 
ambos com escritório nesta Capital, à rua Ouro Branco n2 128 
Jardim Paulista-CEP 01425-080 - fone: 887-3292 e 887•6886, 
aos quais confere(m) • amplas poderes para o foro em geral, 
com a cláusula "ad judicia", em qualquer Juízo, Instãncia ou 
Tribunal, podendo propor contra quem de direitó. as aaes 
competentes e defend-la nas contrárias, seguindo umas e 
outras, até final decisão, usando os recursos legais é 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, os poderes 
especiais para confessar, desistir, transigir, firmar 
compromissos ou acordos, promover execuaes, habilitaaes de 
crédito em faincias ou concordatas, requerer falências de 
modo geral, receber e dar quitação, prestar primeiras e 
últimas deciaraaes, formular pedido de quinW6es, apresentar 
esboço de partilha, ratificar, reticar e esta substabelecer, 
com ou sem reservas de poderes, dando tudo por bom, firme e 
valioso, sendo que os poderes são conferidos para agirem em 
conjunto ou separadamente, sem ordem de colocação."/\/\"" 

São Paulo, 08 de setembro de 1994 

44' 
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e 
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CONTRATO DE LOCAÇAD COMERCIAL, 

Pêlo presente instrumento e na melhor forma de 
direito, os abaixo assinados, de um lado a FAIRBANKS CONSTRUÇOES E 
ENGENHARIA LTDA., também designada simplesmente •LOCADORA, comHséde a 
Rua Lourenço de Almeida nq 811, Vila Nova Conceição, São Paulo, - CEP 
04508, CGC 50601558/0001-09, neste ato representada pelo seu diretor 

'FABIO NASCIMENTO FAIRBANKS, brasileiro, engenheiro civil, portador da , 
cédula de identidade RG/SP 4.991.403 e do CPF/MF076.008.098-42¡' e, 
d' -outro lado, como LOCATARIA,a.firma COMERCIAL IMPORTADORA WOURO 41, L A. s com séde à Rua Barcelona no 865, Bairro do Jaguaré, com-CGC no 
:61.256.730,110 e Inscri0o. Estadual no112.431.730.110, neste ato-: 
representada pelos seus sócios: 

. *Sr.WILSON 	VENEZIANO, maior, :brasileiro, casado, 
,residente-e domiciliado nesta Capital; à Estrada do Campo Limpo l no: 
.560 y  apto 12, Bairro de Vila Frei, portador da cédula de identidade 
RG/SP no 4.444.664 SSP/SP e do CPF/MF no861.346.208-15, 

*Sr.MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO, maior, 
brasileiro y  divorciado, advogado, residente e domiciliado Mesta 
Capital, à• Rua Tuim no .  783, apto 32, Bairro de' IndianóPolis, 
portador da cédula de identidade RG/SP 9.540.970:SSP/SP e do CPF/MF . ' 
no 011.525.508-70, . 

-,.. 
*Sr.SAVERIO 	LUIZ' 	COMENALE, 	Maior, 	brasileiro s  

solteiro, residente e domiciliado nesta Capital. à Rua Vieira de 
Morais no 987, apto 211 0  Bairro de Campo Belo, portador da Cédula 

Áíí de 

	identidade RG/SP 	no 15.584.884 	SSP/SP ,,e 	do CPF/MF ' no . 
43718, e, 

• 

*Sr.EDGARD 	MARTINS 	FERREIRA, - maior', 	brasileiro, 
casado, residente e domiciliado nesta Capital, à.... Rua Pintassilgo no 
1255, apto no 61, Bairro de Indianópolis s  portador da cédula: de 
identidade RG/SP no 3.443.514 SSP/SP e do CPF/MF no 224.599.288-15, 

• 
sócios estes que assinam o presente contrato também solidarizando-se 
como pessoa físicas com todas .  as suas condiOés e cláusulas- :pa'ra ,  
todos os : ,fins de, direito, tem justo ,e contratado o seguinte v que'; 
reciprocamente aceitam e outorgam na conformidade das cláusulas e 
condiçbes adiante estipuladas: 

la.) A LOCADORA, sendo proprietaria do Pr:édio 
situado à Rua Rio Grande do Sul no 41 r  São Paulo, 'Capital, 

(contribuinte no 172.153.(005-5 da Prefeitura do Municipio -'de, São - 
Paulo,loca o 	imóvel mencionado acima, ao 'segundo contratante 
LOCATARIA, mediante as cláusulas e condiçbes que se seguem:  

2a.) A presente loca0o destina à instalação da - 
LOCATARIA denominada COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO LTDA. empresa : ta 
que através dos seus titulares acima detritos 'também se solidariza 
com 	o presente 	contrato para 	todos os Àseus 'fins 	legais, - 
responsabilizando-se também gor todas as cláusulas e condiçbes. 
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...3a.) O prazo do presente contrato é de 2 (dois) 
anos,,a começar no : dia 17 de Fevereiro de 1.993 e a terminar no dia 

. 16 de Fevereiro de de 1.995, data em que a LOCATARIA se obriga a 
: restituir o prédio :ora locado inteiramente desocupado e em perfeito 
estadóde conservação especialmente como relação à limpeza dos pisos, 

conservação da pintura interna .e . eterna, funcionamento das 
instalações elétricashidraúlicas e sanitárAas e demais pertences. 

••4a.) O aluguel mensal desta locaçáo será de Cr.$ 
24.875..000,00 (vinte -:. e quatro milhões oitocentos e setenta e cinco 
rt1.1.1"C.ruzeiros), a± partir da data de inicio da locação e será .  
reajustado mensalmente de acordo com a variação do IGP-M/FGV -. Indice 

. Geral:fle Preços de Mercado , da Fundação Getulio Vargas, baseando-se 
no aluguel do mes anterior e a inflação do mesmo mes anterior 
A LOCATARIA reafirma desde já a sua plena concordttncia com :o cálculo - 

'do 'aluguel mensal : ::!aqui estipulado, independentemente de quaisquer 
,.restrições que possam haver por parte de quaisquer dispositivos em 
. - contrario, ficando esta • condição como parte integrante do preço óra 

pactuado para estalocação, não podendo em hipótese alguma ser 
coirettada pela. LOCATARIA que renuncia desde já , expressamente,, a. 
ev tuais direitos em contrário. 
Nafalta da publicaçáo do -IGP-M/FGV s. será usado alternativamente 
paraó . reajuste mensal, o IGP-DI/FGV, e, na falta deste, será usado 

.qualqúer outro indide de inflação publicado e de comum acórdo entre 
as partes.  

, ,Paragrafo 1o) Caso o prédio não seja entregue na 

(2) 
datado" vencimentofprevista na cláusula '3a. l ou seja, no dia 16 de 
Fevereiro de 1995, é no haja acórdo para a.renovaçáo contratual e 

. prorrágaçáo da locação s conforme o paragrafo 22 da cláusula 4a.ficara 
o aluguel reajustado no vencimento proporcionalmente ao IGP do mes 
mais207. (vinte por cento), repetindo-se este reajuste (IGP mais 
207.),a cada 1 ( um ) mês e até a efetiva entrega das chaves, 
observando-se ainda as condiçoes da cláusula 14a. deste contrato e 
sem prejuizo'das demais penalidades previstas também neste contrato. 

Paragrafo 22) Entender-se-á por " acórdo para 
renováção contratual?•,e prorrogação da locação ", a existência _de novo 
contrato assinado 'pelas partes, estipulando as condições deste 
acôrdb,,nãO sendo admitidos pactos ou acórdos verbais ou presumidos. 
A mão *existência deste documento formal poderá ensejar a qualquer 
tei.Spoa retomada dci:.prédio pela LOCADORA por " denúncia vazia.",. 
conforme previsto em' lei..  

Paragrafo 32) O aluguel mensal vencerá no dia ...., 	. 
17(quinze) de cada .mês, vencendo-se o primeiro aluguel no dia 17 de 
Março de 1993 e oS . demais, nos dias 17 dos meses subsequentes, é 
devera ,ser pago pontualmente até a data do vencimeto de cada mês, na 
sédéda 'LOCADORA s á Rua Lourenço de . Almeida,- 611, "Vila Nova 
Concei'ção, São Paulo, Capital, ou em qualquer outro local ou pessoa 
que:à'LOCADORA viera indicar por escrito e sempre nesta Capital de 

-:: 
S 	

.
ão Paulo. 	 . . 

	

. 	 .  
'Haverá" por parte da . .LOCADORA um desconto de 207. ( vinte por cento ) 
sobre o valor do aluguel estipulado na cláusula 4a. deste contrato e 

. seus sucessivos reajustes, quando este aluguel for pago pontualmente, 
-, 

	

-- 	 - 2 - 
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• 
, 

•e .  

• ., 
até., data do vencimento.. Todavia, os alugueis qúe vierem a ser 
pagos após a data s do,vencimento -perderão o desconto acima mencionado 

'serão_qorrigidos na'data do pagamento pela TRJ fiscal acumulada até o 
dia do pagamento e l os alugueis vierem a ser pagos com atrazo superior 
a 5 (:, cinco ) diascorridos, serão acrescidos de juros de mora à 
razão'de 1% ( um por cento ) ao mês a contar da data do vencimento e, 
.adicidhalmente de Multa moratória de 10% é dez por cento ). Estas 

:., penalidades contratuais incidirão sobre 9 valor total do débito 
- (áluguel mais impostos )p sujeitando-se ainda a LOCATARIA„ às demais 
i consequências previstas neste contrato ou em lei, incluindo a 
:cobrança advocaticia, na qual pagará adicionalmente à multa moratória 

. , e Juros de mora mencionados', os honorários advocaticios de 107. 1 dez 
. porcento ) sobre o' ■ialor do debito liquidado amigavelmente e de 207. 
(vinte por cento ) na hipótese de liquidação após a propositura de 
medida judicial. Os debitos liquidados com atrazo superior a 30 
(trinta ) dias da data de vencimento s  seja por meios amigaveis ou 
judicial serão aindacorrigidos monetariamente a cada 30 ( trinta ) - 
dias,. com base na variação nominal do IGP, conforme artigo 30 da lei 
6.649. . . 
No k,3' (tres) primeiros meses de locacão haverá um desconto adicional 

i 	

de 207. sobre o valer estipulado na cláusula 4a. (quarta) deste 

010 
 

contrato, desconto este que cessará a partir do aluguel reajustado a . 
-vigorar a partir do dia 17 de Maio de 1993 e a vencer no dia 16 de 
Junho' de 1993. 

. . , 	 .: 5a.) Durante a locação correrão por conta da 
LOCATARIA todas as despesas com o consumo de água, luz, telefone, 
taxa , . de esgotos, viação sanitária, contribuição ou taxas • de 
melhorias, imposto predial com os correspondentes acrescimento se 
houverem, sendo que este último será recolhido pela LOCADORA, 
obrigando-se a LOCATÁRIA a reembolsa-10 juntamente com o aluguel ao 
qual se'incorpora.  

• . 	 Paragrafo 1) O imposto predial do referido 
imóvel com os eventuais acréscimos será 	pago pela LOCATARIA 
incorporados ao aluguel e adicionados no reepectivo recibo. „ 

r. 

Paragrafo 3o) 	Os encargos 	previstos nesta 
. cláusula deste contrato, passam a integrar de pleno direito s  o valor 
dos respectivos alugueis mensais, e reputam-se devidos pela LOCATARIA 
independentemente de qualquer aviso, notificação ou interpelação 

C 	prévia, não sendo permitido à LOCATARIA deixar de paga-los pontualmente, juntamente com os alugueis aos quais se acrescentam, , 
(/ sob pretexto de inexatidão ou falta de exibição de comprovante. 

Contudo, será inteiramente licito à LOCATARIA, depois de haver 
. liquidado 	integralmente estes 	encargos, solicitar 	à LOCADORA 

esclarecimento e demonstrações das quantias cobradas a tal titulo, 
'pois-as partes convencionam que seja aplicada'à materia o principio 
"solve,et repete 

6a.) A LDCATARIA se obriga a fazer por sua 
conta, um seguro contra fogo do prédio óra locado, em nome da 

I - 
 

-3- 

+1 

 

Paragrafo 2o) A LOCATARIA quando receber os 
avisos dos impostos e taxas em geral deverá entregá-los urgentemente 

,à LOCADORA no menor prazo possível após o recebimento e antes dos 
seusi-respectivos vencimentos, sob pena de ser responsabilizada pelas 
multas, juros de mora, correção monetária que forem pagas, incluindo 
ouros documentos eventualmente recebidos. . 

JJ 
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• 
riásdu benfeitorias uteis ou necessárias que a LOCATÁRIA executar 
.no 'prédio ficam incorporadas ao mesmo e somente poderão ser removidas 
.'na época da rescisUo contratual- com a autorizaçào ou solicitação 
especifica da LOCADORA s excetuadas as instalações elétricas para o 
funcionamento do maquinaria da LOCATÁRIA e aquelas destinadas ao 
funcionamento do , equipamento .industrial da LOCATÁRIA, as quais 

_ deverZo ser removidas no término da loca0o e, os correspondentes 
.estragos nas paredes; pintura, pisos e outr4s áreas, reparados. 

Paragrafo 5) Incumbe A LOCATÁRIAS a manutenção 
prédio locado, e esta expressamente concorda desde já em manter 

sempre o objeto da locação no mais perfeito estado de conServação e 
. funcionamento dos seus pertences, limpeza e pintura de paredes e 
. peças metálicas, para assim restituir à LOCADORA quando finda ou 
, rescindida a locàção, correndo por sua conta exclusiva as despesas 
necessárias para tal fim, sem direito a retenção, indenização ou 

• reempálso de qualquer espécie, notadamente as que se referem à 
'-'consei-vação da pintura, portas comuns ou de aço s .caixilhos metálicos, 
"'fechaduras, 	trincas, puxadores, 	vidraças, persianas, 	lustres, 
instalações elétricas e hidraúlicas, torneiras, aparelhos sanitários, 
'e qualquer outros pertences, bem como as relativas aos consertos de 
ev4ktuais estragos.-,,Entende-se como'conservaçào de responsabilidade 

110 da'" LOCATÁRIA, também os possiveis danos causados ao prédio, por terceiros, bem como a proteção das peças metálicas ( portas, portões 
e caixilhos ), para evitar o ataque por ferrugem. 

.Paragrafo 6o) A LOCATÁRIA faculta desde já à 
LOCADORA ou seu representante legal, vistoriar judicial ou 

, extra-judicialmente .o imóvel locado, quando este julgar conveniente. 
Por oCasiUo da vistoria, se for constatada qualquer irregularidade, a 

• LOCADORA notificará,—à LOCATÁRIA para,. dentro do prazo máximo de 30 
(trinta) reparar o(s) defeito(s) ou substituir a peça ou aparelho de 
defeituoso por sua': conta e risco.Se a LOCATÁRIA não cumprir ,esta 
notificação, que poderá ser extra-judicialmente, a LOCADORA poderá - 
mandar' fazer o serviço ou substituir o que for necessário, e cobrar 
tudo'quanto for gasto com material e mão de , obra, acrescidos de 207. - 
(vinte por cento ) sobre o montante da despesas, a titulo de taxa de 
administração. 

• 
.9a.) Obriga-se ainda a LOCATÁRIA a satisfazer .•: 

-todas-as exigências: dos poderes públicos relativos às suas atividades 
- no.prédio locado, ficando sob sua inteira responsabilidade a obtenção 
da.)Lrespectiva documentação exigida por tais poderes para sua 

:instalaçào e funcionamento, tais como, Licença da CETESB,aprovação e 
.obtençUo de Alvará de Utilização do Departamento • de 
Saneamento/Engenharia Sanitaria da Secretaria de Estado da Saude de 
São Paula, Laudo Técnico de Segurança do CONTRU, aprovação e obtenção 
de uto de Vistoria do Corpo de Bombeirospetc., bem como pelas 

. eventuais adaptações e ou exigências que tais autoridades vierem a 
impor:'• Assume ainda a 	LOCATÁRIA inteira responsabilidade por 
'quaisquer infrações"que venham a ser apuradas em razão das atividades. 

• 'exercidas no prédio:locado, sendo-lhe vedado outrossim usar o imóvel 
para»outros fins'que não os compativeis com as atividades 

' discriminadas nos estatus sociais da empresa a ser instalada. 

' 

Paragrafo UNICO) A LOCATÁRIA esta ciente' das 
exigências da Prefeitura do Município de São Paulo e das Autoridades 

- 5 - 
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Estaduais e Federais, no tocante ao exercício de suas atividades e da 
adequacidade ' das ':instalaçbes 	prediais óra locadas, eximindo-se 
expressamente a LOCADORA de .qualquer responsabilidade que porventura 

.•venhãa-  ser constatada ou venha a ocorrer, com respeito a infraçbes 
'às posturas municipais ou às leis estaduais,ou federais. 

Não é permitida a transferência' deste 
.contrato nem a sub-locação s  cessão ou empréstimo a qualquer titulo, 
.no todo ou em parte, do imóvel locado, sem prévio consentimento por 
',escrito da LOCADORA, -consentimento este que em hipótese alguma poderá 
: ser' presumido. Entender-se-à como sub-locação, cessão, empréstimo ou 
transferência não autorizadas pela LOCADORA, não só o uso do imóvel 
por terceiros, como;.também qualquer alteração que venha a ser feita 
no contrato social da LOCATÁRIA, que implique em mudança dos sócios 

• majoritários. 

- ':',, Faragrafo UNICO) Na hipótese de ser autorizada a 
.sub-locação, cessão,;empréstimo, transferência, pagará a LOCATÁRIA a 
taç.de 10% ( dez por cento ) sobre o aluguel vigente ao' tempo da 
au rização à LOCADORA ou seu administrador, a titulo de taxa de 
eapediente. 

No caso de desapropriação do imóvel, fica 
a LOCADORA desabrigada por todas as cláusulas deste contrato, 
ressalvando à LOCATÁRIA somente a faculdade de haver do poder 

,desapropriante, a indenização a que porventura tiver direito. 

12a.)Nenhuma intimação dos serviços de saúde 
. pública estadual ou intimaçbes municipais, será motivo para a 
.L. LOCATARIA abandonar,o imóvel ou pedir a rescisão deste contrato, 
• .salVo

-, 
 prévia vistoria judicial que prove estar a contrução ameaçada 

de ruir. . 	_ 	 . 
• -, 	 - -13a.) Se por motivo de incêndio ou acidente ou 

necessidade de obras urgentes no imóvel locado, a LOCATÁRIA tiver de 
desocupa-lo, a presente locaçào será considerada rescindida, sem 
prejuízo da responsabilidade da LOCATÁRIA se o fato tiver ocorrido 
por culpa. 

..,. ,.., , 	 14a.) O tempo que a LOCADORRA puder vir a ) 	, 
- dispensar para reparação de eventuais estragos atribuiveis à 
LO ATARIA e para repor o imóvel no estado anterior, nos termos da 	. 
cl sula Ba. 	( oitava ) e seus respectivos paragrafos, ainda que 

* esta'
' 
	ou reparos sejam realizados após a entrega das chaves, 

-seráconsiderada como sendo de locação, respondendo, portanto, a 
LOCATARIA, pelos alugueis e demais encargos de locaçào durante esse 

C/ eventual'periodo s sem prejuizo de exigir a LOCADORA o valor integral 
'  

da multa contratual .ajustada na cláusula 16a. ,obrigando-se a LOCADORA 
efetuar uma vistoria no imovel, na companhia da LOCATÁRIA, com 30 . 
(trinta) dias de antecedência do encerramento da locação ou da' - 
rescis(o. 

15a.) A LOCATÁRIA renuncia expressamente ao 
.eventual direito de preferência que possa a qualquer tempo vir a ter, 
'com 1-ferência à aquisição do imóvel locado.Na eventualidade de 
venda do imovel a LOCADORA se obriga a inserir na escritura uma cláu-
sula obrigando o adquirente a respeitar todos os termos deste 

. 	 - 6 - • I 
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contrato em sua integralildade. 

16a.) A parte que infrigir este contrato, em 
qualquer das suas cláusulas e condições, pagará à outra uma multa nào 
compensatória de 5 ( Cinco_ ) alugueis, a qualquer tempo, devida 
sempre por inteiro, seja qual for o tempo decorrido do prazo 
avençado. 

• 17a.) Os débitos da, LOCATARIA para com a 
LOCADORA, proveniente .do não pagamento nas épocas próprias de 
qualquer obrigação decorrente deste contrato s  ainda que depois de 
findo, sejam tais obrigações principais ou acessórias, especialmente 
alugueis e encargos, impostos, taxas, estragos no prédio, honorários 
advocaticios custos judiciais, multa contratual s  etc., inclusive 
aquelas cuja cobrança seja 	objeto de procedimento advovaticio 
amigável ou 	judicial, terão seu valor, monetário corrigido e 
atualizado mediante aplicação do coeficiente próprio vigente à época 
da efetiva liquidação do débito, promulgado pelos orgãos oficiaes 
competentes, para correção monetária dos débitos fiscais. A 
atualizaçào monetária destes débitos da LOCATARIA ora prevista s  se 
e ende também, expressamente, aquelas que venham a ser liquidadas 

seus fiadores. 	A eventual demora do credor em propor contra 
e ses devedores, medidas judiciais tendentes à cobrança de seu 
crédito s 	não 	exonerará 	tais 	devedores 	de 	liquidar 	suas 

. responsabilidades com a correção monetária do seu valor original, 
conforme aqui previsto. 

18a.) As partes elegem o fóro desta Capital e 
Comarca para dirimir todas -  as -dúvidas e questões oriundas deste 
constrato, devendo correr por conta da parte vencida os honorários 
advoCaticios da parte que vencer, honorários estes que serão devidos 
mesmo para a hipótese de ser paga pelo infrator a multa contratual, 
pois nela nao estão compreendidos; estes honorários serão fixados na 
base de 20% ( vinte por cento ) sobre o valor da causa, sendo:que 
esta porcentagem será reduzida para 10% ( dez por cento ), se a 
reponsabilidade for liquidada amigavelmente* no escritório do advogado
da parte. Ditos honorários serão devidos inclusive na hipótese de 
cobrança advocaticia amigável, ou judicial de alugueis e encargos em 
atrazo. 19a.) Como fiadores e principais pagadores, assinam também o 
presente contrato o Srs.: 

o WILSON VENEZIANO, já qualificado no preambulo deste contrato e 
su esposa Da. 	JOANA D ARC DE MOURA VENEZIANO, brasileira, do lar, 
residente no mesmo endereco, portadora do RO/SP no 9.343.974 SSP/SP e 
do CPF/MF no 085.203.618-38, 

o MARCO ANTONIO APARECIDO FERAZ MACHADO, 	divorciado, já 
qualificado no preambulo deste contrato, 

o SAVERIO LUIZ COMENALE, solteiro, já qualificado no preambulo 
deste contrto, e, 

o EDBARD MARTINS FERREIRA, já qualificado no preambulo deste 
'contrato e sua esposa, Da.Fatima Regina Martins Ferreira, brasiliera, 
comerciante, residente no mesmo endereco, portadora do RO/SP no 
7.557.825 SSP/SP e do CPF/MF no 149.251.288-50, 

- 7 - 
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fiadores 	estes 	que, 	individualmente ou 	em 	conjunto s assumem 
responsabilidade solidaria com a LOCATARIA, pelo exato e pontual 
cumprimento de todas as obrigaçbes decorrentes deste contrato, 
inclusive as previstas na cláusula 17a. deste e no disposto no final 
do paragrafo único do art. 1193 do Código Civil Brasileiro. Essa 
responsabilidade perdurará mesmo depois de ,findo o prazo do presente 
contrato, motivo pelo qual desistem os fiaddres, expressamente, desde 
já, dos benefícios do art. 1.500, do Código Civil. 

Paragrafo 19) Os fiadores também responderão 
pelas obrigações ora assumidas no fOro eleito na cláusula anterior. 

, 

	

, 	 -Paragrafo 	29) 	A 	moratória 	eventualmente 
concedida à LOCATARIA ainda que sem o consentimento dos fiadores,não 
os .desobrigará das responsabilidades ora assumidas, tão pouco as 
composiçbes amigáveis entre o LOCADOR e a LOCATARIA, tendentes ao 
recebimento da divida deste, ou os recebimentois parciais da divida 
feita pela LOCADORA à LOCATARIA, ainda que sem o consentimento dos 
fiadores, exonera-los-(o, motivo pelo qual os fiadores declaram 
exressamente renunciar aos benefícios previstos nos itens I e III do 

)r ar go 1.503 do. Código Civil. 

il, 	. . Paragrafo 39) A LOCATARIA será obrigada, no caso 
. de morte, falência' ou insolvência dos fiadores, a dar substituto 
idônio, a juizo da LOCADORA, dentro do prazo de 30 ( trinta ) dias do 
evento, sob pena de rescisão deste contrato, ainda que depois de 
vencido. . 

. Paragrafo 4o) Não é obrigatório para a LOCADORA 
dar :prévio conhecimento aos fiadores, de que seu afiançado se 
encontra em mora; para' processamento de ação judicial, reconhencendo 
como; obrigação deles, fiadores, verificar pessoal e mensalmente a 
pontualidade da LOCATARIA, decorrentes dos encargos aqui assumidos. 

, Paragrafo 5) A LOCATARIA se obriga a comunicar, 
no prazo de 15 ( quinze ) dias, por escrito à LOCADORA, seu novo 
endereço ou dos dos fiadores, em caso de mudança de residência dos 
signatários deste contrato. 

Paragrafo 	69) A 	fiança óra 	ajustada se 
estenderá a eventuais modificaçbes da locação, quer resultante do 
texto legal, quer por acOrdo entre as parte, LOCADORA e LOCATARIA. 

20a.) Fica estabelecido que todas as sanções, 01) at)Iii.• e medidas, pactuadas com base no presente contrato, produzirão 
logo seus efeitos, independentemente de qualquer aviso, notificação e 
interpelação prévia. e • 21a.) Correrão por conta da LOCATARIA todas 

ir-  despesas decorrentes deste contrato e seu registro ainda que sé 
verifiquem depois do prazo estipulado: 

22a.) 	A 	presente 	locação 	reger-se-à 
supletivamente, pelos dispositivos pertinentes do Código Civil. 

N Paragrafo UNICO) Findo o prazo deste contrato 
mas:prorrogada a locação por força de lei ou conveniência das partes, 

lkireputar-se-to prorrogadas e em pleno vigor todas as cláusulas e 
- 8 -- 
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FIADORES: 

de Moura 
k cQ 

ziano(esposa) 

mái,-eo, A 

Saverio 

Ferraz Machado 

rreira 

r21E 5U3DI8TRITO CIVIL (O 
GRO PAULO — CAPITAL — Dr 

Reconheço 1  por molha 
C • EDGARD HAAT! 

aaaaa ltadom • 
CARAMURU, 31 
t•stemunho 

ot. 

.. .• • 	I• 	• 

rOC• 

rokiE mas doe SAVERIO LUIZ 
A DA CUNHA — OFICIAL 

It ao qual* aaaaa rum cum 

7 de fevorellre dit 1993. 
da . 

MO: 
' • -lryi 

csq 

./ 	. 

9■%. 

condiçbes 
fiadores, 

assinam o 
data,' na 

ora pactuadas, regulando as ralaçbes entre as 
até a final efetiva desocupação do imóvel. 

E, por 	estarem assim 	justase 
presente contrato em 3 ( três ) vias de igual 

presença de duas testemunhas abaixo nomeadas. 
• • 

partes e seus 

contratadas, 
teor, forma e 

São Paulo, 17 de Fevereiro de 1993. 

LOCADORA: 	 - FAIRBANKS CONSTRUÇOES E ENGENHARIA LTDA 

1Fatima Regina Martin Ferreira(esposa) 

TESTEMUNHAS: 
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Reconheço, por semelhança a firma de:-FATIKA REGI 
' 'Valores 	SIo Paulo, 19 de fever 
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302 CARTORIO DE ROIAS - OSVALDO FERNANDE 
V. Ibirapuera, 2253 Fone:136-0911 1 
Reconheço por semelhança as firmas de: MIL 
DE MOURA,VEREIIANO, MARCO ANTONIO ARECID 
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=RECIBO= 

=R$3.391.24=  

=Recebemos, da firma COMERCIAL 	IMPORTADORA 
D - OURO LTDA., a importgincia supra de R$3.391,24 (três 
mil, trezentos e noventa e um reais e vinte e quatro 
centavos), para pagamento dos aluguéis vencidos em 17.08.94; 
17.09.94 e 17.10.94, no importe, respectivamente, de 
R$1.141,83; R$1.130,29 e R$1.119,12, acrescidos de multa e 
juros, concernentes à locaçgo do im6vel sitúado na rua Rio 
Grande do Sul n.Q. 41, Americanápolis, nesta Capital, em nome 
da nossa cliente locadora, FAIRBANKS CONSTRUJUSES E 
ENGENHARIA LTDA. ----. • • . . • 

Sio Paulo, 

OBSERVAM):- Além da quantia acima, há o reembolso a ser 
feito do pagamento dos "IPTUs" atrasados, efetuados pela 
locadora, na importe de R$2.462,87 (dois mil, quatrocentos e 
sessenta e dois reais e oitenta e sete centavos). • 

fls. 30
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• 
4.- 	 .,:. 

00VERNO DD ESTADO DE SAO PAVID 
SECRETNIADE ESTADO DOS NE00010S DAFASENDA 

l 

' 	TAXAS, CUSTAS, EMOLUMENTOS E CONTRIBUIOES 
GUIA DE RECOLHIMENTO 

011 	CONTRIBUINTE OU INTERESSADO 

r 

TCEC
.....  

051 MICROFILME 
061 	RECEITA 	ICÓD1001 	 VALOR 	 % Or. 

NOM 

FAIRBANXS COIISTRUÇOES E  
TAXA ALICIARA PERTENCENTE AO ES- 

 230 R$121  1 80  e 
MEREÇO 

Rua ~Co da .Alneida n9811 
CUSTAS PERTENCENTES AO ESTADO 244 02 

i41L4CF* 

Sao Paulo 
U.F. 

SP 
CARTEIRA DE PFEy1DONCIA DOS 
ADVOGADOS DE SAO PAULO 
NANCATO JUXIAL) 304  R$ 	1,40 	 .03 

INSCRIÇÃO NO ESTADO DE SAD PAIA!) COC ou CPF 

50.601.558/0001-09 
CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA DAS 
SERVENTIAS NÃO OFICIALIZADAS 318  

02 

fa  g 
s2 o 
= -. 
1 

, 

NATUFEZA DA CAUSA 

DESPEJO POR FALTA EE PAGA=0 
TAXA DE 
FÇLCALIZA• 

E  SER- 
VIÇOS 
DIVERSOS 

TABELA 'A' 
(ATTU SERVI" 167 

Caval_Santo Amaro 
CAR TóRj2 mut'ALIPIO 

Sao Paulo 
TABELA '13' 

(ATOS DECORRENTES  
DO PODER CE POLICIA) 426 

VALOR 

(R$12.180 112) TAXA DE ASSISTÊNCIA AOS MEDI- cos 349  1, 
TOR 

rilawas CONSTRUSAES E nacafflARIA 	• EMOLUMENTOS DA JUNTA 
COMERCIAL 370 

CCHERCIAL IMPOICEADORA D'OUR.0 LTIlk. Loa, DISCRIMINAÇÃO DO ATO OU SERVÇO 

TAXA (ESTAMPAGEM DOU AUTENTI- 
CAÇA° MECANICA) 

184  
• 

.. 	
• 

• 

- 

TAXA JUDICIARA (ESTAMPAGEM
VOLIAUTENTICAÇA0 MECANICA) 261 

iirRitigneg>  
CONFIRA A SOMA 	TOTAL DAS PARCELAS 

1............. 
- . 

977 R$123 ,20 	 -;1i 
' , 

07 CARIMBO PADRONIZADO DO BANCO  

1. VIA • SECR FAZENDA 
2' VIA - CONTRIBUINTE 

(PAR4 ENIRECIA AO 6.1Ge 
IDOVXDOP DO A-0 Ov 
InnSTACCA DO SERNÇ'07 

3' VIA - CONTRIBUINTE  

A I 4.. 	 , 

I 34  I/02844/ 	Ç .  ' 

2 4 / 10 	 t 

I 	 , 	

' 	 AUTENTICAÇÃO MECÁNICA 	04 

0:I3110109 34469 9406724 	 123,20C CREDTO 
2' VIA 

CONTRIBUINTE 

/94 	' ,  

t  TÃO/SALVO 
, 
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x CCHSPCIAL 1/~401% DIOMO Mléld ~WS CONMJOES E Manila:CA ;IDA. 

Valor 

Y2 308330 
st 

R$18,30 
Ano 

19914 

Fártum 

conta 	, 13 - 950 000 - 
Nome das Partes no, 

Paulo 
• Vara faval de Santo Amaro 
-mio aval de Santo Marie 

Regional da Santo Amaro 

Processo N° 

Depositante/Remetente 

PAUSAM =Min= 
Finalidade 

CRÉDITO EM CONTA 

ESTE DOCUMENTO EM 5 VIAS PRÓPRIO PARA DESPESA DE copinpe,A-b DE OFICIAIS DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO CO 8185. 

1- Banco (Branca) 	 4- Cartório/Controle (Azul) 	 Autenticação Mecânica 

2- Depositante (Verde) 	 5-Oficial de Justiça (Rosa) 
3- Cartório/Processo (Amarelo) 

09/93 -1D04 

13-950000-9 CORUCÃO DE 1WI 

0645 241094 136 
- 

18,30RD 621(0 
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RG 

kcrédito lê s N orla corrente, junto a NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. Ag. 

_ 

que o valor de CR$ 	 ,referente a esta guia, foi liberado a 5  

AVISO DE CRÉDITO 

Comunicamos ao Oficial de Justiça Sr. 

em 

Local e Data Carimbo e Assinatura Autorizada do CarbSdo 
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CERTIDÃO 
Certifico e deu fé 	tf;Ja•..3.o o presente 
feito no 	• :; 

Fscr.  - 	• qub •sc • 

CONCLUSÃO 

Em.2?-..de 	/0 	de 19  fr  
faço estes autos conclusos ao MM luiz de Direito 

da 4.' Vara Cível Regional de Sto. Amai°. Dr. 

GILBERTO GOMES DE MACEDO LEME. 

. .3Y. . 	.. às fls. 
iii_ify 7--  

Em . 	de 	O 	de 19 

  

Escr. subscr. 

4' 

  

• 
Proc. n. 1884/94 

CITE-SE, como se requer, dando-
se ciência aos fiadores. 

Int. 
S.P. da a supra. 

GILBERTO SOM DE MACEDO LálE 
Juiz de DireitaX 

DAT A  eix._11._ de 	 to 
recebi eites amai an ~Ia 

uh*. 

de I! ?tf 
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CERTIDÃO 

. iàcgqkis- 
cks:o 

Em...ata 

. 	
,Ec.subo°, 

RECEBI O 
MANDADO. 

9 

Certif ico e 	, 

• 
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Comarca 
	

SP 

4 .° Vara Civel Reg. de Sto. maro 

Carkirio do 4 •° Oficio 

Processo n.°  1884/94 

Civel 

Sa-o Paulo 

PODER JUDICIÁRIO 

COMERCIAL IMPORTALORA D'OURO LTDA na p/repres. legal 

CITAÇÃO 

N
o

m
e  

d
a

ti
 lo

g
ra

  fa
d

o 
 

Em cumprimento ao r. despacho do (a) Meritissimo (a) 

Juiz (a) de Direito desta Vara, esta-  Vossa Senhoria, pela presente, CITADO (A) para 

os termos da aço  Despejo  

requerida por  FAIRBANKS CONSTRIJOES E ENGENHARIA  

contra  Ir  

Processo n.° 	1884  /19  94  , conforme copia da petiço inicial que acompanha a 

presente. "DESPACHO:  CITE—SE , como de requer, dando—se ciencia 

aos fiadores. Int 	SP 27/10/94 

(a) 	 Gilberto G.M. Leme 	Juiz (a) de Direito: 

ADVERTÊNCIA: No sendo contestada a aço, presumir-se-ao aceitos, como verdadei 

ros, os fatos articulados pelo (a) autor (a). 

Em 31 de outubro 	de 1994 . 

* JUDITE F.S.L. MOREIRA, Escriva 
Diretora, subscrevi e assino por ordem do MM. Juiz. 

780 

1030 OU opo4s!na4ua oossad op awoN 

S3Q5VA213S90 

D. / 
oni4o4ual 

6 
8 

9 

• IDg3 op opouoin 

t.Tnd op OJn4OU1SSV 

• 61/ 	/ 

0A1404Ua1 o•  z op Noa 

• ID93 op opouop 

Und op OJfl4OUISSV 

• 6L/ 	7. 

0n1404u01 0'1 op Noa 

scu4no 
oiawnu a4s!xa1J1 

opipue4o ooN 
Nuas-nv 

aluapgnsu1 oSaJapug 
aluals!xaui oSaiapug 

oposn3ad 
oppatiuonsaa 

as-nopnw 

SVIDNPUODO 
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COMERCIAL IMIOUTADORA D'OURO LTDA, na p/repres. legal, para que 
querendo, conteste a ação ou purgue a mora no prazo de 15 dias, 
nos termos da Lei 8.245/91. 

. 	ociwpo3 no anoupsv 
1 17 17 O / 	/ 	OâC -3 

agiewiqapad 

as 
.453 

as 

aPcf!D 

suoclounoTaam 	Iti  , 	.‘,. 
'Tng op apunan oTy.'g 	o59Japu3 

wagno iod opmann ( ) 

opdoid oied opmaoad ( ) 

InSaI .saadaá'd nu 
Vail'I OMIO ia vuoavEgoami rivinswoo oppougsaa 

• ooSol% 
o 	 o 	-.0 wapio 	 Lt oinod oos 

• 176/17881 ju ""cud 
Ta.4} 0  opijo 0. ---7—t7. 	op op.omoD 	 .f 

• i ‘ 04 	ir,'  
Ç1' IQ i N 'W 

0,1CMv  .o49 ap .3ag T8AT0 0JDA 01 	17 
-r 

(IS 	 ODJ IDW OD 

(133S 	 • 	, 	onwiDtanr ):1300d 
a 	a 	 , 

	 a.a 
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R
E

M
E

TE
N

TE
 

-J 

O. 

eerrrvirn.01-Z. 

E UF / LOCALIT 

ii 	  

1 	
Avis CS (outTos DESTINADOS AO EXTEN  

I AGENCIA GO lirktalf/YUREAU DE DÉPÕT 

"017  E C T AVI SO DE RECEBIMENTO-AR 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIOT. NON OU RAISON SOCIAL( OU DESTINATAIÉE 

' BRÉS1L 	
RR 5 0 7 4 1 2 3 5 3 BR 	 O% PAIEWT°.  

2..s.xesq, *N 	.. ,112 

A " L1BERNDp  

• 	A  - „ 	. v. ,t.‘ li li . 	
III 	or I 1 	 k-4 PLt. 	/ 

NT oo OBJETO/mo. 

(4 

NOME OU RAZÃO SOC AL DO REMETENTE/NON OU R•IION SOCI ALE DE L'EXPEDITEUR 

o 
o 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO/ADRESSE 

,1 	.6.11/rOn ar-L9— )(1A-tirrvads ac) -  

cceIcooe POSTAL, 	CID•DE/LOCALITÉ 	 UF 

0411'4- -00a 	 .5'  
ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU DESTINATAIREI ASSINATURA DO UNCIONÁRIO /SIGNATURE DE CAGENT 

, 

OP kDtéf-Pf2e, 	g 
7 170392-3 

DATA DE POSTAGENI/DATE DE DÉPOT 

o NOV 19% 

ENDEREÇO/ ADRESSE 

CEP/ CODE POSTAL 

014 (0 1 

1taQ cSLk ste- ,ar~uo 

BRASIL 

/7"--  

AG .105 sc- 
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UNIDADE DE PO TAREM/ 
BUREAU D 

GANIRMO 

El CARTA / LETTRE 

Di 
	

ao/ irapitieá 

ENCOMSNDA/ COLIS POSTAL 

CECOGRAMA / CECOGRAMME 

VALOR DECLARADO/ VALEUR DÉCLARÉE 

N
A

T
U

R
E

Z
A o 

IaJ 
cr 

 1:3 REEMBOLSO POSTAL 

13 VALE / MANDAT DE POSTE 

D MÃO PRÓPRIA / MAIN PROPRE 

p SEDES EN. 

EL 

   

VALOR DO VALE/ MONTANT 

DECLAIVIO DO CONTEÚDO ( SUJEITO A VtRIFICACIO ) 

4
41 

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) cET AVIS DOIT ETRE SIGNE PAR LE DES-
TINATAIRE ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISÉE EN VERTU DES RÉGLEMENTS OU PAYS DE DEST1NATION OU, SI CES 
RÉGLEMENTS LE PREVOIENT, PAR L'AGENT DU BUREAU DE DESTINAT1ONET 
RENVOYÉ PAR LE PREMER COURRIER DIRECTEMENT 'A L'EXPÉDITEUR. 

O OBJETO FOI InVIDftMENTE/ L'ENVOI MENT1ONNÉ 
CI-DESSUS A ETE DUMENT 

ENTREGUE/ REMIS 	 Paeo/Páré 

ASSINAR NO ANVERSO /*ISMER AU RECTO 

1 DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERF(CIE), A DESCO-
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VILIE LA elus RAPIDE 

'_ÉRIENNE OU DE SURFACE) À DECOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT. 

DATA /DATE 

O P1/7V 

UNIDADE DE DESTINO/ 
IBUREAU ODLTINMIOM 

'0W"■ 

" 

' 

4 

\;(5  

•tk'') 

CARIMBO 
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g P/  ECT 
BRÉSIL 

c 1904 iq2-( 
AVISO DE RECEttlENTO - AR AVIS C5 (outros ocsfinaoos AO ummon) 

RR 	7• 4 1 2 2 8 2 BR 	 Elã PAIEW°  

AGENC O P TAUMI BUREAU DE DÉPDT 

I " LIBERDADE 

 

NT DO METO / No. 

 

DATA DE POSTAGESI/DAYE DE DÉPOT 

0).  fi0V 1991  

    

NNONE OU RAZÃO SOCIAL DO DISTIN UR / NOM nU RA O SOCIALaIDLISTINATAIRE 

Cia9-• 	
191 	 çl ~. 11dl, 

./o atAA,Crrl 11- 42 ,Nr -Luarrv0 04-1 4n rC.Jú,no L. eo,-,0,-,032k ak-i  
ENDEREÇO / ADRESSE 
n  n 	 / 

:ti) Ora -,-as. Ck3 ._1_19.. ___ 19 ill  — CAPn -ut_nkafrtk,90-j:h...4  
CEP/ CODE POSTA 	CIDADE E UP / LOCALITÉ EY PAYS 

iimiQ-c;tc 	saz, Qax.d1,0 

R
E

M
E

T
E

N
T

E 

00 
• NOISE OU RAZÃO SOCIAL DO RIDNETENTE/NON OU RAISON SOCIALE DE L'EXPEDITEUR 

CO A' 	OrtLZec, 	c¡i 	CArrnp Ar) 
▪ ENDEREÇO PANA DILYOLU O 	RIESSE 

o 

CC 
CL OLn 

CEP/CODE POSTAL 
GiLocrx cti.£  n  

BRASIL 

, 7517 392 - 3 AG • 105 a 14e mon ' 
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DECLARAÇ O DO CONTEÓDO SUJEITO A VERIFICAÇA0 ) 

BJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR)  cri' AVIS DOIT ÉTRE SIGNE PAR LE DES-
TINAlsAIRE ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTftE PERSONNE Y 
AUTORISÉE EN VERTU DES RÉGLEMENTS OU PAYS DE DEST1NATION OU, SI CES 
RÉGLEMENTS LE PRÉVOIENT, PAR L'AGENT OU BUREAU DE DESTINATIONET 
RENVOYÉ PAR LE PREMER COURRIER DIRECTEMENT À L'EXPÉD1TEUR. 

O OBJETO FOI,DÇVIDI‘MENTE/ L'ENVOI MENT1ONNÉ 
CI-DESSUS A ETE DUMENT 
D ENTREGuE/ REMIS 	 El PAGO /PAYÉ 

ASSINAR NO ANVERSO /SIGNER AU RECTO nTA  / DATE 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERF(CIE), A DESCO-
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) À DECOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT. 

CARTA / LETTRE 

' 	
w  D ',APRESSO/ IMPRIME 

t3 	 -N EJ ENCOMÇNDA/ COLIS POSTAL 

?6" D CECOGRAMA / CECOORAMME 

0 

El REVISOU° POSTAL 

D VALE / MANDAT DE POSTE 

El MÃO PRÓPRIA / MAIN PROPRE 

OsEDix/E., 

o 	 
VALOR DECLARADO / VALEUR DÉCLARÉE VALOR DO VALE/ MONTANT 

CARIMIDO 
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• 

• 

JUN'fÁt5A 
Ém t.2 3 de 
	

I  	de 1 9 j 

--.92L—t.)5.2 01491» 

„zsto a 	autos 

que segue"rn, 

ESCI SUbS:T. 
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NS DO OBJETO / N•. AG NCIA...11~A011 .2■ LAU-1)E -01-  

A PT - LIBERDADe  

419-r--tá 	'...4.--5(1 th b-0,.,1 1N iii, 	' / ‘1 ,kx)c,  
AVISO DE RECEBIMENTO-AR IlAVIS 

CS M...Tos oss .g 

..I ECT 
HECEPCI 1E04P El BE PAiD4 BRÉSIL RR 5 O 	4 1 2 3 4 O BR 

IMOS AO EXT 

BRASIL P
R

E
E

N
C

H
ID

O
 P

E
L

O
 R

E
M

E
T

E
N

T
E

  

pp 4,9,'-:)" opito-_(0 k.  
CEP/ . CODE POSTAL 	CIDADE EL)UF F LOCALITE ET PAYS 

OL151 1À."  

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REME TTTTT /NOM OU RAISON SOCIAL( DE L'EXPÉDITEUR 

CEP/CODE POSTAL 

Lr= CO iltrtin 

 
(&n--Ç-OkAJO  

ENDEREÇO PAR DEVOLUÇÃO/ADRESSE 

'Ctrst-SC7-i )S) ()Q — - qvÇ  
cume/LOCAI-1T 

• - QCUAC 

75170392-3 

ASSINATURA 00 FUNCIONÁRIO /SIGNATURE DE L'AGENT 

AG • 105 o 14G •• ■■■ 

NOME OU RAZÃO SOÇIAL DO DESTINATÁRIO/ SOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE 

AÁYG-et_Xr-10... 	C;)  
ENDEREÇO/ 	ESSE 

04 4-1 1- -00n 

	'a 
I DATA oe Posr.oen/DaTe DE °tern 

g 

o 1 mov iooi  

A. 	TURA DO, RECEBEDOR / StONATURE DU DESTiNATAIRE de 

"st 
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D CARTA / LETTRE 

O IMPRESSO/ lasyning 

EJ cmCORIKMDA/ COLIS POSTAL 

EI CECOORAMA / CECOO mmmmm N
A

T
U

R
E

Z
A

 

VALOR DECLARADO! VALEUR DÉCLARÉE  

p mitigamo POSTAL 41 
o  
O 

13 VALE / MANDAT DE POSTE 

D MÃO PRÚPRIA / maim PROPRE 

Ej SEDES / EMS 
F/F 

-VALOR DO VALE/ MO AAAAA 

DECLARAÇÃO DO CONTEÚDO ( SUJEITO A VERIFICAÇÃO ) 

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR)  oET AVIS DOIT ETRE SIONÉ PAR LEDES-
TINATAIRE ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISÉE EN VERTU DES RÉCILEMENTS OU PAYS DE DESTINATION OU,SI CES 
RÉOLEMENTS LE PRÈVOIENT, PAR L'AGENT DU BUREAU DE DESTINATIONET 
RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMENT L'EXPÉDITEUR 

O OBJETO FOI DEVIR/MENTE/ L'ENVOI MENTIONNÉ 
CI-DESSUS A ÉTE DUMENT 
E3 ENTREGUE/ REMIS 	 PAGO/PAYí 
ASSINAR NO ANVERSO/SOFRER AU RECTO 

DATA /DATE 

  

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERF(CIE), A DESCO-
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) À DECOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT. 

UNIDADE DE DESTINO! 
BUREAU DE DESTINATION 

'Se 
CARIMBO 
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e .  • 

gifERESA GRAME/RA OE 
MINEI% E TELÉGRAFOS 

- 

kVi.e. 'Zr\ 

1 1 ' cicf 
9Whe'espo~  

O Modonee 	O Falecido 

o Deecontecitio ID Ausente 
D Recusado 	ri Não. Prometido 

in adereço Insuficiente 
kW. • no-indicado 

Oti Riad to 
litUNIEGRADD AO SEINIIX)0 FOETCL 

4 7  

 

1 7  

   

o o o 

• Remetente. 42 Ofício 	Cível 	Reg. de 	Sto. Amaro  
Endereço  R. lexandre Duma S 2.(36  

SP__ SP 

_ 

fls. 52



Desp. airbanka 

Comarca 	SP  
4 ã Vara  Civel Reg. de .Sto. Amaro 

Cartdrio do 42 Oficio Civel 
Processo n 2  18844/94 

PODER JUDICIÁRIO 

~ 

Sào Paulo 

:TeOOT OU epeisTAanua eossad ep awoN 

seaino 

olawçiu a4sTxaui 

opTpuale ogN 

a4uasnv 

aviaroTjnsuT o5aiapu3 

a4ualsTxauT o5aJapu3 

opesnoad 

opToaquo?sao 
as-nopnw 

SVI3NJ8803 0 

6 

9 

£ 

S305VA213S80 

@ Z 
eAT4e4ual 

/ . 

ern.equal 	ep elea 

1393 ep oTnuoTo 
tinj op eanleuTssV 

• '1393 ep oppuoTo 
iij op eirneurssv 

--6L/ / 
eAT4e4,11a1 	BP ele() 

SP 

EDGARD M. FERREIRA E 8/ESPOSA 
FATIMAS.M. FERREIRA 

R. PintasOlgo,1255 apto. 
61 Indianopolis 	 SP 

Em cumprimento ao r. despacho do(a) Merifissimo(a) Juiz(a) 

de Direito desta Vara, proferido no processo em que são partes  FAIRBANKS  
CONSMOES E ENGENUAEIA X COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO  

LTDA 	 CIENTIFICPXMLUEDWOO Vossa Senhoria, através da 

presente, bem como sua esposa, da presente ação de despejo mo-

vida contra seu afiançado, tendo em vista que vocgs figuram 

como fiadores na presente demanda. -  

Esclareço a Vossa Senhoria que a carta é expedida . conforme 

o disposto no art. 92, da Lei Estadual n2 3.947, de 8 de dezembro de 1983,va 

lendo o RECIBO que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efe 

tivou. 

Em 31de outubro de 1994 

   

JUDITE"'. h' t MOREIRA 
"rivão(ã) Diretor(a) 

50.08.005 
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De  sp 
	

airbanks 

PODER JUDICIÁRIO 	 SEED 
Comarca: 	SP 

,N. . ■ 	 4 e vara  Cível Reg. de Sto. 'amaro 

... 	 ‘i 	 Cartório do 	- 42  Ofício .Cível 

Processo n. 	1884/94 
São Paulo 	 Relação n. 	 Ordem n. 	  

Destinatário: EDGARD M. 	FER.RtIRA E 8/ESPOSA 	1 	1 	Recebido pelo próprio 
PATINA R.M. FERREIRA 	 1 	1 	Recebido por outrem 

Endereço: R. Pintas9i1go,1255 apto. 
" 61 Irldiaropoli 

Cidade 
SP 

Els  

III LI 1111111 ii liS Recebimento 

/ 	/19 

Assinatura ou Carimbo 
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ONCLUSOS,  
oro, 

PROCESSO N 2  1.884/94 

; 

( 1 ! 	('1 

C) 	•;.; 

CO 

C.N.) 

er" 

COMERCIAL IMPORT OURO LTD& devinte 

EXMO. R. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA. CíVEL DO FORO REGIONAL 
DE SANTO AMARO.— 

qualificada, nos autos da 	 ejo por Falta de Pagamen 
to, que lhe move FAIRBANKS CONST 	S E ENGENHARIA LTDA.,vem, 

mui, respeitosamente, por seu advogado e procurador bastante / 

que a presente subscreve, à presença de V.Exa., requerer a ,17  

Purgacão da Mora,  requerendo para tanto se digne V.Exa., deter 
minar dia e hora para o depOsito. 

Requer, outrossim, seja determinado a autora / 

que providencie novos cálculos, uma vez que os mesmo vieram / 

acrecidos de honorários advocatIcios de 20%, qundo o correto / 

é que os mesmos sejam fixados por V.Exa., 

Termos em que.— 

P. deferimento.— 

São Paulo, 22 de novembro de 1.994.— 
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São Paulo, 22 de /Vover4leo e 199‘ 

ÇjPçkl Oft/0 

' 	
Z><:, 

. 
-' AN CLMOENR 

i•  • ....7.°81° MAG.. Ca 

302 CO.MRIC tE 1i,GTAS -0.1.00 05 	fER 	MUS' US' - WijiscREvENTív 3) 
._ Ir_ 

Er. fAULO - CAPITAI - tv. Ibirapura t 1,2 2,253 -  co 

Ew— AK5, a quaNere cogl, 

.e 1994. 
a verdade. 

aderir n 01110 atri 
0.47/Total: 	4.94 

Reune;e, plr setelW.ça. a fina de: II .J ^1  

paerb depos'iadr,  et cartt:rio. 
SIo Paulo, "" 
Et tester .  

1 ) elsun luar e maura 
firta: 	0,47/P. Dado.: 

• )7eíanA grau 

e./#aie Vá4eã dria2 -gede ez,‘ dmaíai 

)1;;& gedaígeíeáa 

VeináMraa Metia 
g 	 ADVOGADOS 

g, 

PROCURAÇÃO "AD-JUDITIA ET EXTRA" 
COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO, com sede nesta Cidade, à Rua Rio Grande 

ns2 41 - AmericanOpolis, neste ato representada por seu dOcio gerente 

WOILSON VENEZIANO, brasileiro, casado, do comércio, portador do  RG. 

4.444.664, residente e domiciliado nesta Capital, à Estrada do Cam-
po Limpo, 560 - Ed. Santa Barbara II, apto 12 - Vila Prell -Sto.Amar 

j 

nomeia e constit ui seus bastantes procuradores os advogados 
• Drs. JURANDIR PAES OAB/SP 46.915, C.I.C. 648.505.878-87; MARIA 
)4 VALÉRIA '. ABDO LEITE DO AMARAL, OAB/SP 78.743, C.I.C. 

022.873.368-50; JÚLIO CESAR PEREIRA, OAB/SP 122.640, C.I.C. 
014.121.028-12, e, VANIA BLAU PEREIRA, OAB/SP 49.409-P, C.I.C. 
047.982.118-69, brasileiros, com escritório na cidade de São 
Paulo - Estado de São Paulo, à Av. Casper Libero, 58 - 2o. an  
dar - cj. 200 - Santa Efigênia'- São Paulo - CEP 01033-000, pa 
ra o foro em gerdl, com poderes da cláusula "AD JUDITIA ET.EX 
TRA", em qualquer instância, Juizo ou Tribunal,para defender os 
interesses e direitos do outorgante,podendo ainda propor ações, 
contestar,recorrer para a mesma ou superior instância,requerer, 
transigir, receber,dar quitação, fazer acordo, desistir, firmar 
compromissos e prestar Oeclarações, promover penhoras, seques 
tros, arrestos, adjudicar, nomear peritos, concordar com os lau 
dos e avaliações, impugnações, concurso de credores, substabele 
cer com ou sem reserva de poderes podendo os outorgados prati 
car todos os atos de direito e necessários ao fiel cumprimento 
do presente mandato e em especial para o fim de efetuar o levan 
tamento de depósitos do F.G.T.S., quer através de Alvará Judi 
ciai expedido, ou ainda, das.Guias TRCT. 

Av. Casper Libero, 58 - 2.• And. - Cj. 200/201 - CEP 01033-000 - Fone: 229-4161 - São Paulo - SP 
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ot Postaatu / auftuu ot otret 

QMtJ DÁ to loc 	..IIMEIMENom 	OU RAISON SOCIALE 

_A 1.50.tywd-) 	ctkoas-- 

ix.iJrn 11 e ?) 	D)ã_  
CEP/ CODE POSTAL 	CIDADE .1 UP / LOCALI 	ET PAYS 

tgit IN- 105 	)a-Sn ÇI3-LA-0 -6(;)  
Nome ou Nazto soe su. Do atm TTTTT / NON OU RAISON SOCI•LE DE L'EXPEDITEUR 

N/ DO OBJETO / No. DATA DE POSTAGENI/DATE DE DÉPOT 

O )" NaV 1991!,  
OU OESTINATAIRE 

vil:meto/ aonesst 

(...0  
ENDEREÇO P RA 

CEP/CODE POSTAL 

0(t11.4- 40C 

eVnf, 0-1-NaOÇk. R/Y> )::211,40 

/1r1JAA--  at-kn-l -‘12 	9-0(0 s" 
CIDADE/LOCALITé 

?0,.ÂJj0 

L'ILY)  
otvouutio ADI c: st 

Ç 

UF 

 

BRASIL 

LASSINATURA DO RECEBEDOR / MINIATURE OU .DESTINATAIRE 

75170392-5 

ASSINATURA DO FUNCIONLRIO /SIGNATURE DE CAGENT 

AG • 105 • 145 rnm 
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N
A

T
U

R
E

Z
A

 D CARTA / LETTRE 

OIRPREsso/Hdromd 

D ENCOMENDA/COLOS POSTAL 

D CECOGRAMA / CECOG mmmmm 

VALOR DECLARADO/ VALEUR DÉCLARÉE 

o 
O. 

CC 
 

D REEWBOLSO PO* 

D VALE / MANOAT DE POSTE • 

D MÃO PRÚPRIA / MAIS PROPRE 

D SEDES / EMS 

O 	  

   

VALOR DO VALE/ MONTANT 

DECLARAÇÃO DO CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO ) 

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR)  cET AVIS DOIT ETRE SIGNE PAR LE DES-
TINATAIRE ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISÉE EN VERTU DES RÉGLEMENTS OU PAYS DE DESTINATION OU,SI CES 
REGLEMENTS LE PREVOIENT, PAR L'AGENT OU BUREAU DE DESTINATIONET 
RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMENT L'EXPEDITEUR. 

UNIDADE DE DESTINO/ 
SUREAU DE DESTINATION 

O OBJETO FOI DÇVIDftMENTE/ L'ENVOI MENTIONNE 
CI-DESSUS A ÉTE DUMENT 
13 ENTREGUE/ REMIS 	 PAGO/PATé 
ASSINAR NO AAAAA SO/SIGNER AU RECTO 

DATA /DATE 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERF(CIE), A DESCO-
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 

(AÉRIENNE OU DE SURFACE) À DECOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT. RASO 
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CONTRITO 
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111100111 U. 
PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 
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MAPCO A.A. FER'n.Z MAMADO 

R. Tuira l 783 apto.32 
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Desp 'airbanke 
PODER JUDICIÁRIO 

Sào Paulo 

Comarca 	SP  
4-4  Vara  Cível Reg. de ..Sto.  Amaro 
Cartório do 4 (2  Oficio Cível 

Processo n 2  1884/94  

eniud- 

Em 31 de outubro de 1994 

JUDITE F. .L. O IRA 
E 'ivão(ã) D retor(a) 

50.08.005 

• :Tedor ou epe4sTAalima eossad ep awoN 
sea4no 

oaaugiu a4sTxauI 

oprpu3 • e ogN 

a4uasnv 

a4uaT3jnsur o5aaapu3 

alua4sTxaur o5aJapu3 

opesnoad 

opToaquoosaa 

as-noprIN 

SVI3N3OUO3 0 

6 
9 

9 

t7 

£ 

S 30ãVAU3SOO 

eZ hl 
eAT4equal 

--611 / 

erTAeloal ul eP e4e0 

'1383 ep oTipuoTo 

Uru op en4euTssv 

• "130 ep oTnuoTo 

Uhj op eirneuTssv 

--6L/ / 
eAT4e4ual ez ep e4e0 

MARCO A.A. FERRAZ MACHADO 
R. Tulm,783 apto.32 
Indianopolta SP 	 SP 

Em cumprimento ao r. despacho do(a) Merifissimo(a) Juiz(a) 

de Direito desta Vara, proferido 	processo em que são partes FAIRBANKS  

CONSTRUOES E EGE1-1RIA X CWERCIAL IMPORTADORA D'OURO  

LTDA 

presente, 
CTENTIFICO 	,XOLURXXXXIX Vossa Senhoria, através da 

na qualidade de fiador do requerido, da'presente aço 

de depej l digo, despejo movida contra seu afiançado. 

Esclareço a Vossa Senhoria que a carta é expedida conforme 

o disposto no art. 92, da Lei Estadual n2 3.947, de 8 de dezembro de 1983,va 

lendo o RECIBO que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efe 

tivou. 
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Fpl r _ 	 _ 

PODER JUDICIÁRIO 	 SEED 
Comarca: 	SP 

1 -- , 	'N •., 	 4 e vara 	Cível Reg. 	de Sto. 	"maro 
:IS Fk. 

Cartório do 	4  2  Ofício 	Cível 	... 

1884/94 

Sio Paulo 	 Relação n. 	 Ordem n. 	  

Destinatário: MARCO A.A. FERRAZ MACHADO 	I 	1 	Recebido pelo próprio 
[ 	] 	Recebido por outrem 

R. Wuim 783 apto .32 Endereço: 	R 	, 	% 
Indianopolts Cid ad e 

SP g/1.  

n [11111 Recebimento _, /19 

Assinatura ou Carimbo 
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LIBERDADE 

'DATA DE POSTAGEM/DATE DE grei.  
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D REEMBOLSO POSpf, 

D VALE / 	T De POSTE Or. 
im Mi O PRÓPRIA / MAIS PROPNE 

D SEDES / UNS 

o 	  

El CARTA / LETTRE 

D ***** 30/ IMPRilú 

EJ cmcome.NDA/COLIS POSTAL 

ri CEàOGRAMA / CECOGRAMME 
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Ce 	
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c> 

UNIDADE DE 
I BUREAU DE 

......"""nts.- 

CARIM50 

VALOR DECLARADO/ VALEU,. DÉCLARÉE  VALOR DO me/ MONTANT 

DECLARAÇÃO DO CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO ) 

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR)  CET AVIS DOIT ÉTRE SIGNE PAR LE DES-
TINATAIRE ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISÉE EN VERTU DES RÉGLIMENTS OU PAYS DE DESTINATION OU,SI CES 
RÉGLEMENTS LE PREVOIENT, PAR L'AGENT OU BUREAU DE DESTINATIONET 
RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMENT À L'EXPÉDITEUR. 

UNIDADE DE DESTINO/ •UREAU DE DESTINATIO! ", 

O OBJETO FOI NVID,SMENTE/ L'ENVOI MENTIONNÉ 
CI-DESSUS A ÊTE DUMENT 
D ENTREGUE/REMIS 	 PAGO/PAY 
ASSINAR NO ANVERSO /*ISMER AU RECTO 

DATA / DATE 

- 1  DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERF(CIE), A DESCO-
BERTO E ISENTO DE 'PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) À DECOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT. • 

.MS0 
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Desp. Painbarke 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

Comarca 	SP 
4 â Vara Cível Reg. de .Sto. Amaro 

Cartório do 42  Oficio  Cível  
Processo n2 1884/94 

de 19 94 Em 31 de outubro 

DItaa:  

JUDIT 	 MOREIRA 
Escrivão(ã) Diretor(a) 

50.08.005 

:Te3o1 ou epe4sTAai4ua eossad ep awoN 

seavio 

oiawu a4sTxaui 
opTpuaqe 0 PN 

a4uasnv 

aquarpTinsuT 05aaapu3 

a4uaisIxauT o5a1apu3 

opesndad 

opTdaquodsag 

a'srlopnw 

SVI3NJUH03 0 
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9 S3Oãl/AU3SE10 

.èZ ul 
eAT4e4ual 

--61/ / 

BAT4e4Oal eZ eP ele0 

. *1393 ep oTnuop 

Uhj op earqeuTssv 

1393 ep oripuop 

tirlj op eimeuTssv 

--61/ / 
e/ 1.:4e4ual L ep ele° 

WILSON VENEZIANO E 8/ESPOSA 
JOANA D. DE M. VENEZIANO 

Estr. de Campo Limpo,560 
apto.12 Vl.Prel 	 SP 	 SP 

Em cumprimento ao r. despacho do(a) Meritissimo(a) Juiz(a) 

de Direito desta Vara, proferido no processo em que são partes  Iumuuracs  
coNsr,u0Es E EINGEFMAI,  IA X COMERCIAL IMPORTADORA D' OURO  

LTDA 	 CIENTIFICPXXILXDOIXKX)  Vossa Senhoria, através da 
presente, bem como sua esposa, da presente ação de despejo mo-

vida contra seu af,iançado, tendo em vista que voce's figuram 

como fiadores na presente demanda. 

E 	 Esclareço a Vossa Senhoria que a carta é expedida conforme o 

o disposto no art. 92, da Lei Estadual n2 3.947, de 8 de dezembro de 1983,va 
lendo o RECIBO que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efe 
ti vou. 

da
ti

lo
gr
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ad

o  
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Des . Fairbanks 
... 	 SEED PODER JUDICIÁRIO 

comarca: 	RP 
J- 

Clvel Reg. de Sto. "maro 

.%., 	 Cartório do 4 	2  Oficio 	Civel 

-5..:.: 04. 	 Processo n. 	1884/94 

São Paulo 	 Relação n. 	 Ordem n. 	  
WI.LbUiv 	V.L.INIslAiN0 b 	bfw.).1-Ubít 	[ 	] 	Recebido pelo próprio Destinatário: 	JOANA D. 	DE ?I. 	VEPEZIANO 	1 	1 	Recebido por outrem 

Lstr. de L'adipo 11mpo,560 
Endereço: 	apto.12 	Vl.Prel sp 	Cidade 

n Recebimento Assinatura ou Carimbo 
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—EXMil SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4§.1 VARA_ CiVEL 
DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 

JUNTE-S 
Em 2,11 DEZ 19 

JU 

AI- ØANKS. ..__CONSTRUCSES 
E ENGENHARIA .LTDA. , por seu.advogado, nos autos da 
AÇO DE, DESPEJO port FALTA DE .PAGAMENTO, que 
move contra COMERCIAL IMPORTADORA DOURO LTDA. 
(Proc n.2 1..884/94) , em face das devoluces 
constantes às fls. 33 e 40 dos autos, que noticiam a não 
cientificação de .EDGARDJ4.,FERREIRA.e sua mulher, por não 
existir o,número e de MARCO A. A. FERRAZ MACHADO, por ter se 
mudado,_ vem requerer ....a V. _Exik_ prazo, para as devidas 
diligências. 

..__Outrossim,..,.. acorde 	com 	o 
. .contrato_.,de locação _acostado. com a 	 positivado está 
a solidariedade_ ,de_todosjunto à_autora 	cumprimento 

..._integraldas..:,caáusulas_contratuals_e, em .sendo assim, como 
fra protestoU pela 

Jemendada,....-mora.._..iáL...defer.ida_Por V. ExM às 
nos. termos_do_artigo_62, incisos II 

e III, . da Lei n2. 8.245/.,91,CASO_ SEJA ELA 
EMENDADA, .é _óbvio_que,a. .clentificação dos 
demais,. tornar—se—á_ desnecessária, uma vez 
que, SE DE FATO REALIZADA, a ação perderá, 
nessa hipótese, o seu objeto. 

Termos em que,. 

P. deferimento. 

São Pau o, 6 de de mbro de94 

1 

EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C. P. F. 010703338-18 
OAB/SP 8.427 

• 

• 

Rua Ouro Branco,128 - Fone: 887-3292 — Jardim Paulista — São Paulo - SP 
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CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que o despacho de fis.3,j2. 
foi publicado no Diário Oficial do dia ?- ' ,MI tf 

_que se encontrava arquivado em Cartório. 
Em °14"' de 	 I  	'de 19 `1‘1  
Eu, 	 Escr. Imbue. 

JUNTADA 
	de lttrj 

(urdo a 

*ft noa segue(m). 
• .W*1  • ' • • " • • • • 

e. tsan. 
1.4.1à44.1. 
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(w) 

95 

EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
	 .zgr- 

ADVOGADO 
C. P. F. 010705338-15 

OAB/SP 8.427 

EMIR SR. DR.. JUIZ DE DIREITO DA 4M VARA CÍVEL 
DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 

J.Certif 	. eis. 

S.P. O 

Direito 

FAIRBANKS CONSTRUÇOES 
E ENGENHARIA DA . , por seu advogado, nos autos da 
Acuo DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO :. que 
move contra COMERCIAL IMPORTADORA DOURO LTDA - 
(Pi= - n2 1.884/94 ) , não tendo esta purgado a mora, 
conforme determinação constante do respeitável despacho de 
fls. 38, vem requerer a V. Exilt. se digne julgar procedente a 
ação, rescindida a locação, com o consequente despejo da ré, 
com as cominaçê'es legais 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 1995 

aCe- 

 

 

1 

411.• 

Rua OUI0 Branco,128 - Fone: 887-3292 — Jardim Paulista — Sá.° Paulo - SP _ 	_ 
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CEITIDA0 
Certifico e doin 

Eu $_ a; 1884 

Sootraç. em separai. 

larmi•, dattlogrsta 
go. 21 

duas 

de Muna 

4 

El.  11—  Ite 	 o„7„  

 

de 10  9 

  

F,,. IV 

CONCLUSÃO 
Em  21 	de 	 e_mreiro 	de 19..95_, 
faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito 

Dr. ADALBERTO JOSÉ QUEIROZ TELLES DE 
CAMARGO ARANHA FILHO. 

Eu._ 	 Esc. subsc. 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

51  

dtf- 

FORO REGIONial DE SANTO AMARO 

42 VARA CÍVEL 

PROCESSO N2 1884/94 

VISTOS, ETC. 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

moveu a presente ação de despejo por falta de paga - 

mento contra COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO LTDA, ale-

gando, em resumo, que tendo locado o imóvel situado' 

na Rua Rio Grande do Sul, n2 41, Americanópolis, nes 
ta Capital, mediante o aluguel de R$ 1.015,01, mansa 

is, a firma re deixou de pagar os meses reclamados ' 

na inicial, no total de R$ 5.854,11, cuja cobrança re 

quereu cumulativamente. 

Feita a citação. prfiteou a re auto 

rização para purgar a mora, que lhe fcii concedido, mas 

tanto não fez. 	 \\ 
É o relatório. 

DECIDO. 

A locatária não pagou o aluguel e 

demais encargos, no prazo convencionado, ensejando a 

rescisão contratual e retomada do imóvel, nos termos 
da Lei 222 8.245/91. 

Posto isso e o mais que dos autos ' 

consta, JULGO PROCEDENTE a ação, decreto o despejo 

assinalo o prazo de quinze dias para desozupa 

luntária. 

Condeno a re ao 
res locaticios calculados na 

gamento das custas, des 

advocaticios fixados 

50.18.024 

s valo- 
orno ao pa- 

rocess.-ls e honorários 

agamento 
be 

10(0-sobre o valor do debito. 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Processo n2 1884/94 

Fixo em o equivalente a doze meses 

do aluguel atualizado l a caução para o caso de execu 

ção proviária. Desde logo, expeça-se mandado de no 

tificação. 
P. R. I. 
São isaulo, 21 de fevereiro de 995. 

4111 

TELLE DE 

CAMARGO ARANHA FILHO 

Juiz de Direito 

50.18.024 

fls. 79



53 

Certifica e dou fé que a •senti 
/ de fk. 5-1 /f2 .,.. ... 	, foi registrada 

scb n".....9à02 / g,r, as  
do livi'o n" 939 . 
São Pauo, 	02-02- .1 	02 	/  i'S. "  

.....,•••■•■■■••■•■• 

\.,‘,55,5kNe)eN 

DATA 
en.,52a-de 

 

de ICS: 

  

retebt altas setas em earebtto 

tei 	
gse.  Mem 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que e-e . .eaeleiorde fls. 
foi publicado no Diáx-io Oficial do dia._ „1..jo5-.)S- 

se encontrava arquívado em Cartório. 
Ela 	de, - 	3 de 19_5Ç 

Escr. subscr. 

5 1 T AD A 
	 ie 19 

junto a c. 

............. 	 ■•••■••••■••■••••■ 

••• 	• • .......... 

1. ... 	............. :ccr. subscr. 
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DM!! SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4...4 VARA CiVEL 
DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 

FAIRBANKS CONSTRUÇb'ES 
E ENGENHARIA LTDA, por seu advogado, nos autos da 
AÇa0 DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO , que 
move contra COMERCIAL IMPORTADORA DOURO LTDA 
(Proc. n2.1.884/94) „ que, pela respeitável sentença 
de fls. 51/52, foi jul gada procedente, sem contudo, fi gurar, 
na condenação da ré, o pagamento dos aluguéis e encargos até 
a efetiva desocupação do imóvel , l imitando-se a coras:1 gnar 
condenação no pagamento dos valores calculados na inicial , 
"data veni a" „ acorde com o arti go 464, inciso II, do Códi go 
de Processo Civil , vem perante V. Ex. dela interpor os 
competentes EMBARGOS DE DECLARACa0  , pelos motivos 
que se seguem:- 

1.- A presente ação de despejo 
teve, como suporte legal, o 

artigo 62, inciso I,: da Lei nSt 8.245/91, que permite " o 
pedido de rescisão da locação poderá ser 
cumulado com o de cobrança dos aluguéis e 
acessórios da locação, devendo ser 
apresentado, 	com 	a 	inicial, 	cálculo 
discriminado do valor do débito." 

2.- Em 	. consonãnci a 	com 	o 
fundamento 	legal „ 	como 

óbvio, foi a final pedido, também, a condena.ção da ré no 
pagamento dos aluguéis e encargos vincendos durante 
curso 	da ação e até a entrega das chaves, conforme 
disposição contratual e legal, pois, caso contrário estaria 
o locatário se locupletando ãs custas do locador, em face de 
não estar pagando os débitos existentes, após o ajuizamento 
da ação. 

3.- Assim, a sua condenação nos 
termos 	da 	inicial, 	de 

  

Rua Ouro Branco,,128 - Fone: 887-3292 — Jardim Paulista — Sao Paulo -  _ 

)4, • 

EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C. P. F. 010705338-18 
OAB/SP 8.427 
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• EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C. P. F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

conformidade com a permissão legal, o pedido deve ser 
apreciado integralmente e acolhido em sua totalidade, ainda, 
que, em havendo recurso da sentença, o proprietário, para 
reaver a sua propriedade, terá que prestar caução, privando-
se, temporariamente, de um valor esmado na respeitável 
decisão. , 

4.- Afora 	isso, 	V. 	Ex 	não 
apreciou o pedido inicial, no 

sentido de condenar a ré no pagamento dos honorários 
'advocatícios, estes na base de 20X, conforme prevê o 32 da 
cláusula 4Êà (quarta) do Contrato de Locação objeto da 
presente ação e, acorde, ainda, com o que disp"6e o artigo 
62, inciso II, letra "d", da Lei 8.245/91, que diz: 

"Art. 62. Nas 	açiíes 	de 	despejo 
fundadas 	na falta de pagamento de 
aluguel e acessórios 	da 	locação, 
observar-se-á o seguinte:- 

II- o 	locatário 	poderá 	evitar a 
rescisão 	da locação requerendo, no 
prazo da contestação, autorização para 
o pagamento 	do 	débito atualizado, 
independentemente 	de 	cálculo 	e 
mediante depósito judicial, incluídos: 

a) .. 
b ) 
c).. 
d) as custas e os 	honorários 	do 
advogado do locador, fixados em dez 
por cento sobre o montante devido s_e_ 
do contrato não constar disposição  
diversa;..."(grifo  nosso). 

Isto 	posto, 	"data 	maxima 
venia", 	a 	respeitável 

sentença, ora embargada, foi omissa, por não ter se 
pronunciado sobre os pontos supra abordados e que constam da 
inicial, o que leva a embargante a esperar que os presentes 
EMBARGOS sejam acolhidos e que V. E. haja por bem suprir 
a omissão apontada, com a condenação da ré nos termos do 
pedido inicial, ou seja, no pagamento do débito decorrente 
de sua permanência no imóvel, até sua desocupação, com a 
devida atualização, como o foi quanto à caução a ser, 
eventualmente, prestada, acrescido da multa de 10X, juras de 
1X a.m., nas custas processuais, honorários advocatícios, 
estes na base de 20X (vinte por cento) e, demais cominaaes 
legais. 

Termos em que, 

P. deferimento. 
São P uÁloi. 15 d1 marzc,:fr-de 1995 

Rua Ouro Branca,128 - Fone: 887-3292 - Jardim Paulista — Sào Paulo - SP 

fls. 82



66 

CONCLUSÃO 	 J 
:m 21 da  março 	do 19 .9 
.ço conclusão destes autos ao MM. juiz de 
)ireito da QUARTA VARA CIVEL DO 

FORO REGIONAL DE SANTO AMARO, 
Doutora  HERTHA HELENA ROLLEMBERG PA  — 

DILHA PALERMO 
ta, 	 Itae.oubor 

Proc. n2 1884/94 

Vistos. 

Recebo ,o recurso. 

Rejeito os embargos tendo 

que tem careter nitidamente infringente. 

ria deve ser aduzida no rec ihr prOprio. 

em vista 

A mate— 

Int. 

São Paulo 22 de março de 995. 

Juiza de Direito 

5\'0 

D A 1. A
vã 

recebi cites  elites matos em caratrio 

jc>x_ 	Esc. 	acro^ 

CERTI 	O 
Certifico e dou fé que o ckspaclio de E12....5-k..  

foi putlicado no 	 diaAO.kx....k5 

que se encontrava arquivado em Cartório 
Em  40de - 	 4-1  de 19  RS 
Eu,  „ 	Escr. abar. 

fls. 83



• 

• 

Jú . NTADA 
Em_  c>4  de   de 19 4S""  
junto a estes autos 

que aegue(m). 

Eu 

 

	Escr. subscr. 

  

ep 

41 • 
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EXMQ SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ã VARA CÍVEL 
DO FORO REGIONAL 'DE SANTO AMARO  

9-4,unsÁ •31\21 

IZEZe 

b. 
A 

LY, 

rn 
35 

FAIRBANKS CONSTRUÇUES 
E ENGENHARIA LTDA. , por seu advogado, nos autos da 
AÇU) DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO, que 
move contra COMERCIAL IMPORTADORA DOURO LTDA. 
(Proc n o 1.884/94) , não se conformando, "data 
venia"„ com a respeitável sentença de fls. 51/52, que ao 
julgar  ação procedente deixou de condenar a ré no 
pagamento dos aluguéis e encargos vincendos até a data da 
efetiva desocupaçl.--io do imóvel despejando, nos 	termos do 
artigo 513 • e seguintes, do Código de Processo Civil 	vem 
perante V. Exit dela interpor' o competente recurso de 
APELAC4̂0 PARCIAL,  para o Egrégio Segundo Tribunal de 
Alçada Civil, anexando, para tanto, a competente guia de 
recolhimento. de 'preparo do referido • recurso (doc. 1), pelas 
raes que, em separado, se seguem. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

de 1995 

 

• 

À 

EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C. P. F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

Rua Ouro Branco., 128 - Fone : 887-3292 — Jardim Paulista — Sao Paulo - SP 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C. P. F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

p ELA 	APELANTE:— 

FAIRBANKS — CONSTRUCaES E ENGENHARIA LTDA.: 

COLENDO SEGUNDO TRIBUNAL DE ALCADA CIVIL:— 
EMéRITOS JUiZES JULGADORES:— 

Acorde com os Embargos de 
Declaração, a presente 

ação de despejo por falta de pagamento, teve como stmedãneo 
legal o artigo 402, inciso 1, da Lei n9_ 8.245/91, c~ permite 
"g  pedido de rescisão da locacão poderá ser  
cumulado com o de cobranca dos aluguéis e  
acessórios da locacão- devendo ser  
apresentado. 	com 	a 	inicial_ 	cálculo  
discriminado do valor do débito." 

Afora 	isso, a final, 	foi 
pedido, como é óbvio, a 

condenação da ré no pagamento dos aluguéis e encargos 
vincendos, durante o curso da ação e até a entrega das 
chaves, conforme disposição do Contrato de Locação, que à 
época, ainda se encontrava em vigor, pois, caso contrário, o 
locatário, mau pagador, estaria se locupletando às custas do 
locador', por não estar pagando os débitos existentes, após o 
ajuizamento da ação. 

A . respeitável 	sentença 
apelada, no entanto, ao julgar 

a ação procedente, condenou " ER. ré ao pagamento dos valores 
locatícios calculados na inicial, bem como ao pagamento das 
custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

Rua Ouro Brando., 128 - Fone: 887-3292 — 
Jardim Paulista — São Paulo - SP 
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fixados em 107 sobre o valor do débito", sem se pronunciar 
quanto aos demais pedidos, como aluguéis e encargos 
vincendos e porcentual de 20X dos honorários advocatícios, 
assumidos, expressamente, pela ré-locatária no Contrato de 
Locação. 

Diante 	disso, em face 	da 
omissão da respeitável decisão 

e contrariedade aos dispositivos legais e contratuais, a 
autora interpáS os citados Embargos de .  Declaração, 
na certeza de serem eles providos, o que não ocorreu, visto 
que, às fls. 56, o ilustre Juiz "a quo", rejeitando-os, 

inseriu:- 

"Recebo o recurso. Rejeito os embargos 
tendo em vista. que_ tem caráter 
nitidamente infringente. A matéria deve 
ser aduzida no recurso próprio." 

Face ao que consta da Lei e 
das disposiç'óes contratuais, a 

apelante se vê' obrigada a recorrer a essa Excelsa Corte de 
Justiça, a fim de ser a questão devidamente apreciada e ter, 
assim, plenamente reconhecido o direito de ser ressarcida 
dos prejuízos advindos do inadimplemento contratual, por 
parte da ré-apelada. 

Isto posto, a autora-apelante 
aguarda que V. Exils hajam por 

bem dar provimento ao presente recurso,a fim de ser a ré-
apelada condenada, também, no pagamento dos aluguéis e 
encargos, acessórios da locação, vincendos durante o curso 
da ação e até a entrega das chaves e aos honorários 
advocatícios na base de 20X sobre o total do débito 
corrigido, acorde com cláusula contratual, como medida de 
inteira, 

JUSTIÇA! ! ! 

São Paulo, 4 de abril de 1 95 
% 

EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C. P. F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

Rua Ouro Branco., 128 - Fone: 887-3292 — Jardim Paulista — Sâo Paulo - SP 

fls. 87



.,OOVEMS DO ESTADO DE Si0 PI4.110 

. 	CRETIE 	MUDE ESTADO DOI WOOCKIli DA FASENDA 
-.i.' • ,._ 	TAXAS, CUSTAS, EMOLUMENTOS E CONTRIBUIÇÕES 

GUIA DE RECOLHIMENTO 
TCEC  	05 	MICROFILME 

011 	CONTFIIBUINTE OU INTERESSADO 	 — 06] 	RECEITA 	ICODIGO I 	 VALOR 	 - CL 
NOS 

VaRBAWS 03NSIRLKAES E ENGENEIARIA 	• 
TAXA JU:ICIÁRA FERTIMMAO ES- 
TADO (ATOS J.DICIPO DE ~OS 
OFICIALIZADOS CU MO OFICIALIZADOS) 

Aná, 
Axj 

1.  

R$133 9 814 	 ., 

MEREÇO 
Rua lourençO de ~da n9811 

CUSTAS PERTENCENTES AO ESTADO 
WooS Dal:INUMAIS DE CARTCaos 244 I 

',ou. 	..:: 	. 
Sao Paulo 'i . 

U.F. sp C.ARTERA DE F IrEmciA DOS 
ADV00.146COS CE 	PAIA° 304 

. INSCROD NO ESTADO CE 1140 AM.O 
dIc251.558/0001"439 

CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA DAS 
SERVENTIAS NÃO OFICIALIZADAS 318 s 

0 

,fa 
sl 

NA1UREZA DA CAUSA 	' 	, 	 . . 

PEJO POR FALTA DE PKIAMCNTO (Preparo de Apelá 
TAXA DE 
PASCAL"- ÇA0 E SER- 
VIÇOS DrvERscr  

° 

TABELA 'A' 

(AlICZOSIER"C'S  167 
TABel°1;163\fits  ATOS DE S 

Do PCOER CE POLICU4 426 4 . 
CARTIDRSO 
49 Clvel' de Sto.Amaro "'SIO PaulO."' 
caii4mA 
Sao Paulo 

moo 	 ', • r 
(RS13.384,36)(21.64312.) 

TAXA DE ASSISTÊNCIA AOS MEDI- 
(=os 

349  

"iii~S , CONSTRIJOES E ENGENHARIA•LTL14• Capte.) gaumENTc's DA JUNTA  370 
RÉU 

COMERCIAL IMPORTADORA DIOURO =TA. ,(apda.) ,4 
TjÇÃCAR4TEarall E/OU AUTEN1I- 184  

03 

• 

DISCRININAÇA0 DO ATO OU. SERVIÇO 	 1 

Ref.:- 'PR)CESSO n91.884/94 

, 

TAXA JUDICIARIA (ESTAMPAGEM 
E/OU AUTENTICAÇÃO MECANICA) 261 , 

• 
CONFIRA A SOMA  
DAS PARCELAS TOTAL 977 R$133  ,84  

14 VIA • SECR FAZENDA 
24 VIA • CONTRIBUINTE .. , 	MAPA EN1 	AOREDA 	OmMo 

DPI:DOOM DO ATO Ou 
FRIT/DGR co sum cc. 

34 VIA • CONTRIBUINTE 

07 CARIMBO PADRONIZADO DO BANCO 

) r94110280 1 
24/04 / r,-: 

$ °FAO 8 A  

_ 0811600- 

I. 

• 

141 i,  

. 	. 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA Ir 

, 

, ef 0134 26328 95A8R24 	 133,D4C TRIDTO 

VVIA 

CONTRIBUINTE 
._ 
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CERTIDX 

Certifico que, as custas do preparo 
atualizada importa em R$ 130,67(conforMe 
tabela praticapara atualização dos débi- -- - 
tos fiscais; por meio da UFESP mensal, A. 

A.S.P. n2 1887), consignando-se que o va- 
lor recolhido pela guia de fls.60, de : 
R$ 133,84. 

São Paulo, 28 de abril de 1995. 
Eu, (0--, (Esc., dat.) 

CONCLUSÃO 
Em 2  de 	maio 	de 19 95, 

c. " - s autos conclusos ao(à) MI1/44. juiz(a) de DL. ..s 

rDr 	HERTHA IIRTJENA R. PADILHA PALERMO  

	 Esc. •ubser. 

Processo: 1884/94 

fls. 89



DATA 
Cda 3 de 
recebi enes 

antas era camerio 
Ee. 

de 

volapk; 

, 

-- 

 

CERTIDÃO  — • 
Certifico que oral 	 

de fls. 	C It 	fc pub:cr..,..1u.:0.) 

da Justiça de Q)s)7 	 

a•aalá 

o  ç  	 

àspétá. 
Em  43de 	 

Eu. 

..■•••■•• 

JUNTADA • 
Em cec't  cl;  	d„) 

Junto a c.;:cc auLos 

        

      

	que sog io 1). 

Escr. subscr. 

\,7 

Eu, 	 

   

   

fls. 90



EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C. P. F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

-?( 

42 

peças ne 

Int. 

5.95 

J.Defiro. Providencie, 

o autor 

sanas 

S.P. 2 

por seu advogado, nos autos da E ENGENHARIA LTDA, 
AC0 DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO, que 
move contra COMERCIAL IMPORTADORA DOURO LTDA. 
(Proc nQ 1884/94), como o recurso de AP ELACa0  
PARCIAL  interposto foi recebido apenas em seu efeito 
devolutivo, vem requerer a V. E.x_t a expedição de CARTA DE  
SENTENCA..  para a execução da condenação sentenciai, antes 
que o processo seja remetido para o Egrégio Segundo Tribunal 
de Alçada Civil. 

maio 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 25 de 

Jardim Paulista — São Paulo Rua  Ouro Branco,128  - Fone: 887-3292 

EXM2 SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MI VARA CiVEL 
DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO  

Juiza de Direito 

\.\"9  
FAIRBANKS 

0
10

30
10

2:
id

 

CONSTRUÇ6ES 

de 1995 

iNk 
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Subam os autos ao Egrgio 

Segundo Tribunal de Alça 
da Ci 	, com a cautelas 
de p axe. 

Int 

S.P d.s. 

Juiz;' de Direito 

C E R -; : .) A 0 

Certifico que o( -.) __r...s,  	  
de fls...1)- ...... foi publi,:ado(2) no 13:átio Oficial 

da Justiça de .111.....L______ €______/... 

às pàg......6._ 	. 

Em k 'I de 	1) 	 de i9 !'L 
.. ......._ jEscr. subscr. 

CERTIDÃO 
cera r3,70 e c: 

el1/2  

ErILÇa.L..  . de 19 9 

CONCLUSÃO 
Em 29 de 	junho 	de 19_95_, 
faço estes autos conclusos à 	Juiza de Direito 
Dr.' HERTHA HELENA ROLLEMBERT PADILHA 
PALERMO. 

subscr• 
Processo: 1884/94 

CO ,5 
DA TA 

raseht cates &ates 
VIM C 411411 te§ 
	fie 1  

V" 

entsw: 
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às rág 	  

Em  I") 	... 

Eu , 	. , ..... 	  ..... 

 

:, UDSCT. 

CERTiDÃO 
Certifico qu3  

de fls.. .... 	fp; p'.0.):aci,..,'":1) no Diário t.;; ■ cial 

da Jw;ta d 	kl,/ 	  

CERTH3.7'.0 
Cert if.i.co e dou fé: 

. 

Em g Ci3 

Eu, 

 

"~(11/111111■• ••••■• •••■••• _Escr. subsct. 

  

• 
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CERTIDAO DE REMESSA DE AUTOS A SEGUNDA INSTANCIA 

Certifico que, examinando os autos do processso abaixo 
referido, revisei a numeração das folhas, extrai e conferi os 
dados a seguir relacionados: 

PROCESSO No 
1884 	 94  

Comarca: 151-0--Paul0 

afíci°:  42  Oficio Cível Regional de Santo Amaro 

Tipo de recurso: (X) Apelação 	( ) Agravo 	( ) Correição 
Segredo de Justiça: 	( ) Sim 	 (X ) Não 
Natureza da Ação: Despejo p/falta de pagt 2  
Valor da Causa: R$12.180, 12 	 fls. 5 

Quant. de volumes: 01 	 Quant. de fls: 64 

Ouant. de apensos: 	não h; 	 Ouant. de fls,apenso: 

Juiz(a) prolator (R) .  da sentença ou decisão: 
Dr. Adalberto Jose Queiroz T. de C. Aranha FQ fls. 51/52 

Recorrente ou agravantejs): 
1- Fairbanks Construçoes e Engenharria 	fls. 57/59 

fls. 

Advogado(s) do(s) recorrente(s) ou agravante(s): 
Dr.(a)Eglon Jorge Martins de Siqueira OAB/ 8.427 
Dr.(a) 	 OAB/ 

• 	 fls. 9 
fls. 

Recwrido (s) ou agravado(s): 
1- 'domercial Importadora D'Ouro Ltda. Cert.fis. 63 

fls. 

Advogados(s) do(s) recorrido(s) ou agravado(s): 
Dr.(a) Jurandir Paes 	 OAB/ 46.915 	fls. 37 
Dr.(a) 	 0aB/ 	 fls. 

Assistência Judiciária: ( ) Sim fls. 	  ( X) Não 

Preparo fls. 60 

Agravo retido: Agravante(s) 	• não h; 	 fls. -XX 

Recurso Adesivo: recorrente(s) 	nao ha 	 fis. -3e-2c 

' Intervenção do M.P.: fls. 	 (X ) Não há 

Competência recursal: Egregio 2Q Tribunal de Alçada Civil 

São 'Paulo, 07 de 	08 	de 1995 

411111>i,  

1 

JUDI Eterivi Diretora 
F. S. El E MOREIRA. 

mau. 3o8.80 

ou 

fls. 94



RTERREC 2. TRIBUNAL DE ALCADA CIVIL 	• Data: 17/08/95 
Hora: 09:39:19 
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RDIESTi 	 SEGUNDO TRIBUNAL DE LCADA CIVIL 	 23/0a/9 
11:47:54 

DIRETORIA TECNICA DE SERVIU/ DE DISTR18UICAO - DjE.3 

22 - APELAÇA0 S/ REV)SA0 

PROCESSO No.: 444457 - 00 / 8 

PROCESSOS CONEXOS 

NAU EXISTEM PROCESSOS CONEXOS 

NAU EXISTE PREVENCAO PARA jUIZ 

NAU EXISTE CAMARA OU SHOP° PREVENIU 

NAO EXISTEM JUIZES IMPEDIDOS PARA O SORTEIO 

Sao Paulo, 23 de Acosto 	de .1.99::) 

Ad  
(escrevente) 
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•D 	 tiJ 41(,:DA CIVIL 
°J?-5 

RECEBIDOS 

PODER JUDICIARIO 
SAO PAULO 

SEGUNDO TRIBUNAL DE ALCADA CIVIL 

DISTRIBUICAO 

APELACAO S/ REVISA° 	 NO.: 444457- 0/8 

DISTRIBUICAO AUTOMATICA EM 13/11/95 

RELATOR: EROS PICELI 	 9 A. CAM. 

CONCLUSA° 

• mi 

PROMOVO ESTES AUTOS CONCLUSOS AO JUIZ RELATOR. 
SAO PAULO, 20 DE NOVEMBRO 	DE 1995. 

  

ESCREVENTE 

 

VOTO N■ 	• 4573 1/45-  
A mesA, 

P„ 011 J02 / 

ERO CELI 
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SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL DO ESTADO DE SNO PAULO 
9a. CJimara 

No.ordem: 48 	 APELAÇNO S/ REVISO 
Processo: 444457-00 /8 FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 

AUTUAÇNO 
APTE 	FAIRBANKS CONSTRUÇ3ES E ENGENHARIA LTDA 
ADVOGADO EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 

APDO 	COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO 
ADVOGADO JURANDIR -  PAES 

COMPOSIÇNO DA TURMA JULGADORA 
Juiz Rei: EROS PICELI voto: 03935 

22 Juiz: RADISLAU LAMOTTA voto: 00000 

32 Juiz: FERRAZ DE ARRUDA voto: 00000 

JUIZ DE la.INSTÃNCIA 
Sentença 	: ADALBERTO JOSÉ QUEIROZ TELLES DE CAMARGO ARANHA FILHO 

SÚMULA : 

wep. 

DERAM PROVIMENTO ?ARCUA, 
AO RECURSO, V,U. 

Publicado em 15/12/95 	 Julgado em 20/12/95 
Presidência do Exm.. Juiz FRANCISCO CASCONI 
Jurisprudência ( 	 Acórdão ( 71.) 	 Sentença ( 	) 
Sustentação Oral: 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL 

9a. Câmara 

APELAÇÃO S/ REVISÃO 
No. 444457-00 /8 

Comarca de FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 

APTE 
	

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 

APDO 
	

COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO 

Data do julgamento 
Juiz Relator 
2 2  Juiz 
3 2  Juiz 
Juiz Presidente 

: 20/12/95 
: EROS PICELI 
: RADISLAU LAMOTTA 
: FERRAZ DE ARRUDA 
: FRANCISCO CASCONI 

ACÓRDÃO. 	128 

Vistos, 	relatados e discutidos estes autos, 
os juízes desta turma julgadora do Segundo 
Tribunal de Alçada Civil, de conformidade com 
o relatório e o voto do relator, que ficam 
fazendo parte integrante deste julgado, nesta data, 
deram provimento parcial ao recurso, por votação unânime. 

EROS PICELI 
Juiz Relat r 
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PODER JUDICIARIO 00 ESTADO DE MAO PAULO 

!SECUNDO TRIUUNAL DE ALCADA CIVIL 

Apelação sem revisão ne 444.457-8 

Comarca: Santo Amaro/SP - 4.% Vara Cível 

apte.: 	Fairbanks ConstruçUes e Engenharia Ltda 

apdo.: 	Comercial Importadora D'Ouro 

Ação de despejo por falta de pagamento 
cumulada com cobrança sentença deve 
abranger aluguéis até a sua data, não até a 
entrega das chaves ou somente os mencionados 
na inicial - verba honorária pode ser fixada 
independentemente do índice contratual, por 
força do artigo 20 do Código de Processo 
Civil - inteligência do artigo 62 inciso II 
letra "d" e inciso V da lei n2 8.245/91 - 
recurso provido em parte. 

Voto n2 3.935 

Vistos. 

Ação de 	despejo por : falta de pagamento 

cumulada com cobrança, julgada procedente, com apelação 

?

lo locador a pedir a reforma parcial da r. sentença para 

fls. 100



2 

Apelação sem revisão n2 444.457-8 

que o locatário seja condenado ao pagamento dos aluguéis 

vincendos no curso da ação e até a entrega das chaves. 

Pede, ainda, o aumento dos honoráriot advocaticios para 

20%. 

Sem resposta, recurso preparado. 

o 

A locadora tem razão em parte. Não é certo 

argumentar com a lei de locação da época do contrato, mas 

com a lei n2 8.245, de 1.8 de outubro de i.99i , em razão 

de seu artigo 76. 

Assim sendo, a condenação deve abranger os 

aluguéis e encargos vencidos até a data da sentença, por 

força de seu artigo 62 inciso V. 

E o apelo também não pode ser acolhido quando 

pretende que seja aumentada a verba honorária de acordo 

com o contrato. A obediência à vontade das partes somente 

existe quando o juiz autoriza a emenda da mora, não 

quando prolata a sentença, aonde incide o artigo 20 do 

Código de Processo Civil. Confira-se o mesmo artigo 62 

inciso 11 letra "d" da lei de locação. 

?!. 

 

C• 	C:; 	O :71: 
Assim sendo, dá-se provimento em parte ao 

Eros Piceli 
Relator 

recurso, para. que 	a condenação ..alaranja aluguéis e 

encargo deVidos até a data da sentença. 

,-•-••-•.•• 	 .• 

c. .L.Ttj 	• 

C 
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REGISTRO DO ACORDAI:, 

Certifico e dou fé que, em 	0.2_ 	de 	de 19_4 _, 
e Venerando Acórdão de fls. 

	
foi registrada, 

om microfilme, no rolo 	n oSe2-0 	R.A.C. flash de n.o  /0.2?  
Eu, 	 Escreven - hefe da DTA-3.1 
Processamento assino e u, 

Diretor Técnico de Serviço da DTA-3, subscreve. 
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O ERTIDAO 
Certifico e dou fé que no Diário Oficial de 

hoje foi publicada a conclusão de venerando 
acárdão. 

Ws Paulo, de de 19 

••••■•••••,•••••••••• 

  

 

DJP • 5.2 
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'JUNTADA 
Em (.1-' 191Y\IÀAP  
junto a estes autos 	• 

o nikcg emes  

19 

trente. 

Eu, 
• 

*Nb 

, 
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1 
, 	 FAIRBANKS - CONSTRUÇÕES E 

ENGENHARIA LTDA., nos autos da APELAÇÃO CÍVEL nr 

‘ 

444457-00/8, em que é apelante, sendo apelada COMERCIAL 
IMPORTADORA 'OURO LTDA., tendo o venerando acórdão de 
fls. provido, em parte, o recurso, vem perante V. Exa opor 
~AMOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do artigo 535, do 
Código de Processo Civil, pelos motivos que passa a 
expor:- 

I.- "Data maxima venia", entende 
o Embargante que o recurso 

de apelação deveria ser provido integralmente, uma vez 
que, "concessa venia", ao se estribar no inciso V, do 
artigo 62, da Lei n°8.245/91, não acolheu o pedido de 
serem os alugueres e acessórios devidos até a entrega das 
chaves, limitando a responsabilidade até a data da 
sentença. 

2.- "Permissa 	venha", 	está 
havendo uma contradição, 

pois, o mencionado inciso se prende ao fato de estar 
havendo purgação de mora, o que, "in casu", não ocorreu, 
apesar de ter o ilustre Juiz "a quo" autorizado a "emenda 
da mora", conforme despacho de fls. 38, o que implica na 
condenação até a entrega das chaves. 

3.- Afora 	isso, 	caso 	o 
entendimento acima não seja 

acolhido, "data venia", a condenação deverá, pelo menos, 
abranger até a data da publicação. 

4.- Demais a mais, outro ponto a 
esclarecer, por ser 

contraditório se prende aos honorários advocaticios, visto 
que a fixação foi mantida, nos termos do "artigo 62, 
inciso II, letra "d", da Lei de Locação", o qual insere:- 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE ALÇADA DO EGRÉGIO 
SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL - DR. EROS PICELI 

55 

••-• • 

EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C. P. F. 010705338.15 
OAB/SP 8.427 

11  
fls. 	73 

Rua Ouro Branco,128 - Fone: 887-3292 — Jardim Paulista — São Paulo - SP 
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"d.) as custas e os honorários do advogado do locador, fixados em 
dez por cento sobre o montante devido,  se do contrato não 
constar disposição diversa;"  (grifo aposto) . 

Ora, no caso "sub judice", o 
Juiz "a quo" autorizou a emenda da mora (f is. 38), de cuja 
autorização a ré não se utilizou, tendo, como 
conseqüência, sido prolatada a sentença, sem estar o juiz 
obrigado, ao decretar o despejo, a manter a fixação 
liminar dos honorários (nota 21 ao artigo 62, Cod. Proc. 
Civil - THEOTONIO NEGRÃO - atualizado até 20.02.95) e, em 
sendo assim, deve ser aplicada a previsão contratual, 
acorde com a parte final da letra "d" supra transcrita. 

Isto posto, o Embargante 
espera que V. Ex' haja por bem, recebendo os presentes 
Embargos aclarar os pontos supra enunciados, a fim de que 
fique a veneranda decisão devidamente esclarecida. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 19 de janeiro de 1996 

2 

EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C. P. F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

11 T.A.C.-1SP 
fls. 	g 
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2.* TRIBUNAL 0€ ALÇADA CIVIL 
0.1P-5 

26 JAN 196 

RECEBIDOS 

CONCLUSÃO 
Conclusos ao E rx..L. ..w. Sr. Juiz  kiVZ) A 	PI- CIL,' 

Aos 23  de 	 de 199 6  

O Escriturário, 	  

IÁÁJ (kr{ 

9 

int 

• 
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SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL DO ESTADO DE SM) PAULO 
9a. Camara 

No.ordem: 83 	 EMBARGOS DECLARATóRIOS -WMARA 
Processo: 444457-01 /0 FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 

AUTUAW40 
EMBOTE 	FAIRBANKS CONSTRUÇBES E ENGENHARIA LTDA 
ADVOGADO EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 

EMBGDO 	COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO 
ADVOGADO JURANDIR PAES 

Juiz 

lek, is, 22 
32 

COMPOSIÇZSO DA TURMA JULGADORA 
Rei: EROS PICELI voto: 04013 

Juiz: RADISLAU LAMOTTA voto: 00000 

Juiz: FERRAZ DE ARRUDA voto: 00000 

Sentença 

SÚMULA : 

JUIZ DE la.INSTANCIA 
: ADALBERTO JOSÉ QUEIROZ TELLES DE CAMARGO ARANHA FILHO 

REJEITARAM OS MBARGOS, V. U. 

Publicado em 00/00/00 
	

Julgado em 31/01/96 
Presidência do Exmo. Juiz EROS PICELI 
Jurisprudência ( 	 Ac6rdão ( 	 Sentença ( 	), 
Sustentação Oral: 

• 
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EROS PICELI 
Juiz Relator 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL 

9a. Câmara 

EMBARGOS DECLARATÕRIOS -CÂMARA 
No. 444457-01 /0 

Comarca de FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 

EMBGTE FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 

EMBGDO COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO 

Data do julgamento : 
Juiz Relator 
2 2  Juiz 
3 2  Juiz 
Juiz Presidente 

31/01/96 
EROS PICELI 
RADISLAU LAMOTTA 
FERRAZ DE ARRUDA 
EROS PICELI 

ACÓRDÃO- 
142 

Vistos, 	relatados e discutidos estes autos, 
os juizes desta turma julgadora do Segundo 
Tribunal de Alçada Civil, de conformidade com 
o relatório e o voto do relator, que ficam 
fazendo parte integrante deste julgado, nesta data, 
rejeitaram os embargos, por votação unânime. 
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PODER JUDICIAI:~ 00 ESTADO OW EA0 PAULO 

DEOUNDO TRIOUNAL DE ~DADA CIEVII- 

Embargos de declaração n2 444.457-0/01 

Comarca: Santo Amaro/SP - 4.4 Vara Civel 

embte.: Fairbanks Construçges e Engenharia Ltda 

embdo.: Comercial Importadora D'Ouro 

Embargos de declaração - ação de despejo 
por falta de pagamento cumulada com cobrança 
- pretensão a reexame do julgado anterior - 
ausência de omissão ou contradição - recurso 
rejeitado. 

a 

a 

Voto n2 4.013 

Vistos. 

Embargos 	de 	declaração interpostos 	por 

locadora, com o objetivo de ver reexaminado acórdão que 

deu provimento em parte a seu recurso em ação de despejo 

S-212 or falta de pagamento cumulada com cobrança. 
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Eros Picell 
Relator 

a 

Embargos de declaração n2 444.457-0/G1 

Diz a locadora que o seu apelo deveria ser 

acolhido totalmente, no sentido de ser a locatária 

condenada ao pagamento de aluguéis e encargos até a data 

da entrega das chaves, além da elevação dos honorários 

advocaticios segundo o contrato. 

Evidente que os embargos são infringentes. 

Não se trata sequer de prequestionamento para eventual 

recurso, mas simplesmente de pedido de reexame. 

Não houve omissão ou contradição no julgado, 

que enfrentou os dois temas, indicando os dispositivos 

da lei de locação aplicados. 

Os embargos são rejeitados. 

a 
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REGISTRO DO ACORDA0 

Certifico o dou fé que, em 

• Venerando Acórdão de fls. 	
de 19 	-4k  • '7 7 7"? 	foi registrado I" em micr ilm 	o roi 	' n ----- 	 A, C. flash de n.o 144.2) Eu, 

chefe da DTA-3.1 Processamento assino e Eu,_ 

Diretor Técnico de Serviço da DTA-3, subscreva. 
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PulOcado novamente Ror ter 
sair! .o(p143„..il".Weja_ 

screvete : 17  

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que no Diári 
hoje foi publicada a conclusko 
acdrdlo. 
Sie Paulo. ()9  

Oficial de 
• veneraade 

1 

de 19 
01 

DJ1' -5.2 

  

II T.A.C.-SP 
gt• 2.° TRIBUNAL DE ALVDA CIVIL 
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07 FEV 1996 

  

RECEBIDOS 

  

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé 

que no Diário Oficial 
do 

aodrelio. 
boje foi publicada a conclus() 

a de venerando 
Sio Pau10.— 	

.. do. ....... .g2, .......................... Ao 19 
56 

............ 

DJP • 5.2 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO 
SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADKCIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

o 
o 

7-5 

FAIRBANKS - CONSTRUÇÕES 
E ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos 
dos EMBARGOS DECLARATÓRIOS N° 444.457.01/0,  opostos 
nos da APELAÇÃO CÍVEL, em que é apelante, sendo 
apelada COMERCIAL IMPORTADORA D' OURO LTDA., não se 
conformando, "data venha", com o venerando 
acórdão, que deu provimento parcial ao apélo da 
autora-locadora, vem perante V. Exa, nos termos 
do artigo 105, inciso III, letra "a", da 
Constituição Federal, interpor o competente 
RECURSO ESPECIAL,  para o Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça, pelos motivos, em separado 
expostos. 

Termos em que, anexando 
o comprovante de pagamento do porte de retorno e 
custas judiciais, 

P. deferimento. 

São Paulo, 21 de fevereiro de 1996 

1 

•••' EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
'ADVOGADO 
C. P. F. 010703338-15 

OAB/SP 8,427 

11 T.A.C.-SP 
fls. {p 

Rua Ouro Branco,128 - Fone: 887-3292 — Jardim Paulista — Sao Paulo - SP 
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II T.A.C.-SP 
fls. gz 

EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C. P. P. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

= RAZÕES DE RECURSO ESPECIAL = 

RECORRENTE: - FAIRSANKS - CONSTRUÇÕES 	E 
ENGENHARIA LTDA. 

RECORRIDA : - COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO 
LTDA. 

EMÉRITOS MINISTROS JULGADORES DO 

COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Em que pese o 	alto 
conceito de que são 

portadores os ilustres componentes da Nona (9'•) 
Câmara Civil do Segundo Tribunal de Alçada Civil 
do Estado de São Paulo, o venerando acórdão 
recorrido, ao dar provimento parcial ao Recurso 
de Apelação, quando deveria ter sido dado "in 
totum", contrariou frontalmente lei federal, ou 
seja, Lei n° 8.245/91, no tocante ao artigo 62, 
inciso II, letra "d" e seu inciso V, como será, 
em seguida, demonstrado. 

Rua Ouro Branco,128 - Fone: 887-3292 — Jardim Paulista — Sâo Paulo - SP 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C. P. F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

11 T.A.Ç4P 
fls. ,?3 

A veneranda 	decisão, 
acolhendo, em parte, o 

recurso da recorrente-apelante, entendeu que:- 

" ... Assim sendo, a condenação deve abranger os aluguéis 
e encargos devidos até a data da sentença, por força de seu 
artigo 62 inciso V.", 

cujo inciso diz:- 

"V.- Os aluguéis que forem vencendo até a 
sentença deverão ser depositados à 
disposição do juízo, nos respectivos 
vencimentos, podendo o locador levantá-los 
desde que incontroversos;" 

Ora, tal entendimento, 
"data maxima venia", se 

prende na hipótese de purgação de mora, que, 
apesar de ter sido autorizada, não ocorreu. 

Logo, "permissa venia", 
o venerando acórdão 

recorrido não deveria ter limitado a abrangência 
da condenação dos aluguéis e encargos vencidos, 
tão somente, até a data da sentença, visto que 
deveria ir até a entrega efetiva das chaves, 
conforme está previsto no "Contrato de Locação" 
firmado entre as partes, em consonância com o 
conceito do "pacta sunt servanda". 

Demais 	a 	mais, 	a 
afirmação supra encontra 

perfeita ressonância no próprio inciso II, letra 
"d", da Lei de Locação, onde diz:- 

2 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C. P. F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

T.A.Ci  l 
fls.  

"d) as custas e os honorários do advogado 
do locador, fixados em dez por cento sobre 
o montante devido, se do contrato não  
constar disposição diversa;"  (grifo aposto). 

Conforme V. Exas. podem 
verificar, mesmo no caso 

da autorização de emenda da mora, em que são 
estabelecidos os requisitos a serem aplicados e 
observados, as cláusulas e condições 
estabelecidas pelas partes devem ser respeitadas, 
ao estabelecer, na supra citada letra "d", a 
fixação "em dez por cento sobre o montante 
devido, SE DO CONTRATO NÃO CONSTAR DISPOSIÇÃO 
DIVERSA."  

O contrato de locação, 
expressamente, consignou que 

os aluguéis e encargos são devidos até a entrega 
efetiva das chaves,  disposição essa que o 
venerando acórdão não respeitou, contrariando, 
destarte, dispositivo contido em lei federal. 

Nesse mesmo diapasão se 
encontra a questão dos 

honorários advocatícios, que foram fixados em dez 
por cento sobre o montante devido, quando o 
referido "Contrato de Locação" estabelece que, em 
caso de ação judicial, eles seriam na base de 
vinte por cento sobre o montante da condenação. 

"Concessa venia", 	uma 
vez mais a contrariedade 

feita pelo venerando acórdão à lei federal está 
positivada, visto ter dado interpretação diversa 
aos dispositivos em que ele próprio invocou. 

Como o venerando acórdão 
admitiu que os Embargos 

Declaratórios são infringentes e estes não serem 
hábeis, em face da ausência de voto vencido, nada 

3 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C. P. F. 010703338.15 

OAB/SP 8.427 

mais justo à recorrente se socorrer do remédio 
apropriado, que é oREC U R S 0  ESPECIAL 
para essa Excelsa Corte de Justiça, a fim de 
obter a devida apreciação sobre a questão aqui 
focada. 

Assim, 	a 	recorrente 
espera que V. Exas. , 

recebendo o presente RECURSO ESPECIAL, hajam por 
bem lhe dar provimento, a fim de ser o venerando 
acórdão reformulado, no sentido de o acolhimento do 
apek)daremmTentenão ser apenas parcial, mas, sim, 
integralmente, como medida de inteira, 

JUSTIÇA! ! ! 

São Paulo, 21 de fevereiro de 1996 

4 

II T.A.C.-SP 
Os. (575 

Rua 011/0 Branco,128 - Fone: 887-3292 — Jardim Paulista — Sã.o Paulo - SP 
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co 

11 RESERVADO 

01 CARIMBO DO CGC 

212 221133IMAL DE A.trÇADA 
VIL 
040M n243.228. 95 VOOU-
58 

02 DATA DE VENCIMENTO 

21,02 9 90  

CPF OiJ CGC 

010.705.328-15 
CÓDIGO DA RECEITA 

1.505  05 N. DA REFERÊNCIA 

01/49 tela 11'11d:telt:d.o 

03 

04 

t; 	• 

12 NOME 

MLON JORGE MARTINS DE SIQUIMRA 
ar, 14 VALOR ORIGINAL DO IMPOSTO E OUTRAS INFORMA ÇÕES PREVISTAS EM INSTRUÇÕES 

I0TJO ESPECI.A.14 

Porte de Retorno do S.T.j.w....1U89 #43. 

15 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA (SOMENTE NAlt• E 2° VIAS)  

13 TELEFONE 

ATENÇÃO 
SENDO PESSOA JURÍDICA, 

ALÉM DA APUCAÇÂO 
DO CARIMBO CGC 

NO CAMPO 01, 
PREENCHER O CAMPO 03. 

887-3292 

09 VALOR DOS JUROS EJOU ENCARGO DL-1025/69 

10 
R119 41 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 
FAZENDA E PLANEJAMENTO 
Documento de Arrecadação 

de Receitas Federada 

DAR F 

06 N°D°PR°CESS° 

it44. 457.01/O 
07 ALOR DA RECEITA 

ita9 é 4.2.  
08 VALOR DA MULTA 

VALOR TOTAL 

Cód. 10.403-5 

Gráfica Mulo Ltda. Rua Aboliállo. 200 Campinas - SP • C.G.C. 45.988.581/0001-50 Tèrmo de Compromisso 04/12/91 

MS 0248210296146 

í-L4§ 

9,41R09820.3 
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• 	• 4 
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41 	1 
fls.. 81 

VISTA  
Com vista ao(s) Dr.(s)  
rt424___ 

Aos 	'n' (&I ) de  (:). 	de 19 96" 
1114" 	 141¥ 

voN "r-P‘ RAzbu  Prazo: d5 dias. 

CERTIDA 
Certifico que o têrmo de(vista iprà 
foi putfi .do no Diário Ofic al de 

de 19 S. Paulo, Át de 

DJP-5.2 

• è  

CERTIDÃO 
CERTIFICO E DOU FÉ que decorreu o prazo legal 

sem que _ 	 V 
taPhaM apresentado sua 	cAA/40— ■.1\',  

São Paulo, 	g de 	 19 'D 6  

r- 
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1130R46 PADRO FMANN 

II T.A C.-SP 
fls. n 

REMESSA 
Aos  19  de 	A.A.A.0\., 	 de 19 9-6 
faço remessa dos presentes a tos à Diretoria Téc. do 
Serv. da soWência Téc. ao Gabinete da Presidência e 
Vice irws!dência (O A T -1) para cia. ao  exmo. Juiz 
PRE:1).ni1E. 

DECISÃO EM SE ARADO 

São Paulo,. j ...1P1   .4“2, 

a 
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ii T.A.C.-SP 
fls. 	9 

1 

PODER .3-UDICIRIO 

SEGUNDO TRIBUNAL DE ALADA CIVIL 

sAo r>mm© 

RECURSO ESPECIAL Ng 444.457/1/02 

São Paulo 

Recorrente: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. 

Recorrida : COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO 

444.457/1/02 

(2 -C.1)CBC/sma 

Interposto recurso especial por lo-

cadora, em autos de ação de despejo por falta de paga-

mento cumulada com cobrança de aluguéis, com apoio no 

artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, sob a 

alegação de ofensa ao artigo 62, II, "d", da Lei 

8.245/91, sustentando a recorrente que o venerando 

acórdão não deveria ter limitado a abrangência da con-

denação dos aluguéis e encargos vencidos tão-somente 

até a data da sentença, na medida em que deveria ir até 

a efetiva entrega das chaves conforme previsão contra-

tual. Aduz, ainda, violação ao inciso V do mesmo dis-

positivo inquilinário, sob o argumento de que os ho-

norários advocaticios deveriam ter sido fixados em 

20% sobre o valor da condenação, uma vez que expressa-

mente estabelecido no contrato de locação. 

Contudo, verifico que inviável a ir-

resignação especial. 

Com efeito, dispôs o decisório ata-

cado, conforme disposto no artigo 62, V, da Lei Inqui-

linária, que a condenção deve abranger os aluguéis e 

encargos vencidos até a data da sentença. E com relação 

ao tema referente aos honorários advocatícios, entendeu 

que a obediência à vontade das partes somente existe 

quando o juiz autoriza a emenda da mora, não quando 

prolatada a sentença, aonde incide o disposto no artigo 

• 
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li T.A.C.-SP 
fls. 	30 

2 
20, do Estatuto de Rito. 

Desta forma, não vislumbro em que 

ponto teria o julgado malferido os dispositivos apon-

tados, quando na verdade nada mais fez do que 

dar-lhes aplicabilidade. 

Pelo exposto, não admito o recurso 

especial. 

São Paulo, 10 de abril de 1996. 

BORIS PADR 	UFFMANN 

Pres •nte 

• 4 

..,k4'57/1/02 
(2 -C.1)CBC/sma 
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II T.A.C.-SP 
fls. 	9 

RECEBIMENTO 
Recebidos, com C 	Acs.4-;.-Á 
aos, 	de 	42vd? 	de 19  .96  

Offionanurnorox....... 

CERTIDA 

Certifico e dou f6 que o R. Das acho 
	 foi regular ente publicado 
no Diário Of ial da Jus ça de Hoje. 

São Paulo, 	do 	de 19% 

DJP-5.2 

ortifico que desIs _e proceete 
Corai extraídasSr  

911-44"I 	̀t£ Y34'  

2.o TEIS , 	: 
DIA -4 itotoduzão de totowatíà' 

02 MAI 1996 

RECL;13IMENT; 

Certifico que deste procese( 
foram extraidas___01_1,.., 
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CERTIDÃO 
CER IFICO que por parte doZ 	iiL  de 

hterposto Agravo de Instrumento 
de L4 .4',,',.•á,) ....notório do .Recuo. 	, 
Petição piotocolada 	g sob - n." Do de b,3/05/9g 

São Paulo,  96  de  Atv\a'Ag■  de 19% 

• 	kr7j-- 

CERTIDÃO 
Cffilificq e dgq fé que) 	oA  

	

ok)ç) 	AL/3/3  oU, 	e_s,b  

AN2 	3/41-/Li.4i57-3 3  QA 

ci-(3■4'tÀcf. ,  

	 de 

REMESSA 

laço remessa destes autos au 

.L.21_01)- 	
5 P4 il,"&p.v4/.sr 

E u, 	_ 	......... 

ESCrOVOrItO 	
DJP-5 
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CONCLUSÃO 11 	 96 julho Era _ 	de 	 - 	19 
faço estes autos conclusos à MM. Juiza de Direito 
Dr.' HERTHA HELENA ROLLEMBERG PAD1LHA 
PALERMO. 
Eu, 	_gsor. aubscr. 

Processo: 1884/94 

1- Cumpra-se o V.Acórdgo. 
2- Digam sobr 	execução. No 
caso de ilêncio, arq 'vem-se 
os au os. 
3— I t. 
S.P. d.s. 

Juíza de Direito 

AT A  
de I& 42a 

chi estes antes cot cartório 

Lu. ma.. 

REIVIETIDO t1/410 RENSA 

	

Enal 5 	- 	19.~ 

C E R 
Certifico nua 
de fls. '9 2-- 	u3lic 	•) 	Dtário 0" .  • 
Ca Justiça de 
às 
Em  (b  de 	 ° :1/  de 19 
Eu. E-cr. subscr. 
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fEscr Sittoo-r 

U N I- 	Li A 

Zigít 	te 	01- 

■ aece e 11410t LM O  

()\L de IP 
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EGLON JORG MARTINS DI SIQUEIRA 
ADVOGADO 

O. P. F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM°  SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4 a  VARA CÍVEL DO 
FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 

  

J. Aguarde-se pelo prazo de 
dez dias. 
Int. 
S.P. 26. 	 REMETIDO À impR___siti  

Em 3 ldj 

 

JuizWiT1 & ito 

PROCESSO N°  1884/94-AÇÃO 	DESPEJO POR FALTA DE 
PAGAMENTO 

FAIRBANKS - CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA., por sua advogada, nos autos da 
Ação de Despejo em epígrafe, que move contra 
COMERCIAL E IMPORTADORA DNYURO LTDA., tendo em 
vista o venerando acórdão, que determinou que a 
condenação abrangesse os aluguéis e encargos até 
a data dá sentença, necessário se torna refazer a 
conta de liquidação de fls. e, em cumprimento ao 
respeitável despacho de fls. 92, vem perante V. 
Exa requerer um prazo para, nos termos do artigo 
604, do Código de Processo Civil, apresentar o 
cálculo de liquidação, a fim de proceder a 
execução. 

 

S
T

A
  0

5
5

9
9

6
9

  1
 

 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 23 de julho de 1996 

 

  

 

LIUÀ 

 

 

MARIA DE LOURDES B. M. DE SIQUEIRA 
OAB/SP 65 988 

 

 

1 

  

Rua 011r0 Branco,128 - Fone: 887-3292 — Jard ,r1 Paulista — Sâo Paulo - SP 
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CERTIDÃO 
Certifico ue  

Ge fls. 	foi publicadoça) no Diário Oficial 

ca Justiça de 01/ ....  

91— 
as 	

o? 	

de 19 
irt 

Eu. 	 til—... ..

............. Escr. subscr. 

9(/ 

• 

(;)e4  

 

t,ue rPguelr 
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EXM°  SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4 a  VARA CÍVEL DO 
FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 

co 

PROCESSO N°  1884/94-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE 
PAGAMENTO  

FAMBANKS - CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA., por sua advogada, nos autos da 
Ação de Despejo em epígrafe, que move contra 
COMERCIAL E IMPORTADORA DIOURO LTDA., tendo em 
vista que o índice do mês de julho somente saiu 
esta semana, em cumprimento ao respeitável 
despacho de fls., vem perante V. Exa requerer uma 
prorrogação do prazo que lhe foi concedido, a fim 
de que possa refazer a conta de liquidação de 
fls. nos termos do artigo 604, do Código de 
Processo Civil e, apresentar o cálculo de 
liquidação, para execução. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 15 de agosto de 1996 

MARIA D4 49VRDW  
OAB/SP 	

M, DE SIQUEIRA 
65. 88 

EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C. P. F. 010705338.15 

OAB/SP 8.427 

Rua Ouro Branco,128 - Fone: 887-3292 — Jardim Paulista — sao Paulo - SP 
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reito 

20  C) è4 cabsyls o o   
96 

..... 	de 19,.  
faço estes autos conclusos à MM.' Juíza de Direito 
Dr.' HERTHA HELENA ROLLE.MBERG PADILHA 
PALERMO. 

Eu, 	...... _ scr. subscr. 

Processo: 1884/94 

1- Aguarde-se por mais dez dias. 
Decorrido, e nada senao requerido, ar 
quivem-se os autos. 

2- Int. 
S.P 	d.s. 

JOEL PAUL SOUZA GEIsHompt 
Juiz de Direito 

DATA 

tect„„ E:uca 84.for 	carreri0 

ema  -e 

te, 

REMETIDO A IMPRENSA 

...... 

CERTIDÃ O  Certiaco 
e dou fé que o despacho de fia. 96 foi publicado no T.)iário Oficial do dia .. .,,zg,o e.:q que se enco ra  a; uivado em cartório. 

São Pau!o. ............... 	_p.i.__ 	19 9‘.._ 
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; 	JUNTADA 
Em OoLd3 	09  	d3 19. 1.9_,L; 

jurrlo a u:›tes autos ck . 	oi.  
r 	

____ 

     

que segue'.m). 

Eur. subacr. 

     

Eu, 	 

   

      

      

• 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C. P. F. 010705338-13 
OAB/SP 8.427 

EXM°  SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL DO 
FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 

c*, 

c, 

PROCESSO N° N° 1884/94-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE 
PAGAMENTO 

IPAIRBANKS - CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos da 
Ação de Despejo em epígrafe, que move contra 
COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA. , vem perante 
V. Exa requerer a juntada da inclusa atualização 
da conta de liquidação de fls., acorde com 
venerando acórdão, que determinou que a 
condenação abrangesse os aluguéis e encargos até 
a data da sentença e nos termos do artigo 604, 
do Código de Processo Civil, a fim de proceder a 
execução. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo 30 de agosto de 1996 

A P■0 

Rua Ouro Branco , 128 - Fone: 887-3292 — Jardim Paulista — sao Paulo - SP 
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l'„' , ` 	,- ,  / 
'.ô:ALCUÈÓ‘   
cokr4oid_ até.N2.1/07/96  pela Tabela para Calculo dos Debitos Judiciais  
„dc?' D.Wnii.. ,/rcig. Justiça-reprodqsNo do DOE Just., 12.07.1996,p.31  
r.---,-----=r_.-,  

-,*ALUUUEIC VENCIDOS EM:- 
7-17 B/94/Alugue 1 	 

	

/ 	, 	' :Multa (10%) 
------"-- 	- 	'-'\ ,,.... 	. r„,„ 

- 
• 

.7)09/94...:Aluguel 	 • R$1.015,01 
• ..- :IPTU de 1993 pago em 12/9/94 • 732,00 

:IPTU de 1994 (pagamento em atrazo) 1.357,43 
:IPTU de 1994-Prest.8,paga em 16/9/94 137,23 
Soma 3.241,67 
Multa (107.) 	  • 324,16 
Soma 
Soma com CM até 31/07/96:- 

• 3.565,83 

3.565,83:15,259624x21,396853 	• 	4.999,96 
Juros até 31/07/96 	1.136,65..(682 dias) 

TOTAL 	 • R$6,136,61 

17/10/94... :Aluguel 	 • R$1.015,01 
:IPTU de 1994-Prest.9,paga em 11/10/94 116,21 
:IPTU de 1994-Prest.10 	 117,14 
Soma 	  • 1.248,36 
Multa 	(107.) 	  • 124,83 
Soma 	  • 1.373;19 
Soma com CM até 31/07/96:- 
1.373,19:15,543453x21,396853 • 1.890.30 
Juros até 31/07/96 	 • 	410,82...(652 dias) 

TOTAL 	 • R$2.301,12 

or 
17/11/94... :Aluguel 	 • R$1.015,01 

:Multa (107.) 	 • 	101,50 
Soma 	 • 	1.116,51 
Soma com CM até 31/07/96:- 
1.116,51:16,051723x21,396853 	• 	1.488,30 
Juros até 31/07/96 	 • 	308,07..(621 dias) 

TOTAL 	 • R$1.796,37 

17/12/94... :Aluguel 	 • R$1.015,01 
:Multa (107.) 	 • 	101,50 
Soma 	 • 	1.116,51 
Soma com CM até 31/07/96:- 
1.116,51;16,403255>21,39685 	• 	1.456,40 
Juros até 31/07/96 	286,91..(591 dias) 

TOTAL 	 • R$1.743,31 

ft*.À 	
A transportar 	  13.944;29 

-1 - 

• R$1.015,01 
101,50 	• 

Soma 	 • 	1.116,51 
Soma com CM até 31/07/96:- 
1.116,5115,032632x21,396853 	• 	1.589,19 
Juros até 31/07/96 	 • 

	
377,69..(713 dias) 

.4rdr- 

TOTAL 	 • R$1.966,-à8 
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o, • 

lranporte 	  • 13.944 5 29 
,17/01/95...:Aluguel 	  R$1.015,01 

:IPIU Jan. 	1995 
38,5624 UFM's:12x71,86 	  • 102,38 
Soma 	  • 1.117,39 
Multa 	(107.) 	  111,73 
Soma 	  1.229,12 
Soma com CM até 31/07/96:- 
1.229,12:16,677189x21,396853  	• 1.576,96 
Juros até :1/07/96 	  294,76..(560 dias) 

TOTAL . 	  • R$1.871,32 

17/02/95... Aluguel 	  • R$1.015,01 
:IPTU Fev. 	1995 
38,5624 UFM's:12x32,25 	  • 103,64 

Soma 	  • 1.118,65 
Soma com CM até 31/07/96:- 
1,118,65:16,842293x21,396853  	• 1.563,25 
Juros até 31/07/96 	  275,65..(529 dias) 

TOTAL 	 • 	1.838,90 
TOTAL DE ALUGUEIS 	  17.654,51 

*MULTA CONTRATUAL:- 
:Aluguel em 17/02/96 = R$1.015,01 
Multa contratual:- 5 x 1.015,01 =R$5.075,05 
Multa contratual com CM até 31/07/96:- 
5.075,05:16,842293x21,396853...: 	6.447,46 
Juros até 31/07/96 	 • 	1.136,90..(529 dias) 

TOTAL 	 • 	7.584,:6 

*DESPESAS PROCESSUAIS:- 
Despendido pela autora conforme 

(10/1994) = R$123,20:15,543453x21,396853 
Juros de 17. a.m.até 31/07/96 s/R$169,59 
(10/1994) 	= R$ 18,30:15 5 543453x21,396853 
Juros de 17. a.m.até 31/07/96 	s/R$ 25,19 

relação abaixo: 

= R$169,59 
= 	36,06 (638 dias) 
= 	2549 
= 	5,35 	(638 dias) 

TOTAL 	  • R$236,19 

*RESUMO:- 
Alugueis 	  • 17.654,51 
Multa contratual 	 7.584,36 
Despesas processuais 	 236,19 

SUB-TOTAL 	  • 25.475,06 
Honorários advocaticios (107.)..: 2.547,50 

TOTAL GERAL 	  • 28.022,56 
========= 

(vinte e oito mil vinte e dois reais e cincaenta e seis centavos) 
•^1 

die 

a 
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CONCLUSÃO 
Em 5 	de 	setembro de  19  96 

faço estes autos conclusos à MM..' !,u''.z; de. Direito 
Dr.' HERM, t-ELENA PAD1LHA 
PALERMO. 
Eu 	 —  

 

_gscr. subscr. 

  

Processo: 1884/94 

1- Forneça o exequente cópia 
do cálculo para contra-fé, bem como 
cumpra o dispos no rrov. G.08/65. 

2- Int. 

Juiza de Direito 

DA TA 
ha _I_ de 	

de 110 !1,6  recebi este* autos to cartório 

=Mb 

REMETIDO Á IMPRENSA 

8=1.21.41cgIáMi6M=w 

CERTIDÃO 
et'fíl iketi 

 

dou fé què o despacho de 
toi púbilaido no Diário Oficial do dia .e9c). 96 
SfLIC sé encontra ar *vado em cartório. 

% :ão Paulo....Q9 de 	 19 "U) 

t sm.as3.3.. sa.13132,3131....3,...”.0.1.133.w.~.333.3.3..~1133J4.3~~. 
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JUNTADA 
ig ,de 	09 	do 1954 6 

Junto a estes autos  	c4 . 
£12 SlyisIX 	 . 

Eu, 
qJr1 Co.'g 	m). 

subt. r. 

fls. 139



EXM°  SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA CÍVEL DO 
FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 

PROCESSO N°  1884/94—AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE 
PAGAMENTO  

FAIRBANKS - CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos da 
Ação de Despejo em epígrafe, que move contra 
COMERCIAL E IMPORTADORA DIOURO LTDA. , em 
cumprimento ao respeitável despacho de fls. 100, 
vem perante V. Exa requerer a juntada da inclusa 
cópia do cálculo para contra-fé, bem como da 
diligência do Sr. Oficial de Justiça, para os 
devidos fins de direito (docs. 1/2). 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 12 de setembro de 1996 

\\) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 

ADVOGADO 
C.P.F./M.F. 010705338-15 

OAB/SP 8.427 

• 

Rua Ouro Branco, 128 - Fone: 887-3292 - Jardim Paulista - São Paulo - SP - 	Pág. e 
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ESTE DOCUMENTO EM 5 VIAS PRÓPRIO PARA DESPESA DE CONDUÇÃO DE OFICIAIS DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO CG  8/85. 

‘i Bando (Branca) 	 4- Cartório/Controle (Azul) 	 Autenticação Mecânica 

GUIA DE DEPÓSITO - OFICIAIS DE JUSTIÇA 

• À 

NONA CAIXA - NOSSO BANCO SA. 

Comarca São Paulo 

—4--• Vara ave]. de Santo Amaro 

4  ° oficio  Cível de Santo Amaro 

Agência/PAB 
Fólurri  Regional de Santo Amaro 

MS- 43 
Conta N° 	13 - 950 000 
Nome das Partes 

Valor 

968122 
Processo N° 

1.884 

Depositante/Remetente 

Fanswas-cru~s E mamam. L. 
Finalidade 

CRÉDITO EM CONTA 

Guia 

(143,55) 
Ano 

1994 

CCNSPRUÇÕSS E ENGEMARIA LTDA. x CCMERCEAL D1PCMDORA DICUEO LTLIn. 

;1,5URD 'titsitante (Verde) 	 5- Oficial de Justi ça (Rosa) 
C4-96C84. 0 	D rio/Processo (Amarela) 	

DUCAO E OFICIAIS DE JUS 	--- 	10/0302 - 4-11:04 

le, 
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AVISO DE CRÉDITO 

• 	' 

Comunicamos ao Oficial de Justiça Sr: 

RG 
	

que o valor de 	 , referente a esta guia, foi liberado a 
- 

crédito de sua conta corrente, junto a NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. Ag. 

em 

Local e Data 
	

Carimbo e Assinatura Autorizada do Cartório 

fls. 142



Processo: 1884/94 

Cite—se par execuçab como 
requer. 

S.P., d. 

CONCLUSÃO 
20 	setembro 	 de 19 96  

laço estes autos conclusos à MIVI: Juiza de Direito 

Dr. HER,TH; HELENA ROLL_MBERG PADILHA 
PALERMO. - 

E1k, 	  

  

Juiza ae Direito 

  

    

DATA 
te 

  

Oca 

ireee'ci 	5..e.t.03 cra cartOr te 

lEe• 

   

selam 

CERTIDÃO 
Certifico e dou í 	 L(2444, ofe)  

  

 

er,  

    

 

1 q?i  /fr9iq • 

   

       

       

gscr. subscr. 

do 
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Certifico e dou fé que. resta data. expedi o 

mandado. ent.od ,;.-0 nc, ç>"i: 

Sr 

Em 	já,: 	 

eu. 	 25,_  Escr. aubser. 

• 

JUNTADA 
Em .02 de 	10 	d3 19 9k) : 
Junto a estes autos _19 	_-)Taes■gladt . 

   

 

que se gue(m). 

Ls,r. subscr. 
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ANOTAÇÃO REMISSIVA 
A Q.Y 	ver certidão de 

(1.:-IMPIlatvo.:.:to a Ib. 	4 LI 

• 
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Quarta Vara Cível Regional de Santo Amaro. 

Cartério do 42 Oficio Cível Reg.Sto.Amaro. 

Processo n2 1884/94 Ação:-Despejo por falta de pagto. 

Autora:-Fairbanks ConstruçOes e Engenharia 

Ré:-Comercial Importadora D'Ouro LTDA. 

CERTID1 O. 

Certifico e dou fé, eu, Oficial de Justiça infra-

assinado,que em cumprimento ao mandado judicial 

apenso e o seu r.despacho,dirigi-me à Estrada do 

Campo Limpo,n2560,apt212,Ed.Santa Bárbara II,Sto, 

Amaro,onde,citei"Comercial Importadora D'Ouro // 

LTDA",na pessoa de seu representante legal,Sr.// 

WILSON VENEZIANO,o qual recebeu contrafé e cépia 

do demonstrativo do débito que lhe li e ofereci, 

lançando logo em seguida a sua nota de ciente no 

mandado,exatamente às 9:00 lis., do dia de hoje,/ 

05/10,sábado.Decorrido o prazo legal,retornei ao 

endereço acima mencionado l onde l deixei  de proceder 

a constrição legal,tendo em vista este Oficial de 

Justiça I não ter conseguido localizar bens da em-

presa ré,sendo que na oportunidade fui informado 

pelo Sr.rep,legal da requerida,que a referida em-

presa não mais existe,encerrou as suas atividades 

há mais de dois anos.Diante do exposto,baixo o // 

presente mandado em cartério para os fins de di-

reito.0 referido é verdade.São P 8 de outu-

bro de 1.996.0ficial de Justiça. 

0oulart ) 	itNg01‘° 

• • 
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de 19 `10 

que segu,e(m). 

Escr. autue,, 

yk 
e 

CERTID O 
Wov- 

CeitiFka e ritsu fé que cx 	cie fis. /05  

foi publicado no Diário Of*:ci2i Oo dia  d5, (0. 1G  
que se encontra ar vado em cartório. 

São Paulo, Olde e••••■■•■ ••• •• 	ta* 

o 

JUNTADA 
1? 	de 19 g2 	; 

junta a 
 

es autos 

	

WAWAM■mw....m.m.s. ,,,,,,,,, • 	  

	

,,,,,, ,, 	 ............. 	  
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

Ene SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4 °  VARA CÍVEL DO 
FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 

PROCESSO N°  1884/94-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE 
PAGAMENTO 

FAIRBANKS - CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos da 
Ação de Despejo em epígrafe, que move contra 
COMERCIAL E IMPORTADORA WOURO LTDA. 	em 
cumprimento ao respeitável despacho de fls., que 
informou a não localização de bens da empresa ré, 
como a mesma se trata de uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada e os sócios são os 
próprios fiadores, respondendo, por conseguinte, 
pelo capital social da firma, vem perante V. Exa 
requerer que a penhora recaia sobre os bens dos 
sócios, e, em sendo assim, que lhe seja concedido 
um prazo maior para diligenciar nesse sentido. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 	de no embro 	1996 

Rua Ouro Branco, 128 - Fone: 887-3292 - Jardim Paulista - São Paulo - SP - Pág. 
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p-oLiL)ou-Q7  

-cizÀ)An_ 

oP 

	
ly,LA)1 

0,2r " 

REMETIDO A g§ENSA 

EmledteV 	19.c~ 

CONCLUSÃO 
Em tl 	de 	 de 19 V) , 
faço t, 	 - 	Diteit• 

Dr.a 

Eu„ 	 

 

_ Jtcr.subscr. 

(4)&-b*. 1 %G iget 
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- 
	

D A ..r A 
. 11 	 4f 110 41; 

~kl toner. a e wr.s 	. r. 

Allarh.  

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que o 

foi publicado no D:a.io Ouiiti G die 	 
~O 

que se encontra a: quivado c. cartório. 

São Paulo.  ‘12,6   de 	_jj 	 de 19 alk 

JUNTADA. 
. Em  °■/,ã  	01 	  
junto a U -..;‘.es autos 0,. 	cíçl 	 

• ..1.11.ffik 

    

E u. 

 

	que seguer,M). 

31.163,r. 

 

, 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM°  SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4 a  VARA CÍVEL DO 
FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 

410 	PROCESSO N°  1884/94-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE 
PAGAMENTO  

FAMBANKS - CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos da 
Ação de Despejo em epígrafe, que move contra 
COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA., encontrando 
dificuldade na localização de bens da executada 
para indicá-los à penhora, vem requerer a V. Exa 
se digne prorrogar o prazo que lhe foi concedido, 
a fim de que possa concretizar suas diligências. 

Termos em que, 

• 	 P. deferimento. 

São Paulo 24 de de7.42 6.42x) de 199 

Rua Ouro Branco, 128 - Fone: 887 -3292 - Jardim Paulista - São Paulo - SP - 	Pág. 1 
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Fls.109: Aguarde-se por mais tr n-

ta dias. No caso de silencio aguar 

de-se provocação no arquivo. 

Int. 

2.P. d.s. 

uiz e D4reito 

C C) IM C 1. U S () 

Ein  22 	janeiro 	 de• 19 97., 

faço estes auon co.,n1u2o3 	ML1. Juiz(a) de Mulo 
D r  (a) MAURO CONTI  MACHADO 

Muar. 

Processo: 1884/94 

DATA 
Em _ ....... de 	 o 	

de 19,..„1„;5"-  

recebi estes autos em ca ório. 
Escr. subscr. 

Eu. 	............................ 
	 ........ 

RW511)0 À IMPRENSA 
Erna7dedALI99719,, 

CERT1DÃ 
Certifico r 

de r:s. 	
g 	

rEdrio Oficial 

&) 	 ,/  	 t. 

às 
Em 
Eu 

de i9 9' 
._..... - scr. aubscr. 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM°  SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4 a  VARA CÍVEL DO 
FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 
STA 

    

PROCESSO N°  1884/94-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE 
PAGAMENTO  

FAIRBANKS - CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos da 
Ação de Despejo em epígrafe, que move contra 
COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA., encontrando 
dificuldade na localização de bens da executada 
para indicá-los à penhora, vem requerer a V. Exa 
se digne prorrogar o prazo que lhe foi concedido, 
a fim de que possa concretizar suas diligências, 
eis que estas se prendem em buscas que estão 
sendo feitas junto aos Registros de Imóveis. 

L
I
 De

pr
i  

1
.2

 -
 02

  0
50

39
7  

16
00

 S
T

A
  

0
1

9
4

5
5

0
 s

t.
  

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo 05 de ma 	de l'97 

Rua Ouro Branco, 160 - Fone: 887-3292 - Jardim Paulista - São Paulo - SP - 	Pág. 

0 7  MAR 1 
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Escr. aubscr. 

de 19.211, -  
DATA 
	og.  

Eu..  e •• 

Em..1.3 de  '  
- 

recebi estes autos em 

- 

cartório. 

CONCLUSÃO 
de 	.... de 19_9 	faço 

conclusAo destes ziutoz,.  ao MN1. Juiz de Direito 

!Dr 

'Eu, 
......Escr. Subw, 

Proc. n2 1884/94 

Fl. 111: Aguarde—se no arquivo. 

Int: 

SP ., d.s. 

. •• 
ertifit'a ê d u fé 	6 dala, remeti 

dé  	ft Imprensà Gá"C'iça il 

Érrn 	 

tetir 	 stithia. 

CER !DÃO 
Certifico cpjf 
de fls. //°(/  foi pub".:i.c.--a-d. oa) no Diário Oficial 
da Justiça d3012/ 	AC, 
às ......... 

Eu. 	 Escr. ,subsa. 

CÊR -fi b Âo 

...... 
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• 

• 

• r r r • 

JUNTADJIC 
toM, 

MIM e elPlIte 4111MIN .C714;  

askeil 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM°  SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4 a  VARA CÍVEL DO 
FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 

PROCESSO N°  1884/94-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE 
PAGAMENTO 

FAIRBANKS - CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos da 
Ação de Despejo em epígrafe, que move contra 
COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA., ora em fase 
de execução, a fim de que esta tenha o seu devido 
prosseguimento, vem apresentar a V. Exa as 
inclusas certidões de propriedade de imóveis 
pertencentes a dois (2) sócios-fiadores - da 
empresa-ré, ora executada, que poderão responder 
pelo débito em aberto (docs. 1 e 2). 

T i
 De

pr
i 

i.
2
 -  
05
 10
00
7
 i5
3
2
 S
T
A
 0

4
0

7
4
2
7
  I

_
  

Assim, requer a V. Exa 
se digne determinar o desentranhamento do 
mandado, com o devido aditamento, a fim de que 
seja o mesmo cumprido. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 15 de abril de 1997 

Rua Ouro Branco, 160 - Fone: 887-3292 - Jardim Paulista - São Paulo - SP - 	?Ag. N 

2 4 ABR 19 
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VERIFICADA POR EDUARDO M. NASCIME 

,••• 

4 111 -  
REGISTRO D 

PLINIO ANTONIO CH 
da Comarca da Capital do Estad 

rasi 1, 

• 

1 , !iad 
1 9-21' 2 : 
té.' = 

• 

e (7) 	ASj 
• P. '4' g. is .4 

• 

e . „,2 
(.> g  
te 	

-V

e .a.g o 

e
. 

t p.g. g E §:mga 
,4 2 "ca912,3 	; 

ãf- -O*8`f21:070  
UgEci<e .a  

V.Irch g g 
mccão80°§E 
--8,0rEg c,„5 
12 ENo.t'i 	t': . zà.v00E-8430 > 

li 

187.327  

Certifica,  a pedido verbal do(a,$) interessado, que revendo o 
Livro Dois de Registro Geral do serviço registrai a seu cargo, dele 
verificou constar k(s) matricula(s) do teor seguinte: 

LIVRO N92 - REGISTRO 	112 CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS  
GERAL 	 de São Paulo 

ficha 

São Paulo, 12 d e 	agosto 	delg 81. 

matrícula 

102.697 

-------- 	  
IMÓVEL:-  TERRENO situado na Estrada de Campo Limpo, pegado ao nQ 400, 
no 29Q Subdistrito - Santo Amaro, com a Srea de 15.000 m2, medindo 
88 m de frente, par 142,90 m do lado,direitc, de quem da estrada alh 
para a imOvel, confrontando com um carrego existente divisar do pra-
dia situado na Estrada de,Campo Limpo nQ 434, 175,90 m do lado sque 
do confrontando com o Espolio de Evaristo Antonio de Oliveira, compr 
missado a Andre ibeiro Junior, e 98,60 m nos fundos, confrontando 
com o Espolio de Evaristo Antonio de Oliveira. 	  
Contribuinte:- 168-166-0012-5. 

PROPRIETARIOS:-  INGEPORG FAL4i. E,DA CUNHA CARNEIr (RG. 2.834.169-1-IF 
e CIC.072.159.688/00) proprietaria, e seu marido FRANCISCO)CANDIDO'D 

ge 

CUNHA CARNEIRO (RG.:254 .:318-2;IFF e :pIC.010.314.06 00) economista, 
ambos braaireiroa'..doriticiliados na Cidade do Rio de 	P-44, Estadd 
do Rio 'de JasOiro:' 1 	] 

• 
r- 	"I 

REGISTRU.ANTERIOR:-  Transcriçao nO 246.925 - deste Regis 

oNJ 
R.1/102.69/23, 15dqprtv undriiai eptalpsNde 	(2)d 421 :1 Lip - 
1981, e Oemeis : papeis e'Ocumentos previstos na Lei 4.591/64 e regula 
mento posterior, o imovel foi objeto de uma incorporaçac imobilia-
ria, nos termós da mencionada Lei, promovida por OGL - INCORPORAOES= 
E ASSESSORIA IMOBILIARIA S/C LTDA, CGC.49.328.537/0001-74 1  com sede -i 
nesta Capital,cpmo incorporadora nos termos da alínea b do artigo 31, 
da ja citada Lei, para a construçgo do empreendimento denominado CON-
DOMINIO'RESIDENCIAL CALIFORNIA, que sara composto de quatro edifícios 
designados EDfFICIO SANTA BARBARA, o edifício A, EDIFICIO SANTA MUI-
CA, o edifício S I  EDIFICIO SAN DIEGO o edifício C, e EDIFÍCIO SAN = 
FRANCISCO a edifício D l  cada qual contendo tres blocos, designados - 
I, II e III e cada bloco quatro pavimentos, sendo um pavimento terreo 
e tres andares superiores. Cada pavimento ou andar de cada bloco Con-
tara quatro apartamentos, num total de dezesseis por bloco, quarenta= 
e oito por edifício e cento e noventa e um para o conjunto, com exce-. 
çgo'do andar terreo'do bloco I do Edificio Santa Barbara, que contara 
tres apartamentos e zeladoria constituida de apartamento de zelador,- 
sala da.administraçgo, deposito e vestiario de serviço, alem das de - 
mais coisas comuns distribuidas pelos pavimentos. A nivel do terrea,o 
conjunto contara ares descoberta para estacionamento de cento e noven 
ta e dois`automoveis de passeio em,iocais indeterminados, sendo um F;.5 
ra uso do zelador, ares de lazerarea social,'salgo de festas, pisoi 
na e via interna de circulaçao. A cOnstruçgo sara executada de acordd 
com o projeto aprovado pela Prefeitura-.do  Municipio de São Paulo, no 
termos .do alvara n0 127.082 expedido em' 24 de julho de 1981i figo exig 
tindo prazo çie'carencie para a.incárpo o: . 

vAGLO 'RIA COIrRtIA RARRnSe• Data da matricula.- 	
OficIal 	

• • —14 

— 

imARIA DA 01. 0 41,1 co'M R9 

Oficial 

continua no verso" 
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(- matricula
— 

102.697  
verso 

Av.2/102.697:- 	vista do título que originou a R.1 nesta matrícula, 
e feita a presente averbação "EX-OFFICIO" para ficar constando gue t -
o numero correto do CIC de INGEBORG PALME DA CUNHA CARNEIRO, e - --
O72.159.677/00,e ngo como foi lançado.- 
Data:- 06 de outubro de 1.981. 	/ 

1-4,6-4J c_4._rt_LY,.?) 	r/_. 
. 	 Vida 	 - - "- 

R.117/102.697:- Por instrumento particular de 31 de agosto de 1.981, 
foi VENDIDO,  a WILSON VENEZIANO, (RG..4.444.664), industriaria e sua 
mulher JOANA D'ARC DE MOURA VENEZIANO, (RG. 9•343.974), do lar, (CIC 
em,comum 861.346.208-15) e EDISON VENEZIANO, (RG. 4.204.157), comer-
ciaria, (CIO em comum 861.355.208-06), solteiro, maior, dos brasi-
leiros, domiciliados nesta Capi.tal, por Cr.$282.015,70 FRAÇÃO IDEAL 
de 0,52356% no terreno do Edifício Sente Barbara, Bloco II, 	qual - 
corresponder; o 9partamento ni2 12, no•1 0 .andar, com e ares privativa 
de 65,520 m2, a area comum de 5,17 m2, no estacionamento, correspon-
dente a uma vaga em.lucar indeterminado, •area comum de 26 268 m2, e-
a area total construída de 9,958 m2.- 
Data:- 08 de outubro de 1.981. 

ZANIA DA GLORIA COTRIM DARDODÀ 

• 	01141 

R.118/102.697:- Por instrumento particular de 31 de agosto de 1.981, 
os 9dquirentes deram em HIPOTECA, a mesma freçU ideal a favor de - 
ITAU S/A. CRLITO IMOBILIME77ara garantia da dívida de 2.1000000 
UPC's corrçspondentes a Cr.$2.195.634,00 Qa data do título, pagavel-
com Juros a taxa nominal de 10% ao ano e a taxa efetiva de 10,471% - 
ao ano, por meio de 180 preataçges mensais, com vencimento da,primei 
ra em .16 de outubro d.e 1.982, na forma do título, no qual esta pre - 
vista a multa de 
Data:- 08 de outubro de.1.981. 

IAPIA DA GLORIA COTRIM IIARNGda 

Av:387/102.697:- Na terreno foi construído um conjunto for;g7-71; 
quatro edificios, cada um deles contende tres bloco, para apartamen .  
tos, sob o ng 560 da Estrada de Campo 1..mpo, nos teimes do instru - 
mento particular de 30 de setembrode 1 932, econforme comprova o - 
Auto de Conclusão ng SS4/82-CL expedido em' 21 de setembro de 1982,- 
pela PMSP, conjunta esse que se acha quite-pare com °JAPAS, confor 
m2 C.Q. np 992.788.expedido em 1P.da'outubro de 1982, por aq 8 , 5 ar 
g3o.• 
Data:- 18 de outubro de 1982. 

MARIA DA GLORIA COTRIM BARBOSA 

003Id 	. 
	••••••••_,.."~n~OL-- 
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=TEC 	t'J 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

R. 	 :- Por instrumen o particular de 3 de setembro de 1982 
- 

o imável foi submetido ao regime de condominio nos_termos_ds_Lei _ 
4.591/64,eregu1áMentaçãO posterior, recebendo a denominaç;o de ÇOND 
MÍNIO RESIDENCIAL CALIF6RNIA, o qual e.composto por quatro edificios 
designados EDIFÍCIO SANTA BARBARA o Edificio A, EDIFÍCIO SANTA MôNI-
CA O edifício B, EDIFÍCIO SAN DIEGO o edificio C e EDIFÍCIO SAN FRAN 
CISCO o eáifício D, contendo, cada um deles tres blocos designados - 
I, II e III, e cada bloco quatro pavimentos, sendo um pavimento ter-
reo e tres andares superiores. Cada pavimento ou andar de cada bloco 
contem quatro apartamentos, num total de dezesseis por bloco e que - 
rente e oito por Edificio, exceto o EDIFíCIO SANTA BARBARA que•pdi - 
sui no andar 'terreo do Bloco I, tres apartamentos e zeladoria ;  coWs-
tituida de apartamento de zelador, salada administração, deposito e 
vestiárioode,ser"viço, e demais coisas comuns, totalizando esse bloco 
quinze aP5rtamentop et o edifi9io quarentãka,set.:Todo o conjunto - 
possui celtg.e novd,nta e um apartamentolámÃ:das .  coisas comuns,dis 
tj'ibuidas 'pelos pavimentos. A níveldo terereçNo'conjunto localizam 
• area descoberta -para estacionamento de cne noventa e dois au-.: 
tomáveis de passeio, m locai indeterminados, sendo um'para uso do 
zelador, área de lazer, área social, salà. o,de festasj, aiscina e via= 
irleTinaelp piglabçRt.(5 col9PUNI 0 IPEMPEginr can-  oRNIA e consti- 

. 

tirido de duas partes distintas, a saber:- N- uma consubstanciada de 
partes de propriedade e uso comuns, inalienaveis,e indivisiveis,aces 
sárias e indissoluvelmente-ligadas às unidades autônomas, e que são: 
o terreno, as fundaçôes, paredes laterais, colunas de sustentação, - 
paredes mestras, lajes, 'vigas, encanamentos de agua, luz, gas, força 
esgotos, telefones, bem como as instalaçoes respectivas, ate o ponto 
de intersecç -áo,com as ligaçBes de propriedade exclusiva; ás calhas,- 
dondutores de aguas- pliiiriais;. casa de bombas", halls de entrada, cor-
redores, escadas, areas internas de ventilaçao, areas livres e para= 
estacionamento de veiculas, salao de festas, area de lazer, área so-
cial, piscina, sala da-administraçao, deposito, _vestiário de serviço 
apartamento do zelador,.via.interna de circuleçao e tudo mais que se 
destina ao uso comum dos condôminos; e 	uma outra parte consubs - 
tanciada de partes indiViduais e exclusivas que sZo as unidades alitO 
nomes denominadas apartamentos. DA LOCALIZAÃO, DESIGNAÇÃO, ÁREAS E 7.: 
FRAÇÃO IDEAL DAS UNIDADES' AUTôNOMAS:- EDIFICIO SANTA BARBARA - Bloco 
I - pavimento terreo - apartamentos nOS 02, 03 e 04; 10 andar - apar 
tamentos nOs 11, 12, 13 e 14; 20 andar - apartamentos nus 21, 22, 27 
e 24; 39 andar - apartamentos nus 31, 32, 33 e 34; Bloco II - pavi - 
mento terreo - apartamentos nos 01, 02, 03 e 04; 10 andar - aparG - 
mentos nOs 11,,12, 13 e 14; . 2Q andar - apartamentos nus 21, 22, 2,- 
e 24; 30 andar 	apartamentos nels 31,-32, 33 e 34; e Bloco III - pa- 
vimento.terreo - apartamentoá nOs 01, 02, 03 e 04; 10 andar - aparta 
mentos nos 11; 12, 13 e 14; 20 andar - apartamentos nQs 21, 22, 23 e-
24; 30 andar - apartamentos nQs 31, 32, 33 e 34; EDIFÍCIO SANTA MâNI 
CA, SAN DIEGO e SAN FRANCISCO, em-cada um deles:-:Bloco I - pavimen= 
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to terreb - apartamentos nQs 01, 02, 03 e 04; 10 andar - apartamen - 
tos nos 11, 12, 13 e 14; 20 andar - apartamentos n0s 21, 22, 23, "R; 
e,30 andar - apartamentos nQs 31, 32, 33 e 34; BLOCO II, pavimento - 
terreo - apartamentos nOs 01, 02, 03 e 04; 10 andar - apartamentos - 
nos 11, 12, 13 e 14; 20 andar - apartamentos n0s 21, 22, 23 e 24; e 
30 andar - apartamentos nOs 31, 32, 33 e 34; e Bloco III -pavimento= 
terreo - apartamentos n0s 01, 02, 03 e04; 10 andar - apartamentos - 
nos 11, 12, 13 e 14; 20 andar - apartamentos nQs 21, 22,.23 e 24; e 
30 andar - apartamentos n0s,31, 32, 33 e 34. Cada um dos apartamen - 
tos do conjunto possui uma area privativa de 65,520 m2, uma area a-- 
muni de 5,17 m2, no estacionamento, correspondente a um si vaga em lu 
gas indeterminado, uma area comum de 26,268 m2, e uma area total --de 
96,958,m2, cabendo-lhe uma fraçao ideal de 0 ,1, 52356% no terreno do 
condomínio. DA CONFRATAÇÃC DAS UNIDADES AUTONOMAS:- EDIFICIO SANTA=" 
BARBARA - BLOCO I, O apartamento 2 do andar terreo, confronta pela - 
frente, de quem do living olha para fora, com terreno do proprio con 
dominio, do lado esquerdo,_parte com terreno do proprio condomínio,
parte com hall de circulaçao e parte com parede da caixa de escadas, 
do lado direito com terreno do proprio condomínio, nos fundos com - 
parte com terreno do proprio condomínio e parte com o apartamento 3, 
do mesmo bloco. O apartamento 3, do andar terreo l  confronta,pela -- 
frente, de quem do living olha , para fora; com terreno do proprio con 
dominio, do lado esquerdo tambem com :terreno do proprio condominioj 
do lado direito parte com terreno do:proprio condominio, parte com - 
hall de circulaçao e parte com parede da caixa de escadas, e nos fun 
dos parte com terreno do proprio condomínio e parte com o apartamenr 
to 2 do mesmo bloco. O apartamento 4, do andar tetreo confronta pela 
frente, de quem do living olha para fora, com terreno do práprio con 
domínio, do lado esquerdo parte com terreno do proprio condomínio, 
parte com hall de circulaçao e parte com parede da caixa de escadas, 
do lado direito parte com apartamento de final 2, do bloco II e par-
te com terreno do proprio condominio e nos fundos, parte com terreno 
do proprio condomínio e parte com o apartamento do zelador. Os apar-
tamentos de final 1 do 10 ao 30 andar, confrontam pela frente de -- 
quem do living olhe para fora, com terreno do proprio condomínio, do 
lado esquerdo tambem com terreno do propilo condomínio, do lado di - 
reito parte com terreno do proprio condominio, parte com hall de ir
culeçao e parte com parede da caixa de escadas, e nos fundos parte - 
com terreno do práprio condominio e parte com o apartamento de final 
4 do mesmo bloco. Os apartamentos de final 2 do 10 ao 30 andar, con-
frontam pela frente de quem do living olha para fora, com terrenos - 
do práprio condominio, do lado esquerdo parte com terreno do práprio 
condomínio, parte com hall de circulação e parte com parede da caixa 
de escadas, do lado direito com terreno do proprio condomínio, nos - 
fundos parte com te=no do práprio condomínio e parte com o aparta- 
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mento de final 3 do mesmo bloco. Os apartamentos de final 3 do 10 ao 
30 andar, confrontam pela frente de quem do living olha para fpra, - 
com terreno do proprio condomínio, do lado esquerdo tambem com'terre 
no do proprio condominio, do lado direito parte com terreno do prá 
prio condominio, parte com hall de circuleçao e parte com parede —da 
caixa de escadas, e nos fundos parte com terreno do práprio condomí-
nio e parte com apartamento de final 2 do mesmo bloco. Os apartamen-
tos de final 4 do 10 ao 30 andar, confrontam pela frente de quem do 
living olha para fora, com terreno do proprio condomínio, do lado es 
querdo parte .com terreno do proprió condomínio, parte com'hall de 7--  
circulação e parte com parede da caixa de escadas, do lado direito - 
parte com apartamento de final 2, do bloco II, e parte com terreno - 
do proprio condomínio e nos fundos parte com terreno do prOprio cond 
mínio e parte com apartamento de final 1 do mesmo bloco. BLOCO II. - 
Os apartamentos de final 1 do terreo ao 30 andar, confrontam pela - 
frente, de quem do living olha , para fora, com terreno do proprio con 
domínio, .do lado-eSquerdo o tambem dom terreno do'flpro?rioicondominio,r 
do lado díreitd parte com.terneno do proprio condominio;: parte com - 
heell de c2r6laçaoo. e Parte com parede da caixa de escadas, e nos -- 
ft:ridos pa'r,tg-com terreno do proprio condo liNk'z 't e . par E o M o apart a- 
mento de fippl 4 do' mesmo bloco: Os:apal't s de fin 1 2 do andar 
terreo ao 430 andar,I cpnfrEiTtain' Pelafrente, e,quem do living olha - 
para fora, 1  com terreno do prouio condomínio, do lado esquerdo parte 
com terreno do proprio condominio, parte, com hall de circulação e - 

PRtC 415alpáFéV 	Oixalde:gscadaspAK)adfidE4toi com aparta - 
mento de final 4 dd- bloco I e parte com terreno do proprio condorrit - 
nio, e nos fundos parte com terreno do Proprio condomínio e parte--  - 
com o apartamento de final 3 do mesmo bloco. Os .apartamentos de fi - 
nal 3 do terreo ao 30 andar, confrontam pela frente, de quem do fr - 
ving olha para fora, com terreno do proprio condomínio, do lado dã.  - 
querdo tombem com terreno do proprio condomínio, do lado direito ar 
te com terreno do práprio condomínio, parte com hall de circulaçaoe-
parte com parede da caixa de escadas, e nos fundos parte com terreno 
do práprio condomínio, e parte com apartamentos de final 2 do MESMO= 
bloco. Os apartamentos de final 4 do terreo ao 30 andar, confrontam 
pela frente ;  de quem do living olha para fora, com terreno do pra - 
prio condominio, do lado esquerdo_parte com :terreno do proprio dando 
minio, parte com hall de circulaçao e parte com parede da caixa de .7. 
escadas, do lado direito parte com o apartamento de final 2, do blo-
co III e parte com terreno do proprio condomínio e nos fundos parte= 
com terreno do proprio condomínio e parte com o apartamento de final 
1 do mesmo bloco. BLOCO III - Os apartamentos de final 1 do terreo - 
ao 30 andar, confrontem pela frente, de quem do living olha para fo-
ra, com terreno.do  proprio condomínio, do lado esquerdo tambem com — 
terreno do Oroprio condomínio, do lado esqm,digo do lado direito par 
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te com terreno do proprio condomínio, parte com hall de circulaçao e 
parte com parede da caixa de escadas, e nos fundos parte com terreno 
do prOprio condominio e parte com o apartamento de final 4 do mesmo= 
bloco. Os apartamentos de final 2 do terreo ao 3Q andar, confrontam= 
pela frente de quem do living olha para fora, com terreno do pro - 
prio condominio, do lado esquerdo parte com terreno do proprio condo 
mínio, parte com hall de circulaçgo e parte com parede da caixa de.7  
escadas, do lado direito parte . com  o apartamento de final 4 do bloco 
II, e parte com terreno do proprio condominio, e nos fundos parte - 
com terreno do proprio condominio.e parte com o apartamento de final 
3 do mesmo bloco. Os apartamentos de final 3 do terreo ao 3Q andar,- 
confrontam pela frente, de quem do living olha ?ara fora, com terre-
no do proprlo condominio, do lado esquerdo tambem com terreno do pra 
prio condominio, do lado direito parte com terreno do proprio condo= 
minio, parte com nen de circulaçao e parte com parede da caixa de 
escadas, e nos fundos parte com o apartamento de final 2 do mesmo 
bloco e parte , com terreno do proprio condomínio. Os apartamentos de 
final 4, do -terreo ao 30 andar, confrontam pela frente de quem do - 
living olha para fora, com terreno do proprio condominio, do lado es 
querdo parte com terreno do proprio condomínio, parte com o hall de-
circulaçgo e parte com parede da caixa de escadas, do lado direito - 
com terreno do , prOprio condomínio e nos fundos parte com terreno do 
proprio condominio e parte com o apartamento de final 1 do mesmo blo 
co. EDIFICIO SANTA MUICA - BLOCO 1-; Os apartamentos de final 1 ciS 
terreo ao 3Q andar, confrontam pela frente, de quem do living olha - 
para fora, com terreno do proprio condomínio, do lado esquerdo tambem 
com terreno do proprio condominio, do lado direito parte com terreno 
do proprio condominio, parte com hall de circulaçgo e parte com pare 
de da caixa de escadas, e nos fundos parte com terreno do prápio co 
domínio e parte com o apartamento de final 4 do mesmo bloco. Os apáF 
tamentos de final 2 do terreo ao 30 andar, confrontem pela frente, 7  
de quem do living olha para fora, com terreno do proprio condomínio, 
do lado esquerdo parte com terreno do prpprio condominio, parte com= 
hall de circulaçgo e parte com parede da caixa de escadas, do ládo - 
direito com terreno do , proprio condomínio, nos fundos parte com ter-
reno do práprio condominio e parte com o apartamentc. de final 3 do - 
mesmo bloco. Os apartamentos de final 3, do terreo ao 30 andar, con-
frontam pela frente, de quem do living olha para fora, com terreno - 
do prOprio condomínio, do lado esquerdo tambem com terreno do pra - 
prio condominio, do lado direito parte com terreno do proprio cdiTdomi 
nio, parte com hall de circulaçao e parte com parede da caixa de es-
cadas, e nos fundos parte com terreno do proprio condomínio e parte= 
com o apartamento de final 2 do mesmo bloco. Os apartamentos de fi 
nal 4, do terreo ao 30 andar, confrontam pela frente, de quem do li-
ving olha para fora, dom terreno do prOprio condomínio, do lado es - 
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querdo parte tom terrend do proprio condominio, parte com hall'de - 
circulaçao e 'parte com parede da caixa de escadas, do lado direito - 
parte com o apartamento de final 2, dotioco II e parte com terreno - 
do práprio condomínio, e nos fundos parte com terreno do práprio con 
dominio e parte com o apartamento de final 1 do mesmo bloco. BLOCOfi 
Os apartamentos de final 1 do terreo ao 39 andar, confrontam pela - 
frente, de quem do living olha,para fora, com terreno do Oráprio con 
domínio, do lado esquerdo tambem com terreno do proprio condomínio,' 
do lado direito parte com terreno do proprio condominio, parte com - 
hall de circulaçao e parte com parede da caixa de escadas, e nos fun 
dos parte com terreno do proprio condominio e parte com D'apartemen= 
to de final 4 do mesmo bloco. Os apartamentos de final 2, do terreo= 
ao 3Q andar, confrontam pela frente, de quem do living 'olha para fo-
ra, com terreno do proprio condomínio, do lado esquerdo parte' com- 
terreno do proprio condomínio, parte com hall.de circulaçao . e parte= 
com a parede . da caixa de escadas, e nos fundos parte com terreno do 
proprio condomínio,a,parte com o apartamento de Sinal 4 a. mesmo blo 
co. Os apartameptdse finV. 2., do tarreo ao 39 .andar, confrontam p"J 
la frente 	efquem 	livigg Olha parafo  a com.jterreno7do propridl • , 
cogdominioldd ladolfsuerdo parte com ter a.111, ,.. dp, p'rOpridlcondomínio 
parte com halde circulaçao e parte tom 	ratia. dá caixa de esca - 
da(, do ladoOdireitolcsem.o-aparament de f 	dó bit:1C' I e parte 
com terreno do,proproLdondomrno,,e.hos fundos O'arte comi terreno do 
proprio condominio e parte com,o apartamento,de final 3 do mesmo blo 
coposicapartanettis 5 .2 iial ei teprp3aWINãnÚrl gnfrontam - 
pelg'farNé ãeLdueM do living olha para fora, com terreno do proprio 
condomínio, do lado esquerdo tambem com terreno do 'proprio . condomínio 
do lado direito parte com terreno do práprio condomínio, parte com - 
hall de cirCulaçao e parte com parede da caixa de escadas; e nos fun 
dos parte com terreno do proprio condominio e parte com o-apartamenr 
to de final 2 do mesmo bloco. Os apartamentos de final 4, do terreo= 
ao 30 andar', confrontam pela frente, de quem do living olha para fo-
ra, Com terreno do propric condomínio, do lado esquerdo parte com - 
terreno do proprio condominio, parte com hall de circulaçao e-parte= 
com parede' da caixa de escadas, do lado direito parte' com o aparta - 
mento de final 2, do bloco.III e parte com terreno do proprio conrio-
minio, e nos fundos parte com terreno do proprio condominio e parte= 
com o apartamento de final 1 do mesmo bloco. BLOCO III - Os aparta - 
mentos de final 1 do terreo ao 39 andar, confrontam pela.frente, --ae 
quem do living olha para fora, com terreno do proprio condomínio, do 
.lado esquerdo tambem com terreno do .droprio condominio, do lado di - 
reito_parte com terreno do proprio condomínio, parte com hall de Eir-
culaçao e parte com parede da caixa de escadas, e nos fundos parte - 
com terreno do proprio condomínio e parte com o apartamento de final 
4 do mesmo bloco. Os apartamentos de final 2, do terreo ao 30 andar, 
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confrontam pela frente, de quem do living olha para fora, com terre-
no do proprio condomínio, do lado esquerdo parte com terreno do pro-
prio condcminio, parte com hall de circulaçao e parte com parede da 
caixa de escadas, do lado direito parte com o apartamento de final = 
4 do bloco II e parte com terreno do proprio condominio, e nos fun - 
dos parte com terreno do procrio condominic e parte com o apartam'En-
to de final 3 do mesmo bloco. Os apartamentos de final 3, do terreo 
ao 3Q andar, confrontam pela frente, de quem do living olha para fo-
ra, com terreno do proprio condominio, do lado esquerdo tambem com - 
terreno do procrio condomiminio, do lado direito com arte com terre 
no do práprio condomínio, parte com hall de circulaçao e parte com 7-- 
parede da caixa de escadas, e nos fundos parte com terreno do pro - 
prio condominio e parte com o apartamento de final 2 do mesmo bfEco. 
Os apartamentos de final 4, do terreo ao 3Q andar, confrontam pela - 
frente, de quem do living olha para fora, com terreno do procrio con 
domínio, do lado esquerdo parte com terreno do proprio condominio, 
parte com hall de circulaçao e parte com parede da caixa de escadas, 
do lado direito com terreno do proprio condomínio e nos fundos parte 
com terreno do proprio condomínio e parte com o apartamento de final 
1 do mesmo bloco. EDIFÍCIO SAN DIEGO - BLOCO I - Os apartamentos de 
final 1 do terreo ao 3Q andar, confrontam pela frente de quem do li-
ving olha para fora,. com terreno do proprio condominio, do lado es - 
querdo tombem com terreno do pro?rio condomínio, do lado direito -piar 
te com :terreno do proprio condominio;'parte com hall de circulação 
parte comcom a parede da caixa de escadas. , e nos fundos parte com terre 
no do prOprio condominio e parte com o apartamento de final 4 do me -U 
mo bloco. Os apartamentos de final 2, do terreo ao 3Q andar, confroW 
tam pela frente, de quem do living olha para fora, com terreno do 
proprio condominio, do lado esquerdo parte com terreno do proprio - 
condomínio, parte com hall de dirculaçao e parte com parede da caixa 
de escadas, do lado direito parte com o apartamento de final 1, do - 
Bloco II e parte com duto formado pelos blocos e nos fundos,parte -- 
com o apartamento de final 3, do mesmo bloco e parte com o duto forint 
do pelos blodos. Os apartamentos de final 3, do terreo ao 3Q andar,= 
confrontam pela frente, de quem do living olha para fora, com terre-
nos do procrio condominio, do lado esquerdo com parte com o aparta - 
mento de final 4 do bloco II e parte com o duto formado pelos bldEos 
do lado direito parte com terreno do proprio condominio, parte com - 
hall de circulaçao e parte com a parede da caixa de escadas, e nos - 
fundos parte com o duto formado pelos blocos e parte com o apartamen 
to de final 2 do mesmo bloco. Os apartamentos de final 4, do terred -
oo 3Q andar, confrontam pela frente, de quem do living olha para fo -

ra, com terreno do proprio condomínio, do lado esquerdo parte com 
terreno do proprio condomínio, parte com hall de circulaçao e parte 
com parede da caixa de escadas, do lado direito com terreno do prá 
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prio condom ínio, e nos fundos parte com terreno do proprio condomí-
nio e parte com o apartamento de final 1 do mesmo bloco. BLOCO II - 
0s apartamentos de final 1 do terreo ao 30 andar, confrontam pela = 
frente; de quem do living olha para fora, com terreno do proprio con 
donímio, do lado esquerdo parte com o apartamento de final 2 do bld= 
co I e parte com 9 duto formado pelos blocos, do lado direito parte= 
com terreno do proprio condomínio, parte com o hall de circulaçao e= 
parte com a parede da caixa de escadas, e nos fundos parte com o -- 
apartamento de final 4 do mesmo bloco e parte com -o duto formado pe-
los blocos. Os apartamentos de final 2, do terreo ao 30'andar; con - 
frontam pela frente, de quem do living olha para fora, com terrenii - 
do prfflprio condbminio, do lado esquerdo parte com terreno do práprio 
condominio, parte com o hall de circulaçao e parte com a parede da - 
caixa de 'escadas, do lado direito parte com.o apartamento de final 1 
da bloco III e parte com ofluto formado pelos blocos, e nos fundos - 
parte com o apartamento de final 3 do mesmo bloco e parte com o duto 
formado pelos plogpail Os.apartamentoscie final 3-1do:terrelà ao . 312 an-
dar, confr5ptam ,pSlefrente:,.de ‘ quem do livingolha'para'fora, com - 
terreno dojráPrio condpmínio,do lado escierdo parte, co m o aparta - 
mento de fin0., 4 do bloco IIIIjarte com a.,44dtirOk4orgiado pSlos blo"Eos 4 

[ 

doj.ado dir ito parte com terreno do proprieattpomínio, 6arte com .- 
hall de cir dlaçao elparte -com -.`9 pafede da ct±x6.:0:escadás, e nos - 
fundos part._ com o apartamentoMie final 2 do mesmo bloco é parte com 
o duto formado pelos blocos. Os apartamentos,de final 4, do terreo .- 
C0 WI vidgdpogfrgleola ri.e15e, or WeneoltyiNEnd[O»a.para fo-
'ra;-tortUrghd'do proprio contlominio, do 'lado esquerdo parte com - 
terreno do proprilo condomínio, parte com o hall de circulaçao e par-
te com parede da caixa de escadas, do lado direito parte com-o apar-
tamento de final 3, do bloco I e parte com o duto formado pelos blo-
cos, e nos fundos parte com o apartamento de -final 1 do mesmo bloco= 
e parte com o dyto formado pelos blocos. BLOCO III - Os apartamentos 
de final 1 do terreo ao 30 andar, confrontam pela frente, de quem do 
living olha para fora, com terreno do proprio condominio, do lado es 
querdo parte com o apartamento de final 2, dotioco II e parte com. ... 
duto.formado pelos blocos, do lado direito parte.com  terreno do orá-
prio condomínio, parte com o hall de circulaçZo e parte com parede - 
da caixa de escadas, e nos fundos parte com o apartamento.de  final 4 
do mesmo bloco e parte com duto formado pelos blocos. Os apartamen - 
tos de final 2, do terreo ao 30 andar, confrontam pela frente, de--- 
quem do living. olha para fora, com terreno do proprio condomínio, do 
lado esquerdo parte com terreno do proprio condomínio, parte com -_ 
hall de circulaçao e parte com a paredd da caixa de escadas, do lado 
direito com terreno do proprio condomínio e nos fundos parte com o - 
apartamento de final 3, do mesmo bloco e parte com terreno do prá - 
prio condomínio. Os apartamentos de final 3 do t6.reo ao 30 andar, - 
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confrontam pela frente de quem do living olha,para fora, com terreno 
do proprio dondominio, do lado esquerdo, tambem com terreno do pro - 
prio condominio, do lado direito parte com terreno do proprio cor2o-
minio, parte com hall de circulaçao e parte com parede da caixa de - 
escadas, e nos fundos parte com,o apartamento de final 2 do mesmo - 
bloco e parte com terreno do proprio condomínio. Os apartamentos de 
final 4 do terreo ao 30 andar, confrontam pela frente, de-quem do - 
living olha para fora, com terreno do proprio condomínio, do lado - 
esquerdo parte com terreno do proprio condomínio, parte com hall de 
circulação e parte com a parede da caixa de escadas, do lado direito 
parte com o apartamento de final 3 do bloco II e parte com o duto 
formado pelos blocos e nos fundos parte com o apartamento de final - 
1 do mesmo bloco e parte com duto formado pelos blocos. EDIFICIO SAN 
FRANCISCO - BLOCO 1 - Os apartamentos de final 1 do trreo ao 30 an-
dar, confrontam pela frente de quem do living olha para for, com .— 
terrenffl do proprio condominio, do lado esquerdo tambem com terreno - 
do provia condomínio, do lado direito parte com terreno do proprio= 
condominio, parte com hall de circulaçao e parte com a parede da cai 
xa de escadas, e nos fundos parte com terreno do prOprio conoomlnid7 
e parte com o apartamento de final 4 do mesmo bloco. Os apartamentos 
de final 2, do terreo ao 30 andar, confrontam pela frente, de quem - 
do living olha para fora, com terreno dolproorio condomínio, do lado 
esquerdo parte com-terreno do propri.o condominio, parte com hall de 
circulaçao e parte com a parede da caixa de escadas, do lado direito 
parte com o apartamento de final 1, do:-; :bloco II e parte com duto for 
macio pelos blocos -e nos fundos parte com o apartamento de final 3 ciS 
mesmo bloco e parte com o duto fo'rm'ado pelos blocos. Os apartamentos 
de final 3 do terreo ao 30 andar, confrontam pela frente, de quem do 
living olha para fora, com terreno do proprio condomínio, do lado es 
guardo parte com o apartamento de final 4 do bloco II e parte com "S 
duto formado pelos blocos do lado direito parte com terreno do pirá - 
prio condominio, parte com hall de circulaçao e parte com a parede - 
da caixa de escadas e nos fundos parte com o duto formado pelos blo-
cos e parte com o apartamento de final 2 do mesmo bloco. Os aparta - 
mentos de final 4, do terreo ao 30 andar, confrontam pela frente, —de 
quem do living olha para fora, com terreno do proprio condomínio, 
lado esquerdo parte com terreno do propriokcondomínio, parte com 
hall de circulação e parte com a parede da caixa de escadas, do la 
direito com terreno do,proprio condominio e nos fundos parte com te 
rena do proprio condominio e parte com o apartamento de final 1 do 
mesmo bloco. Os apartamentos de final 1 do terreo ao 30 andar, do 
Bloco II, confrontam pela frente de quem do living olha para fora, 
com terreno do proprio condomínio, do lado esquerdo parte com o apar 
tamento de final 2, do bloco I e parte com o duto formado pelos Pio= 

cos, do lado direito parte com terreno do proprio condomínio, parte= 
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'São Pauto. 	de 	 de 19 

com terreno do proprio condomínio, parte com o hall de circulaçao e 
parte com parede da caixa de escadas, e nos fundos parte com o apar-
tamento de final 4 do mesmo bloco e parte com o duto formado pelos - 
blocos. Os apartamentos de final 2, do terreo ao 3Q andar, confron 
tam pela frente, de quem do living olha para fora, com terreno do -  - 
proprio condomínio, do lado esquerdo parte com terreno.do  práprio - 
condomínio, parte com o hall de'circulaçao e parte com a parede da - 
caixa de escadas, do lado direito parte'com o apartamento de final 1 
do bloco III e parte com o duto formado pelos blocos e nos fundos - 
parte com o apartamento de final 3 do mesmo bloco e .  parte com o duto 
formado pelos blocos. Os apartamentos de final 3, do terreo ao 3Q - 
andar, confrontam pela frente, de quem do living olha para fora, com 
terreno do proprio condomínio, do lado esquerdo parte com o apartamen 
to de final 4 do bloco III, parte com o,duto formado pelos blocos, 7-  
do lado direito parte com terreno do proprio condomínio, parte com - 
hall de circulaçao e parte com a parede da caixa de escadas, e nos - 
fundos parte com,odpartampnto de final 2 do meMo , blocóme parte com 
o duto f4madolpeiós blocps. Os apartamentos delflhal LZ'do t6 ..reo 

aoo30 andar OrconfrontaM péla fiente, Ide quem.do living olha para fo-
ratcom terrno do - proprio condomínio, do 	eeqâerdo,lparte com 
te'kreno dolproprio condomínio, parta¡com'b 	1 	circulaçao e par- 
teWcom a pá'r5frde da caixa  de edCadas, , ido lado i-reito parte com o - 
apartamentd de final' 3'do'blócd I e parte com o duíd formado pelos - 
blocou e nos fundos parte ca (1apartgipgp,oufiena31 10 , do mesmo - 
blRoI rt 5:0413 1949forrfiãddloelOs1buáct.leLodon115- Os aparta 
mentos de final 1 do terreo ao 3Q andar, confrontam pela frente, de 
quem do living olha para fora, com terreno' do prOprio'condominio,"do 
lado esquerdo.  parte com o apartamento de final 2 do bloco II e parte 
com o duto formado pelos blocos, do lado direito parte com terreno 
do proprio condomínio, parte com o hall de circulaçao e parte com pa 
rede da caixa de escadas, e.nos fundos parte com o apartamento de fr 
nal 4, do mesmo bloco e parte com duto formado pelos . blocos.Os apar-
tamentos de final 2, do terreo ao 3Q andar, confrontam pela frente - 
de quem do living olha para fora, com terreno do proprio condomínio, 
do lado esquerdo ... parte com terreno do procrio candominio, parte com 
hall de circulaçao e parta com a pareçie da caixa de escadas, do lado 
direito com terreno do proprio condominio e nos fundos parte com o - 
apartamento de final '3 do mesmo bloco e parte com terreno do práprio 
condomínio. Os apartamentos de final 3 do terra° ao 3Q andar, con -- 
frontam pela frente, de quem do living olha para fora,' com terrJo - 
do proprio condomínio, do lado esquerdo tambem com terreno do prOprip 
condomínio, do lado direito parte com terreno do prOprio condominio, 
parte com'hall de circulaçao e parte com 9 parede da caixa de esca - 
das, e nos fundos parte com terreno do procrio condomínio e parte .-  - 
com o apartariiento de final 2, do mesmo bloco. Os apartamentos de fi- 
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nal 4 do terreo ao 32 andar, confrontam pela frente de quem do livin 
g olha para fora, com terreno do proprio condominio, do lado esquerr 
do parte com terreno do proprio condomínio, parte com hall de circu-
laçao e parte com a parede da caixa de escadas, da lado direito par-
te com o apartamento de final 3 do bloco II e parte com o duto forma 
do pelos blocos, e nos fundos parte com o apartamento de final 1 &I 

./ 
mesmo bloco e parte com o duto.formado pelos blocos. 	1 --,t: •JA:- 
Data:- 18 de outubro de 1982. 

Av.389/102.697:- A convença() do CONDOMINIO RESIDENCIAL CALIFORNIA, - 
submetido ao regime de condomínio conforme registro níâ 388, foi re-- 
gistrada nesta data sob o nQ 4.444 no Livro 3 - Registro Auxiliai: - 
nos termos do instrumento particular de 30 de setembro de 1982. 
Data:- 18 de outubro de 1982. r 1 MARIA DA GLORIA COTRIM BARBr 

Ofel 

mr■ rm ,  Dr- 

Av.419/102.697: Por instrumento particular de 27 de março de 
1.990, e atas das Assembleias Gerais-Extraordinárias de 22 de 
dezembro de 1.988, devidamente registradas na JUCESP sob nQs 
698.553 e 698.550 em 20 de fevereiro de 1.989, verifica-se que 
ITAII S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO, foi incorporado pelo BANCO ITAti 
S/A, com sede nesta Capital, na.RuaBoa,Vista, ns? 176, CGC. ns2 
60.701.190/0001-04, o qual teve sua denominação alterada para 
BANCO ITAtj S/A - BANCO COMERCIAL, DE INXESTIMENTO, DE CRÉDITO 
AO CONSUMIDOR E DE CRÉDITO iMOBIL4ARIO; s tendo sido, ew virturJ9 
da ata da Assembleia Geral Extraordinaria de 27 de março de 
1.989, devidamente registrada na JUCESP sob ng 742.325 em 29 
de maid de 1.989, restabelecida a denominação social de BANCO 
ITAII S/A. 
Data: 8 de maio de 1.990. 

08VA DO MARCHI, OfIcJII 8ublit. 1  

CERTIFICA MAIS  que do mesmo livro não consta que WILSON VENE-

ZIANO, JOANA DIARC DE MOURA VENEZIANO e EDISON VENEZIANO  te-

nham, a qualquer titulo, alienado o imóvel constante do regis 

tro nQ 117, feito na matricula ns2 102.697 - certificada, tão-

somente com relação aos atos de registro que dizem respeito - 

ao imóvel citado, bem como não consta que o mesmo esteja gra-

vado com õnsu reais ou citações em ações reais ou pessoais 

reipersecutórias, com exceção, do registro nc) 118 feito 	na 

aludida trí ula.--- O referido é verdade e dá fé.--- São -- 

Paulo 

Eu, 	 PAULO DE SOUZA SILVA JUNIOR ), auxiliar, 

julho'de mil novecentos e noventa e seis.-- 

a 

" :4117f11 	• 
datilo 
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TOTAL 

Custas do Estado e Contrib. Previdenciáriaa 

recolhidas por verba. 
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R$ 11'57 
OPR, 24107196-000D 0187327C 
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14.° CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
São Paulo 

Pedido - 221142 

LIVRO N.° 2- REGISTRO 
GERAL 

mat ricu la 

São Paulo, 21 de outubro de 1.991. 

IMOVEL:  VAGA PEQUENA Na41, da garagem localizada no 1° 
subsolo do "EDIFICIO PORTO ROTONDO", situado à Rua 

Pintassilgo n° 155, esquina com a Rua Grauna, em 

Indianópolis - 24° Subdistrito. 

UMA VAGA  com a área útil de 10,350m, área comum de 3,724m, 
a área total de 14,074m, correspondendo-lhe a fração ideal 

de 1,614m, no terreno do condomínio e o coeficiente de 

proporcionalidade de 0,1055000%. 

PROPRIETARIA:  CYRELA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CGC. 
n° 50.586.874/0001-40, com séde nesta Capital, à Rua General 

Jardim n° 770, 13° andar. 

REGISTROS ANTERIORES:  R.4/Matr. 23.397, R.6/Matr. 26.219, 
R.5/Matr. 26.220, R.6/Matr. 26.221, R.7/Matr. 40.972, 

R.3/Matrs. 45.875 e 67.140, R.1/Matrs. 85.049 e 86.201 deste 

Registro. 

CONTRIBUINTES: 	041.096.0027-8/0028-6/0029-4/0030-8/0031-6/ 
0033-2/0034-0/0035-9/0036-7. 

O Escr. Aut . 	"e~...1.22/..d.raeL(Milton  de Souza) 

Av.1, em 21 de outubro de 1.991. 

Conforme R.4, feito em 19 de julho de 1.989, na matrícula n° 

95.637, nos termos da escritura de 11 de julho de 1.989, do 

22° Escrivão de Notas desta Capital, foram dados em primeira  
hipoteca  ao BANCO BRADESCO S/A, CGC. ri° 60.746.948/0001-12, 
com séde em Osasco-SP, na Cidade de Deus, para garantia da 

divida de NCZ$5.873.898,46, pagável na forma do título, 

dentre outros, o imóvel desta matrícula. 

O Escr. Aut°  ,,ge~.././exkk(Milton  de Souza) 

AN./.2.  em 29 de janeiro de 1.992. 

FICA CANCELADA a .Av.l. de conformidade com o instrumento 

particular de 08 de janeiro de 1.992, com força de escritura 

pública, em virtude do credor ter desligado da hipoteca R.4 
na matrícula n° 95.637, pela Av.59,  o imóvel desta 
matricula. 

[110.397 j 

— 

> 

-continua no verso- 

e 
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O Escr. Aut° 	 (Guimerio Scaquetti) 

R.3, em 29 de janeiro de 1.992. 
TITULO:-  VENDA E COMPRA. 

Por instrumento particular de 08 de janeiro de 1.992, com 
força de escritura pública, CYRELA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA, com séde à Rua General Jardim n° 703, 3° 
andar, já qualificada, transmitiu por venda feita a EDGARD 
MARTINS FERREIRA, e sua mulher FATIMA REGINA MARTINS 
FERREIRA, brasileiros, industriais, casados no regime da 
comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, RG. ne2s 3.443.514 e 
7.557.825, CIC. n°5 224.599.288-15 e 149.251.288-50, 
residentes e domiciliados nesta Capital, à Rua Bueno Brandão 
n° 444, apt° 133-A, pelo valor de CR$100.000,00, (cem mil 
cruzeiros), o imóvel desta matricula, lançado atualmente 
pelo contribuinte n° 041.096.0298-1. 

O Escr. Aut° 

 

(Guimerio Scaquetti) 

  

R.4, em 29 de janeiro de 1.992. 
ONUS:-  HIPOTECA. 

Por instrumento particular de 08 de janeiro de 1.992, com 
força de escritura pública, os proprietários R.3, já 
qualificados, DERAM EM PRIMEIRA E UNICA HIPOTECA ao BANCO 
BRADESCO S/A, CGC. n° 60.746.948/0001-12, com séde em 
Osasco-SP, na Cidade de Deus, o imóvel desta matricula, para 
garantia da divida de CR$100.000,00, (cem mil cruzeiros), 
pagável juntamente com o valor do R.4 nas matriculas n° 
110.329 e 110.398, por meio de 120 prestaçeses mensais e 
consecutivas, do valor inicial de CR$2.215.424,04, vencendo-
se a primeira delas em 08 de fevereiro de 1.992, e as demais 
sucessivamente. Taxas de juros: nominal de 10,007. ao ano e 
efetiva de 10,477. ao ano. 

O Escr.. Aut° 	 (Guimerio Scaquetti) 

CERTIFICA  ,que o SUBDISTRITO DE INDIANÕPOLIS  ,passou a perten 
cer a esta Circunscrição Imobiliária a partir de 14 de maio-
de 1.954 (Lei ns? 2.532 de 13 de janeiro de 1.954), .tendo per 
tencido anteriormente ao 11Q Ofício de Registro de Imóveis - 
desta Capital, antes 1Q Registro de Imóveis. O referido em - 
forma reprográfica nos termos do § 14 do Artigo 19Q da Lei nQ 
6.015 de 31/12/1.973, é verdade e dá fé.- 

São Paulo, 10 de 	_Julho 	d 1.996.- 

Of-.-15.41bLs±..R / Esc . AutQ. - 

142 REGISTRO. DE IMÓVEIS 
EMOLUMENTOS 

Ao Oficial r$ 	 
Ao Estado WS  0,6 c/  
Previdência R$  o, ti)  
Total liS 9  
GUIA N.  ( a 5"/  4/6 
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São Paulo, 21 de outubro de 1.991. 

IMOVEL:  VAGA PEQUENA N° 42,• da garagem localizada no 1° 
subsolo do "EDIFICIO PORTO ROTONDO", situado à Rua 

Pintassilgo n° 155, esquina com a .Rua Grauna, em 

Indianópolis - 24° Subdistrito. 

UMA VAGA  com a área útil de 10,350m, área . comum de 3,724m=2 , 

a área total de 14,074m:2 , correspondendo-lhe a fração ideal 

de 1,614m=2 , no terreno do condomínio e o coeficiente de 

proporcionalidade de 0,10550007.. 

PROPRIETARIA:  CYRELA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CGC. 
n° 50.586.874/0001-40, com sede nesta Capital, à Rua General 

Jardim n° 770, 13° andar. 

REGISTROS ANTERIORES:  R.4/Matr. 23.397, R.6/Matr. 26.219, 
R.5/Matr. 26.220, R.6/Matr. 26.221, R.7/Matr. 40.972, 

R.3/Matrs. 45.875 e 67.140, R.1/Matrs. 85.049 e 86.201 deste 

Registro. 

CONTRIBUINTES: 	041.096.0027-8/0028-6/0029 -4/0030-8/0031 -6/ 

0033-2/0034-0/0035-9/0036 -7. 

O Escr. Aut 	e".4e.,./~2~_k_i_  (Milton de Souza) 

Av.1,  em 21 de outubro de 1.991. 

Conforme R.4, feito em 19 de julho de 1.989, na matrícula n° 

95.637, nos termos da escritura de 11 de julho de 1.989, do 

22° Escrivão de Notas desta Capital, foram dados em primeira  
hipoteca  ao BANCO BRADESCO S/A, CGC. n° 60.746.948/0001-12, 
com sede em Osasco-SP, na Cidade de Deus, para garantia da 

dívida de NCZ$5.873.898,46, pagável na forma do título, 

dentre outros, o imóvel desta matricula. 

O Escr. Aut° 	_,e/e..,_,,e.."..i2,,,ec.crkt  mi ton de Souza) 

Ay.2.  em 29 de janeiro de 1.992. 

FICA CANCELADA a Av.1,  de conformidade com o instrumento 
particular de 08 de janeiro de 1.992, com força de escritura 
pública, em virtude do credor ter desligado da hipoteca R.4 
na matrícula n° 95.637, pela. Av.59,  o imóvel desta 
matricula. 

-continua no verso- 

matricula —., ficha 
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O Escr. Aut° 	 (Guimerio Scaquetti) 

R.3, em 29 de janeiro de 1.992. 
TITULO:-  VENDA E COMPRA. 

Por instrumento particular de 08 de janeiro de 1.992, com 
força de escritura pública, CYRELA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA, com séde à Rua General Jardim n° 703, 3° 
andar, já qualificada, transmitiu por venda feita a EDGARD 
MARTINS FERREIRA, e sua mulher FATIMA REGINA MARTINS 
FERREIRA, brasileiros, industriais, casados no regime da 
comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, RG. ne's 3.443.514 e 
7.557.825, CIC. nc's 224.599.288-15 e 149.251.288-50, 
residentes e domiciliados nesta Capital, à Rua Bueno Brandão 
n° 444, apt° 133-A, pelo valor de CR$100.000,00, (cem mil 
cruzeiros), o imóvel desta matricula, lançado atualmente 
pelo contribuinte n° 041.096.0298-1. 

O Escr. Aut° 

 

	7"  

 

(Guimerio Scaquetti) 

   

    

R.4, em 29 de janeiro de 1.992. 
ONUS:- HIPOTECA. 

Por instrumento particular de 08 de janeiro de 1.992, com 
força de •escritura pública, os proprietários R.3, já 
qualificados, DERAM EM PRIMEIRA E UNICA HIPOTECA ao BANCO 
BRADESCO S/A, CGC. n° 60.746.948/0001-12, com séde em 
Osasco-SP, na Cidade de Deus, o imóvel desta matricula, para 
garantia da divida de CR$100.000,00, (cem mil cruzeiros), 
pagável juntamente com o valor do R.4 nas matriculas n° 
110.329 e 110.397, por meio de 120 prestações mensais e 
consecutivas, do valor inicial de CR$2.215.424,04, vencendo-
se a primeira delas em 08 de fevereiro de 1:992, e as demais 
sucessivamente. Taxas de juros: nominal de 10,007. ao ano e 
efetiva de 10,477. ao ano. 

O Escr.,-Aut° 	 (Guimerio Scaquetti) 

CERTIFICA  ,que o SUBDISTRITO DE INDIAN6POLIS  ,passou a perten 
cer a esta Circunscrição Imobiliária a partir de 14 de maio-  
de 1.954 (Lei ns? 2.532 de 13 de janeiro de 1.954), .tendo per 
tencido anteriormente ao 11Q Ofício de Registro de Imóveis - 
desta Capital, antes 1Q Registro de Imóveis. O referido em - 
forma reprográfica nos termos do § 1Q do Artigo 19Q da Lei nQ 
6.015 de 31/12/1.973, é verdade e dá fé.- 

Sao Paulo, 10 de 	_Julho 	e 1.996.- 
c 

.Pk/f  

/ Esct</AutQ.- 

• 

142 REGISTRO DE IMÓVEIS 
EMOLUMENTOS 
el..•■■• •  

Ao Oficial R$ 	 
Estado R$ 

Previdênáa R$ O  
Total  
GUIA N:  t- 
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Pedido - 221142 

LIVRO N. °  2- REGISTRO 	14.° CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
GERAL 	 São Paulo ce.AA,  

matricule 	 (..- 	tiche 

1 110.329 I L.  01 __J 
São Paulo, 21 de outubro de 1.991. 

IMOVEL:  APARTAMENTO N°  61" ; localizado no 6°  andar ou 9°  
pavimento do " EDIFICIO PORTO ROTONDO " , situado à Rua 
Pintassilgo n °  155, esquina ,  com a Pua Grauna, em 

Indianópolis - 24°  Subdistrito. 

UM APARTAMENTO  com a área útil de 159,080m 22 , área comum de 
80,977m, a área total de 240,057m=2 , correspondendo - lhe a 
fração ideal de 35,097m 2', no terreno do condomínio e o 
coeficiente de proporcionalidade de 2,29390007.. 

PROPRIETARIA:  CYRELA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CGC. 
n °  50.586.874/0001 -40, com séde nesta Capital, à Rua General 

Jardim n°  770, 13°  andar. 

REGISTROS ANTERIORES:  R.4/Matr. 23.397, R.6/Matr. 26.219, 
R.5/Matr. 26.220, R.6/Matr. 26.221, R.7/Matr. 40.972, 
R.3/Matrs. 45.875 e 67.140, R.1/Matrs. 85.049 e 86.201 deste 
Registro. 

CONTRIBUINTES: 	041.096.0027-8/0028-6/0029-4/0030-8/0031 -6/ 

0033-2/0034 -0/0035-9/0036 -7. 

O Escr. Aut° . 	_,...r.e_gP~Ig  (Milton de Souza) 

A .1,  em 21 de outubro de 1.991. 

Conforme R.4, feito em 19 de julho de 1.989, na matrícula n °  
95.637, nos termos da escritura de 11 de julho de 1.989, do 
22°  Escrivão de Notas desta Capital, foram dados em primeira  
hipoteca  ao BANCO BRADESCO S/A, CGC. n °  60.746.948/0001 - 12, 
com séde em Osasco-SP, na Cidade de Deus, para garantia da 
dívida de NCZ$5.873.898,46, pagável na forma do título, 
dentre outros, o imóvel desta matrícula. • 

O Escr. Aut° 	.e.e~e.A.a~a2  (Milton de Souza) 

Av.2, em 29 de janeiro de 1.992. 

FICA CANCELADA a Av.1, de conformidade com o instrumento 
particular de 08 de janeiro de 1.992, com força de escritura 

pública, em virtude do credor ter desligado da hipoteca R.4 
na matricula n°  95.637, pela Av.59,  o imóvel desta 
matricula. 

-continua no verso- 
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EMOLUMENTOS 

Ao Oficial R$  02• 39  • 
Ao Estado R$  ().  
Previdência 11$  Ü.  

Total R$  3.4  
GUIA N.  1  

incuta •_ 	r- ficha 

[110.329 j 1,  01 
	 ao__I 

-continuação- 

O Escr. Aut° 	(Guimerio Scaquetti) 

R.3, em 29 de janeiro de 1.992. 
TITULO:-  VENDA E COMPRA. 

Por instrumento particular de 08 de janeiro de 1.992, com 
força de escritura pública, CYRELA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA, com séde à Rua General Jardim n° 703, 3° 
andar, já qualificada, transmitiu por venda feita a EDGARD 
MARTINS FERREIRA, e sua mulher FATIMA REGINA MARTINS 
FERREIRA, brasileiros, industriais, casados no regime da 
comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, RG. ncps 3.443.514 e 
7.557.825, CIC. n°5 224.599.288-15 e 149.251.288-50, 
residentes e domiciliados nesta Capital, à Rua Bueno Brandão 
n° 444, apt° 133-A, pelo valor de CR$175.733.427,35, (cento 
e setenta e cinco milhões, setecentos e trinta e três mil, 
quatrocentos e vinte e sete cruzeiros e trinta e cinco 
centavos), o imóvel desta matricula, lançado atualmente pelo 
contribuinte n° 041.096.0298-1. 

O Escr. Aut° 

 

(Guimerio Scáquetti) 

  

   

R.4, em 29 de janeiro de 1.992. 
ONUS:- HIPOTECA. 

Por instrumento particular de 08 de janeiro de 1.992, com 
força de escritura pública, os proprietários R.3, já 
qualificados, DERAM EM PRIMEIRA E UNICA HIPOTECA ao BANCO 
BRADESCO S/A, CGC. n° 60.746.948/0001-12, com séde em 
Osasco-SP, na Cidade de Deus, o imóvel desta matricula, para 
garantia da divida de CR$122.666.077,35, (cento e vinte e 
dois milhões, seiscentos e sessenta e seis mil, setenta e 
sete cruzeiros e trinta e cinco centavos), pagável 
juntamente com o valor do R.4 nas matriculas n° 110.397 e 
110.398, por meio de 120 prestações mensais e consecutivas, 
do valor inicial de CR$2.215.424,04, vencendo-se a primeira 
delas em 08 de fevereiro de 1.992, e as demais 
sucessivamente. Taxas de juros: nominal de 10,007. ao ano e 
efetiva de 10,477. ao ano. 

O Escr. Aut° 	7:r7 	(Guimerio Scaquetti) 

CERTIFICA  ,que o SUBDISTRITO DE INDIANOPOLIS  ,passou a perten 
cer a esta Circunscrição Imobiliária a partir de 14 de maio- 

* de 1.954 (Lei nQ 2.532 de 13 de janeiro de 1.954), tendo per w 
'4. 	tencido anteriormente ao 11Q Ofício de Registro de Imóveis - 

A 	desta Capital, antes 1Q Registro de Imóveis. O referido em - 
forma reprográfica nos termos do § 1Q do Artigo 19Q da Lei nQ 

h.) 	6.015 de 31/12/1.973, é verdade e dá fé.- 

São'Paulo,  10  de 	_Julho 	de 1.996.- 

/ (ftí-Ir. AutQ.- 
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São Paulo, 28 de ma o de 997 
/( 

EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO- 

O.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA CÍVEL DO 
FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 
STA 

PROCESSO N°  1884/94-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE 
PAGAMENTO 

FAIRBANKS - CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos da 
Ação de Despejo em epígrafe, que move contra 
COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA., ora em fase 
de execução, tendo sido intimada do respeitável 
despacho de fls. 124, que, indeferiu o seu pedido 
de fls. 113, "data maxima venha", vem requerer a 
V. Exa a reconsideração do mencionado respeitável 
entendimento, uma vez que os imóveis apontados, 
pertencem às pessoas que são sócias da empresa 
executada e que se prestaram, como pessoas 
físicas, a serem fiadoras da locação, 
responsabilizando-se, solidariamente, COMO 

principais pagadoras, por todas as cláusulas e 
condições do contrato de locação. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Rua Ouro Branco, 160 - Fone: 887-3292 - Jardim Paulista São Paulo - SP - 	Pág. 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM°  SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4 11  VARA CÍVEL DO 
FORO REGIONAL DE SANTO 'AMARO 
STA 

    

PROCESSO N °  1884/94-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE 
PAGAMENTO 

FAMBANKS - CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos da 
Ação de Despejo em epígrafe, que move contra 
COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA. , ora em fase 
de execução, em cumprimento ao respeitável 
despacho de fls. 126, vem esclarecer a V. Ex' que 
a multa discriminada às fls. 99, está prevista no 
contrato de locação, em sua cláusula 16' 1  às fls. 
16 dos autos e, consequentemente, aceita pela 
locatária e fiadores, signatários do referido 
instrumento e que se encontra às fls. 10/18 do 
processo. 

É 	o 	que 	tinha 	a 
esclarecer, aguardando que V. Ex' determine o que 
de direito for. 

São Paulo, 07 de julho de 1997 

Rua Ouro Branco, 160 - Fone: 887-3292 - Jardim Paulista - São Paulo - SP - 	Pág. N 
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CONCLUSÃO 

@Em 16 de julho de 1997, faço estes 
autos conclusos à MM. Juiza de Direito 
Dr2 HERTHA HELENA ROLLEMBERG PAD ILHA 
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Processo n2 1884/94 

Apresente, o exequente, novo cálculo do 

débito, 	excluindo 	a 	multa 
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titulo exequendo, em 10 dias. 

No mesm prazo, enha certidão relativa 
ao ca tal social atualizado da ré, a 
fim e delimitar a responsabilidade 

patri onial dos sóc os. 

Juiza de Direito 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM°  SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL DO 
FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 

PROCESSO N°  1884/94-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE 
PAGAMENTO DE
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FAIRBANKS - CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos da 
Ação de Despejo em epígrafe, que move contra 
COMERCIAL E IMPORTADORA 'MURO LTDA., em 
cumprimento ao respeitável despacho de fls. 128, 
vem perante V. Exa apresentar novo cálculo do 
débito, excluindo a multa compensatória (doc. 1), 
para os devidos fins de direito. 

• 
Com relação à certidão 

relativa ao capital social da empresa ré, vem 
requerer a V. Exa uma dilação de prazo para o seu 
devido cumprimento, visto que o prazo concedido 
foi exíguo para tal providência. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 07 de agosto de 1997 

.0" 

Rua Ouro Branco, 160 - Fone: 887-3292 - Jardim Paulista - São Paulo - SP - 	Pág. 1 
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fls. 185



41,k 	

S/A 
h 17 	

ÇALQUL2 1/E: LIWYPSen 
któ 30U,01.21 aPle  IAPela aut. CAlçula  à512. Débito% 

QudiciaLl.ç IbuciU. $i 	 Catnn sist mtueliAm.0(c) 	al.121141212. 
-. *ALUGUEIS VENCIDOS EM:- 

17/08/94...!Aluguel 	 • R$1.015,01 

Aluguel corrigido ate 30/06/97: 
1.015,01:15,032632x22,394652 	1.512,09 
Jurou 	até 30/06/97 	 - 527.71..(1.047 dias) 

TOTAL 	  R$2.039,80 

17/09/94,.. :Aluguel 	 • R$1.015 5 01 
:IPTU de 1993 pago em 12/9/94 • 72003. 
:IPTU de 1994 (pagamento em atra:to) 1.357,43 
:IPTU de 1994-Prest.8.paga RM 16/9/94 137,23 
Soma • 3.241.67 

• 
. Soma com CM até 30/06/97- 
3.565,93:15,259624x22,394652 	4.757,39 
Juros atê 30/06/97 	1.611.16..(1.016 dias) 

TOTAL 	 • R$6.369.55 

 

17/10/94...:A1ugue1 	 • R$1.015,01 
:IPTU de 1994-Prest.9,paga em 11/10/94 116,21 
:IPTU de 1994-Prest.10 	117,14 
Soma 	1.248.36 

Soma com CM até 30/06/97- 
1.248,36:15,543453x22.394652 	• 	1.798,60 
Juros até 30/06/97 	 • 	591,13..(986 dias) 

17. 	 1111. MOI I.. 101. 	 nye NO MN,  1.101 

TOTAL 	 • R$2.389,73 

17/11/94...:A1ugue1 	 • R$1.015,01 

Aluguel com CM até 30/06/97- 
1.015,01:16,051723x22.394652 	• 	1.416,09 
Juros até 30/06/97 	450,78..(955 dias) 

TOTAL 	 • R$1.866.97 

17/12/94... :Aluguel 	  R$1.015,01 

Aluguel com CM até 30/06/97- 
1.015,01:16,403255x22,394652 	1.385,74 
Juros até 30/06/97 	 • 	427,26..(925 dias) 
MV PM NOM IMO WORM,. Mb .11 	 011.• 	 MIO Me 	 MO YB 	 MN, 4•11 	 III 	 1■01 IMO 1.111 

TOTAL 	 • R$1.S13,00 

A transportar 	  14.477,95 	. 

- 1 - 
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• 
)anporte 	 14.477,95 

17/01/95. 	Aluguel  	• R$1.015 0 01 
!IPTU Jon. 1995 
38,5624 UFM12x31 0 86 	102,38 
Soma 	1.117 0 39 

Soma com CM até 30/06/97:- 
1.117 0 39:16.677189x22,394652 	1.500,46 
Juros ató 31/07/96 	447,13..(894 dias) 

MINO 1.1D 

* TOTAL 	 • R$1.947,59 

17/02/95...:Aluguel . 	  RS1.015 0 01 
:IPTU Fev. 1995 
:58,5624 UFM's:12x32,25 	103,64 
Soma 	  

• 	

1.'1E1,65 
Soma com CM ate 31/07/96- 
1.118,65:16,842293x22,394652 	1.487 0 43 
Juros até 31/07/96 	 • 	427 0 88..(863 dias) 
Idd.ladWMIWOdayM. ~4,4. a.M .WIWM O.U .01.* 

TOTAL 	 • 	1.915,31 

TOTAL DE ALUGUEIS 	12.340,95 
ummut~~ 

*MULTA CONTRATUAL:- 
!Alunuel em 17/02/96 m 	 R$1.015,01 
Multa contratual:- 5 x 1.015,01 =R$5.075 0 05 
Multa contratual com CM até 30/06/97:- 

	

5.0705.6,942293x22944,52.: 	6.748 0 12 
Ilnrrn mtÉ. ;10/06/97 	 * 	1.941,20..(9LÇ dias) 

TO1AL 	8.689,32 
WI=UM =ngiii=== 

*DESPESAS PROCESSUAIS:- 
Despendido pela autora conforme rela0o abaixo; 

(10/1994) m R$123,20:15,543453m22,394652 = R$177,50 
Juros de 17. a.m.até 30/06/97 s/R$177,50 = 	57,50 (972 dias) 
(10/1994) m R$ 19 0 30:15 0 543453x22,394652 m 	26,36 
Juros de 17 a.m.até 30/06/97 s/R$ 26,36 -m 	E354  (972 dias) 

M*.OMMUMMO.B ...MM M.10.WMW MWOM. 

TOTAL 	 • 	R$269.90 
10=WreiWiR A.traW 

*RESUMO:- 
Alugueis 	18.34o,e5 
Multa contratual 	  

▪ 	

8.699,32 
Despesas processuais 	269,90 

SUS-TOTAL 	 27.300,07 
• Honorários advocaticios (107.)..; 	2.730,00 

TOTAL GERAL 	  

• 

30.030,07 

(trinta mil, trinta reais e sete centavos) 

• 

sv 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM°  SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA di a  VARA CÍVEL DO 
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PROCESSO N°  1884/94-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE 
PAGAMENTO  

FAIRSANKS - CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos da 
Ação de Despejo em epígrafe, que move contra 
COMERCIAL E IMPORTADORA WOURO LTDA., em 
cumprimento ao respeitável despacho de fls. 129, 
não tendo sido suficiente o prazo que lhe foi 
concedido, para a obtenção da certidão relativa 
ao capital social da empresa ré e, como o mesmo 
está se vencendo, vem perante V. Ex a  requerer uma 
dilação do mesmo, para o seu devido cumprimento. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 17 de setembro de 1997 

Rua Ouro Branco, 160 - Fone: 887-3292 - Jardim Paulista - São Paulo - SP 
	

2 4 SEI. 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM°  SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4 a  VARA CÍVEL DO 
FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 
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PROCESSO N°  1884/94-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE 
PAGAMENTO 

FAMBANKS - CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos da 
Ação de Despejo em epígrafe, que move contra 
COMERCIAL E IMPORTADORA DIOURO LTDA., em 
cumprimento ao respeitável despacho de fls. 129, 
tendo havido um contratempo na Junta Comercial, 
para a obtenção da certidão relativa ao capital 
social da empresa ré, vem perante V. Exa requerer 
uma dilação de prazo, para o seu devido 
cumprimento, uma vez que o mesmo está se 
vencendo. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 31 de outubro de 1997 

Rua Ouro Branco, 160 - Fone: 887-3292 - Jardim Paulista - São Paulo - SP 
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São Paulo 09 de janeiro de 998 

ote  

EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM°  SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4 &  VARA CÍVEL DO 
FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 
STA 
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FAMBANKS - CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos da 
Ação de Despejo em epígrafe, que move contra 
COMERCIAL E IMPORTADORA 'MURO LTDA., em 
cumprimento à parte final do respeitável despacho 
de fls. 128, vem apresentar a V. Exa a ficha 
cadastral da empresa executada, expedida pela 
Junta Comercial do Estado de São Paulo (doc. 1), 
na qual figura que o inicio de suas atividades 
ocorreu em 21.08.1989, com um capital social de 
NCZ$ 10.000,00 que, devidamente atualizado para 
dezembro de 1997, passa a ser de R$7.962,07 (sete 
mil, novecentos e sessenta e dois reais e sete 
centavos), acorde com a "Tabela de Atualização de 
Débitos Judiciais", expedida pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

Rua Ouro Branco, 160 - Fone: 887-3292 - Jardim Paulista - São Paulo - SP 
1  -, IAN, !sã A/ 

fls. 195



1 
JUN1A COMERCIAL DO ES1ADO DE 	Ci PAULO 

FECHA CADASTRAL 

! COMLRCiAl. INVORIADORA D'OURO LIDA. 
TIPO 	LEMETADA 

.... •• •• 	•• 	•• 	•...•• 

• - -N 	Má 1 R 	- - - - 	 —DATA OA CONSTEfUICAO-- 	 - 	 S3(-)0 •• --••-•—• • • 
! 
	

i•I/OCV19O9 
	

! 06/11/j9V7 	 ! 

—INICIO DF (1 :i 	 --1W;CR1CAO 
! 	2'1/03/1939 
	

! 	61.26.91.3/0001-68 	! 
•• 	•• 	•.••• ••.••• 	. 	•• • •••• •• 	• 	• ••• 	•• 	• 	• .•. 

J0.000,00 (************************************************) 
• . 	 • . 	 . . 	 • , • . • + 	 . . . 9 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . .1 	 . 	 . . 9 	 . 

! LOOR.: RUA RIO ORANDE DO SUL 	 NUMFRO: 41. 	 ! 
! comrwmi:NioN 	 MIRRO: A1ER1CANOPOLM; 	! 
! MUNECEPEO: SA0 PAULO 	 CEP: 1;20/0-000 	UF: SP 	! 

• IMPOR1ACAO 	EXPOR1ACAO DE PRODU1W 

! WM;ON 	 CPF W.J.:W.X0O-15, NA SilUACAO Dl SUCIO, AW,::;INANDO PELA 
! !::MPRESA T  COM VALOR DE PARTICEPACAO NA SOCWOADE 0E, 

! MARCO ANTONE0 APARECEDO FERRA/. MACHADO, i. 'i :11.5202-/0 1  E, ASSINANDO 
! 	PILA EMPRESA, COM VALOR DU PAR11C1PACAO NA !..;0C1F.DADE DL $ 5.000,00. 

nsImNfo 

	

111.3!-W)/9;!• 1,-j ! ;?1/10/J992 	AI WRACOES: SOCEOS, ALI. DE ORDEM INWRNA 

	

1,1)3/93 0 ! OW04/1993 	AI•WRACIWS: 	 .3ocrus, AI.. 1.. DE ORDEM 
IN1IRNA 

FIM DM; iNIORMACOL:: 	 PA0.01 
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riteèbi eSt 	itt 	mcasrio 

Sta, Escr. subscr. 

■ 1 

CONCLUSÃO 
Em 2 de ..... 	........ o ( 	de 19 

faço estes autos conclusos à MIVI. Juiza de Direito 

Dr.' ft:',THA HELENA ROLLEMBERG PAD:LHA 
PALERMO. 
Eu, 	 subscr. 

Pil.4.9 C TN e W41 q 

A 
f 

• 

DATA 
	 111 de 19 -g erniler 
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1, 
"7-  CEnliDA0 r,  

Certifico c dou fé . _ 	ijo  
cra 	cLa 

/C,  94••• • 

E irá 	............... 
Eu, 	 

i •.• 	9  

subsc. 

RTID ÃO  
Certg c* e de,, 	.ca data, remeti 

de ffi. 	
• n Estado. 

Em  zq  de Q.L 	 de 19e. 
Eu, 	 — 	Escr. subact. 

CERTIDÃO 
Certifico que c'a) 	1 
de fls.  13'1 	foi pub1icaçJo'a)'0 Di;:r7fLo•Ceficialckill5 

j....., 

da Justiça de  CS/ 	oi 	 
 	... ..... .. 	 ,  	____ 

Em Ode 
Eu, 

...... 	 .............. 
cYL  	de 

subscr. 

JUNTADA 
Em 	do    do 199 

junto a estes autos 

KINIT 

que segue(m). 

Eu, 

 

Escr. subscr. 

    

    

_ 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4 a  VARA CÍVEL DO 
FORO REGIONAL DE SANTO AMARO  
STA 

   

PROCESSO N°  1884/94-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE 
PAGAMENTO 

PAIRBANKS - CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos da 
Ação de Despejo em epígrafe, que move contra 
COMERCIAL E IMPORTADORA 'MURO LTDA., em 
cumprimento ao respeitável despacho de fls. 139 
v°, vem perante V. Exa requerer a juntada da 
inclusa guia de recolhimento das diligências do 
Sr. Oficial de Justiça, para efeito de penhora, 
(doc. 1). 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 1998 

Rua Ouro Branco, 160 - Fone: 887-3292 - Jardim Paulista - São Paulo - SP 
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Non* CAIXA - NOSSO BANCO UI 

 

 

GUIA DE DEPOSITO - OFICIAIS DE JUSTIÇA 

 

Valor 
(ao Paulo 

--4--a varaavel do Foro Regional Sto. Amaro 
Oficio 

Clvel do Foro Regional de Sto. Amaro 
Fórum 

Regim 	•51.1:1° 
knaro 

Conta N° 	13 - 950 000 - 

Guia 	

968130 
Processo N° 

1884 

R$8  
Ano 

1994 
Depositante/Remetente 

P2IR13ANKS caerRuçõEs EN=ARIp.  
Finalidade 

CRÉDITO EM CONTA 

Nome das Partes 

D'OURO LTDA. 
111R  

ESTE DOCUMENTO EM 5 VIAS PRÓPRIO PARA DESPESA DE CONDUÇÃO DE OFICIAIS DE JUS11CA NONITANIM(tS Ôtoi 9iEro CG 
tVriCU 	  

1- Sknco (Branca) 	 4- Cartório/Controle (Azul) 	
AutenticaçAocity~9 

13—  
tICNB,1 

PAIRBANKS CCUS1IRUÇOZeE EIMENHARIA LTDA. x CatIERCIAL 

 

Já? "4 V. 	• " • 

 

2- Depositante (Verde) 
3- Cartório/Processo (Amarela) 

5- Oficial de Justiça (Rosa) 
384 10Fev98 167 	 8,76RD 008 

W9* - uma 
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AVISO DE CRÉDITO 

Comunicamos ao Oficial de Justiça Sr: 

RG 
	

que o valor de 	 , referente a esta guia, foi liberado a 

crédito de sua conta corrente, junto a NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. Ag. 

em 

Local e Data 	 Carimbo e Assinatura Autorizada do Cartório 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM°  SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL DO 
FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 
STA 

rn 

r..") 

LÁZI• 

rr ,  

co 

• 
PROCESSO N° 1884/94-AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE  
PAGAMENTO 

FAIRSANKS - CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos da 
Ação de Despejo em epígrafe, que move contra 
COMERCIAL E IMPORTADORA WOURO LTDA., em 
aditamento à petição protocolada em 10/02/98, sob 
o n° 0108800 2, vem requerer a V. Exa se digne 
determinar a expedição de Ofício ao Registro de 
Imóveis competente, a fim de ser averbada à 
margem da Matrícula a efetivação da penhora. 

• 	 Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 1998 

Rua Ouro Branco, 160 - Fone: 887-3292 - Jardim Paulista - São Paulo - SP 
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JUNTADA 

Em.(2.1,  ,, 	... 	.. ... 	. -^ ..... 

tiáe 
.... 	.......... 	

•-•••••s•zus...la ....... 

ke7 5 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fs-' que, nesta data, desentranhei e 
aditei o mandado de as. ..49 1(  para entrega 
ao Oficial de Justiça. Sr. -e9A 4" 

Emfi:1 jie 	(2 1?- 	 cje 19 

Eu, 	 sobacs. 

itiní.d 	
..................... .......... 	.. .. 

............................................... ume.. 

... : . 1.10.• . ........... •; ■ ; ■ 1 	
p."

; . 	
........ 

Er. sub$‘1' . 
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JUNTADA n 

Em 
	 do 

junk) a c. 	: .....  	 442) 

     

quL .1). 

Eu, 
Escr. subam 

• 
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EXMO.SR.DR.JUIZ DE DIRIETO DA 4•VARA CÍVEL DO FORO REGINAL 
DE SANTO AMARO/SP. 

PROCESSO 1.884/94- AÇÃO DE DESPEJO 
AUTOR: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 
RÉUS : COMERCIAL IMPORTADORA DURO LTDA. E WILSON 
VENEZIANO 

BANCO ITAÚ S.A. atual denominação de ITAÚ S.A. CRÉDITO 
IMOBILIÁRIO , por sua advogada( doc1.) , tendo sido intimado na 
qualidade de credor hipotecário, vem, informar que o contrato 
pertinente ao bem penhorado foi liquidado em 11.12.97, por vencimento 
de prazo. 
Requer, outrossim, ajuntada da guia de recolhimento de custas (doc.2). 

e1/41 

C 

CO 

CO 

•••• 

a 

• Termos em que 
pede deferimento. 

São Paulo, 16 de março de 1998 

 

""" 

   

  

2 
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7 FEV. 1998 

e 

.:;:r"Gr - - 6* - •• 
"  

au aiu hrofin 141,e. G $4 :eng.:aça° 
RS 0." 

elo do aulenlieldad! 

nco Itati S.A. 

 

SUAC - REGISTRO DE PROCURAÇÕES 
Procuração n° ITB-46W97 

Livro: 7 - Folha: 17- Exemplar n° 2/11 
Superintendência de Cobrança Judicial 

 

Banco liai' S.A. 
...r4r25.2r.(2

„,4 „  ' 

 

OUTORGANTE:  
BANCO ITAÚ S.A., com sede nesta Capital, com sede nesta Capital, na Rua Boa Vista, n° 176, inscrito no CGC n° 
60.701.190/0001-04.*** 
OUTORGADOS:  
GRUPO I - os advogados, Drs. EDMAR HISPAGNOL,  inscrito na OAB/SP sob o n° 37.992, CPF n° 273.374.488-72; 
ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO,  inscrito na OAB/SP sob o n° 53.974, CPF n° 025.607.798-38; CARLOS ARNALDO 
FALBO LARA,  inscrito na OAB/SP sob o n° 54.944, CPF n° 878.505.168-34; IR1NEU ROBERTO ALVES,  inscrito na 
OAB/SP sob o n° 54.950, CPF n° 538.855.898-34, brasileiros; MARIA ADELAIDE DOS SANTOS VICENTE,  portuguesa, 
inscrita na OAB/SP sob o n° 42.634, CPF n° 689.280.338-53; GRUPO LI - ALEXANDRE VIEIRA REIS,  inscrito na OAB/SP 
sob o n° 105.298, CPF n° 073.391.288-59; ALICE HIROKO SANO,  inscrita na OAB/SP sob o n° 20.700, CPF n° 143.044.738- 
91; AMAURY JOSÉ NASSER,  inscrito na OAB/SP sob o n° 89.633, CPF n° 044.859.038-77; ANA MARIA FIGUEIREDO 
STEFANOWSKY,  inscrita na OAB/SP sob o n° 98.273, CPF n° 077.754.878-01; CLAUDIA PIRES BORGES DE ALMEIDA 
inscrita na OAB/SP sob o n° 134.508, CPF n° 112.788.418-22; ELEONORA GOMES,  inscrita na OABISP sob o n° 123.105, 
CPF n° 104.456.378-89; GILMA MARCIA MARTINS CARDOSO DE ARAÚJO,  inscrita na OAB/SP sei) o n° 68.261, CPF n° 
997.260.178-15; GILMAR JOSÉ DE SOUZA,  inscrito na OAB/SP sob o n° 98.746, CPF n° 042.943.488-01; JOSÉ ANTONIO 
BRAZ SOLA,  inscrito na OAB/SP sob o n° 79.079, CPF n° 639.340.608-97; JOSÉ CARLOS SCA GI,IUSI DOS SANTOS, 
inscrito na OAB/SP sob o n° 62.568, CPF n° 933.936.608-53; JOSÉ ROBERTO BRUNO inscrito na OAB/SP sob o n° 47.928, 
CPF n° 423.938.508-30; JOSÉ ROBERTO RIBEIRO,  inscrito na OAB/SP sob o n° 56.695, CPF n° 8i2.376.718-53; LEIDE 
MARIA BARROS JUAREZ,  inscrita na 0A13/SP sob o n° 129.772, CPF n° 662.991.368-04; LÚCIA HELENA  
OUINT ANILHA KOWAR1CK KINKER,  inscrita na OAB/SP sob o n° 64.611, CPF n° 076.797.008-00; MARCELO PINTO  E 
SILVA  CARDOSO,  inscrito na OAB/SP sob o n° 103.202, CPF n° 108.870.088-87; ADRIANA PEDROSO RIBEIRO,  inscrita 
na 0A13/SP sob o n° 142.652, CPF n° 143.648.948-26; PAULO ANTONIO BARCA,  inscrito na OAB/SP sob o n° 87.206, CPF 
n° 007.445.468-42; SILVIA APARECIDA SAWAYA SACAMOTO,  inscnta na OAB/SP sob o n° 114.558, CPI? n° 
114.863.128-37; LUIZ CARLOS GALVÃO DE BARROS FILHO,  identidade RG n° 254084084, CPF n° 271.214.308-60, os 
auxiliares judiciais DANIELA VELTRI,  identidade RG n° 25.241.380-5, CPF n° 206.095.858-00 e VINICIUS LEONE  
MIGUEL identidade RG n° 14.184.239-8. CPF n° 073.921.568-02, estudantes de Direito, brasileiros, com escritório nesta 
Capital, à Rua Boa Vista, n° 185 - 3 0  andar, CEP 01014-913.*** 
PODERES:  
Poderes para representar o Outorgante em processos perante juizos ou 'I ribunais, com os poderes da cláusula "ad judicia", e 
perante repartições públicas, autarquias. empresas públicas e sociedades de economia mista, podendo, ainda, requerer falência, 
habilitar crédito em concordata e falência, requerer instauração de inquérito policial, administrativo ou judicial, apresen ar e 
ratificar queixa-crime, tomar vista em processo, apresentar fiador, cancelar protesto, efetuar levantamento, receber e dar 
quitação, desistir, transigir, ceder crédito, confessar, ratificar ato, assinar autos de adjudicação, de arrematação e de depósito, 
bem como representá-lo, inclusive na qualidade de preposto, prestando depoimento pessoal ou decidindo sobre propostas 
conciliatórias em audiências de instrução ou julgamento, nos termos dos artigos 447 e 448 do Código de Processo Civil, 
requerer a habilitação como assistente do Ministério Público, nos termos do artigo 268 e seguintes do Código de Processo 
Penal, requerer medidas assecuratórias previstas nos artigos 125 e seguintes do Código de Processo Penal, e praticar, enfim, os 
demais atos inerentes ao desempenho do mandato, inclusive substabelecer. Poderá, também, mas sem direito a substabelecer. 
qualquer um dos Outorgados do GRUPO I: 1) receber citação inicial, intimação ou notificação; 2) constituir mandatários para 
prestar depoimento pessoal em processos de qualquer natureza, com poderes para declarar ou ratificar, confessar, transigir, 
requerer a instauração de inquérito policial, bem como ratificar pedido dessa natureza; 3) revogar este mandato, em relação aos 
demais, inclusive substabelecidos ou. ainda, revogar mandatos conferidos nos termos desta procuração, exigindo, dos 
mandatários ou dos substabelecidos, prestação de contas. Os Outorgados agirão isoladamente, independentemente da ordem de 
nomeação.*** 
VALIDADE:  
Esta procuração vige até o último dia do ano civil subsequente ao de sua emissão, inclusive para ingresso dos Outorgados em 
processos já iniciados ou que venham a iniciar-se até o fim desse prazo, representando o Outorgante até o término dessas 
pendências com os mesmos poderes nesta co - :rio. - São Paulo, 4 de dezembro de 1997. 

LUIZ C.RWIFVODHL1MA ALVES 
r Executivo 

R Boa Vista 176 
Cep 01092 900 São Paulo SP 
Tel (011) 237 3000 Fax (011) 277 1044 
Telex (11) 22131 
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TELEFONE 
17 

CAE 
19 

PLACA DO VEICULO 
20 

2.40C 	REC 
22 i AUTENTICAÇÃO MECANICA 

=NOW 55963 9841AR16 

h 
15 Imat6"i9dy-  s . A. 	 

II e 6  OE 16 Via.Eçip20A VISTA NO 176 
7 

ã 

g: 
!,§ 	OBSERVAÇÕES 

GOVERNO DO ESTADO DE SÁO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL 
- DEMAIS RECEITAS - D R 02 2FAI4Á Rf. ClmcNTO 1 	 I 

03 
CÓDIGO DE RECEITA v VERSO) 

304-9 
04 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ou CÓDIGO DO MUACIPIO 

05 60.701.190/0001-04 
COC ou CPF 

06 
INSCRIÇÁO NÁ DNIDA ATNA ou NI DA ETIQUETA 

07 

08 "N  

09 
VALOR DA RECEITA (Narina* ou CoHlpda) 

2,40  
10 

JUROS DE MORA 

11 
MATA DE MORA ai MITA POR INFRAÇÃO INerrinel cu Cankl") 

12 

13 
HONORÁRIOS ADVOCATiCKIS 

14 
VALOR TOTAL 	2,40 

"Ngla PAULO 
TRIBUTO / RECEITA 

TAXAS 

(O 
01 MICROFI 	ÁO PREENCHER 

g 

r. PAI RBANKS CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA X COMERCIAL - = IMPORTADORA D OURO LTD,A E WILSON VENEZIANO 

• IMOB 
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AMEIA DE CÓDIGOS DE RECEITA 

IT BI 
0140 "DOAÇÕES" (3) 
0260 "CAUSA MORTIT (3) 
013-9 "DOAÇCWS" -DMDA ATIVA (4) 
027-9 'CAUSA MORTIS" • DIVIDA ATIVA (4) 

IPVA 
037-1 IPVA DIVIDA ATIVA (4) 

6660 231-8 JUDICIÁRIAS pertencentes ao Estado, referentes e% atos (udiciem; - 
DIVIDA ATIVA (4) 

2324 CUSTAS pertencentes aoEstado (ates extralud)cia(s)DNIDAATIVA (4) 
304-9 CARTEIRA DE PREV. DOS ADVOGADOS DE SP - MANDATO JU-

DICIAL (3) 
318-9 CARTEIRA DE PREV.DAS SERVENTIAS NAO/CWICIALIZADAS 

(Lei10.393/70) 131 
335-9 DE FISC. E SERVS. DIVERSOS (TABELA V -serviços de trânsito) (3) 
349-9 ASSISTÊNCIA AOS MEDICOS (ASSOC. PAULISTA DE MEDI-

CINA) (3) 
3700 EMOLUMENTOS DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO 

PAULO (3) 
426-1 FISC. E SERVS. DIVERSOS (TABELA "B") (3) 

OUTROS 
031-0 IR RETIDO NA FONTE (3) 
032-2 IR RETIDO NA FONTE • DMDA ATIVA (4) 
517-4 CONTRIBUÇÀO DE MELHORIA (3) 
673-7 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (3) 
674-9 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES -DMDA ATIVA (4) 
890-4 OUTRAS RECEITAS NÃO DISCRIMINADAS (3) 
8914 [RFS ADVINDAS DA CONVERSÃO DE CRUZEIR3S REAIS PARAREM 131 

À LEGISLAÇÃO (SORTEIOS, CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS E SIMI-
LARES- ONDA ATIVA (4) 
À LEGISLAÇÃO (PROCON- MUN. NAO COWENIADO) (3) 
À LEGISLAÇÃO (SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA) - 
DIVIDA ATIVA (4) 
A LEGISLAÇÃO (SEC. DO MEIO AMBIENTE) • DMDA ATIVA (4) 
À LEGISLAÇÃO (MC.DA AGRICULTURA E ABAST.) - DIVIDA ATI-
VA. (4) 
À LEGISLAÇÃO (SEC DA ADMINISTRAÇÃO) - DMDA ATIVA (4) 
À LEGISLAÇÃO (OUTRAS DEPENDÊNCIAS) - DIVIDA ATIVA (4) 
À LEGISLAÇÃO (PFIOCON -MUNICIPIO COWENIADO) - DIVIDA 
ATIVA (4) 

LEGISLAÇÃO (PROCON -MUN. NÃO CONVENIADO) • DIVIDA 
ATIVA (4) 
À LEGISLAÇÃO DO TRANSITO ( DETRAN) -DMDA ATIVA (4) 
À LEGISLAÇÃO DO TRANSITO (DER) -DMDA ATIVA (4) 
A LEGISLAÇÃO DE TRANSITO (DERSA)- DMDA ATIVA (4) 
.A0 ARTIGO 3200 REG. DA CETES8 -DMDA ATIVA (4) 

657-9 
661.0 
6644 AIR 

5400 
541-1 
542-3 

ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (CONTRIBUINTE) (3) 
ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (RESPONSÁVEL DO E.S.P.) (3) 
ADICIONAL DO IMPOSTO DE (EPCA (RESPONSÁVEL DE OUTRAUF.) (3) 

OBSERVACAO 

OS NUMEROS ENTRE PARÊNTESES INDICAM A QUANTIDADE 
DE VIAS NECESSÁRIAS PARA °PREENCHIMENTO DA GARE. 

7764 

8404 
843-6 
856-4 
865-5 

TAXAS 
167-3 FISC. E SERV. DIVERSOS (TABELA"A") (3) 
184-3 FISC. E SERVS. DIVERSOS (estam e/ou autent, mecânica) ( 3) 
2304 JUDICIÁRIAS pertencentes ao Estado, referentes Dm ates Judiciais (3) 
2446 CUSTAS pertencentes ao Estado (atos extra/udiciais) (3) 
2614 JUDICIÁRIAS pertencentes ao Estado, referentes ace atos Iudiclais 

(estampagem e ou autent mecânica) (3) • 

5460 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (EXIGIDO EM MIM) (3) 

MULTA POR INFRAÇÃO 
596-4 À LEGISLAÇÃO (SEC. DA JUSTIÇA E CA DEF. DA CIDADANIA) (3) 
621-0 APLICADA PELO CONDEPHAAT - SEC. DA CULTURA (3) 
622-1 APLICADA PELO CONDEPHAAT - SEC. DA CULTURA - DIVIDA ATIVA (4) 
6267 À LEGISLAÇÃO (SEC DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO) (3) 
656-7 À LEGISLAÇÃO (SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO) (31 
6600 A LEGISLAÇÃO (OUTRAS DEPENDÊNCIAS) (3) 
662-2 A LEGISLAÇÃO (PRCCON -MUNIC(PIO CONVENIADO) (3) 
6634 À LEGISLAÇÃO (SORTEIOS, CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS E SIMI- 

LARES (3) 

773-0 
5974 

6204 
626-9 
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Escr. subscr. 

   

R 1.  1 r) Á c) 
ce:crfc ,  • 

••■■••■• ..... 	 ..... 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

QUARTA VARA CIVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 

CONCLUSO 

Em . 31 	de 	março 	de 	1.998, 

faço estes autos conclusos ao MM.Juiz 

DR. WANDERLEY SE sun° FERNANDES. 

Eu, 

  

subscrevi. 

    

Autos ng. 1884/94 

V ISTO S. 

1. Em 	primeiro 	lugar, 	diante 	do 

requerimento de fls. 148, em razão da liquidação do 

contrato, desnecessária a intimação do credor hipotecário 

Banco Itaú S/A. 

2. Sem prejuízo do julgamento dos 

embargos à execução em apenso, 	deverá a exeqüente 

Fairbanks, em trinta dias, 	comprovar documentalmente o 

registro da penhora perante o cartório imobiliário. 

Intime-se. 

a 
	 São Paulo, data supra. 

WANDERLEY SEBASTIAO FERNANDES 

Juiz de Direito 

EntAl_de 

	DATA 	
de 19 " 

recebi estes autos em •tório. 

Eu, 

5110.026 
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35'3 

Jurandir Paes 
Advogado 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4 2  VARA CiVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO. 

Processo n 2  1884/94 

(Despejo) -ma 
WILSON VENEZIANO, devidamente qualificg-

do nos autos do processo em epigrafe, que FAIRBANICS CONSTRUO E EN-

GENHARIA IDA promove contra COMERCIAL IMPORTADORA D' OURO LTDA., vem, 

mui, respeitosamente por seu advogado e procurador bastante, que a 

presente subscreve, a presença de V.Eka., atender ao r.despacho de / 

fls. e requerer o prazo de mais 10 (dez) dias, para o seu fiel cum- / 

primento. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 4 de maio de 1998. 

Rua Antônio de Godoy n.o 122 1 0  andar — Santa Ifigênia — S.P 

1 11 MP` 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA C VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTO AMARO 

• PROCESSO N.° 1884/94  
ACÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS - CONSTRUÇÕES 
E ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos da Ação de 
Despejo em epígrafe, que move contra COMERCIAL E 
IMPORTADORA D'OURO LTDA., reiterando sua petição datada de 
12 de fevereiro p.p. e protocolada sob n.° 006948 em 13 de fevereiro p.p. 
diretamente neste Foro Regional, vem requerer a V.Exa a expedição de 
mandado ao Registro de Imóveis competente, a fim de que a penhora de 
fls. Seja devidamente registrada na correspondente matrícula. 

Termos em que, 
P. deferimento. 

São Paulo, 08 de maio de 1998 

• #. e 	Ai. / IQUEIRA 
0A13/SP 8.427 

Rua Ouro Branco, 160 - Fone: 887-3292 - Jardim Paulista - São Paulo - SP 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM''. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTO AMARO 

PROCESSO N° 1884/94 

FAIRBANKS - CONSTRUÇÕES 
E ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos da AÇÃO DE 
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO, que move contra 
COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA., em atenção ao 
respeitável despacho de fls. 152, no qual lhe foi concedido o prazo de 
trinta dias, para comprovar o registro da penhora no cartório imobiliário, 
vem reportar ter o Cartório informado que o respectivo Mandado não ter 
ficado pronto, devendo o mesmo ocorrer no dia 21 próximo futuro, para o 
devido cumprimento, dois (2) dias antes do vencimento do prazo, portanto. 
Destarte, vem requerer a V.Exa. se digne lhe conceder uma dilação, a fim 
de lhe possibilitar a diligência determinada. 

Termos em que, 
P. deferimento. 

São Paulo, 14 de maio de 1998 

. „.,.. 	 . #2 ..1e.— 	” 	 I 
. 

E LO J D SIQUEIRA 	 I 
OAB/SP 8.427 

Rua Ouro Branco, 160 - Fone: 887-3292 - Jardim Paulista - São Paulo - SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 
JUDITE FERRATO DOS SANTOS LEITE MOREIRA. 

Escrivã-Diretora do Cartório do 42 OFICIO 

CIVEL REGIONAL SANTO AMARO, na forma da 

lei, etc. 

IGIEIR1rI1F- IGanr, para fins de registro de 

penhora, nos termos do artigo 167, inciso I, 5, da Lei n2 6.015, 

de 31 de dezembro de 1.973, que neste Cartório da 4f.‘ Vara Cível 

da Foro Regional de Santo Amaro, perante a MM. Juíza de Direito 

Dr Hertha Helena Rollemberg Padilha Palerma, nos autos n2 

1884/94 da ação de DESPEJO, distribuída em 24/10/94, proposta 

por FAIRBANKS CONSTRUÇbES E ENGENHARIA, CGC n2 50.601.558/0001- 

09, com sede à R.Lourenço de Almeida n2 881, Vl.Nova Conceição 

contra COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO LTDA., CGC no 

61.256.730.110, estabelecida na R.Rio Grande do Sul n2 41, 

Americanópolis, nesta Capital, ação essa à qual foi atribuída c 

valor de R$ 12.180,12, foi, na data de 28/02/98, penhorada a 

PARTE IDEAL do imóvel objeto da matrícula n2 102.697 do 112 

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da CAPITAL, Estado de 

São Paulo, imóvel esse pertencente ao Sr.Wilson Veneziano, 

representante legal da firma-ré, brasileiro, casado, portador do 

RS n2 4.444.664/SP, e do C.P.F.n2 861.346.208-15, que assim é 

descrito: "Fração ideal de 0,523547. no terreno do Edificio Santa 

Bárbara, bloco II, a qual correspondera o apartamento n2 12, no 

primeiro andar, com área privativa de 65,520m2, a área comum de 

5,17m2, no estacionamento, correpsondente a uma vaga em lugar 

indeterminado, área comum de 26,268m2, e a área total construída 

de 96,958m2.0 referido imóvel possui matrícula R.117/102.697, no 

112 Cartório do Registro de Imóveis de São Paulo, situado na 

Estrada do Campo Limpo n2 560, pegada ao nQ 400, no 292 

Subdistrito de Santo Amaro, com área de 15.000m2, medindo 98,00m 

de frente por 142,90m do lado direito, de quem da Estrada olha 

para o imóvel, confrontando com um córrego existente divisor do 

prédio situado na Estrada do Campo Limpo n2 434, a 175,90m do 

lado esquerdo confrontando com o espólio de Evaristo Antonio de 

Oliveira compromissado a André .  Ribeiro Júnior, e 98,60m nos 

fundos, confrontando com o espólio de Evaristo Antonio de 

Oliveira. Contribuinte n2168.166.0012-5".Figura como depositário 

do imóvel constrito, o Sr. WILSON VENEZIANO, acima qualificado, 

sendo o mesmo intimado a não abrir mão do bem depositado em seu 

poder sem ordem expressa deste Juízo. NADA MAIS. O referido é 

verdade e dou fé. SA0 PAULO, 18 de maio de 1998. Eu, (Isola 

M. Bontempi), escrevente, matrícula n2 310.564-0, digitei e 

providenciei a impressão. Eu, JUDITE FERRATO DOS SANTOS 

LEITE MOREIRA, Escrivã-Diretora, matrícula ng. 308.840, subscrevi 

e assina. 

51.10 r ," 
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de fls.  LA-rc.  
Em  7..à  de 

CF.RTIDÃO 

Ctrt:ficc: e 	 r._: 	data.  remeti 
.... 	..... 

jo Estado. 

de 1910. 
Escr. subscr. 

CERTIDÃO 

Corgito que o' a 	(j22.‘ 	............... ........... 

pub ,..a.do".a) no Diárb Oficias 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM°. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA C VARA CÍVEL DO FOR? 
REGIONAL DE SANTO AMARO 

PROCESSO N° 1884/94  
ACÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS - CONSTRUÇÕES 
E ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos da AÇÃO DE 
DESPEJO em referência, que move contra COMERCIAL E 
IMPORTADORA D'OURO LTDA., tendo sido expedida a certidão 
para fins de registro de penhora, nos termos do artigo 167, inciso I, n° "5", 
da Lei de Registros Públicos (6.015/73), foi a mesma levada ao 11 0  
Registro de Imóveis da Capital, acorde com a sua prenotação n° 567675, 
sem que a penhora fosse registrada, tendo sido o mandado devolvido com 
exigência legal, ou seja, a de esclarecer a parte ideal a ser penhorada, uma 
vez que o imóvel não pertence somente ao Sr. WILSON VENEZIANO, 
constando, como co-proprietário, EDISON VENEZIANO (doc. 1). 

Assim, de conformidade com a 
matrícula n° 102697, em seus registros ds. 117 e 118 e, ainda, com a 
exigência do Registro de Imóveis competente, é a presente para requerer a 
V. Exa. que, em ADITAMENTO à certidão que ora é anexada, acorde 
com a inserção acima, fique constando que a parte ideal a ser, realmente 
penhorada, corresponde à 50% (cinqüenta por cento) do imóvel constante 
da matrícula supra referida. 

Termos em que, 
P. deferimento. 
São Paulo, 23 de junho de 1998 

Ála ote 
,YLNJ 	! ' SI P / EIRA 

OAB/SP 8.427 

Rua Ouro Branco, 160 - Fone: 887-3292 - Jardim Paulista - São Paulo - SP 
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WT,RTIDÃO 

Certifico e dou f; que conforme certidão 
imobiliária de f1.114/119 a parte ideal 
que cabe a Wilson Veneziano corresponde 
E4 25% do imável já que os outros 25% são 
de sua esposa. 
SP. 20/07/98. 

CONCLUSÃO  
Em p de 	 _de 19 

faço estes autos conc1u os à MM.° juízad ri, eito 

Dr: HERTHA HELENA ROLLEMBE.) PALHA 

PALERMO. 

Eu, 

Gertidãó supra: diga a 
credor 

Int. 

SP., d s. 

Juiza de Direito 

DATA 
i° de 

 

de 19 9-6  

    

recebi estes autos ern • rtário. 

Eu. 	Escr. subscr. 

Escr. subscr. 
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OAB/SP 8.427 
SIQ' IRA 

EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTO AMARO 

10 
C.7-7  

C) • 
CD 

1 —  

C) 	93 _ 
o 
O C) 

e 

 
.7 . 

r- 	UI 1 ' 

O 
C)CD 

CIL) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 
	

1‘) 

PROCESSO n° 1.884/94 

irmiztimknnwei - ocsivenri:exições 
w1VGI-ENTIKARIA 1-11•13"., por seu advogado, nos 

autos da IWAC■ 	lebEESX:»1643 -0 exxx referência., 
que 	move 	contra 	CO1VICERCIALL 	XE 
I1111320ECIMOC)/Etili Er OLMO IlrEfik., vem, 
respeitosamente, à presença de V. Exa. requerer a 
juntada do incluso substabelecimento. 

Termos em que, 
P. deferimento. 

São Paulo, 20 de julho de 1998 

Rua Ouro Branco, 160 - Fone: 887-3292 - Jardim Paulista - São Paulo - SP 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

=SUBSTABELECIMENTO= 

=Substabelecemos, com reservas de iguais, na pessoa do Dr. 
VINCENZO INGLESE, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito 
na 0.A.B., Seção de São Paulo, sob o n° 150.918, portador do 
CPF/MF n° 036.184.368-23, com escritório nesta Capital, na 
rua Ouro Branco n° 160, Jardim Paulista - CEP 01425-080, 
fones: 887-3292 e 887-6886, os poderes que nos foram 
conferidos por FAIRBANKS - CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 
LTDA., nos autos ACÃO DE DESPEJO POR FALTA DE 
PAGAMENTO PROCESSO n° 1.884/94  que move contra 
COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA., perante a 
4a VARA CINTEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO. /VW 

São Paulo, 20 de julho de 1998 

1.4.1.2.A... 

MARIA DE LOURIIES B. M. DE SIQUEIRA 
OAB/SP 65.988 

•■ •■• 

Rua Ouro Branco, 160 - Fone: 887-3292 - Jardim Paulista - São Paulo - SP 
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i 

NE 
. í  

T 15 
„ NOME OU RAZÃO SOCIAL u; , - EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 

ENDEREÇO 
.6 g3  e 16 
-IE 	Rua Ouro Branco n9 160  

MU ICIPIO 	 TELEFONE 

2  , i 	São  Paulo  

1:

i.  
R-10 
2 -2w 

5.. §  ... I OBSERVAÇÕES 

4a. Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro 
ã 	Ação de Despejo por Rata de Pagamento 
' f PAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. x 
2 COMERCIAL IMPORTADORA D e OURO LTDA. 
'3 	PROC. n9 1.884/94 

È 

11~3 .1 TRIBUTO / RECEITA 

Carteira de Prev. dos Advogados 
de Si' - Mandato Judicial 

GOVERNO DO ESTADO DE 540 PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÕCIOS DA FAZENDA 

' GUIA DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL 

- DEMAIS RECEITAS - 

UF 

ISP 17 

20 

19 
CAE 

PLACA DO VEICULO 

 	 I 
DR 

01 MICROFILME (NÃO PREENCHER) 
,-, 

n, 
"' 

DATA DE 	1 
INTO VENCME 	 201 07 	1 98 

03 
CÓDIGO DE RECEITA (V VERSO) 

,304-9 
04 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ou CÓDIGO DO MUNICIPIO 

05 mc 6n.705.338 -15 

06 
INSCRIÇÃO NE DIVIDA ATT/A ou R' DA ETIQUETA 	' 

07 

08  N. AMA 	 . 

09 
VALOR DA RECEITA (Nominal ou Corri gida) 

JunoMZ460  

10 

11 
MULTA DE MORA cu ALILTA PCR 1~0 (Norden( ai CoMOIN 

12 

13 
110(4010-S ADVOC;TICIOS 	

— 	
1 

• 	 a 

14 
VALOR TOTAL 

Ivt 	gn 

33.1 AUTENTICAÇÂO MECÂNICA 	

02E0130 818881360 200798 	2,60C GARDIN 
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TABELA DE CÓDIGOS DE RECEITA 

ITBI 
0140 "DOAÇCES-  (3) 
0200 "CAUSA MORTIS" (3) 
0139 • "DOAÇÉES 4 -D1VIDA ATIVA (4) 
027-9 "CAUSA MORTIS" -DIVIDA ATIVA (4) 

IPVA 
037-1 IPVA DIVIDA ATIVA (4) 

AIR 
5400 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (CONTRIBUNTE) (3) 
541-1 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (RESPONSÁVEL DO E S P.) (3) 
542-3 ADICIONAL DO IMPOSTO DE REMM (RESPCNSÁVEL DE Olff lif .) (3) 

5464 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (EXIGIDO EM AJIM) (3) 

MULTA POR INFRAÇÃO 
596-4 A LEGISLAÇÃO (SEC. DA JUSTIÇA E DA DEE. DA CIDADANIA) (3) 
621-0 APLICADA PELO CONDEPHAAT - SEC. DA CULTURA (3) 
622-1 APLICADA PELO CONDEPHAAT • SEC. DA CULTURA- DIVIDA ATIVA (4) 
625-7 À LEGISLAÇÃO ISEC DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO) (3) 
656-7 A LEGISLAÇÃO (SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO) (3) 
660-9 À LEGISLAÇÃO (OUTRAS DEPENDÊNCIAS) (3) 
662-2 A LEGISLAÇÃO (PROCON MUNICIPIO CONVENIADO) (3) 
863-4 À LEGISLAÇÃO (SORTEIOS. CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS E SIM).

LARES (3) 

6660 A LEGISLAÇÃO (SORTEIOS, CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS E SIM).
LARES - DACA ATIVA (4) 

7730 ÀLEGISLAÇÃO (PROCON• MIEI. NÃO CONVENUDO) (3) 
597-6 A LEGISLAÇÃO (SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA) • 

DMDA ATIVA (4) 
6204 À LEGISLAÇÃO (SEC. DO MEIO AMBIENTE) -DIVIDA ATIVA (4) 
626-9 A LEGISLAÇÃO (SEC.DA AGRICU.TURA E ABAST.) - DMDA ATI-. s  

VA. (4) 
6574 À LEGISLAÇÃO (SEC.DA ADMINISTRAÇÃO) - DMDA ATIVA (4) 
661-0 À LEGISLAÇÃO (OUTRAS DEPENDÊNCIAS). DIVIDA ATIVA (4) 
6646 À LEGISLAÇÃO (PROCCN • MUNIC)PIO CONVENIADO) DMDA 

ATIVA (4) 
776-6 A LEGISLAÇÃO (PROCON -MIEI. NÃO CONVENIADO) -DIVIDA 

ATIVA (4) 
8400 A LEGISLAÇÃO DO TRANSITO (DETRAN) - DIVIDA ATIVA (4) 
8436 À LEGISLAÇÃO DO TRANSITO (DER) - DIVIDA ATIVA (4) 
856-4 A LEGISLAÇÃO DE TRANSITO (DERSA)- DIVIDA ATIVA (4) 
885-5 AO ARTIGO 32 DO REG. DA CETESB • DIVIDA ATIVA (4) 

TAXAS 
167-3 FISC. E SERV. DIVERSOS (TABELA"A") (3) 
184-3 FISC, E SERVS. DIVERSOS (estame. e/ou autent. medules) (3) 
2304 JUDICIÁRIAS pertencentes ao Estado, referentes meg ates judicieis (3) 
244-6 CUSTAS pertencentes ao Estado (atos extrajudiciais) (3) 
261-6 JUDICIÁRIAS pertencentes ao Estado, referentes acs ates judiciais 

(estampagem e ou autent. meclinica) (3) 

231-6 JUDICIÁRIAS pertencentes ao Estado, referentes em etcs judiciais - 
DIVIDA ATIVA (4) 

2320 CUSTASpertencentes aoEstado (atos extreiludIclais)DMDAATIVA (4) 
3044 CARTEIRA DE PREV. DOS ADVOGADOS DE SP - MANDATO JU-

DICIAL (3) 
3184 CARTEIRA DE PREVDAS SERVENTIAS NÃO/OFICIALIZADAS 

(.ei10.393/70),  (3) 	 • • 
3354 DE FISC. É SERVS. DIVERSOS (TABELICC"•senigos de transito). (3) 
3499 ASSISTÊNCIA AOS MÉDICOS • (ASSOC. PAU.ISTA DE MEDI-

CINA) (3) 	 - 
3700 EMOLUMENTOS DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO 

PAULO (3) 
426-1 F(SC. E SERVS. DIVERSOS (TABELA "8") (3) 

OUTROS 
031-0 IR RETIDO NA FONTE (3) 
032-2 IR RETIDO NA FONTE- DIVIDA ATIVA (4) 
517-4 CONTRIBUÇÃO DE MELHORIA (3) 
673-7 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇõES (3) 
6744 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES • DIVIDA ATIVA (4) . • 
890-4 OUTRAS RECEITAS NÃO DISCRIMINADAS (3) 
891-6 DIFS ADVINDAS DA CONVERSÃO DE ca2Efi36 RENS PARARFJQS 131 

08 SER VAC AO 

OS NÚMEROS ENTRE PARÊNTESES INDICAM A OUANTIDADE 
DE VIAS NECESSÁRIAS PARA O PREENCHIMEN TO DA GARE. 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM°. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA C VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTO AMARO 

CD 
c-- 
r- 

:1 
(;) 	) 
—t 

SB 

c) 
ein 

o 

cn 
PROCESSO N° 1884/94  cn 
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS - CONSTRUÇÕES 
E ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos 
da AÇÃO DE DESPEJO em referência, que move contra 
COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA., tomando 
conhecimento do respeitável despacho de fls., que 
determina sua manifestação sobre o porcentual 
pertencente a WILSON VENEZIANO no imóvel 
constante da matricula 102.697, do 11 0  Registro 
de Imóveis da Capital e, ainda, em, consonância 
com a sua petição de fls., datada e protocolada 
sob n° 042926, em 23 de junho p.p., na qual 
declara a correspondência de 50% (cinqüenta por 
cento), vem perante V. Exa informar que esta teve 
como respaldo o fato de a esposa do mencionado 
senhor, JOANA D'ARC DE MOURA VENEZIANO, figurar 
na relação locatícia como fiadora, obviamente, 
juntamente com WILSON VENEZIANO e dai, entender 
que a penhora deveria recair sobre a totalidade 
do porcentual cabente ao casal, visto que, na 
realidade, cada um possui 25% (vintele cinco por 
cento) sobre o imóvel. 

Em 	sendo 	assim, 	a 
exeqüente pretende que a penhora recaia não só 
sobre o porcentual cabente a WILSON VENEZIANO 
(25%), como, também, sobre o de sua esposa (25%), 
na qualidade de fiadora, responsabilidade essa 
assumida pelo casal em questão. 

-1 1 

Rua Ouro Branco, 160 - Fone: 887-3292 - Jardim Paulista - São Paulo - SP 	1 

3 

fls. 229



São Paulo, 29 de julho de 19 

EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

Tal pedido, 	tem por 
objetivo a celeridade e economia processual. 

É o que tinha a dizer, aguardando que V. Exa. determine o que de direito for. 

Rua Ouro Branco, 160 - Fone: 887-3292 - Jardim Paulista - São Paulo - SP 	2 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM°. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTO AMARO 

PROCESSO N° 1884/94  
ACÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS - CONSTRUÇÕES 
E ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos 
da AÇÃO DE DESPEJO em referência, que move contra 
COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA., em 
cumprimento ao respeitável despacho de fls. 160, 
que determinou a sua manifestação sobre a 
certidão de fls., concernente ao porcentual 
pertencente a WILSON VENEZIANO no imóvel 
constante da matricula 102.697, do 11° Registro 
de Imóveis da Capital, "ad cautelam", vem perante 
V. Exa., informar que, sobre ela, já se 
manifestou, nos termos de sua petição datada e 
protocolada em 29 de julho p.p., sob n° 054166. 

É o que tinha a dizer, 
aguardando que V. Exa. determine o que de direito 
for. 

São Paulo, 14 de agosto de 1998 

2 4 AGO 19 
Rua Ouro Branco, 160 - Fone: 887-3292 - Jardim Paulista - São Paulo - SP 	1 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM°. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA C VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTO AMARO 

PROCESSO N° 1884/94  
ACÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS - CONSTRUÇÕES 
E ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos 
da AÇÃO DE DESPEJO em referência, que move contra 
COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA., em 
cumprimento ao respeitável despacho de fls., vem 
perante V. Exa. se manifestar nos seguintes 
termos:- 

1.- Realmente, a 	fiadora, 
D. JOANA D'ARC DE MOURA 

VENEZIANO, não foi parte ostensiva no processo, 
mas dele tomou ciência e, de conformidade com a 
cláusula 19a do Contrato de Locação, os fiadores 
renunciaram expressamente ao disposto nos artigos 
1.500 e 1.503, e seus incisos I e III, do Código 
Civil; assumindo em conjunto com a locatária, a 
responsabilidade pelo exato e pontual cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes do mencionado 
contrato. 

É por esta razão, acima 
mencionada, que a autora 

entendeu ser procedente a penhora de 50% 
(cinqüenta por cento) do imóvel declinado às fls. 
dos autos, correspondente a 25% (vinte e cinco 
por cento) da parte cabente a WILSON VENEZIANO e 
os outros 25% (vinte e cinco por cento) à sua 
esposa D a  JOANA D'ARC DE MOURA VENEZIANO. 

Rua Ouro Branco, 160 - Fone: 887-3292 - Jardim Paulista - São Paulo - SP 	1 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

2.- Caso V. Exa. entenda não 
ser caso de penhora dos 

50% (cinqüenta por cento), a autora, como medida 
de cautela, tomou a liberdade de atualizar o 
débito exeqüível, se reservando, com isso, no 
direito de, se for o caso, em ação própria, 
executar a fiadora, pelo saldo devedor, caso a 
parte do Sr. WILSON VENEZIANO não cubra 
totalmente o débito (doc. 1). 

Era o que tinha a se 
manifestar, aguardando que V. Exa determine o que 
de direito for. 

São Paulo, 24 de agosto de 1998 

• 

Rua Ouro Branco, 160 - Fone: 887-3292 - Jardim Paulista - São Paulo - SP 
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TACUBOVIa 	PEPITO c.011. W . SW.)0 MPNEIgRI.O.. E J.VROS4  DEMID0. PELA 
ft0WAIP.1..ftLa APPJUI-tgAgagNAP.O.A. El PBC.2818ÇNÇUI PÊ LOÇADAQ. Po CRÉDip  DA. 
Rua Ru] ~1.115. Q0. $14t,.. No41, 5AQ PAULO, 
KPO DE PEÇP.E.J .g. 	r.ALTA 	"..f49.0 -eNTS) 	 cOM ÇOBRANÇA  PE 
DitYTO:PFilddEP. 	 líg4/94 Qn gsu VARA pç FpRo. DE IANTO. 

Atualizaçao até 30/06/1998 

Locador credor. 	FAIREIANL9_  ÇOWIEWDES E ENGgNHARIA LTDA, 
Locatário devedor:...ÇDMERÇIAL IMpORTANIRA naco tapA4..  

Notas: 
1. A correçao monetária foi calculada conforme Tabela Prática para 

Calculo de Atualizaçao Monetária dos Débitos Judiciais do Tribunal de 
Justiça de Sao Paulo 

2. Os juros foram calculados a razao de 17. ao mes. 

Ultimo índice publicado 	junho/98 2e, 
	

23.413176 

Indice de 
C.M. 	no 

Fator ac. 
até 

Dias ac. 
venc. 
até 

Indice de 
C.M. 	no 

Fator ac. 
até 

Dias ac. 
venc. 
até 

fim do mes de: 30/06/98 30/06/98 fim do mes de: 30/06/98 30/06/98 

Ag /94=15.032632 1.557490 1412 Dez/94= 16.403255 1.4273493 1290 
Set/94=15.259624 1.534321 1382 3an/95= 16.677189 1.4039042 1260 
Out/9415.543453 1.506301 1351 Fev/95= 16.842293 1.3901418 1229 
Nov/94=16.051723 1.450608 1321 Mar/95= 17.079769 1.3708133 1204 
 	1.01 

PEVXD0Ç.: 

Aluguel vencido em 17/08/1994: 

Valor 
Principal 

Valor 
Corrigido 

14 1U 	  

Juros 	Total 
=====m 	=====mu= 

*Aluguel 	  1.015.01 
*Multa moratória de 107. 	  101.50 
*Soma 	  1116.51 1,732.95 818.47 2,557.42 

Aluguel vencido em 17/09/1994: 
*Aluguel 	  1015.01 
*IPTU's pago o/locador: 
ano 93 pago em 12/09/94 	 732.00 
ano 94 Parcelas atrazadas 	 1,357.43 
ano 94 Parcela 8 	  137.23 

*Soma 	
 

324i .67 
*Multa moratória. 	  324.16 
*Soma 	  3,565.83 5,471.13 2,520:.37 7,991.50 

Aluguel vencido em 17/10/1994: 
*Aluguel 	  1 015.01 
*IPTU's pago pelo locador: 
ano 94 Parcela 9 	  116.21 
ano 94 Parcela 	10,...... 	 117.14 
*Soma 	  1,748.36 
*Multa moratória 	  124.93 
*Soma 	  1,373.19 2,060.44 931.49 2,999.93 

SOMA A TRANSPORTAR 	  130548.85 
- 1 - 
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11;ANSPORTE..,, 

Aluguel vencido em 17/11/1994: 
*Aluguel ... 	...... .................1,015.01 

13,549.05 

*Multa moratória 	  101.50 

*Soma 	  1,116.51 1,626.55 717.11 2,345.66 

Aluguel vencido em 17/12/1994: 
*Aluguel 	  1,015.01 
*Multa moratória 	  101.51 

*Soma 1,116.51 1,593.65 685.27 2 0 278.99 

Aluguel vencido em 17/01/1995: 
*Aluguel 	  1 0 015.01 
*IPTU Jan/95 	  102.38 

*Soma 	  1,117.39 
*Multa.moratória 	  111.73 

*Soma 	.1 0 229.12 1,725.57 724.74 2,450.31 

Aluguel vencido em 17/02/1995: 
*Aluguel 	  1 0 015.01 
*IPTU Fev/95 	  103.64 
*Soma 	  1,118.65 
*Multa moratória 	  111.96 
.*Soma 	  1,230.51 1,710.53 700.77 2,411.35 

riluguol ntó 1A10311995 (25 diaw pro-rata)! 
*Aluguel 	  845.04 
*IPTU Março 95 (25 dia5 pro-rata) 	 87.03 

*Soma 	  932.67 
*Multa moratória 	  93.28 
*Soma 1,026.15 1 0 406.66 564.54 1,971.20 

2.. MuLTA .COMBALUAL: 
*Aluguel em 14/03/1995 	  1.015.01 

*Multa: 	5 	:4 	1015.01z: 	  M;075.05 6,956.95 2 0 792.05 9,749.00 

3. QISPENDIOS DA. AUTORA.  En QUILlii 
Dipéndio 	  147.64 
Dispendio 	21.93 

ol, Soma 	  169.57 	255.42 	115.03 	370.45 
- 	 

35 0 125.74 

4. HONORARIOS ADVOCATICIOS:, . .. .. ....us_.....r..ua u.ut..juz uu. . u . ..‘ 11 512.58 

TOTAL po 	 • .2 ......... • • • • n • • • • • • • • • 3E3. J.V.;...th.,""22. 
======MWM 

IMPORTA Q PRESENTE D48ITO  NO TOTAL  DE TRINTA e orrQ MIL SEISCUITOS 
E TRINTA g". purp, i-zgaiu fRiNTA E DOLS .q.ENTayas 

aam E4k.5.30 35a dR Jiclahq 242. 122C 
EaluAndoNGTRUWEG E ENGENHARIA LTDA.  

ãaegjo,ftuktFairbanks 
2 
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CONCLUSÃO 
Em)  de 	P 	 de 19 

faço estes autos conclusos à MIVI: Juíza de Dil eito 

Dr.a HE171 . 1A HELENA ROLLEMBERG PAD1HA 
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DATA  
Em 	d e 	o 9 	de• 

recebi estes autos em cartó.:io. 
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JUNTADA 
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Junto a estes autos..  
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA CÍVEL ,  DO FORO 
REGIONAL DE SANTO AMARO  

PRQCESSO N° 1884/94- 
ACÃQ DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS - CONSTRUÇÕES 
E ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos 
da Ação de Despejo em epígrafe, que move contra 
COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA., tomando 
conhecimento da certidão de fls., vem perante V. 
Exa. requerer a juntada da inclusa guia de 
recolhimento da diligência do Sr. Oficial de 
Justiça (doc. 1), para os devidos fins de 
direito. 

Termos em que, 
P. deferimento. 

São Paulo, 09 de outubro d 1998 

Rua Ouro Branco, 160 - Fone: 887-3292 - Jardim Paulista - São Paulo - SP 98 
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NotsA CAIXA • NOSSO BANCO S.A. 

GUIA DE DEPÓSITO , - OFICIAIS DE JUSTIÇA OSS 
cama BANCO 

-."--""41we sio Paulo 
Vara ave/ do Foro Reg. de S. ha= 

---;41---e'Ofício  aval do Foro Pag. de Sto. Amaro 
,‘; 
-rum  ReglOng de Santo* Mexo 
Agêncla/PAB 

Conta N2 	13 - 950 000 - 

Gula M. 748 ,425 
Valor 

Processo N2 

1884 
Ano 

1994 
Depositante/Remetente 

• 

_IMEBROWL_C1l~kra_r292MBIZLIEDL__ 
Finalidade 

CRÉDITO EM CONTA 

E08M8 	OTO  EM 5 VIAS PROPRIO PARA DESPES,,ADE  CO 
ara.  Ur 11344. DErtatf o ntro I e (Azul) 

Nome das Partes 

~NIG ~ao E zwerama =a. 
CO • 

1- Banco (Branca) aisitante (Verde) 5-Oficial de Justiça (Rosa) 
rio/Processo (Amarpla)  

CCNERCIAL ~DORA DiCURO 

IÇA() DE OFICIAIS DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO CG 8/85. 
Autenticação Mecânica 

~0384 090ut1998 213 
	

44880 010 

07/94 - LD04 10/0302 - - 
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AVISO ,DE, CRÉDITO 

- 

Comunicamos aoOficial de Justiça Sr.  

• Z 	 . 	' 
RG 	 que o valor de -' 	 ,referente a esta guia, foi liberado a 

• 

crédito de sua conta corrente, junto a NOSSA CAIXA -NOSSO :BANCO S.A. Ag. -  

em 
: • • 

' 

■ • 

e9n4111 

Local e Data Carjebo,e Aninatura Autorizada do Cartório 
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ao 0ici31 de justiça, Sr. 

.1.0. V., 

Einde 	A o  
Eu, 

s4-9  
sçe 

CERTIDÃO 
Certifico e dou f.(41.-.e. renta data, desent:anhei t 

aditei o manduio d lis.  ,..3‘0( cara entrega 

Em0; de 1911) 

JUNTADA 
	li

junto a e(es autos 	wzà 

Nau.. 	  

••• 

que 	.e ;..; ue;,,i). 

Escr. subscr. 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE  SANTO AMARO  
STA 

vgv 

PROCESSO N° 1884/94  
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

• 

FAIRBANKS - CONSTRUÇÕES 
E ENGENHARIA LTDA., por sua advogada, nos autos 
da AÇÃO DE DESPEJO em referência, que move contra 
COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA., em 
cumprimento ao respeitável despacho de fls., vem 
perante V. Exa apresentar o cálculo do débito, 
com a exclusão da multa compensatória, em duas 
vias (docs. 1 e 2), devidamente atualizada, para 
os devidos fins de direito. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 22 de outubro de 1998 

MARIA DE LOURDES BONILHA M.ÁRTINS DE SIQUEIRA 
OAB/SP 65.988 

Rua Henrique Schaumann n° 286, 7 0  andar, cj. 71- fone: 282-7293-Jardim América-São Paulo - SP 

29 
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CIEUESÇAQ PE PEBITO CPM Ç_WRÇCA° MONETARIA 	JURg9.5. DEviDg PELA. 
LOCATARIA ABAIXO MENCIONADA,  EM DECORRENCIA  DA LOCAÇA0  po PRÉDIO PA 
RUA RIO GRANDE  DO SUL No41„.  SAQ PAULO, 
gçâo pE DESPEJO PPR FALTA pF PA-GAMENTO CUMULADA pom COBRANÇA DE 
DÉBITO, PROCESSO  No 1884/94  DA 4A. VARA  DO FORO -DE SANTO AMARO. 

Atualizaçao até 31/08/1998 

Locador credor. 	FAIRBANKS CONSTRUWES  E ENGENHARIA LTDA. 
Locatário devedor:...COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO LTDA.  

Notas: 
1. A . correçao monetária foi calculada conforme Tabela Prática para 

Cálculo de Atualizaçao Monetária dos Débitos Judiciais do Tribunal de 
Justiça de Sao Paulo 

2. Os juros foram calculados a razao de 1% ao mes. 

Ultimo índice publicado: Agosto/98 23.233955 

Dias ac. 
Fator ac. venc. 

C.M. no 	 até 	.até 
fim do mes de: 	atualiza. atualiz. 

Indice de 
C.M. no 

fim do mes de: 

Dias ac. 
Fatór ac. 	venc. 

até 	até 
atgaliz. atualiz. 

Ag /94=15.032632 
Set/94=15.259624 
Out/94=15.543453 
Nov/94=16.051723 

1.545568 1488 Dez/94= 16.403255 1.4164234 
1.522577 1457 Jan/95= 16.677189 1.3931577 
1.494774 1427 Fev/95= .  16.842293 1.3795007 
1.447443 1396 Mar/95= 17.079769 1.3603202 

.Out/98= 1.0000000 

1366 
1335 
1304 
1279 

O 

Valor 
. 1. ALUGUEIS DEVIDOS 
	

Principal 
- 	  

Aluguel vencido em 17/08/1994: 
*Aluguel 
*Acrescimo moratória de 10% 	 
*Soma 

Aluguel vencido em 17/09/1994: 
*Aluguel 	 1.015.01 
*IPTU's pago p/locador: 
ano 93 pago em 12/09/94 	  732.00 
ano 94 Parcelas atrazadas 	 1,357.43 
ano 94 Parcela no 8 	  137.23 
*Soma 	 3,241.67 
*Acrescimo moratório 	0.00 
*Soma 	 3,241.67 

Aluguel vencido em 17/10/1994: 
*Aluguel 	 1  015.01 
*IPTU's pagos pelo locador: 
ano 94 Parcela no9 	  116.21 
ano 94 Parcela no 10 	  117.14 
*Soma 	 '1,249.36 
*Acréscimo moratório 	0.00 
*Soma 	 1,248.36 

Soma a transportas 	  

Valor 
Corrigido Juros 

1,568.77 778.11 

4,935.69 2,397.10 

1,866.02 887.60 

Total 

2.346.88 

7,332.79 

2,753.62 
12,433.29 

1  015.01 
0.00 

1  015.01 

- 1 - 
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Transporte 	 12,433.29 

Aluguel vencido em 17/11/1994: 
*Aluguel 	 1015.01 
*Acréscimo moratório 	0.00 
*Soma 	 1,116-51 1,616.08 	752.02 2,368.10 

- 

Aluguel vencido em 17/12/1994: 
*Aluguel 	 1 015.01 
*Acréscimo moratório 	0.00 

*Soma, 	 1  015.01 1,437.68 	654.63 2,092.31 

*Aluguel vencido em 17/01/1995: 
' *Aluguel 	 1.015.01 

*IPTU Jan/9ri 	   102.38 
*Soma 	 1,.117.39 
*Acréscimo moratória 	0.00 
*Soma 	 1,117.79 1,556.70 	692.73 2,249.43 

*AlugUel vencido em 17/02/1995: 
*Aluguel 	 1,015.01 
*IPTU' Fev/95 	  103.64 • 	*Soma 	 1.118.65 
*Acréscimo moratório 	0.00 
*Soma' 	   . 1,118.65 1,543.18 	670.77 2,213.95 

Aluguel até 14/03/1995 (25 dias pro-rata): 
*Aluguel 	  845.84 
*ITU Março 95 (25 dias proo-rata) 	 • 87.03 
*Soma 	  932.87 
*AcréStimo moratória 	0.00 

*Soma 	  932.07 1,269.00 	541.02 1,810.02 

2. MULTA CONTRATUAL: 

*Aluguel em 14/03/1995 	 1.015.01 
*Multa: 5 x 1.015,01= 	 5,075.05 6,903.69 2,943.28 9,346.97 

7. DISPEND1OS DA AUTORA - CUSTAS, EM OUT/94 

Dispendio 	  147.64 

410 	Dispendio 	21.93 

Soma 	  169.57 	253.47 	120.57 	374.04 

4. DESPESAS CARTORAIS 
--------------------- 
02/10/98-6o OF DE RG DISTRIBUIDOR.. 
02/10/98-59 OF.DE  RG DISTRIBUIDOR.. 
08/10/98-CART DO 12p OF DE NOTAS... 

28.34 
28.34 
17.00 

Soma 

  

77.68 	77.68 	 O 	73:.68 

  

33,461.79 
A transportar 	 33.461.79 

- 2 - 
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Transporte  • 

 

	 33,461.79 

 

5 . HONORARIOS ADVOCATICIOS: 107. = 	 3,346.18 

TOTAL DO DEBITO 	 36 5 307.97 

IMPORTA O PRESENTE DEBITO EM: 

TRINTA E SEIS MIL, OITOCENTOS E SETE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS 

Sao Paulo, 31 de Agosto de 1998 

010 	
FAIRBA KS CONSTRUÇOES E ENGENHARIA LTDA. 

Ari 	..41.t .411 

• Sergio A.B.Fairbanks - Diretor 

• 
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1  

AUTO DE PENHORA E DEPÓSITO. 

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de hum mil novecentos e noventa e oito, 
nesta Comarca de São Paulo, Capital, em cumprimento ao mandado judicial 
apenso, compareci, eu, Oficial de Justiça infra-assinado à Estrada do Campo 
Limpo, n°560, apto. 12, Edificio Santa Bárbara, II, Campo Limpo, Santo Amaro, 
a fim de dar cumprimento ao r. mandado expedido por ordem da MMa Juíza de 
Direito da Quarta Vara Cível Regional de Santo Amaro e respectivo Cartório, nos 
autos da ação de Despejo a requerimento de Fairbanks Construções e Engenharia 
Ltda, contra Comercial Importadora D'Ouro Ltda, processo n°1884/94. Depois 
de preenchidas as formalidades legais, procedi à penhora da parte icixal do 
imóvel pertencente ao Sr. Wilson Veneziano, cuja descrição segue:/ Fração 
ideal de 0, 52356% no terreno do Edificio Santa Bárbara, Bloco II , a qual 
corresponderá o apartamento n°12, no primeiro andar, com área privativa de 
65,520m2, a área comum de 5,17m2, no estacionamento, correspondente a uma 
vaga em lugar indeterminado, área comum de 26,268m2, e a área total construída 
de 96,958m2. O referido imóvel possui matrícula R.117/102.697 11°. Cartório do 
Registro de Imóveis de São Paulo. O imóvel está situado na Estrada do Campo 
Limpo, n°560, pegado ao n°400, no 29°. Subdistrito Santo Amaro, com área de 
15.000m2, medindo 88,00m de frente por 142,90m do lado direito, de quem da 
Estrada olha para o imóvel, confrontando com um córrego existente divisor do 
prédio situado na Estrada do Campo -Limpo, n°434, 175,90m do lado esquerdo 
confrontando com o espólio de Evaristo Antônio de Oliveira, compromissado a 
André Ribeiro Júnior, e 98,60m nos fundos, confrontando com o espólio de 
Evaristo Antônio Oliveira. Contribuinte 168.166.0012-5. Consta, porém, sobre o 
imóvel, uma hipoteca a favor de Itaú S/A Crédito Imobiliário, que foi 
incorporado pelo Banco Itaú S/A, com sede à Rua Boa Vista, n°175, Centro. 
Logo após, passei a fazer o respectivo depósito em mãos do Sr. Wilson 
Veneziano, o qual foi intimado a não abrir mãos do imóvel penhorado em seu 
poder depositado sem ordem expressa deste Juízo. De tudo bem ciente ficou. E 
para constar lavrei o presente auto que vai devidamente assinado por mim, 
Oficial de Justiça, pelo Sr. Depositário e duas testemunhas. 

Oficial de Justi 
Depositário 
Testemunh 
Testemunha 

fy/At,c1r) Gi-y2,0Y-eotiA„ 

(y4:04 wime.0 DE CARVALriu - 51339/A 
ADVOGADO CHEFE Bfflee$ Md) S. A. 

fls. 252



CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, eu Oficial de Justiça infra-assinado que em 
cumprimento ao mandado retro e o seu r. despacho, INTIMEI 
Comercial Importadora D'Ouro Ltda, na pessoa de seu representante 
legal Sr. Wilson Veneziano, bem como, INTIMEI o Sr. Wilson 
Veneziano e sua esposa Sra. Joana D'Arc de Moura Veneziano, da 
penhora feita e retro descrita, para que os mesmos apresentem neste 
Juízo a defesa que por ventura tiverem dentro do prazo legal. 
CIENTIFIQUEI o Credor Hipotecário, Banco Itail S/A na pessoa 
de seu Procurador Dr. Ernesto Antunes de Carvalho, dos termos da 
penhora feita e retro descrita. De tudo be 	entes ficaram e 
receberam cópias do respectivo auto. O ref 	é verdad São 
Paulo, 02 de março de 1998. Oficial de Justiça 

oulart ) 

• 

■Mp 
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51.10.026 

PODERJUDICIÁRIO 
SÃO PAULO '  

7 °Ni  

Processo n° 1884/94 

Aço: EXECUÇA0 

ADITAMENTO  

ADITAMENTO: Adito o presente MANDADO para que o sr. Oficial 
de justiça dg; integral cumprimento, procedendo a redução de. 
penhora a 25% da fração ideal dJ executado. Cumpra-se na 

N )A MAIS. São Paulo , 29 de forma e sob as penas da ■ ei.  
outubro de 1998. 	Eu 	 (Isola M.Bontempi) 
escrevente,, digitei 	Eu 	 (juditeF. S. Leite 
Moreira) Escrivã-Diretora, 

Oficial: GOULART 

998 

.1( 

fls. 254



AUTO DE REDUÇÃO DE PENHORA. 

o 

Aos doze dias do mês de novembro de hum mil novecentos e noventa e oito, nesta 
Comarca de São Paulo, Capital, em cumprimento ao mandado judicial apenso, 
compareci, eu, Oficial de Justiça infra-assinado à Rua Estrada do Campo Limpo, 
n°560, apto 12, Ed. Santa Bárbara II, Campo Limpo, Santo Amaro e Rua Boa Vista, 
n°175, 3°. andar, Centro, a fim de dar cumprimento ao r. mandado expedido por 
ordem da MMa Juíza de Direito da Quarta Vara Cível Regional de Santo Amaro e 
respectivo Cartório, nos autos da ação de Despejo, a requerimento de Fairbanks 
Construções e Engenharia Ltda, contra Comercial Importadora D'Ouro Ltda, 
processo n° 1884/94. Depois de preenchidas as formalidades legais, procedi a 

4110 	
redução da penhora a 25% da fração ideal do imóvel matriculado sob n° 
R.117/102.697, 11 0. Cartório do Registro de Imóveis 	o Paulo, pertencente 
ao executado Wilson Veneziano. E para constar 1 	presente uto que vai 
devidamente assinado por mim Oficial de Justiça 

Goulart ) 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, eu Oficial de Justiça que INTIMEI Comercial Importadora 
D'Ouro Ltda na pessoa de seu representante legal, Sr. Wilson Veneziano, a Sra. 
Joana D'Arc de Moura Veneziano, bem como CIENTIFIQUEI o Credor 
Hipotecário, Banco baú S/A, na pessoa de se rocurador, Dr. Carlos Arnaldo 
Falbo Lara, da redução da penhora feita e cima descrita, os quais exararam as 
suas notas de cientes no aditamento ao man referido é verdade. São Paulo, 
16 de novembro de 1998. Oficial de Justiça 
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• 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

ADITAMENTO: Fica aditado a presente certidão, para que o Sr. 
Oficial do Cartório de Registro de Imóveis proceda a 
averbação da penhora que recai sobre o imóvel objeto da 
matrícula n2102.697, em somente 257. (vinte e cinco por cento)  
pertencente ao executado Wilson Veneziano,  tudo em 
conformidade com auto de redução de penhora lavrado pelo 
Oficial de Justiça em 12/11/98, com a intimação do requerido 
e sua esposa, Sra. Joana D'Arc de Moura Veneziano, em 
16/11/98. Eu,  (Claudia C. Siqueira), 
escrevente, digitei e imprimi. Eu, 	  
(Judite Ferrato dos Santos Leite Moreira - matr. 308.840), 
Escrivã Diretora de Divisão, o subscrevo. 

São Paulo, 23 de Novembro de 1998 

• 

5110.026 
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OAB/SP 8.427 

EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM°. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA C VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTO AMARO 

s 	PROCESSO N° 1884/94 
ACÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

0
-1

0
3

01
0
d

d 

FAIRBANKS - CONSTRUÇÕES E 

ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos da AÇÃO DE DESPEJO 

em referência, que move contra COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO 

LTDA., vem perante V. Exa. requerer a juntada de Certidão (doc. 01) expedida 

pelo 11° Cartório do Registro de Imóveis da Capital , na qual consta, no registro 

R.2, matricula 286.856, a penhora de 25% (vinte e cinco por cento) do apartamento 

nO 12 sito na Estrada de Campo Limpo 560, nesta Capital. 

Outrossim, aproveita a oportunidade para 

anexar a atualização do débito da Ré até 31.01.99, acorde com a planilha anexa 

(doc. 02). 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 04 de fevereiro de 1999 

Rua Henrique Schaumann 286, 70  andar, cj. 71 - Jardim Paulista - São Paulo SP - 05413-010  
Telefax: 3063 03 68 3063 03 74 282 72 93 

o 
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São Paulo, 28  de 	dezembro de 19 88. • 

V10EN DE A )UI 
O sei& Substituto 

R.2/286.856:- Por certidão de 18 de maio de 1998, aditada em 23111/98 expedida pelo 
Cartório do 40 Oficio Civel Regional de Santo Amaro, desta Capital, extraída dos autos 
(processo n° 1884/94) da ação de despejo, proposta por FAIRBANKS CONSTRUÇÕES 
E ENGENHARIA, inscrito no CGC/MF sob n° 50.601.558/0001-09, com sede na Rua 
Lourenço de Almeida, 881, Vila Nova Conceição, contra COMERCIAL IMPORTADORA 

- Continua no verso - 

REGISTRO DE IMÓVEIS 

PLINIO ANTONIO CHAGAS,  Oficial do 11? Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, 

	 , a pei si v - • • 	si . 	
e  - - - I•I • • I I 	 de Registro 

 • 

Geral do serviço registrai a seu cargo, dele verificou constar a matrícula do teor seguinte: 

11° CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
de São Paulo 

C 286.856-1 C 01  

IMÓVEL:-  Apartamento n° 12, localizado no 1 °  andar do Edifício Santa Bárbara, Bloco 
II, integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CALIFÓRNIA, situado na Estrada do 
Campo Limpo, n° 560, no 29u Subdistrito - Santo Amaro, com a área privativa de 
65,520m 2 , a área comum de 5,17m 2  no estacionamento, correspondente a uma vaga 
em lugar indeterminado, a área comum de 26,268m2, e a área total construída de 
96,958m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,52356% no terreno condominial. 
Referido edifício foi submetido ao regime de condomínio conforme registro nu 388 feito 
na matrícula n° 102.697, deste Serviço Registrai. 
CONTRIBUINTE:-  168.166.0012-5 (área maior). 

PROPRIETÁRIOS:-  WILSON VENEZIANO, RG n° 4444.664, Industriário, e sua mulher 
JOANA DARC DE MOURA VENEZIANO, RG n° 9343.974, do lar, Inscritos no CPF 
sob n° 861.346.208-15; e EDISON VENEZ(ANO, RG 4.204.157 e .  CPF n" 
861.355.208-06, comerciário, solteiro, maior, todos brasileiros, residentes e domiciliados 
nesta Capital, 

LIVRO N° 2 - REGISTRO 
GERAL 

matricula 	 ficha 

REGISTRO ANTERIOR:-  R.117 feito em 08/10/81 na matri 	102.697, deste 
Serviço Registrai. 	• 

Av.1/286.856:- Conforme registro n°118 feito na matrícula 102.697, ,  por instrumento 
particularde 31108/81, ()Imóvel acha-Se-  hipotecado a favor de  !TACI SIA. $  CRÉDITO 
IMOBILIÁRIO, para garantia da divida de 2.100.00000 UPC's correspondentes a Cr$ 
2.195.634,00 na data do título, pagável com juros à taxa nominal de 10% ao ano e 
efetiva de 10,471% ao ano, por meio de 180 prestações mensais  om Vencimento da 
primeira em 16/10/82, na forma do título, no qual eárV1ia a muL de 10%. 
Data da Matricula. 

e 

fls. 261



cluídos nos do registro do itida 

Vi( EA MI 

olumentos 	resen 

1 

ada mais consta com relação ao imóvel  

referido em forma reprográ fica. 
n° 6015 de 32/12/73, é verdade e 

trícula iiireindÁde 
....... 

[—matricula—) (—ficha—) 

286.856 	 01 
verso 

DOURO LTDA, Inscrita no CGC/MF sob n° 61.256.730.110, estabelecida na Rua Rio 
Grande do Sul, n° 41, Americanópolis, nesta Capital, verifica-se aue a Quarta parte 
ideal do Imóvel,  de propriedade de WILSON VENEZIANO, Já qualificado, foi 
PENHORADA,  tendo sido dado à causa o valor de R$ 12, e nomeado 
depositário WILSON VENEZIANO, já qualificado. 
Data da Matrícula. 

4.401111111111 	1011.11  
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PODER JUDICIÁRIO 	
14 • , 	.. 

' í 	 sÃo !Aut.° 
 

• . _ JUDITE FERRATO 4t.i0S SANTOS LEITE MOREIRA, 

Escnivã-Direfora do Cari.ório do 42 OFICIO 
(.\4■1445- .4t) là.* 4. b k.):12;t: CII.-:: 	 ClVEL REGIONAL .4M10 AMARO, na forma da 
Ys.f.'r,rcinal Ide San tó 	lei', ,etc.... 	

.9"•:,„. 
liNo:' :r.ébri. --..lr; t. 

 

	

... 	 . 
.,,. 

\À]; X4,14: a.' C' 	3.1 '21)5 - SP 
ir; X F" I CAI, para f inS de registro de 

pr-nhora. nos trrmoss do art2i4o .1, 5, da Lei ,n2 6.015, 

de ::.';1 de dezembrn ds. 1.973 ,-que neste :.Cartório da 4:d Vara Cível 

cio Foro Regional de Santo Amar"o, pei-ante a MM. Juíza .  de Direito 

}ler lie ena Rol lember,g '  Plht F'a 1 ermo , nos autos ng 

1884/94 da ação de DESPEjb,.: ,di.S .è. ;•ib'ul.,cla em 24/10/94; proposta 

rio - FAIRBANKS CONSTRUÇCJES ENGENHARIA, " n2 50.601.558/0001= 

-Ni, 1:',1=rrer 
4,•(r,;:x 

■ek 

09, com pede à R. Lourenço . de Almeida.'n2 881, VI .Nova Conceiçto 

contra 	COMERCIAL , ,IMPORTApPRA  .D',OURO 	LTDA'. , 	CGC .. n2 

61.256.73 -..110, estabelecida '' 'na R .:F2i0 --. Grande do-  Sul ni.:2 41; 

	

' 	; 	
. 	 . 	 . 	. 

Ameripanápol is, nesta Capital, aç..to e :.") 5 ,..‘ 2.Á cit.T.,21 foi atribuída o 

. • é". ■ 1 o i- 	do i'l, 	12.. IG.p..12.1  'foi, 	iia :data ' de 23 /02 /c?9 	_... .horada a ,,, ....--- 
■-z'Al--(1" E 	I TV:t:',1 	do .1mdwel 	objeto. da ',matric. t.ila nt2 , ,105:697 do. 1 1. 1.22 

C '74rtelrj o cita RE.N3a.  s. t ro de Imóveis da . COMarca da ,  V.,F' f, TAL:',' E r.., Lado de - 

5;4'3 P...:-..ulti ., 	imóvel esse Pertencente ao Sr./Ai lsOr4 Veneziano, 

t• eprplarml,)n te 1 er.ta I 	da firma-r,.• brasileiro, {:::R.Ea.kdo, . portador do . 	i 	. 	. 

nu 4./lait.664/ -3,P, 	e .do• C.,P.F: . n!.2... $61 . ?..;46.2(..)8 -15, citte 	assim g.-. 
, 

Licríto: "Frz.Rçâo ideal de ,O f 	 56%, no terreno do Edificio -  Santa • 
, 	I 	 -....- 

.rt:Arba:4, b1oro 11,, a qual corresportderá O apartamento.n.... 1.. , no 
4. 

pr tmeiro andar, 	; ...um área priVativa de 65,520m?..-.-- 	 , á'reá,cd um cie ,-• . . 

5.17tp2. no estecionainento, torrepSondente a (uma v/ 
 ga em lugar 
 

incle tcar 111 i n a ti o , é-x rea ccmurn de '26,268m2 ," • e , a área tot'al cOnstruida ' 

	

. 	. 	. 	, 
tit,-... 96,95E3m2.0 referido im6yel . possui ,matricul é 	11.7/1.02.697; rsci :, 

i 	. 	... 
i 12 C',€.,  r 1 dm- i o do Registro der.  - .,TmávEiiétis. de', S210 	Ao, 	siti4.ado, , 	,„», 

F.- Strada 	dc.) 	r2 a ftl 13 O 	I.. i mlio --. 	'' " 'Ne4,...,-----SReg':ádoi 	400. 	no (29.G) /---' 

,Ai_kcií: h- i tr.-,  ',c:1 *i? ---5-a-r.i. Ir.  marc:!. , CO..ro, área d45 	,, medindo 88,'COM . 

de 	fr-Pm t.e por 112.90ra.  is..10's-..`racf;t1'die)i.to'de 	• da. Estrada, Olho.. . 
.  

para o imújei, ronfrvntandcióiP .Um .:'; .córre 	dist:ente divisor do,, 

'prédio 	situadcl na Es;rada . k...,1-...'CÁinpca:'..' , Liskp ,po 44„ 	a 175,9Cm -  do '''''';, 

	

, - 	- 	, ',,i,-. , 	.... 	fv.. 	• . ,1..-... , -.ç ' y . 4 	. . • . 
1 ,:1 Cl l'.7 es..qtter d'.:.? 	can f rontanOot;, 1 . pm;  o els0(51'34:: ',. dO , Evê.4risto Antonio „.de 

Oliveira 	compi-om'i. E sadd .- .à. Aí.id-r" " ' -if),..i.8.13„.  i.. *",1t:'tri i.Or . 	e .98 560m.  - nos , 
., ; 

	

: ,....".-, , 	 _— 
ft..tndos, 	r::Qn f runtando 	com41é ..,, spól ,i;o:.:,;;,::;4044 .varistc:± Antonio:,  de::,.. 

	

.„ 	. 	. 
, Olive.dra. r.".c.)ntribuinta , n2.1118" ...1. 4; . q041.'2,-;,...i,durá com.  ta deposi- tári-0 ,, " .., 

,,,  

tiO iMe'VP i constrito, .o .Sr.414'IL.SON . 'VENEZIANO, a'cime qualificado, „ - i, 

cendc.:,  o 	mesmo in ti modo a - não '..atkr i .,:,-  • mZ4o •,` do,',' bem der.yrisi. tado fern'e' IA ' '.. 

	

. 	i4, jz  
... .,, 

poder sem ' ordem o::b,-sa de,Ntei JU,LZO. • -SADA MAIS.' O . referido. C. . 

	

, 	., 
verdad.e e dou f d-.,  • SAO ,PAULO,',' :."'".1, i e 	o de. 1Y8 Eu, . ..., 	. 	. 	 r 'sol 

M. 	Dontempi ) , 	e F.. Cr even te ,'',1 'Ma r "ku la,.,:,.n£1. ',‘..310 .. 564 -f. , dJ.q.!...t.ei • :, k-"' . 

providenciei 	a impr esa.:Zio... t.i..t.,,I 
,. 

 " 	
,• 'JUDITE FERRATO DOS SANTOS - 

LEITE MOREIRA. EscrvDiret , 3 matrldula ,n2 308.840, subscre%;:i., " 

. e assino. 	 ' , 	.  
,  

	

. 	. 	 L 

	

PRENOTAÇAO N? • 	, PRENOTAÇÃO N? 

	

4" P ri (Vil 	 •l m• •I rr'NI 

fls. 263



ADITAMENTO: Fica aditado a presente certidão. para que o Sr. 
Oficial do Cartório de Registro de Imóveis proceda a 
averbação da penhora que recai sobre o imóvel objeto da 
matrícula n2102.697, em somente 257. (vinte e cinco por cento)  
pertencente ao executado Wilson Veneziano,  tudo em 
conformidade com auto de redução de penhora lavrado pelo 
Oficial de Justica em 12/11/98, com a intimac'lo do requerido 
e sua esposa, Sra. Joara D'Arc de Moura Veneziano, em 
16/11/98. Eu,  021E a' C, Siqueira), 
escrevente, diaitei e it 	Eu _______ 	 • 
(Judite Ferrato doE Santos Leite Morei r; 	matr 306.840). 
Escrivã Diretora de Divisão, o subscreve 

São Paulo, 23 de Novembro de  

ReigtEttri) cde Ifn 
Zapit21 

.sam 

rPinNIID ja,t4176§4(.0•CI 
ancidi 

daffiseaumeeMeneneiNG 

'Ret\re3:■"\t1 

Sãt' ‘Pat  

s,j40 
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São Paulo, 28 de DEZEMBRO de 1998 
/Escr.autoriz. 

REGISTRO(S) 
	

VALORES 
	

EMOLUMENTOS 

PENHORA 
	

12.180,12 
	

42,88 
CERTIDOES 
	

0,00 
	

5,69 

    

  

.4 

   

    

PROTOCOLO: 0580891 (N) 

REGISTRO DE IMÓVEIS 

Rua da Abolição, 79 - Fone:3107-6969 
OFICIAL: PLÍNIO ANTONIO CHAGAS 

CPF: 044.968.338-91 

0%. FAIRBANS CONSTR. E ENG. 

ióveis 

-IAGAS 

CERTIFICO QUEOPRESENTE 
TITULO FOI PROTOCOLADO SOB N° 0580891 EM 15/12/98 
TENDO-SE NESTA DATA PROCEDIDO AO(S) SEGUINTE(S) ATO(S): 

Av.00001/286856 - REFERENCIA 
R .00002/286856 - PENHORA 

AO OFICIAL. ...,,,,, 	 
AO ESTADO.. 	. 	.,...' 	 
À PREVIDÊNCIA 	 
TOTAL 	  
DEPÓSITO 	  
A PAGAR 	  

t,..1'.,1,:àR$ 
• R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

.., 
7-, . r _ \:_, 	-,.._.., J.:1 

-,48,,57 JT 
 j1411;10 

9,70 
71,37 
70,00 
1,37 

AS CUSTAS DO ESTADO E A CONTRIBUIÇÃO DA PREVIDÊNCIA 
FORAM RECOLHIDAS PELA GUIA N° 242/98 

Recebi a importância supra. 

Data:d2 e/i,a, /19?6 

CAIXA 

( 
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Ag /94=13.507596 1.630603 1627 Dez/94= 15.210813 1.4480178 

Set/94=14.245110 1.546181 1596 Jan/95= 15.543929 1.4169858 

Out/94=14.460211 1.523181 1566 Fev/95= 15.803512 1.3937109 

Nov/94=14.729170 1.495367 1535 Mar/95= 15.959966 1.3800485 
Out/98= 21.948748 1.0034981 
De: /98= 21.933408 1.0041999 

Valor - 	Valor 	• 
1. ALUGUEIS DEVIDOS Principal Corrigido Juros 

• 1505 
1474 
1443 
1418 

Total 

Aluguel vencido em 17/08/1994: 
*Aluguel 	  1.015.01 

*Acrescima moratória de 10% 	 101.50 

*Soma' 	  1 4 116.51 14820.59 987.36 

Aluguel vencido em 17/09/1994: 
*Aluguel 	  14015.01 
*IP1U's pago p/locador: 
ano 93 pago em 12/09/94 	  732.00 

ano 94 Parcelas atrazadas 	 1357.43 
ano 94 Parcela no 8 	  137.23 
*Soma 	  241.67 
*Acrescimo moratória 	  324.17 
*Soma 	  34565.84 5,513.43 2 4 933.15 

Aluguel vencido em 17/10/1994: 
*Aluguel 	  1,015.01 
*IPTU's pagos pelo locador: 
ano 94 Parcela no9 	  116.21 
ano 94 Parcela no 10 	  117.14 

*Soma 	  1.248.36 
*Acréscimo moratória 	  124.84 
*Soma 	  1 373.20 24091.63 1 4 091.83 

Soma a transportar 	  

24807.95 

8 4 446.58 

34183.46 
14,437.98 

• 

.A.EMBEAÇA0 DE DEBITO  COM coRREÇIN MONETARIA E OURQS,.. DEVIDO. ...._ 
LOCATARIA  ABAIXO MENCIONADA,  EM DECORRENCIA DA LOCAÇLNO DO. PRÉDIO PA 
RUA RIO GRANDE  DO SUL No41 SAO PAULO, 
AÇA°  DE DESPEJO poR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADA COM COPRANÇA DE 
DÉBITO, PROCESSO  No 1884/94 DA 4A. VARA DO FORO DE SANTO AMARO.  

J- 

--------- 

• Atualizaçao até 31/01/1999 

Locador credor- 	FAIRBANKS CONSTRUWES  E ENGENHARIA LTDA. 
Locatário devedor:. .COMERCIAL IMPORTADORA DOURO LTDA. 

Natas: 
1. A carreçao monetária foi calculada conforme Tabela Prática para. 

Cálculo de AtUalizaçaa Monetária dos Débitos Judiciais do Tribunal de 
Justiça de Sao Paulo, atualizada. 

2. Os juros foram calculados a razao de 1% ao mes. 
Ultimo indice publicado janeiro/1999 = 22.025528 

Dias ac.  
Iridice de Fator ac. venc. Indica de Fator ac. 

C.M. 	no até até C.M. 	no até 

fim do mes de: atualiza. atualiz. fim do mes de: atualiz.. 

Dias ac. 
venc. 
até 

atual iz. 

- 1 - 
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Transporte 	  

Aluguel vencido em 17/11./1994: 
*Aluguel 	 1,015.01 

14,437.98 

*Acréscimo moratório 	101.50 

*Soma 	 1  116.51 1',669.59 . 854.28 2,523.87 

vencido em 17/12/1994: . Aluguel 
*Aluguel 	 1,015.01 

*Acréscimo moratório 	101.51 

*Soma 	 1 	116.51 1,616.73 811.06 2,427.78 

*Aluguel vencido em 17/01/1995: 
*Aluguel 	 1.015.01 

*IPTU Jan/95 	102.38 

*Soma 	 1117.39 

*Acréscimo moratório 	111.74 

*Soma 	 1,229.13 1,741.66 855.73 2,597.39 

*Aluguel vencido em 17/02/1995: 
*Aluguel 	 1,015.01 

*IPTU Fev/95 	103.64 

*Soma 	 1,118.65 

*Acréscimo moratório 	111.87 

*Soma 	 1,230.52 1.714.98 824.91 2,539.89 

Aluguel até 14/03/1995 (25 dias pró-rata): 
*Aluguel 	845.84 
*IPTU Março/95(25 dias pro-rata) 	87.03 
*Soma 	932.87 

*Acréscimo moratório 	93.28 ' 
*Soma 	 1,026.15 1,416.14 669 -,36 2,085.50 

2. MULTA CONTRATUAL: 

*Aluguel 	em 14/03/199', 	 1  015.01 

*Multa: 	excluida.....  	0.00 0.00 0.00 0.00 

3. DiSPENDIOS DA AUTORA - CUSTAS, EM OUT/94 

Dispêndio 	147.64  

Dispêndio 	21.93 
SOMA 	169.57 258.29 134.83 393.11 

4. DESPESAS CARTORAIS 

02/10/98-6o OF DE RG DISTRIBUIDOR 	28.34 28.44 1.15 

02/10/987-5o OF.DE  RG DISTRIBUIDOR 	28.34 28.44 1.15 
08/10/98-CART DO 12p OF DE NOTAS 	17.00 17.06 0.65 

Soma 	73.68 73.94 2.95 76.89 

27,082.41 

Somaa transportar 	 27,082.41 
- 2 - 
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a 	 •••' * 

Transporte 	.27,082.41 

5 . HONORARIOS ADVOCATICIOS: 107. = 	  2,708.24 

TOTAL DO DEBITO 	 29,790.65 
--------- 

IMPORTA O PRESENTE DEBITO EM: 

VINTE E NOVE MIL, SETECENTOS E NOVENTA REAIS E 
SESSENTA E CINCO CENTAVOS. 

Sao Paulo, 31 de Janeiro de 1999 
FAIRBANKS CONSTRUÇOES E ENGENHARIA LTDA. 

c^  
'Sergio A.B.Fàirbanks 	iretor 
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como adinatamento das desresas em 10 

dias. 
Laudo em vinte d ias. 

Int. 

Sr., d.s. 

Juiza de Direito 

de fls. 

Em  00  
Zu, 

Imprenna 	do Estado. 

	de 19 g-el,  

	 E.ser, bubsez. 

de 

 

  

CERTIDÃO 
Certifico e deu ;'é q!Je decorreu o prazo legal 

Emip  d3 

Eu, 

CONCLUSÃO 
Em )0 de   	QcL' de 
faço estes auzo copciu-os à MM.  ju;z:1 d. ITLeito 

1.1.:'WHA HELENA ROLLEMIG 
PALERMO. 

Escr. subscr 

-eroc. /IQ 1884/94 

nm prosse guimento, nomeio 	  

C 	  

rara rroceáer a avaliação do bem re – 

nhorado. 
Derosite–lhe a credora 
	

k. 00,0 DD 

DATA 
de 	 0.1 	 de 19,j. 

recebi estes autos em 

• 	 Eu.—  

CERTIDÃO 
fé que. nesta data. remeti 

  

Escr. subscr. 

   

de 	 

Certifico e 
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CERTIDA0 
Cereifico quo r"...,:.:3) 	, N. Oee--Q e2J2ÃO  — 

de fis.A)2.11Prcá  publicado,a) no EYrh Cia1 

da ,1 2...v!..!;...7, (2) Ai./ . 	a,  	 I 	g. _...... 
O !..ef ,.;ricb é vord do o d.2u iS. 

Em. .b5- da .,_ 	3 	ch 19 	
5. 

Eu. 

 

subsc: 

   

e 

• J U T.  A D A 
EnaLik_ de) 	 19 

junto a estes autos 

   

■•••••••••••-•••••reaa..... 

que segue(m). 

Eu, 
Escr. subscr.. 
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CERTIDÃO 
Certifico e dou fá que. 	  

0  .2 	aet.x/td 
szdttc.4. 
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Foro Rilinal 	Pluri arrúTl aria Cível 

0180847-07.1994.8.26.0002 	affielew 

Classe 
Assunto principal 
Competência 
Valor da ação 
Volume 
Exeqte 
Advogado 

Exectdos 

Advogado 
Interesda. 

( Advogado 

Cumprimento de sentença 
: Locação de Imóvel 

Chiei 
R$ 241.877,23 
1/2 
Fairbanks Construcoes e Engenharia  
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
(OAB: 84271SP) e outro 
Comercial Importadora Douro Ltda. e 
outros  
JURANDIR PAES (OAB: 46915/SP) 
Joana D'arc de Moura Veneziano e outro 

: Pedro Correa Comes de Souza (OAB: 

JDIÇIÁRIO 

DE DIREITO DA 
1179829-70 

0033 202200014756 

r-•,^ Cív,.  4ceneírsin  • 1••/W1W. 	 ••••■•  

•  ,3-v• 

w•C‘'' 

çPs 

P%90" 

o 

p- 

xr,xe- 
' 

01,1 \■•05,0);-, 

CNP .--R-0  e 
V --  

oç 

vs5'- ■305,0S 

VOye,  
Vs  

• '1 	x ,ç)  x- 00v,\C 

ç.x10  
vg‘C  

''.)?.5.‘ikk0543N 

' 	\ 
-tàç 

, i‘ 

?5,1.0...\  • 

Foro Regional II - Santo Amaro / 4 8  Vara Cível 
0180847-07.1994.8.26.0002 

u. fis .189 
ieseo 

374644/SP) 
: Banco ltaú 
: Banco Bradesco 

ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB: 
68832/SP) e outros 
Thais Spagoila Fernandes (1,2,3 leilões) 

: Outros Números: 001884/94., 
Livre - 24/10/1994 15:20.20 

Credor 
Credor 
Advogados 

Perito 
Observação 
Distribuição 

114 
,  Escr., 

0/000000 
Juiz Titular II "" Chiei 

REG. SOB 1884/94 Q  	 

LIVRO  r1Q 	1"1'  	- Fis.  	  

Gotaart 
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CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que. ..... 

p't,44X4.,,L eb 	 0) 	 . 

IA- 	(1  

dc 	O 	 de 	'2/9 
Eu, 
	 Esc. subsc. 

e 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXMa SRa. DR. JUIZA DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL DO 
FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 
STA 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 
PROCESSO  Nt: 1884/94 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos em 
referência, que move contra a firma COMERCIAL 
IMPORTADORA D'OURO LTDA., em cumprimento ao respeitável 
despacho de fls. 200, publicado em data de ontem, 11.03.99 (doc. 1), 
vem perante V. Exa. ponderar o quanto se segue:- 

Não querendo atribuir um valor 
estimativo ao trabalho profissional do nobre expert judicial, vem 
perante V. Exa. requerer se digne reduzir os honorários provisórios, 
do mesmo, visto que, em face da situação pela qual o País está 
passando, tal valor se apresenta um pouco elevado. 

Tal pedido se justifica, primeiro, 
porque o autor está tendo gastos enormes com a presente ação, sem, 
até a presente data, ser ressarcido dos prejuízos sofridos e, segundo, 
como se tratam de honorários provisórios o serviço do Perito Judicial, 
a final, acorde com o trabalho desenvolvido, poderá ser melhor 
avaliado e, se for o caso compensado. 

Termos em que, 
P. deferimento. 

São Paulo, 12 de março de 

1 

Rua Henrique Schaumann n°286, 7° andar, cj. 71- fone: 282-7293-Jardim Paulista - São Paulo - SP 
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1 

ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DE SÃO PAULO  
Entidade dvil de utilidade pública fed. (Der. 62.213/68), est. (Lei 72/48) e mun. (Dec. 7.492168) 

Rua Frandsrio Cruz, 161 - Vila Mariana - São Paulo 

Setor : 72 / 00 	 No. : 2950 
EGLON JORGE MARTINS SIQUEIRA - OAB : 8427 
R HENRIQUE SCHAUMANN 286 7AND CJ 71 

05413-010 	SAO PAULO SP 

Publicações Referentes ao Diário Oficial do Estado 

Sistema de Recorte Eletranico 

Este serviço d meramente supletivo, não dispensando, portanto, a fiscalização direta do andamento das causas por parte dos senhores associados. 

3. 	D O E - 11/03/99 	 Código: 14153054 

II Foro Regional - Santo Amaro - Ibirapuera - 4a.Vara Civel 

1884/94-Despejo-Fairbanks Construções e Engenharia 
x Comercial Importadora D'Ouro Ltda -Fls.200: em 
prosseguimento, nomeio Eduardo Collaço para 
proceder a avaliação do bem penhorado. er:oirisite-
lhe a credora R$1.000,00 como adiantamento das 
despesas em 10 dias. Laudo em 20 dias. Int. 
ADV.:EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
OAB:8.427; JURANDIR PAES OAB:46.915. 
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Processo n° 1884/94 

Em face do gado a fls. 20, arbitro 
provisórios m R$ 700,00. 
Venha o • -pósito em cinco dias. 

Int. 

São P o, d. s. 

Juiza d Direito 

honorários 

CONCLUSÃO 

Em 22 de março de 1999, faço estes autos 
conclusos à MM. Juíza de Direito Dr° HERTHA 
HELENA ROLLEMBERG PADILHA PALERMO. 
Eu, 	(Ma Lourdes O.Barros) Escr., subscrevi. 

Em °Lçb de 

 

DATA 
	 de 19 7 - 

    

recebi estes autos em cartório. 

Eu. 	 Escr. subscr. 

JUNTADA 
drrf  )k 3  de 	02.9 	 de 19 Q 7 
junto a e..tes autos  

••••••••■•••• 

• 

Eu. 

que segue(m). 

Escr. subscr. 

‘`. 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTO AMARO 

• 

PROCESSO N° 1884/94  
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES 
E ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos em 
referência que move contra COMERCIAL IMPORTADORA 
D'OURO LTDA., tomando conhecimento do respeitável despacho 
de fls., vem perante V. Exa requerer a juntada da inclusa guia de 
depósito dos salários provisórios do Sr. Perito Judicial (doc. 1), para 
os devidos fins de direito. 

Termos em que, 

P. deferimento 

São Paulo, 07 de abril de 1999 

Rua Henrique Schaumann n°286, 7° andar, cj. 71- fone: 282-7293-Jardim Paulista - São Paulo - SP 

O S:) 
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07.04.99 CPF / CGC 

PODER JUDICIÁRIO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL 

Comarca: 

Vara: Sao Paulo 
4acio: aval da Santo Amaro 

Fóru49gional: Clirat de  Banto  Anato  

.8 Para Uso Exclusivo do Banco 

5 	• 

Conta 
tà. Mod. 	Número 

• f" 

S'''bidfdo Der:dito 

DOWOOROU# 

11-* e 
, g 

:6. 

g 

1 - As contas serão remuneradas com atualização monetária e juros acima. 

-0-  2 - A remuneração dos depósitos se dará com os critérios definidos pelo Conselho 
Superior da Magistratura, Corregedoria Geral da Justiça e Agente Depositário. 

3 - Sobre os juros incidirá imposto de Renda que será descontado na Fonte, con-
forme determina a legislação vigente. 

to Agência Recebedora 

nff, 0121040 (Perito 3krtio4a1) 

raiiffidikkii~agn~selkia^ 	 

=R= TP4PCIRTAMPA Diake 111-111k- 

Recolhe-se na NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. - Agência 

aos Autos de 

Juízo acima  m 	 emPOSN Faltas deo 
N° Cheque 	 Banco 

Hr 

Telefone 

agistratura referentes à matéria, nas condições constantes abaixo. 

Nome e Identidade do Depositante 

Forma de Santo Azaro 

Processo 
Número 

CPF / CGC 

CPF / CGC 

CHEQUES 

TOTAL 

Ano 

48 

72 

99 

01 

1 	 Vare 
Número 

AMBetr0 	 

ENGICERMA UM. 

F /J 

referente 

à disposição do 

011 

Autenticação Mecânica 

t!21645 074k1999 219 	700,00RD 0161 

26-025686-7 FAIRBANKS CONST 03/96 

94oata4d. 

Cód. Fórum Reg. Guia de Recolhimento 

• 310618 n 

par21~3, 	 

	

Denominação 	Bloqueio Valor 

	

DINHEIRO 	02 

F = Física 	
t( 010 J = Jurídica 

t■ 11(  

1 41, 

F /J 
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Recolhimento Vara 
Nú tr  

Cód. Fórum Reg. o 
Número 

.8 Para Uso Exclusivo do Banco 

111/ 

26 025.686- 
g" valor ao ueposiza 

310618 
Tipo 

rir 
Ctl:‘ 

aX8 
4  

Data 

~CO OXLAQ3 (Perito ciai) 
CPF / CGC F o Física 

J 	Jurídica 

CPF / CGC 

Comarca: São Paulo 
4,e  asnal& 	Acaro 

Furu2giur.:1 Clvel de Santo AriarOn  pki:k 1999 
de Santo Amaro  

PODER JUDICIÁRIO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL 

%na 

Nome do Autor CPF / CGC F /J 

F1J 

II 1 11)V• 111.1°P afia3laXIA. 

f)  

forme determina a legislação vigente. e 	  5.0.- Agência Recebedora 

11 1 

I 1 - As contas serão remuneradas com atualização monetária e juros acima. 
0. 

i 2 - A remuneração dos depósitos se dará com os critérios definidos pelo Conselho 
Superior da Magistratura, Corregedoria Geral da Justiça e Agente Depositário. 

011/ 3 - Sobre os juros incidirá imposto de Renda que será descontado na Fonte, con- 

Recolhe-se na NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. - Agência Forum de Santo Amaro 24 aos Autos de 
Juízo acima me~119termiatif; OVAlktflt!rs gkorlii~Prt9Magistrature referentes à matéria, nas condições constantes abaixo. 

cr N2  Chegue I Banco Telefone Nome e Identidade do Depositante 

Autenticação Mecãni cl  

(111b)645 07101- 1999 219 

CHEGUES 

TOTAL 

48 

72 

99 

01 

700,00RD 0161 

%. 

202568677 FAIRRAM COM 03/96 70/2099-8 

MRBANKS ~PT  
Para Uso Exclusivo do Banco 

	

Denominação 	Bloqueio Valor 

	

DINHEIRO 	02 

referente 
à disposição do 
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1 

5  

CERTIDÃO 

11~1~bira... 

a 

f  
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

a"P 
/(" „Ok 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SA0 PAULO 
4à VARA CIVEL DO FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 
Rua Alexandre Dumas, 206 - 72 andar 
Processo n21884/94 Relaçko n2 	ordem 

ILMO(A) SR(A). EDUARDO COLAÇO 
END.: Rua Treze De Maio,1572/43 
SA0 PAULO - SP. 

CEP: - 01327-002 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
4à VARA CIVEL DO FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 

Rua Alexandre Dumas, 206 - 72 andar 

ELMO(A) SR(A). EDUARDO COLAÇO 

CARTA DE INTIMAÇAO 

Em cumprimento ao r. Despacho do(a) Juiz de 

Direito desta Vara, proferido nos autos n21884/94 de DESPEJO proposta por 

FAIRBANKS CONSTRUÇOES E ENGENHARIA contra COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO 

LTDA, está Vossa Senhoria INTIMADO(A) da nomeaçâo de V.Sr3 para realizar a 

péricia nos autos supra , devendo apresentar o laudo em 20 dias. 

Esclareço a Vossa Senhoria que a carta e 

expedida conforme o disposto no artigo 12 da Lei 8.710/93 5  valendo o aviso 

de recebimento que a acompanha como comprovante de que esta intimaçâo se 

efetivou. 

Sâo Paulo, 1 ,1 de abril de 1999 

JUDITE FERPATO DOS S. LEITE MOREIRA 

Escrivã-Diretora 

fls. 281



JUNTADA 
Junto 	

,:.!3$ autos , ...... ..... ga_ 
44.4~4~,•. ..... . .. . . ...... 	......... ...... 

que segue() Eu, 
ESC" saber. 

Á 
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Rece , imento 

	/ 

Assinatura do Recebedor ou Destinatário 

L 2-/C) v ntj70 ,I1Z- vE-5 

. COMPROVANTE DE ENTREGA 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SA0 PAULO 
4 ,2 VARA CIVEL DO FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 
Rua Alexandre Dumas, 206 - 72 an 
Processo n21884/94 Relaçãb n2 .2 	 O 

ILMO(A) SR(A). EDUARDO COLAÇO 
END.: Rua Treze De Maio,1572/43 
SAO PAULO - SP 

CEP: - 01327-002 

CL• 

CONTRATO-
ECT-DR -SP 

x 
PODER. JUDICIÁRIO 

SEED 
Sio Paulo OCORREMCIAS 

( ) MUDOU-SE 

( ) RECUSADO 

( /ENDEREÇO 
INSUFICIENTE 

( ) AUSENTE 

( ) 

TENTATIVAS DE 
ENTREGA 
192  DATA 

/ 	/ 

2 11  DATA 

/ 	/ 

DATA 	/ 	/ 
Assinatura do Funcionário da ECT 
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CERTIDÃO 
a  ■ 

uma  03  de 	 O S 	de 19  75.)  
os presentes autos foram retirados çle cartório 
pe14 ac,134.9 -4 	V j j 
	 e dewolvido 	/2toS(Pr 

o 	de 192f  
Escr. subser. 

SP a.a..  de 

Eu. 

JUNTADA 
.... 	 0 3 	de 19 9 5%  Jur, ') a ,..:,1:tes autos 

....... • •■•••-. ......... 

segue(mj. 

f. sabia: 
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Eduardo  Collaço 
CREA 5060117624/D 

Engenharia de Avaliações e Perícias 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4. VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO - SP 

PROCESSO N.° 1884 / 94 

EDUARDO COLLAÇO, E nheiro, Perito Judicial, 

nomeado e compromissado nos autos da ação de DESPEJO proposta por FAIRBANKS 

CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA contra COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO LTDA., 

vem, respeitosamente à presença de V. Exa.: 

4 Esclarecer que após contatos com o Sr. Wilson, conseguiu marcar uma data para 

efetuar a vistoria no imóvel sito à Estrada do Campo Limpo, 560 - Apto. 12 do Edifício Sta. 

Bárbara; 

4 Requerer, portanto, nova retirada dos autos para a realização do Laudo de Avaliação do 

referido imóvel. 

Termos em que, 

E. Deferimento. 

São Paulo, 14 de Maio de 199 
„- 

OC(1t,  /k. dA9  
EDUARDO COLLAÇO 

CREA N.° 5060117624! D 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4°• VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO - SP 

PROCESSO N.°  1884 / 94 

"JUNTADA E ANDAMENTO, 
conforme Port. n, 01/04. 

São Paulo...1J(  d  0 S  de 1922, 
Eu, 	 Escr. tilda. 

EDUARDO COLLAÇO, Engenheiro, Perito Judicial, 

nomeado e compromissado nos autos da ação de DESPEJO que FAIRBANKS 

CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. move em face de COMERCIAL IMPORTADORA 

D'OURO LTDA., já tendo entregue seu Laudo em cartório, vem, respeitosamente: 

--> apresentar sua estimativa de honorários definitivos, de acordo com o Regulamento de 

110 	
Honorários do IBAPE; 

-› requerer o levantamento de seus honorários provisórios, já depositados à fls. 205, com 

os devidos acréscimos de lei. 

VALOR DA HORA TRABALHADA - TABELA DO IBAPE - SP = R$ 90,00 
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O Vistorias (incluindo 1 a. tentativa), pesquisa_e-alualização_de elementos 

3 horas * R$90,00 = R$ 270,00 

O Elaboração do Laudo, orçamentos diversos 

10 horas * R$90,00 = R$ 900,00 

O Despesas com locomoção, fotografias e datilografia 

Verba de R$ 30,00 

TOTAL = R$ 1.200,00 

(um mil e duzentos reais) 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 21 de Maio de 1999 

CXÁACtn.d...0  

ED DO COLLAÇO 

CREA N.° 5060117624/ D 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a. VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO - SP 

PROCESSO N.° 1884 / 94 

EDUARDO COLLAÇO, Engenheiro, Perito Judicial, 

nomeado e compromissado nos autos da ação de DESPEJO que FAIRBANKS 

CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. move em face de COMERCIAL IMPORTADORA 

D'OURO LTDA., dando por terminado seus estudos, diligências e vistorias, vem apresentar 

suas conclusões, expressas no seguinte 

-L-AU DO 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 21 de Maio de 1999 

CREA N.° 5060117624/ D 
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I - ÂNIBITSIDA P_ERICIAE_CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

De acordo com o r. despacho de fls. 200, o presente 

trabalho tem por objetivo, avaliar a quarta parte ideal (25%) do bem imóvel de descrições a 

sabr: 

-› Apartamento n.° 12, localizado no 1°. andar do Edifício Santa Bárbara II, integrante do 

Residencial Califórnia, situado na Estrada do Campo Limpo n.° 560, Bairro do Campo 

Limpo, nesta Capiy. 

O imóvel possui área privativa de 65,52 m 2, área de 

5,17 m2  no estacionamento (correspondente a 1 vaga em lugar indeterminado na garagem 

coletiva) e área comum de 26,26 m 2  que correspondem à área total construída de 96,95 m 2 . 

Para tanto corresponde à fração ideal de 0,5235% no terreno condominial. 

Dados obtidos na matrícula n.° 286.856 do 11 0. Cartório 

de Registro de Imóveis de São Paulo (fls. 194 dos autos) e em dados cadastrais fornecidos 

pela Secretaria das Finanças da PMSP, contribuinte n.° 168.324.0028-3. 

.3 OBSERVAÇÃO: A vistoria foi realizada em 17 de maio de 1999 na presença da Sra. 

Joana, esposa do Sr. Wilson Veneziano. 
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Setor: 168 

Quadra: 324 

Índice Fiscal; 42,43 

Zoneamento: Z2 
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II- VISTORIA 

1 - DO LOCAL 

Este signatário dirigiu-se à Estrada do Campo Limpo, 

local onde encontra-se o imóvel objeto da presente avaliação e este apresenta a seguinte 

situação como a reprodução a seguir ilustra: 
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1.1 - CARACTERÍSTICAS DA REGIÃO 

O imóvel está situado próximo à Avenida Carlos 

Caldeira Filho e do entroncamento com a Estrada de Itapecerica, corredores de grande 

circulação de veículos e acesso para toda a região. 

A destinação residencial é ampla e de padrão popular, 

caracterizada por residências e edifícios erguidos em padrões modestos. O comércio é 

diversificado estando concentrado principalmente ao longo da Avenida Carlos Caldeira 

Filho e logradouros circunvizinhos. 

1.2 - MELHORAMENTOS PÚBLICOS 

O local é dotado dos principais melhoramentos 

públicos, tais como: 

- Pavimentação asfáltica nas ruas principais; 

- Rede de água; 

- Rede de esgotos parcial; 

- Rede telefônica; 

- Rede de energia elétrica; 

- Transporte coletivo nas proximidades. 
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2 - DO IMÓVEL 

2.1 - DO TERRENO 

Apresenta formato regular, topografia em leve declive, 

aparentando ser seco e firme para receber edificações de porte. O terreno abriga um 

condomínio residencial com grande área de circulação interna e de lazer, possuindo 

quadra de esportes, piscina e salão de festas. O condomínio é composto de 12 edifícios de 

quatro pavimentos (com acesso por escadas internas) e quatro unidades por andar. 

O terreno apresenta as seguintes dimensões: 

-) Frente: 80,87 m 

-› Laterais (profundidade): 179,00 m 

-› Área total: 14.467,00 m 2  

2.2 - DAS BENFEITORIAS 

Todo o Condomínio Residencial Califórnia possui igual 

distribuição de áreas para todas as unidades. Todos os edifícios apresentam acabamentos 

externos e de fachada semelhantes, assim como são iguais em planta original de divisões 

internas. Os prédios foram erguidos padrão popular, porém, encontram-se em bom estado 

de conservação em suas áreas comuns e de lazer. 
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Analisaremos neste trabalho o apartamento n.° 12, do 

Edifício Santa Bárbara II, que possui em sua planta original as seguintes divisões: sala, três 

dormitórios, banheiro completo, cozinha e área de serviço integradas. 

Quando da vistoria foi relatado pela Sra. Joana que o 

apartamento sofreu pequenas modificações em seu interior, pois foi adaptado um 

dormitório em sala de televisão interligada à sala original. Com  isso o apartamento passou 

a ter somente dois dormitórios. 

Foi verificado que o apartamento encontra-se em ótimo 

estado de conservação. Não há pontos de umidade, vazamentos ou qualquer anomalia 

aparente nos ambientes internos, assim como observou-se que as redes elétricas e 

hidráulicas estão em regular estado de funcionamento. 

A seguir, apresentaremos as características de 

acabamento dos ambientes internos do apartamento, assim como juntaremos a s,  

documentação fotográfica Pertinente. 
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SALA DE ESTAR/JANTAR 

Piso: carpete de madeira 

Paredes e Teto: pintados à látex 

Porta: madeira 

Caixilhos: esquadrias de alumínio e vidro 

SALA DE TELEVISÃO  

Piso: carpete 

Paredes e Teto: pintados à látex 

Porta: não há (abertura na parede original) 

Caixilhos: esquadrias de alumínio e vidro 

.-DOIS_DORMITORIOS - IGUAL ACABAMENTO 

Pisos: carpete 

Paredes e tetos: pintados à látex 

Portas: madeira 

Caixilhos: esquadrias de alumínio e vidro 
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BANHEIRO COMPLETO 

Piso: lajotas cerâmicas 

Paredes: azulejos esmaltados até o teto 

Teto: rebaixado com forro de madeira 

Porta: madeira 

Caixilhos: esquadrias de alumínio e vidro 

COZINHA /ÁREA DE SERVIÇO - INTEGRADAS 

Piso: lajotas cerâmicas 

Paredes: azulejos esmaltados até o teto 

Teto: pintado à látex 

Porta: madeira 

Caixilhos: esquadrias de alumínio e vidro 
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FOTO N.° 01 

VISTA DA AVENIDA JUNTO À ESTRADA DO CAMPO LIMPO 
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FOTO N.° 02 

VISTA DA ENTRADA PRINCIPAL DO EDIFÍCIO STA. BÁRBARA II 

- CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CALIFÓRNIA - 

l 

CL),0 
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, FOTO N° 03 

VISTA PARCIAL DA SALA DE JANTAR 

- AO FUNDO ENTRADA PARA COZINHA -, ,),I, 
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, FOTO N.°04 

VISTA DE OUTRO ÂNGULO DA SALA DE ESTAR 
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FOTO N.° 06 

,,r.■ 
' VISTA GERAL DO BANHEIRO SOCIAL rir) 

Rua Treze de Maio 1572 / 43 - CEP 01327-002 - Sôo Paulo - SP • Tel: (011) 287.4931 

fls. 303



FOTO N.° 07 

VISTA PARCIAL DA COZINHA 
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FOTO N.° 08 
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FOTO N.° 09 
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FOTO N.° 10 
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q-) Eduardo  Collaço 

III - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
	 ri 

Os critérios básicos para a determinação do valor de 

mercado de um imóvel são: 

A - método da renda 

• Consiste em se estabelecer o valor do imóvel mediante a soma do capital - imóvel, que 

corresponde à soma do terreno e benfeitorias. 

B - método comparativo 

• Consiste em se estabelecer o valor do imóvel mediante pesquisa de mercado de imóveis 

semelhantes àquele objeto da ação, que estejam situados na mesma região geo-

econômica. 

OBSERVAÇÃO 

No presente estudo, será adotado o Método 

Comparativo na determinação do valor do imóvel, pelo fato de haverem vários elementos 

comparativos diretos no próprio local, isto é, há apartamentos para venda no mesmo 

condomínio (Condomínio Residencial Califórnia) em que se situa a unidade n.° 12 (Edifício 

Santa Bárbara II). Portanto, o uso do Método da Renda - no presente caso - demonstra-se 

ineficiente e resultaria numa valor distorcido da realidade de mercado. 
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IV - CRITÉRIOS ADOTADOS 

1 - NÍVEL DE PRECISÃO:  

O nível de precisão está condicionado à quantidade, 

confiabilidade e ao tratamento dos elementos pesquisados. Dada a complexidade e 

segurança necessária à presente avaliação, este signatário adotou o nível de Precisão 

Rigorosa, conforme preconiza o item 7.1 - da Norma NBR 5676. Para tal precisão, impõe 

ainda a norma que segue: 

a) A confiabilidade de cada um dos elementos utilizados seja assegurada quanto à: 

• idoneidade e à completa identificação das fontes; 

• sua atualidade; 

-› descrição das características; 

• semelhança com o imóvel, objeto da avaliação; 

b) A confiabilidade do conjunto de elementos que atende aos requisitos da alínea a) seja 

assegurada por: 

-› uniformidade dos elementos entre si; 

-› contemporaneidade dos elementos; 

• número de dados da mesma natureza, efetivamente utilizados, maior ou igual a cinco. 
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c) O tratamento dispensado aos elementos, para tomá-los homogêneos, possibilita conferir 

aos mesmos: 

• equivalência financeira, nos casos de valor a prazo, mediante transformação em valor à 

vista; 

• equivalência de tempo, mediante transposição dos valores dos elementos, considerando 

a desvalorização monetária e a valorização efetiva dos imóveis; 

equivalência de situação, pela transformação dos elementos, obedecendo a critérios 

tecnicamente consagrados e que se comprovam por instrumental matemático. 

-› equivalência de características, usando-se critérios técnicos comprovados, coeficientes, 

índices, fatores, sempre com a citação de fontes; 

-÷ taxas de capitalização que, quando empregados métodos indiretos, sejam 

comprovadas. 

• em caso de insuficiência de elementos de mercado de imóveis assemelhados 

contemporâneos, serão utilizados dados pretéritos corrigidos, monetariamente, por índices 

oficiais. 

2- MÉTODO COMPARATIVO DIRETO:  

Consiste em se estabelecer o valor do imóvel, 

mediante a pesquisa de mercado de imóveis semelhantes àquele objeto da ação, 

especialmente, quanto à localização, forma e época. 
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No presente caso, os elementos comparativos sofrerão 

as seguintes considerações: 

1) PADRÃO CONSTRUTIVO E -IDADE: O padrão construtivo-e-a. idade são características 

do imóvel que influenciam sobremaneira no seu valor. 

1.1) No presente caso, as benfeitorias enquadram-se no referido "Estudo de Edificações", 

procedido pela Comissão de Peritos nomeada pelo Provimento n. 2/86, no item "2.2.2 - 

Apartamentos Médio Inferiores", adotando-se o índice de 1,40. 

As garagens serão avaliadas por preços equivalentes, no máximo, a 50% da parte 

principal, conforme sub item 3 do item 5- Casos Especiais. 

1.2) Para o imóvel em questão, foi adotada a idade aparente da ordem de 10 (dez) anos, 

devido ao seu estado geral de conservação e razão de depreciação da ordem de 2,5%. 

2) TRANSPOSIÇÃO DE VALORES: Para tal transposição, adotaram-se os índices fiscais 

da Planta Genérica de Valores da Municipalidade de São Paulo. 
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„ 3 --CÁLCULO AVALIATÓRIO PELO MÉTODO COMPARATIVO DIRETO: 

3.1 - VALOR UNITÁRIO:  

Para obtenção dos valores de imóveis no local, este 

signatário realizou uma pesquisa de elementos comparativos no próprio Condomínio 

Residencial Califórnia e obteve informações de corretores autorizados. Os dados obtidos 

encontram-se devidamente discriminados ao final deste trabalho, sob o título de ANEXO I. 

Através desta pesquisa, chegou-se ao seguinte valor médio do m 2  para o imóvel em 

questão: 

Observação: valores obtidos em maio de 1999. 
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Com o valor unitário supra e obedecendo aos critérios 

apontados, o valor do imóvel, pelo método comparativo direto, resulta em: 

- Área privativa do _apto 	  _65,52-m2  

Área comum 	  • 	26,26-m2  

Área de garagem (descrita em registro) 	 5,17 m2  

Área total 	  96,95m2  

Valor unitário 	 R$ 495,25 / m 2  

Substituindo e calculando, temos: 

VI = [91,78 m2  + (5,17 m 2 / 2)1 x R$ 495,25 / m 2 = R$ 46.736,00 

Ou, em números redondos: 

VI = R$ 46.750,00  

(quarenta e seis mil e setecentos e cinqüenta reais) 

(mai/99) 
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V - CONCLUSÃO 

Diante dos cálculos anteriormente apresentados, 

conclui-se que o valor de mercado - obtido através do método comparativo  - para o 

apartamento n.° 12 do Edifício Santa Bárbara II, pertencente ao Condomínio Residencial 

Califórnia, localizado à Estrada do Campo Limpo n.° 560 corresponde a R$ 46.750,00 

(quarenta e seis mil e setecentos e cinqüenta reais). 

Porém, a penhora existente recai somente sobre a 

quarta parte ideal,  ou seja, o valor procurado corresponde a 25% do valor total do 

imóvel. Portanto, teremos: 

VP = valor procurado 

VI = valor total do imóvel 

VP = 46.750,00 / 4 
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Fatores de hornoceneizaçâ'o: 
Fator oferta = 0,90 
Padrão construtivo: 1,40 / 1,40 = 1,00 
Idade a_parente: 0,7761 0,663-= 113 
índice Fiscal : 42,43/42,43 = 1,00 

Localização:  

Locat. Estrada. cio _Campo Limpo, _560 .7..Bloco VI . - . Jandar 

Setor: 168 	Quadra: 324 	índice fiscal: 42,43 

'Valor do m2  homogeneizado: 

R$ 47.000,00 x 0,90 
x 1,00 x 1,13 x 1,00 

_91,78_m2 ,+ (5,1_7/2) 
- 

	 gl 	R$-506,50 7m2  (-mar/99) 	 

Características do imóvel:  

Características: três dormitórios - 01 vaga - bom estado 
P_adrão£onstrutivoApartamentos _Médioinferioras -índice =i40 
Idade: 15 anos = 0,683 - Razão de depreciação = 2,5% 
Área total do apto: 91,78 m 2  
Área total da garagem: 5,17_m 2  -descrito em registro 

Valor total à vista: R$ 47.000,00 
Fonte: Viseu Imobiliária (Sr. Alaor) - Fone: 55111384/55111878 
Data: maio de 1999 

	ELEMENTO 01 	 

Rua Treze de Maio 1572 / 43 - CEP 01327-002 - São Paulo - SP - Tel: (011) 287.4931 
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Eduardo Collaço 

 

CRIA 5060117624/D 

Engenharia de Avaliações e Puídas 

	ELEMENTO 02 	

Localização:  

Local:_Estrada  do _Campo Limpo, 560 -_,E3loc_o II 7,3°. andar 

Setor: 168 	Quadra:  324 	índice fiscal:  42,43 

'Características do imóvel:  

Características:  três dormitórios -01 vaga - bom estado 
P_adrão construtiv_o.:_Apartarnento_s  Médio Inferiores -índice = _1,40 
Idade: 15 anos = 0,683 - Razão de depreciação = 2,5% 
Área total do apto:  91,78 m2  
Área total da aaragem:_5,17ffi 2  descdto em re_gistro 

Valor  

Valor total à vista:  R$ 45:000,00 
'Fonte: Morumbi Sul Imóveis - (Sr. Cardoso) - Fone: 55127751/55119276  

- 

Fatores de homocreneiza 'Cão:  
Fator oferta = 0,90 
Padrão construtivo: 1,40 / 1,40 = 1,00 
Idade a_parente:.0,776J 9,68,3 =. L1.3 
índice Fiscal : 42,43 / 42,43= 1,00 

Valor do m2  homoceneizado: 

.R$ 45.000,90 x 0,99 
- 	 x 1,00 x 1,13 x 1,00 

.91,78_m2 -+ .(5,12/2) 

	 -q2 	.484,95 m2f mai/99) 	 

Rua Treze de Moio 1572 / 43 - CEP 01327-002 - São Paulo - SP - Te!: (011) 287.4931 
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Valor do m2  homogeneizado: 

R$_50.000,00 x 0,9p 

_94,7.8„m2  + _(5,1_712) 
x 1,00 x 1,00 x 1,00 

=- ,R$476,841-m2, (mail99) 	 
...... • ................. 

Valor total à vista:  R$ 50_000,0D 
Fonte: Morumbi Sul Imóveis - (Sr. Cardoso) - Fone: 55127751/55119276 

—Data: maio de 4999 

-Fatores -de homogeneização:  
Fator oferta = 0,90 
Padrão construtivo: 1,40 /1,40 = 1,00 
Idade aparente: 0,776 / Q, 776 = 1,0D 
Índice Fiscal : 42,43 / 42,43 = 1,00 

Eduardo 

 

Collaço 

  

CREA 5060117624/D 

Engenharia de Avaliações e Perícias 

           

           

           

           

           

           

           

           

     

	ELEMENTO 

 

03 	

 

       

       

       

       

           

           

           

           

           

—Localização:  

Local:  Estradado_CarnpaLim_po, 560 - Bloco) - 2 °. andar 

Setor: 168 	Quadra:  324 	Índice fiscal:  42,43 

Características do imóvel:  

Características:  três dormitórios - 01 vaga - ótimo estado 
RadrAo construtiva:  Apartamentos Médio Inferior-és - índice =__1_,-40 
Idade:  10 anos = 0,776 - Razão de depreciação = 2,5% 
Área 	total do apta:  -91, 78 rif 
Área total da garagem:  5,17 m2- descrito em registro 

Rua Treze de Maio 1572 / 43 - CEP 01327-002 - São Paulo - SP - Tel: (011) 287.4931 
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Engenharia de Avaliações e Perícias 

	ELEMENTO 	04 	

_Localização: 

Local:  Estrada çlo Campo Limpo, 560 - BlOCQJJ1 - térreo 

Setor: 168 	Quadra:  324 	índice fiscal:  42,43 

Características do imóvel:  

, Características:  três dormitórios -01 vaga - razoável estado 
P_adrão_construtivo.:  Apartamentos _Médio Inferiores - 	 índice =_1,40 
Idade:  20 anos = 0,602 - Razão de depreciação = 2,5% 
Área total do apto:  91,78 m2  
-Áfealotal-da-garagenr-5,17  m2  - descrito em registro 

Valor  

Valor total à vista:  R$ 42.D00.,00 
Fonte: Morumbi Sul Imóveis - 1Sr. Cardoso) - Fone: 55127751/55119276 

-- - Data: maio de 1999 

Fatores-de homogeneização: 
'Fator oferta = 0,90 
Padrão construtivo: 1,40 /1,40 = 1,00 
Idade aparente.-  .0,7761 Q,602 = 1,28 
Índice Fiscal : 42,43 / 42,43 = 1,00 

Valor do m2  homogeneizado: 

R$ 42.000,90 x 0,99 
x 1,00 x1,28 x 1,00 

- - - 91,78.m2  +15,1_7/2) 

=-R-$ -5t2,70/-nelmai/99) 	 

Rua Treze de Maio 1572 / 43 - CEP 01327-002 • Sõo Paulo - SP - Tel: (011) 287.4931 
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Eduardo  Collaço 
CREA 5060117624/D 

Engenharia de Avaliações e Perícias 

RESUMO DE VALORES 

-Elementos -Fe -Vaior -(fri2) 

. ELEM.ENTO01 -R$ 506,50 

ELE-MENTO 02 	 ,. _R$ 484,95 

'ELEMENTO 03 	  	 . .R.$ 476,84 

ELEMENTO 04 	 512,70 R$ 

R$ 1.980,99 

—Média _aritmética: 

.R$ 1.980,99 / m2  
----------- = R$ 495,25 fm 2  
04 

Limites:  
Limite superior : R$ 495,25 /m 2  x 1,30 = R$ 643,82 /m 2  
Limite inferior R$_495,25 /173 2_x 0,1.0 =.1n_346467./m2  

Todos os elementos estão dentro do intervalo (superior e inferior) de 

30%, portanto: 

- 

Rua Treze de Maio 1572 / 43 - CEP 01327-002 - Sõo Paulo - SP - Tel: (011) 287.4931 
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CRIA 5060117624/D 

Engenharia de Avaliações e Perícias 

VI- ENCERRAMENTO 

Dando por terminado seu trabalho, mandou datilografar 

o presente Laudo, que compõe-se de 30 (trinta) folhas datilografadas de um só lado, vindo 

as demais rubricadas e a última datada e assinada pelo Perito Judicial. 

Acompanham o presente Laudo o seguinte anexo: 

ANEXO I - Pesquisa de mercado de terrenos, possuindo 05 folhas 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 21 de Maio de 

DO COLLAÇO 

CREA N.° 5060117624/ D 

Rua Treze de Maio 1572 / 43 - CEP 01327-002 - Sõo Paulo - SP - Tel: (011) 287.4931 
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Emde 
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subs,,s 

queseguet trO, 

JUNTADA 
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Número do Cartório 	Número 

1.56 -75w PODER JUDICIÁRIO 

MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL 02/99 

O- 
07/97 70/8907 • 4 3. Favorecido (rosa) 4- Cartóno/controie (amarela) 

1,75 826-025686-7310618-0000830 
Vias: 	nco (branca) 	2 - Cartórlo/processo (azul) 

Comarca 
• 

Da Capita4 
Forum Regional 

Sto.Amaro 
Ofício 

4e /Oficio Cível StlirA'maro 

Data Emissão 

.. 

Data Expedição 

28/05/99', 
Procria o 

1884 -0'114 
Vara 	 N - 

4* Vara Ctvel Sto•AuLaW-----  
LÀ 
/NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 

Agência 

Foro Regional II Santo Amaro 
Conta Número 

e 	O25,686-?- '  
Gula de Recolhimento Número 

310618-0 	 Á. 

Data do Depdalto.. 

07 -4 —
9....... 

q 
,tacome da Pessoa Autorizada a Retirar 

EDUARDO 	CULLAÇO 

CPF/CGC 

169.516,888-77 
Procuração 

Fls.: 	 dos autos 

Valor de Direito a Retir5,.■ 
Rs7Do w o

0)  
......rol‘Ak. 

IR na Fonte (DAAFGARE) 	' Nome do Procurador 

PERITO 
Conta em Nome deéPartes 

FAIROANKS CONSTRUkttES E EN 	NHAR A X COMERCIAL unP:Oinmo 
Valor Total Retirado (Uso do Banco) 

LTDA 

Saldo consultado antec~amente conforme oficio respoat NOSSA- CAIXA NOSSO BANCO S.A. 

Observa 

tamento Pretendido 

>4' 
1 	1 No dia a Conta Jurai 

ebi 	o do Presente 

A 

0 

O Autenticação Merdewe moam 132  

O 
gt 

CO 

o 

O LU de Direito 

C 	roa e carrega monettiri 

PAL ERMO 

O 

708175p0 01n 
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CERTIDÃO 
CertiÉ 	dakl Éá que, iwiltã &Itã, remeti 

de 

Rrn 	 
..... 

1/0 

.pene.1 0;ick,à1 do atuto. 

UN 1 2 99  .tità iQ 
ser. subscr. 

•-•unalranammawarurubaj' 

CERTID,ÃO 
Certifico que o(a) 	 

de fls...91 .4 .5oi publicado() no Diário Oficial 
da Justiça deZr / 	  

JUNTADA 
Eiin Zgd, 	 o .. s.. 	dc23 
junto a 	 w autos 

_que segue(rn). 

subser. 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA C VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTO AMARO 

"JUNTADA E ANDAMENTO, 
conforme Port. n.° 01/94. 

São Pattio.tiç  d  O Ç3 	de 19,11 

Eu, 	 Escr. subsc. 

PROCESSO N° 1.884/94  
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que 
move contra COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO LTDA., em 
cumprimento ao respeitável despacho de fls., vem perante V. Exa requerer 
"vista" dos autos fora de Cartório, por trinta (30) minutos, a fim de poder 
extrair cópias do processo. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, cár de junho de 1999 

UCL  

MARIA DE LOURDES B. M. DE QUEIRA-OAB/SP 65.988 

Rua Henrique Schaumann n° 286, 7° andar, cj. 71- fone: 282-7293-Jardim Paulista - São Paulo - SP 
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JUNTADA 
En101 de 
junto a e 	autoz,..... 

Escr. subscr. 
que segue(ro), 

CERTIDÃO 
E et 7,Sde 	ot 	de 9  51 
os presentes eutcs foram tet:;:ados de cartório 

paia advogado. Dr......Uu.„c.:- &J.._ 	hecud...-ágià O . 

devolvido ib._ blsi£ (pç. 

de 	 Q 	de 19.__SS. 

Eu,   	Escr. sulmcr. 

• 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM'' SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTO AMARO 
STA 

PROCESSO N° 1.884/94  
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos em referência que 
move conta COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO LTDA., em 
cumprimento ao respeitável despacho de fls., determinante de sua 
manifestação sobre o laudo de fls. 216/248, vem perante V. Exa assim 
proceder, nos seguintes termos:- 

1.- Inicialmente, a autora, sem querer 
estimar o labor do "expert" Judicial, 

quer esclarecer a V. Exa que em face das dificuldades e dispêndios que está 
enfrentando, para obter o ressarcimento de seus prejuízos, entende que o 
valor dos honorários solicitado pelo Sr. Perito é, um tanto quanto, 
excessivo e, em sendo assim, confiante no alto espírito de Justiça desse M. 
Juízo, deixa a critério de V. Exa o seu arbitramento. 

2.- Quanto ao laudo, propriamente dito, 
nada tem a opor. 

3.- Entretanto, como o valor encontrado 
é insuficiente para garantia da 

instância, vem, perante V. Exa, requerer reforço de penhora, com a 
indicação dos seguintes imóveis abaixo relacionados, que são de 

Rua Henrique Schaumann n°286, 70  andar, cj. 71- fone: 282-7293-Jardim Paulista - São Paulo - SP 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

propriedade de EDGARD MARTINS FERREIRA e sua mulher, FÁTIMA 
REGINA MARTINS FERREIRA, sendo ele, também, um dos sócios da 
firma ré e o casal, figurando, ainda, como fiadores, a saber:- 

• Apartamento n° 61, localizado no 6° andar ou 9° pavimento do Edificio 
)c, Porto Rotondo, situado na rua Pintassilgo n° 155, esquina com a rua 

Graúna, em Indianópolis, 24° Subclistrito, São Paulo, SP, e duas vagas 
pequenas de n°s. 41 e 42, da garagem localizada no 1° subsolo, do 
mesmo edificio, acorde com a certidão do 14° Registro de Imóveis 
matrículas n°s. 110.329, 110.397 e 110.398 (docs. 1/3). 

• Apartamento n° 203 do Bloco 02 do Edificio situado na rua Engenheiro 
Ataulfo Coutinho n° 200, com direito a duas vagas localizadas 
indistintamente no 1° e 2° subsolo e correspondente a fração ideal de 
0,005017 do terreno (lote único da quadra I, do P.A 33.718), cujo 
terreno encontra-se devidamente descrito e caracterizado na matrícula n° 
122.602 do 9° Oficio de Registro de Imóveis da Comarca do Rio de 
Janeiro - RJ, (docs. 4 e 5). 

Assim, diante das indicações acima, 
é a presente para requerer a V. Exa. se digne determinar como reforço, a 
penhora dos imóveis supra referidos, expedindo-se os competentes 
mandados de intimação, penhora e depósito, sendo o segundo bem 
nomeado, mediante Carta Precatória à Comarca do Rio de Janeiro. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 28 de junho de 1999 

Rua Henrique Schaumann n°286, 7° andar, cj. 71- fone: 282-7293-Jardim Paulista - São Paulo - SP 	2 
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IMOVEL: APARTAMENTO N° .  61, localizado no 6° andar ou 9° 
pavimento do "EDIFICIO PORTO ROTONDO", situado à Rua 
Pintassilgo n° 155, esquina com a Rua Grauna, em 
Indianópolis - 24° Subdistrito. 

UM APARTAMENTO  com a área útil de 159,080m, área comum de 
80,977m, a área total de 240,057m, correspondendo-lhe a 
fração ideal de 35,097m, no terreno do condomínio e o 
coeficiente de proporcionalidade de 2,29390007.. 

PROPRIETARIA:  CYRELA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CGC. 
n° 50.586.874/0001-40, com séde nesta Capital, à Rua General 
Jardim n° 770, 13° andar. 

REGISTROS ANTERIORES: R.4/Matr. 23.397, R.6/Matr. 26.219, 
R.5/Matr. • 26.220, R.6/Matr. 26.221, R.7/Matr. 40.972, 
R.3/Matrs. 45.875 e 67.140, R.1/Matrs. 85.049 e 86.201 deste 
Registro. 

CONTRIBUINTES: 	041.096.0027-8/0028-6/0029-4/0030-8/0031-6/ 
0033-2/0034-0/0035-9/0036-7. 

O Escr. Alá°. 	__/_/_...~_.4.1d2./■..0.::ze  (Milton de Souza) 

Av.1, em 21 de outubro de 1.991. 

Conforme R.4, feito em 19 de julho de 1.989, na matricula n° 
95.637, nos termos da escritura de 11 de julho de 1.989, do 
22° Escrivão de Notas desta Capital, foram dados em primeira  
hipoteca ao BANCO BRADESCO S/A, CGC. n° 60.746.948/0001-12, 
com séde em Osasco-SP, na Cidade de Deus, para garantia da 
dívida de NCZ$5.873.898,46, pagável na forma do título, 
dentre outros, o imóvel desta matricula. 

O Escr. Aut° 	„ed...-2,..e...e.A.41~a2(Mi1ton de Souza) 

Av.2, em 29 de janeiro de 1.992. 

FICA CANCELADA a Av.1, de conformidade com o instrumento 
particular de 08 de janeiro de 1.992, com força de escritura 
pública, 'em virtude do credor ter desligado da hipoteca R.4 
na matricula n° 95.637, pela Av.59, o imóvel desta 
matricula. 

-continua no verso- 

• izáctra.  cle _Andrade tnzan O iciata 

2eáignacla cio 2écirno ttarto egiátro 

de imóveiá cia Comarca cia Capitai de 

São Paulo,  cfstac10 de São Paulo)  

leepadlica. Decterativa cio graáit, 
cpx- 4  

Certilica, atendendo a pedido uerdat de parte interessada, ..tte revendo o 

.Civro 2 - Registro Çeral In .S'ervico IQegistrat a :len cargo, clele consta a 

matricula do teor degtanle: 

14.° CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
São Paulo/4 

44.2 424" 
01 __] 

São Paulo, 21 de outubro de 1.991. 

mattlCula 	 r  liche 

r1 10.329 I 
LIVRO N.° 2 - REGISTRO 

GERAL 

( 41 
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ic,.2n2DNG (g 49  

7.A.q 2  

2?..,3w:rtD 2. 

Vt l :›6•° ° ° . 	. 

matricula 	 — 

r110.329, LO1 

Val80 

-continuação - 

O Escr. Aut .°  -cio' 2  (Guimerio Scaquetti) 

• em 29 de janeiro de 1.992. 
TITULO:- VENDA E COMPRA. 

Por instrumento particular de' 08 de janeiro de 1.992, com 
força de escritura pública, CYRELA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA, com séde à Rua General Jardim n° 703, 3° 
andar, já qualificada, transmitiu por venda feita a EDGARD 
MARTINS FERREIRA, e sua mulher FATIMA REGINA MARTINS 
FERREIRA, brasileiros, industriais, casados no regime da 
comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, RG. n°s 3.443.514 e 

CIC. n°5 224.599.288-15 e 149.251.288-50, 
residentes e domiciliados nesta Capital, à Rua Bueno Brandão 
n° . 444, apt° 133-A, pelo valor de CR$175.733.427,35, (cento 
O setenta e cinco milhões, setecentos e trinta e três mil, 
quatrocentos e vinte e sete cruzeiros e trinta e cinco 
centavos), o imóvel desta matrícula, lançado atualmente pelo 
contribuinte n° 041.096.0298- 1. 

O Escr. Aut° 	 . 	(Guimerio Scaquetti) 

R.4, em 29 de janeiro de 1.992. 
ONUS:- HIPOTECA. 

Por instrumento particular de 08 de janeiro de 1.992, com 
força de escritura pública, os proprietários R.3, já 
qualificados, DERAM EM PRIMEIRA E UNICA HIPOTECA ao BANCO 
BRADESCO S/A, CGC. n° 60.746.948/0001-12, com séde em 
Osasco-SP,'na Cidade de Deus, o imóvel desta matrícula, para 
garantia da divida de CR$122.666.077,35, (cento e vinte e 
dois milhões, seiscentos e sessenta e seis mil, setenta e 
sete cruzeiros e trinta e cinco centavos), pagável 
juntamente com o valor do R.4 nas matriculas n° 110.397 e 
110.398, por meio de 120 prestações mensais e consecutivas, 
do valor inicial de CR$2.215.424,04, vencendo-se a primeira 
'delas em 08 • de fevereiro de 1.992, e as demais 
sucessivamente. Taxas de juros: nominal de 10,00% ao ano e•
efetiva de 10,477. ao ano. 

O Escr. Auto 	 (Guimerio Scaquetti) 

• CERTIFICA, que nada mais consta do que o já relatado nesta matricula; que o 
• SUBDISTRITO DE INDIANÓPOLIS, passou a pertencer a esta Circunscrição 

• Imobiliária a - partir de 14 de maio de 1.954 (Lei n°. 2.532, de 13 de janeiro de 1.954), 
tendo pertencido anteriormente ao 11°. Registro de Imóveis desta Capital, antes 1°. 
Registro de Imóveis.- O referido, em forma reprográfica nos termos do Artigo 19 
parágrafo 1°..da Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1.973, é verdad e da fé. 
São Paulo, 08 de setembro de 1998. 
O (A) Escrevente Autorizado(a) 

Ao Oficial: 	R$ 5,69 
Ao Estado: 	.R$ 1,54 

Previdência: R$ 1,14 

Total: 
	

R$8,37 
Guia n°.: 	. />0 Pedido n°.: 803Rqi 

O 	
, 

)r ) 	 -1-1,-> 

1-evvy 	O AN,- 

/ 

A/5 à4 
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non. 
(110.329 j [__01 __I 	-continuaçao- 

O Escr. Aut° r - 	(Guimerio Scaquetti) 

R.3, em 29 de janeiro de 1.992. 
TITULO:- VENDA E COMPRA. 

Por instrumento 'particular de 08 de janeiro de 1.992, com 
força de escritura pública, CYRELA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA, com séde à Rua General Jardim n° 703, 3° 
andar, já qualificada, transmitiu por venda feita a EDSARD 
MARTINS FERREIRA, e sua mulher FATIMA REGINA MARTINS 
FERREIRA, brasileiros, industriais, casados no regime, da 
comunh2o de bens, antes da Lei 6.515/77, RG. neas 3.443.514 e 
7.557.825, CIC. n°s 224.599.288-15 e, 149.251.288-50, 
residentes e domiciliados nesta Capital, à Rua Buena Brando 
n° 444, apta 133-A, pelo valor de CR$175.733.427,35, (cento 
e setenta e cinco milhes, setecentos e trinta e três mil, 
quatrocentos e vinte e sete cruzeiros e trinta e cinco 
centavos), o imóvel desta matricula, lançado atualmente pelo 
contribuinte n° 041.096.0298-1. 

O Escr. Auto' 	 (Guimerio Scaquetti) 

R.4 1  em 29 de janeiro de 1.992. 
ONUS:- HIPOTECA. 

Por instrumento particular de 08 de janeiro de 1.992, com 
força de. escritura pública, os proprietários 6_,A, já 
qualificados, DERAM EM PRIMEIRA E UNICA HIPOTECA ao BANCO 
BRADESCO S/A, CGC. n° 60.746.948/0001-12, com séde em 
Osasco-SP, na Cidade de Deus, o imóvel desta matricula,, para 
garantia da divida de CR$122.666.077,35, (cento e vinte e 
dois milhes, seiscentos e sessenta e seis mil, setenta e 
sete cruzeiros e trinta e cinco centavos), pagável 
juntamente com o valor do R.4 nas matriculas n° 110.397 e 
110.398, por meio de 120 prestaçdes mensais e consecutivas, 
do valor inicial de CR$2.215.424,04, vencendo-se a primeira 
delas em 08 de fevereiro- de 1.992, e as demais 
sucessivamente. Taxas de juros: nominal de 10,00V. ao  ano e 
efetiva de 10,477. ao ano. 

O Escr. Aut° 	 (Guimerio Scaquetti), 

CERTIFICA, que nada mais consta do que o já relatado nesta matrícula; que o 
SUBDISTRITO DE INDIANÓPOLIS, passou a pertencer a' esta Circunscrição 

'Imobiliária a partir de 14 de maio de 1.954 (Lei n°. 2.532, de 13 de janeiro de 1.954), 
tendo pertencido anteriormente ao 11 0. Registro de Imóveis desta Capital, antes 1°. 
Registro de Imóveis.- O referido, em forma reprográfica nos termos do Artigo 19 • 
parágrafo 1°. da Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1.973, é verdad e da fé. 
São Paulo, 08 de setembro de 1998. 
O (A) Escrevente Autorizado(a) 	  

••1110 

Ao Oficial: 	R$ 5,69 
Ao Estado: 	R$ 1,54 
A Previdência: R$ 1,14 

Total: 
	

R$8,37 
Guia n°.: 
	

rib  Pedido no.: 8 O g 	0) 
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IMOVEL:  VAGA PEQUENA Na  41, da garagem localizada no 1° 
subsolo do "EDIFICIO PORTO ROTONDO", situado à Rua 
Pintassilgo ri° 155; esquina com a Rua Grauna, em 

Indianópolis - 24° Subdistrito. 

UMA VAGA  com a área útil de 10,350m=, área comum de 3,724m=, 
a área total de 14,074m=, correspondendo-lhe a fração ideal 
de 1,614m=, no terreno do condomínio e o coeficiente de 
proporcionalidade de 0,1055000%. 

PROPRIETARIA:  CYRELA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CGC. 
na  50.586.874/0001-40, com sede nesta Capital, à Rua General 
Jardim n° 770, 13° andar. 

REGISTROS ANTERIORES:  1:t.4/Matr. 23.397, R.6/Matr. 26.219, 
R.5/Matr. 26.220, R.6/Matr. 26.221, R.7/Matr. 40.972, 
R.3/Matrs. 45.875 e 67.140, R.1/Matrs. 85.049 e 86.201 deste 

Registro. ' 

CONTRIBUINTES: 	041.096.0027-8/0028-6/0029-4/0030-8/0031-6/ 
0033-2/0034-0/0035-9/0036-7. 

O Escr. Aut°. 

 

.no,?..2L.440)22_1_(Milton  de Souza) 

  

Av.1 em 21'de outubro de 1.991. 

Conforme R.4, feito em 19 de julho de 1.989, na matricula n° 
95.637, nos termos da escritura de 11 de julho de 1.989, do 
'22° Escrivão de Notas desta Capital, foram dados em primeira  
hipoteca  ao BANCO BRADESCO S/A, CGC. ri° 60.746.948/0001-12, 
com sede em Osasco-SP, na Cidade de Deus, para garantia da 
divida de NCZ$5.873.898,46, pagável na forma da titulo, 
dentre outros, o imóvel desta matrícula. 

O Escr. Aut°  ".0~/ 2..L(Milton  de Souza) 

A./.2.  em 29 de janeiro de 1.992. 

FICA CANCELADA a Av.1, de conformidade com o instrumento 
particular de 08 de janeiro de 1.992, com força de escritura 

pública, em virtude do credor ter desligado da hipoteca R.4 
na matricula n° 95.637, pela Av.59,  o imóvel desta 
matricula. 

-continua no verso- 

14.°  CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
São Paulo 
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-continuação- 

Ga■ c9  • 

2-12, 1=.69 	Cj  

Ao Oficial: 	R$ 5,69 
Ao Estado: 	R$ 1,54 
A Previdência: R$ 1,14 

Total: 	R$8 37 
Guia n°.: 	- 

O Escr. Aut° 	 (Suimerio Scaquetti) 

R.3, em 29 de janeiro de 1.992. 
TITULO:-  VENDA E COMPRA. 

Por instrumento particular de 08 de janeiro de 1.992, com 
força de escritura pública, CYRELA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA, com sede à Rua General Jardim n° 703, 3° 
andar, já qualificada, transmitiu por venda feita a EDGARD 
MARTINS FERREIRA, e sua mulher FATIMA .  RESINA MARTINS 
FERREIRA, brasileiros, industriais, casados no regime da 
comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, RS. nas  3.443.514 e 
7.557.825, CIC. nas 224.599.288-15 e 149.251.288-50, 
residentes e domiciliados nesta Capital, à Rua Bueno Brandão 
n° 444, apta  133-A, pelo valor de CR$100.000,00, (cem mil 
cruzeiros), .o imóvel 'desta matricula, lançado atualmente 
pelo contribuinte na  041.096.0298-1. 

O Escr. Aut° 

 

(Suimerio Scaquetti) 

   

• em 29 de janeiro de 1.992. 
ONUS:- HIPOTECA. 

Por instrumento particular de 08 de janeiro de 1.992, com 
força de escritura pública, os proprietários R.3, já 
qualificados, DERAM EM PRIMEIRA E UNICA HIPOTECA ao BANCO 
BRADESCO S/A, CGC. .n° 60.746.948/0001-12, com sede em 
'Osasco-SP, na Cidade de Deus, o imóvel desta matricula, para 
garántia da divida de CR$100.000,00, (cem mil cruzeiros), 
pagável juntamente com o valor do R.4 nas matriculas ri° 
110.329 e 110.398, por meio de 120 prestaçbes mensais e 
'consecutivas, do valor inicial de CR$2.215.424,04, vencendo-
'se a primO.ra delas em 08 de fevereiro de 1.992, e as demais. 
sucessivamente. Taxas de juros: nominal de 10,007. ao ano e 
efetiva de 10,47% ao ano. 

O Escr. Aut° 	 (Guimerio Scaquetti) 

CERTIFICA, que nada mais consta do que o já relatado nesta matrícula; que o 
SUBDISTRITO DE INDIANÓPOLIS, passou a pertencer a esta Circunscrição 
Imobiliária a partir de 14 de maio de 1.954 (Lei n°. 2.532, de 13 de janeiro de 1.954), 
tendo pertencido anteriormente ao 11 0. Registro de Imóveis desta Capital, antes 1°. 
Registro de Imóveis.- O referido, em forma reprográfica nos termos do Artigo 19 
parágrafo 1°..da Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1.973, é verdade da fé. 
São Paulo, 08 de setembro de 1998. 
O (A) Escrevente Autorizado(a) 	  

Pedido n°.: 13 -6 ggqi 
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-continuação- 

Ao Oficial: 	R$ 5,69 
Ao Estado: 	R$ 1,54 
A Previdência: R$ 1,14 

Total: 	R$8 37 
Guia n°.: 	- t 

O Escr. Auto 	 (Guimerio Scaquetti) 

R.3, em 29 de janeiro de 1.992. 
TITULO:- VENDA E COMPRA. 

Por instrumento particular de 08 de janeiro de 1.992, com 
força de escritura pública, CYRELA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA, com séde à Rua General Jardim n° 703, 3° 
andar, já qualificada, transmitiu por venda feita a EDGARD 
MARTINS FERREIRA, e sua mulher FATIMA .  REGINA MARTINS 
FERREIRA, brasileiros, industriais, casados no regime da 
comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, RG. neas 3.443.514 e 
7.557.825, CIC. h°5 224.599.288-15 e 149.251.288-50, 
residentes e domiciliados nesta Capital, à Rua Bueno Brandão 
n° 444, apt° 133-A, pelo valor de CR$100.000,00, (cem mil 
cruzeiros), o imóvel desta matricula, •lançado atualmente 
pelo contribuinte n° 041.096.0298-1. 

O Escr. Aut° 	 (Guimerio Scaquetti) 

• em 29 de janeiro de 1.992. 
ONUS:- HIPOTECA. 

Por instrumento particular de 08 de janeiro de 1.992, com 
força de escritura pública, os proprietários UI, já 
qualificados, DERAM EM PRIMEIRA E UNICA HIPOTECA ao BANCO 
BRADESCO S/A, CGC. n° 60.746.948/0001-12, com séde em 
Osasco-SP, na Cidade de Deus, o imóvel desta matricula, para 
garantia da divida de CR$100.000,00, (cem mil cruzeiros),. 
pagável juntamente com o valor do R.4 nas matriculas n° 
110.329 e 110.398, por meio de 120 prestaçóes mensais e 
consecutivas, do valor inicial de CR$2.215.424,04, vencendo-
se a primeira delas em 08 de fevereiro de 1.992, e as - demais 
sucessivamente. Taxas de juros: nominal de 10,007. ao ano e 
efetiva de 10,477. aplano. 

O Escr. Aut° 

 

(Guimerio Scaquetti) 

 

CERTIFICA, que nadá mais consta do que o já relatado nesta matricula; que o 
SUBDISTRITO DE INDIANÕPOLIS, passou a pertencer a, -  esta Circunscrição • 
Imobiliária a partir de 14 de maio de 1.954 (Lei n°. 2.532, de 13 de janeiro de 1.954), 
tendo pertencido anteriormente ao 11°. Registro de Imóveis desta Capital, antes 1°. 
Registro de Imóveis.- O referido, em forma reprográfica nos termos do Artigo 19 -, 
parágrafo 1 0. da Lei 6.015, de, 31 de dezembro de 1.973, é verdade e da fé.. 
São Paulo, 08 de setembro de 1998. 
O (A) Escrevente Autorizado(a) 

Pedido n°.: th-nggi 

fls. 334



[-110.398 j 

matricule 	 — liche 

01 

14.° CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

c/ 
São Paulo, 21 de outubro de 1.991. 

São Paulo 

IMOVEL:  VAGA 
subsolo do 
Pintassil go 
IndianópoliS 

PEQUENA Na 42, da garagem localizada no ia 

HEDIFICIO PORTO ROTONDO", situado à Rua 
na 155, esquina com a Rua Grauna, em 
- 24° Subdistrito. 

UMA VAGA com a área útil de 10,350m, área comum de 3,724m=, 
a área total de 14,074m, correspondendo-lhe a fra ção ideal 
de 1,614m2, no terreno do condominio e o coeficiente de 
proporcionalidade de 0,1055000%. 

PROPRIETARIA:  CYRELA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CGC. 
na  50.586.874/0001-40, com séde nesta Capital, à Rua General 
Jardim na 770, 13° andar. 

REGISTROS ANTERIORES: R.4/Matr. 23.397, R.6/Matr. 26.219, 
R.5/Matr. 26.220, R.6/Matr. 26.221, R.7/Matr. 40.972, 
R.3/Matrs. 45.875 e 67.140, R.1/Matrs. 85.049 e 86.201 deste 
Reg istro. 

CONTRIBUINTES: 	041.096.0027-8/0028-6/0029-4/0030-8/0031-6/ 
0033-2/0034-0/0035-9/0036-7. 

O Escr. Aut •  ime.e.:7~,2__  (Milton de Souza) 

Av.1, em 21 de outubro de 1.991. 

Conforme R.4, feito em 19 de julho de 1.989, na matricula na 
95.637, nos,termos da escritura de 11 de julho de 1.989, do 
22° Escrivão de Notas desta Capital, foram dados em primeira  
•hipoteca ao BANCO BRADESCO S/A, CGC. na  60.746.948/0001-12, 

, com séde em Osasco- SP, ,na Cidade de Deus para garantia da 
divida de NCZ$5.873.898,46, pa gável na forma do titulo, 
dentre outros, o imóvel desta matricula. 

O Escr. Auta 	 (Milton de Souza) 

Av.2. em 29 de janeiro de 1.992. 

FICA CANCELADA a Av.1, de conformidade com o instrumento 
particular de 08 de janeiro de 1.992, com for ça de escritura 
pública, em virtude do credor ter desli g ado da hipoteca R.4 
na matricula na 95.637, pela Av.59, o imóvel desta 
matricula. 

-continua no verso- 
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-continuação- 

 

O Escr. Aut° 

   

(Guimerio Scaquetti) .  

    

     

R.3, em 29 de janeiro de 1.992. 
TITULO:-  VENDA E COMPRA. 

Por instrumento particular de 08 de janeiro de 1.992, com 
força de escritura pública, CYRELA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA, com sede à Rua General Jardim n° 703, 3° 
andar, 'já qualificada, transmitiu por venda feita a EDGARD 
MARTINS FERREIRA, e sua mulher FATIMA REGINA MARTINS 
FERREIRA, brasileiros, industriais, casados no regime da 
comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, RO. ncis 3.443.514 e 
7.557.825, CIC. n°s 224.599.288-15 e 149.251.288-50, 
residentes e domiciliados nesta Capital, à Rua Bueno Brandão 
n° 444, apt° 133-A, pelo valor de CR$100.000,00, (cem mil 
cruzeiros), o imóvel desta matricula, lançado atualmente 
pelo contribuinte n° 041.096.0298-1. 

O Escr. Auto 

   

(Guimerio Scaquetti) 

    

     

• em 29 de janeiro de 1.992. 
ONUS:- HIPOTECA. 

Por instrumento particular de 08 de janeiro de 1.992, com 
força de escritura pública, os proprietários R.3, já 
qualificados, DERAM EM PRIMEIRA E UNICA HIPOTECA ao BANCO 
BRADESCO S/A, CGC. n° 60.746.948/0001-12, com sede em 
Osasco-SP, na Cidade de Deus, o imóvel desta matricula, para 
garantia da divida de CR$100.000,00, (cem mil cruzeiros), 
pagável juntamente com o valor do R.4 nas matriculas n° 
110.329 e 110.397, por meio de 120 prestações mensais e 
consecutivas, do valor inicial de CR$2.215.424,04, vencendo-
se a primeira delas em 08 de fevereiro de 1.992, e as demais 
sucessivamente. Taxas de juros: nominal de 10,007. ao ano e 
efetiva de 10,477. ao ano. 

O Escr. Aut° 	 (Guimerio Scaquetti) 

CERTIFICA, que nada mais consta do que o já relatado nesta matrícula; que o 
SUBDISTRITO DE INDIANÓPOLIS, passou a pertencer a esta Circunscrição 
Imobiliária a partir de 14 de maio de 1.954 (Lei n°. 2.532, de 13 de janeiro de 1.954), 
tendo pertencido anteriormente ao 11°. Registro de Imóveis desta Capital, antes 1°. 
Registro de Imóveis.- O referido, em forma reprográfica nos termos do Artigo 19 
parágrafo 1°. da Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1.973, é verdad e da fé. 
São Paulo, 08 de setembro de 1998._/ 
O (A) Escrevente Autórizado(a) 	  

Ao Oficial: 	R$ 5,69 
Ao Estado: 	R$ 1,54 
A Previdência: R$ 1,14 

  

Total: 	R$8,37 
Guia n°.: 	- 1 -43 

 

Pedido n°.: 3 O 3 6 9 2 
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-continuação- 

O Escr. Aut° 

   

(Guimerio Scaquetti) 

    

     

• em 29 de janeiro de 1.992. 
TITULO:- VENDA E COMPRA. 

Por instrumento .  particular de 08 de janeiro' de 1.992, com 
força de escritura pCtblica, CYRELA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA,'com sede à Rua General Jardim n° 703, 3° 
andar, jà qualificada, transmitiu por venda feita a EDGARD 
MARTINS FERREIRA, e sua mulher FATIMA ,  REGINA- MARTINS 
FERREIRA, brasileiros, industriais, casados no regime da 
comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, RG. rips 3.443.514 e 
7.557.825, CIC. nos 224.599.2E18-15 e 149.251.288-50, 
residentes e domiciliados nesta Capital, à Rua . Bueno Brandão 
n° 444, apt° 133-A, pelo valor de CR$100.000,00, (cem mil 
cruzeiros), o imóvel desta matricula, lançado atualmente 
pelo contribuinte n° 041.096.0298-1. 

O Escr. Aut° 	  
/27 	

(Guimerio Scaquetti) 

R.4, em 29 de janeiro de 1.992. 
ONUS:- HIPOTECA. 

Por instrumento particular de 08 de janeiro de 1.992, com 
força de escritura pública, os proprietários aa l  já 
qualificados, DERAM EM PRIMEIRA E UNICA HIPOTECA ao BANCO 
BRADESCO SIA, CGC. n° 60.746.948/0001-12, com sede em 
Osasco-SP, na Cidade de Deus, 'o imóvel desta matricula, para 
garantia da divida de CR$100.000,00, (cem mil cruzeiros), 
pagável juntamente com o valor do R.4 nas matriculas n° 
110.329 e 110.397, por meio de 120 prestaçbes mensais e 
consecutivas, do valor inicial de CR$2.215.424,04, vencendo-
se a primeira delas em 08 de fevereiro de 1.992, e as demais 
sucessivamente. Taxas de juros: nominal de 10,00% ao ano e 
efetiva de 10,47% ao ano. 

O Escr. Aut° 	 (Guimerio Scaquetti) 
• • CERTIFICA, que nada mais consta do que" o já relatado nesta matrícula; que o 

SUBDISTRITO DE INDIANÕPOLIS, passou a pertencer a esta .Circunscrição 
Imobiliária a partir de 14 de maio de 1.954 (Lei n°. 2.532, de 13 de janeiro de 1.954), 
tendo pertencido anteriormente ao 11 0. Registro de Imóveis desta Capital, antes 1°. 
Registro de Imóveis.- O referido, em forma reprográfica nos termos do Artigo 19 
parágrafo 1°. da Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1.973, é verdad e da fé. 
São Paulo, 08 de setembro de 1998._, 
O (A) Escrevente Autorizado(a) 	 •  

Ao Oficial: 	R$ 5,69 
Ao Estado: 	R$ 1,54 
A Previdência: R$ 1,14 

Total: 
	R$8,37 

Gula n°.: 	- 	-43 Nodidon°4 80 369 2 
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CUM° .Dirmésrm. sYda•sodilk.s.'id " AV. NILO PEÇANHA, 12 :6° ANDAR-Ri • 
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, 
/ 

Tec.Jud.J 

O Oficial 

CERIIDA0 

p 	REGISTRO GERAL 
VOTADO DO RIO DM JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DA CAPITAL 
REGISTRO DE 'MOVEIS • 9. 0  OFICIO 

04 de julho de 1984.- 

MATRICULA 

122.602 

1.• FICHA 

L  01 

rmovEL Rua Projetada B, fração de 0,005017  do lote único da quadra I do PA 

33.718, e benfeitorias relativas ao apt9 203 do Bloco 2 do edificio 

ai em construção sob n9 200, com direito a duas vaga(s) localizadas - 

indistintamente no 19 ou 29 subsolo. FREGUESIA - Jacarepaguá. INSCRI-

ÇAD FRE n9 1.368.085-5 (0) CL 15.462-5. CARACTERISTICQS E CONFRONTA-

ÇÕES - Lote ciam formato de um poligono irregular com área de 9.974,91m 

apresentando testada principal de 147,52m para a Avenida B, cujo pon-

to inicial de referencia, ã esquerda da testada, dista 413,00m do ali-

nhamento da faixa do Dominio da Avenida das American, medidos ao lon-

go do eixo da Avenida C, interseção esta que dista 6.490,74m do marco 

instalado no centro da ponte sobre o Canal de Marapendi, medidos ao 

longo da Avenida das Americas; prossegue um arco de curva com compri-

mento de 14,65m raio de •7,00m e reflexão de 1209, prossegue em testa-

da por.? a rua K com interseção de 80,1im, prossepue am testada para a 

rua B com extensão de 79,42m, cujo alinhamento faz com o anterior um 

angulo interno de 1209; prossegue em testada para a rua .  B com uma ex-

tensão de 80,30m, cujo alinhamento faz com o anterior um angulo inter-

no de 1209, pro s gue m arco de curva com comprimento de 14,67m raio 

de 7,00m, defl , 	d 1209, retornando ao ponto de origem de referen- 

cia acima desc o. 	.PRIETARIA - João Fortes Engenharia S/A, CGC n9 

33.035.536/000 00 •m sede nesta cidade. TITU10 AQUISITIVO - Matricu-

la 99.195. Rio cie J eir , 04 de julho de 1984.-- 

Av.1 	MEMORIAL D IN.sRPO ÇA0 - Sob n9 4 na matricula 99.195 acha-se inscri- 

to o Memor al d Incorlioração, do qual consta que os apartamentos n9s 

1201 a 1208 Bloco 1, 1101 a 1104 do Bloco 2 e 1001 a 1008 do Bloco 

3, tal dependencias no pavimento imediatamente superior ao apartamen-

to, excetuando-se  as iirea de uso comum.  Rio de Janeiro, 04 de julho 

de 1984. - - - 
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segue no verso 
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MATRICULA 

122.602 -7 

Tec.Jud.J 

O Oficial 

R-02 HIPOTECA I 19 GRAU. Devedora: CARTEIRA HIPOTECARIA E IMOBILIÁRIA DO 

CLUBE DE ARONATJTICA - CHICAER, com sede nesta cidade, CGC 33766501/ 

0001-13. Cr ora: CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, com sede em Brasilia-DF e 

filial nesta cidade, CGC .00360305/0198-08. Hipotecante e Construtora: 

JOÃO FORTES ENGENHARIA S/A, antes mencionada. FORMA DO TITULO: Instru 

mento Particular de 01.06.1984. VALOR DO DEBITO: Cr$7.881.003.900,00, 

equivalente na data do titulo a 770.000,00 UPC, destinado a atender - 

ao financiamento da construção de unidades residenciais de acordo com 

o Memorial de Incorporação objeto da Av.l. PRAZO: 25 meses, a contar 

da data do ti 

to estão suj 

incluidos ou 

e condiçõe 

1984. 

Tec. Jud. 

O OFICIAL 

ulo. UROS: 10% ao ann. As imporancias do financiamen-

as correção monetãria trimestral. Na garantia estão 

s i j .veis e o contrato se rege pelas demais clãusulas 

pst§ tes do titulo. Rio de Janeiro, 17 de julho de - 

AV-03 CESSÃO FID 

credor, em 

de cada um 

Janeiro, 17 

Tec. Jud. 

O' OFICIAL 

1111111 . 	  

I  

A: 	lo titulo referido no R-02, a devedora deu ao - 

ão F •uciãria, os direitos decorrentes da alienação - 

uni des ou da totalidade do empreendimento. Rio de 

ji ho d 1984. 

Av.4 - 	CONSTRUÇ O E pUIT O: A requerimento datado.de  16.01.1986, instrui- 

do com Ce t dão n9 256963, de 14.01.1986 e aditamento de 16.01.1986 

da Secreta ia Municipal de Obras e Serviços Públicos e CND n9 253063 

de 14.01.1986, hoje arquivados, fica averbado que o apartamento des- 

ta objeto foi construido e teve habite-se em treze de janeiro de mil 

•!: 

t'! 

continua na ficha 02 
• • • 

• 
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REGISTRO GERAL 
FIC04.4 

Sepe T,19 Xe17$9 

izFAISTRO NRSVÈS13.09' 
AV:NILO PEÇANHA, 12-6° ANDAR-10 

novecentos e o 

genharia 

Oficial 	4/ 

en -?//2.£4 e 	exi -sA00°F.'.ao Fortes En- 

•-•'',017. d .e ja 	lro de 1986 
„4"  	j,409r.  zom.' 	 , 	/ _ 	!dam. js 

,r  
R-5 - 

v. 	06 	. 

PRO.1 SSA DE COMPRA E 	ENDA: Por esc ltura'de 08.03..1984, do 69 Ofi 

cio, d/c, livro 

antes mencionada, 

e irretratãvel, 

pelo regime d. 

SANTOS, do ia , 

CPF 032.6 4.6 7 

ta cidade po 

ma do tit i l 	. 	• 

Tec.Jud.Juii-  

Oficial 

4320, fls. 79, ato 15,JOÃO 'FORTES ENGENHARIAS/A, 

prometeu vender o imOvel, em cariter irrevogãvel 

aJO 	RICARDO MELLO DOS SANTOS, engenheiro, casado 

comud ao de bens com OSENIR BARBOSA CRUZ MELLO DOS 

.r 	'leiros, Cart.Ident. IFP1.891.673 e . 2.263.562 

15 r 111.158.157-68, residentes'e domiciliados nes-

'r$ t.663.644,00 (hoje Cz$12.663,64), pagável na for 
o e Janeiro, 04 desgosto de 1986 .x.x.x.x.x.x.x.xx 

',. . /5 	. ... 	.cx,;, '1(3 ,f.L....c._ )2)«.).4. 	...e.,,,ezt......., 
a ,,'' 
 is 

CONVENÇÃO 	E 

gistrada 	Co 

--- 
., 

, Tec.jud. 

O Oficia . 

1.111111111111111 
e 0 	:F 0 — No Registro Auxiliar n9 1805 	foi hoje re- 

n 	Ido C. cominio.- Rio de Janeiro, 13 	e agosto de 

t  

- 	- 	 - 
. 	c.#2 

Av.07- RECONIEC 	1  NT 

reconhec 	p 

rua "B" d 	P 

TeC. Jud. 	u 	ie j 

O Oficial 

•GRADOURO - A rua Ataulfo Coutinho 	(Engenheiro), 

D 	. n9. 4617 de 16/07/84, foi antes conhecida 	mo 

3'l:.- Ri. 	• 	Janeiro, 	12 d- 	. 	-mbro de 198 	- -- 

',1% 	 ev..e.e_ee r 4  e- ra. 

• 

R-08 

' 

PROMESSA DE 	ESVÃO 	Pela escritura de 03/06/1986, L9 4550 fls. 01 

ato 01 do 69 ,gficio de Notas, o casal JOSE RICARDO MELLO DOS SANTOS 

"antes qualificado, prometeu ceder seus direitos ã aquisição do im6- 

vel, em carãter irrevogãvel e irretratãvel, com imissão na posse, a 

MATRICULA 

122602 02 

fls. 340



• 

• REGISTRO GERAL 

; 	2 
vERs 

MATRICULA 

122.602 

• 

FREDERICO 	'E • . RV . 	A, economista, divorciado, IFP n9 1.598.157, CPF 
- 

n9 153.917 52 	
I 
 8 , 	- sidente nesta cidade.- Rio de Janeiro, 12 de se ._ 

tembro de 	9:6 , 

Tec.jud.ju . 	2 o • 	P'4‘..- "?.  eZ" 	ce...7.-~e 	g e,. •,-..- 

O Oficial ' 
 

Av.09 	CANCELAMEN lo - 	om ..:e . no 

R-08, por tI 	s T  

teMbro de 1. 	, 

Tec.jud:jur.m - 	a„, 

art. 248 da Lei 6.015, fica cancelado 	o 

• to inadvertidamente.- 	io de Janeiro, 12 	se 

,' 	
-- 	-..-- 

- 	e,TeIre/  C--e-c..? 	C4,4ce"-~e,” 	4 4!...fr...-- 
-0 Oficial' 	l 

R.10 	PROMESSA DE 	ÃO: 

1 do 69 Ofici. 	• 	No 

qualificado, 	. , ometeu 

DERICO DE CARV .  HO, 

leiro, economista, ' divorc'ado, 

dente e domiciliado 

go em .carãter . irre 

de Janeiro, 04 

'or escritura de 3/6/86, livro 4550, fls. 	1, ato 

as, o casal JOSE RICARDO MELLO DOS SANTOS, antes 

ceder seus direitos a aquisição do imóvel 'à FRE 

portador da identidade do IFP n9 1598862 . ,brasi- 

inscrito no CPF n9 153917527/87 ? resi-

n 	c'dade, por CZ$100.000,00, integralmente p. 

g - e 	=/ 	retratãve 	..in imiss:›-) 	se.- Rio 

1986. n ,f, 	•ro/:e 

Aled‘  • Akif 	
.... 	/ ~Ur 	f, ' 
d Tec.Jud.Juram tufa/Ai 	ir 	• 

Oficial 	i i f £ OPA I I P.74 IrÁn elite :47 
f 

Aval 	CANCEL 	EN 

• . 	prenotado 

ca cancela 

Federal. R 

O OFICIAL 

O D 

m 1 

a a 

CES... 

A.8: 

A . 

:,;. 

FIDUCIÁRIA - Pelo Off , io n2 5214, de 23.09.88, 

sob o n2 415129 ãs fls. 213v do Livro 1-BZ, fi-

face quitação dada pela credora Caixa Econamica 

, 21 de outubro de 1988. 	  

. 	. 

Av.12 	CANCELAMENT 	DB HIP , TECA 

•do o R-2, fé 	uit-ção 

Rio de .Janei o, 21 

gema. n. 

- Pelo titulo citado na Aval, fica cancela 

dada pela credora Caixa Econamica Federal. - 

de outubro de 1988. 	  

finha 1 

• 	L.-:G 

II 

4 
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continuação da ficha 2'  

MATRICULA 

1 	122.602 . 
Fie

i 
A 

da em 

LO 

, jã q 

R-13 
	

CESSÃO - P la 

110, preno 

JOSÊ RICAR  

DOS SANTOS 

vel a FRED 

CL.1:100.000 O 

286279-6, 

O OFICIAL  

tura do 152 Oficio, de 20.05.88, livro 1579, fls. 

4 09.88 sob o ne 412.659 is fls. 89 de Livro 1-BZ 

OS SANTOS e sua mulher OSENIR BARROSA CRUZ MELLO 

icados,.cederam seus direitos kco4ra do imii-

ARVALHO,lã qualificado, pelo p reço de Cz$ ---- 

osto de transmissão foi pago pela guia n2 464- 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1988. 

R-14 	COMPRA E 

S/A, jã q 

qualifica 

foi pago 

crito no 

21 de out 

O OFICIAL  

- P o titulo citado no R-13, JOÃO FORTES ENGENHARIA 

lif cad , vendeu o imOvel a FREDERICO .  DE CARVALHO, já -- 

e o r ço de Cz$12.663,64. O imposto de transmisão - 

2 24-36179, em 06.06.84. O imcivel acha-se ins-

n2 1. 98.992-2. CL n2 15215-7. Rio de Janeiro, - 

9 8. 

ela 

Av.15 	INDICADOR R 	 que o imOvel desta matrícula estã lançado no 

L2 4-AR'n 5 	 . Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1988.--- 

o OFICIAL 	  

2110, fls. 7 	eno ada em 08.03.91 sob o n2 478654 as fls. 119 do 

' livro 1-CL, FREDERICO DE CARVALHO, jã qualificado, vendeu o imOvel 

a MOZART KRAEMER LITWINSKL, brasileiro, divorciado, diretor da Cia. 

.Vale do Rio'Doca, -identidade do CREA/MG n2 17.582-D, CPF n2 280.005 

796/34:.,.e RENATA CHAGAS DE ASSUMPÇÃO FARIA, brasileira, solteira, - 

maior, analista de sistemas, identidade da SSP/SP n2 9.262.364, CPF 

n2 065.834.098/01, residente nesta cidade, por Cr$27.000.000,00. O 

ITBI,fái pago pela guia n2 026572 em 15.02.91. O inu5vel estã inscri 

segue no verso 4 
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1 65-8. Rio de Janeiro, 12 de abril de 1991 o, n2 
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crito no CL 

O OFICIAL 

R-17 HIPOTECA - 1 tit lo citado no R-16, MOZART KRAEMER LITWINSKI e RE-

NATA CHAGAS E SS ÇÃO FARIA, je qualificados, deram o imõvel em hi 

poteca FUN AÇ O VALE DO RIO DOCE, com sede nesta cidade, CGC n2 33. 

896.291/0001-05, para garantia da dívida de Cr$26.315.577,72, a ser - 

paga da seguinte forma: 1) Cr$7.895.006,72, parte correspondente ao - 

financiamento da poupança, equivalente nesta data a 17.127.797,12 TRD 

com vencimento para 15.02.92, repreesntada por uma única nota promis-

sõria, expressa em moeda escritural, que será acrescida de juros de - 

10,5% ao ano. A) Fica convencionado que os Outorgados Devedores ate a 

liquidação desta parcela, como amortização mínima compulsOria, deve-

rão realizar pagamentos mensais e sucessivos a credora hipotecaria, - 

no dia 15 de cada mas, no valor de Cr$150.000,00, e por ocasião de -- 

sua liquidação, apurar-se-á o montante da poupança compulsõria, devi-

damente corrigida pelo índice de variação da TRD; B) No caso de extin 

çao ou alteração das regras de correção da TRD, permenecerão em pleno 

vigor a correção monetária prevista nesta escritura, passando então a 

ser apurada pelos índices que forem adotados pelo Banco Central do - 

Brasil; C) O pagamento desta parcela deve ser feito com regorosa pon-

tualidade, sujeitos, em caso de retardamento, ao pagamento da multa - 

de 10% (dez por cento) sobre o seu valor e juros de 12% ao ano, alem 

da correção monetária que continuará sobre o principal, multa e juros 

ate a data do efetivo pagamento; II A parte correspondente ao finan-

ciamento propriamente dito, no valor total de Cr$18.420.571,00. Cláu-

sula 1 - que se obrigam a pagar integralmente os valores acima mencio 

nados no Item II e demais encargos regularmentados, por meio de cento 

e vinte prestações mensais de capital e juros mensais e sucessivos, - 

no valor de Cr$262.398,02, nesta data, a primeira em 15.03.1992, cor-

respondente a 30% (trinta por cento) do seu salário base prõ-temporis 

segue na ficha 4 

fls. 343
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I 
continuaçao da ficha 3 

(considerando-se o adicional de 1% por cento por 

mais o complemento do abono de exonera ção mensal 

tempo de serviço) e 

no pagamento de ho- 

noririos. Fica estabelecido desde já que, 

tado houver saldo devedor remanescente, o 
• 

poderá nanciamentá 

lor das presta 

te. Se 

tado e 

o:ldcfdeved 

co taIo n 

crecáka, 

t. 1,ÁU 

gen 

tit 

res pela 

na prese 

10,5% a. 

constant 

O OFICI 

se ao final do prazo ajus- 
. r 

prazo de amortização do fi 

prorrogar-se por'ate 120 meses, ad quando-se o va- i 
oes co vistas Wli quidaCão'da divida no prazo restan 

r tornar-se nulo antes do termino do-prazo ajus 

ste instrumento; será dada quitação aos devedo-

quem nenhuma importância devem com fundamento 

2 - Que ficam ajustados.os juros ã taxa de / 

se o contrato pelas demaisicláusulas e condições 

io de Janeiro, 12 de abril de 1991.  

duçÃo autêntic 
do artigo 19 § I 
lei que • av 

da FIC D MA 
da L015/73 Leia 

dela o to, 

D I ,  OVEIS 
:fico • e a presente cópia é repro-
Z 2 .:P2  extraida nos termos 

9 	ODE 
O DE (5NU 

Eu 	 ÁÉ 
Rfo\ei tionntimiMiimr, 

'  
dilson Alves Mendes . 

usar Bezerra Vieira F 
velino da Cunha Mende 
cente Bezerra Vieira F 

ia Maria Rocha de 
im.Soares - ?Oficial 

presente certidão. 

'ciai- Mat. 1 . 

ira- 1* Oficial 
.r Oficial Sub 

ira- 3° Oficial 

ubstituto 

ubstituto -Mat. 06/1559-RJ 
tino - CTPS 54723/0117-RJ 
uhstituto -Mas. 06/3083-RJ 
Substituto - Mat. 06/31744J 

.65915/110-Rl 
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r MATRICULA FICHA 
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14 

2 'a 1 fla 151-'quantos esta virem que no dia 19 (dezeno-
ve) do mês de OUTUBRO do ano de 1995 (MIL NOVECENTOS E 
NOVENTA E CINCO), nesta cidade do Rio de Janeiro, Comarca 
Cia .  Capital do Estado do Rio • de Janeiço, 	República 
Federativa do Brasil, Cartório do 12Q Ofício de Notas, 
Tabelião em exercício Dr. João Baptista Junior, sito na 
rua do Rosário, 134, perante mim, ELOI DE SOUZA FERREIRA, 
Autorizado, onde vim a convite, na Av. Sernambetiba„ 
compareceram partes entre si, justas e contratadas, de um 
lado, como outorgantes promitentes vengedores, 1)- MOZART  
xffiEdEB LITWINSKI, brasileiro, divárciado, Diretor.da Cia. 
Vale do Rio Doce, inscrito no CPF/MF nQ 280.005.796-34 e 
portador da carteira de identidade do CREA-MG n4 17.58Ade24.9.7 
21-: RENATA CHAGAS  QE AsSummA0  FARIA, brasileira, soltei- 
ra, maior, analista de sistemas, inscrita no CPF/MF n4 
965.834.098-01 .  ft portadora 9W9,2rteira de identidade da 
SSP/SP-9262364, expedida em..1982 .  ambos residentes 

-1iallf0 COutinh.0 1  200, e domiciliados nesta cidade, na0/Ç-Xt  
121000 21 ai):  
e, de outro lado como outorgado(a)(s) promitente(s) com-
prador(..)(es)  RDGARD ~MS FERREIRA. industr¡al e sua mu 
lher FÁTIMA REGINA MARTINS FERREIRA)  comerciante, brasilei  
ros, casados pelo regime da comunhao de bens, antes da lei 
6.515/77, inscritos no aPF/M7 224.599.2d6w15 e  
149451.288-50, portadores das carteiras de identidade da 
SSP/SP-3.443.514, expedida em 13.7.1992 e 7557825,expedida 
em 0742.1992 1,..rupeptiyamente, ruidsnteg e domígiliado- 
na cidade de Sao Paulo-SP, na rua Pintassilgo, 155, ap.619 
aqui de paasagem:  
00.". 111 ."0 ^"0". 111 ."* ."4" ."0011C~0."0". 8". 0'..0`0 .'"0 .". 0 ."0".0".00".4~0*."8  

". o ."11~". 011 ."60""ma 0 ."041 .". 0"..00".0O p'". 9".0*".00s*0  
0 ."000... 0". •". ••""0•0". 0".•••• .".0• ."•00•0••0".•Jr." 

Os presentes foram identificados por mim, conforme docu-
mentos apresentados.- E, pelos outorgantes me foi dito o 
seguinte: I)- que são legítimos senhores e possuidores do 
imóvel constituído pelo APARTAMENTO 203 (DUZENTOS E TRÊS)  
22 BLOCO  QZ DO EDIFICIO SITUADO lis RUA ENGENHEIRO •TAULFO 
COUTINHO NQ 200 (DUZENTOS). COM DIREITO  a 02 (DUAS) VAGAS 
LOCALIZADAS INDISTINTAMENTE  Np_ 1.2 E 2Q SUBSOLO  E CORRES-
PONDENTE fflft2,52 IDEAL DE 0.005017 22 TERRENO (LOTE °MICO 
2ft QUADRA  pp P.A. 33.718), cujo terreno encontra-se de-
vidamente descrito e caracterizado na matricula n4 122.602 
do 94 Ofício do Registro de Imóveis; II)- que o imóvel foi 
havido pelos outorgantes, por compra feita a Frederico de 
Carvalho, nos termos da escritura lavrada no 8Q Ofício de 
Notas, desta Cidade, no livro 2110, fls. 71, em 15.02. 
1991, devidamente registrada no 9Q Ofício do Registro de 
Imóveis, sob o nQ R.16, na matrícula 122.602, em 12.4. 
1991; III)- que sobre o imóvel não pesam hipotecas, pe- 

Autorisaçâo N. ,  167195 de 28106195 da Corregedoria Geral da Justiça 

• 
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nhora, foro, pensão, caução, nem quaisquer outros ônus 
reais, judiciais ou extrajudiciais, estando o mesmo quite 
de impostos,taxas e tarifas fiscais até a presente data e 
de despesas condominiais, conforme declaram os outorgan-
tes; IV)- que assim pela presente escritura e na melhor 
forma de direito, eles outorgantes prometem e se obrigam 
vender aos outorgados, o imóvel descrito, pelo preço cer-
to_ e ajustado de R$140.000,00 (CENTO Ç QUARENTA MIL 
REAIS), por conta do qual os outorgantes  ia receberam- o-o- 
-o - .- . - 0 - 4b - e - c. - 0- 0- e- 4,- 0- 0  dos outorgados a quantia de 
R$  990586,52(noventa e nove mil, quinhentos e oitenta e se 
is reais e cinquenta e dois centavos), da seguinte maneirg: 
- a) - 11$405UO2(quatro mil, quinhentos e oitenta e sela-
reais e gnquenta e dois centavos), em moeda corrente do - 
país e h) - 11395,000,00(noventa e cinco mil reais) l atran/ 
Vós dos cheques na, 001.186,399,13b e 916.zu, nos Va1ore0 
de R58o000,00, E$52,000,00 e _1435.000,00, emitidos contra 
os Bancos 237,,392 e 029, Agencias 0495, UU35 e 0240. cu-
já*Quitaçao sera dada uma vez compensado na conta docrou-/ 
torgantes os cheques acima referidos:18, digo *quitação se-
dara uma vez compensado na conta dOS outorgantes os cheques. 
agima*mencionados-6  
abe cujo recebimento eles outorgantes dão aos outorgados a 
mais ampla, geral, rasa Wigolémencionad~és  o.saldo do 

rio'válór'de let$40.4i3,48 (QUARENTA MIL, QUATROCENTOS 
E TREZE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), os outorgados 
se obrigam pagar.da seguinte maneira: a)- Uma (1) parcela 
no valor de RS26.702,00 (VINTE E 'SEIS MIL, SETECENTOS E 
DOIS REAIS), com vencimento para o dia 17/11/1995 e b)-
Urna (1) parciala 'no valor de R$13.711,48 (TREZE MIL, 
SETECENTOS E ONZE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVóS), *  com 
vencimento para o dia 17/12/1995, representadas Por igual 
número de Notas Promissórias, emitida em caráter' .  PRO-
SOLVENDO, resgatáveis na residência dos outorgantes ou 
Onde`e*a'qàein os mesmos indicar sempre porém nesta pipa-
'dé; . V)- * qüe'o . atrásó ho . pàgaménto de qualpuer,percela. por 
:pi-ako'sUPeriof.  à 5 (cinéoj dias, ensejará aos outorgantes ,  

• dobrána *  doi jui-oà áloi-atóHos . dis Waci 'más, .sobre a 
divida vencida e não paga, além de uma m4ta de 5% sobre a 
quantia em débito e, se o atraso for de 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados a partir do vencimento da supra-
citada dívida, acarretará na rescisão de pleno direito da 
presente escritura, perdendo os outorgados em favor dos 
outorgantes 1/2 (METADE) de todas as quantias até então 
pagas e, bem assim a posse do imóvel que será restituído 
incontinenti aos outorgantes, além deles outorgados res-
ponder pelas custas judiciais e honorários advocaticios a 
que der causa e 'demais cominaOes legais; VI)- que 
excetuando-se a hipótese de inadimplemento, acima previs-
ta, é ,e presente celebrada em caráter irrevogável e irre-
tratável, obrigatória aos contratantes e extensiva aos 
seus herdeiros e sucessores; VII)- que a escritura defini-

"tive de compra e venda, desta decorrente, será assinada 
uma vez integralizado 'o pagamento do saldo do preço, 
correndo por  conta dos outorgados as despe sas dela decor- 

negge~geffla 

...~~~11~111111•111~~~ 
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REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL — ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO — COMARCA DA CAPITAL 

CARTÓRIO DO 12:0  OFICIO DE NOTAS 

Tabelião: Bel. VALERIANO DE OLIVEIRA ANT 

Tabelião Substituto: Bel. JOÃO BAPTISTA JÚNIO 

5400 	Rua do Rosário, 134 - Fone 221-4343 

rentes; VIII)- que os outorgados são neste ato imitidos na 
posse do imóvel compromissado, passando a correr por sua 
conta exclusiva, a partir desta data, o pagamento de todos 
os impostos e taxas incidentes sobre o imóvel; IX)- que o 
imóvel encontra-se inscrito na Secretaria Municipal de 
Fazenda sob o nQ 1798992-2-CL-15465-8; X)- A' pedido dos 
outorgados, os outorgantes nomeia e constitui sei bastante 
procurador, JOSÉ HUMBERTO LIMA, brasileiro, ,casado, re- 
presentante' comercial, carteira de'identidade da SSP/SP-
12485215-4, expedida em.03.7.1995, CPF/MF nQ 020231.208-
96, residente em São Paulo-SP, na Avenida Café, 649, aptg 
12-Vila Guarani, com poderes especiais para 'uma vez 'qui-
tado o pagamento do saldo do preço, mediante apresentação 
das Notas Promissórias, assinar em favor dos outorgados a 
escritura definitiva de compra e venda, desta decorrente, 
podendo para tanto dar quitação, transmitir:posse, domí-
nio, direito e ação, responder pela evicção de direito, 
,dar quitação, representá-los perante os Cartórios de 
Notas, assinar as competentes escrituras, inclusive de 
re-ratificação 'ou aditamento se vier a ser preciso, repre-
sentá-los perante o Cartório de Imóveis, preencher e 
assinar guias, requerimentos e formulários, cumprir exi-
gências, representá-los perante as repartições públicas em 
geral e tudo o mais requerer, promover, praticar e assinar 
para-o cabal cumprimento do presente mandato, inclusive 
substabelecer,no todo ou em parte; Dados complementares:- 
Consta da AV-1 da referida matrícula a averbação do Memo-
rial de Incorporação, do qual consta que os apartamentos 
nQs. 1201. à 1208 do Bloco 1, 1101 à 1104 do Bloco 2 e 1001 
à 1008 do Bloco 3, que têm dependências no pavimento 
imediatamente superior ao apartamento, excetuando-se as 
áreas de uso comum, o que é do 'conhecimento 'dos outor-
gados.- Pelos outorgantes me foi declarado que não são e 
nunca foram contribuintes obrigatórios da Previdência 
Social .como empregadores.- Pelos outorgados me foi dito 
que aceita a presente escritura como se encontra' redigida, 
cientes da obrigação de recolher o imposto de transmissão 
em até 30 (trinta) dias, após a quitação do pagamento do 
.saldo do preço.- CERTIFICO E PORTO POR FÉ: FORAM-ME APRE-
SENTADOS E FICAM ARQUIVADOS NESTAS-NOTAS. OS SEGUINTES 
DOCUMENTOS: a) - Certidão negativa de ônus reais' do 9Q 
RGI; b)- Certidão de Situação Fiscal Imobiliária, provan-
do não constar para o imóvel inscrito sob o número k  
1798992-2-CL-15465-8, anotações de débitos de impostos e 
taxas até o exercício de 1994; c)- Certidão de Situação 
Enfitêutica, provando não ser o imóvel foreiro à Munici-
palidade; . d)- certidões negativas dos 1Q, 2Q, 34, 44 e 9Q 
Distribuidores, 14 e 2Q Ofícios de Interdições e Tutelas e 
Justiça Federal.- Custas Tabela VIII-"Letra "Z"-Receita do 
Estado (20%), Portaria 15.080/85-R$256,32:- A presente 
foi por mim lida emhvoz alta para os contratantes, que •a 
aceitaram como está redigida e dispensaram as testemunhas 
instrumentárias.- Emitida declaração sobre operação 

contormeIN7QRF.- 0,  
" 	SU :-10 	11 I 	1 "

_ 	
kt 5 z,1,o 	/" c  §c 

Livro n, 0  2829 
	

Folha jsp2 	 200 

a 
Autorização N. 137195 de 28106195 da Corregedoria Gerai da Justiça 
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P.COMPRADOR(A)(ES): 

o415 

Eu, 	1 	(ELOI DE SOUZA FERREIRA), Autorizado 
do Tabelio, kavrei,  li em voz alta e . encerro o presente 
ato, colh do a assinaturas.-.-.-.--.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
-.-.-.-.- 

P.VENDEDOR 
Me ART AEMER LITWINSKI 

W_CÃNekele■  
RENATA CHAGAS DE SSUMPÇA0 FARIA 

„.." 
~VIÇO NOTARIAL DO 1•29 O CIOcal IS .qinOTA 
rate fAtocdpia corresponde 

da_ 
Livro 
em 
na forma do Ai-  .i 	4: 1:4 Códign dr.e Normas d 
Corregedoria"Geral da fustiça. 

ato de Janeiro,  42  de 	 

wfse~rfor,„ coR 	ERAV,. 
arêkplXiNSTIÇA Ri/I 

-pE F1SÇ 
O 

'ç 	• 

• 

e 

t:\  

o 

a 

ANL-- 
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que segue(m). 
Eu, 

Escr. subscr. 

a 

• 

. JUNTADA 
Em i____cie.....,-_,...P 	Md. •••■ •••••■•••••••■••• ■•••••■• de 

junt
.i
o a este ,-  auto 

,...4...s.................................... -----......... 
 

4 
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27-0 

EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA C VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTO AMARO 
STA 

PROCESSO N° 1.884/94  
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos em referência que 
move contra COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO LTDA., a fim 
de corroborar o seu pedido de reforço de penhora, formulado em 
petição datada e protocolada em 28 de junho p.p., no foro Central, sob o n° 
0995855 2, vem perante V. Exa requerer a juntada da inclusa planilha de 
débito da executada, atualizada até 30/06/99 (doc. 1), demonstrando, 
cabalmente, a insuficiência do bem penhorado. 

TJ
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Termos em que, 

P. deferimento. 

São Pado, 02 de julho de 1999 

08 JUL 

Rua Henrique Schaumann n° 286, 7° andar, cj. 71- fone: 282-7293-Jardim Paulista - São Paulo - SP 	1 
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Dez194= 
Jan/95= 
Fev/95= 
Mar/95= 
Out/98= 
Dez /98= 

15.210813 1.5028372 
15.543929 1.4706305 
15.803512 1.4464744 
15.959966 1.4322948 
21.947835 1.0415322 
21.971977 1.0403878 

1641 
1610 
1582 
1551 
242 
181 

APURAÇA9 DE DEBITO COM CORRECAO MONETARIA E JUROS, DEVIDO PELA  
Q.:MATARIA ABAIXO MENCIONADA, FM DECORRENCIA DA LOCAÇAO DO PRÉDIO DA 
RUA RIO GRANDE DO SUL No41 SAO PAULO. 
AÇA° DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADA COM COBRANÇA DE 
DÉBITO, PROCESSO No 1884/94 DA 4A. VARA DO FORO DE SANTO AMARO.  

Atualizaçao até 30/06/1999 

Locador credor. 	FAIRBANKS CONSTRUÇOES E ENGENHARIA LTDA.  
Locatário devedor:...COMERCIAL  IMPORTADORA D'OURO LTDA. 

Notas: 
1. A correçao monetária foi calculada conforme Tabela Prática para 

Cálculo de AtualizaçaolMonetária dos Débitos Judiciais do Tribunal de 
Justiça de Sao Paulo, atualizada. 
Ultimo indice publicado Junho/99 	 22.859377 

2. Os juros foram calculados 	razao de 1% ao mes. 

• Indice de 
C.M. no 

fim do mes de: 

Dias ac. 
Fator ac.fim do mes 

até 	até 
atualiza. atualiz. 

Indice de 
C.M. no 

fim do mes de: 

Dias ac. 
Fator ac. fim do me 

até 	até 
atualiz. atualiz. 

Ao 194=13.507596 1.692334 1733 
Set/94=14.245110 1.604717 1733 
Out/94=14.460211 1.580846 1702 
Nov194=14.729170 1.551979 1672 

1. ALUGUEIS DEVIDOS 

 

Valor 	Valor 
Principal Corriaido 	Juros 

 

Total 

 

         

Alumiel vencido em 17/0811994: 
*Aluguel' 	  
*Acrescimo moratória de 107. 	  
*Soma 	  

1.015.01 
101.50 

1,116.51 1.889.51 1,100.33 2,989.84 

010 Aluauel vencido em 17/09/1994: 
*Aluauel 	 1 (>15.01 
*IPTU . s pago p/locador: 
ano 93 pago em 12/09/94 	  732.00 
ano 94 Parcelas atrazadas 	 1  357.43 
ano 94 Parcela no 8 	  137.23 

*Soma 	  3,241.67 
*Acrescimo moratória 	  324.17 
*Soma 	 3,565.84 5,722.16 3,330.30 9.052.46 

Aluguel vencido em 17/10/1994: 
*Aluguel 	  1,015.01 
*IPTU's pagos pelo locador: , 
ano 94 Parcela no:9 	  116.21 
ano 94 Parcela no 10 	  117.14 
*Soma 	  1,248.36 
*Acréscimo moratória 	124.84 
*Soma 	 1.373.20 2,170.81 1,241.70 3,412.52 

Soma a 'transportar 	 15,454.81 
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247-f 

Transporte 	  

Aluguel vencido em 17/11/1994: 
*Aluauel 	1,015.01 

15,454.81 

*Acréscimo moratória 	101.50 

*Soma 	 1116.51 1,732.80 973.26 2,706.06 

Aluguel vencida em 17/12/1994 
*Alumiei 	1,015.01 

*Acréscimo moratória 	101.51 

*Soma  '• 	 1 	116.51 1,677.93 925.66 2,603.59 

*Aluguel vencida em 17/01/1995 
*Aluauel 	 1 . 015.01 

*IPTU Jan/95 	102.38 

*Soma 	• 	 1117.39 

*Acréscimo moratória 	111.74 

*Soma 	 1  229.13 1,807.59 978.51 2,786.11 

*Aluguel vencido em 17/02/1995: 
*Aluguel 	 1  015.01 

*IPTU FeV/95 	103.64 
*Soma 	' 	 1.118.65 
*AcrésciMa moratória 	111.87 

*Soma 	 1  2.30.52 1,779.91 945.13 2,725.04 

Aluguel até 14/03/1995 (25 dias pra-rata): 
*Aluguel 	845.84 

*IPTU Março/95(25 dias pra-rata) 	87.03 

*Soma 	932.87 
*Acréscimo moratória 	93.28 
*Soma 	 1  026.15 1,469.75 768.19 2,237.94 

2. MULTA CONTRATUAL: 

*Aluguel em 14/03/1995 	 1  015.01 

*Multa: 	excluida 	0.00 0.00 0.00 0.00 

3. DISPENDIOS DA AUTORA - CUSTAS. EM OUT/94 

Dispêndio 	147.64 
Dispêndio 	21.93 
Soma 	169.57 268.06 152.08 420.15 

4. DESPESAS CARTORAIS 

02/10/98-6o OF DE RG DISTRIBUIDOR 	28.34 29.52 2.67 

02/10/98-52 OF.DE  RO DISTRIBUIDOR 	28.34 29.52 2.66 

08/10/98-CART DO 12o OF DE NOTAS 	17.00 17.71 1.56 

Soma 	73.68 76.74 6.89 83.63 

29,017.32 

Soma a transportar 	  29,017.32 
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Transporte 	 29,017.32 

5 . HONORARIOS ADVOCATICIOS: 107. = 	  2,901.73 

TOTAL DO DEBITO 	 31.919.05 

IMPORTA O PRESENTE DEBITO EM: 

TRINTA E UM MIL, NOVECENTOS E DEZENOVE REAIS E 

41) 	CINCO CENTAVOS. 

Sao Paulo, 30 de Junho de 1999 
FAIRBANKS CONSTRUÇOES E ENGENHARIA LTDA. 

Seraio A.B.Fairbanks - Diretor 

• 

e 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4°• VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 

São 	, 08 de Julho de 

DO COLLAÇ 

CREA N.° 5060117624! D 

• 	 Eduardo  Collaço 
CREA 5060117624/0 

Engenharia de Avaliações e Perícias 

PROCESSO N.° 1884 / 94 

EDUARDO COLLAÇO, ngenheiro, Perito Judicial, 

nomeado e compromissado nos autos da ação de DESPEJO que FAIRBANKS 

CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. move em face de COMERCIAL IMPORTADORA 

D'OURO LTDA., tendo protocolado seu trabalho em Maio de 1999, vem, respeitosamente, 

à presença de V. Exa., reiterar o pedido de depósito de seus honorários complementares, 

de acordo com a estimativa apresentada. 

Termos em que, 

E. Deferimento. 

Rua Treze de Moio 1572 / 43 - CEP 01327-002 - São Paulo • SP - Tel: (011) 287.4931 
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CONCLUSÃO 
Ern / ci/ dc 	6-- 	 de 19 S' S 
faço estes autos conclusos à MI\4. J uíza de Direito 

II....• a. 

Dr.' HERTHA HELENA ROLLEMBERG PADILHA 
PALERMO. 
Igi4 --....... 	subia 

vuTup_ csh_ 

vuzs- 

sçxt r) t'Q` 

/C0 	JoLs2- 
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Escr. subscr. Eu, 

RTIDÃO 
do ç•,; que. nesta data, remeti 

• :;1 ,.("Wil do 

 

0 3 AGO 	) 15 1:-

Estado.

. 

Escr. subscr. 

Certglc, 

de fli.: 	 

Em 

Eu, 

c7g-Q- 

P-w\ 

Jeti1/4J-L-Q_ 

o r c9jc4 	
• 

DATA 
Ern_ZÇ  de 	 O. 4- 	d 19 

recebi estes C1.1 f.C., 3 C:1 C --  
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CERTIDÃO 
ety<a) .... ... .. 
	figi publicado(a) no Diário Oficial 

. da Justiç• 
~01244,‘" 

Certifico 
de fls.2,? 

rt 

----- 	----- .... . . . .. . . . ..... 	......... . fie 	I 	? 2_, 
st
.?

. •scr• 

E 

Eu. 

19 AGO  1999,de  
Eu, 

Sc r. 

de fIs5t3 

Em 	de 
L :, Estado. 

	•••••••11111.0 

subsc.1, 

wa...m=lemers-~rorréonm 900 'In 
1884/94- Despejo- Fairbanks construções e Engenharia X j 
comercial Importadora D. Ouro Ltda. Fls. 2751275ve. O valor ' 
dos honorarios abalbo_..; 

-ralt~Erf-1 ratando a hora de trabalho do perito não pode 

i" ser remunerada a R$ 90,00, o que supera em mais de 100% o 
valor da hora de trabalho de um juiz. Arbitro pois os 
honorarios definitivos em,. RS 900,00.Venha a 

, complementação em 05 dias. Int.Adv.EDSON JORGE 
MARTINS DE.SIOUEIRA OAB 8427.,JURANDIR PAES ()At 

•-• ■ 

CERTIDÃO 
Certifi o e dou 	nesta data, remeti 

E'scr. 

CERTIDÃO 
Certifico que o(a) 	 
de fla.P5 t,y...° foi pu.-.)Jador,a no Diário Oficial 
da Justiça de 	9.1!) 	/•. 95 , 
às  
Em  iC  da 	 do 19 9') 
Eu, 

... 

J LJNÏADA 
cr 4/5 	 oi 	dl 19 ....... 
junto 	Eititog 

nue segue:,ii., 

Escr. subscr. 
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vr, F /J 

PODER JUDICIÁRIO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL 

.8 Para Uso Exclusivo do Banco 

ã 

g 	 
40.5 

• Va ord-o-Depõsito 

Depee9n949 )  (canri-Er"Ita~ - d431finitiv"-P"it8 /CGC 
C(LLAa) (Perito) 

Processo 
Número 

1884 

Cível de Santo Amaro 
Cooto 31"11-0 	1 ti  

Ano 

I 94 
Data 

13.08.99  

Vara 
Número 	'Tipo 

4a. I Cível 
Taxa 

F 	Física 

J 	Jurídica 

Nome do Autor 

• ~MS CasISTPDOES E IIRIA 

g.  Nome do Réu 

• CGERCM E 114EBAJORA--DiCURO 

CPF / CGC 

CPF / CGC F / J 

021 .354-8 26 de Recolhimento 

310614 7 
Cód. Fórum Reg, 

II Sto. /amam ]  

Juízo acima mefifflifrpffierinnonatffilfto 	CgtfflgrAtI9e Mag istratura referentes  à matéria, nas condições constantes abaixo. 

aos Autos de 	

ft 	
à disposição do 

Recolhe-se na NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S. A. - Agência Forum de Santo Amaro 	 referente 

4" 

 
N° Cheque- 
	

I Banco 	 á 	Telefone 	 Nome e Identidade do Depositante 
. 	

Pilikfflara so c u vodo~,.. 	 E 
1 - As cqntas serão remuveradas com atualização monetária e juros acima. 	Denominação 	Bloqueio Valor 

5 	,ã 	 DINHEIRO 	02 
2 - A remuneração dos depósitos se dará com os critérios definidos pelo Conselho 	  

Superior da Magistratura, Correged0a Geral da Justiça e Agente Depositário. 

CHEGUES 3 - Sobre os juros incidirá imposto de Renciii que será descontado na Fonte, con- 
forme determina a legislação vigente. 

F9... Agência Recebedora 
e 	  

TOTAL 

Autenticação Meclinica 

~645 13Ago1999 066 	200.0000019i 

03/96 
	 a-x.21354-8 FAIRIWIRS CONsT 	 70/2099-6 

48 

72 

99 

VIDA. 

01 
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CERTIDÃO 
e dou fè_ 

CONCNJSAO 
r.rn c:1.6  de 	 0'6 	cie 19 	R.Ç. ..... 	. 

Er. sub cz 

DATA 
gefi 3(dé„  915 	cli.) 1 
tecebi estes autos eD3 

É11, 

laço estes autos conclusos à 	 de Dincito 

Dr.' HERTHA HELENA RCL 	iP3 PACILHA 
PALERMO. 

- 

	 Er subsce 

uti(+1 

• 

GAÁl 

UcL 
çn, i-t 

( 

,Gwvo 
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'de 
JUNTADA EP)2.t  

g76 d3 junto a este3 auto 

..... 	......................... _ ... 	..... _ ... 	...... cuJe 	
jr1). 

subscr. 

Eu , _ 

fls. 362



Assinatura 

ece 	lor Autenticado 

Assinatura 	11 
Identidade: 	• I 

`6' 
h- 
4z 
C2 
4z 
C2 
to 
4Z 
o 

:cuS1,619. 

1 

1  
NúmeroctOartgrirrit Numero 

PODER JUDICIARIO 
MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL 	 01(95'  

AutenticacSo Mecânica 

Cii 
Cl 
• . Saldo consultado antecipadamente conforme ofício r 
UI 	  
O Observações: 

g  C/J  s e correç. =net «ia se houver- 
Levan mento Pretendido: 	

 : 

> 
a 	 mediato )'ES"  -) — kf -.3 :5  

UJ 	
,Nd 	 8-  /3 9 1  1No dia da onta judicial 

C) 
O O J z de Direito 
N a 41 1 ir,  4.c 

THA TIELEDIA  RJADILHA 
Nor--r";"FXUBTICF-----  

O Escriv 	Dire Ia) 

JUDI 
Nome-: 
Matrícula: 

OS 

a 

i'SSÀ CAIXA. NOSSO BANCO N. 

F j.r.f4t7REIRA 

Data 

08 93 	 Vias: 1 9  Banco (Branca) 2* Cartório/Processo (Azul) 3*  Favorecido (Rosa) Certdrlo/Controle (Anuirmo 

GOMO  2Mio199 10 	199.24P50160 
040 26-0213344 310614-7 000035 

605970 

Comarca 

XL CAPItAL , 
Forum Regional 

STO.ANARO 	, (137bg/99 
Vara 

kaVARA CÍVEL—BTO:rliARO 
Ofício 
4204;10 CÍVEL sposmnuo 

Processo 

1884.-----/-  94 
À 

NOSSA CAIXA. NOSSO BANCO S/A 

Agência 	.. 

FORO REGIONAL STO.AMARO 
Conta Número 	..„...„.../.- 

)21.354~8...... 

Guia de Recolhimento Núme 

3106140-7 

Data do Depósito 

13 •899--"'"--  

13210_ 
EDUARDO 

Autoriza a _cl a Retirar 
ARDO COLLAÇO CREA-50603,17 

CPF/CGC 
169..516.888-77 

Valor_cle_Qireito a Renzat_ _ 
R11200,00-"'MnIONL 

Nome do Procurador 
?ERITO 	.- 

1:Yocuração 

Fls.: 	 dos autos 

IR na Fonte (DARF) 

Conta em Nome de/Partes FAIRBANK$ C011,••■ 	if(J 	• 	.1.  
MERCIAL IMPORTADORA DIOUR 	L 	

ENGELÁHARIA. X CO— 
o, 	W# .  

Valor Total Retirado (Uso do Bco.) 

..----, 

10/0298- 8 
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de fls._ 

Em, , 	d 

Eu. r: -cr. ubscri 
4 

(-19 	..... 

i9J9  

asker. 

Ent O/AÍ,  
Eu, 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé....fu, 	1.4.-sS 

--O /- 	cAx-rz.dt 94 	4/N 	ciLvt-e-4- 	 
	 O  

EiL 	

----  
Esz„ 	  
	0'6 	 de 19 

Escr. subsc. 

Crti .: 'cr. e:, r ‘ .. 

A N.O. 	 •  

de 11 	5 ' 0 6 S ET 1999 ...../2,,) 	' ,, ............a;.) 

cÈ0tIt3 
Certifier 	elotl (", 	 datà, tê'ffitti 

CERTIDÃO 
ÇArgroco que ()(a) 

fla.222Yci publicad (a) no Diário Oficial 
da Jastiça de 0-9 / 	  

•• 

........ 	.... ...... ... 	C: 

qu9 te 1cCfri)i 

Eu 
Escr. tubscr. 

• 

Cu , 

CERTI 
Â O 

n,s.a d3ta. remeti 

CiS Wat 

as 124, — 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA C VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTO AMARO 
STA 

PROCESSO N° 1884/94  
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES 
E ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos em 
referência que move contra COMERCIAL IMPORTADORA 
WOURO LTDA., em cumprimento ao respeitável despacho de fls. 
278, vem apresentar a guia de recolhimento da diligência do Sr. 
Oficial de Justiça (doc. 1) e, ainda, requerer a V. Exa se digne 
determinar a expedição de Carta Precatória à Comarca do Rio de 
Janeiro - RJ, a fim de ser o casal, EDGARD MARTINS FERREIRA 
e FÁTIMA REGINA MARTINS FERREIRA, residentes na rua 
Engenheiro Ataulfo Coutinho n° 200, apt° 203, do Bloco 02 -RJ, 
intimado da penhora do imóvel da rua Pintassilgo, como reforço de 
garantia de execução. 

Termos em que, 
P. deferimento 

São Paulo, '14 de setembro de 1999 

ye  á .u.et:Qaí 

Rua Henrique Sehaumann n°286, 7° andar, ej. 71- fone: 282-7 293-Jardim 

fr 
ardim Paulista - São Paulo - SP 

15 SET 
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NWMOWG4WWWW*Mi& 

OSS• OSS GUIA DE DEPÓSITO - OFICIAIS DE JUSTIÇA 
CMCCI BANCO 

Comarca 
Sao Paulo 

vara avel de Santo Amaro 
4  oficio  aval de Santo Amaro 

regional de Santo Amaro 
4.9ência/PAB 	ÇLkç-S 
éonta te 	13 - 950 000 - 

 

317927 
Valor 

 

 

R$7.24 

  

 

Processo N° 

 

Ano 

 

1884 

 

1994 

 

Depositante/Remetente 

=um cceisTs~ 

  

 

ENGENBARU LTDA. 

 

Finalidade 
CRÉDITO EM CONTA 

  

     

Nome das Partes 

MOAM OCEISTRCKAS E EbIGE~A LTDA. x 024SRCIAL ~CM D iallb,I=. 

ESTE DOCUMENTO EM 5 VIAS PRÓPRIO PARA DESPESA DE CONDUÇÃO DE OFICIAIS GE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENTO CG 8/85. 

1-.o(Branca) 	o 

2- Átante (Verde) 
3- /Processo 	(Amarela) 

4- Cartório/Controle (Azul) 

5- Oficial de Justiça (Rosa) 

Autenticação Mecânica 

EGME20871 14Set1999 069 
13-950000-9 	CONDUCAO DE DEI 

7.24RD 0113 

07/94 - L1:04 
	

10/0302 - - 
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-10 

AVISO DE CRÉDITO 

Comunicamos ad OfiCiarde Justiça Sr. 	 4 
	 - 4̂N 

RG 
	

que o valor de 	 nte a esta guia, foi liberadora 1 

crédito de sua conta corrente, junto a NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. Ag. 	
4 

em 	/ 

Local e Data Carimbo e Assinatura Autorizada do Cartório 
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mio seztic(i.a). 
Eu, 

........... 

t 

C ERTIDÃO 
Certifico e 

dou fé que, nesta data, desentranhei 
e editei o mandado de fls.% 

ao Oficial de Justiça, Sr. 	
p ra entrega 

En1.5.."1.fle ....... 
Eu, 

...... 	subscr. 

RECE 	
IANDADO' 

E 
d. 19C:7 

Em 	
JU NTADA 

Junto c.,  c:3t,..,3 autor.
---r 	
.2 

subscr. 
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, residente LTDA., na pessoa de seu representante legal 

2sy 
- 

PODER J4DICIARIO 
carga 11.'1/5 	/ 19 SÃO PAULO 
Devolvido 0•8/3•29C.....  

• 	5, 

‘, 
'FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 

QUARTA VARA CÍVEL 	CAMCIA N' 
v t...vit,X) EM 	  Cartório do Quarto Oficio 

Processo n. 1884/94  

Oficial: Goulart 

O Doutor  Hertha Helena R.P. Palermo 

Meritíssimo Juiz de Direito da Quarta Vara Cível doForo Regional 

II - Santo Amaro, desta cidade e Comarca da Capital do Estado de 

'São Paulo, na forma da lei, etc. 

MANDA,aqualquer dos Oficiais de Justiça deste Juízo ao 

qual for este apresentado, devidamente assinado, passado nos autos 

da ação Despejo 

proposta por  Fairbanks Construçoes eEngenharia 

contra Comercial Importadora D'Ouro Ltda. 

que, em seu cumprimento, C I T E-se COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO 

ou domiciliado na.."F - Rio Grande do Sul, 41, AmericanSoolis 

para que, no prazo de 24(vinte e quatro) horas, pague a quantia 
d e  R$28.022,56 (julho/96) ou ofereça bens a penhora 

	 ), 

relativa à sua condenação, ou nomeie bens à penhora sob pena de 

serem penhorados tantos de seus bens quan tos bastem à garantia 

da execução.CUMPRA-SE, observadas as formalidades le ais. 

São Paulo 26 de  Setembro de 19%. Eu, 

a . Komatu) 	), Escrevent , 

Eu, 

Escr vã (ã)-Diretor(a), subscrevi e assino por ordem do Meritís 

si 	Juiz de Direito. 

	 ( 	 Judite i'.S.L.Moreira) 	 • 	), 

Prazo p/opor embargos: 10 dias. 
EM TEMPO: A re devera ser citada na pessoa de seu represent.legal 
Sr. Wilson Veneziano na Estrada do C ampo Limpo, 560, ap.12, Ed. San 
ta Barbara II, Sto. Amaro. 
Carga: 

Baixa: 

Mime - 611 
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• 	 I 

• 	 PODER .% JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

I ' " 

Processo n° 1884/94 

Ação: DESPEJO 

\'"'"••• ■■•... 	  

AD I TAMENTO  

ADITAMENTO: Adito o presente mandado para que o Sr(a). Oficial de 
Justiça d'è integral cumprimento, Procedendo à penhora do imóvel 
situado na Estrada do Campo Limpo, pegado ao n2 400, matricula n2 
102.697, melhor descrito às fls.114. NADA MAIS. Cumpra-se 

R5 formalidades legais. São Paulo 20 de fevereiro de 
  (Isola M.Bontempi) escrevente, digitei . Eu 
(Judite F. S. Leite Moreira) Escrivã-Diretora, 

5 revi. 

Oficial :GOULART 

Dr.Eglon Jorge Martins de Siqueira. 
Rua Ouro Branco,n2160,Fone:.282.729,3,Jardim Paulista. 
3063.0368-* 

observadas 
Eu 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

• 

CARGA N. 
Ovv0VE .:() 

42 Ofício Cível do Foro Regional de Santo Amaro 

Proc.n21884/94 
Ação:DESPEJO 

ADITAMENTO: Fica aditado 	prej nte mandado, para que o Sr. 
1 

Oficial de Justiça d'è integral cLmprimento ao mesmo, proceda-se 
cpreforço da penhora, penhórand -se o imóvel situado na Rua 
Pintassilgo,155,6P 	dar, apt261 e duas vagas pequenas de n241 e 
42 0 matriculas,n2s 	0.329;110.397 e 110398. NADA MAIS. Cumpra- 
se, observadas a 	ormalid wes leg is. São Paulo,17 de setembro 
de 1_999. Eu 	 ( 	U_LO RIC HETTI), escrevente, digitei e 
imprimi. 	 u, 	4/.■ 	 (Judite 	 F.S.Leite 
Moreira) ,Escrivã-Diretor" _ubscrev 

OF 

Oficial: GOULART 

5110.026 
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AUTO DE PENHORA E DEPOSITO. 

; 

Aos vinte e três dias do mês de setembro de hum mil novecentos e noventa e nove, nesta Comarca de 
São Paulo, Capital, em cumprimento ao mandado judicial apenso, compareci, eu, Oficial de Justiça infra-
assinado, à Rua Pintassilgo, n°155, 6 °. andar, apto.61, Moema e Rua Henrique Schaumann, n°286, cj. 71, 
Pinheiros, a fim de dar cumprimento ao r. mandado expedido por ordem do(a) MM(a) Juiz(a) de 
Direito da Quarta Vara Cível Regional de Santo Amaro e respectivo Cartório, nos autos da ação de 
Despejo, a requerimento de Fairbanks Construções e Engenharia Ltda, contra Comercial Importadora 
D'Ouro Ltda, processo n°1884/94. Depois de preenchidas as formalidades legais, procedi o reforço de 
penhora, penhorando o apartamento e as garagens de propriedade do Sr. Edgard Martins 
Ferreira e„ sua, mulher, sra. Fútima ,Regina, Martins, Ferreira, a seguir descritos: 1-Imóvel: 
Apartamento, .n°61; localizado rio 6 °  andar ou 9°., pavimento do,Edificio Porto .Rotondo, situado à Rua 

" - Pintassilgo, di 55; eàquiria com a Rua Graúna, em iridian4lolis, 24'. Subdistrito. Um apartamento com a 
• , 

área útil ' de 159,080m2; área comum—  de 80,977iii2, 'a área, total de 240,057m2, correspondendo-lhe a 
fração ideal de :35.097m2' rio terreno do Csáridomírii6 (  e o Icoeficiente de proporcionalidade de 

1, 2,2939000%. 0 referido imóvel posstii matrícula n°110.329 do 14°. Cartório de Registro de Imóveis de 
São Paulo, Capital 	porém, que os proprietários deram em primeira e .únida hipoteca o imóvel 

• em favor do Banco Bradesco S/A, com sede na Cidade de Deus, Osasco, SP. 2-Imóvel: Vaga pequena, 
n°41, da garagem localizada no, 1 °. Subsolo do Ed. Porto Rotondo, situado à Rua Pintassilgo, n°155, 
esquina com a Rua Graúna, em Indianópolià, 24°. Subdistrito. Uma vaga com a área útil de 10,350m 2, 
área COmirin de 3,724m-2; 'área total de 14,074m2, correspondendo-lhe a fração' ideal de 1,614m 2, no 

• : terreno, do condomínio e o coeficiente de' proporcionalidade de 0,1055000%: O imóvel possui matricula , 
• ; n°1 19.397 00.14°. Cartório do Registro delmoveis de São NULO .. OS proprietários deram o imóvel em,e, 

primeifa , hipoteca ao, Banco Bradesco S/A, com sede na Cidade de Deus, Osasco, SP. 3-Imóvel: Vaga 
. pequena,c  n°42 da garagem localizada no .1 °. Subsolo do, Ed. Porto Rotondo, situado à Rua Pintassilgo, 
ri°155, esquina coM.a Rua Grátina, em indianópolis, 2,4°. , Subdistrito. Unia vaga com área útil de 

'100 .50m2; à;eacOnítim de" 3,124m 2, 1  área total de 14,074m2, .correspondendo )-ihe a fração ideal de 
• 1;614m2 ' rio' terreriO do cOndoinínio e o coefiCiente de . proporcionalidade 'de' 0,1055000%. O imóvel 

possui: matricula n°110.398 do 1 14°. Cartório do Registro 'de ,Imoveis de São Paulo. Os proprietários 
deram:o imoyel:em,primeira hipoteca ao Banco Bradesco S/A O com sede na Cidade de Deus, Osasco, SP. 

„Logo após, ,  passei a fazer o, respectivo depósito ,em Mãos da autora, Fairbanks,Construções e Engenharia 
Ltda, neste ato representada pelo ,Sr. Sérgio Antônio Barbosa F,airbanks, RG 1.402.559-SP, o qual foi 

7 	 , 	 • .. 	 • 	 , 

intimado á não abrir mãos dos imóveis penhorados em seu poder depositados, sem Ordem expressa deste 
Juizo. De tudo bem ciente ficou. E para constar lavrei o presente auto 'qüe Ãlai devidamente assinado por 
mim, Oficial de Justiça, pelo Sr. Depositário ;ediias testemunhas. 

Oficial de Ju tiça 
Depositário 
Testemunha 
Testemunha 

fls. 373



CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, eu Oficial de Justiça infra-assinado que em cumprimento 
ao mandado apenso e o seu r. despacho, dirigi-me à Estrada do Campo 
Limpo, n°560, apto. 12, Edificio Santa Bárbara II, Jd. Piracuama, Santo 
Amaro, onde INTIMEI Comercial Importadora D'Ouro Ltda, na pessoa 
de seu representante legal Sr. Wilson Veneziano, da penhora feita e retro • 
descrita para que o mesmo apresente neste Juízo a defesa que por ventura 
tiver dentro do prazo lóal. De tudo bem ciente ficou' recebeu cÓpia do 	 
respectivo auto. DEIXEI DE CIENTIFICAR o Credor , Hipotecário, 
Banco Bradesco S/A, dos termos da penhora feita e retro descrita, em 
virtude da sede do mesmo estar localizada na Cidade de Deus, Osasco, SP. 
DEIXEI DE INTIMAR o Sr. Edgard Martins Ferreira e sua mulher Sra. 
Fátima Regina Martins Ferreira dos termos da penhora feita e retro descrita, 
em virtude dos mesmos não residirem na Rua Pintassilgo, n°155, apto. 61, 
Moema, segundo informações do porteiro do prédio. Sr. Geremias Gonzaga 
de Jesus. Posteriormente, verifiquei que, conforme certidão de registro de 
imóveis que se encontram nos autos, os suplicados residem atualmente no 
seguinte endereço: Rua Ataulfi Coutinho, n°200, Bloco II, apto 203, Rio 
de Janeiro, RJ. Diante s expo to, baixo o presente mandado em cartório 
para os fins de direito. • refe O é erdade. São Paulo, 25 de setembro de 00 
1999. Oficial de Justiça 

Goulart ) 
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âs opftg. 
Ern ."-k de Tr) _de

YSer. 

JUNTADA 
Er. 	 d3 
junte a e 	RU 

• ■•••••••••■••••••••••~I,L41/1 

cpu 
CO, 

• 

CERTIDÃO 
CertiL.J.e 4ujé que, nesta data, remeti 

de f1s9184,./N 	 Ofici 	stado. 

Em 	o  L OL1T 1999de 1.9 	 

Eu, 	 Escr. subscr. 

CE:RT1 
CerilTice que  

de fla.gajjoi publ . 	(a) rno Diário 

da justiça de ' À 	\(-.J 	1—avo 

ri> 
• 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA C VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTO AMARO 
STA 

-o 
:73 ri 
	

:^r'r 

I 	; 

C) 

c) 	CT1 
- 

CD : 

PROCESSO N° 1884/94  
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES 
E ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos em 
referência que move contra COMERCIAL IMPORTADORA 
D'OURO LTDA., em cumprimento ao respeitável despacho de fls. 
287/287 v°, em face dos termos da certidão do Sr. Oficial de 
Justiça, vem requerer a V. Exa o que se segue: 

1.- Que, o credor hipotecário, 
BANCO BRADESCO S/A seja, nos termos do artigo 221, inciso I, 
do Código de Processo Civil, cientificado, por via postal, da penhora 
efetivada. 

2.- Que, EDGARD MARTINS 
FERREIRA e sua mulher, FÁTIMA REGINA MARTINS 
FERREIRA, residentes, atualmente, na rua Ataulfo Coutinho n° 200, 
Bloco II, apt° 203, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22793- 
090, sejam intimados da penhora por via postal, acorde com o 
disposto no artigo acima mencionado, ou, então, mediante 
expedição de Carta Precatória, sendo que desta forma, havéria uma 
demora maior para o seu cumprimento. 

Termos em que, 
P. deferimento 

São Paulo1 de o bro de .1/999 

Rua Henrique Schaumann n°286, 7 0  andar, ci. 71- fone: 282-7293-Jardim Paulista - São Paulo - SP 

oul 
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Pertifitre e &as fé 

Etri 2 C 

r—. 

Em . 	
d 

faço estes autos conclu -. os à M. M.` juiza de n. dto 
Dr. HERTHA HELENA ROLLEVICERO PADU 
PALERMO. 
Eu, 

  

Escr. subdcr 

 

   

Proc. riP 1884/94 

Cientifique-se o crzeor hipotecário por 
carta e depreque- „e a intimação do, pro- 
prietários do imót I penhorado. 
Int. 

SP., d.s. 

Juíza de Direito 

DATA 
E rn 2-S de 	 t 	 19Vi 

estes autos C:22 CT.. 

E. 

CERTIDÃO 

• 
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COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SA0 PAULO 
4.,1 VARA CIVEL DO FORO REGIONAL II — SANTO AMARO 
Rua Alexandre Dumas, 206 — 72 andar 
Processo n21884/94 Relaçât n2 	ordem 

ILMO(A) SR(A). BANCO BRADESCO S/A, NA PESSOA 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL 
END.: Cidade De Deus 
OSASCO — SP 

CEP: — 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
4â VARA CIVEL DO FORO REGIONAL II — SANTO AMARO 

Rua Alexandre Dumas, 206 — 72 andar 

ILMO(A) SR(A). BRADESCO S/A, NA PESSOA DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL 

CARTA DE CIENTIFICAÇAO  

Em cumprimento ao r. Despacho do(a) Juiz de 

Direito desta Vara, proferido nos autos n21884/94 de DESPEJO proposta por 

FAIRBANKS CONSTRUÇOES E ENGENHARIA contra COMERCIAL IMPORTADORA DOURO 

LTDA, está Vossa Senhoria CIENTIFICADO na qualidade de credor hipotecário, 

de 9ue foi efetuada a penhora, nos autos referidos, sobre os imóveis a 

seguir descritos, de propriedade do Sr. Edgard Martins Ferreira e Sra. 

Fátima Reg ina Martins Ferreira: 1) 1 apartamento, n261, localizado no 

62andar ou 92pavimento do Edifício Porto Ratando, situado R. 

Pintassilgo,n2155 5  esquina com a R. (3raúna, em indianópolis, 249 

Subdistrito, Matrícula n2110.329 do 142 Cartório de Registro de Imóveis de 

São Paulo, Capital; 2 e 3) 2 vagas pequenas, números 41 e 42 da garagem 

loc4izada no 12 subsolo do Edifício Porto Rotondo, situado à R. 

Pintassilgo,n2155, esquina com a R. Graúna, em Indianópolis, 242 

Subdistrito, Matrículas n2110.397 e n2110.398 do 142 Cartório de Registro 

de Imóveis de So Paulo, Capital. 

Esclareço a Vossa Senhoria que a carta é 

expedida conforme o disposto no artigo 12 da Lei 8.710/93, valendo o aviso 

de repebimento que a acompanha como comprovante de que esta intimaçko se 

efetivou. 

Sâtt Paulo, 26 de outubro de 1999 

JUDITE FERRATO DOS S. LEITE MOREIRA 

Escrivã—Diretora 
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25: 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CARTA PRECATÓRIA 

Prazo p/ cumprimento: 30 
Processo it1884/94 
Valor da CausallS12.180,12 

DISTRIBUIÇÃO 	 ADVERTÊNCIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4° VARA CIVEL DO FORO REGIONAL 
DE SANTO AMARO 

DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ 

DESPACHO 

O Exmo. Sr.(a). Dr.(a).JOEL PAULO SOUZA GEISHOFER, MM. Juiz 
de Direito da 4Ê). Vara Cível do Foro Regional II - Santo 
Amaro, Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da 
lei, etc. 

FAZ SABER ao Exmo. Sr. (a.). Dr.(a). Juiz(a) de Direito da 
COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ à qual esta for distribuída, 
que, perante este Juízo e respectivo Cartório se processam os 
termos e atos da ação DESPEJO proposta por FAIRBANKS 
.CONSTRUÇOES E ENGENHARIA contra COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO 
LTDA tudo em conformidade com as peças que seguem, as quais 
ficam fazendo parte integrante desta. 

FNALMADE:Proceda -se à intimação de Edgard Martins Ferreira e 
Fátima 	Regina 	Martins 	Ferreira, 	na 	qualidade 	de 	i 
proprietários, 	da 	penhora 	realizada sobre os imóveis 	, 
descritos na cópia do Auto que segue anexa, à R. Ataulfo 
Coutinho, 200, bloco II, apt2203 - Barra da Tijuca. 

PESSOAS QUE DEVERAO SER CITADAS (OU INTIMADAS) 

' 

	
.\■ 
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EDGARD MARTINS FERREIRA E FATIMA REGINA MARTINS FERREIRA 

PROCURADORES: FUNCIONAM COMO FROCURADORFS F ADVOGADOS, OF ,  DRS 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA, OAB Ng. G.427 

ENCERRAMENTO - 

Assim, pelo que dos autos consta, expediu a presente, pela 
qual depreca a Vossa Exceincia, após o seu respeitável 
"Cumpra-se.", se digne determinar as dilig@ncias para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes 
serviços à Justiça. Dada e passada nesta Capital do Estado de 
São Paulo, aos 26 de outubro de 1999. Eu.   
(Martinho L. P. Moraes). Escrevente, diqitei e imprimi. Eu, 
  (Judite Ferrato dos S. L. Moreira), Escrivã 
Diretora, a conferi e subscrevo. 

JOEL PAULO SOUZA GEISHOFER 
Juiz(a) de Direito 

Certifico ser autêntica a assinatura do 
Dr. JOEL PAULO SOUZA 
GEISHOFER, }AM (Juiz(a) de 
Direito TITULAR da 4a  Vara Cível 
Regional de Santo Amaro. São Paulo - 

Judite F. S.L.More ira 
matric.308.840 

) 	 Escrivã Diretora 
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cor. atánor. 
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CERTIDÃO 
Certifico que o(a) 	./ 
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AVIS C5( OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) 

ÉCEPCION 

MENT 

AVISO DE RECEBIMENTO - AR 
OBJETO PE SERVIÇO 

SEMI 

¡lá cc 
CORREIO(  CD  

/ ATE DE DEP& 

NOV 1999 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO! NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

Banco Bradesco S/A, p/seu representante legal 
ENDEREÇO/ADRESSE 

Cidade de Deus 

R
E

M
E

T
E

N
T

 

CIDADE E UF / LOCALITÉ ET PAYS CEP / CODE POST 

J 00an- átr Osasco/SP 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

4.9  Vara Mel Reg. de Santo Amaro 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO /ADRESSE 

R. Alexandre Dumas, 206 - 72 andar 
UF E / LOCALITÉ 

S 	aul.o 
BRASIL 

SP 
ASSINATURA.O FUNCIONÁRIO! SIGNATURE DE L'AGENT ASSINATURA DO 9CsissEyop IG1A 	DU DEneliSRE errt.. V ata 

no d  
75170392.3 A8.105 x 148 mm 

CEP/CODE POSTAL 

, 04717-000 
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REEMBOLSO POSTAL 

VALE/ MANDAT DE POSTE 

In  MÃO PRÓPRIA / MAIN PROPRE 

SEDEX / EMS 

o 
c> 

UNIDADE DE DESTINO! 
BUREAU DE DESTINATION 

N
A

T
U

R
E

Z
A

 UNIDADE DE POSTAGEM / 
BUREAU DE DÉPOT El CARTA / LETTRE 

El IMPRESSO! IMPRIMÉ 

E ENCOMENDA / COLIS POSTAL 

CECOGRAMA / CECOGRAMME 

E 	  
VALOR DECLARADO/VALEUR DÉCLARÉE VALOR DO VALE / MONTANT 

DE 	•r'• • • CONTEÚDO ( SUJEITO À VERIFICAÇÃO) 

CARTA DE CIENTIFIDA40 — .PROC. 1884/94 

( OBJETOS  DESTINADOS  AO  EXTERIOR  ) CET AVIS DOIT ÊTRE SIGNÉ PAR LE 
DESTINATAIRE ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISÉE EN VERTU DES RÉGLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OU, SI CES 
RÉGLEMENTS LE PRÉVOIENT, PAR L'AGENT OU BUREAU DE DESTI 
RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMENT À L'EXPÉDITEUR. 	 , • • /'` 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE / L'ENVOI MENTIONNÉ 
CI-DESSUS A ÊTE DÚMENT 

E ENTREGUE/ REMIS 	I:=1 PAGO / PAYÉ 

ASSINAR NO ANVERSO / SIGNER AU RECTO 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA ( AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A (à.-COBEFitk) E, 
ISENTO DE PORTE / A RENVOYER PAR LA VOIE LÁ PLUS RAPIDE ( AÉRIENNE£1111:15'' 
SURFACE ) À DESCOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT.  

DATA / TE 

0"-T  ---- 
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2‘ 
ADVOCACIA BRASIL VITA 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 4° Vara Cível do Foro 
Regional de Santo Amaro. 	 —STA- 

Processo n° 1.884/98 

BANCO BRADESCO S/A, por sua advogada, 
na qualidade de credor hipotecário, nos autos da AÇA() DE DESPEJO que 
FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA move contra COMERCIAL 
IMPORTADORA D'OURO LTDA, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, requerer se digne determinar a juntada da inclusa 
procuração e respectiva guia de recolhimento, bem como sejam anotados os 
nomes dos subscritores na contracapa do processo para os fins de intimação 

Nestes termos, 

p. deferimento. 

São Paulo, 25 de novembro de 1999 TJ
 K
M
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Praça Ramos de Azevedo, 209 - 8° andar - Conjunto 811 - Td.: 214.6333 - Faz.: 255.7674 

07 DEZ 199' 
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PODER JUDICIARIO 

2° SERVIÇO NOTARIAL 
COMARCA DE OSASCO - ESTADO DE SÃO PAULO 
BEL. ANTÔNIO CARLOS DA CUNHA 

TABELIÃO 

BEL. ANTÓNIO CARLOS ZANOTTI 	 MÁRCIO FLEITAS DOS SANTOS 
TABELIÃO SUBSTITUTO 	 AUXILIAR 

RUA D' PRIMITIVA VIANCO, N° 510 - FONES: 7082-9506 / 9901- 8026 - OS ASCO - SP - (CEP: 

* LIVRO N° 409 - PAGINAS 321/322 - 1° TRASLADO * 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZEM:- "BANCO BRADESCO S 
OUTRA", COMO ADIANTE SE DECLARAM. 

a 
. 	, SAIBAM quantos este público instrumento de , 5 

procuração bastante virem que aos sete (07) dias do mês de julho (07) do ano de 
mil novecentos e noventa e oito (1.998), nesta Cidade e Comarca de Osasco, 
Estado de São Paulo, em diligência à Cidade de Deus, Vila Yara, nesta Cidade, 
onde eu Tabelião Substituto, fui chamado e compareci, compareceram como 
Outorgantes:- 1°) "BANCO BRADESCO S/A", com sede na Cidade de Deus, Vila 
Yara, nesta Cidade, inscrito no CGC/MF sob n° 60.746.948/0001-12, com seu 
estatuto vigente aprovado pela A.G.E./A.G.O., realizada em 10/03/98, e 

• 
devidamente registrada na JUCESP. sob n° 55.664/98-6, em 17/04/98, 
representado na forma do Artigo 14°, por seus Diretores, no final nomeados e 
qualificados, eleitos pela Ata da Reunião Extraordinária n° 581, do Conselho 
Superior de Administração, realizada em 10/03/98, e devidamente registrada na 
JUCESP. sob n° 55.373/98-7, em 17/04/98, cuja cópia fica arquivada nestas Notas, 
em pasta própria de n° 004, sob n° de ordem 008; e, 2°) "BRADESCO LEASING 
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL", com sede administrativa na Cidade de 
Deus, Vila Yara, nesta Cidade, inscrita no CGC/MF n°_,43.833.821/0001-11, com 
seu estatuto vigente, aprovado pela A.G.E., realizada 	26/03/97, devidamente 
registrada na JUCESP. sob n° 61.193/97-5, em 30/04/k7,  representada na forma 
do artigo Decimo Primeiro, do referido estatuto, por seus Diretores, ao final 
nomeados e qualificados, eleitos pela reunião extraordinária, n° 237, realizada em 
26/03/97, devidamente registrada na JUCESP sob n° 61.196/97-6, em 30/04/97, 
cuja cópia fica arquivada nestas notas, em pasta própria de n° 004, sob n° de ordem 1 

, 010; os presentes, por mim identificados, em virtude dos documentos apresentados, 
1  do que dou fé.- E por eles outorgantes referidos, na forma representada, me foi 

dito que, por este público instrumento e nos termos de direito, nomeiam e 

• 
constituem seus bastantes procuradores:- JOÃO BRASIL VITA, brasileiro, viúvo, 
advogado, inscrito na OAB/SP sob n° 5.629 e no CPF/MF sob n° 006.931.468-34, 

• ,, 	RG n° 577.323-SSP/SP; ANNA MARIA GACCIONE, brasileira, solteira, advogada, 
inscrita na OAB/SP sob n° 18.764 e no CPF/MF sob n° 339.598.208-44, R.G. n° 
2.839.62SP/SP;ÁLCIO MONTORO FAGUNDES, brasileiro, casado, advogado, 

.1 inscrito na OAB/SP sob n° 68.832 e no CPF/MF sob n° 860.407.828-20, R.G. n° 
7.381.833 .  TÂNIA APARECIDA FRANÇA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na 
OAB/SP sob`n° 69.271 e no CPF/MF sob n° 953.813.688-87, R.G. n° 9.564.285- 
SSP/SP; ROSELI MARIA CESÁRIO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na 
OAB/SP sob n° 78.187 e no CPF/MF sob n° 009.110.858-66, R.G. n° 8.830.605- 
SSP/SP; sócios do escritório ADVOCACIA BRASIL VITA S/C, inscrito no CGC/MF 
sob n°59.577.122/0001-98, devidamente registrado na OAB/SP sob n° 1.191, às fls. 
295/296 do Livro 07, de Registro de Sociedade de Advogados, em 24.6.88, com 

Paulo-SP, conferindo-lhes poderes especiais para, agindo em conjunto ou 
separadamente, independentemente da ordem de nomeaç 	omover a cobrança, 

endereço na Praça Ramos de Azevedo, n° 209, 8° andar, co njunto  ai,, 	811, em São, 

Au. LINwobovio  
amigável ou judicial, de todo e qualquer crédito deles 	 o ::: zis .,.. .. atribuindo para 
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• 

se fim, os poderes para o foro em geral e os especiais para transigir, desistir, 
conciliar, celebrar acordos, firmar termos e compromissos, receber e dar quitação; 
propor ações ou quaisquer medidas necessárias à defesa dos direitos e interesses 
dos Outorgantes, defendê-los nas contrárias, acompanhando-as em qualquer Juízo, 	• 

Instância ou Tribunal; representar os outorgantes em quaisquer vendas judiciais de 	; 
bens pertencentes a devedores seus, ou de bens hipotecados, penhorados ou que 	• 
por qualquer outra forma estejam garantindo créditos dos Outorgantes, efetuando 
lances, depósitos e pagamentos; arrematar, adjudicar e praticar os demais atos que 
visem a aquisição judicial desses bens, requerer, mediante prévia e escrita 
autorização, que instruirá a petição, a prisão de Depositário Infiel. — É vedada a 
utilização da presente em processos de natureza criminal; fiscal; tributária ou 
previdenciária; trabalhista ou em ações de natureza civil que versem sobre 
questões indenizatórias, quer de ordem material ou moral, bem como, nas 
ações contrárias que não envolvam discussões sobre créditos em cobrança 
decorrentes de operações de empréstimos de qualquer natureza. Os poderes 
da presente procuração poderão ser substabelecidos, sempre com reservas e 
a pessoa legalmente habilitada, e deverão especificar o objeto a que se 
destina, vedados assim os substabelecimentos para uso indeterminado ou 
genérico. — Fica autorizada a extração de xerocópia autenticada por oficial 
público para a eficácia plena, nos termos do art. 365 do Código de Processo 
Civil.- E, de como assim disseram e outorgaram, dou fé e me pediram que lhes 
lavrasse esta procuração, a qual feita e lhes sendo lida em voz alta, achado 
conforme, aceitaram e assinam, dispensadas as testemunhas instrumentárias, 
conforme facultam as Normas de Serviços da Corregedoria Geral da Justiça.- O 
Primeiro Outorgante, é neste ato, representado por seus Dketores: 
"ANTONIO BORNIA", brasileiro, viúvo, bancário, RG. n° 11.323.129-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob n° 003.052.609-44; e, "ANTONIO FERNANDO BURANI", 
brasileiro, casado, bancario, RG. n° 5.168.601-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 
523.321.288-91; e, o Segundo Outorgante, é neste ato representado, por seu 
Diretores, AGEO SILVA", brasileiro, casado, bancário, RG. n° 2.917.452-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob n° 037.160.408-78; e, "DÉCIO TENERELLO", brasileiro, 	• 
casado, bancário, RG. n° 5.473.739-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 
053.349.008-10, todos com endereço comercial na Cidade de Deus, Vila Vara, nesta 
Cidade.- Destas:- R$ 17.09; Ao Estado:- R$ 4.61; Tasj:- R$ 3.42; Apamagis:- R$ 	(. 
0.17.- Nada Mais, dou fé.- Eu, (a.) ANTONIO CARLOS ZANOTTI, Tabelião 
Substituto, a escrevi e subscrevi.- (a.a.) ANTONIO BORNIA - ANTONIO 
FERNANDO BURANI - AGEO SILVA - DÉCIO TENERELLO.- Nada Mais, dou fé.- 
Selada Legalmente.- Trasladada em Seguida.- Eu, 'ANL-4- 0 .N.,(ANTONIO CARLOS 
ZANOTTI), Tabelião Substituto, a fiz digitar, conferi, acihei-*m tudo conforme, dou 
fé, subscrevo e assino em público e ras9.r) 	1 \ 

Em Test° pi da Verdade 
! 	

,,vsj  O NO T .  
"41 

r 	ir 

ANTONIO CARLOS ZANOTTI 
Aribanir, Crarlos TABELIÃO SUBáTIT,UITO 
qS` 
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MJLTA DE MORA o4 LUXA PDRII,FRAÇk) ttrrral ou CoolOda) 

HONORÁRIOS Aovor...kricios 

VALOR 
TC"á , 7 2 

VERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
RETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

GUIA DÉ.ARRECADAÇÃO ESTADUAL 
DEMAIS RECEITAS. 

15 NOME OU RAZÃO SOCIAL 

BANCO BRADESCO S/A 
16 
wmgrjpADE 

ENDEREÇO 

DE DRUS-MATRIZ 
UF 

P I  
TELEFONE 

214-6333 
18 

i9,a5SRE,TA 
■■•■• 

19 
CAÉ 

20 
PLACA DO VEICULO 

21 
OBSERVAÇÕES 

	 ceu:COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO LTDA 

AWTOR:FAIRBANKS CONSTRUÇOES E ENGENHARIA 

49VARA CIVEL SANTO AMARO-.AÇA0 DE DESPEJO 

2,72R AR09 
	

1 13 

14 

DR 

II 14315/99 

01 MICROFILME (NÃO PREENCHER) .  

02 

03 

04 

05 

1 06 

07 

08 

' 09 

10 

11 

12 

VALOR DA wErg 
	

CoolgIdaI 

. .£ 

CÓDIGO DE RECEITA (v315904 ...9  

JUROS DE MORA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ou CÓDIGO DO MUNICIPIO 

NSCRIÇÃO DMIM ATIVA ou N. DA ETIQUETA 

DATA DE 
VENCIMENTO 

15:5"U.948/0001-12 

AIIM 

301 11 	99 

i22I 	AUTENTICAÇÃO G
w

CÁN 
tIlVt#7 126 254 291199 
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TABELA DC CNIGOS DE RE ^EITZ 	• 

ITBI 
014-0 'DOAÇÕES" (3) 
02180 "CAVSAMORTIr (3) 
8134 "DOAÇÕES" -DIVIDA ATIVA (4) 

0274 "CAUSA MORTIS" -DIVIDA ATIVA (4) 

IPVA 
037-1 IPVA DIVIDA ATIVA (4) 

Al R r_ 	• 
5404 ADICKINAL DO IMPOSTO DE ROAM (coNTRIBUINTE) (3) 
541-1 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (RESPONSÁVEL DO E.S.P.) (3) 
542-3 ADICIONAL DO IMPOSTO DE REMA (FESPQNSAEL DE OUTRAUE ) (3) 

54643 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (EXIGIDO EM MN) (3) 

MULTA POR INFRAÇÃO 
596-4 A LEGISLAÇÃO (SEC. DA JUSTIÇA E DA DEF. DA CIDADANIA) (3) 
6280 APLICADA PELO CONDEPHMT - SEC. DA CLLTURA (3) 
822-1 APLICADA PELO CONDEPHAAT•,SEC.QA CULTURA - DÍVIDA ATIVA (4) 
625-7 A LEGISLAÇÃO (SEC. DA AGRICUL *HA-  E ABASTECIMENTO) (3) 
656-7 À LEGISLAÇÃO (SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO) (3) 
6604 A LEGISLAÇÃO (OUTRAS DEPENDENCIAS) (3) 
662-2 A LEGISLAÇÃO (PROCON • MUNICÍPIO CONVENIADO) (3) 
663-4 A LEGISLAÇÃO (SORTEIOS, CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS E SIMI-

-LARES (3) 

6684 A LEGISLAÇÃO (SOR 	ICURSOS DE PROGNÓSTICOS E SIM. 
LARES • DIVIDA ATIVA (4) 

n3-o À LEGISLAÇÃO (PROCON- MUN. NAO CCOIVENIADO) (3) 
597-8 A LEGISLAÇÃO (SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA) • 

DMDA ATIVA (4) 
6204 À LEGISLAÇÃO (SEC. DO MEIO AMBIENTE) - DIVIDA ATIVA (4) 
626-9 À LEGISLAÇÃO (SEC.DA AGRICU.TURA E ABAST.) - DIVIDA ATI-

VA. (4) 
657-9 À LEGISLAÇÃO (SEC.DA ADMINISTRAÇÃO) - DIVIDA ATIVA (4) 
6614 À LEGISLAÇÃO (OUTRAS DEPENDÉNCIAS) - DIVIDA ATIVA (4) 
66441 À LEGISLAÇÃO (PROCON -MUNICIPIO CONVENIADO) - DIVIDA 

ATIVA (4) 	L `-) — 	t 
7764 A LEGISLAÇÃO (PROCON -MUN. NÃO CONVENIADO) • DIVIDA 

ATIVA (4) 
8404 À LEGISLAÇÃO DO TRANSITO ( DETRAN) - DMDA ATIVA (4) 
8434 À LEGISLAÇÃO DO TRANSITO (DER) • DMDA ATIVA (4) 
856-4 À LEGISLAÇÃO DE TRANSITO (DERSA)- DÍVIDA ATIVA (4) 
885-5 AO ARTIGO 32 DO REG. DA CE TESB 	ATIVAI (41f 

TAXAS 
167-3 FISC. E SERV. DNRE-  TOS"(T.ÁBáA:Á''') (8) 	' 
1843 FISC. E SERVS. DIVERSOS (estamp. e/ou autent. mectnica) (3) 
2304 JUDICIÁRIAS pertínientra ostettdo. rieferintea sai atai jiidicIals (3) 
2444 CUSTAS pertencentes ao Estado (atos extra)udiciais) (3) 
261-8 JUDICIÁRIAS pertencentes ao Estado, referentes aos atos judicial& 

(estampagem e OU autent. mednIca) (3) 

411. ,

231-8 31331CIÁRIASper1eneentes lie Estado' reler 	 lice"leleje2  DIVIDA ATIVA (4) 	 ".". 
2324 CDU,  ScKTAS(pert3) encgglogaoEstado(atce egrajudicials)DMDAATIVA (4) 
304-9 CARTEIRA DE PROCDOINVOGADOS DE SP - MANDATO» 

318-9 CARTEIRA DE PREV.DAS SERVENTIAS NÃO/OFICIALIZADAS ' 
(1410.393/70) (3) 

3354 DE FISC.f SERVS. DIVERSOS (TABELA 'C -ser48os de trinsIto). (3) 
349-9 ASSISTÉNCIA AOS MÉDICOS (ASSOC. PAU.ISTA DE MEDI- 

. .- CINA) (3) 
3704-  EMOLIMLENTOS-bk JUNTA O 	 SÃO DMERCIÁL-DO ESTADO DE S pALL0 0)   

426-1 FISC. E SERVS. DIVERSOS (TABELA “B") 4n... ,  ....... 

OUTROS 
031-0 IR RETIDO NA FONTE (3) 
032-2 IR RETIDO NA FONTE • DIVIDA ATIVA (4) 
517-4 CONTRIBUÇÃO DE MELHORIA (3) 
673-7 ' INDENIZAÇÕES E RESTITUO:CS .(3) 
674-9 INDENIZAÇÕES E RESTITUO:ES- DIVIDA ATIVA :(4 	'3 
890-4 OUTRAS RECEITAS NÃO DISCRIMINADAS (3) 
8914 DIFS ADVINDAS DA CONVERSÃO DE CRI2EPOS PEAIS PORA PEAIS (3) 

9BSEYIVAÇÃÕ  

OS NÚMEROS ENTRE PARENTESES INDICAM A QUANTIDADE 
DE VIAS NECESSÁRIAS PARA O PREENCHIMENTO DA GARE. 

fk5 ás1 e?oo,333 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTO AMARO 
STA 

2
1
4
6
1
4
9
 1
 

4 

PROCESSO N° 1.884/94  
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que 
move contra COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO LTDA., vem 
perante V. Exa requerer a juntada do incluso comprovante da distribuição 
da Carta Precatória expedida destes autos, para o Estado do Rio de Janeiro 
- RJ (doc. 1). 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 17 de dezembro de 1999 

MARIA DE LOURDES B. DE SIQUEIRA 
OAB/SP 65.9 

2 -7 DEZ 9 9  
Rua Henrique Schatunarr n° 286,70  andar, cj. 71- fone: 282-7293-Jardim Paulista - São Paulo - SP 	1 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CARTA PRECATÓRIA 

Prazo p/ cumprimento: 30 
Processo n°1884/94 
Valor da cousoRS12.180,12 

DISTRIBUIÇÃO 
	

ADVERTÊNCIA 

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 40  VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 
DE SANTO AMARO . 

DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCÁ bo MO DE JANEIRO/RJ 

DESPACHO 

O Exmo, Sr.(a). Dr.(a).JOEL PAULO SOUZA GEISHOFER, MM. Juiz 
de Direita da 4â Vara Civel do Foro Reoional II - Santa 
Amaro, Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da 
lei, etc. 

FAZ SABER ao Exmo. Sr. (a.). Dr.(a). Juiz(a) de Direito da 
COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ à qual esta for distribuída 
que, perante este Juízo e respectivo Cartório se processam os 
termos e atos da ação DESPEJO proposta por FAIRBANKS 
CONSTRUÇOES E ENGENHARIA contra COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO 
LTDA tudo em conformidade com as peças que seguem as quais 
ficam fazendo parte integrante desta. 

FNALIIIMDE:Proceda -se à intimaçlio de Edgard Martins Ferreira e 
Fátima 	Reaina 	Martins 	Ferreira, 	na 	qualidade 	de 
proprietários, 	da penhora realizada sobre os imóveis 

— descritos na.cópia do Auto que segue anexa, à R. Ataulfo 
Coutinho, 200, bloco 11, apt2203 - Barra da Tijuda. 
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EDGARD MARTINS FERREIRA E FATIMA REGINA MARTINS FERREIRA 

PROCURADORES: FUNCIONAM COMO PROCURADORES E ADVOGADOS, OS DRS 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA, OAB NQ 9.427 

ENCERRAMENTO - 

Assim, pelo que dos autos consta, expediu a presente, pela 
qual depreca a Vossa ExceUência, após o seu respeitável 
"Cumpra-se.", se . diane determinar as dilicrênncias para seu 
intearal cLimprimentO, com o que estará prestando relevantes 
serviço Justiça. Dada e passada nesta Capital do atado de 
São Pa ,  lo. aos 26 de outubro de 1999. Eu, 
(Mrs - f'n ho L. P. Moraes). E2crevente 5  diaitei e imp Jmi. Eu, 

(Judite Foi - rato dos S. L. Moreira), Escrivã 
Dir 	ra, a conferi e subscrevo. 

JOEL PAULO SOU GEISHOFER 
Juiz(a) de Direito 

Certifico ser autêntica a assinatura do 
Dr. JOEL PAULO SOUZA 
GEISHOFER, MIL ÇAIKE0 de 
Direito TITULARda4aVaraCivel 
Regional de Santo Arna- ro. Sáo Paulo 
	/  to / 	 

Judite F.S.L.Moreira 
, álatric.308.840 

iff E ivã Dir tora 

RINA FERNANDA kçi,TP.,-ÁESE • 
Escrevonte - Chele 

Mak. t511.416-1 
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AUTO DE PENHORA E DEPÓSITO. 

Aos vinte e três dias do mês de setembro de hum mil novecentos e noventa e nove, nesta Comarca de 
São Paulo, Capital, em cumprimento ao mandado judicial apenso, compareci, eu, Oficial de Justiça infra-
assinado, à Rua Pintassilgo, n°155, 6°. andar, apto.61, Moema e Rua Henrique Schaumann, n°286, cj. 71, 
Pinheiros, a fim de dar cumprimento ao r. mandado expedido por ordem do(a)•MM(a) Juiz(a) 
Direito da Quarta Vara Cível Regional de Santo Amaro e respectivo Cartório, nos autos da a .ção de 
Despejo, a requerimento de Fairbanks Construções e Engenharia Ltda, contra Comercial Importadora 
D'Ouro Ltda, processo n°1884/94. Depois de preenchidas as formalidades legais, procedi o reforço de 
penhora, penhorando o apartamento e as garagens de propriedade do Sr. Edgard Martins 
Ferreira e sua mulher Sra. Fátima Regina Martins Ferreira, a seguir descritos: 1-Imóvel: 
Apartamento, n°61, localizado no 6 °: andar ou 9°. pavimento do Edificio Porto Rotondo, situado à Rua 
Pintassilgo, n°155, esquina com a Rua Graúna, em Indianópolis, 24 °. Subdistrito. Um apartamento com a 
área útil de 159,080m 2, área comum de 80,977m 2, a área total de 240,057m 2, correspondendo-lhe a 
fração ideal de 35.097m 2  no terreno do condomínio e o coeficiente de proporcionalidade de 
2,2939000%. O referido imóvel possui matrícula n°110.329 do 14 °. Cartório de Registro de Imóveis de 
São Paulo, Capital. Consta, porém, que os proprietários deram em primeira e única hipoteca o imóvel 
em favor do Banco Bradesco S/A, com sede na Cidade de Deus, Osasco, SP. 2-Imóvel: Vaga pequena, 

• n°41, da garagem localizada no 1 °. Subsolo do Ed. Porto Rotondo, situado à Rua Pintassilgo, n°155; 
esquina com a Rua Graúna, em Indianópolis, 24 °. Subdistrito. Uma vaga com a área útil de 10,350m 2; 
área comum de 3,724m2, área total de 14,074m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 1,614m 2, no 
terreno do condomínio e o coeficiente de proporcionalidade de 0,1055000%. O imóvel possui matrícula 
n°110.397 do 14°. Cartório do Registro de Imóveis de São Paulo. Os proprietários deram o imóvel em 
primeira hipoteca ao Banco Bradesco S/A, com sede na Cidade de Deus, Osasco, SP. 3-Imóvel: Vaga 
pequena, n°42 da garagem localizada no 1 °. Subsolo do Ed. Porto Rotondo, situado à Rua Pintassilgo, 
n°155, esquina com a Rua Graúna, em Indianópolis, 24°. Subdistrito. Uma vaga com área útil de 
10,350m2, área comum de 3724m2, área total de 14,074m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 
1,614m2  no terreno do condomínio e o coeficiente de proporcionalidade de 0,1055000%. O imóvel 

Øpossui matrícula n°110.398 do 14 °. Cartório do Registro de Imóveis de São Paulo. Os proprietários 
 deram o imóvel em primeira hipoteca ao Banco Bradesco S/A, com sede na Cidade de Deus, Osasco, SP. 
Logo após, passei a fazer o respectivo depósito em mãos da autora, Fairbanks Construções e Engenharia 
Ltda, neste ato representada pelo Sr. Sérgio Antônio Barbosa Fairbanks, RG 1.402.559-SP, o qual foi 
intimado a não abrir mãos dos imóveis penhorados em seu poder depositados, sem ordem expressa deste 
Juízo. De tudo bem ciente ficou. E para constar lavrei o presente auto que vai devidamente assinado por 
mim, Oficial de Justiça, pelo Sr. Depositário e duas testemunhas. 

Oficial de Justiça 	 

Testemunha 	•  	 

)1)

ç Testemunha  

1.  í'x 
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‘04, 

Noc I a ?recatori&:épara cfu :t quer infor to a•) , J.  . 

çORkEGEDORIA GERAL DA JUSTICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO , 
1 

DEPARTAMENTO DE DISTRIRUICAO ,j .3:„.;1 11;;;:: :„.7„. , 
.......,........ 	. _,.1,.....,..„....‘ 

...1„:„...„, 
 

• ,. s . t , s e .• 

	o1/41 

... 	 .._ 	r : CONTRATO ECT DR/TJERJ : 1 	4. 	 4- • 
Rio de ,  Janeiro,'• 09 de dé:zembro de 1999. 

42'Il.• • 	. 

-ota , 	•• 
AO JUIZO DE DIREITO DA • • 

4 VARkCIVEL, DO FORO REGIONAL DA COMARCA SA0 PAULO/SP --  
1 

CEP: "1:1,115:15 

.4" 

- 
Senhor Esrv.,./ao,* 

••••• 

Informo a V.Sa. que a CARTA PRECATORIA expe- 

esse Juizo, em que sao partes FAIRBANKS CONSTRUCOES E 

_ENGENHARIA e COMERCIAL IMPORTADORA D OURO LTDA, processo n. 1884/94, 
1 

foi registrada sob 	o numero • 99.001.166419-9 e distribuida em 

. 09/1211 	
1

999 ao 1 .Juizo de Direito dota) 19. VARA CIVEL, 1. OFICIO DE 

1 
REGISIRU DE DISTRIBUICAO. 

Atenciosas saudacoes. 

OBS: Favor mencionar 
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•‘' 	• PODER JUDICIÃRIO 
SÃO PAULO 

• 

4  f Vara nivel Contrel 

CartOrio do 14- .° Oficio Uivei. Central 

Processo n.°  1884/94  

Senhor(a) Diretor(a) de Divisão Tecnica da Distribuição Civel de 1. 0  Instância 

SOLICITO INFORMAR A DISTRIBUIÇÃO DO SEGUINTE FEITO: 

REQUERENTE: FAIRBANKS CONSTRUÇOES E NEGENHARTA 

REQUERIDO : COMERCIAL IMPORTADORA D 'OURO LTDA. 

TIPO DA AÇÃO: N/O 

Em 22de dezembro de 19 99 

RESERVADO AO DISTRIBUIDOR 

CONSTA(M), A RESPEITO DOS DADOS SUPRA, NESTE DISTRIBUIDOR 

A(S) SEGUINTE(S) DISTRIBUIÇÃO(ÕES): 

Em / /19_ 

50.18.044 
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Nestes termos, 

p. deferimento. 

São Paulo, 1 de fevereiro de 
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ADVOCACIA BRASIL VITA 
	 30s, 

' Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 48  Vara Cível do Foro 
Regional de Santo Amaro. 	 — PIN- 

Processo n° 1.884/94 

BANCO BRADESCO S/A, por sua advogada, 
na qualidade de credor hipotecário, nos autos da AÇA() DE DESPEJO que 
FAIRBANKS CONSTRUÇOES E ENGENHARIA move contra COMERCIAL 
IMPORTADORA D OURO LTDA, vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, requerer se digne determinar a juntada da inclusa 
procuração e respectiva guia de recolhimento, bem como sejam anotados os 
nomes dos subscritores na contracapa do processo para os fins de intimação 

Praça Ramos de Azevedo, 209 - 8° andar - Conjunto 811 - Tel.: 214.6333 - Fax.: 255.7674 

ix8 FEV 
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PODER JUDICIARIO 

2° SERVIÇO NOTARIAL 
COMARCA DE OSASCO - ESTADO DE SÃO PAULO 
BEL. ANTÓNIO CARLOS DA CUNHA 

TABELIÃO 

BEL. ANTÔNIO CARLOS ZANOTTI 	 MÁRCIO FLEITAS DOS SANTOS 
TABELIÃO SUBSTITUTO 	 AUXILIAR 

RUA Da PRIMITIVA VIANCO, N°  510  - FONES: 7082-9506 / 9901- 8026 - OSASCO - SP - (CEP: 06  

* LIVRO N°409 - PAGINAS 321/322 - 1° TRASLADO * 

PROCURAÇO BASTANTE QUE FAZEM:- "BANCO BRADESCO S 	 
RA 	

°A9::  ED""  
OUTRA", COMO ADIANTE SE DECLARAM. RA 	

SU 

M. 	

C.; VUS:0 	
rço 

..raStY  

SAIBAM quantos este público instrumento de 
procuração bastante virem que aos sete (07) dias do mês de julho (07) do ano de 
mil novecentos e noventa e oito (1.998), nesta Cidade e Comarca de Osasco, 
Estado de São Paulo, em diligência à Cidade de Deus, Vila Yara, nesta Cidade, 
onde eu Tabelião Substituto, fui chamado e compareci, compareceram como 
Outorgantes:- 1°) "BANCO BRADESCO S/A", com sede na Cidade de Deus, Vila 
Yara, nesta Cidade, inscrito no CGC/MF sob n° 60.746.948/0001-12, com seu 
estatuto vigente aprovado pela A.G.E./A.G.O., realizada em 10/03/98, e 
devidamente registrada na JUCESP. sob n° 55.664/98-6, em 17/04/98, 

101  representado na forma do Artigo 14°, por seus Diretores, no final nomeados e 
qualificados, eleitos pela Ata da Reunião Extraordinária n° 581, do Conselho 
Superior de Administração, realizada em 10/03/98, e devidamente registrada na 
JUCESP. sob n° 55.373/98-7, em 17/04/98, cuja cópia fica arquivada nestas Notas, 
em pasta própria de n° 004, sob n° de ordem 008; e, 2°) "BRADESCO LEASING 
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL", com sede administrativa na Cidade de 
Deus, Vila Yara, nesta Cidade, inscrita no CGC/MF n°_,43.833.821/0001-11, com 
seu estatuto vigente, aprovado pela A.G.E., realizada 26/03/97, devidamente 
registrada na JUCESP. sob n° 61.193/97-5, em 30/04/ 7, representada na forma 
do artigo Decimo Primeiro, do referido estatuto, por seus Diretores, ao final 
nomeados e qualificados, eleitos pela reunião extraordinária, n° 237, realizada em 
26/03/97, devidamente registrada na JUCESP sob n° 61.196/97-6, em 30/04/97, 
cuja cópia fica arquivada nestas notas, em pasta própria de n° 004, sob n° de ordem 
010; os presentes, por mim identificados, em virtude dos documentos apresentados, 
do que. dou fé.- E por eles outorgantes referidos, na forma representada, me foi 
dito que, por este público instrumento e nos termos de direito, nomeiam e 
constituem seus bastantes procuradores:- JOÃO BRASIL VITA, brasileiro, viúvo, 
advogado, inscrito na OAB/SP sob n° 5.629 e no CPF/MF sob n° 006.931.468-34, " 
RG n° 577.323-SSP/SP;. ANNA MARIA GACCIONE, brasileira, solteira, advogada, 

. inscrita na OAB/SP sob n° 18.764 e no CPF/MF sob n° 339.598.208-44, R.G. n° 
2.839.625-SSP/5P; EL CIO MONTORO FAGUNDES, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na OAB/SP sob n° 68.832 e no CPF/MF sob n° 860.407.828-20, R.G. n° 
7.381.833; TÂNIA APARECIDA FRANÇA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na 
OAB/SP sob n° 69.271 e no CPF/MF sob n° 953.813.688-87, R.G. n° .9.564.285- 
SSP/SP; ROSELI MARIA CESÁ RIO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na 
OAB/SP sob n° 78.187 e no CPF/MF sob n° 009.110.858-66, -  R.G. n°:8.830.605- 
SSP/SP; sócios do escritório ADVOCACIA BRASIL VITA S/C, inscrito no CGC/MF 
sob n°59.577.122/0001-98, devidamente registrado na OAB/SP-sob n° 1.191, fls. 
295/296 do Livro 07, de Registro de Sociedade de Advogados, em 24.6 	com 
endereço na Praça Ramos de Azevedo, n°,209, 8° andar, conjunto 81 	São, 
Paulo-SP, conferindo-lhes poderes especiais para, agindo em 	ou 
separadamente, independentemente da ordem de nomeação, pp 	 rifa, 
amigável ou judicial, de todo e qualquer crédito deles Outorgantes.*  

medo. 
conforme 

S.Paulo, 

Dl LUIZ 
O RUDN 
O JOÃO A 
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J 
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OsAsc boc,. se fim, os poderes para o foro em geral e os especiais para transigir, desistir, 
6,nciliar, celebrar acordos, firmar termos e compromissos, receber e dar quitação; 
propor ações ou quaisquer medidas necessárias à defesa dos. direitos e interesses 
dos Outorgantes, defendê-los nas contrárias, aconipanhando-as em qualquer Juízo, 
Instância ou Tribunal; representar os outorgantes em quaisquer vendas judiciais de 
bens pertencentes a devedores seus, ou de benslhipotecados, penhorados ou que 
por qualquer outra forma estejam garantindo créditos dos Outorgantes, efetuando 
lances,.depósitos e pagamentos; arrematar, adjudicar e praticar os demais atos que 
visem a aquisição judicial desses bens, requerer, mediante prévia e escrita 
autorização, que instruirá a petição, a prisão de Depositário Infiel. — É vedada a 
utilização da presente em processos de natureza criminal; fiscal; tributária ou 

1-  p evidenciária; trabalhista ou em ações de natureza civil que versem sobre  
questões indenizatórias, quer de ordem material ou moral, bem como, nas 
ações contrárias que não envolvam discussões sobre créditos em cobrança 
decorrentes de operações de empréstimos de qualquer natureza. Os poderes 
da presente procuração poderão ser substabelecidos, sempre com reservas e 
a pessoa legalmente habilitada, e deverão 'especificar o objeto a que se 
destina, vedados assim os substabelecimentos para uso indeterminado ou 
genérico. — Fica autorizada a extração de xerocópia autenticada por oficial 
público para a eficácia plena, nos termos do 'art. 365 do Código de Processo  
Civil.- E, de como assim disseram e outorgaran7, dou fé e me pediram que lhes 
lavrasse esta procuração, a qual feita e lhes sendo lida em voz alta, achado 
conforme, aceitaram e assinam, dispensadas/ as testemunhas instrumentárias, 
conforme facultam as Normas de Serviços da Corregedoria Geral da Justiça.- O 
Primeiro Outorgante, é neste ato, representado por seus Diretores: 
"ANTONIO BORNIA", brasileiro, viúvo, bancário, RG. n° 11.323.129-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob n° 003.052.609-44; e, MNTONIO FERNANDO BURANI", 
brasileiro, casado, bancado, RG. n° 5.168.601-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 
523.321.288-91; e, o Segundo Outorgante, é neste ato representado, por seu 
Diretores, AGEO SILVA", brasileiro, casado, bàncário, RG. n° 2.917.452-SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob n° 037.160.408-78; e,I "DÉCIO TENERELLO", brasileiro, 
casado, bancário, RG. n° 5.473.739-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n° 
053.349.008-10, todos com endereço comercia/na Cidade de Deus, Vila Yara, nesta 
Cidade.- Destas:- R$ 17.09; Ao Estado:- R$ 4.61; Tasj:- R$ 3.42; Apamagis:- R$ 
0.17.- Nada Mais, dou fé:- Eu, (a.) ANTONIO CARLOS, ZANOTTI, .Tabelião 
Substituto, a escrevi e subscrevi.- (a.a.) 1 ANTONIO BORNIA - ANTONIO 
FERNANDO BURANI - AGEO SILVA - DÉCIO TENERELLO.- Nada Mais, dou fé.- 
Selada Legalmente.- Trasladada em Seguida.- Eu, ‘i}% 4s -2)  -QN-,(ANTON10 CARLOS 
ZANOTTI), Tabelião Substituto, a fiz digitar, conferi, aMei-aem tudo conforme, dou 
fé, subscrevo e assino em público e ras f.).  1 1 
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14315/99 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA MIAR- 

DR 
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17 TEJ21O4I1 6333 I gP  
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• .o 19 

20 
PLACA DO VEICULO 

CONSTRUÇOES , E ENGENHARIA 

REU:COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO LTDA 
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13 
14  VALOR TOTA2 

, 72 

2,72R AR99 
221  AUTENTICAÇÃO MEMS99 	12/. ne200  
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TABELA DralblE05 -DE ¡RECEITA 

ITBI 
0140 'DOAÇÕES (3) 
028-0 "CAUSA MORTIS-  (3). 
013-9 "DOAÇÕES' DMDA ATIVA (4) 

—02 	MORTIS" -DMDA ATIVA (4) 

IP VA 
037-1 IPVA DIVIDA ATIVA (4) 

R 

5400 .1.01 ,-  ,NAL DO IMPOSTO DE RENDA (CO)TRIBUNTE) (3) 
541-1, 	IONAL DO IMPOSTO DE RENDA (RESPONSÁVEL DO E.S.P.) (3) 
542-3 ADICIONAL DO IMPOSTO DE REMIA glESPONSNEL DE OUTFL4 UI.) (3) 

5460 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (EXIGIDO EM MM) (3) 

MULTA POR INFRAÇÃO 

596-4 À LEGISLAÇÃO (SEC. DA JUSTIÇA E DA DEF. DA CIDADANIA) (3) 
6214 APLICADA PELO CONDEPVIAAT - SEC. DA CULTURA (3) 
622-1 PEIXADA PELO CONDEPHMT - SEC. DA CULTURA - DMDA ATIVA (4) 
625-7 À LEGISLAÇÃO (SEC. DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO) (3) 
656-7 À LEGISLAÇÃO (SECRETARIADA ADMINISTRAÇÃO) (3) 
660-9 A LEGISLAÇÃO (OUTRAS DEPENDENCIAS) (3) 
662-2 À LEGISLAÇÃO (PROCON -MUNIC(PIO CONVENIADO) (3) 
663-4 À LEGISLAÇÃO (SORTEIOS, CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS E SIM)-

LARES (3) 

6660 A LEGISLAÇÃO (SORTEIOS, CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS E SIM)-
LARES -DMDA ATIVA (4) 

773-0 A LEGISLAÇÃO (PROCCN- MUN. NÃO COhWENIADO) (3) 
597-6 À LEGISLAÇÃO (SEC. DA JUST)ÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA) - 

DIVIDA ATIVA (4) 
6204 À LEGISLAÇÃO (SEC. DO MEIO AMBIENTE) - DMDA ATIVA (4) 
626-9 À LEGISLAÇÃO (SEC.DA AGRICU.TURA E ABAST.) DMDA ATI-

VA. (4) 
657-9 À LEGISL 	" .0A-ADMINISTRAÇAÓEDIVIDA ATIVA (4) 
661-0 À LEGISLAÇÃO (OUTRAS DEPENDENCIAS) DMDA 
684-6 A LEGISLAÇÃO (PROCON -MUNCIPIO CONVENIADO) DMDA 

ATIVA (4) 
776-6 À LEGISLAÇÃO (PROCON -MUN. NÃO CONVENIADO) DMDA 

ATIVA (4) 
840-0 À LEGISLAÇÃO DO TRANSITO ( DETRAN) - DMDA ATIVA (4) 
843-6 À LEGISLAÇÃO DO TRANSITO (DER) - DIVIDA ATIVA (4) 
856-4 À LEGISLAÇÃO DE TRANSITO (DERSA)- DIVIDA ATIVA (4) 
865-5 AO ARTIGO 32 DO REG. DA CETESB DMDA ATNA (4) 

TAXAS 

167-3 FISC. E SERV. DIVERSOS (TABELA`A") (3) 
184-3 FISC. E SERVS. DIVERSOS (estame. e/ou autent. mecân)ca) (3) 
2304 JLOICIAFIIAS pertencentes ao Estado, referentes aos atai judiciais (3) 
244-6 CUSTAS pertencentes ao Estado (atos cdrajudicials) (3) 
2614 JLOICIÁRIAS pertencentes ao Estado, referentes aos atas Judiciais 

(estampagem e ai cotes). mecânica) (3) 

2314 JUDICIÁRIAS pertencentes ao Estado, referentes are atos Nadais - 
DIVIDA ATIVA (4) 

232-0 CUSTAS pertencentes aoEstado (ata extraInficlaIs)DMDAATIVA (4) 
3044 CARTEIRA DE PREV. DOS ADVOGADOS DE SP - MANDATO JU-

DICIAL (3) 
318-9 CARTEIRA DE PflEVDAS SERVENTIAS NÃO/OFICIALIZADAS 

(Le110.393/70) (3) 
335-9 DE FISC. E SERVS. DNERS08 (TABELA,Cr -miNgs MtrinI910). 131 
349-9 ASSISTÉNCIA AOS MÉDICOS ~C PAULISTA DE MEDI-

CINA) (3) 
-EM' IMENTOS DA JUNIA COMERCIAL DO -  ESTADO DE SÃO 

PAULO (3) 
426-1 FISC. E SERVS. DIVERSOS (TABELAI") (3) 

OUTROS 

031-0 IR RETIDO NA FONTE (3) 
032-2 IR RETEM NA FONTE - DIVIDA ATIVA (4) 
517-4 CONTRIBUÇÃO DE MELHORIA (3) 
673-7 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (3) 
674-9 INDENIZAÇÕES E RESTITUÇÕES DMDA ATIVA (4) 
8904 OUTRAS RECEITAS NÃO DISCRIMINADAS (3) 
891-6 DWS ADVINDAS DA CONVERSÃO DE CRI1ZEIROS REAIS PARAPEAIS (3) 

OBSERVAC AO 

OS NÚMEROS ENTRE PARENTESES INDICAM A QUANTIDADE 
DE VIAS NECESSÁRIAS PARA O PREENCHIMENTO DA GARE. 
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quo seguei:n-0. 
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ADVOCACIA BRASIL VITA 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 4a  Vara Cível do Foro 
Regional de Santo Amaro. 	 —STA- 

Processo n°1.884/94 

BANCO BRADESCO S/A, instituição 
financeira, inscrita no CGC/MF sob o N° 60.746.948/0001-12, estabelecida na 
Av. Iara, s/n- Osasco — SP., por um de seus advogados, nos autos da AÇA() 
DE DESPEJO que FAIRBANKS CONSTRUÇOES E ENGENHARIA move 
contra COMERCIAL IMPORTADORA D OURO LTDA, vem, respeitosamente, 
à presença de Vossa Excelência, para expor e requerer o que segue : 

O requerente é credor hipotecário dos 
executados, por força de ESCRITURA DE VENDA E COMPRA MUTUO 
PACTO ADJETO DE HIPOTECA E OUTRAS AVENÇAS, lavrada em 08 de 
janeiro de 1.992, no 14° Cartório de Notas da Capital do Estado de São 
Paulo, sendo que o imóvel, garantia do mesmo, foi objeto de penhora nestes 
autos. 

Assim, em face da hipoteca sobre o bem 
penhorado, protesta pelo seu privilégio, nos termos do artigo 759 e 1.557 do 
Código Civil Brasileiro, bem como, em caso de futura e eventual arrematação 
seja julgada sua preferência e satisfeito, em primeiro lugar, o seu crédito, que 
em 07.04.00, importava em R$ 95.443,97. 

Nestes 	termos, 	protest
apresentação do seu crédito atualizado por ocasião das praças 

á pela nd  

4ii ilP  ço • 

ç,  

Praça Ramos de Azevedo, 209 - 8° andar - Conjunto 811- Tel.: 214.6333 - Faz.: 255.7674 

1 E ABR 10Q 

81
.0

04
2 0

00
18

37
S

 T
A

 
Pede deferimento. 

São Paulo, 10 de abril 
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AQUISICAO I INOVEI. 	- 	CARTEIRA 	HIPOTECARIA 	 ( 

EMPRESTIMO HIPOTECARIO - AQUISICAO DE INOVEI. COMERCIAL 	( 	) 

1 	 r• Pr  
• • 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA, MUTUO PACTO ADJETO 
dE HIPOTECA E OUTRAS AVENCAS 

CONTRATO No. »418,8544^41 
Pelo presente Instrumento Particular rom forca de escriture publica, em virtude do 

paragrefo quinto acrescido ao artigo 61 da Lei numero 4.380 do 21.08.64. pelo artigo 1o. da Lei 
• numero 5.049 de 29.06.66. combinado com o artigo 26 do Decreto-Lei numero 70 de 21.11.66... na 

melnor forma de direito, entre as partes a saber: 

A - Como Outorgante(s) Vendedor(a.es.11), doravante designado(a.$) 	Vendedor(a.eil.$). 	0(11.5) 
mencionado(a.$) no numero 01 do Quadro Resumo ao final do presente Instrumento que, rubricado 
trIr todas as p.'.,rtes contratantes, faz parte integrante deste. 

B - Como Outorgado(s) Comprador(a.es,J), e ainda outorgante(s) Devedor(a.es.$) Nipotecarlo(a.$), 
doravante designado(a.$) Comprador(a.es,$) o. Devedor(a.es.11), o(a.$) mencionado(a.S) no. 
numero 02 do Quadro Resumo. 

Como Outorgante Mutuante e Outorgado Credor Hipotecarin, doravante designado Credor. o 
' mencionado no numero 03 d.) Quadro Resumo, neste ato representado Por Seus procurador** ao 
.final assinados. 

D - Como Interveniente Ou1tante. a mencionada no numero 04 do Quadro Resumo, neste ato 
representada por seus procuradores legais, ao final assinados. 

As partes acima nomeadas e qualificadas tem entre si justo • contratado.° que neste 
Instrumento se citspoe, que mutuamente aceitam e outorgam, para bem • fielmente cumprirem, por si, 
seus nerdeiros e sucessores a qualquer titulo, a saber: 

DA COMPRA E VENDA 

CLAUSULA PRIMEIRA:0(a,$) Vendedor(a.es,$) Meclara(m) ser, a justo titulo,' titular do dominio • da, 
posse do imovel descrito, caracterizado e confrontado no numero 08 do Quadro Resumo. livre e -
nesemParacado de qualquer onus real, pessoal ou fiscal. judicial ou extrajudícial.cluvioas, 
dividas, arresto, sequestro. penhora. impostos ou taxas em atraso, ou ainda restricues de qualquer 
natureza a nao ser a hipoteca cancelada mencionada no numero 05 do Quadro Resumo, quando for O .  . 
caso, e o vende(m) pelo preco certo • ajustado, indicado no numero 08 do Quadro Resumo, pago da" 
seguinte maneira: 

- A importancla mencionada no numero 09 do Quadro Resumo, recebida nedite ato pielo(e.a) .  
Vendedor(a.es.$). em moeda corrente nacional, contada • achada exata, do que • dada quitou* .' 

	

. 	. 
para nao mais repetir: 

II - O saldo, no importe mencionado no numero 10 do Quadro Resumo, sera financiado pelo Credor.
ao(a.$) Comprador(a.es.$) em virtude do oue °Ca.*/ Comprador(a..s.$) se confesse(m).' 
devedor(a.es,$) da referida quantia • se comprometelm) a romombolsa-la ,na forma. prazo 

'condlcoes pactuadas neste Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em consequencia do recebimento do total do preCO da compra e venda aju.tada na 
clausula anterior, o(a,$) Vendedor(a.es..) da(ao) ao(a.$) Comprador(a..s.$) plena. geral • ', 
1 rrevogavel auttacao e trarufare(m) ao( a . ) COmpradOr( a .08 . 5) . desde ja a posse. • domlnio. • 
direitos • ecoes que sobre o imovel descrito no no. 06 do Quadro Resumo vinha(m) exercendo, apos 
o registro deste no Cartorio de Registro de Imoveis Competente. respondendo pela •viccao de 
direito e pela validade da transmissao. na forma da Lei. 

•; :ti'''‘"  

1.,:• ■ •• 

si‘ 

AQUISICAO IMOVEL - CARTEIRA HIPOTECARIA 	OU 

EMPRESTIMO HIPCTECARIO 	AQUISICAO DE 'NOVEL COMERCIAL 

1 
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PARAGRAFO UNICO: 0(..$) Compradorla.as.$1. Por s,.a vez.rembedell a titulo oe compra o imovel 
descrito no numero 06 do Quadro Resumo. e se confessa(m) doevedor(a.es.$) do 
Credor polo financiamento mencionado no inciso II da Clausula Primeira. retro. 

DO RESGATE DA DIVIDA 

CLAUSULA TERCEIRA: 0(a.$) Devedor(a,es.$) pagara(ao) o financiamento no prazo mencionado no numero 
15 do Quadro Resumo, em prestacoes mensais e consecutivas. correspondendo a primeira .na data da 
assinatura deste contrato, ao valor indicado no numero 17 do Quadro Resumo, calculadas pelo 
Sistema dee Amortlzacao previsto no numero 25 do Ouaoro Resume, a taxa de remjneeracao nominal 
efetiva mencionadas no numero 16 do Quadro Resumo. que • composta da taxa de juros nominal • 
afetiva mencionadas no no. 16, letra "O",do Quadro Resumo, e da comissao de concisa.° do credito 
nominal • afetiva mencionadas no no. 16. letra "8'. Co Quadro Resumo, taxa essa que tambem sara 
aplicada, mensalmente, sobra o saldo devedor previamente atualizado, vencendo-se a primeira 
prestacao na data mencionada no numero 20 do Ouadro Resumo • decrescendo as priestacoos seguintes 
do uma para outra em Prog sssss o aritmatica, cuja razao • o valor mencionado no numero 22 do Quadro 
Resumo, se for o caso. 

~AGRAFO PRUEIRO: Juntamente com as prestacom mensais, o(a.$) Davedor(a.edi.$) pagara(ao) o 
premio de seguro mensal mencionado no numero 18. do Quadro Resumo, estipulado 
pelo Credor, na forma e condicom constantes da Apol ice respectiva, sendo o 
encargo mensal resultante da soma da prestacao contratual com os acossar-les a 
que se refere este paragrafo. correspondente, na meta deste contrato, au 
valor mencionado no numero 19 do Quadro Resumo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na detarminacao do valor do primeiro encargo mensal sara acrescido o 
Percentual indicado no no. 21 oo Quadro Resumo, para atenuar a d aaaaa gim 
gerada pelo descompasso entre O reajuste do saldo devedor e das prestacoes, 
SC for o caso.Na nipotese de sor adotado o plano de repactuacao trimestral do 
encargo mensal, o mesmo percentual de acreescielo Sara aplicado em cada 
rapactuacao que ocorrer. 

PARAGRAFO TERCEIRO: Sara debitado na conta corrente do(a.$) Devedor(a.es.$). nesta ato. o premio 
de seguro mensal. que • antecipado. acrescia° do percentual Indicado no 
Paragrafo segundo desta Clausula. • ainda r valor mencionado no numero 32 do 
Quadro Resumo, referente ao Imposto Sobra Cuaracoes Financeiras (I0F). 

PARAGRAFO QUARTO: Os pagamentos de todos os encargos ajustados neste contrato soera° Mitos 
mediante dabitos lancados na conta corrente do(a.$) Dennedor(a.oes.$) 
mennionada no numero 13 do Quadro Resumu, por ele(as) aberta na agencia do 
Banco Bradesco S.A., mencionada no numero 14 do Ouadro Resumo, se:ido que, 
para tanto. o(as) Devedor(a.e....$) autoriza(m), irravogaval • 
irmtratavelmente durante a vigencia deste contrato, o referido Banco a 
proceder aos lancamentos a debito de sua conta, conforme acima ajustado. 
valendo como prova de quitacao, os lancamentos efetuados, desde que, nao 
estornados posteriormente. 

PARAGRAFO 	QUINTO: O valor do encargo mensal referido nes., instrumento e meramente enunciativo. 
sendo que na data do vencimento sara . najustado em conformidade com o Plano 
de Atualtzacao indicado neste contrato. 

DO REAJUSTAMENTO DO ENCARGO MENSAL 
I) 
teCLAUSULA QUARTA: A prestacao, os acossarias e a razao da proje-essao sermo recw:Ustados pela forma 
l'end1qada no numero 26 do Quadro Resumo. 

.CtAUSULA QUINTA: O saio° devedor oo financiamento sara atualizado mensalmente. no cita do 
pvenolmento do encargo mensal, pala aplicacao do indica de remunaracao basica valido para as contas 
illeirPoupanca livra de pessoas fislcas com data de anive.aario no dia da assinatura deste 

mátrumento, mantidos nas instituicoes intearantes do Sistema 3resileeiro de Poupanca e Emprestlmo. 

PARÁGRAFO UNICO: Na apuracao do saldo ow.rtior para liqu'dacao antecipada ou quaisquer outras 
3  e"E 	 finalidades. a atuallzacao monitoria sara calculada pelo indica apltpavel a011 

deposites de poupanca livra no periodo comprerndido entre a data da assinatura do 
contrato. ou da ultima atuollzacao, age ia ocorrida, • a data da apuracao. 

feVN 

AQUISICAD NOVEL - CARTEIRA HIPOTECARIA 	OU 

i 'MPRESTIMO HIPOTECARIO - AQUISICAO DE IMOVEL COMERCIAL 
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CLAUSULA SEXTA: Nas nipotese. de liouidaCao antecipada Ou da amOrtiZaca0 extraordinaria de divida, 
adotar-se-ao os seguintes criterlos: 

A • Tratando-se de liquidacao antecipada. o saldo devedor sts^a atualizado de acordo com o disposto 
no paragrafo unico da clausula quinta, retro; 

B - Tratando-se de amortt2 .iCao extraordinaria, o abatimento do montante oferecido sara precedido 
do reajuste do saldo devedor, pela forma prevista no paragrafo unico da clausula quinta. 
retro, procedendo-se apos o abatimento a eliminacao do efeito do reajuste sobre o saldo 
remanescente, mediante divisa° desse saldo pelo mesmo indico do reajustamento aplicado. 

DA HIPOTECA 

CLAUSULA SETIMA: Em garantia do integral pagamento da divida contraida • de seus consectarios. 
o(ei,$) Devedor(a.es.$) da(ao) ao Credor em primeira, untes e especial hipoteca, sem concorrencia, 
o tmovel descrito no numero 06 do Quadro Resumo, inclusive futuras acesso*, • benfeitorias. 

PARAGRAFO,UNICO: A presente hipoteca permanecera em vigor ate o resgate Integral do financiamento 
i'• 	

, 	ora convencionado, valendo como prova de extincao da garantia ora estipulada. 

	

*í 	somente o Termo de Oultacao fornecido pelo Credor ao(as) Devedor(a.es.$). 

CLAUSULA OITAVA: A importancla relativa ao financiamento mencionada no numero 10 do Quadro Resumo. 
ia deduzido o valor da contribuicao do(a.$) Vendedor(a.es,$) ao FUNDHAB, cujo valor esta referido 
no numero 23 do Quadro Resumo, e do saldo devedor do(a.$) Vendador(a.es.$)junto a Interveniente 
Quitante. 'indicado no numero 11 do Quadro Resumo, quando for o caso, o que resulta o valor liquido 
indicado no numero 12 do Quadro Resumo. sera depositado, pelo seu valor nominal, na conta corrente 
que o(a.$) Vendedor(a.es.$) mantemiam) sob numero • Agencia do Banco Braidssco S.A.. mencionados 

• nos numero* 28 e 29 do Quad. 	ReSuir,), tao logo seja apresentado ao Criador uma via deste 
Instrumento devidamente registrado, acompanhado da respectiva curtida° emitida pelo Cartorio de 
Registro de (moveis, relativo a compra • venda, hipoteca do imovel e rverbacao da cedula 
hipotecaria, se for o caso. 

• 

DA CEDULA HIPOTECARIA 

CLAUSULA NONA: O Credito Hipotecaria ora constituido podara ser representado por uma cedula 
wpotecaria, consoante o disosto no Decreto-Lei numero 70 de 21.11.66. 

PARAGRAFO UNICO: A Cedula mencionada no 'caput• desta clausula. podara ser emitida pelo Credor 
neste ato, ou a criterto do mesmo, a qualquer momento de vtgencia deste contrato, 
obrigando-se o(it.$) Devedor(a.es,$). desde ja. a assina-la. 

DO RESGATE DO SALDO RESIDUAL 

CLAUSULA DECIMA: Ao termino do prazo contratual, existindo saldo devedor, a quantia aera resgatada 
pelo(as) Devedor(a.es,$) na forma indicada no campo 27 do Quadro Resumo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: No Caso de ltquidacao antecipada da divida pelo(a.$) Devedo-(a.es.$) ou 
pela Seguradora, ao saldo devedor a ser pado acrescentar-se-ao, quando for o caso. as quantias em 
atraso, pare tanto observando-se o disposto neste Contrato quanto a impontualidade. 

DAS AMORTIZACOES EXTRAORDINARIAS 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: E assegurado aota.$) Devedor(a.es,$) em dia com suas obrigacoes, a 
realizacao de amortizacoes extraordtnarlas para reducao do prazo do financiamento OU do valor das 
prestacoes. 

PARAGRAFO UNICO: Na hipotese de reducao de prazo, os calculo seroo efetuados com base no saldo 
devedor apurado pela forma prevista no paragrafo unico da clausula quinta. 

DOS SEGUROS 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Declara(m) o(a.$) Devedor(a.es.$) estar(em) ciente(s) do Que, na 
ocorrencia de evento amparado pelos seguros estipulados pelo Credor relativamente, as coberturas de 
Morte e Inv.lidez Permanente 00(3,3) Devedor(a.es.$), se pessoa ftstca. e Danos 'talcos no Inovei 
dado em uarantin, o sinistro devera ser comunicado ao Credor, por escrito, no prazo maxlmo de 
20ivintel dias a contar oa d,,ln do sinistro. Compromete(m) - Se o(a.$) Devedor(a.es.$). Para GOZO 
efeito, a dar(em) connecimento a seus beneficiarios, logo anos a assinatura deste contrato, da 
existencia do seguro e da obrigatoriedade da comunicacao aludida nesta clausula. 

AQUISICAO (NOVEL - CARTEIRA HIPOTECARIA 	OU 

EMPRESTIMO HIPOTECARIO - AQUISICAO DE (NOVEL COMERCIAL 
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PARAGRAFO PRIMEIRO: Concorda(m) o(a.$) Devedor(a.es,$), pessoa fisica, desde ja, um conformidade 
com a legislacao pertinente, que a indenizacao do seguro que vier a ser 
devida, no caso de sua morte ou invalidez permanente. cera calculoda 
proporcionalmente a composicao de renda mencionada no numero 31 do Quadro 
Resumo, que somente ser. considerada parv efeitos indenizatorlos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica estabelecido que o Credor nao sera responsavel pela liquidacao do seguro 
em caso de sinistro, se a Seguradora ou os ergam: Estatais Comple.entes 
e ntenderem indevida a indenizacao. 

PARAGRAFO TERCEIRO: 0(a.$) Devedor(a,es.$), pessoa titica. dieclara(m)-se ciente(s) de que. 
estando na data da assinatura do contrato, que ensejar a vinculacao aos 
seguros, Incapacitado(s) para o trabalho, em razoo de acidente ou de docaca, 
nao contara(ao) com a cobertura de morte ou invalidez, se uma ou outra, for 
resultante do acidente ou da doenca •xistonte na data de assinatura do 
referido contrato. 

PARAGRAFO QUARTO: 	Declara(m) o(a,$) Devedor(a,es,$), pessoa flato*. Que encontra(m)-se, nesta 
data, em condicoes aatisfatorias de saudei. 

PARÁGRAFO QUINTO: 	Declara(m) o(a.$) Oevedor(a.es.$) ter(em) conhecimento das condicoes da 
Apoilce de Seguro Para Opmracoes enquadradas na Carteiro Hipotecaria, 
estipulada pelo Credor e que concorda(m) com as condicoes de cobertura nela 
estabelecidos. 

PARAORAFO SEXTO: 	Declara(m) o(a.$) Devedor(L.es.$) que tem conhecimento de que poder* haver 
aumento das taxas de seguros, se a rolava° percentunl sinistro • premias a 
cada 12 (doze) mesas Sucessivos de cobertura, for superior a 60% (sessenta 
por cento) OU Se Ja idade media do grupo segurado, em cada faixa de idade, for 
superior a idade central da respectiva faixa. 

.PARAGRAFO SETIMO: 	Independentemente dos reajustes contratuais previstos, os oremios de seguros.. 
poderio ser majorados conformo previsto na Apolice estabelecido pelo Credor. 

DA IMPONTUALIDADE. 

CLAUSULA' DECIMA QUARTA: Qualquer quantia devida pelo(a.os,$) Dievedor(a.es,$) por forca desta , 
'contrato, vencida e nao pmja, sura considerada em mora e o debito ficara sujeito, do vencimento ao r efetivo pagamento, a juros de mora de 1% (um por cento) ao mas ou fracao, a comisso° de , 
permanencia as resmas taxas dos encargos e reajustamentos cobrados na operacao • mala multa de, 10% 
(clez por cento) sobre o valor total do debito. 

PARAgRAFO UNICO:.  O recebimento de prestacoes fora dos prazos estabelecidos no presente contrato 
nao sara considerado novacao ou alterscao contratual, mas sim mero ato de:. 
tolerarcia do Credor. 

DAS OBRIGACOES 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: O(as) Devedor(a,es,$) cbriga(m)-se e declara(m) expressamente que: 

A - aceita(m) o presente contrato, tal como esta redigido; 

- concorda(m) um OU* o Credito Hipotecario ora constituido, com todos os seus encargos. : 
previstos neste contrato, possa ser cedido ou caucionado, no todo ou em partes, pelo Credor se 
lhe parecer conveniente, em favor de terceiros, que, nesDas condicoes, ficara° sub-rogados a em.. 
todos vs direitos, acoes, privilegies • garantias, inclusivo no que., relacionar com os ,  
seguros previstos neste contrato; 

• 

AQUISICAO IMOVEL - CARTEIRA HIPOTECARIA 	OU 

EMPRESTIMO HIPOTECARIO - AQUISICAO DE !NOVEL COMERCIAL 

4 
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C - a hipoteca constituida neste contrato abrange o imovel dado em garantia bem como todas as 
acessoes. melhoramentos • benfeitorias QUID nele venham a ser feitas ou incorporadas; 

D - a nao ceder, emprestar, alienar, prometer vender, ou de qualquer forma onerar o imovel dado em 
garantia, sem o expresso consentimento do Credor, ou de quem vier a se sub-rogar nos direitos 
Oeste; . . 

- a cumprir o presente contrato. irrestritamente, por Si. Seus herdeiros ou sucessores. ., 	. 
4 

. 	
• 

DO VENCIMENTO ANTECIPADO 	 ! , 

	

. , 	• •":5i.$3. 31',  1 	 5 
I.CLAUSULA DECIMA SEXTA: Para-todos

% 
 o efeitos de direito a divida se vencera antecipadamente, com a 

! totalidade de seus encargos, podendo o Credor exigir o seu pronto pagamento, independentemente de, . 
..qualquer aviso, notificada° ou interpelacao judicial ou extrajudicial, noa CASOS provistos em , Lai,lg 

e ainda: 	 . 	. 	. 	• 	, • • • ' `' .' il '''1;*'"':°3  .."-`..' \441-‘../b l' 1` 	. ' 	' • ' 	 .,, 	• .-,. 	"V ,. •.'.‘• : 	.:,. -,,N ),:vt.j9,*: .4 •g' ,?,, ,e'W 1  
2 A • se, o(a.$) Devedor(a,es,$) prometer ceder(am) ou transferir(am) a terceiro:vos seus direitos fewJ. 
",.'. ,' cbrigacoes. • vender(am) ou prometer(em) vender, total ou parcialmente."'0, imovel'dado'tem7' 
4 1 : ■ ' garantia, sem previa o expresso Consentimento do CroUor;  irj• ,v . , ' f .4.. A Inl-i's4.,""fr? '- , ZI" ^4  .;("V.;!:;› ,1 ; 

4 . 111 . se, por qualquer forma, se constatar que o(s) Devedor(a.es,$) as furta(m) a finelila:.:;44:::,;,v,  
çi contrato objetivou, dando ao imovel hipotecado outra destinadas,. 

- se, o(e) Devedor(u.es.$) falta-(em) com qualquer obrigacao de pagamento provista neattej. 
. • contrato, ou ainda, se houver infracso de qualquer clausula deste contrato; " • • '. 1:•Z' 	'' 

''''-'' 1 	
'á

" ' 	'4  \?'-.:.,•.,', 
f D - se, o(a,$) Devedor(a.es,$). sem ccnsentimento previ° e expresso do Credor. 1 / no '.. todo 'ou leme 
.$ 	parte, constituir(em) sobre o imovel ora dado em garantia novas hipotecas ou qualquer OuIrti:e 
+1.,.. onus real; 	 . 	, o,..,,ok ..4.!xày 
N' 	 ' 	, - 	 • 

'!E - se, contra o(a.$) Devedor(a.es.$) for movida qualquer acao ou for 'decretada '  Med491; : qu■■ '4det, 
1, »'algum modo, afete o imovel dado em garantia, no todo ou em parte; 	, 	' 0.' - 	 W 

f 
- se. desfalcando-se a garantia ora conatttulda, em virtude de Sua depreciada° ou:deterforecao

.,  
jj : 

	

."' " • 	• ' '' 	'' 	," • -: '', . C,,,4  0.';-; 	"I' •• - ., l i 	• • 	 „. 
 

o(as) Devedor(e.es.$) nao a reforcar, depois de intimado(s) 	. 	' ". L • ..' 	‘ • 	-:. ;''.-04.,P3 ,  :,,,,,"•''. ir '''.,, 
$ . • , ' ' •  • `;';',..70;à4'?:Vt4....:1?•P'i f•I''',C7';+ 
. 1 0 - se. o(a.$) Devedor(a.s.es) quando oxigldo, deixar(em) de apresentar periodicamente ao :,Credor. ,,, 
1, os recibos de Imposto Predial • de quaisquer outros tr butoa e/ou taxas, despegai del: 
r 
1. 	condominio. stc. Que incidam direta cv indiretamente, sobre o imoval objeto da garantia p 

I, H - se for desapropriado total ou parcialment,.pOyeNee0C114a .0•X:MiNp l!,M4X4' 
•.$ 	

, 

IDA EXECUCAO 	 , , ,,, .. - . f ;. ,A: , .1," ,. . 5̀1 ,-.1* 	• tèr,y, ' 14 mp k  4,44  
• , . , ,. . ;. • , -. ' : 	, 	to 	., 	• 	-): A. - k' 	r: , . A .s. 

.' 	. 	, :,. , , , ' : . 's • ;•', 'f•m! ,■1 • 4K,..;.s. ,  P' 4,5`i.;?' Nt ., . 4*À" 

4 CLAUSULA DECIMA SETIMA: Em caso de atraso ou falta de pagamento das prestado** e seus acessorlos.Y, 
,S. ou de tnadimplemento de qualquer obrigada° oriunda deste contrato, O Credor, ,  a seu exclusivo' 

N eittabelecido no Codigo de Processo Civil, ou o previsto nos artigos 31 • seguintes do Decreto ■Le4 
Ç criterio, podara aptar que o processo de Execucao Hipotecaria, seja , conforme. Di: rito Comam ,  

) numero 70 de 31.11.65, ou ainda , o especial previsto na lei s numero 5741 , de 01.13.71. 441).•.:..v,siè,,,? 
, 4,".,".1".  ',4' !:.`it :'-';* ' 1/4.e.,-:',:,..isg.-4,-̀'"-&-ior 

'.: PARAGRAPO PRIMEIRO: O(as) Devedor(a.es.$) concorda(m).- desde ia. que 'no""ceso - de •xecucao 
extrajudicial do presente contrato, venha a sor escolhido pelo' Credor. ,:como,e 

, 

1, AQUISICAO 'NOVEL - CARTEIRA HIPOTCCARIA 	OU 

EMPRESTIMO HIPOTECARIO - AQUISICAO DE INOVEI. COMERCIAL,. , 

a' 	Si'." 	•;'! 	̀  

íi 

I- 	• 

Agente Fiduclario. 	qualquer um dos credenciados ,pelo'Orgao),Fmderal 
Competente. 	. 	 ;!.?•:11.1 	..I. ''''1'..'";11 i,??'''...,:;. ...VN".• 

' 	.,, 75'5;•..' ", -.)-■-.5wi::".2C:  ..s...4•...;!,-£":0„' .,g' ';',..4;•:,¡•"'::•.-•""À•1•2'.3; 4 ; PARÁGRAFO SEGUNDO: Os honorarios do Agente fiduciario serao de ate IN(cinco por cento) do, valorlp 
do credito no momento da intervencao • ao sorgo devido* em caso de cobrancia2 
segundo o disposto no artigo 39 e seu paregrefo unido .do referido Decreto-Lei 
numero 70. • • .. .,'.4.r.,( 1.!,,,;,•,,eles.14•4)11,..;414.. 
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CLAUSULA DECIMA OITAVA: No caso de axecucao do presente contrato.independentemente do rito pelo 
• qual tenha optado o Credor para realita-la. o(as) Devedor(a,es.$) ficara(ao) sujeito(as) a multa 
'de 10% (dez por cento) sobre o valor da divida, a titulo de pana convencional, alem dos honorarios 
advocuticlos • demais cominacoes legais. 

4 1)A DESAPROPRIACAO 

:CLAUSULA DECIMA NONA: No caso de desapropriacao do imovel hipotecado.° Credor recebera oo poder , 
.exproprlante 1 indenizacao correspondente, imputando-a na solucao da divida • colocando oIl saldo. r 

• se houver, a dispo:sten° do(a.$) Devedor(e.es.$). Se a lndenizacao for inferior a divida. o Credor.'" 
I .recebera do expropriado a diferanca correspondente. C'  

'DO REGISTRO 	' 	
''' ^ 

,, 

	

'''''

• 

''.:t ;.....-.',....7 . 	b"4   

, 1CLAUSULA 	VIGESIMA: 0(a.$) Devedor(a.es.$) obriga(m)-se a apresentar ao Cartorio de_Realatro de , 

1:Imovels competente a prova do pagamento do Imposto de Transmissao Inter-Vivos..  

	

, 	- 	., •;.:).:;'-k4S" " 2% ..• 	. 	'••• ) 

1  CLAUSULA'VIGESIMA PRIMEIRA: 0(a.$) Devedor(a.es.$) • o(as) Vendador(a.es.$)..'obrigam-se , a
„  

;entregar' ao Credor o presente contrato devidamente registrado no Registro de !moveis 
, 	

competente.,:: 
acompanhado da 	de Matricula do loovel no prazo maximo de 30(trinte)diasa -partir desta, .,. 

, data., 	, 

;DAS RUBRICAS 	 - 	 - .1 i:, , 4 
. ,,,,, , ,, 1 • 	....- , 	' 	e.• ....• . CLAUSULA' VIGESIMA SEGUNDA: Na forma do paragrefo sexto, acrescido ao artigo

I 
 61 da Larooderal no..

4  
-'4.380 de 21.08.64, pelo artigo lo. da Lei Federal no. 5.049 de 29.06.66, as folhas'déste .contrato 
'serao devidamante rubricadas pulas partiu. contratantes. .. 	, 	. 	's -. 	 .- 

, 	 .  . 	
-, 	4.4..w . c.:.....,. 	..(I 

. , ; %.4;-,m, • 7. 
DO FORO ELEITO 	

' 	
i 

' 
CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA: Fica eleito o Foro mencionado no numero 30 do Quadro Resumo.. para dual 

'  , „ • %AO.: • , 

tilai* sejam dirimidas todas • quaisquer questoes. ' duvidai ou pendenclaa ''oriundas 'do. presente, 
respondendo a parte julgada vencida peias custas • honorarloa de advogado da parte vencedora.  

	

...,,...:„.1.•: ,,i, , ,,,:;:: ,:},;% ..,,,:.. 	.,.., 	 ., 

	

:1'4 	% 	...... 	.' 	70 h 	',;7 MS , iT' .. ■ : 	• 	, '''.■ 

	

, 	 . 

Senhor(es) Mutuario(s) ' . 2 	 !!....• ;:04 
' 
-

• 

1”

• 

	.(,'A •.' -‘1: to: 	 ,4,‘`,  
• -14'lle"'' 	 . observar atentamente as clausulas referente ao reajustamento do' 0 ■-4t 4 ',..,.,,.. 4:•' -4 ,  

	

encargo mensal, do resgate do saldo residual, da impontUalldaddi¡~
2 	

4,N.'5W 
das obrlgacoes, do vencimento antecipado • da execucao u' :ft : , -11;)4„ -w :,,  ,m  - 4,51, 

	

. , 
	

' 
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N QUe• n•o registra nao • don•:„•• •.• " , (.4 45i iit4s4.11,k4iÀ ,,,t,  

, - 7 ;•;'4.:,,:ei.•1Wt..;.•,?' 1''''''4441nViLli
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AQUISICAO NOVEL - CARTEIRA HIPOTECARIA 	OU 

EMPRESTIMO HIPOTECARIO - AOUISICAO DE 'NOVEL COMERCIAL 
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1/4:j44,:f‘r 	
kip • '2./SYj';‘,?••' 

\ 
, 

• 

••• 4 41. ah. 
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••• 
• 

tr. p')••••.• •• 
s 	1- 

1UAD110 	tESUati 

I :•,1410(741hd çAh 
11 • rota* tpsFrrovottsMII TOTO4 	cm %Me h ela Soaral .lardie NO. 743 • 3o. aadv, ¡RUIM ao CEM a: e ao. 9.581.37471111-44, ante 
ate• relu-n.11ns rcr Ira lacto 711E PA10, Iras, l, ir, rasado, do catraio, portada da anal& dl Identidade 8.5. N. 3.118.111 - S•10/N • ia elts 10. 
lo.otg.reisê. resideate e domiciliado ao ehnao entreco 141fi, nado ae a nua, meia e constitui sei bastaste procurador, MEIA 1111)110 Deall 	• . 
411111, nreviltire, rindo. In tom nn, portador da :nata it identidade 1.O. ao. 2.114.119 - 431/SP o de CIO ao. 154.741.321/91, residente e anediado a 
Jim Urino ao. 29. Sio Paulo/91, enfreie Procarvan lavrada as fls. 111, ao livra ao. 1.194, do 90. tutoria de 'aldeia de llota da Cawca de ta tale, 
Esta* de San Pato. 

	

y 	• 

12 -13191911041(4,E1,A41 
;11 - 	MITINS JOIEIRA e sua mulher FATIM 0.5Did MAITIO5 FERREIRA, brasileiros, cuidas sal e role da cumula de Sess. aterioratte a Lei to. 	, 
.4.315177, nem 'amimais, entaliam das retidas de i4/61113de 1.5. em. 3.443.514 • 1197/31 e 7.357.825- (72/FP e das C1C's ias. 224.5 49.2/V13 e 	' ' 
Its.731.258.'w, residentes e *andinos a Ibia hino Irmão ao. 444, apto. 123 -8, doo Palra. 
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13 - CIRCO' 	 1:4: 

14 -1I107111911111T 4111Tkar. - X - - - 

, • 1ANCO afalai S.A. tinir da l'arta Patente ao. 2.791, inscrito ao at./11F sok ao. 41.746.941:1at.-12,coeeede  an c-  idade' ' de Dee;'' 

s, 

.15 - CANCRMENTO OE 141107ECA: _)'"?<f-  ' 

A Capara recue, oeste ato, o valer Indicado ao ao. 11, do tradrotesaao e, ea casetteacia, ataria o cmcelante pvcial da'alateca rnittneiti1,0Y1k 
, 	ao. 44, na marnel, ao. 95.437, andino ao. h, ais matriculas aos. 111.329, 111.397 e 111.393, ova libava go leave!, objeto dó preseate;dren4e.44 .  , r 

' 	• 	; 	• 	•'•,'• 	' 	5-2 .2' areaetet, Mala gravame et reluto u diais atines. 
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• . 	 • 
• 

' .r i laceeotricto registrais sob $ r.o. 11 t avelaria ao. $3, ai attntill ta. 11.637. . '' .. 	 •.t •.,, 
' , •• SM atino et riadositio te, ittradt ttk o ah. 16, t$ tatrirtla éo. 95.637. 	 e" -';''''''.4 4 

Cean Muita aff. 141.06.14344/$354/11314.4134 -11/5129-4/14204/.527 -11/1,34-4/5433-2. 	 ' " 	
.• „ --..,.  

. 	, 	 . 	. 	:"'• 	•,:" ',e, 

07-541.08 O( ed.vil TWO 	 ' C75. 	214.455.925,74 .;:: 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE RE-RATIFICAÇÃO DECORRENTE DE 
MÚTUO COM GARANTIA HIPOTECÁRIA E OUTRAS AVENÇAS. 

QUADRO RESUMO 101) CONTRATO  No. 418.854/3  

' 
07) DEVEDOR (A,ES) 
EDGAR!) MARTINS FERREIRA 
FÁTIMA REGINA MARTINS FERREIRA 
03 CREDOR HIPOTECÁ-RIO: BANCO BRADESCO A. 
04) SALDO DENWIR5R A: R 	142.955,48 

05)VALOR A INCORPORA 42, 0 

6) PER ODO INCORPORADO: 	À 09/95 

7) SALDO DEVEDOR APÓS A 
INCÓRPORAÇÁO: R$ 159.797,98 

108) VALOR DO PREMIO 
I 	DE SEGUROS:R$ 171,08 

09) VALOR DO ENCARGO MENSAL APÓS INCORPORAÇÃO: R$ 3.588,53 

Pelo presente Instrumento Particular, com força de Escritura 
Pública, em virtude do disposto no § 5°. acrescido ao artigo 61 da Lei 4380 de 21.08.64,8 
pelo artigo 1°. da Lei 5049 de 29.06.66, combinado com o artigo 26 do Decreto Lei 70 
de 21.11.66, e na melhor forma de direito, u partes acima nomeadas e qualificadas no 
contrato e ao final assinados, têm entre si, certo e ‘justado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Conforme contrato indicado no n*. 01 do Quadro Resumo, o(as) 

mutuário(a,$) mencionado(a,$) no n°. 02 do Quadro Resumo, devidamente qualificado(as) 
no referido contrato, tomou(aram)-se Devedor(a,es) junto ao Credor mencionado ao 03 

' do Quadro Resumo, cuja importância atinge nesta data o saldo devedor ateocioiado no ae. 
04 do Quadro Resumo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Ocorre, entretanto, que o(e,$) Devedor(a,es) tão pagou(aram) 

a(s) prestação(ões) mensal(is) vencida(s) no período mencionado no e. 06 do Quadro 
Resumo, sendo certo que a somatória de seu(s) valor(u) acrescido(s) de encargos 
morat6rios, atinge nesta data a importincia mencionada no se. 05 do Quadro Resumo. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
Mediante este Instrumento e atendendo a solicitacio do(as) 

Devedor(kes) o Credor concordou em incorporar ao Saldo Devedor Indicado no De. 04, a 
Importância indicada no n°. OS do Quadro Resumo, referente as prestações vencidas no 
período mencionado no n°. 06 do Quadro Resumo, acrescido dos encargos contratuais 
pactuados, passando o total do débito a perfazer o montante tnendoneein no e'. 07 do 
Quadro Resumo, valor este que o(s) a(s) Devedor(aXs) reconhece(m) como liquido e certo 
e se obrigam a resgatá-lo na forma, prazo e condições estabelecidas na cláusula quarta 
adiante. 

4'14.4.L1541• 	*/ 	• 
7.. st Oi•NA•~17~1•44~71~1~•~1~1~4§ 
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CLÁUSULA QUARTA: 
0(a,es) Devedor(a,es) obriga(m)-se a reembolsar a divida ora 

confessada em prestações mensais e consecutivas conforme estabelecido no contrato inicial 
e aditivos posteriores. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 
Juntamente com u prestações mensais o(a,$) Devedor(kes) 

pagará(lIo) os premio& de seguro de morteruwalidez permanente e danos Laicos no imóvel, 
no valor mencionado no 08 do Quadro Resumo, estipulado pelo Credor na forma e 
condições da apólice respectiva, tendo que o encargo mensal resultante da toma da 
prestado contratual com os acessórios a que se refere este ptnikgrafo, corresponde nesta 
data ao valor mencionado no 09 do Quadro Resumo, vencendo a primeira prestado 30 
(trinta) dias a contar da data da ass:eatura deste instrumento, e u demais no mesmo dia dos 
meses subsequentes. 

CLÁUSULA QUINTA: 
As partes conaatantes ratificam em todos os seus tansos, u 

, cláusulas, itens e demais condições estabelecidas no contrato inicial acima referido e aditivos 
posterior-5, que nio tenham sido modificados pelo presente instrumento, Inclusive a 
hipoteca, ficando claro que tudo aquilo que ora se avençou, integra-o para todos os fins e 
efeitos de direito. 

CLÁUSULA SEXTA: 
Nos termos do art. 11 da hei 5741/71, o presente aditamento fica 

dispensado de averbaçlo no Cartório de Registro de In:óveis. 

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E CONTRATADAS, 
AS PARTES ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 02 (DUAS) VIAS DE 
IGUAL TEOR E FORMA JUNTAMENTE COM 02 (DUAS) TESTEMUNHAS 
SIGNATÁRIAS, PROTESTANDO FAZLLO SEMPRE BOM E VÁLIDO POR SI, 
SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES. 

TES fEM UNHAS 

0'. 

s :amuo 	, 
mi C6/. 4 4.7. 

Devedon 

Devedor: 

• 
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IMOVEL: APARTAMENTO N °  61, localizado no 6°  andar ou 9°  
pavimento do " EDIFICIO PORTO ROTONDO " , situado à Rua 
Pintassilgo n °  155, esquina com a Rua Grauna, em 
Indianópolis - 24 °  Subdistrito. 

UM APARTAMENTO com a área útil de 159,080m, área comum de 
80,977m2 , a área total de 240,057m, correspondendo- lhe a 
traço ideal de 35,097m 2 , no terreno do condominio e o 
coeficiente de proporLionalidade de 2,29390007.. 

PROPRIETARIA: CYRELA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CGC. 
n°  50.586.874/0001 -40, com séde nesta Capital, à Rua General 
Jardim n °  770, 13°  andar. 

REGISTROS ANTERIORES: R.4/Matr. 23.397, R.6/Matr. 26.219, 
R.5/Matr. 26.220, R.6/Matr. 26.221, R.7/Matr. 40.972, 
R.3/Matrs. 45.875 e 67.140, R.1/Matrs. 85.049 e 86.201 deste 
Registro. 

CONTRIBUINT: 	041.096.0027-8/0028-6/0029-4/0030-8/0031 -6/ 
0033-2/003 -0/0035-9/0036-7. 

O Es cr. Au t° . 	 (Milton de Souza) 
1 

Av 1, em 21 de outubro de 1.991. 

Conforme R.4, feito em 19 de Julho de 1.989, na matricula n °  
95.637, nos termos da escritura de 11 de julho de 1.989, do 
22°  Escrivho de Notas desta Capital, foram dados em primeira  
hipoteca aoBANCO BRADESCO S/A, CGC. n "  60.746.948/0001 -12, 
com sede em Osasco-SP, na Cidade de Deus, para garantia da 
divida de NCZ$5.873.898,46, pagável na forma do titulo, 
dentre outros, o imóvel desta matricula. 

O Escr. Aut° 	.,...d./.d.e_."44."...,e2Q(Milton de Souza) 

Av.2, em 29 de Janeiro de 1.992. 

FICA CANCELADA a Av.l, de conformidade com o instrumento 
particular de 08 de janeiro de 1.992, com força de escritura 
publica, em virtude do credor ter desligado da hipoteca Fuí 
na matricula n°  95.637, pela Av.59, o imóvel desta 
matricula. 

- continua no verso- 
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O Escr. Aut" 	 (Guimerio Scaquetti) 

• em 29 de janeiro de 1.992. 
TITULO:- VENDA E COMPRA. 

Por instrumento particular de 08 de janeiro de 1.992, com 
força de escritura pública, CYRELA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA, com séde à Rua General Jardim n" 703, 3" 
andar, já qualificada, transmitiu por venda feita a EDGARD 
MARTINS FERREIRA, e sua mulher FAlIMA REGINA MARTINS 
FERREIRA, brasileiros, industriais, casados no regime da 
comunhéo de bens, antes da Lei 6.515/77, RG. n"s 3.443.514 e 
7.557.825, CIC. n"s 224.599.288-15 e 149.251.288-50, 
residentes e domiciliados nesta Capital, à Rua Bueno Brando 
n" 444, apta 133-A, pelo valor de CR$175.733.427,35, (cento 
O setenta e cinco milhees, setecentos e trinta e trés mil, 
quutrocentos e vinte e sete cruzeiros e trinta e cinco 
centavos), o imóvel desta matricula, lançado atualmente pelo 
contribuinte n" 041.096.0298-1. 

O Escr. Auto 	 (Guimerio Scaquetti) 

R.4, em 29 de janeiro de 1.992. 
ONUS:- HIPOTECA. 

Por instrumento particular de 08 de janeiro de 1.992, com 
força de escritura pública, os proprietários laLl, já 
qualificados, DERAM EM PRIMURA E UNICA HIPOTECA ao BANCO 
BRADESCO S/A, CGC. n° 60.746.948/0001-12, com sede em 
Osasco-SP, na Cidade de Deus, o imóvel desta matricula, para 
garantia da divida de CR$122.666.077,35, (cento e vinte e 
dois milhes, seiscentos e sessenta e seis mil, setenta e 
sete cruzeiros e trinta e cinco centavos), pagável 
juntamente com o valor do R.4 nas matriculas n" 110.397 e 
110.398, por meio de 1 20 prestaçOes mensais e consecutivas, 
do valor inicial de CR$2.215.424,04, vencendo-se a primeira 
delas em 08 de fevereiro dr 1.992, e as demais 
sucessivamente. Taxas de juros: nominal de 10,007. ao ano e 
efetiva de 10,477. ao ano. 

O Escr. Aut" (Guimerio Scaquetti) 

  

O referido, em forma reprográfica nbe termos do O 1.• do Artigo I9.' 

da Lei n.• 0.015 de 31112/1973, 6 verdade e da fé. 

JANEIRO 	do SAo Paulo, 29 de 

Selos recolhido:,  

Conf. Guia n2 020/92 
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1 110.397 j 	01 
14. °  CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

São Paulo 

São Paulo, 21 de outubro de 1.991. 

ird."1:ki ;.1Lá  

IMOVEL: VAGA PEQUENA N" 41, da garagem localizada no 1" 
subsolo do "EDIFICIO PORTO ROTONDO", situado à Rua 
Pintassilgo n" 155, esquina com a Rua Grauna, em 
Ind!ar.ópolid - 24° Subdistrito. 

UMA VAGA com a área útil de 10,350m 2 , área comum de 3,724m, 
a área total de 14,074m 2 , correspondendo-lhe a fração ideal 
de 1,614m2 , no terreno do condomínio e o coeficiente de 
proporcionalidade de 0,105500(%. 

PROPRIETWIIA: CYRELA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LIDA, CGC. 
n" 50.58u.874/0001-40, com séde nesta Capital, à Rua General 
Jardim n" 770, 13° andar. 

REGISTROS ANTERIORES: R.4/Matr. 23.397, R.6/Matr. 26.219, 
R.5/Matr. 26.220, R.6/Matr. 26.221, R.7/Matr. 40.972, 
R.3/Matrs. 45.875 e 67.1n0, R.1/Matrs. 85.049 e 86.201 deste 
Registro. 

CONTRIBUINTES: 	041.096.0027-8/0028-6/0029-4/0030-8/0031-6/ 
0033-2/0034-0/0035-9/0036-7. 

O Escr. Aut". 	.05f,d sMak(Milton de Souza)  
.•4..+••• 

Av.), em 21 de outubro de 1.991. 

Conforme R.4, feito em 19 de julho de 1.989, na matricula n" 
95.637, nos termos da escritura de 11 de Julho de 1.989, do 
22° Escrivão de Notas desta Capital, foram dados em primeira  
hipoteca ao BANCO BRADESCO S/A, CGC. n" 60.746.948/0001-12, 
com sede em Osasco-SP, na Cidade de Deus, para garantia da 
divida de NCZ$5.873.898,46, pagável na forma do titulo, 
dentre outros, o imóvel desta matricula. 

O Escr. Aut"  .~./.5t,,,,w,exã_k(Milton de Souza) 

Av.2, em 29 de janeiro de 1.992. 

FICA CANCELADA a Av.1, de conformidade com o instrumento 
'particular de 08 de janeiro de 1.992, com força de escr!Aura 
pública, em virtude do credor ter desligado da hipoteca EA 
na matricula n" 95.637, pela Av.59, o imóvel desta 
matricula. 

-continua no verso- 
> 
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- O Escr. Aute 	,7--..f...egr (Guimerio Scaquetti) 

• em 29 de janeiro de 1.992. 
TITULO:-  VENDA E COMPRA. 

Por instrumento particular de 08 de janeiro de 1.992, com 
força de escritura pública, CYRELA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA, col séde à Rua General Jardim n" 703, 3" 
andar, já qualificada, transmitiu por venda feita a EUGARD 
MARTINS FERREIRA, e sua mulher FATIMA REGINA MARTINS 
FERREIRA, brasileiros, industriais, casados no regime da 
comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, RG. n"s 3.44.514 e 
7.557.825, C1C. n"s 224.599.288-15 e 149.251.288-50, 
residentes r!,  domiciliados nesta Capital, & Rua Bueno Brando 
n" 444, apt° 133-A, pelo valor de CR$100.000,00, (cem mil 
cruzeiros), o imóvel desta matricula, lançado atualmentr 
pelo contribuinte n" 041.096.0298-1. 

O Escr. Aut" 	 (Guimerio Scaquetti) 

R.4, em 29 de janeiro de 1.992. 
ONUS:- HIPOTECA. 

Por instrumento particular de 08 de janeiro de 1.992, com 
força de escritura pública, os proprietários Ia, já 
qualificados, DERAM EM PRIMEIRA E UNICA HIPOTECA ao BANCO 
BRADESCO S/A, CGC. n" 60.746.948/0001-12, com séde em 
Osasco-SP, na Cidade de Deus, o imóvel desta matricula, para 
garantia da divida de CR$100.000,00, (cem mil cruzeiros), 
pagável juntamente com o valor do ui nas matriculas n" 
110.329 e 110.398, por meio de 120 prestaçbes mensais e 
consecutivas, do valor inicial de CR$2.215.424,04, vencendo-
se a primeira delas em 08 de fevereiro de 1.992, e as demais 
sucussivamente. Taxas de juros: nominal de 10,00% ao ano e 
efetiva de 10,477. ao ano. 

O Escr. Auto 

 

(Guimerio Scaquetti) 

  

O referido, em forma reprográfica nOs termos do t) 1.* do Artigo 19.* 

da Lei ri.* 6.015 de 31/12/1973, á verdade e da fá. 

São Paulo, 29  de 	 JANEIRO de 1022 

.reOrteuls 	p— fiel,. _I  
110.397 j 	 -continuacâo 

¥.1110 	.d)  

Selos recolhidos OC,-141" 

Conf. Guia n2 020/92 
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O Escr. Aut. ,~",,,45Pen,.. 0t,-1,1_  (Milton de Souza) 

Av.1, em 21 de outubro de 1.991. 

LIVRO N.° 2 - REGISTRO 14.° CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
GERAL 	 Sao Paulo 	• 

- 

. . 	

..uma,u1/4 
(110.398 j [__01 
	 "--ikalU74,"1—ffr-outubro de 1.991. 

IMOVEL: VAGA PEQUENA N° 42, da garagem localizada no 1" 
subsolo do "ELIFICID PORTO ROTONDO", situado à Rua 
Pintassilgo n° 155, esquina com a Rua Grauna, em 
Indianópolis - 24° Subdistrito. 

UMA VAGA com a área útil de 10,350m 2 , área comum de 3,724m, 
a área total de 14,074m, correspondendo-lhe a fraçao ideal 
de 1,614m, no terreno do condomínio e o coeficiente de 
proporcionalidade de 0,1055000%. 

PROPR/ETARIA: CYRELA EMPREENDIMENTOS 1MOBILIARIOS LTDA, CGC. 
n° 50.586.874/0001-40, com sede nesta Capital, à Rua General 
Jardim n° 770, 13° andar. 

REGISTROS ANTERIORES: R.4/Matr. 23.397, R.6/Matr. 26.219, 
R.5/Matr. 26.220, R.6/Matr. 26.221, R.7/Matr. 40.972, 
R.3/Matrs. 45.875 e 67.140, R.1/Matrs. 85.049 e 86.201 deste 
Registro. 

CONTRIBUINTES: 	041.096.0027-8/0028-6/0029-4/0030 -8/0031 -6/ 
0033-2/0034-0/0035-9/0036-7. 

Conforme R.4, feito em 19 de julho de 1.989, na matricula n° 
95.637, nos termos da escritura de 11 de julho de 1.989, do 
22° Escrivao de Notas desta Capital, fmam dados pm Primeira  
hipoteca ao BANCO BRADESCO S/A, CGC. n° 60.746.948/0001-12, 
com sede em Osasco-SP, na Cidade de Deus, para garantia da 
divida de NCZ$5.873.898,46, pagável na forma do titulo, 
dentre outros, o imóvel desta matricula. 

O Escr. Aut°  -~~-ft&PZLed.zet(Milton de Souza) 

g2127-em 29 de janeiro de 1.992. 

FICA CANCELADA a Av.1, de conformidade com o instrumento 
particular de 08 de janeiro de 1.992, com força de escritura 
pública, em virtuCe do credor ter desligado da hipoteca 
na matricula n° 95.637, pela Av.59, o imóvel desta 
matricula. 

-continua no verso- 
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O Escr. Auto 	
"."9d- 	

(Guimerio Scaquetti) 

• em 29 de janeiro de 1.992. 
TITULO:-  VENDA E COMPRA. 

Por instrumento particular de 08 de janeiro de 1.992, com 
força de escritura pública, CYRELA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA, com sede à Rua General Jardim n" 703, 3" 
andar, já qualificada, transmitiu por venda feita a EDGARD 
MARTINS FERREIRA, e sua mulher FATIMA REGINA MARTINS 
FERREIRA, brasileiros, industriais, casados no regime da 
comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, RG. n"s 3.443.514 e 
7.557'.825, CIC. n"s 224.599.288-15 e 149.251.288-50, 
residentes e domiciliados nesta Capital, à Rua Bueno Brandão 
n" 444, apt" 133-A, pelo valor de CR$100.000,00, (cem mil 
cruzeiros), o imóvel desta matricula, lançado atualmente 
pelo contriM:inte n" 041.096.0298-1. 

O Escr. Aut" 	  (Guimerio Scaquetti) 

• em 29 de janeiro de 1.992. 
()NUS:-  HIPOTECA. 

Por instrumento particular de 08 de janeiro de 1.992, com 
força de escritura pública, os proprietários E,I, jã 
qualificados, DERAM EM PRIMEIRA E UNICA HIPOTECA ao BANCO 
BRADESCO S/A, CGC. n" 60.746.948/0001-12, com sede em 
Osasco-SP, na Cidade de Deus, o imóvel desta matricula, para 
garantia da divida de CR$100.000,00, (cem mil cruzeiros), 
pagável juntamente com o valor do Futt nas matriculas n" 
110.329 e 110.397, por meio de 120 prestaçbes mensais 
consecutivas, do valor inicial de CR$2.215.424,04, vencendo-
se a primeira delas em 08 de fevereiro de 1.992, e as demais 
sucessivamente. Taxas de juros: nominal de 10,00% ao ano e 
efetiva de 10,47% ao ano. 

O Escr. Aut" 	  
- 	

(Guimerio Scaquetti) 

O referido, em forma reprográfica nen) termoa do § 1.* do Artigo 19.* 

da Lei n.• 6.015 de 3111211973, é verdade e da fé. 

São Paulo, 29  de 	 JANEIRO 	de 10 92 

moMleuln 	r- Ilehm 

(-110.398 j 1_01 	-continuação- 
.. 

Selos ,recolhido3 
	

- 

t . 

Conf. ,Guia n2 020/92 

fls. 442



tIE ACORDO COM O D! , .Pc...;7() ■ !A UI r:" '. ?1'; (n: ;23 	RANK--.0 BRADI:sco SA. , SE MAIO DE 1 U8 E LeCK.T,") NP 1 :9'.:1 il- ".'.., Ci: It,tn. di:2') C't PAPT AW".:110 1.)e Dp-:-. ,,,,,rivrA.- Ão 

!IIENTO, QuE É COVÍA Ui r.,Y.C;V,I.AL •,::',..NW ! Li,!...r.' 	' 	•1 1  • .1 bi,' '• ‘'. 	'' " 1 " III 1 , 1 1 

	

O DE 1996. ATES1::G ._. /. R.ViEtITIr.g.:-DE rt UE DOCI1- ii 	illíii i l i.'-'0.  i i !! 1 171 r;i, 1'11; 

	

. 	,.../...). 	

11; 	fll 1  

'e OIJAL FOI FXTRAífiri rjr i;' ,.1 FriT:).5:1A 1.At '''-i-^a 
 

	

i; 	1 . i l  
'LM 11 ,.1 ■ iLdlE CilÃ .,': - 	..-...• ...... ,!. L- AJ.: 	 i;  

''. 	
., 	

.. 	.... 
v 	' .."- :.-.n.: ,r '''' 	i . 	 2.,..-x.. , ,,:r,_ ;..-...; • 

fls. 443



CERTIDÃO 
Certifico c 	 data, remeti 

de fls7 	 J-. C 	o Estado. 
..... ,?)722=1D 

Eu, 	
subscr 

• 

• 
JUNTADA 
	de .  ....... 

junto a es!o3 autos . 	_j,,.,ç 	 

  

13,1 
,------- 

fls. 444



rA/2d , 

1-e( 

psé~ 
( 

	 y 4-Á te ~/14't‘a-tri 	eS 3/2 4 	 , 

wm3V. 2 t /4C40' 

027LL. 	,/2 72 ----  

o 	E---S 

Cívea 

4-2-4Ao 	 1;)iiv  

    

"JUNTADA E ANDAMENTO, 
conforma Port. n.° 01/94. 
São Paulo,..15....de 	•S 	 2..o.co, 
Eu, 	

subm 

tIç ai,J;f-of.-  .12 

02()-54.„tr-3 

 Jí 

géiiÇ 	6Z5: 

l_PJ~ 

57-uv-Pa4 

G4-3 s 

fls. 445



a 

CERTIDÃO 
lS  de 	 .os 	rte 

os presentes 	 cartório 

mi* adv 4,-JaJ o, 
• 

r. 

CL=STID A,O 
Cettifico que 
4t3e flaP2–e416?ubILadoCe) risí Diário Oficiai 
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CNC 

EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a  VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTO AMARO 
$ TA 

PROCESSO N° 1884/94  
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES 
E ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos da ação em 
referência que move contra COMERCIAL IMPORTADORA 
D'OURO LTDA., em cumprimento ao respeitável despacho de fls. 
333 v°, vem informar que a Precatória enviada à Comarca do Rio de 
Janeiro - RJ, foi cumprida parcialmente, uma vez que apenas o 
cônjuge varoa foi intimada, apesar das diligência feitas pela Oficial 
de Justiça, sob a orientação do advogado, que se prontificou, 
naquela Cidade, a acompanhar o andamento da mesma, no Foro do 
Rio de Janeiro - RJ e que providenciou a sua devolução para esta 
Comarca de São Paulo, conforme Carta Precatória em anexo (doc. 
1). 

Como não foi possível descobrir o 
paradeiro de EDGARD MARITNS FERREIRA e, como, também, 
segundo inforxnação verbal dada, este teria abandonado a esposa, 
sem que esta tivesse declinado ou soubesse onde ele se encontra, 
vem requerer a V. Exa que o mesmo seja intimado por Edital, ou, 

nnt) 30 	- • 
Rua Henrique Schaumatm n° 286, 7° andar, cj. 71- fone: 282-7293-Jardim Paulista - São Paulo - SP 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

então, que permaneça a responsabilidade de FÁTIMA REGINA 
MARTINS FERREIRA, uma vez que ela, como os demais sócios, 
figuram, também, como fiadores e, como tais, como principais 
pagadores e solidariamente responsáveis, juntamente com a pessoa 
jurídica da empresa. 

Termos em que, 

P. deferimento 

São Paulo, 23 de junho de 2000 

Rua Henrique SchauMann n° 286, 7° andar, ej. 71- fone: 282-7293-Jardim Paulista - São Paulo - SP 	2 
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nt. 

Adv„ do Autor 	  

Tombo: Livro 	fls. 	  e sent.: Livro  	fls. 	  

7535-651-1502 

tório, petição despachada com 	documentos que se 

AUTUAÇÃO 

   anerle- Em 

cv\PV-1.(Ár.- 	 

seguem. 

de mil novecentos e 

Escrivão, subscrevo. Eu, 	 

99 0 01  - 1 6 6 -A 1 9 — 9 	ts,I I< 09 /1. 2 /1. 999 	„, 10 

I... 	1. 999 ./ 00 ;) 	1:*1 7, 196 	 SORT 

1. „ OF.  ICIO, 1.9v VARA C:I: 	 (0:303 ) 

CARTA PRECATORIA 

!::SC R I V P, O r. 
ÂLITOR FAIRBANCS CONSTRUCOES E ENGENHARIA 

(3 ERC . '-:ir‘4 15 ORTAI.  ORA D OURO UI )A 
ADV. 

ADV 

_ irtit.%4 SPN. 

Adv. do Réu 

à. 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA  cLot cop'oa  

JUÍZO DE DIREITO  (9.-0. As31. VetÃo_ Gu-eL  

19  9‘\  

JUIZ 	  

D.rD exhAr 
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PODER JUDICIÁRIO 
	

3123 4,•K''"‘ag' ij 
SÃO PAULO 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PA 

CARTA PRECATÓRIA 

Prazo p/ cumprimento: 30 ;  
Processo n01884/94 
Valor da Causa:R$12.180,12 

DISTRIBUIÇÃO 	 ADVERTÊNCIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 0  VARA CIVEL DO FORO REGIONAL 
DE SANTO AMARO 

DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ 

DESPACHO 

O Exmo. Sr.(a). Dr.(a).JOEL PAULO SOUZA GEISHOFER, MM. Juiz 
de Direito da 4 Vara Cível do Foro Regional II - Santo 
Amaro, Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da 
lei, etc. 

FAZ SABER ao Exma. Sr. (a.). Dr.(a). Juiz(a) de Direito da 
COMARCA DO RIO DE JANEIRO/RJ à qual esta for distribuída, 
que,' perante este Juízo e respectivo Cartório se processam os 
termos e atos da ação DESPEJO proposta por FAIRBANKS 
CONSTRUÇOES E ENGENHARIA contra COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO 
LTDA tudo em conformidade com as peças qUe seguem, as quais 
ficam fazendo parte integrante desta. 

FINALIDADE:Proceda -se à intimação de Edgard Martins Ferreira e 
Fátima 	•Regina 	Martins 	Ferreira, 	na 	qualidade 	de 
proprietários, da penhora realizada sobre os imóveis 
descritos na cópia do Auto que segue anexa, à R. Ataulfo 
Coutinho, 200, bloco II, apt 0203 - Barra da Tijuca. 

PESSOAS QUE DEVERAO SER CITADAS (OU INTIMADAS) 

' 

	

't 

51~6 
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EDGARd MARTINS FERREIRA E FATIMA REGINA MARTINS FERREIRA 

PROCURADORES: FUNCIONAM COMO PROCURADORES E ADVOGADOS, OS DRS 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA, OAB NP. 8.427 

ENCERRAMENTO - 

Assim, pelo que dos autos consta, expediu a presente, pela 
qual depreca a Vossa Excelncia, após o seu /respeitável 
"Cumpra-se.", se digne determinar as diliTènciaS para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestandO relevantes 
serviços à Justiça. Dada e passada nesta Capital do stadode 
São Pa lo, aos 26 de outubro de 1999. Eu, 

nho L. P. Moraes). Escrevente, digitei e imp mi. Eu, 
(Judite Ferrato dos S. L. Moreira), Escrvã 

DirJL..ra q  a conferi e subscreva. 

JOELPAULOSOU i GEISHOFER 
Julz(a)deDireito 

Certifico ser autêntica a assinatura do 
Dr. JOEL PAULO SOUZA 
GEISHOFER, MM. (Juiz(a) de 
Direito TITULAR da Lla Vara Civel 
Regional de Santo Amaro. São Paulo - 

°e 	o / 	. 

Judite F.S.L.Moreira 
matric.308.840 

ri 
 

Ecrivã Dir 

1 

• 

 

RIMA FERNANDA MATARESE 
Escrewinte - Chete 

Matr. 311.416-1 
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AUTO DE PENHORA E DEPÓSITO. 

Aos vinte e três dias do mês de setembro de hum mil novecentos e noventa e nove, nesta Comarca de 
São Paulo, Capital, em cumprimento ao mandado judicial apenso, compareci, eu, Oficial de Justiça infra-
assinado, à Rua Pintassilgo, n°155, 6 °. andar, apto.61, Moema e Rua Henrique Schaumann, n°286, cj. 71, 
Pinheiros, a fim de dar cumprimento ao r. mandado expedido por ordem do(a) MM(a) Juiz(a) de 
Direito da Quarta Vara Cível Regional de Santo Amaro e respectivo Cartório, nos autos da ação de 
Despejo, a requerimento de Fairbanks Construções e Engenharia Ltda, contra Comercial Importadora 
D'Ouro Ltda, processo n°1884/94. Depois de preenchidas as formalidades legais, procedi o reforço de 
penhora, penhorando o apartamento e as garagens de propriedade do Sr. Edgard Martins 
Ferreira e sua mulher Sra. Fátima Regina Martins Ferreira, a seguir descritos: 1-Imóvel: 
Apartamento, n°61, localizado no 6 °. andar ou 9°. pavimento do Edificio Porto Rotondo, situado à Rua 
Pintassilgo, n°155, esquina com a Rua Graúna, em Indianópolis, 24 °. Subdistrito. Um apartamento com a 
área útil de 159,080m2, área comum de 80,977m2, a área total de 240,057m2, correspondendo-lhe a 
fração ideal de 35.097m2  no terreno do condomínio e o coeficiente de proporcionalidade de 
2,2939000%. O referido imóvel possui matrícula n°110.329 do 14 °. Cartório de Registro de Imóveis de 
São Paulo, Capital. Consta, porém, que os proprietários deram em primeira e única hipoteca o imóvel 
em favor do Banco Bradesco S/A, com sede na Cidade de Deus, Osasco, SP. 2-Imóvel: Vaga pequena, 
n°41, da garagem localizada no 1 °. Subsolo do Ed. Porto Rotondo, situado à Rua Pintassilgo, n°155, 
esquina com a Rua Graúna, em Indianópolis, 24 °. Subdistrito. Uma vaga com a área útil de 10,350m 2, 
área comum de 3,724m2, área total de 14,074m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 1,614m 2, no 
terreno do condomínio e o coeficiente de proporcionalidade de 0,1055000%. O imóvel possui matrícula 
n°110.397 do 14 °. Cartório do Registro de Imóveis de São Paulo. Os proprietários deram o imóvel em 
primeira hipoteca ao Banco Bradesco S/A, com sede na Cidade de Deus, Osasco, SP. 3-Imóvel: Vaga 
pequena, n°42 da garagem localizada no 1 °. Subsolo do Ed. Porto Rotondo, situado à Rua Pintassilgo, 
n°155, esquina com a Rua Graúna, em Indianópolis, 24 °. Subdistrito. Uma vaga com área útil de 
10,350m2, área comum de 3,724m2, área total de 14,074m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 
1,614m2  no terreno do condomínio e o coeficiente de proporcionalidade de 0,1055000%. O imóvel 
possui matrícula n°110.398 do 14 °. Cartório do Registro de Imóveis de São Paulo. Os proprietários 
deram o imóvel em primeira hipoteca ao Banco Bradesco S/A, com sede na Cidade de Deus, Osasco, SP. 
Logo após, passei a fazer o respectivo depósito em mãos da autora, Fairbanks Construções e Ehgenharia 
Ltda, neste ato representada pelo Sr. Sérgio Antônio Barbosa Fairbanks, RG 1.402.559-SP, o qual foi 
intimado a não abrir mãos dos imóveis penhorados em seu poder depositados, sem ordem expressa deste 
Juízo. De tudo beni ciente ficou. E para constar lavrei o presente auto que vai devidamente assinado por 
mim, Oficial de Justiça, pelo Sr. Depositário e duas testemunhas. 

Oficial de Justiça 
Depositário 
Testemunha 
Testemunhalii;)____. 

2:1f 

44  
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/ 
RIO 	 de 	 de 1999. 

CERTIDÃO 

Certifico e d u fé que as custas judiciais e a taxa c,. 
judiciária 	í 	foram devidamente recolhidas. 

CONCLUSÃO 

Faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz 
Dr. SÉRGIO WAJWBERG 

Rio, /6 / (1/ 

4 

fls. 461



-- 

7 

ce)22k. 

vukau,40.tific 

elo y ce)A40. 

go) 00 

e. • 

bilLui/d0 '61  eirà  
Junto a estesauyps 	3c,,446--i-Ir4e- qt 	se segue 
Rio de Ja 	 40 7, / 0-0 

0 ESCR ZVP40 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

• GLáda, 

ce04( 

tlX,LOW-ce) 	Ce-e 	̀-iAr 

G62- 

• 

7535451-0253 
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ESCREVENTE: ROBERTO DUTRA MACHADO 

CARTA PRECATORIA 
+- 	 

	

' P. 	No. 	(99.001.166419-9) 	- 	FAIRBANKS 
CONSTRUCOES E ENGENHARIA (Adv.(s) Dr.(a)(s) EGLON 
JORGE MARTINS DE SIQUEIRA - OAB 5P008427) x 
COMERCIAL IMPORTADORA DOURO LTDA. Ao interessado 
para que se manifeste sobre a certidao do Oficial 
de Justica. 
+- 	 - 	+ 

	

1+ 	  
CERTIDÃO , 	e 

ICertifico e dou fe que a decisaol 
,:supra foi remetida para a imprensa: 
lu) expediente do dia 09/02/00( Quarta): 
!Rio de Janeiro, ii/02/00. 
1 

1 

e 
e 	 CERTIDÃO 
!Certifico e dou fe que o expediente do: 
!dia 09/02/00( Quarta), remetido a im-I 
:prensa, foi publicado no Diario Ofi-
cial do dia 11/02/00( Sexta), as fo-
lhas 105/106. 
!Rio de Janeiro, ii/02/00. 

L 	e 
a 
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09-6C, e itIdLe 

Rio de Janeiro, 07 de fevereiro de 2000. 

DORLEI ERREIRA JUNIOR - 3006 
EXPEDIENTE 

ASSINO POR ORDEM DO Mh r. JUIZ DE DIREITO 

9"C OS0~ 
(CVMA002A) 
ESTAD *0 	DO 	RIO 	DE 	JANEIRO *: POSITIVO( ) 

• PODER 	JUD IC I AR I O 	 NEGATIVO( ) I 	7  
Nx( 	). 

JUIZO DE DIREITO DA 19. VARA CIVEL 
DA COMARCA DA CAPITAL 
Endereço: Av. Erasmo Braga, 115, sala .  304 D 
20.026-900 - Rio de Janeiro ' 

(0J 

MANDADO DE INTIMACAO 
PROCESSO n. 99.001466419,-9 	 TOMBO n. 
ESCREVENTE t ROBERTO - mat. 01/22446 ' OFICIAL: IRACI m.01/4i1 
AÇÃO: 'CARTA PRECATORIA 
PARTE AUTORA: FAIRBANKS CONSTRUCOES E ENGENHARIA 
PARTE RÉ: COMERCIAL IMPORTADORA DOURO LTDA 

'n,SIEELGUO. 
Cumpra-se. (RD) 

   

      

 

LelçaQILLUCUÇIà 
Rua Ataulfo Coutinho, 200 - bloco II - apto. 203 - Barra da Tijuca. 

         

• EIUALIUDE 
Proceda o Sr. Oficial de Justica a intimacao do Sr. EDGARD MARTINS 
FERREIRA e Sra. FATIMA REGINA MARTINS FERREIRA, no endereco indicado, 
para os termos da presente. 

EIMUI: Legal 

O MM. JUIZ DE DIREITO, DOUTOR 
SERGIO WAJZENBERG 

• 

b_ó_N_DA 
ao Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, ex.- - 
traidó dos -tÓtos do proce . 	aci a referido, se dirija 7::o local indi- 
cado,..óu ri Je.  lhe for aF ntado, 	proceda h diligéncia ora ordenada, 
nos terros e de acordo - om a(s) eça(s) fielmente transcrita(s) em fo-
lha(s) devdamente aut ti ad, ), que fica(m) fazendo parte integran-
te dee iandado,   ROBERTO DUTRA MACHADO - mat-
01/22 T.F.SICO JUDI ARIO JUPAMENTADO, datilografei e conferi. E eu, 

DOR I FERREIIA JUNIOR - mat. 01/13006 RESPONSÁVEL 
PELO F 	, o subscrevo 

fls. 466



- Gkc 

ckiz 	 elo 
cr.) .-kcxec-N ck:teâuo 

c_ré) 

	

Cc) 	CLU-eiZ. c3_.D 	 CILÁ, 
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Rio dç Janeiro, 07 de fevereiro de 2000. 

(CVMA002A) ,.„- 
ESjAD'O 	DO 	RIO 	DE 	JANEIRO 	: POSITIVO( ) 
PODE.R 	JUDICIÁRI O 	 : NEGATIVO( ) 

Nx( 	 
JUIZO DE DIREITO DA 19. VARA.CIVEL 
DA COMARCA DA CAPITAL 
Endereço: Av. Erasmo Braga, 115, sala 304 D 
20.026-900 - Rio de Janeiro 

MANDADO DE INTIMACAO 
PROCESSO n. 99.001.166419-9 	 TOMBO n. 
ESCREVENTE: ROUER10 - mat. 01/22446 	OFICIAL: IRACI mat.01/4411 
AÇÃO: CARrA PRECAFORIA 
PARTE AUTORA: FAIRBANKS CONS1RUCOLS E ENGENHARIA 
PARTE RÉ: COMERCIAL llIPOR1ADORA DOURO um 

QUEQÇUCI 
'Cumpra-se. (RD) 

   

    

LeOL_Qá_LIILIQUGIA 
Rua AtaUlfo Coutinho, 200 - bloco II - apto. 203 - Barra da Tijuca. 

EINUIDNE 
Proceda o Sr. Oficial de Justica a intimacao do Sr. EDGARD MARTINS 
FERREIRA e Sra. FATIMA REGINA MARTINS FERREIRA, no endereco indicado, 
para os termos da presente. 

Effincl: Legal 
===============::==========.===z,==== 

-CjPec 7111.1,-‘ç 	 MM. JUIZ DE DIREITO, DOUTOR 
@etc_ 	//. 1 1, 1 	•cçl fqçç 	• 	SERGIO WAJZENBERG 

• 

e 

b_ELN_DA 
que, em cumprimento ao presente, ex-

,o acin 1 referido, se dirija ao local indi-
ntado, e proceda á diligéncia ora ordenada, 

um a(s) eça(s) fielmente transcrita(s) em fo-
ti , ue fica(m) fazendo parte integran- 

ROBERTO DUTRA MACHADO - mat. 
ARIO JU MENTADO, datilografei e conferi. E eu, 

-.I FERREI JUNIOR - mat. 01/13006 RESPONSÁVEL 
- ulvscrevo 

ao Oficial de Justiça designad 
traido dos -lutos do proce ,.  
cado,', ou 	é lhe for ap 
nos ter 	Ale acordo 
lha(s) 	dapente aute 
te des 	'andado. Eu, _ 
01/22 , 	NICO JUL 

DORl 
PELO F•, o 

DORLEI RRUM_JURIOR - mat. 01 	06 
RESP 	 EXPEDIENTE 

ASSINO POR ORDEM DO MI r. JUIZ DE DIREITO 
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PODER JUDICIÁRIO 

CONCLUSÃO 
Faço os presentes autos conclusos ao 11M. Juiz 
E) r.. Sé-  10 MAJZENBERG 
R i y 	/ Q3 /1999.. 

• 

7535-651-0292 
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• 

ESCREVENTE: ROBERTO DUTRA MACHADO 

CARTA PRECATORIA 

P. 	No. 	(99.001.t66419-9) 	 FA1RBANKS 
CONSTRUCOES E ENGENHAR /A (Adv.(s) Dr.(a)(s) EGLON 
Amor MARTINS DE SIQUEIRA •- OAB 5P000427) 
COMERCIAL IMPORTADORA DOURO 	LIDA. 	DEVOLVA-SE 
ANOTE-SE 	DE-SE 	BAIXA 	(R 	AS 	COSIAS). 

CERTIDAO 
:Certifico e dou fe que a decisaol 
Isupra foi remetida para a imprensa! 
!no expediente do dia 24/03/00( Sexta): 
IRio de Janeiro, 05/04/00. 

CERT1DA0 
:Certifico e dou fe que o expediente do! 
Idia 24/03/00( Sexta), remetido a im-
prensa r  foi publicado no Diario Ofi-
cial do dia 05/04/00( (uarta), as fo--: 
Ilhas 	83/84. 
IRio de Janeiro, 05/04/00. 

• 
• + 

fls. 470
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pital. 

o 

t) 2 

• 
Exm2. Sr. Dr. Juiz de Direito da 19a. Vara Civel comarca da cal/ /  

q. 

g 

e 
ir) 

Ref.Processo n2 99.001.166419-9 e 
Esc. Roberto Dutra 	 e e 

FAIRBANKS CONSTRUÇaS E ENGENHARIA, nos ou- . 

tos da Carta PrecatOria de Citação, para dar ciencia a COMERCI-

AL IMPORTADORA DOURO LTDA., da penhora. Atendendo o r. despacho 

de fls. , para a devoluçao da mesma, requer a juntada da guia 

de preparo, para a respectiva baixa no 12 Oficio de Registro de 

Distribuição. 

Isto posto, requer a V. Exa. que após 	os  

tramites legais, seja esta entregue ao advogado que-a subscre-

ve, para a remessa postal a oringem. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Rio d. J -ir. .25 de 
- 

er„,40r ,Amr/ 
o Bap sta Reis P 	• 
OAB-RJ. 26.769 

fls. 472



CPF OU CNPJ DE QUEM FAZ O RECOLHIMENTO IM-M4,4Y- 

f2t.) TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO i 

• 	 4. 

GRERJ 

NUMERO DA GIJIA -5;4 
QeJ 	  

-2000052928'=%9,..„1 
RIA 

‘: 	, 
GUIA DE RECOLHIMENTO DE RECEITA JUD 

sp 
o 

t 	TIPO DE RECEITA CÓD. DE RECEITA / CONTA' '% VALOR - R$ - 

CONTADORES 
10 	ATOS DOS  

X 7' 
in 	ATOS DOS 

OFICIAIS DE JUSTIÇA 

	

gáj
Z 

 ., ra 0 M 	‘'N O .1,9-0 , 	, 	- 
21 

21 	PORTE DE REMESSA 
E RETORNO 4Iii''Oâ0i.:2 ''''' '1, 	, 	<, 

atâ • 

ãi 171 
-, 

a2I 

'11 Ui Not k o  
4.41 

15.1 	 SUB-TOTAL '111  

CAARJ 	IAB (1 0%) • 0201-4 
111 , 	1/24 ATOS DOS 

ADISTRIBUIDORES 	. 403-,o,~ -I 
412j 

5 sé 
rl,-----È'MOLUMENTOS -, 31 	3403-14129-8 
21 ACRESCIMO DE 20% DE 

QUE TRATA A LEI 3217/99 
,Ial 3403i4/29 g• aál 

i i 	i 
TAXA JUDICIÁRIA 2.11 	0101-6  

AQUISIÇAO IQE SELO 
CARTORÁRIO 

34I "El 

M 	OUTRAS RECEITAS Ul .18.1 

TOTAL i ' 
1 J03 	.. 

1).11 NOME DE QUWAZ Q,RECOLI-11MENT?  

rmizeply 	'4,1&," g.  4.) if e C 

EfrléFPill#PRI;4  
(..k NATUREZA DA CAUSA OU DO RECURSO 

, 	, 	 r 	, 
ômis Çi?ÁWÁ 0,112,4?7,4  
UJ AUTOR / RECORRENTE ' 	 ....- 	,..... 
F5:7 i004/s71-lee,q410  Á" 
LariSl,P IN if/..0 
M COMARCA / TRIBUNAL 

, 
p, j-i9AfifRep 

P-5.1 JUIZO E CARTÓRIO 	 ' 
, 	\, 	• 

.191/plqp eivi. --.  
-1)-q-J INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

Pa o e e-S 5  o AlP  29 0/76 /q,;'  

9 . 	, 	 . 
, 

	

PZ1 FORMA DE PAGAMENTO 	BANCO: 
1 = 	O' 	 . „.2.f 

• DINHEIRO '- U CHEQUE 	NÚMERO DO CHEQUE: - 
. 	 . 

PREENCHER À MÁQUINA OU LETRA DE FORMA 

IMPRIMO IMPRESSOS MODERNOS LTDA.. REF. 3539 - Rua General Argolo, n °  5, SM Cnstóváo - Tel.: 580 8289, CEP 20921-390 - C.N.P.J. 33.431.859/0001-04 - Indústria Brasileira. — Autodzagao ABIGRA hJ N° 02 

1 	e 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

02111E0283 342972854250400**********7 03C GRJDI 
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OS PARA PREENCHIMENTO 5A  GUIA: 
. 5) 

CÓDIGOS UTILIZADOS EXCLUSIVAMENTE PARA 
PAGAMENTO E DE CUSTAS DE SERVENTIAS OFICIALIZADAS 

Taxa Judiciária 
0201-4 - Ç.ÂRJ / IAB 
0301- 	orte de Remessa e de Retorno 
0401-0 - Interposição de Recursos em Juizados Especiais 

0501-7 - Disponibilização a terceiros de informações oriundas das 
bases de dados do TJ 

0502-5 - Inscrições em Concursos Públicos 
0503-3 - Inscrições em Cursos, Simpósios e Seminários 
0504-1 - Venda de assinaturas ou volumes de Revistas 
0505-8 - Aluguéis ou permissões de uso de espaços do TJ 
0506-6 - Alienação de veículos, equipamentos ou outros materiais 

permanentes 
0507-4 - Alienação de material inservível ou dispensável 

0601-5 - Multas 

Observações: 
- Para a aquisição de selo cartorário deve ser utilizada a tabela de 

códigos específica. 
- No caso das custas estarem relacionadas a uma serventia priva-

tizada, deve-se preencher o campo com a conta desta serventia. 
- O Campo 32 deve ser preenchido com a conta da serventia de 

acordo com o Ato Executivo Conjunto 271/99, em se tratando de dis-
tribuição inicial, com a conta NQ 11.201-8.  

0701-3 - Atos das Secretarias dos Tribunais 
0702-1 - Atos dos Escrivães das Varas Cíveis 
0703-9 - Atos dos Escrivães das Varas de Falência e Concordata 
0704-7 - Atos dos Escrivães das Varas de Acidente de Trabalho 
0705-4 - Atos dos Escrivães das Varas de Fazenda Pública 
0706-2 - Atos dos Escrivães das Varas de Órfãos e Sucessões 
0707-0 - Atos dos Escrivães das Varas de Família 
0708-8 - Atos dos Escrivães das Varas de Registros Públicos 
0709-6 - Atos dos Escrivães das Varas de Criminais 
0710-4 - Atos dos Escrivães das Varas de Menores 
0711-2 - Atos de Prática Comum Judicial 
0712-0 - Atos dos Contadores 
0713-8 - Atos dos Partidores 
0714-6 - Atos dos Oficiais de Justiça Avaliadores 
0715-3 - Atos dos Avaliadores Judiciais 
0716-1 - Atos dos Depositários Judiciais 
0717-9 - Atos dos Depositários Públicos 
0718-7 - Atos dos Peritos 
0719-5 7 Atos dos Intérpretes e Tradutores 
0720-3 - Atos dos Inventariantes Judiciais 
0721-1 - Atos dos Liquidantes Judiciais 
0722-9 - Atos dos Testamenteiros Judiciais 
0723-7 - Atos dos Distribuidores de Processos Judiciais 

0724-5 - Atos dos Escrivães da VEP 
0725-2 - Atos dos Escrivães da Dívida Ativa do Município 
0726-2 - Atos dos Escrivães da Dívida Ativa do Estado 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO 

CERX 1" 

CER-Tin-e- E rou FE a)6 

A S CU ST-4 DE BA ifcA foRA ri Devi - 
■ 

RE e-0(AI; 	R.s. 45 . 

O gEFERiDc9 	vERr2ADE 

Rio, .22/ /1/4.,(A-ro 	CCO • 
/PP 

7535-651-0291 
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escr., subscr. 

Processo n. 1884/ 

Fl. 335/336: 	ntime—se por edi 
com prazo de 30 (trinta) dias. 
Int. 
SP., d.s. 

Eu. 

CONCLUSA() 

Aos 04 de julho de 2000, faço estes 
autos 	conclusos à MM. Juiza 	de 
Direito, 	Dra. 	HERTHA 	HELENA 
ROLLEMBERG PADILHA PALERMO. 

JUIZA D DIREITO 

DATA 
Em d•_..0.5...1.1200de 
recebi e...!tsiii autef eÁ. cwftório. 

Eu, 	
 (Lsz. 	

scr. eubscr. 

CERTIDÃO 
Certifico e d )u 	 data. reracel 

1 

cie fls.Q04.,..q. ..,à Imprena 0;:rj.' ,  do Estado. ......... 	............... 
L'.."n 	de 	Cr4"  

  

subffl 

 

••••■• 

CERTIDÃO 
Certifico olue 

dg na...3.111_foi publicado(a) rie Diário Oficial 

da Justiça de  k,(  

às pás/ 

Em  CL-de O  
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JUNTADA  e2,t21  

r_zgue(m). 

E3C1. sabscr. 

• 

Eu, 
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DR. EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
End.: R. HENRIQUE SCHAUMANN, 286, 7°- CJ. 71— JARDIM PAULISTA 
002192 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL II- SANTO AMARO - STA 

Proc. n°: 1884/94 

"JUNTADA E ANDAMENTO, 
conformo Port. n.' 01/94. 

São PauJalided  

...
Õ

Esc r. subsc. 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA, por 
seu advogado que esta subscreve, nos autos da ação de DESPEJO, que promove 
contra COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO LTDA, que tramita perante 
o Juízo de V.Exa., vem, respeitosamente, através da presente autorizar o advogado 
Wagner Luiz Aragão Alves', OAB/SP 118.898, o Sr. Raimundo Ribeiro dos Santos, 
portador do RG. n° 11.759.999/SSP; o Sr. Paulo Maurício Cardoso, portador do 
RG. n° 17.640.658-X; com escritório à Rua Maria Paula,36, 6° andar, tel.: 3105- 
2125, a apresentar a minuta do edital a ser expedido e/ou retirá-lo de cartório para 
providenciar as publicações e posterior juntada dos 'comprovantes. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

'1 

São Paulo, 24 de julho de 2000 

28 JUâá00 
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Processo n. 1884/94 

Aguarde-se provoc•ção no arquivo. 
Int. 
SP., d.s. 

JUIZA DE DIREITO 

CERT] r) .3, 	.. 
Cortifis# e dnu 	 o r: - 17D leilet 

(4c,‘ 	 

111•01.1~11110. 

Em o4d5 C3 ...Loop 

scr. subGer. 

CONCLUSA° 

Aos 04 de agosto de 2000, faço estes 
autos 	conclusos à MM. Juiza 	de 
Direito, 	Dra. 	HERTHA 	HELENA 
ROLLEMBERG PADILHA PALERMO. 

Eu.     , escr., subscr. 

DATA 
Em 	de 	--0-44-G0-2-000 de 
recebi esty.,3 autos,  

Eu. 	 subscr. 

C E RT DÃO 

	

Cerco e dia 	
..... 

	

.... 	

....... ■- 

••••■■•• ■■..•••■■•■41...... 

............................................................. • • ..... 

......... 	 ..... 1 AGO 2000 	.5= 

........ 	..... 	
.................cr.sub5c. 
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S. Lei Moreira 
escrivã, s • screvi. 

katia14- 18 

4a  Vara Civel do Foro Regional de Santo Amaro 
4° Oficio 

Edital de Intimação, com prazo de 30 dias. Processo n°1884/94. A Dra. Hertha 
Helena Rollemberg Padilha Palermo, Juíza de Direito da 4a Vara Cível do Foro 
Regional de Santo Amaro, Capital, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Edgard 
Martins Ferreira RG. 3.443.514 e CPF. 224.599.288-15, que nos autos da ação 
de Despejo, requerida por Fairbanks Construções e Engenharia, contra 
Comercial Importadora D'Ouro Ltda. procedeu-se a penhora de um apto n° 
61,6° andar, Edifício Rotondo, Rua Pintassilgo, 155, esquina com a Rua Graúna, 
24° Subdistrito - Ibirapuera, com área total de 240,057m 2, matriculado sob n° 
110.329 no 14° CRI da Capital e duas vagas de garagem pequenas de n°(s) 41 
e 42, da garagem localizada no 1° subsolo, do mesmo Edifício, com áreas de 
14,074m2 e matrículas n°s 110.397 e 110.398 no 14° CRI da Capital. Encontrando-
se Edgard Martins Ferreira em lugar ignorado, foi determinada a intimação da 
penhora por edital, para que, na qualidade de proprietário dos bens, não alegue 
ignorância e apresente defesa que porventura tiver, prosseguindo-se a ação até 
final arrematação dos bens penhorados. Será o presente edital por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 07de agosto de 2000. 

Eu, 	 escrevente, datilografei. 

H ha Helena Rollemberg Padilha Palermo 

Juiz de Direito 
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Certifico .c ciou 	ClUe. 	 rdixei no 
, 

lugar Cie 	 no 

li AGO 2000 

a 
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CERTIDÃO 
CeiVico 	otre, nesta data, remeti 

de (11. 	 ,- ' - 	., i . ) O  C6 
, 	, 	 '..:e 	19 

1■,.,

titic .............................. ..., 	., 	.. 	,-. Escr. subscr. 
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JUNTADA 
....... 

junte a 
............... 	

...................................... 	
...................... 

CERTIDÃO 
Certificq que o(a) 
de fia. 	G foi pubP,cado(a) no Diário Oficial 
da Justiça de /4_7__AGaggy_____. 
às pág 

O 200g, . 
Eu. 	 Escr. zul)::rr. 6C. 
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Termos em que, 

P. Deferimento. 

= 

3.43,  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL II- SANTO AMARO - STA 

Proc. n.°: 1884/94 
Ação: DESPEJO 
Autor: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 
Réu: COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO LTDA 

Pela presente, o subscritor desta, vem 
requerer a juntada aos autos supra mencionados, dos anexos comprovantes de 
publicação do edital expedidos à fls., para os fins de Direito. 
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Jornal São Paulo, sábado, 19 a segunda-feira, 21 de agosto de 2.000 

'DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PÁTIO DA POLÍCIA RODOVIÁRIA E$TADUAL, NA SP. 330 - KM 60 + 300 
RODOVIA ANHANGUERX,- MUNICIPIO DE JUNDIAI 

EDITAL DE NOTIFÍÇAÇÃO N° 005/99  
O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - DER / SP, com sede à Avenida do Estado, 777 
- Bairro Ponte Pequena - São Paulo - Capital, com fundamento 
na Lei Federal n° 6575/78, FAZ SABER, aos interessados abaixo, 
que tem o prazo de 30 (Trinta) dias, para providenciarem a retirada 
dos veículos apreendidos ou retidos nos pátios abaixo 
relacionados, mediante regularização do veículo ou documentação 
e pagamento de débitos existentes, sob pena de serem vendidos 
em leilão público. Os lotes de n°001 ao lote n° 098, estão no pátio 
da SP. 348 Km 20, os lotes de n° 099 ao n°140, estão na SP. 348, 
Km 85, do lote ri° 141 ao lote n°192, estão na SP. 330, Km 60, do 

' lote n° 193 ao lote ri° 262, estão na SP. 330, Km 99, do lote n° 263 
ao lote ri° 274 estão na SP. 330, Km 124. 

ap 3413 KM 20  

001 -VALDIR ROSA, VW, BRASÍLIA, 1975, BA190830, EY-3259, 
SÃO PAULO - SP, (ARVC W 117854). 
002- MARCELLO DE ARAUJO HOMEM DE MELLO, VW, 
BRASÍLIA, 1980, BA841760, UL-9130, SÃO PAULO -SP, (ARVC 
W 132365). 
003 -JOSÉ ANGELO RIVELLI, VVV, BRASÍLIA, 1979, BA743025, 
DQ-6763, JUNDIAÍ - SP, (ARVC W 133374). 
004 -CLAUDIO MARTINS, VVV, BRASÍLIA, 1977, BA498333, JO-
9560, SÃO PAULO - SP, (ARVC Ne 121495). 
005 - ADEGIVALDO CAMPOS DE LIMA, VW, BRASÍLIA, 1978, 
BA599214, BXS-7528, SANTO ANDRÉ - SP, (ARVC N° 253030). 
006 -ALEXSANDRO SOARES, VVV, BRASÍLIA, 1977, BA547565, 
CVVF-5831, OSASCO - SP, (ARVC W 291766). 
007 - EVERALDO FELIX DA SILVA, VVV, BRASÍLIA, 1975, 
BA197657, FE-8239, SÃO PAULO - SP, (ARVC N° 129831). 
008- SELMA IRIS RODRIGUES, VW, FUSCA, 1969, B9663041, 
CCO-9046, SÃO PAULO - SP, (ARVC Ng 133442). 
009 - CARLOS ALBERTO SCHINEMANN, VVV, FUSCA, 1963, 
83114999, 00-8063, JUNDIAl - SP, (ARVC W 129610). 
010 - RENATO ANTONIO RAIMUNDO, VW, FUSCA, 1972, 
BS270706, NW-7668, SÃO PAULO - SP, (ARVC W 112278). 
011 - MARIO MARCIO PURCINO, VW, FUSCA, 1976, BJ303593, 
55-5778, SÃO PAULO - SP, (ARVC W 119720). 
012 - MARIA APARECIDA DO AMARAL MILER, VVV, FUSCA, 
1970, BS006429, BGQ-4640, SÃO PAULO - SP, (ARVC N2  
278949). 
013 - MARIA DE FATIMA DA SILVA, VW, FUSCA, 1974, 
BS473007, CJB-3303, SÃO PAULO - SP, (ARVC W 283987). 
014 -ADÃO DA SILVA, VW, FUSCA, 1966, B6263448, DY-6076, 
OSASCO - SP, (ARVC N2  284275). 
015 - ANTONIO CLAUDIO PEREIRA, VW, FUSCA, 1976, 
BS603494, FA-1103, SÃO PAULO - SP, (ARVC W 284392). 
016 - PEDRO DANTAS DA MOTA IRMÃO, VVV, FUSCA, 1963, 
B3101080, CPQ-0197, EMBU-GUAÇU - SP, (ARVC N°132262). 
017- MARCO AURELIO OLIVEIRA, VVV, FUSCA, 1973,63429500, 
00-9129, SÃO PAULO - SP, (ARVC N2  129976). 
018 - LUIZ BORTOLUCCI, VW, FUSCA, 1972, BP866.  085, CP-
5745, SÃO PAULO - SP, (ARVC N° 129778). 
019 - FABRICIO MELOQUIADES, VVV, FUSCA 1968, 68558355, 
BFJ-6509, GUARULHOS - SP, (ARVC W 136149). 
020 - RICARDO DOS SANTOS MARIA, VVV, GOL, 1992, BGR-
8402, 9BWZZZ3OZNT007988, SÃO PAULO - SP, (ARVC Ne 
107893). 
021 - KATIA REGINA FERNANDES LOPES, • VW, GOL, 1985, 
9BWZZZ3OZGT004569, BNU-1973, SÃO PAULO - SP, (ARVC N2  
136074). ' 
022 - LUIZ ANTONIO DA SILVA, VW, GOL, 1990, VS-1345, 
9BWZMOZLT033959, SÃO PAULO - SP, (ARVC N2  132385). 
023 - JOSÉ GILDO DA SILVA VW, GOL, 1983, 
9BVVZZZ30ZDT44664 5, OH-8693, SÃO PAULO - SP, (ARVC W 
291864). ,  
024 - JOSÉ LUIZ DOS SANTOS, VW, GOL, 1983, 
9BWZ2Z30ZDT467368, BGV-1769, SÃO PAULO - SP, (ARVC Ng 
129832). 
025 - PORTAS DE AÇO HALLEY S/A LTDA, VVV / KOMBI, 
BH480578, BFE-7292, 1977, SÃO PAULO -SP, (ARVC W 129775). 
026 - RICARDO NASCIMENTO DA SILVA, VVV, KOMBI, 1986, 
913W22221Z11P004974, BFM-9502, SÃO PAULO -SP, (ARVC N2  
129886).- -• • • ----••••. --• .• 
927 FULGÉNIO 'JOSÉ DÓS SANTOS, VW, KOMUI,:11171,-  
BH485620, BRN-4079, SÃO PAULO - SP, (ARVC142  136121). 
028 -INSTITUTO ABREUGRAFICO IACI SC LTDA, VW, KOMBI, 
1978, 6I-1572207, LL-6711, SÃO PAULO - SP, (ARVC W 253066). 
030 -TIMOTEO ARAUJO, VW, PASSAT, 1977, BT135559, CCC-
9411, SÃO PAULO -SP, (ARVC W 280652). 
031 - TAKEO TANAKA, VW, KOMBI, 1979, BH575730, L1-0964, 
SÃO PAULO -SP, (ARVC N2291033). 
032 - ELIDIO ALVES DA SILVA, VW, KOMBI, 1979, BH582770, 
LJ-8020, SÃO PAULO - SP, (ARVC N2  129966). 
033 - LUIS HENRIQUE ROSALEZ, VVV, PASSAT, 1984, BFH-
1555, 9BWZZZ32ZEP053628, MATÃO - Si, (ARVC W TO.). 
034 -WILSON FERREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR, VVV, PASSAT, 
1978, BT251003, PP-1435, SÃO PAULO- SP, (ARVC W 129780). 
035 - MANOEL RODRIGUES VICENTE, VVV, PASSAT, 1981, 
BT450194, BSS-2658, SÃO PAULO - SP, (ARVC W 284075). 
036 - CARLA AV/NO ANSELMI, VVV, PASSAT, 1978, BT187983, 
UZ-2073, SÃO PAULO - SP, (ARVC N2  284266). 
037 - JOSÉ ANTONIO SANTOS URBAN, VVV, PASSAT, 1981, 
BT439065, BNF-6818, SÃO PAULO - SP, (ARVC W 291093). 
038- NEIDE DOS SANTOS, VVV, PASSAT, 1979, BT347725, UM-
8749, SÃO PAULO - SP, (ARVC N2  284354). 
039 - ROBERTO JACOBUCCI, VVV, PARATI, 1985, BIM-9172, 
9BWZZZ3OZGT002328, SÃO PAULO - SP, (ARVC N2  253109). 
040 - LILIANI EPPRECHT MANES, VW, QUANTUM, 1986, RL-
6776, 9BWZZZ33ZGP246232, SÃO PAULO - SP, (ARVC N2  
281044). 
041 - ODAIR LUCATELLI, 	VW, SAVEIRO, 1988,   
9BWZZZ30Z.H025816, CDE-1028, SÃO PAULO - SP, (ARVC Ne 
136181). 

442 -ANA MARIA PASSOS PAIVA., VVV, SAVEIRO, 1983, BOT-
9846, 9BVVZZZ3OZDP067283, SA0 PAULO - SP, (ARVC N2  
129828). 
043 - RENATO FERREIRA DA SILVA, VW, SANTANA, 1986, 
9BWZZZ32ZGP240537, CEB-8916, SÃO PAULO -SP, (ARVC Ng 
136117). 
044 - NIVIO JOSÉ DE MATOS, VVV, VAR IANT, 1972, BV1117s1, 
BSS-2099, SÃO PAULO -SP, (ARVC N2  132263). 
045 - MINAS COMÉRCIO DE PEDRAS LTDA ME, VVV, VARIANT, 
1972, BV117086, CG-9513, SÃO PAULO - SP, (ARVC W 120833). 
046 - NELSON ANTONIO BUENO, VVV, VOYAGE, 1982, 
BN007603, RO-6790, SÃO PAULO -SP, (ARVC Ng 129872). 
047 - MILTON MARTINS AGUIAR, VW, VOYAGE, 1983, COZ-
7134, 9BWZZZ3OZDP087234, CAMPINAS - SP, (ARCV N2  
281053). 
048 - ANTONIO VALENTIM DOS SANTOS, FORD, CORCEL II, 
1979, LB4JXP96615, NU-8230, SÃO PAULO - SP, (ARVC Ne 
56873). 
049- ANTONIO CARLOS FINARDI, FORO, DEL REY, 1985, 81-11- 
6649, 9BFF)OLLB2FFC50635, JUNDIA1- SP, (ARVC Ne 117894). 
050-PAULO ANANIAS MACHADO, FORD, DEL REY, 1987, CQB-
1399, 9BFCXXLB2CHC14084, GUA1RA- SP, (ARVC W 292547). 
051 -CELSO DE JESUS ALMEIDA, FORO, CORCEL, 1978, KL-
2834, LB4JUT96879, SÃO PAULO -SP, (ARVC W 128111). 
052 -GESER GOMES DE SOUZA, FIAT, 147, 1977, 147A0018741, 
ZG-3808, SÃO PAULO - SP, (ARVC W 121425). 
053 - ANTONIO ROBERTO ZANAO, FIAT, 147, 1980,   
1470343603, BZU-604 5, RIO CLARO - SP, (ARVC Ng 111455). 
054 - SINEZIO DORIGAO, FIAT, 147, 1984, 9BD147A0000836898, 
LP-5695, VALENTIM GENTIL - SP, (ARVC W 133986). 
055 - VAGNER ROBERTO DOS SANTOS, FIAT, CA FNM, 
1215010177, 1977, BX1-1907, SÃO PAULO - SP, (ARVC W TG). 
056 - EMBREX S/A COMÉRCIO INTERNACIONAL, FIAT, ALFA 
ROMEO, 1981, 0011035, 0Y-6597, SÃO PAULO -SP, (ARVC N2  
121133). 
057 - OLGA VIRGINIA FONSECA DO NASCIMENTO, FIAT, 
PRÉMIO, 1988, 960146000J3393162, BRF-7821, SÃO PAULO - 
SP, (ARVC Ng 129919). 
058-CRISTINA MILAN!, FIAT, UNO, 1991, 9B0146000M3719691, 
BNY-4792, CAMPINAS - SP, (ARVC W 291982). 
059 - VANDERLEI ALVARENGA, VVV, GOL, 1983, BIL-0397, 
9BWZZZ30Z0T462268, SÃO PAULO - SP, (ARVC Ne 74327). 
060 -ADILSON DO ROSARIO OLIVEIRA, GM /CARAVAN, 1976, 
FVV-5137, 5N15EFB125919, ITATIBA - SP, (ARVC N2  71902). 
061 - DERALDO SILVA, GM, CARAVAN, 1975, 5N15EEB119316, 
CBI-0356, SÃO PAULO - SP, (ARVC W 284096). 
062 - MARCELO TOSCHI, GM, CHEVETTE, 1983,   
5E08UCC145097, BRC-7367, SÃO PAULO - SP, (ARVC N2  
132378). 
063 - LUIZ EMILIANO DA SILVA, GM, CHEVETTE, 1975, 
5011AFC119726, FJ-2066, SÃO PAULO -SP, (ARVC P15  253038). 
064 -JOSÉ EURIPEDES DE SOUZA, GM, MONZA, 1983, CHV-
7231, 5G08SCB023933, SÃO PAULO - SP, (ARVC W,1 36094). 
065 - SEBASTIÃO LIMA DE SOUZA, GM / MONZA, 1984, CDB-
3539, 9BG5JK11SEB027248, SÃO PAULO - SP, (ARVC 
291137). 
066 - SERGIO LUIS DE OLIVEIRA, GM, OPALA, 1978,   
5N87EHB132018, BaJ-8569, JUNDIA1- SP, (ARVC Ng 129307). 
067 - RONALDO TEIGA, GM, OPALA, 1982, 5087EFB131264, 
CCX-9252, SÃO PAULO -SP, (ARVC N2  129641). 
068 - ROQUE DE SOUZA NETO, GM, OPALA, 1974,   
5N87E08159128,EE-6615, SÃO PAULO -SP, (ARVC W 117882). 
069 -ADILSON DOS REIS, GM, OPALA, 1974, 5N87DB151003, 

El-8891, SÃO PAULO -SP, (ARVC W 115852). 
070 -LINDOMAR OLIVEIRA DE ARAUJO, HONDA, CG-125, BFR-
7420, CG1256R1308826, 1983, CARAPICUIBA -SP, (ARVC Ng 
TG). 
071 - JOSÉ JOÃO VERGES BERVAL, HONDA, CB-400, 1982, 
ZV-131, C8400BR2027524, LIMEIRA- SP, (ARVC Ng 37995). 
072 - HELENA SPOSITO, HONDA, CG-125, 1981, 
CG125BR1124409, DK-956, SÃO PAULO - SP, (ARVC N2  91219). 
073 - DANIEL JOIA OLIVEIRA, HONDA, CG-125, 
CG125BR4000179, 1982, BTV-1468, SOROCABA - SR, (ARVC 
N2  280703). 
074 - PAULO MAURICIO MONTEIRO, HONDA, XLX-3 	1987, 
BVD-8190, 9C2ND0401HR105963, OSASCO - SP, 	N9  
283990). 
075 - THOMAS ANTONIO PETRI TORRES, HONDA, TURMA 
125, 1982, CG125BR3036513, B.N-6328, MIRASSOL -SP, (AR'C 
N2  284070). 
076 -CAMILA VILLALVA PICCOLOMINI, HONDA, CG-125, 1996, 
CFJ-9147, 9C2JC250TTR034634, PEDREIRA - SP, (ARVC Ne 
284382). 
077 -JEFERSON ALEXANDRE LALLA, HONDA, CG-125, 1986, 
BMY-6552, CG1256R1494626, LIMEIRA-SP, (ARVC W291097). 
078 - ANTONIO CARLOS FAGUNDES DE ARRUDA, HONDA, 
CG-125, 1993, 9C2JC1801PRP20081, BKY-13040, (ARVC Ng 
284381). 
079 - JOSÉ ROBERTO PADILHA, HONDA, CG-125, 
CG1251054099, 1979, TR-4313, SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP, 
(ARVC N2  129995). 
080 - SEBASTIÃO SILVIO ALMEIDA, HONDA CB-400, 1982, EZ-
454, CB400BR2044187, SÃO PAULO - SP, (ARVC W 129985). 
081 - EDIMILSON CIRILO DOS SANTOS, HONDA, XLX-250, 
1982, XL250BR1002594, BRT-7493, SÃO PAULO -SP, (ARVC W 
120836). 
082 - CLAUDIO ROBERTO MOURA, HONDA, TURUNA 125, 
1982, CG125BR3035749, B1W-9250, SÃO PAULO - SP, (ARVC 
N2  119733). 
083 - GILMAR MANOEL DE OLIVEIRA, HONDA, ML-125, 1988, 
9C2JC1911JR108878, BRS-8536, SÃO PAULO - SP, (ARVC Ng 
133267). 
084 - ACACIO DIAS DOS REIS, HONDA, XL-125 S, 1988, BRS- 
5872, 9C2J130801JR103985, SÃO PAULO -SP, (ARVC N2 129660). 
085 ,AMAURI ALEXANDRINO DE OLIVEIRA, HON 	-125, 
1983, CG125BR1358953, PE-763, SÃO PAULO - SP, 	C Ne 
128237). 
086 - WALTER PIACETINI, 	HONDA, CG-125, 
9C2JC1801LR527624, 1990, PQ-954, SÃO PAULO - SP, (ARVC 
W 129169). 
087 - ABANDONO, HONDA, XLX-250R, 1985, XL2506R2022947, 
VZ-259, SANTOS - SP, (ARVC Ne 128221). 
088- MARCELO BALLILA, YAMAHA, DT-1 80Z, 1990,   
9C62TW000L0029602, BSM-5936, CAMPO LIMPO PAULISTA - 
SP, (ARVC Ne 291996). 
089 - FLAVIO TELES DOS SANTOS, YAMAHA, RX-1 25, 
2H3048648, 1982, BTY-8160, SÃO PAULO - SP, (ARVC N9  
136085). 
090-JOÃO MACHADO FILHO, YAMAHA, DT-180N, 58W002921, 
1985, CSO-1380, SANTO ANDRÉ - SP, (ARVC N2  129935). 
091 -REGINALDO BARBOSA DA SILVA, YAMAHA, RX-125, 1980, 
2H3021185, HQ-731, SÃO PAULO - SP, (ARVC W 291735). 
092 - POSTO DE GASOLINA SHOPPING LTDA., FIAT, FIORINO, 
1993, 9BD146000P8322771, BWE-2278, BAURU - SP, (ARVC Ne 
133387). 
093 - BANORTE LEASING ARRENDAMENTOS MERCANTIL S/ 
A, LADA, NIVA, 1993, XTA212100P1014370, HQZ-5002, CAMPO 
GRANDE-MT, (ARVC N5 291361). 

- 	S/ PLACA, CARRET1NHA ELDORADO, 
99CG051111CB4609, DUAS RODAS ABANDONO, (ARVQ,N2  
129666). 
095 - CHARRETE, ABANDONO, (ARVC N° 129961) CALO', 
BICICLETA, ABANDONO, (ARVC N°281099), CALOI BICICLETA, 
ABANDONO, (ARVC N° 281,098), CALOI BICICLETA, 
ABANDONO, (ARVC N° 281100), S/ MARCA, BICICLETA (ARVC 
N2 291768), PNEU DE CAMINHÃO, (ARVG N°253132). 
096 - ABANDONO, VW KOMI31, S/ ANO, 9EIWZZZ21ZDP00598, 
LP-0262, SÃO PAULO -SP, (ARVC W284037)„ ,  . 

• 092 -JOÃO BOBERTO PAULINO, rusda, 	BP922723, 
JW-5302, VARGEM GRANDE DO SUL SP, (ARVC tf 56903). 
098 - AMARILDO PORFIRIO PE ANDRADE, GM, MONZA, 
9BG3JG11ZFB035304, GMC-6252, UBERABA-MG, (ARVC 15 9  
100820). 
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099 -ERONILDO FLORENTINO DA SILVA, VW, SP-2, 6L00843, 
1975, CXV-4106, SÃO CAETANO DO SUL-SP, (ARVC W 292731). 
100 - LOURIVAL OTAVIANO LEAL, VW, GOL, 1981, BY026148, 
601-0423, PAULINA - SP, (ARVC W 291369). 
101 -CICERO AURELIO CALEGON, VW, BRASÍLIA, BA877513, 
1980, BO-5241, CAMPINAS - SP, (ARVC W 291355). 
102 - MARCIO ANTONIO EBERLE, VW, KOMBI, B8134088, RO-
0998, INDAIATUBA - SP, (ARVC N2  291193). 
103 - SEBASTIANA FREITAS DE SENA, VW, GOL, 1985, BLA-
3909, 9BWZZZ3OZGT021503, SÃO PAULO - SP, (ARVC Ng 
131972). 
104 - SERGIO SPIAZE, VW, KOMBI, 1982, BH721135, LY-8534, 
SÃO PAULO - SP, (ARVC N°129241). 
105 - EDUARDO KENJI FUDIMORI, VW, LOGUS, 1993, BUT-
6080, 913WZZZ55ZPB427179, LIMEIRA SP, (ARVC N°123036). 
106 - JOEL GOMES COELHO, VW, PASSAT, 1975, BT057686, 
BG-1976, PAULINIA- SP, (ARVC W 109742). 
107 - MARCELINO NADIN, VW, BAJA BUGG, 1970, 6741507, 
HQX-1171, CAMPINAS - SP, (ARVC N2  120489). 
108 - GILMAR ALVES DOS SANTOS, VW, FUSCA, BJ786343, 
CCK-6122, BRAGANÇA PAULISTA- SP, (ARVC N2  117811). 
109-JORGE YOSHIDA, VW, FUSCA, 1969, 89645708, AT-1668, 
SÃO PAULO - SP, (ARVC W 128933). 
110 - KANEO IKE TRANSPORTES ME, MERCE,DES BAWA, 
1973, 34403312047619, BYF-1284, SÃO PAULO - SP, N° 
135954). ' 
111 - JOSÉ BENEDITO RAFAEL, VW, GOL, 1982, 8Y103714, 
BTG-3563, CAMPINAS - SP, (ARVC W 131577). 
112 - ODEMIR PEREIRA DOS SANTOS, VW, FUSCA, 1971, 
BS1 28588, BHI-8710, HORTOLÂNDIA - SP, (ARVC Ng 133853). 
113 - IND. E COM. DE FORNOS SUPERFECTA S/A, VW, 
SAVEIRO, 1989, 96WZZZ30ZKP248206, BNG-9041, SÃO PAULO 
- SP, (ARVC N2  133939). 
114 - ELIELSO APARECIDO FRAGA, VW, BRASÍLIA, 1976, 
BA296541, BUI-0523, CAMPINAS - SP, (ARVC W 135785). 
115 - GENI CLAUDIA BARBOSA, VW, SANTANA, 1986, CEY-
9785, CAMPINAS - SP, 9I3WZZZ32ZGP237674, (ARVC W 
278837). 
116 - SAULO MOISES MENEZES, VW, QUANTUM, 1989, CBH-
4238, AMERICANA - SP, 9BWZZZ33ZKP008523, (ARVC N2  
284157). 
117 -BRUNO VIEIRA E ANELIR OLIVEIRA DE SENNA NABA'C.K, 
VW, SAVEIRO, 1990, 9BWZZZ3OZLP214916, BGJ-7200, SAO, v. 
PAULO - SP, (ARVC W 284190). 
118 - HERMINIA COSTA 	LADA, LAIKA, 1990,   
X1A210530M1199541, YS-2265, SÃO PAULO - SP, (ARVd W 
122367). 
119 - DALISIO TAIETE, CHRYSLER, DODGE POLARA, 1980, 
B087102, CKE-1149, ITU - SP, (ARVC W 129468). 
120 - ROSANGELA SILVA FERNANDES, FIAT, 147 L, 1979, 
147A0247365, BKI-1136, CAMPINAS - SP, (ARVC Ng 291347). 
121 -MOISES CAMARGO, FIAT, 147 L, 1978, 147A0159661,131Q-
7348, SOROCABA, (ARVC W 280802). 
122 - BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTOK 
UNO, 9BD146000S5466054, BTP-0741, BARUERI - SP, 
N2  115336). 
123 - ADEVAL ARAUJO DUARTE, FIAT, 147 L, 147^0205$99, 
ZH-6786, BURI-SP, (ARVC W 107903). 
124 - EDUARDO DE ANDRADE, HONDA, CB-450 DX, 1986, 
AH-329, CAMPINAS -SP, CE3450BR1010518, (ARVC No 103594). 
125 - CLAUDIO TROLESI, HONDA, XL-125, 1986,   
XL1 256R1019669, OZ-909,JUNDIAI (ARVC W 135757). 
126 - MANOEL DOS SANTOS, HONDA, CG-125, 1982, BHV-
8078, ITU - SP, CG125BR1176365, (ARVC Ng 278811). 
127 - JOÃO DIVINO MACIEL, GM, CHEVETTE, 1978, 
5E11AHC107054, CKX-8579, CAMPINAS-SP, (ARVC N284608). 
128 -CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA, GM, CHEN& I I h, 1974, 
5D11ADC120342, BMU-2038, CAMPINAS-SP, (ARVC Ng 284347). 
129 - MILTON SERGIO FRANCISCO, GM, OPALA, 
5N87EEB127952, RF-9845, CAMPINAS - SP, (ARVC W 128909). 
130-AMADEU FOBTUNATO RIBEIRO, GM, CHEVROLET, 1975, 
5N87EEB142318, EN-2056, CAMPINAS -SP, (ARVC W 133718). 
131 - FRANCISCO LUZIA SEVERINO, GM, OPALA, 1975, BIW-
1347, RIO CLARO - SP, 5N87EEB101181, (ARVC N°280705). 
132 - MARCIO BOTAR!, FORD, CORCEL, 1978, LB4MUS89090, 
BTG-3661, CAMPINAS - SP, (ARVC Ng 135916). 
133-BEATRIZ HELENA DE CASTRO LLORET PARDOS, FORO, 
GALAXIE, 1980, LA6CYK41036, MW-3937, SÃO PAULO - SP, 
(AFIVC N2  291107). 
134 - ITAMAR BARBOSA DE SOUZA, FORO, CORCEL 
LB4JYR27217, 1980, CAQ-8971, CAMPINAS - SP, (ARVC Ng 
120027). 
135 -FELIX COSTA DE OLIVEIRA, FORD, BEUNA, 61-1881, 1984, 
SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP, 9BFDXXLB1DDP28963,, 
(ARVC W 133763). 

136 - CARLOS LANA FILHO, FORD, MAVERICK, 1978, 
U35BU503675, BOX-3538, JAGUARIUNA-SP, (ARVC Ng 135872). 
'137 - JOSÉ IDEMAR DA COSTA, FORO, BELINA, 1975,   
LB4FPR75462, BFJ-5080, GUARULHOS -SP, (ARVC W 291204). 
138-ORGANIZAÇÃO PAULISTA DE LIMPEZA SC LTDA, FORO, 
PAMPA, 1 983, LB9ABL02512, BLF-0466, ADAMANTINA - SP, 
(ARVC N2  291672). 
139 - ERIVALDO GONÇALVES PENA, FORD, CORCEL, 1976, 
F39  ,20134).  He -0465, HORTOLANDIA SP, LB4DSC13992, (ARVC Ng 

MO - ABANDONO, CALOI, BICICLETA, (ARVC N° 280553), 
ABAND e, CALOI, BICICLETA, (ARVC N° 135867), 
ABAN 	MAKSMA, BICICLETA, S/ PLACA, (ARVC N° 
130198), 	01, BICICLETA, S/ PLACA, (ARVC N° 130164), 
ABANDONO, MONARK, BICICLETA, S/ PLACA, (ARVC W TG ), 
ABANDONO, MONARK, BICICLETA, S/ PLACA, (ARVC N° TG.), 
ABANDONO, FORO, CHASSI, S/ PLACA, (ARVC N° TO.). 
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141 - TECHMELT MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, VW 
GOL, 9BWZZZ3OZLT051251, 1990, YR-3397, SÃO PAULO - SP, 
(ARVC N°104880). 
,142 -GENY DUDUCHI, FORO, DEL REY, 1982, LB8AZE19831, 

• UR-6491 SÃO PAULO -SP, (ARVC N2  291042). ,I  
143 - EL,I SVALDO OLIVEIRA DA SILVA, FORO DEL REY, 1982, 
L9AZE21645, BHL-6904, COSMÓPOLIS -SP, (ARVC N°169717). 

1,144 -SELLENE DOS SANTOS DE CARVALHO, FORO, PAMPA, 
1984, 913FPXXL/33PEC11930, BNS-2591, JAGUAR1UNA - SP, i 
(ARVC N2  201109). 
145 - MANOEL CARLOS GULIN, VW, SAVEIRO, 1986, 
9BWZZZ3OZGT145835, CQF-8519, INDAIATUBA - SP, (ARVC 
W 253188). 
146 - OSCAR CARMO COELHO, VW, SAVEIRO, 1990, 
96W7ZZ3021.13252308, BMG-3266 / SP, SÃO PAULO - SP, (ARVC 
N°94610). , 
147 - JOSÉ BATISTA FILHO, VW, SEDAN, 1983,   
9BWZZZ11ZDP025326, BGV-6725, SÃO PAULO - SP, (ARVC N9  
,283924). 
148 - LEANDRO MARTINELI, VW, FUSCA 1300, 1974, 
BP982422, 06-0829, SÃO PAULO - SP, (ARVC W 136301). 1111111  149 - J 	BATISTA LINDORIO, VW, FUSCA 1300, 1973, 
BP9142 	-9979, ITUPEVA - SP,. (ARVC W 129781). 
,150 -LU OBERTO APARECIDO REHANO, VVV, FUSCA 1300, 
1974, BJ034054, SL-6605, JUNDIAÍ - SP,. (ARVC Ng 291958). 
151 - JOSÉ FRANCISCO DA CRUZ, VW, PASSAT, 1978, 
BT220437, KN-7938, SÃO PAULO - SP, (ARVC N2  252992). 
152 - RCIO UBIRATAN SANT ANNA, VW, PASSAT, 1980, I 
BUO39315, ABX-9965, CURITIBA- PR. (ARVC W 252911). 

I 	- 153 -JOÃO OTACILIO DA SILVA, VVV, PASSAT, 1978, BT190132, 
I3UA-1978, GUARULHOS -SP (ARVC W 133333). 
154 -- FRANCISCO LOPES PEIXOTO, VW, PASSAT, 1979, 
BT235870, DT-4850, ITATIBA - SP,. (ARVC Ne 132256). 
,155 - JOBSON QUEIROZ DE SOUZA, VW, BRASÍLIA, 1978, 
SA643670, CAZ-5079, PAULÍNIA- SP, (ARVC Ng 169597). 
156 - SERGIO PESTANA GAI, VW, VOYAGE, S/ ANO, 
9BWZZZ30ZEP014880, PE-3502, SÃO PAULO - SP, (ARVC N2  1- 
236063). 

A

1 57 - JOSÉ FRANCISCO COSTA SILVA, VW, PARATI, 1993, 
3ZZZ30ZPP211555, BLS-3654, FRANCISCO MORATO - SP,. 
RVC No 133382). 

158 - SALVADOR MINERVINO NETO, VW, GOL CL, 1991, 
3BWZZZ30ZMT008238, BRH-8092, SÃO PAULO -SP, (ARVC Ng 
129300). 
159 -- MANOEL BERNARDINO DE SENA, VVV, KOMBI, 1976, 
W467108, LB-2500, SÃO PAULO - SP, (ARVC N°133490). 
160 -A GIZA COMERCIAL TERMICA LTDA., VW, KOMBI, 1989, 
9BWZZZ23ZKF'000687, QR-0753, SÃO PAULO - SP, (ARVC N2  
283994). 
161 - MATRIZMOLDE MAQ. P. RECAUCHUTAGEM LTDA., VW, 
KOMJ31, 1990, 9BWZZZ23ZLP016482, YN-5170, CAJAMAR -SP, 
(ARVC Ne 128142). 
163- MARCOS AUGUSTO DE MORAES SILVA, GM, KÁDETT, 
1994, 9BGKT08KRFIC383459, BZO-3094, BOTUCATU-SP, (ARVC 
W291993). , 
184 - IRENE DA SILVA MIQUELES, GM, OPALA, 1976, 
5N87EFB170102, CLP-8494, SÃO PAULO - SP, (ARVC N2  
284123). 
185- NILTON SOARES FILHO, GM, OPALA, 1981, 
5P87EAB145362, IM-3020, SALTO - SP, (ARVC Ne 280679). 
166 - SERGIO LEONARDO DE BEM, GM, OPALA, 1982, 
5P69DBB140502, PG-3862, SÃO PAULO -SP, (ARVC W 129753). 
167 -,,, PEDRO MONTANARO JR, GM, CHEVETTE, 1977, 
5011AGC132041, CW-2948, CAJAMAR - SP, (ARVC N°133933). 
168-FRANCISCO DE ASSIS TEIXEIRA, CM, VERANEIO, 1974, 
C1460BR2098913,13H-5405, CAMPINAS -SP, (ARVC W 135966). 
169- BRAIC PINTURAS PREDIAIS LTDA., CM, CHEVY 500,1991, 
9I3GTC8OUMMC119489, CCA-4162, SÃO PAULO - SP, (ARVC N2  

281700 - 378)ADEL MAR SIMÃO SILVA, GM, CARAVAN, 1976, 
5N15EFB149712, SK-8315, JUNDIAI- SP, (ARVC N°284700). 
171-PAULO SERGIO MONTEIRO ANTONIASSI, FIAT 147,1979, 
FIAT 147 0256789, BZP-8530, JUNDIAÍ - SP, (ARVC N°284612). 
172 - LUIZ DONIZETI PINTO, FIAT 147, 1982, 00648755, CNZ-
3893, JUNDIAI -,SP, (ARVC Ne 302802). 
173-LUCIA HELENA FLORIANO RIBEIRO RAMOS, FIATOGGI, 
1984, 9BD147A0000822734, L0-0348, VALINHOS - SP, (ARVC 
N2  284106). 
174- WILSON ANTONIO DO NASCIMENTO, FIATTEMPRA, 1995, 
9BD159000S9108908, BUE-8101, SÃO PAULO - SP, (ARVC N2  
130321). 
175 -- RENATO PERES, FIAT CA, 1977, 227H1541001401687, 
OT-8464, SÃO PAULO - SP, (ARVC Ne 32645). 
176 -IDEROL S/A EQUIP. RODOVIÁRIOS, REBOQUE1DEROL, 
1976, 112P0123270, BUA-8025, GUARULHOS - SP, (ARVC Ng 
160019). 
177 -- I- • ABDALLA NET0 LADA LAIKA, 1991, 
XTA210 	p04944, ZE-6826, SÃO PAULO - SP, (ARVC N2  
169775). 1 . 	' 
178 - IPAVI.  SC  LTDA, ASIA, TOWNER COACH, 1995, 
KN2ANM8D1RK015838, BRH-1716, VALINHOS - SP, (ARVC N2  
169721). 
179 - EDUARDO JOSÉ CALAMARI, CHRY /CHRYSLER, 1978, 
C087488, BJT-1056, SÃO CAETANO DO SUL - SP, (ARVC N9  
292889). 
180 - MARCIO DA SILVA HONDA CB 400, 1982,   
CB400BR3009001, BSP,-4483, CAMPINAS - SP,. (ARVC N2  
169714). 
181 - ANTONIO DONISETI PEDROSO, HONDA CG 125, 1979, 
CG1251049094, BFU-3054, MAIR IPORÃ- SP, (ARVC N2 129929). 
183 --JOSÉ CICERO LOPES DA SILVA, HONDA CG 125, 1 982, 
G125BR1193834, BVF-5356, JUNDIAI - SP, (ARVC W 278733). 
184 - JAUCIANO ERNESTO BESERRA, HONDA, TURUNA 125, 
1981, CG1258R3033416, DR-343, SÃO PAULO - SP, (ARVC Ng 
284313). 
185 - PATRICIA REGINA AUGUSTI, CALOI MOBILETE XR 50, 
C053623. BS0-3510, SERTÃOZINHO - SP, (ARVC N2  291147). 
186 -ALEXSANDER DE OLIVEIRA, PIAGGIO VESPA PX 200E, 
1986, VS*1T8501770, BSA-1770, CAMPINAS - SP, (ARVC N2  
129911). 
187 - NILTON DE PAULA, FORO, PAMPA, 1983, LB9BBE96513, 
CCT-5194, HORTOLÂNDIA - SP, (ARVC W 94313). 
188 - UNICOM UNIÃO COMERCIAL DE MADEIRAS LTDA., M. 
BENZ ÔNIBUS, 36417311041238, BWQ-2212, CAMPINAS - SP, 
(AtIVC Ne 113033). 
109 -TEC ELX MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., VOLKS 
GOL, 1 9 

4111  229 
WZZZ3OZLT086553, ST-1022, SÃO PAULO - SP, 

(ARVC -, ). 
190-  DAM 

[ 

OURENÇO CARDOSO, GM, CHEVETTE, 1975, 
5011AEC117014, SF-4585, SÃO PAULO -SP, (ARVC N2  253098). 
191 - MARCOS ANTONIO SINHORINI, GM, CHEVETTE, 1978, 
5E11AHC109516, RT-5981, SÃO PAULO - SP, (ARVC N°133958). 
lag-JosÉ VARGAS DE SOUZA, VW, PASSAT, 1974, 8T007143, 
MM-1386, SÃO PAULO - SP, (ARVC N°112037). , 
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193 -JOSÉ JORGE MITRE LUNA, VW, SANTANA, 1986, CHN-
6983 CAMPINAS - SP, 9BWZZZ32ZHP206571, (ARVC N2  
291882). 
1114 - ELIAS JACINTO DE OLIVEIRA, VW, BRASÍLIA, 1976, 
BA273950, 8QT-4345, ARTUR NOGUEIRA - SP, (ARVC N2  
241345). 
195-WASHINGTON LUIZ MAGALHÃES, VVV, BRASÍLIA, 1979, 
BA764957, CCVV-1875, CAMPINAS - SP, (ARVC W 291333). 
1fi - ALTAIR PRADO CAMARGO, VW, BRASÍLIA, 1974, 

95182, BJ-1120, AMERICANA- SP, (ARVC Ng 291592). 
1 -JOSÉ SOUZA BASTOS, VVV, BRASÍLIA, 1977, BA412647, 
BOH-6850, CAMPINAS - SP, (ARVC N9  284132). 
190- VVILLIAN ZANNI DE BARROS, VVV, SAVEIRO, 1985, BZV-
4664, TABOÃO DA SERRA- SP, 9BWZZZ3OZGT006301, (ARVC 
N112~62). 
105-ADILSON ANTONIO LOPES SECCO, VW, VAR IANT, 1975, 
BV216891, DI-1002, VALINHOS - SP, (ARVC N°121837). 

-ALTAMIRO DE MORAES, VW, VAR IANT, 1972, BV096644, 
2862, CAMPINAS - SP, (ARVC N2  136225). 

20t -NeLsom ROSA DA SILVA, VW, PASSAT, 1977, BT107206, 
JOi-18700/  CAMPINAS -SP, (ARVC W 127979). 

202 - LAUDENIR GOULART DE AZEVEDO, VW, PASSAT, 1981, 
BT427103, BR P-5164, SÃO PAULO - SP, (ARVC N2  132930). 
203-JOSÉ TAVARES DA ROCHA, VW, PASSAT, 1980, 8T334283, - 
SH-1999, SÃO PAULO-SP, (ARVC W 130333). 
204 - WENDELL ROBERTO FERREIRA, VW, PASSAT, 1979, 
BT300768, BUW-8312, CAMPINAS-SP, (ARVC Ng 130133). 
205 - LUIS ROBERTO PIMENTA NEVES, VW, PASSAT, 1977, 
BT117161, BLZ-5012, BEBEDOURO-SP, (ARVC Ng 129235). 
206 • ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO, VW, PASSAT, 
BT477834, MK-1167, SÃO PAULO-SP, (ARVC Ng 128367). 
207 - GENIVALDO SILVA DA CRUZ, VW, PASSAT, 1979,   
BT276218, BJR-5336, VINHEDO-SP, (ARVC Ng 292722). 
208 - DORIVAL DE SOUZA PAIXÃO, VW, PASSAT, 1981, 
BT468819, CCW-9773, CAMPINAS-SP, (ARVC Ng 284478). 
209 -JOSE MARCIO MILAGRES, VW, PASSAT, 1978, BT186052, 
BB-5642, CAMPINAS-SP, (ARVCW 284562). 
210 - JOAO RICARDO MORO, VW, GOL, 1982, BY082807, CHN-
7141, CAMPINAS-SP, (ARVC W 291872). 
211 - JOSÉ ANTONIO MONARI, VW, PASSAT, 1979, BT244527, 
BSQ-3681, HORTOLÂNDIA-SP, (ARVC N2  280859). 
212 • DURVANO RODRIGUES, 	VW, GOL, 1992,   
9BWZZZ3OZNT114618, BXA-2802, PAULINIA-SP, (ARVC Ng 
291608). 
213 - SOLANGE PIOVESAN DA SILVA, VW, GOL, 1981,   
BY054926, CEV-8072, CAMPINAS-SP, (ARVC N2  132061). 
214 -JORGE JACINTHO, VVV, FUSCA, 1969, 89608689, SB-5350, 
LIMEIRA-SP, (ARVC N9 291820). 
215 - JAIRA MARIA CAMPOS AMARO GONÇALVES, VW, 
FUSCA, 1974, BJ040644, CAQ-1431, CAMPINAS-SP, (ARVC N2  
136202). 
216 - ALOISIO OLIVEIRA MACEDO, VW, FUSCA, 1973, I 
BP900595, BGM-4808, SÃO PAULO-SP, (ARVC N2  291645). 
217 - JOÃO DE DEUS, VW, FUSCA, 1965, B5213522, BC/G-4219, 
CAMPINAS-SP, (ARVC N2  284419). 
218 - RIVALDO ALVES DOS SANTOS, VW, FUSCA, 1973, i 
BS385960, A1-3016, VALINHOS-SP, (ARVC W 280539). 
219 - JOSÉ VALENTIM, VW, FUSCA, 1969, B9614707, CDB-
3520, SÃO PAULO-SP, (ARVC W 278841). 
220 - GILBERTO LEONEL AMGARTEN, VW, FUSCA, 1967, 
B7351944, BIJ-7675, MOGI GUAÇU-SP, (ARVC W 135880). 	• 
221 -ANTONIA NEUZA QUEIROZ, VVV, FUSCA, 1974, 63488488, 
AV-8815, CAMPINAS-SP, (ARVC N2  104945). 
222 - EDUARDO DE OLIVEIRA, REBOQUE, ODA TITO RC, 1995, 
9A9CG0511S1BP9136, CCW-3239, CAMPINAS-SP, (ARVC W r 
283983). 
223 - SERGIO LUIZ BOIATTI, FIAT, ALFA ROMEU, 1979, - 
440005974, BOG-6754, HORTOLÂNDIA-SP, (ARVC W 291332). 
224 - VALDECIR MARQUES, FORO, ESCORT, 1985, CBZ-4175, 
CAMPINAS-SP, 9BFBXXLBABFU16196,(ARVC W 292727). 
225 - CLAUDIO VIEIRA LOPES, FORO, CORCEL, 1979, 
LB-410001085, BOV-3703, SUMARÉ - SP (ARVC W 291408). 
226 - VERA LUCIA DE QUEIROZ GODOI, FORO, CORCEL, 
1980, L64JYK53978, CGV-0016, CAMPINAS - SP, (ARVC 
284163). 
227 - PEDRO LUIZ DA SILVA, FORD, CORCEL, 1974, 
LB4DPY15172, BUW-3409, CAMPINAS-SP, (ARVC N2  135960). 
228 - JOSÉ EXPEDITO BATISTA, FORO, CORCEL, 1975, 
LB4DRS34650, FE-4688, SÃO PAULO - SP, (ARVC N2  291883). 
229 -JOSIEL RIBEIRO, FORO, BELINA, 1976, LB4FSD31667, 
BC/G-1244, CAMPINAS - SP, (ARVC N2  291938). 
230 -CLAUDEMIR JOSÉ FERRARI, FORD, BELINA, 1977, BIE-
2785, VALINHOS, LB4FTR20571, (ARVC N2  130184). 
231 -ADILSON CESAR BINDELLA, FORO, DEI REY, 1984, CBJ-
2394, SANTA BARBARA DO OESTE - PR, 
9BFFXXLB2FEE16241, (ARVC N2  130030). 
232-ADHENAUER SERVILHA VERONEZ, GM, CARAVAN, 1982, 
5N15EBB100114, BPH-0630, LIMEIRA- SP, (ARVC Ng 133818). 
234 -BENEDITO BARBOSA, GM, OPALA,1972, 52871BB144754, 
BZJ-8542, CAMPINAS - SP, (ARVC N'284112). 
235 -MAURO VELTRAMELLI, GM, CHEVETTE, 1980, 88-9808, 
CAMPINAS - SP, 5E11AKC184 942, (ARVC Ng 291357). 
236 - NILTON CESAR MOISES, GM, CHEVETTE, 1978, CJD-
7414, CAMPINAS -SP, 5011AHC159626, (ARVC N9 280819). 
237 -JORGE CARLOS MOREIRA, GM, CHEVETTE,1975, BPP• 
6403, BAUW- SP, 51911ARC106656, (ARVC Ne 278716) 
238 - EPITACIO CORREIA BATISTA, GM, CHEVETTE, 1977, 
UB 7171 GUAFIULHOS - SP, 5C11AHC114203, (ARVC 
136338). 
239 - FRANCISCO RODRIGUES DA CHAGA, GM, CHEVETTE, 
1980, 5E08AKC165200, CCW-7345, CAMPINAS- SP, (ARVC I42  
135938). 
240 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA, VW, KOMBI, 1980, BG-
8972, PIRACICABA - SP, BH637544, (ARVC Ne 107907). 
241 - ALBERIO BARBOSA, GM, CHEVETTE, 1976, 
5D11AFC131695, BUI-8443, CAMPINAS -SP, (ARVC Ne 128420). 
242- GERALDO ROSA DE LIMA, GM, CHEVETTE, 1976, CPS-
5317, CAMPINAS - SP, 5011AFC158468, (ARVC N2  119858). 
243 - GIVALDO EUCLIDES DA SILVA, GM, MONZA, 1983, CAO-
7425, VINHEDO - SP, 5K08RCB001957, (ARVC Ng 284400). 
244 - DARCIO SANTOS DE PAULA, GM, MONZA, 1982, BOI-
3457, TABOÃO DA SERRA - SP, 5G08RBB005096, (ARVC Ne 
132980). 
245 - NILSON ANTÃO DE AVILA LEMES, GM, MONZA, 1992, 
9BGJG11GNNB026269, BIP-6889, ITATIBA - SP, (ARVC Ne 
89693). 
246 - DORIVAL AQUINO DE OLIVEIRA, GM, MONZA, 1983, 
PN-2241, SÃO PAULO -SP, 5K08SCB013932,(ARVC W 130302). 
247 - MILTON PACHELI JUNIOR, HONDA CG-125, 1979, BVI-
2692, CAMPINAS - SP, CG1251068922, (ARVC N2  119875). 
248 - EDUARDO DOS SANTOS, HONDA, CG-125, 1986, BRR- 
4193, SÃO PAULO - SP, CG125BR1 518522, (ARVC 136322). 
249 -ANTONIO MARCIO RHIS, YAMAHA, RDZ-125, 23L014395, 
BMX-8542, CAMPINAS SP, (ARVC N9  135855). 
250 - CARLOS ALBERTO ARANTES, HONDA, CB-400, BVL- 
5217, HOLAMB RA- SP, C8400BR202431 7, (ARVC N9 135857). 
251 -RICARDO FARHAT SCHUMANN, HONDA, CG-125,1995, 
9C2JC2501SRS78122, BSA-4080, JUNDIAÍ - SP, (ARVC leg 
136218). 
252 - CLEUZA TIANO CAVALLI, HONDA, CB-450, 
CB450BR1008413, BUB-4504, SUMARE -SP, (ARVC N'292551). 
253 - MILSON TEIXEIRA SOBRINHO, HONDA, XLX-250, R, 
BVK-9243, MOGI-GUAÇU - SP, 9C2MD0301HR109235, (ARVC 
Ng 291690). 
254 - FRANCISCO ANTUNES GUIMARÃES, PIAGGIO, VESPA, 
1987, VSS1T8503876, BVI-2780, CAMPINAS - SP, (ARVC No 
128941). 
255 - ROBISON LUIS BENTO RAMALHO, PIAGGIO, VESPA, 
BVI-1623, CAMPINAS - SP, VSX1T8504828, (ARVC Ng 136280). 
256 - LUIZ CESAR GERONIMO PEREIRA, ADD ACC 320, 
REBOQUE, 9A9ADDACCRECB8414, BMU-2312, CAMPINAS-SP, 
(ARVC W 280862). 
257 - EDELMIRO CEZAR DUZZO, FIAT, 147 L, 147A0110341, 
60-7550, CAMPINAS - SP, (ARVC re 120542). 
258 - MILTON MELIM, FIAT, 147 L, 1979, 147A02121 99, CO-
7943, CAMPINAS - SP, (ARVC Ne 136268). 
259 - REYNALDO GUIDO, 	FIAT 147 L, 1981, 
9BD147A0000440710, EY-0114, LIMEIRA-SP, (ARVC N2 122855). 
261 -ABANDONADO, FIAT 147, BDJ0412, 147A02111322 (ARVC 
N2  133543). 
262 - ABANDONADO, GM, MARAJÓ, YQ-2519, MEDINA- MG, 
S / IDENTIFICAÇÃO, (ARVC N2  128298). 
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263 - JOEL GOUVEIA, 	HONDA CG 125, 1982, 
CG125BR1169884, AX-190, NOVA ODESSA - SP, (ARVC Ng 
291521). 
264 -SILAS MARTINS NOGUEIRA HONDA TURUNA 125,1985, 
CG125BR31204 87, BTV-7031, AMERICANA - SP, (ARVC Ng 
220153). 
265 - ROGERIO SASS, VW KOMBI, 1973, BH306197,CFX-2569, 
SANTA BARBARA DO OESTE - SP, (ARVC N2  201187). 
266 -NOBUMASA SHIMIZU, VW, KOMBI, 1982, BH734167, BID-
5393, HORTOLÂNDIA - SP, (ARVCW 291442). 
267 - NASTROTEC IND. TÊXTIL LTDA, VW KOMBI, 1995, 
9BWZZZ211SP002014, BRP-0675, SÃO PAULO - SP, (ARVC N9  
281040). 
268 - JOSÉ PEDRO DIAS DE OLIVEIRA, VW KOMBI, 1975, 
BH411690, CDJ-2166, SANTA BARBARA DO OESTE-SP, (ARVC 
N2  220147). 
269 - DIGI COMP. ELETRÔNICA IND. E COM LTDA, VW FUSCA 
1300, 1976, BJ428576, FI-3009, SÃO PAULO-SP. (ARVC Ng 
201202). 
270 - MOISES FAVARAO, 	VW GOL, 1986, 
9BWZZZ3OZGT106276, CQB-5569, SUMARÉ-SP. (AR VC Ng 
169757). 
271 - ELIAS PEREIRA DA Sn" F1AT 147, 1984, 
9BD147A0000784944, BK-6178, LIMEIRA-SP. (ARVC Ne 201233). 
272 - ERICA RODRIGUES DOS SANTOS, FORO CORCEL, 1972, 
26260118270, CEP-5034, RIO CLARO-SP. (ARVC W201191). 
273 - JA0BI SASS RIBEIRO, GM CHEVETTE, 1976, 
5D11AFC110715, CFE-3452, SANTA BARBARA DO OESTE-SP. 
(ARVCW 201159). 
274 - WANDA MAGALHÃES DE OLIVEIRA, GM MONZA, 1988, 
9BGJL11YJHBO1 8875, BIU-1192, SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-
SP (ARVC Ne 169760). 

10 e 19/08/2;000 

fls. 487



EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 

Data do Leilão.: 21/082.000 
Local : Escritórickdo Leiloeiro - Rua Ribeirão das Almas, ri° 646 - Freguesia do 
rá - Sào Paulo/SP,. Tel. 3931-6050. A partir das : 9:00hs. 

ARY ANDRE NETO  - Leiloeiro Oficial, Matricula 428 estabelecido a R 
Ribeirão das Almas, ri 646, Freguesia do Õ - São Paulo - SP, 3931-6050, faz 
saber que devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do ex-BNH, venderá, 
na forma da Lei Número 8004, de 14/03/90 e Decreto Lei n° 70 de 21/11/68 e 
regulamentação complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no 
dia e local acima referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de 
dívidas hipotecárias em favor de ÇADCA ECONÔMICA FEDERAL A venda a 
vista será feita mediante pagamento a vista, podendo o arrematante pagar, no 
ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço da arrematação e o saldo 
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08 (oito) dias, sob pena de perda 
do sinal dado. A venda com financiamento pela CAIXA, será feita através de 
Carta de Crédito, que poderá ser obtida Junto as agências especificadas ao 
lado dos contratos após análise cadastrai e comprovação de renda. Os 
Interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis 
constantes deste editai e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar 
as agências abaixo indicadas com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência em 
relação a data do leilão. As vendas serão realizadas pelo maior lance. As 
despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas correrão 
por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica 
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. 
O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações 
pormenorizadas sobre os imóveis. Ficam desde Já intimados do presente leilão, 
os mutuários, caso não sejam localizados. 

SED.: 811 - Contrato.: 9186490002202 -CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -AG. 
SÉ - Edinisla Ferreira Santos, Brasileiro(a), funcionária pública, C.P.F.: 
765.365.808-34, RO. 6.649.395-SSP/SP, Solteiro(a) e esposo(a) se casado(a) 
estiver. 

Descrição do imóvel.: Unidade autônoma residencial rf D-14, do tipo C, 
localizada na via de circulação D, do "Conjunto Condomínio Jardim dos Pinheiros", 
no Distrito de Guaianazes, com a área construido real de 90,28M2., e a fração 
Ideal correspondente de 0,2586% com referência a propriedade da totalidade 
do terreno do conjunto e das coisas comuns, e seu respectivo terreno, com as 
seguintes medidas e confrontações: de quem da via de circulação respectiva 
olha a unidade autônoma, na frente mede 3,40MS., medindo 20,00M. da frente 
aos fundos, do lado esquerdo, confrontando com a unidade autônoma 0-13; 
20,00M, do lado direto, confrontando coma unidade autônoma 0-15, e 3,40MS. 
nos fundos, confrontando com a unidade autónoma 2-56 e área verde ri° 4, 
encerrando a área total de 68,03M2. O conjunto acima referido, acha-se localizado 
a Estrada de Itaquera-Guaianazes, ri° 2415. Comarca de São Paulo. 

SED.: 812 - Contrato.: 1023541298938 - CAIXA ECONÓMICA FEDERAL -AG. 
SÉ - Ricardo Gonçalves da Silva, BrasileIro(a), assistente comercial, C.P.F.: 
010.631.858-66, RO, 9,169,736-SP, Solteiro(a) e esposo(a) se casado(a) estiver. 
Rosemeire Napolitano, Brasilelro(a), secretária, C.P.F.: 088.845.308-65, RG. 
16,448.683-SP, Solteiro (a) e esposo (a) se casado (a) estiver. 

Descrição do imóvel.: O apartamento sob n° 91, localizado no 9 2  andar, do 
Bloco "A", do Condomínio "City Santana", situado a Avenida do Guaca, n 445, 
no 8° Subdistritó - Santana, contendo a área útil de 51,90M2, área comum de 
51,83M2, incluindo uma vaga Indeterminado na garagem e a área total de 
103,73M2, correspondendo-lhe a fração ideal no terreno de 0,33858%. Comarca 
de São Paulo. 

SED:. 813 - Contrato.: 3023540542589 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -AG. 
SÉ - Claudia Eva Rizzo Batista, Brasileiro(a), professora, C.P.F.: 090072.368-
81, Ra 13.368,432-SSP/SP, Casado(a) com João da Silva Batista Junior, 
Brasileiro(a), C.P.F.: 060.891.658-75, RO. 9.813.037-SSP/SP, comerciante, 
Marcelo Fernando Moraes Prestes, Brasileiro(a), bancário, C.P.F.: 091.179.588-
06, RO. 17.731.612-SSP/SP, Solteiro (a) e esposo(a) se casado(a) estiver. 

Descrição do imóvel.: O apartamento ri° 81, do tipo "A", localizado no 8° 
andar do Bloco "B-1" - Ediffcio Torre de Pisa, integrante do "Condomínio 
Residencial Nova Europa", situado na Avenida Ministro Petronlo Portela, n° 2173, 
no 49  Subdistrito - Nossa Senhora do Q, contendo a área útil de 58,22M2 e área 
comum de 13,13M2 (Inclusive garagem), perfazendo a área construída de 
71,35M2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,65418% no terreno 
condominial, cabendo a esse apartamento o direito de utilização de uma vaga 
no estacionamento coletivo, em local descoberto, no pavimento térreo do 
empreendimento, para um veícub de passeio, em local indeterminado. Comarca 
de São Paulo. 

SED.: 850 - Contrato.: 1023541358908 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-AO. 
SÉ. - Tais Prado Corroa, Brasileiro(a), securitária, C.P.F.: 271.839.988-00, RG. 
4.517.573-SP, Solteiro (a) e esposo(a) se casado (a) estiver. 

Descrição do Imóvel.: O apartamento sob n° 81, localizado no ir andar, 
do Bloco "B", do Condomínio "City Santana", situado a Avenida do Guaca, ri° 
445, no 8° Subdetrito-Santana, contendo a área útil de 51,90M2, área comum de 
51,83M2, incluindo uma vaga Indeterminado na garagem e a área total de 
103,73M2, correspondendo-lhe a fração Ideal no terreno de 0,33858%. Comarca 
de São Paulo. 

SED.: 850 - Contrato.: 1023541289378-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- AG. 
SÉ - Linclauro de Piore Rechia, Brasileiro(a), mecânico, C.P.F.: 155.396.529- 
91, RG. 9.372.329-SP, Solteiro(a) e esposo(a) se casado(a) estiver. 

Descrição do imóvel: O apartamento n' 51 no 5° andar do Ed. Liberty 
Tomer, na Rua Tabatinguera, 350, no 2 9  Subdistrito - Liberdade, contribuinte 
005.076.0176-9, com a área privativa de 37,62m2, área comum de 50,53m2, 
área total de 88,15m2, e fração ideal de 0,9134%, a esse apartamento cabe 
o direito a uma vaga na garagem coletiva do edifício, que se localiza nos 
3 subsolos em lugar indeterminado e sujeita a manobrista. Comarca de São 
Par*, 	 2,1 1, 	 • 	 e k. ,•..1 1 e• 	 • 	 "Fr 	 • 

cc _ 
pata do La 1104 .21108/2000- .( oppi nitri • -•an.  n
Local 

 
Escritório do Leiloeiro-11m Ribombem/0ms, n ° 848-.=Fre9IS 

" do ó- São Pau lb/SP - Tol. 39318050 -A partir das.: 9:10 ha. 

SED.: $58. Contrato.: 1088941478880 - CAD(A ECONÔMICA FEDERAL -AG. 
CONSOLAÇÃO. - Hamilton Correia Menezes, Brasileiro(a), assessor comercial, 
C.P.F.: 130.355.158-67, RO. 18.371.594-SSP/SP, Casado(a) com Liliane Freschl 
de Oliveira Menezes, BrosIlelro(a), C.P.F: 118.961.348-40, RO. 18.651.828-SSP/ 
SP, fisioterapeuta. 

Descrição do Imóvel.: O apartamento sob ri° 51, localizado no 5° andar, 
do Bloco 1 do Edifício Geranlo do Conjunto Residencial "Colinas de Santana", 
situada a Avenida Judith Zumkeller, ra 870, e Ruas A, B e C no Bairro do 
Mandaqui, no 8° Subdistrito-Santana, com a área Ui de 49,18M2, área 
correspondente a uma vaga indeterminado no estacionamento do pavimento 
térreo, de 15,35M2, área comum de 13,15M2, e a área total de 77,68M2, 
correspondendo-lhe a fração ideal de 0,009615 no terreno do condominio. 
Comarca de São Paulo. 

SED.: 858- Contrato.: 8068900126550- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AG . 
CONSOLAÇÃO - Jaziel Dias de Almeida, Brasileiro(a), adm. de empresa, 
C.P.F.: 402.861.261-68, RG. 15965322833719-SSP/GO, Solteiro(a) e esposo(a) 
se casado(a) estiver. 

Descrição do Imóvel: O apartamento n 2  1910 no 19° andar ou 202  
pavimento do Edifício Bahia, na Rua Helena Zerrener, n°39, no V SubdIstrito 
- Liberdade, contribuinte n° 005,077.0849.0, possuindo uma área útil de 
25,37m2 e a área construída de 28,87m2 correspondendo-lhe uma fração 
Ideai de 0,2925% no terreno todo. Comarca de São Paulo. 

SÃO PAULO, 03 de Agosto de 2000. 
ARY ANDRÉ NETO 

Leiloeiro Público Oficial 3931-6050 
FIDUCIA ASS E SERV. FINANC. LTDA. 

03 - 04 e 21/08/2000 

COMUNICADO 

A firma ',RILHO & COR COMÉRCIO ALUGUEL DE ROUPAS 
g  ACESSÓRIOS LTDA -  ME  com sede a Avenida Corifeu de 
Azevedo Marques, 5275 - Butantã - SP, inscrita no CNPJ sob n 2  
62.233.966/0001-05, Inscrição Estadual n° 112.604.495.113, ~unias 
o extravio do livro modelo 06. 

GR -  18, 19 b 22/08/2.000 -  (Cont. Zittei) 

EDITAL DE SEGUNDO 
E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 

Datado Leilão.: 21/0131X000  
Local : Escritório do Leiloeiro - Rua Ribeirão das Almas, n° 848, k, reguesia do 
- São Paulo/SP, Tel 3931-8050 A partir das .9 00hs 

ALLY_ANDRÉ NFTO  - Leiloeiro Oficial, Matrícula 428 estabelecido a R 
Ribeirão das Almas, ne 848, Freguesia do São Paulo - SP, 8931-6050, faz 
saber que devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do ox-BNH, venderá, 
na forma da Lei Número 8004, da 14/03/90 e Domado Lei n° 70 de 21/11/88 8 
regulamentação complementar RC 58/87, RC 2408, RD 0P170 e CFG 10/77, no 
dia e local acima referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas 
hipotecárias em favor de ÇAIXA ECONÔMICA FEDERALA venda a vista será 
feita mediante pagamento a vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como 
sinal 20% (vinte por canto) do preço da arrematação e o saldo devidamente corrigido 
no prazo impreterível de 08 (oito) dias, sob pena de perda do sinal dado A venda 
=financiamento peia CAIXA, será feita através de Carta de Crédito, que poderá 
ser obtida Junto as agêndas especificadas ao lado dos contratos após análise 
cadastral e comprovação de renda Os interessados na obtenção de Carta de 
Crédito pare aquisição dos imóveis constantes deste edital elou utilização dos 
recursos do FGTS deverão procurar as agências abaixo indicadas com no mínimo 
5 (cinco) dias de antecedência em relação a data do leilão AS vendas serão 
realizadas pelo maior lance. As despesas relativas a comissão de illibeiro, registro, 
Imposto e taxas correrão por conta do arrematante, Caso o Imóvel esteja ocupado, 
o arrematante fica ciente que será o responsável peias providências de 
desocupação do mesmo O leiloeiro acha-se habilitado a forneoaraos Interessados, 
informações pormenorizadas sobre os 18165815 fm desde já intimad do 
presente leilão, os mutuários, caso não sejam  os 

SED.: 392 - Contrato.:1023540004752 - CAIXA ECONÔMICAI'EDERAL - AO. 
SÉ. - Lauro Bassildo, Brasileiro(e), do comércio, C PF: 990 895 998-00, 110 
15 959 210-SP, Solteiro(a) e esposo(a) se casado(a) estiver. TIS Favorito Neto, 
Brasileiro(a), asa, prol adm. C P F.: 103 177.181-15, Re 028-031/MT, Solteiro(a) 
e esposo(a) se casado(a) estiver. 

Descriçéo do Imóvel.: Apartamento na 145, localizado no 142  andar do 
Bloco 8-5, do Conjunto Residencial Parque dos Pássaros, situado e Avenida 
Engenheiro José Saltas, nu 200 (antiga Avenida M, anteriormente estrada sem 
denominação especial), no Bairro de Jabocaguera, Subi:hiato - Corada do 
Socorro, possuindo a área útil de uso exclusivo real de 71,85M2, e área comum 
real na garagem de 11M2, mais 58,4855M2 nae demais área comuns reais, 
totalizando 139,1355M2 de área construída, cabendo-lhe a fração Ideal de 
0,17857% no terreno. A esse apartamento cabe o direito a uma vage para 
automóvel em lugar indeterminado na garagem coletiva que se focaliza no 1' ou 

sub-solo ou no andar térreo do bloco. Comarca de São Paulo, 

SED.: 720 -Contrato.: 1023541382193 • CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AG. 
SÉ - Mediana Pedroso Vilas B085, Brasilelm(a), bancária, C.P.F. 783 287.168-
34, AO, asse 971-8-SSP/SP, Solteiro(a) e esposo(a) Se casado(a) estiver 

Descrição do imóvol.: Aportamento nu ae, tipo B, focalizado no 2° andar do 
Edifício Ravena, situado na Rue Major Dlogo, n°9 eee e 870, no 17° Subdistrito - 
Bela Vista, possuindo a área útil de 25,08MS2 , área comum de 6,24MS2 , e área 
total construída de 31,32M82 , cabendo uma quota de despesas de 0,71988% e 
uma fração Ideal de 0,83590% no terreno e demais coisas de uso e propriedade 
comum do edifício. Comarca de São Paulo 

SED.: 795- Contrato.: 8188400084313 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AO. 
SÉ - Carlos Alberto Ferreira Gonçalves, Brasilairo(a), fresador ferramenteiro, 
CP F.: 065 203 628-75, RO. 18 362 083 5i-SSP/SP, Casado(a) com Aparecida 
Epifania da Silva Gonçalves, Braslielro(a), C P.F. 073.823.778-00, RO 18 382.243- 
SSP/SP, do lar.  

Dsesiçéo do Imóvel.: Apartamento n° 	localizado no 1° an il o  
Bloco C, designado Edifício Cerejeira, Integrarae 

	
domlnio Portal do 

Limpo, situado a Rua Sebastião Advincuta da C , 

k 

 n°49, Avenida Alto 
Pirajussara e Rua Francesco Martini, na Chácara Sete Lagos, Bairro de Pirajussara, 
Capão Redondo, no NP Subdistrito - Santo Amaro, com a área real privativa de 
51,60M2 a área real comum de garagem de 19,80M2, correspondente a uma 
vaga Indeterminado na garagem situada na parte externa do térreo, a área real 
comum de 27,0128M2, encerrando a área real construída de 98,4128M2, 
correspondendo-lhe uma fração Ideal de 1,0101% no terreno e demais coisas 
comuns do condomínio. Comarca de São Paulo 

SED.: 845 - Contrato.: 9188480001249 • CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AG. 
SÉ. • João Wille Araujo Chaves, Brasileiro(a), metalurgia), C P F.. 838 892 488- 
53, Ra 10 827 478, separado litigiosamente e esposo(a) se casado(a) estiver 
Yukimi Idahara, Breadloiro(a), comerciária, C PF. 118 300 748-67, RO 14 611 465-
)Ç separado consensuaimente e esposo(a) se casado(a) estiver 

Descrição do imóvel.: O apartamento n 2  41, localizado no 32  andar do 
Bloco 4, integrante do Conjunto Residencial Nova Freguesia, a Avenida Michihisa 
Murais, (antiga Rua Hum) n2  133, no 402  SubdIstrito Brasil/radie, com e área útil 
de 60,15M2, área de garagem de 12,00M2, área comum de 45,01752M2, 
totalizando 117,18762M2 de área construída, correspondendo-lhe a fração ideal 
de 0,5253% no terreno do condomínio e ainda o direito ao uso de uma vaga na 
ares de estacionamento descoberta Comarca de São Paulo 

SED.: 848 - Contrato.: 9188490001338 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AG. 
SÉ - Manoel Francisco de Sé, Brosileiro(a), Industriado, C PF 218 972 478-34, 
R0 3 351 887-SSP/SP, Casado(a) com Cera Moura de Sá, Britsileiro(a), C PF : 
879.545.188-49, RO 10 254 471-SSP/SP, do lar 

Dassição do Imóvel.: O apartamento 32, localizado no 2° pavimento 
superior, do Bloco 013, integrante do Conjunto %siderada Nova Fropuesia, a 
Avenida Michihisa Murais, (antiga Rua Hum) n°187, no40 2 Subdiatrito, iffasiláncha, 
com a área útil de 59,20M2, área de garagem de 12,00M2, área comum de 
44,88231M2, totalizando 115,882~2 de areie:originada, correspondendo-lhe s 
fração Ideal do 0,6201% no terreno do condomínio e ainda o direito ao uso de 
uma vaga nas áreas de estacionamento descobertas. OpmelCa de São Paulo. 

SED.:849 - Contrato.: 1188441402401 -CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -  AG. 
SÉ.- Antonio Carlos Pereira, Eirosileiro(e), coordenador, C PF1 015 801.538-22, 
RG, 12.124.985-2-SP,CoradeezioaraffferksAtimaR09(191aD0011I,)21.4nelloN, 

v9-PhcHNIK74538,212,Cat4(6014.T4898r$Parlolaf Pio.  I 
Peaorlção dalmév•L: Apedramento at 53,.apoZA", lotalizado 5092  andar 'clO "Edifício Topado*, Bloco 16, integrante do Condomínio Especial! "Projeto 

Bandeirante", situado a Avenida Raimundo Pereira de Magalhães n 5  1652 no 31° 
Subdistrito - Plrltuba, com a área privativa de 52,57M2, área comum da 24,195M2 
área de garagem de 9,90M2, totalizando a área construída de 88165M2, 
correspondendo-Ihs atração ideal do 0,3184% nas partes comuns de uso especial 
localizada na 32  etapa de implantação do Projeto Bandeirante, e uma fração ideal 
de 1/3072 avos nas partes comuns de uso geral e no terreno condominial do 
Projeto Bandeirante, e ainda, o direito de utilização de lima vaga indaterminada 
na garagem "G", para a guarda de um carro de passeio do tipo pequeno Comarca 
de São Paulo. 

SÃO PAULO, 03 de Agosto de 2000. 
ARY ANDRÉ NETO 

Leiloeiro Público Oficial 3931-8050 
FIDUCIA ASS E SERV. FINANC LTDA. 

03 - 04 • 21/08/2000 

ERRATA 

Conforme publIcação(ões) do(s) Editalffsi de Primeiros Públicos Leilões e 
intimação, publicado(s) neste jornal no(s) dia(s) 01/08/00 e 03/0V00, referentes a 
CIVILCORP ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇAO LIDA, estou 
fazendo a(s) seguinte(s) correção(ões): 

PROCESSOR,  39.968 CONTRATO 0141.350.4. 
ONDE SE LE: O LANCE MINIMO SERÁ DE R$ 107,61851, , . 
LBA-SE: O LANCE MINIMO SERÁ DE R$ 280 681,11 .. 
pROCE880.141 39.1189 CONTRATO 0441251-2.  
ONDE SE LE: O LANCE 'MIMO SERÁ DE R$ 153, 682,45,.. 
LEIA-SE: O LANCE MÍNIMO SERÁ DE R$ 218,104,55 
PROCE88011,  39.985 CONTRATO 0411.382-8.  
ONDE SE 11: O LANCE MINIMO SERA DE R$ 187 883,81.. 
LBA-SE: O LANCE MÍNIMO SERÁ DE R$ 233 874,81, , . 

ONDE SE L : O LANCE M NIMO SERÁ DE 
LBA-SE: O LANCE MÍNIMO SERÁ DE R$ 2 	,30... 
pROCESSOJP 39.983 CONTRATO 4411260-  
ONDE SE LE: O LANCE MINIMO SERA DE R$ 124.608,01.. .  
LBA-SE: O LANCE MÍNIMO SERÁ DE R$ 249.412,81... 
pROCE8130141  39.988 CONTRATO 0141254-7.  
ONDE SE LI: O LANCE AMIMO SERA DE R$ 187 82E80 
LEIA-SE: O LANCE MINIMO SERÁ DE R$ 231 800,80 
pROCES80.1P 39.215 CONTRATO 044E482-6 
ONDE SE LE: O LANCE MINIMO SERA DE R$ 238 469,53 . 
LEIA-SE: O LANCE MÍNIMO SERÁ DE R$ 298 348,93 
PROCESSOF 39.217 CONTRATO 044E484-2.  
ONDE SE LE: O LANCE MINIMO SERA DE R$ 295.301,60.,. 
LEIA-SE: O LANCE MINIMO SERÁ DE R$ 288.153,20... 
pRocEssoivi 39.987 CONTRATO 04}1.358-R  
ONDE SE LE: O LANCE MINIMO SERÁ DE R$ 89 578,85 , 
LIEIA-SE: O LANCE MÍNIMO SERÁ DE R$ 218 124,05 

SÃO PAULO, 19 DE AGOSTO DE 2000 
OLIV1A MARIA DUARTE FLORENCE 

' Leiloeira Pública Oficial 
19/08/2.000 

Citação e Intimação - Prazo 20 dias-
Proc. 98.049509- 1.  A Dra. Maria 
Cristina de Almeida, Juíza Substituta da 
54  Vara eivai da Capital. Faz Saber a 
Roberto Pautasei, que o Condomínio 
Edifício São Vicente de Paula, ajuizou 
uma ação de cobrança com rito 
Sumário, objetivando a condenação do 
réu ao pagto. de R$ 26.000,00, ref. às 
despesas condominiais do apto. no 03 
e da vaga de garagem n9  06, situados 
à Rua São Vicente de Paulo, 78, 
acrescido de custas, honorários e 
demais cominaçõãs. Estando o mesmo 
em lugar ignorado, fol deferida a citação 
e intimação por edital, designado o dia 
24.10.2000, Os 13:30 horas, para a 
audiência de conciliação, ficando o 
supdo. Intimado a comparecer, 
oferecendo defesa e produzir provas, 
sob pene de presumirem-se aceitos os 
fatos articulados. Serão presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na 
forma da Lei. São Paulo, 28 de julho de 
2000. B - 18,19/8 

Citação e intimação- Prazo 20 dias az. 
518/98,.  O Dr. Antonio Márlo de Castro 
Figliolia, Juiz de Direito da 22  Vara Cível 
do Foro Regional de Santo Amaro/SP, 
etc... Faz Saber a Wilson Pongellupi • 
sim Justine Nunes Pongellupl, que nos 
autos da ação de rito Sumário, requerida 
pelo Condomínio Conjunto Residencial 
interiagos, foi a ação julgada procedente, 
condenando os réus em R$ 5.121,21. 
Estando os réus em lugar Ignorado, foi 
deferida a citação por edital, para que em 
24 horas, a fluir após os 20 dias supra, 
paguem o débito atualizado, acrescido das 
cominações legais ou ofereçam bens a 
penhora, sob pena de operar-se a 
conversão em penhora do Arresto 
efetuado sobre o apto. n2  33, localizado 
no 32  andar, do bloco B, do Conjunto 
Residencial interlagos, sito à Av. 
Interlagos, 871, 292  SubdistrIto-Santo 
Amaro, com área de 106,226m2, matrícula 
rir 88.297 do 11r CRI da Capital, passando 
a fluir Imediatamente, independente de 
qualquer outra intimação, o prazo de 10 

ú djaspa o,çr ferecimento da•Mbargos e, 
"na auclInca 695 meertlúlàrpssitguIrá a 
execução até o final. Será d' 'presente 
edital, afixado e publicado na forma da lei. 
São Paulo, 09.08.2000. B - 19,19/9 

Citação - Prazo 20 dias - Proc. 2995/ 
21_0 Dr. Abati Athar de Paiva Couhnho, 
Juiz de Direito da 64  Vara Cível do Foro 
Regional de Santo Amaro, Capital, etc... 
Faz Saber a Assevi Segurança e 
Vigillincia Patrimonial S/C Ltda, que 
Jarumby Participações S/C Ltda., 
ajuizou uma Ação de Busca e 
Apreensão do veículo marca Fiat, 
modelo Uno Mine SX, ano 96/97, cor 
branca, placa CGP 9793, chassi 
9BD146027T5863716, vendido ao 
supdo. com  reserva de domínio, tendo 
o réu deixado de pagar as prestações 
desde 12.97. Ajuizada a ação, 
procedida a apreensão e depósito do 
bem, e, estando o supdo. em lugar 
Ignorado, Mi deferida a citação por 
edital, para que no prazo de 05 dias, a 
fluir após os 20 dias supra, conteste a 
ação, ou requeira a purgação da mora, 
caso tenha pago mais de 40% do valor, 
sob pena de presumirem-se aceitos os 
fatos. Será o edital, afixado e publicada 
na formada Lei. São Paulo, 07.08 2000. 

B - 18,19/8 

Citação e Intimação-prazo 30 dias, 
Proc. 3285/98.  O Dr. Joel Paulo Souza 
Geishofer, Juiz de Direito da 44  Vara 
Cível do Foro Regional de Santo Amaro, 
Capital. Faz Saber a Daniela D'Orfani, 
RG. 21.321.659-0 e CPF. 165.178.168- 
01, que o Condomínio Conjunto 
Residencial Parque Brasil, ajuizou 
uma ação de cobrança com rito 
Sumário, objetivando a condenação da 
ré ao pagt°. de R$ 1.092,09, ref. às 
despesas condominiais do apto. no 7- 
F, ri andar, Edifício Florianopolis, sito 
à Av. Giovanni Gronchi, n9  6675, 299  
Subdistrito - Santo Amaro, com área de 
120,990, matriculado sob no 131.967 
do 11° CRI da Capital, acrescido de 
custas, honorários e demais 
cominações; eis que a ré está 
inadimplente. Estando a mesma em 
lugar Ignorado, foi deferida a citação e 
Intimação por edital, designado o dia 
11.10.2000, és 13:15 hora., para a 
audiência de conciliação, ficando a 
supda. Intimada a comparecer, 
oferecendo defesa e produzir provas, 
sob pena de presumirem-se aceitos os 
fatos articulados. Será o edital, afixado 
e publicado na forma da Lel São Paulo, 
07.08.2000. B - 18,19/8 

Citação - Prazo 20 dias -  Proc. 252/ 
INLO Dr. Reinaldo Miluzzi, Juiz de 
Direito da 6 4  Vara Cível do Foro 
Regional de Santana, Capital, etc... 
Faz Saber a João Borges de Queiroz 
que Banco Volkawagen S.A., ajuizou 
uma Ação de Busca e Apreensão do 
veículo Volkswagen, modelo Kombi 
STD 1.6, cor Branco Geada, ano 97, 
placa CIT 5427, chassi 
9BWZZZ231VP011115, vendido ao 
supdo. com  alienação fiduciária, tendo 
o réu deixado de pagar as prestações 
desde 11.98. Ajuizada a açãb, 
procedida a apreensão e depósito do 
bem, e,. estando o Bundo. em lugar 
ignorado, foi deferida a citação por 
edital, para que no prazo de 03 dias, a 
fluir após os 20 dias supra, conteste a 
ação, ou requeira a purgação da mora, 
caso tenha pago mais de 40% do valor, 
sob pena de presumirem-se aceitosos 
fatos. Será o presente, por extrato, 
afixado e publicado na forma da Lei. 
São Paulo, 08 de agosto de 2000. 

B -18,19/8 

7C 

Citação e Intimação-Prazo 30 dias-Fre:pv.1828197  A Dra. Ariano de Fátima Alves 
Dias, Juíza de Direito Auxiliar da 2° Vara Cível do Foro Regional de Santana, 
Capital, etc... Faz Saber a José Nicodemos Sales Cavalcante, que Florindo de 
Jesus Neves Borgheean, ajuizou uma ação de Execução, contra José NI- 
codornas Salas Cedvacanfl, Paulo Sales Colvacana e Maria Tereza de Sou- za 
Cavacaria, para cobrança de R$ 6.159,24 (07/97), ref. aos alugueres e en-cargos 
vencidos e não pagos relativos ao imóvel da R. ProP. Maria José Fernan- das 
Barone, 835 (antiga A. Erva de Sta Bárbara, 835). V.Maria,onde Paulo Sales 
Cavalcanti consta como locatário e os demais executados corno fiadores.Ajuiza- 
da a ação e, estando o réu em lugar ignorado,fol deferida a citação por edital, pa- 
ra que no prazo de 24h, e fluir após os 30 dias supra, pague o débito atualizado, 
acrescido das cominações legais ou ofereça bens a penhora, sob pena de ope- 
rar-se a conversão em penhora do Arresto efetuado sobre um lote de terreno sob 

16,da qd. 211,com área de 12,00m de frente,área de 27,00 de frente aos fundos, 
área de 29,50m do lado esquerdo e área de 5,COm nos fundos, com área total de 
250,00m°, Av.1 da transc.n° 76.764,no terreno a que se refere a transcri-ção foi 
constituída uma casa que recebeu o n° 18/33 da Av. Três, V,Maria, metr. sob n° 
12.603' no IV CRI da Capital, T.A.TR 5845, passando a fluir Imediatamente, 
independente de qualquer outra intimação, o prazo de 10 dias para o oferecimento 
de embargos e, na ausência dos mesmos, prosseguirá a execução até o final. 
Será o edital,por extrato,afixado o publicado na forma da lei.S. Paulo 1 08.08.2000. 

B - 19, 22/8 

Citação e Intimação - Prazo 20 dias - Proc. 3232198.  O Dr. Carlos Eduardo 
Prataviera, Juiz de Direito da 3° Vara Cível da Capital, etc... Faz Saber a 
Carlos Selim Scaff, que nos autos da ação com rito Sumário, requerida 
por Condomínio Edifício Shefflokl, por r. sentença, foi a ação julgada 
procedente, condenando o réu em R$ 12.886,56. Estando o réu em lugar 
Ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 24 horas, a 
fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado, acrescido das 
Dominações legais ou ofereça bens a penhora, sob pena de operar-se a 
conversão em penhora do Arresto efetuado sobre Apto. n2  134, 132  andar, 
Edifício Sheffieid, sito à Rua Indiana, nu 296, Brooklin Paulista, 30° SubdIstrito 
- Iblrepuera, com área de 115,8300m°, matriculado sob n° 129.550 no 152  
CRI da Capital, passando a fluir Imediatamente, independente de qualquer 
outra Intimação, o prazo de 10 dias para o oferecimento de embargos e, 
para os quais Igualmente intimada fica a esposa do executado, se casado 
for, e, na ausência dos meemos, prosseguirá a execução até o final. Será o 
edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 02.08.2030. 

13 -19, 22/8 

Citação e Intimação - Prazo 20 dias proc. 1028/99 O Dr. Antônio Mário de 
Castro Figliolia, Juiz de Direito da 2° Vara Chiei do Foro Regional de Sento 
Amaro, Capitai. Faz Saber a Antonio Rabeira de Moraes e Maria Augusta 
Silva Rabeira de Morais, que a Associação dos Amigos de São 
Fernando Residência, ajuizou uma ação de cobrança com rito Sumário, 
objetivando a condenação dos réus ao pagt°. de R$ 1.475,97, ref, às 
despesas de execução dos serviços próprios ref. ao  lote n°00006 da Quadra 
F (06), matriculado sob n°26.440 no CRI de Barueri/SP, acrescido de custas, 
honorários e demais cominações; ele que os réus estão Inadimplentes. 
Estando os mesmos em lugar ignorado, foi deferida a citação e intimação 
por edital, designado o dia 21.09.2000, és 18:00 horas, para a audiência 
de conciliação, ficando os supdos. intimados a comparecerem, oferecendo 
defesa e produzirem provas, sob pena de presumirem-se aceitos os fatos 
articulados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da Lel. São Paulo, 14 de agosto de 2000. 5 - 19, 2218 

Citação - Prazo 20 dias -  Averno ni 000.98.022319-9 15091981.  A Dra. 
Fátima Vilela Boas Cruz, Juíza de Direito da 2° Vara de RegIstroarkPúblicos 
da Capital, na forma da Lel, etc... Fax Sabor a Abdalla Khalll Aun, Maria 
de Souza Santos, Antonio de Alencar, bem como seus cônjuges, se 
casados forem, Eachera Bauab • a/m Chatice 'Muar Baur*, Herdeiros 
Wou Sucessores • de Nua ausentar, incertos e desconhecidos e ainda 
de eventuais Interessados, que Leandro Melena e Wre Irene Simões 
Melonl, guizaram a presente Ação de Usucapião, objetivando o imóvel da 
Av. Mendes da Rocha, 8/n2  (junto ao n2  1416), lote n2  9, quadra 26, Jardim 
Brasil, 222  Subdistrito-Tucuruvi, confrontand0 00m quem de direito. Estando 
are termos, expediu-se O presente edital para citação doe supra Mencionados. 
Ficam V.Sas., actVartidOs que ralo apreaent 	contestação na 	de 
quinze dias subsequentes ao decurso do 	o edital publi 	rato 
aceitos como verdadeiros os fatos articulad os autores. Serão ente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 31 de 
julho de 2000.  e  -18,19/8  

Citação e Intimação - Prazo 20 dias - proc. 1807/97  O Dr. Adevanir Carlos 
Moreira da Silveira, Juiz de Direito da 310 Vara Civel da Capital, etc.. Faz Saber 
a Bruno Mirou* Unes, que Banco Sentenciar Brasil 8/A, lhe ajuizou uma 
ação de Execução, tendo como ui-executados Pedraluzia indúetria e Comércio 
Ltda. e outro para cobrança de R$ 418.618,58. Estando o réu em lugar Ignorado, 
foI deferida a citação por editai, para que no prazo de 24 horas, a fluir após os 20 
dias supra, pague o débito atualizado, acrescido das cominações legais ou 
ofereça bens a penhora, sob pena de operar-se a conversão em penhora do 
Arresto efetuado sobre o apto. Duplas sob n 111, Condomínio EdIficio Tupiguaes, 
sito &Rua Tupiguaes, n2 77, 82  Subdtstrito - Santana, com área total de 309,51m1, 
de Propriedade do executado Artur Lucca Júnior passando a fluir 
Imediatamente, Independente de qualquer outra intimação, o prazo de 10 dias 
para o oferecimento de embargos e para os quais intimados ficam os executados 
Pedraluzia Indústria *Comércio Ltda. na pessoa de seu repres. legai e Arfar 
Lucca Júnior e, na ausência doe mesmos, prosseguirá a execução até o final. 
Será o edital, afixado e publicado na forma da lel. São Paulo, 09.08.2000. 

B- 18,19/8 

Notificação-Prazo de 20 dias-Processo n* 99.882388-0.  A Dra. 
Christina Agostini Spadoni, Juíza de Direito da 9 Vara Cível da Capital, 
na forma da Lei, etc... Faz Saber a David Gonçalves Freitas e Maria 
Lucia Galliozzi Freitas que ~rio Construções • Incorporações, 
ajuizou uma Notificação, para que os reqdos, efetuem o pagamento de 
R$ 45,485,89, ref. as prestações vencidas de jun./97 à set./99, em razão 
da aquisição do apto. 93, Ed. Leonardo da Wel, sito à Rua Barretos, 
n9 286, sob pena de rescisão contratual Em virtude de encontrar-se os 
recidos. em lugar ignorado, expediu-se o presente edital, com o prazo 
de 20 dias, o qual será por extrato,afratdo e pablicado nalorma da lei. 
São Paulo, 10.08.2000. e- 18 ,19/8  

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 

Data do Leilão.: 21/08/2.000 
Local : Escritório do Leiloeiro - Rua Ribeirão das Almas, n° 848 - Freguesia do 
- São Paulo/SP, Tel, 3931-6050. A partir das 905hs. 

ARY ANDRÉ NETO  - Leiloeiro Oficial, Matrícula 428 estabelecido a R 
Ribeirão das Almas, n° 848, Freguesia do á - São Paulo - SP, 3931-6050, faz 
saber que devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do ex-BNH, venderá, 
na forma da Lei Número 8004, de 14/03/90 e Decreto Lei nu 70 de 21/11/68 e 
regulamentação coniplementar RC 58/87, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no 
dia e local acima referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas 
hipotecárias em favor sie QADCA ECONÔMICA FEDERAL A venda e vista será 
feita mediante pagamento a vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como 
sinal 20% (vinte por cento) do preço da arrematação e o saldo devidamente corrigido 
no prazo impreterível de 08 (oito) dias, sob pena de perda do sinal dado. A venda 
com financiamento pela CAIXA, será feita através de Carta de Crédito, que poderá 
Ser obtida Junto as agências especificadas ao lado dos contratos após análise 
cadastral e comprovação de renda Os interessados na obtenção de Carta de 
Crédito para aquisição dos imóveis constantes deste editai e/ou utilização dos 
recursos do FGTS deverão procurar as agências abaixo indicadas com no mínimo 
5 (cinco) dias de antecedência em relação a date do leilão. As vendas serão 
realizadas pelo maior lance. As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, 
Imposto e taxas correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, 
o arrematante fica ciente que será o responsável pelas providências de 
desocupação do mesmo. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, 
Informaçóes pormenorizadas sobre os Imóveis, Ficam desde já intimados do 
presente leilão, os mutuários, caso não sejam localizados. 

SED.: 707 Contrato.: 1179741384210 -CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- AO. 
GRANJA JUUETA - André Moreira Gomes, Brasileiro(a), autônomo, C.P,F,: 
118,287.378-39, RG. 17.937.589-SSP/SP, Solteiro(a) e esposo(a) se casado(a) 
estiver. Adriana, Brunhero, Brasileiro(a), assistente jundica, C.PE: 091 .889498- 
10, RG. 19.447.567.5-SSP/SP, Solteiro(a) e esposo(a) se casado(a) estiver. 

Descrição do imóvel: Apartamento ne 12, do tipo 1", localizado no 1° 
andar do bioco 2, integrante do Residencial Saint Louis com entrada pelo n 2  
774 da Rue Luiz Grassmann, no 29° Subdistrito - Santo Amaro, com a área 
útil de 62,171m2 e a área comum de 53,512m2., nesta já incluída a área de 
9,90m2 correspondente a uma vaga indeterminado na garagem coletiva, 
localizada no subsolo e a nível do térreo, para a guarda de um automóvel de 
passeio de tamanho médio ou pequeno, perfazendo a área total de 105 683m2., 
correspondendo-lhe uma fração ideal de 1,2871% no terreno condomlnial, 
Referido bloco foi submetido ao regime de condomínio conforme o registro rici 11 
feito na matrícula n° 109.058. Comarca de São Paulo, 

SED.: 728 - Contrato.: 8179700088017 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
AG. GRANJA JUUETA- Edgard José Henrique, Brasileiro(a), mecânico, C.P.F.: 
101.831,978-80, RO. 17.931.881-SSP/SP, Casado(a) com Mercia Santos 
Henrique, Brasilelro(a), C.P.F.: 125.878.378-98, RO. 17.658.320-SSP/SP, 
recepcionista, Selma Cristina Henrique, Brasileiro(a), aux. financeiro adm. C.P.F.: 
170.887,218-70, RO. 5.393.859-0-SSP/SP, Solteiro(a) e esposo(a) se casado(a) 
estiver, 

Descrição do imóvel: Apartamento n° 52, localizado no 5° andar, ou 8° 
pavimento do bloco 27, integrante do Parque Residencial M'Bol Mirim, situado 
a Estrada do M'Bol Mirim ri° 2298 e Rua 5 do Jardim Thomas, no 32° Subdistrito 
- Capeia do Socorro com a área útil de 45,2275m2 e a área comum de 
9,13096m2,, nesta já incluída e área correspondente a 01 vaga indeterminado 
na garagem coletiva, para a guarda e estacionamento de 1 veículo de passeio, 
perfazendo a área total de 54,35846m2_ correspondendo-lhe, no terreno 
condominial, uma fração ideal de 0,10288% e, nas despesas e coisas comuns 
no bloco, uma fração Ideal de 2,7777%. Referido bloco foi submetido ao 
regime de condomínio conforme o registro n° 4 feito na matrícula n° 260.048. 
Comarca de São Paulo. 

SED.: 749 -Contrato.: 8179700034808 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AO. 
GRANJA JUUETA- Marlene Silva Gonçales, Brasileiro(a), comerciária, C.P.F,: 
011.322188-18, RG, 8,414,196-SSP/SP, Separada Consensualmente e esposo(a) 
se casado(a) estiver. Amaurl Pereira da Silva, Brasileiro(a), comerciário, C.P,F.: 
878,523,308-00, REL 12.934.132-0-SSP/SP, Separado Conseosualmente e 
esposo(a) se casado(a) estiver. 

Descrição do Imóvel: Apartamento n° 83, localizado no 8 2  andar ou 7° 
pavimento do bloco 24, integrante do Parque Residencial M'Bol Mirim, situado 
a Estrada do M'Bol Mirim n°2.298 e Rue 5 do Jardim Thomas, no 32 ,  Subdistrito 
- Capela do Socorro, com a área (ali de 45,2276m2 e a área comum de 
9,13098m2., nesta já incluída a área correspondente a 01 vaga indeterminado 
na garagem coletiva, para a guarda e estacionamento de 1 veículo de passeio, 
perfazendo a área total de 54,35846m2., correspondendo-lhe, no terreno 
condomlnial, uma fração Ideal de 0,10288% e, nas despesas e coisas comuns 
no bloco, uma fração ideal de 2,7777%. Referido bloco foi submetido ao regime 
de condomínio conforme o registro n° 4 feito na matrícula n° 2130 048, Comarca 
de São Paulo, 

SED.: 808 - Contrato.: 8181€00004992 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AG. 
GRANJA JUUETA. - Maria Tânia Santos de Oliveira, Brasileiro(a), Industriária, 
C.P.F.: 031.698.788-32, RG. 13.050.243-SSP/SP, Solteiro(a) e esposo(a) se 
casado(a) estiver, Regina Celia Lacerda Chagas de Oliveira, Brasileiro(a), 
industriaria, C.P.F.; 022.913.498-05, RO, 1a963741-SSP/SP, Casado(a) com 
lbson Santos de Oliveira, Brasileiro(a), C.P.F.: 861.7321308-59, RO. 8.587,837- 
SSP/SP, comerciário. 

Descrição do Imóvel.: Apartamento n° 51, localizado no 5° andar ou 13° 
pavimento do Bioco 11, integrante do empreendimento denominado Parque 
Residencial Nossa Senhora do Saberá, no Bairro Saberá, 29° Subdistrito - Santo 
Amaro, com a área útil de 48,41M2 e a área comum de 8,68M2, nesta já incluída 
a correspondente a vaga indeterminado no estacionamento coletivo localizado a 
nível do térreo, para a guarda de 1 veículo de passeio, perfazendo a área total de 
57,09M2, correspondendo-lha uma fração Ideal de 0,132275% no terreno do 
condomínio e uma fração ideal de 1,851851% nas despesas e coisas comuns no 
bloco. Comarca de São Paulo, 

8E0.: 831 • Unindo.: 31819:10$28901-- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -AO. 
GRANJA JULIETA. Maria Loura Goliveri* 'Pinte faietrigoeSt Biesileireitolí ,  
encarregada de vendas, C,P F.: 029,590 558-10,ranral2183941881.88P-SP, -  
Casado(a) com Sidney Rodrigues, Brasileiro(a), C P.F.: 062 458 02S-57, RO, 
13.709,778-SSP-SP, supervisor de vendas. 

Descrição do imóvel.: Apartamento nu 53 do tipo "C", localizado no quinto 
pavimento ou andar do prédio 21-B, do bloco tipo "0", designado Edifício Argelia 
- do Bloco 21, integrante do conjunto denominado Condomínio Residencial Nações 
Unidas, situado a Avenida Senador Teotonio Vilela, 4287, esquina com a Avenida 
Dona Belmira Marin, no Sítio Parelheiros, Bairro do Rio Bonito, no 32° Subdistrito 
- Capela do Socorro, com a área útil de 63,72m2, a área comum de 7,58.42, 
inclusive a correspondente a uma vaga indeterminado no estacionamento coletivo 
descoberto, totalizando a área de 71,28M2, correspondendo-lhe a fração ideal de 
0,071509% no terreno condomlnial Comarca de São Paulo 

SED.: 855 -Contrato.: 1181681221000- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- AO. 
GRANJA JUUETA - Jose Fernando Ramos Pecchialo, Brasileiro(a), securaário, 
C.P.F.: 013.997428-84, RO, 12479,519,5-SP, Solteiro(a) e esposo(a) se casado(a) 
estiver, 

Dracriçéo do imóvel: Uma casa sob n° 11, situada a Rua Dezessete, 
do tipo "N", do conjunto 23, Integrante do Conjunto Residencial denominado 
Vistaverde, com a área construída de 71,00m2, no 31° Subdistrito Pirltuba, 
e seu terreno localizado na quadra "S", do Jardim Vistaverde, medindo 3,57m 
de frente para a citada rua; tendo do seu lado direito de quem do terreno olha 
para a Rue Dezessete 25,98m, onde confronta com a casa n° 12, no seu lado 
esquerdo mede 26,31m, onde confronta com a casa n° 10, tendo nos fundos 
$55m onde confronta com propriedade de Caiu-Comércio, Administração e 
Empreendimentos Lida, encerrando a área de 92,81 m2. Comarca de São 
Paulo, 

SED.: 891 Contrato.: 1179741410810 -CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AG. 
GRANJA JUUETA - Alexandre Torres de Carvalho, Brasileiro(a), gerente de 
vendas, C.P.F.; 111.577.768-84, RO. 19,413,286-9, Casado(a) com Geraldo da 
Conceição Salgado Carvalho, Brasileiro(a), C.P.F.. 117.798,358-33, RG. 
18,825,733, secretária, 

DeacrIção do imóvel: Apartamento n° 83, localizado no 6° andar do 
bloco "3", designado Edifício Hawai, integrante do Residencial Parque das 
Nações, situado a Rua Gregório Allegri, n 2 100, no lugar denominado Vila das 
Belezas, Bairro ibirapuera, 29° Subdistrito - Santo Amaro, com a área útil de 
54,180m2., e a área comum de 57,599m2., nesta já incluída a área 
correspondente a 01 vaga indeterminado na garagem coletiva localizada no 
subsolo e a nível do térreo, para a guarda de 1 carro de passeio, perfazendo 
a área total de 111,779m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,0015025 
no terreno e nas partes comuns do condomínio. Comarca de São Paulo, 

SÃO PAULO, 03 de Agosto de 2000. 
ARY ANDRÉ NETO 

Leiloeiro Público Oficial 3931-6050 
FIDUCIA ASS E SERV. FINANC, LTDA. 

03, 04 e 21/08/2000 

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL 
26° SUBDISTRITO - VILA PRUDENTE 

OFICIAL - ANTONIO GUEDES NETTO 

Faz saber aue pretendem se casar e apresentaram os 
documentos ezIaldos por lei 

PAULO APARECIDO NOGUEIRA, estado civil solteiro, 
profissão mecânico, nascido Içara - Astorga - PR, no dia 25/01/ 
1970, residente e domiciliado na Vila Prudente, São Paulo, SP, 
filho de Vicente Nogueira e de Maria Amélia dos Santos. 
ADRIANA UMBERG, estado civil solteira, profissão professora, 
nascida Aclimação - São Paulo - SP, no dia 25/06/1972, residente 
e domiciliada na Vila Prudente, São Paulo, SP, filha de Guilherme 
Silva Limberg e de Luzia Vermelho Limberg. R$ 20,00 

ERRATA 

Conforme publicação do(s) Edital(is) de Segundo Público Leilão e 
Intimação, publicado(s) neste jornal o(s) dia(s) 03/08/2000 e 04/08/ 
2000 da SED relacionada abaixo. Estou fazendo a seguinte correção: 

$Ep 831 MARIA LAURA GOUVEL4 PINTO RODRIGUES  

Onde se lê: ...situado a Avenida Senador Teotônio Vilela, esquina com 
a Avenida Dona Beimira Marin,... 

Lê se: ...situado a Avenida Senador Teotônio Vilela 42,liZásisquina com 
a Avenida Dona Belmira Marin,... 

SA0 PAULO, 21 DE AGOSTO DE 2.000. 
ARY ANDRÉ NETO 

Leiloeiro Oficial 
21/08/2.000 

Página 10 

• 

São Paulo, sábado, 19 a segunlp-ftalUtug,922,W,M  

Edital de intimação, com prazo de 30 dias. 
procoaso n* 1884/9E  A Dra. Hertha 
Helena Rollemberá Padilha Palermo, Juíza 
de Direito da 4 4  Vara Clvel do Foro 
Regional de Santo Amaro, Capital, na 
forma "da Lei, etc... Faz Saber a Edgerd 
Marfins Ferreira RO. 3.443.514 e CPF. 
224.599.288.15, que nos autos da ação 
de Despejo, requerida por Fairbanks 
Construções e Engenharia, contra 
Comercial Importadora D'Ouro Ltda. 
procedeu-se a penhora de um apto n 2  61, 
62  andar, Edifício Rotondo, Rua 
Pintassilgo, 155, esquina com a Rua 
Graúna, 242  SubdIstrIto Ibirapuera, com 
área total de 240,057m 2, matriculado sob 
ri,  110.329 no 14 2  CRI da Capital e duas 
vagas de garagem pequenas de n2(s) 41 
e 42, da garagem localizada no 1 2  subsolo, 
do mesmo Edifício, com áreas de 
14,074m 2  e matrículas nus 110.397 e 
110.398 no 142  CRI da Capital. 
Encontrando-se Edgard Martins Ferreira 
em lugar ignorado, foi determinada a 
intimação da penhora por editai, para que, 
na qualidade de proprietário dos bens, não 
alegue ignorância e apresente defesa que 
por ventura tiver, prosseguindo-se a ação 
até final arrematação dos bens 
penhorados. Será o presente edital por 
extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. São Paulo, 07de agosto de 2000. 

B -= 18,19/8 

fls. 488



SÃO PAULON1P 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente edital, não ter(em) sido encontrado(as) fica(m) 
notificado(s) o(s) mutuário(s) abobai, r3ara ciência de que estamos autorizados 
na forma da Lei (Decreto-lei 70, de 21/11/66, Lei 8.004/90 e regulamentação 
complementar), a promover a execução extrajudicial da(s) hipoteca(s) que 
onera(m) o(s) imovel(els) de que é(são) proprietáno(s) e é credor o(a)mygr2 
DRADESCO B/A,, 

Fica(m) dentificado(s), e intimado(s), outrossim, de que tem 20 (vinte) 
dias, contados a partir de 18/08/2000 para, querendo purgar o débito abaixo 
especificado, que será devidamente atualizado até a data do efetivo 
pagamento, acrescidos das custas, evitando assim, o prosseguimento da 
execução, o que poderá ser feito em SÃO PAULO - SP, na Rua 24 de maio, 
35 - 142  andar - Centro, podendo obter Informações sobre o mesmo e formas 
de quitação através do TELEFAX: (011) 3361.7222. 

1 - Sed: 0883/00 BRSP - Contrato: 0431714901443 - Mutuário: 
Ann Uzabeth Berretta, bras., Boit, maior, professora, Cl. RO: 11.659.464- 
SSP-SP, CIO: 934.172.258-68 e s/m se casado(a) estiver. Imóvel: Apto 
12, 1 2  andar, Edifício York - Bloco 1, Residencial Manhattan, Av. Dr. Guilherme 
Dumont Mirares nos 1370 e 1366, esquina com a Rua Marechal Hastimphilo 
de Moura no 899, (id. Londrina) 13 2  Subdistrito Butantã, com uma vaga 
destinada a guarda e estacionamento de um carro de passeio, São Paulo - 
SP. R8 3.893,18. 

SÃO PAULO, 09 de Agosto de 2.000. 
ECONOM ISA 

ECONOMIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A 
AGENTE FIDUCIÁRIO. 'BC SALES, 

18, 17 e 18.082000 

SÃO PAULONIP 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente edital, por estar(em) em lugar ignorado, fica(m) 
notificado(s) o(s) mutuário(s) abaixo, para ciência de que estamos autorizados 
na forma da Lei (Decreto-lei 70, de 21/11168, Lei 8.004/90 e regulamentação 
complementar), a promover a execução redrajudidal da(s) hipoteca(s) que 
onera(m) o(a) imovel(els) de que é(são) proprietário(s) e é credor o(a)fiátaZ 
pE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS  

Fica(m) cientificado(s), e intimado(s), outrossim, de que tem 20 (vinte) 
dias, contados a partir de 18/08/2000 para, querendo purgar o débito abaixo 
especificado, que será devidamente atualizado até a data do efetivo 
pagamento, acrescidos das custas, evitando assim, o prosseguimento da 
execução, o que poderá ser feito em SÃO PAULO - SP, na Rua 24 de maio, 
35 - 142  andar - Centro, podendo obter Informações sobre o mesmo e formas 
de quitação através do TELEFAX: (011) 3361.7222. 

1 • SM: 0022/00 BOM • Contrato: 11.090483.09.93-5 -  Mutuário: 
Nizio Baretta Junior, bras., cas., técnico, Cl. RG: 8.148.837- IMOD/SP, CIO: 
940.444.578-91 e s/m Roey Bolonhani Baretta, bras., secretária, Cl. RO: 
12.507.982 SSP/SP, CIO: 074.886.398-20. Imóvel: Casa 14-B, com frente 
para a via interna de circulação denominada Alameda da Braga, integrante 
Cond. Vila Nova de Gala-B, com entrada pelo no 400 da Rua Lira Cearense, 
no loteamento Morumbi Sul, Jd. Santa Efigenia, no 29 9  Subdistrito Santo 
Amaro, São Paulo, SP. Ré 20.090,24. 

SÃO PAULO, 08 de Agosto de 2.000. 
ECONOM ISA 

ECONOMIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A 
AGENTE FIDUCIÁRIO. ff§IC SALES, 

18, 17 • 18.08.2000 

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 

Dia 28/08/2000, das 14 30hs às 14 45hs, Rua José Bonifácio, n° 20E1, '10° andar, 
sala 1008, São Paulo, SP. i 

(INIBA, HENRIQUE Frinfflo BANOZZaTi - JUCESP no 262- Lelloelro 
Público Oficial estabelecido em Rua José Bonifácio, no 909, 10° andar, saia 1008, 
São Paulo Estado de SP Faz saber que, devidamente autorizados pelo agente 
fiduciário designado pelo Banco Centrai do Brasil, venderá, na forma da Lei (Decreto 
Lei 70, de 21 11 88 e Regulamentação Complementar -  RC 58/87 e RD Oefro do 
BNH e Lei n° 8004 de 14 03 90) em Segundo Público Leilão, no dia, hora e locai 
acima referidos, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, o(s) imóvel(is) adiante descrito(s) 	4 

PROCESSO CF0989/00 / CAIXA ECONÔMICA FEDERAL / AGÊNCIA JO. 
AEROPORTO (SP) SITO A AV. JOÃO PEDRO CARDOSO, 375, SÃO PAULO 
- SP - PP CONTRATO - 3181840288885 - Roberto Shigueru Narimoto, RG -  
14.358 278-SSP/SP, CPF/MF - 033 849 488-55, e s/rn Gistaine de Cerqueha 
Serra Narimoto, RO - 17 812314-3-SSP/SP, CPF/MF - 078 008 488438 

REF. AO  IMÓVEL: Avenida Padre Adindo Vieira, na 2992 (com acesso 
pelo n°3 100 • não oficial), apartamento n° 113, localizado no 11 2  pavimento do 
bloco 05, Edifício Paineira, integrante do Condomínio Residencial Jardim 
Botânico, no 21° Subdistrito -  Saúde, Município e Comarca de ,São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 04188-003, Com a área útil de 47,82e7m2, área 
comum de 13,4712m2, área total de 81 ,2919m2, e a fração ideal no terreno de 
0,2978%, cabendo-lhe uma vaga indeterminado do tipo descoberta, em 
estacionamento coletivo 

E  get  

	

- 	I. 	. 1  
PROCESSO CF0975/00 / CAIXA ECONÔMICA F 	/ AGÊNCIA J 

.., 

AEROPORTO (SP) SITO A AV. JOÃO PEDRO CAR • 375, SÃO PAUL 
- SP - No CONTRATO - 3181840523250 - João Carlos de Campo*, R0 - 
12 810 753, CPF/MF -  053 807.448 -80, Leonor de Santis Campos, REI - 
9 971 675, CPF/MF -  892 239 558 -15, e s/m Arlete Silva Campos, RO -  
5391.723, CPF/MF - 808 581 088 -87 

REF. AO  IMÓVEL: Avenida dos Ourives, n° 480, e Rua Augusto Stasi, 
apartamento n° 123, tipo °A" do 134  pavimento ou 122  andar do Edifício Coral, 
Integrante do Parque Residencial dos Ourives, no 21° Subdistrito -  Saúde, 
Município e Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04830-051 
Com a área útil de 52,15m2, área de uso comum de 12,25m2, área total dg 
84,40m2, fração ideal no terrenó de 0,314187% e fração Ideal no bloco de 
1,885121%, cabendo-lhe o direito de utilização de uma vaga descoberta, para 
a guarda de um veículo de passeio, em local indeterminado no estacionamento 

PROCESSO CF0979/00 / CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA JD. 
AEROPORTO (SP) SITO A AV. JOÃO PEDRO CARDOSO, 375, ~PAULO 
- SP - No CONTRATO -3181840288410 - Edson dos Santos, RG - 16 165 029 
SSP/SP, CPF/MF - 043 422 778-16, e e/m Elaine Regina Lopes dos Santos, 
RG - 15 165 989 SSP/SP, CPF/MF - 047.888 378-04. 

REF. AO  IMÓVEL: Avenida Padre Arlindo Vieira, n° 2992 (rem acesso 
pelo n° 3100- não oficial), apartamento no 104, localizado no 10° pavimento do 
bloco 05, Edifício Paineira, integrante do Condomínio Residencial Jardim 
Botânico no 21° Subdistrito - Saúde, Município e Comarca de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 04166-003 Com a área útil de 47.8207m2, área 
comum de 1$4712m2, área total de 61,2919m2, e e fração Ideai no terreno de 
0,2976%, cabendo-lhe uma vaga indeterminado do tipo descoberta, em 1 estacionamento coletivo 

PROCESSO CF0980/00 / CAIXA ECONÔMICA FEDERAL / AGÊNCIA JD. 
AEROPORTO (SP) SITO A AV. JOÃO PEDRO, CARDOSO, 375, SÃO PAULO 
- SP - Ne CONTRATO -1181841215985 - Sylvana da Silva Andrade Pivotto, RO 
- 11 190 241 SP, CPF/MF - 034.591 078-80, e sim Antoninho Geraldo Pivotto, 401  RG - 7.251.119 SP, CPF/MF - 862 824 108-72, Josef a Clara Pivotto, FIG - 
4 984 424 SP, CPF/MF - 593 743 088-91 

	

REF. AO  IMÓVEL: Rua Carneiro da Cunha, n 	, apartamento ng 4 
localizado no 4 2  andar do Edifício Monte Cano, no Pa que Jabaquara, no 42 9  
Subdistrito • Jabaquara, Município e Comarca de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 04144-001 Com a área privativa de 68,92m2 e a área comum de 
40,51m2 (já incluída a área de garagem de 9,90m2), perfazendo a área 
construída de 107,43m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 1,22476% 
no terreno 02ndomlnlal, cabendo a esse apartamento, uma vaga simples, em 
local indeterminado na garagem coletiva do edifício, para estacionomento de 
um automóvel de passeio, auxiliado por manobrista 

PROCESSO CF0981/00 / CAIXA ECONÔMICA FEDERAL / AGÊNCIA J1). 
AEROPORTO (SP) SITO A AV. JOÃO PEDRO CARDOSO, 375, SÃO PAULO 
- SP • No CONTRATO - 1181841218090 - Jorge Augusto Ferraz Rotim de 
Arruda Filho, RG - 6.714 165 SSP/SP, CPF/MF - 899 913.978-88, e s/m Silvia 
Lelis Soes Rotim de Arruda, RO - 13 608 881 SSP/SP, CPF/MF - 011.819 338- 
46 

REF. AO  IMÓVEL, Rua Carneiro da Cunha, no 1268 (atual n° 1276 - não 
oficial), apartamento n° 193, localizado no 192  andar, do Edifício Monte Cario, 
no Parque Jabaquara, no 42° SubdIstrito, Município e Comarca de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04144 -001 Com a área privativa de 66,92m2 
e a área comum de 40,51m2 (Já incluída a área de garagem de 9,90m2), 
perfazendo a área construída de 107,43m2 , correspondendo-lhe uma fração 
Ideal de 1,22476% no terreno condominiai, cabendo a esse apartamento, uma 
vaga simples, em local indeterminado na garagem coletiva do edifício, para 
estacionamento de um automóvel de passeio, arreliado por manobrista 

PROCESSO CF0982/00 / CAIXA ECONÔMICA FEDERAL / AGÊNCIA JD. 
AEROPORTO (SP) SITO A AV. JOÃO PEDRO CARDOSO, 375, SÃO PAULO 
- SP - No CONTRATO - 1181841184008 - Leoncio Nascimento SOUS, Re -  
II 087 905 SSP/SP, CPF/MF -  882 885 388-20, Debnira Siqueira Cardoso, RO 
- 9 137 845 SSP/SP, CPF/MF -  921,058 158-04. 

REF. AO  IMOVEL: Flua Orissanga, n° 14, apartamento n°'703, localizado 
no 7° andar do Edifício Marlana's Studium, no 21 2  Subdistrito - Saúde, 
Município e Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04052,030. 
Com  a área real privativa de 27,40m2, a área real comum de 37,188m2, na 
qual Já está incluída a área de ume vaga Indeterminado sujeita a manobrista, 
de garagem coletiva localizada nos 2° e 3° subsolos, a área real total de 
64 ,588/132. ,FOneaPondendoaltie "dr/não-ideai de 0,7182% no ~rano e Oolarts 

,dfs  Mg,eu-41:1.`f4,?...1,:dr . '1":=:' ••• .t''e;',;”4.'; ;0', ',.'f;',-).",`;t,%., ,i*. 
A venda será leite peio maior lance obtido, a vista ou com financiamento 

pela CEF, mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo, também, o 
arrematante pagar no ato, como sinal, 20% (vinte por cento) do preço da 
arrematação e o sialdo, restante, devidamente corrigido no prazadrnpretenvel de 
08(olto dias), sob pena de perda do sinal dado O lance mínimo para a vende será 
o correspondente ao saldo devedor e acessórios, ou a avaliação nos termos do 
Art 818 re, conforme o caso, sujeito, porém a atualização até o dia da praça. A 
venda c( 11 financiamento pela CEF será feita através de carta de credito elou 
utIllzaço-  • dos recursos do FGTS deverão procurar e agênda arena ~bade 
com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão As 
despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, impostos e taxas correrão por 
conta do arrematante Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente 
que será responsável pelas providências de desocupação do mesmo O leiloeiro 
acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações pormenorizadas sobre 
p(s) imóvel(is) Ficam desde já intimado(s) o(s) devedor(es) hrpotecário(s), caso 
não localizado(s) 

1 

São Paulo, 12 de Agosto de 2000 
GEORGE HENRIQUE RIBEIRO BENOZZATI JUCESP N 2  282 

LEILOEIRO OFICIAL 	 . 

12 - 18 e 28/08/2.000 

EDITAL DE SECUNDO 
E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 

saDiala2111/08/2
006, São Paulo,, s 

s1 4;p3Obs às 14:45hs, Rua José Boniládo, n° 209, 10 2  andar, 

rag9~11QUE.~128E~.- JUCESP 262 - Leiloeiro 
Público Oficial estabelecido em Rua José Bonifácio, no 209, 10° andar, sala 
1006., São Paulo Estado de SR Faz saber que, devidamente autorizado') pelo 
agente fiduciário designado pelo Banco Central do Brasil, venderá, na forros da 
Lei (Decreto Lei 70, de 21.11.66 e Regulamentação Complementar - RC 58/67 e 
RD 08/70 do BNH e Lei no 8004de 14.03.90) em Segundo Público Leilão, no cila, 
hora e local acima referidos, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor 
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  o(s) imóvel(b) adiante descrito(a). 

PROCESSO CF1010/00/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/AGENCIA 
13UTANTNSP) SITO A AV. PROF. FRANCISCO MORATO, 1415, SÃO PAULO 
- SP - No CONTRATO 3122100188703 - ()afico Diniz Costa, RO -2.332.758, 
CPF/MF -  211.922.358-00. 

REF. AO  IMÓVEL: Rua Jaracatiá, n° 431, apartamento n°13, localizado no 
1 5  andar do Bloco E31-18, do Condomínio Residencial Parque das Orquídeas, no 
29° Subdistrito - Santo Amaro, Município e Comarca de São Paulo, Estado de 
São Paulo, CEP 05754-070. Possuindo a área útil de 51,715375M2, a área comum 
de 29,180971142, inclusive a correspondente a urna vaga Indeterminado no 
estacionamento descoberto, encerrando a área construída de 80,896346M2, 
correspondendo-lhe a fração ideal de 0,03434068% no terreno condominial. 

PROCESSO CF1014/00/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/AGENCIA 
BUTANTA(SP) SITO A AV. PROF. FRANCISCO MORMO, 1415, SÃO PAULO 
-SP - Na CONTRATO 3122100184913 - Edgar Gu Ido Espinoza, RG - 6.066.091, 
CPF/MF - 112.967.048-15. 

REF. AO  IMÓVEL :Rua Jaracatiá, n°431, apartamento no 33, localizado no 
32  andar do Bloco BI-22, do Condomínio Residencial Parque das Orquídeas, no 
292  Subdostrito - Santo Amaro, Município e Comarca de São Paulo, Estado de 
São Paulo, CEP 05754-070. Possuindo a área útil de 51,715375M2, a área comum 
de 29,180971M2, inclusive a correspondente a uma vaga indeterminado no 
estacionamento descoberto, encerrando a área construída de 80,896346M2, 
correspondendo- lhe a fração Ideal de 0,03434066% no terreno condomintel. 

PROCESSO CF1018/00/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/AGENCIA 
BUTANTA(SP) srro A AV. PROF. FRANCISCO MORATO, 1415, SÃO PAULO 
- SP - NP CONTRATO 1122105384153 - Celso Pinheiro, RG - 97-619 MAR, 
CPF/MF - 012.776.267-15. 

REF. AO  IMÓVEL Rodovia Raposo Tavares, no 3175, apartamento n° 28, 
Tipo A (simples), localizado no 2° andar do Edifício Portofino, no Condomínio 
L'Abitare, no 13° Subdstrito - Butantá, Município e Comarca de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 05576-000. Contendo a fração Ideal de 0,098285% do terreno, 
com a área privativa real de 52,86M2, área de uso comum de divisão não 
proporcional de 17,20M2, área de uso comum de divisão proporcional de 
29,48m2, totalizando a área real de 99,52M2. Com  direito a uma vaga na garagem 
coletiva do edifício. 

PROCESSO CF1017/00/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/AGENCIA 
BUTANTA(SP) S(TO A AV. PROF. FRANCISCO MORATO, 1415, SÃO PAULO 
- SP - No CONTRATO 3122140187955 - Antonio Salomão dos Santos, RG - 
12.845,577 SSP/SP, CPF/MF - 088.371.878-23. 

REF. AO  IMÓVEL:Rua Jaracatiá, no 431 (antigo sino) (tendo acesso através 
dallua 1 de circulação interna), Estrada de Campo Limpo, n° 6058, e Estrada 
dos Miranda:1, s/no, apartamento no 84, localizado no 8° andar do Bloco 03 
Integrante do empreendimento denominado Condomínio Residencial Parque das 
Orquídeas, no 292 Subdistrito -Santo Amaro, Municfplo e Comarca de São Paulo, 
Estgdo de São Paulo, CEP 05754-070. Possuindo a área útil de 51,715375M2, a 
Irei comum de 29,180971M2 já incluída a correspondente a uma vaga 
Indeterminado no estacionamento descoberto, e a área total de 80,898348M2, 
correspondendo-lhe a fração Ideal de 0,03434066%, no terreno do condomínio. 

PROCESSO CF1018/00/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/AGENCIA 
BUTANTÃ(SP) SITO A AV. PROF. FRANCISCO MORATO, 1415, SÃO PAULO 
- SP - N2  CONTRATO 3122140180090 • Vivaido Ferreira, RG - 3.165.080 SSP/ 
SP, CPF/MF - 536.220.498-04, e shn Maria da Penha Ferreira, RO - 18.360.681 
SSP/SP, CPF/MF -  536.220.498-04. 

REF. AO  IMÓVEL: Rua Jaracatiá, n° 431, antigo sino (atual no 615 - não 
oficial), (tendo acesso através da Rua 3 de circulação interna). Estrada de Campo 
Limpo, ne 6058, e Estrada doe Mirandas, a/no, apartamento n 2  44, localizado no 
45  andar do Bloco BI-15, integrante do empreendimento denominado Condomínio 
Residencial Parque das Orquídeas, no 29° Subdistrito - Santo Amaro, Município 
e Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05754-070. Poesulndo a 
área útil de 51,715375M2, a área comum de 29,180971M2, já Incluída a 
correspondente a uma vaga indeterminado no estacbnamento descoberto, e a 
área total de 80,896346m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,03434066%. 
No terreno do condomínio. 

A venda será feita pelo maior lance obtido, e vista ou com financiamento 
pela CEF, mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo, também, o 
arrematante pagar no ato, como sinal, 20% (vinte por cento) do preço da 
arrematação e o saldo, restante, devidamente corrigido no prazo impreterível de 
08(olto dias), sob pena de perda do sinal dado. O lance mínimo para a venda 
será o correspondente ao saldo devedora acessórios, ou a avaliação nos termos 
do Art. 818 CC, conforme o caso, sujeito, porém a atualização até o dia da 
praça. A venda com financiamento pela CEF será feita através de carta de crédito 
e/ou utilização doe recursos do FGTS deverão procurar a agência acima 
especificado com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência com relação a data 
do leilão. As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, impostos e 
taxas correrão por conta do arrematante. Caso o Imóvel esteja ocupado, o 
arrematante fica ciente que será responsável pelas providências de desocupação 
do mesmo. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações 
pormenorizadas sobre o(s) imóvel(is). Ficam desde já intimado(s) o(s) 
devedor(es) hipotecário(s), caso não localizado(s). 

lua eriet eobalva ,,in emnSão .Paub;:teileAgoato de 
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EDITAL DE SEGUNDO 
E ICILTIIWO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 

DIA 28/08/2.000, DAS 14:30hs AS 14:45hs RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 
N' 209, 10" ANDAR, SALA 1006, SA0 PAULO - SP . 

GEORGE HENRIQUE RIBEIRO BEN027_ATi  - JUCESP ri" 262 - 
Leiloeiro Público Oficial, estabelecido em RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 
W 209, 105  ANDAR SALA 1006, SÃO PAULO, ESTADO DE SP. Faz 
saber que, devidamente autorizados peb Agente Fiduciário designado 
pelo Banco Centrai do Brasil, venderá, na forma da Lei (Decreto-Lel 
70, de 21.11.66 e regulamentação complementar - RC 58/67 e RD 08/ 
70 do BNH e Lei n5 8004 de 14.03.90) em Segundo Público Leilão, no 
dia, hora e local acima referidos, para pagamento de dívidas 
hipotecárias em favor danifico ABN Amro 3/Ao(s)  imóvel (a) adiante 
descrito(s). 

Processo BR0035/00 - Banco ABN Amro S/A - N2  Contrato -  
1130005078 - Eliane Tartaglia Petermann, RG -14.944.649-SSP/SP, 
CPF/MF - 117.856.888-12, e s/m Thomas Petermann, RO - 
11.334.060-SSP/SP, CPF/MF -057.579,928-59. 

REF. AO  IMÓVEL: Rua Contos Amazónicos, prédio n° 491, e 
seu terreno parte do lote n5 62 da quadra E, do Jardim Presidente, 
no 325  Subdistrito -Capela do Socorro, Município e Comarca de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04830-130. Medindo 6,075m. de 
frente, igual medida nos fundos, por 14,00m da frente aos fundos 
de ambos os lados, confrontando de quem do imóvel olha para a 
rua do lado direito com o lote 01, do lado esquerdo com o prédio 
495, e nos fundos com o lote 83, encerrando a área de 85,05m2. 

Processo BR0038/00 - Banco ABN Amro S/A -  Contrato -  
1280004797 - Marco Antonio Gomes de Carvalho, RG -13.397.320 
SSP/SP, CPF/MF -055,630,288-52, Eurimar Corroa dos Santos, RG 
-19221291-6 SSP/SP, CPF/MF -094.283.768-17. 

REF. AO  IMOVEL: flua Bernardino Fanganiello, ne 282, 
apartamento rf 31, localizado no 35  andar do Edifício VIllage 
Maison Vert, no 235  Subdistrito- Casa Verde, Município e Comarca 
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 02512-000. Contendo a área 
útil de 58,292m2, área comum de 45,8391m2 e a área total de 
104,1311m2, com um coeficiente de proporcionalidade de 0,017829%, 
correspondendo-lhe a fração ideal no terreno de 1,7629% cabendo a 
esse apartamento urna vaga para estacionamento de veículo, em 
lugar indeterminado, individual e sujeito o seu uso à manobrista, no 
andar térreo ou no sub-solo. 

A venda será feita pelo maior lance, avista podendo o arrematante 
pagar no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço da arrematação, 
além da Comissão legal do leiloeiro, e o saldo restante no prazo 
impreterível de 8 (oito) dias, sob pena de perda do sinal dado. O lance 
mínimo para a venda será o correspondente ao saldo devedor e 
acessórios, ou a avaliação, nos termos do Art. 818 do CC, conforme o 
caso, sujeito, porém esse valor a atualização até o dia da praça. O 
Leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações 
pormenorizadas sobre o(s) imóvel(is). Fluam desde já intimado(s) 
devedor(es) hipotecário(s) caso não localizado(s), 

São Paulo, 14 de Agosto de 2.000 
GEORGE HENRIQUE RIBEIRO BENOZZATI - JUCESP n° 282 

Leiloeiro Oficial 
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, 	22  Vara Civel do Foro Regional do Jabrtquare/SP. 
Edital da Citação • Intimação-Prazo 20 dias-Execução contra devedor Solvente 

n22165/96), movida por Colégio Integrado Obreevoltde S£. contra Horeclo 
is Marques.O Doutor Adilson de Andrade MM Juiz de Direito da Miara Civil do 

oro Regiwal do Jabaquantalo Adri lei.ic faz Saber p Horácio Mendes Mar- 

eqNk..5 WgreZie. C"ógieriasiveintegnnte"re 8  ma 2.,,,,ozi.82,1grivbfrirái. . , casa • 

Ltala SR  ,rn.1) lhes ajun,nu a o de EX•ClIptgo 

orando 4hdto em encontrar o exeCutado,fol determinado citaçIo • i 
no0 .bul com valor de 	, 	vencidas e não pars.Aju 	a a ação ti,não lo- 

rel,para no prazo de MO horas(vinte e quatro horas)a fluir apõe os °)Irres su-
pra pague o débito(a ser devidamente atualizado)ou nomeiem bens a penhore£ ar-
! procedido converter-si-O em penhora em caso de não pagame 
imóvel sitona Rue Padre Machado,1099-Saúde com matricure n91 343 e parta Ideal 
do imóvel sito na Rua Padre Machacjo,1115-Streda do 14mo CRO,passenalotIn- 

para 	moreg de embargos 3 Execu o.Sera o presente a do e publicado na forma da São Paulo,12 de7Who de 	. 

dere ntemente de qualquer outra inZo ou fomudidade,ogoo de 10 dez dias 

	

- 	17-18 

Ga/Ir-anum CL Russeff Metalúrgica Ltda.,  torna público 
que requereu na Cetesb a licença de inStalação para indústria, 
galvanoplastia e armazenagem à Rua Dom Aguims, 602/652 
Santo Amaro -S. Paulo -SP. BRAR -18/08/2.000 

EDITAL DE SEGUNDO 
E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 

Dia 28/08/2000, das 14:30hs às 14:45h8, 	é Bonifácio, 
209, 102  andar, sala 1006, São Paulo, SP. 

GEORGE HENRIQUE RIBEIRO BENOZZATI  -  JUCESP 
262 -  Leiloeiro Público Oficial estabelecido em Rua José Bonifácio, 
ne 209, 10° andar, sala 1006 , São Pauid Estado de SP. Faz saber 
que, devidamente autorizados pelo agente fiduciário designado pelo 
Banco Central do Brasil, venderá, na forma da Lei (Decreto Lei 70, 
de 21,11.66 e Regulamentação Complementar - RC 58/67 e RD 
08/70 do BNH e Lei n5  8004 de 14.03.90) em Segundo Público 
Leilão, no dia, hora e local acima referidos, para pagamento de dívidas 
hipotecárias em favor do BANCO BRADESCO Si&  o(s) imóvel(is) 
adiante descrito (s). 

PROCESSO BB0070/00/BAN CO BRADESCO S.A. No CONTRATO 
4082872 - VVaidomiro Dias Dantas, RG - 12.207.255 SSP/SP, 
CPF/MF - 051.169,898-44. 

REF. AO  IMÓVEL: Rua Doutor Luiz Migliano,in 5  871, 
apartamento n5 131, localizado no 135  andar, Bloco 5, do Condomínio 
Edifício Morumbi Park, no 13 Subdistrito - Butantã, Município e 
Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05711-001. 
Contendo a área privativa de 74,06M2, a área comum de73,37M2 
(já incluído o direito de 01 espaço ou vaga na garagem coletiva do 
edifício, destinado à guarda de 01 automóvel de passeio em local 
indeterminado), perfazendo a área total de 147,43M2, 
correspondendo-lhe a fração Ideal de 0,5006% no terreno do 
condomínio. 

PROCESSO B50079/00/BANCO BRADESCO S.A. No CONTRATO 
5130818 - Domingos Fortti, RO - 12R/1123905 SSP/SC, ÇPF/MF -  

r 422.258239-15, e s/m Elci Justina Fortti, R 	754876-5 SSP' 
SP, CPF/MF - 400.505.139-15. 

REF. AO  IMÓVEL: Rua Vichy, no 10, 

li 

 tomento ri* 124 
localizado no 125  andar do Edifício Green House, no Parque Souza 
Aranha, no 235  Subdistrito - Casa Verde, Município e Comarca de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 02522-100. Contendo a área 
privativa de 89,140M2, área comum de garagem (duas vagas mais 
um armário) de 45,140M2 e área comum no edifício de 45,405M2, 
com a área real total construída de 179,685M2, correspondendo-lhe 
uma fração ideal de 1,5376% no terreno condominial, cabendo a 
esse apartamento o direito a um armário e mais duas vagas na 
garagem coletiva para estacionamento de dois automóveis de ,. 
passeio, de forma indeterminado. 

A venda será feita pelo maior lance, a vista podendo o 
arrematante pagar no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço 
da arrematação, além da comissão legal do leiloeiro, e o saldo 
restante no prazo impreterível de 8 (oito) dias, sob pena de perda do 
sinal dado. O lance mínimo para a venda será o correspondente ao 
saldo devedor e acessórios, ou a avaliação, nos termos do Art. 818 
do CC, conforme o caso, sujeito, porém esse valor a atualização até 
o dia da praça O Leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos 
interessados informações pormenorizadas sobre o(s) frn6vel(is). 
Ficam desde já intimado(s) devedor(es) hipotecário(s) baso não 
localizado(s). 

São Paulo, 14 de Agosto de 2.000 
GEORGE HENRIQUE RIBEIRO BENOZZATI JUCESP N5  262 
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COMUNICADO 

A firma 5RILHQ & COR COMÉRCIO ALUGUEL De 
ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA-MEçom  sede a Avenida 
Corifeu de Azevedo Marques, 5275-Butantã -SP inscrita no 
CNPJ sob ng 62.233.966/0001-05, Inscrição Estadual ng 
112.604.495.113, comunica o extravio do livro modelo 06. 

GR -18, 19 e 22/08/2.000 - (Cont ZIttel) 

Editai da 1' e 2. Praça,de bem imóvel e pAntimação da executada Eleonore Salvador Sofrer, 
expedido nds autos da ação de Execução,que lhe inove Paul Pecuária e Empreendimentos 
Ltda,Proc,2707/ 9080 Greda Casar Melluso,Arz de Direito em Exercido da 21•Vare 
Ove( da Capital,ne forma da bifar Saber que no de 13/09/2000 as 14'03re no Fórum 
João Mendes Amo locai destinado às hastas públicas do Fórum João Mendes Jrciacesso 
pela largo 7 de Setembro° Porteiro dos Auditórios,ou quem legalmente suas vezes fizer, 
levar* a 1 2 12naça,o bem Imóvel abaixo descrito, entregando-o e quem mais der acima da 
avaliaçâo ficando desde jã designado o de 25,09/2000,es 14:00hs,no mesmo local,p/a 
Praça,caso neo haja licitantes na 1 2,ocesleo em ore os bens serão entregues a quem mais 
done: sendo aceito lance vik5rt692 do CPC),ficando os executados,pelo presente edtal, 
tremeres das de:doere:les suprene hipótese de não serem localisedos rentimerees pes-
sciaisSemol apto de max./entrada pelo n°335 da Av Bosque de Sa0de,21 2Subcistrito,c/ 
ares 0111 de 74,14m2Aree cortam de 10.76m2,4ree total 84,90m2 ao qual cabe urna quota 
parte de 39,0260m2  no terreno e nas coisas de uso e propriedade comuns£ presente Imó-
vel registro no 142  CRIKapitalsob re50536,1vro rf2ficah 1, registro feito em 1803/1982, 
Coribbiente n°046,139,0254-1,Avallareo Total1451,000,00(036800) que sere atualizado 
até a data da allenreeci juddalSere o presente edital por extrato afixado e publcado na 
forma de ler São Paulo,15/082000S-18/0850 

elPI^ 

EDITAI. DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 

Dia 28/08/2000, das 14:30hs às 14:45he, Rua José Boneácio, n° 209, 10° andar, 
sala 1008, São Paulo, SR 

nFnROF_FLFNRIOIIF RIRFIRn RFetrtrrATI  JUCESP N° 282 • Leiloeiro 
Publico Oficiai estabelecido em Rua José Bonifácio, n° 209, 10° andar, sala 
1008., São Paulo Estado de SP Faz saber que devidamente autorizados pelo 
agente fiduciário designado pelo Banco Centrai do Brasil, venderá, na forma da 
Lei (Decreto Lei 70, de 21.11,88 e Regulamentação Complementar - RC 65/87 e 
RD 08/70 do BNH e Lei n° 8004 de 14.0a 90) em Segundo Público Leilão, no dia, 
hora e local acima referidos, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da 
,DADCA Fr:miemo-A FEDERAL  o(s) imóvekis) adiante descrito(s). 

PROCESSO CF0908/00 / CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/AGÊNCIA SANTANA 
(SP) SITO A AV. GAL ATALIBA LEONEL, No 245, SÃO PAULO - SP - No 
CONTRATO - 1028841138588 - Yoshimi Nakashlma, RO - 4 153.321 SSP/SP, 
CPF/MF - 519 495.568-87, 

REF. AO  IMÓVEL: Avenida João Pessoa, n° 542, e Rua Particular 
Antonio de Freitas, apartamento n° 81, localizado no 8° andar do Edifício 
Lausanne, em Lausane Paulista, no 8° Subdistrito - Santana, Município e 
Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 02440-050. Contendo a 
área privativa de 67,57m2, área de uso comum de 35,80m2, área de 
garagem de 20,17m2, área total construída de 113,34m2, correspondendo-lhe 
e fração Ideai no terreno de 1,57433%, A esse apartamento cabe o direito s 
uma vaga Indeterminado, localizada no térreo ou subsolo, para um automóvel 
de passeio, com uso de manobrista. 

PROCESSO CF0993/00/ CAIXA ECONÔMICA FEDERAL/AGÊNCIA SANTANA 
(SP) SITO A AV. CAL ATALIBA LEONEL, No 245, SÃO PAULO - SP - No 
CONTRATO - 1028840717827 • Alecio da Silva Junior, RO - 13 2684 10 SP, 
CPF/MF - 377.188,199-49, e s/rn Silvia Regina Rodrigues Moita da Silva, RO 
- 14.092.813 SP, CPF/MF - 074.88a 778-35, Luiz Massao Kita, RO - 9 901.898 
SP, CPF/MF 0111775.558-06, 

REF. AO  IMÓVEL: Alameda Sub-Tenente Francisco Hierro, 	380, 
apartamento n° 114, localizado no 11° andar do Bloco "A" do Condomínio 
Mansão de Verona, no NP Subdistrito - Vila Maria, Município e Comarca de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 02187-040, Com a área útil de 88,58m2, 
a área comum de 84,485m2, da qual 10,00m2., equivalem a uma vaga do tipo 
coberta, na garagem coletiva, perfazendo a área total de 133,085m2, 
correspondendo-lhe no terreno a fração ideal de 0,8803% no terreno do 
condomínio. 

PROCESSO CF1011/00/ CAJXA ECONÔMICA FEDERAL/ AGÊNCIA BUTANTÃ 
(SP) SITO A AV. PROF. FRANCISCO MORATO, 1415, SÃO MULO - SP - No 
CONTRATO -3122140291427 - José Roberto VazI, RO - 13 181 078 SSP/SP, 
CPF/MF - 083 883.898-40, e s/m Edllene Pires de Godoy Vez], RO-3.280.858 
SSP/PE, CPF/MF - 087 309.968-33. 

REF. AOIMÓVEL: Rua Jaracatiá, n° 431 (antigo s/n), tendo acesso 
através da Rua 1, de circulação Interna), Estrada de Campo Limpo, n°8058, 
e Estrada dos Mirandas, s/n°, apartamento n° 121, localizado no 12° andar 
do Bloco 91-03, integrante do empreendimento denominado Condomínio 
Residencial Parque das Orquídeas, no 29° Subdistrito - Santo Amaro, Município 
e Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05754-070 Possuindo 
a área útil de 61,715375m2, a área comum de 29,180971m2, já Incluída e 
correspondente a uma vaga Indeterminado no estacionamento descoberto, e 
a área total de 80,8913348m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 
0,03434093% no terreno do condomínio. 

PROCESSO CF0113/00/COJXA ECONÔMICA FEDERAL/ AGÊNCIA SANTANA 
(SP) SITO A AV. SAL ATALIBA LEONEL Ne 245, SÃO PAULO - SP - fre 
CONTRATO - 1028904209587 - Aparecido Luiz Grid°, RO - 34951210 SP, CPF/ 
MF - 289 422 588-72, e s/m Rosana Maria dos Santos Grillo, RO - 95803438 
SP, CPF/MF - 898 828 238-20. 

REF. AO  IMÓVEL Rua Chemin Dei Pra, prédio n° 228 (antigo n° 42), e 
seu respectivo terreno, no 8° Subdistrito - Santana, Município e Comarca de 
Sito Paulo, Estado de São Paulo, CEP 02018-080 Medindo 5,00m, de frente 
por 23,00m, da frente aos fundos mais ou menos, encerrando a área de 
115,00m2, mais ou menos, confrontando atualmente pelo lado direito, de 
quem do mesmo olha para e rua, com o n° 220, pelo lado esquerdo com o n° 
230 e nos fundos oom o prédio n° 28 da Rua Andradina 

PROCESSO CF0918/00 / CAIXA ECONÔMICA FEDERAL / AGÊNCIA JD. 
AEROPORTO (SP) SITO A AV. JOÃO PEDRO CARDOSO, 375, SÃO MULO 
• SP - No CONTRATO - 3181840288592 - Luiz Antonio Rodrigues de Siqueira, 
RO - 7.680,935-SSP/S19 CPF/MF 848.315.208-25, 

REF. AO  MÓVEL: Avenida Padre Adindo Vieira, n° 3110 (com acesso 
pelo n° 3100 - não oficial), apartamento n° 123, localizado no 12° pavimento do 
bloco 01, Edifício ipê, integrante do Condomínio Residencial Jardim Botânico, 
no 21° SubdIstrIto - Saúde, Município e Comarca de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 04166-003, Com a área útil de 47,8207m2, área comum de 
13,4712m2, área total de 81,2919m2, e a fração ideal no terreno de 0,2978%, 
cabendo-lhe uma vaga indeterminado do tipo descoberta, em estacionamento 
coletivo. 

PROCESSO CF0989/00 / CAIXA ECONÔMICA FEDERAL / AGÊNCIA ITAIM 
(SP) SITO A R. JOAQUIM FLOFIANO, 448, SÃO PAULO - SP - No CONTRATO 
- 8025400191597 - Elan Marques Toledo, RG - 2 981,342 SSP/BA, CPF/MF - 
489,378 335-72. 

REF. AO  IMÓVEL: 'Avenida Rio Branco, ri° 780, esquina da Avenida 
Duque de Caxias, unidade autônoma 154, no 15° andar do bloco II, do 
Edifício Conjunto Duque de Castas, no 5° Subdistrito - Santa Efigénia, 
Município e Comarca de Sôo Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01208-000 
Tem a área útil de 33,00m2 , área comum de 12,38m2, área total de 45,41ma, 
correspondendo-lhe a fração ideai de 0,2814% no terreno e uma participação 
de 0,9214%, nas despesas condominIals do bioco II 

A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com financiamento 
pela CEF, mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo também, o 
arrematante pagar no ato, como sinal, 20% (vinte por cento) do preço da 
ovematação e o saldo, restante, devidamente corrigido no prazo impreterível de 
Di(cilte-diaresob pene delà1r,rda do elnal dado, O lance mínimo para a venda , 
,Wdo correspondente ao saldo devedor e acessórios, ou a avalik.ão.na ~kokke 
do Art BIS CO, conforme o caso, sujeito, porém a atualização até o dia da praça 
A vende com financiamento pela CEF será tela através de carta de crédito e/ou 
utilização dos recursos do FGTS deverão procurar a agência acima especificado 
com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão As 
despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, impostos e taxas correrão 
por conta do arrematante Caso o Imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente 
que será responsável pelas providências de desocupação do mesmo O leiloeiro 
acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações pormenorizadas sobre , 
o(s) imovel(is). Ficam desde já intimado(s) o(s) devedor(es) hipotecário(s), caso 
não localizado(s) 

São Paulo, 12 de Agosto de 2000 
GEORGE HENRIQUE RIBEIRO BENOZZATI - JUCESP N. 282 
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Citação - Prazo 20 dias - emr.2119,24, 
O Dr. Ricardo Pessoa de Mello Belli, Juiz 
de Direito da 342  Vara Ovai da Capitai, 
etc... Faz Saber ao Espólio de Cedia 
Paroleie Shaper, na pessoa de seu 
inventarlante e Milton Sheyer, que José 
Agostinho Soares • sim Nada Campos 
Martins Soares, lhes ajuizaram urna Ação 
com rito Ordinário, tendo como co-réus 
Maria das Dores de Paula Silva e Outros, 
objetivando que José Carlos da Silva e10! 
m Maria das Dores de Paula Silva 
comparecerem como cedentes anuerdes 
e os demais réus como outorgantes na 
escritura definitiva de venda e compra do 
imóvel situado à Rua Condido José Viana, 
276 e 276-B, antiga Rua Três, da quadra 
C, do ioteamento Jardim do Alto, 29 2  
Subdistrito-Santo Amam. Estando os 
reqdos. em lugar ignorado, foi deferida a 
citação por edital, para que no prazo de 
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, 
contestem a ação, sob pena de 
presumirem-se aceitos os fatos 
articulados. Será o presente, afixado e 
publicado na forma da lei. São Paulo, 
08.08.2000. B -17, 18 

Edital de Citação - Prazo: 20 diakerog. 
1189M8.  Citação de Antonio Carlos 
Monteiro, expedido nos autos da ação 
de Reintegração de Posse, que lhe requer 
Fiat Leasing S/A. Arrendamento 
Mercantil. A Dra. Marcia Regina Drilla 
Déa Barone, MM' Juíza de Direito da 
Vara Cível do Foro Regional Vi Penha de 
França. Comarca da Capital, na forma da 
Lei, etc... Fez Saber a Antonio Carlos 
Monteiro que Flet Leaeing S/A. 
Arrendamento Mercantil lhe ajuizou 
Ação de Reintegração de Posse c. c. 
Liminar, relativa ao Contrato dG, 
Arrendamento Mercantil, em que 
requerido arrendou do requerente o 
seguinte bem: um veículo malta FiaL 
modelo Palio EDX 5P MPI, cor verde, placa 
CLE 8011, chassi 96D1782213V0444030. 
Eis que o supdo. deixou de pagar as 
prestações combinadas, apesar de 
nOtiflcado. Estando cr reciclo. em lugar 
ignorado, expediu-se o presente, para que 
no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo 
de 20 dias supra, conteste a ação, Bob 
pena de se presumirem aceitos OS fatos. 
Será o presente editai, afixado e publicado 
na fona da lei. São Patão, 07 de agosto 
de 2000. B- 17,18 

Citação - Prazo de 30 dias -  Processo ne 
71171211.  O Dr. Henrique Rodriguero 
Clavisio, Juiz de Direito da 252  Vara Cível 
da Capital, na forma da Lel, etc... Fez 
Saber a Valcanio Malvslre de Souza. 
que Fiel Leasing S/A. Arrendamento 
Mercantil, lhe ajuizou uma Ação de 
Reintegração de Posse, relativo ao 
Contrato de Arrendamento Mercantil com 
reserva de domínio, em que o reqdo. 
arrendou da recite. um  veículo marca Fiel, - 
modelo Palio EDX, ano 96, cor Branco, 
chassi 9B1)17802670017204; ela que o 
supdo. deixou de pagar es prestaoSes 
combinadas. Nestas condições, ajuizada 
a ação e procedida a reintegração de 
posse e depósito do bem, encontrando-
se o supdo. em lugar ignorado, foi 
determinada a citação por edital, para que 
o mesmo, no prazo de 15 dias, a fluir após 
o prazo de 30 dias supra, conteste a 
presente ação, sob pena de presumirem- - 
se aceitos como verdaderros os fatos 
articulados pela autora Será o presente 
editai, afixado e publicado na forma da lei, 
São Paulo, 09.08.2000. 8 - 17,18 

Para conhecimento de terceiros. Prazo 
10 dias. proa_ no 063 00.004742. 
fia2,IL O Dr. Carlos Bortoletto Schmitt 
Corroa, Juiz de Direito da 5' Vara da 
Fazenda Pública, na forma da Lei, etc. 
Faz Saber que a Concessionáda do 
Sistema Anhanguera - Bandeirantes 
S/A move uma Ação de Desapropriação 

Joaé Vaidemer Andrade e atm 
Marlene Arniron de Andrade e 
Roberto Dias Pereira, visando e área 
de 155,59m*, por parte do Imóvel 
situado à Rua Um ng 15, Jardim 
Jaraguá, entre as estacas 6023+19,53 
a 6025+11,37, tendo sido realizado 
acordo na importância de R$ 85.000,00. 
E para levantamento dos depósitos 
efetuados, foi determinada a expedição 
de edital, com o prazo de 10 dias, a 
contar da publicação no órgão Oficial, 
nos termos e para os fins do Decreto-
Lei n9 3365/41, o qual por extrato, será 
afixado e pubficado na forma da Lei. 
São Paulo, 03 de agosto de 2000. 

8-17,18 

Edital de Intimação de Terceiros 
Interessados - Prazo de 20 dias - 
processo no 1572/94,  A Dm. Cláudia 
Longobardi Campana, Juizado Direito da 
8• Vara Cível da Capitai, na forma da lel, 
etc... Faz Saber a todos quantos o 
presente editai virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa 
que Gilberto Said Boutros, elidam urna 
Ação de Alvará Judicial contra s Massa 
Falida de Norozar Empreendimento* 
Imobiliários Lide, objetivando a 
expedição do competente Alvará, para a 
outorga da escritura definitiva do apta 44 
e 01 vaga na garagem no Conjunto 
Residencial Mirante do Rio Verde, alto à 
Rua Rio Verde, ri° 1.285, a favor do reqte. 
ou a quem ele indicar. Nestas condições, 
às fis.18 dos autos foi deferida a intimação 
de terceiros interessados incertos por 
editai, para querendo no prazo legal, afluir 
após° prazo de 20 dias supra, requererem 
o que de direito. Será o presente editai, 
por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. São Paulo, 04 de agosto de 2000. 

B - 17, 18/8 

Citação - Prazo 03 dias - 
P9.081188.4. O Dr. José Maria Simões 
de Vergueiro, Juiz de Direito da 19' Vara 
Cível da Capital, etc... Faz Saber a 
Têxtil Moumdes SÃ, na pessoa de seu 
reptes. legal que Banco de La 
República Oriental dei Uruguay, 
ajuizou um Pedido de Falência, por ser 
credora de R$ 415.890,83, 
representado pelos doctos. em anexo 
aos autos. Estando o reptes legal da 
ré em lugar ignorado foi deferida a 
citação por edital, para que em 24 
horas, o qual fluirá após os 03 dias 
supra, pague o débito corrigido, conf. 
súmula 29 do STJ, ou apresente 
defesa, sob pena de quebra. Será o 
edital, afixado e publicado na forma da 
lel. São Paulo, 07 de agosto de 2000. 

B - 17, 18 

Citação ',Intimação -Prazo 20 dias egg. 
p9.O309294. O Dr. Luiz Sergio de Mello 
Pinto, Juiz de Direito da 11 1  Vam Cível da 
Capital, etc... Faz Saber a Laudo* Lotelf 
Dermargoa, que José Francisco de 
Fada, ihe ajuizou uma ação de Execução, 
para cobrança de Rã 28.872,98, 
representado ociosa:idos. em anexo aos 
autos. Ajuizada a ação e, estando a ré em 
lugar Ignorado, foi deferida a citação por 
edital, para que no prazo de 24 horas, a 
fluir após os 20 das supra. pegue o débito 
atualizado, acrescido das cominações 
legale ou ofereça bens a penhora, sob 
pena de operar-se a conversão em 
penhom do Arresto efetuado sobre o apto. 
n2  61, 6" andar, Edifício ARC EN CIEL, 
sito á AI. dos Arapanés ng 178, em 
indianópOifs - 242  Subdistrito, com área 
total de 429,77ms2, com direito a 3 vagas 
para estacionamento de automóveis de 
passeio e 1 depósito no sub-solo, 
passando a fluir Imediatamente, 
Independente de qualquer outra Intimação, 
o prazo de 10 dias para o oferecimento de 
embargos e, na ausência doe mesmos, 
prosseguirá a execução até o finai. Será 
o editai, afixado e publicado na forma da 
lei. São Paulo, 10 de agosto de 2000. 

8 - 17, 18 
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EDITAL 
DE SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 

Dia 28/08/2.000, das 10-00 às 10.30 horas, Av Paulista, 568, 5° 
and., Paralso, São Paulo, Capital. 

BftfALWALT.ULGABSIM, - Leiloeiro Oficial, com escritório 
a: Av. Paulista, 568, 5° and., Parais°, S. Paulo, Capital Faz saber 
que, devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do S.F.H. 
designado para ocaso, venderá, na forma da Lei (Decreto- Lei 70, 
de 21/11/66, Lei 8.004190 e regulamentação complementar 
especialmente às RC-58/67, RC-24/68, RD-08170 e CFG-10177) 
do extinto BNH, sucedido pela CEE, no dia e local acima indicados, 
o(s) imóvel(is) neste relacionado(s) para pagamento da dívida 
hipotecária que seu(s) proprietário(s) mantém junto a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL A venda será feita mediante pagamento 
a vista, podendo o arrematante pagar no ato como sinal 20% (vinte 
por cento) do preço da arrematação, além da comissão legal do 
leiloeiro, e o saldo restante no prazo impreterível de 8 (oito) cias, 
sob penado perda do sinal dado, o lance mínimo para a venda será 
o correspondente ao saldo devedor e acessórios, ou a avaliação, 
nos termos do art. 818 do C.C., sujeito, porém, esse valor a 

ni New atualização até o dia do leilão.  Haverá 	'bilidade de ização 
dos recursos do FGTS e de flna 	nto. Para 	 o 
Interessado dirigir-se a Agência da 	A, no prezo mia 	05 
dias antes do leilão. Caso os executados não sejam encontrados, 
ficam intimados desde já do presente leilão. O leiloeiro acha-se 
habilitado a fornecer maiores Informações sobre o leilão no endereço 
acima. 

PROC. 03023 - Eliana Aparecida Alves, bras., sou., maior, aux. de 
controle, RG 15.782569e CPF 047.647.6013-94. 

Rot ao Im., a, Av. Heitor Penteado', 2111, ap. 44, Oand, Ed. 
Domus Aurelia, 39° Subd. Mia Madalena, Distr., Mun., Com. e10' 
Circ. Imob. de São Paulo, Capital, CEP 05437-002. Área útil de 
28,96 m2, área comum de 8,00 m2, totalizando a área construída 
de 36,96 m2, cabendo-lhe atração ideatide 0,751% no flierren10. 

PROC. 03398 -Jose Batista dos Santos Filho, bras., comem, RO/ 
SP 18.977.040 e CPF 050.216.218-07, e sim Maria Jose Alves 
Monteies dos Santos, bras., comerc., RO/SP 14.372.874 e CPF 
029.140.958-05. 

Ref. ao Im., a, Rua Luiz de Oliveira, 260, ap. 14, andar térreo, 
BI. 5-A, Ed. Príncipe Gustavo, Portal dos Príncipes, 29 2  Subd. 
Santo Amaro, Dist., Mun., Com. e 11 0  Circ. Imob. de São Paulo, 
Capital, CEP 03952-120., vaga ne 15, localizada no estacionamento 
5, área privai de 47,34 m2, área comum de 50,225 m2, área total 
de 97,585 m2 a fração ideal de 0,3535% no terreno do cond.; a 
vaga tem área privat. de 10,00 m2, área comum de 6,607m2„. 
área total de 27,357 m2, e fração ideal de 0,0465% no terreno 
condominial. 

PROC. 03424 - Elio Shigekiyo, br 	It., maior, re 
RG/SP 9.6136 203 e CPF 003.202.5 -03. 

Rot ao im., a, Av. Nossa Senhora do Saberá, 5230, ap. 132, 
13° and., bl. 14, Pq. Resid. Nossa Senhora do Saberá, B. Saberá, 
290  Subd. Santo Amaro, Dist., Mun., Com. e 11* Circ. Imob. de 
São Paulo, Capital, CEP 04348-090., 01 vg. inclet., no estac. colet. 
localizado no térreo. Área útil de 48,41 m2, área comum de 8,68 
m2, área total de 57,09 m2, e a fração Ideai de 0,132275% no 
terreno do cond , °fração ideal de 1,851851% nasdespesase coisas 
comuns no bloco. 

PROC. 03488 -Sergio Antonio de Oliveira, bralit. soft , Maior, PIIII01; 
RG/SP 24.874.686-8, CPF 146.869.188-04. 

Ref. ao im., a, Rua Jupyra Cunha Marcondes, 65, casa03, Cl. 
Resld. Neuza, 320  Subd. Capela do Socorro, Distr., Mun., Com. e 
11° Circ., knob. de São Paulo, Capital, CEP 04854.000. Área útil 
de 40,60 m2, área comum construída de 0,53053205 m2, área 
total construída de 41,13053205 m2 e a fração ideal 70,8529216 
m2 no terreno do condomínio, cabendo-lhe urn temem de utilização 
exclusiva de 40,60 m2. 

SÁO PAULO, 10 de Agosto de 2.000 
1WAN WALTER CAROTTA 

LEILOEIRO OFICIAL 

10 -  18 a 25/09/2.000 

EDITAL 
DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 

Dia 04/09/2000, das 09:30hs às 09:45he, R. Caramuru, n° 787, 
Conj. 15 - Praça da Árvore, São Paulo SP. 

ADRIANA DE MENDONÇA 	- JUCESP 588 - 
Leiloeira Pública Oficiai esfebsíeclda em R. Cararnuru, na 787, 
Conj. 15 - Praça da Árvore, São Paulo, Estado de SP. Faz saber 
que, devidamente autorizada peio agente fiduciário designada peio 
Banco Central do Brasil, venderá, na forma da Lei (Decreto Lei 
70, de 21.11.66 e Regulamentação Complementar - RC 58/67, 
RC 24/68 e RD 08/70 do BNH e Lei no 8004 de 14.03.90) em 
Primeiro Público Leilão, no dia, hora e local acima referido, para 
pagamento de dívida hipotecária em favor do BANCO ABN MIRO 
REAL S/A. o(s) imóvel(ls) adiante descrito(s). 

PROCESSO ER0037/00/BANCO ABN APARO REAL S/A - 
CONTRATO 1250004148 -Walter Tadeu NishIno, Re -8.350.725-
5  SSP/SP, CPF/MF - 017.256.088-80. 

REF. AO  IMÓVEL: Rua Teodoro Sampaio, na 498, 
apartamento no 65, localizado no 69  andar do Edifício New Point, 
no 20o Subdistrito - Jardim América, Município e Comarca de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05406-000. Contendo a 
área (.411 de 39,1600M2, área comum de 41,0308M2, área total 
de 80,1908M2 e a fração ideal do terreno de 0,630%; cabendo-
lhe ainda o direito de usar uma das 144 vagas na garagem 
localizada no subsolo do edifício, para estacionamento e guarda 
de um carro de passeio, sujeita ao uso de manobrista. O Valor 
do Lance Mínimo R$ 73.430,55. 

A venda será feita pelo maior lance, a vista podendo o 
arrematante pagar no ato, como sinal 20% do preço da 
arrematação, atém da comissão legai da leiloeira, e o saldo restante 
no prazo impreterível de 8 (oito) dias, sob pana de perda do sinal 
dado. O lance mínimo para a venda será o correspondente ao 
saldo devedor e acessórios, ou a avaliação, nos termos do Art. 
818 do Código Civil, conforme° caso, sujeito, porém esse valor a 
atualização até o dia da praça. A Leiloeira acha-se habilitada a 
fornecer aos interessados informações pormenorizadas sobre o(s) 
imóvel(is). Fica(m) desde já intimado(s) devedor(es) hipotecário(s) 
caso não localizado(s). 

São Paulo, 18 de Agosto de 2000. 
ADRIANA DE MENDONÇA BALZANO - JUCESP 588 

LEILOEIRA OFICIAL 

18 - 22/8 o 4/9/2.000 
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EDITAL 
DE SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 

Dia 28/08/2.000, das 10:00 às 10:30 horas, Av. Paulista, 568,5° 
and., Paraíso, São Paulo, Capital. 

MAN WALTER CAROTTA Leiloeiro oficial, com escritório e; 
Av. Paulista, 568, 5° and., Parais°, S. Paulo, Capital. Faz saber que, 
devidamente autorizado peb Agente Fiduciário do S.F.H. designado 
para o caso, venderá, na toma da Lei (Decreto- Lei 70, de 21/11/66, 
Lei 8.004190e regulamentação complementar especialmente às RC-
58/67, RC-24168, RD-08/70 e CFG-10/77) do extinto BNH, sucedido 
pela CEE, no dia e local acima indicados, o(s) imóvelfis) neste 
relacionado(s) para pagamento da dívida hipotecária que seu(s) 
proprietário(s) mantém junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL A 
venda será fefta mediante pagamento avista, podencb o arrematante 
pagar no ato como sinal 20% (vinte porcento) do preço da arrematação, 
além da comissão legal do leiloeiro, e o saldo restante no prazo 
impreterível de 8 (oito) dias, sob pena de perda do sinal dado, o lance 
mínimo para a venda será o correspondente ao saldo devedor e 
acessórios, ou a avaliação, nos termos do art. 818 do C.C,, sujeito, 
porém, esse valor a atualização até o dia do leilão. Haverá a 
possibilidade de utilização dos recursos do FGTS e de financiamento. 
Pam tanto, deve o interessacb cfirigiree a Agênda da CAIXA, no prezo 
mínimo de 05 dias antes do leilão. Caso os executados não sejam 
encontrados, ficam intimados desde já do presente leilão. O leiloeiro 
acha-se habilitado a fornecer maiores Informações sobre o leilão no 
endereço acima. 

PROC. 02847 - Marcos Tadeu Estado, bras., supervisor técnico, RO/ 
SP 8.686243 e CPF 873.567.838-00. e s/rn Clama Rodrigues Moreira 
Estado, bras., do lar, RO/SP 17.034.947 e CPF 065,413.698-01. 

Ref. ao Im., a, Av. Senador Teotonio Mela, 4287, esquina c/ Av. 
Dona Beimira Marin, ap. 02, and. inferior, pred. 9-C, Ed. Holanda, Bi, 
9, Cj. Cd. Res. Nações Unidas, Sitio Parelheiros, B. Rio Bonito, 32° 
Subd. Capeia do Socorro, Dist., Mun., Com. e 11° Circ. Imob. de São 
Paulo, Capital, CEP 04804-000., direito ao uso de 01 vg. Indet. e 
descob., no estac. colet. área útil de 46,40 m2, área comum de 
5,505m2, área total de 51,905m2, e atração ideal de 0,051940% no 
terreno condominial. 

PROC.03398 -Luiz Henrique Maria, bras., publicitário, RO 8.993.871 
e CPF 014.657.298-01. e s/m Renata Fameill Maria, bras., 
administradora de empresas, RO 15.503.745 e CPF 053.959.278- 
16. 

Ref. ao Im., a, Av. dos Ourives, 480 e Rua Augusto Blasi, ap. 
12, 1° and, Ed. Topazio, Pq. Res. dos Ourives, 21° Subd. Saúde, Dist., 
Mun., Com. e 14° Circ. Imob. de S. Paulo, Capital, CEP 04194-280., 
direito ao uso de 01 vg indet. e descob., no estac. área útil de 54,25 
m2, área de uso comum de 12,75 m2, área total de 67,00 m2 e fração 
ideal no terreno de 0,326839% m2 e a fração ideal no bloco de 
1,961032%. 

PROC. 03453 -Osvaldo Rodrigues, bras., sou., maior, encanador, 
RO/SP 13.801.883 e CPF 001.820.218-74. 

Rof. ao Im., a, Estrada Turística do Jaragua, 30, ap. 13, 1° and., 
Ed. Gramado, BI. 1", Conj. Res. Alto do Jaragua, 31° Subd. Pirituba, 
Dist., Mun., Com. e 16° Circ. Imob. de São Paulo, Capital, CEP 05181- 
000, direito de 1 vg. Indet., na garagem situada no subsolo e pav. 
térreo do conj. área útil de 47,4613m2, área comum de 49,4915 m2, 
área total de 96,9528m2, e fração Ideai no terreno de 0,37360%. 

SÁO PAULO, 10 de Agosto de 2.000 
IWAN WALTER CAROTTA 

LEILOEIRO OFICIAL 

10 - 18•28/08/2.000 

  

 

EDITAL 
DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 

Dia 04/0912000, das-09:30hs às 09:45hs, R. Caramuru, n° 767, 
Conj. 15 - Praça da Árvore, São Paulo SP. 

ADRIANA DE MENDONÇA BALZANO - JUCESP 588 - 
Leiloeira Pública Oficial estabelecida em R. Caramuru, ri° 767, Conj. 
15 - Praça da Árvore, São Paulo, Estado de SP. Faz saber que, 
devidamente autorizada pelo agente fiduciário designada pelo Banco 
Central do Brasil, venderá, na forma da Lel (Decreto Lei 70, de 21.11.68 
e Regulamentação Complementar • RC 58/67, RC 24/68 e RD 08/70 
do BNH e Lei n° 8004 de 14.03.90) em Primeiro Público Leilão, no 
dia, hora e local acima referido, para pagamento dedfvkkt hipotecária 
em favor da NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A... o(s) Imóvel(ls) 
adiante descrito(s). 

. 	 _ 	 .. 	- 

	

- 	 ,-:, i, - PROCESSO NC0014/00/NOSSA CADCA NOSSO DANC0"8" - 
fie CONTRATO 338788453 • Francisco Claudio de Ura, RG - 
11.039.778, CPF/MF - 009.496.468-81, e sim Claudete de Oliveira 
Costa Lira, RG - 18284.545, CPF/MF - 048.883.328-30, Antonio 
Ricardo de Lira, RG - 18.435.335, CPF/MF - 088.482.478-17. 

REF. AO  IMÓVEL: Rua Tiro ao Pombo, n° 402 (atual Rua Rui 
Moraes Apocalipse, n°312 - não oficial), apartamergo n°102, localizado 
no 100  andar do Edifício Macuco, Bloco 14, integrante da Fase II, do 
Conjunto Residencial Dr. Boghos Boghosslan, no 40° Subdistrito - 
Brasilindia, Municipir e Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 02844-060. Com  a área útil de 47,85M2, área comum de 
47,55M2, área total de 95,40M2, correspondendo-lhe atração ideal 
de 0,0006009 do terreno e uma vaga Indeterminada e descoberta no 
estacionamento coletivo. O Valor do Lance Mínimo R$ 73.430,85. 

Avendaserá fea pelo maior lance, avista podendo° arrematante 
pagar no ato, com sinal 20% do preço da arrematação, além da 
comissão legal da leiloeira, e o saldo restante no prazo impreterível 
de 8 (oito) dias, sob pena de perda do sinal dado. O lance mínimo 
para a venda será cí correspondente ao saldo devedor e acessórios, 
ou a avaliação, nos termos do Art. 818 do Código Civil, conforme o 
caso, sujeito, porérn esse valor a atualização até o dia da praça. A 
Leiloeira acha-se habilitada a fornecer aos interessados Informações 
pormenorizadas sobre o(s) imóvel(ls). F1ca(m) desde já intimado(s) 
devedor(es) hipotecário(s) caso não localizado(s). 

São Paulo, 18 de Agosto de 2000. 
ADRIANA DE MENDONÇA BALZANO • JUCESP 588 

LEILOEIRA OFICIAL 

 

18 - 22/8 • 4/9/2.000 

FORO REGIONAL DE SANTO AMARO - 22  VARA CÍVEL - 22  OFICIO CíVEL 
Edital de 1° e 22  Praça de bem Imóvel e para Intimaçáo do executado SAMUEL 
DIONISIO FURTADO NETO, expedido nos autos do PROCEDIMENTO SUMARIO 
(em fase de Execução) que lhe requer CONJUNTO RESIDENCIAL SUISSO • PROC. 
H° 397/97: O Dr. Marcos Cosme Porto, Juiz de Direito da 21 Vara Cfvel Regional de 
Santo Amaro, na forma da lei, etc. FAZ SABER que no dia 10 de outubro de 2000, às 
1530 horas, no Forum Regional de Santo Amaro, no local destinado ás hastas públi-
cas, à Rua Alexandre Dumas, n°206, será levado em 1° Praça,b bem abaixo descrito, 
sendo entregue a quem mais der acima da avaliação, ficandodesignado o dia 20 de 
outubro de MOO, às 1530 horas, para a 21  Praça, não havendo licitantes na 1'. quando 
o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance vil (art. 692 do CPC), 
ficando o executado, pelo presente, intimado das designações supra, se não Intimado 
pessoalmente. BEM: apartamento 01, 1° andar do Edifício Basiléia Bloco 8, Inte-
grante do Conjunto Residencial Subis°, a Rua Matilde Mu, ne 338 (antes Estrada do 
Ubiratara). antiga Rua 01, Vila do Castelo, Bairro Campininha, Santo Amaro, com a 
área útil de 61,19m2, área comum de 53,11nr2. Inclusive uma vaga na garagem em 
lugar indeterminado e que se localiza no subsolo dos blocos A e 8, totalizando uma 
área consbutda de 114,30m*, correspondendo-lhe a fração ideal de 1,2677% no terre-
no. Avaliação: R$ 51.524,01 (janeiro/00), que será atualizada à época da alienação. 
Conforme certidão do 11° CRI desta Capital, referido imóvel acha-se matriculado 
sob ne 166,337. constando conforme R.6, hipoteca em favor da Caixa Económica 
Federal - CEF. Dos autos Nb consta recurso pendente detulgamento. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma datei São Paulo, 09de agastada 2000. 

SC 18/082000 

Editd de 1° • 2' Leito de bem mond • pArÉIMSÇÁO do nuoundionzires Pontoai Carvaltenst•pando nos 
nina da Ação de Essousaannuida por Colégio ~oda Paulistano LtdaPoocti• 9347/97.0 OtArtanio 
Aupata Guinwin SotainJuir de Direito de 1° V.a dna do Ruim Fta g  de Sento Annro/SP•• tomai d• 
ha F.o Sabe, *a no dr 10n 0/200(tia 1500ha no Fonni R. &Mb è a Almadra Dunnt 
208.n•sta Capanno and danando ia Mn. pabboaad nanam oficiei ou suam suma mon flaer,lenni mi 1° 
Lano o buo movei abaixo dataito~ndo ~os= • conrn dar ~a da askInficando d.d.jé dinignedo 
o dia 211/10/2000na 151:15•p/o 2° Latina.° não hen lialanba no 1oundo em que o San má nanem 
• Sunn 	datnio ~ido tento bffe Amido ui. paio pimenta annlita • Saciladeinana& das &si. 
°modas unntoeso nig gen locanado pAraimação passodBerit'01 veiculo Fin Lho modA dtx/ 
chiai P7217134: onohnod 1553 num EN44890d relendo bem meninos, i Rue Gosma Fonl• Lim377, Jar-
dim CuperS/SPlatal An5.ção:FISS1100,00trnirçoi2000~ °da duna mo nadando à lipoo• do Inlão, 
Não condem dos autos cana ou muram ~nana da julgamento. Sudi o panente s 	pisado afinado • 
polidnidom ruma da Intato Pulo. 1 da agosto de 2000. 	 V- 1508.130 

Editai de Citação de Leandra Mane Santana da Silva,expedido nos autos 
da ação Execução Hipotecária que lhe requer Banco AmárIca do Sul S/A 
- proc. a* 1116A70 - Prazo de 10 dias. O Dr. Pedro Alexandrino Abias, MM. 
Juiz de Direito da Primeira Vara Cível do Foro Regional de Penha de França. 
Capital, na forma da lei,etc... Faz Saber a Leandro DIrene Santana da 
Seva, RO. 17.558.122-9 e CPF. 086.940.818-65, que Banco América do 
Sul S/A, lhe ajuizou ação de Execução Hipotecária, na qual figura como co-
executado Odair Santana da Silva, alegando o exequente que em 09/04/91, 
os executados adquiriram através do instrumento Particular de Compra e 
Venda, Mútuo Pacto Adjeto de Hipoteca e Outras Avenças °seguinte imóvel: 
Apartamento ris.  91, situado à Rua Dona Matilde, n° 349, no 389  subdistrIto-
Vila Meilide, possuindo a área privativa de 83,18m', a área comum de 
55,14mo, na qual se acha incluída a área 9,90m°, relativa a uma vaga 
indetermlnada, para estacionamento de um veículo de passeio, localizada 
no sub-solo ou no andar térreo, perfazendo a área total de 118,1940m*, 
correspondente a fração ideal de 2,47% no terreno e demais coisas de uso 
e propriedade comuns do condomínio. Contribuinte no 058.099.0002-1 e 
058499.0079-8 (maior área). Matrícula no 82.384, ficha 01, livro 02 do 16' 
Cartório de Registro de imóveis de São Paulo. Em garantia do Integral 
pagamento da dívida contraída e seus acessórios os executados deram em 
primeira, única e especial hipoteca, o Imóvel financiado, acima descrito. 
Ocorre que os executados deixaram de efetuar o pagamento das prestações 
vencidas a partir de 09/04/98, razão pela qual foi ajuizada a ação e, 
encontrando-se a ré em lugar Ignorado, foi deferida a dtação por edital, 
para que no prazo de 24 horas, a fluir após os 10 dias supra, efetue o 
pagamento da quantia de R$ 75.089,28 "março/99" (a ser devidamente 
atualizada e acresdda das cominações legais), ou purgue a moreno importe 
de R$ 7.830,28, atualizado até a data do efetivo pagto., correspondente ao 
crédito das parcelas vencidas e acrescimos legais, sob pena de penhora do 
Imóvel dado em garantia. Será o presente editai, por extrato afixado e 
publicado na forma da lel. São Paulo, 27 de julho de 2.000. El -17, 18 

30° VARA CÍVEL - 36' OF(ele CÍVEL  
Edital de intimação. Prazo: 20 dias, Processo no 1248/98. O Dr. MÁRCIO 
ANTONIO BOSCARO. Jutz de Direito Auxiliar da 30° Vam Cível da Comarca da 
Capital, na forma da lei, etc. FAZ SABER a MARIA ROSA SOARES DE LIMA, 
R(3 02,350.088" CPF/MF 111 .446,61749, 141.141nos autien0  1206/98. Ação de 
ExesuçãemeirrdsoorBANCOSuCIAMERI50013RASIL S.A7, forameenhorados 
os seguintes bens na Cornarcade Maricá/RJ: a) imóvel designado por Men° 307 
da quadra n° 17, matriculado sob n°53.642 do tateamento 'Chácaras do Bambuf 
II', 2° Distrito de Maricá/RJ; b) Imóvel designado por lote n9 308 da quadra n° 17, 
matriculado sob n*54,496 do tateamento 'Chácaras Bambu( Ir. 2° Distrito de 
Maricá/RJ; c) imóvel designado por lote n°27 do tateamento 'Chácaras Bambu( 

2° Distrito de Maricá/RJ, matriculado sob n° 32,677, junto a0,29  Ofício do 
Serviço Notarial e Registro Geral de imóveis de Maricá/RJ, passando a fluir 
Independente de outra intimação o prazo de 10 dias para oferecimento de 
EMBARGOS, e na ausência dos mesmos, prosseguirá a ação at6 o final. Será o 
presente afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 9 de agosto de 2000. Eu, 
a) Fatima Aparecida Bruneli Sai, Escrevente, digital. Eu, a) Ana Lúcia da Costa 
Negreiros, Escrivã Diretora, subscrevi. 

MÁRCIO ANTONO BOSCARO - JUIZ DE DIREITO AUXILIAR 

AT- 17$ 18/08 

45  VARA CÍVEL REGIONAL DE SANTANA - 4 50FICIO CÍVEL • Edital de citação. 
Prazo:20 dias. Proc. na 001.99.129268-9.A Dra. MARIA PIRES DE 51E10, Juíza de 
Direito da 4* Vara Chiei Regional de Santana, Capital, na forma da lei. FAZ SABER a 
JOSÉ EVANGELISTA DE SOUZA (Rei 3,481.928-5 e CPF 528,547.618-00) que 
BANCO BANDEIRANTES S.A. lhe move uma ação de DEP(58170 tendo por objeto° 
vefcub marca Ford, mod. Escort Hobby, cor verrnelha,à gasolina, fab/mod.95/95, placa 
CAO 1877, chassi 9BFZZ7.54ZS8714964, havido c/ allenaçãofiduciária, face ao não 
pagamento das parcelas avençadas. Encontrando-se o réu em lugar ignorado, foi 
deferidas CITAÇÃO por EDITAL para que, no pruo de 05 dias, afluo:após os 20 dias 
supra, entregue o bem ou o equivalente em dinheiro (R$9,281,31 • 08.05,00 ) ou 
CONTESTE o feito, sob penada presumirem-severdadeiroscaratosalegados, Serão 
presente, afixado e publicado na formada lei. São Paulo, 27 de julho de 2.000, Eu, a) 
Escrevente, datilografei, Eu, a) Escriva(o) Diretor(a), subscrevi, 

MARIA PIRES DE MELO • JUIZA DE DIREITO 

AT - 17 e 18/08 
' 

140  VARA CIVEL - 1400FÍCIOCÍVEL.- sous de sitaçãoeintimnão, PlEIZO: 20thas Proa. 
n°98.028654-9. O Dr. MARCUSVINICIUS RI 	ONÇALVES, Juiz deria  oda 14P l  
Vara Cfvel da Capital, ria forma da lei. FAZ S 	LCIDES MARCi 	

i 
VEIRA 

(RG1.110.359, CPF 186.315.92520)es NIL EOLIVEIRAN 65515; 
CPF 215.142.418-971 guanos autos do PROC. SUMÁRIO movidopelo CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO MARIABRAIDO, Ihesfoidetenninadaacrtaçãoparaaexecuçãodaquanhade 
R$5.714,50(set/99), Estandoos executados em lugar ignorado,faidefertda a CITAÇÃO e 
INTIMAÇA0porEDITALparaque, noprazode24hs,,afkiiraptisos20diassupnt,paguem 
o débito atual, SOB PENAde ser CONVERTIDO em PENNORAoAFIRESTO procedido 
sobre o o apto. n°74, localiudo norandardo Edit. Maria Braido, sitona Av, Stimar6,0115, 
no 19°Subd, Perdizes (área útil 105,834m 2; comum: 6,7010:total: 112,335m 2; fração 
ideal:0,881N- matrícula n°73.848do2°C,R.IdaCapitaL,presumindo-severdadeirosos 
fatosalegadosCONVERTIDO,tertioosexecutadosAUTOMATICAMENTEeindependente 
de outra intimação ou formalidade, o prazo de 10 dias para oferecer EMBARGOS A 
EXECUÇÃO, naausência dosquaisprosseguirá ofeitoemseusulteriorestermos.Seráo 
presente, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 10 de agosto de moa Eu, a) 
Escrevente, datilografei, Eu, a) Escrivã(o)Diretor(a), subscrevi: 

MARCUSVINICIUSR1OS GONÇALVES- JULZDEDIREITO 

AT- 17 • 18108 

Citação - Prazo 20 Me* -.2rggagg9~~2,jr" A Ora 
Fátima Vilas Boas Cruz, Juíza de Direito da 2* Vara de Registros Públicos 
da Capitai, na forma da Lel, etc... Faz Sabor a Abririas Khafit Aun, Marta 
da Souza Santos, Antonio de Alencar, bem como seus cônjuges, se 
°medeie forem, Sacham Baueb e sim Chiam Deitar Baueb, Herdeiros 
Wou Sucessores e de Réus ausentes, Mantos* desconhecidos* ainda 
de eventuais interessados, que Leandro Melará e sim Irene 81mõee 
Mcdonl, ajuizaram a presente Ação de Usucaplão, objetivando o Imóvel da 
Av. Mendes da Racha. e/ri° (junto ao n° 1416), Iate n°9, quadra 28, Jardim 
Brasil, 220  Subdistritorrucuruvi, confrontando com quem de direito. Estando 
em termos, expediu-se o presente editai para cittção doe supra mencionados. 
Ficam V.Sas., advertidos que não apresentada a contestação no prazo de 
quinze Mas subsequentes ao decurso do prazo do edital publicado, serão 
aceitos como verdadeirce os fatoe articulados pelos autores. Será o presente 
edital, por extraio, afixado e publicado da lei. São '31 de 
Julho de 2000. 	 ,19/9 

Citação e Intimação - Prazo 20 dias - pro6 1107/97,  O Dr.  Adevanir Carlos 
Moreira da Silveira, Julz de Direito da 38* Vara Ctvei da Capital, etc...Faz Saber 
a Bnino Mames Lucre, que Banco %mande ama S/A lhe ajuizou uma ação 
de Execução, tendo como ao-executados Pedraluzla Indústria °Comércio Ltda. 
e outro para cobrança de R$ 415818,58. Estando o atuem lugar Ignorado, foi 
deferida a citação por editai, para que no prazo de 24 horas, a fluir após os 20 
dias supra, pague o débito atualizsdo, acrescido das ~Inações lega* ou 
ofereça bane a penhora, sob pena de operar-se a conversão em penhora do 
Arreato efetuado sobreo apto. Duplexeob M111, Condomínio Edifício Tuplguses. 
sito à Rua Tupiguaes, n° 77, 8° Subdistrito - Santana, com Ama total de 309,51m*, 
de Propriedade do executado Arar Lucca Júniorpassandoe fluir imediatamente, 
Independente de qualquer mera intimação, o prezada 1 °dopara o oferecimento 
de embargos° parcos quais intimados ficam os exacutadosPodneficek Indústria 
• Comércio Ltda. na pessoa de seu repres. legal e Artur Lucca Júnior e, na 
a usifinde dos mesmos, prosseguirá a execução alão final Será o edital, alheado 
e publicado na forma da 81. São Paulo, 09,08.2000. 	 8 -18,19/8 

Notificação-Prazo de 20 dias-Processo ne 9928238I1-0,  A Dra. 
Christina Agostini Spadoni, Juiza de Direito da IS Vam Oval da Capital, 
na forma da Lel, etc... Faz Saber a David Gonçalves Freitas e Maria 
Lucia Oalliozzi Freitas que Tibário Construções ,* Incorporações, 
ajuizou uma Notificação, para que os reqdos, efetuem o pagamento de 
R$45.485,89, ref. as prestações vencidas de jun./97 à set/99, em razão 
da aquisição do apto. 93, Ed. Leonardo da Vinci, sito à Rua Bentos, 
n°286, sob pena de rescisão contratual. Em virtude de enconhat-se os 
reqdos. em lugar ignorado, expediu-se o presente edital, com o prazo 
de 20 dias, o qual será por extrato,afbcado e publicado na forma da lei. 
São Paulo, 10.08.2000. B -  18,1943 

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO 

DIA 0410912.000, das 09:30hs às 09:46hs • R. CARAMURU, No 787, CONJ. 
15 - PRAÇA DA ÁRVORE, 61/3.0 PAULO - SP. 

ADRIANA DE MENDA)NQA BALZANQ  - JUCESP 588, Leiloeira 
Pública oficial, estabelecida em R. Caramuni, no 787, Conj. 15 - Praça da 
Árvore, são Paulo, Estado de SP. FAZ SABER que, devidamente autorizada 
pelo Agente Fiduciário designada peio Banco Central do Brasil, venderá, 
na forma da Lei (Decreto Lel 70, de 21.11.88 e Regulamentação 
Complementar- RC 58/87, RC 24/88 e RD 08/70 do BNH e Lei n 2  8004 de 
14.03.90) em Primeiro Público LeIlão, no dia, hora e 1°081w:ima referido, 
para pagamento de divida hipotecária em favor do 6,/~3~1122 
gia„o(s) Imóvel(is) adiante descrito(s). 

Processo -  580082/00 • BANCO BRADESCO 8.A - 110  Contrato -  
4347919 -  Ushitaro Kamia, RO - 3.032.098-7 SSP/SP, CPF/MF - 
273.788.858-20, e edm Laura Hlromi Karnia. RO - 14.838.793-8 SP, CPF/ 
MF - 023.733.848-33. 

REF. AO  IMÓVEL: Avenida Nova Cantareira, n0 101, apartamento 
ri9  31, localizado no 39  andar do Edifício Geraidina Cardoso, no 6' 
Subdietrito - Santana, Município e Comarca de São Paulo, Estado de 
São Paulo, CEP 02331-000. Com  a área privativa de 100.25m2, área 
comum de 74,875m2., área total de 175,125m2, fração Ideal no terreno 
de 0,024.9139. Com  duas vagas sob os nos 14 e 15, localizada* no 1 9  
subsolo do referido edifício, contendo cada vaga a área prIvatIva de 
10.00m2, área comum de 3,80m2, área total de 13,80m2, fração 'doei 
no terreno de 0,0012858. O valor do lane* mínimo R$ 148405,00. 

Processo - 1380083/00 - BANCO BRADESCO ILA - N 2  Contrato - 
4370252 - Wagner Cavalar!, RO - 12.821.578 88P/SP, CPF/MF - 
040.755.588-40 e s/m Marta Luda Pitsch Cavalari, RO - 15.810.805 SSP/ 
SP, CPF/MF - 063.845.568-02. 

REF. AO  IMÓVEL: Rua Mando Mazzel, n'300, apartamento no 104, 
localizado no 10° andar do Condomínio Edifído Alameda doe Maracujás, 
229  Subdistrito - Tucum', Município e Comarca de 880 Paulo, Estado de 
São Paulo, CEP 02318-050. Contendo a área útil de 82,736m2, área de 
garagem de 17,900m2, correspondente a uma vaga Individual • 
indeterminada, sujeita ao uso de manobrista, no estacionamento, localizado 
na área sob pilotis, área comum de 31,468m2 e área total de 112,CO3m2, 
correspondendo-lhe à fração Ideal de terreno de 2,1004%. O valor do 
lancei mínimo R$ 53.797,88. 

Processo - 8800118/00 - BANCO BRADESCO S.A - Contrata - 
4097254 • Celso Luiz Tavares de Oliveira, RO - 6.469.645-5 SSP/SP, 
CPF/MF - 677.254.818-34, Jos" Maria Munhoz Bogaz, no - 7.538.324 
SSP/SP, CPF/MF - 084.894.718-51. 

REF. AO  IMÓVEL: Rua Parle, no 415, apartamento no 12, no 1 9  
andar do Edifício Margeias II, no 190  SubdistrIto Perdizes, Município e 
Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01257-040. Com  a 
área real privativa de 49,54m2, a área real comum de divisão não 
proporcional de 23,58m2, correspondente a uma vaga indeterminada na 
garagem coletiva, situada ou no 1° ou no 2' subsolos, para a guarda de 
um carro de passeio, com emprego de manobrista, mais a área real comum 
de divisão proporcional de 27,832m2, perfazendo a área real total de 
100,932m2, correspondendo-lhe no terreno a fração ideal de 0,9218%. O 
valor do lance mínimo R$ 102.288,15. 

Processo - BB0072/00 - BANCO BRADEMO S.A - N 2  Contrato - 
4095138 - Salim Scaff, RO - 1.617.173 SSP/SP, CPF/MF - 000.942.408- 
33, e s/m Gretta Teffeha Atta Scerff, RG - 1.182.703 SSP/SP, CPF/MF - 
305.078308-91. 

REF. AO  IMÓVEL: Rua José Gonçalves, no 285, esquina com a 
Viela nr,  77, apartamento n° 11, localizado no 1' andar ou pavimento do 
Edifício Terraços do MorumbI, na VIM Andrade, no 290  SubdistMo - 
Santo Amaro, Município e Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 05727-250. Com  a área útil ou privativa de 221,12m2 e a área 
comum de 232,589m2, já incluída as correspondentes a 03 vagas 
Indeterminadas na garagem coletiva, para a guarda de Igual número de 
veículos de passeio *e porte médio, e a 01 depósito indeterminado, 
todos localizados no subsolo, perfazendo a área total construída de 
453,709m2, correspondendo-lhe uma fração Ideal de 7,4559% no terreno 
do condomínio. O valor do lanas mínimo R$ 201.878,54. 

Processo - 858073/00 • DANO° DRADESCO 8.A -  PP Contrato - 
38914359 - Antonio irado, RO -4.969.08188P/8E CPF/MF - 989.68E828- 
53, e s/m Dulcelina Alves Inacic 110 - 13.188.125 SSP/SP, CPF/MF - 
989.682.828-53. 

REF. AO  IMÓVEL.: Rua José Ribeiro Rosa (antiga Rua Batelão), 
prédio n°507 (antigo n° F), e seu respectivo terreno, no Bairro de Jaças& 
229  Subdistrtto - Tucuruvi, Município e Comarca de São Paulo, Estado de 
São Paulo, CEP 02237-020. Medindo 5,00m de frente para a dita Rua, 
por 30,00m da frente aos fundos de ambos os lagos tendo nos fundos 
a mesma largura da frente, encerrando& área de '150,00m2, confinando 
do Meio esquerdo de miem da rua olha para o Imóvel, com o prédio no 489 
de Laércio Mtirderamo; do lado direito e bem como nos fundos com 
Alcides Accioll Freire, estando localizado à 33,50m, da esquina da Rua 
Gal. Gerônímo Furtado. O valor do lance mínimo R$ 47.853,52. 

A venda será feita peio maior lance a viste, podendo o arrematante 
pagar no elo, como sinal 20% do pregada arrematação atém da comissão 
legal da leiloeira, e o agido restante no prazo Impreterível de 8(oito) dias, 
sob pena de perda do sinal dedo. °lance mínimo para a venda será o 

~andante GO sebo "capilar e aceesórice, ou a avaiiação,,ces 
itstNit  ala do 0.3419OCMir coOf0f Mel ê tf9012‘119,109# 11~ 10099 

valor a atualização até o dia da praça A teibilaknacitaisis hebetada a 
fornecer ace Interessados infomtaçõee ponnenodzadas Sobre o(s) Imóvelfie). 
Fica(m) desde já intimado(s) devedor(es) hipotecário(*) cago não 
localizado(s). 

São Paulo, 18 de agosto de 2.000 
ADRIANA DE MENDONÇA BAL2ANO - JUCESP 588 

LEILOEIRA OFICIAL 

le, nue • 4109/2-080 

20VARACNELREGIONALDOTA11JAPÉ-200FíCIO 
Edital de 1 0 4) 20  PRAÇA de BEM1MOVEL e para intimação dos executados, 
expedido hos autosdaação de EXECUÇÃO movidapor EDUARDO FERREIRA 
contra IRACI DE OLIVEIRA, ALTAM1RA MARIA DO NASCIMENTO e 
MATILDE MELEIRO PEREIRA. Processo n° 1816/97. O Doutor JOSÉ 
POLTRONIERI DE ANDRADE, Juiz de Direito da 2 0 Vara C Wel Regional do 
Tatuaçá, Comarca da Capitai, na formada lei, etc. FAZ SABER que no dia 05 
de setembro de 2000, ás 14:00 horas, no Fórum Regional do Tatuapé, sito à 
Rua Santa Maria, 257, nesta Capitai, no local destinado às hastas públicas, 
será levado em 1 I PRAÇA, o bem imóvel abaixo descrito, sendo entregue a 
quem mais der acima dia avaliação, ficando desde já designado dia 18 de 
setembro de 2000, às 14:00 horas, para a realização da V PRAÇA, não 
havendo licitantes na primeira, quando o bem será entregue a quem mais der, 
não sendo aceito lance vil (artigo 692 do CPC), ficando o executado pelo 
presente edital intimado das designações supra, caso não seja possível a 
intimação pessoal. BEM: Um apartamento no 41, localizado no 40andar ou 62  
pavimento do Edifício Beatriz, situado à Rua antonio Falido, 68/84, antigo 19, 
no 280  Subdstrito -Jardim Paulista, com área útil de 211,64m2, área comum 
de 62,72m2, totalizando a área de 275,36m2, a que corresponde no terreno e 
coisas comuns, a fração ideal de 2,93% ou 40,954m2, cabendo-lhe duas 
vagas determinadas na garagem coletiva localizada no sub-solo do edifício, 
para estacionamento de dois veículos de passeio, tudo conforme certidão 
expedida pelo 4° Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, livro 2, 
Registro Gerai, matrícula 46.196, ficha 01, sendo nomeada depositária a Sra. 
Matilde Meleiro Pereira, RNE V 125098-1 TOTAL DA AVALIAÇÃO: 
R$227.000,00 (maio/2000) que será atualizada até a data da praça. Dos 
autos não consta recurso ou causa pendente dejulgamento. Serão presente 
°catai, por extrato, afixado na formada lel. São Paub, 31 dejulho de 2000. Eu, 
a)Giovanna Bidóia, Escrevente, digitai. Eu, a) Edson B. Oliveira, Escrevente 
Chefe, conferi. Eu, a) Angela da Gula G. ~linho, Escrivã, subscrevi. 

JOSÉ POLTRONIERI DE ANDRADE•JUIZ DE DIREITO 

AT- 18/08 

-feira, 18 de a osto de 2.000 

rri 	com prazo 
precessts 1884194,  A Dra. Henri& 
Helena Rollemberg Padllha Pelermo, JUUB 
de Direito da 4* Vara Cível do Fona 
Regional de Santo Amaro, Capitai, fla k 
forma da Lel, etc... Faz Saber a Edgard " 
Mareta Farroba RO. 3.443.514 e 2:4 
224.599.288-15, que nos autos da 
de Despejo, requerida por Falrbanitis 
Construções • Engenharia, contra 
Comercial Importadora D'Ouro Ltrát. 
procedeu-se a penhora de um apto n° . 
89  andar, EdIf ido Rotondo, Rup 
Pintassilgo, 155, esquina com a Rua 
Graúna, 24° Subdietrito - ibirepusra. °ROI 
área total de 240,057mo, matriculado scô 
no 110.329 no 14o CRI da Capitai e duas t. 
vagas de garagem pequenas de no(e) 41: 
e 42, da garagem !matizada no 1 0  subeob, 
do mesmo Edifício, com áreas de 
1 4,074m' e matrículas nos 110.397 e 
110.398 no 149  CRI da Capital. 
Encontrando-se Edgard Martins Ferem 
em lugar ignorado, foi determinada ak 
Intimação da penhora por editei, para 
na qualidade de proprietário doe bens, rtilb 
alegue Ignorância e apresente defesa qde 
por,  ventura tiver, prosseguindo-se a 
até final arrematação doe bege* 
penhorados. Será o presente edital por 
extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. São Paulo, 07de agosto de 2000. 

13 -  18 1941 

etar. jilutuagfizi.Citação e intimação -Prazo  

Cristina de Almeida, Juíza Substituta da 
52  Vara Cível da Capital. Faz Sabers 
Roberto Pautassl, que °Condomínio 
Edifício no Vicente da Paula, ajtázdu 
uma ação de cobrança com rito 
Sumário, objetivando a condenação Ob 
réu ao pagr. de R$ 28.000,00, ref. às 
despesas condominlals 63 apto. n 0 03 
e da vaga de garagem n° 08, situadds, 
à Rua São Vicente de Paulo, 79, 

, acrescido de custas, honorários," 
demais cominação*. Estando o mesmo 
em lugar ignorado, foi deferida afita* 

forma da Lei. São Paulo, 28 de julho 4 

24.10.2000, ia 13:30 horas, para.* 
audiência de conciliação, ficando o 

sob penada presumirem-se aceitos 
fatos articulados. Serão presente edital, 

2000. 

e Intimação por edital, designado od ,I*,1  

supdo. Intimado a comparecer, 
oferecendo defesa e produzir provalit; 

por extrato, afixado e publicado na 

El - 18,19/8 
, 

Ou 

 ' 
14. 

Citação - Prazo 20 dias - Estgank 
gap Dr. Aben Ather de Paiva Coutinhcb 
Juiz de Direito da 60  Vara Cível do Foço' 
Regional de Santo Amaro, Capital, etd`..-  
Faz Saber a Assevi Segurança 
Vigilancia Patrimonial S/C Lida, qucs 
Jarumby Participações S/C Ltda-;, 
ajuizou uma Ação de Busca o 
Apreensão do veiculo marca Fiei, 
modelo Uno Miga SX, ano 98/97, cor 
branca, placa CGP 9793, chassi 
9E1014602775883718, vendido ao 
Bundo. com  reserva de domínio, tendo 
o réu deixado de pagar as prestações 
desde 12.97. Ajuizada a açãcol  
procedida a apreensão e depósito da 
bem, e, estando o supdo. em lugar 
Ignorado, foi deferida a citação per 
edital, para que no prazo de 05 dias,„5/ 
fluir após os 20 dias supra, conteste a 
ação, ou requeira a purgação da mora, 
caso tenha pago mais de 40% do valor, 
sob pena de presumirem-se aceitos o" 
fatos. Será o edital, afixado e publio ac  
na formada Lel. São Paulo, 07.082009,, 

- 18,19/9 
fie 

I 

Citação e intimação-prazo 30 dias, 
enagjane21, O Dr. Joel Paulo Souza 
Geishofer, Juiz de Direito da 4° Vara 
Oval do Foro Regional de Santo Amam 
Capital. Faz Saber a Denteie D'Ortani, 
RG. 21.321.659-0 e CPF. 165.178.168-, 
01, que o Condomínio Conjunto 
Residencial Parque Brasil, ajuizeu 
uma ação de cobrança com riXci 
Sumário, objetivando a condenação oik• 
ré ao pagto. de RE 1.092,09, ref. às 
despesas oondominlais do apto. n° 741  
F, 7° andar, Edifido Florianopolkr, 
à Av. Giovanni Gronchl, ne 6875, 213R 
Subdistrito - Santo Amaro, com área de 
120,99m0, matriculado sob n° 131.987i 
do 11° CRI da Capital, acrescido de 
custas, honorários e demalk, 
cominações; eis que a ré estA 
inadimplente. Estando a mesma em 
lugar ignorado, foi deferida a citação it 
Intimação por edital, designado o diar 
11.10.2000, és 13:15 hora*, para é 
audiência de conciliação, ficando 41 
supda. Intimada a comparecre 
oferecendo defesa e produzir provad 
sob penado presumirem-se aceitos ela 
fatos articulados. Será o edite,  afbradq 
e publicado na forma da Lei. São Pau 
07.08.2000. e - 113,19i 

Citação - Prazo 20 dias -  Proc. 252.  
fik.0 Dr. Reinaido Miluzzi, Juiz d'e' 
Direito da 81  Vara Cível do For-O', 
Regional de Santana, Capital, dom) 
Faz Sabor a João Borges de Centrar: 
que Banco Volkowegen S.A., ajuizou 
uma Ação de Busca e Apreensão (16. 
veículo Voikswagen, modelo Kornta 
SM 1.6, cor Branco Geada, ano 97,2 
placa CIT 5427, chassi 
9BW722231VP011115, vendido ao 
supdo. com  alienação fiduciária, tendo 
o'réu deixado de pagar as prestações, 
desde 11.98. Ajuizada a etçãli 
procedida a apreensão e depósito 

c 
 1 

bem, e, estando o supdo. em lugar 1  
ignorado, foi deferida a citação pot; : 
edital, para que no prazo de 03 diets,la m  
fluir após os 20 dias supra, ooritestee 
ação, ou requeira a purgação da morki 
caso tenha pago mais de 40% do valei; I 
sob pena de presumirem-se asados ret" 1  
fatos. Será o presente, por extrator 
afixado e publicado na forma da UAI 
São Paulo, 08 de agosto de 2000. '4,Z 4  

13 - 18,19/p 
it. , 

Jornal O DIA SP 	 São Paulo, sex 

ri 

Citação e Intimação- Prazo 20 dias -E4 
Valfig.  O Dr. Antonio Mário de Castra 
Figliolia, Juiz de Direito da 2' Vara CíVel 
do Foro Regional de Santo Amaro/SP, 
etc... Faz Saber a Wilson Pongellupivi 
0/m Justkat Numes Portgellapl, que me 
autos da ação de rtto Sumário, req1991fIle.„ 
pelo Condomínio Conjunto Reakienchd 
Interinos, foi a ação julgada procedente) 
condenando os réus em R$ 5.121,4 
Estando os réus em lugar Ignorado, 491 
deferida a citação por editai, para que mei 
24 horas, a fluir após os 20 dias Burel, 
paguem o débito atualizado, acrescido dÉifi  
cominações legais ou ofereçam bens 11 
penhora, sob pena de operar-se ' 
conversão em penhora do Arreei.] 
efetuado sobre o apto. no 33, locafizaelo 
no 3* andar, do bloco 8, do Conjuntd 
Residencial interiagos, sito à AU) 
Interiagos, 871, 292  Subdiatrito4lari1ly 
Amaro, com área de 108,228m*, melsicule 
no 88.297 do 11 0  CRI da Capitai. Pelimultiq, 
a fluir Imediatamente, Independente tN. 
qualquer outra Intimação, o prazo de :tçi 
dias peta o oferecimento de embargos eu 

" mamando doe momos. Ortesciablrfili 
execuçadard o final. Será o limará" 
edital, afixado e pubilcado na forma da Irei 
São Paulo, 09.08.2000. B -  111,1*/* 

fls. 491
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D.O E.; Molar Judlt leo lo, Lifio I'nulo, /0 (1(111), torço loiro, 22 deo nuonto do 2000 	Clidni110 110 LtlitnIn - Ir 

FOROS REGIONAIS 
VARAS CIVEIS 

I • SANTANA,CASA VERDE 
VILA MARIA E TUCURUVI 

JUIZADO ESPECIAL CIVEL 

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA APRESENTAR O BEM 
PENHORADO OU DEPOSITAR O VALOR ATUALIZADO DO 
DÉBITO-PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO 810198 A DRA, 
MARIA CEOUA MONTEIRO FRAZAO. MM  JUIZA DE DIREI ,  
TO, FAZ SABER a todos quanta o presente edital virem ou 
dele conhecimento tiverem e especialmente o Executado 
ISEH MOVEIS E EDSON GIOCONDO BARCO, portadora da 
carteira de identidade RG 21.775 907 5 e do C1C sob 
115 899 528-80 ao (gerente) proposto Sr EDSON PAULO DA 
MOTA • RG ne 10 585 045, brasileira, constando dos autos 
estar, atualmente, em lugar Incerto e no sabido, de que foi 
efetuada penhora regular um conjunto de estofados, per 
tencente ao acamo da loja, sondo um sofá de três lugares e 
um sofá de dois lugares, listrado cor predominante azul em 
tecido tefionado, com detalhes em mogno (nos braços) com 
quatro estofados, em quatro almofadas, modelo luxo, tabu 
caçoo Arafiex, avaliado em R1 ,300.00 1fevererro/99, todos 
em bom estado, nos autos da aço de Execuço Iprocesso 
810/981 que MARIA DALVA ANTUNES MALTA move em 
faca d• ISEH MOVEIS E EDSON GIOCONDO BARCE, ascos 
trando-ia o rafando bem na Av Guagra, 105. TucuruvuSP 
ou Rua Santa Abe 119 • Artur AlvinVSP, sendo depositário 
o prepottagerentel da empresa executada Sr Edson Paula 
da Mote RG na  10 585 045 E, no tendo sido encontrado, 
expediu-se o presente edital com o prazo de 20 dias que vai 
publicado e afixado na forma da lel, atroas do qual fica o 
depositário devidamente INTIMADO para apresentar o bem 
penhorado ou depositar o valor atualizado do débito no 
prazo de 24 horas Dado e passado nesta Cidade e Comarca 
de fio Paulo-Capital Aos 17 desgosto de 2 000 

1' VARA CÍVEL 

CITAÇÃO Prazo. 20dies Proco' 2264/070 Dr, JOSÉ RICAS 
DO SANTINI ANTONIETTO,Jurt de Direito da Mara Cival 
Regional de Santana/SP,na forma da lei FAZ SABER a JOAO 
BEATRIZ DE SOUZAICa 702 328 908-971 que SBC • SISTE 
MA BRASILEIRO DE CONSÓRCIOS S/C LTDA lhe ajuizou 
ação de Busca e Apreentão,conartida em Depositorelativa 
amolo marca Hyosung,modalo 125 Cruisarcor marrom,ano 
95,chassis SI 101049,e a condenação nas commações 
legmbern este havido pelo réu conforme cota na 30,grupo 

401,cums parcelas não foram pagasIdobito 552 330,53 - 
junho/98) E,estando o réu em lugar Ignorado,fol determina 
da a citação por addafipara que no prazo de 05dias,a fluir 
após os 20diat supraontregue o bem,deposite-o em Juizo 
ou consigna seu equivalente em dinhelro,podendo ainda 
oferecer contestaao,cientificando ainda o réu ,de que não 
sendo contestada a ação,presumir•se-ão verdadeiros os 
fatos articulado* pela autora,bem como já foi por ela regue 
ride a prisão do réu como depositário infiel até um anohirt. 
902, 1. do CPCI Será o presente, afixado e publicado na 
forma da ler São Paulo, 20 de junho de 2000 

(RS 346.701 	 1221 

3' VARA CÍVEL 

Citação e Intimação Prazo 2/mas Pra 1962/99 O Dr Carlos 
Ortiz GornaJulz da Demito da YVara CNel do Foro Regio-
nal Santana/SP.Faz Saber a Calma de Almude Liutl da 
Rota que José Pintos Otero,sjuizou uma Ação de Essa 
ao, figurando como os-réu Cada Moreno de Rosada 
quantia da R$2 381,47 ego/99fide00rrent• doe aluguéis a 
encargos em atraso de fevereiro ã maio/09, conforme con-
trato de locação do Imóvel eito na 

Tabor,n794,apto32,Capital, locado à Raimundo de 
Souza Encontrando-s• a executada em lugar ignOrado,toi 
deferida a citação e Intimação por edfiaLpara que no prazo 
de 24ha a fluir após os 20rhas suprapagra o débito atuali 
todo e acrescido das cominações legaie,ou nomeia 
beriesob pena de ser converlido.automaticamente,em 
penhora o arresto procedido sobre Metade Ideali50%)do 

imóvel consistente de uma Cema e anu respectivo 
terrenoalta na Rua Valquiria,81(antigo 1741,na quadra 
203.do Sitio Casa Verde23•Subdistrito-Casa Verde Conver• 
ticlo,terà a executada o prazo de 10des,independente de 
nova intimação,pare oferecer embargos á execução Será o 
preaenteafeado e publicado SP,17/07/2000. 

(RS 277,381 	 1221 

6' VARA CÍVEL 

Citação - Prazo 20 dias • Proc 252199 O Dr Reinaido Miluzi 
zi, Juiz de Direito da E' Vara Cível do Foro Regional de San 
tona, Capital, etc... Faz Saber a João Borges de Queiroz que 
Banco Volkswagan $ A., ajuizou uma Ação de Busca e 
Apreensão do veiculo Volkswagen, modelo Kat* STD IS, 
cor Branco Geada, ano 97, placa CIT 5427, chassi 
913VVZ72231VP011115, vendido ao supdo com alienação 
fiduciária, tendo o réu deixado de pagar as prestações 
desde 11.98 Ajuizada a ação, procedidas apreensão e 
depósito do bem, e, atando o supdo em lugar morado 
foi defenda a citação por eddel, para que no prazo de 03 
dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a açáo, ou 
requeira e purgação da mora, caso tenha pago mais de 
40% do valor, sob pene de presumirem se 8404011 os Iam 
Será o presente, por extrato, afixado e publicado na forma 
da Lei São Paulo, 08 de agosto de 2000 

1221 

li-SANTO AMARO E IBIFtAPUERA 

2' VARA CÍVEL 

Citação e Intimação • Prazo 20 dias Proc 516/98 O Dr 
Antonio Mano de Cairo Wide:Juiz de Direito da 2' Vara 
Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, etc Fez Saber 
a Wilton Pongellupi e sim Jushna Nunes Pongeltupl, que 
nos autos da ação de rito Sumário, requerida pelo Condo-
miolo Conjunto Residencial Interlagos, foi a ação sirgada 
procedente, condenando os réus em RS 8121,21 Efundo 
os réus em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital 
para que em 24 horas, a fluir após os 20 dias supra, 
paguem o débito atualizado, acrescido das cominação& 
legais ou ofereçam bens a penhora, sob penada operar-se 
a conversão em penhora do Arresto efetuado sobre o apto 
n' 33, localizado no y. andar, do bloco 8, do Conjunto Reei 
dancei Interlagos, sito á Av. Interlagos, 871, 2E' Sulxfistri-
to-Santo Amaro. com  área de 108,226m', matricula n• 
88297 do 11° CRI da Capital, passando a fluir Imediatamen-
te, independente de qualquer outra Intimação, o prazo de 
10 dias para o oferecimento de embargos e, na ausência 
dos mesmos, prosseguirá a execução até o final Será o 
pressinto edital, afixado e publicado na forma da lei. São 
Paulo, 09 082000. 

184 277,381 	 1221 

4' VARA CÍVEL 

Citação e Intimação prezo 30 dias, Proc 3285198. O Dr Joel 
Paulo Souza Gaishofer, Juiz de Direito da O Vara Civel do 
Foro Regional de Santo Arnaro, Capital Faz Saber a Demit-
ia D'Orfam, RG, 21.321 659-0 e CPF. 185.178.168-01, que o 
Condominio Conjunto Residencial Parque Brasil, ajuizou 
uma ação de cobrança com rito Sumário, objetivando a 
condenação da ré ao pagf de R$ 1 092,09, rei às despesas 
condominiais do apto no 7-F, 75  andar, Edifício Florianopo-
lis, sito à Av Giovanni Groncht na 6675, 29° Subdistrito - 
Santo Amaro, com área de 120,99m', matriculado sob n' 
131 987 do 11' CRI da Capital, acrescido de custas honorá 
rios e demais cominaçõos, eis que a ré está inadimplente 
Estando a mesma em lugar ignorado, foi deferida a citação 
e inumação por edital, designado o dia 11 10 2000, át 13 15 
horas, para a audiência de conciliação, ficando a moda 
Intimada a comparecer, oferecendo defesa e produzir pro-
vas, sob pena de presumirem.se  aceitos os fatos articula• 
doe Será o edital, alisados publicado na forma da Lei São 
Paulo, 07,08 2000 

150 277.381 	 1221 

ditai de Intimação, com prazo de 30 dias Processo no 
1894/04. A Dra Herta Helena Rollemberg Paddha Palermo 
Juiza de Direito da 4' Vara CNel do Foro Regional de Santo 
Amaro, Capital, na forma da Lei, etc . Faz Saber a Edgard 
Martins Ferreira RG 3 443 514 e CPF. 224 599 289 15, que 
nos autos da ação de Despejo, requerida por Falrbanks 
Construções e Engenharia, contra Comercial Importadora 
D'Ouro Lida procedeu se a penhora de um apto tf 81, IT 
andar, Edifício Rotondo, Rua Finta/algo, 155, esquina com 
a Rua Grauna, 24* Subcfietnto - Ibirapuera, com área total 
e 240,057m', matriculado sob n 110 329 no 10 CRI da 

Capital e duas vagas de garagem pequenas de n(s) Cl e 
2, da garagem localizada no 1° subsolo, do mesmo Eddi 

com áreas de 14,074m ,  e matriculas n't 110 397 e 
110 398 no 14° CRI da Copal Encontrando-se Edgard Mar. 
ins Ferreira em lugar ignorado, foi determinada a intima 

o da penhora por edital, para que, na qualidade de pro-
notário dos bens, não alegue ignoram+ e apresente dele-

se que por ventura tiver, prosseguindo-me a ação até final 
arrematação dos bens penhorados. Sara o presente edital 

r extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo 
7de agosto de 2000 

R$ 277,381 	 1221 

53  VARA CÍVEL 

Processo 2201/99 • DILIGENCIA DO JUIZO • INTIMAÇÃO 
PRAZO 10 DIAS- Processo 2201/99 • Mondona • JOKITRO 
NIK INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. X DESMONTEC 
DEMOLIÇÕES LTDA . O Dr, VALDECIR JOSÉ DO NASCI-
MENTO, Ma" Juiz de Direito da 5' Vara Oval do Foro 
Regional II de Santo Amaro, na forma da ler, etc... FAZ 
SABER a JOKITRONIK INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CGC/MF na 43 688 035/0001 78. atualmente em lugar incer-
to a não sabido, que fica pelo premente edital INTIMADA a 
promover o regular andamento ao feito, no prazo de 48 
horas, sob pena de extinao, prazo este que começará a 
fluir após o decurso do prezo de 10 dia supra E. para que 
produza seus efeitos de direito, será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lel 

Edital de Citação Prazo 30 dias Proc 1358199.Ação Possas. 
soda movida por Cie Itauleasing de Arrendamento Mercan-
til em face de °ornar Soares O Dr Samuel Francisco Mos 
mão Neto Juiz de Direito Auxiliar da 5'Vara Ciai do Foro 
Regional II-Santo Amaro,na forma da lei Faz Saber e Osmar 
Soares Itg 08908098,CPF 083‘ 880 888 91,que Cie aula. 
sino de Arrend Marcantillh• move ação de Reintegração 
de Possetando como objetivo o veiculo marca GM mod 
Monos tiL/Ecor bege ano 198/1place CCF-11337,chasais 
11•11BGJK 1 IYJJ8044064.adquindo através de contr. 
...and mercantil 082802000000008191421 .no valor de 
RO 000,00, Impor-ténia gla avaria ser paga em 24 pres-
tação consecutivas de R$227,513, apreendido em 28105/09, 
atando o réu em lugar incerto e não sabido, for defenda 
sua citação Matai pique no prazo de 15 dias contadas a 
partir do decurso de prazo supra,contate a ação, sob pena 
de se presumirem aceitos como verdadeiros zia fatos aro.  
caiados pela autora O precata edital orá afinado e publi-
cado na forma da lei 

(RS 208,021 	 1221  

Citação a Intimação Prazo 20 dias Proc n7533/99 O Dr 
Edmundo Leia Filho, Juiz de Direito da h' V Clvel do Foro 
Regional da Santo Amaro, na forma da lei, Faz Saber a 
Hélio Jeremias de Silva e sua esposa Maria Pereira Sina. 
brasileiros, ale engenheiro, ele do lar, RG's n°3 894.047 e 
8 387 888,CPF comum 0618 358 708-72, atualmente em 
lugar incerto e não sabido. que Condomínio Edifício Golf 
PadL CGC.055 212 278/0001 14, sediado à Rua lea, 465,VI. 
Anhanguera. nesta Capital lha ajuizou ação de Cobrança 
pelo Procedimento Sumário, alegando na Inicial que os 
suplicados são proprietários da unidade autónoma 
apto n'113,bloco I, do Condominio Autor, matricula 
n'152 486 do lOCan Rui Imóveis de São Paulo - Capital, e 
que se encontram rnadimplenta no pagamento das cota 
condomimais desde janeiro de 19913.perfazendo o valor da 
causa em RS 5 123,85 Encontrando se os réu em lugar 
incerto cicio sabido pelo presente edital, Citados fica para 
os atos atarmos da ação proposta, bem corno Intimados a 
comparecer audiência de conciliação e eventual julga 
mento, designada para o dia 28 de setembro de 2000,le 
14 00horas,a realizar se na sala de audiências da 5' Vara 
Oval do Foro Regional 11 de Santo Amaro, localizado A Rua 
Alexandre Dumas, 206 • EP andar, Santo Amaro, Sim Paulo 

SP, devendo apresentar contestação, sob pena de revelia 
e comparecer acompanhados por seu advogado Será o 
presente, por extrato, afixado e publicado na forma da lei 

1RS 346 701 	 1221 

63  VARA CÍVEL 

Citação • Prazo 20 área' Proc. 29e5M.0 Dr. Abel Athar de 
Paiva Coutinho. Juiz de Direito da 6' Vara Civ.) do Foro 
Regional de Santo Amaro, Capital, etc.,. Faz Saber a Assai 
Segurança e Name Patrimonial S,C Lida, que Jarumby 
Participações S/C Lida. ajuizou uma Ação de Busca e 
Apreensão do vinculo marca Fiat, modelo Uno Mine $0, 
ano 96197, cor branca, placa CGP 9793, chassi 
98DI46027T5863716, vendido ao supdo com reserva de 
dominlo, tendo o réu deixado de pagar as prestações 
desde 12 97 Ajuizada a ação, procedida a apreensão e 
deixado do bem, e, estando o supdo em lugar ignorado, 
foi deferida a citação por aditai, para que no prazo de 05 
dias a fluir após os 20 dias supra conteste a ação, ou 
requeira a purgação da mora, caso tenha pago mais de 
40% do valor, sob pana de presumirem se aceitos os fatos 
Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei São 
Paulo, 07 09.2000. 

(RS 208,021221 

1' VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES 

JUSTIÇA GRATUITA CITAÇÃO DE SEVERIANA PEREIRA 
DOS SANTOS ,NOS AUTOS DA AÇAO DE DIVORCIO JUDI 
CIAL QUE LHE REQUER VALDETE PEREIRA SANTOS 
PRAZO DE 30 DIAS PROC 002 oa019566-0 

DOUTOR JOAO CAMILLO DE ALMEIDA PRADO COSTA, 
JUIZ DE DIREITO TITULAR DA PRIMEIRA VARA DA 
FAMILIA E SUCESSÕES DO FORUM REGIONAL II SANTO 
AMARO. COMARCA DA CAPITAL, NA FORMA DA LEI, ETC 

FAZ SABER a SEVERIANA PEREIRA DOS SANTOS . que 
por parte da VALDETE PEREIRA SANTOS lhe foi ajuizada 
uma ação de DIVORCIO JUDICIAL, constando da inicial 
que as parta contaram matrimónio no dia 17 de novem-
bro de 1984, sob o regime de comunhão parcial de bens 
que dessa união tiveram quatro filhaque a requerida 
abandonou o lar em abril de 1986 e desde então não houve 
reconciliação, que o casal não possui bens móveis ou Imã. 
vais a partilhar Encontrando se a requenda em lugar 111411f. 
10 11 não sabido foi determinada a citação por edital, 
devendo o réu no prazo de quinze diesdecorriclos trinta 
dias da publica*, deste, contestar a ação, sob pena de 
presumirem-se aceitos como verdadeira os fatos articula-
dos na inicial Será o presente edital, por extrato, afixado e 

'publicado 118 forma da lei São Paulo, 17 desgosto de 2000 

INTIMAÇAO DE RINALDO PEREIRA DOS SANTOS, expedi 
do nos autos do processo de Outros Feitos não Especifica 
da proc. n' 002 00 001258 2, dos bens deixados por EVA 
PEREIRA DOS SANTOS, em que figura como requerente 
RINALDO PEREIRA DOS SANTOS. A Doutora ANDRÉA 
CASTILLO GARCIA PARANHOS, Juíza de Direito da 1' Vara 
da Familia a Sambes do Foro Regional II • Santo Amam. 
desta Comarca de São Paulo, na forma da lei, etc FAZ 
SABER ao requerente RINALDO PEREIRA DOS SANTOS, 
brasileiro, solteiro, motorista, AG, 23.394 582-9, CPF 
129 718 418-98, nascido em Maringá/PR aos 05/01/1971, 
filho de &rasteei dos Santos Oliveira e de Eva Pereira dos 
Santos, que pelo presente Edital fica intimado e promover 
o andamento do feito no prazo de 48 horas, sob pena de 
extinção do proceao sem exame do mérito Nestas condi-
ção*, foi determinada por Edital, a Intimação afim cle que o 
mesmo cumpra o determinado no processo aula referido. 
E pare que produza seus eleita de direito, será o presente 
Edital afixado e publicado na forma da Lei. Nada mais 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de agoe 
toda 2000 

III • JABAOUARA E SAÚDE 

1' VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES 

Juiz Titular Dr. NATAS ZELINSCHI DE ARRUDA - Juiza 
Auxiliar Dr PAULO BACCARAT PILHO- Proc. 39/99. EDI. 
TAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS O DOUTOR 
PAULO BACCARAT FILHO, MM JUIZ DE DIREITO, FAZ ,  
SABER, aos que o presente edital viram ou dele conheci-
mento tiveram, es quem interessar possa, que por senten• 
ça proferida em 25 04 00 foi decretada a interdição de 
TATIANE FERREIRA DOS SANTOS, em virtude da mesma 
ser portadora de 'retardo mental moderado', 'secundário 
à Síndrome de Down', que a toma Incapaz para todos os 
atos da vida CIVIL nomeando-lha curador. a Sra. ALMERITA 
MOURA RIBEIRO TOMASSONE A publicação do presente 
edital se dá nos tenha a para os fins do deposto no artigo 
V, inciso II, do Código Civil Será o aditai afixados puleica. 
do, na forma datam NADA MAIS Dado e passado nesta cida-
de de São Paulo. 18 de agosto de 2000 

122 1 1.131 

Proc. 2799/98 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEI 
ROS• 0 DOUTOR PAULO BACCARAT FILHO. MM  JUIZ DE 
DIREITO, FAZ SABER, aos que o prazam *ditai viram ou 
al• conhecimento tiverem, se quem Internavas:ama, que 
por sentença proferida em 08 08 00 foi decretada a interdi 
ao da NAZZARENO MARRONE, em virtude do mesmo ser 
portador de 'demanda anil', que o torna Incapaz para 
todos cie atos da Ma civil, nornando-lhe curador, a Sra 
LUIGIA MARRONE A publicação do praente edital se dá 
nos termos e para os fins do disposto no artigo V, Inciso II, 
do Código Civil Será o edital afixado e publicado, na forma 
da lei NADA MAIS Dado e passado nata cidade de São 
Paulo, 18 desgosto de 2000 

IV LAPA 

ia VARA CÍVEL 

Edital de citação Prazo 30 dias Proc n7419/98 O Dr, 
Mário Daccachs, Julz de Direito de 1' Vara Cível Foro 
Regional Lapa, na forma da lei, Faz saber que nos autos da 
Ação de Despejo p/Falta de Rapto , em fase de Execução 
movida por Armando Eunco Lopes foi defenda a intimação 
ri/edital do executado Fausto Yoshiro Koyama e da sim. 
Nair Akeme Murakami Koyama e dos condóminos Elizabe-
te Muni Murakami a Eduardo Hiroyuki Murakami, que se 
encontram em lugar incerto e não sabido, da penhora efe-
tuada sobre a parte ideal pertencente ao executado sio 
imóvel, sendo uma casa residencial á Rua Marques da liar. 
val, 570 e seu respectivo terreno, sendo parte do lote 06 da 
quadra N do Jd Miramar, c/ área total de 133, 98m2 na 
Comarca da Praia Grande/SP, mau n°25. 754 do CRI local, 
Pique no prazo do 10 dias, a fluir após o prazo supra, ofere-
çam embarga à execução, na ausência dos quais prosa ,  
guiné a ação até seus ulteriores termo, Será o edital, afixa-
do e publicado na forma da lei 

23  VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES 

arAçÃo de ANTONIO MOURA DA SILVA, expedido nos 
autos de GUARDA DE MENOR Proc ' 004 99 758706 0, 
requerida por JOSEFA MARIA MOURA DA SILVA em face 
de ANTONIO MOURA DA SILVA Prazo de 30 dias Justiça 
Gratuita - Dr OSMAR POSSI Juiz de Direito da 2' Vara da 
Familia e Sucatas do Foro Regional IV Lapa, na forma 
da Lei, etc. - FAZ SABER, a ANTONIO MOURA DA SILVA 
que por parte de JOSEFA MARIA MOURA DA SILVA, lhe foi 
ajuizado uma ação de GUARDA DE MENOR, alegando que 
por sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2' Vara 
da Familia a das Sucessões da Lapa • na 004 99 758706 O 
kooL201321, ALEGA a requerente que é parente da menor 
CLAUD1ANE SOARES, na qualidade de irmã mais Uelha, 
sendo certo que desde o desaparecimento do requerido a 
menor esteve sob sua guarda Ocorre que a genitora do 
menor faleceu O requerido abandonou o lar conjugal 
quanto a adolescente, estava com apenas 03 anos de 
idade, tem deixar paradeiro conhecido, saliente a roque 
rente que vem exercendo a guarde de fato, tem dado todo 
apoio necessário, sob o ponto de vista da saúde, moral , 
educacional, para o pleno desenvolvimento da adolescen 
te Encontrando-se o requerido em lugar Incerto a não sabi 
do, foi dateminsdo sua citação por edital, para que fique 
ciente dos termos da presente ação e para querendo mon 
testar a presente ação, no prazo de 15 dias, após o decurso 
do prazo de 30 dias do presente edital, sob panada preso 
mirem se aceitos como ~doados os fatos alegados pela 
autora Será o presente edital, por extrato, publicado na 
forma da lei São Paulo, 18 de agosto de 2000. 

JUSTIÇA GRATUITA • JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA 
VARA DA FAMILLO E SUCESSÕES DO FORO REGIONAL IV 
LAPA. DESTA CIDADE E COMARCA DA CAPITAL DO ESTA-
DO DE SA0 PAULO, NA FORMA DA LEI ETC, • PUBLICA 
ÇÀO DE SENTENÇA DECLARATOREA PARA INTERDIÇÃO 
DE JOSÉ MARIA MARÇAL • A Doutora GILDA CERQUEIRA 
ALVES BARBOSA AMARAL DIODATTI, MM Juiza de Direi 
to da Segunda Vara da Familia e Sucessões do Foro 
Regional Lapa, na forma da lei, etc. -FAZ SABER 
aos que o presente edital virem ou dele, conhecimento 
tiverem, expedidos na autot n" 004 00 013020 0, de 
INTERDIÇÃO de JOSÉ MARIA MARÇAL, requerida por 
DIVA BID() MARÇAL, que se processa perante este Juizo 
Cartório respectivo que atendendo às provas constantes 
dos autos, por sentença proferida aos 21/0612000, em 
seguida transcrita, declarou a interdição de JOSÉ MARIA 
MARÇAL, em breve reli:atirar Declarando& absolutamente 
Incapaz de exercer pessoalmente os 8101 de vida civil 
Nomeio lho CURADORA sua impou DIVA RIDO MARÇAL, 
qualificado na inicial Para sues referida antena produza 
os meus legais efeitos, e chegue ao conhecimento doe ume 
restados • ninguém possa alegar ignoráncia, manda expe 
Ar o precinto edital, que será afiado no local de costuma 
e, por cópia publicado pela imprensa, com intervalo de 10 
dias na forma da lei Nada mais Dado e pateado nesta 
Cidade • Comarca da Capital do Estado de São Paulo em 
18 de postale 2000 

INTIMAÇÃO de MICHAEL DE SOUZA SILVEMO menor 
representado por sua genitora fira RENATA ANDREIA DE 
SOUZA, expedido nos autos de EXECUÇÃO DE ALIMEN 
TOS, Pra 35913(97 Prazo de 30 trinta) dias Justiça 
Gratuita • Dr' GILDA CERQUEIRA ALVES BARBOSA AMA 
SAL DIODATTI • Juiza de Direito da 26  Vara da Família e 
Sucessão& do Foro Regional IV • Lapa. na forma da Lei etc 
- FAZ SABER, ao menor MICHAEL DE SOUZA SILVERIO 
representado por sua genitora Sra. RENATA ANDREIA DE 
SOUZA, que pelo presente edital, ficam os mesmos intima-
dos a procederem o andamento defeito, no prazo 48 Nua 
rent* e oito) hora, sob pena de extinção e arquivamento, 
nos termos do artigo 267,111, 61 ,  do C P C- Encontrando-se 
os requerentes em lugar Incerto e não sabido, foi detem 
nado suas intimações por edital, podendo os mama no 
prazo de 18 (quarenta e oito) horas, a fluir após o decurso 
do prazo de 30 Itnntal dias do premente edital, darem anda 
mento ao feno. Será o presente edital • por extrato, publica 
do na formada lei. São Paulo, 18 de 8201110 de 2 000 -Dr' 
GILDA CERQUEIRA ALVES BARBOSA AMARAL DIODATTI 
JUIZA DE DIREITO. 

EDITAL DE CITAÇÃO de ANA NEIDE DOS SANTOS expedi 
do nos autos de Conversão de Separação em Divórcio 
Proc n' 004 00 002770-0 controle 388 requerida por GIL ,  
VAN PEDRO DOS SANTOS- Prazo de 20 anta) dias - Juriti 
ça Gratuita - O Dr OSMAR POSSI MM Juiz de Direito da 
2' Vara da Familia e Sucessões do Foro Regional IV • Lapa, 
na forma da Lai, etc. FAZ SABER, a ANA NEIDE DOS SAN 
TOS, lhe foi ajuizada uma ação de CONVERSÃO DE SOPA 
RAÇÃO EM DIVORCIO, alegando em suma, que murem 
se am datada 26/07/1979, sob o Regime da Comunhão Par. 
cal de Bens, que dessa união advieram trás filhos Clara 
Cristina doa Santos, Arma Semi dos Santos e Gilvania dos 
Santos; que não possuem bens nem dividas a serem inven 
tarada, que encontram-se aparados judicialmente dado 
0005.198e não havendo reconciliação. Encontrando-se a 
riem lugar Incerto anão sabido, foi determinado sua crta 
440 por edital , pam que fique ciente dos terras da pregoo 
te ação, e ara querendo contestar a presente ação, no 
prazo de 15 (quinze) dias, após o decurso do prazo de 20 
(vinte) dee do presente edital, sob pena de presumiram se 
acantoo como verdadeiros os latos alagados pelo autor. 
Será o prenota edital • por extrato, publicado na forma da 
Ni São Paulo, 18 de agosto de 2000 Or OSMAR POSSI • 
Juiz de Direito 

SÃO MIGUEL PAULISTA 

1' VARA CÍVEL 

Edital de Citação Prazo 20 dial. Proc n' 005 98 282078 -9 
O Dr MIGUEL MARQUES E SILVA, Juiz de Direito da V 
Vara Civil Regional de São Miguel Pauluta/SP, na forma da 
lel FAZ SABER a EDMAR MARTINS 1RG 1 158.206 e CPE 
no 227 380 182 491 que, BANCO PANAMERICANO EVA, lho 
ajuizou ação de Busca e Apreendo, tendo por objeto o vai-  
colo marca Ford-Escort L, à álcool, cor cinza ano/modelo 
98/89, placas CKK 5062, chassi 9BFBXXLBA-18X81250, e a 
condenação nas cominaçóss legais, bem os to havido cJ 
alienação fiduciária. face ao não pagamento das arada 

Edital de citação. Prato 20 dias. Proc. n° 002538-5 O Dr 
EGIDIO JORGE GIACOLÀ, Juiz de Direito da 1 Vara Clvel 
Regional de Santana, Comarca da Capital, na forma da lei 
FAZ SABER a RICARDO JACOB SUAIDE MG 1890,749; CPF 
121 293.308-781, que FRANCISCO RICARDO PEREIRA BON 
FIM lhe move uma AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE, na qual 
figura como co-ré IAM DAREZZO SU/UDE, tendo por obje-
to o apto. na  137, localizado no 13 andar do Edificio Villa 
glo Di Lucca, situado à R. Copacabana, n' 385, no 8° Subd 
Santana, Capital, alegando telo havido por contrato firma-
do ern 0584199 c/ o Banco Brutesco S.A., registrado sob 
n' 05 na matricula n° 74,882 no 3° CRI da Capital;, que o 
imóvel acha-se ocupado paios réus, anteriores promitentes 
compradora e estes negam se por vias amigáveis a entre 
gá lo Encontrando-sa o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi deferida a CITAÇÃO pôr EDITAL pare que, no prazo de 
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, CONTESTE o falto, 
sob penada presumirem se verdadeiros os fatos alegados. 
Será o presente, afixado e publicado na forma de lei. São 
Paulo, 09 de agosto de 2000 

	

(R$ 208,021 	 1221 

Citação e Intimação Prazo 20 dias Proc. O 1449,98. O Dr 
ENÉAS COSTA GARCIA. Juiz de Direito da 1' Vara Ciai 
Regional de Santana, Capital, na forma da lei, etc FAZ 
SABER a PAULO JOSÉ DE SOUZA VASOUES 150 
11206.754; CPF 052,577.898-501; e NEREIDE LAUDELINA 
NOGUEIRA ROCHA VASQUES IRG 16 294 427.5, CPF 
051 893158-781 que o BANCO SUDAMERIS BRASIL $ A. 
lhes move uma EXECUÇÃO, sendo co executados JOSÉ 
VASQUFS FRANCO, BENEDETI DE SOUZA VASQUES e 
SALVADOR VASQUES FILHO, obietivando a cobrança de 
5$18 07280 Imaior98), devidamente atualizada e acrescida 
das commações legais • contratuais, divida esta decorrente 
dacumpnmento das °bagada previstas no Mar Part. dr,  
Renegociação de Operações de Crédito de 25 11.1997 
Encontrando naus executados em lugar ignorado foi defe-
rida a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO por EDITAL para que, no 
prazo de 24,00 ha., a fluir após os 20 dias supra, paguem o 
débito, SOB PENA de ser CONVERTIDO em PENHORA o 
ARRESTO procedido sobre a METADE 11121 do apto n' 601, 
do e. andar ou V pav, do EM! Residencial Patrick Samuel, 

(sito á R. Prot. Sarmiento, n' M, esq, c/ a Av. Pres Castelo 
, Branco, Vila Tupiry, Praia Grande,SP !área útil, 71,80m', 

canum, 20,3948m'; total: 92,1948n0, fração ideal, 1,0874%) 

111111,...  

• mau 58.228 do C.R.I. de Praia Granda/SP,, praumindose 
verdadeiros os fatos alegados CONVERTIDO, terão os exe-
cutados AUTOMATICAMENTE e independente de outra 
intimação ou formalidade, o prazo de 10 dias para oferecer 
EMBARGOS A EXECUÇÃO, na ausência da quais prosse-
guirá o fedo em mus ultenom termo. Será o presente, afi. 
modo e publicado na forma da lei Sio Paulo, 14109.2000. 
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4 	Faltando 	providência 
certifique-se e arquive se 
util. 

6. Int. 

interessado, 
provocação 

do 

 dn 
c 19 ei)  ........ 
rser. sub•icr, 

, 

c'àit ib._ 
Wo.i rit 	 

1 	" 	• 

Eu.,  . ......... 

CONCLUSPO 

Aos 17 de outubro de 2000, faço estes 
autos conclusos ao MM. juiz de Direito, 
Dr(a) HERTHA HELENA ROLLEMBERS PAD ILHA 
PAL ERMO 

Eu. 	 escr., subscr. 

Proc. n. 1884/94 

1. Para 	a 	avaliagdois) 	b.n(s) 
penhorado(s), nomeio 	 S2_ 

2. Deposite-se R$ --7---çàn o como 

honorarios. Laudo 	 dias.t 

j. Vindo o laudo, intimem-se para dizerem 
sobre ele. 

SP., d.s. 

JU ZA DE DIREITO 

DATA  
Em de 1  8 OUT  2000 	da 
recebi estes autc!.. 	czateLio. 

Eu, 	 E 

N',‘N 	.1:1 dát41 reratti 

-.,- 

cr. sabser: 
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....... ". 
qu 3 :;C:"65 1°.:'■..i - r• 

Eu,.. 

Escr. subscr. 

. 	... 

jun te a c à 

JUNTADA 

. CERTIDÃO 
4-- 

Certifico que ora) 	 0-da  
de fls. 	foi pub:ic , 2:c.i:) -",... , `„ 	Crida! 

da Justça 	9.11/ 	 

Em. 	 NOV 	I 40  

Eu, 	 s ubscr- 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXMa SRa. DR. JUÍZA DE DIREITO DA C VARA CÍVEL DO 
FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 
STA 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 
PROCESSO N°1884/94  

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos em 
referência, que move contra a firma COMERCIAL 
IMPORTADORA D'OURO LTDA., em cumprimento ao respeitável 
despacho de fls. 367, item "2", vem perante V. Exa. requerer a 
juntada da inclusa cópia reprográfica do depósito dos honorários do 
Sr. Perito Judicial, Dr. SERGIO NEGRO (doc. 1). 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 31 de outubro de 2000 

Rua IIenrique Sehaumann n° 286, 7° andar, ej. 71- fone:3082-7293-Jardim Paulista - São Paulo - SP 	1 
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PODER JUDICIÁRIO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL 
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Conta 
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1 Número I DC 

Guia de Recolhimento 

393409-5 
Processo 
Número 

lifara 
Número 1 Tipo  

Cód. Fórum Reg. 	- 

Vaior do Depósito 	•94  Data 	• 	Ct exa 	ERA. Aflard 

0170f021e Il=e~.  lee rerit" MiCiel (Sergiet~cNN 
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COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
4.4 VARA CIVEL DO FORO REGIONAL II — SANTO AMARO 
Rua Alexandre Dumas, 206 — 72 andar 
Processo n21884/94 Controle: 
Relaçkó n2 	ordem 

ILMO(A) SR(A). SÉRGIO NEGRO 
END.: Rua Barão Do Triunfo, 238, Ci. 01 
SA0 PAULO — SP 
CEP: — , 04602000 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SA0 PAULO 
4ê VARA CIVEL DO FORO REGIONAL II — SANTO AMARO 

Rua Alexandre Dumas, 206 — 72 andar 

ILMO(A) SR(A). SÉRGIO NEGRO 

CARTA DE INTIMAÇA0 

Em cumprimento ao r. Despacho do(a) Juiz de 

Direito desta Vara, proferido nos autos n21884/94 de AÇAO DE DESPEJO 

proposta por FAIRBANKS CONSTRUÇOES E ENGENHARIA contra COMERCIAL 

IMPORTADORA D'OURO LTDA , está Vossa Senhoria INTIMADO para iniciar os 

111 trabalhos periciais, com prazo de 30 dias para entrega do laudo, face a 

nomeaçWO nos autos. A autora já depositou a imporUncia de R$ 700,00 de 

honorários. 

Esclareço a Vossa Senhoria que a carta é 

expedida conforme o disposto no artigo 12 da Lei 8.710193, valendo o aviso 

de recebimento que a acompanha como comprovante de que esta intimaçWo se 

efetivou. 

SWo Paulo, 10 de novembro de 2000 

JUDITE FERRATO DOS S. LEITE MOREIRA 

Escrivã—Diretora 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM° SR. DR. JUJIZ DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL DO FOOR 
REGIONAL DE SANTO AMARO 
STA 

PROCESSO N° 1.884/94  
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos da Ação em 
referência que move contra COMERCIAL E IMPORTADORA 
D'OURO LTDA., vem requerer a V. Exa se digne determinar a expedição 
de mandado ao 14° Cartório de Registro de Imóveis da Capital de São 
Paulo, a fim de serem devidamente registrados nas Matriculas de IN. 
110.329 e 110.397 as penhoras incidentes sobre o apartamento n° 61, 
localizado no 6° andar ou 9° pavimento do "Edificio Porto Rotondo", 
situado na rua Pintassilgo n° 155, esquina com a rua Graúna, em 
Indianópolis - 24° Subdistrito - Capital e vaga pequena n° 41, da garagem 
localizada no 1° subsolo do mesmo Edificio Porto Rotondo, 
respectivamente. 

Outrossim, requer a V. Exa se digne 
determinar que os ocupantes ou locatários do imóvel em questão sejam 
notificados ou cientificados das penhoras realizadas, para que não sejam 
surpreendidos quando da eventual arrematação. 

Termos em que, anexando a esta o 
comprovante do recolhimento da diligência do Oficial de Justiça, 

P. deferimento 

São Paulo, 27 de n embro de 2000 

di& 

Rua Henrique Sehaumann n°286, 7 0  andar, ej. 71- fone: 3082-7293-Jardim Paulista - São Paulo - SP 

O I\ DE1  

r . 
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O noa banco& São Paulo 

jr7c  
GUIA DE DEPÓSITO - OFICIAIS DE JUSTIÇA 

Pc4.4o, e driii-A 'a ip44,1„0 Lia4 
~ou Niaz.c. 	la 1 51RD On 
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k 	'Ofício c4:v.ex it2prrfri 

*1-1440 

"kr k01  rt41£ eil.:+$110 A41  0$4.°  
Unfdade 
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dt di 
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6444Ã1. Um/. e •$11, LUA. 
Finalidade 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE 

Valor 

5/ 
Processo N" 

/9elf 

Nome das Partes 

hism,e4 e444 1 e 1)441. 1.41,4  
ESTE DOCUMENTO EM 5 VIAS É PR 
DEPÓSITO DE DESPESAS DE CONDUÇÃO DE OFICIAIS 
DE JUSTIÇA NOS TERMOS DO PROVIMENT 	 9 CONDUCAO DE OFICIAIS DE JUS 

10/98- LD 01 	Vias 1'- Banoo(Branca)- 28 - Depositant 	 rtório/ Processo (Amarela) - Cartório/ Controle (Azul) - P - Oficial deJustiça (Rosa) 	70/9003-- 
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AVISO DE CRÉDITO 

Comunicamos ao Oficial de Justiça Sr. 

RG 
	

que o valor de 	 , referente a :sta guia, foi liberado a crédito 

de sua conta corrente, junto a NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.- Unidade 

em 	/ 	/ 

Local e Data 	 Carimbo a Assinatura u orlzada do Cartório 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 4a Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro - 

S.P. 

F.J 

Processo no 1884/94  
Ação : Despejo por Falta de Pagamento  
Requerente : Fairbanks Construções e Engenharia 
Requeridos: Comercial lmportadoura D'Ouro Ltda  

SÉRGIO RICARDO JACOMO NEGRO, arquiteto e consultor imobiliário, Perito 

Judicial nomeado na presente ação de execução, tendo entregue o seu Laudo, vem, mui 

respeitosamente à presença de V. Exa., requerer: 

1-) solicitar o Arbitramento dos Honorários Definitivos na importância de R$ 1.100,00 

dos quais serão descontados os Honorários Periciais Provisórios, já depositados, que 

importam em R$ 700,00. 

2-) a expedição do Alvará de Levantamento dos Honorários Periciais Provisórios 

conforme guia de depósito de fls.369 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 4 de dezembro d 	00 

SÉRGI ICAR JACOMO N GRO 
UITETO - CREA 253.9181D 

CRECI 49.466/F 
PERITO JUDICIAL 05 DEZ 

RUA BARÃO DO TRIUNFO, 238 — CONJUNTO 01— tel/fax: 535.4585 — BROOKLIN — SÃO PAULO 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 4a Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro - 

S.P. 

Processo no 1884/94  
Ação : Despelo por Falta de Pagamento  
Requerente : Fairbanks Construções e Engenharia 
Requeridos : Comercial Importadoura D'Ouro Ltda  

SÉRGIO RICARDO JACOMO NEGRO, arquiteto e consultor imobiliário, Perito 

Judicial nomeado na presente ação de execução, tendo desempenhado suas funções 

na conformidade das normas e preceitos em vigor, vem, mui respeitosamente, 

apresentar suas conclusões a V. Exa., a partir das observações e constatações 

consubstanciadas no presente Laudo. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 4 de dezembro d 00 

SÉRG RICARDO JACOM EGRO 
QUITETO - CREA 253.918/D 

CRECI 49.466/F 
PERITO JUDICIAL 

RUA BARÃO DO TRIUNFO, 238 — CONJUNTO 01— tel/fax: 535.4585 — BROOKLIN — SÃO PAULO 
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1. 	CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES  

O presente trabalho tem por objetivo a determinação do justo, real e atual 

valor do apartamento n° 61 localizado no 6° andar do Edifício Porto Rotondo 

com duas vagas de garagem, situado à Rua Pintassilgo, n° 155, no bairro 

Indianópolis, 240 Subdistrito, Capital de São Paulo, o qual foi penhorado 

segundo auto de penhora e depósito (fls. 287) de 23 de setembro de 1.999. 

• 

	

	
A avaliação servirá para instruir o processo n.o 1884/94, na presente 

ação de Despejo. 

1.1. O REQUERENTE  

- Apresentou inicial (fls. 02 a 05) 

• Nomeou bens à penhora (fls. 113) 

- Requereu reforço de penhora (fls.254 a 255) 

- Requereu a cientificação do Credor Hipotecário (fls.289) 

• 1.2. O REQUERIDO  

- Foi citado (fls. 105). 

1.3. O PERITO JUDICIAL  

O signatário foi honrado com a indicação (fls.367), nomeado a proceder a 

avaliação do imóvel penhorado. 

fls. 508
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AVALIAÇÃO & PERÍCIA 

1.4. Na presente avaliação, assume-se que os elementos estão corretos e que 

as informações fornecidas por terceiros foram de boa fé e são confiáveis. 

VISTORIA  

2.1. Situação e Características Gerais  

Em primeiro de dezembro de dois mil, procedeu-se a vistoria ao local. 

O imóvel localiza-se em região de fácil acesso, próximo às Avenidas 

Santo Amaro, Ibirapuera e República do Líbano. A região caracteriza-se por 

imóveis de padrão médio e alto. 

O local é provido de todos os melhoramentos públicos que se fazem 

presentes na região, a saber: redes de água potável, de águas pluviais, energia 

elétrica, iluminação pública, telefone, sarjetas, guias, pavimentação asfáltica, 

passeios públicos, coleta de lixo, comércio local, transporte coletivo e escolas. 

• 
2.2. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL  

2.2.1. Terreno  

De acordo com a Planta Genérica de Valores / 2000, temos para o imóvel: 

Setor: 041 
	

Quadra: 096 	 IL: 692,02 

RUA BARÃO DO TRIUNFO, 238 — CONJUNTO 01— tel/fax: 535.4585 — BROOKLIN ÃO PAUL 
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2.2.2. Benfeitoria  

O edifício é composto por dois blocos geminados, com 19 andares mais subsolos, 

sendo um apartamento por bloco, por andar. Apresenta três elevadores Otis, sendo dois 

sociais (um para cada bloco) e um de serviço. Apresenta fachada revestida por pintura sobre 

argamassa e caixilhos de alumínio anodizado. O hall de entrada do edifício apresentam piso 

em granito, paredes revestidas por pintura especial sobre massa corrida e forro em gesso, 

com portas de acesso em vidro temperado. No pavimento térreo também apresenta salão de 

festas, piscina, sala de ginástica, sauna e quadra poli esportiva. 

a) Apartamento  

Não nos foi possível o acesso ao apartamento 61, objeto da penhora, pois os 

atuais moradores não se encontravam em casa. Fomos informados pelo zelador que 

este apartamento foi vendido por volta de 1995 pelo Sr. Edgard Martins Ferreira para o 

atual morador Dr. Edson Stefani. Existe no mesmo edifício um apartamento (121) que se 

encontra para alugar e desabitado. Visitamos então esse apartamento que segundo o zelador, 

apresenta os acabamentos originais de construção, como o apartamento avaliando. Os 

apartamentos do edifício se enquadram no padrão fino, conforme Estudo procedido pela 

Comissão de Peritos "Edificações - Valores de Venda - 1.987". A unidade avalianda possui 

área útil de 159,080 m 2, área comum de 80,977 m 2  e área total de 240,057 m 2  além de duas 

vagas pequenas (41 e 42) de garagem localizadas no 1° subsolo. 

Trata-se de apartamento com quatro suítes, sala, lavabo, copa, cozinha, lavanderia, 

quarto de empregada e wc. 

RUA BARÃO DO TRIUNFO, 238 — CONJUNTO 01— tellfax: 535.4585 — BROOKLI SÃO AULO 
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Os quartos apresentam piso em carpete e paredes revestidas por pintura sobre massa 

corrida. Os banheiros apresentam piso em mármore, paredes revestidas por azulejos até o 

teto, bancada em mármore e louça sanitária de cor. O banheiro da suíte principal apresenta 

banheira com hidromassagem. A sala apresenta piso em tábuas corridas, paredes revestidas 

por pintura sobre massa corrida e sanca em gesso. O lavabo apresenta piso e bancada em 

granito e paredes revestidas por pintura sobre massa corrida. A copa, cozinha e a área de 

serviço apresentam piso em granito. A cozinha apresenta paredes revestidas por fórmica. A 

copa apresenta paredes revestidas por pintura sobre massa corrida e a área de serviço 

apresenta paredes revestidas por azulejos. O quarto de empregada apresenta piso em tábuas 

corridas. O wc apresenta piso em mármore, paredes revestidas por azulejos até o teto e louça 

sanitária branca. Todo o apartamento apresenta caixilharia em alumínio anodizado. 

CRITÉRIO E METODOLOGIA  

O presente trabalho de avaliação obedece diretrizes gerais às técnicas e 

recomendações das "Normas para Avaliações e Desapropriações nas Varas da 

Fazenda Municipal da Capital (1975)" e normas do IBAPE, sendo utilizado o 

nível de rigor normal. 

Para o cálculo do preço padrão do metro quadrado útil do imóvel 

avaliando, será aplicado o método comparativo, com base em pesquisa de 

valores de mercado de imóveis similares em oferta, situados na mesma região 

do imóvel em apreço. 

Portanto esse método consiste em determinar o valor do imóvel pela 

comparação com outros similares, através de seus preços de venda. 

RUA BARÃO DO TRIUNFO, 238 — CONJUNTO 01— tel/fax: 535.4585 — BROOKLI 	 LO 
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Ao usar tal método adaptamos as diversas condições, através de fórmulas 

ou ajustes adequados entre o imóvel em exame e os pesquisados. 

O método da renda será preterido no presente caso, pois no método 

comparativo adotado, obtivemos uma amostragem representativa que traduzirá 

o valor do mercado para o imóvel em pauta. 

ANÁLISE DE PESQUISA E VALOR UNITÁRIO  

4.1. VALOR UNITÁRIO DO METRO QUADRADO ÚTIL  

Para a avaliação do imóvel, os elementos pesquisados foram submetidos 

a homogeneização que consiste no seguinte tratamento: 

Redução em preço à vista ( Fr) 

Todos os preços informados são à vista, portanto o fator redução em 

preço à vista é igual à unidade. 

b) Fator de Fonte ( Ff ) 

Será considerada a redução de 10 `)/0 ( taxa de 0,9 ) em todos os 

elementos em oferta, para compensar a eventual super estimativa dos valores. 

RUA BARÃO DO TRIUNFO, 238 — CONJUNTO 01— tel/fax: 535.4585 — BROOKLIN — S O FAU 
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c Fator Transposição ( FIL) 

Fator utilizado para o transporte dos valores unitários das amostras para 

o local onde está o imóvel avaliando, por intermédio dos índices locais, obtidos 

na Planta Genérica de Valores, incidentes sobre a parcela terreno, neste caso 

considerada como 30%. 

• d) Fator Atualização ( Fa) 

Os elementos comparativos foram levantados no mesmo período da 

avaliação, portanto o fator atualização é igual à unidade. 

e) Fator Depreciação (Fd) 

A depreciação física dos elementos comparativos será homogeneizada 

com base no "método do valor decrescente" recomendado pela Comissão de 

Peritos nomeada pelo Provimento no 02 / 86 dos M.M. Juizes de Direito das 

• Varas da Fazenda Municipal da Capital, do qual derivou a tabela de 

"coeficientes de depreciação" aplicados sobre a parcela construção considerada 

70%. O imóvel avaliando apresenta idade aparente de 8 anos, portanto seu 

coeficiente de depreciação é 0,817. 

f) Fator Padrão Construtivo (Fpc) 

Em face das características construtivas e de acabamentos, homogeneizamos 

os elementos comparativos em relação ao avaliando baseando-nos nos seus 

respectivos padrões, nos moldes da classificação proposta pela referida Comissão de 

fls. 513
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Peritos "Edificações - Valores de Venda - 1.987", incidentes sobre a parcela 

construção, neste caso de 70%. O imóvel avaliando se enquadra no padrão 

apartamento fino, apresentando assim, valor unitário de 2,80 x H8-2QN. 

O Consideração do número de vagas  

Nem todos os comparativos apresentam o mesmo número de vagas do avaliando. 

Nesses casos, ao preço ofertado ou transacionado foi acrescido ou subtraído o valor 

de mercado da vaga de garagem que, na região, é R$ 15.000,00. 

AVALIAÇÃO  

5.1. VALOR UNITÁRIO BÁSICO  

Analisados os cinco elementos comparativos , verificou-se estarem todos 

dentro do intervalo de avaliação de - 30 % e + 30 % em torno da média 

aritmética. Temos portanto, conforme o ANEXO I, o valor unitário de área útil do 

imóvel: 

Vm = R$ 2.133,48/ m 2 	 (dezembro/ 00) 

Para os parâmetros: 

apartamento n° 61 localizado no 6° andar do Edifício Porto Rotondo com duas 

vagas de garagem, situado à Rua Pintassilgo, n° 155, no bairro Indianópolis, 240 

Subdistrito, Capital de São Paulo 

RUA BARÃO DO TRIUNFO, 238 — CONJUNTO 01— tel/fax: 535.4585 — BROOKLIN — S - O P ULO /\ 
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- provido de melhoramentos públicos; 

- padrão construtivo: apartamento fino ; 

- idade aparente: 8 anos 

- Setor: 041 	Quadra: 096 
	

IL: 692,02 

5. 2. VALOR DO IMÓVEL  (VI) 

valor unitário = R$ 2.133,48 / m 2  

área útil = 159,080 m 2  

idade aparente = 8 anos 
	

r = 2,5 % 

coeficiente de depreciação física = 0,817 

O valor unitário já está depreciado em relação à idade, visto que na 

análise dos elementos comparativos levamos em consideração a desvalorização 

decorrente deste fator comparando-se com o imóvel em apreço. Portanto, o 

valor do imóvel será: 

410 	V1 = R$ 2.133,48/ m 2x 159,080 m 2  

VI = R$ 339.394,00 	 (dezembro / 00) 

(trezentos e trinta e nove mil e trezentos e noventa e quatro reais) 
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CONCLUSÃO  

Em vista dos elementos coletados e analisados, temos o seguinte valor 

para o imóvel em pauta: 

= R$ 339.394,00 	 (dezembro / 00) 

(trezentos e trinta e nove mil e trezentos e noventa e quatro reais) 

Convém aqui ressaltar que a matrícula anexada aos autos não apresenta a 

averbação da penhora e tem sua última atualização datada de setembro de 

1998. Segundo informações fornecidas pelo zelador do Edifício, este imóvel 

foi vendido pelo Sr. Edgard Martins Ferreira para o Dr. Édson Stefani, atual 

morador. 
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7. ENCERRAMENTO  

O signatário coloca-se ao inteiro dispor para os esclarecimentos 

necessários. 

A presente avaliação compõe-se de 10 (dez) folhas, numeradas e 

digitadas em um só lado, todas rubricadas com exceção da última, que vai 

datada e assinada. 

Seguem anexos: 

ANEXO I - Pesquisa de Mercado ( Elementos Comparativos) 

ANEXO II — Fotografias do Imóvel 

ANEXO III — Mapa de Localização 

São Paulo, 4 de dezembro de 2000 

ARQUITETO - CREA 253.918/D 
CRECI 49.4661F 

PERITO JUDICIAL 
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Elemento Comparativo n° 01  

1. Fonte de Informação 

-Pery Negócios Imobiliários — oferta 

-Sr. Renato — Tel: 535-3235 

2. Data 

-Novembro / 00 

3. Localização 

-Av. Rouxinol, 225 — 5° andar — Edifício Tivoli 

-Setor: 041 	IL: 692,02 

4. Características 

-Área útil = 210 m 2 	Padrão = 2,50 	Idade = 10 anos (Kd = 0,776) 

5. Preço (2 vagas) 

-R$ 430.000,00 - Pagamento à vista 

6. Valor unitário homogeneizado: 

Fr 

Ff 

FIL 

= 

= 

=1,00 

0,90 

1 + (ILa-ILc) x Pt = 1 + (692,02-692,02) x 0,30 = 1,00 

ILc 	 692,02 

Fa = 1,00 

Fd = 1 + 	IDa-IDc 	x Pc = 1 + (0,817-0,776) x 0,70 = 1,04 

IDc 	 0,776 

Fpc = 1 + (PCa-PCc) x Pc = 1 + (2 80-2 50) x 0,70 = 1,08 

PCc 	 2,50 

V1 = R$430.000,00 x 0,90x 1,04 x_1,08  = R$ 2.070,29 / m 2  

210 
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Elemento Comparativo n° 02  

1. Fonte de Informação 

-Pery Negócios Imobiliários — oferta 

-Sr. Renato — Tel: 535-3235 

2. Data 

-Novembro / 00 

3. Localização 

-Av. Rouxinol, 614 — Edifício Quéfren • 	-Setor: 041 	IL: 692,02 

4. Características 

-Área útil = 140 m 2  Padrão = 2,55 	Idade = 10 anos (Kd = 0,776) 

5. Preço (2 vagas) 

-R$ 290.000,00 - Pagamento à vista 

6. Valor unitário homogeneizado: 

Fr 	= 1,00 

Ff 	= 0,90 

FIL 	= 1 + (ILa-ILc)  x Pt = 1 + (692,02-692,02)  x 0,30 = 1,00 

ILc 	 692,02 

Fa 	= 1,00 

• 	Fd 	= 1 + IDa-IDc x Pc = 1 + (0,817-0,776)  x 0,70 = 1,04 

IDc 	 0,776 

Fpc = 1 A- (PCa-PCc)  x Pc = 1 + (2 80-2 55) x 0,70 = 1,07 

PCc 	 2,55 

V2 	= R$ 290.000,00 x 0,90 x 1,04 x 1,07  = R$ 2.065,91 / m 2  

140 
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Elemento Comparativo n° 03  

1. Fonte de Informação 

-Zelador — vendido 

2. Data 

-Novembro / 00 

3. Localização 

-Rua Pintassilgo, 155 — 17° andar — apto 171 

-Setor: 041 	IL: 692,02 

IIP 	04. Características 

-Área útil = 159,08 m 2 	Padrão = 2,80 	Idade = 8 anos (Kd = 0, 817) 

5. Preço vendido com duas vagas 

-R$ 345.000,00 - Pagamento à vista 

6. Valor unitário homogeneizado: 

Fr 

Ff 

FIL 

= 

= 

= 

1,00 

1,00 

1 + (ILa-ILc) x Pt = 1 + (692,02-692,02) x 0,30 = 1,00 

ILc 	 692,02 

Fa = 1,00 

Fd = 1 + 	(IDa-IDc) x Pc = 1 + (0,817-0,817) x 0,70 = 1,00 • IDc 	 0,817 

Fpc = 1 + (PCa-PCc) x Pc = 1 + (2 80-2 80) x 0,70 = 1,00 

PCc 	 2,80 

V3 = R$345.000100  = R$ 2.168,72/ m 2  

159,08 
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Elemento Comparativo n° 04  

1. Fonte de Informação 

-Zelador — oferta 

-Sr. Ferreira 

2. Data 

-Novembro / 00 

3. Localização 

-Rua Inhambu, 1233 — 7 0  andar • 	-Setor: 041 	IL: 692,02 

4. Características 

-Área útil = 200 m 2 	Padrão = 3,10 	Idade = 3 anos (Kd = 0,927) 

5. Preço (4 vagas) 

-R$ 600.000,00 - Pagamento à vista 

6. Preço 2 vagas 

-R$ 570.000,00 — Pagamento à vista 

7. Valor unitário homogeneizado: 

1111, 

200 

Fr 

Ff 

FIL 

= 

= 

= 

1,00 

0,90 

1 + (ILa-ILc) x Pt = 1 + (692,02-692,02) x 0,30 = 1,00 

ILc 	 692,02 

Fa = 1,00 

Fd = 1 + 	(IDa-IDc) x Pc = 1 + (0,817-0,927) x 0,70 = 0,92 

IDc 	 0,927 

Fpc = 1 + 	(PCa-PCc) x Pc = 1 + (2 80-3 10) x 0,70 = 0,93 

PCc 	 3,10 

V4 = R$570.000,00  x 0,90 x 0,92 x 0,93= R$ 2.192,62 / m 2  
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Elemento Comparativo n° 05  

1. Fonte de Informação 

-VNC Imóveis — oferta 

-Fone: 5051-2301 - Sr. Lopes 

2. Data 

-Novembro / 00 

3. Localização 

-Rua Tuim, 1014 — 9° andar 

• -Setor: 041 	IL: 692,02 

4. Características 

-Área útil = 170 m 2 	Padrão = 2,90 

-Idade = 8 anos (Kd = 0,817) 

5. Preço (4 vagas) 

-R$ 450.000,00 - Pagamento à vista 

6. Preço (2 vagas) 

-R$ 420.000,00 — Pagamento à vista 

7. Valor unitário homogeneizado: 

Fr 	=1,00 

Ff 	=0,90 

• FIL 	= 1 + (ILa-ILc)  x Pt = 1 + (692,02-692,02)  x 0,30 = 1,00 

ILc 	 692,02 

Fa 	= 1,00 

Fd 	= 1 + (IDa-IDc)  x Pc = 1 + (0,817-0,817)  x 0,70 = 1,00 

IDc 	 0,817 

Fpc = 1 + (PCa-PCc)  x Pc = 1 + (2 80-2 90) x 0,70 = 0,98 

PCc 	 2,90 

V5 	= R$ 420.000 x 0,90 x 0,98  = R$ 2.169,86/ m 2  

170 
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Resumo  

V1 = R$ 2.070,29 / m 2  

V2 = R$ 2.065,91 / m 2  

V3 = R$ 2.168,72/ m 2  

V4 = R$ 2.192,62/ m 2  

V5 = R$ 2.169,86/ m 2  

Valor unitário do metro quadrado de área útil 

- Média = 10.667,40 / 5 = R$ 2.133,48 / m 2  

-30% = R$ 1.493,44 / m 2  

+30 13/0 = R$ 2.773,52/ m 2  

Portanto nenhum valor será desprezado. Então temos: 

Vm = R$ 2.133,48 / m 2 	(Dezembro/00) 

Para os parâmetros: 

• 	- apartamento n° 61 localizado no 6° andar do Edifício Porto Rotondo com duas 

vagas de garagem, situado à Rua Pintassilgo, n° 155, no bairro Indianápolis, 

24 0  Subdistrito, Capital de São Paulo 

- provido de melhoramentos públicos; 

- padrão construtivo: apartamento fino ; 

- idade aparente: 8 anos 

- Setor: 041 	Quadra: 096 	 IL: 692,02 
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ANEXO II  

FOTOGRAFIAS DO IMÓVEL  
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Vista da Rua Graúna, esquina com Rua Pintassilgo 

/A 

RUA BARÃO DO TRIUNFO, 238 — CONJUNTO 01 — tel./fax: 535.4585 — BROOKLIN — ." O PAU 

fls. 525



SER GIO RICARDO JÁ COMO NEGRO 
AVALIAÇÃO & PERÍCIA 

Vista da fachada do edifício 
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Vista do hall de entrada do edifício 
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Vista da sala 
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Vista do lavabo 
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Vista de um quarto 
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Vista de um banheiro 
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Vista da cozinha 
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Vista da área de serviço 
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Data do Recebim 

COMPROVANTE DE ENTREGA 

DER JUDICIÁRIO 

COMARCA DA CAPITAL .D0 ESTADO DE SA0 PAULO 
Pe, 4.4 VARA CIVEL DO FORO REGIONAL II - SANTO 

ua Alexandre Dumas, 206 - 7.2 andar 
Processo n208/4/94 Controle:

sioPa°1°Relaçko no ik,CiPP ordextV1  

IL110(A) SR(A). SÉRGIO NEGRO 
END.: Rua Barbo Do Triunfo, 238, Ci. 01 
SA0 PAULO - SP 
CEP: - 04602-000 

•41  
CONTRATO 

ECT-DR-SP 

PODER. JUDICIÁRIO 

SEED 
CORRENCIAS  0,0 

( )MUDOU-SE 

( ) RECUSADO 

( ) ENDEREÇO 
INSUFICIENTE 

( ) AUSENTE 

ta0Q 

TENTATIVAS DE 
ENTREGA 
la DATA/,/  

2' DATA 

/ 

( I 

DATA 	/ 	/ 

Assinatura do Funcionário da ECT 
Assin 	ra do Recebe or ou Destinatário 
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Condiu) e dou ...... 

Era 
Eu, 

.... . .. • •••• . .. . .. . .. . ... • ... de 
Escr. subsc.r.g. 

CERTIDÃO 
Certifico e dou 

Era 	- de 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

	

0(A) 	DOUTOR(A) 	JOEL PAULO SOUZA 
GEISHOFER MM(). JUIZ(A) DE DIREITO DA 
QUARTA VARA CIVEL REGIONAL II DE SANTO 
AMARO, COMARCA DE SA0 PAULO, NA FORMA 
DA LEI, ETC. 

MANDA, ao Sr, Oficial do 

149 CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA CAPITAL- SP, que em 

cumpr imento a este. indo devidementl! assinado ctraido dos 

autos de ar%o de Desoejo distribuída em 24/10/94. PrOCPEEC o' 

1884/94, ajuizada por FAIRBANKS CONSTRUÇOES E ENGENHARIA LTDA, 

com sede na Rua Lourenço de Almeida, 811, Vila Nova Conceição, 

São Paulo, inscrito no CGC/MF 112 50.601.558/0001-09 contra 

COMERCIAL IMPORTADORA DOURO LTDA, estabelecida na Rua Rio 

Grande. do Sul, 41, Americanópolis, São Paulo, inscrita no 

CGC/MF, sob N2 61.256.730.110 e inscrição estadual sob n2 

112.431.730.110, em fr:4mito por este Juizo c cartGrio 

respectivo, atribuído à causa o valor de R$ 12.190,12 (doze 

mil. cento e oitenta reais e doze centavos). proceda a 

necessária averbação:á margem das matrículas n9s 110.29. 

110.397 e 110.398 das penhoras que recairem sobre os imóveis 

pertencentes aos SÓCiDS da empresa requerida FDGARD MARTINS 

FERREIRA e sua mulher FATIMA REGINA MARTINS FERREIRA, 

brasileiros. industriais, casados no =imo da comunmhão de 

bens, antes da Lei 6.515/77, ele, portador do PG. NQ 3.443.514 

e do CM'.  n2 224,599.299-15 e rle, portadora do RU oP 7.55.825 

e CIO n9 149.251.288-50, residentes e domiciliados na Rue Pueno 

Brandão. 444. apto. 133-A. São Paulo, com ct9 seQujntes 

deseriebes; 1,- (metr. 110.3290!r Anar+amento n9 61. localizado no 

69 andar ou 9P pavimento do "Edifício Porto Retondc", situ2do 

na •Rua Pintassilgo. n2 155, esquina com a Rua Grauna. cm 

Indianápolis - 249 suhdistrito. com  área útil de 159 ..090;n.., 

área comum dr 80.977m2, a area total du 240.57m2. 
• 

correspondendo-lhe a fração ideal dr 35.097m2. no terreno do 

condomínio e c coeficiente de proporcional idade de 2.2979000%.- 

Contribuintes 	nP 	 1- 

t. ;trnWiUggã2g694i7°éWgãF24923'í57-alida ( ffigt '~7 	"CgiifYê.95 
Porto Rotondo", situado na Fuá Pintassilgo, ri g 155, esquine com 

a Rua Grauna. Indianopolis - 249 Subdistrito, assim descrito; 

uma veda com a área útil de 10.350m2. área comum de 3,724m2, a 

Arre 'total de 14.074m2. corrospondendo-lhc e fração ideal 

1.614m2. no terreno do condomínio e o coeficiente de 

fls. 544



„ 

nn 	subsolo do "Fd 

Pintassilno. no 15. e 

24P Subdistri 4- o. ass:;.m 

10.:.:50m2.. área comum 

correspondendo-lhe a 

condomínio e c coefíci 

Contrib!tints 041.09.: 

2/0034-0/0035-9/0036- 

1999, na matrícula n2 

julho de 1989, dr 22 

garage localizada 

situado na F'Ja 

,quina com a Rua Grauna. IndienOpolis - 

doscrito uma vaga com a área útil 

dr :.724m2 	a arra total de 14.074m2. 

:fício Porto Rotondo 

a nenurna np 4'7'. da 

ração ideal de 1.614m2. no 4orrnr: dr 

ente de proporcionalidade de 0.10550:)07 1.,- 

.007-79-.... .-:“..Y2?-1: 5-9•001-6/=- 

. Conforme R.4, feito em 19 de lulho de 

95.67. nos t ,--rmos da aoscriture dr 11 de 

. Escrivão de Notes dosta Capital. foram 

60.746.94R/0001-12. 

para garantia da dív 

dm titulo. dentre 

credor hipotecária 

às fls. 7:12 dos 

depositário fiel, o 

Barbosa Fairbanks, 

dados. em primeira CSC nP 

-om sOde cm Oca5CO—'7W, na fT:idado de Douc. 

da de NW.$ 5873.89S,46, pagável na forma 

,utros. iMÓVEiS supra mencionados. O 

deu por intimado dsa referidas penhoras 

:RU*OE. EM =09/1999, foi nomeado como 

preposto da autora, Senhor Seroio AntSnic 

asado. engenheiro civil, portador do RO. NP 

i- ipoteca ar Banco Bradescc S/A. 

1.402.559 SSP e 	.PF/MF n2 009.134.358-20, sendo no ato, 

intimado de que nãr poderá abrir mão do referido bem imc'we1. 

sem ordem expres.a deste Juízo. 	NADA MAIS. 	Cumpra-s•, 

observadas as form lidades lenais. São Paulo,29 de dezembro dc 

2000. Eu 	 í José Manoel dos Santos ). escrovento. 

digitei e providenríei a impressão. Fu 	 (Judit. F. S. 

Leite Moreira ),Es rivã-Dirrtora, subscrovi. 

WEL PAULO SOUZA GEISHOFER 

Juiz (a de Direito 

Certifico ser autentica a assinatura do 
Dr.JOEL PAULO SOUZA 
GEISHOFER, MM. (Juiz(a) de Direito 
MIMAR da 4a Vara Cível Regional 

de Santo Amaro. São Paulo - 

  

Judite F. 3. L. Moreira 
matric.308.840 
Escrivã Diretora 
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J UNTADA 
1 5 JAN 2001 do  át./no a ez:.-„s 

Z".12i2S 

quo seguo(m), 
..... EJ,r. subser. 

re, 
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Saldo consultado antec ofício resposta NOSSA CAIXA-NOSSO BANCO S.A. N° 

Assinatura 

Iden de 'tc.bLf,i0 

Comarca 
- 	Sgo Paulo 

(------- 

Forum Reg ional 

Santo Amaro 
Data Emissão 

20/12/2000  
Data Expedição 

Vara AA Vara Oivel 
Ofício 

42 Oficio Oi,41----  
Procósso 

1884 /94r...  
À 	..., 

NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
Agência 	 a 

Poro Regional de Santo Aaro 
Conta Número 

26.026.368-5.'1". 

	

Guia de Recolhimento Número 	 ¶Data do Depósito 	_,..,. 

	

393409:_-5'r- 	 31/10/200b 
Nome da Pesso;-"ki‘asc-iii7iNTrar --- 	 \\\ 

Sergio Ricardo Jacono Negro 	',. 
p"'"-- 	CPF/Mf_ ___ 	c) 	£2 -v....  

44k-115 
Valor de Direito a Retirar  

Rft 700 -0160 
Nome do Procurador 

...„._ 	 perito judicial 	
. 

Procuração 

Fls.: X....X....X-2c-X 	dos autos 

IR na Fonte (D 	-GARE) 

.../. Conta emNome de/Partes Fe lab. 	 e  00 	4,.rw, é; os e Engenharia X Comer- cial Importadora,D 	aa_',..d.— 
 Valor Total Retirado (Uso do Banco) 

om 08 acresc os legais, se houver. 
Levanta nto Pretendido 

natura 

i o Valor do Pra nte 

O 
Autenticação Mecânica 

o_ 	
~645 27Dez2000 082 	704,33P6 0174 	Will) 	1 60 	2-2..2 — 1 

08/99 - LD01 	 0,98416-0e6368~11118, 000721Irtório/Processo (azul) 3° - Favorecido (rosa) 4'- Cartório/Controle (amarela) 	 70A8907-4 

O J iz de Direito 

164-1mediato 

1 	1 No dla d 

Observações: 

o 
enertha e ena 
Palermo 

Numero do Cartório 	Númi  13 
(1'/ 434053 / 

PODER JUDICIÁRIO 
MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL 
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*o. 

••■• 

• 

• N. 

; A •ffilssao d4 ch. adm. phSete. ebvt'n 

doe....ã somali% j5sontrogn di 

f1 7  7 (,Cri 

• 
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JUNTADA 
••••■ •••■• de C' E 

Junte a este^ utoG 

mu() segue(m). 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM" SR. DR. JUJIZ DE DIREITO DA C VARA CÍVEL DO FOOR 
REGIONAL DE SANTO AMARO 
STA 

t-4 

03 

••■• 

8 

PROCESSO N° 1.884/94  
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos da Ação em 
referência que move contra COMERCIAL IMPORTADORA 
D'OURO LTDA., vem requerer a V. Exa a juntada da inclusa certidão do 
14° Cartório de Registro de Imóveis, comprobatória de que as penhoras 
foram devidamente averbadas à margem nas Matriculas de n's. 110.329, 
110.397 e 110.398 (doc. 1), para os devidos fins de direito. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2001 

Rua Henrique Schaumann n° 286, 7° andar, cj. 71- fone: 3082-7293-Jardim Paulista - São Paulo - SP 

fls. 550



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

14.0  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS-CAPITAL 

p.*480°3'474: 5689 
Data 	 1 117 JAN 20 .0°1'  

ATENÇÃO  

É obrigatória a atualização do 
Cadastro Imobiliário na Prefeitura 
Municipal, no prazo de 60 dias a 
contar da data do registro. 
Rua Brigadeiro Tobias, n.o 691 
Estação Luz do Metrô 
Lei n.o 10.819, de 28/12189.  

Rua Jundiai N.° 50 - 7.° Andar - Telefones: 3885-8897/3885-6891 
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, 

• 

• 

PODER JUDICIÁRIO 
, 	 SÃO PAULO 

é 

itte 
so -14= 

;66f- tgl› 
MI 

." 

. CartériO do 4•4  Oheio Cfvel 
RegiOnal de Sajo 'Amaro 

Bel. JUDITE F. S.I.F.TTF: MOREMA 
Eecrivl Diretora 

.. 1 : RINA PEitNÁNDA‘ 'M -ATARESE .  
r,  

• OtIciaI Maior

Atua Alexandre,Dumes, 205 - SP. 142 OFICIALDEREG. DEM VUS 

1  Prenotação N? 353.210 

J;itiad..,-0d4e,...,,,A7:0,200., 

149 CASTORIO' DE REGISTRO' DE INOVEIS DA CAPITAL- 

R.F; idl: DLOtend00 :1 : 

cumprimento 'ao 'este. indo devidamente assinado. e;:$5r 

M A N'" 	o ...nr, Oficial do 

, autos da açode Despedodistribuída em 24/10/94. Processo- n" 

1884/94,,-  4...iuizadapbr 'FAIRBANKS. CONSTRUÇOES E ENGENHARIA LTDA, 

com lede naRua Lourenço de Almeida, 811, Vila Nova Gonceição, 

:São , Raulo„:- inscrito no CGC/MF 'n2 50.601.558/0001-09 	contra 
17 	:, 

COMERCIAL IMPORTADORA D' OURO LTDA , estabelecida na Rua Rio 

Grandedo. ,  Setl,'.' '41, ,AMericanópoll.s, São Paulo, inscrita no 

61.256.730.110 -  'e inscriçto estadual . sob n0  

0(A) 	DOUTOR(A) 
GEISHWER M(). 
QUARTA VARAICIVEL 
'AMARO, , COMARCA.DE 
'DA LEI F -:ETC. 

, 

, 

L A \S UZA 
DUEiTO DA 

DE SANTO 
PAULO, NA FORMA 

-1 	5  L,..;,41.1.2.437..n.14:0 1  - em tramite. por • este Juizo 	o cartório 

;respectivo, :atribuído à cauea o valor de .R$ 12.180,12.  (doe 

mil, conto; e oitenta reais e doze conEavor.$), vrmccüR 

necessária averbação à margem das 	matrículas ngs  110=9. 

110.397 . e 110.398  das penhoras que recairam sobre 0.5. imóveis 

pertencentes, ..,aos sócios da empresa requerida FDGARD MARTTNS 

FERREIRA eL sua mulher FATIMA REGINA \MARTINS FERREIRA. 

brasilqiros:.industriais, .casados no regime da comunmhão da 

bens,,,anteS;dei 6.515/77, ele, portador,do RG. NP  3.443.14 

e . do CIC n9,;2,?99288-15 e ela, portadora do RG nc? 7,557,825 

e CIC:n2 149.251.2887.50, residentes e domiciliados na Rua euene 

Brandão. 444, apto. 133-A. São Paulo. com  - as seguintos 

descriçbes:  1- (mfdr. 110.329) Anartamento nr 61.  3oca1imado no 

69 andar ou.9P. pavimentoï- do "Edifício Porto Rotondo", situado 

na Rua PintaSsilgo, ní.155.,Iesquina com a Rua Grauna. em 

Indianópolis - 249 subdistrito, com área útil de 159,080m. 

área .comum, 'de 80.977m2. a área totaJ de 240.057m2. 

correspondendo- lhe a fração ideal de 35.097m2. no terreno do 

condomínio e o coeficiente de proporcionalidade de 2.2939000%. -  

Contribuintes nD 041.096.0027 -8/0028-6/0029-4/007,0-8/00';1 -  

• 
, 
6/003'Ç-2/0034-0/0035-9/0036-7. 2-  (matr.» 110.397) uma vama , t  

Peauena n2 41;  da garagem iocali.7ada no iP sphsolo do "Edificio 

POrto Rotondo", situado na Rua Pintassilgo, n.9 155, esquina CDM 

a Rua Grauna. 242 . Subdistrito. assim descritel 

uma vaoa com a área útil de t0,350m2, área comum de 3.724m.:"., a 

arca total do 14.074m2, correspondendo-]he a fração idwal de 

1,614m2. no' terreno do condomínio eo coeficiente de 
t .  

fls. 552



Judite F.S.L.Moreira 
matric.308.840 

rivA D' tora 

• NANDA MA-tatÉ%Ê 
EscreventenNt% 

Mal!, 311 Alf3s1 
PINA 

• 

proporcionalidade de 0,1055000%. Contribuintes,: 04,1.096.0027 
' 	•••,k5:• 	 .•‘•-• 	' 	• 	 ,. ■ 

92,00296N029 -74/0030-8/00316/003312/.004,KWO035:7-0006-.7. 
. 	. 	 •r: 

. (hictr 	iio 3 é? 8 )::.:1".iina vaga pegLiena n.Q 42,  r  agliá`t'.=â4rirm lora] i-ad R - , - 	 ..•• ■•1, ,. P;#., 	r,; t 5, ;.; 	r.; ora]-d a • 

-12 subsolo do "Edifícios' Porto RotondW"?-Situado na 'I'Rua 
• • 

:Pintassilgo,,n2 155, esquina com .a Rua Sraüna, Indian'épolis 

242:Subdistrito,.assim descrito: uma.vada com a área útil de 

10.350m2, área comum de 3.74m2, a área total do 14.074m2. 

• .torrespondendHlhe ,a fração ideal de 1.14m2. no terreno do 

condomínicy.e.o =eficiente de proporcionalidade de 0,1055000%.- 

-ContribuinteS.:•041.096.0027-8/0028-6/0029-4/0030-8/0031-6/00n-

2/0034-0/0035 .-9/0036-7. Conforme R.4, feito em 19 de julho dE 

1,989,.na, , matrículan2 9.5.637,Hinos termos da aescritura de 11 de 

julho dei 1989, ,do 222 Escrivão de Notas desta Canital, foram 

dados. •em.primeira - • hipoteca ao Banco Bradesco S/A 	CGC ng 

.,60-746.948X00011-12, com .séde em Osasco-SR, na Cidade de Deus. 

-para. garantia.. :da divida de , ,Nc -4$ 5.873\! 898446, pagável na forma 

do título,' dentre._ outros, os .imóveis .supra mencionados. O 

credor hipotecário seg deu por intimado das referidas penhoras 

às fls. 312 dos autos. Em 23/09/1999, foi • lomeado ceçe 

depositário fiel, o preposto da autora, Senhor Sérdio Antenic•

Barbosa Fairbanks, casado, engenheiro civil. portador do RS. NO 

1.402.559 ••SP CPF/MF ng 008.134.358-20, sendo no ato, 

intimado de' que não poderá abrir mão do referido hem imóve]. 

sem ordem - expressa deste Juízo. NADA MAIS. Cumpra-se, 

observadas as formalidades legais. São Paulo,28 de dezemhro de 

20C Eu ( josé Manou l• dr -  'santos ) escrevente. 

digitei e pr 	 a impressão. Eu 	ArIgpAt; (judito F. S. 

Leite Morei . a ),Escrivâ-Diretora. subsr 

JOEL PA 	ZA GEISHOFER 

Juiz(a) ‘c17,? D.44)e1to 

Certifico ger autentica a agginatura do 
Dr.JOEL 	PAULO 	SOUZA 
GEI.SHOFER, 	(Juia) de Direito 

, TITULAR da 4a  Vara Cível Regional , 
aro.' São Paulo -( 

142  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS - CAPITAL SP 

I O valor de custas e emolumentos no total de R$ 185,03 

acha-se especificado no talonário anexo. 	(N? 0353210) 
[ 16/01/2001 - Responsável: Paulo C. Andrade 
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g 

Recebi /1 a importância indicada. 
Data: g1.3 /0 / COO/ 

0-utn2,  
CAIXA 

en. 
integrante. dotitu 

nsta. da matrícula 
da Lei6. 015173). - 

c) registro 
de imóveis 

Rua Jundial, 50 - 72  andar - lbirapuera 
OFICIAL: RICARDO NAHAT 

OFICIALA SUBST.: MAURA DE ANDRADE PINZAN 

APRESENTANTE: FAIRBANKS CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA 

CERTIFICA QUEOPRESENTE 
TITULO FOI PROTOCOLADO . SOB No, 0353210 EM 04/01/2001 
TENDO - SE NESTA DATA PROCEDIDO-TAO(S) • SEGUINTE(S) ATO(S): -  

R .00007/110329 - penhora. 
R .00007/110397 - penhora. 
R .00007/ .10398. - penhora. 

- 
São Paulo, 16 de JANEIRO de 2001 

REGISTRO (S) 

PENHORA 
COPIA DE MATRICULA 

AritÁ/li 

11111  
Ofi al/Of.Su st /Escr. 	riz. 

R.M° 1111TOS 
 txS 

101,58 
20,13 

' AO OFICIAL 	 • R$ 
AO.ESTADO I 	  R$ 
,A CART.PRÈVIDÊNCIA 	  R$ 

TOTAL 	 • R$ 

DEPOSITO 	  R$ 
,A PAGAR 	 • R$ 

121,71 
38,96 
24,36 

185,03 

160,00 
25,03 

AS CUSTAS DO ESTADO E A CONTRIBUIÇÃO A CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA FORAM RECOLHIDAS PELA GUIA N? 11/2001 
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IMOVEL:  APARTAMENTO N° 61, localizado no 6° andar ou 9° 
pavimento do "EDIFICIO PORTO ROTONDO", situado à Rua 
Pintassilgo n° 155, esquina com a Rua Grauna, em 
Indianópolis - 24° Subdistrito. 

UM APARTAMENTO  com a área útil de 159,080m 2', área comum de 
80,977m, a área total de 240,057m21 , correspondendo-lhe a 
fração ideal de •35,097m2 , no terreno do condominio e o 
coeficiente de proporcionalidade de 2,29390007.. 

PROPRIETARIA:  CYRELA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CGC. 
n° 50.586.874/0001-40, cOm sede nestaCapital, à Rua General 
Jardim n° 770, 13° andar. 

REGISTROS ANTERIORES:  R.4/Matr. 23.397, R.6/Matr. 26.219, 
R.5/Matr.1 26.220, R.6/Matr. 26.221, R.7/Matr. 40.972; 
R.3/Matrs. 45.875 e 67.140, R.1/Matrst 85.049 e 86.201 deste 
Registro. 

CONTRIBUINTES: 	041.096.0027-8/0028-6/0029-4/0030-8/0031-6/ 
0033-2/0034-0/0035-9/0036-7. 

O Escr. Aut . 	__../_./■•■•-e.,-.42"..e..e.e-U  (Milton de Souza) • 

Av.1, em 21 de outubro de 1.991. 

Conforme R.4, feito em 19 de julho de 1.989, na matricula n° 
95.637, nos termos da escritura de 11 de julho de 1.989, do 
22c,31 Escriyão de Notas desta Capital, foram dados em primeira  
hipoteca  ao BANCO BRADESCO S/A, CGC. n° 60.746.948/0001-12, 
com séde em Osasco-SP, na Cidade de Deus, para garantia da 
divida de NCZ$5.873.898,46, pagável na forma do titulo, 
dentre outros, o imóvel* desta matricula. 

O Escr. Aut° 

 

	 (Milton de Souza) 

 

Av.2, em 29 de janeiro de 1.992. 

FICA CANCELADA a Av.1, de conformidade com o instrumento 
particular de 08 de janeiro de 1.992, com força de escritura 

pública, em virtude do credor ter desligado da hipoteca R.4 
na matricula n° 95.637, pela Av.59,  o imóvel desta 
matricula. 

-continua no verso- 

YaY 

14.° CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
São Paulo/4u2a4A,  

São Paulo, 21 de outubro de 1.991. 

LIVRO N.° 2-. REGISTRO 
GERAL 

r- matricula 
	

Hcha 

1 110.329 I 
	

01 	j 
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CC:Escr. Aut° , (GuimerioScaqueti) 

.Av.5,..em 16 de. novembro de  

-continua 
, 

na - 'fichaln° 02-1 

~cuia
r- fiche' 

4 
E110.329' j 1,  '01 

eo 	
-continuação7. 

• vet  
•	  

O Escr. Aut° 
	

(Guimerio Scàquetti) , 
41 ) .  

R.3, emk. 29 de janeirolde 1.992. 
TITULO:-  VENDA'E COMPRA. 

i=bOr inetrumentoparticuiar de 08 deo .jáneiçode 1.992, com 
força 'Sde escritura4 públ'ica, l i CYRELA EMPREÉNDIMENT,OS 
IMOBILIARIOS LTDA; com sede à Rua General,JardimIn'° 703F3° 
andar, já qualificada transmitiu por venda feita a EDSARD 
MARTINS. FERREIRA 	e ,etta mulher ,FATIMA RE6INA MARTINS 

s FÇRREIRA, brask,leiros, industriais4 casados notYegime 4da 
comunhão de bens, antes da Lei 6.515/77, RG: ncis 3:443.5i4 'e 
7.557.825, CIC. »n°5 224.599.288-15 e 149.251.288-50, 
residentes e domiciliados nesta'Capita4 à Rua'Bueno:Brandão' 
n°444,, àpt°'133-A, pelo'valdg' de CR$175.733:427,35,(cen, to 
e setenta e cinco milhbes, sétecentos e trinta e 4tres Mil, 
quatrocentos e vinte e sete cruzeiros e trinta e cinco 
centavos), o imóvel desta matricula, lançado atualmente pelo, 
Contribuinte n° 1 041.096.0298- -  ç 

1, 4 
0 Escr. Aut° 	 (Guimerio Scaquetti) 

em • 29'de janeiro de 1.992.: 
ONUS:- HIPOTECA. 	 , 

• 
Por instrumento particular de 08 de janeiro de 1.992, com 
forçà,. de escritura pública, os ,propr.ietários (e R.3, já 

'qualificados, DERAM EM PRIMEIRA EinNICA ,HIPOTECA.,..ao BANCO 
BRADESCO 9/A, 1' CGC. 'n° 60746.948/0001-12, coM' sédel"em 
Osascd-SP, , na Cidade de Deus, o imóvel desta matricula, para 
garantia da divida de CR$122„666:077,,35, ( , cento e vinte ;_e 

'dois milhes, eeiscentos e sesSent4e seis mil, 'eetentà'e 
sete cruzeiros e trinta cinco 'centavos)': pagável 
juntamente com o.valor do R.4 nas matriculas n° 110.397 e 
110.398, por meio de .  120 'prestaçbes mensais . ,econsedutivãs, 
do valor inicial de CO.$2.215,424,04,.'vencendo-se j á' primeira 
delas em de 'everei‘- -O deL'1.992» e demais 
sucessivamente. Taxas de juros: nominal de 10,097.  ao ano .é 
efetiva de 10,477. ao ano. 

4'‘ 
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, LIVRO N.°2 - REGISTRO 14° OFICIAL DE REGISTRO DE 
I 	. 	GERAL '../MÓVEIS DE SÃO PAULO 

matricula  

[ i0.329 1  110.329

=-

1 r  02 -1 
São Paulo,  16  de novembro  de 1.999.' 

Po -  escritura de 15 de outubro de 1999, dol 8° Tabelião de 
Notas, desta. Capital, (L° 2609, .fls 125), BANCO BRADESCO 
S/A, já qualificado, cedeu e transferiu à CIBRASEC .-. 
COMPANHIA BRASILEIRA DE . SECUR I TI ZAÇA0 p 1  CGC/MF n° ' 
021105.04 .0/0001-23, com sede: nesta '' Capital, á Avenida 
Paulista, n° 1106, 174' andar, todos os direitos creditóribs 
na importância de'R$110.342,35, (cento e dez mil, trezentos 
e. quarenta e dois reais e 'trinta e cinco centavos), 
decorrenteSdapipoteca . R.4.'nesta 4 e nas matriculas n°S 
110.397 e 110.398. 

O Escr. Aut° '(Valfrido Ernesto Trujilho). -  

•Av.6, em 03 de janeir 

Por instrumento particular de 29 de novembro de 1.999, CISBRASEC - COMPANHIA 
BRASILEIRA DE SECURITJ2AÇÃO, já qualificada, nomeando como Agente Fiduciário 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS LTDA, CNPJ. n° 36.113.876/0001-91, com sede na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, 
na Avenida das Américas n° 500, grupo 205, Bloco 13 - Barra da Tijuca, vinculou o 
crédito objeto da Av.5,  nesta e nas matrículas nos 110.397 e ,110.398, no, valor de 
R$110.380,28, (cento e dez mil, trezentos e oitenta reais e vinte e oito centavos), na forma 
do Artigo 9°, da Lei 9.514/97, ao regime fiduciário, constituindo referido crédito lastro 
para a emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários, destacando referido crédito do 
patrimônio da Cisbrasec e constituindo patrimônio separado, destinado especificamente 'à 
liquidação dos Certificados de Recebíveis Imobiliários; que referido crédito sob regime 
fiduciário permanecerá separado do patrimônio da Cisbrasec até que complete o resgate 
de todos os Certificados de Recebíveis Imobiliários. 

A Escr. Auta. 1  	(Liliana Asturiano Costa) 

, em 16 de janeiro de 2001. 
ONUS:-  PENHORA. 

Conforme mandado de 28 de dezembro de 2.000 , expedido pelo Juízo de Direito da 4a 
Vara Cível Regional II de Santo Amaro , desta Capital, extraído dos autos n°1884/94 da 
açãos, de Despejo, ajuizada por , FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 
LTDA, CGCfMF n° 50.601.558/0001-09, com sede nesta Capital; à Rua Lourenço ,de 
Almeida n°811, contra COMERCIAL IMPORTADORA D 'OURO LTDA, CGC/MF •n° 
61.256.730/110, com sede à Rua Rio Grande do Sul n°41, nesta Capital, os imóveis, 
desta' e das matrículas n's 110.397 e 110.398, de propriedade de EDGARD MARTINS 
FERREIRA e' sua mulher FATIMA REGINA MARTINS FERREIRA, brasileiros, 
industriais, casados pelo regime da comunhão de bens:antes da lei 6.515/77, ele RG. n° 

- continua no verso - 
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3.443.514 e CPF. - n° 224.599.288-15, ela RG. n07.557.825  e CPF. n° 149.251.288-50, 
residentes e dorniciliados besta Capital, à Rua Bueno Brandão, n° 	Apt° 1,33-A, foram 
penhorados; sendo o'tv'alor atribuído à caps'a: R$12:180,12 (doze mil, dento e oitenta 
reais e doze centavo 
SSP/SP, C 	

° 0 .13e epusitáriõ: Sérgio Antônio Barbosa Fairbanks, RG'n° 1.402.559- 
58-20. Juiz do Feito: Dr. Joel Paulo Souza Geishofer. 

" 

Ao Antonio Ramalho) O Escr. A 

A presente é extraída em forma reprbgráfiea nos (ermos do § 1 0  d 
„ 	 k 

Artigo '19°, 1da Lei' . 6.015 	31 de dezembro de 1:973. 	‘-k 

São Paulo, 16 	 2001 

(VA) 
t Q .  O Oficia Onda! Subs 

COM O T TULO, SELAG 
1, 

GUIA ISOMERO 011/2001,: 
'‘'Ve 
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São Paulo 

(

— metricuie 

110.397 j 

ficha 

01 

São Paulo, 21 de outubro de 1.991. 

  

IMOVEL:  VAGA PEQUENA N° 41,. da garagem localizada no 1° 
subsolo do "EDIFICIO PORTO ROTONDO", situado à Rua 

Pintassilgo n° 155, esquina com a Rua Grauna, em 

Indianópolis"- 24° Subdistrito. 

UMA VAGA  com a área útil de 10,350m22 , área comum de 3,724m=, 

a área total de 14,074m-'2 , correspondendo-lhe a fração ideal 

de. 1,614m, no terreno do condomínio e o coeficiente de 

proporcionalidàde'de 0,10550007.. 

PROPRIETARIA:  CYRELA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CGC. 

n° 50.586.874/0001-40, com séde nesta Capital, à Rua General 

Jardim n° 770, 13° andar. 

REGISTROS ANTERIORES:  R.4/Matr. 23.397, R.6/Matr. 26.219, 
R.5/Matr. 	26.220, 	R.6/Matr. 	26:221, 	R.7/Matr. 	40.972, 

R.3/Matrs. 45.875.e 67.140, R.1/Matrs. 85.049 e 86.201 deste 
1 

Registro. . 

CONTRIBUINTES: 	041.096.0027-8/0028-6/0029:4/0030-8/0031 -6/, 

0033-2/0034-0/0035-9/0036-7. 

O Escr. Aut 	.0~2/."2_1(Milton  de Souza) 

erri21 de outubro de 1.991 . . 

Conforme R.4, feito em 19 de julho de 1.989, na matricula n° 

95.637, nos termos da escritura de 11 déj julho de 1.989, do 

22°1 Escrião de Notas desta Capital, foram dados em primeira  
hipoteca  ao BANCO BRADESCO S/A, "CGC.'n° 60.746.948/0001-12; 
com séde em Osasco-SP, na Cidade de Deus, para garantia da 
dívida de NCZ$5.873.898,46, pagável na forma do titulo, 
dentre outros, o imóvel desta matrícula. 

O Escr. Aut 	 #Milton de Souza) 

Av.2.  em 29 de janeiro de 1.992. 
' 

FICA CANCELADA a Av.1,  de conformidade com o instrumento 
particular de 08 de janeiro de 1.992, com força de escritura 

pública, em virtude do credor ter desligado da hipoteca R.4 
na matrícula n° 95:637, pela Av. 59,  o. imóvel desta 
matricula. 

-continua no verso- 
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01:1 	-continuação-. 

;1. 	 • 	 •• 

0.Escr. Aut° 	 (Guimerio Scaquetti) .  

X. 

$ 
{1 

R.3, em,29 de janeiro de 1.992. 	 ". 
TITULO:- VENDA 1 E COMPRà.. 	14 i4 	s 
'Por instrumento particular de 08 de janeiro de 1.992, com 
força ,de escritura' publica, CYRELA wEMPRENDIMENTIOS 
IMOBILIARIOS LTDA, coM ,kséde á Rua Ge'neralJardimH,n'703;° 
andar, Já qualificada; transmitiu por venda feita a EDdARD 

. MARTINS FERREIRA, e sua mulher FATIMA REGINA MARTINS 
FERREIRAbrasi1eiros,industriais,, ) casados: no 'regime da 
comunhbdebens, antés da Lei ,  6.515/.77, ROXn°s 3:443.514':e 
7.557.825, 5CIC. n°S .  224599.288-15 e' 149.2511.28E3450, 
residentes e domiciliados nesta Capital,, à Rua Buena Brandão 
n.c, 444, apta 13.3A, pelo.  valor . de  CR$100.000;00, ,(cem mil 

. cruzeiros), 'o ,-imóveldesta 'matricula, lançado .atualmente 
pelo contribuinte n° 041.0960298-1:' 

O Escr. Aut 
	

(Guimerio Scaquetti) 

R.4,.em- 29 de janeiro ' de 1.992. 
ONUS:- HIPOTECA. 

Pog- inStrumentoparticular de 08 deUjaneira.de 1..992, com 
força * de. escritura kpublica; os‘-'proprietáriosR.3,Gjá 
qualificados, DERAM EM PRIMEIRA E 'UNICA ÀIPOTECA.ao BANCO 

.BRADESCO'S/A, CGC. n° .60á746.948/0001-12; com -séde-.m 
Osasco-SP, na Cidade de , Deus,,b imóvel desta,imátriculâ; para 
garantia da divida de CR100..000,00i, 
pagável juntamente com o valor do R.4 rias matrículas ‘ n° 
110.329 e: - 110.398, por meio de 120 prestações mensais e 
consecutivas, do, valor inicial,cle CRS,2.215.424 .,04, 'vencendo-
se a primeira delas em .2.08 de fevereiro de 1 992, etas demais 
sucessivamente. Taxas de juros: nominal de'10,00%"'ao 
efetiva de 10,477..ao ano. 

OEscr.:'Aut° 	 (GUimerio",'Scàquetti) 

em 16 de novembro de 1.999. 

F'or'estritura,de 15 de outubro de 1999, ,do 8°. Tàb'eliãode 
:Notas, .desta -Capital, -  (L° .  2609, fls 125):: piíicd BRADEàC0 
S/A, JÁ qUalificado «  -cedeu.. e. transferiu à . CIBRASEC - 
COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITI Z41210; .-. CPC/MF. -  n° 

4 	.1 .  

-continua nàfich.a .n° 02- 4  
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São Paulo, 16 de novembro de 1.999. 

O Escr., Auto 

M7. .6,  em 03 de janeiro 

(Vallrido Ernesto Tryjilhq).. 

LIVRO N.°2 - REGISTRO 
GERAL 

matricula 	 ficha 

F110.3971 r 02  

02.105.040/0001-23, com sede nesta, 
Paulista n° 1106, 17° andar, todos os 
na importância deR$110.342,35, (cento 
â quarenta e dois reais e trinta 
decorrentes da hipoteca R.4,. nesta é 

4 	. 
110.329 e 110.398. 

Capital, à Avenida 
direitos creditórios 
e dez mil, trezentos 
6 cinco centavos), 
nas matriculas n‘us 

Por instrumento particular de 29 de novembro de 1.999, CISBRASEC - COMPANHIA. 
BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO, já qualificada, nomeando corno Agente Fiduciário 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS LTDA, CNPJ. n° 36.113.876/0001-91, com sede na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, 
na Avenida das Américas n° 500, grupo 205, Bloco 13 - Barra da Tijuca, vinculou o 
crédito objeto da Av.5, nesta e nas matrículas nos 110.329 e 110.398, no valor de 
R$110.380,28, (cento e dez mil, trezentos e oitenta reais e vinte e oito centavos), na forma 
do Artigo 90  da Lei 9.514/97, ao regime fiduciário, constituindo referido crédito lastro 
para a emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários, destacando referido crédito do 
patrimônio da Cisbrasec e constituindo patrimônio separado, destinado especificamente à 
liquidação dos Certificados de Recebíveis Imobiliários; que referido crédito sob regime 
fiduciário permanecerá separado do patrimônio da Cisbrasec até que complete o resgate 
de todos os Certificados de Recebíveis Imobiliários. 

A Escr. Auta. 	 (Liliana Asturiano Costa) 

em 16 de janeiro de 2001. 
ONUS: -  PENHORA. 

Conforme mandado de 28 de dezembro de 2.000, expedido pelo Juízo de Direito da 4' 
Vara Cível Regional II de Santo Amaro , desta Capital, extraído dos autos n°1884/94 da 
ação de Despejo, ajuizada por FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 
LTDA, CGC/MF_ n° 50.601.558/0001-09, com sede nesta Capital, à Rua Lourenço de 
Almeida n°811, contra COMERCIAL IMPORTADORA D 'OURO LTDA, CGC/MF n° 
61.256.730/110, com sede à Rua Rio Grande do Sul n°41, nesta Capital, os imóveis, 

. desta 'e das matrículas n's 110.329 e 110.398, de propriedade de EDGARD MARTINS 
FERREIRA e sua mulher FATIMA REGINA MARTINS FERREIRA, brasileiros, 
industriais, casados pelo regime da comunhão de bens, antes da lei 6.515/77, ele RG, n° 

.443.514 e CPF. n° 224.599.288-15, ela RG. n° 7.557.825 e CPF. n° 149.251.288-50, 
residentes e domiciliados nesta Capital, à Rua Bueno Brandão, n° 444, Apt° 133-A, foram 
penhorados; sendo o valor atribuído à causa:  R$12.180,12 (doze mil, cento e oitenta 
reais e doze centavos); depositário:  Sérgio Antônio Barbosa Fairbanlcs, RG n° 1.402.559- 
SSP/SP, CPF n°008134.358-20. Juiz do Feito: Dr. Joel Paulo Souza Geishofer. " 

- continua no verso - 
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Escr. '...6:1:"; 	 ,,(João Antonio Ramalho) 	4 , 
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• A presente é extraída em forma reprbgráfiea nos termos do § 1 0  do 

Artigo' 19°, da Lei 	6 i 5, de 31 de dezembro de 1.973: 3 à 
São Paulo', 16/ de' , 	O tE 2001 

1 À 

Aidelt Á • 
O Ofici, 	Su• 

COM o ITULO, SELAG 

4‘" 
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IMOVEL:  VAGA PEQUENA N° 42, da garagem localizada no 1° 
subsolo do "EDIFICIO PORTO ROTONDO", situado "à Rua 

Pintassilgo n° 155, esquina com a Rua Grauna, em 

Indianópolis - 24°, Subdistrito. 

UMA VAGA  com a área útil de 10,350m==, área comum de 3,724m, 
a área total de 14,074m2=, correspondendo-lhe a fração ideal 

de 1,614m--2 , no terreno do condomínio e o coeficiente de ,  

proporcionalidade de 0,10550007.. 

PROPRIETARIA:  CYRELA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,. CGC. 
n,  com séde nesta Capital, à Rua General ,  

Jardim n° 770, 13° andar. 

REGISTROS 
R.5/Matr. 
R.3/Matrs. 

Registro. 

ANTERIORES:  R.4/Matr. 23.397, R.6/Matr. 26.219, 
26.220, R.6/Matr. 26.221, R.7/Matr. 40.972, 

45.875,e 67.140, R.1/Matrs. 85.049 e E16.201 deste 

CONTRIBUINTES: 	041.096.0027-8/0028-6/0029 -4/0030-8/0031 -6/ 

0033-2/0034-0/0035 -9/0036 -7. 

O Escr. Aut°.  ,,,,,e,e4,■.9,-2/■ cal._  (Milton de Souza) 

Av.1,  em 21 de outubro ,de 1.991. 

Conforme R.4, feito em 19 de julho de 1.989, na matricula n° 
95.637, nos termos da escritura de 11 de julho de 1.989, do 

22°,Escrivão de Notas desta Capital, foram dados em primeira  
hipoteca  o BANCO' BRADESCO S/A, CGC. n° 60.746.948/0001-12, 
com séde em Osasco-SP, na Cidade de Deus, para garantia da 

dívida de NCZ$5.873.898,46, pagável na forma do titulo, 

dentre outros, o imóvel desta matricula. 
1 

O Escr. Aut° 	_#,,e,e,...z.e.1.224e.e.n.(Milton  de Souza) 

Av.2.  em 29, de janeiro de 1.992. 

FICA CANCELADA a Av.1, de conformidade com o instrumento 

particular de 08 de janeiro de 1.992, com força de escritura 

pública, em virtude do credor ter desligado da hipoteca R.4 
na 'matrícul la n° 95.637, pela Av.59,  o imóvel desta 
matricula:' 

-continua no verso- 
> 
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O'Bsèr. Aut° 	 (Guimerid Scaquetti) 
t À 	 4 k 

em 29 .de janeiro d 
ONUS:- HIPOTECA. 

- 
Por instrumento particular de ,  OS de Á janeiro de. ,F.'992, ,com 
força,  dé escritura púb 1 i ca ,, os !t proprietários !, R . 3 , 
qualificados, DERAM EM PRIMEIRA E UNICA HIPOTECA ao , BANCO 
BRADESCO , S/A, CGC. r.1",  60.746.948/0001-12, •com ' , sede • 'em 
OSasco-SP, na Cipade de Deus, 'o imóyel desta matricula, para 
garantia da divida de' CRS100 t.000,0b

1
, ( cer'n'' mil cruzeiros), 

pagável juntamente com o valor ,do R.4 nas matriculas' ri° 
110.329 .e 110.397, por meio de' 120 pres tações .mensais 
consecutivas, do 'valor inicial de CR$2.215.424,.04 N,,encendo-
se a primeira delas erh . 08 de fevereiro de 1992, e-'as dérUfs 
suceÉsivamente. Taxas de juros: nominal" de .10,007. ao ano e 

1.992. 

•e.or escritura. de 15 de outubro dej.999 -do .8° Tabelião de 
. Notas, desta :Capital; (L° 2609 fls 125; BANCO BRADÉSCO 
S/A,: 	 . cedeu:, e transferiu 	CIBRASEC - 
COMPANHIA, . BRASILEIRA 	DE - SECU-ãITIZAÇAO; 	CGC/MF' • t1"' 	• 

-continua na 'fiChat;;° 

efetiva:de 10,47% ao ano. 

t 

	(Guimerio Scaquetti) O Escr. Aut° 

k 
matricule 	r- Ilcha 

rlà.0:398.U.'j L 01 
d;  

v , 

-continuação, 

' Á 

R:3, em 29 de janeiro de 1.992',!: 
TITULO:-VENDA  E COMPRA. 1:1  

Por. instrumento ; particular de 08 de ,janeirode' 1.992, com, 
força: de escritura, à pública,. C.:XRELA -1 1EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA, com sede à Rua General Jardim h° 703at° 
andar, já qualificada, transmitiu por venda feita a EDGARD 
MARTINS FERREIRA,: e sua . mulher FATIMA . REGINA MARTINS 
FERREIRA, brasileiros,t industriais, 1tcasados  no, regime da'. 
CoMunhão.  de bert!S': anteáda Le!i'6.515/77, RG.ns3.4./443.51!4-ke 
7.557.825, CIC. ne's 224.599.288-15 e' 149.251:288-, 50:, 
residentes e domiciliados nesta Capital„, á Rua Buena Brandão 
n° 444, apta - 133-A, pelo valor de CR$100.000,00,, cem mil 
cruzeiros),' o i. -móvel it.  desta ‘matrícula, lançado 'atualmente 
pelo . contribuinte n° 041.096:0298-1. '. ; 
• 

- 
1,0  

(Guimerio Scaquetti) 0" Escr ,Aut° 

Av.5. em j6 de novembro d 1.999. 
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São Paulo, 16 de novembro de 1.999. 
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02.105.040/0001-23, com •sede nesta 
Paulista TI° 1106,' 17° andar, todos os 
na importância de R$110.342,35, -• (cento 
e quarenta . e dois reais e trinta 
decorrentes .  da hipoteca R.4, nesta e 
110.329 e 110.397.'• 

Capital. á Avenida 
direitos' creditórioá 
e dez mil, trezentos 
e cinco centavos), 
nas matriculas ne's 

O Escr. Aut° 	 (Valfrido Erhesto ..Trujilhoi ). 

Av.6, em 03 de janeiro 	.000. 
, 

Por instrumento particular de 29 de novembro de 1.999, CISBRASEC - COMPANHIA 
BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO, já qualificada, nomeando como Agente Fiduciário 
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILIA- . 
RIOS LTDA, CNPJ. n° 36.113.876/0001-91, com sede na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, 
na 'Avenida das Américas n° 500, 'grupo 205, Bloco 13 - Barra 'da Tijuca, vinculou o 
crédito objeto da Av.5, nesta e nas matrículas es 110.329 e 110.397, no valor de 
R$110.380,28, (cento e dez mil, trezentos e oitenta reais e vinte e oito centavos), na forma 
do Artigo 9°,1  da Lei 9.514/97, ao regime fiduciário, constituindo referido -crédito lastro 
para a -emissão -de Certificados de Recebíveis Imobiliários, destacando referido crédito do 
patrimônio da Cisbrasec e constituindo patrimônio separado, destinado especificamente à 
liquidação dos Certificados de Recebíveis Imobiliários; que referido crédito sob regime 
fiduciário permanecerá separado do patrimônio da Cisbrasec até que complete o resgate 
de todos os Certificados de Recebíveis Imobiliários. 

A Escr. Auta. 	 (Liliana Asturiano Costa) 

R.7, em 16 de janeiro de 2001. 
ONUS: -  PENHORA. 

Conforme mandado de 28 de dezembro de 2.000 , expedido pelo Juízo de Direito da 4' 
Vara Cível Regional II de Santo Amaro, Capital, extraído dos autos n°1884/94 da 
ação de Despejo, ajuizada por FAIRANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 
LTDA,' CGC/MF n° 50.601.558/0001-09, com sede nesta Capital, à Rua Lourenço de 
Almeida n°811, contra COMERCIAL IMPORTADORA D 'OURO LTDA, CGC/MF n° 
61.256.730/110, com sede à Rua Rio Grande do Sul n°41, nesta Capital, os imóveis, 
desta e das matrículas nos 110.329 e 110.397, de propriedade de EDGARD MARTINS 
.FERREIRA e sua mulher- FATIMA REGINA MARTINS FERREIRA, brasileiros, 
industriais, casados pelo regime da comunhão de bens, antes da lei 6.515/77, ele RG. n° 
3A43.514 e CPF. n° 224.599.288-15, ela RG. n° 7.557.825 e CPF. 149.251.288-50, 
residentes e domiciliados nesta Capital, à Rua Bueno Brandão, n° 444, Apt° 133-A, foram 
penhorados; sendo o valor atribuído à causa: R$12.180,12 (doze mil, cento e oitenta 
reais e doze centavos); depositário: Sérgio Antônio Barbosa Fairbanks, RG n° 1.402.559- 
SSP/SP, CPF n° 008.134.358-20. Juiz do Feito: Dr. Joel Paulo Souza Geishofer. 

- continua no verso - 
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SERGIO RICARDO JÁ COMO NEGRO 
AVALIAÇÃO & PERÍCIA 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 4a Vara Chiei do Foro Regional de Santo Amaro - 

S.P. 

Processo no 1884/94  
Ação : Despelo por Falta de Pagamento  
Requerente : Fairbanks Construções e Engenharia 
Requeridos : Comercial Importadoura D'Ouro Ltda  

SÉRGIO RICARDO JACOMO NEGRO, arquiteto e consultor imobiliário, Perito 

Judicial nomeado na presente ação de execução, tendo entregue o seu Laudo em 4 de 

dezembro de 2000, vem, mui respeitosamente à presença de V. Exa., requerer: 

1-) o Arbitramento dos Honorários Definitivos na importância de R$ 1.100,00; 

2-) a intimação do requerente para depósito dos R$ 400,00 faltantes em relação aos 

honorários arbitrados acima. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 01 de fevereir e 2000 

e(z 

k.) 

O RICARDO JACOMO NEGRO 
RQUITETO - CREA 253.9181D 

CRECI 49.4661F 
PERITO JUDICIAL 

RUA BARÃO DO TRIUNFO, 238 — CONJUNTO 01— tel/fax: 535.4585 — BROOKLIN — SÃO PAULO 
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SER GIO RICARDO JÁ COMO NEGRO 
AVALIAÇÃO & PERÍCIA 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 4a Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro

S.P. 

Processo no 1884/94  
Ação : Despelo por Falta de Pagamento  
Requerente: Fairbanks Construções e Engenharia 
Requeridos: Comercial Importadoura D'Ouro Ltda  

TJ
SP

 D
EM

I 7
.5

 

SÉRGIO RICARDO RICARDO JACOMO NEGRO, arquiteto e consultor imobiliário, Perito 

Judicial nomeado na presente ação de execução, tendo entregue o seu Laudo, vem, mui 

respeitosamente à presença de V. Exa., requerer: 

1-) solicitar o Arbitramento dos Honorários Definitivos na importância de R$ 1.100,00 

dos quais serão descontados os Honorários Periciais Provisórios, já depositados, que 

importam em R$ 700,00. 

2-) a expedição do Alvará de Levantamento dos Honorários Periciais Provisórios 

conforme guia de depósito de fls.369 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 5 de março 000 

 

gRGIO RI ARDO JAC MO NEGRO 
ARQUITETO - CREA 253.9181D 

CRECI 49.466/F 
PERITO JUDICIAL 

RUA BARÃO DO TRIUNFO, 238 — CONJUNTO 01— tel/fax: 535.4585 — BROOKLIN — SÃO PAULO 

SO g  iVIA 
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GIN*430 

' • 	Ofe'.:41 	hsta clo 

	Escr. subscr. 

CONCLUSA° 

Aos 22 de março de 2001, faço estes autos 	
conclusos à MM. Juiza 	de Direito, 	Dra. 	HERTHA 	HELENA ROLLEMBERG PADILHA PALERMO. 

Eu, 	
, escr., subscr. 

Processo n. 1884/94 

Fl. 376 e 
int. 
SP., d.s. 

: Dioam. 

JÏJ IZA DEjDIREITO 

DATA 
Emde 2 _2  mA1R..2.0111_,de 
recebi estes autos em cartório. 
Eu. 	 geer. eubser. 

C 	I ";:b #1\ C) 
Ce -tific 	 data. rtmet 

~CP 
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CERTIDAO 

Certifico e dou fee que por EDSON STEFANINI E 
MARIA LUCIA ROSA STEFANINI foram opostos 
EMBARGOS DE TERCEIRO, proc. n. 00/060.932-5 
(controle 3112), tendo por objeto a nulidade 
da penhora realizada nestes autos sobre o 
imovel sito à Rua Pintassilgo, 155- apto 61, 
matr. J10.329, do qual são leditimes 
proprietarios, 	sendo DEFERIDA A LIMINAR, 
suspendendo a execug.ão em relacão ao referido 
bem. 
SP. 20/03/2001. 

O Escr. 

CERTIDÃO 

	

Certificque o(a)_4,,.. 	........ .... .........  

do fla........33.......foi 
pubV.,:adJi..a) no Diário Viciai 

(11  
da Jw;t+ ;a dt..2N./.._...,93..... ..... .............—/.....a .... .. 

...........: 	
..... . ........ ., 

E rn  ... 95. d ,-2 	 ............ 	
................. de 	.O.N ..... . 

............................ 

• 

JUNTADA 
2- de ...... 

junto a estes autos 	7  

 

ffieweeleMelli~a 

 

que e•egue(m). 

F.u. 	
...... 

	 Eact. étibiCia 
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São Paulo, 02 ab .1 de 

VINCEJi IN LESE 
OAB/S' 1"918 

a 

OAB -5 P 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

lor sussecção sawro AMARO 

EXMO.SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4.  VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 
SANTO AMARO. 
STA  

tÀ 51-  

Processo n° 1.884194 

"JUNTADA E ANDAMENTO, 
conçorme Port. n. 01/9 h4  

São Paulo, 0 2dABR 20ucl 
Eu, 	 Escr. subeo. 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos da AÇÃO DE DESPEJO POR 
FALTA DE PAGAMENTO, que move em face de COMERCIAL E IMPORTADORA 
D'OlURO LTDA, vem requerer seja-lhe permitido a retirada dos autos de cartório, pelo 
pprazo de 40 minutos, para que possa proceder à extração de cópias reprográficas. 

Termos em que 
P. deferimento 

fls. 574



CERTIDÃO 
O 2- de 	

/41.Q.1 

44 preNtetes autos foram robiratios tit carbório 

peto advogado, Dr.LI 
e dreabricks 

..... • • • VO LO 
..... 	

....... 

sui,ecr. 

JUNTADA 
de P 	

a 
d3 

junte a 

qtio 
, ........... 	

1..x.111:50r. 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA zia VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTO AMARO 
STA 

PROCESSO  N° 1884194  
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos em referência que move 
contra COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO LTDA., em cumprimento 
ao respeitável despacho de fls., determinante de sua manifestação sobre as fls. 
376/377, vem perante V. Exa assim proceder, nos seguintes termos:- 

1.- Inicialmente, a autora, sem querer 
estimar o labor do "expert" Judicial, 

quer esclarecer a V. Exa que, até a presente data a autora não obteve o 
ressarcimento de seus prejuízos, nem o "quantum" dispendido na presente ação e, 
em sendo assim, deixa a critério de V. Exa o seu arbitramento. 

2.- Quanto ao laudo, propriamente dito, 
nada tem a opor quanto ao mesmo. 

Contudo, diante do lapso de tempo, decorrido, requer um prazo para apresentar a 
planilha atualizada do débito devido, a fim de verificar da necessidade ou não de 
reforço de penhora. 

São 

Termos em que, 
P. deferimento. 
ulo, 02 de 9i1 de 2001 

ate 

Rua Henrique Schautnami 286,7° andar, cj. 71 - Jardim Paulista - São Paulo SP - 05413-010 
Telefax: 3063 03 68 3063 03 74 3082 72 93 

06 PaR 20) 
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‘CUc. ,) 	(4) it-t I 

■_.)\"-1  
J 

o 

VAA-- 

Eu.  	 E r. subscr. 

4 3 ') 

CERTIDÃO 
Certifiso e dou fé que decorreu o prazo legai 

j-tm  de 20 A619 200J 	de - 

Eu, 	 Escr. sul;3f7r. 

CONCLU".0 
EinZde 
	 c0c1 	( .!'t 1,99'N 

faço estes autos conclusos à 1\4M." jui:--;) 	Dirc .fC 

Dr. HERTHA HELENA ROLLEMBERZ PAOILHA 

PALERMO. 

• Escr. subse., 

fls. 577



C E r"' ",- 	o 
cerGric-, 	 1.1C. F 	*". data. remeti 

    

de fls. 
Err 
Eu, 

fl 	 do Estado. 
.(. e 

 

	_Escr. subscr, 

CERTIDÃ 
Certifiao 

de 
 

da  

às Pe-S 
E ............ .......... 

. ...... ..... 	 ...... 

OriCiat 

d.?, ,a1,- • 
. ..... 

4.' 

•. .... _•• 

AD A 
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10/96 - LD09 70/2099-6 

Comarca: 
4a  Vara: 
49 Ofício: 

Fórum Regional: 

Siio' Paulo 
Cível do Foro Regional Si:o 

vel do Peco ~a). StO 
Santo ignaro ‘V‘ 	 eze)  Para Uso Exclusivo do Banco 

PODER JUDICIÁRIO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL 

Autenticação Mecânica 

G=645 17Nai2001 come mi 

• 	 ••••••••••••••■•••■w ••■■••, 

- ...' 	 V ..... 	 . ._J 1 / 1 
‘"' 	--- " . "•- . 1 

	

. 	ii,  

Gula de R s i 53' 927-0 
Processo 
Número 

1884 
I Anq 

I 94 

Vara 
Número 

4a. 

Tipo 
 

i 	,f r  

1Cível 

Cód. Filrum Reg. 

Santo Amaro , 
11719wcw...0015 -- ----.....____. 

(R$400 /00) nicmrioa definitivos do Perito-canplementação) 
Data 

.05.01 
Taxa . 

%a .01' 
Depósito em nome de 

SM21.0 RICARDO ~V MGR° (Perito) 

CPF / CGC 

. 
F = Física 	 ' 

J = Jurídica 

Nome do Autor 

Pairbanka Canatrugc3es e Engenharia Ltxia. 

CPF / CGC F /J 

F /J 

/1 
/ 

Nome do Réu 

~lel e Inportadara DeCuro Ltda. 

CPF / CGC 

Recolhe-se na NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. - Agência Fo= de  santo  Amaro 	„., 	
referente 

aos Autos de 	 Peita 	 to 	 à disposição do 
Juízo acima mencio 	, nos trrmos dos provimentos o 	ons 	o 	upenor de Magistratura referentes à matéria, nas condições constantes abaixo. 

Cód. 

, 
ik I 

de Ativ. 

I I 

Económica' ' 

1 Banco Telefone Nome e Identidade do Depositante 	 , 	 , 	. • ' 

1 - As 	contas 	serão 	remuneradas 	com 	atualização 	monetária 	e 	juros, tacima. 
,.. 

2 - A remuneração dos depósitos se dará co` 	os critérios dei P1dseio  Conselho 

	

Superior da Magistratura, Corregedoria Ge\a. da ,4~,~ 	Depositário. 

Para Uso Exclusivo 

Denominação 

DINHEIRO 

do Banco 

Bloqueio 

02 - 

li 

Valor 

CHEQUES 

48 

72 
.65"-Tiirds---in—c.idirá 1V-Sobre 	 imposto de Rend& 4 eá descontado na fonte,. con- 

. 
forme determina a legislação vigente. 	4-  

- 	 • 
99 

Agência Recebedora 	 •■ 	-,,,, 	
1,  

, 
TOTAL . • 01 

...- 

26-033511-2 FAIRBAtà CONST 
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CERTIDÃO 

4 	. ...... 

1.. U 	 .... „.„ Escr. 
•••••••■■••■••••■■•••••■•••••■•••■•••••••".• 

Processo n. 1884/ 

Anuarde-se 
terceiros 
interessado. 
Int. 
SP., d.s. 

isão dos emb rgos de 
provoca o 	do 

not ., ki 1:1 1-  1 LO 

1!; 	_ 

Em 1' 1  de 	 

rf'• due a seuse , Rdt 

tule 

e3 g. da 	• 

CONCLUSAO 

Aos 19 de junho de 2001, faço estes 
autos 	conclusos à MM. Juiza 	

de 

Direito, 	Dra. 	HERTHA 	HELENA 

ROLLEMBERG PADILHA PALERMO. 

Eu, 	  , escr.. subscr. 

JUIZ DE DIREITO 

t!, 	 tu, HUM 
7.: 	 • 

9 S , 

À T A 
-'qàrila de 

 

O C 	 2-00 ' I - 
•~P.:e" 

  

, recebi estes autos em cartório. - 
Eu._   	gç5er, gubser. 

fls. 580



CC 	• 

...1111 Cartono Intuo • mas entoe 

remet3 

de 	 : . 	.U.z,Lado, 

d 

alas 	 ,Ezcr. sotwar* 

CERTIDÃO 
Certifico quo c (. 3), 

de fis.V1,77i ---,H.,  

da JuItiça 

às p5 .?„ 

.. 

    

JUNTADA ° Lia 2001 	de 1 • ~...1111 
	 1 
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o 

1 o Valor do Presente 

--Assinatura 

   

PO 	R JUDICIÁRIO 
MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL 

Número dioóno 

' 
02072 .; 

Data Emissão 

07/06/2001 
Data Expedição 

fv/0/00/ 

Comarca 
1.J' a o Paulo 

Forum Regional 	 I-  

;Janto Mita ro 
"" . i.Y Varn 	;Ive.1 

4/ 
,- 

cm1"1-0  Ofício elvP1 7 	 /- 
Processo 

18E34 	/ 94 -'" 
Ao 

BANCO NOSSA CAIXA S.A. 
Agiincla 

20ro Àegional de Unto Amaro 
Conta Número 	26 033.511-2 Guia de Recolhimento Número 

553927-0 	." 
Data do Depósito 

17/05/01 ..."-- 

Nome da Pessoa Autorizada a Retirar.  i-Jergio 
mo 1:arro 

idcardo Jaco 
OPF/ONPJ 

4 1.n 	--i-V3 0,bg 	- --- r  
Valor de Direito 

L4'; 400 
a Retirar 

$ '00 	P---  
Nome do perito jucial 

.. 	 .. 	 . 	 . 	 ... 

Procuração 

dos autos 
- 	 -- 

IR na Fonte (DARF-GARE) 

8S'S 05C8 
Observações: 

mom.Juditte 	noreir3 	mn„ 
Matricula 308,840 	 Identidadi b "‘

. iO .
02,4 

1=645 16U12001 338 	402,64P6 018i 

) 

Levantamento Pretendido 

O Jutz de Direito 	 ,..........„-OtArEscnvão(ã) Diretor 

■‘,1 	 - 

1\  Nomenertha Raiana 
1- alermo 

Autenticação Meclinl iffu 26_033511 _2 553927_0 002156 	 

Conta em Nome d&PartoeY t  £rbaflc Utrufsts s e, ingonhri a A Comereia Valor Total Hetiradoso CIO UBflCO 

Irrortadora D'Ouro Lt )11, 

) 
.5  Saldo  consultado antecipadamente conforme offa sÏ,oata irNgZ NOSSA CAIXA SÃ.  

COM os acrscirlots ijR;:is t  se houver. 

ato 	 /0? / O / 
1 1 No dia da Conta Judicial _ 	 Data 

03/01-1.1)01 	 Vias: 1' - Banco (branca) r - Cartório/Processo (azul) 3- Favorecido (rosa) 4 Cartório/Controle (amarela) 701895-4 

fls. 582



O pagbirtento 'dgst,.. 
' 

após a entraga 
Prov. C SM 28",".:'t:;.5 

tle 
D.-0..  

n et-;. 

O 1.) ,,nhor 
Ob.:-oJte WCViStO com 48' oras 

antaccdcacia . 

fls. 583



JUNTADA 

Em 	
4f=5-7------ do 

1022ar-------  

junto a este 3 

• 

á 
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Termos em que, 

P. deferimento 

São Pa o, 3 de nov P• I . 2004 

EXM° SR. 

AMARO 

STA 

EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA Chin, REGIONAL DE SANTO 

   

• 	DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

C/C COBRANCA DE ALUGUÉIS E ACESSÓRIOS DA LOCACÃO 

PROCESSO N° 1.884/94 

FAIRBANK.S CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por seu advogado, nos autos em referência que move contra COMERCIAL E 

IMPORTADORA D'OURO LTDA. , vem perante V. Exa requerer o prosseguimento do 

feito, com a juntada do incluso cálculo de débito da empresa ré, devidamente atualizado até 

novembro de 2004 (doc. 1), indicando como bem a ser penhorado o imóvel consistente no 

apartamento n° 203, do bloco 02, do Edifício situado na rua Engenheiro Ataulfo Coutinho n° 

200, com direito a 02 duas vagas localizadas indistintamente no 1° e 2° subsolo e 

correspondente a fração ideal de 0,005017 do terreno (lote único da quadra I do P. A. 33.718) 

RJ, de propriedade de EDGARD MARTINS FERREIRA, sócio da en_ jpresa em questão, 

acorde os documentos anexos (docs. 2/3). 

Outrossim, requer a V. Exa uma dilação de prazo, a fim _ 

de poder atualizar a certidão supra mencionada, para então, ser expedida a competente Carta 

Precatória, para efeitos de efetivação da penhora. 

Rua Henrique Schaumann n°286 — 7° andar- - cj. 71 — Jardim Paufista — Sào Paulo — SP — CEP 05413-010 
Telefax 3063 0368 3063 0374 3082 7293 

fls. 585



AULAÇAQ DE DEBUO CON CORREWQ  UDNETAEla E JUROS. DEVTDDS PET.a 
YOCATARLâ  ALAM MENCIONADA,  EU DEMEEEnua DA Lacuag Dg RREDp  Dg . 
EWA RIO  GRANUR jQ au115.1 	SA0 PAULO.  
nA0  nE DESPEJQ  ME FALTA  DE PAGAMENTO  "LUA U COBRANCA  DE 
DABITO, PROCESSO  a2 1884/94  DA 4A.  ma DQ FORO DE SANTO AMARO, 

Atualizaçao até 30/11/2004 

Locador credor 	 mamas CONSTRWOn  E ENGENHARIA 
Locatário devedor 	

 
COMERCIAL IMPORTADORA  D'ORQ JATDA.  

Notas: 
1. A correcao monetária foi calculada conforme a Tabela Prática para 

Cálculo de Atualizacao Monetária dos Débitos Judiciais do Tribunal 
de Justiça de Suo Paulo. 

Ultimo índice publicado - 	 Novembro 2004 = 	32.533108 

2. go 3uroe foram calculados à razao 

Indice de 	Fator CM Meses ao. 
C.M. no 	até 	ate 

fim do mes de: 30/11/04 Nov/04 

de 1% ao mee. 

Indice de 
C.M. no 

fim do mes de: 

Fator CM Meses 
até 	ao ate 

30/11/04. . Nov/04 

Ago/94= 12.036622 2.7028437 
Set/94= 12.693821 2.5629089 
Out/94= 12.665497 2.5247648 
Nov/94= 13.125167 2.4786814 

123 Dez/94= 13.554359 
122 Jan/95= 13.851199 
121 Fev/95= 14.082514 
120 Mar/95= 14.22193 

2_40019524 	119 
2.34875753 	118 
2.31017757 	117 
2.28753115 	116 

Valor 
	

Valor 
1. ALUGUEIS DEVIDOS 	Principal Corrigido 	Juros 	Total 

010 

Aluguel vencido em 17/08/94 
*Aluguel 	  
*Multa moratoria 	  

1,015.01 
101.50 

*Soma 	  1,116.51 3,017.75 3,711.83 6,729.59 

Aluguel vencido em 17/09/94 
*Aluguel 	  1,015.01 
*IPTU's pago p/locador 
ano 93 pago em 12/09/94 	 732.00 
ano 94 parcelas atrazadas 1,357.43 
ano 94 parcela no8 	 137.23 

*Soma 	  3,241.67 
*Multa moratória 	  324.17 
*Soma 	  3,565_84 9,138.92 11,149.48 20,288.39 

Aluguel vencido em 17/10/94 
*Aluguel 	  1,015.01 
*IPTU - s pago p/locador 
ano 94 parcela no g 	 116.21 

'ano 94 parcela nolO 	 117.14 
-*Soma 	  1,248.36 
*Multa moratória 	  124.84 
`*Soma 	  1,373.20 3,467.02 4,195.10 7,662.12 

SOMA A TRANSPORTAR 	 34,680.10 
- 1 - 
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34,680.10 

6,088.45 

5,868.88 

6,293.50 

6,168.68 

5,070.31 

25,076.16 

• 

TRANSPORTE 	  

Aluguel vencido em 17/11/94 
*Aluguel 	  1,015.01 

 

*Multa morateria 	  101.50 
*Soma 	  1,116.51 2,767.48 3,320.97 

Aluguel vencido em 17/12/94 
*Aluguel 	  1,015.01 
*Multa moratória 	  101.50 
*Soma 	  1,116.51 2,679.84 3,189.01 

Aluguel vencido em 17/01/95 
*Aluguel 	  1,015.01 
*IPTU 3an/95 	  102.38 
*Soma 	  1 117.39 
*Multa moratoria 	  111.74 
*Soma 	  1,229.13 2,886.93 3,406.57 

Aluguel vencido em 17/02/85 
*Aluguel 	  1,015.01 
*IPTU Fev/95 	  103.64 
*Soma 	  1,118.65 
*Multa moratoria 	  111.87 
*Soma 	  1,230.52 2,842,71 3,325.97 

Aluguel até 14/03/95 (25 dias pro-rate) 
*Aluguel 	  845.84 
*IPTU Mar/95(25d pro-rata).. 87.03 
*Soma 	  932.87 
*Multa moratória 	  93.29 
*Soma 	  1,026.16 2,347.37 2,722.94 

2. MULTA CONTRATUAL: 
*Aluguel em 14/03/95 	 1 015.01 
*Multa: 5 x 1.015,01 	 5 075.05 11,609.34 13,466.83 

3. DISPENDIOS DA AUTORA EM OUT/94: 
Diependio 	  147.64 
Diependio 	  21.93 
*Soma 	  169.57 428.13 518.03 

Soma 	  

4. HONORARIOS ADVOCATICIOS 

946.16 

90,192.22 

9,019.22 

010 TOTAL DO DEBITO  99,211.44 

IMPORTA O PRESENTE DÉBITO NOVENTA E NOVE MIL, DUZENTOS E ONZE 
REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS. 

Sao Paulo, 27 de Novembro de 2004 
FAIRBANKS CONSTRUÇOES E ENGENHARIA  LTDA. 

Sergio A.B.Fairbanks 
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A • 
54585 

, 	 • 	
,;. 

l'Ett:A/ ,: l.:-1.16., 12 - .6'  

It" 	... 
4" 	 P 

.; 	. 

MATRICULA 	 [ FICHA 

122.602---] 

'NOVEL Rua Projetada B, fração de 0,005017  do lote único da quadra I do PA 

33.718, e benfeitorias relativas ao apt9 203 do Bloco 2 do edifício 

ai em construção sob n9 200, com direito a duas  vaga(s) localizadas - 

indistintamente no 19 ou 29 subsolo. FREGUESIA - Jacarepaguã. INSCRI-

ÇÃO FRE n9 1.368.085-5 (MP) CL 15.462-5. CARACTERISTICOS E CONFRONTA-

COES - Lote ODM formato de um polígono irregular com ãrea de 9.974,91m 

apresentando testada principal de 147,52m para a Avenida B, cujo pon-

to inicial de referencia, -a esquerda da testada, dista 413,00m do ali-

nhamento da faixa do Dominio da Avenida das Americas, medidos ao lon-

go do eixo da Avenida C, interseção esta que dista 6.490,74m do marco 

instalado no centro da ponte sobre o Canal de Marapendi, medidos ao 

longo da Avenida das Americas; prossegue um arco de curva com compri-

mento de 14,65m raio de 7,00m e reflexão de 1209, prossegue em testa-

da por -t3 a rua K com interseção de 80,11m, prossejue em testada para a 

rua B com extensão de 79,42m, cujo alinhamento faz com o anterior • 

angulo interno de 1209; prossegue em testada para a rua B com uma ex-

tensão de 80,30m, cujo alinhamento faz com o anterior um angulc inter-

no de 1209, pro s gue m arco de curva com comirimento de 14,67m raio 

de 7,00m, defl 

cia acima desci 

33.035.536 

la 99.195. 

Tec.Jud.J 

O Oficial 

d 1209, retornando ao ponto de origem de referen 

OPRIETARIA - João Fortes Engenharia S/A, CGC n9 

m sede nesta cidade. TITULO AQUISITIVO - Matricu-

eir , 04 de julho de 1984. 	 

to. 

00 

de J 

000 

Rio 

Av.1 	MEMORIAL D IN RPO ÇÃO - Sob n9 4 na matricula 99.1.95 acha-se inscri 

to o Memorial cre Incororação, do qual consta que os apartamentos n9s 

1201 a 1208 is Bloco 1, 1101 a 1104 do Bloco 2 e 1001 a 1008 do Bloco 

3, tem dependencias no pavimento imediatamente superior ao apartamen-

to, excetuando-se as área de uso comum. Rio de Janeiro, 04 de julho 

de 1984. 

  

segue no verso 
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Tec.Jud.J 

O Oficial 

01 

R-02 HIPOTECA M 19 GRAU. Devedora: CARTEIRA HIPOTECARIA E MOBILIARIA DO 

CLUBE DE A RONAUTICA - CHICAER, com sede nesta cidade, CGC 33766501/ 

0001-13. C ora: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasilia-DF e 

filial nesta cidade, CGC 00360305/0198-08. Hipotecante e Construtora: 

JOÃO FORTES ENGENHARIA S/A, antes mencionada. FORMA DO TITULO: Instru 

mento Particular de 01.06.1984. VALOR DO DEBITO: Cr$7.881.003.900,00, 

equivalente na data do titulo a 770.000,00 UPC, destinado a atender - 

ao financiamento da conàtrução de unidades residenciais de acordo com 

o Memorial de Incorporação objeto da Av.l. PRAZO: 25 meses, a contar 

da data do ti ulo. UROS: 10% ao ann. As importãncias do financiamen- 

to estão suj 

in-luidos ou 

as 	correção monetãria trimestral. Na garantia estão 

ares i.veís e o contrato se rege pelas demais clãusulas 

nstq tes do titulo. Rio de Janeiro, 17 de julho de - 

áiz r• 	C:e" •  

lIS . 

!:lo titulo referido no R-02, "a devedora deu ao - 

ão F uciãrià, os direitos decorrentes da alienação -. 

. unirdes ou da totalidade do empreendimento. Rio de 

Ce!C"...;7e<5 . e -./". 

O E Run ÃO: A requerimento datado.de  16.01.1986, instrui- 

• 

ho de 1984. 

e condiçõe 

1984.--- 

Tec. Jud. 

O OFICIAL 

AV-03 CESSÃO FIDU 

credor, em 

• de cada um da 

Janeiro, 17 

Tec. Jud. 

. O OFICIAL 

Av.4 - 	CONSTRUÇ 

do com Ce t dão n9 256963, de 14.01.1986-e aditamento de 16.01.1986 

•da Secreta ia Municipal de Obras e Serviços Públicos e CND n9 253063- 

de 14.01.1986, hoje arquivados, fica averbado que o apartamento des-

ta objeto foi conàtruido e teve habite-se em treze de janeiro de mil 

.• 	 . 

continua na ficha 02 

f: 
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; 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PODER JUDICIÁRIO-COMARCA DA CAPIrAL 

REGISTRO DE IMÓVEIS -CARTÓRIO DO 9.° OFICIO 

continuação da ficha 01 

novecentos e o 	en . 	: As e 	- 	exis 	. 	ao Fortes 

genharia S/. 	par 	''.e///  tooir 	iá„ 	d 	;. 	. 	j 	iro de  

	

198 

En- 

6 
/ 
/ 

 Oficial 	 , / , 	, ‘ir 	
is 

Jr  
R-5 - 	PRO. 	SSA DE COMPRA E 	ENDA: Por esc itura de 08.03.1984, do 69 Ofí 

i 	cio, d/c, 

antes mencionada, 

e irretratável, 

pelo regime 

SANTOS, do 

CPF 032.6 

ta cidade.'  

ma do til. 

Tec.Jud.J 

Oficial 

livro 

4.67 

tri r 

4320, fls. 79, ato 15,JOÃO FORTES ENGENHARIA S/A: -  

prometeu vender o imóvel, em carater irrevogável 
,... 

a JO 	RICARDO MELLO DOS SANTOS, engenheiro, casado 

d. comu, ao de bens com OSENIR BARBOSA CRUZ MELLO DOS 

la 	,/br.sileiros, Cart.Ident. 	IFP 1.891.673 e 2.263.562 

	

/ 	i  15 ,I 111.158.157-68,. residentes e domiciliados nes- 
po 	f 	$ 	.663.644,00 	(hoje Cz$12.663,64), pagável na for . — 

	

. R o 	e Janeiro, 04 cleagoto de 1986 .x.x.x.x.x.x.x.xX 

1.,11 	j 	o 	N. a.. ),(1.die.^...,„ 

 dr riu. 

Av. 06 	CONVENÇÃO 

gistrada . 

Tec.jud.j 

bE 

Co 

.71:1 

V0.1 	O - No Registro Auxiliar n9 1805 	foi hoje re- 

1-n , a. 	C 	nominio.- Rio de Janeiro, 	13 	e agosto de 

U1<_2 	'"-- .;a 

O Oficia 1 	 ' 

Av.07 	RECON1EC 	1 NT4 

reconhec a: 

rua "B" d 	P 

Te c. Jud. 	u . 

DE 
.1 

3 

•GRADOURO - A rua Ataulfo Coutinho 	(Engenheiro), 

D 	. n9. 4617 de 16/07/84; foi antes conhecida 	mo 

1:.- R • 	se Janeiro, 	12 de 	-mbro de198 

ee-, 	1,..1. 	~ 	C 	. 	 ,e_c- e' i g e-  •r- .,  . 
O Oficial 

r)( 

R-08 	PROMESSA DE 	ES.ÃO 	•Pela.escritura de 03/06/1986, L9 4550 fls. 01 

ato - 01 do 69 ef cio de Notas, o casal JOSE RICARDO MELLO DOS SANTOS 

antes qualificado, prometeu ceder seus direitos ã aquisição do imó-

vel, em caráter irrevogável e irretratável, com imissão na posse, a 

segue nçv yer,se 
4 

fls. 590
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REGISTRO GERAL 
lv,A RICO. A 

122.602 

FREDERICO 'E 
. 
n9 	153.917.52 

tembro de 	96 

Tec.jud. ju. .1 
1 

O Oficial 
. 	

• 

_ 	. 
•ARV. 

	

	O, economista, divorciado, IFP n9 1.598.157, CPF 
- 

8', r-sidente nesta cidade.- Rio de Janeiro, 	12 de se 

- 	t: 

/MI 
!om , 

r  111  
iirriff 

I 

i ..À  li 	7" .." ---('  CZ" 	e..2~e,  sr 	e,. .r•-• 
y 

- 

.:--e 

. 	• 

	

no art. 248 da Lei 6.015, fica cancelado 	.o 

-.to inadvertidamente.- 	io de Janeiro, 	12 	se 

	

- 	-- 	-- 

Av.09 CANCELAMEN II 

R-08, por tk 1 
tembro de 	1!:. 

Tec.jud.jur
) 

O Oficial 1 - 

R.10 

. 

. 

PROMESSA DE .  ES'AO:' 

1 	do 69 Oficie ate 

qu.lificado, ..ometeu 

DERICO DE CARV. HO, 

leiro, economista, 

dente e domiciliado 

go em carãter irre 

de Janeiro, 04 .- 
.. 	• 
Te c .Jud . Juram- ntad;,,Tdiáir 

Oficial 	/1:0 / 

No 

nom, 

divorc"ado, 

.g. 

'Dr escritura de 3/6/86, 	livro 4550, 	fls. 	1, 	ato 

as, o casal JOSÉ RICARDO MELLO DOS SANTOS, antes 

ceder seus direitos a aquisição do imOvel ã FRE 

portador da identidade do IFP n9 1598862 . ,brasi- 

inscrito no CPF n9 153917527/87,resi-

n: 	. 	"dade, por CZ$100.000,00, integralmente pa 

/ 	retratãve 	dom*im se.- Rio ) 
.ro/? 

C-L.,  dr 	.. 	 / /' 	• 	/f 
.041/4" 	À "ri 	•,-, 

ait 

2 fkiM I Pia PRI 1W...4:W 

Av.11 CANCEL.EN O 

prenotado 

ca cancela a 

Federal.- Rd 

O OFICIAL , 
 

.. 

 

D' I CES.ÃO FIDUCIÁRIA - - Pelo Ofi , io n2 5214, de 23.09.88, 

1 . e.8$ sob o n2 415129 ãs fls. - 213v do Livro 1-13Z, fi- 

a A . 	face quitação dada pela credora Caixa Econ6mica 

.. 	,.., 1f. 	, 	21 de outubro 	de 	1988. 	  

• • 

Av.12 

. 

CANCELAMENT 	D 	HIPeTECA - Pelo ti.ulo citado na Av.11, fica cancela 
l do 'o "R-2, f 	e. ig  uit.ção dada pela credora Caixa Econ6mica Federal. - 

Rio 'de janei o,.21 de outubro de 1988: 	' 

za,,p na finha 	1 	 • 	• 	 . 

fls. 591
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continuação da ficha 2 

scritura do 152 Oficio, de 20.05.88, livro 1579, fls. R- 13 	CESSÃO - P 

110, preno da em 14 09.88 sob o n2 412.659 ãs fls. 89 do Livro 1-BZ 

LO 'OS SANTOS e sua mulher OSENIR BARBOSA CRUZ MELLO 

jã qga icados, cederam seus direitos ã compra do irai).- 

JOSÉ RICARD 

DOS SANTOS, 

vel a FRED IC 

C24.100.000 O 

286279-6, in 

O OFICIAL 

ARVALHO, jã qualificado, pelo preço de Cz$ ---- 

osto de transmissão foi pago pela guia no 464- 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1988.  

ND - P 	titulo citado no R-13, JOÃO FORTES ENGENHARIA 

lif cad , vendeu G imOvel a FREDERICO DE CARVALHO, jã 

e o r ço de Cz$12.663,64. O imposto de transmisão - 

2 24-36179, em 06.06.84. O imOvel acha-se ins-

_ 1.798.992-2. CL n2 15215-7. Rio de Janeiro, - 

9 .8. 

que o imOvel desta matricula esta lançado no 

6Çv. Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1988.--- 

INDICADOR R 

L2 4-AR n9 J5 

O OFICIAL 	 

R-14 	COMPRA E 

S/A, jã q 

qualifica 

foi pago 

crito no 

21 de out 

O OFICIAL 

Av. 15 

R-l6 	COMPRA E VENDS Pel escritura de 15.02.91 do 82 Oficio, livro _n2 

2110, fls. 74J, 	eno ada em 08.03.91 sob o n2 478654 ãs fls. 119 do 

livro 1-CL, FREDERICO DE CARVALHO, jã qualificado, .vendeu o imOvel 

a MOZART KRAEMER LITWINSKI, brasileiro, divorciado, diretor da Cia. 

Vale do Rio Doce, identidade do CREA/MG n2 17.582-D, CPF n2 280.005 

756/34, e RENATA CHAGAS DE ASSUMPÇÃO FARIA, brasileira, solteira, - 

• maior, analista de sistemas, identidade da SSP/SP n2 9.262.364, CPF 

n2 065.834.098/01, residente nesta cidade, por Cr$27.000.000,00. O 

• ITBI foi pago pela guia n2 026572 em . 15.02.91.-0 imOvel esta inscri 

segue no verso 
4 
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R-17 HIPOTECA - Pel tit lo citado no R-16, MOZART KRAEMER LITWINSKI e RE-

NATA CHAGAS 6E ASS •Ç(J FARIA, jã qualificados, deram o imOvel em hi 

poteca ã FUN AÇ O VALE DO RIO DOCE, com sede nesta cidade, CGC n2 33. 

896.291/0001-05, para garantia da divida de Cr$26.315.577,72, a ser - 

paga da seguinte forma: 1) Cr$7.895.006,72, parte correspondente ao - 

financiamento da poupança, equivalente nesta data a 17.127.797,12 TRD 

com vencimento para 15.02.92, repreesntada por uma única nota promis-

sciria, expressa em moeda escritural, que será acrescida de juros de - 

10,5% ao ano. A) Fica convencionado que os Outorgados Devedores ate a 

liquidação desta parcela, como amortização mínima compulsOria, deve-

rão realizar pagamentos mensais e sucessivos a credora hipotecãria, - 

no cr_a 15 de cada mas, no valor de Cr$150.000,00, e por ocasião de -- 

sua liquidação, apurar-se-a o montante da poupança compulsOria, devi-

damente corrigida pelo índice de variação da TRD; B) No caso de extin 

çao ou alteraçao das regras de correção da TRD, permenecerao em pleno 

vigor a correção monetária prevista nesta escritura, passando então a 

ser apurada pelos índices que forem adotados pelo Banco Central do - 

,Brasil; C) O pagamento desta parcela deve ser feito com regorosa pon-

tualidade, sujeitos, em caso de retardamento, ao pagamento da multa - 

de 10% (dez por cento) sobre .o seu valor e juros de 12% ao ano, alem 

- da correção monetária que continuara sobre o principal, multa e juros 

ate a data do efetivo pagamento; II A parte correspondente ao finan-

ciamento propriamente dito, no valor total de Cr$18:420.571,00. Cláu-

sula 1 - que se obrigam a pagar integralmente os valores acima mencio 

nados no item II e demais encargos regularmentados, por meio de cento 

• e vinte prestaçães mensais de capital e juros mensais e sucessivos, - 

no valor de Cr$262.398,02, nesta data, a primeira em 15:03.1992, cor- 

• respondente a 30% (trinta por cento) do seu salário base prO-temporis 

segue na ficha 4 
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continuação da ficha 3 

na prese 

• 10,5% 

constant 

O OFICIAL 

(considerando-se o adicional de 1% por cento por tempo de serviço) e 

mais o complemento do abono de exoneração mensal no pagamento de ho-

norãrios. Fica estabelecido desde jã que, se ao final do prazo ajus-

tado houver saldo devedor remanescente, o prazo de amortização do fi _ 

nanciamento poderá prorrogar-se por ate 120 meses, adquando-se o va-

lor das prestayás COI vistas ã liquidação da divida no prazo restan 

te. Se o aldo deved r tornar-se nulo antes do termino do prazo ajus 

tado e co tr2.c.do  n ste instrumento, será dada quitação aos devedo-

res pela cred / xa, 4- quem nenhuma importância devem com fundamento - 

LAU U 2 - Que ficam ajustados os juros ã taxa de / 

egen o se o contrato pelas demais cláusulas e condiçOes 

tit•io de Janeiro, 12 de abril de 1991.  

Av.18 CANCELAMEN 

prenotado 

ca cancela 

9 

ductio autêntic 
do artigo 19 § 1 
lei' que gravam 

TECA - Pelo instrume 

o _ 58586 

q taça.  

9 d 

1 	 NDAÇÃo1 (ALE-DO 

particu 

F 10 DE R 	 D I OVEIS TR 
REA1 -  - Ce 
RICULA 
onstando to 
e de 29/0, ' 

. ,..!;;:pm Alves Mendes - •ficial - Mat. 0 0087-RJ 
l.iezerra Vieira Fe ira - I° Oficial ubstituto -.Mat. 0611559-RJ 

velino da Cunha Mende - ?Oficial Sub tituto CTI'S 5 ,472S/0S7-121 
cente Bezerra Vieira Fe ira -3° Oficial ubstituto - Mat. 06/3083-Ri 

ia Maria Rocha de C lho - 4° .0fic" Substituto - Mat. 0613174-RJ 
o 	im.Soares - r•Oficial ubstituto - CTP .65915/I 10-Ri 

; 

RIO DOCE.-Rio 

O OFICIAL 

cRTID , O DE ÓNUS 	i ifico que a presente cópia é repro- 
da FICHA ozkiNIA 	Z2 ‘;02  , extraída nos termos 
da Lj-6015/73 t ela 	 os eventuais emus .  reconhecidos por 
*, óv-1 dela o ito, 

• • • 	
93 	e• • • •   • ste ofício 

Eu, tra-N.  ite NINEM ' 'é ‘' , :i presente certidão. 
1 \a i e  leilnaliffolg LI, Rio 

• 
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ESCRITURA- DE PROMESSA  

DE COMPRA E yops, NA FORMA ABAIXO :-.-.  

li 
SAIBAM-quantos esta virem que no dia 19 (dezeno -

ve) do mês de OUTUBRO do ano de 1995 (MIL NOVECENTOS E 
NOVENTA E CINCO), nesta cidade do Rio de Janeiro, Comarca 

da . 
 Capital do Estado do Rio .de Janeiço, , Repúbl¡ca 

e-ederativa do Brasil, Cartório do 12Q Ofício de Notas, 
abelião em exercício Dr. João Baptista Junior, sito na 
rua do Rosário, 134, perante mim, ELOI DE SOUZA FERREIRA, 
Autorizado, onde vim a convite, na Av. Sernambetiba„ 
compareceram partes entre si, justas e contratadas, de' um 
lado, como outorgantes promitentes vendedores, 11= MOZART 
KRAEMER LITWINSKI, brasileiro, divórciado, Diretor.da Cia. 
Vale do Rio Doce, inscrito no CPF/MF.nQ 280.005.796-34 e 
portador da carteira de identidade do CREA-MG nQ 17.582de2 

2)-112..1n-É CHAGAS DE LIPLIMEÇAQ 
DARIA, brasileira, soltei-

ra, maior, analista de sistemas, inscrita no CPF/MF nQ 
065.834.098-01. g portadora g urteira de identidade da 

5SP/SP-9262364, expedida em
19 82 , ambos residentes 

e domiciliados nesta cidade, na-Ãlfr-rtaulfo 0Outinhol 20 

bloc0  2, 
aP. 203-.-.-.-.-.:-•-.-0-.-.-.-0-.-.-.-.-.-.-.-.; 

e, de outro lado como outorgado(a)(s) promitente(s) com-

pradorCa)(es) EDGARD MARTINS FERREIRA industri 1 e s mu 

lher FÁTIMA REGI A MARTINS ERRE • comercian e, •rasi ei 
ros casados •elo re- me da comunhao de •ens antes da lei 

nscri os no 	
•• 0  •• 

.. 
a 	e • 0-0-, -,  

14* 251,2 	
ortadores das carteiras de identidade da 

SSP SP 	
,-.._ ... 

eu O 1 .1**. 	-si- 
na c ,aee •e ao ma o- 
aqui .e passagem: . ...._,....-._,-

0_,_ 0_,_o_o_o_o_0 -0_...._ ...._._  

"." 0 "" o "..,"" 0 "" o "" 1"—e""*""o —
co""e""

*""0"""0"""s.""oo"'"o—o"""e""'*-"o""o""*""o""*"."0'""o"."0 
 

—0—....0....0.. 0-..... 0 ... 0 .....- 0 ... 0 ...0 ■ 0...0 - 4 .... 0
....0...0......0.....e.....0....0.......0...0....e...0...., 

 

"" o "" o "' 4,-" * "" o ""o""•""o"'"e'""o""
e ""

e""e—o*"'•""e""o""'o-'"o-"•""o""o""e""o•""o""o""•-•-"'" 
 

Os presentes foram identificados por mim, conforme docu-
mentos apresentados.- E, pelos outorgantes me foi dito o 
seguinte: I)- que são legítimos senhores e possuidores do 
imóvel constituído pelo APARTAMENTO 203 

(2112mIas E IRES). 

DO BLOCO 02 DO EDIFICIO 211Q5120 NA RUA ENGENHEIRO ATAULFO 

COUTINHO NQ 200 1121.1LEMIOU COM 
2IBEIIQ A 02 íPilliaal VAGAS 

LOCALIZADAS INDISTINTAMENTE NO 19. E 2Q SUBSOLO E CORRES
-

PONDENTE Egaçgo Iam DE 2,025Al7 DO TERRENO 
Ikorç ONICO 

DA eug!tgel 1 
DO P.A. 31±.2L8I, cujo terreno encontra-se de-

vidamente descrito e caracterizado na matrícula nQ 122.602 
do 9Q Ofício do Registro de Imóveis; II)- que o imóvel foi 
havido pelos outorgantes, por compra feita a Frederico de 
Carvalho, nos termos da escritura lavrada no 8Q Ofício de 
Notas, desta Cidade, no livro 2110, fls. 71, em 15.02. 
1991, devidamente registrada no 9Q Ofício do Registro de 
Imóveis, sob o nQ R.16, na matrícula 122.602, em 12.4. 
1991; III)- que sobre o imóvel não pesam hipotécas, pe- 

• ritorizaCd0 N., 
 137195 de 28106195 da Corregedoria Geral da Justiça 

• 

• • 
-50 

1 	1**2 	8 • • 
1 e 

• st •-• - 
rua •intassi 

II 

-4' 
e a 01 na 

. 
LIVRO 2829 

199 

14  . FAIT-: "  gr3---. 

, 

• 
.1: • • 

• • 

toma N9  

REPÚBLJCA FEDERATIVA DO BRASIL — ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO — COMARCA DA CAPITAL 

CARTÓRIO DO 12:0  OFICIO DE NOTAS 

Tabelião: Bel. VALERIANO DE OLIVEIRA ANTU 

Tabelião ubstituto: Bel. JOÃO BAPTISTA JüNIOR 

5399 	
R do Rosário, 134 - Fone 221-4343 mui/ BAR 

E 

a 

9 .7 
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.a 

e 

nhora, 	foro, 	pensão, 	caução, 	nem quaisquer 	outros 	ônus 
reais, judiciais ou extrajudiciais, 	estando o mesmo 	quite 
de impostos,taxas e tarifas fiscais até a presente data 	e 
de 	despesas condominiais, conforme declaram os 	outorgan- 
tes; 	IV)- que assim pela presente escritura e 	na 	melhor 
forma 	de direito, eles outorgantes prometem e se 	obrigam 
vender aos outorgados, o imóvel descrito, 	pelo 	preço cer- 
to 	e 	ajustado 	de R$140.000, ,00 	(CENTO 	. Ç 	QUARENTA 	MIL 
REAIS), por conta do qual os outorgantes 	a receberam-.-.- 3 
- . - . - 0 - 0 - 0 - 0 - 0 - 0 - 0 - • - . - 0 - . 	dos 	outorgados a 	quantia 	de 
R$ 99 0 586,52çnoventa e nove mil, quinhentos e oitenta e se 
is reais e cinquenta e dois centavos), da seguinte maxieirir 
- a) - 1440536,52(quatro mil, quinhentos e oitenta e seis- 
reg,is e cinquenta e dois centavos), em moeda corrente do - 
pais e h) - R$95.0U0,00(noventa e cinco mil 	reais),atra-/ 
vês dos chegues ns. 001.186,399.136 e 916.232, nos Xralores 
de R$8 0 000,00, 452 0 000,00 e _RS350000,00, emitidos contra 
os 	Bancos 237,,392 e 029, Agencias 0495, 0035 e 0240, ou- 
Ã*quitaçao sern dada uma vez compensado na conta dos ou-/ 
torantes os cheques acima referidos;L, digo *quitação se- 
dara uma vez compensado na canta dos outorgantes os cheque: 
acima*mencionados-0 	C!"."8.".0"."0.".0.""0"".0."..0" .'0 041 .". 0 ...000 41 ; 

(de cujo recebimento eles outorgantes dão aos outorgados 	a 
mais ampla, geral, 	rasa ejalgOnenCiOnadOS-9 == à;  o saldo do 
pre'Co, 	no . válór"de R$40.413,48 	(QUAREt■ITA MIL, 	QUATROCENTOS 
E 	TREZE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), os 	outorgados 
se obrigam pagar da seguinte maneira: a)- Uma (1) 	parcela 

no 	valor de R$26.702,00 (VINTE E 'SEIS MIL, 	SETECENTOS 	E 

DOIS 	REAIS), com vencimento para o dia 17/11/1995 	e 	b)- 
"Uffia . 	Ti) 	parcela 	'no ■ialor 	de 	R$13.711,48 	(TREZE 	MIL, 

SETECENTOS 	E ONZE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVÓS),. com 
vencimento para o dia 17/12/1995, 	representadas F5or 	- igual 

número 	de _Notas Promissórias, 	emitida 	em 	caráter 	p130.7 

SOLVENDO, 	resgatáveis 	na residência dos 	outorgantes 	ou 

	

. 	. 	. 	. 	. 	. 	da- Onde . e . a'qüeril Os'mesMos inaièai- ,"semPre porém nesta 	ci 

	

. 	. 
.de10 - 'qüe'o'atràsó no . pagamento - de quàlquer . pàrcela. 	por 

. pi-ako'súperiois à 5 	(cínóo) 	dias; 	er.lejará aos 	outorgantes 

A' 	bobrana'_ doi jui- oi rhoi-atór"- ic5s . de Waci 	'Mês, 	'sobre 	a 

. divida vencida e não .  paga; além de uma multa de 5% sobre a 

quantia 	em débito e, se o atraso for de 30 (trinta) 	
dias 

consecutivos, 	contados a partir do vencimento 	da 	supra- 
citada divida, acarretará na rescisão de pleno direito 	da 

presente 	escritura, perdendo os outorgados ém 	favor 	dos 

outorgantes 	1/2 (METADE) de todas as quantias 	até 	então 

pagas 	e, 	bem assim a posse do imóvel que será 	
restituído 

incontinenti 	aos outorgantes, além deles outorgados 	
res- 

	

.

ponddr pelas custas judiciais e honorários advocaticios 	a 

'que 	der 	causa. 	e 	demais 	cominagbes 	legais; 
	VI)- 	que 

excetuando-se a hipótese de inadimplemento, acima 	
previs- 

ta, é ,za presente celebrada em caráter irrevogável e 
	irre- 

tratável, 	.obrigatória 	aos contratantes e 	extensiva 
	aos 

seus herdeiros e sucessores; 	VII)-.  que à escritura defini - 

tiva 'de compra .e venda, 	desta decorrente, . será 
	assinada 

:uma 	vez 	integralizado 	o pagamento:do 	
saldo 	do 	'preço, 

correndo pôr conta dos outorgados as .desOesàs*dela 	decor- 
.. 	._ 	...-• 	.......- 	•• 	• 

5 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL — ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO — COMARCA DA CAPITAL 

CARTÓRIO DO 12 0  OFICIO DE NOTAS 

Tabelião: Bel. VALERIANO DE OLIVEIRA ANT 

Tabelião Substituto: Bel. JOÃO BAPTISTA JÚNIO 

No 	5400 . 	Rua do Rosário, 134 - Fone 221-4343 

rèntes; VIII)— que os outorgados são neste ato imitidos na 
posse do imóvel compromissado, passando a correr por sua 
conta exclusiva, a partir desta data, o pagamento de todos 
os impostos e taxas incidentes sobre o imóvel; IX)- que o 
imóvel encontra-se inscrito na Secretaria Municipal de 
Fazenda sob o nP 1798992-2-CL-15465-8; X)- A pedido dos 
outorgados, os outorgantes nomeia e constitui seu bastante 
procurador, JOSÉ HUMBERTO LIMA,.brasileiro, casado, re .- 
presentahte comercial, carteira de identidade da SSP/SP 
1 ,035215-4, expedida em 03.7.1995, CPF/MF ng 020.231.208- 
9  residente em São Paulo-SP, na Avenida Café, 649, apt.O. 
12-Vila 4  Guarani, com poderes especiais para uma vez. qui-
tado o pagamento do saldo do preço, mediante apresántação 
das Notas Promissórias, assinar em favor dos outorgados a 
.escritura definitiva de compra e venda, desta decofrrente, 
,podendo para tanto dar quitação, transmitir posse,. ,  domí-
nio, direito e, ação, responder pela evicção de direito, -  

quitação, representá-los perante os Cartórios.. de 
1Ndtas, assinar as competentes escrituras, .inclusi ■./e de 
re-ratificação ou aditamento se vier a "ser preciso, -repre-
sentá-los perante o Cartório de Imóveis, preencher e 
assinar. guias, requerimentos e formulários, cumprir exi-
gênciaS, representá-los perante as repartições públicas em . 
'geral e tudo o mais requerer, promover, praticar e assinar 
para o cabal cumprimento do presente mandato, inclusive 
substabelecer,no todo ou em parte; Dados complementares:- 
Consta da AV-1 da referida matrícula 'a averbação do Memo-
rial de Incorporação, do qual consta que os apartamentos 
nos. 1201 à 1208 do Bloco 1, 1101 à 1104 do Bloco 2 e1001 
•1008 do Blocd 3, que têm dependências no pavimento 
imediatamente superior ao apartamento, excetuando-se as 
áreas de uso comum, o que é do cohhecimento dos outor-
gados. - Pelos outorgantes me foi declarado que não são e 
nunca foram ,contribuintes' obrigatórios da Previdência 
Social como empregadores.- Pelos outorgados me foi dito 
que aceita a presente escritura como Se encontra redigida, . 
cientes da . obrigação de recolher o imposto de transmissão 
em até 30 (trinta) dias, após a quitação do pagamento do 
saldo dó preço.- CERTIFICO E PORTO POR FÉ: FORAM-ME APRE- 
SENTADOS E FICAM ARQUIVADOS NESTAS NOTAS, OS SEGUINTES 
DOCUMENTOS: a) - Certidão negativa' de ônus reais do 90 
RGI; b)- Certidão de Situação Fiscal Imobiliária, provan-
do não, constar -para o imóvel inscrito sob o número 
1798992-2-CL-15465-8, anotações de débitos de impostos e 
taxas até,o exercício de 1994; . c)- Certidão de Situação 
Enfitêutica, provando não . ser o imóvel foreiro à Munici-
palidade; d)- certidões negativas dos 10,20, 30, 40 e 92 
Distribuidores, 10 e 20 Ofícios de Interdições-e Tutelas.e 
Justiça Federal.- Custas Tabela VIII-Lefra "Z"-Receita do 
Estado (20%), Portaria 15.08O/85-R$256,32- presente 
foi por mim lida em voz alta para' os contratantes, que a 
aceitaram corno .está redigida e dispensaram as 'testemunhas 
instrumentárias.- Emitida declaração sobre operação 

co-for-e /INT RF.-P 
jia 	s"4  § 1' 	 — 	 1 -1/  c j5 

fls. 597



P.VENDEDOR 
AEMER LITWINSKI 

CP Ca t, 

ART 

RENATA CHAGAS DE SSUMPOO FARIA 

P.COMPRADOR(A)(ES): 

Á 	n-INA i 	 ERWIRA 

o49.5 - 

Eu, 	  
do Tabeli o 
ato, colh do a 

. 	. 

(ELOI DE SOUZA FERREIRA), étorizado 
avrei, li em voz alta e . encerro o presente 

assinaturas. 	. . . - . . 	. 	• • . 
• • 	• 	• 	• 	10 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 	• 
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SERVIÇO REGISTRAL L -79)k 
6.0 OFICIO DE DISTRIBUIÇÃO 
Av. Rio Branco, 13.5 • Sala .  501 - Centro - R.J. 

Bel. EDGARD FRANÇA 
Oficial Titular 
	

M 655307 
Bel. bENYSE PARREIRA FRANÇA 

Substituta 

Bel. Edgard França, Oficial Titular do Serviço Registra! do 6.0 Oficio de 
Distribuição da Cidade do Rio de Janeiro Comarca da Capital, revendo os 
livros próprios de distribuição determinados pelo Artigo 437 da resolução 
01192 de 10-11-1992 Certifica, sobre Escrituras Lavradas nos Cartórios de Notas pares; 
Certifica, quanto as Escrituras lavradas em Circunscriçõep de Registro Civil 
com funções Notariais, pares; Certifica, quanto a Procurações em Causa 
Própria; Certifica, também sôbre Escrituras autorizadas pela Corregedoria 
Geral da Justiça; Certifica, quanto a Testamentos Públicos e Cerrados. Certifica, 
mais quanto a contratos particulares equiparados a Escrituras Públicas 
por força de Lei, Certifica, ainda sôbre Títulos de origem Judicial Translativos 
de Direitos Reais sôbre imóveis; Certifica, quanto a Escrituras lavradas em 
outras Comarcas, cujo imóvel tenha como circunscrição imobiliária 
esta Comarca; Certifica, finalmente, sôbre intervenções com indIsponibilidade 
de Bens determinados pelo Banco Central ou Varas Processantes, desde 

dezenove de setembro de mil novecentos e setenta e oito até 
dezenove de setembro de mil novecentos e noventa e oito 	 

CONSTA em nome de EDGARD MARTINS FERREIRA, CPF n° 22,4.599.288-13, como 
requerido, o seguinte: "Ao 12° Oficio, Prom. de Compra e Venda, que faz MOZART 
KRAEMER LITWINSKI e outra à EDGARD MARTINS FERREIRA e sim FATIMA 
REGINA MARTINS FERREIRA, CPF 224.599.288-15 e 149.251.288-50, ref. Apt° 203 do 
Bloco 02 do Ed. na Rua Engenheiro Ataulfo Coutinho, n° 200 com 02 vagas, L° 2829, Fls 
199, em 19.10.95". O referido é verdade e dou fé. Cidade do Rio de Janeiro, oito de outubro 
de mil novecentos e noventa e oito. 

:cciáãdiridíiÃ~ 
v • DA JUSTIÇA RJ. 3r ; 

AD 

SELO -DÈ FI-SCALIZÁÇÃP - ; 

1911 	 nets m4  

■17""""*" ~ris .• 
tir 

Talão 0000-S - 	SG/A,, : Custas R$ 12.67 . 	P/Bens 

• E .. 

, 
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• 

DATA 
ide 

 
24 FEV. 2ooá 

. ................................................. 

estes autos em cartório. 
Escr.subart.ç ............... 	..... 

, „1 	

................................. 

de 
.. 

it 

CONCL 1.J r.:`, A O 
o S'" 

.  a 	 ,._ 	jui:.-a 	Direitt  

. 	 R t PADILHA 

subrro 

L. Ah- kl)1 9 ("( 
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Le d2-Q-7  

Ls) 
CERTIDÃO 

MM. Juiza, 

Certifico e dou fé que os autos de 
Embargos de Terceiro, -endontram-se no 2° 
TAC desde 24/02/2004 e que revendo o 
Livro de registro de sentenças n° 403, 
f1.133/138 e n° 409, fl. 119/120, deles 
verificou que por sentença proferida em 
13 de fevereiro de 2003, foram julgados 
procedentes, reintegrando os embargantes 
definitivamente na posse do imóvel objeto 
dos embargos (conf. certidão de fl. 
431v.), levantando a penhora e 
determinado o cancelamento de seu 
registro junto ao C.R.I. 
Assim sendo, promovo os autos à conclusão 
para que V.Exa determine o que de 
Direito. 
São Paulo, 24 de fevereiro de 2005. 

Eu, escr. subscrevi. 

CONCLUSÃO 

Aos 24 de fevereiro de 2005, faço 
estes autos conclusos ao(a) MM. 
Juiz(a) de Direito, Dr(a). HERTHA 
HELENA R. P. PALERMO 

Eu, escr., subscr. 

Proc. n. 1884/94 
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DATA 

Em 	de 
 

.... 
recebi etes autos em Cartório. 

Z.1. • 5 bC.1 
................... ••• 

Eu.-- ..... 	.......................... ... 

' 	-7i D 

C,Iettibra e 	kue tita dam RN-Jim( 

àsa 

...• 

CERTIDÀ0'' 
Certifico q ue 
de 	É:A_ foi 	• .,•/-_•;:..) 	 Oficial 
da justiça 	 ._, às ==•,••••",.•-- 

• 

Em 
Eu. 

O re:erido' "d verdade. 

_de 26 4B j2QQ5 de 
_Escr. ZubSer. 

J t.! N TACA 

__.. 	 1 i.J'i. 2 05..._.... 

tu.. 	: 
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pede deferimento. 

São Paulo, 13 de junho de 20 

Fábio L. N. Denuzzo — OAB/SP 176.798 

Praça Ramos de Azevedo, 209, fraudar, conjunto 811 - Telefone 3123.9898 Fax (011) 3123.9893 

ADV OCACIA BRASIL VITA 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 4 a  Vara Cível do Foro 
Regional de Santo Amaro. 	 - STA - 

Processo n. 1.884194 

BANCO BRADESCO S.A., por um de seus 
advogados, nos autos da AÇÃO DE DESPEJO que FAIRBANKS 
CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA move contra COMERCIAL 
IMPORTADORA D OURO LTDA., vem, respeitosamente, à presença de V. 
Exa., para requerer se digne de conceder a vista dos autos fora de cartório, 
para análise e extração de cópias reprográficas, pelo que junta o incluso 
substabelecimento, protestando pela juntada das respectivas custas. 

Nestes termos, 

fls. 603



ADVOCACIA BRASIL VITA 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reservas de iguais, aos advogados FÁBIO LUIZ 
NEIVA DENUZZO, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP 176.798 e 
ALESSANDRA MARIA CUNHA DIAS, brasileira, casada, inscrita na 
OAB/SP 185.569-A, JOSENALDO NUNES CORDEIRO, brasileiro, casado, 
inscrito na OAB/SP 166.556, EDUARDO DE ARAUJO MOLITOR, 
brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP 132.535, CLAUDIA CAMPOS, 
brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP 172.316, MARIA CRISTINA MELLO 
DA FONSECA, inscrita na OAB/SP 158.513, DANIELE SAULLO 
ANDRADE, OAB/SP 181.954-B, LIZETE TIEKO ARAKI, brasileira, solteira, 

• MP 	inscrita na OAB/SP 158.503, HIGOR AUGUSTO SANTOS SOUZA, 
brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP 117.341-E, DOUGLAS LOPES DE 
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP 131.592-E, LEILA 
BERTINI CONCEIÇAO, brasileira, casada, OAB/SP 138.615-E os poderes 
que foram conferidos pelo BANCO BRADESCO S/A, nos autos da AÇA° 
DE DESPEJO que FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA move 
contra COMERCIAL IMPORTADORA D OURO LTDA., em curso perante a 
4a  Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro, processo n. 1.884/94, 
especialmente para requerer vista e retirar autos, guias, Carta Precatória e 
ofícios, bem como verificar as respostas dos ofícios. 

São Paulo, 13 de junho de 2005. 

01014  

e oNe) 

Praça Ramos de Azevedo, 209, Wandar, conjunto 811 - Telefone 3123,9898 Fax (011) 3123.9893 

• 
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Fl. 452: Defiro a vi: a dos autos pel 
prazo legal. 
Int. 
SP., d.s. 

JUIZ A) DE DIREITO 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CONCLUSÃO 

Aos 20 de junho de 2005, faço estes autos 
conclusos ao (a) MM. Juiz(a) de Direito, 
Dr(a). HERTHA HELENA 
ROLLEMBERG PADILHA PALERMO 

Eu, 	(Rina F. Matarese) escr., 
subscrér 

Processo n° 1884/94 

DA TA 

Aos 	2 1 JUN. 2005 
autos em qç2rtório. 
Eu, 	escr., subscrevi. 

recebi estes 

 

      

JUNTADA 
01 JUL. 2005 
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UEIRA 

0,45/ti? 

4 S5 /6 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 

ADVOGADO 
£11M£1533B-15 

OAB/SP 8.427 

DR. JUIZ DE DIREITO DA 4 3  VARA CÍVEL REGIONAL DE SANTO EXM° SR. 

AMARO

STA 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS E ACESSÓRIOS DA LOCAÇÃO  

PROCESSO N° 1.884/94 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

por set.t advogado, nos autaz etu referenda que move contra COMERCIAL E 

IMPORTADORA D'OURO LTDA. , em cumprimento ao respeitável despacho de fls., vem 

perante V. Exa solicitar uma dilação de prazo, a fim de trazer para os autos a certidão 

determinada no respeitável despacho acima_ 

Termos em que, 

P. deferimento 

São Paulo, 02 de maio 2005 

12 11h1. 201)}f2 

Rua Henrique Schaumann n°286 —70  andar — cj. 71 —Jardim Paulista — São Paulo — SP — CEP 05413-010 
Telefax 3063 0368 3063 0374 3082 7293 
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Eu, 
subsc 

(Martinho L. P. Moraes) escr., 

CONCLUSÃO 

Aos 15 de agosto de 2005, faço estes autos 
conclusos ao (a) MM. Juiz(a) de Direito, 
Dr(a). HERTHA HELENA ROLLEMBERG 
PADILH PALERMO 

, ," • .• • ,, .,.•-•,..,,,, 	-, •... ,, 7 

Processo n° 1884/94 

Aguarde-se pelo prazp se dez dias. No aso 
de silêncio, arquive -se. 
Int. 
SP., d.s. 

JUÉ( ) DE DIREITO 

DATA 

Aos 	j fi AGO. 2005 	recebi estes autos 
em cartó
Eu, 	escr., subscrevi. 

t.;fift riOAD 
ertáice..e dou te uue nesie ama. reme', 

• , 
4e ft,: 14.5 41 	6 ai! 	c,c Estado 
	  8  á.ÈT..2G05 .  de 	 

Esc ,  SUDS 
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'J Li A Ell) 	• 

2-006 	d.-) 

jun'. 

Eu. 

-11 

subscr. i,  
\ 

CERTIDÃO 
_ 
k.. 	 Oficial ggA0_ 

03 etZdue _ .... • 

í*:.• 

Eu, 1 ' 
ZU:rjer. 

CERTIDAO 
Em  OS  de 	LP 	  
35 proseritcs 
oclo c:dvogar2.r.;. 	 ...... ..... 

zaco 	 ce .. 2. I) .DUL 005 	G") 	 

EU  	 acr,  , sLásus 
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TN/1 

EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL,4UGIONAL DE SANTO 

AMARO 

STA 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS E ACESSÓRIOS DA LOCAÇÃO 

PROCESSO N° 1.884/94 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL E 

IMPORTADORA D'OURO LTDA. , tendo feito várias petições requerendo vista dos autos 

fora de Cartório, sem que até a presente data as mesmas tenham sido anexadas ao processo, 

vem perante, uma vez mais, V. Exa requerer "vista" dos autos fora de Cartório por dez (10), 

afim de tomar as providências cabíveis ao caso. 

Termos em que, 

P. deferimento 

São Paulo, 30 de março de 2006 

MARIA DE LOURDIS B. M. DE SIQUEIRA 
0A8/5/0 65.9d29 " 

Rua Henrique Schaumann n° 	—7° andar — cj. 71 —Jardim Paulista — São Paulo — SP — CEP 05413-010 
Telefax 3063 0368 3063 0374 3082 7293 
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Esw' miro" 

"I‘"' 	
gi•osir••wea•. 

4 2. II 	
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.......................................... 

E..):Z.IC414; 

JUNTAD.A 
Em 	do  O 2 JUN ,rr6 	do 	 
Junto a rc.c au tos 

4.1.••••■•■•••••••••• 

	/Iiuo segue(m). 

.Es-r. subir.r. E. 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C 12' F.111,F. 1)1Q71)533?-15 
OAB/SP 8.427 

EXIW SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 43  VARA CÍVEL REGIONAL DE SANTO 

AMARO 

• 
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

C/C ~ANCA DE ALUGUÉIS E ACEWSRIOS DA LOCACÃO 
pRocEsso  L884194 	.oz .1 et 4/1 Po. el4 Y. 8  ) 

FAIRRANKS CONSTRIIÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em refe~ que move contra COMERCIAL E 

IMPORTADORA !MURO LTDA. achando-se o processo com a patrona que esta 

subscreve,. vem perante V. E.2e requerer que o mamo continue era seu poder, por mais. dei 

(I0) dias, visto que, por motivos ~nos não conseguiu ~Mar a sua análise total, para 

dar prossestki~ Wt. f~, 

• 
Termos em que. 

P. deferimento 

São Paulo, O& de maio de 2006 

MARIA. DE LOURDES W M. DE SIQUEIRA 
= c2m(3 4,0  6..C-g da .  

%ft-  14t~ ~arab Sr 236 - amby--4.71-~rwaak-sie.patit.-sp- CEP 05413-010 
TE4elax 3063 0366 3063 0374 3082 7203 

fls. 611



EGLON JORGE MARTINS DE SIQ 
ADVOGADO 

(f)'0Z 	
C.P.F./M.F. 010705338-15 

OAB/SP 8.427 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4 21  VARA 

AMARO 

STA 

, -.;`■ 
.7, 7 

4t: 

çsJ 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 
110 	C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS E ACESSÓRIOS DA LOCAÇÃO 

PROCESSO N° 1.884/94 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL E 

IMPORTADORA D'OURO LTDA., achando-se o processo com a patrona que esta 

subscreve, cujo andamento do feito é de seu próprio interesse, vem perante V. Exa requerer 

mais cinco (5) dias de prazo para que possa devolver os autos era Cartório. 

• Termos em que, 

P. deferimento 

São Paulo, 19de maio de 2006 

MARIA DE LOURDES B. M. DE SIQUEIRA 
"9-03 /4"-P 6 	ire.= 

f e 
4. 

REGIONAL DE SANTO 

o 

fls. 612



JUNTADA 
Em _ .... 	. ........ . .2_11EN2006 	d 3  
junto a 	autus 

Eu,_ 	  

Irré* 

que segue(). 

Escr. sosbiet ,  

1.971 	OS 	 
JS presenteo 

• oe;o 

ER 'IDA() 

 

sie 
-2, foram retirada de cartório 

14, 

	e aevaivido 	2C /;;4 5-66 n 
c 

........ de 	 ae 
........ Escr. subsc 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4 1  VARA CÍVEL REGIONAL DE SANTO 

AMARO 

STA 

• 

 

PROCESSO N° 583.02.1994.180.847-3/000000-000 n° de ordem 0/0 (antigo 1.884/94) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL E 

IMPORTADORA D'-01.,IRO LTDA. -ora-em fase 4e -exe-cuç-ão, a fim de dar andamento ao 

feito, após estudo feito dos autos, vem perante V. Exa informar que, em face do lapso 

temporal das certidões constantes dos autos, está providenciando junto aos Cartórios de • 

	

	Registro de Imóveis, certidões atualiz.adas a _fim de verificar a situação atual dos imóveis 

indicados à penhora. 

Outrossim, tendo em vista a informação constante dos 

autos, fornecida pela esposa, também fiadora, do Sr. EDGARD MARTINS FERREIRA, de 

que o MCSM o se encontra em .São _Paulo, apesar dei e haver si do intimado por Edital, conforme 

fls. 161,163 e 165, a ora manifestante, também, está tentando localizá-lo, para o que requer a 

V. Exa se digne deferir a expedição de Oficio à Receita Federal; a fim de que a mesma 

informe o último endereço do IMMO, bem como as .suas últimas declarações, com o fato de 

possibilitar à exequente, verificar a existência de bens passíveis de penhora. 

Rua Henrique Schaumann n°286 _70  andar— ci. 71 —Jardim Paulista — São Paulo — SP — CEP 05413-010 
Telefax 3063 08 30530374 3082 7293 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

Protestando por anexar aos autos, cálculo atualizado do 

débito, oporixnamente„ 

P. deferimento 

São Paulo, 26 de maio de 2006 

MARIA DE LOURDES B. . DE SIQUEIRA 
= 0P/5P 65. ee= 

Rua Henrique Schaumann n°286 —7° andar — cj. 71 —Jardim Paulista — São Paulo — SP — CEP 05413-010 
Telefax 3063 0368 3063 0374 3082 7293 

fls. 615



Processo n° 94/180847- 

Oficie-se à DRF, c mo requerido. 
Int. 
SP., d.s. 

JUÉ( ) DE DIREITO 

CONCLUSÃO 

Aos 20 de junho de 2006, faço estes 
autos conclusos ao (a) MM. Juiz(a) de 
Direito, Dr(a). HERTHA HELENA 
ROLLEM ERG PADILHA PALERMO 

Eu, 	- 	Martinho L. P. Moraes) escr., 
subscr. 

DATA onr  

Aos 	2 1 III N  20n6  recebi estes 
autos em cart6ri 
Eu, 	 escr., subscrevi. 

Ce i it O C 

CERTIDÃ9 
dou Fé  RAw.,5,. 

frl 	de- 	ff 5 'iJ[2006 

  

 

      

subsc 

CERTIDÃO 
Ceruhro e dou, te (9 nesta data rem,- 

 	—._....._.....,_.- 
prens1 Oficial do Estado . 

44. 

611.— 
• I.  20M  . ..0e 

ct. ...104q.e• 

fls. 616



I 

C . 

t' 	1 9 JUL2006 
. ..... 

T. 

CERTIDÃO 
4 ;.7.4.rtii , co 	cit 	-. gut. nesta data ,  trill.t1 

diwer.........., . 4Aj... 	 ... 	--I 
2e iis,_ "------- j, 14. .rsa,Vd ócià do Estaido, 

vi . L 

libr 
N 

4t-ia-c_ (o 
 

R e,,- 6_  
,2,i,c-__  

O MS /Sr' J"--ig /9 

JUNTADA 
5hi r ----  Junto a Ee.te.-s autos 

• 

1■•••■.~.4 

Ba, 

  

	 aue 	ie., :(a). 

sui-scr. 

 

• ." 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705339-15 
OAB/SP 8.427 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 43  VARA CÍVEL REGIONAL DE SANTO 

AMARO 

STA 

  

PROCESSO N° 583.02.1994.180.847-3/000000-000 n° de ordem 0/0 (antigo 1.884/94) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL E 

IMPORTADORA D'OURO LTDA., tendo sido deferido o pedido de Oficio ã Receita 

Federal. a fim de que a mesma fornecesse últimmndereço do Sr. EDGARD MARTINS 

FERREIRA, bem como as suas últimas declarações, com o fito de possibilitar à exequente, 

verificar a existência de bens passíveis de penhora, vem perante V. Exa requerer que o mesmo 

seja deferido com relação aos outros sócios e fiadores da empresa, ou seja, WILSON 

VENEZIANO e sua mulher JOANA D'AR.0 DE MOURA VENEZIANO ; MARCO 

ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO E SAVÉRIO LUIZ CONENALL 

Termós em que, 

P. deferimento 

São Paulo, 24 de junho de 2006 

MAI:t‘IÉE..$1..9:14.14-t").TRDLÉV B. M. DE SIQUEIRA 
O AIS P 65.9W- 

Rua Henrique Scha uma nn n° 286 — 7° andar — ci. 71 — Jardim Paulista — São Paulo — SP — CEP 05413-010 
Telefax 336313W8 3363 0374 3082 7293 

1 
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• Eia— de-244P O 06 
recebi este.s autos em ca z tér io. 

E u Ene+. nine. 

• 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

4 (3 1f 

CONCLUAO 

dm 3 	 (9 a 	 c6 

laçn 	aut. -; 	à 	 Direit■ 

LT riÀ LrLL.A 	 PADILHA 
PAIA 	J. 

-- Escr. subo* 

zA52_5-  

DATA 

50.18.025 

fls. 619



die 	de  V21Ó POO D6 A  da 	• 
junto a %tas aut.. 241.Ge4(....._ ■■••■•••••••■• 

•■•••■•■■••■••, 

voe segue(rrh). 

	 EU( ptkosi. 

• 
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r0 NOVdel  

em eis 	eráC 

EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
'ADVOGADO 

• C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4* VARA CÍVEL REGIONAL DE SANTO 

AMARO 

STA 

cicf 	 -3 
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS E ACESSÓRIOS DA LOCAÇÃO 

PROCESSO N° 1.884/94 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por seu advogado, nos autos em referência que move contra COMERCIAL E 

IMPORTADORA D'OURO LTDA. , em cumprimento ao respeitável despacho de fls., vem 

perante V. Exa requerer "vista" dos autos fora de Cartório por dez (10), a fim de tomar as 

providências cabíveis ao caso. 

Termos em que, 

P. deferimento 

São Paulo, 31 de outubro de 2005 

Rua Henrique Schaumann n°286 —7° andar — ci. 71 — Jardim Paulista — São Paulo — SP — CEP 05413-010 
Telefax 3063 0368 3063 0374 3082 7293 
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, 

. 	\e 

•Vg.\.  
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 

ADVOGADO 
O 	 C.P.F./M.F. 010705338-15 

OAB/SP 8.427 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL REGIONAL DE SANTO 

AMARO 

STA 

-Ft 	 43 

IR 
r. 
c , 	P m 
E7.: 
P 
i 

• 
b g 	S 

" 
FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL E 

IMPORTADORA D'OURO LTDA., vem perante V. Exa requerer a juntada do incluso 

Oficio encaminhado à Receita Federal, devidamente protocolado (doc. 1). 

Termos em que, 

P. deferimento 

São Paulo, 03 de agosto de 2006 

' 
MARIA DE LOURD S B. M. DE SIQUEIRA 

= O AfliSP 54:9 

Rua Henrique Scha uma nn n° 286 —7° andar — cj. 71 — Jardim Paulista — São Paulo — SP — CEP 05413-010 
Telefax 3063 0368 3063 0374 3082 7293 

PROCESSO N° 583.02.1994.180.847-3/000000-000 n° de ordem 0/0 (antigo 1.884 k 4) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

1 

fls. 622



, 'PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Comarca/Forum Regional II - SP 
4 Vara Civel Santo Amaro 
Rua Alexandre Dumas, 206 7°andar 

EDGARD MARTINS FERREIRA 
CPF/CGC: 224.599.288-15 
Data de nascimento 
Nome da mãe 

1 
HERTHA HELENA' ROLLEMBERG PADILHA 

JdIZ(A) DE DIREITO 

• 

Data 05/07/06 

N° Oficio 5C(VOC, 

N° Processo 94/180847-3-1884/94 

Solicitação de 

(XXXXX)Endereço 
(XXXXX) 	Cópia de declarações(XXXXX)do último exercício 
apresentado 

( ) do exercício 
(XXXXX) Mediante o pagamento de eventuais despesas pela parte 
( ) independente de quaisquer despesas 

Referente a: 

• 
Certificv serawatimaassznatura 

do Dr(0. HERTHA HELENA 
ROLLEMBERG 	-PADILHA 
PALERMO. MM .(aj fidz(0 de 
Direito da 4" Vara Civel Regional de 
40) Amaro. São Paulo 

Judite F.S.L.Aloreira 
matric.308.840 

Diretora 
•
/ 

AO ILMO SR(A) DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO/SP' 

50.18.015 • 

fls. 623
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LA-1 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

JUNTADA 
Em 	de 	

. . 9 
junto a estes autos ._ 	ti  

; 

E. 	
Escr. subscr 

fls. 625



INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 
MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SA0 PAULO 
DIVISÃO DE TECNOLOGIA E SISTEMA DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS 

..7"- OFÍCIO GPJ/DITEC/DERAT/SAO PAULO 	No.: 75707/06 EM 10/08/06 

C3- DO GRUPO DO PODER JUDICIÁRIO 
.‘, 

■?- Ao MM(a). JUIZA HERTHA HELENA R PADILHA PALERMO  
00 04A V C sli 00 FORUM REG SANTO AMARO  ..... 
--"t ,-, 

0 
Assunto: presta informação 

numero do ofício: 568/06 
processo de N.o : 	94/180847-3 

M 
re. 

5=' 

NOME 	• EDGARD MARTINS FERREIRA 
DATA NASC.: 31/07/47 	 CPF: 224.599.288-15 
MAE 	• LUIZA COMENALE FERREIRA 
END...: R PINTASSILG0,155,APTO 61 6 ANDAR 
BAIRRO: VL IBERABINHA 	 CEP: 04514-030 
CIDADE: SA0 PAULO/SP 

Estamos enviando dados cadastrais do(s) contribuinte(s) acima. 
OBS:aos Fóruns/órgãos conveniados de outras cidades esclarecemos que 
dados cadastrais poderão ser pedidos na Delegacia da Receita Federal 
responsável pela sua região. 

NOME.: EDGARD MARTINS FERREIRA 
CPF...: 224.599.288-15 
DECLARACAO(OES) RELATIVA(S) AO(S) EXERCICIO(S) DE 06 

ARQUIVADA NA: DRF/RIO DE JANEIRO-RJ 
AV PRESIDENTE ANTONIO CARLOS,375 
SALA 938 CENTRO - CEP 20020-010 

Esta jurisdicionado à Delegacia citada acima, e somente ela 
poderá fornecer a cópia solicitada. 

1 

6128 

respeitosamente 

JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS 

Chefe da DITEC 

fls. 626
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Ze E12._ 	
Luprer. 	

Lgudo 

NOS ue 
--Per w1154.8,,, 

te. reib.--"'"--r  
• 

cERTIumo 
Certifico que o 

de j ■ s. 

„..e1,, ( to
I. . 	 !:.  

,,,, ,:.,„ ci  

..... 

.11 	.. ■ ••••■ Xa. ■ 4141,1 .............. ri ri!. 

que affitieRii 

	 (À4D 

06 , ........... 	•••-• 	e CL  9._—r....,,,,,...—__ 
O ieterido e v..... . 

Lin 	de ... 	O 7 NOV 20ft6 	de 
hu. 	 Escr. subscr. 

‘h,tiNTADA 
ïie .. .. 144-494bag  

,ikinto a eatc::: auzes 

\k)....••••••• ........... ... ..... . 
... 

, 

-•••• ■■ Ui"( NOW', 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8-427 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL REGIONAL DE SANTO 

AMARO 

STA 

svç 

PROCESSO N° 583.02.1994.180.847-3/000000-000 n° de ordem 0/0 (antigo 1.8894) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 
	

2•3  

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGIIIIARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL E 
bg 

IMPORTADORA D'OURO LTDA., em cumprimento ao respeitável despac I de fis., 

dando ciência da resposta do Oficio da Receita Federal, vem perante V. Exa requer se digne 

determinar seja oficiada a Delegacia da Receita Federal do Estado do Rio de Janeiro, sita na 

Avenida Presidente Antonio Carlos n° 375, sala 938 — Centro — CEP 20020-010, a fim de que 

a mesma forneça as últimas declarações do Sr. Edgard Marfins Ferreira, bem como o seu 

endereço. 

Termos em que, 

P. deferimento 

São Paulo, 30 de outubro de 2006 

MARIA DE LOURDES M. DE SIQUEIRA 
= 40,R8ISP 65-Q 692= 

	

Rua Henrique Scha uma nn n°288 —7 0  andar — cj. 71 —Jardim Paulista — Sáo Paulo — SP — CEP 05413-010 
	

1 
Telefax 3063 0368 3063 0374 3082 7293 

fls. 628



Proc. n° 1884/94 

1- Fls. 474: .efiro. 

2- Int. 
S.P.d.s. 

JUÍZA DE DIREITO 

CONCLUSÃO 

Em 11/12/2006, faço os presentes autos 
conclusos à MMa. Juiza de Direito da 
QUARTA VARA CINTEL DO FORO REGIONAL II - 
SANTO AMARO, DRA. HERTHA HELENA 
ROLLEMBERG PADILHA PALERMO. 
Eu 	(Jose 	Ricardo 	P. 	Paolillo), 
Escr subscrevi. 

DATA 
nr-u-'06 	whe - 

CLE RT DAO 

42449 

	 chw j1 /ÁiLQ/2AJIM//fo 

. 	 • 	 - 

• 

de_ 

fls. 629



C E —R st 'I 	O 
(Certifico que o:a) 

(cie fls. 	 • •,., 

'da jtkriça 
• ás Pia 

(C) referido *.è 

e 	
e 

scr subscr. 

iiárà) Oficial 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO 

MMa. Juiza, 

Certifico e'dou fé, eu escrevente ao final 
assinado, em cumprimento ao determinado nos 
auto S' - dos Embargos de TerCeiro, 'proc. n° 
3112/0O' opostos_ por _Edson Stetanini e ou. X 
Fairbanks Const. E Eng. Ltda., que foi 
proferida sentença em 13/02/2003, que julgou 
procedentes os embargos para reintegrar o' 
autor, definitivamente na posse do imóvel e 
condenar a embargada ao pagamento das custas e 
despesas processuais e honorários advocaticios 
fixados em 15% sobre o valor da causa 
corrigido da data de sua propositura, sendo 
determinado o levantamento da penhora. 

Certifico mais que a ré apelou, tendo sido 
negado provimento ao recurso, mantida 
integralmente a sentença. 

Certifico finalmente que a embargada interpôs 
Agravo de instrumento de Despacho Denegatório 
de Recurso Especial e Extraordinário contra 
decisões que negaram seguimento aos 
respectivos recursos. 

São Pau , 1R-fev-07. 
Eu, 	losé Ricardo P. Paolillo),escr., 
subscr. 

50.18.02.  5 

fls. 630



ffit. 

Ç 	1."12:41 di 

aler.s 
tit 	 iir:prenSa ei3r.:301410 4:214bâfè. 

t 8 FEV. ?Hf_  • 

CERTIDÃO 
Certifico que o(n 

wiís~ 

O leiendo é ve.u„sáe, 

da JuNiça 	03 MAR/2007 ,  , 
de Lis.    

foi publwacio(a) no 1.),Énio Ofici al 
pag. 

Dia2.21.._ de 
E. 	 • ..... 

............. 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que expedi OFÍCIO á DRF do estado do Rio de 
Janeiro , sob 

j 
n°424/2005.Eu„Marcello Ricchetti, escrevente, digitei.São Paulo, 15 de março de 2007. 

• 

fls. 632
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ét4 

Ggt 'A-2`.  

 

• 

CE.TOÃO 

'0.rtifioa civ-3 	Cgrxit.)101."5-  

no Diário a...ica! 

Às ,0405  
rn 	eh 2 O J112.007 	de 

Eu, 	 stihs.cr. 

„- 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que os autos encontram-
se paralisados em cartório há mais de três 
meses, sem qualquer manifestação. 

São Paulo, 12 de novembro de 2007. 

Eu, 	KAFf‘' 	, subscrevi. 

110 	 CONCLUSÃO  

Em 12 de novembro de 2007, faço estes autos 
conclusos ao MM. Juiz de Direito, Dra. HERTHA 
HELENA ROLLEMBERG PADILHA PALERMO. 

Eu, 	/Q491 	, escrevente, subscrevi. 

Processo n° 94/180847-3 

1- Diga o autor sobre prosseguimento do 
feito, no prazo de 5 dias. 

o 
	 2- No caso de silêncio, ao arquivo 

3- Int. 

SP. d.s. 

JU Z DE DIREITO 

\\ DATA 

Em 	  

recebi estes autos em cartório. 

Eu, 	,Q9-1 	escrevente, subscrevi. 

fls. 635



CERTIDÃO 

Certifico e dou fé eu escrevente ao final 
assinado que nesta data remeti à imprensa 
oficial o(a) 

1>çr DESPACHO de fls.  114  
( )SENTENÇA + PREPARO de fls. 	  
( )CERTIDÃO fls. 
( )CIÊNCIA DO OFÍCIO de fls. 	  
( )OUTROS 	 de fls. 	  

Em  2 7 NOV 2007  
Eu, 	 escrevente, subscrevi. 

• 

fls. 636



N4X7M (X 00 7-1 r,i,  

........ rnue(m) 

........ 6k.* ,.  
Eiscr aubact 

48) 

CERTIDÃO—PUBLICAÇÃO 

Certifico e dou fé, que o(a) 
de fls.  q49 	foi dispgrebvl 	pi ário da 

g"  Justiça Eletrônico em  
Considera-se data da publicação o primeiro dia 
útil subseqüente à data acima mencionada. 

São Paulo, 	28 NOV 2007  

Eu 	 (Eleni R. Cardoso) 
escreve' TíT, subscrevi. 

JUNTADA 
...... ..... de ...t.u.£,O.Q,L. 44 44 

fls. 637



EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 

Ni1/4/\ 	
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO 

STA 

:1; 

• 
PROCESSO N° 583.02.1994.180.847-3/000000-000 n° de ordem 0/0 (antigo 1.884/94) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL E 

IMPORTADORA D'OURO LTDA., em cumprimento ao respeitável despacho de fls., que 

determinou a manifestação da parte, em termos de prosseguimento do feito, vem, perante V. 

Exa, informar que, tendo sido expedido Oficio à Receita Federal do Rio de Janeiro, a fim de 

que a mesma fornecesse as últimas declarações de renda do Sr. EDGAR MARTINS 

FERREIRA, a fim de dar prosseguimento à execução, garantida com eventuais bens 

existentes, está aguardando a resposta do mencionado Oficio, para dar prosseguimento ao 

presente feito, diligenciando, junto àquela Comarca, para verificar o seu andamento. 

Termos em que, 

P. deferimento 

São Paulo, 03 de dezembro de 2007 

MARIA DE LOURDES . M. DE SIQUEIRA 
OAB/SP 5.988 

Avenida Angélica n° 2297 = 8° andar — Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
	

1 
Telefax 3237 2365 3151 4366 
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CERTIDÃO 

Nos termos da Ordem de Serviço n° 04/2007, 

Fica(m) o(s) requerente(s) intimado(s) de que os 

presentes autos aguardarão em cartório, 

manifestação jor trinta dias, sob pena de 

arquivameI, in1ependentemente de intimação. 

8 DEL £).uui 

• 

• 

fls. 639
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4* VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO 

STA 

4 

PROCESSO N° 583.02.1994.180.847-3/000000-000 n° de ordem 0/0 (antigo 1.884/94) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL E 

IMPORTADORA D'OURO LTDA., vem, perante V. De, requerer a juntada do incluso 

comprovante de protocolo do Oficio encaminhado à Receita Federal do Rio de Janeiro — RJ 

(doc. 1). 

Termos em que, 

P. deferimento 

São Paulo, 20 de dezembro de 2007 

Luta
MARIA DE LOURD S B. M. DE SIQUEIRA 

OAB/SP 65.988 

Avenida Angélica n° 2297 = 8° andar— Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
	

1 
Telefax 3237 2365 3151 4366 

fls. 640



Csin 

Judite 
matric. 
Escrivã a 

Luç 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

SÃO PAULO 
FORUM REGIONAL II 

QUARTO OFICIO CÍVEL REGIONAL DE SANTO AMARO 
R ALEXANDRE DUMAS, 206 - 7° andar • CHACARA SANTO ANTONIO- São Paulo/SP - CEP: 04717-000 - 

Telefone: 5548-3199 

Data 15/03/07 

N° Ofício 424/2007 

N° Processo 94/180847-3- /c/1884 

Solicitação de 

) Endereço 
(XXXX) Cópia de declarações(XXXX)do último exercício apresentado 

) do exercício 
(XXXXX) Mediante o pagamento de eventuais despesas pela parte 

) Independente de quaisquer despesas 

Referente a: 

EDGARD MARTINS FERREIRA 
CPF/CGC: 224.599.288-15 
Data de nascimento 
Nome da mãe 

HERTHA HELENA R LLEMBERG PADILHA PALER O 
JU Z(A) DE DIREITO 

Certifico ser autêntica a assinatura 
do Dr(a). HERTHA HELENA R. 
PADILHA PALERMO, MM.(a.) 
Juiz(a) e Direito AUXILIAR da 4' 
Vara vel Regional de Santo 

Ar
ro. .São Paulo 

/ 4.-\"/ 

AO ILMO SR(A) DELEGADO(A) DA RECEITA FEDERAL EM RIO DE JANEIRO/RJ 
AV.PRESIDENTE ANTONIO CARLOS, 375, SALA 938, CENTRO -RIO DE JANEIRO/RJ-
C EP:20020-010 

• 

fls. 641



CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que a(s) cópia(s) da 
declaração de rendimento de EDGARD 
MARTINS FERREIRA,  encontra(m)-se em 
pasta própria para consulta do interessado. 
SP. 19/02/2008. Eu, 61// (smtj), escrevente, 
subscrevi. 

• 

fls. 642



CERTIDÃO 

CertificoCertifico e dou fé eu escrevente ao final 
assinado que nesta data remeti à imprensa 
oficial o(a) 

( ) DESPACHO de fls. 	 
( )SENTENÇA + PREPARO de fls. 	 
(>4CERTIDÃO fls. k-tE3,  
( )CIÊNCIA DO OFÍCIO de fls. 	  
( )OUTROS 	 de fls. 	  

Em  2 0  FEV 2006 
Eu, 	escrevente, subscrevi. 

to 

fls. 643



CERTIDÃO—PUBLICAÇÃO 

Certifico p Ø9u fé, que o(a)  9 tSdJ á,7  
de fls. g foi disponibiliz do no Diário da 
Justiça Eletrônico em 26/02/2008. Considera-se 
data da publicação o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

São Paulo, 27/2/08. 

Eu , escrevente, subscrevi. 

fls. 644



EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
•ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4* VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO 	 ., 
STA 

V? la 

PROCESSO N° 583.02.1994.180.847-3/000000-000 n° de ordem 0/0 (ande° 1.8814) 
• ■•■, 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL E 

IMPORTADORA D'OURO LTDA., tomando conhecimento da informação prestada pela 

Receita Federal, vem perante V. Exa, apresentando a atualização do débito (doc. 1), requerer 

se digne determinar o bloqueio "on une", das contas de EDGARD MARTINS FERREIRA, 

com o realce das existentes no Banco Bradesco S/A — Agência 3061, cic 01806-6 e do Banco 

Real, agência 0634 — c/c 9741264-1 

Termos em que, 

P. deferimento 

São Paulo, 17 de março de 2008 

• 
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MARIA DE LOURDES B. 
OAB/SP 65.988 

DE SIQUEIRA 

Avenida Angélica n°2297 = 8° andar — Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
	

1 
Telefax 3237 2365 3151 4366 

fls. 645



Xf 
04 

tAgo 
APURACAO  DE DÉBITO  QM CORRECAO MONETARIA  E JUROS, DEVIDOS  RELA 
LOCATAR1A ABAIXO MENCIONADA,  Em DECORRENCIA  DA LOCACAO  jr1 PRÉDIO  DA 
EUA EI0  GRANDE  D4 SUL  Na BAO PAULO.  
ACAO  DE DESPEJO  PU' FALTA DE PAGAMENTO CUMULADA 	COBRANCA  DE 
DÉBITO. PROCESSO  NQ 1884/94  DA AL._ VARA DQ FORO  DE SANTO  AMARO.. 

Atualizaçao até 28/02/2008 

Locador credor 	 FAIRBANKS CONSTRUCOES  E ENGENHARIA LTDA. 
Locatário devedor 	COMERCIAL  =EIA= D'ORO LTDA.  

Notas: 
1. A correçao monetária foi calculada conforme a Tabela Prática para 

Cálculo de Atualizaçao Monetária dos Débitos Judiciais do Tribunal 
de Justiça de Sao Paulo. 

Ultimo índice publicado. 	Fevereiro/2008 = 	37.688177 

2. Os juros foram calculados à razao de 1% ao mes. 

Indice de 	Fator CM Meses ac 
	

Indice de 
	

Fator CM Meses 
C.M. no 	até 	ate 
	

C.M. no 	 até 	ao ate 
fim do mes de: 28/02/08 Fev/08 
	

fim do mes de: 	28/02/08 Fev/08 

	

Ago/94= 12.036622 3.1311257 
	

174 Dez/94= 13.554359 2.78052079 
	

170 

	

Set/94= 12.693821 2.9690175 
	

173 Jan/95= 13.851199 2.72093246 
	

169 

	

Out/94= 12.885497 2.9248524 
	

172 Fev/95= 14.082514 2.67623927 
	

168 

	

Nov/94= 13.125167 2.8714436 
	

171 Mar/95= 14.22193 2.65000439 
	

167 

1 
	

Valor 
	

Valor 
1.ALUGUEIS DEVIDOS 	Principal Corrigido 	Juros 

	
Total 

Aluguel vencido em 17/08/94 
*Aluguel 	  1,015.01 
*Multa moratória 	101.50 
*Soma 	  1,116.51 3,495.93 6,082.92 

1I1 Aluguel vencido em 17/09/94 
*Aluguel 	  1,015.01 
*IPTU's pago p/locador 
ano 93 pago em 12/09/94 	732.00 
ano 94 parcelas atrazadas 1,357.43 
ano 94 parcela n28 	137.23 
*Soma 	  3,241.67 
*Multa moratória 	324.17 

........ 	 3,565.84 -10,587:03 18;315.57 --  

9,578.86 

8,902.60 

Aluguel vencido em 17/10/94 
*Aluguel 	  1,015.01 
*IPTU's pago p/locador 
ano 94 parcela no 9 	 116.21 
ano 94 parcela n210 	 117.14 

*Soma 	  1,248.36 
*Multa moratória 	124.84 
*Soma 	  1,373.20 4,016.40 6,908.20 10,924.60 

SOMA A TRANSPORTAR 	  49,406.05 
- 1 - 

TRANSPORTE 	49,406.05 

fls. 646



Aluguel vencido em 17/11/94 
*Aluguel 	  1,015.01 
*Multa moratória 	  101.50 
*Soma 	  1,116.51 3,206.00 5,482.26 8,688.26 

Aluguel vencido em 17/12/94 
*Aluguel 	  1,015.01 
*Multa moratória 	  101.50 
*Soma 	  1,116.51 3,104.48 5,277.62 8,382.10 

Aluguel vencido em 17/01/95 
*Aluguel 	  1,015.01 
*IPTU Jan/95 	  102.38 
*Soma 	  1,117.39 
*Multa moratória 	  111.74 
*Soma 	  1,229.13 3,344.38 5,652.00 8,996.37 

Aluguel vencido em 17/02/95 
*Aluguel 	  1,015.01 
*IPTU Fev/95 	  103.64 
*Soma 	  1,118.65 
*Multa moratória 	  111.87 
*Soma 	  1,230.52 3,293.15 5,532.50 8,825.65 

Aluguel até 14/03/95 (25 dias pro-rata) 
*Aluguel 	  845.84 
*IPTU Mar/95(25d pro-rata).. 87.03 
*Soma 	  932.87 
*Multa moratória 	  93.29 
*Soma 	  1,026.16 2,719.32 4,541.27 7,260.59 

2. MULTA CONTRATUAL: 
*Aluguel em 14/03/95 	 1,015.01 
*Multa: 5 x 1.015,01 	 5,075.05 13,448.90 22,459.67 35,908.58 

3. DISPENDIOS DA AUTORA EM OUT/94: 
delk Dispendio 	  147.64 
'ar Dispendio 	  21.93 

*Soma 	  169.57 495.97 853.06 1,349.03 

Soma 	  128,816.62 

4. HONORAR1OS ADVOCATICIOS 12,881.66 

TOTAL DO DEBITO 	  141,698.29 

IMPORTA O PRESENTE DÉBITO CENTO E QUARENTA E UM MIL, SISCENTOS E 
NOVENTA E OITO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS. 

Sao Paulo, 10 de Marco 	de 2008 
FAIRBANKS CONSTRUÇOES E ENGENHARIA LTDA. 

Sergio A.B.Fairbanks 

fls. 647



CONCLUSÃO 

Em 10/04/2008, faço os presentes autos conclusos à 
MMa. Juíza de Direito da QUARTA VARA CIVEL DO 
F RO REGIONAL li-SANTO AMARO, DRA. HERTHA 
H N "' LEMBERG PADILHA PALERMO. 

Eu, 	 Escr., subscrevi. 

Proc. n° 1884/94 

1- Proceda-se o bloqueio "on line". 

2- Int. 
S.P.d.s. 

Em 

recebi estes autos em cartório. 

Eu, 	escrevente, subscrevi. 

fls. 648



Página 1 de 1 BacenJud 2.0 

I AIIPI,ir,~~.0.t 	Baceniud 2.0- Sistema de Atendimento ao Poder 
udiciário 

EJUBP.HPALERMO 

quarta, 
16/04/2008 

Minutas 1 Protocolamento 1 Ordens judiclalsj Não Respostas 1 Contatos de I. Financeira 1 Ajuda 1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 
•••■ 

112 

 

dique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aqui para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às 19h0Omin dos dias úteis 
serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h0Omin do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h0Omin ou em dias não úteis serão tratadas 
e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa 
do dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20080000596018 

Data/Horário de protocolamento: 16/04/2008 17h15 

Número do Processo: 1884/94 

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO 

Vara/Juízo: 11392 - 4a VARA Cá/EL DO F.R. DE SANTO AMARO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: HERTHA HELENA ROLLEMBERG PADILHA PALERMO 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 50.601.558/0001-09 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 

Relação dos Réus/Executados 

I Réu/Executado Valor a Bloquear Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 

I 224.599.288-15 :EDGARD MARTINS FERREIRA 141.698,29 (Todas) 

Voltar para a relação de minutas para protocolamento 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirReciboProtocolamentoBV.do?method=exibir.. . 16/4/2008 

fls. 649
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2f 

EJUBP.tnarciso 

sexta, 
18/04/2008 

117~0~41 	Baceniud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Wtif,NS11 	 udico 

Minutas 1 Ordens Judiciais 1 Contatos de I. Financeira  1 Ajuda 1 Sair 

Detalhamento de Ordem judicial de ~geia de Valores 

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos.  

121 

 

dique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aqui para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta 
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram 

processadas e disponibilizadas para consulta. 

Número do Protocolo: 20080000596018 

Número do Processo: 1884/94 

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO 

Vara/Juízo: 11392 - 4a VARA CÍVEL DO F.R. DE SANTO AMARO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: HERTHA HELENA ROLLEMBERG PADILHA PALERMO 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNI33 do Autor/Exeqüente da Ação: 50.601.558/0001-09 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 

Relação de réus/executados 

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 

224.599.288-15 - EDGARD MARTINS FERREIRA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [ Quantidade de não respostas (último 
protocolamento): 11] 

Respostas 

BANCO ABN AMRO REAL S.A./ Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

16/04/2008 
17:15 

13Ioq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

PALERMO 

141.698,29 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

17/04/2008 
06:56 

Nenhuma ação disponível 

BANCO BFtADESCO S.A./ Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

16/04/2008 
17:15 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

PALERMO 

141.698,29 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

16/04/2008 
21:27 

Nenhuma ação disponível 

https //www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id.. . 18/4/2008 

fls. 650
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BANCO DO BRASIL S.A./ Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

16/04/2008 
17:15 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

PALERMO 

141.698,29 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

17/04/2008 
12:07 

Nenhuma ação disponível 

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A./ Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

16/04/2008 
17:15 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

PALERMO 

141.698,29 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

17/04/2008 
02:20 

Nenhuma ação disponível 

BANCO SAFRA S.A./ Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

16/04/2008 
17:15 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

PALERMO 

141.698,29 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

17/04/2008 
17:23 

Nenhuma ação disponível 

UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A./ Todas as Agências/ 
Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

16/04/2008 
17:15 Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

PALERMO 

141.698,29 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

17/04/2008 
00:00 

Nenhuma ação disponível 

Não Respostas (exibirlocultar) 

Reiterar Não Respostas 
	

Cancelar Não Respostas 

Dados para depósito judicial em caso de transferência 

Instituição Financeira para Depósito 
Judiciai Caso Transferência: 

F"--------- tjl 
i 

:"."-""'"..---" 

Agência para Depósito Judicial Caso  
Transferência: 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id.. . 18/4/2008 

fls. 651



Nome do Titular da Conta de 
Depósito Judicial: 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 

CPF/CNPJ do Titular da Conta de 
Depósito Judicial: 

50.601.558/0001 -09 

Nome de usuário do juiz solicitante no 
sistema: EJUBP. 

  

BacenJud 2.0 
	

Página 3 de 3 

Conferir Ações Selecionadas 	Voltar 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem 

Marcar Ordem Como Não Lida 

Dados do Bloqueio Original 

DATA 
Em 
receb4 
Eu,  

3 CM  

-"arr.ve.. a4ià MEM ESOCC,81.1b9Cr. 

de 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/edbirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id.. . 18/4/2008 

fls. 652



CERTIDÃO 

Certifico e dou fé eu escrevente ao final 
assinado que nesta data remeti à imprensa 
oficial o(a) 

DESPACHO de fls.  k-tar  
( )SENTENÇA + PREPARO de fls. 	 
( )CERTIDÃO fls. 
( )CIÊNCIA DO OF -CIO de fls. 	  
4>1OUTROS 	 de fls.  Lt et• ("(q-C 

Em 	1t M AI 2008  . 

Eu, 	escrevente, subscrevi. 

111 

fls. 653



CERTIDÃO—PUBLICAÇÃO 

Certifico e Ou fé, que o(a) 	  
de fls./9i/foi  9 ?ftigfoi  disponibilizade no Diário da 
Justiça Eletrônico em 13/04/2008. Considera-se 
data da publicação o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

São Paulo, 13/5/08. 

• 

• 

Eu , escrevente, subscrevi. 

fls. 654



EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

41 9 9 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 43  VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO 

STA 

PROCESSO N° 583.02.1994.180.847-3/000000--000 n° de ordem 0/0 (antigo 1.8814) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

FAIRBANICS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL E 

IMPORTADORA D' OURO LTDA., em cumprimento ao respeitável despacho de fls., vem 

perante V. Ex.' reiterar o seu pedido de bloqueio "on line", uma vez que acorde com a 

informação fornecida pela Receita Federal o mesmo, possui saldo em Banco. 

Outrossim, aproveita a oportunidade para requerer urna 

dilação de prazo, a fim de diligenciar no sentido de obter meios para prosseguimento da 

execução. 

Termos em que, 

P. deferimento 

São Paulo, 19 de maio de 2008 

MARIA----k1~. DE SIQUEIRA 
OAB/SP 6 .988 

Avenida Angélica n°2297 = 8° andar— Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
	

1 
Telefax 3237 2365 3151 4366 

9P
13

.
15

.
2-

19
05
20

08
18
1
1
 ST

A 
00

0.
0.

09
73

48
7A

 

fls. 655



Em 18 de junho de 2008 recebi estes autos em 

cartór 

escrevente, subscrevi. 

CONCLUSÃO 

Em 18 de junho de 2008, faço os presentes autos conclusos à 
MMa. Juíza de Direito da QUARTA VARA CíVEL DO FORO 
REGIO ÁL  II - SANTO AMARO, DRA. HERTHA HELENA 
ROLL RG PADILHA PALERMO. 

Eu, -(Eliane Tiemi Adachi) Escr., subscrevi. 

Proc. n°94/180847 (1884/94) 

1-Indefiro novo bloqueio pelo sistema BACEN-JUD 
pois a providência restou inócua. 

2-Aguarde-se por 30 dias manifestação do autor. 
Na omissão, arquivem-se. 

3- Int. 
S.P.d.s. 

J IZA DE DIREITO 

DATA 

• 

fls. 656



Certifico e dou fé que, em 16/06/2008, FOI 

DETERMINADO O ARQUIVAMENTO EM 

DEFINITIVO DOS AUTOS DE EMBARGOS DE 

TERCEIRO, PROC. N° 3112/00 propostos por 

MARIA LUCIA ROSA STEFANINI E OUTRO(S). 

SP., 18 "unho de 2008 

Eu, 	 escr., subscr. 

CERTIDÃO  
(Proc. 1884/94) 

fls. 657



CERTIDÃO 

o 

Certifico e dou fé, eu escrevente ao final assinado, 
que nesta data remetida á Imprensa Oficial: 

Wdespacho de fls. 	 
( ) sentença + preparo de fls. 	 

) certidão de fls.  W  
( ) ciência do oficio de fls. 	 
( ) outros 	 de fls. 	 

SP., 06 de julho de 2008. 

Eu, 	(Eliane Tiemi Adachi), escr., subscr. 

 

• 

fls. 658



CERTIDÃO—PUBLICAÇÃO 

Certifico e dou fé, que o(a) 
de fls. 50 / 	foi disponibilizado no Diári da 
Justiça Eletrônico em 15/07/2008. Considera-se 
data da publicação o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

São Paulo, 15/7/08. 

, escrevente, subscrevi. 

GER 

Certifico e dou fé que oe presei, 
Wedritram-ee caraiizados eim cartório pó--  mo 

a 

• 

Eu 

  

   

de 304tnta) cites, sem 
—“. cie 	 

Itosa,raw~par-^t ' 

atquer mantigelk 
.— 	de z. 	X•P' 

	

Ent„ 	: • 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EX11,1° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4* VARA CÍVEL REGIONAL DE SANTO 

AMARO 

STA 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS E ACESSÓRIOS DA LOCAÇÃO 

PROCESSO N° 1.884/94  

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por seu advogado, nos autos em referência que move contra COMERCIAL E 

IMPORTADORA D'OURO LTDA., vem perante V. Er' requerer o prosseguimento do 

feito, indicando como bem a ser penhorado o imóvel consistente no apartamento n° 203, do 

bloco 02, do Edificio situado na rua Engenheiro Ataulfo Coutinho n° 200, com direito a 02 

duas vagas localizadas indistintamente no 1° e 2° subsolo e correspondente a fração ideal cie 

0,005017 do terreno (lote único da quadra I do P. A. 33.718) RJ, de propriedade de EDGARD 

MARTINS FERREIRA, já indicado anteriormente. 

Outrossim, requer a V. Exa uma dilação de prazo, a fim 

de poder atualizar a certidão de propriedade, para então, ser expedida a competente Carta 

Precatória, -para efeitos de efetivação da penhora. 

Termos em que, 

P. deferimento 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 
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E ON 	 QUEIRA 

OAB/SP 8.427 

Avenida Angélica n°2297 — 80  andar — Higiendpolis — São Paulo — SP — CEP 01227-200 
Tela.: 3151 4368 3237 2365 
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CERTIDÃO (Proc. 1884/94) 

Nos termos da Ordem de Serviço n° 02/2007, 

Fica(m) o(s) requerente(s) intimado(s) de que os 

presentes autos aguardarão em cartório, 

manifestação por trinta dias, sob pena de 

arquivamento, independentemente de intimação. 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

Eu, (Eliane T. Adachi) , escrevente, subscrevi 

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO 
CalÉfico e dou Muque, o(e) 	(.9.4 3 .04 11,A 
de fis  -'s-e ■•-  , foi disponibWizado(a) 
no INViRinel.rnn.Áus ;iça Eletr6nico, 
em .....C.I.J.UU1.4.uug,  r.,onektera-se data 
da publioação cJ piins.;;;) eiie CA!, subseqüente 

data acima monce.' 	aP f:419 
Em, 	d   	de. 

Nome e Cargo 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA CÍVEL REGIONAL DE SANTO 

AMARO 

STA 

Ç 	OLA . 

oe 

111 	DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

C/C COBRANÇA DE ALUGUÉIS E ACESSÓRIOS DA LOCAÇÃO  

PROCESSO N° 1.884/94- 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por seu advogado, nos autos em referência que move contra COMERCIAL E 

IMPORTADORA D'OURO LTDA., em cumprimento ao respeitável despacho de fls., vem 

perante V. Dr', requerer vista dos autos fora de Cartório, por vinte (20) dias a fun de poder 

tomar as medidas cabíveis para dar prosseguimento ao feito. 

Termos em que, 

P. deferimento 

São Paulo, 28 de novembro de 2008 

MARIA DE LOURDES B. DE SIQUEIRA 

Oabisp 65.988 

Avenida Angélica n°2297 —8° andar — Higienópolis — São Paulo — SP — CEP 01227-200 
Tels.: 3151 4366 3237 2365 
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°F 
escrevente, 

Eu, 

JUNTADA 

Em 22 de dezembro de2008, junto a estes 

autos  0".   

	 que segue(m). 

(smfj) 

subscrevi. 

a 
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EGLON JORGE BIARTMS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 411  VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE -6 
SANTO AMARO 

STA 

.") 

C -) 

• 01 

IR 

PROCESSO N° 583.02.1994.180.847-31000000-000 n° de ordem 0/0 (antiao 

1.88484 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por seu advogado, nos autos em referência que move contra COMERCIAL 

• E IMPORTADORA D'OURO LTDA., a fim de dar prosseguimento à execução, vem, 

perante V. Exa, requerer a desconsideração da personaidade jurídica da executada, 

pelos motivos abaixo expostos: 

Acorde com a certidão, em breve relato (doc. 1), 

expedida pela JUCESP, na data de ontem, 15.12.08, concernente à executada, 

verifica-se a empresa se acha irregular, uma vez que mantém, como endereço da 

empresa o mesmo constante da inicial e que, desde 1995, não mais se encontrava 

ali estabelecida no local, acorde com a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 61 da 

Carta de Sentença, apensada aos autos. 

Avenida Angélica re 2297 = 89  andar — Higien6ports - São Paulo — SP —CEP 01227-200 
	

1 
Telefax 3237 2365 3151 4366 

fls. 664



 

EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 21 
A empresa somente conseguiu ser citada, em 

todas as fases do processo, na residência de seu representante legal, Sr.. WILSON 

VENEZIANO, que informou que a firma encerrou suas atividades desde 1994 (fls. 62 

da Carta de Sentença), sem que, até a presente data, ter dado baixa na Junta 

Comercial. 

Assim, a empresa se acha irregular, sendo, pois, 

plenamente cabível, a desconsideração da sua personalidade jurkfica, por se 

enquadrar, perfeitamente, nas circunstâncias do artigo 50, do Código Civi 

Como é sabido, em regra, os bens dos sócios não 

respondem pelas dívidas da empresa da qual participam, o que não é o caso, por se 

tratar de uma sociedade por responsabilidade limitada, onde os sócios respondem, 

solidariamente, pela sociedade, ratificada, expressamente, pela cláusula 19a do 

Contrato de Locação de lis. 10/18. 

No entanto, há casos, em que outra salda não 

resta aos credores de empresas, que são constituídas ou que passam a ser geridas 

com o intuito de lesar terceiros de boa-fé ou, abida, que são irregularmente 

desativadas sem antes honrarem os seus compromissos, a não ser a execução, 

através de eventuais bens de seus sócios. 

Tal circunstância se verifica no caso em tela, pois a 

Ré, ora executada, não cumpriu as obrigações assumidas, conforme se infere dos 

presentes autos, impondo-se, desta forma, seja permitida a constrição de bens de 

propriedade de seus representantes legais. 

A afirmação supra, encontra respaldo na farta e 

mansa jurisprudência, como abaixo exposto: 

"EXECUÇÃO. CONSUMIDOR. DESCONSIDERAÇÃO 

DA PERSONAUDADE JURÍDICA. De acordo com o art 28, § 5°, do 

CDC, o juiz poderá desconsiderar a persorrardade jurickca da 
Avenida Angélica n' 2297 = fr andar — Higien6poks - São Paulo— SP — CEP 01227-200 	2 

Telefax 3237 2365 3151 4366 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
	S>°  

ADVOGADO 

sociedade sempre que eia for, de alguma forma, obstáculo ao 

ressarcimento de prejuízos causados aos conseanid ores. Agravo 

não provido" (Agravo de Instrumento n° 2005.002.004799-4, Sexta 

Turma do Tribunal de Justiça Do Distrito Federal e dos Territórios, Rel. 

Des. JAIR SOARES, por V.U. conheceram e negaram provimento. — 

"in" Consulta de Jurisprudência 'on une" da AASP). 

"Desconsideração da personalidade jurídica — Sociedade 

limitada por quotas, "fechada de fato" — Dívidas remanescentes — 

Possibilidade de desconsideração — Inclusão dos sócios no pólo 

passivo da execução — "O fechamento de fato" da sociedade 

empresária, com a cessação de suas atividades sem a 

corresponde baixa no registra do comércio, constitui atitude que 

pode permitir a aplicação da teoria da desconsideração. Age de 

forma lícita a sociedade empresária que faz a lobo" regular de sua 

inscrição na Junta, cessando formalmente suas atividades; 

alternativamente, se não tiver condições de efetuar tal 'baixa" (v.g. por 

ter dívida em aberto), deve valer-se do art. 105 da Lei 11.101105, a Lei 

de Recuperação e Falências, e requerer sua auto falência, na qual 

explicitará as causas de sua derrocada, salvaguardando assim seu 

patrimônio pessoal ao comprovar a inexistência de atos ilícitos, ao 

demonstrar que a Falência foi apenas resultado do natural risco da 

atividade empresarial — Agravo provido, v.u." ( Agravo de Instrumento 

n° 1161.017-0/8 da 35a Câmara do Tribunal de Justiça — Seção de 

Direito Privado — Rel. DES MANOEL JUSTINO BEZERRA FILHO — 

_Agte: MULTIPLIK MONTAGENS S/C. LTDA. Agdo: CONTÉM 

GUARULHOS RECURSOS HUMANOS LTDA. julgamento em 17.03.08 

— DJE 04.04.08) - destaque nosso (doc. 2). 

Em seu corpo, o acórdão supra diz 

Avenida Angélica n' 2297 = 88  andar — Higien6poris - São Pado — SP CEP 01227-200 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA. 
ADVOGADO 

" Enfim, tendo havido regular citação da agravada, 

constatando-se a situação de "fechamento de fato" da empresa 

com débitos em aberto, não tendo sido requerida sua auto-falência 

ou apresentada qualquer explicação nos autos sobre sua situação, 

impõe-se a aplicação da teoria da despersonafização da sociedade 

empresária, para que se prossiga contra os sécios, na tentativa de 

satisfação do credor..." (destaque aposto) 

Assim, a fim de dar prosseguimento ao feito, requer 

a V. Exa a desconsideração da personalidade jurídica da empresa Ré com a 

• determinação de expedição de ofício à Receita Federal, a fim de que a mesma 

informe o endereço e as últimas declarações de renda dos sócios, a fim de se 

localizar bens a serem penhorados. 

Termos em que, 

P. deferimento 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008 

G 	 . DE SIQUEIRA 
QAB/S 8.427 

• Avenida Angélica n• 2297=8 andar — Higienfook - São Pado — SP— CEP 01227-200 
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--INSCRICAD ESTADUAL-- 
1 •

-INICIO DE ATIV.-- 
21/08/1989 	1 
	C.N.P.3. 	 

61.256.913/0001-68 I 

-CAPITAL 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
FICHA CADASTRAL POSICAO ATUAL 

ESTE DOCUMENTO NAO TEM VALOR JURIDICO DE CERTIDAD 

OS DADOS DESTA PRIMEIRA PAGINA CONSTANTES DOS QUADROS 
CAPITAL - ENDER ECO - OBJETO E TITULAR/SOCIO/DIRETORIA 
REFEREM-SE A SITUACAO ATUAL DA EMPRESA E, QUANDO 
POSSUIR, OS DADOS DOS 5 ULTIMOS ARQUIVAMENTOS 

EMPRESA 	 

---MIRE MATRIZ-- 	--DATA DA CONSTITUICAO-- 	ENISSAD- 
35208822495 1 	1 	21/08/1989 	1 	1 15/12/2008 15:44 

10 . 000 ,00 (***********************************************19 

ENDERECO- 
LOGR.: RUA RIO GRANDE DO SUL 	 NUMERO: 41 
COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: AMERICANOPOLIS 
MUNICIPIO: SA0 PAULO 	 CEP: 04412-070 UF: SP 

OBJETO- 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS 

PAG.001 

• 

DENOMINACAO ATUAL: 
COMERCIAL INPORTADORA D'OURO LTDA. 

TIPO : LIMITADA 

TITULAR/SOCIOS/DIRETORIA 

WILSON VENEZIANO, NAC. BRASILEIRA, CPF 861.346.208-15, RG/RNE 4444664, 
RESIDENTE A AV. MARARI, 246, VILA MARARI, SA0 PAULO, SP, CEP NAO INF., 
OCUPANDO O CARGO DE SOCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 
PARTTCTPACAO NA SOCTFDADF nF $ S.000,00. 

MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO, NAC. BRASILEIRA, CPF 
11.525.508 -70, RG/RNE 9540970, SP, RESIDENTE A RUA JOAQUIM FLORIANO, 636, 
AP 51, ITAIM, SAO PAULO, SP, CEP NAO INF., NA SITUACAD DE SOCIO, COM VALOR 
DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00. 

fls. 668



21/10/1992 

05/04/1993 

I 	NUM.DOC 

I 	171.356/92-5 

53.163/93-0 

SESSAO 	 ASSUNTO 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 10.000,00 
(VERIFIQUE A MOEDA CORRENTE NA DATA DA 
AssTNATuRA no oncummo: 04/09/1997.). 

RETIRA-SE CARLOS EDUARDO GONCALVES MOREIRA, 
NAC. BRASILEIRA, CPF 36.574.818-85, RG/RNE 
13550739, SP, RESIDENTE A RUA BONSUCESSO, 
383, AP 01, TATUAPE, SA0 PAULO, SP, CEP NAD 
INF., NA SITuAcA0 DE sOcrO, card VALOR DE 
PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00. 

RETIRA-SE OSVALDO VENEZIANO, NAC. BRASILEIRA, 
CPF 91.666.708-10, RG/RNE 2400386, SP, 
RESIDENTE A ALAMEDA DOS JURUPIS, 1224, MERA, 
SAO PAULO, SP, CEP NAo INF., NA SITUACAO DE 
SOCIO, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE 
DE $ 5.000,00. 

ADMITIDO WILSON VENEZIANO, NAC. BRASILEIRA, 
CPF 861.346.208-15, RG/RNE 4444664, SP, 
RESIDENTE A AV. MARARI, 246, VILA MARARI, SAD 
PAULO, SP, CEP NAD INF., OCUPANDO O CARGO DE 
SOCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM 
VALOR DE PARTICIPAcA0 NA socIEDADE DE 
$ 4.900,00. 

ADMITIDO MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ 
MACHADO, NAC. BRASILEIRA, CPF 11.525.508-70, 
RG/RNE 9540970, SP, RESIDENTE A RUA ]ffiQuIM 
FLORIANO, 636, AP 51, MIM, SAO PAULO, SP, 
CEP NAO INF., NA SITUACAO DE SOCIO, COM VALOR 
DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 1.700,00. 

ADMITIDO 	SAVERIO LUIZ CAMENALE, NAC. 
BRASILEIRA, 	CPF 73.597.438-18, RG/RNE 
15584884, RESIDENTE A RUA VIEIRA DE MORAES, 
967, AP 211, BROOKLIN NOVO, SAL) PAULO, Si', 
CEP NAO INF., NA SITUACAD DE SOCIO, COM VALOR 
DE PARTICIPAGAD NA SOCIEDADE DE $ 1.700,00. 

ADMITIDO EDGARD MARTINS FERREIRA, MAC. 
BRASILEIRA, CPF 224.599.288,15, RG/RNE 
3443514, SP, RESIDENTE A RUA PINTASSILGO, 
159, AP 61, MOEMA, SAI) PAULO, SP, CEP NAO 
INF., NA SITUACAO DE SOCIO, COM VALOR DE 
PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 1.700,00. 

ENDERECO DA SEDE ALTERADO PARA RUA RIO GRANDE 
DO SUL, 41, AMERICANOPOLIS, SAL) PAULO, SP, 
CEP 04412 - 070. 

)UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
FICHA CADASTRAL POSICAO ATUAL 

I 	05 ULTIMOS ARQUIVAMENTOS 	 

NIRE: 35208822495 	 PAG.002 
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SESSA0 	 ASSUNTO 

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:. 

REDISTRIBUICAO DAS QUOTAS 	DE WILSON 
VENEZIANO, MC. BRASILEIRA, CPF 
861.346.208-15, RG/RNE 4444664, RESIDENTE A 
AV. MARARI, 246, VILA ~ARI, SAO PAULO, SP, 
CEP NAU INF., OCUPANDO O CARGO DE SOCIO 
GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 
PARTICTPACAo NA socunanF DF $ 5.000,00. 

REDISTRIBUICAO DAS QUOTAS DE MARCO ANTONIO 
APARECIDO FERRAZ MACHADO, NAc. BRASILEIRA, 
CPF 11.525.508-70, RG/RNE 9540970, SP, 
RESIDENTE A RUA JOAQUIM FLORIMO, 636, AP 51, 
ITAIM, SA0 PAULO, SP, CEP NÃO INF., NA 
SITUACAO DE SOCIO, COM VALOR DE PARTICIPACAO 
NA SOCIEDADE DE S 5.000,00. 

RETIRA-SE SAVERIO LUIZ CAMENALE, NAC. 
BRASILEIRA, CPF 73.597.438-18, RG/RNE 
15584884, RESIDENTE A RUA VIEIRA DE MORAEs, 
967, AP 211, BROOKLIN NOVO, SA0 PAULO, SP, 
CEP NAO INF., NA SITUACAO DE SOCIO, COM VALOR 
DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 1.700,00. 

RETIRA-SE EDGARD MARTINS FERREIRA, NAC. 
BRASILEIRA, CPF 224.599.288,15, RG/RNE 
3443514, SP, RESIDENTE A RUA PINTASSILGO, 
159, AP 61, MOEMA, SA0 PAULO, SP, CEP NAO 
INF., NA SITuACAO DE sOCIO, Cem VALOR DE 
PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 1.700,00. 

NUM.DOC 

• 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SA0 PAULO 
FICHA CADASTRAL POSICAO ATUAL 

05 ULTIMOS ARQUIVAMENTOS 

FIM DAS INFORMACOES NIRE: 35208822495 	 PAG.003 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

35 4  Caseara 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

5" 	
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
N'1161017- 0/8 

Comarca de SÃO PAULO 18V. CÍVEL 
Processo 161188/03 

IRMINALOEJUSnr,A0ESa0PAULO 
ACORakm~0 MONOGRAMA 

REGISTRADO(A) SOB N• 

IIItI  111111111 3 
;Imre MULTTPLIK MONTAGENS S/C LTDA 

AGVDO CONTÉM GUARULMS RECURSOS HUMANOS LTDA 

• 

• 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 	autos, 
os desembargadorea desta turma julgadora da Seção 
de Direito Privado do Tribunal de Justiça, de 
conformidade com o relatório e o voto do relatar, que 
ficam fazendo parte integrante deste julgado, nesta data, 
deram provimento ao recurso, por votação unanime_ 

Turma Julgadora da 35 Câmara 
NELA= 	 : DES. MANOEL JUST/NO BEZERRA FILHO 
2' JUIZ 	 : DES. CLOVIS CASTELO 
3' JU/Z 	 : DES. MRLO EUENO 
Juiz Presidente 	: DES. JOSÉ MALEREI 

Data do julgamento: 17/03/08 
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PODER JUDICIÁRIO 

SÃO PAULO 

Tribunal de Justiça 

AGRAVO DE ItaSTRUIENTO R° 1.181317-815 

COMARCA : SÃO PAULO —18° VARA C1VB. DO PORO C84TRAL 

AGRAVANTE: MULTrUK MONTAGENS S/C LIDA 

AGRAVADO : CONTÉM GUARUU4OS RECURSOS HUMANOS LIDA 

Desconsideração da personalidade jurídica — Sociedade limitada 
por quotas, "fechada" de fato — Dívidas remanescentes — 
Possibilidade de desconsideração — Inclusão dos sócios ao pédo 
passivo da execução. — O "fechamento de fato" da sociedade 
empresária, com a cessação de suas atividades siem a 
correspondente baixa no registro do comércio, constitui atitude 
que pode permitir a aplicação da teoria da desconsideração. Age 
de forma lícita a sociedade ~ria que faz a "baixa" regular 
de sua inscrição na Junta, cessando formalmente suas atividades; 
alternativamente, se não tiver condições de efetuar tal "baixa" 
(v.g., por ter dívidas em aberto), deve valer-se do art- 105 da Lei 
11 .101/05, a Lei de Recuperação e Falências, e re querer sua 
auto-falência, na qual explicitará as causas de sua derrocada, 
salvaguardando assim seu patrimônio pessoal ao comprovar a 
inexistência de atos ilícitos, ao demonstrar que a falência foi 
apenas resultado do natural risco da atividade ernpresarial. — 
Agravo provido, v.a. - 

VOTO N4775 

Trata-se de agravo (fia. 2/9) interposto ante a r. decisão (fls. 91 
v, 96 v e 99 v) que, nos autos da ação regressiva de cobrança, em fase de cumprimento 
de sentença, indeferiu o pedido de desconsidera ção da personalidade jurídica da 
empresa executada, ora agravada. 

insurge-se o exeqüente agravante contra tal entendimento, 
alinhando as razões de seu inconformismo e a guardando o final provimento de seu 
recurso, para o fim de que ar. decisão seja reformada. 

O recurso é tempestivo (fia. 2 e 92) e está corretamente instruído 
e preparado (fls. 100/102). Foi determinado o processamento no efeito devolutivo e 

• 
a 

• 
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dispensadas as contra-razões, tendo em vista que a agravada é revel e não possui 
advogado constituído nos autos. A seguir, os autos vieram à mesa dejulgamento. 

É o relatório. 

A r. decisão agravada (fls. 91 v) indeferiu o pedido de 
desconsideração da personalidade jurídica, afirmando o MM. Juiz "a quo" a ausência de 
prova de qualquer das circunstâncias do artigo 50 do Código Civil, antorizadotas de tal 
medida. A r. decisão também indeferiu a penhora sobre os bens dos sócios, por 
ilegitimidade passiva, indeferindo a experfação de oficio à Receita Federal por igual 
motivo. 

Observe-se inicialmente que a empresa agravada não foi 
localizada para fins de citação postal por meio de "AR", havendo informação do 
Correio de que o destinatiuio "mudou-se" (fia. 36). Constata-se que a citação foi 
efetivada na pessoa de sua representante legal, em sua resideneia (fls. 45 v), todavia, o 
processo correu à revelia, sendo a ação regressiva de cobrança julgada procedente pela 
r. sentença de lis. 47. Iniciada a fase de cumprimento de sentença, não foram 
localizados bens passíveis de penhora (fls. 71 e 84 v), o que deu ensejo ao pedido da 
agravante de penhora "ou une" e de expedição de oficio à Receita Fedesal (fls. 52), com 
o fito de localizar bens da executada, ora agravada, no que não logrou êxito, tendo em 
vista que o Banco Pine S/A não forneceu informações sobre a existência de ativos 
financeiros em nome da agravada (fls. 86 e 9(W91). 

O que se verifica, pelo exame dos autos, é que a empresa 
agravada não foi localizada para citação, o único estabelecimento conhecido da 
sociedade empresária conhecido não foi localizado (fia. 23/25 e 36), devendo ser 
ressaltado que da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Pado não consta 
o endereço da empresa agravada (fls. 99). Tais circunstâncias, aliadas ao tato de não 
toem sido localizados bens passíveis de penhora, são indicativas de que houve 
fechamento irregular da empresa, razão pela qual a desconsideração da pasonalidade 
jurklica deve ser aplicada, devendo a penhora recair sobre bens dos sócios. 

Embora o artigo 50 do Código Civil tenha limitado a 
desconsideração da personalidade jurídica aos casos de abuso da pasonalidade por 
meio de desvio de finalidade ou confusão patrimonial, a jurisp' entibiara' sem caminhado, 
nesta nova senda, no sentido de entender que esta teoria pode ser aplicada se houver 
prática de alo irregular, por pane dos sócios. Por outro lado, embora o Código Civil, em 
seu artigo 1052, na esteira do secular enteia:fumai() consagrado a partk do surgim ceio 
da limitada em fins do Século XIX, continue afirmando que cada sócio Icn 
responsabilidade restrita ao valor de suas quotas, ainda assim dispõe no artigo 1080  que 
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as deliberações infringentes da lei tomam ilimitada a responsabilidade dos que 
expressamente as aprovaram. 

Como é sabido, a criação da sociedade por quotas significou 
grande avanço do direito empresarial, permitindo que o arme:adutor destacasse de seu 
patrimônio pessoal, o valor que se dispunha a arriscar na atividade comercial, de tal 
forma que mesmo que viesse a falir (uma das possõrilidades de quem se arrisca na vida 
empresarial), ainda assim pudesse conservar bens suficientes para a manutenção própria 
e da família. No entanto, no transcurso do tempo, sócios começarias' a apterveitar-se 
desta divisão do patrimônio para enriquecimento pessoal e miserabilização da sociedade 
empresária, em prejuízo dos credores sociais. Em decorrência, aos poucos foi se 
instalando, primeiro no exterior e agora, com bastante vigor, no direito pátrio, o instituto 
da desconsideração, para o caso de atos ilícitos infringentes da lei c, até da boa fé e 
correção que se exigem na atividade empresarial. 

Dartro deste tipo de raciocínio, o "fechamento de fato" da 
sociedade empresária, com a cessação de suas atividades scm a conespoodente babca no 
registro do comércio, constitui atitude que pode permitir a aplicação da teoria da 
desconsideração. O entendimento carreto é na sentido de rpm a sociedade empresária 
deve fazer a "baixa" regular de sua inscrição na Junta, cessando formalmente suas 
atividades; alternativamente, se não tiver condições de efetuar tal "baixa" (v.g., por ter 
dividas em aberto), deve valer-se do art. 105 da Lei 11.101/05, a Lei de Recuperação e 
Falências, e requerer sua auto-falência, na qual explicitará as causas de suba derrocada, 
salvaguardando assim seu patrimônio pessoal ao comprovar a inexistência de atos 
ilícitos, ao demonstrar que a falência foi apenas resultado do natural risco da atividade 
empresarial. 

Tendo porém optado por "fechar" de fato a sociedade 
empresária, deve ser aplicada a teoria da desconsideração, para que, citado para a 
execução ou tendo bens penhorados em cuinprimenin de sentença, tenha então o sócio 
oportunidade para demonstrar a correção do "fechamento". 

A propósito, este Iam sido o entendimento deste E Tribunal: 

Execução - Desconsideração da personalidade farkilat — Cabimento, eis 
que a sociedade empresária encerrou irregularmente suas atividades, 
fechou seu estabelecimento conhecido, não foram encontrados bens à 
penhora e não houve depósito garantidor da execuytia. — Elementos que, 
examinados em seu conjunto. justificam a aplicação do princípio da 
desconsideração. Desconsiderada a personalidade jurkficr4 os sócios 
serão inchddas no pólo passivo da execução, para que sejam formalfttente 
citados, prosseguindo-se então na execução, abrindo-se possibilidade de 
defesa aos sócios, que poderão, querendo, cracadir a própria 
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desconsideração. - Agravo provido, v. t (4g mxi. 7119103-9 - 19' 
Câmara de Direito Privado do T.ISP -julgado em 211.07) 

Desconsideração da personalitkrde jurídica - Empem que enwra saras 
atividades e deixa o estabelecimento conhecido, durante o transcurso do 
feito - Bens não encontrados paru garantir a execução - Mantido o 
despacho que manda desconsiderar a personalidade jurIalica - Apticaça 
do art. 28 do Código de Defesa do Consumidor - Se a sociedade empresária 
é condenada a pagar indenização e, durante o andamento do feito. 
abandona o estabelecimento conhecido e rido é encontrado no momento da 
citação para o princípio da execução, não sendo também encontrados bens 
para garantir a execução, deve o juiz desconsiderar a personalidade 
jurídica para que a execução prossiga sobre bens pessoais dos sócios. 
Agravo improvido. (Ag. Ias!. .N• 1.322.979-) - C& mera "B" do extinto 1° 
TACivil-SP -julgado em 16.11.04). 

Enfim, tendo havido regular citação da agravado, constatando-se 
a situação de "fechamento de fato" da empresa com débitos an abato, não tendo sido 
requerida sua auto-falência ou apresentada qualquer explicação nos autos sobre sua 
situação, impõe-se a aplicação da teoria da despersonalização da sociedade empresária., 
para que se prossiga contra os sécios, na tentativa de satisfação do credor. Anota-se que 
os sócios deverão ser incluidos no pólo passivo da execução, providenciando-se suas 
regulares citaçaes. 

Dá-se provimento ao TeCUISO. 
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CONCLUSÃO  

03 FEV 2009 
Em 	de dezembro de 2008, faço estes 

autos conclusos à MMa. Juíza de Direito, 

Dra. HERTHA HELENA ROLLEMBERG PADILHA 

PALERMO 

Eu, (smfj), escrevente, 

subscrevi. 

Processo n° 1994/1808473-3 - (1884/1994) 

(2° fls. 676
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Em 	 
Eu, 	 

skUIE 

gr i' 

CERTIDÃO—PUBLICAÇÃO 

Certifico e dou fé, que o(a) 
de fls. 5020  foi disponibilizado n Diário da 
Justiça Eletrônico em 17/03/2009. Considera-se 
data da publicação o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

São Paulo, 18/3/09. 

Eu , escrevente, subscrevi. 
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DATA 

09, recebi os presentes autos em cartório. 

, escrevente, subscrevi. 

G. SANMARTIN 
-te - Chego 

.482-1 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
zia VARA CÍVEL 
Rua Alexandre Dumas no 206, Sala 701, Santo Amaro - CEP 04717-000, Fone: 
55483199 R318, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tj.sp.gov.br  

CONCLUSÃO 

Em 23/09/2009, faço estes autos conclusos à Dra. Hertha Helena Rollem 

Palermo, MMa. Juiza de Direito da 4' Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro. 
Paulo Gesteira Sanmartin), escrev. subscr. 

dilha 
José 

Processo n°: 	 002.94.180847-9 - Despejo Por Falta de Pagamento 

Requerente: 	 Fairbanks Construcoes e Engenharia 

Requerido: 	 Comercial Importadora Douro Ltda. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Hertha Helena Rollemberg Padilha Palermo 

Vistos. 

Remetam-se os autos ao arquivo. 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Processo O 002.94.180847-9 - p. 1 

fls. 678



• 

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 05/10/2009 08:08 
Certidão - Processo 002.94.180847-9 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 2987/2009, foi disponibilizado no 
Diário da Justiça Eletrônico em 02/10/2009. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 

Teor do ato: "Remetam-se os autos ao arquivo. " 

São Paulo, 5 de outubro de 2009. 

José Carlos de Souza Vital 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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JUNTADA  

Em 06 de outubro de 2009. 
Junto 	s autos petição(ões) que segue(rn). 
EU, - 	 (ANDRESA.CRISTINA 
CAVAL INI MATR. 355.600)Escr., sübscr. 

;- - 

fls. 680



EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 481  VARA dl/EL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO 

STA 

PROCESSO N° 583.02.1994.180.847-3/000000-000 n° de ordem 010 (antigo 

1.884/94)  

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por seu advogado, nos autos em referência que move contra COMERCIAL 

E IMPORTADORA D'OURO LTDA., tomando conhecimento do respeitável 

despacho de fls. que determinou a remessa dos autos ao arquivo, vem, perante V. 

Exa, se manifestar, nos seguintes termos: 

"Data maxima venha", entende a ora manifestante 

que o processo não pode ser encaminhado ao arquivo, uma vez que, em data de 16 

de dezembro de 2008, protocolou uma petição, requerendo o prosseguimento da 

execução, com a desconsideração da personalidade jurídica da empresa Ré. 

Para tanto, demonstrou, através da certidão de 

breve relato, expedida pela JUCESP, a situação irregular da empresa e, portanto, a 

procedência de seu pedido de desconsideração (docs. 1/2). 
Avenida Angélica n° 2297 = 8° andar — Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 

Telefax 3237 2365 3151 4366 
1 
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Em razão dessa petição, V. Exa entendeu por bem 

determinar a manifestação da Ré, despacho esse que foi disponibilizado em 17 de 

março de 2009 (docs. 3/4). 

Tendo em vista que a Ré se manteve silente, numa 

demonstração eloqüente da procedência do pedido da Autora, é a presente para 

requerer a V. Exa se digne apreciar o pedido de desconsideração da personalidade 

jurídica da Ré, prosseguindo-se a execução, nos termos do pedido da petição supra 

mencionada. 

Termos em que, 

P. deferimento 

São Paulo, 05 de outubro de 2009 

MARIA DE LOURDES . M. DE SIQUEIRA 

OAB/SP 65.988 

Avenida Angélica n° 2297 = fr andar — Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
Telefax 3237 2365 3151 4366 

2 
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EGLON JORGE MAR=13 DE SIQUEIRA. 
ADVOGADO 

EXFO' SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO 

STA 

tí5, - 
PROCESSO N° 583.02.1994.180.847-31000000400 e de ardem 0/0Epediao 

1.8134/94 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRGANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por seu advogado, nos autos em referência que move contra COMERCIAL 

E IMPORTADORA D'OURO LTDA., a fim de dar prosseguimento à execução, vem, 

perante V. Be', requerer a desconsideração da personalidade prkica da executada, 

pelos mofivos abaixo expostos: 

Acorde com a certidão, em breve relato (doc. 1), 

expelida pela JUCESP, na data de ontem, 1512.08, concernente à executada, 

verifica-se a empresa se acha irregular, uma vez que ~atém, como endereço da 

empresa o mesmo constante da inicial e que, desde 1995, não Ruis se encontrava 

ali estabelecida no local, acorde com a certidão do Sr. Oficial de Jusfiça às fis. 61 da 

Carta de Sentença, apensada aos autos. 

Avenida Anganaa n• 2297 = fr andar — Iüen6pos - São Paub —SP— C133 01227-200 
Telefax 3237 2365 3151 4366 
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A empresa somente conseguill ser alada, em 

todas as fases do processo, na residência de seu representante legal, Sr. WILSON 

VENEZIANO, que informou que a *ma encerrou suas Maldades desde 1994 (fis. 82 

da Carta de Sentença), sem que, até a presente data, ter dado baixa na Junta 

Comercial. 

Assim, a empresa se acha irregular, sendo, pois, 

plenamente cabível, a desconsideração da sua petsonalidade jurklica, por se 

enquadrar, perfeitamente, nas circunstâncias do artigo 50, do Cócligo CÕwL 

Como é sabido, em regra, os bens dos sócios não 

respondem pelas dívidas da empresa da qual participam, o (pie não é o caso, por se 

tratar de uma sociedade por responsabilidade limitada, onde os sódos respondem, 

solidariamente, pela sociedade, ratificada expressamente, pela dãustda 19 1  do 

Contrato de Locação de fls. 10/18. 

No entanto, há casos, em que outra saída não 

resta aos credores de empresas, que são constituídas ou que passam a ser geridas 

com o intuito de lesar terceiros de boa-fé ou, ainda, que são irregularmente 

desativadas sem antes honrarem os seus compromissos, a não ser a execução, 

através de eventuais bens de seus sócios. 

Tal circunstancia se verifica no caso em tela, pois a 

Ré, ora executada, não cumpriu as obrigações assumidas, conforme se infere dos 

presentes autos, impondo-se, desta forma, seja permitida a constriç' ão de bens de 

propriedade de seus representantes legais. 

A afirmação supre, encontra respaldo na fruta e 

mansa jurisprudência, como abaixo exposto: 

"EXECUÇÃO. CONSUMIDOR. INESCONSEIERAÇÃO 

DA PERSONAUDADE JURÍDICA. De acordo coas o art. 28, § 5°, do 

CDC o juiz poderá desconsiderar a personaNdade jurkftca da 
Avenida América ri* 2297= r andar - ilgienõporas - São Paulo - SP - CEP 012Z7-200 

Telefax 3237 2365 3151 4366 
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sociedade sempre que ela for, de alguma forma, abatatado ao 

ressardmento de preMzos causados aos consumidores. Agravo 
não provido" (Agravo de Instrumento n° 2005.002.0047994, Sexta 
Turma do Tribunal de Justiça Do Distrito Federal e dos Ternlório' s, Rel. 

Des. JAIR SOARES, por \LU. conheceram e negaram provimento — 

In* Consulta de Jurisprudência gon Me' da AASP). 

"Desconsideração da personahdade jurkfica — Sociedade 

limitada por quotas, *fechada de fato' -- Dividas remanescentes — 

Possibilidade de desconsideração — Inclusão dos sócios no pólo 

passivo da execução — 'O fechamento de fakr da sociedade 

empresária, com a cessação de suas atividades sem a 

corresponde babca no registro do comércio, conshlrü ~ode que 

pode permitir a aplicação da teoria da desconsideração. Age de 

forma lícita a sociedade empresária que faz a 'baixe regular de sua 

inscrição na Junta, cessando formaknente sues atividades; 

alternativamente, se não tiver condições de efetuar tal abedxa" (v.g. (por 

ter divida em aberto), deve valer-se do art. 105 da Lei 11101105, a Lei 

de Recuperação e Falências, e requerer sua tuba falência, na qual 

explcitará as causas de sua derrocada, salvaguardando assim seu 

patrimônio pessoal ao comprovar a inexistência de atos alam, ao 

demonstrar que a Falência foi apenas resultado do natural risco da 

atividade empresarial — Agravo provido, v.u." ( Agravo de hstrianento 

n° .161.017-0/8 da 35° Câmara do Tribunal de Justiça — Seção de 

.Direito Privado -- Rel. DES MANOEL JUSTINO BEZERRA FILHO -- 

Agte: MULTIPUK MONTAGENS S/C. LTDA. Agdo: CONTÉM 

GUARULHOS RECURSOS HUMANOS LTDA. julgamento em 17.03.08 

— DJE 04.04.08) - destaque nosso (doc. 2). 

Em seu corpo, o acórdão supra dm 

Avenida Angélica re• 2297 ra IP andar — Frogien6pain - São Paulo — SP —CEP 01227-200 
Telefax 3237 2355 3151 4366 
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Termos em que, 

P. deferimento 

São Patdo, 15 de 

EGLON JORGE zurras DE SIQUEIERA. 
ADVOGADO 

11  Enfim, tendo havido regular (*ação da agravada, 

constatando-se a situação de "fechamento de fato" da empresa 

com débitos em aberto, não bando sido requerida sua auto-falência 

ou apresentada qualquer explicação nos algos sobre sua situação, 

impõe-se a aplicação da teoria da despersonalização da sociedade 

empresária, para que se prossiga contra os sócios, na tentativa de 
satisfação do credor..." (destaque aposto) 

Assim, a firn de dar prosseguimento ao feito, requer 
a V. Ex* a desconsideração da personalidade julclica da empresa Ré com a 

determinação de expedição de oficio à Receita Federal, a fim de que a mesma 

informe o endereço e as últimas declarações de renda dos sócios, a fim de se 
localizar bens a serem penhorados. 

Avenida Anatam n• 2297 gi 8' andar — enepola - São Paulo —SP—CEP 01227-20D 
Telefax 32372366 3151 066 
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1 NUMERO: 41 

BAIRRO: AMEILICANOPOLIS 
CEP: 04412-070 UF: SP 

1 LOGR.: RUA LIO GRANDE DO SUL 
1 COMPLEMENTO: 
1 MUNICIPIO: ShO PAULO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SA0 PAULO 
FICHA CADASTRAL POSICAO ATUAL 

ESTE mamam ruo -mi VALOR 3tRID103 DE arrimo 

OS DADOS DESTA PRIMEIRA PAGINA CONSTANTES DOS QUADROS 
CAPITAL - ENDERECO - OBJETO E TITMAR/SOCIO/DIRETORM 
RFFFRFM-SF A STIUACAO ATUAI DA FI4PRISA F, quAmm) 
POSSUIR, OS DADOS DOS 5 ULILMOS AMIULVANIMIOS 

	

-EMPRESA 	 

1 D~CAO ATUAL: 
COIERCIAL INPORTADORA D'OURO LTDA. 

1 
	

TIPO : LDIITADA 

--NUE MATRIZ-- 	--DATA DA CONSTITUICAO-- 
1 35208822495 I 	1 	21/08/1989 	1 	I 15/12/2008 15:44 I 

■••••••■•• 

--INIC10 DE ATIV.-- 	-C.N.P.J.-------- 	--IIMSERMCAD ESTABOAL--i 
1 21/08/1989 	1 	1 61.256.913/0001-68 1 	1 

-CAPITAL 	 
10 .000 ,00 (****~********~~~~1~1~~4~***1 1 

	-OBJETO- 
1 1MPORTACAO E EXPORTKAO DE PRODUTOS 

	TITIAAR/SOCIOS/DIRETORIA 

1 

MARCO ANTONIO AMUEMO FERRAZ MACHADO, W. GRAMMA, CPF 1 
11.525.508-70, RG/RNE 9540970, SP, RESIDENTE A RUA JOAQUIM RORIANO, 636, 1 
AP 51, ITA1M, SAO PAULO, SP, CEP NAO INF. NA  SlTUACAO DE SOM, ~VALOR I 
oF PARTTCTPACA0 NA SOCTFDADF nF $ S.000,01). 

PAG.001 

WILSON vmulamo, NAC. BRASILURA, LPF 861.346.208 -15, Ru/Est 4444664, 
RESIDENTE A AV. PARARI, 246, VILA MARARI, SA0 PAUU3, SP, CEP IMO 
anwAtino o CARGO DF SOCTO GFRFNTF, AtSIMAMID PFI A RIPRFSh, CON VAI OR IW 
PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE S 5.000,00. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
FICHA CADASTRAL POSICAO AlUAL 

	 OS ULTD4OS ARQUIVAMENTOS 
NUM.DOC 	I SESSAO 1 ASSUNTO 

j 	171.356/92-5 21/10/1992 CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 10.000,00 
(VERIFIQUE A MOEDA CORRENTE NA BATA DA 
ASSINATURA DO DOCUNENUD: 04/0911992.). 

cPF 91.666.708-10, RG/8NE 2400386,9', 
I RESIDENTE A ALAMEDA DOS 3URUPIS, 1224, MOEM, 
1 SAO PAULO, SP, CEP NAO INF. NA SITUAM° DE 

I 93C10, COM VALOR DE PARTICIPAGONA SOCIEDADE 
DE $ 5.000,00. 

ADMITIDO MISCH VENEZIANO, NAC. emsnEiga, 
I CPF 861.346.208-15, RG/RNE 4444664, SP, 
I RESIDENTE A AV. MARARI, 246, VILA VARAR', SN) 

I PAULO, SP, CEP N.O DIF. OCUPANDO O GAMO DE 
SOCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM 
VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDAOE DE 

1 $ 4.900,00. 
1 
1 ADMITIDO MARCO ANTO1a0 APARECIDO FERRAZ 

	

1 	

MACHADO, NAC. BRASILEIRA, CPF 11.525.500-70, 
RG/RNE 9540970, SP, RESIDENTE A RUA. 3W1UD1 
FLORIANO, 636, AP 51, ITAIN, SPO PAULO, SP, 
CEP NAO INF., NA MECA° DE 9XID, cem VALOR 

	

I 	 1 DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 1.700,00. 

	

II 	

1 
I ADMITIDO SAVERIO LUEZ CAMENALE, NAC. 
1 BRASILEIRA, 	CPF 73.597.438-18, AG/NE 

	

1 	
1 15584884, RESIDENTE A RUA VIEIRA DE MORAES, 
1 967, AP 211, BROM:LIN 4~0, 5110 PAULO, SP, 

I I CEP NAU INF. na !LI (W DL sucio, COMVALOR
f DE PARTICIPACAD NA SOCIEDADE DE $ 1.700,00. 
1 

I ADMITIDO EDWARD MARTINS FERREIRA, NAC. 
BRASILEIRA, CPF 224.599.288-15, 8s/RNE 
3443514, SP, RESIDENTE A RUA PINTASSILGO, 

1 159, av 61, POMA, SA0 PAULO, SP, CtP MO 
1 INF. NA  SITUAM DE SOCIO, 034 VALOR DE 
1 PARTiaPAC.A0 NA soautark coE 5 1.700,00. 

53.163/93-0 I 05/04/1993 1 B4DERECO DA SEDE ALTERADO PANA IBM RIO GRANDE 
• 

1 DO 9U1, 41, AINFRICANDPOI TS, SA0 PAUR O, SP, 

	

- - 1 	 r cEP 04412 =070. - - 	- -- - - - -- - 

1  RETIRA-SE CARLOS EDUARDO GOICALVF5 MOREIRA, 
Nac. BRAsILEIRA, tvi- 36.574.818-85. WiNat 
13550739, SP, RESIDENTE A RUA eamsucEsso, 

I 383, AP 01, TATUAPE, SAO PAULO, SP, CEP NAO 
1 DW. NA  SITUACAO DE 93(10, COM VALOR DE 

PairriapacaotiAsoamaccce$ 5.000,00. 1  RETIRA-SE 09,ALDO VENEZIANO, NAC. BRASILEIRA, 

MIRE: 35208822495 
	

PP4.002 
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1 

3U4TA COMERCIAL DD Esmo DE-SA0 mim) 
FICHA CADASTRAL POSICAD ATUAL 

051171:M0S ARQUIVNGENTOS 
ASSUNTO 

AuTERAcAD DE SOCI0S/TITULAR/DIRETORIA:. 

iam RIBDICAO 	DAS QUDIAS Ult 
VENEZIANO, NAC. BRASILEIRA, CPF 
861.346.70g-15, RG/RNF 4444664, RFSIDFDTF A 
AV. MAUARI, 246, VILA ~ARI, 5A0 PAULO, 5P, 
CEP NAO INF. OCUPANDO O CARGO DE SOM 
GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, ~VALOR DE 
pARTIcIPAGN) NA sccIEDADE DE $ 5.000,00. 

REDISTRIBUIU° DAS (BOTAS DE PARCO ANTONIO 
MAMADO ~NAL MINA)O, NAC. BRAULEINA, 
CPF 11.525.508-70, RG/RNE 9540970, sp, 
RESIDENTE A RUA 300.QUDI ROWIANO, 636, AP 51, 
ITAIN, 5A0 RAMO, SP, CEP INF. NA  
srruikao DE som, COM VALOR CE PARTICIPAM 
NA SOCTFDADF DF $ 5.000,00. 

RETIRA-SE SAYERID LUIZ cAmENALE, NAC. 
BRASILEIRA, 	CPF 73.597_438-18, RG/INE 1 
15584884, RESIDENTE A RDA VIEIRA DE NORAES, I 
967, AP 211, BROOKLIK NOM, SAD PNeLo, si% 1 
CEP NAO INF. NA sumo DE SOM, ((II VALOR I 
DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 1.700,00. 

RETIRA-SE EDGARD MARTINS FERREIRA, MAC. 1 
BRASILEIRA, 	cpF 224.599.288-15, esiimE I 
3443514, SP. RESIDENTE A RUA PINLNSSILG), 
159, AP 61, MDEmA, 540 PAULO, SP, CEP MND 
INF. NA  sITuACAD DE soc1D, COM VALOR DE 
piunicIpAuto NA SOCIEDADE DE $ 1.700,00. 
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Foro 	 , Foro Regional II - Santo Amaro 

Pesquisar por 	 Número do Processo 

Número 	 : 

• 
Reqdo 

Credor 

Credor 

Local Físico 
Juiz 
Valor da ação 
Observações 
Partes do Processo (Todas 
Participação 
Reqte 

Dados do Processo 
Processo 
Classe 
Distribuição 

002.94.180847-9 
Despejo por Falta de Pagamento / Cível (Área: Cível) 
Livre - 24/10/1994 às 15:20 
4a Vara Cível - Foro Regional II - Santo Amaro 
28/09/2009 05:12 - Aguardando Publicação - LOTE 2987 
Hertha Helena Rollemberg Padilha Palerma 
R$ 12.180,12 
Outros Números: 001884/94., 

Partes e Representantes 
Fairbanks Constnicoes e Engenharia 
Advogada MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA 
Advogado EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 

Comercial Importadora Douro Ltda. 
Advogado JURANDIR PAES 

Banco Itaú 

Banco Bradesco 
Advogada TANIA APARECIDA FRANCA 
Advogada ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ 
Advogado ELCIO MONTORO FAGUNDES 

Portal de Serviços e-SAJ 
	

Página 1 de 4 

CADCA POSTAI. ,1 	SIRO 1 AJUDA 

Identificar-se 

-,1Bem -vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 
I 

loGrau 

Consulta de Processos do loGrau 
MENU 

Orientações 

• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão 
disponíveis em cada foro dique aqui. 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu 
foro selecionado. 

• Dúvidas? dique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa 

Detalhes do Processo 

Movimentações (Todas) 
Data 
01/10/2009 

Movimento 
Aguardando Publicação 
Relação: 2987/2009 Teor do ato: Remetam-se os autos ao arquivo. Advogados(s): MARIA 
DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP), EGLON JORGE MARTINS DE 
SIQUEIRA (OAB 8427/SP), JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 

28/09/2009 

23/09/2009 

?¥!9.499? 

Aguardando Publicação 
LOTE 2987 

'Et Decisão Interlocutória Proferida 
Remetam-se os autos ao arquivo. 

Conclusos para Despacho 
CONCLUSAO EM 23.9.2009 

http://esaj.tj.sp.gov.br/esajweb/cpo/pg/show.do 	 2/10/2009 

fls. 690



Portal de Serviços e-SAJ 
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28/08/2009 	 Aguardando lirovIdência 	. . 
baixa de prazo -Seção juiza auxiliar 

23/04/2009 
	

Aguardando Prazo 
P16 

18/03/2009 	 Aguardando Prazo 
, 	Aguardando Prazo 17/04/09 

16/02/2009 	 Aguardando Publicação 
Aguardando Publicação - PUBL K 

12/02/2009 	 Despacho Proferido 
RS 520 - Manifeste-se a ré. 

03/02/2009 	 Conclusos 
Condusos para sala (HH) 

29/12/2008 	 Aguardando Remessa 
Aguardando Remessa À CLS SALA EM / /2009 

19/12/2008 	 Juntada de Documentos 
Aguardando Juntada 19/12/08 

16/12/2008 	 Recebimento 
Recebimento de Carga sob no 656643 

16/12/2008 	 Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo 15/01/09 

01/12/2008 
	

Remessa ao Advogado do Interessado 
Carga ao Advogado sob n°656643 

29/10/2008 	 Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo - P. 29/11/08 

23/10/2008 	 Despacho Proferido 
CERTIDÃO Nos termos da Ordem de Serviço no 02/2007, Fica(m) o(s) requerente(s) 
Intimado(s) de que os presentes autos aguardarão em cartório, manifestação por trinta 
dias, sob pena de extinção, independentemente de intimação. 

17/10/2008 	 Aguardando Publicação 
Aguardando Publicação P 

01/09/2008 	 Aguardando Remessa 
Aguardando Remessa a ds 

28/08/2008 	 Juntada de Documentos 
Aguardando Juntada 28/08/08 

27/08/2008 	 Arquivo Provisório 
Arquivo Provisório 

15/07/2008 	 Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo15/08/08 

19/06/2008 	 Conclusos 
Condusos para 19/06 	PUBL S 

18/06/2008 	 Despacho Proferido 
As. 500 - Proc. no 94/180847 (1884/94) 1-Indefiro novo bloqueio pelo sistema BACEN-
JUD pois a providência restou inócua. 2-Aguarde-se por 30 dias manifestação do autor. Na 
omissão, arquivem-se. 3- Int. S.P.d.s. As. 501: certidão de que foi determinado o 
arquivamento em definitivo dos embargos de terceiro proc. 3112/00 propostos por Maria 
Luda Rosa StafanInl e outro(s). Int. 

18/06/2008 	 Aguardando Remessa 
Aguardando Remessa A aS. 

06/06/2008 	 Juntada de Documentos 
Aguardando Juntada 06/06/08 

13/05/2008 	 Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo 23/05/2008 

22/04/2008 	 Aguardando Publicação 
Aguardando Publicação Y 

10/04/2008 	 Conclusos para Despacho 
Condusos para Despacho em 11/04/2008 

10/04/2008 	 Despacho Proferido 
FLS. 492 1- Proceda-se o bloqueio 1on fine?. 2- Int. FLS. 493/496: Relatório Bacen: Valor 
a bloquear: R$ 141.698,29 ? Valor bloqueado: R$ 0,00. 

09/04/2008 	 Aguardando Remessa 
Aguardando Remessa à ds. (com ricanio) 

27/03/2008 	 Juntada de Documentos 
Aguardando Juntada 27/03/08 

27/02/2008 	 Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo 09/03/2008 

http://esaj.tj.sp.gov.briesajweb/cpo/pg/show.do 	 2/10/2009 

fls. 691
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1S0 9001: 2000 

1 

AASP 
Associação dos Advogados 
de São Paulo 

Rua Álvares Penteado, 151.i:entro 
cep 01012-905• Lido Paulo • SP. fone (+11) 3291-9200 
Rua Francisco C1114 163 • Vila marlana 
cep 04117.-091•8ão Paulo • 1113 • fone (+11) 5579-8808 
www.aasp.org.br  

• 

• 

Setor : 020 / 000 - 00001 	 No. : 2950 

EGLON JORGE MARTINS SIQUEIRA- OAB : 8427 

AV ANGELICA 2297 8 ANDAR APT 82 

01227-200 S PAULO SP 

Cadastre gratulbunente no alta www.aarip.org.br  o seu e-mall para receber estes recortes 

Todas as publicações são remetidas conforme o publicado pelo T.l-SP 

Esta serviço* msrainsuteauplethro, não dispensando, portanto,* flacalltaçõo dirsta do andamentodes causas por parte doa seirociadoe 

Total de Publicações: 2 

	2 TJ-SP - Dlaponibilização: terça-feira. 17 de março de 2009 ~ Arquivo: 269 	 Publicação: 2 

glins"  Foros Regionais Varas Cíveis 
INEINEMI 

• 
II - Santo Amaro e Ibirapuera 
Varas Cíveis 
4a  Vara Chiei 

583.02.1994.180847-31000000-000 - n° ordem 010 - Despejo por Falta de Pagamento - 
FAIRBANKS CONS1RUCOES E 
ENGENHARIA X COMERCIAL IMPORTADORA DOURO LTDA. - FLS 520- Manifeste-se a ré. - 
ADV MARIA 

 

DE LOURDES 
BONILHA M DE SIQUEIRA OAB/SP 65988- ADV EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
OAB/SP 6427- ADV JURANDIR 
PAES OAB/SP 46915- ADV ROSEU MARIA CESARIO GRONITZ OABISP 78187- ADV ELCIO 
MONTORO FAGUNDES OAB/ 
SP 68832- ADV TANIA APARECIDA FRANCA OAB/SP 69271 

 

    

    

 

Total de Publicações: 2 
Total de Páginas: 	2 
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• 
certidão 

MMa Juiz 

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem que a ré se manifestasse sobre a 
petição de fls. 508/519, conforme determinado à fl. 520. 
Assim, faço os autos conclusos para que V Exa. Determine o que de direito. 
São 'u1o, 

dresa C. Cavallini) Escr., subscrevi. 

CONCLUSÃO 

Em 	1 1 	"faço estes autos conclusos à Dra. Hertha Helena Rollemberg 
Pa ilh P ermo, MMa. Juiza de Direito da 4" Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro. 
E 	esa Cristina Cavallini), escrev. subscr. 

Processo n° 583.02.1994.180847-9 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a VARA CINTEL 
Rua Alexandre Dumas n° 206, Sala 701, Santo Amaro - CEP 04717-000, 
Fone: 55483199 R318, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro4cv@tj.sp.gov.br  

DESPACHO 

Processo n°: 	002.94.180847-9 - Despejo Por Falta de Pagamento 
Requerente: 	Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Requerido: 	Comercial Importadora Douro Ltda. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Hertha Helena Rollemberg Padilha Palermo 

Não foram localizados ativos financeiros em nome da 
ré, passíveis de penhora, ressaltando-se que a execução decorre de título 
judicial. 

Nestes termos, há que se concluir pelo encerramento 
irregular da pessoa jurídica, razão pela qual defiro o pedido de 
desconsideração de sua personalidade e defiro a inclusão dos sócios no 
polo passivo. 

dos sócios. 

Anote-se e comunique-se. 
Proceda-se ao bloqueio via Bacen de ativos em nome 

Int. 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

Joze PA 10 a SA MARMN 
nte - Che. 

Zr. 311.432-1 

P9 

REMETIDO A IMPRENSA 
EM . 

Processo n° 002.94.180847-9 - p. 1 
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BacenJud 2.0 
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
-iii  ártsW B 	SIL 	 Judiciário 

d EJUBP.tnaro 
 sexta, 

04/12/2009 

Minutas 1 Ordens judiciais 1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios Gerenciais I Ajuda 1 Sair 

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores 

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos. 

181 
dique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aqui para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 
consulta 
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram 
processadas e disponibilizadas para consulta. 

Número do Protocolo: 20080000596018 

Número do Processo: 1884/94 

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DE SA0 PAULO 

Vara/Juízo: 11392 - 4a VARA Cá/EL DO F.R. DE SANTO AMARO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: HERTHA HELENA ROLLEMBERG PADILHA PALERMO 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 50.601.558/0001 -09 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 

Relação de réus/executados 

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

224.599.288-15 - EDGARD MARTINS FERREIRA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [ Quantidade atual de não respostas: 
11 ] 

Respostas 

BCO_BRADESCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

16/04/2008 
17:15 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

PALERMO 

141.698,29 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

16/04/2008 
21:27 

Nenhuma ação disponível 

BCO BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

16/04/2008 
17:15 Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

PALERMO 

141.698,29 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

17/04/2008 
12:07 

Nenhuma ação disponível 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&i.. . 04/12/2009 
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LCarelar  Não Respostas Reiterar Não Respostas aj 

Dados para depósito judicial em caso de transferência 

,-- 

BCO MERCANTIL DO BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

16/04/2008 
17:15 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

PALERMO 

141.698,29 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

17/04/2008 
02:20 

Nenhuma ação disponível 

BCO_REAL/ Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

16/04/2008 
17:15 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

PALERMO 

141.698,29 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

17/04/2008 
06:56 

Nenhuma ação disponível 

BCO SAFRA/ Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

16/04/2008 
17:15 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

PALERMO 

141.698,29 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

17/04/2008 
17:23 

Nenhuma ação disponível 

UNIBANCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de 
Ordem 

Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

16/04/2008 
17:15 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

PALERMO 

141.698,29 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

17/04/2008 
00:00 

Nenhuma ação disponível 

Não Respostas (exibir' ocultar) 

Instituição Financeira para Depósito 
Judicial Caso Transferência: 

Agência para Depósito Judicial Caso 
Transferência: 

Nome do Titular da Conta de 

BacenJud 2.0 
	

Página 2 de 3 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&i.. . 04/12/2009 

fls. 696



BacenJud 2.0 
	

Página 3 de 3 

Depósito Judicial: I FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 

CPF/CNPJ do Titular da Conta de 
Depósito Judicial: 

50.601.558/0001-09 

Tipo de Crédito Judicial: - 

Código de Depósito Judicial: - 

Nome de usuário do juiz solicitante no 
sistema: 

 

EMBR. 

  

I Conferir Ações Selecionadas 

 

Voltar 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem 	3 
Marcar Ordem Como Não Lida 

Dados do Bloqueio Original 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&i.. . 04/12/2009 
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CERTIDÃO  

Certifico e dou haver procedido às 
anotações pertinentes à desconsideração 
da personalidade jurídica da empresa ré, 
conforme determinação de fl. 537. 
São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Eu, 
355.600 , subscrevi. 

(ACC — matr. 

a 

fls. 698



São Paulo, 17 de dezembro de 2 

José Carlos de Souza Vital 
Escrevente Técnico Judiciári 

9-1 2) 

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 17/12/2009 08:54 
Certidão - Processo 002.94.180847-9 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 3157/2009, foi disponibilizado no 
Diário da Justiça Eletrônico em 17/12/2009. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 

Teor do ato: "Não foram localizados ativos financeiros em nome da ré, passíveis de penhora, 
ressaltando-se que a execução decorre de título judicial. Nestes termos, há que se concluir pelo 
encerramento irregular da pessoa jurídica, razão pela qual defiro o pedido de desconsideração de 
sua personalidade e defiro a inclusão dos sócios no polo passivo. Anote-se e comunique-se. 
Proceda-se ao bloqueio via Bacen de ativos em nome dos sócios. Int. Fls.Bloqueio negativo. 
Int.Adv." 

• 

fls. 699



5f;e0 

JUNTADA 

Em 11/0312010, junto a estes autos a(s) 
petição(ões), que segue(m). 

Eu, 
subscrevi. 

(m.s.), escrevente, 

• 

fls. 700



EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO 

STA 

PROCESSO N° 583.02.1994.180.847-31000000-000 (N° DE ORDEM 1í84194) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  
- r11 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E EN:01 ENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que mt5Sfe contra 

COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA. e outros, em cum15-rimento ao 

respeitável despacho de fls. e, tendo em vista que só foi feito o bloqueio "on line" 

de um dos sócios, apenas, vem, perante V. Exa., expor e requerer OAuanto se 

segue: 

a.-) seja efetuado o bloqueio "on line" dos outros sócios: WILSON VENEZIANO - 

CPF 861.346.208-15 e MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO - 

CPF 011.525.508-70; 

b.-) seja, também, determinado oficio à Receita Federal, a fim de que a mesma 

forneça as últimas declarações de todos os sócios da empresa-ré, a fim de verificar 

a existência de bens em nome deles, que possam garantir a execução. 

Termos em que, • 

P. deferimento 

São Paulo, 29 de dezembro de 2009 

MARIA DE LOUDES B. . DE SIQUEIRA 

OAB/SP 5.988 

fls. 701
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4' VARA CÍVEL 
Rua Alexandre Dumas n° 206, Sala 701, Santo Amaro - CEP 04717-000, Fone: 
55483199 R318, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tj.sp.gov.br  

CONCLUSÃO 

Em 18/03/2010, faço estes autos conclusos a Dra. Ana Carolina Netto Mascarenhas, MMa. 
Juiza de Direito da 4a Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro. Eu (Fábio Ferreira 
Linhares), escrev . subscr. 

Processo 
	 002.94.180847-9 - Despejo Por Falta de Pagamento 

Requerente: 
	 Fairbanks Construcoes e Engenharia 

Requerido: 
	 Comercial Importadora Douro Ltda., Marco Antonio Aparecido 

Ferraz Machado e Wilsin Veneziano 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ana Carolina Netto Mascarenhas 

Vistos. 

1. Por primeiro, proceda-se o bloqueio de ativos financeiros em nome do (a) (s) 
executado (a) (s), até o limite do débito, providenciando-se e observando-se o 
requerido as fls. 544. 

2. Com o resultado, manifeste-se o (a) exeqüente em termos de prosseguimento, 
no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se. 

3. Int. 

São Paulo, 18 de março de 2010. 

( 

	
DATA 

Em 1 8t  3/2v 1,, recebi os presentes autos em cartório. 

Eu, 	escrevente, subscrevi 

REMETIDO A IMPRENSA 
:EM 1 2 118R 2010 

Processo n° 002.94.180847-9 - p. 1 

fls. 702
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BacenJud 2.0 

4,,, e>,, agr.:%cdtaf;:a 
-t-1757W fi 81 

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário 

ejubp.anacnetto 

sexta, 19/03/2010 

Minutas 1 Protocolamento 1 Ordens judiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios 
Gerenciais 1 Aluda 1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

dique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aqui para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às 19h0Omin dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h0Omin do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h0Omin ou em dias não úteis serão tratadas 
e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa 
do dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20100000607312 

Data/Horário de protocolamento: 19/03/2010 16h46 

Número do Processo: 1884/94 

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO 

Vara/Juízo: 11392 - 4a VARA Cá/EL DO F.R. DE SANTO AMARO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: ANA CAROLINA NETO MASCAREM-IAS 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNI33 do Autor/Exeqüente da Ação: 50.601.558/0001-09 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 

Relação dos Réus/Executados 

Réu/Executado Valor a 
Bloquear 

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 

_ 
011.525.508-70 :MARCO ANTONIO 

APARECIDO FERRAZ MACHADO 
141.698,29 Instituições financeiras com relacionamentos 

COM o CPF/CNI).1 no momento da protocolização. 

861.346.208-15 :WILSON 
VENEZIANO 

141.698,29 Instituições financeiras com relacionamentos 
com o CPF/CNID3 no momento da protocolização. 

Voltar para a relação de minutas para protocolamento 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&tok.. . 19/03/2010 

fls. 703



BacenJud 2.0 
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,m,..:Érs‘.r.s~,i-m: Bacerdud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário 
EJUBP.tnarciso 

quarta, 24/03/2010 

Minutas 	Ordens 'udiciais 	Contatos de I. Financeira 	Relatórios Gerenciais 	'uda 	Sair 

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores 

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos. 

dique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta 
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 

disponibilizadas para consulta. 

Número do Protocolo: 20100000607312 

Número do Processo: 1884/94 

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO 

Vara/Juizo: 11392 - 4a VARA CÍVEL DO F.R. DE SANTO AMARO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: ANA CAROLINA NMO MASCARENHAS 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Chiei 

CPF/CNP3 do Autor/Exeqüente da Ação: 50.601.558/0001-09 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 

Relação de réus/executados 

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados cliaue aqui. 
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 

011.525.508-70 - MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 78,36] [ Quantidade atual de não respostas: O ] 

Respostas 

UNIBANCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

19/03/2010 
16:46 

Bloq. Valor 
ANA CAROLINA 

NETTO 
MASCARENHAS 

141.698,29 

(03) Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo. 
78,36 

78,36 
22/03/2010 

00:00 

Ação 	- 	
. Valor 

BCO BRADESCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

19/03/2010 
16:46 

Bloq. Valor 
ANA CAROLINA 

NETTO 
MASCARENHAS 

141.698,29 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

' 
19/03/2010 

20:20 

Nenhuma ação disponível 

BCO SANTANDER/ Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

19/03/2010 
16:46 

Bloq. Valor 
ANA CAROLINA 

NETTO 
MASCARENHAS 

141.698,29 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 _ 

0,00 
21/03/2010 

17:22 

Nenhuma ação disponível 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&i.. . 24/03/2010 

fls. 704



BacenJud 2.0 
	

Page 2 of 2 tfq 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências/ Todas as Contas 
Valor 
(R$) 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

0,00 19/03/2010 
16:46 

ANA CAROLINA 
NETTO 

MASCARENHAS 

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 

20/03/2010 
09:01 Bloq. Valor 141.698,29 

Nenhuma ação disponível 

Não Respostas 
Não há não-resposta para este réu/executado 

861.346.208-15 - WILSON VENEZIANO 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [ Quantidade atual de não respostas: 01 

Respostas 

BCO SANTANDER/ Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

19/03/2010 
16:46 

Bloq. Valor 
ANA CAROLINA 

NETTO 
MASCARENHAS 

141.698,29 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

21/03/2010 
17:22 

Nenhuma ação disponível 

Não Respostas 
Não há não-resposta para este réu/executado 

Reiterar Não Respostas 
	

Cancelar Não Respostas 

Dados para depósito judicial em caso de transferência 

Instituição Financeira para Depósito Judicial Caso 
Transferência: 

- 

Agência para Depósito Judicial Caso Transferência: 

Nome do Titular da Conta de Depósito Judicial: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 

CPF/CNP3 do Titular da Conta de Depósito Judicial: 50.601.558/0001-09 

Tipo de Crédito Judicial: 

Código de Depósito Judicial: 

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema: 
	

I SUBP. 

  

   

   

Conferir Ações Selecionadas 
	

Voltar 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem 

 

Marcar Ordem Como Não Lida 

  

Dados do Bloqueio Original 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&i.. . 24/03/2010 

fls. 705



São Paulo, 23 de abril de 201 

José Carlos de Souza Vital 
Escrevente Técnico Judici 

011 

Ô 

FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 	 Emitido em: 23/04/2010 08:51-------1  
Certidão - Processo 002.94.180847-9 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0134/2010, foi disponibilizado no 
Diário da Justiça Eletrônico em 22/04/2010. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BON ILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 

Teor do ato: "fls.545. Por primeiro proceda-se o bloqueio de ativos financeiros em nome do 
executado até o limite do débito, providenciando-se e observando-se o requerido as fls. 544. Com  o 
resultado manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento no prazo de 05 dias. No silencio 
arquivem-se. Intadv.fls. 546 e ss. valor blo ueado R$ 78,36." 

fls. 706



JUNTADA 

Em 04/05/2010, junto a estes autos 
a(s) petição(ões), que segue(m). 

Eu, 	 (C.S.M.N.), escrevente, 
subscrevi. 

• 

fls. 707



EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO 

STA 

• 

PROCESSO N° 583.02.1994.180.847-3/000000-000 n° de ordem 010 (ando° 

1.884/94 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por seu advogado, nos autos em referência que move contra COMERCIAL 

E IMPORTADORA D'OURO LTDA., em cumprimento ao respeitável despacho de 

fls., vem, perante V. Exa, se manifestar, nos seguintes termos: 

V. Exa houve por bem desconsiderar a 

personalidade jurídica da empresa, DEFERINDO A INCLUSÃO DOS SÓCIOS, NO 

PÓLO PASSIVO. 

Em petição anterior, datada de 18 de dezembro 

p.p., a Exeqüente requereu fosse oficiada a Receita Federal, a fim de que a mesma 

fornecesse as últimas declarações dos sócios da empresa-ré, a fim de verificar a 

existência de bens em nome deles, que possam garantir a execução. 

Avenida Angélica n° 2297 =8° andar — Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
	

1 
Telefax 3237 2365 3151 4366 

r . 

: 

fls. 708



EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

Acorde com o despacho de fls. 544, demonstrado 

está que o valor bloqueado é insuficiente para garantir a execução. 

Em sendo assim, reiterando sua petição anterior, 

vem requerer seja oficiada a Receita Federal, a fim de que a mesma forneça as 

últimas declarações de todos os sócios da empresa-ré,  a fim de verificar a 

existência de bens em nome deles, que possam garantir a execução. 

Termos em que, 

P. deferimento 

São Paulo, 29 de abril de 2010 

MARIA DE LOURDES B. ff1. DE SIQUEIRA 

OAB/SP 65 988 

Avenida Angélica n° 2297 =8° andar — Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
Telefax 3237 2365 3151 4366 

2 

fls. 709



DATA 

Em 05/05/2010, recebi os presentes autos em cartório. 

Eu, 	, escrevente, subscrevi. 

5Ç3 

o 

o 
O 

o 
O 

e 
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Hertha Helena Rollemberg Padilha 

o 
o 

Vistos. 	 'ÉQ) 
8 

1. Indefiro a expedição de oficio. 
2. Proceda-se á pesquisa junto ao sistema INFOJUD a fim de obter a última 

declaração de rendimentos do (a) (s) executado (a) (s), observando-se que 	o 
houve a desconsideração da personalidade jurídica. 	 a. 

o 3. Com o resultado, manifeste -se o (a) (s) exeqüente (s) em termos de 	ct 
prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, arquivem -
se os autos. 

4. Int. o 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

o. 
o 

1.11 
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Processo n° 002.94.180847-9 - p. 1 

o 

CONCLUSÃO 

Em 05/05/2010, faço estes autos conclusos à Dra. Hertha Helena RollembewPadilha, MMa. 
Juiza de Direito da 4'  Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro. Eu _I, (Fábio Ferreira 	É 
Linhares), escrev. subscr. 

o 
Processo n°: 	 002.94.180847-9 - Despejo Por Falta de Pagamento 	 o) 

Requerente: 	 Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Requerido: 	 Comercial Importadora Douro Ltda., Marco Antonio Aparecido Ferraz 

Machado e Wilsin Veneziano 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a  VARA CÍVEL 
Rua Alexandre Dumas n° 206, Sala 701, Santo Amaro - CEP 04717-000, Fone: 
55483199 R318, São Paulo -SP - E-mail: stoamaro4cv@tj.sp.gov.br  

fls. 710



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4' VARA CÍVEL 
Rua Alexandre Dumas n°206, Sala 701, Santo Amam - CEP 04717-000, Fone: 55483199 R3 18, São Paulo-
SP - E-mail: stoamaro4cv@tj.sp.gov.br  

CERTIDÃO 

Processo n°: 	002.94.180847-9 
Classe — Assunto: 	Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Requerente: 	Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Requerido: 	 Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4°, do CPC, preparei 
para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) 
ordinatório(s): 
Certifico e dou fé, eu Escrivão Diretor ao final assinado, que a 
declaração de rendimentos do(s) executados(s), encontra(m)-se em 
pasta própria, à disposição do interessado. 

Nada Mais. São Paulo, 07 de outubro de 2010. Eu, 
Santos Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 

Oà, 
, Rafael Melo 

 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) ato(s) 
ordinatório(s) acima em 	 
Eu, 	, Rafael Melo Santos Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 

fls. 711



São Paulo, 25 

Paulo Alex 
Escrevente 

utubro de 2010. 

rardelli 
Judiciário 

FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 	
Emitido em: 25/10/201011:52 

Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	
Página: 1 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0464/2010, foi disponibilizado no 
Diário da Justiça Eletrônico em 25/10/2010. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 

subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Indefiro a expedição de ofício. Proceda-se á pesquisa junto ao sistema 
INFOJUD a fim de obter a última declaração de rendimentos do (a) (s) executado (a) (s), 
observando-se que houve a desconsideração da personalidade jurídica. Com 

 o resultado, 

manifeste-se o (a) (s) exeqüente (s) em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) 
dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. São Paulo, 05 de maio de 2010.fls. 554- que a 
declaração de rendimentos do executado encontra-se em pasta propria a disposição do interessado 

para consulta. Int.Adv." 

a 

fls. 712



JUNTADA 

Em 07102/2011, junto a estes autos 
a(s) petição(ões), que segue(m). 

Eu, 	 (C.S.M.N.), escrevente, 
subscrevi. 

• 

fls. 713



EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4 1  VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO 

STA 

PROCESSO N° 0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180.847-9) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL •  E IMPORTADORA D'OURO LTDA., tomando conhecimento da informação 

fornecida pela Receita Federal e, em cumprimento ao respeitável despacho de fls., 

vem, perante V. Exa, requerer uma dilação de prazo de vinte (20) dias, a fim de que 

a empresa Exeqüente possa verificar a situação das empresas que o Executado 

WILSON VENEZIANO é sócio e que constam de sua Declaração de Renda, a fim de 

poder dar andamento ao feito. 

Termos em que, 

P. deferimento 

São Paulo, 03 de novembro de 2010 

tRicA. a__ 
MARIA DE LOURDES M. DE SIQUEIRA 

OAB/SP 65.988 
Avenida Angélica n°2297 =8° andar — Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
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Telefax 3237 2365 3151 4366 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4' VARA CÍVEL 
Rua Alexandre Dumas n°206, Sala 701, Santo Amam - CEP 04717-000, Fone: 55483199 Ri 18, São Paulo-
SP - E-mail: stoamaro4cv@tjspjus.br  

CERTIDÃO 

Processo n°: 	0180847-07.1994.8.26.0002 
Classe — Assunto: 
	Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 

Requerente: 	Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Requerido: 
	

Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4°, do CPC, preparei 
para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) 
ordinatório(s): 

Nos termos da Ordem de Serviço n° 04/2007, fica(m) o(s) 
requerente(s) intimado(s) de que os presentes autos aguardarão em 
cartório, manifestação por trinta dias, decorridos serão arquivados, 
independentemente de intimação. 

Nada Mais. São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. Eu, 	Carla Sayuri 
Matsumoto Nakamura, Escrevente Técnico Judici 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti afiniáriptliu a Eletrônico o(s) ato(s) 
ordinatório(s) acima em 	r 	 
Eu, 	, Carla Sayuri Matsumoto Nakamura, Escrevente Técnico 
Judfciáno. 

fls. 715



FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 	
Emitido em: 09/02/2011 08:10 

Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	
Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0045/2011, foi disponibilizado no 
Diário da Justiça Eletrônico em 09/02/2011. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 

subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 

Teor do ato: "Nos termos da Ordem de 'Serviço n° 04/2007, fica(m) o(s) requerente(s) 
intimado(s) de que os presentes autos aguardarão em cartório, manifestação por trinta dias, 
decorridos serão arquivados, independentemente de intimação." 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2011] 

José Carlos de Souza Vital 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 716
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

Exmo SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4 VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO 

STA 

<C 
-O 

4.4 

lo 

ts; 

O> 

<C 

cn 

PROCESSO N° 0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180.847-9)  •Ci 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 	 4.1 

C*, 
CS. 

e 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA CU 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL 

E IMPORTADORA D'OURO LTDA., a fim de poder dar continuidade à execução, 

vem, perante V. Exa, requerer uma dilação de prazo de trinta (30) dias, para concluir 

a sua busca de bens passiveis de penhora dos sócios da empresa executada. 

Termos em que, 

P. deferimento 

São Paulo, 14 de março de 2011 

MARIA DE LOURDES . M. DE SIQUEIRA 

OAB/S 65.988 

Avenida Angélica n°2297 =8° andar — Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
Telefax 3237 2365 3151 4366 

1 

fls. 718



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a VARA CINTEL 

Rua Alexandre Dumas n° 206, Sala 701, Santo Amaro - CEP 04717-000, Fone: 
55483199 R318, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br  

0 
CONCLUSÃO o o 

cb 
Em 29/03/2011, faço estes autos conclusos à Dra. Hertha Helena Rollemberg Padilha, MMa. 	Q. 
Juíza de Direito da 4a Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro. Eu , (Elaine Aparecida 	

o 
Silva Andrade de Queiroz), escrev. subscr.  

o 
.e- 

Processo n °: 0180847-07. 1994 .8.26.0002 - Despejo Por Falta de Pagamento 	.; 
e 

Requerente: --  Fairbanks Construcoes e Engenharia o o 

Eu, pÇescrevente, subscrevi. 
ce) 

0 o 
'câci 

1.  CM 

tr C) 
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UJ 

Processo n° 0180847-07.1994.8.26.0002 - p. 1 

Requerido: 	 Comercial Importadora Douro Ltda., Marco Antonio Aparecido Ferraz 
Machado e Wilsin Veneziano 

O 

o 
o 

o ccl 
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Hertha Helena Rollemberg Padilha  

.C5) 
o 
o 

Vistos.  
o 
c 
o 

Defiro o prazo de 10 dias para que o autor providencie o que de direito. 
o_ 

No silêncio, ao arquivo. 

"zC 
São Paulo, 29 de março de 2011. 	 o 

tu 

LLj

o_  

co 

o 
DATA .=, 	 •z[ 

Em 29/ 	11, recebi os presentes autos em cartório. • 

fls. 719



FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 05/04/2011 09:11 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

  

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0166/2011, foi disponibilizado na 
página 1759/1766 do Diário da Justiça Eletrônico em 05/04/2011. Considera-se data da publicação, 
o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 688321SP) 

Teor do ato: "LOTE 166 - FLS. 561 - Defiro o prazo de 10 dias para que o autor Providencie o 
que de direito. No silêncio, ao arquivo." 

São Paulo, 5 de abril de 2011. 

Rafa 
Escre 

419EN,  os Silva 
cnico Judiciário 

JUNTADA 
111 	 d-3 (1-3..±41:ii1.20 	r4e 

,- 

)24-it0 

emák 	o 
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MARIA DE LOURDES B. . DE SIQUEIRA 

EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 

DE SANTO AMARO 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO — LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

PROCESSO N° 0180847-07.1994.08.26.0002 ( 002.94.180847-9)  

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E 

ENGENHARIA LTDA., por sua advogada, nos autos da Ação em referência 

que move contra COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA e outros, 

vem, perante V. Exa, requerer uma dilação de prazo de 30 (trinta) dias, uma 

vez que está diligenciando, junto a JUCESP, a fim de obter informações sobre 

4110  o estado das empresas constantes da informação da Receita Federal, 

concernente aos sócios da executada, em face da desconsideração da 

personalidade jurídica deferida. 

Tal pedido se justifica, uma vez que, a 

certidão completa de breve relato, das empresas acima referidas, solicitada na 

JUCESP, não ficou pronta. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 02 de maio de 2011 

1 

OAB/SP 65'.988 

Avenida Angélica n° 2297 — 8° andar — Higienápolis — São Paulo — SP — CEP 01227-200 
Telefax 3237 2365 3151 4366 

fls. 721



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
45  VARA CÍVEL 
Rua Alexandre Dumas n°206, Sala 701, Santo Amam - CEP 04717-000, Fone: 55483199 R318, São Paulo-
SP - E-mail: stoamato4cv@tjspjus.br  

CERTIDÃO 

Processo n°: 	0180847-07.1994.8.26.0002 
Classe — Assunto: 	Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Requerente: 	Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Requerido: 	 Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4 0, do CPC, preparei 
para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) 
ordinatório(s): 
Fls. 564 - Nos termos da Ordem de Serviço n° 04/2007, fica(m) o(s) 
requerente(s) intimado(s) de que os presentes autos aguardarão em 
cartório, manifestação por trinta dias, decorridos serão arquivados, 
independentemente de intimação. 
Nada Mais. São Paulo, 04 de maio de 2011. Eu4 	, Kátia Koga Pinto, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) ato(s) 
ordinatório(s) acima em 	 

	• O i& Eu„ Kátia Koga Pinto, Escrevente Técnico Judiciário. 	• MAI 2011 

fls. 722



FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 10/05/2011 09:05 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 

	
Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0212/2011, foi disponibilizado na 
página 1293/1297 do Diário da Justiça Eletrônico em 10/05/2011. Considera-se data da publicação, 
o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 

ÔEGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
o  JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 

TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
-ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
• ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 

Teor do ato: "Fls. 564 - Nos termos da Ordem de Serviço n° 04/2007, fica(m) o(s) 
requerente(s) intimado(s) de que os presentes autos aguardarão em cartório, manifestação por trinta 
dias, decorridos serão arquivados, independentemente de intimação." 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Rafael Melo Santos Silva 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 723



JUNTADA 

Em 10/6/2011, junto a estes autos 

a(s) petição(ões) 

) o(s) mandado(s) 

) o(s) oficio(s) 

( ) a(s) carta(s) precatória(s) 

) o(s) A.R.(s) 

( ) o(s) comprovante(s) de depósito judicial 

) 	  

que segue(m). 

Eu, rkmit 
subscre . 

(R.M.S.S.), escrevente, 

fls. 724



EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO 

STA 

PROCESSO N°0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180.847-9) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL 

E IMPORTADORA D'OURO LTDA., vem, perante V. Exa, requerer vista dos autos 

fora de Cartório, por vinte (20) dias, a fim de poder dar prosseguimento à execução. 

Termos em que, 

P. deferimento 

São Paulo, 10 de junho de 2011 

MARIA DE LOURDES . M. DE SIQUEIRA 

OAB/S 65.988 

Avenida Angélica n° 2297 = 8° andar— Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
	

1 
Telefax 3237 2365 3151 4366 

fls. 725



TERMO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

( 	) LAUDO. 

( 	) A.R. 

petições 

	) oficio 

	) mandado 

	) carta precatória 

	) Contestação 

	) GUIA. 

1' 

8 SET 2011 
Que segue. 

São Paulo... 

crevente Técnico Judiciário. 

fls. 726



EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO 

STA 

PROCESSO N° 0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180.847-9) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL 

E IMPORTADORA D'OURO LTDA., achando-se o processo em seu poder e, 

necessitando permanecer com ele, por mais vinte (20) dias, vem, perante V. Exa, 

requerer vista dos autos fora de Cartório, por mais esse período, a fim de poder dar 

prosseguimento à execução. 

Termos em que, 

P. deferimento 

São Paulo, 05 de julho de 2011 

LuiA, 
MARIA DE LOURDE B. M. DUEIRA 

OAB/SP 65.988 

Avenida Angélica n° 2297 = 8° andar— Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
	

1 
Telefax 3237 2365 3151 4366 

fls. 727



EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 48  VARA Chi/EL DO FORO REGIONAL DE/ 

SANTO AMARO 

STA 

PROCESSO N°0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180.847-9) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL 

E IMPORTADORA D'OURO LTDA., achando-se o processo em seu poder, vem, 

perante V. Exa, requerer que assim o permaneça, por mais quinze (15) dias, a fim de 

poder terminar o estudo que está fazendo e dar prosseguimento à execução. 

Termos em que, 

P. deferimento 

São Paulo, 25 de julho de 2011 

UÁC 

MARIA DE LOURDES BI M. DE SIQUEIRA 

OAB/SP 65.988 

Avenida Angélica n° 2297 = 8° andar— Higienápolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
Telefax 3237 2365 3151 4366 

1 

fls. 728
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 43  VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO  

PROCESSO N°0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180.847-9) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL 

E IMPORTADORA D'OURO LTDA., sendo o processo, extremamente volumoso e 

achando-se o mesmo em seu poder, vem, perante V. Exa, requerer que assim o 

permaneça, por mais quinze (15) dias, a fim de poder concluir a sua análise e dar 

prosseguimento à execução. 

Termos em que, 

P. deferimento 

São Paulo, 09 de agosto de 2011 

MARIA DE LOUREPES B. M. DE SIQUEIRA 

OAB/SP 65.988 

Avenida Angélica n°2297 = 8° andar— Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
	

1 
Telefax 3237 2365 3151 4366 

fls. 729



EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 43  VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL D 

SANTO AMARO 

STA 

"I  - 4=  OFI CIO ME L F .R . MAU° 06/ 1-T /2011 IN49 0 14566 

PROCESSO N°0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180.847-9) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL 

E IMPORTADORA D'OURO LTDA., a fim de poder dar prosseguimento à execução, 

vem, perante V. Exa, requerer seja oficiada a Receita Federal, a fim de que a mesma 

forneça as três últimas declarações de MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAS 
• 	MACHADO, uma vez que só foi solicitada, apenas a de WILSON VENEZIANO 

Outrossim, vem informar que está diligenciando no 

sentido de obter a situação financeira das empresas das quais WILSON 

VENEZIANO é sócio e que constou de sua declaração de renda, protestando por, 

oportunamente, trazer ao conhecimento desse Juízo as informações obtidas. 

Termos em que, 
P. deferimento 
São Paulo, 30 de agosto de 2011 

MARIA DE LOURDE B. M. DE SIQUEIRA 
OAB/ $P 65.988 

Avenida Angélica n°2297 = 8° andar— Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 	1 
Telefax 3237 2365 3151 4366 

fls. 730



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a  VARA CÍVEL 
Rua Alexandre Dumas n°  206, Sala 701, Santo Amaro - CEP 047 .17-000, Fone: 
5548-3199 r318, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br  

5.-73 

CONCLUSÃO 	 8 e o, Em 13/09/2011, faço estes autos conclusos à Dra. Hertha Helena Rollemberg Padilha, MMa. 	o 
Juiza de Direito da 4' Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro. Eu , (Elaine Aparecida 
Silva Andrade de Queiroz), escrev. subscr. .o 

e .0 
Processo n°: 	 0180847-07.1994.8.26.0002 - Despejo Por Falta de Pagamento .--, 0 Requerente: 	 Fairbanks Construcoes e Engenharia 	 o 

Requerido: 	 Comercial Importadora Douro Ltda., Marco Antonio Aparecido Ferraz E Machado e Wilsin Veneziano 	 o .o---  
o 

o Juiz(a) de Direito: Dr(a). Hertha Helena Rollemberg Padilha 	 .-a, 
o 
o 
o 

Vistos. § 
03113  Proceda-se a pesquisa no sistema InfoJud, a fim de se obter a última 

declaração de rendimentos do (a) (s) réu (s). (Provimento CSM n°. 1.826/2010, publicado no 
D. J. E. em 22 de outubro de 2010, é necessário que a (s) parte (s) interessada (s) providencie (m) 	o 
o recolhimento de R$ 10,00 (dez reais), por CPF/CNPJ a ser consultado, referente ao custo do 	o_ 
serviço, a ser recolhido através da Guia do Fundo de Despesa do Tribunal de Justiça, constando o 
código n°. 434-1 "Impressão de Informações do Sistema"). 

LU 
■J 

Com o resultado, manifeste-se o (a) exeqüente em termos de 	o 

prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. 
Lu 
LU 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 	 .cc x 
ct 

à 
DATA c e, o o 

E tu 
76 Ni 
.(2)o - 
o o -00 Eu, 	, escrevente, subscrevi. 	 R) NI 

O 
2 a g3,6  
2 8  
'0,0 
o 
0c 

ell 
(C; 

0 C \L 
cd 

C 

tÈ)  
8'4 

w 

Processo n° 0180847-07.1994.8.26.0002 — p. 1 

5 SET 2011 '14  

Em 13/09/2011, recebi os presentes autos em cartório. 

--- DATA 
de ....1...5...SE4.g44 de 	o 

racabf estea aut 	Cartório. 
Eu,   Escr., subscr. 

fls. 731



FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 20/09/2011 09:27 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0712/2011, foi disponibilizado na 
página 1376/1380 do Diário da Justiça Eletrônico em 20/09/2011. Considera-se data da publicação, 
o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 

GLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 

Teor do ato: "Proceda-se a pesquisa no sistema InfoJud, a fim de se obter a última declaração 
de rendimentos do (a) (s) réu (s). (Provimento CSM n°. 1.826/2010, publicado no D. J. E. em 22 de 
outubro de 2010, é necessário que a (s) parte (s) interessada (s) providencie (m) o recolhimento de 
R$ 10,00 (dez reais), por CPF/CNPJ a ser consultado, referente ao custo do serviço, a ser recolhido 
através da Guia do Fundo de Despesa do Tribunal de Justiça, constando o código n°. 434-1 
"Impressão de Informações do Sistema"). Com o resultado, manifeste-se o (a) exeqüente em termos 
de prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos." 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Ra 	 'às Silva 
- ■,1;'41-°,.4541  Escre 	 o Judiciário 

fls. 732



JUNTADA 

Em 	29 NOV 2011  

junto 	a 	 estes 	autos 	o(a)(s)' 

(1( 
	 que segue(m). 

(KKP), Escr. Subscrevi Eu, 

fls. 733



5-9) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 

ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO 

STA 

PROCESSO N° 0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180.847-9) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL 

E IMPORTADORA DOURO LTDA., em cumprimento ao respeitável despacho de 

fls., vem, perante V. Exa, requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento das 

custas devidas (doc. 1), para os devidos fins de direito. 

Termos em que, 
P. deferimento 
São Paulo, 26 de setembro de 2011 

MARIA DE LOURDES . M. DE SIQUEIRA 
OAB/Sø 65.988 

Avenida Angélica n° 2297 = 8° andar— Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
	

1 
Telefax 3237 2365 3151 4366 

2 9 SET 2911 

fls. 734



GUIA DE RECOLHIMENTO 
PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

FUNDO ESPECIAL DE DESPESA - F. E. D. T. J. 

 

Nome 	 Código 	Valor 

FAIRBANKS CONST. E ENGENHARIA LTDA. 	 434-1 	 10100 
RG 	 KNPJ 

I 50.601.558/0001-09 
N° do Processo 	Unidade 
0180847-07/94 	4° Vara Cível do Foro Reg. de Sto. Amaro 
Endereço 

CEP 	 Comarca 
São Paulo  

Histórico 14 t.t. Ni alva. CA:rt.toto Foro Reg; o ri at de 6-127.7ho Amato 
Despejo por Falta de Pagamento - Execução 
Processo n°0180847-07.1994.8.26.0002 ( 002.94.180.847-9) 
FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. 
COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA. e outros 

1' 
 
I 

R 6979185 26092011 	 10, ;13DCitotal 	 10,0(j: 
Via • Unidade Geradora do Serviço 

r Via - Contribuinte 
3' Via - Banco 
O Tribunal de justiça náo se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 

utenticaclo Mec3nlca 

BGA 1'788 -2- 03/10 - 10/0493-1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a  VARA CÍVEL 
Rua Alexandre Dumas n°206, Sala 701, Santo Amam - CEP 04717-000, Fone: 5548-3199 r318, São 
Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjspjus.br  

CERTIDÃO 

Processo n°: 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 

0180847-07.1994.8.26.0002 
Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Comercial Importadora Douro Ltda. e outros • 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 40, do CPC, preparei 
para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) 
ordinatório(s): a 

A" 4- 
	 Certifico e dou fé, eu escrevente ao final assinado, que a declaração de 

	 44 

rendimentos do devedor encontra-se em pasta própria, à disposição do 
interessado. 

Certifica mais, que deixo de requisitar a declaração de renda da(s) 
empresa(s) ré(s), tendo em vista que a declaração de rendimentos de , 	- 
pessoa jurídica não contém relação de bens, de modo que é inóqua/ a 
pesquisa. 

Certifica mais e fmalmente que os autos aguardarão em c ório 
manifestação do(a)(s) credor(a)(s), pelo prazo de cinco dias, e na fa a de 
manifestação os autos serão arquivados. 

Nada Mais. São Paulo, 22 de março de 2012. Eu, 
RICARDO PRADO PAOLILLO, Diretor de Divisão. 

SE 't 

' 	1 

s..' CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) ato(s) 
ordinatório(s) acima em 	 
Eu, 	JOSE RICARDO PRADO PAOLILLO, Diretor de Divisão. 
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FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 03/04/2012 09:55 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0058/2012, foi disponibilizado na 
página 1522/1527 do Diário da Justiça Eletrônico em 03/04/2012. Considera-se data da publicação, 
o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes 
datas. 
05/04/2012 - Endoenças - Prorrogação 
06/04/2012 - Paixão - Prorrogação 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BON ILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 

Teor do ato: "Certifico e dou fé, eu escrevente ao final assinado, que a declaração de 
rendimentos do devedor encontra-se em pasta própria, à disposição do interessado. Certifica mais, 
que deixo de requisitar a declaração de renda da(s) empresa(s) ré(s), tendo em vista que a 
declaração de rendimentos de pessoa jurídica não contém relação de bens, de modo que é inóqua a 
pesquisa. Certifica mais e finalmente que os autos aguardarão em cartório manifestação do(a)(s) 
credor(a)(s), pelo prazo de cinco dias, e na falta de manifestação os autos serão arquivados." 

São Paulo, 3 de abril de 2012. 

Rafael Melo Santos Silva 
Escrevente Técnico Judiciário 
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ILMO SR. DIRETOR DO 4° OFÍCIO CÍVEL REGIONAL DE SANTO AMARO 

Proc. n°50,3 04 .19% I (PO eit7  n° de Ordem 	 
Ação AQIÁ 	 .P-~rrat 
Autor  rãcm. • o 	

cru h. e 	./Jdc.  
Réu  eornitz4:06a -rrrtn 	AO" Caco ~c, cLÃ1-Lm 

	

Lo- c& 	d4c4.£42•42- 
OAB n°  6çf"  

	

Endereço:  otu- ..97-71,e'èw:2- 	"z2. 4?  
Telefone: s/ 5 /.43(1 4 

Solicito vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 01 (UMA) HORA, nos 
termos do CPC. 

São Paulo,  /3 de  of 	de  z/.2-:  

às // :1/41-0 
	

hs. 

Assinatura do solicitan 
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TERMODE JUNTADA 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

( 	) LAUDO. 

( 	) A.R. 

( 	 'ES) petições 

( 	) oficio 

( 	) mandado 

( 	) carta precatória 

( 	) Contestação 

( 	) GUIA. 

Que segue. 	 1 7  ABR, 4 ?ni7.  
a 

São Paulo... 

E revente Técnico Judiciário. 

 

, 

  

• 

e 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

;\ EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO 

STA 

PROCESSO N° 0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180.847-9) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGEAHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMiRCIAL 

E IMPORTADORA D'OURO LTDA., em cumprimento ao respeitável desOcho de 

fls. 579, vem, perante V. Exa, se manifestar nos seguintes termos: 

Primeiramente, manuseando os autos, vétifica-se 

que foram procedidos os bloqueios "on line", dos valores constantes das contas 

correntes e aplicações de EDGAR MARTINS FERREIRA (nada sendo bloqueado — 

fls. 538) e de MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO (tendo sido 

bloqueado do UNIBANCO a quantia de R$ 78,36 em 24/03/2010— fls. 547). 

Ocorre que, apesar de ter sido, também, solicitado 

o bloqueio "on line" com relação a WILSON VENEZIANO (fls. 546), dele não veio 

resposta, para o que requer seja reiterado tal informação através do BACEN 

JUD. 

Tal pedido se justifica em razão da declaração de 

renda por ele apresentada no ano passado, onde consta que é diretor de empresa, 
Avenida Angélica n°2297 = 8° andar — Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 

	
1 

Telefax 3237 2365 3151 4366 

fls. 740



EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

Jèiy 

/P  sendo sócio das seguintes empresas: BRA-FOR SERVIÇOS LTDA ME; ADEPA 

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. E COMERCIAL IMPORTADORA D' 

OURO LTDA., tendo recebido, em 2010, de pessoas físicas R$ 17.689,00. 

No que diz respeito à MARCO ANTONIO 

APARECIDO FERRAZ MACHADO, o mesmo declarou em seu ajuste anual do ano 

passado, não possuir bens, mas ter recebido quantia em dinheiro R$ 22.420,00. 

Diante das informações acima, além do bloqueio 

•  "on line" requerido, a exeqüente requer, também, que sejam eles intimados, 

pessoalmente, a pagar o débito devido, ou indicarem bens à penhora e, em caso 

negativo, sejam penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução, 

nos endereços abaixo: 

MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO: Av. Ministro Gabriel de 

Rezende Passos 267, apt° 11 — Indianópolis — São Paulo — SP — CEP 04 521-cv  e, 

WILSON VENEZIANO — Estrada do Campo Limpo 560 apt° 12 - Vila Prel — São 

Paulo — SP — CEP 05M  - Q. 

Afora isso, caso tudo isso seja infrutífero, desde já 

requer sejam penhorados os faturamentos das empresas em que o executado 

WILSON VENEZIANO é sócio, nos termos do art. 655, VII, do Código de Processo 

Civil, para o que requer prazo de trinta (30) dias, para diligenciar junto à JUCESP, a 

fim de obter o posicionamento das firmas em questão, o que não impede os 

procedimentos supra requeridos. 

Como o último cálculo data de 10 de março de 

2008 (fls. 490/491), requer, também, prazo de dez (10) dias, para atualização do 

débito, visto o transcurso do tempo, mais de quatro (4) anos. 

Termos em que, 
P. deferimento 
São Paulo, 13 de abril de 2012 

LLA_A..plra 
MARIA DE LOURDES B. . DE SIQUEIRA 

OAB/SP 65.88 

Avenida Angélica n° 2297 = 8° andar — Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
	

2 
Telefax 3237 2365 3151 4366 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Comarca de SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4' VARA CÍVEL 
Rua Alexandre Dumas n°206, Sala 701, Santo Amaro - CEP 04717-000, Fone: 
5548-3199 r318, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br  

CONCLUSÃO 

Em 18/04/2012, faço estes autos conclusos à(o) Dr(a). Hertha Helena Rollemberg Padilha, 
MM(a). Juíza de Direito da 4a Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro. 
Eu 	(Elaine Aparecida Silva Andrade de Queiroz), escrev. subscr. 

DESPACHO 

Processo n°: 
[Tipo Completo da 
Parte Ativa Principal]: 
[Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Principal]: 

0180847-07.1994.8.26.0002 - Despejo Por Falta de Pagamento 
Fairbanks Construcoes e Engenharia 

Comercial Importadora Douro Ltda., Marco Antonio Aparecido 
Ferraz Machado e Wilsin Veneziano 

1- Proceda-se ao bloqueio "on line", até o limite do débito, liberando-se o 
excedente. 

2- Sem prejuízo, deve o autor recolher a taxa devida ao Estado, nos termos do 
Provimento n° 1864/2011. 

3- Com a resposta, manifeste-se o credor, em cinco dias. 

4- No mais, em caso de negativa quanto ao bloqueio de valores, indique o 
credor bens à penhora para prosseguimento. 

5-0 credor poderá diligenciar junto à JUCESP, conforme requerido. 

6- No silêncio, ao arquivo. 
Int. 

Hertha Helena Rollemberg Padilha 

São Paulo,18 de abril de 2012. 

C) 

ATA 
	 C=1.  

Fm 	da mil i1ÁL2U2 	da 

wi.fást tddim• :...-4srLx* +3. 
tubscr. 

• • 	,,,,,, M1 • 
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BacenJud 2.0 
	

Page 1  

•'í,/!?..,(,IfW= 
Baceniud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário 

_._ 
EJUBP.HPAC 

terça-feira, 24/0(12012 

Minutas 1 Protocolamento 1 Ordens judiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 
Ajuda 1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

dique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: 

• 

Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às 19h0Omin dos dias úteis serão 
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas 
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h0Omin do 
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h0Omin ou em dias 
não úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no 
arquivo de remessa do dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20120001105259 

Data/Horário de protocolamento: 24/04/2012 18h58 

Número do Processo: 1884/94 

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO 

Vara/Juizo: 11392 - 4a VARA CÍVEL DO F.R. DE SANTO AMARO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: HERTHA HELENA ROLLEMBERG PADILHA 	 • 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNIU do Autor/Exeqüente da Ação: 50.601.558/0001-09 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 

Relação dos Réus/Executados , 
Réu/Executado ,Valor a 

, Bloquear 
Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 

224.599.288-15 :EDGARD MARTINS 
FERREIRA 

141.698,29 

_ 

Instituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

861.346.208-15 :WILSON VENEZIANO 141.698,29 

, 

Instituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

011.525.508-70 :MARCO ANTONIO 
APARECIDO FERRAZ MACHADO 

141.698,29 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

c 
	

Voltar para a relação de minutas para protocolamento 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutas.do?method=protocolarM  inutas&token=1335304673801 	 24/04/2012 
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BacenJud 2.0 

'L',Ift;)■ ' v.  
BacenJud 2.0- Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário 

EJUBP.HPADILHA 

sexta-feira, 27/04/2012 

Minutas I Protocolamento 1 Ordens iudiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios Gerenciais 1 
Muda ¡Sair 

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores 

Os valoresaRresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos. 

"2 

 

rEil 
dique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aqui para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta 
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 

disponibilizadas para consulta. 

Número do Protocolo: 20090002616188 

Número do Processo: 1884/84 
_ -- 

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DE SA0 PAULO 

Vara/Juizo: 11392 - 4a VARA CÍVEL DO F.R. DE SANTO AMARO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: HERTHA HELENA ROLLEMBERG PADILHA PALERMO 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Chiei 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 50.601.558/0001-09 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 

Relação de réus/executados 

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados cliaue aqui. 

_ 
_ 

011.525.508-70 - MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO 	 ....._ 
	 [Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 6,59] [ Quantidade atual de não respostas: O ] 	 '• 

	 ,..i 
Respostas 

UNIBANCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 	

, 

Data/Hora 
Cumprimento 

02/12/2009 
18:17 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

PALERMO 

141.698,29 

(03) Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo. 
6,59 

6,59 
03/12/2009 

00:00 

Ação 	- 
Valor 

BCO BFtADESCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

02/12/2009 
18:17 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

PALERMO 

141.698,29 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

02/12/2009 
20:07 

Nenhuma ação disponível 

BCO DE PERNAMBUCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

HERTHA 
(00) Resposta 

negativa: 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=20090002616188 
	

27/04/2012 
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BacenJud 2.0 Page 2 of 5 

02/12/2009 
18:17 

Bloq. Valor 

HELENA 
ROLLEMBERG 

PADILHA 
PALERMO 

141.698,29 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas. 

0,00 

1 

0,00 

../ 

03/1 /2009 
07:51 

Nenhuma ação disponível 

BCO REAL/ Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

02/12/2009 
18:17 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

PALERMO 

141.698,29 

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas. 

0,00 

0,00 
03/12/2009 

07:51 

Nenhuma ação disponível 

BCO SANTANDER (EX BANESPA)/ Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

02/12/2009 
18:17 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

PALERMO 

141.698,29 

, 

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas. 

0,00 

0,00 
03/12/2009 

07:51 

Nenhuma ação disponível 

BCO SANTANDER/ Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

, 

Valor 
(R$) 	. 

Resultado (R$) 
, 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente. 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

, 

02/12/2009 
18:17 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

PALERMO 

141.698,29 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

03/12/2009 
07:51 

Nenhuma ação disponível 

BCO SUDAMEFtIS BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

02/12/2009 
18:17 Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

PALERMO 

141.698,29 

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas. 

0,00 

0,00 
03/12/2009 

07:51 

Nenhuma ação disponível 

BCO SUDAMERIS/ Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

02/12/2009 
18:17 

Bloq. Valor HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 

• 
141.698,29 

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

0,00 
03/12/2009 

07:51 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValando?method=exibir&id=20090002616188  27/04/2012 
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1 

PADILHA 
PALERMO 1 	 1 

apenas contas 
inativas. 

0,00 
' 	1 

Nenhuma ação disponível 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

02/12/2009 
18:17 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

PALERMO 

141.698,29 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

03/12/2009 
04:03 

Nenhuma ação disponível 

Não Respostas  

Não há não-resposta para este 
N 

réu/executado 	 C 

61.256.913/0001-68 - COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO LTDA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [ Quantidade atual de não respostas: O I 

CPF/CNPJ não encaminhado às instituições financeiras, por inexistência de relacionamentos. 

861.346.208-15 - WILSON VENEZIANO 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [ Quantidade atual de não respostas: O 1 

Respostas 

BCO DE PERNAMBUCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

02/12/2009 
18:17 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

PALERMO 

141.698,29 

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas. 

0,00 

0,00 
03/12/2009 

07:51 

Nenhuma ação disponível 

BCO REAL/ Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

02/12/2009 
18:17 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

PALERMO 

141.698,29 

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas. 

0,00 

0,00 03/12/2009 
07:51 

Nenhuma ação disponível 

BCO SANTANDER (EX BANESPA)/ Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

02/12/2009 
18:17 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

PALERMO 

141.698,29 

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas. 

0,00 

0,00 
03/12/2009 

07:51 

Nenhuma ação disponível 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValonclo?method=exibir&id=20090002616188 
	

27/04/2012 
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BacenJud 2.0 

BCO SANTANDER/ Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

..- 
Data/Hora 

Cumprimento. 

02/12/2009 
18:17 Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

PALERMO 

141.698,29 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

03/12/2009 
07:51 

Nenhuma ação disponível 

BCO SUDAMERIS BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem 

- 

Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

02/12/2009 
18:17 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

PALERMO 

141.698,29 

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas. 

0,00 

0,00 
03/12/2009 

07:51 

Nenhuma ação disponível 

BCO SUDAMERIS/ Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

02/12/2009 
18:17 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

PALERMO 

141.698,29 

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas. 

0,00 

0,00 

. 

03/12/2009 
07:51 

Nenhuma ação disponível 

Não Respostas 

Não há não-resposta para este réu/executado 

Page 4 of 5 97' 

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas 

Dados para depósito judicial em caso de transferência 

Instituição Financeira 
para Depósito Judicial 
Caso Transferência: 

Usar 1F e agência padi ã 
Agência para Depósito 

Judicial Caso 
Transferência: 

Nome do Titular da 
Conta de Depósito 
Judicial: 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 

CPF/CNPJ do Titular da 
Conta de Depósito 
Judicial: 

, 

50.601.558/0001-09 

Tipo de Crédito 
Judicial: - 

Código de Depósito 
Judicial: 

_ 

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema: 
	I EJUBp. HPADILHA 

Conferir Ações Selecionadas Voltar 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=20090002616188  27/04/2012 
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Page 5 of 5 

BacenJud 2.0 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem 

Dados do Bloqueio  Original 

Marcar Ordem Como  Não Lida 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=20090002616188 
	 27/04/2012 

fls. 748



FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 08/05/2012 09:32 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0214/2012, foi disponibilizado na 
página 1169/1176 do Diário da Justiça Eletrônico em 08/05/2012. Considera-se data da publicação, 
o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 

Teor do ato: "LOTE 214 - FLS. 584 - 1- Proceda-se ao bloqueio "on line", até o limite do 
débito, liberando-se o excedente. 2- Sem prejuízo, deve o autor recolher a taxa devida ao Estado, 
nos termos do Provimento n° 1864/2011. 3- Com a resposta, manifeste-se o credor, em cinco dias. 
4- No mais, em caso de negativa quanto ao bloqueio de valores, indique o credor bens à penhora 
para prosseguimento. 5-0 credor poderá diligenciar junto à JUCESP, conforme requerido. 6- No 
silêncio, ao arquivo. Int. RELATÓRIO BACEN - valor bloqueado R$ 6,59 (Marco); R$ 0,00 
(Comercial D'Ouro e Wilson)." 

São Paulo, 8 de maio de 2012. 

Rafael Melo Santos Silva 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 749



TERMO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

( 	) A.R. 

( .0•! 	) Petições. 

( 	) Oficio. 

( 	) Mandado. 

( 	) Carta Precatória. 

( 	) Contestação. 

( 	) Guia. 

	) 	  

Que segue. 

São Paulo, 28/05/2012 

Escrevente Técnico Judiciário. 

• 

r 

f 

g 

ii 

4 

fls. 750



EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO sv 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA sla VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE -kl 

SANTO AMARO 

STA 

a 

9
1
3.

20
 -
 14

-0
5-

20
1
2
 14

:
22

 S
TA

 0
00

.
0.

07
95
9

9A
  

PROCESSO N° 0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180.847-9) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL 

E IMPORTADORA D'OURO LTDA., em cumprimento ao respeitável despacho de 

fls. 584, vem, perante V. Exa, se manifestar nos seguintes termos: 

Primeiramente, vem requerer a juntada da inclusa 

1111 	guia de recolhimento da taxa devida ao Estado, nos termos do Provimento n° 

1864/2011. 

Quanto a se manifestar sobre a resposta do 

bloqueio, que foi insuficiente e, a indicar bens à penhora dos devedores, a credora, 

reitera a sua petição datada e protocolada em 3 de abril p.p. sob n° 000002733, no 

sentido de serem intimados pessoalmente, MARCO ANTONIO APARECIDO 

FERRAZ MACHADO, residente na Av. Ministro Gabriel de Rezende Passos 267, 

apt° 11 — Indiandpolis — São Paulo — SP — CEP 04521-021 e,WILSON VENEZIANO 

residente na Estrada do Campo Limpo 560 apt° 12 - Vila Prel — São Paulo — SP — 

CEP 05777-000, a pagar o débito devido, ou indicarem bens à penhora e, em caso 

Avenida Angélica n° 2297 = 8° andar— Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
	

1 
Telefax 3237 2365 3151 4366 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 5 ql 

negativo, sejam penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução, ti.) 

ali encontrados. 

No que diz respeito às empresas BRA-FOR E 

ADEPA, nas quais o Sr. WILSON VENEZIANO é diretor, a credora está 

diligenciando na junta para obter maiores informações sobre elas. 

A ADEPA houve necessidade de ser solicitada uma 

ficha cadastral completa, que deve demorar de dez a vinte dias úteis, para ficar 

pronta; e a BRA-FOR, não existe na Junta, estando sendo feita uma busca junto aos 

Cartórios de Títulos e Documentos, para saber se a mesma foi registrada em algum 

deles, para, então, se pedir uma cópia do contrato social e saber a sua posição hoje. 

Termos em que, estando fazendo a atualização do 

débito, requer prazo de dez (10) dias para apresenta-lo aos autos. 

P. deferimento 

São Paulo, 14 de maio de 2012 

• 

M%-A-CIII§)URDE 	M. DE SIQUEIRA 

OAB/SP 65.988 

Avenida Angélica n° 2297 = 8° andar — Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
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GUIA DE RECOLHIMENTO 
PODER JUDICIÁRIO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

FUNDO ESPECIAL DE DESPESA - F. E. D. T. J. 

 

Nome 
FAIRBANKS CONSTRUS E ENGENHARIA LTDA. 

Código 
434-1 

Valor 
10,00 

RO 	

[

CNPJ 

50.601.558/0001-09 
N° do Processo 
180847071994 

Unidade 
45 v. CÍVEL DO F. REG. DE SANTO AMARO 

Endereço 

CEP Comarca 
SÃO PAULO 

Histórico 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 
45  VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 
PROCESSO N°0180847-07.1994.8.26.0002 
FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. X COMERCIAL IMPORTADORA 
D'OURO LTDA E OUTROS. 
BLOQUEIO "ON LINE" Total 10,00, 

1* Vla - Unidade Geradora do Serviço 
r Via- Contribuinte 
r - Banco 
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível. 

03110 • 1010493-1 

nenucaçao Mecanica 

i0,00DC9686 

 

BGA 0788 - 2 

Á.  

• 

fls. 753



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a VARA CÍVEL 

Rua Alexandre Dumas n° 206, Sala 701, Santo Amaro - CEP 04717-000, Fone: 
5548-3199 r318, São Paulo-5P- E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br  

CONCLUSÃO 
Em 28/05/2012, faço estes autos conclusos à Dra. Hertha Helena Rollemberg Padilha, MMa. 
Juiza de Direito da 4a Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro. Eu , (Elaine Cristina de 
Toledo Rosa), escrev. subscr. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Hertha Helena Rollemberg Padilha 

Vistos. 

Fls. 593/595: aos executados. 

São Paulo, 28 de maio de 2012. 

FaX1 

e 
o 
Q. 

O 

Processo n°: 0180847-07.1994.8.26.0002 - Despejo Por Falta de Pagamento 
.to 

Requerente: Fairbanks Construcoes e Engenharia 	 o Requerido: 
Comercial Importadora Douro Ltda., Marco Antonio Aparecido Ferraz 
Machado e Wilsin Veneziano 

co 
o 
o 

.o 
o 
o 
o 

o 
co 
u. 

a. 

Q. 

DATA 	 111 
—J 

Em 2 	012, recebi os presentes autos em cartório. 
z 

I1J , escrevente, subscrevi. 
c.4,11 	 z 1-. 

z 

cs  

0: 0 

O O 
'O O 

CN 
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Processo n° 0180847-07.1994.8.26.0002 - p. 1 
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São Paulo 

Rafael 

nho de 2012. 

. Iva 

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 05/06/2012 09:41 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0246/2012, foi disponibilizado na 
página 1703/1708 do Diário da Justiça Eletrônico em 05/06/2012. Considera-se data da publicação, 
o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes 
datas. 
07/06/2012 - Corpus Christi - Prorrogação 
08/06/2012 - Emenda Corpus Christi - Prorrogação 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 

.01*. 

Teor do ato: "LOTE 246 - FLS. 596 - Fls. 593/595: aos executados." 

Esc vente Técnico Judiciário 

fls. 755



CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, encerrei este 3  o volume, 
atendendo a determinação verbal, conforme O.S. n° 
01/91. 

6 ABO 2012 São Paulo, 
Eu,  {) &,tihr .  , Esc. Subscrevi. 

se 

fls. 756
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BRASCOMR:*" 
tecnologia da Intormaçrlo 	• 

INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE QUANTO A 
NUMERAÇÃO DO PROCESSO FISICO 

Fica aqui registrado, que foi(foram) identificado(s) a(s) seguinte(s) 
irregularidade(s) quanto a numeração e ordenação neste volume: 

1- Falta(s) da(s) página(s) 	4-  

( ) Erro na sequência da numeração a partir da pág. 	 

( ) Página(s) sem número(s) entre as folhas 	  

( ) Numeração repetida 	  

São Paulo, 	/ 	 /2022 

Nome: 

BRASCOMP TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI 

fls. 757
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que segue(n  MIMA 	1$ 
Eu, 	 1179825-47 

SA - 4 Vara Ove 
0033 202200014756 

III II 	III II 
REG. SOB n° 

1 II 1 II II ll I 

1 II 1 II II II 

), Escr., subsc 
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.; 	; 

\o(Ã) DIRETOR(A) 	  Foro Re mai g santo  miwo  iovw,a Cível 

101 	111111811111111E 

c.4 

IS  

1°20 
„,""ratig 

- 

Cumprimento de sentença 
Locação de Imóvel 
Cível 
R$ 241.877,23 

: 1/1 
Fairbanks Construcoes e Engenharia 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
(OAB 8427/SP) e outro 
Comercial Importadora Douro  Ltda, e outros 
JURANDIR PAES (OAB: 46915/SP) 
Banco Itaú 
Banco Bradesco 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB: 
ARRR9/SP1 ni itrrsc 

. Outros Números: 001884/94., 
Livre - 24/10/1994 15:20:20 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, abri este (0 volume, 
atendendo a determinação verbal, conforme 0.S. n° 
01/91. 
São Paulo, 	06 AGO 2012 
Eu, 	casyyr 	, Esc. Subscrevi. 

fls. 759



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 	6' 03  
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 	 1.1) 
4' VARA CÍVEL 
Rua Alexandre Dumas n°206, Sala 701, Santo Amaro - CEP 04717-000, Fone: 
5548-3199 r318, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br  

 

o 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que compulsando os autos constatei que 
a resposta da ordem de bloqueio de fls. 537 esta 
equivocada, pois se trata de cópia da resposta do bloqueio 
de fls. 493/496. A resposta da ordem de bloqueio de fls 584 
(fls. 586/590) trata-se da resposta da ordem de bloqueio 
de fls. 537, e que a reposta da ordem de bloqueio de fls. 
584 não foi juntada aos autos. 

, 27/06/2012 

Èu, Tarcisio Ribeiro Narciso, escrevente, subscrevi. 

CONCLUSÃO 

Em 27/06/2012, faço estes autos conclusos à Dra. Hertha Helena R011embe 
Juíza de Direito da 4' Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro. Eu 
Narciso), escrev. subscr. 

Processo n°: 	 0180847-07.1994.8.26.0002 - Despejo Por Falta de Pagamento 
Requerente: 	 Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Requerido: 	 Comercial Importadora Douro Ltda., Marco Antonio Aparecido Ferraz 

Machado e Wilsin Veneziano 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Hertha Helena Rollemberg Padilha 

Vistos. 

Certidão supra: Regularize-se com ajuntada da resposta da ordem de bloqueio de 
fls. 585. 

Int. 

São Paulo, 27 de junho de 2012. 

DATA 

Em 27/06/2012, recebi os presentes autos em cartório. 

Eu, 	, escrevente, subscrevi. 

Processo n° 0180847-07.1994.8.26.0002 - p. 1 
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Padilha, MMa. 

(Tarcísio Ribeiro 
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BacenJud 2.0 
	

Página 1 de 4 

G:::"Vinntga ,r,lt;fAt 
Zi47.'W.fga 	 BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário 

EJUBP.tnarcisc(  

sexta-feira, 29/06/2012 

Minutas 1  Ordens "judiciais 1  Contatos de I. Financeira 	Relatórios Gerenciais 1  Aluda  1  Sair 

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores 

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos. 

WE 

 

dique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aqui para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta 
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 

disponibilizadas para consulta. 

Número do Protocolo: 20120001105259 

' Número do Processo: 1884/94 

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO 

Vara/Juizo: 11392 - 4a VARA CÍVEL DO F.R. DE SANTO AMARO 

' Juiz Solicitante do Bloqueio: HERTHA HELENA ROLLEMBERG PADILHA 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 50.601.558/0001-09 

' Nome do Autor/Exeqüente da Ação: _ FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 

Relação de réus/executados 

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 

E  

011.525.508-70 - MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO 
(Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 331,801 [ Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

BCO ITAU UNIBANCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

24/04/2012 
18:58 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

141.698,29 

(03) Cumprida 
parcialmente por 
insu ficiência de 

saldo. 
331,80 

331,80 
25/04/2012 

20:39 

27/06/2012 
13:30 

Transf. de Valores 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

331,80 

(01) Recebida. 
em 28/06/2012. 
Valor Previsto: 

331,80 

0 00 , 
Até 

29/06/2012 

ID:072012000005995322 
Instituição:BANCO DO 
BRASIL SA 
Agência:1897 
Tipo créd. jud.:Geral 

Nenhuma ação disponível 

BCO BRADESCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

24/04/2012 
18:58 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

141.698,29 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

24/04/2012 
19:42 

Nenhuma ação disponível 

BCO SANTANDER/ Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Horai 
Protocolo 

Tipo de Ordem 1 	Juiz 
Solicitante 

1 	Valor 
(R$) 

1 Resultado (R$) 1 	Saldo 
1 	Bloqueado 
Remanescente 

1 Data/Hora 
ICumprimento 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&i:. . 29/06/2012 
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(R$) 
..-- 

24/04/2012 
18:58 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

141.698,29 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

25/04/2012 
08:59 

Nenhuma ação disponível 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
' 	Bloqueado 
Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

24/04/2012 
18:58 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

141.698,29 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

 25/04/2012 
03:29 

Nenhuma ação disponível 

Não Respostas 
Não há não-resposta para este réu/executado 

El 224.599.288-15 - EDGARD MARTINS FERREIRA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [ Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

BCO BRADESCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

. 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

24/04/2012 
18:58 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

141.698,29 

' 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
i 

0,00 
24/04/2012 

19:42 

Nenhuma ação disponível 

BCO BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

24/04/2012 
18:58 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

141.698,29 

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas. 

0,00 

0,00 
25/04/2012 

00:28 

Nenhuma ação disponível 

BCO ITA1.1 UNIBANCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

24/04/2012 
18:58 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

141.698,29 

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas. 

0,00 

0,00 
25/04/2012 

20:39 

Nenhuma ação disponível 

BCO SAFRA/ Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Horal 
Protocolo 

Tipo de Ordem 	1 Juiz 	1 
Solicitante 

Valor 	1 
(R$) 

Resultado (R$) 	1 
1 

Saldo 	1 

Remanescente 
Bloqueado 	ICumprimento 

Data/Hora 

00t2, 

( https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&i.. . 29/06/2012 
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. 
(R$) 

.- 

. 

24/04/2012 
18:58 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

141.698,29 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

25/04/2012 
17:40 

Nenhuma ação disponível 

BCO SANTANDER/ Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

24/04/2012 
18:58 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

141.698,29 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

25/04/2012 
08:59 

Nenhuma ação disponível 

Não Respostas 
Não há não-resposta para este réu/executado 

— 861.346.208-15 - WILSON VENEZIANO 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 631,90] [ Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

BCO ITAL.' UNIBANCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

24/04/2012 
18:58 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

141.698,29 

(03) Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 

saldo. 
631,90 

631,90 
25/04/2012 

20:39 

27/06/2012 
13:30 

Transf. de Valores 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

631,90 

(01) Recebida. 
em 28/06/2012. 
Valor Previsto: 

631,90 

0 00 , 
Até 

29/06/2012 

ID:072012000005995330 
Instituição:BANCO DO 
BRASIL SA 
Agência:1897 
Tipo créd. jud.:Geral 

Nenhuma ação disponível 

BCO SANTANDER/ Todas as Agências/ Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

24/04/2012 
18:58 

Bloq. Valor 

HERTHA 
HELENA 

ROLLEMBERG 
PADILHA 

141.698,29 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

0,00 
0,00 

25/04/2012 
08:59 

Nenhuma ação disponível 

Não Respostas 
Não há não-resposta para este réu/executado 

r Reiterar Não Respostas 	 Cancelar Não Respostas 	1 

Dados para depósito judicial em caso de transferência 

Instituição Financeira 
para Depósito Judicial 
Caso Transferência: 

- 
_ 

I 
I 

[Usar 1F e agência padrã: 
Agência para 
Depósito Judicial Caso 
Transferência: 

I k 

Nome do Titular da 
' 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&i.. . 29/06/2012 
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Conta de Depósito 
Judicial: 

,.."- 
FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 

CPF/CNPJ do Titular 
da Conta de Depósito 
Judicial: 

50.601.558/0001-09 

Tipo de Crédito 
Judicial: - 	 . 

Judicial: 
Código de Depósito 

 

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema: 
	I SUBP. HPADILHA 

Conferir Ações Selecionados Voltar] 

Nig! çarPoQm P..o.rP9 	.41 

Dados do Bloqueio Original.. 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&i.. . 29/06/2012 
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á 41. 

TERMO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

) LAUDO 

( 	) A.R. 

AP 	• , (- 	) PETIÇÕES 

	) OFICIO 

( 	) MANDADO 

) CARTA PRECATÓRIA 

4 lb 

( 	) CONTESTAÇÃO 

	) GUIA 

QUE SEGUE. 

• 

SÃO PAULO.... 

ESCREVENTE TÉ CO JUDICIÁRIO. 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO 

AMARO 	 G050 

STA 

PROCESSO N°0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180.847-9) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL E 

IMPORTADORA D'OURO LTDA., vem, perante V. Exa, se manifestar nos seguintes termos: 

Acorde com a certidão da matrícula 286.856, atualizada 

(doc.1), o imóvel de propriedade WILSON VENEZIANO, isto é, o apartamento 12, localizado 

no 10  andar do Edifício Santa Bárbara, Bloco II, do Condomínio Residencial Califórnia, 

situado na Estrada do Campo Limpo 560, foi penhorado em, apenas, 25%. 

Tendo em vista que houve a desconsideração da 

personalidade jurídica da empresa, requer a V. Exa a penhora dos outros 25% (vinte e cinco 

por cento). 

Termos em que, 
P. deferimento 
São Paulo, 15 de junho de 2012 

• 

MARIA DE LOURDES B. DE SIQUEIRA 
OAB/SP 65.9 

Avenida Angélica n° 2297 = 8° andar— Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
	

1 
Telefax 3237 2365 3151 4366 
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INEEDIN 
11 RI 01312928 

4,z). 

4141:. 	ii 
REGISTRODE 11114:5VECIS 

Ir OFICIAL DL REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO PE SÃO PAULO 

PLINIO ANTONIO CHAGAS, Bacharel vil Direito, Décimo Primeiro Oficial de egistro de 
Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República -Federativa do Brasil, '• 
CERTIFIC A, a pedido do(a,$)  interessado(a,$), que, revendo o Livro 2 (dois )  de Registro Geral do Serviço de Registro de Imóveis a seu cargo, dele consta a matriculado teor seguinte: , 

LIVRO N° 2-REGISTRO 
- GERAL 

"11° CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
- de São Paulo _ 

matrícula 

(- 288.8581 

ficha  C 01 • $ão Paula, 28 de' dezembro de 19 98. 

IMÓVEL:: Apartamento no 12. lo calizado no 1° andar do Edificio Santa Bárbara, Bloca Integrante do- C.ONDOMINIO RESIDENCIAL CAUFORNIA,. situado na Estrada do 
Campo Limpo, n° 580. no 29° Subdistrito - Santo Amaro, com a área privativa de 
65,520m*, a área comum de 5,17m' no estacionamento, correspondente a uma va ga 
em lugar indeterminado, a área comum de 26,268mt e a área total" construlda de 
96.958m? correspondendo-lhe a fra ção ideal de 0,52'356% no terreno condairinial. 
Referido edifício foi submetido ao re gime de condominb conforme registro n° 388 feito 
na matrícula n° 102.697. deste Servi ço Registrai 
matimillnum:- 168.168.0012-8 (área maior). 

PRQPRIIZIARIOS:-  WILSON VENEZIANO, RG n°4.444,664, Inclustrtãno , e sua mulher 
JOANA DARC DE MOURA VENEZIANO, RG n° 9343.974, do lar, Inscritos no CPF 
sob no 861346.208-15; e EDISON VENEZIANO. Ra /1" 4.204.157 e CPF 
861.355.208-06, comerciário, solteiro, maior, todos brasileiros, residentes e domiciliados 
nesta Capital. 

REGISTRO ANTERIOR:- R.117 feito em 08/10181 na me 
Serviço Registrai. 

Av.1/288.858:- Conforme registro no 118 feito na matricula 102.697, por instrumento 
particular de 31/08/81, o Imóvel acha-se hipotecado a favor de  ITAU SIA. CRÉDITO 
IMOBILIÁRIO, para garantia da divida de 2.100.00000 UPCs correspondentes a Cri 
2.195.634,00 na data do titulo, pagável com juros á taxa nominal de 10% ao ano e 
efetiva de 10,471% ao ano, por meio de 180 presta ções menseb._ -• vtincimento da 
primeira em 16/10/82, na forma do titulo, no qual 	r sta a mui ,-•& 10%. 
Data da Matricula. 

„ 

R.2/288.856:- Por certidão de 18 de maio de 1998. aditada em 23/11/98 expedida peio 
Cartório do 4* Oficio Civel Regional de Santo Amaro, desta Capital, extraida dos autos 
(processo n° 1884/94) da ação de despejo, proposta por FAIRBANKS CONSTRUÇÕES 
E ENGENHARIA, inscrito no cGumF sob n° 50.601.558/0001-09. com  sede na Rua 
Lourenço de Almeida, 881, Vila Nova Conceição, contra COMERCIAL IMPORTADORA 

; 

- Continua no verso - 

1!3 ; I 	j = Nthoo Gama de Oliveira us Vila Andrade - SI* Paulo • SP- Cep 9S734-150 -Tel.(11)37794000  
Eisaltasca I I 'tantã, • Site *ImIlrlcom.br 	 ■■• .41 	

g 

Pag 00001 40000T --1--;-  
0- rxr Anta u.  Aoln RM- kl& a nu 1 V' )A 	KL& 	VOr,vur Niro" 
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Corregedozia Geral da Justica).0 raterldo d verdade e dOu ta. 
- • 

201 2 Sto Nulo, 03 de 

E 
11RI 01312928 

(—matriculai 	 ficha 

288.858 	 01 

DOURO LTDA. Intenta no CGC/MF sob n• 81.255.730.110, estabelecida na Rua Rio 
Grande do Sul. n• 41, ArnerloanópoÈs, nesta Capital, verifica-se ove a quarta parte 
Ideal do Imóvel. de propriedade de WILSON VENEZIANO já qualfficado, foi 
PENHORAM; tendo sido dado' á causa o valor de R$ 12, e nomeado 
depositário WILSON VENEZJANO, já qualificado. 
Data da Matricula. 

VI( 't; 

CUTIFICO, 	para fins de alutentielodo, 	~feres tareies 	e 
'palagrato 1' do artigo 	19 da 	Lei n° 6.013, da 	31.12,1973, 	ir ORCIAL DE atc.uc IMÓVEIS 
que foi eatzaida por mio reprografloo a presente CERTIDÃO' ,Catt6r/0 	 RI 	22.01 

- CONFUTA t ATUALIZADA Do RIGISTRO, 	retratando fielmente o ,  
que 	se 	conta= 	no 	original 	dá 	matricula, 	refletindo 	a istsch 	 RI 	6,26 

• situaglo 	luzidio& da 	propriedade, 	abrangendo allenapDas e Imasp 	 1.14 
ónus reais, 	enfie todos os atos 	relativos 	ao 	inovei e os 

~titio Civil 	aup 	1,16 direitos sobre ele eonstituiOns. 	CERTIFICO, ruis, goo sendo 
• Gota de abertura da matricula, ou do registro anterior, de Teibundal de Nimetlça 01 	1.16 

'20 imos atrás, 	servira a presente 	como certidão vintendria 	TOTAL 	 R$ 	35.23 
(prov.'20/93 	da ,CC.4 	Cap. 	Jut 	dag 	Nornas 	de Servi0o 	da 

az 
e ven 	or sada: 

Solicite Cubam ~bife peio mese ene: winv.11iLeont.er  
11' Ofielel ole Relheiro de Imeeeks - PLUG ANTONIO CHAGAS 

Rua Mine Geme ee ONveks. 231 -V.Anenide • CEP 01114-110 -Sag Peub 
(11)3771-0000 

exatas os tosa** • Coattamsome 
trwri4elociatla 14e0O/Aidea par 
varara. 

%loras ootiarpoodantta • costela 
ao Paglatro Ovai e ao tribunal de 
Orwilcer rabalssacs ao* 1411144 
atrabadadorrm.' 

-CUAt Ottr R ANJO tRAÇAG. RA$u A tii 	DA, M.ilR 	t. Cf 	M thrt 
■t.  

• 

, 

t 
Pág:000021 	400002 • 
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Providencie o exeqüente, para presunção absoluta de conhecimento por terceiros 
o respectivo registro no ofício imobiliário, mediante apresentação e independentemente de 
mandado judicial. 

No mais, proceda-se à intimação do executado, do credor hipotecário e co-
proprietário, se houver, cabendo ao credor providenciar a verba necessária. Se estiverem 
representados, ficarão intimados através de seu patrono, pela imprensa oficial. 

São Paulo, 13 de julho de 2012. 

DATA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 6 a o 
Lla VARA Cá/EL 	 o o 

Rua Alexandre Dumas n°206, Sala 701, Santo Amaro - CEP 04717-000, Fone: J-1) (e)  
o 

Q. 

5548-3199 r318, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br 	 o 

R o .... 
CONCLUSÃO  

...- io Em 13/07/2012, faço estes autos conclusos à Dra. Hertha Helena Rollemberg Padilha, MMa. 	o o 
Juíza de Direito da 4a Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro. Eu ___, (Elaine ,Aparecida 
Silva Andrade de Queiroz), escrev. subscr.  I  

o 
o 
co 
o 
o 
o 

o 
V) 
co o o 

O. 
co 
o 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Hertha Helena Rollemberg Padilha co 
o 
co 

Vistos. o 
co 

Fls.604: lavre-se o Termo de Penhora do imóvel, na sua integralidade, ficando, 
por este ato, constituído depositário o executado. Expeça-se a competente Certidão de Registro de 
Penhora. o 

LkJ 

o 

o 

o 

o 
o 
o 

Em 13/07/2012, recebi os presentes autos em cartório. e   e '2 

2 0 GO ?P12 ..,c, 
-00 (oc., .z C) 

o  c»  co 
(-o '0 
.0 C.)  
IS) 0 
0 0)  

 C \i 0 o 
.0 o 
•(13 o 
nws 

<N, 
o os 

O o, 

03 

-- o 

ESCr., atem 	 r( 
Nt. 

o .4. 

o o co o 
w o 

Processo n° 0180847-07.1994.8.26.0002 - p. 1 

Processo n°: 
Requerente: 
Requerido: 

0180847-07.1994.8.26.0002 - Despejo Por Falta de Pagamento 
Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Comercial Importadora Douro Ltda., Marco Antonio Aparecido Ferraz 
Machado e Wilsin Veneziano 

Eu, 	, escrevente, subscrevi. 

••••••••11•91 
tu, 

1 81"'I*1'. 11-1  112°12 
 

** . ** 	
AL- .414 tireeZti 	 -• 
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TERMO DE JUNTADA Gcn 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

( 	) LAUDO 

( 	) A.R. 

) PETIÇÕES 

( & )  OFICIO 

) MANDADO 

) CARTA PRECATÓRIA 

( 	) CONTESTAÇÃO 

	) GUIA 

QUE SEGUE. 

SÃO PAULO.... 
	 24 JUL 2012 

ES 	ENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO. 
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1 
Itaú Unibanco S.A. 

Juizo / Comarca 

Transferência por Determinação Judic 

4A VARA CIVEL DO F.R. DE SANTO AMARO 
SAO PAULO - SP 

Juiz Solicitante 

HERTHA HELENA ROLLEMBERG PADILHA 

Em cumprimento de determinação judicial, procedemos à transferência abaixo especificada. 

Número do Processo 

i 9)0 9)(1'4 	. 19 94  
1884/94 

Número da Ordem 

20120001105259 00010 00 00001 00 

Data 

27/06/2012 

Autor Réu 

FAIRBANKS CONSTRU ES E ENGENHARIA LTDA WILSON VENEZIANO 

CNPJ / CPF do Cliente 

861.346.208/15 

Cliente 

WILSON VENEZIANO 

Banco Depositário 

001 BANCO DO BRASIL SA 

Agência 

1897 

Valor (R$) 

631,90 

ID TED 

072012000005995330 

Data da Transferência 

28/06/2012 

Obs: o comprovante de depósito poderá ser obtido através do portal Internet da instituição financeira 
depositária 

São Paulo, 28/06/2012 

Local e data 

Banco Itaú S.A. 

Dúvidas, sugestões e reclamações, na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC ltaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 
24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br . Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, recorra à 
Ouvidoria Corporativa ltaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP 03162-971. 
Deficientes auditivos: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h). 

1 
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\ri 

Nati Unibanco S.A. Transferência por Determinação Judicia 

Juízo / Comarca 

4A VARA CIVEL DO F.R. DE SANTO AMARO 
SAO PAULO - SP 

Juiz Solicitante 

HERTHA HELENA ROLLEMBERG PADILHA 

Em cumprimento de determinação judicial, procedemos à transferência abaixo especificada. 

Número do Processo 

0 1 %Ottir -04 , 1 19(.1  

1884/94 

Número da Ordem Data 

20120001105259 00002 00 00001 00 27/06/2012 

Autor Réu 

111 FAIRBANKS CONSTRU ES E ENGENHARIA LTDA MARCO ANTONIO A FERRAZ MACHADO 

CNPJ / CPF do Cliente 

011.525.508/70 

Cliente 

MARCO ANTONIO A FERRAZ MACHADO 

Banco Depositário 

001 - BANCO DO BRASIL SA 

Agência 

1897 

Valor (R$) 

331,80 

ID TED 

072012000005995322 

Data da Transferência 

28/06/2012 

Obs: o comprovante de depósito poderá ser obtido através do portal Internet da instituição financeira 
depositária 

São Paulo, 28/06/2012 

Local e data 

Banco Raiá S.A. 

tf ? 
i ,  

Dúvidas, sugestões e reclamações, na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC ltaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 	
H 24h) ou acosse o Fale Conosco no wwwitau.com.br.  Se não ficar satisfeito com a solução apresàntada, recorra à 

Ouvidoria Corporativa ltaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às . 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP 03162-971. •  
M. Deficientes auditivos: 0800 722 	

0 

,1722 (todos os dias, 24h). 	 • 	 . 	 ... 	'' •' 

'' ‘‘ 1* 

,:f 
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f<14 BANCO DO BRASIL 

SAO PAULO ( SP), 03 de Julho de 2012.   

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

o uo 	tA N14 
Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 

disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

1 3° ' (ILI - • 1q4 
Processo n.°: 	1884/94 
Reu: 	 WILSON VENEZIANO 
CPF/CNPJ: 	861.346.208-15 
Autor: 	 FAIRBANKS CONSTRUCS'ES E ENGENH 
CPF/CNPJ: 	50.601.558/0001-09 
Valor original: 	R$ 631,90 
Agência depositária: 5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
N.° da conta judicial: 2700130707263 
N.° da parcela: 	1 
Data do depósito: 	28.06.2012 
Depositante: 	WILSON VENEZIANO 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0,111 
SAO PAULO - SP . 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
4 V.CÍVEL-FR STO AMARO 
SAO PAULO F. CENTRAL - SP. 

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054- bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) -jjv 
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e; BANCO DO BRASIL 

SAO PAULO ( SP), 03 de Julho de 2012.   

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 
Reu: 
CPF/CNPJ: 
Autor: 
CPF/CNPJ: 
Valor original: 
Agência depositária: 
N.° da conta judicial: 
N.° da parcela: 
Data do depósito: 
Depositante: 

1884/94 
MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ 
011.525.508-70 
FAIRBANKS CONSTRUCSfES E ENGENH 
50.601.558/0001-09 
R$ 331,80 
5905 - 6 PODER JUDICIARIO 
2700130707262 
1 
28.06.2012 
MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0,111 
SAO PAULO - SP . 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
4 V.CÍVEL-FR STO AMARO 
SAO PAULO F. CENTRAL - SP. 

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054 - bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv 
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São P to de 2012. 

o 

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 20/08/2012 09:31 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0470/2012, foi disponibilizado na 
página 1665/1670 do Diário da Justiça Eletrônico em 20/08/2012. Considera-se data da publicação, 
o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BON ILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 

Teor do ato: "Fls.604: lavre-se o Termo de Penhora do imóvel, na sua integralidade, ficando, 
por este ato, constituído depositário o executado. Expeça-se a competente Certidão de Registro de 
Penhora. Providencie o exeqüente, para presunção absoluta de conhecimento por terceiros o 
respectivo registro no ofício imobiliário, mediante apresentação e independentemente de mandado 
judicial. No mais, proceda-se à intimação do executado, do credor hipotecário e co-proprietário, se 
houver, cabendo ao credor providenciar a verba necessária. Se estiverem representados, ficarão 
intimados através de seu patrono, pela imprensa oficial." 

4 

Rafael 	 va 
Escrev te Técnico Judiciário 
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GO' 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que a publicação de fl. 612 
não intimou todos os advogados listados na 
contracapa destes autos. 

Certifico, ainda, que para fins de 
regularização ante ao supracertificado, remeto 
novamente o r. despacho de fl. 608 para 
publicação no DJE. 

Em 20 de agosto de 2012. 

Eu, 
1.1.bscrevi. 

 

escreve  
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FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 27/08/2012 09:13 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0478/2012, foi disponibilizado na 
página 1836/1841 do Diário da Justiça Eletrônico em 27/08/2012. Considera-se data da publicação, 
o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 

Teor do ato: "Fls.604: lavre-se o Termo de Penhora do imóvel, na sua integralidade, ficando, 
por este ato, constituído depositário o executado. Expeça-se a competente Certidão de Registro de 
Penhora. Providencie o exeqüente, para presunção absoluta de conhecimento por terceiros o 
respectivo registro no ofício imobiliário, mediante apresentação e independentemente de mandado t 
judicial. No mais, proceda-se à intimação do executado, do credor hipotecário e co-proprietário, se 
houver, cabendo ao credor providenciar a verba necessária. Se estiverem representados, ficarão 
intimados através de seu patrono, pela imprensa oficial." 

São Paulo, 27 de agosto de 2012. 

Rafael Melo Santos Silva 
Escrevente Técnico Judiciário 

e 

• 
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TERMO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

( 	) A.R. 

)-Petições. 

( 	) Oficio. 	 • 
( 	) Mandado. 

( 	) Carta Precatória. 

( 	).Contestação. 

( 	) Guia. 	 • 
	 ) 	  

Que segue. 

São Paillo, 23/11/2012 

• 
Escrevente Técnico Judiciário. 

44. . 

42w a 
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• 
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cip EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA Chi/EL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO 

STA 

PROCESSO N° 0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180.847-9) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL 

E IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS, em cumprimento ao respeitável 

despacho de fls., vem, perante V. Exa, requerer a juntada da inclusa guia de 

recolhimento das diligências do Sr. Oficial de Justiça (doc. 1), para os devidos fins 

de direito. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 27 de agosto de 2012 

SP
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ES B. M. DE SIQUEIRA 
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Avenida Angélica n° 2297 = 8° andar — Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
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Telefax 3237 2365 3151 4366 
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I.E
ndereço 	

P
F/CNPJ 

Cedente 	 éncia/Código do .ce .dentLI6' . 	 Emissão 	encimento 
sAo. pauj...g TRIBUNAL DE JUSTICA 	 149815-2 950499 -0 	 tr/08/2012 	110912012 

P.RACA DA SE, SN - CENTRO - SAO PAULO - SP - 00101-001 	 1:1174001000193 

I k 
 

rarwirrov—rickm  01_9  1 	001.99;00009 0009.496003 000,42.i2,7718,6, 1 54430000,003,390, it 

( 1.  , 1,  

3-)j 	 1' via- PROCESSO 

Sacado 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E 	0064660000042277 g300042277 	1 	 33,90 
so Número 	 Documento 	 Valor documento 

EN.GENHARIA LIDA 	  . 	.. . 
Instruções 	 Autenticação Mednica 
Referência: Deoósito Oficiais de Justica 
Decositante/Remetente: FAIRBANKS CONSTRUCCES E ENGENHARIA LTDA 	Número do Depósito: 0000342277 	 N° Processo: 0180847- 
Nome do Autor: FAIRBANKS CCNSTRUCCES E ENGENHARIA LTDA 	 Vara Judicial: 4-VARA CIVEL 	 07.1994.8.26.0002 
Nome do Réu: COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTRC6 	 Comarca/Fórum: SP-REGIONAL SANTO AMARO 

Ano Processo: 1994 
Este documento serve como Ccrnorovante de Decósito de Descesas de Conducão de Oficiais de JustIca nos termos do Provimento CG 08/85. O decositante deverá acresentar 03 vias desse 

ik
omorovante tinto ao Cartório (Ofício Judicial). sendo: 02 vias iteuarda celo escrivão e 01 via ao entranhamento nos autos. Se o pagamento for efetuado através de Internet Banking, anexar 
da uma das vias citadas acima, o comprovante de pagamento do boleto fornecido pelo banco recebedor. 

2' v ia - ESCRIVÃO 

\ Cedente 
s.Ap. Fykuj..o. TRIBUNAL DE JUSTICA 	  815-2 950499-0 	 tr/08/2012 	1 109/2012 

Bmic000 13R44511-  o1.-9 1 	00190 .00009 02,009.466003 00042,.2,77,18,6, t 544300,00,0,03390 
ie/Código do cedente 	 Emissão 	rvencimento 

ndereço 	 FICNPJ 

6  RACA DA SE, SN - cRNTRO - SAO PAULO - SP - 00.1.0.1 -001 	  61174001000193 
Valor documento 

33,90 

Autenticação Mecenica 

Número do Depósito: 0000042277 
	

N° Processo: 0180647- 
Vara Judicial: 4-VARA CIVEL 
Comarca/Fórum: SP-REGIONAL SANTO AMARO 

	 07.1994.8.26.0002,  

Ano Processo: 1994 
Este documento serve como Comprovante de Deposito de Descesas de Conducão de Oficiais de JustIca nos termos do Provimento CO 08/85. O depositante deverá apresentar 03 vias desse 
comprovante hirto ao Cartório (Ofício Judiciall. sendo: 02 vias à guarda Delo escrivão e 01 via ao entranhamento nos autos. Se o pagamento for efetuado através de Internet Banidng, anexar 
cada uma das vias citadas acima, o canprovante de pagamento do boleto fornecido pelo banco recebedor. 

• A rFacAIRBANKS CONSTRUÇÕES E 	120064660000042277 10000042277 
ado 	 timo Numero 	 r  Documento 

• .T.  ENGENHARIA  LIDA 	  
Instruções 
Referência: Decósito Oficiais de Justica 
Depositante/Remetente: FAIRBANKS CONSTRUCCES E ENGENHARIA LTDA 
Nome do Autor: FAIRBANKS CCNSTRUCCES E ENGENHARIA LTDA 
Nome do Réu: COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS 

t gêncialCódigo do cedente 
110 sA o, PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 	  815 -2 950499 -0 	 

I.Ep  ndereço 
RACA. DA SE, SN - CENTRO. - SAO PAULO - SP - 00.1.0.1 -001 	  

BANC00013RAS1L  01-9  1 	00190..0,000,9, 02009.466003 00042.277 186 1 544300,00,00,3,3,90, 
Emissão 	Vencimento 

710812012 	1/09/2012 

L174001000193 
PF/CNPJ 

Valor documento 
33,90 

v ia - ESCRIVÃO 

ado 	 so Nürnef0 PalikIRBANKS CONSTRUÇÕES E 	5°0s064660000042277 5000042277 
E,NGENHARIA LTDA 	  
Ináruções 
Referência: Depósito Oficiais de Justica 
Depositante/Remetente: FAIRBANKS CONSTRUCCES E ENGENHARIA LTDA 
Nome do Autor: FAIRBANKS CONSTRUCCES E ENGENHARIA LTDA 
Nome do Réu: COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS 

Documento 

Número do Depósito: 0000042277 
Vara Judicial: 4-VARA C IVEL 
Comarca/Fórum: SP-REGICNAL SANTO AMARO 

Autenticação Idecanica 

N° Processo: 0180847- 
07.1994.8.26.0002 

Ano Processo: 1994 
Este documento serve como Canorovante de Depasito de Despesas de Conducão de Oficiais de JustIca nos termos do Provimento CO 08/85. O depositante deverá apresentar 03 vias desse 
comcrovante 'Junto ao Cartório (Oficio Judicial). sendo: 02 vias à auarda Pelo escrivão e 01 via ao entranhamento nos autos. Se o pagamento for efetuado através de Internet Banking, anexar 
cada uma das vias citadas acima, o comprovante de pagamento do boleto fornecido pelo banco recebedor. 

fls. 782



27/05/2012 	BANCO DO BRATI 	13:20:?4 
W1/1b899 	SI NADA VIA 	 çi 

t01111:11VAN II til PAGAtit ti (1 Dl 	I 11111 LIS 

RANCO DO MAU 

lio1 	 1b44-101Lodtasulf 
NUMIldt 	 200646600000C271 

C:COVE- NU, 	 NO0b466 
E.A0 PAULO 1k1OUNAI DE jUSIICA 
AITTIcIA/COO. CEDENIE 	 681b/009'1049J 
PAIA DF VENCIMENIO 	 03/0LWOU.) 
0A1A PO PAGAMENIO 	 21/08/201? 
VAINt DP DOCUMENTO 	 33,90 
VAI NE NORMA 	 33,90 

ON.A011NlICACAO 	 4.AA4.21- 4,1304.P1.E48 
II IA NO VERSO COMO CONSERVAR Eli DOCUMENTO, 
EMPE MIRAS INFORMAI:0E5, 
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Esa 

§1,1 
'120 

igfltikg 
N 1.1.1 	3 

• 

041, 0 .9 

t 
agjà ig 
2.485.. 44. 8 

Saldos, pagamentos, extratos/ 
cartões, transferências, res^-, - 
e outras operações 

4004 0001 e 0800 	(2`.:40 .  

Serviço dr' At,:: 	 o fr  
Consumkioi (SC 	,.'„i 

Infutmações, 	 4.4rogios' 
reclamações, duvl Attinúr 
suspensão ou canceramm-) , 
contratos e serviço 

0800 729 072? 	„" • ,- 

Ouvidort4i 
Atendimentos 	cmadur 
(mediante protictiky, 

0800 729 

Deficientes t.yi dttivos ou 

0800 72>0088  

soig,, fr-,41 
eff 	

Central de Atendimento B13,- 4 
7 Saldos, pagamentos, extratos/ 

1.1  
.40 RJ 	 cartões, transferências, resg`. 

 
12 c 	 e outras operações  

g E a 	 4004 0001 e 0800 729 G r,'01' 
fel 	,5 
to 2 O 	a  -0 .9 	 Serviço de'Atendimento aó.> 

ã82 :_- 	Consuniidor tSAC'i  - = o 	 , . 

0: = • 	g , 	Informações, -st4-,, J.2,+, -: -..; log io. 
 reclamações, dúvid....de ryúrte 

>  
ar e 	2 

. 	 suspensão ou cancetam 
E i. t- ã 

. 	 çr-,;.,) de ,.,-'' 

= > — o 5^— 	contratos e serviços" 	7 ' 
cn 111  2r 2 s .,.., 

0800 729 0727 
.! 

.? c vi g g É .7 	Ouvidor4 BE?.-  
cr-2. 4)  2i—. 2w 
E 3 5-8 i- r"? g 	

Atendimentos-4.L à 	, 1 .: Nn a ck,s" 
›.., 
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rrrnnermr 	- nnrmn nn 	 ln.ro.rm 

5/1iI5899 	 SIGN& VIA 	 0140 

COMPROVANO H PAGAMi010 14 HINOS 

BANCO 00 ~SN S.A. 

00190000090?006466003000422/11861h4430000003390 
NOSSO NOMI RO M064660000042277 
CONVI:010 0?006466 
SAO PAN O 	I R 1110NAI JOSIICA 
AGHWIOGOD. Cr0[01I 681'J/00%0499 
DA IA Dr VI NC I MENIO 03/09/2012 
DAI A 00 PAGAMI N I O 2//08/2012 
VAI DR DO DOCUME NIO 33,90 
VAI OR COBRADO 33,90 

NR,AUIHNICACAO 4. AA4.2I 4,004.394.1= 48 
II IA NO VI RS0 cOMo cONS1 RYAN E 	141CUMI NEO, 
I 011/1 (MIRAS 101 ORMACOI 
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: -, 	i .......m...„......., ,..,,,,,........_„....,... 

	
s"8 gu gi 	suspensão ou canceTam , - 

contratos e serviços - 
(4  Ltá - > 53 , c■ 

0800 729 0722 
-0"," o v1 	1 ' • aceSufs -„, 	x •. 	--. 	OuvidorL, ,'-'

• ., 

O G, 	O 	— o 	ten 'mentos tt. • 	■ .,.' - , c,riadus c 1? 4' .5 ' il ..‘""A d' ' -• ' '- - -` 

o.c) cjg i o il 
Ê ricoE 
2 e 2 ' '9  'a • R 
—ãc :D.  tti 
8.12 II M 

(mediante protoccÁc, n.) 

0800 729 5r)7'. 
r' 

Deficientr s A4ditívos ou de NI: 

0800 72,5•0088 

Centrai de Atendimento SB_ -A  
Saldos, pagamentos, extratos,' 
cartões, transferências, rege 
e outras operações 

4004 0001 e oscr 
Serviço da.`:'' 
ConsuniWk 	- , 
Informações;si... 	. 
reclamações, chim,. „renú 
suspensão ou cancefam‘ 
contratos e serviços ,  

0800 729 077.': 	 ,,- 

,..- 	..„ 
Ouvidor14 	-,  
Atendimenteis ,, 	'^nãot.,er 
(mediante protocc,„t 	—1-, 

0800 729 
,3■ 	''' , 	 -N 

t 

Deflcienti •')41ttivos ou de fk...i 

0800 72p-0088 

fls. 786



4 
	

ÇA-ktiq 

SuL) 

• 

4 	 • 
• 

• 

fls. 787



• 

EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
	 6320 

ADVOGADO 	 xx/ 
EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO 

STA 

PROCESSO N°0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180.847-9) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  TJ
SP
-S
P
I
 3.

2.
1-
ST
A
 31

-A
go
-2
01
2
 18

:2
8
 10
74

26
 2/
2
 P2

 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL 

E IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS, vem, perante V. Exa, requerer a 

juntada da inclusa planilha do débito, devidamente, atualizada até agosto de 2012. 

Outrossim, aproveita a oportunidade para reiterar 

pedido feito em petições anteriores, com relação a intimação pessoal, do outro sócio, 

MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO, residente na Av. Ministro 

Gabriel de Rezende Passos 267, apt° 11 — Indianópolis — São Paulo — SP — CEP 

04521-021 para pagar o débito devido. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 30 de agosto de 2012 

MARIA DE LOURDES . M. DE SIQUEIRA 
OAB/SP 65.88 

Avenida Angélica n° 2297 = 8° andar — Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
Telefax 3237 2365 3151 4366 

•
ri Nr,10 

5 
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APURAÇÃO DE DEBITO COM CORREÇÃO MONETARIA E JUROS, DEVIDOS PELA 
LOCATARIA ABAIXO MENCIONADA EM DECORRENCIA DA LOCAÇÃO DO PREDIO DA 

RUA RIO GRANDE DO SUL n° 41, SÃO PAULO. 
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADA COM COBRANÇA DE 

DEBITO - PROCESSO n° 0180847- 07.1994.8.26.0002 (002.94.180847-9) DA 4° VARA 
DO FORO REGIONAL II- SANTO AMARO. 

Atualização até 31/08/2012 

Locador credor 	 FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. 
Locatário devedor 	COMERCIAL IMPORTADORA D'ORO LTDA. 

Notas: 
1 - A correção monetária foi calculada conforme a Tabela Prática para Cálculo de Atualização 

Monetária dos Débitos Judiciais do Tribunal de Justiça de São Paulo. 

Ultimo índice publicado 	  31 de agosto ,de 2012 = 	48,268754 

2. - Os juros foram calculados à razão de 1% ao mês (conforme prevê o contrato) 
FLS. 1 
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Índice de CM no fim 

do mês de 
Fator de CM 

até 
Meses AC 

até 
índice de CM no fim 

do mês de 
Fator de CM 

até 
Meses AC 

até 
31/8/2012 _ 31/8/2012 31/8/2012 31/8/2012 

Ago/94= 12,036622 	4,010158 	216 Dez/94= 13,554359 	3,561124 	212 
Set194= 12,693821 	3,802539 	215 Jan/95= 13,851199 	3,484807 	211 
0ut/94= 12,885497 	3,745975 	214 Fev195= 14,082514 	3,427567 	210 
Nov/94= 13,125167 	3,677573 	213 Mar195= 14,221930 	3,393967 	209 

1. ALUGUEIS DEVIDOS VALOR CORRIGIDO JUROS SOMA 

Aluguel vencido em 17108194 	 1.015,01 
Multa moratoria 	  101,50 
Soma 	  1.116,51 4.477,38 9.671,14 14.148,52 

Aluguel vencido em 17/09/94 	 1.015,01 
IPTU's pagos pelo locador 
ano de 93, pago em 12/09/94 	 732,00 
ano de 94, parcelas atrazadas 	 1.357,43 
ano de 94, parcela n° 8 	 137,23 
Soma 	  3.241,67 
Multa moratória 	  324,17 
Soma 	  3.565,84 13.559,25 29.152,38 42.711,63 

Aluguel vencido em 17/10/94 	 1.015,01 
IPTU's pagos pelo locador 
ano de 94, parcela n°9 	 116,21 
ano de 94, parcela n°10 	 117,14 
Soma 	  1.248,36 
Multa moratória 	  124,84 
Soma 	  1.373,20 5.143,97 11.008,10 16.152,08 

SOMA A TRANSPORTAR 	 73.012,23 FLS. 2 

e 
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TRANSPORTE 	  73.012,23 

Aluguel vencido em 17/11/94 1.015,01 
Multa moratória 	  101,50 
Soma 	  1.116,51 4.106,05 8.745,88 12.851,93 

Aluguel vencido em 17/12/94 1.015,01 
Multa moratória 	  101,50 
Soma 	  1.116,51 3.976,03 8.429,18 12.405,22 

Aluguel vencido em 17/01/95 1.015,01 
IPTU de Jan/95 	  102,38 
Soma 	  1.117,39 
Multa moratória 	  111,74 
Soma 	  1.229,13 4.283,28 9.037,72 13.321,00 

Aluguel vencido em 17/02/95 1.015,01 
IPTU de Fev/95 	  103,64 
Soma 	  1.118,65 
Multa moratória 	  111,87 
Soma 	  1.230,52 4.217,69 8.857,15 13.074,84 

Aluguel vencido em 14/03/95 (25 dias pro-rata) 
Aluguel 	  845,84 
IPTU de Mar/95(25d pro-rata) 87,03 
Soma 	  932,87 
Multa moratória 	  93,29 
Soma 	  1.026,16 3.482,75 7.278,95 10.761,71 

2. MULTA CONTRATUAL: 
Aluguel em 14/03/95 	 1.015,01 
Multa: 6 x 1.015,01 	 5.075,05 17.224,55 35.999,31 53.223,86 

SOMA A TRANSPORTAR 188.650,77 FLS. 3 

e 
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TRANSPORTE 	 188.650,77 

3. CUSTAS PROCESSUAIS E DISPENDIOS DA AUTORA (juros não incluidos): 

FOLHAS 	DATA 	VALOR 	INDICE DE CORREÇÃO 	VALOR 
INICIAL 	FINAL 	CORRIGIDO 

AUTOS PRINCIPAIS: 
25 	out/94 	123,20 12,885497 48,268754 461,50 
26 	out/94 	18,30 12,885497 48,268754 68,55 
60 	abr/95 	133,84 14,422459 48,268754 447,93 
86 	fev/96 	9,41 17,065325 48,268754 26,62 

120 	jul/96 	11,57 17,853637 48,268754 31,28 
121/123 	jul/96 	3,49 17,853637 48,268754 9,44 

141 	fev/98 	8,76 19,312538 48,268754 21,89 
163 	jul/98 	2,60 19,770499 48,268754 6,35 
177 	out/98 	4,38 19,557718 48,268754 10,81 
196 	dez/98 	71,37 19,543988 48,268754 176,27 
207 	abr/99 	700,00 20,264570 48,268754 1667,35 
277 	ago/99 	200,00 20,535093 48,268754 470,11 
282 	set/99 	7,24 20,648036 48,268754 16,92 

340/341 	dez/99 	42,11 21,124276 48,268754 96,22 
342/343 	dez/99 	24,46 21,124276 48,268754 55,89 

352 	abr/00 	7,03 21,448958 48,268754 15,82 
370 	out/00 	700,00 22,180052 48,268754 1523,36 
375 	nov/00 	8,51 22,215540 48,268754 18,49 
448 	jan/01 	185,03 22,402504 48,268754 398,67 
436 	mai/01 	400,00 22,985983 48,268754 839,97 
577 	set/11 	10,00 46,007257 48,268754 10,49 
595 	mai/12 	10,00 47,675238 48,268754 10,12 

CARTA DE SENTENÇA: 
44 	set/95 	6,10 15,889632 48,268754 18,53 

AGRAVO 
mai/96 	9,41 	17,396625 48,268754 26,11 

TOTAL DAS CUSTAS, corrigido até 31-08-2012 6.428,69 	  6.428,69 FLS. 4 
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195.079,47 

19.507,95 

214.587,41 

2.145,87 

• 	• 	 • 
Soma 1 (aluguéis mais custas) 	  

4. HONORÁRIOS ADVOCATICIOS - 	  

Soma 2 (Soma 1 + honorários) 	  

1% ao Estado 	  

TOTAL GERAL FINAL DO DEBITO - soma 3 (Soma 2+ 1% ao Estado) 	 I 216.733,29 

Importa o presente debito em DUZENTOS E DEZESSEIS MIL, SETECENTOS E TRINTA E TRÊS 
REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS. 

FLS. 5 
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111111111~1. RIWTIPI 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a VARA Cá/EL 
Rua Alexandre Dumas n° 206, Sala 701, Santo Amaro - CEP 04717-000, Fone: 5548-3199 r218, São 
Paulo-SP - E-mail: stoamaro4evertjsp.jus.br 	 •1/4, 

. TERMO DE PENHORA E DEPOSITO 

• 

Processo n°: 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 

0180847-07.1994.8.26.0002 
Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Fairbanks Construcoés e Engenharia, CNPJ. 50.601.558/0001-09 
Comercial Importadora Douro Ltda., CNPJ. 61.256.730.110 
Wilson Veneziano, CPF n° 861346.208 -15, RG n° 4.444.664 . 
Marco Antonio Aparecido Ferraz Machado, CPF. 11.525.508-70, RG. 9540970 

Valor da CausaR$.12.180,12 

Em São Paulo, aos 05 de fevereiro de 2013, no Cartório da -  4a Vara Cível, do Foro Regional II J. 

Santo Amaro, em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o 

presente TERMO DE PENHORA DA INTEGRALIDADE do(s) seguinte(s) bem(ns): Imóvel: 

apartamento n° 12, localizado no 1° andar do Edifício Santa Bárbara, Bloco II, já incluída 

uma vaga de garagem indeterminada, integrante do Condomínio Residencial Califórnia, 

situado na Estrada do Campo Limpo, 560, no 29° Subdistrito-Santo Amaro, número de. 

registro matrícula 286.856 DO 11° CRI de São Paulo-SP, 

4 

o 	, do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) deptsitário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Wilson Venelian' o, CPF. , 

n° 861.346.208-15, RG n° 4.444.664. 0(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s). 

bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do' 

descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue 

devidamente assinado. 

• 

4 

A CÓPIA DO PRESENTE TERMO SERVIRÁ PARA FINS DE AVERBAÇÃO XUNTO 
AO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS COMPETENTE • ' 

4 

-4 1  

1 

dl 	• 

4 

• 

a 
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(:2) 

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 25/03/201309:31 9/: 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0248/2013, foi disponibilizado na 
página 1713/1716 do Diário da Justiça Eletrônico em 25/03/2013. Considera-se data da publicação, 
o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 

dir 	
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 469151SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 

Teor do ato: "Providencie a retirada do Termo-Certidão de averbação de penhora expedido, o 
qual também se encontra disponível para impressão no site do Tribunal de Justiça." 

São Paulo, 25 de março de 2013. 

Rafael Melo Santos Silva 
Escrevente Técnico Judiciário 

4s, 

Y 4 

j  Em 1/11■716. 	  

Onge 	• • 	/6\-)  "-1) 
tizi,f,me(m) 

Etp.cr., subaer 

• • 	' 
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69) EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO 

STA 

ã" 
E. 

fe. 
W 
l' 

PROCESSO N° 0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180.847-9) 	; iàt ct 
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  _. _, 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E EN1ENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL 

E IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS, ora em fase de execução, vem, 

perante V. Se, expor e requerer o seguinte: 

Tendo retirado o termo de penhora e depósito (doc. 

1), a Exequente foi levá-lo ao Cartório de Registro de Imóveis que procedeu ao 

registro da penhora (doc. 2). 

Ocorre que verificando a averbação 3, da matrícula 

286.856, constatou que houve um equívoco na expedição do Termo, visto que a 

parte a ser penhora do imóvel é 50% (pertencente a WILSON VENENZIANO e sua 

mulher Joana D'ARC DE MOURA VENEZIANO), pois os outros 50% pertencem a 

EDISON VENEZIANO, que não faz parte do processo. 

Logo, não é a totalidade do imóvel que deve ser 

penhorada, mas, tão somente, 50%. 
Avenida Angélica n° 2297 = 8° andar — Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 

Telefax 3237 2365 3151 4366 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

Assim, é a presente para requerer a V. Exa a 

retificação do Termo de Penhora e Depósito, para que seja a averbação 3 da 

matrícula 286.856, possa ser corrigida. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 03 de julho de 2013 

MARIA DE LOURD S B. M. DE SIQUEIRA 
OAB/SP 65.988 

Avenida Angélica n° 2297 = 8° andar— Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
	

2 
Telefax 3237 2365 3151 4366 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 111111~1. 111I !MICA 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
45  VARA CÍVEL 

Hl! m 	Rua Alexandre Dumas n°206. Sala 701, Santo Amaro - CEP 04717-000, Fone: 5548-3199 r218, Sáo 
Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cvrtjtjspjus.br 

TERMIIDE PENHORA E DEPOSITO.  

Processo n°: 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 

0180847-07.1994.8.26.0002 
Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Fairbanks Construcoes e Engenharia, CNPJ. 50.601.558/000149 
Comercial Importadora Douro Ltda., CNPJ. 61.256.730.110 
Wilson Veneziano, CPF n °  861.346.208-15, RG n°  4.444.664 
Marco Antonio Aparecido Ferraz Machado, CPF. 11.525.508-70, RC. 9540970 

E 

Valor da CausaR$.12.180,12 

•• 

Em São Paulo, aos 05 de fevereiro de 2013, no Cartório da 4 5  Vara Cível, do Foro_Regional II - 
Ne 

Santo Amaro, em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o 

presente TERMO DE PENHORA DA INTEGRALIDADE do(s) seguinte(s) bem(ns): Imóvel: 

apartamento n°  12, localizado no 1 °  andar do Edifício Santa Bárbara, Bloco II, já incluída t 
uma vaga de garagem indeterminada, integrante do Condomínio Residencial Califórnia, 

situado na Estrada do Campo Limpo, 560, no 29°  Subdistrito-Santo Amar4qatimero de 

registro matrícula 286.856 DO 11°  CRI de São Paulo-SP, 

, do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(aXs). Wilson Veneziano, CPF* 

n° 861.346.208-15, RG n° 4.444.664. 0(A)(s) depositário(aXs) não pode(m) abrir mão do(s) 

bem(ns) dç tiositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do 

descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue 

I 4 

a • devidamente assinado. 

,at 

A CÓPIA DO PRESENTE TERMO SERVIRÁ PARA FINS DE AVERBAÇÃO JUNTO* 
AO — CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS COMPETENTE 	 A 

'44 
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ICIAL ragisTRO■ DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
- 

REGISTRODEIMÓVEIS ' 

' 	DO BRAM. •• 

RÉF'ÜBLICA FEDERAM  

1111 1191101 

G,ERAI, - 
t-r• r'''' ,„

.,...„....„„r„ ........ ...--„z„,....... 

e- m a.,:r.,.;,,n14 >:•,,,--2-'41.ah a, 

86.856  
_s__ 	  

\ 

• ,;;Itp,„ 

"A11280,656:4:Conforrne registro n? 118 feito na mattlCultÇ102.697, por- instrumeto 
31108/81,'76  iiiiáveireche-ge hipotecado-í-favor de irAt'i SIA. CRÉDITO 

IMO8ILL4RIO, para garantia da divida de 2.100.00000 UPC'g correspondentes a Cr$ 
2.19§.834,00 na,data do tituld,.pagál com juros à taxa nominal de 10% ao ano e 
efe0a dà 10,471% ao ano, por meio de 180 prestações mensais_  45m váncimenth da 
primeira em 16/10/82, na forma do titulo, no qual e - • 	sta a-mul •e 10%. 
Data da Matrícula. 

1MOV L:- Apartamento no 12, locagado ng 10  andar de Edifício- Santa Bárbara, Bloco -
u, integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CALIFÓRNIA, situado na Estrada do 
Cámpo Limpo, n° 560,--no 29° Sübdistrito - Santo Amaro, com a área privativa de 
65,520m°, a área-comum de 5,17m2 no estacionamento, correspondente a uma vaga 
sm`kigar indeterminado,, a área comum de 26,268ma, e a - área totair cons,truida de 
96,958m 2,  corfet-ppridendo•lhe .  a fração ideal de 0,52356% no biRriittiO,Ãondominial. 

'Referido edifícifotitifiírietido -ao regime de cbndominio conforme registro -no 386 feito 
na matrícula no 102.697, deste SaryIço Registrai. 
CONTRIBUINTE:-  168:166.0012-5 (áreé maior). 

PROPRIETÁRIOS:-  WILSON VENEZIANO, R(3 n° 4.444.664, Industrlárlo, e sue mulher 
JOANA,DARC DE MOURA VENEZIANO, RG n° 9.343.974, do ler, inscritos no ÇPF 
sob n° '8611`Sárçs28ti:5.€; ., itt';:„: goisoN VENEZIANO, RG n- :coe 	ê CP F. n"
$61g5.20à.ft,tlarrafeiírir: ibtteiro, Maior, todos brasileiros, residentes 'e domibilledos 

• • 	• 
nesta Capitaf.--r---`  

REGISTRO ANTERIOR::  R.117 feltom 08110/81 na mak? 	° 102.697, deste' 
Serviço Regtátral. 	1 

e 	e 1 
t 

	

. 	. , 	
E-mallnac@Ilri.com.br  - Ste: www.11ri.com.br  

_.....,' 

	

".. 	
- - — i \ 

'QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURA OU EMENDAWNVALIDA ESTE DOCU
-1- 

I°. CARTÓRIO' DO .REGISTRO DE IMÓVEIS 
de São Nulo 

•=••=4t.  ao-4U 57: 	• • 	• „ 
,,•%•.-~”' 

	

São Paulo, 28W:rnt.n1.00mkro 	éi•-:.ta!!38. • 
1 
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,to Batiata -da Casta 
emanta Substituto 

••••■••••■••••••, 

DOURO LTDA, inscrita no.CWMF sob n° 61256.730.110, estabelecida na Rua Rid 
Grande do Sul, n° 41,,Americanópolis, nesta Capital; verifica•se aue a auarta Dane 

? ideal do imóvel,  de) propriedade,/ de WILSON VENEZIANO, Já qualificado, foi 
PENHORADA,  tendo sido dadó--ii causa o valor de R$ 1 	O 12, e nomeado 

; 	 . 
Av.3/286.656~-2,-. f:,:ts, ---,,--'''.".....4--°-, 
Pelo termo dïper,hora , deztiSifiklevereiro de 2013,-do Juizo de Direito"iltiÀ 1'Nará 
Chrel do Foitiv,iikóiitiotigi Iiito Mouro, desta Capital, expedld~àaitithe 
(processo n° - 0180847-07.1-594.6.26.0002) da açáo de despejo par 'hão -de 
paganianto - locsçalio do Imóvel movida por FAIRBANKS CONSTRUCÕES E  
ENGENHARIA,  Inscrita no CNP.1/61F sob n° 50.501.56810001-09, em face de 

• COMERCIAL IMPORTADORA 'DOURO . LTDA,  - Inscrita no CNRIIMP sob ns 
51.256.730.110; WILSON VENEZIANO,  portador da carteira da Identidade RO n° 
4.441.654, Inscrito no CPP/MF sob o n* 861.346.205-15; e MARCO ANTONIO  
•APARECIDO FERRAZ -MACHADO,  portador da carteira de identidade. RO 41° 
9540070,0tiscrito=a0 APF-I,MPttzsob o n° 011.525.50840 ,ojíti-dvefel —22~, 
feildo ildolibiakau—sli cfjfiirdr, de RS12.180,72 e nomiálà di - -Itárlb WILSON  
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111881111 
Ilee 	PROTOCOLO: 1031891 

YAIRBANKS CON8TAI:1C~ 1 

~Gume.° DE imévEis 
Rua Nelson Gama de Oliveira, 235 - Fone: 3779-0000 

OFICIAL: PLÍNIO ANTONIO CHAGAS 
CPF: 044.968.338-91 

 

CERTIFICO QUEOPRESENTE 
TÍTULO FOI PROTOCOLADO SOB N° 1.031.891 EM 22/04/2013 
TENDO-SE NESTA DATA PROCEDIDO AO(S) SEGUINTE(S) ATO(S): 

Av. 00003/286856-PENHORA 

REGISTRO (S) 	 EMOLUMENTOS 

PENHORA 
CERTIDÃO 

EMOLUMENTOS AO REGISTRADOR 	 •  
CUSTAS DO ESTADO  
CART.PREV.DAS SERV.NAO OFICIALIZADAS: 
COMPENSAÇÃO ATOS GRATUITOS REG.CIVIL: 
FUNDO ESP.DESPESA TRIBUNAL JUSTIÇA..: 
TOTAL • 

DEPÓSITO 	 •  
À RESTITUIR 	 •  

81,73 
23,13 

R$ 104,86 
R$ 29,81 
R$ 22,07 
R$ 5,53 
R$ 5,53 
It4 167,80 

R$ 170,00 
R$ 2,20 

AS CUSTAS E A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA FORAM RECOLHIDAS PELA GUIA N° 081/2013 

Recebi a importância supra 

São Paulo, 30 de ABRIL de 2013 

.so 
"rt • 

5.59° 

Oficia 	ubst./Escr.autorlzado 

11RI  iora5i13 0578 NC. 
0  10313391 T P442.001f 

fls. 802



IlauRRs■ 	11.1tw, 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL 11 - SANTO AMARO 
4' VARA CiVEL 
Rua Alexandre Dumas n' 206. Sala 701. Santo Amam - CEP 04717-000, Fone: 5548-3199 r218, Sio 
Paulo-SP - E-mail: stoamato4eveljspjus.br 

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO 0 1 

Processo n°: 	0180847-07.1994.8.26.0002 
Classe — Assunto: 	Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel i a Requerente: 	Fairbanks Construcoes e Engenharia, CNPJ. 50.601.55810001-09 
Requerido: I Comercial Importadora Douro Ltda., CNPJ. 61.256.730.110 

Wilson Veneziano, CPF n° 861.346.208-15, RG n° 4.444.664 	 e 
Marco Antonio Aparecido Ferraz Machado, CPF. 11.525.508-70, RG. 9540970 	o 

§ 
Valor da CausaR$.12.180,12 	(§ 

• Em São Paulo, aos 05 de fevereiro de 2013, no Cartório da 4' Vara Cível, do Foro_Regional II - 

Santo Amaro, em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o 

presente TERMO DE PENHORA DA INTEGRALIDADE do(s) seguinte(s) bem(ns): 

apartamento n° 12, localizado no 1° andar do Edifício Santa Bárbara, Bloco H, já incluída

lima vaga de garagem indeterminada, integrante do Condomínio Residencial Califórnia, 

situado na Estrada do Campo Limpo, 560, no 29 0  Subdistrito-Santo Amar.número de 

registro matrícula 286.856 DO 11° CRI de São Paulo-SP, 

O 

, do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(aXs) depositário(a)(s), o(aXs) Sr(aXs). Wilson Veneziano, OPF t 

n° 861.346.208-15, RG n° 4.444.664. 0(AXs) depositário(aXs) não pode(m) abrir mão do(s) 

bem(ns) d,.eositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do 

descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue 

devidamente assinado, 
/ 

ZcC 

't  

uJ 

2 
2.1 

(1) 

(2 
7c1c,r net r 

A CÓPIA DO PRESENTE TERMO SERVIRÁ, PARA FINS DE AVERBAÇÃO JUNTO 
2%1  AO - CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS COMPETENTE 

4 

PRENOTAÇÃO 

1.031.891 
O 
	 • 	1. 

fls. 803



C TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a VARA CÍVEL 
Rua Alexandre Dumas n°206, Sala 701, Santo Amaro - CEP 04717-000, Fone: 
5548-3199 r218, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br  

Em 02/08/2013, 
Oliveira, MMa. 
(ELIANE TIEMI 

CONCLUSÃO 

faço estes autos conclusos à Dra. Hertha Helena Rollemberg Padilha • e 
Juíza de Direito da 4a Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro. Eu 
ADACHI), escrev. subscr. 

Processo n°: 
	

0180847-07.1994.8.26.0002 - Despejo Por Falta de Pagamento 
Requerente: 
	

Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Requerido: 
	

Comercial Importadora Douro Ltda., Marco Antonio Aparecido erraz 
Machado e Wilson Veneziano 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Hertha Helena Rollemberg Padilha de Oliveira 

Vistos. 

Os réus Marco Antonio e Wilson foram incluídos no pólo passivo por força da 
decisão de fls. 537, que desconsiderou a personalidade jurídica da empresa-ré, e devem ser 
intimados pessoalmente para o pagamento da condenação, nos termos do artigo 4754 do CPC. 

Retifico a determinação de fls. 608, para determinar o arresto da parte ideal 
pertencente a Wilson Veneziano, do imóvel objeto da matrícula 286.856 do 11° Cartório do 
Registro de Imóveis de São Paulo. Expeça-se novo termo, com as alterações determinadas. 

Em cinco dias, providencie o autor endereço e verba para a intimação dos 
executados Marco Antonio e Wilson, e cópias da petição de fls. 620/625. Do mandado/carta de 
citação deverá constar expressamente a decisão de fls. 537, e a intimação do réu Wilson de que, 
não sendo pago o débito no prazo de 15 dias, o arresto converter-se-á em penhora, prosseguindo-
se a execução. 

Venha ainda verba e endereço para cientificação do credor hipotecário. 

No silêncio, arquivem-se. 

Int. 

São Paulo, 02 de agosto de 2013. 	 o 
	

Fi "cbt 

DATA 

Em 02/08/20 3, recebi os presentes autos em cartório. 

Eu, 	escrevente, subscrevi. 

Processo n° 0180847-07.1994.8.26.0002 - p. 1 

fls. 804



FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
	

Emitido em: 13/08/2013 09:30 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 

	
Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0560/2013, foi disponibilizado na 
página 1283/1286 do Diário da Justiça Eletrônico em 13/08/2013. Considera-se data da publicação, 
o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 

Teor do ato: "Os réus Marco Antonio e Wilson foram incluídos no pólo passivo por força da 
decisão de fls. 537, que desconsiderou a personalidade jurídica da empresa-ré, e devem ser 
intimados pessoalmente para o pagamento da condenação, nos termos do artigo 475-J do CPC. 
Retifico a determinação de fls. 608, para determinar o arresto da parte ideal pertencente a Wilson 
Veneziano, do imóvel objeto da matrícula 286.856 do 11° Cartório do Registro de Imóveis de São 
Paulo. Expeça-se novo termo, com as alterações determinadas. Em cinco dias, providencie o autor 
endereço e verba para a intimação dos executados Marco Antonio e Wilson, e cópias da petição de e 
fls. 620/625. Do mandado/carta de citação deverá constar expressamente a decisão de fls. 537, e a 
intimação do réu Wilson de que, não sendo pago o débito no prazo de 15 dias, o arresto 
converter-se-á em penhora, prosseguindo-se a execução. Venha ainda verba e endereço para 
cientificação do credor hipotecário. No silêncio, arquivem-se. Int." 

São Paulo, 13 de agosto de 2013. 	 y 

Simone Brandão Lopes 
Escrevente Técnico Judiciário 

4 

1 " 

fls. 805



ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) DIRIGENTE DO If e-'  OFICIO  Ct'ire-e...—  DA COMARCA 
DE 005 	— ark h-y1 

PROCESSO N9.0 let"7  0 7 /  tqw`  
SEÇÃO (aLt. pei o /3-n 7a-00-- ce...c Paia rne  Á) 

ii:2)/(9e  

REQUERENTE: 	 ot-L 	 )r)  a-4  
(Advogado ou Estagiário de Direito regularmente in critona OAB) 

ENDEREÇO: 	 (0..1.)=1,.  e?  

TELEFONE: 	(" 810 if 3 6 6 

4 
Eu, advogado/estagiário aCima identificado, requeiro carga dos autos do 

processo em referência, por 01 (uma) hora, nos termos do artigo 40, § 2 0, do 

Código de Processo Civil e normativos da Corregedoria Geral da Justiça do TJSP. 

, Ág 

 

	de  49  P  de 021 P  

(assinatura do advogado/ agiário) 

OAB/ ■Ceno  6'2  

IS% O a 
Horário de Entrega dos Autos ao Advogado 1çu Estagiário: 	  ei 

( visto do Dirigente ou Escrevente e matrícula) 

Horário de Devolução dos Autos à Serventia: 	19`- 2 (i 
	

911 

Ç2Drxilrh- 
, (visto do Dirigente ou Escrevente e matrícula) 

we' 

f 

fls. 806



TERMO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

) LAUDO 

( 	) A.R. 

• ( 	 )) PETIÇÕES 

4 

	) OFICIO 

4 

11  

( 	) MANDADO 

• 

) CARTA PRECATÓRIA 

( 	) CONTESTAÇÃO 

	) GUIA 

QUE SEGUE. 

- 

SÃO PAULO....  

ESCREVENTE TÉC 	CIÁRIO. 

t•i` 
"N 

fls. 807



EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
	 6g1  

ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO 

AMARO 

STA 

L.R
100

00
00

 U
I Z

IU
M

US
I
 or

kl
 TO

ES
 'ti

 Ia
%

 01
11,

}0
 á 

PROCESSO N°0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180.847-9) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL E 

IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS, ora em fase de execução, em cumprimento 

ao respeitável despacho de fls., vem, perante V. Exa, expor e requerer o seguinte: 

Preliminarmente requer a V. Exa a reconsideração do 

respeitável despacho de fls., a fim de determinar a penhora e não o arresto do bem 

indicado, uma vez que WILSON VENEZIANO já foi intimado, anteriormente para efetuar o 
br? 

pagamento (fisior5, sendo, portanto, desnecessária nova intimação. 

Tanto isso é verdade que a Exequente, em face do não 

pagamento por parte do Sr. Wilson e esposa, requereu a penhora do imóvel objeto da 

matrícula 286.856, a qual, erroneamente, ocorreu somente com relação a 25% do imóvel em 

18/05/1998. 

Como houve a desconsideração da personalidade 

jurídica da empresa, tendo sido incluído no polo passivo a pessoa física dos sócios e 
Avenida Angélica n° 2297 .= 8° andar— Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 	1 

Telefax 3237 2365 3151 4366 

fls. 808



EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

fiadores, a penhora a ser feita deve corresponder a 50% que representa a parte de WILSON 

VENEZIANO e esposa cabente no imóvel, conforme matrícula 286.856, constante dos 

autos. 

Assim, requer a V. Exa haja por bem determinar a 

penhora dos 50% do apartamento 12, localizado no 1° andar do Edifício Santa Bárbara, 

Bloco II, do Condomínio Residencial Califórnia, situado na Estrada do Campo Limpo 560, 

conforme requerido em petições anteriores e deferido e não arresto, como constou do 

despacho de fls. 

O único que não foi intimado foi MARCO ANTONIO 

APARECIDO FERRAZ MACHADO. 

Contudo, a fim de dar cumprimento ao respeitável 

despacho de fls., informa que os endereços dos Executados, já constam dos autos e são os 

seguintes: 

MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO, residente na Av. Ministro Gabriel de 

Rezende Passos 267, apt° 11 — Indianópolis — São Paulo — SP — CEP 04521-021 e 

WILSON VENEZIANO residente na Estrada do Campo Limpo 560 apt° 12 - Vila Prel — São 

Paulo — SP — CEP 05777-000. 

Quanto ao endereço do Agente Financeiro Itaú S/A 

Crédito Imobiliário este é na Praça Alfredo Egídio de Souza Aranha, 100, BI B An 9, 

Jabaquara, São Paulo - SP, 4344030 TEL.: 40047051, (11) 4004-7051. 

Requer, ainda, a juntada das cópias requeridas e da 

inclusa guia de recolhimento das custas devidas. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 19 de agosto de 2013 

L-ut.)1/4-Pri31--LÁJLA tu.3..A..e.__ 
MARIA DE LOURDt S B. M. DE SIQUEIRA 

OAB/SP 65.988 

Avenida Angélica n° 2297 = 8° andar — Higienápolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
Telefax 3237 2365 3151 4366 

2 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

fiadores, a penhora a ser feita deve corresponder a 50% que representa a parte de WILSON 

VENEZIANO e esposa cabente no imóvel, conforme matrícula 286.856, constante dos 

autos. 

Assim, requer a V. Exa haja por bem determinar a 

penhora dos 50% do apartamento 12, localizado no 1° andar do Edifício Santa Bárbara, 

Bloco II, do Condomínio Residencial Califórnia, situado na Estrada do Campo Limpo 560, 

conforme requerido em petições anteriores e deferido e não arresto, como constou do 

despacho de fls. 

O único que não foi intimado foi MARCO ANTONIO 

APARECIDO FERRAZ MACHADO. 

Contudo, a fim de dar cumprimento ao respeitável 

despacho de fls., informa que os endereços dos Executados, já constam dos autos e são os 

seguintes: 

MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO, residente na Av. Ministro Gabriel de 

Rezende Passos 267, apt° 11 — Indianópolis — São Paulo — SP — CEP 04521-021 e 

WILSON VENEZIANO residente na Estrada do Campo Limpo 560 apt° 12 - Vila Prel — São 

Paulo — SP — CEP 05777-000. 

Quanto ao endereço do Agente Financeiro ltaú S/A 

Crédito Imobiliário este é na Praça Alfredo Egídio de Souza Aranha, 100, BI B An 9, 

Jabaquara, São Paulo - SP, 4344030 TEL.: 40047051, (11) 4004-7051. 

Requer, ainda, a juntada das cópias requeridas e da 

inclusa guia de recolhimento das custas devidas. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 19 de agosto de 2013 

k-uu,,P.Nr3 
MARIA DE LOURD S B. M. DE SIQUEIRA 

OAB/SP 65.988 

Avenida Angélica n° 2297 = 8° andar— Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
Telefax 3237 2365 3151 4366 

2 
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19/08/2013 	BANCO DO BRASIL 	15:07:54 
594413084 	 0294 

COMPROVANIE DE DEPUS 11(1 LM CDNIA CURkINIT 
EM DINHEIRO 

cliaa: 0645 C DE. O DE JUSTICA 
AGENCIA: 5944-7 CONTA: 	95(1.499 O 

DA IA 19/08/2013 
NO. DOCUMENTO 59.441.308.400.294 
VAIOU DINHEIRO 50,85 
VAIAR ID1AL 50,85 

NR.AUUNTICACAO 4.1C0.184,ADI.OEI.A20 
TEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUmINID. 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 

19/4/2013 	- BANCO DO BRASTI 	15:07:54 
594413084 	 0294 

GOM£ROVAIHE DE -  DEPOSITO EM COLHA IMPELIU .  
FM DINHEIRO 

CL IENIE: 	0645 C DL u 
AGENCIA: 5944-7 

JUSIIGA 
CONTA: 	950,499 O 

DA IA 19/08/2013 
NR. DOCUMENIO 59.441,108.400,294 
VALOR DINHEIRO 50,85 
VALOR ma 50,85 

• 	• 	- 	• 
NRAUTUNTICACAO 4.1C0.184.A01.01 - 1,A26 
LEIA o VERSO COMO CONSERVAR ES1E DUCUMFNIO, 
ENTE IDIRAS INFORMACOES. 

j-- 
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Centrai de Atendimento BB," 
Saldos, pagamentos, extrato,/ 
cartões, transferências, reates 
e outras operações ".."  

4004 0001 e ocoo 729 000f 

Serviço clã Atendimento;(?). 
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Saldos, pagamentos, extratos,' 
cartões, transferências, resgates 
e outras operações /'" 

7  4004 0001 e 090( 729 001 

Serviço,e Á.tendimento a. 
Consumidor (SAC) 
Informações,'suQestões,,togi 
reclamações, dúvidas, clenutícias, 
suspensão ou canceracn6nto de 
contratos e serviços,' 

4 BB < 

0800 729 0722"  

Ouvido 	

. 

Atendimentà cão soluctonad2 
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a &usa 1001 -9 1 	00190.00009 02006.466003 00077.6631858 58000000005085 

1:9anela/Código do cedente 
815-2 950499-0 

'FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E 	
posso Número 

0064660000077663 r0 

Documento 
00077663 

I 

[Sacado 

/E
NGENHARIA LIDA  

Instruções 
Referência: Depósito Oficiais de Justiça 
Depositante/Remetente: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 	Número do Depósito: 0000077663 	 N° Processo: 01808470719948260002 
Nane do Autor: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 	 Vara Judicial: 4-VARA CIVE1 
Nome do Réu: COMERCIAL IMPORTADORA DOURO LTDA E OUTROS 	 Comarca/Fórum: SP-REGIONAL SANTO AMARO 	 Ano Processo: 1994 
Este documento serve como Comprovante de Depósito de Despesas de Condição de Oficiais de Justiça nos termos do Provimento CG 08/85. O depositante deverá apresentar 03 vias desse 
comprovante junto ao Cartório (Ofício Judicial), sendo: 02 vias à guarda pelo escrivão e 01 via ao entranhamento nos autos. Se o pagamento for efetuado através de Internet Banirás, anexar 
cada una das vias citadas acima, o comprovante de pagamento do boleto fornecido pelo banco recebedor. 

00190.00009 
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02006.466003 00077.663185 8 58000000005085 
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24/08/2013 

!

Endereço FICNPJ ...-C--  
R ONZE DE AGOSTO SN -SE - SA0 PAULO -SP -00101-010 C1174001000193 
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Endereço 
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001000193  
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Valor documento 
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Autenticação Mecânica 

gig BANCO DO BRASIL1001-9 1 

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 
Cedente 

c:5—  

' ENGENHARIA LIDA  
, Instruções Autenticação Mecânica 
é Referência: Depósito Oficiais de Justiça 

Depositante/Remetente: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 	Número do Depósito: 0000077663 	 N° Processo: 01808470719948260002 
Nane do Autor FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 	 Vara Judicial: 4-VARA CIVEL 
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Este documento serve cano Comprovante de Depósito de Despesas de Contbção de Oficiais de Justiça nos termos do Provimento CG 08/85. O depositante deverá apresentar 03 vias desse 
comprovante Junto ao Cartório (Ofício Judicial), sendo: 02 vias à guarda pelo escrivão e 01 via ao entranhamento nos autos. Se o pagamento for efetuado através de Internet Banirás, anexar 
cada una das vias citadas acima, o comprovante de pagamento do boleto fornecido pelo banco recebedor. 
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cada urna das vias citadas acima, o comprovante de pagamento do boleto fornecido pelo banco recebedor. 
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CERTIDÃO

Autos: 0180847-07.1994.8.26.0002 

Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 

substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

NUMERAÇÃO REPETIDA - DOCS. JÁ CONSTAM ÀS FLS. 812/813.

SÃO PAULO, 19 de outubro de 2022.

Carlos Roberto Munaretto
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• 
4 

JUNTADA 

Certifico e dou fé que nesta data, junto aos autos 

.(.) a(s) petição(ões) 

()1)(s) mandado(s) j 

( 	) o(s) oficio(s) 

o 	) 	  

que segue(m). 

São Paul 02.113//3 ---, , 

Eu, 	, escrevente, subscrevi. 

fls. 815
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WELLINGT ESSOA E 
317. 

I LVA 

Brassi Vta 
e Advogados Assoaados 

Antiga: Advocacia Brasil Vita e 
Gaccione Advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTO AMARO/SP. 

PROCESSO N°  0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180847-9)  

2 

BANCO BRADESCO S/A, por seus advogados, nos 
autos da AÇÃO DE DESPEJO que FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA move 
contra COMERCIAL IMPORTADORA DOURO LTDA., vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, por não ter mais interesse no deslinde da presente demanda, requerer sejam 
riscados da contracapa dos autos os nomes de seus patronos, quais sejam, Dr. Elcio Montoro 
Fagundes, OAB/SP 68.832, Dra. Roseli Maria Cesário Grônitz, OAB/SP 78.187 e Dra. Anna 
Maria Gaccione, OAB/SP 18.764, para os devidos fins. 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

São Paulo, 21 d 'ulho de 2.011. 

Praça Ramos de Azevedo, 209- 8° andar - Conjunto 811- TeL: 3123.9898 - Fax.: 3123.9893 
Site: www.brasilvita.adv.br  e-mait conatoei brasilvita.adv.br  

14315_RISCANOME_220813 
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CONSULTA (Proc. 0180847-07.1994) 

Tenho dúvidas em dar andamento ao feito, tendo em vista que: 

a) A ação, inicialmente proposta como despejo, em face de Importadora 
Douro Ltda., foi julgada procedente. Com  o inicio da execução, foi 
indicado à penhora parte ideal do imóvel objeto da matrícula 286856 do 
11° CRI/SP, pertencente ao sócio e fiador Wilson Veneziano, que não 
constava do pólo passivo da ação; 

b) Lavrada a penhora de 25% do imóvel (fls. 189), os coproprietários 
Wilson e Joana D'Arc foram devidamente intimados, bem como o credor 
hipotecário. Não houve cientificação do coproprietário Edison 
Veneziano; 

c) O credor hipotecário informou que o contrato pertinente ao bem 
penhorado já se encontra liquidado (fls. 148); 

d) O bem foi avaliado pelo perito judicial em maio de 1999 (fls. 216/248); 
e) A fls. 278 foi deferida a ampliação da penhora, constando a fls. 287 auto 

de penhora dos imóveis objeto da matricula 110.329, 110.397 e 
.110.398 do 14° CRI/SP, pertencentes a um dos sócios a Edgard Martins 
Ferreira e sua esposa. O credor hipotecário foi cientificado e infoonou a 
fls. , 642 não ter mais interesse no deslinde da presente demanda. Os 
proprietários foram i9timados (f1s. 347v0  e fls. 361/465) e os imóveis 
foram avaliados (fls. 37é/409); 

'f) Opostos Embargos de Terceiro por Edson Stefanini e Maria Lucia Rosa 
Stefanini (autos 00/060.932-5), os mesmos foram julgados procedentes, 
reconhecendo-se a nulidade da penhora efetuada sobre o imóvel objeto 
da matrícula 110.329 do .  14° CRI/SP (fls. 431v0  e fls. 451), tendo a 
sentença transitado em julgado (fls. 501); 

g) A fls. 537 foi deferido o pedido de desconsideração,da personalidade 
jurídica da ré Comercial Importadora Douro, determinando-se a inclusão 

b.  dos sócios Wilson Veneziano e Marco Antonio Aparecido Ferraz 
Machado no pólo passivo da ação. 

h) O autor tem feito reiterados requerimentos de constrição de bens de 
Edgar Martins Ferreira, que conforme certidão da JUCESP (fls. 533), 

4 	retirou-se da sociedade* 

é • 

• 	*.São Paulo, 02 de Outubro de 2013.. 

41. 
	

I Eu, 	 , (Eliane,Tierni Adachi) escr., subscr. 

4 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a VARA Cá/EL 
Rua Alexandre Dumas n° 206, Sala 701, Santo Amaro - CEP 04717-000, Fone: 
5548-3199 r218, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br  

o o 
CONCLUSÃO 

o. Em 02/10/2013, faço estes autos conclusos à Dra. Hertha Helena Rollemberg Padilha de 	o 
Oliveira, MMa. Juíza de Direito da 4a Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro. Eu , 	o 

(ELIANE TIEMI ADACHI), escrev. subscr. 

Processo n°: 	 0180847-07.1994.8.26.0002 - Despejo Por Falta de Pagamento 	o 
Requerente: 	 Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Requerido: 	 Comercial Importadora Douro Ltda., Marco Antonio Aparecido Ferraz E Machado e Wilson Veneziano 	 o 

o 
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Hertha Helena Rollemberg Padilha de Oliveira 	 (1) 

o 

Vistos. 

o Consulta retro: 	 „g) 
e o. 

A) Wilson foi intimado na qualidade de proprietário do bem, e não de devedor, 	o o 

uma vez que por ocasião da diligência efetuada ainda não se encontrava incluído no pólo passivo; o 
O 

(X3L.  
B) uma vez que os sócios foram incluídos no pólo passivo por força da decisão 	o 

o 
que desconsiderou a personalidade jurídica da empresa-ré, reitero que os mesmos devem ser 
intimados para o pagamento do título executivo judicial,  nos termos do artigo 475-J do CPC. Em 

a. cinco dias, venha aos autos demonstrativo atualizado do débito; 

o 
C) já foi lavrado termo de penhora de 25% do imóvel objeto da matrícula 286.856 

do 11° CRI/SP, que é a fração ideal pertencente ao executado Wilson. Ante o que dispõe o artigo 
655-B do CPC, lavre-se corretamente termo de ARRESTO de 50% do referido bem. Para 
conversão do arresto em penhora, é necessária a intimação do proprietário-executado para 	o 
pagamento. Após, devem ser cientificados a cônjuge do executado Wilson e o coproprietário o 
Edson Veneziano; 

D) desnecessária a cientificação do Credor Hipotecário, ante a manifestação de 	u. 
0. 
o 
o 

0) 
0)0 

00 

C■1 o O 
CO o 

:ry,
ts 
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.0) o (2) O 
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RI C)  
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o°, 
o 
E(1) ,; 
8 '4 -oco 

LU 

Processo n° 0180847-07.1994.8.26.0002 - p. 1 

fls. 148; 

E) encontram-se ainda constritos nos autos os imóveis objeto da matrícula 
110.397 e 110.398 do 14° CRI/SP, pertencentes a Edgar Martins Ferreira e sua esposa. No 
entanto, Edgard Martins Ferreira não foi incluído no pólo passivo, pois conforme consta na 
certidão da JUCESP(fls. 533), retirou-se da empresa-ré. Manifeste-se o autor. 

Aguarde-se provocação pelo prazo de cinco dias. 

Nada sendo requerido, arquivem-se. 

Int. 

São Paulo, 02 de outubro de 2013. 
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FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 10/10/2013 10:24 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 	

01(1/,. 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0640/2013, foi disponibilizado na 
página 1628/1632 do Diário da Justiça Eletrônico em 10/10/2013. Considera-se data da publicação, 
o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 84271SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) • 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ MB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 

Teor do ato: "Contulta retro: A) Wilson foi intimado na qualidade de proprietário do bem, e não 
de devedor, uma vez que por ocasião da diligência efetuada ainda não se encontrava incluído no 

desconsiderou a personalidade jurídica da empresa-ré, reitero que os mesmos devem ser intimados a  , 
para o pagamento do título executivo judicial, nos termos do artigo 475-J do CPC. Em cinco dias, - 

pólo passivo; B) uma vez que os sócios foram incluídos no pólo passivo por força da decisão que 

venha aos autos demonstrativo atualizado do débito; C) já foi lavrado termo de penhora de 25% do 
imóvel objeto da matrícula 286.856 do 11° CRI/SP, que é a fração ideal pertencente ao executado 
Wilson. Ante o que dispõe o artigo 655-B do CPC, lavre-se corretamente termo de ARRESTO de 
50% do referido bem. Para conversão do arresto em penhora, é necessária a intimação do 
proprietário-executado para pagamento. Após, devem ser cientificados a cônjuge do executado r 
Wilson e o coproprietário Edson Veneziano; D) desnecessária a cientificação do Credor Hipotecário, er 	0- 

ante a manifestação de fls. 148; E) encontram-se ainda constritos nos autos os imóveis objeto da T' 
matrícula 110.397 e 110.398 do 14° CRI/SP, pertencentes a Edgar Martins Ferreira e sua esposa. 
No entanto, Edgard Martins Ferreira não foi incluído no pólo passivo, pois conforme consta na 
certidão da JUCESP(fls. 533), retirou-se da empresa-ré. Manifeste-se o autor. Aguarde-se 
provocação pelo prazo de cinco dias: Nada sendo requerido, arquivem-se. Int." 

SÃO PAULO, 10 de outubro de 2013. 	 -.e 

Rafael Melo Santos Silva 
Escrevente Técnico Judiciário 

e,tip 
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TERMO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

) LAUDO 

) A.R. 
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44. - 
) PETIÇÕES • 9 
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) DIRIGENTE DO 11   OFÍCIO  ej,vf-1„  DA COMARCA 
DE  3i Pct-t-tio — 

PROCESSO No Oleo 244 	/ 	..D6. ()Doa., 
SEÇÃO ---U1/10 r  o 

• 
REQUERENTE: L1/44.-cxxice.- ct,t. / i 	•  

(Advogado ou Estagiário de Direito regularmente inscrito na OAB) 

ENDEREÇO: ar- Pryi&ÁI(2-. "Y) 9 2,2-q  

TELEFONE: CE) .151466  

Eu, advogado/estagiário acima identificado, requeiro carga dos autos do 

processo em réferência, por 01 (uma) hora" nos termos do artigo 40, § 2°, do 

Código de Processo Civil e normativos da Corregedoria Geral da Justiça do TJSP. 

	 ,  1 e  de OUNbPde  ZOtg  

(assinatura do advogad /estagiário) 
	 a 

OAB/ 	nO  663j1'  

( 4  

Horário de Entrega dos Autos ao Advogado ou Estagiário: 
 I 

- 502  

   

   

  

 

visto do Dirig -ede eu Escrevente e matrícula) 

 

Horário de Devolução dos Autos à Serventia: 	  

  

 

1 40. 

  

 

(visto do Dirigente ou Escrevente e matrícula) 

 

9 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
. 	 ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA dia  VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO (/ 
AMARO 

STA 

4.!  Oficio C it.el  FR Santo fl or o
 1vo.rrno13  14: 31 O iX000 060  

PROCESSO N° 0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180.847-9) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 
LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL E 
IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS, ora em fase de execução, em cumprimento 

ao respeitável despacho de fls., vem, perante V. Exa, expor e requerer o seguinte: 

Primeiramente vem requerer a juntada do demonstrativo 

atualizado do débito (doc. 1), conforme foi determinado. 

Afora isso, reitera, urna vez mais, a intimação de 
MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO, sócio da empresa e fiador, que em 

face da desconsideração da personalidade jurídica deve ser intimado, também, o que não 

aconteceu, até a presente data e sequer constou do referido despacho. 

Para as devidas intimações, informa que os endereços 

das pessoas a serem intimadas já constam dos autos, mas que, por cautela, uma vez mais, 
os fornece : 

Avenida Angélica n° 2297 = 8° andar— Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
Telefax 3237 2365 3151 4366 1 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO, residente na Av. Ministro Gabriel de 
Rezende Passos 267, apt° 11 — Indianópolis — São Paulo — SP — CEP 04521-021 e 

WILSON VENEZIANO residente na Estrada do Campo Limpo 560 apt° 12 - Vila Prel — São 
Paulo — SP — CEP 05777-000. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 18 de outubro de 2013 

u..Èt.,L2_ 
MARIA DE LOURD S B. M. DE SIQUEIRA 

OAB/SP 65.988 

Avenida Angélica n° 2297 = 8° andar — Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
Telefax 3237 2365 3151 4366 2 
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APURAÇÃO DE DEBITO COM CORREÇÃO MONETARIA E JUROS, DEVIDOS PELA 
LOCATARIA ABAIXO MENCIONADA EM DECORRENCIA DA LOCAÇÃO DO PREDIO DA 
RUA RIO GRANDE DO SUL n° 41, SÃO PAULO. 
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADA COM COBRANÇA DE 
DEBITO - PROCESSO n° 0180847- 07.1994.8.26.0002 (002.94.180847-9) DA 4' VARA 
DO FORO REGIONAL II- SANTO AMARO. 

Atualização até 31/1012013 

Locador credor 	 FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. 
Locatário devedor 
	

COMERCIAL IMPORTADORA D'ORO LTDA. 
Notas: 
1 - A correção monetária foi calculada conforme a Tabela Prática para Cálculo de Atualização 

Monetária dos Débitos Judiciais do Tribunal de Justiça de São Paulo. 

Ultimo índice publicado 	  31 de outubro, de 2013 = 	51,566950 I 

2. - Os juros foram calculados à razão de 1% ao mês. 

indice de CM no fim 
do mês de 

Fator de CM 
até 

Meses AC 
até 

índice de CM no fim 
do mês de 

Fator de CM 
até 

Meses AC 
até 

31/10/2013 31/10/13 31/10/2013 31/10/13 

Ago/94= 	12,036822 	4,284171 	230 Dez194= 	13,554359 	3,804455 	226 
Set194= 	12,693821 	4,062388 	229 Jan/95= 	13,851199 	3,722923 	225 
Out/94= 	12,885497 	4,001937 	228 Fev/95= 	14,082514 	3,661772 	224 
Nov/94= 	13,125167 	3,928860 	227 Mar/95= 	14,221930 	3,625876 	223 

1. ALUGUEIS DEVIDOS VALOR CORRIGIDO JUROS 

Aluguel vencido em 17108/94 	 1.015,01 
Multa moratoria 	  101,50 
Soma 	  1.116,51 4.783,32 11.001,64 

Aluguel vencido em 17/09/94 	 1.015,01 
1PTU's pagos pelo locador 
ano de 93, pago em 12/09/94 	 732,00 
ano de 94, parcelas atrazadas 	 1.357,43 
ano de 94, parcela n°8 	 137,23 
Soma 	  3.241,87 
Multa moratória 	  324,17 
Soma 	  3.585,84 14.485,75 33.172,38 

Aluguel vencido em 17/10/94 	 1.015,01 
1PTU's pagos pelo locador 
ano de 94, parcela n° 9 	 116,21 
ano de 94, parcela n° 10 	 117,14 
Soma 	  1.248,36 
Multa moratória 	  124,84 
Soma 	  1.373,20 5.495,46 12.529,85 

SOMA A TRANSPORTAR 	 

SOMA 

15.784,96 

47.658,11 

18.025,11 

1 	81.468,16 1 
Fl. 1 

fls. 825



TRANSPORTE 	  

Aluguel vencido em 17/11/94 1.015,01 
Multa moratória 	  101,50 
Soma 	  1.116,51 4.386,61 9.957,61 14.344,22 

Aluguel vencido em 17112194 1.015,01 
Multa moratória 	  101,50 
Soma 	  1.118,51 4.247,71 9.599,83 13.847,54 

Aluguel vencido em 17101/95 1.015,01 
IPTU de Jan/95 	  102,38 
Soma 	  1.117,39 
Multa moratória 	  111,74 
Soma 	  1.229,13 4.575,96 10.295,90 14.871,86 

Aluguel vencido em 17/02195 1.015,01  
IPTU de Fev/95 	  103,84 
Soma 	  1.118,65 
Multa moratória 	  111,87 
Soma 	  1.230,52 4.505,88 10.093,18 14.599,06 

Aluguel vencido em 14103195 (25 dias pro-rata) 
Aluguel 	  845,84 
IPTU de Mar/95(25d pro-rata) 87,03 
Soma 	  932,87 
Multa moratória 	  93,29 
Soma 	  1.028,16 3.720,73 8.297,22 12.017,95 

2. MULTA CONTRATUAL: 
Aluguel em 14/03195 	 1.015,01 
Multa: 6 x 1.015,01 	 5.075,05 18.401,50 41.035,35 59.436,85 

SOMA A TRANSPORTAR 	210.585,68 

Fl. 2 
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217.711,27 

21.771,13 

239.482,40 

2.394,82 

• 	TRANSPORTE 	210.585,66 

3. CUSTAS PROCESSUAIS E DISPENDIOS DA AUTORA (juros não incluidos): 

FOLHAS DATA VALOR INDICE DE CORREÇAO VALOR 
CORRIGIDO INICIAL FINAL 

25 out/94 123,20 12,885497 51,56695 493,04 
26 out/94 18,30 12,885497 51,56695 73,24 
60 abr/95 133,84 14,422459 51,56695 478,54 
86 fev/96 9,41 17,065325 51,56695 28,43 

120 jul/96 11,57 17,853637 51,56695 33,42 
121/123 jul/96 3,49 17,853637 51,56695 -10,08 

141 fev/98 8,76 19,312538 51,56695 23,39 
163 jul/98 2,60 19,770499 51,56695 6,78 
177 out/98 4,38 19,557718 51,56695 11,55 
196 dez/98 71,37 19,543988 51,56695 188,31 
207 abr/99 700,00 20,264570 51,56695 1781,28 
277 ago/99 200,00 20,535093 51,56695 502,23 
282 set/99 7,24 20,648036 51,56695 18,08 

340/341 dez/99 42,11 21,124276 51,56695 102,80 
342/343 dez/99 24,46 21,124276 51,56695 59,71 

352 abr/00 7,03 21,448958 51,56695 16,90 
370 out/00 700,00 22,180052 51,56695 1627,45 
375 nov/00 8,51 22,215540 51,56695 19,75 
448 jan/01 185,03 22,402504 51,56695 425,91 
436 mai/01 400,00 22,985983 51,56695 897,36 
577 set/11 10,00 46,007257 51,56695 11,21 
595 mai/12 10,00 47,675238 51,56695 10,82 

617/619 ago/12 33,90 48,268754 51,56695 36,22 
633 abr/13 167,80 50,790746 51,56695 170,36 

641/642 ago/13 50,85 51,345943 51,56695 51,07 
CARTA DE SENTENÇA: 

441 	set/951 	6,101 	15,8896321 51,566951 	19,80 

AGRAVO 
mai/96 9,41 17,396625 51,56695 27,89 

,TOTAL DAS CUSTAS, corrigido até 31-10-2013 	 7.125,61 

Soma 1 	  

4. HONORÁRIOS ADVOCATICIOS - 	  

Soma 2 	  

1% ao Estado 	  

7.125,61 

'TOTAL GERAL FINAL DO DEBITO - soma 3 	 1 241.877,23 I 

Importa o presente debito em DUZENTOS E QUARENTA E UM MIL, OITOCENTOS E SETENTA 
E SETE REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS. 

São Paulo, 16 de outubro de 2013 
FI.3 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 	 o 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
Lla VARA Cá/EL 
Rua Alexandre Dumas n° 206, Sala 701, Santo Amaro - CEP 04717-000, Fone: 
5548-3199 r218, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br  

o 

CONCLUSÃO 

Em 23/10/2013, faço estes autos conclusos à Dra. Hertha Helena Rollemberg Padilha de .0.... 

Oliveira, MMa. Juíza de Direito da 4a Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro. Eu _, 	o 
o o o o o co 
.of Processo n°: 0180847-07.1994.8.26.0002 - Despejo Por Falta de Pagamento ce z o Requerente: 	 Fairbanks Construcoes e Engenharia 	 o' 

Requerido: 	 Comercial Importadora Douro Ltda., Marco Antonio Aparecido Ferraz 	(e)  n. 
Machado e Wilson Veneziano 	 o' 

o' 
oo  
,... o o 
o' 
o' 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Hertha Helena Rollemberg Padilha de Oliveira 	 ,.. c° 
ra ci. 

., cc 1 
Vistos. 	 Lu 

r., o 
lu 
o 
,Z 
2 
....1 
O 

Sem prejuízo, manifeste-se o exequente especificamente quanto ao item "E" de 	n. 
o ce Lu a) 

-.1 
O 
Ce 

Int. 	 Lu -.1 u., x _I( 8 NOV 20131 	, 

DATA 	 % 8 
E R3 

Em 23/1 .0/2013, recebi os presentes autos em cartório.  No 

I 	 o e o Eu„ escrevente, subscrevi. 	 •i5 o) 
co o  
o c, e 
:te" ,c45  
o os 

1:9 0,g 
o ., 0_,...:  .oe o  

e o 
Cb C° 

§ '6"  U 0  
O (') 
-0 til 

', 17; 'd 
Lu o. 

Processo n° 0180847-07.1994.8.26.0002 - p. 1 

(ELIANE TIEMI ADACHI), escrev. subscr. 

Expeça-se mandado de intimação para pagamento, nos termos do artigo 475-J do 
CPC, nos endereços apontados a fls. 650. 

fls. 645. 

No silêncio, levantem-se as constrições incidentes sobre os imóveis 110.397 e 
110.398 do 14° CRI/SP. 

São Paulo, 23 de outubro de 2013. 
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s' TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO'  .1  

COMARCA DE SÃO PAULO 	 X à  
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a VARA Cá/EL 

0180847-07.1994.8.26.0002 
Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 

002.2013/075908-0 

Processo n°: 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 

2 
	 Oficial de Justiça: 

Mandado n°: 

RUA ALEXANDRE DUMAS N°206, São Paulo-SP - CEP 04717-000 4, 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

MANDADO DE INTIMAÇÃO  

- 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 4' Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro, Dr(a). 
Hertha Helena Rollemberg Padilha de Oliveira, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça 4e sua jurisdição que, em cumprimento a 4esente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À 

INTIMAÇÃO de Wilson Veneziano, Estrada do Campo Limpo, 560, apto. 12, Vila Prel - CEP  
05777-000, São Paulo-SP, para pagar a quantia fixada em sentença, devidamente atualizada;no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e, a (equerimento 
do credor, expedição de mandado' de penhora e avaliação (artigo 475-J, capta, derielligo de 
Processo Civil), conforme planilha de cálculo que segue anexa a este. 

, CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 30 de outubro de 2013. 

Diligência: R$ 50,85 — guia n° 59.441.308.400.294 

Ett Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento 	q4alquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso a de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao eu primento i 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que 
efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 43. Quando o interessado oferecer meios 
para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, 
não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suaNunções, 
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraído dojtap. VI, das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça. 

 

111111111111010111111111 

• 

• 

• 

A 

• • 

1 

, Advertência: "Opor-se à execução de ato legal, mediante violênci a.  ou ameaça a funcionário competente para exe )1  ta-lio ou a 
quem esteja prestando auxilio: Pena — detenção, de 2 (doi k) meses a 2 (dois) anos. Desacatar funcionário público no 	rcIcio da 

t função ou em 'razão dela: Pena — detenção, 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa."Texto extraído do Código Penal, artigos 329, 
"capur e 331. 

• 
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MIAMO 11.1r RIMA 

Processo n°: 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 
Oficial de Justiça: 
Mandado n°: e  

w
w

w.
tjs

pj
u

s.
b
r ,  

in
fo

rm
e  

o  
pr
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e

ss
o  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a  VARA CÍVEL 
RUA ALEXANDRE DUMAS N°  206, São Paulo-SP - CEP 04717-000 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

0180847-07.1994.8.26.0002 
Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 

002.2013/075907-1 

•■• 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 4 a  Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro; Dr(a). 
Hertha Helena Rollemberg Padilha de Oliveira, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, • 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À 

INTIMAÇÃO de Marco Antonio Aparecido Ferraz Machado, Rua Ministro Gaba de Rezende  
• 

Passos, 267, apto. l 1, Moema - CEP 04521-021, São Paulo-SP, RG 09540970, parti tságar a 
quantia fixada em sentença, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena_de 
multa de 10% sobre o valor do débito e, a requerimento do credor, expedição de mandado de 
penhora e avaliação (artigo 475-J, caput, do Código de Processo Civil, conforme planilha de 4  
cálculo que segue anexa. 

Diligência: R$ 33,90 — guia n° 20064660000042277 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 30 de outubro de 2013. 

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 	
4 

 

numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito cie bens e outras necessárias ao cumprimento 
f de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiatitadas pela parte mediante depósito do valojindicado pelo 

oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do m dado sem que 
efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado ofereces meios 
para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especifica-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, 
não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, 
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraído do Cap. VI, das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça. 
Advertência: "Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executa-10 ou a 
quem esteja prestando auxílio: Pena — detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos. Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena — detenção, 6 (seis) meses a 2 (dois) avos, ou multa.'"Texto extraído do Código Pexl, artigos 329, 
"caput" e 331.  , 

• 
4. 
	 • 
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R.M.S.S.), Escrevente, subscrevi. 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, eu Escrevente ao final 
assinado, que nesta data remeti o(s) mandado(s) 
expedido(s) para a Central de Mandados deste 
Foro Regional. 

São Paulo, 8 de novembro de 2013. 

1. 

1/4 	 e 

at, 

4 	41 

wit  
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FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 13/11/2013 10:27 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0428/2013, foi disponibilizado na 
página 2272/2276 do Diário da Justiça Eletrônico em 13/11/2013. Considera-se data da publicação, 
o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes 
datas. 
15/11/2013 - Proclamação da República - Prorrogação 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILI-tA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 	, 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 

Teor do ato: "Expeça-se mandado de intimação para pagamento, nos termos do artigo 475-a 
do CPC, nos endereços apontados a fls. 650. Sem prejuízo, manifeste-se o exequente 
especificamente quanto ao item "E" de .fls. 645. No silêncio, levantem-se as constrições incidentes 
sobre os imóveis 110.397 e 110.398 do 14° CRI/SP. Int." 

.f7 
SÃO PAULO, 13 de novembro de 2013. 

Rafael Melo Santos Silva 
Escrevente Técnico Judiciário 

1 	 ‘. 
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TERMO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

	) CONTRA RAZÕES DE APELAÇÃO 

) LAUDO 

( 	) A.R. 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 

	0 
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 411  VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO 

STA 

( 

PROCESSO N° 0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180.847-9)  

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

SP
13

.2
0 -

 2
1-

11
-2

01
3 
1.

4:
52

 S
TA

  0
00
.0

.9
06

38
2A

 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL 

Illi E IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS, ora em fase de execução, em 

cumprimento ao respeitável despacho de fls., que determinou a sua manifestação 

quanto ao item E, do despacho de fls. 645, vem, perante V. Exa, assim proceder, nos 

seguintes termos: 

Os imóveis da rua Pintassilgo 115, apt° 12 e vagas 

de garagem n°s. 41 e 42, concernentes às matrículas 110.397 e 110.398, do 14° 

Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, foram objeto de Embargos de 

Terceiros movidos por EDSON STEFANINI e sua mulher, perante essa digna Vara 

Processo n° 0060932-51.2000.8.26.0002 e que se acha noticiado às fls. 459 dos 

autos. Tais embargos foram julgados procedentes e já se acham extintos, tendo, 

Avenida Angélica n° 2297 8° andar — Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
Telefax 3237 2365 3151 4366 

fls. 834



EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

inclusive o advogado dos Embargantes procedido o levantamento das constrições 

(doc. 1), o que toma desnecessário, portanto, novo levantamento. 

Com relação ao senhor EDGARD MARTINS 

FERREIRA e sua mulher, tem-se que, muito embora ele tenha se desligado da 

empresa em 05/04/1993, conforme certidão da JUCESP (fls. 533), o Contrato de 

Locação (fls. 10/18), foi assinado em 17/02/1993, onde o referido senhor figura como 

sócio da COMERCIAL IMPORTADORA D' OURO LTDA. e, também, ele e sua 

esposa assinaram como FIADORES. 

Portanto, entende a ora manifestante que tanto ele 

como a sua mulher deveriam, também, serem incluídos no pólo passivo, em face da 

sua responsabilidade não apenas como então sócio da empresa, mas como 

fiadores. 

1 	 Era o que tinha a se manifestar, aguardando que V. 

Exa determine o que de direito for. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 21 de novembro de 2013 

• -k.L..LI-ft 	LA.I.ÁIA.0.— 
MARIA DE LOURDES . M. DE SIQUEIRA 

OAB/SP 5.988 

Avenida Angélica n° 2297 — 8° andar — Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
	

2 
Telefax 3237 2365 3151 4366 
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Portal de Seniços e-SAJ 

e' 

Tribunal de Justiça de São Paulo 
Poder Judiciário 

 

 

SAJ Portal  
de Serviços 

CAIXA POSTAL # CADASTRO 1 CONTATO 1 A) 

 

Identificar-se 

Be rn -v ind o  > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 1 5Grau 

• v MENU 	
Consulta de Processos do loGrau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro 
selecionado. 

• Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis 
em cada foro dique aqui. 

• Dúvidas? dique aqui para mais informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa m_ 

Foro: Foro Regional II - Santo Amaro 

    

Pesquisar por: 

Número do Processo: 

Dados do Processo 

Número do Processo 

@Unificado °Outros 

 

 

8.26 

 

   

Processo: 

Classe: 

Assunto: 

Local Físico: 

Distribuição: 

Outros números: 

Valor da ação: 

0060932-51.2000.8.26.0002 (002.00.060932-5) Extinto 
Embargos de Terceiro 

Área: Chiei 

Posse 

22/03/2007 00:00 - Conversão de Dados - Aguardando Publicação - Ag. Publicação aos 29 de março 
de 2007 

Dependênda - 19/12/2000 às 11:27 

4 5  Vara Cível - Foro Regional II - Santo Amaro 

583.02.2000.060932 

R$ 10.000,00 

Partes do Processo 
	

Exibindo Somente as principais partes. »Exibir todas as partes. 

Reqte: Maria Lúcia Rosa Stefanini 
Advogada: ALINE CRISTINA DE MIRANDA BARBOSA 
Advogado: SIDNEI AGOSTINHO BENETI FILHO 

Reqdo: Fairbanks - Construções e Engenharia Ltda 
Advogado: EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 

Movimentaçõesw 	Exibindo 5 últimas. »Listar todas as movimentações. 

Movimento 

Remessa ao Arquivo Geral 
Volumes 1 a 3 arquivados no pacote 5937/2008 

28/07/2008 	 Exdusão de Arquivamento 
Arquivamento do(s) volume(s) 1 a 3 no pacote 5937/2000 cancelado 

28/07/2008 	 Remessa ao Arquivo Geral 
Volumes 1 a 3 arquivados no pacote 5937/2000 

25/07/2008 	 Extinção 
Processo Extinto em 25/07/2008 

11/07/2008 	 Confecção de Expedientes 
Aguardando Digitação COM. DE &TINÇÃO 

Incidentes, ações Incidentais, recursos e execuções de sentençasw, 

Recebido em 
	

Classe 

18/06/2007 
	

Agravo de Instrumento (0831616-13.2007.8.26.0002) 
18/06/2007 
	

Agravo de Instrumento (0831617-95.2007.8.26.0002) 

Petições diversasor  

Não há petições diversas vinculadas a este processo. 

esajijsp.jus.br/cpo/pg/showdo7localPesquisa.cdLocal=28processo.cocigcF02ZX2S8W400008qxocesso.forcP2 
	

1/2 

Data 

28/07/2008 

fls. 836
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Portal de SeNços e-SAJ 

Audiências 

Não há há Audiências futuras vinculadas a este processo. 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 

E 

esaj.t4sp.jus.brkpo/pgishcw.dOccalPesquisa.cdLocal=2&processacallgcP02ZX2S8W400008.processaforo=2 

fls. 837
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TERMO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

7 

) CONTRA RAZÕES DE APELAÇÃO 

) LAUDO 

	) A.R. 	4  

	) PETIÇÕES 	
4, v 

* , 
( 	) OFICIO 	 4 

(A) MANDADO 

) 

) CARTA PRECATÓRIA . 

( 	) CONTESTAÇÃO ' 

ÇA.fg  

r 

492, 

( 	) GUIA 

QUE SEGUE. 

SÃO PAULO.... 

9 

SCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO. 	o 

4. 

1, 4 
	 É 

fls. 838
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144444•444.•114 MIMA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULdr" 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 
Lla VARA CÍVEL 
RUA ALEXANDRE DUMAS N°206, São Paulo-SP - CEP 04717-000 
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min às 19h0Omin 

Processo n°: 

Classe — Assunto: 

Requerente: 

Requerido: 

Oficial de Justiça: 

Mandado n°: 

0180847-07.1994.8.26.0002 
Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 

002.2013/075908-0 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 4 5  Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro, Dr(a). 
Hertha Helena Rollemberg Padilha de Oliveira, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À 

INTIMAÇÃO de Wilson Veneziano, Estrada do Cam o Li 
05777-000, São Paulo-SP,  para pagar a quantia fixada e 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% so 
do 'credor, expedição de mandado de penhbra e avaliação 
Processo Civil), conforme planilha de cálculo que segue anex 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 30 de outubro de 2013. 

Diligência: R$ 50,85 — guia n° 59.441.308.400.294 

r; 

'Ia Prel - CEP 
ualizada, no 
equerimento 

Código de 

entença, devidamente 
o valor do débito e, a 

(artigo 475-J, cap 
a este. 

r  
Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o se guinte: "4. É vedado ao oficial de justi ça o recebimento be qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cuinptimento 
de mandados, ressalvadas a quelas relativas à condu ção, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justi ça nos autos, em conta corrente à disposi ção do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que 
efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justi ça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios 
para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde lo go especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão ã disposi ção, 
não havendo nesta hipótese depósito para tais dili gências. 5. A identifica ção do oficial de justi ça, no desempenho de suas funções,' ', 
será feita mediante apre,senta ção de carteira funcional, obri gatória em todas as diligências." Texto extraído &i e. VI, dai .  
Nottnas de Servi ço da Corregedoria Geral de Justi ça. 
Advertência: "Opor-se à execu ção de ato le gal, mediante violência ou amea ça a funcionário competente para exeiuta-lo ou a 
quem esteja prestando auxílio: Pena - deten ção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos. Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em utzão dela: Pena -deten ção, 6 (se is) meses a 2 (dois) anos, ou multa.""Texto extraído do Códi go Penal, arti gÓs 329, -^ 
"caput" e 331. 
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• 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a VARA CÍVEL 
Rua Alexandre Dumas n°206, Sala 701 
Santo Amaro - CEP 04717-000, São Paulo-SP 
Fone: 5548-3199 r218 - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br  

 

CERTIDÃO 

Processo n°: 
Classe - Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 
Situação do Mandado 
Oficial de Justiça 

0180847-07.1994.8.26.0002 - Despejo Por Falta de Pagamento 
Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 
Cumprido - Ato positivo 
Marcelo Paes de Figueiredo (15784) 

CERTIDÃO 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n° 
002.2013/075908-0 dirigi-me ao endereço da Estrada do Campo Limpo, 
560 e Av. Carlos Caldeira Filho, 555 e aí estando INTIMEI o 
requerido, que após a leitura do r. mandado 
de tudo bem ciente ficou e recebeu a contra 
fé que lhe ofereci. O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 22 de novembro de 2013. 

Número de Atos: 02 - Guia 400294 - Saldo R$ 16,95 

fls. 840



TERMO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé junto a estes autos o (a) 

( ) A.R. 

( ) Laudo 

( ) Petições 

( ) Oficio 

(X) Mandado 

( ) Carta Precatória 

( ) Contestação 

( ) Guia 

Que segue. 

São Paulo, 00/ 03/ N9■94  

Escrevente Técnièb Judiciário 

fls. 841
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Processo n°: 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 
Oficial de Justiça: 
Mandado n°: 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA D• ADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAU 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
45  VARA CINTEL 
RUA ALEXANDRE DUMAS N° 206, São Paulo-SP - CEP 04717-000 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

0180847-07.1994.8.26.0002 
Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 
* 
002.2013/075907-1 

7 

• 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 4 5  Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro, Dr(a). 
Hertha Helena Rollemberg Padilha de Oliveira, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À 

, INTIMAÇÃO de Marco Antonio Aparecido Ferraz Machado, Rua Ministro Gabriel de Rezende 
Passos, 267, apto. 11, Moema - CEP 04521-021, São Paulo-SP, RG 09540970, Iara pagar a 
quantia fixada em sentença, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sOb pena de 
multa de 10% sobre o valor do débito e, a requerimento do credor, expedição de mandado de 
penhora e avaliação (artigo 475-J, caput, do Código de . Processo Civil, conforme planilha de 
cálculo que segue anexa. 

• Diligência: R$ 33,90 — guia n° 20064660000042277 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 30 de outubro de 2013. 

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que 
efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 43. Quando o interessado vferecer meios 
para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, 
não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de sais funções, 
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraído do Cap. VI, das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça. 

Advertência: "Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executa-lo ou a 
quem esteja prestando auxílio: Pena — detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos. Desacatar funcionário Rúbliciro exercício da 
função ou em razão dela: Pena — detenção, 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa.'"Texto extraído do Código Penal, artigos 329, 
"caput" e 331. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4' VARA Cá/EL 
Rua Alexandre Dumas n°206, Sala 701, Santo Amaro - CEP 04717-000, Fone: 5548-3199 r218, São 
Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jusin  

CERTIDÃO 

Processo n°: 
Classe - Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 
Situação do Mandado 
Oficial de Justiça 

0180847-07.1994.8.26.0002 - Despejo Por Falta de Pagamento 
Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 
Cumprido - Ato positivo 
REGINA CÉLIA FORTE BEDAQUE (15845) 

CERTIDÃO 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n° 
002.2013/075907-1 dirigi-me ao endereço: Rua Ministro Gabriel de 
Rezende Passos, 267, ap. 11, Moema, nesta Capital e, sendo ali, INTIMEI 
MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO, que exarou sua 
nota de ciente ao teor do mandado e recebeu a cópia que lhe ofereci. 
O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2014. 

Número de Atos:Guia 042277 = R$33,90 
Utilizado = R$16,95 
Saldo = R$16,95 

fls. 843
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
Lla VARA CÍVEL 
Rua Alexandre Dumas n°206, Sala 701, Santo Amaro - CEP 04717-000, 
Fone: 5548-3199 r218, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

   

   

   

DECISÃO 

Processo Físico n°: 
	

0180847-07.1994.8.26.0002 
Classe - Assunto 
	Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 

Requerente: 
	

Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Requerido: 
	

Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabio In Suk Chang 

Vistos. 

Fls. 690/691: por ora, promova a exequente ajuntada de certidão de inteiro teor da 
sociedade executada, no prazo de 20 dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2014. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 844



FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 03/11/2014 09:59 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0752/2014, foi disponibilizado na página 
2029/2035 do Diário da Justiça Eletrônico em 03/11/2014. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 84271SP) 
JURANDIR PAES (OAB 469151SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 692711SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 781871SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 6883215P) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 690/691: por ora, promova a exequente a juntada de certidão de inteiro teor da 
sociedade executada, no prazo de 20 dias. Intime-se." 

SÃO PAULO, 3 de novembro de 2014. 

Rafael Melo Santos Silva 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 845



Processo n°: 
Requerente: 
Requerido: 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4' VARA Cá/EL 

o 
Rua Alexandre Dumas n° 206, Sala 701, Santo Amaro - CEP 04717-000, Fone: ci) c„ 

o 
5548-3199 r218, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br  

0 

0180847-07.1994.8.26.0002 - Despejo Por Falta de Pagamento 	 0. c 
Fairbanks Construcoes e Engenharia, Brasileiro 	

. 

.--z: co Comercial Importadora Douro Ltda., Brasileiro, Wilson Veneziano, Estrada do Campo 	co o 
Limpo, 560, apto. 12, Vila Prel - CEP 05777-000, São Paulo-SP, Brasileiro, Marco 	.. ... .in 
Antonio Aparecido Ferraz Machado, Rua Ministro Gabriel de Rezende Passos, 267,  o 
apto. 11, Moema - CEP 04521-021, São Paulo-SP, RG 09540970, Brasileiro  o. cn ...-:-.. 

'Fa• cn (i) -. 
o o_ 
o 

Observo que o pedido de desconsideração da personalidade jurídica requerido a o 
fls. 508/511 mencionou que a empresa se encontrava irregular desde 1995. O pedido de o o 

o 
desconsideração ocorreu apenas em 2008. o o o 

	

Portanto, nos termos do art. 219, §5 do CPC, reconheço de ofício a prescrição do 	cu 
.2.): pedido de desconsideração da personalidade jurídica e inclusão dos sócios no polo passivo, e o 

	

revejo a decisão de fl. 537 e seguintes. Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, 	co 
o 

vejamos: ? 
o Go o 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. o o 
o 

	

CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM 	o ,.. 
RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. 0) ., 
PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. 1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou o o co 
entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em cu ,... to 

	

relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. 	O. 
ci 

	

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a 	o o 

	

sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da 	o u_ 

	

empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CIN ." 	Lu rt 
(REsp 702211/RS, 1' Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007). 2. Recurso 
especial a que se dá provimento. a 

,c o 
,c 

Ademais, observo que o exequente, há anos faz pedidos sucessivos de concessão z Lu —1 
de prazo, o que causam acúmulo de serviço nas já sobrecarregadas serventias judiciais e Lu x ,.. 
contrariam a própria finalidade do processo, que é de efetividade. 	 o o 

	

Este juízo, atento ao princípio da razoável duração do processo (artigo 5° , 	? 2 
co Ln 

	

LXXVIII, da Constituição), entende que tais pedidos, por contrariarem a diretriz constitucional, 	:,..... o .0. o 
não devem ser atendidos, em atenção aos interesses da Justiça e dos demais jurisdicionados. 	o o o 

-o o 
RS CM 
.O O 

Ze3 o  Assim, defiro o prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção do processo CI:116  

	

para prosseguimento. Se nada requerido em termos de efetividade da obtenção do saldo credor, 	o o.o. . o 

, ,,...sHe 1.,  , , ,,j 

arquivem-se pois esgotado os meios à disposição deste juízo de satisfação do crédito. 	
. 

Int. 	 : 	 co c,  

São Paulo, 27 de outubro de 2014.  
so 
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FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 12/11/2014 09:48 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0764/2014, foi disponibilizado na página 
1973/1983 do Diário da Justiça Eletrônico em 12/11/2014. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 

Teor do ato: "Observo que o pedido de desconsideração da personalidade jurídica requerido a fls. 
508/511 mencionou que a empresa se encontrava irregular desde 1995. O pedido de desconsideração 
ocorreu apenas em 2008. Portanto, nos termos do art. 219, §5 do CPC, reconheço de ofício a prescrição do 
pedido de desconsideração da personalidade jurídica e inclusão dos sócios no polo passivo, e revejo a 
decisão de fl. 537 e seguintes. Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. 
INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. 
PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. 1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de 
que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de 
redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário 
que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, 
em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN ." (REsp 702211/RS, ia  Turma, Min. Denise Arruda, DJ 
de 21.06.2007). 2. Recurso especial a que se dá provimento. Ademais, observo que o exequente, há anos faz 
pedidos sucessivos de concessão de prazo, o que causam acúmulo de serviço nas já sobrecarregadas 
serventias judiciais e contrariam a própria finalidade do processo, que é de efetividade. Este juízo, atento ao 
principio da razoável duração do processo (artigo 5 0  , LXXVIII, da Constituição), entende que tais pedidos, por 
contrariarem a diretriz constitucional, não devem ser atendidos, em atenção aos interesses da Justiça e dos 
demais jurisdicionados. Assim, defiro o prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção do processo 
para prosseguimento. Se nada requerido em termos de efetividade da obtenção do saldo credor, arquivem-se 
pois esgotado os meios à disposição deste juizo de satisfação do crédito. Int." 

SÃO PAULO, 12 de novembro de 2014. 

Rafael Melo Santos Silva 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 847



TERMO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

( ) CONTRA RAZÕES DE APELAÇÃO 

( 	) LAUDO 

( 	) A.R. 

) PETIÇÕES 

	) OFICIO 

( 	) MANDADO 

( 	) CARTA PRECATÓRIA 

11 	( 	 ) CONTESTAÇÃO 

( 	) GUIA 

QUE SEGUE. 

SÃO PAULO.... 
	 20 FEV 2015 

ESCREVENT TÉCNICO JUDICIÁRIO. 
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s  CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO em Agravo de Instrumento 2211950-03... Página 1 de 1 

20.2x-0--0- 
CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO em Agravo de Instrumento 
2211950-03.2014 
ERIKA TANIZAKA 
Enviado: quinta-feira, 27 de novembro de 2014 9:58 
Para: SANTO AMARO -4 OFICIO CIVEL 
Anexos: Despacho [2211950-03.2014]-1.pdf (111 KB) 

  

   

Em atenção ao Provimento CSM no 1929/2011, encaminho em anexo, para ciência e devidas providências, os 
documentos relativos ao agravo de instrumento em que foi CONCEDIDO EFEITO SUSPENSIVO. 

Por favor, confirmar a solicitação de leitura desta mensagem. 

Agravo de Instrumento no 2211950-03.2014.8.26.0000  
Unidade judiciária: S.J. 3.3.6.1 - 39 Câmara de Direito Privado 
Partes - Agravante: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 

Agravado(a): COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA 
Interessado: ITAU UNIBANCO S/A E BRADESCO S/A 

4111 	Processo de origem: 
Ação no 0180847-07.1994.8.26.0002 (1884/1994) 
Comarca: SÃO PAULO - 4a Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro 

Att. 

Erika Ta n iza ka 
Escrevente Técnico Judiciário 
Gab. Des. Melo Bueno 
tel.: (11) 3241-1222 - ramal 1313 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. 
Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. 
Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

https://correio.tjsp.jus.br/owaistoamaro4cv@tjsp.jus.br/?ae=Item&t=IPM.Note&id=R.. . 27/11/2014 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHO 

Agravo de Instrumento 	Processo n° 2211950-03.2014.8.26.0000 

Relator(a): MELO BUENO 

Órgão Julgador: 35a CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

1- Presentes os requisitos legais, processe-se no 

efeito suspensivo. 

2- Ao agravado para a resposta. 

Int. 

São Paulo, 26 de novembro de 2014. 

FERNANDO MELO BUENO FILHO 
• Desembargador Relator 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento do 35a Câmara de Direito Privado 

Rua Conde de Sarzedas, 38 - Gab - 136 

São Paulo, 27 de novembro de 2014. 

Ref.: Agravo de Instrumento n° 2211950-03.2014.8.26.0000 
Ação: 0180847-07.1994.8.26.0002 
Comarca: 4a  Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro 
Agravante: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. 
Agravado: COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA. 
Interessados: ITAC.1 UNIBANCO S/A e Banco Bradesco S/A 

Meritíssimo Juiz de Direito, 

Pelo presente, informo a Vossa Excelência que foi atribuído 

efeito suspensivo ao recurso supra (artigo 527, III do CPC), conforma 

decisão, cuja cópia segue anexa. 

No ensejo, apresento a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e consideração. 

FERNANDO Melo Bueno FILHO 
Desembargador Relator 

EXMO (A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
4° VARA CÍVEL DE 
FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 
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pY)  EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4 11  VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO 

STA 

PROCESSO N° 0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180.847-9) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL 

E IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS, ora em fase de execução, tomando 

conhecimento do despacho de fls. 701, que reconheceu de ofício a prescrição do 

pedido de desconsideração da personalidade jurídica, vem, perante V. Exa, requerer 

a sua reconsideração, pelos motivos que passa a expor: 

Tendo a Exequente, procurado receber o que lhe 

era devido da empresa Executada, sem obter êxito e, tendo demonstrado a situação 

cadastral desta, na Junta Comercial, que não se alterou até hoje, conforme certidão 

de breve relato atualizada (doc. 1), requereu a desconsideração da personalidade 

jurídica, que foi concedida às fls. 537, dos autos. 

A partir daí a Exequente vem tentando por todos os 

meios, penhorar bens dos sócios da empresa, intimá-los da presente execução, 
Aveniaa Angelica n" zzwi — anaar — migienopolis - ao mauio — 	— 	u12.2t-zuu 

Telefax 3237 2365 3151 4366 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

i  i 
dando, portanto, andamento ao feito, além de cumprir todas as determinações do ' fri  

Juízo. 

Cumpre ressaltar que o processo de execução 

esteve parado, em decorrência de Embargos Terceiros, interpostos por EDSON 

STEFANINI e MARIA LUCIA ROSA STEFANINI (Proc. 583.02.2000.060.932- 

0/000000-000 - CONTROLE 3112/2000), conforme consta das fls 450/451. 

Logo, não há como aplicar o artigo 219 § 5°, do 

Código de Processo Civil, por analogia às questões de execução fiscal, ao pedido de 

desconsideração da personalidade jurídica da empresa. 

O pedido de desconsideração da personalidade 

jurídica é uma medida utilizada quando o credor não consegue satisfazer o seu 

crédito através dos bens da empresa e, preenchendo os requisitos do artigo 50 do 

Código Civil, a pleiteia em Juízo, como foi no presente caso. 

Em recente decisão da 48  Turma do Superior 

Tribunal de Justiça, foi decidido que uma vez preenchidos os requisitos da medida, 

esta poderá ser realizada a qualquer momento  para alcançar bens dos sócios e 

ex-sócios de empresa falida. 

Portanto, a desconsideração da personalidade 

jurídica, não está sujeita a qualquer prazo extintivo, seja dec,adencial ou 

prescricional, uma vez que pode ser requerida a qualquer tempo. 

Para corroborar o alegado temos os seguintes 

julgados: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- OMISSÃO — INEXISTÊNCIA - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - 

MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DOS DISPOSITIVOS LEGAIS - 

C:*Avenida Angélica n° 2297 — 8° andar— Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 	2 
Telefax 3237 2365 3151 4366 

fls. 853



EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

DESNECESSIDADE - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE 

EMBARGOS REJEITADOS. 

Os embargos de declaração são destinados á eliminar do julgado 

contradição, obscuridade ou omissão, nos termos do art. 535 do CPC. 

Encontrando-se a decisão embargada devidamente fundamentada, 

baseada nos fatos, provas, jurisprudência e legislação aplicável ao caso, 

não há omissão e necessidade de manifestação expressa acerca de 

todos os dispositivos legais invocados pelo embargante. inviável ainda 

o acolhimento de embargos deciaratórios com o fim de 

prequestionamento." (Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul - 3a 

Câmara Cível Embargos de Declaração - N° 1405127-

36.2014.8.12.0000150000 - Campo Grande Relator — Exmo. Sr. Des. 

Eduardo Machado Rocha Embargante : ML Centro de Ensino Ltda. - 

Embargados : Linaldo Nunes Pessoa e outro - por unanimidade, rejeitar 

os embargos —julgamento em 19/08/2014) 

Trecho do referido acórdão: 

"... O pedido de desconsideração da personalidade jurídica, 

quando preenchidos os requisitos da medida, poderá ser realizado a 

Qualquer tempo. 4. Descabe, por ampliação ou analogia, sem 

qualquer previsão legal, trazer para a desconsideração da personalidade 

jurídica os prazos prescricionais previstos para os casos de retirada de 

sócio da sociedade (arts. 1003, 1.032 e 1.057 do Código Civil), uma vez 

que institutos diversos. 5. "Do encerramento irregular da empresa 

presume-se o abuso da personalidade jurídica, seja pelo desvio de 

finalidade, seja pela confusão patrimonial, apto a embasar o deferimento 

da desconsideração da personalidade jurídica da empresa, para se 

buscar o patrimônio individual de seu sócio" (REsp 1259068/SP, Rel. 

Min. Nancy Andrighi, DJe Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul TJ-

MS FL. 1405127-36.2014.8.12.0000/50000 28/06/2012). (...)" (REsp 

1312591/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 

Julgado em 1110612013, DJe 01/07/2013) Este Sodalicio vem decidindo 

que: "E MENTA— AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE DESCONSIDERAÇÃO DA 

Avenida Angélica n° 2297 — 8° andar — Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
Telefax 3237 2365 3151 4366 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

4'91 
J)Px 

PERSONALIDADE JURÍDICA - COMPROVADA AUSÊNCIA DE 

PATRIMÔNIO PARA SATISFAÇÃO" (grifo nosso) 

"Agravo de instrumento — Decisão que indeferiu a 

desconsideração da personalidade jurídica — Cooperativa habitacional — 

Inconformismo — Acolhimento — Relação de consumo — Inteligência do 

art. 28, §5°, do CDC — Estado de insolvência — Precedente deste E. TJSP 

— Decisão reformada — Recurso provido." (Tribunal de Justiça de São 

Paulo - AGRAVO DE INSTRUMENTO N°: 0031605-13.2013.8.26.0000 - 

AGRAVANTE: IVANEI PINTO DE MELO - AGRAVADA: COOPERATIVA 

HABITACIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

SANTOS - COMARCA: SANTOS — Desembargador Relator Grava Brazil, 

julgamento 14 de maio de 2013). 

Trecho do referido acórdão: 

"..., dispensando- se as Informações do juízo a quo, por 

desnecessárias. Sem contraminuta (fls. 88). A r. decisão agravada, a 

prova da intimação e as procurações encontram-se, por cópia, a fls. 60 e 

81, fls. 82, fls. 16 e fls. 19. Ausente o preparo, em vista da gratuidade (fls. 

18). É o relatório do necessário. 2 — De início, cabe consignar que a 

possibilidade de a desconsideração da personalidade jurídica ser 

pleiteada a qualquer temo,..."  (grifo nosso). 

Assim, é a presente para requerer a V. Exa se 

digne reconsiderar o respeitável despacho de fls. 701, restabelecendo a 

desconsideração da personalidade jurídica da empresa, como medida de direito e da 

mais ampla justiça. 

Termos em que, 
P. deferimento. 
São Paulo 18 de novembro de 2014 

Lk 
MARIA DE LOURD S B. M. DE SIQUEIRA 

OAB/SP 988 

Avenida Angélica n° 2297 — 8° andar — Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
Telefax 3237 2365 3151 4366 

4 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO 
PC POSICAO ATUAI - OBSERVACOES 

OS DADOS DESTA PRIMEIRA PAGINA CONSTANTES DOS QUADROS 
CAPITAL - ENDERECO - OBJETO E TITULAR/SOCIO/DIRETORIA 
REFEREM-SE A SITUACAO ATUAL DA EMPRESA E, QUANDO 
POSSUIR, OS DADOS DOS 5 ULTIMOS ARQUIVAMENTOS 

EMPRESA 

DENOMINACAO ATUAL: 
COMERCIAL INPORTADORA D'OURO LTDA. 

TIPO : LIMITADA 

---NIRE MATRIZ---- 
35208822495 	!  

--DATA DA CONSTITUICAO-- 
21/08/1989 

EMISSAO 
! 11/11/2014 14:27 

--INSCRICAO ESTADUAL-- -INICIO DE ATIV.-- 	C.N.P.J. 	 
21/08/1989 	 ! 61.256.913/0001-68 ! 

CAPITAL 
10 . 000,00 (************************************************) 

ENDERECO 
LOGR.: RUA RIO GRANDE DO SUL 
	

NUMERO: 41 
COMPLEMENTO: 
	

BAIRRO: AMERICANOPOLIS 
MUNICIPIO: SA0 PAULO 
	

CEP: 04412-070 UF: SP 

OBJETO 
.IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS ! 

TITULAR/SOCIOS/DIRETORIA 

WILSON VENEZIANO, NAC. BRASILEIRA, CPF 861.346.208-15, RG/RNE 4444664, 
DOMICILIADO (A) A: AV. MARARI, 246, VILA MARARI, SA0 PAULO, SP, CEP NAO 
INF., OCUPANDO O CARGO DE SOCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR 
DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00. 

MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO, NAC. BRASILEIRA, CPF 
11.525.508-70, RG/RNE 9540970, SP, DOMICILIADO (A) A: RUA JOAQUIM 
FLORIANO, 636, AP 51, ITAIM, SAO PAULO, SP, CEP NAO INF., NA SITUACAO DE 
SOCIO, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00. 

	 05 ULTIMOS ARQUIVAMENTOS 	  
NUM.DOC 	! 	SESSAO 	! 	 ASSUNTO 

171.356/92-5 ! 21/10/1992 ! CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 10.000,00 
! (VERIFIQUE A MOEDA CORRENTE NA DATA DA 
! ASSINATURA DO DOCUMENTO: 04/09/1992.). 

PAG.001 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SA0 PAULO 
FC POSICAO ATUAL - OBSERVACOES 

 

05 ULTIMOS ARQUIVAMENTOS 

 

NUM.DOC 
	

SESSAO 	! 	 ASSUNTO 

RETIRA-SE CARLOS EDUARDO GONCALVES MOREIRA, 
NAC. BRASILEIRA, CPF 36.574.818-85, RG/RNE 
13550739, SP, DOMICILIADO (A) A: RUA 

• BONSUCESSO, 383, AP 01, TATUAPE, SA0 PAULO, 
SP, CEP NAO INF. , NA SITUACAO DE SOCIO, COM 
VALOR DE PARTICI PACAO NA SOCIEDADE DE $ 
5.000,00. 

RETIRA-SE OSVALDO VENEZIANO, NAC. BRASILEIRA, 
CPF 91.666.708-10, RG/RNE 2400386, SP, 
DOMICILIADO (A) A: ALAMEDA DOS JURUPIS, 1224, 
MOEMA, SA0 PAULO, SP, CEP NAO INF., NA 
SITUACAO DE SOCIO, COM VALOR DE PARTICIPACAO 
NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00. 

ADMITIDO WILSON VENEZIANO, NAC. BRASILEIRA, 
CPF 861.346.208-15, RG/RNE 4444664, SP, 
DOMICILIADO (A) A: AV. MARARI, 246, VILA 
MARARI, SA0 PAULO, SP, CEP NAO INF., OCUPANDO 
O CARGO DE SOCIO GERENTE, ASSINANDO PELA 
EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA 
SOCIEDADE DE $ 4.900,00. 

ADMITIDO MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ 
MACHADO, NAC. BRASILEIRA, CPF 11.525.508-70, 
RG/RNE 9540970, SP, DOMICILIADO (A) A: RUA 
JOAQUIM FLORIANO, 636, AP 51, ITAIM, SA0 
PAULO, SP, CEP NAO INF., NA SITUACAO DE 
SOCIO, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE 
DE $ 1.700,00. 

ADMITIDO 	SAVERIO LUIZ CAMENALE, 	NAC. 
BRASILEIRA, 	CPF 73.597.438-18, 	RG/RNE 
15584884, DOMICILIADO (A) A: RUA VIEIRA DE 
MORAES, 967, AP 211, BROOKLIN NOVO, SA0 
PAULO, SP, CEP NAO INF., NA SITUACAO DE' - 
SOCIO, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE 
DE $ 1.700,00. 

ADMITIDO EDGARD MARTINS FERREIRA, NAC. 
BRASILEIRA, 	CPF 	224.599.288-15, 	RG/RNE 
3443514, SP, DOMICILIADO (A) A: RUA 
PINTASSILGO, 159, AP 61, MOEMA, SA0 PAULO, 
SP, CEP NAO INF., NA SITUACAO DE SOCIO, COM 
VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 
1.700,00. 

53.163/93-0 05/04/1993 ENDERECO DA SEDE ALTERADO PARA RUA RIO GRANDE 
DO SUL, 41, AMERICANOPOLIS, SA0 PAULO, SP, 

. CEP 04412 - 070. 

NIRE: 35208822495 	 PAG.002 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SA0 PAULO 
FC POSICAO ATUAL - OBSERVACOES 

05 ULTIMOS ARQUIVAMENTOS 
NUM.DOC 
	

SESSAO ! 	 ASSUNTO 

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:. ! 

REDISTRIBUICAO 	DAS QUOTAS DE WILSON 
VENEZIANO, NAC. BRASILEIRA, CPF 
861.346.208-15, RG/RNE 4444664, DOMICILIADO 
(A) A: AV. MARARI, 246, VILA MARARI, 5A0 
PAULO, SP, CEP NAO INF., OCUPANDO O CARGO DE 
SOCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM 
VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 
5.000,00. 

REDISTRIBUICAO DAS QUOTAS DE MARCO ANTONIO 
APARECIDO FERRAZ MACHADO, NAC. BRASILEIRA, 
CPF 11.525.508-70, RG/RNE 9540970, SP, 
DOMICILIADO (A) A: RUA JOAQUIM FLORIANO, 636, 
AP 51, ITAIM, SA0 PAULO, SP, CEP NAO INF., NA 
SITUACAO DE SOCIO, COM VALOR DE PARTICIPACAO 
NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00. 

RETIRA-SE SAVERIO LUIZ CAMENALE, 	NAC. 
BRASILEIRA, CPF 73.597.438-18, RG/RNE 
15584884, DOMICILIADO (A) A: RUA VIEIRA DE 
MORAES, 967, AP 211, BROOKLIN NOVO, SA0 
PAULO, SP, CEP NAO INF., NA SITUACAO DE 
SOCIO, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE 
DE $ 1.700,00. 

RETIRA-SE EDGARD MARTINS FERREIRA, NAC. 
BRASILEIRA, 	CPF 224.599.288-15, 	RG/RNE 
3443514, SP, DOMICILIADO (A) A: RUA 
PINTASSILGO, 159, AP 61, MOEMA, SA0 PAULO, 
SP, CEP NAO INF., NA SITUACAO DE SOCIO, COM 
VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 

. 1.700,00. 

FIM DAS INFORMACOES NIRE: 35208822495 	 PAG.003 • 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO 

AMARO 

STA 

PROCESSO N°0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180.847-9) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL E •  

IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS, vem, perante V. Exa, informar que nesta data 

interpôs Agravo de Instrumento contra o despacho de fls. 701, requerendo o efeito 

suspensivo do mesmo. 

Com relação a certidão da Junta Comercial, está 

providenciando, contudo, ainda não ficou pronta, até a presente data. 

Por cautela, a fim de que o processo não seja extinto, 

conforme despacho de fls. 701, apesar do Agravo de Instrumento interposto ter requerido o 

Efeito Suspensivo, requer seja expedido mandado de intimação no endereço constante da 

certidão de breve relato atualizada, a fim de se saber quem está estabelecido no local. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 24 de novembro de 2014 

MARIA D 	URDES B. M. DE SIQUEIRA 
OAB/SP 5.988 

Avenida Angélica n° 2297 — 8° andar — Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
Telefax 3237 2365 3151 4366 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA dl/EL DO FORO REGIONAL DE SANTO 

AMARO 

STA 

PROCESSO N°0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180.847-9) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL E 

IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS, vem perante V. Exa requerer a 'juntada aos 

autos, de cópia da petição de agravo de instrumento e do comprovante de sua 

interposição, assim como a relação dos documentos que instruíram o recurso" 

Termos em que, 

P. deferimento. 
São Paulo, 24 de novembro de 2014 

o-  
MARIA DE LOURDES B M. DE SIQUEIRA 

OAB/SP 65.988 

Avenida Angélica n° 2297 — 8° andar — Higiendpolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
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Petição 

Procuração Procuração 

Procuração 

Procuração • Procuração 

Substabelecimento 

: AGRAVO DE INSTRUMENTO COM EFEITO SUSPENSIVO 24.11.14.pdf 

: Image0072.PDFcomprimido.pdf 

: Image0075.PDFcomprimido.pdf 

: PROCURAÇÃO DE FLS. 149.pdf 

: PROCURAÇÃO DE FLS. 297 E 309.pdf 

: Image0162.PDFcomprimido.pdf 

Substabelecimento 	: Image0453.PDFcomprimido.pdf 

Contrato Social/Atos 
Constitutivos/Carta de: contrato social.pdf 

Preposição 

Gula de Custas 	 : Image0024.PDFcomprimido.pdf 

Cópia da inicial (ação. 
- - 5  : Inicial.pdf originária) 

sentença/
C
a
ó
c
p
ó

l
r
a
d

d
ão

a 
• sentença de fls. 51 e 52 .pdf 

Cópia da : Image0079.PDFcomprimido.pdf sentença/acórdão 

Cópia da
: Image0056.PDFcomprimido.pdf sentença/acórdão 

Cópia da : acórdão de fls. 69 a 71.pdf sentença/acórdão 

Cópia da : Image0083.PDFcomprimido.pdf sentença/acórdão 

Cópia da
: Image0084.PDFcomprimido.pdf sentença/acórdão 

Cópia. 
da : acó rdão dos embargos de declaração de fls. 77 a 79 verso.pdf sentença/acórdão 

Cópia da : Image0085.PDFcomprimido.pdf sentença/acórdão 

Cópia da :  
sentença/acórdão despacho não admitindo o Recurso Especial.pdf 

Cópia da 
sentença/acórdão : certidão de fls. 91 e 91 verso.pdf 

24/11/2014 
	

e-SAJ 

Tribunal de Justiça de São Pauto 
Poder Judiciário 

CAIXA POSTAL 1 CADASTRO 1 CONTATO 1 MU , 	. 	. 	 . 	 . 

MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (Sair) 

Bem-vindo > Peticionamento Eletrônico > Peticionamento Eletrônico de 2 0  Grau > 

Peticionamento Inicial de 2 0  Grau 

v EM) 	
Peticionamento Inicial de 2° Grau 

Operação realizada com sucesso 

• Prezado MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA, todos documentos foram assinados e protocolados com sucesso. O processo foi 
protocolado com o número 2211950-03.2014.8.26.0000 em 24/11/2014 18:08:26. 

Orientações 

• Um e-mail foi enviado para malusiqueira@terra.com.br  com os dados deste protocolo. 
• Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o andamento do processo através da Consulta 

de Processos Online existente no portal. 

Protocolo 
ar- 

Processo 

Seção 

Classe do processo 

Assunto principal 

Data/Hora 

: 2211950-03.2014.8.26.0000 

: Direito Privado 3 

: Agravo de Instrumento 

: Locação de Imóvel 

: 24/11/2014 18:08:26 

Partes 	 Exibindo 3 partes »Exibir todas 

Agravante 	 : FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. 

Agravado 	 : COMERCIAL E IMPORTADORA DOURO LTDA. 

Interessado 
	 : ITACI UNIBANCO S/A 

Documentos Protocolados Exibindo todos documentos »Exibir 3 primeiros 

https://esaj.tjsp.jus.br/petsg/peticaolnicialFinalizadaComSucesso.do 
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Documentos 	 : contrato de locação_parte_l.pdf 

	

Documentos 	 : contrato de locação_parte_2.pdf 

	

Documentos 	 : contrato de locação_parte_3.pdf 

	

Documentos 	 : Image0073.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : Image0074.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : Image0076.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : Image0077.PDFcomprimido.pdf 

	

- Documentos 	 : Image0078.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : embargos de declaração de fls. 54 e 55 .pdf 

	

Documentos 	 : apelação.pdf 

	

- Documentos 	 : Image0081.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : Image0082.PDFcomprimido.pdf 

• 	Documentos 	 : Embargos de Declaração fls. 73 e 74.pdf 

	

Documentos 	 : Recurso Especial.pdf 

	

Documentos 	 : Image0086.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : Image0087.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : petição de fls. 97.pdf 

	

Documentos 	 : Image0088.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : Image0089.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : PETIÇÃO DE FLS. 129.pdf 

	

Documentos 	 : Image0090.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : Image0148.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : Image0152.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : Auto de Penhora de fls. 187.pdf 

	

Documentos 	 : Registro da Penhora 194.pdf 

	

Documentos 	 : Image0091.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : petição de fls. 254 e 255.pdf 

	

Documentos 	 : Image0092.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : Auto de Penhora de fls. 287.pdf 

	

Documentos 	 : Carta Precatória para o Rio de Janeiro de fls. 301,347 e 349.pdf 

	

Documentos 	 : Editals.pdf 

	

Documentos 	 : Image0093.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : Image0437.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : Image0094.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : Atualização do débito de fls. 441.pdf 

	

Documentos 	 : Image0095.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : Image0096.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : petição de fls. 462 e 463.pdf 

	

Documentos 	 : Image0097.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : Image0098.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : Image0099.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : Image0100.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : Image0101.PDFcomprimIdo.pdf 

	

Documentos 	 : Image0102.PDF 

	

Documentos 	 : Image0103.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : petição de fls. 489 a 491.pdf 

	

Documentos 	 : petição de fls. 508 a 519_parte_1.pdf 

	

Documentos 	 : petição de fls. 508 a 519_parte_2.pdf 

	

Documentos 	 Image0536.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : Image0109.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : Image0110.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : Image0111.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : Image0112.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : Image0113.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : PETIÇÃO DE FLS. 620 A 625.pdf 

	

Documentos 	 : Image0118.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : petição de fls. 628 a 632.pdf 

	

Documentos 	 : Image0120.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : PETIÇÃO DE FLS. 639 E 640.pdf 

	

Documentos 	 : Image0122.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : PETIÇÃO DE FLS. 649 A 653.pdf 

	

Documentos 	 : Image0123.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : PETIÇÃO DE FLS. 690 A 692 Verso.pdf 

	

Documentos 	 : Image0694.PDFcomprimido.pdf 

	

Documentos 	 : Image0124.PDFcomprimicio.pdf 

	

Documentos 	 : Image0697.PDFcomprimido.pdf 

https://esaj.tjsp.jus.br/petsg/peticaolnicialFinalizadaComSucesso.do 	 2/3 
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Documentos 	 : Image0127.PDFcomprimido.pdf 

Documentos 	 : Image0699.PDFcomprimido.pdf 

Cópia da Decisão. 
recorrida Image0128.PDFcomprimido.pdf ' 

Cópia da Certidão de. 
intimação Image0129.PDFcomprimido.pdf ' 

Downloads 

Documentos 
	

: Realizar download dos documentos da petição 

Recibo 	 : Realizar download do recibo 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 

https://esaj.tjsp.jus.br/petsg/peticaolnicialFinalizadaComSucesso.do 	 3/3 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

s 

) EXM° SR. DR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO — SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO III 

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DESPACHO PROFERIDO  

PELA ILUSTRE JUÍZA DA VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO  

AMARO, NA ACÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO, ORA EM FASE  

DE EXCECUCÃO DE SENTENCA — PROCESSO N° 0180847-07.1994.8.26.0002  

1002.94.180.847-9) QUE FAIRBANKS CONSTRUCÕES E ENGENHARIA LTDA.  

move contra COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS.  

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL 

E IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS, ora em fase de execução, não se 

conformando, °data maxima venha", com o respeitável despacho de fls. 701, que de 

ofício reconheceu a prescrição do pedido de desconsideração da personalidade 

jurídica concedida às fls. 537, vem dele opor o competente recurso de 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
Com efeito suspensivo 

para o Egrégio Tribunal de Justiça — Seção de Direito Privado III, com fundamento 

nos artigos 522 e seguintes do Código de Processo Civil, nos termos que, em 

separado, se seguem, anexando a este as peças abaixo discriminadas. 

Avenida Angélica n°2297 — 8° andar — Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
Telefax 3237 2365 3151 4366 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

Requer a juntada da inclusa guia de recolhimento 

das custas do recurso, visto que de acordo com o Provimento CSM n° 2.041/2013, o 

porte de retorno, não é devido, uma vez que o recurso está sendo feito digitalmente. 

Acorde com o artigo 524, inciso III, do Código de 

Processo Civil, os nomes e endereços completos dos advogados constantes do 

processo, são:- 

da Agravante: MARIA DE LOURDES B. M. DE SIQUEIRA — OAB/PS 65.988 

Avenida Angélica n° 2297 — 8° andar 

Higienópolis — São Paulo — SP — CEP 01227-200 

Fone: 3151-4366 3237-2365 

da Agravada: JURANDIR PAES — OAB/SP 46.915 

Rua Casper Libero n°58 —2° andar — ci. 200 

Santa Efigênia — São Paulo — SP — CEP 01033-000 

das Instituições Bancárias: ALICE HIROKO SANO — OAB/SP 20700 

Rua Boa Vista n° 185 — 3° andar 

Centro — São Paulo — SP — CEP 01014-913 

E 

ELCIO MONTORO FAGUNDES — OAB/SP 68.832 

Praça Ramos de Azevedo n° 209 — 8° andar — ci. 811 

Centro — São Paulo — SP 

PECAS TRASLADADAS E ORA ANEXADAS  

1 . Inicial de fls. 2/5; 
2. Contrato Social de fls. 618 v°; 
3. Procuração da Autora de fls. 9; 
4. Contrato de Locação de fls. 10/18 NP; 
5. Despacho de fls. 27; 
6. Petição de fls. 36; 
7. Procuração da Ré de fls. 37; 
8. Despacho de fls. 38; 
9. Petição de fls. 49; 
10. Certidão de fls. 50; 
11. Sentença de fls. 51/52; 
12. Publicação da Sentença de fls. 53; 

Avenida Angélica n°2297 — 8° andar — Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
Telefax 3237 2365 3151 4366 
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• EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO  

13. Embargos de Declaração de fls. 54/55; ti14. Sentença dos Embargos de Declaração de fls. 56; 
15. Recurso de Apelação Parcial de fls. 57/59; 

• 16. Despacho de fls. 61; 
17. Despacho de fls. 63; 
18. Acórdão de fls. 69/71; 
19. Registro do acórdão de fls. 71 v e; 
20. Embargos de Declaração de fls. 73R4; 
21. Acórdão dos Embargos de fls. 77/79 v e; 
22. Publicação do Acórdão de fls. 80; 
23. Recurso Especial de fls. 81/85; 
24. Despacho de fls. 87; 
25. Despacho Denegatório de Recurso Especial de fls. 89/90; 
26. Certidão de fls. 91/91 ve; 
27. Despacho de fls. 92; 
28. Petição de fls. 97/99; 
29. Certidão do Oficial de Justiça de fls. 105; 

• 
30. Despacho de fls. 128; 
31. Petição de fls. 129/131; 
32. Despacho de fls. 139; 
33. Petição de fls. 148; 
34. Procuração da Instituição Financeira Itaú de fls. 149; 
35. Despacho de fls. 152; 
36. Substabelecimento da Autora de fls. 162; 
37. Auto de Penhora de fls. 187 e seguintes; 
38. Registro da Penhora de fls. 194; 
39. Despacho de fls.200; 
40. Petição de fls. 254/255; 
41. Despacho de fls. 278; 
42. Auto de Penhora de fls. 287/287 ve; 
43. Procuração da Instituição Financeira de fls. 297 e 309; 
44. Carta Precatória para o Rio de Janeiro de fls. 301/301 v °,347 v° e 349; 
45. Editais; 
46. Certidão de oposição de Embargos de Terceiro; 
47. Despacho de fls. 437; 
48. Petição de fls. 440; 
49. Atualização do débito 441; 

410 	50. Despacho de fls. 450; 
51. Certidão de fls. 451; 
52. Substabelecimento da Instituição Financeira de fls. 453; 
53. Petição de fls. 462/463; 
54. Despacho de fls. 464; 
55. Informação da Receita Federal de fls. 472; 
56. Petição de fls. 474; 
57. Despacho de fls. 475; 
58. Certidão de fls. 476; 
59. Certidão de fls. 477; 
60. Protocolo do Oficio para o Rio de Janeiro de fls. 485; 
61. Petição de fls. 489 a 491; 
62. Pedido de DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA fls. 508/519; 
63. Certidão de fls. 536; 
64. DESPACHO DESCONSIDERANDO A PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA de fls. 537; 
65. Petição de fls. 544; 
66. Despacho de fls. 545; 
67. Despacho de fls. 584; 
68. Despacho de fls. 608; 
69. Petição de fls. 620/625; 
70. Termo de Penhora de fls. 626; 

Avenida Angélica n° 2297 - 8° andar - Higienópolis - São Paulo - SP - CEP 01227-200 
Telefax 3237 2365 3151 4386 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

71. Petição de fls. 628/632; 
72. Despacho de fls. 635; 
73. Petição de fls. 639/340; 
74. Despacho de fls. 645; 
75. Petição de fls. 649/653; 
76. Despacho de fls. 654; 
77. Petição de fls. 690/692; 
78. Intimação de Wilson Veneziano; 
79. Certidão da Intimação de Wilson Veneziano; 
80. Intimação de Marco Antonio Aparecido Ferraz Machado; 
81. Certidão da Intimação de Marco Antonio Aparecido Ferraz Machado; 
82. Despacho de fls. 699; 
83. DESPACHO AGRAVADO de fls. 701; 
84. INTIMAÇÃO DO DESPACHO AGRAVADO de fls. 702. 

• 	DECLARA, AINDA, QUE, TODAS AS PEÇAS ORA ANEXADAS, SÃO 

AUTENTICADAS PELA ADVOGADA QUE ESTA SUBSCREVE, COMO SENDO 

EXTRAíDAS DOS AUTOS ORIGINAIS, COM EXCEÇÃO DA FICHA CADASTRAL 

DE BREVE RELATO DA JUNTA COMERCIAL ATUALIZADA E ANEXADA COMO 

DOCUMENTO 1. 

São Paulo, 24 de novembro de 2014 

tA.f2A.AX)-- 

MARIA DE LOURDES B M. DE SIQUEIRA 

OAB/SP 65. 88 

Avenida Angélica n° 2297 — 8° andar — Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
Telefax 3237 2365 3151 4366 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

Vara de Origem:- 4 VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 
AÇÃO: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 
PROCESSO N°0180847-07.1994.8.260002 (002.84.180.847-9) 
Agravante: - FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. 
Agravado: - COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS 

MINUTA DE AGRAVO 

PELA AGRAVANTE:- 

FAIRBANKS CONSTRUWES E ENGENHARIA LTDA.:- 

EMÉRITOS DESEMBARGADORES JULGADORES 
DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
DA 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO III 

nedeg.~3.12211~ 
Como o respeitável despacho de fls. 701, foi 

disponibilizado no dia 12 de novembro (quarta-feira) e publicado no dia 13.11.14 

(quinta-feira) — fls. 702, o prazo para interposição do presente agravo se iniciou em 

14 de novembro p.p. (sexta-feira), para terminar em 23.11.14, que como foi um 

domingo, prorroga-se para o primeiro dia útil subsequente, ou seja, 24.11.14, 

segunda feira. 

Logo, a sua interposição está, rigorosamente, 

dentro do prazo. 

Avenida Angélica n° 2297 — 8° andar — Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
Telefax 3237 2365 3151 4366 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

KELIMWEEIM 

Conforme se infere do despacho agravado, a MM. 

Juíza "a quo", em seu final assim determinou: 

"... Assim defiro o prazo improrrogável de 10 dias, sobe 

pena de extinção do processo para prosseguimento. Se nada requerido em 

termos de efetividade da obtenção do saldo credor, arquivem-se, pois 

esgotado os meios à disposição deste Juizo de satisfação do crédito." 

Por esse despacho demonstrado está a 

necessidade do efeito suspensivo ao presente agravo, a fim de não acarretar à 

Agravante prejuízos maiores do que ela já está tendo. 

Assim, requer a V. Exa seja concedido ao presente 

agravo o seu efeito suspensivo. 

DOS FATOS 

Como constam das peças trasladadas para estes 

autos de Agravo de Instrumento a Agravante, tem procurado receber o que lhe é 

devido da empresa Executada, sem obter êxito e, tendo demonstrado que a situação 

cadastral desta, na Junta Comercial, que não se alterou até hoje, conforme certidão 

de breve relato atualizada (doc. 1), requereu a desconsideração da personalidade 

jurídica, que foi concedida às fls. 537, dos autos. 

A partir daí a Exequente vem tentando por todos os 

meios, penhorar bens dos sócios da empresa, intimá-los da presente execução, 

dando, portanto, andamento ao feito, conforme provam as peças a esta anexadas, 

além de cumprir todas as determinações do Juízo. 

Cumpre ressaltar que o processo de execução 

esteve parado, em decorrência de Embargos Terceiros, interpostos por EDSON 
Avenida Angélica n° 2297 —8° andar — Higiendpolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 	6 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

STEFANINI e MARIA LUCIA ROSA STEFANINI (Proc. 583.02.2000.060.932-

01000000-000 - CONTROLE 3112/2000), conforme consta das fls 431 v°, 43 , 

450/451. 

Logo, não há como aplicar o artigo 219 § 50, do 

Código de Processo Civil, por analogia às questões de execução fiscal, ao pedido de 

desconsideração da personalidade jurídica da empresa, como assim entendeu a 

ilustre Juíza "a quo". 

Trata-se aqui de uma ação de despejo por falta de 

pagamento, não de execução fiscal, exemplo citado no despacho agravado. 

O pedido de desconsideração da personalidade 

jurídica é uma medida utilizada quando o credor não consegue satisfazer o seu 

crédito através dos bens da empresa e, preenchendo os requisitos do artigo 50 do 

Código Civil, a pleiteia em Juízo, como foi no presente caso. 

Em recente decisão da 4a  Turma do Superior 

Tribunal de Justiça, foi decidido que uma vez preenchidos os requisitos da medida, 

esta poderá ser realizada a qualquer momento  para alcançar bens dos sócios e 

ex-sócios de empresa falida. 

Portanto, a desconsideração da personalidade 

jurídica, não está sujeita a qualquer prazo extintivo, seja decadencial ou 

prescricional, uma vez que pode ser requerida a qualquer tempo. 

Para corroborar o alegado temos os seguintes 

julgados: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- OMISSÃO — INEXISTÊNCIA - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - 

MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DOS DISPOSITIVOS LEGAIS - . eoN 

Avenida Angélica n° 2297 —8° andar — Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
Telefax 3237 2365 3151 4366 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA  
ADVOGADO 

DESNECESSIDADE - PREQUESTIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE —VIA  
EMBARGOS REJEITADOS. 

Os embargos de declaração são destinados à eliminar do julgado 

contradição, obscuridade ou omissão, nos termos do art. 535 do CPC. 

Encontrando-se a decisão embargada devidamente fundamentada, 

baseada nos fatos, provas, jurisprudência e legislação aplicável ao caso, 

não há omissão e necessidade de manifestação expressa acerca de 

todos os dispositivos legais invocados pelo embargante. Inviável ainda 

o acolhimento de embargos declaratórios com o fim de 

prequestionamento." (Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul - 3a  

Câmara Cível Embargos de Declaração - N° 1405127- 

36.2014.8.12.0000/50000 - Campo Grande Relator — Exmo. Sr. Des. 

Eduardo Machado Rocha Embargante : ML Centro de Ensino Ltda. - 

Embargados : Linaldo Nunes Pessoa e outro - por unanimidade, rejeitar 

os embargos —julgamento em 19/08/2014) 

Trecho do referido acórdão: 

"... O pedido de desconsideração da personalidade jurídica, 

quando preenchidos os requisitos da medida, poderá ser realizado a 

aualauer tempo. 4. Descabe, por ampliação ou analogia, sem 

qualquer previsão legal, trazer para a desconsideração da personalidade 

jurídica os prazos prescricionais previstos para os casos de retirada de 

sócio da sociedade (arts. 1003, 1.032 e 1.057 do Código Civil), uma vez 

que institutos diversos. 5. "Do encerramento irregular da empresa 

presume-se o abuso da personalidade jurídica, seja pelo desvio de 

finalidade, seja pela confusão patrimonial, apto a embasar o deferimento 

da desconsideração da personalidade jurídica da empresa, para se 

buscar o patrimônio individual de seu sócio" (REsp 1259066/SP, Rel. 

Min. Nancy Andrighi, DJe Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul TJ-

MS FL. 1405127-36.2014.8.12.0000/50000 28/06/2012). (...)" (REsp 

1312591/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 

julgado em 11/06/2013, DJe 01/07/2013) Este Sodalicio vem decidindo 

que: "E MENTA— AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE DESCONSIDERAÇÃO DA 
W•4 

Avenida Angélica n° 2297 — 8° andar — Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
Telefax 3237 2365 3151 4366 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

PERSONALIDADE JURÍDICA - COMPROVADA AUSÊNCIA DE 

PATRIMÔNIO PARA SATISFAÇÃO" (grifo nosso) 

"Agravo de instrumento — Decisão que indeferiu a 

desconsideração da personalidade jurídica — Cooperativa habitacional — 

Inconformismo — Acolhimento — Relação de consumo — Inteligência do 

art. 28, §5°, do CDC — Estado de insolvência — Precedente deste E. TJSP 

— Decisão reformada — Recurso provido." (Tribunal de Justiça de São 

Paulo - AGRAVO DE INSTRUMENTO N°: 0031805-13.2013.8.28.0000 - 

AGRAVANTE: IVANEI PINTO DE MELO - AGRAVADA: COOPERATIVA 

HABITACIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

SANTOS - COMARCA: SANTOS — Desembargador Relator Grava Brazil, 

julgamento 14 de maio de 2013). 

Trecho do referido acórdão: 

"..., dispensando- se as informações do juizo a quo, por 

desnecessárias. Sem contraminuta (fls. 88). A r. decisão agravada, a 

prova da intimação e as procurações encontram-se, por cópia, a fls. 600 

81, fls. 82, fls.18 e fls. 19. Ausente o preparo, em vista da gratuidade (fls. 

18). É o relatório do necessário. 2 — De inicio, cabe consignar que a 

possibilidade de a desconsideração da personalidade jurídica ser 

pleiteada a Qualquer tempo,..."  (grifo nosso). 

Diante disso, nada mais resta à Agravante, a 

não ser esperar, confiante, que V. Exes, hajam por bem, dar PROVIMENTO AO 

PRESENTE AGRAVO, a fim de ser reformado o despacho de fls., 

restabelecendo a desconsideração da personalidade jurídica da empresa 

concedida às fis. 537 dos autos. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 24 de novembro de 2014 

MARá 1-19-1NO RDES B M. DE SIQUEIRA 

OAB/SP 65.88 

Avenida Angélica n° 2297 — 8° andar — Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 
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Processo n°: 
Requerente: 
Requerido: 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a VARA CÍVEL 
Rua Alexandre Dumas n° 206, Sala 701, Santo Amaro - CEP 04717-000, Fone: 
5548-3199 r218, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br  

0180847-07.1994.8.26.0002 - Despejo Por Falta de Pagamento 
Fairbanks Construcoes e Engenharia, Brasileiro 
Comercial Importadora Douro Ltda., Brasileiro, Wilson Veneziano, Estrada do Campo 
Limpo, 560, apto. 12, Vila Prel - CEP 05777-000, São Paulo-SP, Brasileiro, Marco 
Antonio Aparecido Ferraz Machado, Rua Ministro Gabriel de Rezende Passos, 267, 
apto. 11, Moema - CEP 04521-021, São Paulo-SP, RG 09540970, Brasileiro 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Helena Campos Refosco 

Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento, ficando mantida a decisão 
agravada em seus exatos termos. 

t4 Se houver requerimento de intimação ou citação, pede-se a atenção para que as 	-- 03  o o custas devidas acompanhem os requerimentos em que diligência custosa for requerida, e indique 	o o o precisamente o endereço a ser diligenciado, de forma que a providência pretendida se 	,..0  o. 
aperfeiçoará muito mais rapidamente, no interesse do jurisdicionado, do próprio advogado e da 	o o 
Justiça. 	 o 

Int. 

São Paulo, 08 de abril de 2015. 

Processo n° 0180847-07.1994.8.26.0002 - p. 1 
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FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 10/04/20150 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0140/2015, foi disponibilizado na página 
1479/1484 do Diário da Justiça Eletrônico em 10/04/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 

Teor do ato: "Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento, ficando mantida a decisão agravada 
em seus exatos termos. Se houver requerimento de intimação ou citação, pede-se a atenção para que as 
custas devidas acompanhem os requerimentos em que diligência custosa for requerida, e indique 
precisamente o endereço a ser diligenciado, de forma que a providência pretendida se aperfeiçoará muito 
mais rapidamente, no interesse do jurisdicionado, do próprio advogado e da Justiça. Int." 

SÃO PAULO, 10 de abril de 2015. 

Carlos Roberto Munaretto 
Escrivão Judicial I 

• 

fls. 874



REQUERENTE: 	  

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 	 3 'Z 	G 

er■ C_■&1"-&.-- 

(Ac4olajc1/41o0ou Estagiário de Direito regularmente inscrito na OAB) 

0 Á  

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) DIRIGENTE DO  4  OFÍCIO  C^ 	COMARCA 
DE  5-to elivrxe".0  

PROCESSO No  4 3 4 
SEÇÃO 	  

Eu, advogado/estagiário acima identificado, requeiro carga dos autos do 

processo em referência, por 01 (uma) hora, nos termos do artigo 40, § 2 0, do 

Código de Processo Civil e normativos da Corregedoria Geral da Justiça do TJSP. 

44  de  wt7'.- 0  de  20  1 6: 

  

fejt 

CÁirn")L-2  

(assinatura do advogado/estagiário) 

OAB/ a no  2V--  • ai >-'5?  

Horário de Entrega dos Autos ao Advogado ou Estagiário: 	3 .2 . 35 

CILYYNevv\Ch. 

(Visto do Dirigente ou Escrevente e matrícula) 

Horário de Devolução dos Autos à Serventia: 	 157  

 

gidwo 4246‘Qte4- 
(visto do Dirigente ou Escrevente e matrícula) 

fls. 875



TERMO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

( 	) CONTRA RAZÕES DE APELAÇÃO 

)LAUDO 

( 	) A.R. 

( 	) PETIÇÕES 

( 	) OFICIO 

) MANDADO 

( 	) CARTA PRECATÓRIA 

( 	) CONTESTAÇÃO 

( 	) GUIA 

QUE SEGUE. 

SÃO PAULO.... 

2Ü MM 2015 

ESCREV TE TÉCNICO JUDICIÁRIO. 

_ 

fls. 876



EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE ,tf 

SANTO AMARO 

STA 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

PROCESSO N°0180847-07.1994.8.26.0002 ( 002.94.180847-9) 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos da Ação em referência que move contra 

COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS, tendo em vista que o 

Agravo de Instrumento interposto transitou em julgado, convalescendo a 

desconsideração da personalidade jurídica e inclusão dos sócios no pólo passivo da 

ação, conforme decisão anexa (docs.113), em cumprimento ao respeitável despacho 

de fls. 728, vem, perante V. Exa se manifestar nos seguintes termos: 

Às fls. 639/640, a Exequente, reiterando sua 

petição de fls. 628/629, na qual requereu a retificação da penhora efetivada, 

requereu a reconsideração do despacho de fls. 635, no sentido de ser penhorado e 

não arrestado 50% do imóvel de propriedade de WILSON VENEZIANO e esposa, 

consubstanciado no apartamento n° 12, localizado no Edifício Santa Bárbara, Bloco 

II, do Condomínio Residencial Califórnia, situado na Estrada de Campo Limpo 560, 

Rua da Consolação no 12974 — 4° andar — Consolação — São Paulo — SP — CEP 01302-001 
Tel.: 3237 2365 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

uma vez que este já foi intimado para pagamento do débito (fls. 105; 187 e 695) e 

não efetuou o pagamento. 

Às fls. 690/691, a Exequente requereu que EDGAR 

MARTINS FERREIRA e sua mulher, fossem incluídos, também, no pólo passivo da 

presente ação, uma vez que por ocasião da assinatura do contrato de locação 

firmado entre a Exequente e a firma Executada, eles eram sócios e fiadores da 

empresa. 

O outro sócio MARCO ANTONIO APARECIDO, 

também foi intimado para pagamento do débito às fls. 698, sem ter efetuado o 

pagamento, até a presente data. 

Diante do lapso temporal do último cálculo 

apresentado (fls. 651/653), vem requerer uma dilação de prazo para fornecer aos 

autos o débito devidamente atualizado. 

Isto posto, requer seja retificada a penhora já feita, 

para que seja penhorado 50% do imóvel mencionado acima, de propriedade de 

WILSON VENEZIANO. 

Requer, também, sejam incluídos no pólo passivo 

EDGAR MARTINS FERREIRA e sua mulher e, uma vez deferia da suas inclusões, 

sejam eles intimados para pagamento do débito. E, finalmente, requer seja 

procedida a penhora dos ativos financeiros e aplicações em nome de MARCO 

ANTONIO APARECIDO, através do sistema BACENJUD. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 22 de abril de 2015 

Lax.x4)_. 
MARIA DE LOURDE B. M. DE SIQUEIRA 

OAB/SP 5.988 

Rua da Consolação n° 12974 — 4° andar— Consolação — São Paulo — SP — CEP 01302-001 	 2 
Tel.: 3237 2365 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

35' Câmara de Direito Privado 

Registro: 2015.0000063434 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento no 
2211950-03.2014.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é agravante 
FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA., é agravado 
COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA.. 

ACORDAM, em 35' Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferir a seguinte decisão: "deram provimento ao recurso, tornando 
definitiva a liminar concedida às fls.192. v.u.", de conformidade com o voto do 
Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores MELO 
BUENO (Presidente), GILBERTO LEME E MORAIS PUCCI. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2015. 

Melo Bueno 
RELATOR 

Assinatura Eletrônica 

fls. 879



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

35' Câmara de Direito Privado 

COMARCA: SÃO PAULO — FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 

AGRAVANTE: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 

AGRAVADO: COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA 

JUIZ(A): HELENA CAMPOS REFOSCO 

VOTO N° 32843 

AGRAVO DE INSTRUMENTO — LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL — DESPEJO POR FALTA DE 

PAGAMENTO C/C COBRANÇA — FASE DE 

EXECUÇÃO - Pedido de desconsideração da 

personalidade jurídica — Reconhecimento da 

prescrição afastado — Inaplicabilidade do prazo 

prescricional estabelecido no CTN, por não se 

tratar de crédito de natureza tributária - Liminar 

mantida — Recurso provido. 

Agravo de instrumento contra r. decisão de fls. 

186, que reconheceu de ofício a prescrição do pedido de desconsideração 

da personalidade jurídica da agravada, anteriormente concedida, nos autos 

da ação de despejo por falta de pagamento c.c. cobrança, fundada em 

locação de imóvel, em fase de execução. A agravante sustenta, em síntese, 

que a desconsideração da personalidade jurídica não está sujeita a qualquer 

prazo extintivo, seja decadencial ou prescricional, podendo/  ser requerida a 

qualquer tempo, uma vez preenchidos os requisitos da medida, conforme 

decisão do C.STJ. 

Agravo de Instrumento n°2211950-03.2014.8.26.0000 - V.32843 	 2-e 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

353  Câmara de Direito Privado 

141. PPORIMMEl MUI 

O recurso foi regularmente processado no efeito 

suspensivo, sem resposta. 

É o relatório. 

A agravante moveu ação de despejo por falta de 

pagamento cic cobrança em face da agravada e, em razão do 

inadimplemento de aluguéis e encargos da locação, constituiu-se título 

judicial, ora em fase de execução. Sem êxito em localizar ativos financeiros 

ou bens em nome da agravada, houve desconsideração da personalidade 

jurídica, implicando na responsabilidade dos sócios pela satisfação da 

execução, nos termos do art. 50 do Código Civil (fis.149). 

Contudo, observando a d. magistrada que no 

pedido de desconsideração da personalidade jurídica houve menção de que 

a empresa executada se encontrava irregular desde 1995 e que referido 

pedido fora realizado somente em 2008, sobreveio a r. decisão agravada, 

reconhecendo de ofício a prescrição do pedido de desconsideração da 

personalidade jurídica e inclusão dos sócios no polo passivo, com base no 

art.174 do CTN, que estabelece prazo prescricional de cinco anos para 

cobrança de crédito tributário. 

Com efeito, não ocorreu a prescrição, pois, no 

presente caso, inaplicável o prazo estabelecido no Código Tributário 

Nacional, por não se tratar de Crédito de natureza tributária. E, conforme 

entendimento do C.STJ, sendo o pedido de desconsideração da 

personalidade jurídica direito potestativo, poderá ser realizado a qualquer 

tempo, quando preenchidos os requisitos da medida, não estando sujeito a 

prazo prescricional pelo não uso, diante da falta de previsão legal. Confira-

se: 

Agravo de Instrumento n°2211950-03.2014.8.26.0000 - V.32843 	 3-e 

fls. 881
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

35' Câmara de Direito Privado 

OF1.00. 

"DIREITO CIVIL E COMERCIAL DESCONSIDERAÇÃO 
DA PERSONALIDADE JURÍDICA. DIREITO 
POTESTATIVO QUE NÃO SE EXTINGUE PELO NÃO 
USO. PRAZO PRESCRICIONAL REFERENTE Á 
RETIRADA DE SÓCIO DA SOCIEDADE. NÃO 

. APLICAÇÃO. INSTITUTOS DIVERSOS. RECOMPOSIÇÃO 
DA PLURALIDADE SOCIETÁRIA E PENHORA. 
REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. MULTA ART. 4754 DO CPC. 
EXECUÇÃO PROVISÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. 
1. A desconsideração da personalidade jurídica é técnica 
consistente na ineficácia relativa da própria pessoa jurídica - 
rectius, ineficácia do contrato ou estatuto social da empresa -, 
frente a credores cujos direitos não são satisfeitos, mercê da 
autonomia patrimonial criada pelos atos constitutivos da 
sociedade. 
2. Ao se pleitear a superação da pessoa jurídica, depois de 
verificado o preenchimento dos requisitos autorizadores da 
medida, é exercido verdadeiro direito potestativo de ingerência 
na esfera jurídica de terceiros - da sociedade e dos sócios -, os 
quais, inicialmente, pactuaram pela separação patrimonial 
3. Correspondendo a direito potestativo, sujeito a prazo 
decadencial, para cujo exercício a lei não previu prazo 
especial, prevalece a regra geral da inesgotabilidade ou da 
perpetuidade, segundo a qual os direitos não se extinguem pelo 
não uso. Assim, à míngua de previsão legal, o pedido de 
desconsideração da 
personalidade jurídica, quando preenchidos os requisitos da 
medida, poderá ser realizado a qualquer tempo. (...)." 1  

Assim, o inconformismo da agravante merece 

acolhida apenas para afastar o reconhecimento da prescrição do pedido de 

desconsideração da personalidade jurídica e inclusão dos sócios no polo 

passivo. 

Ante o exposto, dee previreete 88 recame, 
tomando definitiva a liminar concedida às fls.192. 

FERNANDO MELO BUENO FILHO 
Desembargador Relator 

I  REsp 1348449/ RS — Rei. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO — T4 — J.11/04/2013. 

Agravo de Instrumento n°2211950.03.2014.8.26.0000 - V.32843 

fls. 882



re
ss

o,
  p

ar
a 

co
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

35' Câmara de Direito Privado 

Registro: 2015.0000140495 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração no 
2211950-03.2014.8.26.0000/50000, da Comarca de São Paulo, em que é embargante 
FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA., é embargado 
COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA.. 

oi conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 
co 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores MELO o 
BUENO (Presidente), GILBERTO LEME E MORAIS PUCCI. 

o 
São Paulo, 9 de março de 2015. 	 G) 

0 
Melo Bueno 	 0 

RELATOR 	 Cs1 
c0 

Assinatura Eletrônica 
o 
Cs) 

o 
11) 
o 

Csa
o  

o 

ACORDAM, em 353  Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Rejeitaram os embargos. V. U.", de 

• 

fls. 883



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

35° Câmara de Direito Privado 

COMARCA: SÃO PAULO — FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 

EMBARGANTE: FAIRBANKS• CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 

EMBARGADO: COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA 

JUIZ(A): HELENA CAMPOS REFOSCO 

• 
VOTO N° 33261 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO — Omissão — 

Inexistência - Questões devidamente apreciadas e 

decididas no julgado - Rediscussão da matéria - 

Caráter Infringente - Recurso rejeitado. 

• 
Embargos de declaração opostos ao v.acórdão 

de fls.2011204, visando o embargante sanar omissões do julgado, no sentido 

de que o v. acórdão ao dar provimento ao recurso, afastando apenas a 

prescrição do pedido de desconsideração da personalidade jurídica e 

inclusão dos sócios no polo passivo, deixou de restabelecer referida 

desconsideração anteriormente concedida. 

É o relatório. 

Embargos de Declaração n° 2211950-03.2014.8.26.0000/50000 - V.33261 	 2-e 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

35' Câmara de Direito Privado 

••• 

Com efeito, a r. decisão embargada não se 

ressente das imperfeições redamadas, uma vez que se baseou no conjunto 

probatório dos autos e em precedentes jurisprudenciais para a conclusão do 

julgado, não estando o órgão julgador obrigado a manifestar-se acerca de 

todos os argumentos manifestados pelas partes. 

Cumpre ressaltar que o v. acórdão, ao dar 

provimento ao agravo de instrumento do embargante, afastando o 

reconhecimento de ofício da prescrição do pedido de desconsideração da 

personalidade jurídica, que já havia sido concedida anteriormente, 

consequentemente manteve inalterada referida concessão (fls.537 — dos 

autos principais). 

Assim, da forma como lançado o recurso, 

pretende o embargante reabrir discussão de matéria já arguida e apreciada 

por esta C. Câmara, inadmissível no âmbito restrito destes embargos, 

motivo pelo qual, dado o seu caráter infringente, não merece prosperar a 

irresignação manifestada. 

Ante o exposto, rejeite os embargos. 

FERNANDO MELO BUENO FILHO 
Desembargador Relator 

Embargos de Declaração n°2211950-03.2014.8.260000/50000 - V.33261 	 3-e 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SJ 3.3.6.1 - Serv. de Proces. da 35 '  Câmara de Dir. Privado 
Praça João Mendes Jr., s/n - 01501 -900 - João Mendes - Sala 1805 
- 3107-2617 

CERTIDÃO 

Processo n°: 
Classe — Assunto: 
Embargante 

Embargado 
Relator(a): 
Órgão Julgador: 

2211950-03.2014.8.26.0000/50000 
Embargos de Declaração - Locação de Imóvel 
FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 
LTDA. 
COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA. 
Melo %CIRO 
351  Câmara de Direito Privado 

CERTIDÃO DE TRÂNSITOTM JULGADO 

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 31/03/2015. 

São Paulo, 13 de abril de 2015. 

CRISTINA SAMESIMA RIBEIRO DO VALLE - Matrícula: M361427 
Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
'COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
Rua Alexandre Dumas n° 206, Sala 701, Santo Amaro - CEP 04717-000, Fone: 
5548-3199 r218, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br  

CONCLUSÃO 

Em 30/06/2015, faço estes autos conclusos ao(à) Dr(a). Helena Campos Refosco, MM(a). Juiz(a) 
de Direito da 43  Vara Chiei do Foro Regional de Santo Amaro. 
Eu , (Helena Campos Refosco), escrev. subscr. 

DECISÃO 

Processo n°: 
	

0180847-07.1994.8.26.0002 - Despejo Por Falta de Pagamento 
Exequente: 	Fairbanks Construcoes e Engenharia, Brasileiro 
Executado: 
	

Comercial Importadora Douro Ltda., Brasileiro, Wilson Veneziano, 
Estrada do Campo Limpo, 560, apto. 12, Vila Prel - CEP 05777-000, 
São Paulo-SP, Brasileiro, Marco Antonio Aparecido Ferraz Machado, 
Rua Ministro Gabriel de Rezende Passos, 267, apto. 11, Moema - CEP 
04521-021, São Paulo-SP, RG 09540970, Brasileiro 

Diante da procedência do agravo, para efetivar o reforço da penhora do -imóvel, 
junte o exequente matrícula atualizada do imóvel. 

Junte ainda certidão da JUCESP da empresa, para inclusão dos sócios no polo 
passivo. Esclareça sua qualificação completa, para fins de citação. 

Junte, por fim, cálculo atualizado. 
Com as respostas, tornem conclusos com todos os volumes. 

Valor da causa: R$ 241.877,23 em outubro de 2013 
No caso de cumprimento de sentença, cadastre-se o incidente de execução. 

PESQUISAS BACENJUD, INFOJUD, ART. 615-A DO CPC, RENAJUD, ARISP E FUNDOS 
DE INVESTIMENTO/ APLICAÇÕES FINANCEIRAS / PREVIDÊNCIA PRIVADA 

BACENJUD 
Em atendimento aos princípios da celeridade processual e da razoável duração do 

processo, bem como em obediência à ordem prevista no art. 655 do Código de Processo Civil, 
determino o imediato bloqueio de valores existentes em contas bancárias do executado no valor 
acima, apresentado pelo exequente, via BacenJud, nos termos do art. 655-A do Código de Processo 
Civil, devendo o exequente recolher as custas se ainda não o fez. 

Se o bloqueio for positivo, fica constituída a penhora, independentemente da 
lavratura de termo. Se houver bloqueio em excesso do mesmo executado, desde já determino a 
liberação do excedente. Sem prejuízo, fica intimado o executado da penhora, bem como do prazo 
para eventual impugnação, nos termos do art. 475-J, §1 0, do Código de Processo Civil, o qual 
começa a fluir da intimação desta decisão. 

Se não for apresentada defesa, certifique a serventia o decurso do prazo e transfira-
se o valor bloqueado, expedindo-se mandado de levantamento em favor do exequente e intimando-o 
para que se manifeste, no prazo de 5 dias, sobre a satisfação do seu crédito, ficando consignado, 
desde já, que o silêncio será interpretado como quitação integral da dívida. 

Sendo insuficiente o bloqueio, reitere-se de imediato. 

INFOJUD 
Se o bloqueio for insuficiente, proceda-se à pesquisa Infojud, devendo o exequente 

recolher as custas na sua próxima manifestação nos autos, nos termos do Provimento CSM n° 
1.826/2010, salvo se beneficiário da justiça gratuita. 
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ART. 615-A DO CPC 

	

Cópia desta decisão serve como certidão (artigo 615-A do CPC) para fins de 	o 
O 
v1 

	

averbação no registro de imóveis, Serasa e outros cadastros de proteção ao crédito ou registro de 	a) 
outros bens sujeitos a penhora ou arresto, bem como para fins de protesto (art. 104-A das NCGJ). ? o. 

o 
o RENAJUD 	 Ê 

Cópia desta decisão serve como oficio, para ser apresentada diretamente no setor ..... o 
c _ 

	

de pesquisa do Detran, ao qual caberá apresentar extrato completo ao requerente sobre a propriedade 	.--; o 

	

de veículos em nome do executado. Outrossim, cópia desta decisão serve como oficio para bloqueio 	co o 
total da transferência de todos os veículos em nome do(s) executado(s).  

us 
.-, 

ARISP o o :----, 
A pesquisa de titularidade de imóveis pode ser feita eletronicamente pelo -A (13 c0 

interessado, no endereço eletrônico http://www.registradores.org.br/ o 
co o. 

	

Diante dos três parágrafos acima, ficam desde já indeferidos pedidos de pesquisa 	•G 
o via Arisp e Renajud, porquanto desnecessários. Eventuais pedidos neste sentido acarretarão o  

arquivamento do processo. o a> (4 CO O 

	

FUNDOS DE INVESTIMENTO/ APLICAÇÕES FINANCEIRAS / PREVIDÊNCIA PRIVADA 	A., 

	

Uma vez que o sistema Bacenjud não abrange os ativos mencionados acima, cópia 	 6' 
tO 
c/) 

	

desta decisão serve como oficio para ser apresentada diretamente a instituições financeiras, às quais 	o c.) 

	

caberá efetuar o bloqueio e a transferência a disposição deste juízo de todo e qualquer valor 	e n. 

	

disponível em fundos de investimento, aplicações financeiras e previdências privadas em nome do(s) 	o o 
executado(s). o 

ci) o 

	

Não sendo frutíferas as diligências via bacenjud, infojud, nem a pesquisa a cargo 	o o 

	

do exequente (art. 615-A do CPC), que deve ser demonstrada ao juízo no prazo de 5 dias a contar 	co Q, O 

	

desta decisão por meio de comprovante de protocolo, determino a remessa dos autos ao arquivo, por 	cu o 

	

se tratar de caso de irremediável insolvência. O não recolhimento das custas acarretará o 	,.. o Q. 

	

arquivamento do processo, e, mesmo após eventual arquivamento, novas diligências serão 	O 
condicionadas aos recolhimentos devidos. o (/) 

o u_ 
Int. 	 Lu tt 

cn 
O São Paulo, 30 de junho de 2015. 	 a. 
•z( (.) 
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BRASIL 
BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 
Poder Judiciário 

ejubp.hrefosco 
  quarta-feira, 

01/07/2015 
Minutas 1 Protocolamento 1 Ordens judiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios 

Gerenciais 1 Aluda  1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

II 

— dique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aaui para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às 19h0Omin dos dias úteis 
serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h0Omin do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h0Omin ou em dias não úteis serão tratadas 
e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa 
do dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20150002052565 

Data/Horário de protocolamento: 01/07/2015 14h01 

Número do Processo: 0180847-07.1994 

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO 

Vara/Juízo: 11392 - 4a VARA CÍVEL DO F.R. DE SANTO AMARO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: HELENA CAMPOS REFOSCO 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: _ FAIRBANKS CONSTRUCOES E ENGENHARIA 

Relação dos Réus/Executados 

Réu/ Executado Valor a 
Bloquear 

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 

861.346.208-15 :WILSON 
VENEZIANO 

241.877,23 Instituições financeiras com relacionamentos 
com o CPF/CNR) no momento da protocolização. 

011.525.508-70 :MARCO ANTONIO 
APARECIDO FERRAZ MACHADO 

241.877,23 Instituições financeiras com relacionamentos 
com o CPF/CNR1 no momento da protocolização. 

61.256.913/0001-68 :COMERCIAL 
IMPORTADORA DOURO LTDA 

241.877,23 CPF/CNPJ não encaminhado às instituições financeiras, por 
inexistência de relacionamentos. 

Voltar para a teia inicial do sistema 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&tok.. . 01/07/2015 
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'-i.„ WD ti RAS-11. 

Baceniud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário 

ejubp.hrefosco

sexta-feira, 
03/07/2015 

Minutas 1 Protocolamento 1 Ordens judiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios 
Gerenciais  1 Ajuda ¡Sair 

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de 
Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações para Bloqueio 

de Valores 

■=, 

 

rã] 
• dique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aqui para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às 19h0Omin dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h0Omin do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h0Omin ou em dias não úteis serão tratadas 
e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa 
do dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20150002052565 

Número do Processo: 0180847-07.1994 

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DE SA0 PAULO 

Vara/Juízo: 11392 - 4a VARA CÍVEL DO F.R. DE SANTO AMARO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: HELENA CAMPOS REFOSCO 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: FAIRBANKS CONSTRUCOES E ENGENHARIA 

Relação de réus/executados 

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 

011.525.508-70 - MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):9$19,96] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

• Respostas 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

01/07/2015 
14:01 Bloq. Valor 

HELENA 
CAMPOS 

REFOSCO 
241.877,23 

(03) 
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo. 

18,94 

18,94 
02/07/2015 

02:53 

03/07/2015 
12:01:54 Desb. Valor 

HELENA 
CAMPOS 
REFOSCO 

18,94 Não enviada - - 

BCO BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

1  Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

1 	Valor 
(R$) 

1 	Resultado 
(R$) 

1 	Saldo 
Bloqueado 

1 Data/Hora 
Cumprimento 

hnps://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegis.. . 03/07/2015 
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Remanescente 
(R$) 

01/07/2015 
14:01 Bloq. Valor 

- 

HELENA 
CAMPOS 

REFOSCO 
241.877,23 

(03) 
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo. 

1,02 

1,02 02/07/2015 
04:33 

03/07/2015 
12:01:54 Desb. Valor 

HELENA 
CAMPOS 
REFOSCO 

1,02 Não enviada - - 

BCO BRADESCO / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

- 

Data/Hora 
Cumprimento 

01/07/2015 
14:01 Bloq. Valor 

HELENA 
CAMPOS 

REFOSCO 
241.877,23 

(02) 
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00 
01/07/2015  

19:23 

BCO SANTANDER / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

- 
Saldo 

Bloqueado 
Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

01/07/2015 
14:01 Bloq. Valor 

HELENA 
CAMPOS 

REFOSCO 
241.877,23 

(02) 
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00 
02/07/2015 

07:53 

Não Respostas 
Não  há não-resposta para este réu/executado 

_!'i 61.256.913/0001-68 - COMERCIAL IMPORTADORA DOURO LTDA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] , 

I CPF/CNPJ não encaminhado às instituições financeiras, por inexistência de relacionamentos. 

861.346.208-15 - WILSON VENEZIANO 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

BCO SANTANDER / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

01/07/2015 
14:01 Bloq. Valor 

HELENA 
CAMPOS 

REFOSCO 
241.877,23 

(02) 
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00 
02/07/2015 

07:53 

ITAl) UNIBANCO S.A. / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

(00) Resposta 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegis.. . 03/07/2015 
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I HELENA CAMPOS REFOSCO 
juiz Solicitante das Últimas Ações 
Selecionadas: 

Voltar para a reta o de minutas para protocolamento 

negativa: 
réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas. 
0,00 

0,00 

Não Respostas 

HELENA 
CAMPOS 

REFOSCO 

01/07/2015 
14:01 

02/07/2015 
20:44 

Bloq. Valor 241.877,23 

Não há não-resposta para este réu/executado 

BacenJud 2.0 
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário 

ejubp.hrefosco 

sexta-feira, 
03/07/2015 

Minutas 1 Protocolamento 1 Ordens judiciais 1 Não Respostas 1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios 
Gerenciais 1 Aluda 1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

12 

 

dique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aqui para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às 19h0Omin dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h0Omin do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h0Omin ou em dias não úteis serão tratadas 
e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa 
do dia útil imediatamente posterior. 

Número do Protocolo: 20150002082529 

Data/Horário de protocolamento: 03/07/2015 12h05 _ 
Número do Processo: -- 0180847-07.1994  , 
Tribunal: TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO 

Vara/Juízo: 11392 - 4a VARA CÍVEL DO F.R. DE SANTO AMARO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: HELENA CAMPOS REFOSCO 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNP3 do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: FAIRBANKS CONSTRUCOES E ENGENHARIA 

Relação dos Réus/Executados 

Réu/ Executado Valor a 
Bloquear 

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 

861.346.208-15 :WILSON 
VENEZIANO 

241.877,23 Instituições financeiras com relacionamentos 
COM o CPF/CNID3 no momento da protocolização. 

011.525.508-70 :MARCO ANTONIO 
APARECIDO FERRAZ MACHADO 

241.877,23 Instituições financeiras com relacionamentos 
com o CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

61.256.913/0001-68 :COMERCIAL 
IMPORTADORA D'OURO LTDA 

241.877,23 CPF/CNPJ não encaminhado às instituições financeiras, por 
inexistência de relacionamentos. 

,.Vol ar para are ação de minu as para pro oco amen o 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&tok.. . 03/07/2015 
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5., 	'134itisit. 
BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 
Poder Judiciário 

ejubp.hrefosco 

quarta-feira, 
22/07/2015 

Minutas 1 Protocolamento ¡Ordens judiciais 1 Deleqacões 1 Não Respostas 1 Contatos de L Financeira 1 
Relatórios Gerenciais 1 Aiuda 1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de 
Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações para Bloqueio 

de Valores 

I-2  dique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aqui para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Número do Protocolo: 20150002082529 

Número do Processo: 0180847-07.1994 

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO 

Vara/Juízo: 11392 - 4a VARA Cá/EL DO F.R. DE SANTO AMARO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: HELENA CAMPOS REFOSCO 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: FAIRBANKS CONSTRUCOES E ENGENHARIA 

Relação de réus/executados 

• Para exibir os detalhes de todos os réus/executados cliaue aoui. 
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados dique aqui. 

011.525.508-70 - MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$18,94] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

03/07/2015 
12:05 

Bloq. Valor 
HELENA 
CAMPOS 

REFOSCO 
241.877,23 

(03) 
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo. 

18,94 

18,94 04/07/2015 
02:30 

22/07/2015 
10:19:00 Desb. Valor 

HELENA  
CAMPOS 
REFOSCO 

18,94 Não enviada - - 

BCO BRADESCO / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

03/07/2015 
12:05 Bloq. Valor 

HELENA 
CAMPOS 

REFOSCO 
241.877,23 

(02) 
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

. 
0,00 

03/07/2015 
19:23 

hnps://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegis.. . 22/07/2015 
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BCO BRASIL / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

03/07/2015 
12:05 Bloq. Valor 

HELENA 
CAMPOS 

REFOSCO 
241.877,23 

(02) 
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00 
06/07/2015 

04:25 

BCO SANTANDER / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

. 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

03/07/2015 
12:05 

Bloq. Valor 
HELENA 
CAMPOS 

REFOSCO 
241.877,23 

(02) 
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00 04/07/2015 
06:38 

Não Respostas 
Não há não-resposta para este réu/executado 

61.256.913/0001-68 - COMERCIAL IMPORTADORA DOURO LTDA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

CPF/CNPJ não encaminhado às instituições financeiras, por inexistência de relacionamentos. 

861.346.208-15 - WILSON VENEZIANO 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas 

BCO SANTANDER  / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

_ 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

03/07/2015 
12:05 

Bloq. Valor 
HELENA 
CAMPOS 

REFOSCO 
241.877,23 

(02) 
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00 04/07/2015 
06:38 

ITAU UNIBANCO S.A. / Todas as Agências/ Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor 
(R$) 

Resultado 
(R$) 

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

, 

03/07/2015 
12:05 

Bloq. Valor 
HELENA 
CAMPOS 

REFOSCO 
241.877,23 

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado 
não é cliente 

ou possui 
apenas contas 

inativas. 
0,00 

0,00 06/07/2015 
20:44 

Não Respostas 

Não há não-resposta para este réu/executado 

r-- Voltar para a-íeia iniciai ciO sistema 

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegis.. . 22/07/2015, 
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TIMPIPPIMIL 11161115111CA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a VARA CÍVEL 
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11 0  andar, sala 
114, Jurubatuba - CEP 04996-005, Fone: 5541-8425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

MI ftVellitad et SM 

ATO ORDINATORIO 

Processo Físico n°: 
	

0180847-07.1994.8.26.0002 
Classe — Assunto: 
	

Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Requerente: 
	

Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Requerido: 
	

Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4 0, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

Ciência acerca do bloqueio judicial realizado pelo sistema 
Bacen-Jud (valor bloqueado R$ 0,00) e da pesquisa Infojud, que 
restou frutífera sobre os executados Wilson e Marco e esta 
arquivada em pasta própria, devendo a parte interessada se 
manifestar em termos de prosseguimento no prazo legal, sob 
pena de arquivamento. 

Nada Mais. São Paulo, 28 de julho de 2015. Eu, tVanessa 
Bitencourt Queiroz, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 	 
Eu„ Vanessa Bitencourt Queiroz, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

fls. 896



FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 05/08/2015 11:24 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0272/2015, foi disponibilizado na página 
1828/1836 do Diário da Justiça Eletrônico em 05/08/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 

• Teor do ato: "Diante da procedência do agravo, para efetivar o reforço da penhora do imóvel, junte o 
exequente matrícula atualizada do imóvel. Junte ainda certidão da JUCESP da empresa, para inclusão dos 
sócios no polo passivo. Esclareça sua qualificação completa, para fins de citação. Junte, por fim, cálculo 
atualizado. Com  as respostas, tornem conclusos com todos os volumes. Valor da causa: R$ 241.877,23 em 
outubro de 2013 No caso de cumprimento de sentença, cadastre-se o incidente de execução. PESQUISAS 
BACENJUD, INFOJUD, ART. 615-A DO CPC, RENAJUD, ARISP E FUNDOS DE INVESTIMENTO/ 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS / PREVIDÊNCIA PRIVADA BACENJUD Em atendimento aos princípios da 
celeridade processual e da razoável duração do processo, bem como em obediência à ordem prevista no art. 
655 do Código de Processo Civil, determino o imediato bloqueio de valores existentes em contas bancárias do 
executado no valor acima, apresentado pelo exequente, via BacenJud, nos termos do art. 655-A do Código de 
Processo Civil, devendo o exequente recolher as custas se ainda não o fez. Se o bloqueio for positivo, fica 
constituída a penhora, independentemente da lavratura de termo. Se houver bloqueio em excesso do mesmo 
executado, desde já determino a liberação do excedente. Sem prejuízo, fica intimado o executado da penhora, 
bem como do prazo para eventual impugnação, nos termos do art. 475-J, §1°, do Código de Processo Civil, o 
qual começa a fluir da intimação desta decisão. Se não for apresentada defesa, certifique a serventia o 
decurso do prazo e transfira-se o valor bloqueado, expedindo-se mandado de levantamento em favor do 
exequente e intimando-o para que se manifeste, no prazo de 5 dias, sobre a satisfação do seu crédito, ficando 
consignado, desde já, que o silêncio será interpretado como quitação integral da dívida. Sendo insuficiente o 
bloqueio, reitere-se de imediato. INFOJUD Se o bloqueio for insuficiente, proceda-se à pesquisa Infojud, 
devendo o exequente recolher as custas na sua próxima manifestação nos autos, nos termos do Provimento 
CSM n° 1.826/2010, salvo se beneficiário da justiça gratuita. ART. 615-A DO CPC Cópia desta decisão serve 
como certidão (artigo 615-A do CPC) para fins de averbação no registro de imóveis, Serasa e outros cadastros 
de proteção ao crédito ou registro de outros bens sujeitos a penhora ou arresto; bem como para fins de 
protesto (art. 104-A das NCGJ). RENAJUD Cópia desta decisão serve como ofício, para ser apresentada 
diretamente no setor de pesquisa do Detran, ao qual caberá apresentar extrato completo ao requerente sobre 
a propriedade de veículos em nome do executado. Outrossim, cópia desta decisão serve como ofício para 
bloqueio total da transferência de todos os veículos em nome do(s) executado(s). ARISP A pesquisa de 
titularidade de imóveis pode ser feita eletronicamente pelo interessado, no endereço eletrônico 
http://www.registradores.org.br/ Diante dos três parágrafos acima, ficam desde já indeferidos pedidos de 
pesquisa via Arisp e Renajud, porquanto desnecessários. Eventuais pedidos neste sentido acarretarão o 
arquivamento do processo. FUNDOS DE INVESTIMENTO/ APLICAÇÕES FINANCEIRAS / PREVIDÊNCIA 
PRIVADA Uma vez que o sistema Bacenjud não abrange os ativos mencionados acima, cópia desta decisão 
serve como ofício para ser apresentada diretamente a instituições financeiras, às quais caberá efetuar o 
bloqueio e a transferência a disposição deste juízo de todo e qualquer valor disponível em fundos de 
investimento, aplicações financeiras e previdências privadas em nome do(s) executado(s). Não sendo 
frutíferas as diligências via bacenjud, infojud, nem a pesquisa a cargo do exequente (art. 615-A do CPC), que 
deve ser demonstrada ao juízo no prazo de 5 dias a contar desta decisão por meio de comprovante de 
protocolo, determino a remessa dos autos ao arquivo, por se tratar de caso de irremediável insolvência. O não 
recolhimento das custas acarretará o arquivamento do processo, e, mesmo após eventual arquivamento, 
novas diligências serão condicionadas aos recolhimentos devidos." 

fls. 897



FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8. 26 .0002  

SÃO PAULO, 5 de agosto de 2015. 

Roberta Rebouças Cavalheiro 
Escrevente Técnico Judiciário 

Emitido em: 05/08/2015 11:2 
Página: 2 
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FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 05/08/2015 11:24 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página* 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0272/2015, foi disponibilizado na página 
1828/1836 do Diário da Justiça Eletrônico em 05/08/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 

Teor do ato: "Ciência acerca do bloqueio judicial realizado pelo sistema Bacen-Jud (valor bloqueado R$ 
0,00) e da pesquisa Infojud, que restou frutífera sobre os executados Wilson e Marco e esta arquivada em 
pasta própria, devendo a parte interessada se manifestar em termos de prosseguimento no prazo legal, sob 
pena de arquivamento. " 

SÃO PAULO, 5 de agosto de 2015. 

Roberta Rebouças Cavalheiro 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 899



JUNTADA  

Certifico e dou fé que nesta data, junto aos autos 

) A.R. 

(s) Petição(ões) 

) o(s) Mandado(s) 

) o(s) Oficio(s) 

) a(s) Carta(s) Precatória(s) 

) a(s) Contestação(ões) 

) a(s) Guia(s) 

) Apelação 

) Contrarrazões 

que segue(m). 

pe---2)461c, j'5-  4;04 .77.) ká-A,k1A,S 

São Paulo, 	/2015. 

Eu, (O. S. D.), Escrevente, subscrevi. 

fls. 900
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA 

CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO DA COMARCA DE SÃO 

PAULO — SP. 

Processo n°. 0180847-07.1994.8.26.0002 

AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

WILSON VENEZIANO, brasileiro, casado, industriário, 

portador do RG n° 4.444.664-0, inscrito no CPF/MF sob o n° 861.346.208-15, 

residente e domiciliado na Estrada do Campo Limpo, 560 - Bloco A-2 - 

apartamento 12, São Paulo - SP - CEP. 05777-901, por meio de sua advogada 

410 

	

	que esta subscreve (procuração — doc.01), nos autos da ação em epígrafe, 

vem, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte: 

Primeiramente, cumpre ressaltar que esta ação se 

encontra atualmente em fase de cumprimento de sentença, contudo, o. 

Executado apenas agora tomou conhecimento do inteiro teor do processo e, 

sabendo que a fase instrutória correu a revelia da empresa em que figurava 

como sócio à época da locação em comento, manifestar-se-á sobre as 

nulidades do processo e a impossibilidade da perpetuação da penhora do seu 

imóvel, conforme se restará demonstrado e comprovado no decorrer desta 

petição. 

fls. 901



1. DOS FATOS 

Sabe-se que a presente ação foi ajuizada pela empresa 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. em face de 

COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO LTDA., WILSON VENEZIANO, 

MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO, SAVÉRIO LUIZ 

COMENALE e EDGARD MARTINS FERREIRA, requerendo em suma o 

pagamento dos alugueis atrasados no importe de R$ 5.854,11 (ano 1994), 

acrescidos de custas processuais, honorários advocatícios, rescisão contratual, 

o despejo da locatária, bem como a condenação no pagamento dos aluguéis 

vencidos e vincendos. 

Em 27 de outubro de 1994 (fls. 26), foi determinada a 

citação da locatária e ciência dos fiadores, nesse passo, informa-se que a 

empresa foi devidamente citada e os fiadores tiveram apenas ciência do 

ocorrido. 

O advogado da empresa informou ao Executado estar 

defendendo a empresa à época, considerando os termos de sua procuração 

(fls. 37), porém conforme se verifica no decorrer do processo, o processo 

correu à revelia, sem qualquer defesa da empresa. 

Frise-se, aqui, que o Executado desconhecia a situação 

do processo, imaginava que sua defesa estava sendo devidamente realizada, 

abrindo até mesmo sua casa para avaliação judicial, porém sem conhecer o 

real motivo do ocorrido. 

Enfim, logo após a citação da empresa, considerando a 

revelia da empresa, o feito foi julgado, a sentença julgou procedente a ação, 

decretando o despejo, assinalando o prazo de 15 dias para desocupação do 

imóvel, condenou a locatária nos valores locatícios calculados na inicial, bem 

como pagamento das custas e honorários advocatícios em 10% do valor da 

causa. 

2 
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A Exequente interpôs recurso de apelação para que a 

Executada fosse condenada também no pagamento dos aluguéis e encargos, 

acessórios da locação, vincendos durante o curso da ação até a entrega das 

chaves, bem como a condenação em honorários advocatícios no importe de 

20% sobre o valor total do débito corrigido. 

Foi dado provimento parcial ao recurso pelo TJSP, 

abrangendo os alugueis até a data de entrega das chaves, lembrando que o 

documento de entrega das chaves não foi acostado nos autos, uma vez que 

não era real interesse da Exeqüente demonstrar a realidade dos fatos. 

Com base na sentença, foram apresentados embargos 

de declaração pela Exequente em face do v. acórdão, o qual foi rejeitado. A 

Locadora apresentou recurso especial, o qual não foi admitido pelo STJ. O 

recurso extraordinário foi denegado seguimento pelo STF. Destaca-se que 

todos os recursos, correram à revelia do Executado. 

Em 18 de julho de 1996, o MM. Juiz de primeira instância 

determinou que fosse cumprido o v. acórdão, bem como que as partes se 

manifestassem sobre a execução. A Exequente apresentou cálculos de 

liquidação no importe de R$ 28.022,56 (vinte e oito mil e vinte e dois reais e 

cinqüenta e seis centavos). 

Em 21 de outubro de 1996, foi publicada certidão do Sr. 

Oficial de Justiça informando que procedeu a citação da empresa Executada, 

porém deixou de proceder a constrição legal, pois não localizou bens na 

empresa-ré. 

Nesse passo, em 15 de abril de 1997, a Exequente 

apresentou certidões de propriedade de 02 (dois) sócios, dentre eles, o imóvel 

do Executado, Sr. Wilson Veneziano, requerendo a penhora dos referidos bens 

para garantia da dívida. 

3 
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Em 22 de maio de 1997, o MM. Juiz proferiu o seguinte 

despacho: "Fl. 113: Não são os proprietários dos imóveis parte nestes 

autos, portanto, não podem ter seus bens constritos.  Diga a autora quanto 

ao prosseguimento. No silêncio, ao arquivo, até eventual provocação". (grifo 

nosso). 

Em 21 de janeiro de 1998, foi determinada a penhora dos 

imóveis indicados. VEJA-SE QUE O IMÓVEL DO EXECUTADO FOI  

PENHORADO SEM QUE HOUVESSE O PEDIDO DE 

DESPERSONALIZAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA E. MAIS. SEM QUE FOSSE 

O EXECUTADO INSTADO A SE MANIFESTAR SOBRE A PENHORA. 

Note-se que às fls. 153, o advogado Jurandir Paes 

informa que o Sr. Wilson Veneziano requereu o prazo de dez dias para 

cumprimento de despacho. OBSERVE-SE AQUI QUE O ADVOGADO NÃO 

POSSUI PROCURAÇÃO OU PODERES PARA AGIR EM NOME DO 

EXECUTADO, APENAS EM NOME DA EMPRESA EM QUE FIGURAVA 

COMO SÓCIO. 

AQUI, EXCELÊNCIA, IMPORTANTE DESTACAR QUE 

APENAS EM 15 DE NOVEMBRO DE 2008, MAIS DE DEZ ANOS APÓS A 

PENHORA, FOI REQUERIDA A DESPERSONALIZAÇÃO DA PESSOA 

JURÍDICA (fls. 508/511), a EXEQUENTE, pedido indeferido pelo MM. Juízo de 

•  primeiro grau, uma vez que este entendeu sabiamente que estava prescrito o 

pedido. 

Saliente-se que a decisão foi revertida pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, o qual entendeu que não há prescrição do 

pedido e APENAS NESSE MOMENTO FORAM INCLUSOS LEGALMENTE NO 

PÓLO PASSIVO OS SÓCIOS, OS QUAIS NÃO FORAM INSTADOS A SE 

MANIFESTAREM OU NOTICIADOS SOBRE A REFERIDA INCLUSÃO. 

OU SEJA, EXECLÊNCIA, DATA MAXIMÁ VEN1A, O 

IMÓVEL DO EXECUTADO FOI PENHORADO ANTES DA 

4 
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DESPERSONALIAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA, PORTANTO, O ATO QUE 

DETERMINOU A PENHORA É NULO DE PLENO DIREITO, DEVENDO SER 

IMEDIATAMENTE REVERTIDO. 

Note-se que às fls. 643, o magistrado à época verificou a 

situação imprópria, mas não constatando a nulidade, proferindo o seguinte 

despacho: "A) Wilson foi intimado na qualidade de proprietário do bem, e não 

de devedor,  uma vez que por ocasião da diligência efetuada ainda não se 

encontrava incluído no pólo passivo. (...)". Ou seja, latente a nulidade, a qual 

não foi sanada até a presente data. 

Não obstante, como se verificará e comprovará a seguir, 

o imóvel que foi erroneamente penhorado é o único bem de família do 

Executado, o que impossibilita a Exeqüente de efetuar a constrição no referido 

bem, uma vez que abriga não só ele, como sua esposa, suas 02 (duas) filhas e 

sua neta, esta que possui deficiência designada como autismo, a qual 

necessita de cuidados de seu avô, ora Executado. 

2. DO DIREITO 

2.1. DA NULIDADE DA PENHORA 

A princípio, convém destacar que o imóvel do Executado 

foi penhorado sem que houvesse qualquer decisão judicial que amparasse a 

possibilidade de penhora de bem do sócio da empresa executada, ou seja, não 

foram obedecidos os ditames legais para que o bem do Executado fosse 

penhorado. 

Note-se que o pedido do Exeqüente solicitando a 

penhora foi deferido, sem que houvesse solicitado a despersonalização da 

pessoa jurídica, ou seja, à época o patrimônio não poderia ser atingido, uma 

vez que ele não fazia parte do pólo passivo da demanda, apenas a empresa. 
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Somente 08 (oito) anos depois houve um pedido da 

Exequente quanto à despersonalização da pessoa jurídica, momento em que o 

Executado foi incluído no pólo passivo da demanda, portanto, notória a 

nulidade arraigada no ato que determinou a penhora e em todos os atos 

consequentes a este, pois estão maculados de vício processual. 

Ou seja, no momento em que o bem foi penhorado 

havia separacão patrimonial entre os bens da empresa e dos sócios,  o 

que toma a responsabilidade dos sócios estranha à responsabilidade social, 

sendo sabido que no âmbito das pessoas jurídicas, esta separação possui um 

relevante objetivo econômico, pois motiva o desenvolvimento de atividades 

produtivas, por limitar os prejuízos que os particulares podem sofrer em 

decorrência dos riscos das mesmas, não devendo ser negligenciada referida 

separação, sob prejuízo de atentar à ordem jurídica. 

Ademais, no que tange à desconsideração da pessoa 

jurídica, sabe-se que não há o desaparecimento desta do mundo jurídico, 

apenas se afasta o princípio da autonomia patrimonial. Dessa forma, os sócios 

respondem conjuntamente com a sociedade pelas dívidas desta, não se 

distinguindo mais o patrimônio de um e de outro. 

Sendo assim, após a desconsideração da pessoa jurídica 

devem ser chamados a se manifestar, sob o princípio do devido processo legal, •  protegido e amparado pela Constituição Federal brasileira, possibilitando 

àqueles que serão atingidos pela decisão exercer os direitos da ampla defesa e 

do contraditório. 

Importante 	salientar 	que 	HOUVE, 	AINDA, 

DESCUMPRIMENTO DO ACÓRDÃO que autorizou a desconsideração da 

pessoa jurídica, posto que no próprio texto da decisão dos ínclitos Julgadores 

determinaram a CITAÇÃO dos sócios, conforme se verifica do trecho extraído 

do referido acórdão (fls. 519), in verbis: 

"(...) impõe-se a aplicação da teoria da 
despersonalização da sociedade empresária, para 
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que se prossiga contra os sócios, na tentativa de 
satisfação do credor. Anota-se que OS SÓCIOS 
DEVERÃO SE INCLUÍDOS NO PÓLO PASSIVO 
DA EXECUÇÃO, PROVIDENCIANDO-SE SUAS 
REGULARES CITAÇÕES".  (grifo nosso) 

VEJA-SE, EXCELÊNCIA, ALÉM DA PENHORA DO BEM 

DO SÓCIO, ORA REQUERENTE, TER SIDO REALIZADA ANTES DA 

DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA, VERIFICA-SE REAL 

NULIDADE NO QUE TRATA A AUSÊNCIA DE CITAÇÃO, A QUAL FOI 

EXPRESSAMENTE DETERMINADA PELO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DE SÃO PAULO. 

O referido entendimento além de respaldado pela melhor 

doutrina e jurisprudência dos Tribunais Pátrios, será introduzido como regra no 

Novo Código Civil que no ser 78 introduziu a real necessidade de supremacia 

do contraditório no âmbito da desconsideração, inviabilizando o anterior 

posicionamento jurisprudencial dominante que possibilitava a desconsideração 

num momento anterior para só depois permitir a defesa do sócio num momento 

em que já havia sido determinada a penhora de bens. 

Note-se aqui que o Executado não citado da penhora, 

apenas recebeu o Auto de Penhora sem qualquer instrução processual para se 

manifestar sobre o ocorrido, impossibilitando qualquer defesa, uma vez que 

não lhe foi propiciado o direito à defesa. 

Vale ressaltar que o supracitado artigo impõe a 

necessidade de citação dos sócios, terceiros e da pessoa jurídica para se 

manifestarem no prazo comum de 15 dias, bem como requerer a produção de 

provas, sem, aparentemente, criar qualquer limitação ao exercício do 

contraditório, em homenagem à ampla defesa, trazendo à Carta Processual 

maior segurança jurídica e preservando a previsão constitucional do devido 

processo legal. 

Dessa forma, imprescindível o imediato levantamento da 

penhora sobre o imóvel do Executado, registrado sob o n°. 102.697 do 11 0  
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Cartório de Registro de Imóveis, uma vez que maculado com o vício de 

nulidade, não podendo ser perpetuado, sob pena de afrontar o devido processo 

legal e a segurança jurídica. 

2.2. DO EXCESSO DA PENHORA NULA 

Verifica-se certa confusão processual causada pela 

Exeqüente na presente ação, uma vez que constantemente insiste em pedir ao 

MM. Juízo a penhora de bens de pessoas que não estão incluídas no pólo 

passivo, bem como extravasar os valores determinados como exeqüíveis em 

sentença. 

Ao compulsar os presentes autos, constata-se que a 

Exeqüente solicitou a penhora do imóvel registrado sob o n° 102.697 do 11° 

Cartório de Registro de Imóveis, cujo percentual é de propriedade do 

Executado. 

No decorrer do processo a Exeqüente solicitou a penhora 

de 50% do bem, em seguida foi determinado pelo Douto Juízo que se 

diminuísse e, por fim, determinou-se novamente a penhora de 50 % do imóvel. 

Contudo, Excelência, se por remota hipótese entenda 

Vossa Excelência entenda que o bem deve continuar penhorado, a 

perpetuação da penhora de 50% não encontra respaldo jurídico ou legal, posto 

que, conforme se verifica do contrato de financiamento do imóvel ora juntado 

(doc.02), apenas 15,98% pertence ao Sr. Wilson Veneziano, porquanto 15,98 

% pertencem a sua esposa (totalizando 31,97%) e 68,03 °A ao Sr. Edison 

Veneziano, os quais não fazem parte do pólo passivo da ação. 

Vale ressaltar que ainda não foi registrada a quitação do 

financiamento determinando os percentuais dos proprietários, porém, não pode 

a Exeqüente utilizar-se de tal situação para obter penhora de bem cuja 

propriedade não é de nenhum dos Executados na presente ação. 

sr4 
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2.3. DA IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA 

A ilustre doutrinadora Maria Helena Diniz conceitua o 

bem de família como "um instituto originário dos Estados Unidos, que tem por 

escopo assegurar um lar à família ou meios para o seu sustento, pondo-a ao 

abrigo de penhoras por débitos posteriores à instituição, salvo as que 

provierem de tributos relativos ao prédio, ou de despesas condominiais." 1  

O bem de família está previsto na Lei n° 8.009/1990, no 

caso em tela, trata-se de bem de família involuntário, no qual se pode 

considerar o estado como o próprio instituidor, ou seja, a instituição não 

depende de ato do proprietário, não depende da ação deste, advém da lei. 

Considerando-se que o Estado, por meio da legislação 

vigente, institui o bem de família involuntário, tem-se como conseqüência que 

este não pode ser estabelecido por terceiros. 

O principal efeito do bem de família involuntário é a 

impenhorabilidade que recai sobre ele. O artigo 1°, parágrafo único, da Lei 

8.009/90, dispõe que o imóvel, plantações e benfeitorias de qualquer natureza, 

equipamentos, inclusive os de uso profissional, e móveis que guarnecem a 

residência estão isentos de execução por dívidas do proprietário que vive em 

família. 

Nessa esteira de raciocínio, segue entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça que ratifica a impossibilidade de penhora do bem 

de família, veja-se: 

DIREITO CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIACUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. BEM DE FAMÍLIA. 
IMPENHORABILIDADE. HARMONIA ENTRE O 
ACÓRDÃO RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO 
STJ. 1. O acórdão recorrido que adota a orientação 
firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma. 

I DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, 5° vol. 17 ed. São Paulo: Saraiva, 2002. 
Instituições de Direito Civil, p. 117. 
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2. Agravo não provido. (AgRg no AREsp 474.286/PR, 
Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 08105/2014, DJe 19/05/2014) — grifo nosso. 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO 
ORIUNDO DE CONTRATO DE HONORÁRIOS. 
RECONHECIMENTO JUDICIAL. CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. PENHORA DE BEM DE FAMÍLIA. 
INEXISTENCIA DE EXCEÇÃO. LEI N. 8.009/1990, ART. 
30, E INCISOS. I. O crédito resultante de contrato de 
honorários advocatícios (art. 24 da Lei n. 8.906/1994), 
não se assemelha à pensão alimentícia, de sorte que 
não se encontra entre as exceções à benesse da Lei n. 
8.009/1990, de modo a preservar-se a 
impenhorabilidade do bem de família. II. Recurso 
especial conhecido em parte, e parcialmente provido. 
(REsp 11821081MS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO 
JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe 
25/04/2011) — grifo nosso. 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA 
DE DESCONSTITUIÇÃO DE HIPOTECA SOBRE BEM 
DE FAMÍLIA. BEM IMÓVEL DADO EM GARANTIA 
HIPOTECÁRIA. IMPENHORABILIDADE. ARTIGO 3 0, V, 
DA LEI 8099/90. BEM DE FAMÍLIA CARACTERIZADO. 
1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça 
firmou-se no sentido de que a exceção do artigo 3°, V, 
da Lei n° 8.009/90 não se aplica aos casos em que a 
hipoteca é dada como garantia de empréstimo contraído 
em favor da sociedade empresária, da qual o sócio é o 
titular do bem gravado, onde reside com a sua 
família. Hipótese que se estende à dos autos, em que o 
imóvel que fora transferido ao filho do devedor, ainda 
assim, mantém-se como bem de família. 2. Afastada a 
existência de violação ao art. 467 do CPC, 
reconhecendo, a instância de origem, formular-se, na 
presente demanda, pretensão diversa àquela formulada 
nos embargos de terceiro opostos pelo ora demandante. 
3. Inexistência de decisão extra petita, mas apenas do 
reconhecimento da parcial procedência do pedido, 
deixando-se de declarar nula a hipoteca para 
reconhecer-lhe, apenas, a ineficácia enquanto tonalizar-
se como de família o bem hipotecado. 4. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO. (AgRg no REsp 
1362999/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 
21/05/2015, DJe 29/05/2015) — grifo nosso. 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. BEM 
DADO EM GARANTIA. PENHORABILIDADE. 1. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS 
DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 283/STF. 2. 
REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 3. PENHORA DO 
BEM DE FAMÍLIA EM GARANTIA HIPOTECÁRIA. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO QUE A DÍVIDA 
TENHA REVERTIDO EM PROVEITO DA FAMÍLIA. 
DECISÃO DE ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA 
DESTA CORTE. SÚMULA N. 83/STJ. 4. AGRAVO 
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REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O recurso especial 
deixou de impugnar fundamento suficiente à 
manutenção do acórdão recorrido - comprovação de que 
a dívida, garantida pelo imóvel, não foi contraída em 
favor da entidade familiar -, o que atrai a incidência, por 
analogia, do enunciado sumular n. 283/STF, que dispõe 
ser "inadmissível o recurso extraordinário, quando a 
decisão recorrida assenta em mais de um fundamento 
suficiente e o recurso não abrange todos eles." 2. É 
vedado em recurso especial o reexame das 
circunstâncias fáticas da causa, ante o disposto no 
enunciado n. 7 da Súmula do STJ: "A pretensão de 
simples reexame de provas não enseja recurso 
especial." 3. A parte pretende a extensão do instituto da 
impenhorabilidade para o caso de união estável. Ocorre 
que, em primeiro lugar, a existência de união estável foi 
assentada pelo Tribunal como não comprovada e 
reverter esta conclusão demandaria o reexame do 
conjunto fático-probatório dos autos, o que é obstado em 
recurso especial. 4. Ademais, atacar a conclusão da 
Corte de origem e analisar a tese da impenhorabilidade 
do bem, por ter sido dado em garantia de dívida de 
pessoa jurídica e não ao casal, não é possível neste 
caso. Isso porque o Tribunal local assentou que não foi 
comprovado que a dívida foi contraída em proveito da 
entidade familiar, daí que, para rebater essa conclusão 
do acórdão recorrido, seria necessário o reexame do 
conjunto fático-probatório dos autos, o que é obstado em 
recurso especial. 5. Por fim, o entendimento desta Corte, 
conforme preceitua o art. 3°, inciso V, da Lei n. 8.009/90, 
é de que é autorizada a penhora do bem de família 
quando dado, pelo casal ou entidade familiar, em 
garantia hipotecária da dívida exequenda. 6. Agravo 
regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp 
604.407/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 
19/03/2015) — grifo nosso. 

Constata-se que é JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA A QUESTÃO DEBATIDA, 

ASSEGURANDO QUE O BEM DE FAMÍLIA É IMPENHORÁVEL E 

CONSTITUINDO O INSTITUTO COMO MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA 

PODE SER ALEGADA A QUALQUER TEMPO, INCLUSIVE NA FASE DE 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

IMPORTANTE SALIENTAR QUE A MATÉRIA 

REFERENTE À IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA NÃO FOI  

DEBATIDA NOS AUTOS DO PRESENTE PROCESSO,  POIS, COMO FOI 

EXPLICITADO ACIMA O EXECUTADO NÃO FOI DEVIDAMENTE NOTICIADO 

DOS TRÂMITES PROCESSUAIS. 
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No sentido de comprovar a configuração do bem 

penhorado como bem de família, JUNTAM-SE, NESTA OPORTUNIDADE, 

DOCUMENTOS REFERENTES À DESTINAÇÃO DO IMÓVEL (doc.03). E, no 

sentido de assegurar que o imóvel é o único imóvel do Executado, basta 

apenas verificar as pesquisas realizadas pela própria Exequente que 

comprovam a existência deste como seu único bem, o qual é a residência e o 

lar de sua família. 

Frise-se, ainda, que A RESIDÊNCIA ABRIGA O 

EXECUTADO, SUA ESPOSA, SUAS 02 (DUAS) FILHAS E SUA NETA, QUE 

É PORTADORA DE AUTISMO, conforme consta do laudo anexo (doc.04), a 

qual necessita de cuidados especiais, tendo esse imóvel como lar. 

Dessa forma, faz-se mister a análise da matéria de 

ordem pública trazida aos autos da presente ação, devendo a 

impenhorabilidade do imóvel do Executado ser apreciada e integralmente 

acolhida, considerando ser este um bem de família, conforme comprova os 

documentos ora acostados. 

III. DOS PEDIDOS 

ANTE O EXPOSTO, considerando os motivos de fato e 

de direito supra explicitados, requer a Vossa Excelência que determine a 

nulidade da execução, considerando à ausência de notificação do Executado 

para manifestar-se sobre a pretendida penhora sobre o seu bem, considerando 

a latente afronta aos direitos à ampla defesa e ao contraditório, assegurados na 

Carta Magna. 

Caso não seja acolhido o pedido, requer a nulidade do 

ato que determinou a penhora do imóvel do Executado, uma vez que o imóvel 

foi penhorado antes que fosse deferido pelo MM. Juízo a despersonalização da 

pessoa jurídica, ou seja, o patrimônio dele foi atingido antes que ele figurasse 

como parte da lide. Além do que, a penhora do imóvel foi realizada em 
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excesso, pois parte penhorada não é de propriedade do Executado, 

demonstrando notória ilegalidade no ato de constrição. 

Não obstante, independentemente das nulidades ora 

debatidas, requer-se o levantamento da penhora do imóvel do Executado, 

considerando que este é seu único bem, cuja destinação é única e exclusiva 

para residência dele e de sua família, caracterizando-se bem de família e, 

portanto, impenhorável, de acordo com o previsto na Lei n°. 8.009/1990. 

Por derradeiro, após análise e concessão dos pedidos 

supramencionados, requer-se o arquivamento do feito, com fulcro no artigo 

• 
791, inciso III do Código de Processo Civil, considerando que este perdura há 

mais de 20 (vinte) anos, afrontando o disposto no art. 5°, DOCVIII da 

Constituição Federal, tendo em vista a notória inexistência de bens do 

Executado, que vive em condições simples, conforme demonstra o atestado de 

pobreza ora acostado (doc.05). 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

S. Paulo, 06 de julho de 2015. 

• 	NANDA DE PAULA CICONE 

O B/SP N° 287.978 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: WILSON VENEZIANO, brasileiro, casado, industriário, portador 

do RG n° 4.444.664-0, inscrito no CPF/MF sob o n° 861.346.208-15, residente e 

domiciliado na Estrada do Campo Limpo, 560 - Bloco A-2 - apartamento 12, São 

Paulo - SP - CEP. 05777-901. 

OUTORGADA: FERNANDA DE PAULA CICONE, advogada, portadora do RG n°. 

34.274.000-3, inscrita no CPF/MF sob o na. 351.132.708-30, inscrita na OAB/SP 

n°. 287.978, com escritório na Rua Marquês de Itu, 306, 7° andar, conjunto 76, 

República, São Paulo, SP. 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, 

o outorgante supra qualificado, constitui e nomeia sua bastante procuradora a 

outorgada, com cláusula "ad-judicia et extra", a quem confere amplos poderes 

inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato, bem como para o foro em 

geral, conforme estabelecido no artigo 38 do Código de Processo Civil, e os 

especiais para transigir, fazer acordo, firmar compromisso, substabelecer, 

renunciar, desistir, reconhecer a procedência do pedido, receber intimações, 

receber e dar quitação, praticar todos atos perante repartições públicas Federais, 

Estaduais e Municipais, e órgãos da administração pública direta e indireta, 

praticar quaisquer atos perante particulares ou empresas privadas, recorrer a 

quaisquer instâncias e tribunais, podendo atuar em conjunto ou separadamente, 

• dando tudo por bom e valioso, com o especial fim de representá-la na ação de 

despejo por falta de pagamento que tramita perante a 4a Vara Cível do Foro 

Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo - SP, processo n°. 0180847- 

07.1994.8.26.0002. 
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DATA DA ASSINATURA: 

31.08.81  

Polo prometo inotruimento'Pirtioulor oda ferPU de i;Mtrumento pdblions, aos tome do artigo 61 • parigratoe da 
Lei s4  4300 de 21/00/64, eoe ao alteraeiee introduzidos pela Lei' n ,  5049 de 29/C6/66, • artigo 24 e 44 de Deure44 Lel af 
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a) Como "CREDORA", ITA. II S/k CRÉDITO IMOBILIÁRIO, oom sede nesta Capl'tal, à Rua General 
Carneiro, n2  31, inscrita no COCIF sob n 2  62.808.977/0001-97, Agente Financeiro do Ban 
co Nacional da Habitação (BNH), onde está matriculada sob no 0149 e ineorita na Supe - 
rintendencia dos Agentes Financeiros sob n2  18, neste ato representada na fôrma 	de 
seus Estatutos Sociais, por seus representantes legais no final assinados ,e identifica 
doe. 

b) Como "VENDEDORES", FRANCISCO GANIMO DA CUNHA CARNEIRO, eoonomista e sua mulher IN-
. GEBORG MIE DA CUNHA CARNEIRO, do lar, brasileiros, casados sob o regime da comunhão' 

universal de bens, anterioAente a vig;noia da Lei 6515/77, portadores das Cédulas de 
identidade RO n2 e 0095431-Z=IPF-RJ  e 02834169-1-IPP-R3, inscritos no CPFMF sob os nee , 	.•, 
010.314.067-00 e 072.159.677-00, respeotivaff4to, residentes e domioiliados na Avenida , 
Atlaritica nP 3.772, 4 2  andàr, no Rio de Janei:ro, Estado do Rio de Janeiro, neste ato ' 

f. representados por sua bastáltte procuradora Ocii-INCORPORAOES E ASSESSORIA S/C LTDA,00m 
' - sede' social na Rua Sete de'lbril n2  59 - 812 -41clar, nesta Capital insorita no Can(/' * 
sob o n2  49.328.537/0001-74 representada na forma de seu Contrato Sócial por seu só- 

cio ODILON CASTRIOTA FUHO,Ibrasileiro, casado, engenheiro, portador da adula de iden 
tida& RO nd 6.057.034-SP, inscrito no CPW sob o no 371.962.278-91, domioiliado na * 
Rua Sete de Abril no 59, 8' 'andar, nesta Capital, conforme Instrumento PúbliOo de Pro-

-í-- ciiração, lavrado em 25.06.81, is folhas 81, do livro 575,  do 182  Cartério de Notas da" 
Capitàl do Estado do Rio dó Janeiro. 
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tosti 311  41451;34234i. riaideateit s 41.413.1ados iwn 11 de ambos a* 745h 
,~ ~na 	 lmalladaws. minei** sola% 

46 111~aji, 11•04. si. 443443794115 jsdtI ff CP"? sob a* é 
usidazíte o,licaioillate6 13isidps Jtatedi4 1.244 mata 

• 
0.0.~.~•~•~"mr0~~~~0 4:"."0"..~.04~80.10~~-4,-0.9-4.-••••*,  

affs l‘t•Pw~redhearnow'osimPir,oleroir"•004111401110090801•480~~0  

1 ' d) Como "INTERVENIENTE CONSTRUTORA", BEM - WRCENDIMENTOS CONSTRUOW.S/L., oom se 
i de na Rua Barão do Jaguara n2  1.481, 21 2  andar, em Campinas, neste Eatado, inscrita * 

no COSIF sob o n2  46.050.233/0001-08, sendo neste ato, representada, na forma de seu 

1 

. Eatat'pto Social, por seus representantet; legais, JOSÉ FRANCISCO BENTO HOMEM DE MELLO, 

brasileira-engenheiro civil, separado judicialmentep i portador da Cédula de Identida- 

480~10"40190" 

• • • • 
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	 -02- 

- 

de RO ne '2.072.345-SP, inscrito no CP144.10  sob 'O "n2  021.698.518-87,, residente e domioi 
,• 	 " 	 e 

n4. ,Rua Coronel Quirino n2  1.457, tem Campinas, neste Notado; 'JORGE BEI ROMEM-; 
DE IDI 4, brasileiro, administrador de empresas,' casado, portador da Cédula, de Iden-
tidade RO no 4.213.526-8P, :inscrito no CPP1R !sob O n 2  199.608.408-91, residente e do 
mioiliado na Av. Prinoesa Oeste n2  1930,em ;Qampinas t neste Estado,* JOSÉ EDUARDO NO 
QUEIRA LUCAR= rbrasileirà;engenheiro oivilicasado,portador da Cedula da Identidade 

ne 2.562.134-SP, inscrito no CPFItilF sob o ril? 117.073.808-72, residente e domicilia • 
do na Av. Jose Bonifácio n2 ',2.000, em Campinas, neste Estado: 
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sodleallWbeizoJi=ãor, 956,6aus nos fundos, confront —o-and cOM—o- EsjOlio de Eva 
• Intonic') de Oliveira. O referido imOvel aoha,se cadastrado na Prefeitura Munici 
pal. desta Capital pelo contribuinte no,168.166.00125, e foi havido pelos VENDEDORES 1  
per força da transcrigio EP 246.925, estando atuslmente matriculado sob o EP 1 02.697.; 
frwio essa que oorresponderá ao apartamento EP 12 	situado no 3.* 	andar 
do Bloco 72 1  do Edifício  %Mi 1113BARAP 	do Condomínio Residanoial Califórnia 
e que terel a área privativa de 65,520ms2, írea oomum de 5,17ms2 no estacionamento, cor 
reSpondente a. uma vaga em lugar indeterminado, área comutada 26,268=2 e -a área total 
de 96,958=2, a ser construído no terreno acima dssorito, e objeto do Incorporação Imo 
binária, devidamente registrada sob nP Cq na matrimuía EP 102.697, tudo no 292  Carté,- 
rio de Registro de IM09918 desta Capital: 

cg Mu Do mano POMA Dl PfliNENTO DO TIRDZIO 

sre 1699'320 

-COM MOMO PR3PRIOS DO( S) COI. 
PUDOR (12  )  

	1Zinetcuasos D9 maculem 1 
_21WIDO  10(LOOMPIRADON ) 

Terttlin  

es 28.995 02 ' mc 27 3210 

4253•MA,68 1 91924?100000 

VALOR It DIBTINAÇIO DO PINNICIANDITO 

~MOO DO 119~ OSSIRROCRO TOTAL 

2534.0ffitea 1.942.613,32 2495t 634100 

242900000 1 858,00000 . .2i1On900000 

DO inculcam:2v PARA COMSTROM aa casa Eterna 

-DATA ss mamas 
1 44  • 	 7 

¡alai 59.13PC  

16.08.82 
16.09.82 -  

16.10.81 
16.11.81 
16.12.81 
16.01.82 
16.02.82 
16.03.82 
16.04.82 
16.05.82 
16.06.82 
16.07.82 

1171  
92,00000 

•••• 
o* • 

• 

0. •I 
• 

• 

o 
	

• • 

88,00000 
54,00000 

169,00000 
152,00000 
182,00000 
191,00000 
232,00000 
243,00000 
206,00000 
132,00000 

Oz 
RELJUSTZ 

PLANO 
DR 

ANORTIZAÇA0 • 

TEIME% Dá 
qa apuam* 

PRAZO 
DR 

AMORTIZI40 

DATA DE TIONCDUITO 
DA PICOMMA IRMA. 
C10. 

3% PES/TP. 16.09.82 1  180 -  16.10 82 

COioeIcto oa RUGA nanam 

=I. 	,,  ..,,. 
mas Ir"..t.L.A2,111.§"D 
ED32301 VENEZI1B0 

r 
St • Y20  

A 	• d 
*97% 
11° 	. 

VM.CÊ DO noSni. murro Da mora 

E R$ 

TSilDO ~I DDIFICAÇOIN TOTAL 

342,937,12 1.877.789,4 2.P2o,724% 

leastisernIn II DM 32400= 1.796200000 	 - 
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a lanço DE fon DO 11RRIZIO 
	 -. 

)1' rooma o PO* 	170 ao TEMIDO 	' 

-4~60 $ 	28.995,02 
• 

UPD 	27,73210. 	,. 
ce( facumos PRÓPRIOS 00(5) Cai. 

PRADOR(U) 	' 	- 

ut4  Wihnap "MO W024400000 	., 	_welgliDiãffl‘'SD5P1hkrik4ftlik25"169. •
• 

1 ma E ocousnio Do maculam 	 , 	. , 	• 	 . , 
4....4..~.2144è 

ItEONSTP20 
IkkeliTtk 

kQUI1100 DO TIRRIMQ- ' DOPTtUla0 	• 
..,....-.... 

• `'. 	_TOTAL 	' 	4 	' . 
if 3 3 -0 3-  ' e o o 	. 1.942.613,32, ' 	240463400 

. • á' 	çODDDD IN UPC ' r4210001X)  . 1.858,00000. 

551 p 	DO FIXANCIAMENTO PARA CONSTRUCIO DA CASA  
TA IX URUÇU ; 	VALOR SM Twic 	•..,  mno -DATA De LINIMASIO e 

4 
I 

i2a 
' 	a 

, *4" 
pa 
6' 
IP 

...2....„ 
xnywnell .  

15W,A1,1 

16.10.81 
16.11.81 

16.12.81 
16.01.82 
16.02.82 
16.03.82 

• 16.04.82 
16.05.82 
16.06.82 
16.07.82 

	

;1 	88,00000 	41 

	

".." 	54100000 	-4  

	

: 	169,00000 	
4, 

	

' 	152,00000 	- 	• 

	

: 	182,00000 
191,00000 
232,00000 

• 243,00000 

	

206,00000 	:.! 

	

. 	132,00000 

llo 
12' 

4 ,.‘•. 

16.08.82 
. 16.09.82 

• 

•  . 
 

I" 	O,  • 	h 

01,8 	.,  
p• 

	
t. r• 4-,  I f 	.4 	„,- 

. 

	

11 	,v,é..... 
92,00000 
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• /. 	
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....• 	1 
1/4 	0... 	; 

• 4 , I 
. 	'. 

o 

. 	- bieND OU DO /ISAAC/AMIMO 	i 	 ,. 	• 	..., 4; ' kr / 	4 	I 
EI DO DE 

DK JUROS NO pr- 
CIA. 

IDITIVA  

nu DE , ABij 
TURA Dt cor 
 DITO. • , 

pujo 
oz 

ANCPTIZAÇA0 	• 

YINCIMUTO DA DAM 
clt E APURACID 	01 
DIVIDA. 	. 

" 	PRAZO 	• 
DE 

-AMCPTIZAÇA0 

em*  : 
DE 	• 

RIAJURTZ 

DATA DI FRICD4INTO 
DA PRDiZIRA PRESTA 
CIO. ' 	- 

10'  ' 3% . PES/TP 1  16.09.82 .  180 	moce„JULRO ' 	16.10:82 	, 

- 

• 

•
AL 

'ottl 
• 4A101  

=g5,-  

_DOM 
014.-4 
ZUL. 

-03.- 
CURO ~O 

■INN 

• 

1 
Fração ideal de0,52356% de um terrena dituádo'n% Estrada -M'Campo Limpo, pegado ao na 

nOc 9g Subdietrito-Santo- Amaro, do Distrito, Município, Comarca e llo Cirounscri-
ção Imobiliária desta Capital, com a área de 15.000,00ms2, medindo 88,00ms de frente ; 
por 142,90ms do lado direito, de quem da Estrada olha para o imóvel l Oonfrontando ooiaum 
oórrego existente divisor do prédio situado na Estrada de „Campo Limpo no 434, 1 75,9ârno 
do lado esquerdo confrontando oom o Espólio de Evariato Antonio de Oliveira, comproMis 

'-,eado'a André Ribeiro Junior, e 98,60ms nos;fundoe, confrontando com o Espólio de Eva - 
,risto Antonio de Oliveira:  O referido imóvel aohapme cadastrado na Prefeitura Munici - 
pai. desta Capital peloioontribuinte nd 68.166.0012-5 0  e foi havido pelos VENDEDORES , 
-ror torga da transoriçio_no 246.925 . •, , tando atualmente matrioulado sob2o•no 102.697.; 
fraçio essa que'oorreeponderá ao a•. • ., ento no 22 , tatuado no IR andar 
do Bl000 	p do Edifício 	• 	.3.., do Condomínio Residencial Califdruia 

• 

• que terá a área privativa d6 65 .,54ms4 área oomum de 5,17ms2 no estacionamento, Cor 
respondente a uma vaga em lugar inddterminado, área comum de 26,268ms2 e 6 área toig 
de 96,958ms2 1  a ser,conotruído no terreno acima descrito, e objeto de Incorporação Imo 
biliáriay  devidamente registrada sob no 01 na matricula ng 102.697, tudo no 29 0  Cartó-
rio de Registro de Imóveis desta Capital: .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

, 

1 VIRMO 

" 

• 

7 1 

7 I COMPOSIO10 DA RENDA FAMILIAR .: 	 . 

NCSM 	 .4 • SM . R1 	• 111~Orrial 

1 	. 	• 	. 	 ''. L 	„ 12:4129X irgenált0 ;.- 4. 	 ;# 	. 

	

1 ' -sstpormazuxo '2'. 	 :.:, 
il 

■ 	• 	 I 

	

_ . 	

. 
. 	, 

• 

i 

,é, 	. 4 	.  

., 

• 
- 

51 097 

I 

e; 	111.31 DO DIOVIL oairro DA amburnA 	 . 
TOMMO FUTURAS WIFICAÇOIDI TOTAL 

I 	
l' MN ta 	ILIFILIAWN!,‘A 1.877.784.8d. fkiertik fato£47 ~C 
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• 4, 

CUUSUli PRINCIRA  4  DA TECA 0 ~4  • 
• 0(o) TINDCDOR(22), eenher(es)o logíttme(e) pandalor(n), /livre deenbarêçade de quaisquer anue ii respeanblii-

dadn judiciais em 'ffictivajiadiciale, gni= de ~nas Oftaule ationa . data, do intua geaortto • earacteri=do ao hem 1 d• 
Quadro Resumo denta instrnesto, péla prema= e =melhor forma'= . direità, vende(■).a(me), ene de late venAide ton! 
(tu) ao(s) 0eNT1UDOR(28), pele preço certo s ajustado referido= item 2, lategralanate recebido ma formado (tua ), dada-
rendo-n, danaram', pago(e),e satisfeito(s), dando ao(o) 0~20(2) plena, geral, rasa e irrevoilvel quita/0a de rafo- , 
rido preço,. pira nada nate reclamar(*) em tampo aliaa.. 	

, 

bi onendatela da venda felta,c(s) vancoa(zs) tranafere(m) =(a) CDONPRADR(22),dnde Atada a pai  

ela; dedada,' direito • nto qae averala(a) sobre o inível vendido, -obrigando-as, por 	nus berdeiroo:e-niainced, -à 
qaalque titule, a'terearosta venda angratan, firme o Valiosa e a responder pela ninfa lho direito, inahando(o) I' au-
faria. 
rffigno"2- rodeavas imposto., taxar e desata tributou que 1 partir denta data nnban a incidir sobri • intnl venal 
de, *orneio per nata emeltudvado(o) 0ONTR1D0R(28). 
mamam IIR01120  - Nes Urna de saguo diepale o art, 44 do %neto Ratadas' st 205 de 25.05.70, o(e) TINDEDGA(S) • 8(0 Oqa 

PRADOR(08) no obrigam, agarena e salhibírtamemte, per aventada dibitoa acimados de impontes, taxis. outro. ~argole taci - 
denta sobre e !nivel ara tremeaelenedo: 
ffleffiruni2 - 0(4 TuDIDOI(ES) • i(e) CONPRADOWN) declaram Ma ae pene da Lei, do saias(es) onquadradoo mas roatrl 
oteo doo artigo. 152 1 155 do Decrete 77.077,  da 24.0146, nen ear(em) ontribmimtem 00 ~ate rearerAl. Alo setAndt. Per-
tanto, sujeito(s) as dartgaçOn previdnaltrian ara abrangidas pêlo Instituto de Adminlatraoão linantra da Prendada 'e 
Aseistimacla Nadal - IARAN -, aso tara= do artigo 13, da Lei 0,6.455 de 01.09.77. 
Zablajgang - rica Guando parto tateiem= deste contratoía guiado recolhlmento ~reate ao Imposto de Tramado& 
"Inter 2lvea", renlbido pele(e) GONTRADOR(12) e que Ger: mannin & primeira via deste teatralmente. 

anffligi . 
objeto =ato onatestoa  e(e) MKPRAD01(28)„ a'sagairdedinedo(o) DIIIDOR(S), pronnert(to) a eomotr=lo 
=anal, doecrita,dek aperde cem projeto ~Mascate aprovado pela Prafelte.ra Nualcipal "da localidade„ • 
~critica o e Orenograna Finco Tinanceleo:daebra, dementes ene: que devidamente . rebrieados . 'pelaa 

paiNW,N4thIl 	vadeai em poder da CRIDORA., 

abana le ozraçOze no IMMURCGITDPARTICULARDC vann s ou 
PRA, mem° Já Emano má =mio Dg mano 2 OCISTRWICO 
1121 CAiliGdPRIA, 002 GARANTIA exPotnetngs olgus Rogá& 

- Ai obras deveria editar eenclufdas improrreitvelnente et: a data previna para a liberação da'.. íltdna 

• MARITZ.Nr. %rant; • parlada da construçãodevert eu* mantida na obram= placa indicativa de finemaYi 
mo fuo 5 do %adro Neomme, apta aguai c(e) 1d12DQWIS) estar(do) ebrigedo(e) aspresentar IORIDORA, ‘e 

adido, qUa net afttadio em lugar visível, de trent* para a na píblicaO de moerás em moda. a Ger f 
eido pela 	 , 
J'ARLGRAIII WAIRTO  - Ne menti= de annenher.'  a ananio da obra =acionada, • °ODORA designaria= cagenbeire, nevelt.= 

flua ecanialisada, que tart adro cedeu, ao 8~ atribuição= a) observar In enate wardenaçaão entre as ata 	se 

do argaitato, 44 peejetinta dae,inotalaoíse gerais • sonetratervi, de medo teu aejakaleanada a carateeuffio de pujo= 

,rui; b) aocapeaber e deourrolvinente dam obras at4 a ma doeclesão, de mode'que a ORWORA eeja internada daobanlo ticais. 
fia(a) INTIRTINIZEITROONSTROTOR(A); erV4rifloar e andamento das obreia de acordo com o cencogranaíprojetoo;enamortalap ompenk 

Álveo, oroamenteo e demais documento. Vganontedoe =á na prepoita de !lancinante, licluatve quantoan'auteriala agia' 

doa qbe dever& sor iguale em ~lidada'e quantidade aos previsto.; d) apresentar um relátírio aiosssi,4 =DORA,: analloaado 

• denevelvinento das obras, bem somo nivelado previd .:nelas que julgar mandriar ao exercíeis 	atribulo:tia diante 

de queloner i irregelaridades na aplicação do capital =toado; e)ofetrae diretamente eu por toro 	 o saio, medi- 

etn pardais denodo a ma cumprir o disposto ma letra "o" desta ' perígeafo. 

'ffignate=2 :7 ,1,t vistoria do que trata este incise, emd feita exelualvanente para 'efeito do fl 	anão .= apliemego 

dàhmasitinentoora nandide, men que dd domem qualquer reeponeabilidade pura a CRI:DOMA pelae • 	ou per 	nalida- 

7 ,' .,"; de tionica.. 

Iffigeffiffl9 - 	priojefao da vingaria mensionada no Pudera% 	 e NNE, per 	per terce ca, - a 
, 	pe á a jui juin nelnelvo, poder& toner quaisquer providienae timão= 	atrativa' jert4ico.1 e; mo- 

veiar' e ~virai anelante deo alteada', terno. e andiaten constante@ doe= 	em de doeunnotao que I 	. 
parti integrada. 
Zakfflai" - Caso eleja levantada qualquer dívida pelo engenheiro reopenolnrel pela flecalluaçãO, m• devarricula atri 

ce me niprinento. = do ebediãnela as projeto, espnifientee • nmenrial,dencritin apronta, =de ~tratados pontoe pi 

na ~riparem, cem absoluta prendo, quaisquer irregaloridedee, correntia, modo caso, as despeno, par senta do(e) 0020 - 
it. 

. 	• 
- 4 onarbeheiht acina 4eeferida, serei maccutad4;lo(a) immanerre conesnurolt(i); que declara atar euma 

t.-. 	 Mas as aguadas, ternos • ountiOn do Ovar:unte contrato, obrigando-o, ,a onepri-las, rimes...anta, na 
:A.,- .  Peta deivida, enlatando todas ao doada. , 	 , 	 ,. 

1:4  ay- ~. 4. aios= oca e(a) imilmon(m), obriga-se a oemalalr ao obres monelemedaa,de acorde com ao , plantaa, amo- , 

, ',„~krinfae M• ~nal, *(a) xiinavalorz ocosTeume(n): 	 .• , 
f, 

rial deacritivea espeeifinean jí admitam% mo prazo estabelecido baeta inetruunta. 2) - Xe caos de 'pstivo a metido 

do ajuste que tem en e(e) DITZDOR(S), remoia ante ato, a ene direitos credittrice sobre as obrar 	 o a ponde 
do tateei no pra= de 10 (das) dias da notificação que lbe for feita pelo(e) 1411902(DX) e, na ame de 	 dao obras 
per-mataLdedelada (30) dias, obriga...se a acoitar sua oubotitedito por outra sonetratera escolhida pada 1 	3) . Md- 
t1 Pfettifilal 	da CRICDOld e de Ranoo'Neacluaal da Nabitnle, em prejulgo da na rseponsabilidade prevista= 	1.245 .4  

•76 	
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• . 	 . 	, 	 - 
a fiado adquirir(De) • Uva ~rito mote instrumento • de'emosuter(m) a 40aMtr ■Sta aa. ala- -. 	.. 

dpiaresidousial rafarias na causal* anterior, oolloitan(aren) , J obtsvoNolvernm),da,CMORA,.( em financiamento :no vaior,tg 
tad:anatai:ti do item 4 da Quadro ROOKE4Ea forma &pila'. 411716 a 27/77 a0 Iam.  gaalasai da 2abita40. -  
PARAOROO 01"00 ,.. 0(e) DITIDOR(IS) se olokta(m) • se oompromete(m) a aplioair,o mepristino ora sonoedido,."inica e exelmalaa.: 
manto mi semstredo da moldado aoometmota do projete á: referido, a qual,'ffliatmsent* can a' aqmisigio'do tarraeo, f objeto :do 

.is g . 	,L1 presente) *estrato.'  
alma OiRti -~■~1~' ' • 

. 	A panela de financiamento deekinada 1 eareisioto de terrepo  estrsgae, per fonte, do(e) =MORNO, diretamemt: 
ale(i) TODIDOR(CI) • and libando' InSidetannete apeSe a 'indresido proeentaímitnepento demidamonte registrado Ma Cremes-
eriças 'mobilaria oampetanto. As peropol4 destinados 1 comortregiÀ maio liberada. mo(s) DSMOR(SS) nos taças • noa vala 
real ."eopletos,mo fias 5 do °medro Rasteio; na oonformidado do esto:balado IN areetograna láteo Financeiro da obra, linalnen. 
ta Dy& e'retiotre deste contrate.' . ... 

	

o 	 . 	, 	, 	 . 
iál~~2- a liberaçío de cada Ipereola de finaneitseatei da constragió desato nerã feita pelaUMORkapie,a,efi 
tive'asmeDOWda etapa oorreapondente prevista no oranograna ffoleo financeiro, comprovada atravás de alotaria feita por op 
icoUháro'On arquiteto credenciado pela CMOR1 • aceita por seta • em exclusivo aritterio.' -'' ' ''' ',,  
rag§~§E _'d íltinsipercela do tinancianento da conatragão, emento mord sfeblvada .apást' a aprseesiSgãak do 1[4,14 
'to-nee, prova da averbagão'4,ponstração • da quitação de todas as resiounahl/idndoa legais 'onoolotratesio=,:sferentoe - i 
:Ohm, oopeolalmento do Certificado de Onitaçio do IAPAS;bein coso daquelas:aionoidas polo(e) =MOR(U') perante :tare . 	-.. 
em demoranole da isoon4C'das obras.- . ,  

Sa..4~,7 12.1~12.~~1 

;149~2.12~24/2CRIMORIL noutori nea oonta vinculada Do presente oontrato; Da qual- laagart, sob 
11"ora;  'ae.41kp  ,ipatidalad 'to tiaaasiaiiiata aatrogams ao(o) DiliDOR(11),'eorriegio montaria • demole imano. do finenciaX 

tiÃO,Oanni:deasbloa: ("militei., por'odetado(s) SINSDOR(0), na;forma deito laatraseata, repnasentacdo mriAsiNaPeteWp 
erlaculada, • eada";mapento, o valor totaj do ahlta, cinja liquides o ~tosa o(e) DIVID0538) desde diX 	imodaYathigkril 
sa(e), senda dispensada a privia verifleaolo dessa conta por proclamo ~ia, ele podendo; a(io) ItS) mo Wir 
(cm) de oontestoçao'para retardar o esn'Poegannto ou embaraçar a agia judicial de !cobrança doi salde mela d 
ne/2~2 - lias expressomento . e4tipando entre as portes -cpue am Inportinalairelatipas am parcelada 
,to, :correção monotiripe outros socarem decorrentes deste inetramento ou delat o  eorraspondanto :landa uma Paral 
lao,,emaio debitedas , pola CUDO= ao(s);DSMCG(IS), na conta Iriiiacada omino ~crida, na data ao que foi prevista ,a atra 
ta de anda ama delas, ainda que esaa =irosa não vedes a morar por inadisplameto contratual do(e) WIMOR(123) em'quol 
floor motivo a 4elon levedava. Fica taiWea ajustado que mo impo:lindes sapraiitedaPpodorío, a orit4rio da CRIDORd • perna 
'licitação expressa do(e) LINIMOR(W), sSe ■ Uberada. e debitadas O■em antecipação se reinei° datem prevista: no item 5 de . 	 „ 
Onadro Rasem, nos ama as que floper patente e adiaataansto dasiihras frente ao correspondente cronagrane,Ifeloe. 

asjoreeloo liberador pela CREDOR& serio recebidas pelo(s) prep(R(a) adrovdm $2. sua  dontajffizast 
•Oailia Minei: lei, Amo Dai S.A. do paa ~olha. as qual referidu lanam aedo levada' 1 ordit. ‘ .1411.C!CARTOMP; 

: 

DaRNO 'podando ainda a ORSDONÁ (correndo tal higetese , . emitir a elresentagim doe extratos do eemia corrente da 'obra , • 
alem dalnefoleta onuipemsio da liboragio da' pereelaa do flarnadamento adiante comedido' 	' 
Minai-nig= 'r anliNÉlk~ 

1;,Q:ampriatime'esàoedido uri pag4 pastmelmemte polo(e) DEMORO:O Doo prazos • oondloelao "roviatoCine4tem"‘do 
'Opendraanij meleaálnento moo datar adiantei findai, em dinheiro, na sede da CRIDORA et ~lento daitt - 
,taSinefria referida ma Camila Quinta,:ma qual o(e) DIMOR(CS) se obrita(m) a manter fendes omfloientem 
Polietenha(a)Ms) DIMCG(111) saldo que suporte eme ti:bitolo,. a CREDOR& podori sacar oontXa ele(s):,1 

osoentLlas pelos 1Plores correspondentes. 

.1 	, do'PeriOdo de (manai% 000 vencimento Gableakltr: com a data da aperooffio dia 1Mda•eoairailia: e(e) , DITXDO(as) Wh. 
- ____ei 'Of. 	_.:.. aaraaar:aarripaoi reairtáriffabeate na forma do parlando &leo da elimina *atavio% os seguintes eeCargoat  
P'.5.1::)".,C:lho'dia eitti(e) de *adagie, os juros matratuala sabre • jataíbas do debito em ab«etol ■ 'taxes rafs-idaa 
iioUme1:614 Uaidro,Resume,maie os palmípede Onero moafa eatipaladoo pólo HW para o Sistema Finónseiro s dn.y:.`iabitação 

gaipa:Um ~meti", '' . - 	,.1 	 . 
.". ! b) - Oe'primioe imaativo. seeliegeroe de Oroldito 1 Viola do período de aoastraela e de Ralopemenbiládade pull da 

Cloastritara, que serio descontados da priasiza parcela liberada para a conotragão, 	. 	 . 	 . 
• ', i e) '... á l teSa de Abertura de Crifito, no percentual provieto no item' 6 do Gaadro'itaaano, lealdenteMábree valor ta .,- 

tal' do flonnolomaat4 desacatada de onda::pereela Morada. 
i 	 • 	• 	, 

.1 4) - A rs•notribnição ao Peado iio Coapeemagão das Variaçoass Salariais (vos), nalornadispostSpelárenalementa. 
go de SRS„'e • pri1ato de Saturo do Crto 1 Vista, para cobertura do podado de @portinhola, que serio descontados da iltk 
na paraola de liheraglo. 	 f9 . 	 , 	'3 

À 	
,.• 

CUU8011  o?ATA  - ~Ma 	
. 

. ' 	 -‘ 
LÀ amortlia0lo do'firocadomento concedido ser: feita pelo(o) DEIXOOKIS) Is taxas 'auisinao de juram dotanelnÁdao pe.. 

;ÁS= -'iboaaiaa— ta e plane'oseoibido • 1;dicado no item 6 do Oniodía %seno, atrelas de prestações mensal. oloonaleantivae.,' 
:enOOndo.:4;:4Pri.alira sempre trinta (30) dias ai& o dibito da atiles parcela • aonde reajetnáao Das ditio:a ippea ■provie-
teDo SSiolir.cado fies 6 do %adro Resuma. Jnotanente com as prestações, o(s) DEMOR(S) poptargio) es prolaise ~Mn da 
Saturo da &paios Sabitaelbmal holm come a Taxa de Cobremos • Adelimistragioí provista pelo MR. ,', :,_,, ,o 4 ,, -,..,, 
Éta~ass - Á priPoira preotagio dever ser pata pelo(o) DSMOR(10), indepondeãomento da'amolusie da'obraio da .  

talmea" = ~a= 
PN't i5 s  

de ossbicL 
ev• 	

• 	cor, 
raddelLaga ■ ,À divida deeorrente dieta contrato,' esti rajaita' oo .rreção sioaddria-  no primeiro dia 
civil, Iao moega proporpgada varlaale da Unidade Padria de Capital:(UPC) da Denses laaloaal da Mobita¡io, 

, peles índio., que, para tal fia vieres a sor determinado*. 
	  jffiegaluelapja.~ 

••••",..•„ 	• ." 

r:'; • • 	• 
• ' k 	I 

1 
, 

fls. 924



e 

e 

meeprivondeo peraolite a CRIDORA, da averbado da constredo no'ragletro Molinari* • ta quitado de toda' as romponsabilida. 
dos e,obrigadoelper ele(a)4evidas, legal onOonaratadamite,' . 
Zgaiffige~ ■ 0 primeiro mjaatementooed efetuado na ema propord• de variado da VP0 verificada entre e trine.. 
Aro civil anterior-trinta (30) diaa do remoiam% da prineira,prestazio e • trimestre civil da ipeca do reajustamento, Qual• 
. fier ?caiadoras!o posterior mmo primeiro, eed efetuado na ema prepare& da variado da UPC verificada entre o" trimestre 
civil de atine miudamente eeceritio • o torimmatrio dell da época do reajustemeate e  
Zgagegt~ Atimgido • t1raile do preso contratada e una vez pagas todas as prutedee, mi na hipoetamo do maio de 
vedar:tornar-4e ido atoe do proso entabelecido mote contrato, e nio orciortindo quantia. em atraio, a CRIDO2à dar& matado 
ao(e) Dte2D00(28), de quando menbiia importimoiapeded see'esIglaa sem ftiedemonto menta contrato. 
naLgeasligen. de, atingido. * divoime do preso coatrated e unam papa todas na preatadea, o saldo perneader :drom 
der, este aert de responsabilidade do 'ledo de odepuddeld dad urdido murou (iffs), do irra looloag da Klatt,410*- 
Zág~1 ••• PLIBEffilLiffigini 	 r 

Me caso de liquidado autdipada da dridapelo(a) 1211100i(ii), ao Saldo devedor • sor Podo scromporiter-goolo, 
quando for oo moo, me reatados, maltas e demais acuaria in atraso. 

~na reileaumgauszawadem 
• Ap1s a apurado da dívida, i sadoseda ae(n) OVED410) em dia um em obrigagid, a realizado de amortinadle 

extraeriimíriaa, para regado de prazo da finzadameate soado valer das prestada, desde que o valer amortinado acermoposola 
no mídae, a vinte (20) pronta/4d doutos L gpeca em qua efetivaitento ou realizar • emortised4 ~ciada. 
111=1"~alà 

0(e) 0111:000(10) most1(14) dente(e) de qae a CRIDORi ficaram Ápilice laica para o listam Plamineiro da Habitado 
-sempre Ofin beneftearia dos segures realizador, pare. fie de receber direteasid4 da segurador a import aincia eerrespozdnda 
Ia taálnlimaghe que i erldrie eitelusivo da ORED0ii modo aplicadas ma amortizado ou ao resgate do abito diateati, jard 
• daria despesa', ~titulado-4e ao(e) 21/00R(E) o como que porventura houver, eu ando, quando pedied, aplicadas' 

da parte •inistrada." 
0(s) DIIXDOR(COYdeclare(a) estar eiente(e) de que, ma coorrincia de evento amparado pelos esgares - Mg 

,A4pg4gdo4 pele 	Xacional da Xabitigio pires Siete= linanneiro da Rabitagic.relatieemente la coberturas de aorta e ig 
pernamente 48(e) DiliDOR(16);e danem físico' do lakel objeto do finanalmamito, e 'anidro deverieer de -inedimMo 

, por isento. • 
I 	Para os creito4da disposto no pertqueflonnierier, o(e) Dif2002(11) se daprondte(m) a dar conhecimento 

lege ads a 4 2asinatera deste detrate; da ailet1iiela do negarae da ebrigatoriedade da comudendo 
bem emu le* ebr440(m) ai ter todas ao preelanelas %sedenta &limitado das mime de sinistre e Pa 

mractarinado de emteela reapeollitladmi de teredred 2) formular ce doemaantos nom 
dormi acme direitos em aplo ocintrio, 44mbial causador do sinintro, inaluive Ima outorga de 

4 para esee fia. ' 	 • 	. 	 • 

"1 

o. 
1 

.. mp..  tarjo. r, que. a . gegarage 'ire 
4. . poderes neceselries 

EÁ,  
~man- acordam o(a) CX#EDOR(3), desde j1, em cOnformidade som a legislado p 	41' e nó a indsnisagio do 
segure que visraser devida, ne adoide morte ou invalidez permanente, sei calculada 	:11.n 	I-eoepoollio de reg 

le 
da (undante do íten / do Quadro RoStlo, saia alterado si ler& oonaiderada, para efeito de ladeai 	, se ezmenamaelte 
demetiedoe ao ma:leitoa ectabelecidee 4.1 ato normative do /Mem Nacional &Rebitado. 	 " 
Miliggr" . Na esmo de sinistro opa Olaia • lahel obádo do presente contralto, a indenizado a ser paga pelo Caa. 
oírgiki~or  cermiendrá ao pr‘idacitetivamentoo azurado ma *emito do dant% Na case de morte os imlidd Poromilli 
te ag(oràgqffig02(18), a indestizaeio‘aorrapenderi ao saldo devedor, observado o disposto me pariam!o cegando desta cláusala 

-Dormi r  
ecorriaela de deaseprege ou invalidez tomer/ria, 1 facultado ac(4).MIXDCM(123) CO direito de recorrer ao 
de Prestada' ea use de Perda de Ceada par peemeprseo e Ismali4e4 Tempciária (gni), criado pela 00,4, 

ond &Inabitado, para ~rir eventual o tranaltária rodado do renda i , 
Na monsequidia do disposto nada ellamila, o prazo da hipoteca, previsto neste contrato, floarA eu 
pelo minoro de prestadio. que a 00E0004 por intormidie do na, uver empestado ao(a) DSVXDOR(s8). 

aolatainliainSEM - m_sa~sniam 	 . 
! Na atraiais do eUrrlortine erwomnraíde e ~armado, o(a) 121120CR(28) dá(lo) 1 ORXDCRi, em primeira, &loa.* cepo. 

f'dal hipoteca,  ', iodava descrito e draoterisado no íten 1. de .&e R., cicat(e)dowa. JÁ, de qua se incorporaria,. 1 
AjOreaàimçtedoi Moi malbormeemitme e  dant:adem; acessées'e indaladem que mormeran ai imgval, degrametende-mo a averbar 
tos diodoiraeriaelmoa me competente ~gire de Ingveig• ' ; ! 
anázarúsugam- O valer doe bani dejeto da gamais, poliu *e fine do ortiga-ela do Cídige 	- 1 e mendonadoo,le 
(tem 11 do limadrelloomme, reommilvado4 =DOU o direito de moldar prosador ma oportunidade, mola 	de uivei bipote- 

,t. 
eadoe 	. -- 	 . e 	 i.: 	 , 	, 	'1  
~uma - 0(e) DITIDOR(22doelara(m) que aio adoLoo adie mini  pedindo, pomes 	, reinvidicatloiaa, ; ai 
bane., arreatas; sequeotron, deptonitea, protestos, falena:UM; ~morda' e/on conourneide ar 	, dividas fiscais, poo4g , 
rama eia céeougaóc que ponom atingir , mo boas objeto da garantia e nem 	ele(shmsualamaite, e podam comprometer o .,?... 	. 	 o 
Predlte contrato. 	 , 

nalizt~- a hipoteca que garanta o preside eapri4 jilao podei4 5k mord 	 hipotec1rian, forma 
deternimada pelo Decreto-Lei all 70/66, que poderio eer mitiàia a eiitik. da CRIDOR• 	 e'eme mota ias 	sito 
on asi data posterior, deigemdp-ae ata) DIVXDOR(13) a aceitOaa e a ~mimar nome r 	vim maldade devedora.. 
Zaggitáiggle - Para o fim de assinar(es) as cindam kipeteaáriae menolonadme, c(a) • t(0), pár este iastr4i • 
na melhor forma de direito, constitui(es) a CRIVOU Rua bastaate.proouradora, como acudiç de mócio na fama pisposte pg 
lo artigo 17 deoUdigo Civil, ~feriado-lhe poderei irrevogiviia para aditar(d) mo colohL144 emitidas, prei,endo todos 
os atea que em tornarem naloodirlos a tal fim, vigorando o premeste anedato at1 o resgate integnal do díbito oo6nctcnado. 
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PAR&MWOCC/MID  . 0(a) DiTIDCA,(115) alo ai aph(m),a,.laa • erf1ltailipetels4rio ã oom todo. me ~largos e_oandiggeoseneetaate, , • , 	. 
'da Premente contrate poma ser cedido em caeolonadee, no todo me fim parte, pela MIMOU' 	, me favor de tereatrou l  Me do • e 
baaeo,nceiamig 'da i!'abitash spu, .ameaao inlaílglies, ficaras oubrogadoa em todos me ~Situo  'agaM, priviltIgios le geVantians, 
Lm.  luiveougares" 	de 'prauate , osaira,to, t . 	, ... 	•• ,- . , • . , „ 
PÃORAN'O'SgiTO  .. Ne ;ma* de ,exceuelio extrajudiciai s, provista ao Dearoto.141 mi 7oV66, fbnalemari uma' &gente PidatariO`• 
liamo.facismal da liabdtagas, sujo@ komerírliss, deado j1N, alo fixado: Ia' 618100 por unto (30 , do valei: de' cridito `annum' ' 
tn, da Int:maça%  

•, '.: 	
, 	, 	 , . 

- ' , . 	.' 	'' '' 	; -, 	. 	• ....t .,. 	i . 	. 1 	•- 	
, 

rffijes~2 . 0(o) 0ITZDOR(113) merpremete(m)-ms _a „manter • lativii kipatemba• em perfeito catado de aegmvampa • habita .„ 
bilidade, beis mas • fartai 1 Ma outa,'iteeetro do vrasn ' de .notd.fiellegie quee* lbe(e) for. feita, lu obra.' • 08 r0P08.08  
doo meassataries • Mi* fia pela =DORA Gil paina, autoridades oompatentea, fiando modad■ a realisagfo rd• qualquer cies de  
„difleaplio ,eu aas:gamino, Mo,* prtvio "• expliesoo oolomstimmito da CREDORA, O em¡alaamto,deata obriga•ru poder aer fia•Cliga 
siospelei'ORZ00114 etorigamdowee *(a) DITXDCR(18) a remitir o isgresie de pluma oredeiwinda a mcisoutar ai vietorias perita., '' ■ . 

• I 4egu. jezasitoà,  • 	à 	m,ai jawaelea 	 , 	5,..,  
• 

- 
. 	- 	 ). 	,. • 

eveatual'eicemelo Judicial em'ectrajadielal do preeente iemetrato, o(s) DIVOCA(20) ficart(&) sejelte(e)  ...,.. 	.• 	 . 	.4 	 . 	. 	- 
, toe'do 10% (dos perfilado) *obre ai:mortal:eia me embriaga, alia dammatas,c homoritrina advmathim, devidos+ na base, de , _ 

20% (vinha por senti) mire • valor da meei • daneis coninagem lestedelew 	 , 

2~1 4A.59ata - ra.nearaapainièamma 	.  
• , Ourreed• boleastialidatle aa aatileade da ~quer •brialflo do pagenento, • quautia a eer paga coi:reepoudert ao 

. 	 . 

valor  da obrigaW se armeiros na data 4'mo:isento, acrescido de juros ninples 1 tesa de 1%(bun per cento) .  pOr dee:adie' 
eu fremia caratraan,"  

radgffinizak- Qualquer pagamento das pristas3m afen denode parcelas contratada', que for recebido fora dos praeme esta" 
beleoidoa mato ~trato, bem mem • alo mordeis imediato de qualquer direito do que a 'GED= naja titular, en docorrien. . 

:sia,destee :eletreto em de leis, mão medo omasiderndoe asma olmo novasrm eu alteração centratual, sem ainnernate_do,tolo. . 
,rancia:do• titulares do arguto bipotecturie , e apense nos casos eouoretoo en que tais bipStemes ao varlficareal,",` - '''. '''', _ 
,13,(11,EMIGE~ . to munam amimo  • - ... . 

...,-, Pari todos'as "efeitos 51. direito, sia abula ora contesaada se ,venoad antesipadamente, oca a 	
lit.,CIART12-lit3:,. 

,diaial'en',Siizajniusidai; ao. miam prrditoe moo artigos 762 • 954, i• Celdiim Civil, • Lindes ; " . 

eargem;, pociondet ek,CCIDCIii. em!~ • seu preme papam% indemedestenente de qualquer aviso, ,notifieesso me 
. ,. , 1•1•:P. , ..,$4,..~ .."...• 	. 	 a 	• 

. . i.anieztadae:taigh,Nif: 

''' 	..' 	.-0/1, 	
: g 

;' X ) 4.; all" e(s) ranne (ra), em permite e 61¥1190660 sementineriate da : ~ai, alterar( ia)'!: asoitnee" . ills.rfa  è'a  816r  
'Iridli si:v«d 'mi rigeromenent•' enemetada de.  Sontoraidadoe mei o.  proids• Mp•cifiMarlo• 'e; ••• • «mirai°. di ia . 	

t = -- 
-,.. 	-. 

' do, memenial, &muriti" aprovado" . 	, 	1.1 

- 	' b) . Se o(a) DIVIDOC(123).oeUr(en) ( eu trassforir(Se) a tarim .eireee 'os 'Meei direitMa e obrigesSam; voider(es) .  ou. pcj 
_t; 

neter(m) mudar ou, .por quais!~ forma al,semar(en) '• ideal objetcPda"gcrantia, Coei o spr'er' le' ei r  enramo oessintineesto da ' '" 1. 

tapuios :taxar imaideatea sobro o !Uivai hipotecado, 

.. ,i) .: te *(a)+ DIWZDOR(ZO) sila apresentar(es) o proseaste contrito 1 CROORA., devidmente registrado na 

inebilaria empetente, as praia médems de trinta (30) dias, 1 contar da data de oma acalsatera, 	, ■ . 

h) • dme(a) rinD01(3) t,Ámzer(m) de pagar tras (3) Prffirt•0• 8  eaaaanttiolo ma Padecia de ••••rti•Nia: 
 

Eanálligek.glalk - aszathuuman - 	• 	• 
;, :..- , , .,, 0(s) •227‘2011(123), me earAter irrevidvel • .1:estradava, ~mo sendigfee de andei% na fama do artigo 1,J1.71--4ee 	! 

ee•.II do Código Civil eseeetitteillen) • CRikeli ma "Procuradora, atç a colega da divida, pare represents4o(e), juste'ara , - --,- 
_,, ‘-...,.• 

Bea p‘biimae ■ feederlia, artladucle • meniolpale, ~traio% autarquia% baio% maipasidas, el:' segaras e`tiMeala «Md.; ; -' -..• •. -- 
dee pedalou • prieneda•,;. % ? na elufaes, oen poderes 'ai-judiela",pereents qualquer instancia ..eil ..te•lbetaal, ar teia: oar. amam: " • • 
toa-,referentas' • eaproo • deffiegrepriagtopt, para receber inportíaelar et emiesee de sinistroe'en desapropries:o :móvel oa'31 ',' 

alotai, deearrentei de pegiamáto precfpue4e oca ertidite,,podeade;, der (pateei:o, ~.bar e medo/noz cheques, • rogava, . is. , • , 

motor, oonoorder, recorrer; dficiatix:, ~dr, firmar 'ftememiloses. e substabelecer. 0(s) D.zYZCOMIO • o(o),,viii9DC,*( 15 ) 

Catorra, ;Moly poderes .  1:,.CariCDORi per: reirmant&-lea mos imatrumn .stes . de  ve-ratificaelo do prescite;' que; m,ieraaram;  

ikeedrios Sura suprir equinos! ou miado l 	ladeaste quanta a atendimento de 'ettiginelae` que .  porreaten:a !Miei ' feitas pg, 
• . ,,. 	 o. MI". 	 e „ 	... 	 • 	• 

ri posaltd_liter:eríregleetre dee presente instrenents,' amimando as . .ommetentme aditivee, ~mordendo can elíaenno • MOI. 

,93"óãe el... pVntinandoftnii o saiii que oe tornar: meemetrie, ao fiel eireprimoato do namdato;lissoà•I'Ve MbstabeleO.;:,",'... .., 1 '...,  

.'liso (mie de; f easpropriagio:do lx:vel hipotmado, a:,,lial:DOR&, ai virtmle da procuraçAS'eutergedaè juste  

l°+,!1.144'r",?•,!:- : --___4. 
 PS" .._ _ n. imdenisagio ocereapoz4Cte, ainda que referentio a lanists ■asento de' ii0% ,(sitSatif,'  

par_ ceato) da morsa, igutemaamu ma soluoiO da afinai • pondo • 'alto, 63 hum, 1 dioposikin do(s) DITSDC5(Id),113e -a, ,4 ..4, 
s,. 

'lleenisacio fer inferior ao atido da dívida, a CREDOR& proueverl a cobrança da dito:trena diretamente do(a),DEVIDOR(ES), , 

GLOSOU iam atm  - ezi.oncon FINAIS'  ' 
. 	0(s) DERDOR(111) dsclara(n) mepreasonante Iam 

,glike4r  i..! ;; ;. : ..1,. .i , ' ; , ',,, , :•- ., 	.. •," '` ,.? - 	- 	• 	
ty , 	 . 	. 

	

4( i ‘ "•''' '‘ 	. ''' 	.. 	.,• 	. 	I 	
, 	 . tf 	. 	. 	, • 	, . 	. 	.' 	• 	' ' . • ' '...‘!....- „ '4 'I , . 

'ee)'- dee ocorre. • extrallsogao da.'eXira o* deaeunprinonta das"detereinagreee da flocalismolo,da CEIZDOIli,..',1. --,  
,. 	 .„ 	 . , 	 ,-„,  

!'Zli iS r,  41) ...■ /2. houver atraso superior warresata (90) diaa no comprineuto de qualquer das etapas do' arearam da obra., "" 	í 
* 'è".!' 	7.`_•', 	' 	• 	 .. 
f....,•::....,"'„11 •;,F.,4,for.,'"poaltado no ingere1ínstarial em sabat:moia que possa por em perigo a mu semnamoa, desde,. ou aslo:O1 

ISk": 3,; .à, !!'"r,* ".`121'4•' ' ' 	' i 	 't." ,. 	. 	
•• 	,, ; 	:. 	,, 	,-• 

. fie 4s(o):DtfIDOR(13) sem o ' easoontineato poleie • *unau da CRIO= isonatitair(em) !obra • , iSeS.S.1 oferecido ,. 

mi garantia, as todo ou em parto, ama Iltip;stmaa em outros sus. reale, 	 • . , 

• - • li) •'• se h••■•r brolells Q• gasalper elfuemeles, oendioelos ou ebrinasko &met• ocentrato'  ene, da legielaeleido -' Sistema t,: 1 1.1  

finansaire da Cabitemim, por parte do(i) 0221002(121), 	 ' 	, 	' 	. 

	

, 	• 	$ 	 • 	, 	
• 
	_ 1 	.. 	: 

• ' 	' le) - ge verificar aio sorra verdadeiras ~domar das ~larapiai toitaa pelo(s) DiVEDOR(123) meto contrato," -..., i - 

	

'. " 1) - si o(.) . 111713011(88) de2Xor(es) da apreamster ~mente 1 Callani s, os recibos oesprobattsrlea do pop~• 	 , 
cDEasteariolosiM 0  f;,,  

^ 
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qt. 	. 

• 

; 

ME,  

-# 	ars. do i (eio) ; 'propríodrío(e), mem priádtamté(e) ~tem) ea emeolemirte(a) de lawfwel reoldionelal •it!"" 
911 ¡MU 111.114141.10 eedê ,19;1.8aemetrayor ingval objeto deste Wilárate, e,iiii • ri ■ede;fiemgreentil(a)-~ a veada-lo &atro ,4111 
F"!4•,190 (eeutre • oitenta) alai, da data da osafieseie 4o.nahlteh.e0 oe de ! eua ototlaa ~afio;  

■ 
. 	1) . Oie arrLea(m) • eio alimpe, moder o  /aprestar, alienar ea ;rematar veederointrol ofareoidem ~tia, mem o 

ampreemo aumoluitlasato da 1:1R";  
e) . lie eiáia(e) por di pau bardai:ao ou areemeorffie, pelo latalr, ourpel000to deeto'oensratoi  
d) ,. 0 me wiltedo,elvil gp earetomee da eualomlifloaoic seeta , eortrato e loa mio Ma(e) anhuma rliapocomb11141. 

de erromodemto do tatala, l erratela ra tootameatirtal  - , 
o) . &aldra(a) e promete ~trato se todas as eaawÀásoulas'e oraligiee, ber mo a trarampio aele Ursoebotarela 

oe,, 1  co 'pua:  lfflçrilied ,411•  1110(11iNlrald,1111011~* . 	, 	 __J...._ 	
, 

ZAffitalgtalaa .. Lm tormoo.do art. il da Led IR 4.300/14 #  • frescata inetrumeato uri obrklatáriame~ ~ode 40  ,fç ~ao AO Rume folliálipmr toda* -ao parte@ emeatreUmffies-  ' :". 	- - 

< 

„. 

a 

giã31nagna . Todas 4. ~peou doeerremteo do Proseatii eamtrate om imeldertam sobre qualquer me dee atou juddleee' o 
orM'000tratodee, serraria pce aloota!do(e) DiliDOR(a). 	i... 
SaaffleUtralà12~‘ 	 .. Aa Poria doede ji roguem Si Oficial do aeglotre de Uiveis competente, que Immo ,mastaia. 
to oom as vias!devolvidao; oartldio'de latdro Use eo dpla reprogrlttlea da'mairfouli'oematmodo todo' OU,  atou ,gratloadoS ,' 
conforme facultar me artigo. li .0 omeletas da Lad, ai 4015/7,, ' 	. 	. 
MERLd212~~ - Paia rosar ao desoodu que porneticre ~gim deeerramtoe deste ~trato, ao ~Um 4910tme • 
foro daria %vital es o da oitogio do Word, I livre molho da GRIMA, eme melada de qualquer entre por mele prIlge 
ilíada que oeja, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA ,  
Instrumento, esolareoem az 
R.BNR n2  54/80: 

- Em retificação a men9ão feita na Cangulo. TERCEIRA, deste 
partes que o presente Contrato celebrado na forma 	da 

Do r!,  

bAL 
ni4u. 
Cr ri adkelpitila 
zel'auiad.os 

BNifew 
, 	 . 

VIGÉSIMA QUARTA:-  A CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA do presente 

obriga9rto em o:rizeiroti na data do,  venolmento, aoremoi 

om a seguinte radaçãos "CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: .  Ocorre 

i 'paxa que vigorer na data do pa,gamento, de aoardo,com a 

de qualquer 'ebrigagia de Pagamento, a quantia a 'ser 

yií  

zbrumento, .pesca„ a 
a:impontualidade -na 
obresponderá 
*j'ag13 'simpleat, 

'pun'  enta9ao, do 	• 

:0 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINN- OÇAISrDEVEDOR(AIESIAZ), 'mete ato solidita(m) . . autoriza .: 1.  .-E 
(ta? ezpreseamente a CRED9RA¡ a creditar ao parcelas liberadas de que trata dprésente' • • 	4, 

, ddntrato, na conta corrente n 	
,

• 16.730-7 junto a Agénoia no 189 do ,  BANCO ITA.ü - S/A.,ne_e.-  
,!-taJCapital, na qual gera° debitados todos*m enoargos devidos pelo(als),DEVEDORW,BS, 
•' 	 no período de °arem/a discriminados jia CL1DSULA SÉTIMA deste Instru$ent  o. 

• ' 

, 

■ - 

! 	 , 

'

• -11.; 

' " 	 • 	 - • . 	 • 	 " 

'IODO E01 NO 
J5 PA CAPITNe 
) PAULO 	l- 
er; 	! 
arta Cotam ',WANG 

- Cák á 

, Ire' Bariálget' ' •  
	 nimmo,  

"CRIAPNCO-' A autorizaçao para débito doe endargos -naoonta- oôrrante.menoionada'• 
ne ta Clausula, não extingue nem revoga o convencionado na CLIUSULA SEXTA deste oontra 
t4 que oontinua em pleno vigor, fioando o(a,e) DEVED0R(1,ES,AS) ciente(e)a - de pleno 
acOrdo que à CREDORA fioa resguardado o direito de se utilizar da faculdade que lhe cozi 

Cláusula para redebimento de seus creditou: 
-114 	 • 

•••-
•-• 

í . .. 
.. : 	' 

	

.',1 	 ç. 	. 	...."....: 	— 

	

C 1 	 .,. 	.,„, • ;, , •  

	

.4 	. 	......"' 
... 	..,/, 4.4  • 	, 	_ 

• 8.0. ... i  
. 

	

I,. k 	 .4,' 	 , 	-.' 

064.9 	 4 	
• . 

f 40  • 
.. 	'á ,  ' ‘ d 

	

0414"  e 	 ; 	.4., I '7 • r......,0 ,.. 4.4,. ,a, 

0.11 	 .. 3 
: 0„, • 	) 

-,„..• 	,.....• 
o. 

1 	e.ø' 

." e. . 

O' • 

I 
• •-.4 Irjék ^-..aftj 	 ima 

. - r 
• .! 

	

: • .71 	• 

	

. 	. 
• 

4 4' 

A 

I 
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• 

•' • t• 	 4. • • 	1 	• • 	 , 	, 

". 

	

- 	--;;;,„„•;1,;: 	, 	 • 

DET3R(L,m,A01 
• 

4 • CARTÓRIO DO I • 
MÓ EIS -.  DA- 

(km.ip11.91, 
' • 

Ra" si4:1. cã: 

	

°mui. 	' 
Buo , • , 	, 

• ; -1" • 	si 4 	• 	' 

T 	,P.' ;•"; 

• I‘ 	' 	" 

4'004k- '1#41213 

• 

:á • 	 _ 

'` 	• 
; INTERYENIENTE CONSTRUTORA-g NU • 4' 	• 	•-• 	- 	 • 

• - 

.1,  -4, : 

5,  Ir 'MN • I II ¡VI' • 11 • 9% 

1 	••••••: '4 	,' 1 

• 

/ 	 . 	 4 • 	 . 
•. .0 , 	. , 

	

. 	.. 	, .C,,, ,:, , 	„ .., .• . , ,,,■., 4.. 	/.,...,1 ( t . •• 	, ..,, 	 ‘ :4' ..a..  , 	 . 	" 	
• ,, 	

• 	• 

.' í . ''' •,,,,,;". . 	• 	..' ‘ 	., ••• 	, 	 „ 

	

,,.. 21 i - 4 !I., 1... 	'.‘1. • • .. 1,. ..,. ,•' .. :. 2,..;,,,,,N,,,,,:, 9 1 RrG.1:5.9P:!;.■1:',P 'gni; tni ; justas.;,e:sôntratadatij ,  
-2.  assinam • ao., par'te a i• i-e i. presente iinstraiente, , que , foi...4. datilsgArado , em 04( quairo ) :vias ,, - de. 

	

.lig:us3.`.,teor'p na preisenga 'das 02(duae) 'teStennmhaaj.:, ,  _-.• :- , . 	 ' A. 
, 	' 	,. ■ 

• Á , 	‘I... 
. % , 	. 	. !I a 

	

1 	 Sã O P .a1310 y 31 , de •Adiste!le 1981; • 
• • "' ' 	 ,4 	• 	 ,"2"? 	" • . 

CIMORk* ITAtt Stã. TO 3310133114tR10; .: 
• 4 
• • '4, 	 „ 	 •-• 	 1 

• 
. 	 , 	• , ., s,• 

' • 	, 

LV I ROSOLEM 

_ 	P/r. iam:novas 8,, 	- INCORPORL 

ODILON CO 

C 

- 	' 

k 

./40.  

.JosÉ 

JORGE 

. s 

JOS 
••••, 

' 

S.C#'111...7A SO 
Ra 	2897 ". 

DE MELLO .• ,,, ...4 ''- ',j .‘ !• 4 ir ' . , 
.,,,, 	„ 	1.... 4 .. , •  

	

., 	 ., 
ik 1.1.' CARTORip,ip,í  

-.___..,..,.2.-:.„1„..-2 ,...,#, :i  
__s- lb....■ 

	

44f7 	.:,,,,,,-„,„...,, „„,...,,,..,. 

	

4 dÉ 	frtli  Mack  a Glrla C' i é 	-.'(- 
. 	. '- 	' õrici . 	' r. 	' 

'• SÀO. I'  'P ". . 

aí. :Tfi' NoGuEnu, Luc. -,r, 	,,_:-.. •-• Afim. ,  o • . 
... 	• 	.., 	, 

i  
..„•„..• 	_ 	4 	 11-.i... N _ ■ 

" 
1r EDSON EtINO MCREN8 • - 

" ";• PIG. 8.827.889 
." 	• 	-  ;1,..147,„.•:.„, • 

•, • 

	

4 	4.  

	

".. ,L•": 	t• • 	 •, 

• • 
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O' REGI 
,Á. caItk 

t IULO 
- 	• 	, " 

1 ' 	; Melei 
Moa 
&boi 

, 

-71-r ,aidég,(4::..fàár,..ágilikeimãWa 
da_70,1-~-5,t(W,OO1 .007i76969-~ 

0ficla1 MARIA IlA.', GLÓRIÀ'COTRIN, BARBOU (CPF 006117008/91): 

„pr.e5ente,À1..tu10 ;foi nesta data prenotado 
,sdb 	 112 .174j40 	,fle.2,, -391 do Livro Prot'ocolo iiSt, Um, e 
'praticai;165os•..seguintesatos: registre -na 117 ( ve e • ) ;regis- 

,1113 ', (hipritlaca) nairnatriculaar 002.RE66194■ 	  STR7 13 	0 DE 
„„ertuico  que  ": a -  1-laiputees eeeetante 

' meeente , 	foi r 	trade em erdi .  ueico lugar e sem 	neerrencie. I 
-Uta supra " • 

São Paulo, 

Atármillá 
QÉiaadlela;=Madoo r Escre, . autoriz- 

.„„ • 	• • , 	1- ••• -• 	• 

• 

Emolumentos de 2a via cobrados .na via , original 
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• 

• '4 

Contribui 

.Secretaria de Estádo dos Negócios da Fazenda . 

'. ''''.' G 11 lA D' EIep.--0L:4. 11:  
- 	

h4 ' . Nt:0:  l 
 -, 	 • Modelo 1 	• . .r  

4.-  r i „IMPOSTO ,S6Bití TRANSMISSÃO DE BI;NS 

v1
.,2' ; im0,yEEs E,DE DiREITOS A ELES RELATIVOS • 

.;'-. . ----, f': 	 . 	.. 	 . 
CGC t;u CI5 F 

L861.346:208-15''  
r  Inscrição EstadUal.--zi- 

não,,,consta, ,\ 

	

,,- Tributo 	  

	

ALIO 'z . 	VALOt . —  

, wiLsolfAreskziAlter,--  sua :mulher e ' 'outro,---:  
'EndareiCo 	  e-Município 	  

111 9Ie Junho n9 i.255 — apto. 14 	São Paulo 
stnunitante 	  

C O è.AktilD0.15k CUNHA C.ARNEIRO - c sua mulher 

a 
O tsi  MO) 	 

ccopna 

Cartório onde o 	 Transcrição tenor 	lartório . 

St.Pgrt.BNIII -.102.497' ') 	ittOrcfeãletã  Instrumento será lavrado 	' 

144 (kl lugsongetem ,  ;' - 	,unicíPio cfci Im6vel 	' ,4  ? 	Cód. do Mun.  	 *.• 

..;.'....41 "II " 	‘' • 1 . 
' SãO • Paulo — 9 	L. 

P1 	• -100 , ': 	- 014  
, 	„1 	

i 	 

	

' 	• 
• _ 	 . • 	 e 	., 	..  

	

,•  :-.2......_: 	r  
-•  

	

acemwae .,. „.„,, .4., 4e... 	"4 	'earmorr r.r .,"irrrif"t7,•V!!..M:"P':::"P': 

	

"'' l i ' '-' 1 ' ,'Ir 41*...4  S''',iV'''''' 4.•'-'d ní.' ,..,. .- .-:- 	,"- ...*(r ‘--- -', - 

	

, 4,'-  'Lvd 4, `44iN, ,i.'-‘45:-;"" rez, -11.4.-- 1. .•• , -.: 'ç:..,"-Z;;;; 	'••: - -.17•4' , '•Áik„k4:4:-;,,,U,Zt.,,/;, 

	

.4: .."-'41 14.;1 ,- 4. 1q-  s,". •+••:3.4..;,_ • 	r-,t01.-40.  +0,440 .. 
• .. 	

.Z.,ái'elt" 

	

,:,»...' ''.. ; .,,,.•••_, 	- 	I .- .2_1' 	 
s 

$ 

trb'an '.7., 45C - '-:  , :• 	' 	- 	 r 

	

Itetid neial 	J 	15.000;00M2 	." 9,0 958 .-.  2 • 7'• 	 52356 
Identifica4ão do imóvel docalização - denominação da próbr edàde 

tstreetnipo•Limpo,pegado ao. n9400,Santo: 

	

a da ctiBlpip 	 BARBARA,), 
81 

dàs 	ricarrierrr-fo do"  írririat pr'edi'31 t"ouLteTrIfb-Pial urbano: 
• 

altif• Venal ' i ril enre21. 737 ; 000, too,(area. -  maior) ,.:41Vda 

	

- 	••• 	 "2-1 ' 	' 

	

exidtfáti arneDtd-.  	 • 	 r̀‘-'4,-- 	"'“•Z'';  

s 	rqci 6 	. 	u 	 
-.0p122-,N chia .dr'  • 

	

, 	 • • 

• 

Total 

tfribi‘hr031 OU urbanQ '

ri 
 ' , Área do terreno 	, 	, . N . 	Área crinstrufdi . 	',' 'Parte ideal Jfráção cofresp 

; 

- • rf. N.. • 1' 

•• 

54 
4. 

••••, 

• • ` 

• 

4. 	5 	,.. 	 . 	k 	 - 	• 	 • •-'t 

	

RecolhiMento 'feito de tacordo com '  a L 	380 de ;21:08.64-AO BNH , 	. 

,_ 	• 	• 	r - benfeitorias  	". • r,43 	  Amaro—SP, apto. n9-!'12 iattuadennoV19J :•- 
dci:_Cond. Residencial, Call,forMaig -,q.,  

. 1 -7--visto do pb sifeliscal-,7-7 	,, 

4 	

r; 
-• 	 z.:Ift-z. 

• ,?, 
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DOC. 03 

• 

• 
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1.423.75 
2.422,17 

58.410,45 
3.812.00 
L806,00 

90,00 
16.51 
28,08 

674.20 
44,00 

165,01 
291,01 

4377,72 
360,10 

53.65 
91.27 

2.261,61 
147,60 
354,50 
189,49 

6.20 
7,23 

11,01 
77.043,56 
77.043,56 

17.122.01 
45.049,85 

8.915,76 
3.854,73 

7.195.64 
629,-3 
24.40 

706,73 
767.32 

RECEITAS 
CONDOMINTU. - 02/ 15 
~MINTO - 03/15 
CONDOMINIO - 04/15 
CONDOMINIO - 05/15 
ACORDOS - 04/15 
SALÃO FESTAS / CHURRASQUEIRA - 04/15 
FUNDO RESERVA - 02/15 
FUNDO RESERVA - 03/15 
FUNDO RESERVA - 04115 
FUNDO RESERVA - 05/15 
CONSUMO AGUA/SABESP - 02/15 
CONSUMO AGUA/SABESP - 03/15 
CONSUMO RODA/SABES? - 04/15 
CONSUMO RODA/SABES? - 05/15 
PROV. TRAB (13° Balario) - 02/15 
PROV. TRAB 113' colorir)) - 03/15 
PROV. TRAB (13' colori()) - 04/15 
PROV. TRAB (13' colori()) - 05/15 
CORREÇÃO 5/ACORDO - 04/15 
REND. APLICAÇÃO - 04/15 
2' VIA BOLETO - 02/15 
2' VIA BOLETO - 03/15 
2' VIA BOLETO - 04/15 

TOTAL RECEITAS • 
DESPESAS 

DESPESAS C/PESSOAL 
DESPESAS CONTRATOS 
DESPESAS CONSUMO 
usepsas GERAIS 
DESPESAS C/MAT. CONSERVAÇÃO 
DESPESAS C/)ANUTUIÇÃO 
ZESI,EMS rIsm:R3 
DESPESAS JURIDDZAS 
DESPESAS EVENTUAIS 
IMPOSTOS 

=ESEPSAS G=A:5 	 3.424.00 4,70% 
DESPESAS C/MAT . CONSERVAÇÃO 	 907,00 	1,24% 
DESPESAS C/MANUTENÇÃO 	 2.200,00 3,02% 
DESPESAS C/SEGURO 	 200,00 0,27% 
DESPESAS EVENTUAIS 	 280,00 0,38% 
IMPOSTOS 	 733,00 	1.01% 

TOTAL PREVISÃO 	 72.809,00 100,00% 
INADIMPLÉNCIA - 38/0412015 

1.637,36:A1-12 

834,61;A3-03 

03-23 	428.93:83-33 
C1-14 	1.637,36C1-2 1 
C2-03 	428,93C2-3I 
131-02 	167,75D 1 -12  
02-34 	1.234,32103-12 
03-34 	1.205,62:TOTAL _ 	.. 	. 

B1-01 

B2-14 

A2-12 	430,13A2-14 

... 	- 	- 	. A1-02 	430 13A1-03 	430,13A1-04 

	

834.78:8 1-11 	 833,2032-12 

	

832,38p32-22 	 430,13132-34 

2.03903X-21  
834.35 :81-12 
80,4582-23 

1201,20:"2 
1.278,00C1-32 
21443;42:C3- 1  I 

428.93 P2-04  
834,78:03-21 

44.074,34 

5.437,00:C1- 11  
401,84CI-33 

2.447,84C3-14 
6.333,34132-23 
1.234,32103-33 

• 430;13 
1.232,71 

835,98 
262.35 
430,13 
428,93 
401.94 

2.832.43 
428,93 

TOTAL DESPESAS 	 . . 	... 85517,91 
RESUMO -01/0.4/2015 a 30/04  /20.15 

Saldo Anterior 	Receitas 	Despesas 	Saldo do Mês Saldo Trans-feri 

	

45.463,21 	77.043,56 	(85317,91) 	(8.474,35) 	36.988.86 
CONTAS CORRENTES 

CNC ITAU 19188-0 
Saldo Anterior 	Receitas 	Despesas 	Transferências Saldo Transferi 

	

8.789.48 	76.021.10 	(84.441.33) 	9.952,37 	10.321,62 
CAIXA 

Saldo Anterior 	Receitas 	Despesas 	Transferências Saldo Transferi 
4.97532 

	

5.217.44 	833.58 
CAIXA1(83...S:IN.3011

08:ICO (238.00) 

Saldo Anterior 	Receitas 	Despesas 	Transferências Saldo Transferi 
20,20 	0.00 	 300,00 	98,12 

CONTA APLICAÇÃO 
Saldo Anterior 	Receitas 	Despesas 	Transferências Saldo Transferi 

	

31,436.09 	188.88 	.06,80) 	(10.014.37) 	21393,80.. 
PREVISÃO DE ORÇAMENTO MENSAL DE DESPESAS - 05/2015 

'DESPESAS C/PESSOAL 	 18317.00 25.57% 
DESPESAS CONTRATOS 	 44.796,00 6133% 

COMPOSIÇÃO DA ARRECADAÇÃO. menus 
COSMIZICO- .7491reDi els 
catv.-3s2 	S15E45- XA.7.:1/23 

. ?Ria 113 sa:ario - ..7-AREC/IS 
PM= RESERVA- .2=!2S:..S 

ILSO'S ENE/1.4•0 

Maich as abem 04 IS 
	 (1:e1:4'4).12ns.,e4r 

430-13Ceo5arninite44.074_341 v.urtuna 
08 -062015 

nu de Ddeemenee 
441.40 

C doai:-  

166119198-O 
Nome ~e 

10900336552-6 E 

Cãeedesiel421 C4rperate (SQL Sesseo - Gemp Sofrerem Lede - Veraãow 2432123,14110 	 Correio: NI _ 	 AUTEN11CAÇÂO 24ECÃNICA 

nau aanco Itaii S.A. 	 1 341-7 34191.09008 	33655.261668 	11918.800001 1 64530000044140 
,.....-.. se P..gedeurem: 

Qualquer agência bancária até o vencimento 
Este recibo não pude ser substituido por DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE. ORDEM DE PAGAMENTO ou DOC. 

Wereenedee 

08.062015 
cderee 	 CM•JCPF 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CALIFORNIA - ESTRADA DO CAMPO LIMP0,560 - CAMPO LIMPO - S 	 56.089.139/0001 -08 
MineiarádigeCederae 

1661/ 19188-0 
Der de Deeleetwo sua 4.D kepeeee Dee. Me= Deu 4e Panem. Nane Muer. 

18/05/2015 A2- 11821 NS N 
I 

16.05/2015 109/003365524 
04 4. Buam C E.P... Demeadadd V álar 

• 

(1 Velo( de Domem* 

109 98 - 	441,40 
hinnwas ,A1~ 

learuções Reno de Itegoasbilidode di Cedam) 

pós vencimento multa de 2% até 30 dias 
************* 

O Banco não esta autorizado a Receber após 30 crus do vencimento 11~ Deduçiet 

ESTE DOCUMENTO NAO QUITA DEBTTOS ANTERIORES 
************ 

DOCUMENTO SUJEITO A PROTESTO-LEI ESTADUAL 11160  
SINAL ADMINISTRAÇÃO DE CON'DOMENIOS LTDA 
AV. GIOVANNI GRONCHL 6195 Cl 782 
lei: 5511-8911 

,,o,...4........ 

P.4 ValatCoteedd 

.. 
... 

Secado 

WILSON VENEZIANO 
ESTRADA DO CAMPO L1M P0,560 AP A2- I2 	CAMPO LIMPO 
05777-000 	SAO PAULO/SP 

Usaded4 

CALLFOR7IL4 
Uaiddeket A2-12 

Cidge de Bain 

1 	uni min unanunitimummumunnuis num anunannuazenumunutuala 	 -__Acktocario)~451C)1408 011"P 

fls. 932



CONDOMINIO - 01/15 
CONDOMINIO - 02/15 
CONDOMINIO - 03/15 
CONDOMINIO - 04/15 
CONDOm/NIO - 12/14 
ACORDOS - 01/15 
ACORDOS - 02/15 
ACORDOS - 03/15 
ACORDOS - 12/14 
SALÃO FESTAS / CHURRASQUEIRA - 03/15 
REC. N/IDENTIFICADO - 03/15 
FUNDO RESERVA - 01/15 
FUNDO RESERVA - 02/15 
FUNDO RESERVA - 03/15 
FUNDO RESERVA - 04/15 
FUNDO RESERVA - 12/14 
CONSUMO AGUA/SABESP - 01/15 
CONS1.140 AGUA/SABESP - 02/15 
CONSUMO AGUA/SABESP - 03/15 
CONSUMO ACUA/SABES? - 04/15 
CONSUMO ACUA/SABES? - 12/14 
PROV. TRAB (13' salario) - 01/15 
PROV. TEAR (13' salario) - 02/15 
PROV. TEAR (13' salario) - 03/15 
PROV. TRAB (13' salacio) - 04/15 
PROV. TRAB (13* aaiario) - 12/14 
CORREÇÃO 5/ACORDO - 02/15 
CORREÇÃO 5/ACORDO - 03/15 
RENO. APLICAÇÃO - 03/15 
2' VIA BOLETO - 01/15 
2' VIA BOLETO - 02/15 
2' VIA BOLETO - 03/15 
2' VIA BOLSTO - 12/14 

TOTAL RECEITAS 

DESPESAS 
DESPESAS 
DESPESAS 
DESEPSAS 
DESPESAS 
DESPESAS 
DESPESAS 
DESPESAS 
DESPESAS 
IMPOSTOS 

C/PESSOAL 
	DESpESAS.  

CONTRATOS 
CONSUMO 
GERAIS 
c/mAT. CONSERVAÇÃO 
C/MANUTENÇÃO 
C/SEGURO 
ZURIDICAS 
EVENTUAIS 

Seu Caedmaiiiii Ra Internet 
snavs.alaaladnismair 

Idemillemiar: MI7011/13 

'Voam= 	rake ao Domam» 	71 
Q8 05 2015 	 436.3  

1661 / 19188-0 
'Nada. N usem 

Z.-“Zu ...JIM, 	laatChtab- — -- —IScSpesiti 	1 	 100 Iran 

(225.36) 	0,00 	(279.80) 	525,36 	20,20 
CONTA APLICAÇÃO 

Saldo Antenor 	Receitas 	Despesas 	Transferências Saldo Transferi 
. .28,238.59 	249.23 	. . _ (20.681 	. . _2.968.95 _ _ . 31.436,09 . , 

RESUMO DAS CONTAS 
CONTA ALUGUEL (SALÃO/CHURRAS) 

Saldo Anterior 	Receitas 	Despesas 	Transferências Saldo Transferi 
10.085.46 	509,16 	0.00 	0.00 	10.594.62 

CONTA ESPECIAL JURÍDICA 
Saldo Anterior 	Receitas 	Despesas 	Transferências Saldo Transferi 

10.162,15 	9.044,15 	(400,13) 	(18.500.00) 	306.17 
CONTA FUNDO RESERVA 

Saldo Anterior 	Receitas 	Despesas 	Transferências Saldo Transferi 
70.757.34 	794.81 	0,00 	0,00 	71.552,15 

CONTA ORDINÁRIA 
Saldo Anterior 	Receitas 	Despesas 	Transferências Saldo Transferi 

(56.979.81) 	76.487.27 	(91260.78) 	18.500.00 	(5325332) 
CONTA PROVISÃO13' SALARIO 

Saldo Anterior 	Receitas ' 	Despesas 	Transferências Saldo Transferi 
.13.676.29 	2.507,30 	0,00 	0,00 	 16.263,59 

INADIMPLÊNCIA - 31/03/2015 
1.02 - 	404,65:AI-03 	' 404,65A1-04 	1.207,231A2-14 	1.609.07 

21 	405,68:A3-03 
	

803,785) 1 A01 	403,455)1-11 	810,07 
1-12 	806,59:132-12 

	
404,65 5)2-14 	806,595)2-22 	80.45 

'-23 	807,79:82-34 
	

262,35C1-02 	5.437,00.C1-14 	1.203,43 
1-21 	849.07P1-22 

	
403,45P 1-32 	401,84C1-33 	404.65 

2-04 	404,34!C2-31 
	

2.829.52 C3-i1 	2.018,91C3-14 	401,94 
2-04 	5.404.419)2-23 

	
2_403.50 5)2-34 	805.3033-02 	404,65 

3-12 	403.45133-21 
	

805,395)3-34 	1.205,62:TOTAL 	35.008,56 
MENSAGEM 

I I 

4.033,72 
313857 

57.140,75 
3.430,80 

724.87 
167,75 

1.186.(W 
6.551,31 

359.23 
309,16 

((67,75) 
46,76 
37.55 

662,50 
39,60 

8.40 
465.80 
375,52 

6.865,21 
257,13 

83,70 
151,98 
122.03 

2.153,14 
132.84 
27,31 
87,28 

441,79 
250,75 

15.34 
8.70 

11.00 
3.91 

89.422.69 
89.422.69 

17.957,30 
45.049,115 

7.187.07 
3.624,65 

679,00 
13.101.88 

629,73 
400,13 

2.260,10 
771.20 

91.660,91  

.5 

TOTAL DESPESAS 
RESUMO - 01)83/2895. 31/03/2015 	  

Saldo Anterior Receitas 	Despesas 	Saldo do Mês Saldo Transferi 

	

47.701,43 	89.422,69 	(91.668,91) 	(2238,22) 	45.463.21  
CONTAS CORRENTES 

C‘C ITAU 19188-0 
Saldo Anterior 	Receitas 	Despesas 	Transferências Saldo Transferi 

	

14.2 38.36 	88.497.46 	(90.54103) 	(3.404.31) 	8.789.48 
CAIXA 

Saldo Anterior 	Receitas 	Despesas 	Transferências Saldo Transferi 

	

449 44 	676 00 	188940) 	(9000) 	5217.44  
rosarosicio na anarcAnar,„to-ments 

sAz , 
=15-1.1C L.7.7.ÉVS=SP- ISAIC/ZC 

73.Ã3 (23 • saCarl= - 	IS 
P "2"C C É- E 	- YAZ2 i2C15. 

Caadamáid I Carpiram (SQL Seriar) - Grui" Solama. IAM - Verlbr 14.51,241MM 

1-s 

musas sEaTZIANO 
381,21 ',má, 

L80Coodcaoionx35.069.56. 
4,4c 

10900334646-8 ã 

Correio: N 
	 ALTENTICAÇÃOMECCBCA 

Cd Banco itaú SA. 	1341-71 	34191.09008 33464.681668 	11918.800001 	1 	64220000043637 
laxai el: Paparam 	 _. 

Qualquer agência bancária até o vencimento 	
- Este recibo nào pode ser substitaido por DEPÓSITO EMCONTÁ CORRENTE. ORDEM DE PAGAMENTO ou DOC. 
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Cabas 	 uNda 4" 
CON'DOMINIO RESIDENCIAL CALIFORNIA - ESTRADA DO CAMPO LIMP0,560 -CAMPO LIMPO - S 	 .58.089.1390001-08 

Soma (dna Cedem 

16611 19188-0 
Daca do Ebaamemb 

22104f2015 
Num. do Docamm 

A2-12/021 

	

haaaxa Cbac 	Abc.., 

	

NS 	N 
Dam do Proccadamedaa 

22/04/2015 
Nemo Moem 

109/00334646-8 
lle <1. *mo Canoa 	 Mpécie 

109 	ES 

~oda& VaIda 
a 

0.1 Valo, do Dcardo 
436.37 

boMMITIzas M RI~ax de ('  

Após vencimento multa de 2% 
O Banco nào esta autorizado a Receber após 30 crias do %encime:ato 
ESTE DOCUMENTO NAO QUITA DEBITOS ANTERIORES 
DOCUMENTO SUJEITO A PROTESTO-LEI ESTADUAL 12.160  
III: 5511-8912 

~rum 1-1 ~ao ,  

************* 

l-10mad ~nes 
************ 

1.5 amua Maca-moa 

e.) lidar Cabeado 

Sacada 

WILSON VENEZIANO 
ESTRADA DO CAMPO LIMP0,560 AP A2.12 	CAMPO LIMPO 

21722° 	 
1__111111111111111111111111111111111111E111111111111111g1111111111111111111111138181111_ 

SAO PAULO/SP 

CALIFORNIA 
Unidade Al-I2 

acFma de Baixa 

Auicatlairjo Meekica/FICHA DE COMPENSAÇÃO 

fls. 933



Discriminacio da operarelo, 

6,01101  
Deento 
°Mana° ~Sella 

Quenddade 

180.03 
003 
0.00 

VdorTatal 

97.29 
0.00 
0.00 

VakrUrdtárb 

0.54060000 

0.00000300 
oc000000 

' ~-~ 
T5n554/415tr4e 	Indo 140.1.55(8) 
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16 07  
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VALOR A PAGAR 

- {fiares Das* Render Repasse do 1CIA3 sakt ...bo e ç4. mfem.lc  am meses'  de Jen e Fen115 
bnportante 

91708 
(9.95%) 

1192  
1,03 
4.75 

FI541=110€ 
ALINÃO PINET.RIA - PEP 18701 03,2915 

000 5€ 843.11m SE? LOTO. 82,2915 
TA 1211 - REF 2C72, 82,2815 

IZArEO 5620T,,RIA - 159 5C705 04.10008 
VE ICON - 	WTOi 94 2015 

%Ta k2s, - W vC10 ,  04 '2115 
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1.95 
1 61 
9.32 
0.27 
7.9' 
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RCS 05515IP LEI !3.d'042 - LES 5011U 41 ,015 

Histérico de Consumo 
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Descrlyio de fabzamento 
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X 1050 (V100

E

2
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w 
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- Em R 9.1795199 

IA 210810 V419  
RS 9.25396801 

79182708 
19.4~EP (2.790) 

0050.641.}  

20.77 

P1 00  13 4101 A na 22 
11. 05 

9.72 
3.23 
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Histórico de Consumo 
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Responsável pela iluminação pública em sua rua/regue 
1.1GL95 "ILLIME/DEP70.1LUILPOBUCA 0800 77912168 

Ponto de atendimento mais premi/no, das 8h30 is 16h30 
Ai-Nb-ouças -2709 -.-fião 'Patife 

~Pd- VENEDANO 
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Homem odiei Soassem mi* 
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o pagam09~R921=gr,s, 
tomamento de trova a oro ao 18* da da recetenento deste comumado (de aula, uan 00 
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27 05 2015 	03200 
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SON VENEZIANO 
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CEP; 06777.000 SA0 PAULO - SP 

Nela {adágio . 	Conta 	odorante a 	Dita da enüssio 	-, Vandbento 	 

0049554951  -1  (  mid 2015  . 	 ) (13 MAI 2015 -1 (27 PM! 2015_1 

. CEP: 05M.000 SA0 PAULO - SP 
ET DO CAPO IJIMPO MO A 2 AP 12 

	 ) 

SON VENEZIANO
M 
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1019 r   Ne &Mem 
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k. 	 CPF/CNPJ011348228-15  • encenando 	 1 
Discriminação da operaciol, 

Dta 
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Outros neotnlattávab 

•"N""/Mr;r"....71-"W"-^""o 	dor """P"."7"."""""""-"'"""""----"----" 
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:i.  \ 
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019( IF 51~273/0110i451- bea1s9a Medule 204131226310 ,....... 

	

e, Malta, 'Medd Peto tP1000185481834R105 	 --. 
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000 	0 00000000 	000 

&reme* 

Nanica° de faturamento 
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040 o. '1000 5551.112 90 hW.) 
.0 10.4 • 25 9.17996989 

	
3435 

IRA 91007E. 5015150A 91040593 ia 418 .. 	wAI 
.9 As o 28 'Lambem 
	

5. 42 

(R$ .1,0412,  

Importante 
mia Bana -Renda Repa-sTe de 1CMS se suNenckiffetinle aos Meses'  de 147.7-Dez/14 

Em raráo de mudança na data de febra do meddor Acenada na conta de ~mo 
o de lua conta 12 fumo para todo o da 27 do mês Peva alterar essa 

o erae em cateto UM lesam canos de ~emento. 

- WIGSON-VENEZIANO- 	
s."` 	 Naesatecometmeo. 

	

07.10 	  
Vencimento ( 	 Natalia pagar PO ( 	  

e02101;g"-Tu4~-1-3~2t.-r00~1222-1-181535~5 

836600030001 972900401033 0219 	7817 000126707174 
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TRIBUTOS 
era 01 CÁLCUI 1CMS REDWIDA - alNV 18/92 
Base do Cálculo 	%ICMS 	Valor 11MS 
R$ 25.34 	 18,00  
W1S1 DE CÁLCUIO DA SU8S1ITUIÇÁO IROU URU (SOMENI E 
P/ UNIDADIS USUÁRIAS GNVI 
Baso do Cálculo 	%ICMS 	Vala EMS 
P4 0.00 	 0.00 	81 0.69 
Vaiou PIS 	- 	Valor CG-IHS 

- 0,63 	 81 7.80 
Impostos Cauda* 	Impostos Nené% Total de Impostos 
81 4.56 	 813.52 	R$ 8.08 

/ RESUMO DO FORNECIMENTO  
Canana 	 Traia Aplicada fornecimento 
Corrigido/fatmedo• 	com 1CMS 	de gás natural 
9,3,3 	 3,317-r33 	R$ 31,01 

- 

Dados lariteios (earátd 	fiac ifiti 	 1/alávalt1141-  
sai À 

2-n1 	 , ssrr...re 
tfe 	 117 17 
2.55 	 35K5413 

te 	de Comurio CUM. meai Mi-4W 	 --' 44``te, 
Med& 	Conigirlivretundo 1 

Mann 

Ri£*1 

OE,722,1 
112.17111 
(4.10711 
1317:1711 

41f171 
smr2 

ou 
557) 
5.(0 
1100 

1.14, 
14.02 

Hg/ 
na 
aa 

Nota Fiscal] Conta de Gás N' 000.600.024 

Vinculando 

26.05.2015 
Valct letais Pag ai (11$) 

39,59 

Abo 

(beiro. WILSON VENEZIANO 
Migo do theálio 	 klos de r; atei Nem 

7335504 	 MA112015 
Pata C adubamento me Delude Metem Nice 
Banco 	A g encia 	Códig o 

7335504 

836900000008 395900577424 001212964009 000733550404 Autenticaçito 

1 II 011 IMI ll II UllI 11111111111 1111 IU 

O pagamente desta conta min quite débitos enteiem:. Sobra a conta pa ga apite o ',encimariIo ancila* multa de 2% e pies mo:Monos de 0 033% ao dia qae sei& mentidos em canta 
tuteia (portam 	a. 156 de 3omponti. 

Bancos auto lizados a receber esta coara; Bradasse. Banco do Iliasi,Caes FedcraL C iirank, IIS BC , Bati, SabooSantandoi. 

Companhia da Ghe de São Paulo 
Flua Cmitha Fausono de tinta 134- CEP 03040-030 - Brás -São Paulo - SP 
CNPJ 81.856.571A)006-21 Frac. Estadual 108.701.514.110 
lusa. Municipal 514.108.514.110 
insana%) Cinta Repinte Especial • Processo UA 51089-89792812002 

 

COMGAS.  

 

   

il WILSON VENEZIANO 

Nota Fiscal E Conta de Gás 

EST DO CAMPO UMPO 560 MÊS DE REFERËNCIA MAI012015 	CÓDIGO DO USUÁRIO 7335504 
APTO 12 STA BARBARA II BARBAR II 
SÃO PAULO VENCIMENTO 26.05.2015 	TOTAL A PAGAR (RS) 39,59 

Nota 1 iscal /Coma de 6.13 690.600.024 	Dota da tniss5o 1815.2015 	Migo do Ciente ~41 
1 ipo de Conta NORMAL 	CNPJ /CPI" 861.346.708-15 	Data de Ainese [tacto 70 05.7015 
Segnento Hosidenckal 	InscriOu Estadual Unidade de Ideia 7.7Cfl7A01 

• 

DADOS DO FATURAMENTO 

Valer 
Inmecimmin do Gás Itaimal 	 R$ 38,01 
Metia e Mios 	 R$ 1,58 

Vakn Total a Pagai  	R$ 39,111 

Avisos Ao USUÁRIO 
Re:Oebar 'Scr.° ratura ii;CUMS}.1;P-Or'e---mani e tenha acesso ã conta em qualquer Ingar-  . E mais prático e segu ro e 
você ainda cominai com o meio ambientei Acosse www.corngas.com.br  e faça agom mesmo sua adesão. 

_ 
INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
Em atenção á legislação em visas. a COMOAS deciare que as faturas referentes exckisivanic-nte ao 
fornecimento 
do gás natural canalizado. elettemnente medido e Mo, relativos ao titular desta (anua para a unidade 
usunria nela definida. cujo vencimento ocorreu até de/embro de 2014. encontram-se quitadas. Esta 
declaração 
substitui as quitações dos laturemenios mensais de débitos para o ano a que se tufara e anteriores pua a 
unidade usuhia neta referida, desde que não nata indicação de débito(st em aberto nesta conta. 

DETALHAMENTO DE CONSUMO 

Data Leites Mortos 18.042015 beim Autoria 	 1.703111 retarde Poder Ularleico_ 	1.0145 Tipo (h Metido, 
Dam lonas Atual 	 13052015 Leitura Attel 	 . 1J13.00 rata do Piossão......_ _ 	— L10109 ledo Meddelf — 

-sr : piá d3 C0/1311n2 	 .........1133 Constelo (rrembe ) Man& __................10,00 Comum Conigido/Eaturads*.— _8.t PrevislIo da Próxima Leitura_ 

'Odiei& do amem tenteteleterede é hito Ma& uh &Mn& negai& 1 pede calorifico 1 ~ao • Cotos» Coibido-Fama& 

• t 

	  
Reserve& ao Fisco 	 d734.7524.4a3c.7d61.4b6e.5196.46fir.ecb1 

	 102$ 
	 .57(gt36 

—.17062015 

Via de mundo 
Airtenliação ilecnnica 
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Tipo do 	 102.5 
te do Medidoi 	 rt26•ain 
Plotigie ch Máxima 

Data leit ~Met im ----..--- —12102015 labia Antenor 	 19.15MI rata do Podei Caltoko 	 10I15 
Date bailam Atual 	 10.043015 leittaaAtual 	 1 2111.or1 fiem  
acla do Comuna ------- ----- --029 Constmo On'frunatMotEado..—_-....--... /MO Consumo Caripido/falmat_.............. -. 630 

•Ocittdotio tarcomeosoirijidotattradOéttito atmds do Unau se. amado tarde estantes • marno - Gamam Conisiónhattado. 

Reservado ao Fisco 	 Ob98.0e42.d2fa.35c7.319202.7b10.cd3a Via do miúdo 
AnnietiSasia Msaileca 

Nota Fiscal 1 Conta de Gás N 000.517.131 

litscreento 

23.04.2015 

Mês de Holm nem 

ABR/2015 
Valse Inlalerago (0$) 

27,71 

41 WILSON VENEZIANO 
C d In o da Nublo 

7335504 
P a■ a C Watt% am mak am Detido Atilem ateso 
Bane) 	Anansta 	Cle41110 

7335504 
0 pagamento desta conta sebo vida debites anteironts. Seine a conta paga apos e VehCIR tudo encafua mona de l.. e pitos mouumsrtsses do 1.1.033: ao dm amo saião embalo, eus santa 
lotuta (poliam C SPr n. 11.4 de 30/11,90u1). 

Bancos auto aitodo s o mecha§ esta cansa: Bulam°. Banco th Bisa Caiaram,. C itibant.IIS BC. Itak,SateaoSaataadaa. 
  

 

Comoquiedie *CM, lieo Pede 
Re, Onde gewts4tedat Orno, 131I • W000~9 Sons Ség 	• SP 
WMPs ~1~21 - kitu Cserit.an laR.7411 54141119 
erga: flitorosàt 5714.1(54 .1;74.1i0 
fratuttgao Única Reçome lbossmat Pramene. ISA 5ta92~1192901197 

MÊS DE REFERÊNCIA ABRIL12015 domo no USUÁRIO 

Nota Focal! Conta de Gás 

7335504 

VENCIMENTO 23.04.2015 TOTAL it PAGAR IRS1 27,71 

1100.517.131 Data da tuim& .04.2U15 Migado Ciente 
NORMAL CNPJ /ME 061 "...146.700-15 Doia de Apseserra0o 17.012015 

Residenrial Insctirgo (gladiai e. Unktade de todura 7705//t01. 

TRIBUTOS 

WILSON VENEZIANO 
EST DO CAMPO LIMPO 560 
APTO 12 STA BARBARA II BARBAR 11 
SAO PAULO 

NeM fincai /Corta de Gás Ir 

' tipo de Conta 

Segmento 

DADOS DO FATURAMENTO 
13K.Sr CÁI.CUI.0 ICNIS IIII3UILIA CONV. 18/97 
Dato de Cálculo - INCMS 	

valos Ems  

14 1807 	 18.00 	14 3.73 
BASE DE CÁI.CUt O DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA [SOMENTE 
P/ UNIDADES USUÁRIAS DE G NVI 
Dou de Cálculo 	%1CMS 	Vau ICMS 
U$0.00 	 0,00 	850.90 
Valos PIS 	 Valos COEINS 
14 0,45 	 14 7,06 
Iminslos (seadsois 	Impam rodeais Total do haposlos 
1133.25 

.... 
H$751 	835.76 

Valer Total a Palpe 	 83 21.11 	(RESUMO DO FORNECIMENTO 	 '41 
. 

-• AVISOS AO USUÁRIO . 	 . 
'Receba sua falua da Comgás por ernail e tenha acesso à conta em quakruet fuga. É mais piáliC0 o 5~110 e 
você ainda contribui com o meio ambiente! Acesse vvv.w.corngas.com.br  e faça açama mesmo sua adesão. 

_ 	. 

Coreumo 	 Tania Aplicada Esquecimento 
Conigido/faturado• com ICMS 	do pás mimai 
5„Al 	 4,040136 	MIM 2410 

Tal na ias (eOnn6s) 	rim 1141 	aievellit$1\444%, 

/93 	 3UtRor 
207333:M 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES fustririco de Comum 12141. MOSCA lti. 	f I WiR) 	 ' 
Mãe 	 Moldo 	osdgidofftWsdo 
St.V27311 	 . /O 	 OS 

	

Sai 	 4" 

	

"W21.5 os 	- da 
W2-4 	 40à 	 SP 
~non 	 1211* 	 n.o 
amou 	 une 	 1.01 
LniI/T.,14  

LU" 
oro 

	

MI 
	 11,43 

ump./.11.241:14 	 NA 
2 73 

	

MD 	
11191 

53) 
~mu 

'ti 
573) 

Não acusamos pagto, datsINFIM vent-ideio) em 24 03 2015. 
O não pagamento {era ao cone de lanecimento, confotme a legislação. 
A tergaçito será efetuada até 1 da Mil após a comparação do pagamento dos débitos, com taxa que vazia 
entre 54.56 e 90.44. 

DETALHAMENTO DE CONSUMO 

Diria 	

13.18 

836600000001 277100577422 001190906006 000733550404 
	

Autanticaçao Mecânica 

Valer 
kimettimento de Gás Natural 	 14 77,10 
Multa e Jatas 	 RS 0.61 

II 1 1111 1H11 

 

II 

 

1 

    

  

II 

  

ll 
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RECEITAS , 
CONDOMINTIT - 02/15 
CMILOMINIO - 03/15 
CONDOMINIO - 04/15 
CONDOMINIO - 05/15 
ACORDOS - 04/15 
SALÃO FESTAS / CHURRASQUEIRA - 04/15 
FUNDO RESERVA - 02115 
FUNDO RESERVA - 03/15 
FUNDO RESERVA - 04/15 
FUNDO RESERVA - 05/15 
CONSUMO AGUA/SABESP - 02/15 
CONSUMO AGUA/SABESP - 03/15 
CONSUMO AGUA/SABESP - 04/15 
CONSUMO ACUA/RASES? - 05/15 
PROV. TRA3 (13' salar1o) - 02/15 
PROV. TEAR (13° salario) - 03/15 
PROV. TEAR (13° salario) - 04/15 
PROV. TEAR (13' salario) - 05/15 
CORREÇÃO S/ACORDO - 04/15 
RENO. APLICAÇÃO - 04/15 
2' VIA BOLETO - 02/15 
2' VIA BOLETO - 03/15 
2' VIA BOLETO - 04/15 

TOTAL RECEITAS 
DESPESAS 

DESPESAS C/PESSOAL 
DESPESAS CONTRATOS 
DESPESAS CONSUMO 
=MAS GERAIS 

-SAS C/MAT. CONSERVAÇÃO 
.DESPESAS C/MAN=ENÇÃO 

DESPESAS OZEIIICAS 
DESPESAS EVENTUAIS 
IMPOSTOS 

7;ES2...d5A3 G22.A.Z.7. 
DESPESAS C/MAT. CONSERVAÇÃO 

DESPESAS C/MANUTENÇÃO 
DESPESAS C/ SEGURO 
DESPESAS EVENTUAIS 
IMPOSTOS 

TOTAL PREVISÃO 	 

430,13:AI-03 

430,131A2-14 
	

2039,20A2-2 l 
83438031-11 
	

834,35 031-12 
83238032-22 
	

80,45 P2-23 

428,93033-33 
	

1.201,20p 1-02 

1.637,36C1-21 
	

1.278,00 P1-32 

428.93P2-31 
	

2.443,42 P3-) 1  
16735D1-12 
	

428,93032-04 
I.234,32D3-12 
	

834,781)3-21 

1.205,62TOTAL 
	

44.074.34 

	

3.424,00 	4,701. 

	

902,00 	1.24% 

	

2.200,00 	3,02% 

	

200,00 	0,27% 

	

280.00 	0,38% 

	

733,00 	1,01% 
72.889,00 100,00% 

430:13 
834,61A3-03 
	

1.232,71 
833,502-12 
	

835,98 
430,13D2-34 
	

262,35 
5.437,00P1- 1 1 
	

430,13 
401,84C1-33 
	

428,93 
2.447,84103-14 
	

401,94 
6.33334D2-23 
	

2.832,43 
1.234,32033-33 
	

428,93 

... 	- 

A1-02 
A2-12 
B1-01 
B2-14 
B3-23 
Cl -14 
C2-03 
131-02 
132-34 
D3-34 

INADIMPLÉNICLk - 3010412015 
430,131A1-04 	1.637,36A1-12 

TOTAL DESPESAS 	 ..... 85317,91 . 
RESUMO - 01/04/2015 a 30/04/2915 

Saldo Anterior 	Receitas 	Despesas 	Saldo do Mês Saldo Transferi 
45.46121 	77.043,56 	(85517,91) 	(8.474,35) 	36.986.86 

CONTAS CORRENTES 

	

. 	. 	. 	. 
CNC 1TAU 19188-0 

Saldo Anterior 	Receitas 	Despesas " Transfeáncás Saldo Transferi 
8.789.48 	76.021.10 	(84.44133) 	9.95227 	10321.62 

CAIXA 
Saldo Anterior 	Receitas 	Despesas 	Transferências Saldo Transferi 

5217,44 	83158 	(837,70) 	031001 	4.97532 
CAIXA sminco 

Saldo Anterior 	ReCeNdli 	Despesas 	Transferências Saldo Transferi 
2020 	 0.00 	1222.081 	300.00 	98,12 

CONTA APLICAÇÃO 
Saldo Anterior 	Receitas 	Despesas 	Tnumetirmias Saldo Transferi 

31.436.09 . 	188.88 	.06,801 . . 	00.014371 	. 21.59180... 
• PREVISÃO DE ORÇAMENTO MENSAL DE DESPESAS- 05/2015 
DESPESAS O/PESSOAL 	 18.61740 25.57. 
DESPESAS CONTRATOS 	 44.718,010 61.53', 

1.42335 
2.422,17 

58.410,45 
3.812,00 
1.806,00 

90,00 
16,51 
28,08 

674,20 
44,00 

165,01 
291.01 

4377,72 
360,10 

53,65 
91,27 

2.261,61 
147,60 
354,50 
189,49 

6.20 
7,23 

11,01 
77.043,56 - 
77.043,56 

17.122.04 
45.049,85 

8915,76 
3.854,73 
1.251.71 
7.195.64 

629,73 
24,40 

706,73 
767,32 

COMPOSIÇÃO DA ARRECADAÇÃO- 16:2015 
•ccamcmcwo- ZUSED/2015 
C20i5-35 1,..=„ SARES; - 
77.217. ".272.5 :23. salariz+ - =E3/15 
F-2:DO SEERIWA- ZZ5E0/2225 

WILSOS ENEZIA'40 

Mex. e= abssac 04 15 
„ Irodia 

4 sr.430.13Coodoininiec44/C-1341 

Seu Cowdomoão aa lafertiet 
1~44.8.41~seawir 

kindfatadlott 81702103 

-12w-wattdo 

.44Coago Crdcwe 

1661 19188-0  g 
8 , 

109003365524  

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 2 t Coa:lambda:21 Corporate (SQL Sen.) - Crowp Software Lufa - Verdiw 34-53123.04.00 	 Correio: N 
- - - - - - 

• 

nau aanco luil S.A_ 	(341-7 1 	34191_09008 	33655.261668 	11918.800001 	1 	64530000044140 
Lowit at P4,..117 

Qualquer agência bancária até o vencimento 
Este recibo sio pode ser substituído por DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE. ORDEM DE PAGAMENTO ou DOC. 

,. 

08 06-2015 

0~. 	 C\NUF 

CONDOMINIO RESIDENCIAL CALIFORNIA - ESTRADA DO CAMPO LIMP0,560 - CAMPO LIMPO - S 	 56.089.139/0001-08 
NawdaCodipealaw 

1661 / 19188-0 
Data do Doeamaxo 

18/05/2015 

!Zaga*. Dormeanto 

A2-11'021 

	

24944:4  Tio. 	 Acerte 

	

NS 	N 
Data do Page...nua 

1805,2015 
Nmaa Número 

109/00336552-6 
5.o do dam. Co,',.,, E.P`s-. 

109 	RS 

,.., 	- Vala. (="Vala do Documento 

- 	441,40 

6=4•0 fruto dc Regionabilidtde do Cedwati 

pós vencimento multa de 2% até 30 dias 
O Banco não esta autorizado a Receber /fés 30 dias do vencimento 

ESTE DOCUMENTO NÃO QUITA DEBITOS ANTERIORES 
DOCUMENTO SUJEITO A PROTESTO-LEI ESTADUAL 11160 
SINAL ADMINISTRAÇÃO DE 03NDOMINIOS LTDA 

AV. GIOVANNI GRONCHI. 6195 C1 702  
lei: 5511-8911 

t-, tu...1,  Ab.e.... 

************* 

è-to... Dedardta 

*********;t** 

.-41444•44.a. 

(..) lwalat Cabcaàa 

, 

4 I 
Sacada 

WILSON VENEZIANO 
ESTRADA DO CAMPO LIMP0,560 AP A2-12 	CAMPO LIMPO 

05777-000 	SÃO PAULO/SP 
SacadoeAvalitu 

enitinimmtmenumumenumuimienammaistianuenutank, 	  

CALIFORNLi 
Vaidade: A2-11 

Cdcrigo do Baixa 

Am~o MeclOcaltICHA DE COMPENSA AO 
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AVALIAÇÃO NEUROPSICOLÓGICA e INF 
Instituto Neurologia 

Funcional 

São Paulo, 30 de dezembro de 2013 

Paciente: Maria Eduarda Veneciano Fujisaka 

Data Nascimento: 28/10/2001 

Escolaridade: 5° ano do Ensino Fundamental 

Lateralidade: Destra 

Solicitante: Dra. Letícia Calmon Drummond Amorim 

Idade: 11 anos e 2 meses 

1. HISTÓRIA 

Maria Eduarda foi encaminhada à avaliação neuropsicológica por psiquiatra em virtude de atraso 

no desenvolvimento. Os dados de história foram obtidos com a paciente e sua mãe. 

Maria Eduarda é filha única, de pais não consanguíneos, sem histórico de abortos prévios. Nasceu 

a termo, de parto normal, pesando 3900g, medindo 52 cm, sem intercorrências. Andou com um ano e dois 

meses e alcançou controle esfincteriano total aos três anos e meio, embora com episódios de enurese e 

ecoprese. Apresentou atraso na aquisição da linguagem, formando as primeiras frases simples por volta 

• dos dois anos de idade. Com  dois anos e meio, pediatra identificou atraso no desenvolvimento motor. 

Maria Eduarda ingressou na escola com dois anos e sete meses. No início não queria ir e ficava 

isolada das outras crianças. Segundo a mãe, Maria Eduarda tinha interesse pelos colegas, mas não sabia 

interagir. Escola realizou encaminhamento para psicologia e fonoaudiologia. Não há relatórios dos 

atendimentos efetuados. Aos cinco anos, Maria Eduarda mudou de escola, com boa adaptação. No 

entanto, seus comportamentos atrapalhavam colegas e a escola sugeriu mudança de método de ensino. 

Maria Eduarda foi acompanhada por psicopedagoga. Com  sete anos iniciou em instituição com modelo 

construtivista, permanecendo por três anos. Em seguida mudou para escola onde atualmente cursa o 5° 

eano. Persistem as queixas quanto aos comportamentos de agitação e agressão aos colegas. 

Não há queixas quanto ao sono e, quanto à alimentação, parece não ter limites para parar de 

comer. 

Mãe relatou que Maria Eduarda aos quatro anos conseguia memorizar livros, embora ainda não 

esteja alfabetizada. Gosta de brincar de bonecas, as nomeia e organiza conforme critérios próprios; conta 

histórias e decora falas de filmes. Maria Eduarda brinca com as mãos e os pés, apresenta risos imotivados 

e reclama de barulhos. Aos cinco anos, neuropsicóloga suspeitou de quadro do espectro autista. 

Ao exame objetivo, paciente apresenta-se em bom estado geral, vestes compostas, fácies atípica, 

vigil e desatenta. Colaborativa ao exame. Contato visual frustro. Perseverativa. Aparenta rigidez 

cognitiva. Linguagem expressiva e compreensiva prejudicadas. Inteligência, memória e crítica aquém do 

esperado para idade. Dificuldade em coordenação motora fina. Ainda não está alfabetizada. Grafismo 

prejudicado. Humor estável. Pensamento com curso e conteúdos normais. Não se observam distúrbios 

senso-perceptivos. 
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AVALIAÇÃO NEUROPSICOLÓGICA e INF 
Instituto Hourologis 

Funcionei 

Antecedentes familiares: nada digno de nota. 

Antecedentes pessoais: nada digno de nota. 

Exames anteriores: não constam. 

Medicamentos em uso: nenhum. 

2. COMENTÁRIOS 

A presente avaliação foi realizada em quatro sessões de aproximadamente uma hora cada, sendo 

uma de anamnese e três de avaliação com a paciente. No procedimento de exame utilizou-se de coleta de 

dados de anamnese, Escala de Inteligência Wechsler para Crianças (WISC-D1), escala de rastreio para 

4 critérios de autismo, tarefas para avaliação das funções cognitivas abaixo descritas e observação do 

desempenho nas atividades propostas. 

3. RESULTADOS 

3.1.1. Nível Intelectual 

Conforme dados obtidos por meio da escala completa WISC - III, a eficiência intelectual geral 

situou-se na faixa deficitária (QI <50, percentil <0,1) segundo comparação com amostra normativa para a 

idade. Foi observado desempenho semelhante nas tarefas de execução (QIE <45, percentil <0,1; 

classificação deficitária) em relação às verbais (QIV = 47, percentil <0,1; classificação deficitária). 

411 	3.1.2. Atenção 

Referente aos processos atencionais, Maria Eduarda apresentou amplitude atencional para registro 

imediato de informações audioverbais simples (dígitos diretos — span 3), permanecendo na faixa 

deficitária (percentil 0,4). Quando necessária a retenção imediata associada à manipulação mental de 

dados (dígitos indiretos), não conseguiu executar a tarefa. 

Em tarefa que avaliou atenção sustentada, aliada à persistência motora e memória de trabalho, 

com pressão de tempo, seu desempenho esteve na faixa deficitária (percentil 0,1). 

Obteve resultado na faixa deficitária (percentil 0,1) em prova de atenção sustentada visual 

associada ao rastreamento de estímulos sob pressão de tempo. 

O índice Resistência à Distração da escala WISC-III foi de 51 (percentil <0,1; classificação 

deficitária). 
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AVALIAÇÃO NEUROPSICOLÓGICA INF 
Instituto Neurologia 

Funcional 

3.1.3. Funções Executivas 

A capacidade de categorização, examinada por meio de tarefa que consistiu na identificação de 

uma característica comum entre elementos diferentes, esteve na faixa deficitária (percentil 1). 

A habilidade para organizar e integrar lógica e sequencialmente estímulos complexos, em certo 

âmbito social, aliada à percepção adequada das figuras expostas para estabelecimento de relações de 

causa-efeito, encontrou-se na faixa deficitária (percentil 0,1). 

A habilidade de julgamento social e linguagem expressiva estiveram na faixa deficitária (percentil 

0,1). 

O índice Velocidade de Processamento da escala WISC-111 foi de 50 (percentil <0,1; classificação 

deficitária). 

3.1.4. Habilidades visuoperceptivas, visuoespaciais e visuoconstrutivas 

Maria Eduarda apresentou desempenho na faixa deficitária (percentil 0,4) em rastreio de material 

pictórico, por meio do estabeleceminto de relações parte-todo, em tarefa que requeriu identificar partes 

ausentes nas figuras disponibilizadas. 

Quanto às habilidades visuoconstrutivas espaciais, requerendo capacidade de análise e 

transposição de informações bidimencionais para o plano tridimensional, paciente exibiu desempenho 

dentro da faixa deficitária (percentil 0,4). 

Em tarefa que envolveu a capacidade de síntese de um conjunto integrado mediante o 

reconhecimento de configurações familiares e da antecipação de relações parte-todo, associada ao 

processamento visual (velocidade perceptual e manipulativa), Maria Eduarda teve desempenho na faixa 

deficitária (percentil 1). 

• 	No índice Organização Perceptual da escala WISC-III, Maria Eduarda obteve classificação 

deficitária (percentil <0,1). 

Com relação à investigação das funções de visuoconstrução gráficas, envolvendo síntese e 

construção a partir da cópia de uma figura complexa, Maria Eduarda apresentou dificuldade na expressão 

_ motora, no planejamento gráfico e desorganização visuoespacial. Sua reprodução evidenciou dificuldade 

de integração dos elementos e prejuízo de coordenação motora fina. 

3.1.5. Linguagem 

A amplitude vocabulário situou-se na faixa deficitária (percentil 0,4). 

Em tarefa referente à associação de informações, mediante tempo restrito e critérios delimitados, 

Maria Eduarda obteve performance na faixa deficitária (percentil <0,1) em fluência verbal categórica. 

No índice Compreensão Verbal da escala WISC-1:11, Maria Eduarda obteve classificação deficitária 

(percentil <0,1). 

fls. 941
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eiNF 
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Instituto ~urologia 
Funcional 

3.1.9. Aspectos do domínio afetivo-emocional 

Durante processo avaliativo, Maria Eduarda foi colaborativa ao exame. Evidenciou dificuldade em 

compreender as atividades. Apresentou contato visual frustro, comportamento perseverativo e dificuldade 

de expressão verbal. Emitiu risos imotivados, estereotipias motoras e maneirismos de mão. 

Verificou-se redução da capacidade imaginativa, dificuldade de abstração e de compreensão da 

complexidade das relações sociais. Demonstrou pouca preocupação acerca do interesse do interlocutor em 

seu disemsosmuitbavezes;.marcadoporaintrnsõeáldelfitses ouvidas -emssituaçõês -tnévias, domo cõnvçrsasias. 

de adultos e des'enhoà ,infantie 	dN. 

4. CONCLUSÃO 

• 	
A avaliação neuropsicológica apontou nível de eficiência intelectual geral na faixa deficitária,(QI 

<50, percentil <0,1) segundo comparação com amostra normativa para a idade. Foi observado 

desempenho semelhante nas tarefas de execução (QIE <45, percentil <0,1; classificação deficitária) em 

relação às verbais (QIV = 47, percentil <0,1; classificação deficitária). Assim, neste momento, paciente 

rende como portadora de retardo mental leve a moderado. 

Evidenciou habilidades visuoperceptivas, visuoespaciais e visuoconstrutivas prejudicadas. 

Observou-se prejuízo de coordenação motra fina. 

O exame dos processos atencionais apontou dificuldade em tarefa de atenção sustentada, 

rastreamento e memória de trabalho (memória operativa). Ainda não adquiriu o conceito de 

reversibilidade. 

A avaliação das funções executivas evidenciou comportamento perseverativo (inflexibilidade 

*cognitiva), prejuízo em sequenciamento, baixa velocidade de processamento, dificuldade em julgamento 

social e crítica reduzida. 

Nesta ocasião, os processos mnésticos evidenciaram dificuldade no resgate e na 

codificação/decodificação de informações. 

Paciente apresentou dificuldades significativas em linguagem expressiva e compreensiva. 

Verificou-se, ainda, atraso na aquisição das habilidades acadêmicas. 

Obteve pontuação compatível para critérios de autismo. A avaliação do desenvolvimento 

adaptativo demonstrou prejuízos nas áreas de comunicação, socialização e atividades de vida diária. 
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AVALIAÇÃO NEUROPSICOLÓGICA 

5. SUGESTÕES 

• Seguir as orientações da médica solicitante 

• Suporte psicopedagógico 

• Reavaliação neuropsicológica para controle evolutivo, a critério clinico 

Elaboração: 

INF °- 
Instituto Nourologial 

Funcional 

(2_0 

Me. Carolina Rabello Padovani 

Neuropsicóloga - CRP 06/ 93638 

• 
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AVALIAÇÃO NEUROPSICOLÓGICA ee INF-1114 --  
Instituto Neurologia 

Funcional 

3.1.3. Funções Executivas 

A capacidade de categorização, examinada por meio de tarefa que consistiu na identificação de 

uma característica comum entre elementos diferentes, esteve na faixa deficitária (percentil 1). 

A habilidade para organizar e integrar lógica e sequencialmente estímulos complexos, em certo 

âmbito social, aliada à percepção adequada das figuras expostas para estabelecimento de relações de 

causa-efeito, encontrou-se na faixa deficitária (percentil 0,1). 

A habilidade de julgamento social e linguagem expressiva estiveram na faixa deficitária (percentil 

0,1). 

O índice Velocidade de Processamento da escala WISC-III foi de 50 (percentil <0,1; classificação 

deficitária). 

• 3.1.4. Habilidades visuoperceptivas, visuoespaciais e visuoconstrutivas 

Maria Eduarda apresentou desempenho na faixa deficitária (percentil 0,4) em rastreio de material 

pictórico, por meio do estabeleceminto de relações parte-todo, em tarefa que requeriu identificar partes 

ausentes nas figuras disponibilizadas. 

Quanto às habilidades visuoconstrutivas espaciais, requerendo capacidade de análise e 

transposição de informações bidimencionais para o plano tridimensional, paciente exibiu desempenho 

dentro da faixa deficitária (percentil 0,4). 

Em tarefa que envolveu a capacidade de síntese de um conjunto integrado mediante o 

reconhecimento de configurações familiares e da antecipação de relações parte-todo, associada ao 

processamento visual (velocidade perceptual e manipulativa), Maria Eduarda teve desempenho na faixa 

deficitária (percentil 1). 

• No índice Organização Perceptual da escala WISC-111, Maria Eduarda obteve classificação 

deficitária (percentil <0,1). 

Com relação à investigação das funções de visuoconstrução gráficas, envolvendo síntese e 

construção a partir da cópia de uma figura complexa, Maria Eduarda apresentou dificuldade na expressão 

motora, no planejamento gráfico e desorganização visuoespacial. Sua reprodução evidenciou dificuldade 

de integração dos elementos e prejuízo de coordenação motora fina. 

3.1.5. Linguagem 

A amplitude vocabulário situou-se na faixa deficitária (percentil 0,4). 

Em tarefa referente à associação de informações, mediante tempo restrito e critérios delimitados, 

Maria Eduarda obteve performance na faixa deficitária (percentil <0,1) em fluência verbal categórica. 

No índice Compreensão Verbal da escala WISC-III, Maria Eduarda obteve classificação deficitária 

(percentil <0,1). 
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TERMO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

( 	) CONTRA RAZÕES DE APELAÇÃO 

) LAUDO 

( 	) A.R. 

o 
(../::•) PETIÇÕES 

( 
	) OFICIO 

( 	) MANDADO 

( 
) CARTA PRECATÓRIA 

. 	 ( 	) CONTESTAÇÃO 

( 	) GUIA 

QUE SEGUE. 

SÃO PAULO.... 

ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO. 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO 

STA 

PROCESSO N° 0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180.847-9) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL 

E IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS, vem expor e requerer a V. Exa o 

quanto se segue: 

Primeiramente, a exequente reitera o seu pedido 

formulado em petição datada de 03 de julho de 2013 (fis(44)ade1etificação da 

penhora e não arresto, a fim de ficar constando 50% do apartamento n° 12, do 

Edifício Santa Bárbara, Bloco .  II, do Condomínio Residencial Califórnia, situado na 

Estrada de Campo Limpo 560, de propriedade de WILSON VENEZIANO e de sua 

mulher. 

Rua da Consolação n° 1974 — 4° andar — Consolação - São Paulo — SP — CEP 01302-001 

t)1. ,A4(00 
	 Telefax 3237 2365 

• 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

Tal pedido se justifica uma vez que WILSON 

VENEZIANO e sua mulher são detentores de metade do imóvel supra mencionado e 

a penhora foi feita sobre a totalidade, conforme fisbAdos autos. 

Outrossim, requer, ainda, uma dilação de prazo de 

quinze (15) dias,  a fim de poder dar cumprimento ao respeitável despacho de fls.WO. 

ei()
,  

Termos em que, 

P. -deferimento. 

São Paulo, 11 de agosto de 2015 • 
• MARIA DE LOURDES B M. DE SIQUEIRA 

OAB/SP 65.• :8 

Rua da Consolação n° 1974 — 4° andar — Consolação - São Paulo — SP — CEP 01302-001 
	

2 
• Telefax 3237 2365 
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CONCLUSÃO o 
Em 20/08/2015, faço estes autos conclusos à Dr(a). Amanda Eiko Sato, MMa. Juiza de Direito da 
43  Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro. Eu ___, (Maria Tereza Tavares Leal), escrev. 
subscr. 

Processo n°: 	 0180847-07.1994.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença 
Exeqüente: 	 Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Executado: 	 Comercial Importadora Douro Ltda., Marco Antonio Aparecido 

Ferraz Machado e Wilson Veneziano 

CO 

o 
C1) 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Amanda Eiko Sato 
(4 
Q3 

Manifeste-se a parte autora sobre os pedidos de Wilson Veneziano (fls. 752/764). 
Q. 

Os pedidos sucessivos de concessão de prazo causam acúmulo de serviço nas já 
sobrecarregadas serventias judiciais e contrariam a própria finalidade do processo, que é de 	O 

efetividade. 

Este juízo, atento ao princípio da razoável duração do processo (artigo 5 °  , 
COL  

LXXVIII, da Constituição), entende que tais pedidos, por contrariarem a diretriz constitucional, 
não devem ser atendidos, em atenção aos interesses da Justiça e dos demais jurisdicionados. 

o 
Assim, defiro ao autor o prazo improrrogável de 5 dias para dar cumprimento ao 	Lu 

despacho de fl. 740, sob pena de arquivamento do processo. 

Retifique-se o mandado de penhora para que conste que a constrição recai sobre  
50% do imóvel (apenas à parte cabente aos corréus Wilson Veneziano e sua esposa) e não sobre a Q. 

totalidade. 	 o 
F‘,9 

o (0 
Intimem-se. o 

o o 
-o o 

São Paulo, 20 de agosto de 2015. o c., o co o rj)  
• zis 

--CE .0 
° 

e O 
•O 

O C \I O c)  

CO O. 
(C; 

'O CM 
0,5 

O 01 
,... 

r■.. 
O ,:à• 

-0 CO 
• C2' +. CO 

(:) 

Processo n° 0180847-07.1994.8.26.0002 - p. 1 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4' VARA CÍVEL 
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 22939, TORRE BRIGADEIRO, 11 0  
ANDAR, SALA 114, JURUBATUBA - CEP 04696-005, FONE: 5541-8425, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO4CV@TJSP.JUS.BR  

fls. 950



	) GUIA 

QUE SEGUE. 

li SET 2015 .  
SÃO PAULO.... 

TERMO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

( 	) CONTRA RAZÕES DE APELAÇÃO 

	) LAUDO 

( 	) A.R. 

(.).) PETIÇÕES 

	) OFICIO 

( 	) MANDADO 

) CARTA PRECATÓRIA 

	 ) CONTESTAÇÃO 

ESCREVE TE TÉCNICO JUDICIÁRIO. 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
. e4(V ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

(),,Y SANTO AMARO 

STA 

,..2. 

PROCESSO N° 0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180.847-9) 	 i 
c? 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 	 rd 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL 

11111 E IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS, vem, perante V. Exa requerer a 

juntada da inclusa planilha de débito, devidamente atualizada (doc. 1), bem como a 

certidão da JUCESP da empresa executada (doc. 2). 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 24 de agosto de 2015 

kLLOLAO 
MARIA DE LOURDES1B. M. DE SIQUEIRA 

OAB/SP 65'.988 

Rua da Consolação n° 1974 —40  andar — Consolação - São Paulo — SP CEP 01302-001 
	

1 
Telefax 3237 2365 
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8.558,87 

269.907,83 

26.990,78 

296.898,62 

2.968,99 

TRANSPORTE 	  261.348,96 

3. CUSTAS PROCESSUAIS E DISPENDIOS DA AUTORA (juros não incluidos): 

FOLHAS DATA VALOR INDICE DE CORREÇÃO VALOR 

CORRIGIDO INICIAL FINAL 

25 out/94 123,20 12,885497 59,951381 573,20 
26 out/94 18,30 12,885497 59,951381 85,14 
60 abr/95 133,84 14,422459 59,951381 556,35 
86 fev/96 9,41 17,065325 59,951381 33,06 

120 ju1/96 11,57 17,853637 59,951381 38,85 
121/123.  juV96 3,49 17,853637 59,951381 11,72 

141 fev/98 8,76 19,312538 59,951381 27,19 

163 ju1198 2,60 19,770499 59,951381 7,88 
177 out/98 4,38 19,557718 59,951381 13,43 
196',  dez/98 71,37 19,543988 59,951381 218,93 
207 abr/99 700,00 20,264570 59,951381 2.070,91 . 
277 ago/99 200,00 20,535093 59,951381 583,89 
282 set/99 7,24 20,648036 59,951381 21,02 

340/341 dez/99 42,11 21,124276 59,951381 119,51 
342/343 dez/99 24,46 21,124276 59,951381 69,42 

352 abr/00 7,03 21,448958 59,951381 19,65 

370 out/00 700,00 22,180052 59,951381 1.892,06 

375 '  nov/00 8,51 22,215540 59,951381 22,97 

448 1  jan/01 185,03 22,402504 59,951381 495,16 
436 mai/01 400,00 22,985983 59,951381 1.043,27 
577 set/11 10,00 46,007257 59,951381 13,03 
595 -  mai/12 10,00 47,675238 59,951381 12,57 

607v°' mai/12 35,23 47,675238 59,951381 44,30 
617/619 set/12 33,90 48,485963 59,951381 41,92 

633 	abr/13 167,80 50,790746 59,951381 198,06 
641/642- 	ago/13 50,85 51,345943 59,951381 59,37 

CARTA DE SENTENÇA: 

441 	set/951 	6,101 15,8896321 59,951381  23,02 
AGRAVO 

mai/96 9,41 17,396625 59,951381 32,43 
&et/96 3,55 18,158219 59,951381 11,72 
nov/14 201,4 55,173085 59,951381 218,84 

TOTAL DAS CUSTAS, corrigido até 31-08-2016 	  8.558,87 

Somai 	  

4. HONORÁRIOS ADVOCATICIOS - 	  

Soma 2 	  

1% ao Estado 	  

ITOTAL GERAL FINAL DO DEBITO  - soma 3 
	

1 
	

299.867,60 

Importa o presente debito em DUZENTOS E NOVENTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E 

SETE REAIS E SESSENTA E CENTAVOS. 

São Paulo, 11 de agosto de 2015 

FI.3 
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lik 

TRANSPORTE 	  10t043,38 

Aluguel vencido em 17111194 	  1.015,01 
Multa moratória 	  101,50 
Soma 	  1.116,51 5.099,84 12.698,61 17.798,46 

Aluguel vencido em 17112194 	 1.015,01 
Multa moratória 	  101,50 
Soma 	  1.116,51 4.938,36 12.247,14 17.185,50 

Aluguel vencido em 17101/95 	 1.015,01 
IPTU de Jan/95 	  102,38 
Soma 	  1.117,39 
Multa moratória 	  111,74 
Soma 	  1.229,13 5.319,98 13.140,34 18.460,32 

Aluguel vencido em 17/02/95 	 1.015,01 
IPTU de Fev195 	  103,64 
Soma 	  1.118,65 
Multa moratória 	  111,87 
Soma 	  1.230,52 5.238,51 12.886,73 18.125,24 

Aluguel vencido em 14/03/95(25 dias pra-rata) 

Aluguel 	  845,84 
IPTU de Mar/95(25d pra-rata) 	 87,03 
Soma 	  932,87 
Multa moratória 	  93,29 
Uma 	  1.026,16 4.325,69 10.597,95 14.923,64 

2. MULTA CONTRATUAL: 

Aluguel em 14/03/95 	  1.015,01 
Multa: 6 x 1.015,01 	  5.075,05 21.393,46 52.413,97 73.807,43 
SOMA A 261.348,96 

Fl. 2 
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APURAÇÃO DE DEBITO COM CORREÇÃO MONETARIA E JUROS, DEVIDOS PELA 

LOCATARIA ABAIXO MENCIONADA EM DECORRENCIA DA LOCAÇÃO DO PREDIO DA 

RUA RIO GRANDE DO SUL n°41, SÃO PAULO. 

AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADA COM COBRANÇA DE 

DEBITO - PROCESSO n° 0180847- 07.1994.8.26.0002 (002.94.180847-9) DA 4° VARA 

DO FORO REGIONAL li-SANTO AMARO. 

Atualização até 31/08/2015 

Locador credor 	 

	

Locatário devedor 	 

Notas: 

1 - A correção monetária foi calculada conforme a Tabela Prática para Cálculo de Atualização 

Monetária dos Débitos Judiciais do Tribunal de Justiça de São Paulo. 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. 

COMERCIAL IMPORTADORA D'ORO LTDA. 

Ultimo Indica publicado 	  31 de agosto, de 2015 = 59,951381 

2. - Os juros foram calculados à razão de 1% ao mês. 

Índice de CM no fim 

do mês de 

Fator de CM 

até 

Meses AC 

até 

índice de CM no fim 

do mês de 

Fator de CM 

até 

Meses AC 

até 

31/08/15 31/08/15 _ 	31108/15 31/08/15 

Ago194= 	12,036622 	4,980748 	252 Dez/94= 	13,554359 	4,423033 	 248 

Set/94= 	12,693821 	4,722879 	251 Jan/95= 	13,851199 	4,328245 	 247 

Out/94= 	12,885497 	4,652625 	250 Fev/95= 	14,082514 	4,257150 	 246 

Nov194= 	13,125167 	4,567666 	249 Mar/95= 	14,221930 	4,215418 	 245 

1. ALUGUEIS DEVIDOS VALOR CORRIGIDO JUROS SOMA 

Aluguel vencido em 17108/94 	 1.015,01 

Multa moratoria 	  101,50 

Soma 	  1.116,51 5.561,05 14.013,86 19.574,91 

Aluguel vencido em 17109194 	 1.015,01 

IPTU's pagos pelo locador 

ano de 93, pago em 12/09/94 	 732,00 

ano de 94, parcelas atrazadas 	 1.357,43 

ano de 94, parcela n°8 	 137,23 

Soma 	  3241,67 

Multa moratória 	  324,17 

Soma 	  3.565,84 16.841,03 42270,99 59.112,02 

Aluguel vencido em 17/10/94 	 1.015,01 

IPTU's pagos pelo locador 

ano de 94, parcela n° 9 	  116,21 

ano de 94, parcela n° 10 	  117,14 

Soma 	  1248,36 

Multa moratória 	  124,84 

Soma 	  1.373,20 6.388,98 15.972,46 22.361,44 

SOMA A TRANSPORTAR. 	  101.048,38 

Fl. 1 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SA0 PAULO 
FC POSICAO ATUAL - OBSERVACOES 

OS DADOS DESTA PRIMEIRA PAGINA CONSTANTES DOS QUADROS 
CAPITAL - ENDERECO - OBJETO E TITULAR/SOCIO/DIRETORIA 
REFEREM-SE A SITUACAO ATUAL DA EMPRESA E, QUANDO 
POSSUIR, OS DADOS DOS 5 ULTIMOS ARQUIVAMENTOS 

 

EMPRESA 

  

   

DENOMINACAO ATUAL: 
COMERCIAL INPORTADORA D'OURO LTDA. 

TIPO : LIMITADA 

   

---NIRE MATRIZ---- 
35208822495 	! 

--DATA DA CONSTITUICAO-- 
21/08/1989 

 

EMISSAO 

 

  

! 24/08/2015 12:47 

       

-INICIO DE ATIV.-- 	C.N.P.J. 

 

--INSCRICAO ESTADUAL-- 

 

21/08/1989 

 

! 61.256.913/0001-68 ! 

  

     

CAPITAL 
10.000,00 	( 

ENDERECO 
LOGR.: RUA RIO GRANDE DO SUL 
	

NUMERO: 41 
COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: AMERICANOPOLIS 
MUNICIPIO: SA0 PAULO 
	

CEP: 04412-070 UF: SP 

OBJETO 
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS ! 

TITULAR/SOCIOS/DIRETORIA 

WILSON VENEZIANO, NAC. BRASILEIRA, CPF 861.346.208-15, RG/RNE 4444664, 
DOMICILIADO (A) A: AV. MARARI, 246, VILA MARARI, SÃO PAULO, SP, CEP NAO 	- 
INF., OCUPANDO O CARGO DE SOCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR 
DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00. 

MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO, NAC. BRASILEIRA, CPF 
11.525.508-70, RG/RNE 9540970, SP, DOMICILIADO (A) A: RUA JOAQUIM 
FLORIANO, 636, AP 51, ITAIM, SÃO PAULO, SP, CEP NÃO INF., NA SITUACAO DE 
SOCIO, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00. 

05 ULTIMOS ARQUIVAMENTOS 
NUM.DOC 	! SESSÃO ! 	 ASSUNTO 

171.356/92-5 ! 21/10/1992 ! CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 10.000,00 
! (VERIFIQUE A MOEDA CORRENTE NA DATA DA 
! ASSINATURA DO DOCUMENTO: 04/09/1992.). 

PAG.001 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SA0 PAULO 
FC POSICAO ATUAL - OBSERVACOES 

05 ULTIMOS ARQUIVAMENTOS 
NUM.DOC 	! SESSAO ! 	 ASSUNTO 

! RETIRA-SE CARLOS EDUARDO GONCALVES MOREIRA, ! 
! NAC. BRASILEIRA, CPF 36.574.818-85, RG/RNE ! 
! 13550739, SP, DOMICILIADO (A) A: RUA ! 
! BONSUCESSO, 383, AP 01, TATUAPE, SA0 PAULO, ! 
! SP, CEP NAO INF., NA SITUACAO DE SOCIO, COM ! 
1 VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 
! 5.000,00. 

! RETIRA-SE OSVALDO VENEZIANO, NAC. BRASILEIRA, 
! CPF 91.666.708-10, RG/RNE 2400386, SP, 
! DOMICILIADO (A) A: ALAMEDA DOS JURUPIS, 1224, 
! MOEMA, SA0 PAULO, SP, CEP NAO INF., NA 
! SITUACAO DE SOCIO, COM VALOR DE PARTICIPACAO 
! NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00. 

! ADMITIDO WILSON VENEZIANO, NAC. BRASILEIRA, 
! CPF 	861.346.208-15, 	RG/RNE 4444664, SP, . 
! DOMICILIADO (A) A: AV. MARARI, 246, VILA 
! MARARI, SA0 PAULO, SP, CEP NAO INF., OCUPANDO 
! O CARGO DE SOCIO GERENTE, ASSINANDO PELA 
! EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA 
! SOCIEDADE DE $ 4.900,00. 

! ADMITIDO MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ 
! MACHADO, NAC. BRASILEIRA, CPF 11.525.508-70, 
1 RG/RNE 9540970, SP, DOMICILIADO (A) A: RUA 
! JOAQUIM FLORIANO, 636, AP 51, ITAIM, SA0 
! PAULO, SP, CEP NAO INF., NA SITUACAO DE 
! SOCIO, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE 
! DE $ 1.700,00. 

! ADMITIDO 	SAVERIO LUIZ CAMENALE, NAC. 
1 BRASILEIRA, CPF 73.597.438-18, RG/RNE 
! 15584884, DOMICILIADO (A) A: RUA VIEIRA DE 
! MORAES, 967, AP 211, BROOKLIN NOVO, SA0 
! PAULO, SP, CEP NAO INF., NA SITUACAO DE 1- 

! 

	

	 ! SOCIO, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE 
! DE $ 1.700,00. 

! ADMITIDO EDGARD MARTINS FERREIRA, NAC. 
! BRASILEIRA, 	CPF 224.599.288-15, 	RG/RNE 
! 3443514, SP, DOMICILIADO (A) A: RUA 
! PINTASSILGO, 159, AP 61, MOEMA, SA0 PAULO, 
! SP, CEP NÃO INF., NA SITUACAO DE SOCIO, COM 
! VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 
! 1.700,00. 

53.163/93-0 ! 05/04/1993 ! ENDERECO DA SEDE ALTERADO PARA RUA RIO GRANDE 
! DO SUL, 41, AMERICANOPOLIS, SA0 PAULO, SP, 
! CEP 04412 - 070. 

NIRE: 3-5208822495 	 PAG.002 
r 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SA0 PAULO 
FC POSICAO ATUAL - OBSERVACOES 

	 05 ULTIMOS ARQUIVAMENTOS 	  
NUM.DOC 	! SESSAO ! 	 ASSUNTO 

! ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:. ! 

! REDISTRIBUICAO 	DAS QUOTAS DE WILSON 
! VENEZIANO, NAC. BRASILEIRA, CPF 
! 861.346.208-15, RG/RNE 4444664, DOMICILIADO 
! (A) A: AV. MARARI, 246, VILA MARARI, SA0 
! PAULO, SP, CEP NAO INF., OCUPANDO O CARGO DE 
! SOCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM 
! VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 
! 5.000,00. 

! REDISTRIBUICAO DAS QUOTAS DE MARCO ANTONIO 
! APARECIDO FERRAZ MACHADO, NAC. BRASILEIRA, 
! CPF 11.525.508-70, RG/RNE 9540970, SP, 
! DOMICILIADO (A) A: RUA JOAQUIM FLORIANO, 636, 
! AP 51, ITAIM, SA0 PAULO, SP, CEP NAO INF., NA 
! SITUACAO DE SOCIO, COM VALOR DE PARTICIPACAO .  
! NA SOCIEDADE DE $ 5.000,00. 

! RETIRA-SE SAVERIO LUIZ CAMENALE, NAC. 
! BRASILEIRA, CPF 73.597.438-18, RG/RNE 
! 15584884, DOMICILIADO (A) A: RUA VIEIRA DE 
! MORAES, 967, AP 211, BROOKLIN NOVO, SA0 
! PAULO, SP, CEP NAO INF., NA SITUACAO DE 
! SOCIO, COM VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE 
! DE $ 1.700,00. 

! RETIRA-SE EDGARD MARTINS FERREIRA, NAC. 
! BRASILEIRA, 	CPF 224.599.288-15, 	RG/RNE 
! 3443514, SP, DOMICILIADO (A) A: RUA 
! PINTASSILGO, 159, AP 61, MOEMA, SA0 PAULO, 
! SP, CEP NAO INF., NA SITUACAO DE SOCIO, COM 
! VALOR DE PARTICIPACAO NA SOCIEDADE DE $ 
! 1.700,00. 

FIM DAS INFORMACOES MIRE: 35208822495 
	

PAG.003 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA 

CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO DA COMARCA DE SÃO 

PAULO — SP. 

Cartório do 49  Ofido Ove% 

CARLOS ROBERTO MUNA RETTO 
Escrivio Judicial I 

FABIANA R. ZANINI ESCOCHI 
Oficial Maior 

Rua Alexandre NUM, 206-5( 

02 SET 2015 

Processo n°. 0180847-07.1994.8.26.0002 

AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

WILSON VENEZIANO, devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, por meio de sua advogada que esta subscreve, 

em atenção à r. decisão de fls., vem, à presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o seguinte: 

Em decisão de fls, Vossa Excelência assim determinou: 

"Manifeste-se a parte autora sobre os pedidos de 
Wilson Veneziano (fls. 752/764). Os pedidos 
sucessivos de concessão de prazo causam 
acúmulo de serviço • nas já sobrecarregadas 
serventias judiciais e contrariam a própria finalidade 
do processo, que é de efetividade. Este juízo, 
atento ao princípio da razoável duração do 
processo (artigo 5 0  , LXXVIII, da Constituição), 
entende que tais pedidos, por contrariarem a diretriz 
constitucional, não devem ser atendidos, em 
atenção aos interesses da Justiça e dos demais 
jurisdicionados. Assim, defiro ao autor o prazo 
improrrogável de 5 dias para dar cumprimento ao 
despacho de fl. 740, sob pena de arquivamento do 
processo. Retifique-se o mandado de penhora para 
que conste que a constrição recai sobre 50% do 
imóvel (apenas à parte cabente aos corréus 
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Wilson Veneziano e sua esposa)  e não sobre a 
totalidade". (grifo nosso) 

Contudo, Excelência, A ESPOSA DO SR. WILSON 

VENEZIANO NÃO É CORRÉU NA PRESENTE 'AÇÃO  e o imóvel já se 

encontra penhorado em 25% por cento, não podendo prosperar a decisão, uma 

vez que não é cabível incluir a esposa do réu na fase em que o processo se 

encontra. 

O que o Requerente requereu, em caráter subsidiário, 

foi a diminuição da penhora ("nula") para 15,98%,  pois, conforme 

demonstrado no contrato de financiamento para aquisição do imóvel, apenas 

este percentual pertence ao Sr. Wilson Veneziano, porquanto 15,98 %  

pertencem a sua esposa e 68,03 % ao Sr. Edison Veneziano, os quais não 

integram o polo passivo da ação.  

Com efeito, Excelência, verifica-se que a r. decisão não 

analisou os termos da petição do Requerente de fls. 752/764,  os quais 

pendem de avaliação jurisdicional, posto que os temas lá tratados são de 

ordem pública, devendo serem acatados, com fulcro na legislação vigente e na 

jurisprudência pacífica dos Tribunais Pátrios. 

Reitera-se o pedido de levantamento de penhora, 

considerando que o bem penhorado constitui-se bem de família e, portanto, 

protegido pelo artigo 1°, parágrafo único, da Lei 8.009/90, pois o imóvel está 

isento de execução por dívidas do proprietário que vive em família, como 

exaustivamente demonstrado em petição de fls. 752/764. 

Não obstante, a penhora ocorrida nos autos está 

maculada de vício processual, porquanto os ditames processuais não foram 

obedecidos, pois ocorreu antes que fosse determinada a despersonalização da 

pessoa jurídica (executada), bem como sem a citação do Requerente (como 

determinou o acórdão de fls. 519). 

2 
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A DE PAULA C CONE 

AB/SP N° 287.978 

NAN 

ANTE O EXPOSTO, considerando que ainda não foram 

analisados os argumentos trazidos na petição de ,f1s. 752/764, reitera-se a 

Vossa Excelência os pedidos lá registrados e justificados, devendo ser 

acolhidos na sua totalidade, como medida de justiça. 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

São Paulo, 02 de setembro de 2015. 

ip 
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Certifico e dou fé que, nesta data, procedi ao encerramento do 	 volume dos 

autos do processo em epígrafe às fls. egos-A,  em cumprimento ao artigo 89, §§ 1° e 2° das Normas 

de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. São Paulo, 	de Citifi 
	

dee2ofc  . 

Eu, 	, (Joaquim M. Medeiros, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei. 
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"I 

* 	2 1 MAI 2016 

r_O DE DIREITO DA 

1179823-85 

0033-20220001 4756  

Em 

autuo  neste Ofício 	  

que segue(m) e lavro este termo. 

Eu. 

Classe 	 : Cumprimento de sentença 
Assunto principal 	: Locação de Imóvel 
Competência 	: Cível 
Valor da ação 	• R$ 241.877,23 
Volume 	 1/1 
Exeqte 	 Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Exectdos 

	

	 : Comercial Importadora Douro Ltda. e 
outros  

Advogado 	 : JURANDIR PAES (OAB: 46915/SP) 
Credor 	 : Banco Rau e outro 
Observação 	 Outros Números: 001884/94., 
Distribuição 	: Livre - 24/10/1994 15:20:20 

Foro Rern1 al11111111412iNgível  
O180647 - 07 199.86.0002 

e-p?em &e: c'Y "re4Célie0 

UC 

PROlu(rno  
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Certifico e dou fé que, nesta data, procedi à abertura do 	 ° volume dos autos 

do processo em epígrafe às fis.Wem cumprimento ao artigo 89, §§ 1° e 2° das Normas de 

Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. São Paulo,  01(  de  bri." 	de 

Eu, 	14,—;-(  Joaquim M. Medeiros, Escrevente Técnico Judiciário), certifiquei. • 
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TERMO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

( 	) A.R. 

( 	) Petições. 

	) Oficio. 

	) Mandado. 

	) Carta Precatória. 

	) Contestação. 

	) Guia. 

Que segue. 

São Paulo, .11/40145.  

£.1f) 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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Quanto à qualificação dos sócios, temos que os 

mesmos já foram indicados em petições anteriores, mas, para que dúvida alguma 

paire, informa, novamente, as suas qualificações e endereços: 

Rua da Consolação n° 1974 — 4° andar Consolação — São Paulo — SP — CEP 01302-001 
Tel.: 3237 2365 

EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

(5- 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 48  VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO 

STA 

• 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

PROCESSO N°0180847-07.1994.8.26.0002 ( 002.94.180847-9) 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos da Ação em referência que move contra 

COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS, em cumprimento ao 

respeitável despacho de fls. 794, vem perante V. Exa assim proceder, nos seguintes 

termos 

Antes de se pronunciar sobre os pedidos de 

WILSON VENEZIADO, a Exequente quer ressaltar a V. Exa Que lá cumpriu o 

despacho de fls. 740,  anexando a certidão da JUCESP e a atualização do cálculo 

em data de 24 de aaosto p.p.,  cuja petição está pendente de ser juntada aos autos, 

conforme informação do Cartório. 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

WILSON VENEZIANO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade — RG n° 

4.444.664-0 e inscrito no CPF/MF n° 861.346.208-15, residente na Estrada do 

Campo Limpo n° 560, BLOCO A-2, apartamento 12, São Paulo — SP — CEP 05777- 

901; 

MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO, brasileiro, divorciado, 

portador da Cédula de Identidade — RG n° 9.540.970 e inscrito no CPF/MF n° 

11.525.508-70, residente na Rua Ministro Gabriel Rezende Passos n° 267, apt° 11, 

Moema — CEP 04521-021 São Paulo — SP. 

Referidos senhores já foram incluídos no pólo 

passivo da presente ação por força do despacho de fls. 537, retificado às fls. 

635, além de já terem sido intimados conforme certidões do Oficial de Justiça 

às fls. 695 e 698 (docs. 1/4). 

Muito embora, de conformidade com o despacho 

de fls. 537, todos os sócios estarem incluídos no pólo passivo, a Exequente 

requereu, em petições anteriores, a inclusão dos outros dois sócios e fiadores da 

empresa executada, que apesar de não fazerem, atualmente, parte da sociedade, 

na ocasião em que o contrato de locação foi firmado (fls. 10/18), eram sócios e 

figuraram, também, como fiadores. A saída desses dois sócios ocorreu 

posteriormente à formalização do contrato de locação. São eles: 

EDGARD MARTINS FERREIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade — RG n° 3.443.514/SS/SP e inscrito no CPF/MF n° 224.599.288-15, cujo 

endereço é desconhecido da Exequente, visto não mais residir naquele constante da-

certidão da JUCESP. Assim, requer, desde já, seja oficiada a Receita Federal 

para fornecer a sua localização; 

SAVERIO LUIZ COMENALE, brasileiro, maior, solteiro, portador da Cédula de 

Identidade — RG n° 15.584.884/SSP/SP e inscrito no CPF/MF n° 073.597.437-18, 

residente na Rua Vieira de Moraes, 967, apt° 211, Brooklin Novo, São Paulo — SP, 

endereço este, constante da certidão de da JUCESP. 
Rua da Consolação n° 1974 — 4° andar — Consolação — São Paulo — SP— CEP 01302-001 

Tel.: 3237 2365 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

Feitas essas considerações iniciais, passa a se 

manifestar sobre a petição de fls. 752/764 de WILSON VENEZIANO. 

PRELIMINARMENTE 

A petição de fls. 752f764 além de não ser o meio 

cabível é, extemporânea e se acha preclusa uma vez que o prazo para que o 

executado se manifestasse acerca da penhora já se expirou há muito tempo, quando 

ele e sua esposa foram intimados da constrição em 02 de março de 1998 (fls. 187 

v°) pelo Sr. Oficial de Justiça, que os alertou de que deveriam apresentar a defesa 

que, porventura, tivessem, dentro do prazo legal, cuja juntada do mandado se deu 

em 19/11/98 (docs. 5/6). 

Tanto que em 10 de março de 1998 WILSON 

VENEZIANO ingressa com Embargos ( Apenso - doc. 7), devidamente representado 

pelo advogado JURANDIR PAES e outros (doc. 8), alegando, tão somente tratar-se 

o bem penhorado de residência da família. 

Ocorre que o MM. às fls. 7 v°, determinou que a 

petição fosse emendada no prazo de 10 dias (doc. 9) e, apesar de haver uma 

petição às fls. 153 nos autos principais, requerendo prazo de mais 10 (dez) dias, tal 

não ocorreu (doc. 10), decaindo pois do direito de defesa. 

Diante disso, toda a matéria aqui ventilada se acha 

preclusa, devendo, pois, a petição de fls. 752/764 ser desconsiderada, visto que 

provado está que o Executado e sua esposa foram intimados da penhora em 

02 de março de 1998 e se mantiveram silentes todo esse tempo. 

Assim, descabida qualquer alegação que envolva 

questão já preclusa. 

QUANTO AO MÉRITO 

Rua da Consolação n°1974 — 4° andar— Consolação — São Paulo — SP — CEP 01302-001 
Tel.: 3237 2365 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

Apenas para argumentar, caso V. Exa assim não 

entenda, passa a se manifestar sobre o mérito da questão o qual é totalmente 

improcedente, como será demonstrado. 

Antes de tudo, é importante ressaltar que tanto o 

Executado, como MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO, EDGARD 

MARTINS FERREIRA e SAVERIO LUIZ COMENALE, além de sócios da empresa, 

são também fiadores da locação (fls. 10/18v 0). 

Pelo alegado em preliminar, não é verdade que o 

Executado só tomou conhecimento do inteiro teor do processo agora, visto que 

desde a propositura da ação, quando recebeu a citação, na qualidade de 

representante da empresa, se manifestou nos autos, através de advogado 

requerendo a purgação da mora (fls.36/37), (docs. 11/12). Logo, já tinha 

conhecimento do processo. 

Cabia ao Executado instar o seu advogado para se 

inteirar do andamento do feito. A sua inércia não pode ser tida como um privilégio 

para, agora, decorridos mais de 15 (quinze) anos, tentar anular todo um processo, 

no qual a Exequente está procurando receber o que lhe é devido e reconhecido às 

fls. 36 dos autos, pela própria empresa Executada (doc. 11), quando requereu prazo 

para purgação da mora. 

Logo, não é verdade que o processo correu à 

revelia, visto que houve, conforme petição de fls. 36 (doc. 11), pedido de purgação 

de mora, a qual não foi cumprida, o que deu origem à sentença de fls. 51/52 (doc. - 

13). 

Há um equívoco na petição do Exequente às fls. 

754, pois, conforme se verifica do inteiro teor do acórdão do Tribunal de Justiça de 

São Paulo de fls. 68/71, a condenacão deve abranger aluguéis e encargos 

devidos até a data da sentenca  (doc. 14), o que foi mantido no acórdão do 

Recurso Especial (fls. 89/90), (doc 15) e não até a entrega das chaves como alega. 
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Não é verdade que todos os recursos correram à 

revelia, visto que a empresa e o Executado se acham representados nos autos, pelo 

mesmo advogado relacionado na autuação dos recursos, conforme prova o 

documento de fls. 68 (doc. 14). 

O Exequente alega às fls. 755 que não foi instado a 

se manifestar sobre a penhora, o que não é verdade, conforme já demonstrado e 

comprovado pelos documentos de fls. 187/187 v° (doc. 6). Tanto que, conforme já 

dito acima ingressou com Embargos (doc. 7), devidamente representado (doc. 8) e, 

a fim de dar cumprimento ao despacho daquele processo (doc. 9), requereu nos 

autos principais prazo de mais dez (10) dias (doc. 10), o que não foi cumprido, 

correndo min albisn. 

Portanto, não é verdade que o advogado Dr. 

JURANDIR não possuía procuração para falar em nome dele, pois a mesma se acha 

anexada nos Embargos em apenso (doc. 8). 

Também não é verdade que a desconsideração da 

personalidade jurídica foi indeferida, pois conforme despacho de fls. 537 (doc. 1), a 

Juíza assim se pronunciou: 

"Não foram localizados ativos financeiros em nome da 

ré passíveis de penhora, ressaltando-se que a execução decorre 

de título judicial. 

Nestes termos, há que se concluir pelo encerramento 

irreqular da pessoa jurídica, razão pela Qual defiro o pedido de 

desconsideracão de sua personalidade e defiro a inclusão dos 

sócios no pólo passivo. 

Anote-se e comunique-e. 

Proceda-se ao bloqueio via Bacen de ativos em nome 

dos sócios" (grifo nosso). 
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Outro equívoco do Executado às fls. 755, visto que 

o acórdão a que ela menciona como se tivesse revertido a situação de 

desconsideração da personalidade jurídica não é deste processo, mas, sim, de outra 

ação em que são partes MULTIPLIK MONTAGENS S/C LTDA. e CONTÉM 

GUARULHOS RECURSOS HUMANOS LTDA. (fls. 515/519). 

O acórdão acima citado foi juntado aos autos para 

demonstrar o entendimento jurisprudencial quanto à desconsideração da 

personalidade jurídica. 

Ocorre que às fls. 701 dos autos a 

desconsideração da personalidade jurídica foi revogada e novamente restabelecida 

pelo venerando acórdão de fls. 732/739 (docs. 16/17). 

Conforme pode ser constatado dos autos o Dr. 

JURANDIR sempre foi intimado do andamento do processo, quer como advogado 

da empresa quer como advogado do Executado devidamente constituído. 

DA NULIDADE DA PENHORA 

Não há que se falar em nulidade da penhora, visto 

que a mesma se deu em decorrência de ser o Executado fiador  (docs.18/21), 

além de sócio da empresa e, que havia tomado ciência da ação. 

Tanto que ele e sua esposa foram intimados da 

penhora. O Executado ofereceu Embargos, os quais não prosseguiram, tendo em 

vista o não cumprimento do despacho proferido naquele processo, conforme 

documentos anexos (docs. 6/10). 

A penhora ocorreu na qualidade de fiador e não 

na qualidade de sócio da empresa. 
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Assim toda a argumentação do Exequente às fls. 

757, com relação separação patrimonial dos bens da empresa e dos sócios não 

procede. 

Mais uma vez a Exequente ressalta que o Dr. 

JURADIR sempre teve o seu nome incluído em todas as publicações, dando ao 

Executado o direito de se manifestar em todos os despachos. Se não o fez, precluiu 

do seu direito, não podendo a Exequente ser prejudicada no seu direito de receber o 

que lhe devido. 

Tanto isso é verdade que por ocasião do pedido de 

desconsideração da personalidade jurídica da empresa às fls. 520 (doc. 22), a MM. 

Juíza determinou a manifestação da Ré, cujo prazo decorreu In albis" — fls. 521 

(doc. 23). 

NÃO HÁ NENHUMA NULIDADE NO PROCESSO 

E MAIS UMA VEZ O EXECUTADO SE EQUIVOCA, QUANTO AOS ACÓRDÃOS 

ANEXADOS AOS AUTOS, VISTO QUE AQUELE QUE ELA MENCIONA ÀS FLS. 

519, COMO DITO ACIMA NÃO É DESTES AUTOS. 

O ACÓRDÃO QUE DIZ RESPEITO A ESTE 

PROCESSO ESTÁ ÀS FLS. 7321739, NO QUAL NÃO HÁ MENÇÃO DE CITAÇÃO 

ALGUMA DOS SÓCIOS, APENAS E TÃO SOMENTE, RESTABELECEU A 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA JÁ CONCEDIDA ÀS 

FLS. 537. 

NÃO HÁ, PORTANTO, QUE SE FALAR EM 

LEVANTAMENTO DE PENHORA, VISTO QUE A MESMA FOI FEITA DENTRO 

DOS EXATOS TERMOS LEGAIS, INEXISTINDO QUALQUER VÍCIO DE 

NULIDADE. 

EXCESSO DE PENHORA 
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Não há excesso de penhora uma vez que o que 

consta do documento de aquisição do imóvel de fls. 767/774 é, nada mais nada 

menos, do que o percentual de composição de renda para financiamento e não a 

porcentagem que cada um dos adquirentes tem no imóvel. 

Na Certidão do Cartório de Registro de Imóveis, _ 
constam como proprietários WILSON, a sua esposa JOANA, e EDSON. 

Na realidade, se fossemos computar cada um dos 

compradores, o imóvel seria dividido em três partes, o que daria ao Executado e sua • 	mulher 2/3 e o Sr. EDSON VENEZIANO 1/3. 

Logo, a penhora está sendo feita até a menor, pois 

se está atribuindo ao Executado e sua mulher 50% e ao Sr. Edson os outros 50%. 

Quanto à quitação do financiamento, esta já foi 

noticiada nos autos às fls. 148 (doc. 24), tomando desnecessária a sua intimação — 

fls. 152 (doc. 25). 

A falta de registro da quitação do financiamento 

pode ser uma eventual manobra para se evitar uma penhora o que não procede no 

presente caso, visto que conforme dito acima, o imóvel já está quitado. 

DA IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA 

Primeiramente esta questão já se acha preclusa 

uma vez que já foi objeto de Embargos os quais transcorreram "in albis", sem que o 

Executado tivesse cumprido a determinação do MM. Juiz, em 1998, conforme aqui já 

demonstrado. 

Como se isso não bastasse, a questão da 

impenhorabilidade do bem de família é descabida, pois acorde com a Lei 8.245, de 
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18 de outubro de 1991, que trata sobre Locação, em seu artigo 82, inseriu o inciso 

VII, ao artigo 3° da Lei 8.009/90, que dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de 

família, a qual passou a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° a impenhorabilidade é oponível em qualquer 

processo de execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou 

de outra natureza, salvo se movido:- 

1.... 

II.... 

III.... 

IV.... 

V. ... 

VI..» 

VII. POR OBRIGACÂO DECORRENTE DE FIANCA CONCEDIDA EM  

CONTRATO DE LOCACÃO." 

A penhora do bem do Executado foi feita, na 

qualidade de fiador da locação, conforme demonstrado (docs. 18/21). 

Logo, não há que se falar em impenhorabilidade do 

bem de família, uma vez que a sua penhora é cabível não só pelo que dispõe a lei, 

como pela farta jurisprudência, conforme abaixo transcritos: 

"EMENTAS: 1. RECURSO. Agravo de Instrumento. 

Inadmissibilidade. Certidão de Intimação do acórdão impugnado. 

Existência. Comprovação. Demonstrada a existência de peça 
_ 

obrigatória ao agravo de instrumento, deve ser apreciado o 

recurso. 

2. FIADOR. Locacão. Acão de despejo. Sentenca de 

procedência. Execucão. Responsabilidade solidária pelos débitos 

do afiancado. Penhora de seu imóvel residencial. Bem de família.  

Admissibilidade. Inexistência de afronta ao direito de moradia.  

previsto no art. 6° da CF. Constitucionalidade do art. 3°. VII. da Lei 
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n° 8.009/90. com  a redacão da Lei n° 8.245/91. Agravo regimental 

improvido. A penhora do bem de família do fiador do contrato de 

locacão. objeto do art. 3°. inc. VII. da Lei n° 8.009. de 23 de marco 

de 1990. com  a redacão da Lei n° 8.245. de 15 de outubro de 1991.  

não ofende o art. 6° da Constituicão Federal."  (destaque nosso). 

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento n° 584.436-5-RJ, 2° Turma do STF 

- Agravante: NADIR FEIJÓ E OUTROS - Agravado: ODIR 

DENOLATO - Relator: MIN. CESAR PELUSO - Julgamento em 

03/02/2009). 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL DIREITO À MORADIA 

PENHORABILDADE DO BEM DE FAMÍLIA DO FIADOR DE 

CONTRATO DE LOCAÇÃO. LEGITIMIDADE. CONSTITUIÇÃO, ART. 

6° (REDAÇÃO DADA PELA EC. 2612000) LEI 8.009/90, ART. 3°, VII. 

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA SÚMULA 283 D STF. COMPETÊNCIA 

DO RELATOR (CPC, ART. 557, CAPUT, E RISTF, ART. 21, § 1°). 

TRANSFORMAÇÃO DE LOCAÇÃO EM COMODATO. 

CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL SÚMULA 279 DO STF. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o 

RE 407.688/SP, considerou ser legitima a penhora do bem de 

família pertencente a fiador de contrato de locação, ao 

entendimento de que o art. 30, VII, da Lei 8.009/90 não viola o 

disposto no art 6° da CF/88 (redação dada pela EC 26/2000). 

Precedentes..." (Ag. Reg. no Recurso Extraordinário 608.558-RJ - 1a 

Turma do STF - Agravantes: ARTUR FERNANDES PIREIRO E 

OUTROS - Agravada: CLÁUDIA DOTI VIANNA DE LIMA 

FERNANDES - Relator: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI - 

Julgamento em 01 de junho de2010). 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CIVIL E PROCESSO CIVIL VIOLAÇÃO AO ART. 
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535 DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ART. 247 DO CPC E 

ART. 50  DA LEI N° 9.278/96 AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 2111STJ. 

LOCAÇÃO. FIANÇA. BEM DE FAMÍLIA DO FIADOR. 

PENHORABILIDADE. PRECEDENTES. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO-COMPROVADO. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. O juiz não está obrigado a rebater, 

pormenorizadamente, todas as questões trazidos pela parte, 

citando os dispositivos legais que esta entende pertinentes para a 

resolução da controvérsia. Desse modo, inviável a pretensão de 

ofensa ao art. 535, 11, do CPC se o Tribunal valeu-se de razões 

suficientes para o deslinde do litígio. 

2. Os embargos de declaração interpostos após a 

formação do acórdão, com o escopo de pre questionar tema não 

veiculado anteriormente no processo, não caracterizam 

prequestionamento, mas pós-questionamento. Incidência da 

Súmula n° 211 do STJ. 

3. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 

407.688. assentou gue "a penhorabilidade do bem de família do  

fiador do contrato de locacão. objeto do art 3°. inc. VII. da Lei n° 

8.009. de 23 de marco de 1990. com  a redacão da Lei n° 8.245. de 

15 de outubro de 1991. não ofende o art. 6° da Constituicão da 

República".  

4. Não prospera o recurso quanto à alínea "c" do 

permissivo constitucional, pois é discrepante a moldura fática do 

acórdão recorrido e dos acórdãos paradigmas. 

5. Agravo regimental improvido." (destaque aposto) - 

Ag. Reg. no AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 705.169 - RJ 

(200510147822-3) - 6° Turma do STJ - Agravantes: JOCELANE 

AGUIAR DE OLIVEIRA E OUTRO - Agravado: MONTEIRO ARANHA 

PARTICIPAÇÕES S/A - Relatora: MINISTRA MARIA THEREZA DE 

ASSIS MOURA - Julgamento em 01 de setembro de 2009). 
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"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL FIANÇA. CONTRATO 

DE LOCAÇÃO. AUSÊNCIA DE OUTORGA UXÓRIA. IRRELEVÂNCIA 

NO CASO, EM FACE DE A GARANTIA TER BENEFICIADO O 

CASAL. DISSIDÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONHECIDA. 

SÚMULA 83/STJ. NULIDADE DO ACÓRDÃO NÃO CONFIGURADA. 

1. Não ocorre contrariedade ao art. 535 do Código de 

Processo Civil quando o Tribunal de origem decide, 

fundamentadamente, todas as questões postas ao seu exame, 

assim como não há que se confundir entre decisão contrária ao 

interesse da parte e inexistência de prestação jurisdicional. 

2. Peculiaridades do caso concreto que afastam o 

entendimento da Súmula 3321STJ. Além de o recorrente ter 

conhecimento da garantia, obteve proveito da locação, utilizando-

se do imóvel para administrar a sua própria empresa. Incidência 

da Súmula 7/STJ. 

3. A orientação predominante nesta Corte é no  

sentido de que a impenhorabilidade prevista na Lei n.° 8.009/90  

não se estende ao imóvel do fiador, em razão da °brio:meã°  

decorrente de pacto locatício.  

4. Nos termos dos arts. 541, parágrafo único, do CPC, 

e 255, §§ 1° e 2°, do RISTJ, é atribuição do recorrente demonstrar a 

dissidência, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou 

assemelhem os casos confrontados. Dissídio de que não se 

conhece por aplicação da Súmula 83/STJ. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(destaque nosso). Ag.Reg. no RECURSO ESPECIAL N° 1.061.373 - 

SP (2008/0114456-0); 6 11  Turma do STJ — Agravante: JÚLIO 

ESCANDAR — Agravados: PREDIAL ADMINISTRADORA E 

AGRÍCOLA SANTA ROSÁRIA S/A — Relator: MIN. OG FERNANDES — 

Julgamento em 07 de fevereiro de 2012). 

Os arestos trazidos pelo Executado em sua 

petição de fls. 752/764, não se prendem ao presente caso, uma vez que dizem 
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respeito a ação monitória; crédito de honorários; bem dado em garantia de 

empréstimo contraído em favor de sociedade empresarial e dívida contraída em 

união estável. 

Ressalte-se uma vez mais, seguindo os tópicos do 

Executado, de que esta questão da impenhorabilidade já foi objeto de defesa da sua 

parte, nos Embargos opostos em 1998, sem que ele desse andamento ao feito, 

perdendo, assim, o seu direito de querer revolver matéria preclusa. 

Quanto à questão da prova de que o imóvel é 

residência da família e lá vivem esposa, filhas e neta, a lei é clara no sentido de que 

a impenhorabilidade prevista na Lei n.° 8.009/90 não se estende ao imóvel do 

fiador, em razão da obriqacão decorrente de pacto locaticio,  o que é o caso 

presente. 

Portanto, totalmente extemporânea, descabida, 

imprópria e improcedente a petição do Executado, além de são ser o meio cabível, 

principalmente o pedido de arquivamento do feito com fulcro no art. 791, inciso III, do 

Código de Processo Civil, visto que o Executado possui bem passível de penhora. 

Quanto ao seu pedido de gratuidade não concorda 

uma vez que o Executado se intitula industriário, é proprietário de bem imóvel, além 

de ser sócio de várias empresas: BRÁS FOR SERVIÇOS LTDA — ME; ADEPA 

COM. E REP. LTDA E COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA. 

Isto posto, é a presente para requerem a V. Exa 

sejam os pedidos formulados pelo Executado WILSON VENEZIANO, julgados 

improcedentes, prosseguindo-se a execução, com a expedição já determinada da 
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penhora de 50% sobre o valor do imóvel e designação de praça, uma vez que o 

imóvel já se acha avaliado às fls. 218/248, necessitando, apenas de uma 

atualização. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 04 de setembro de 2015 

`--U.L.J-(è 	littlAf. 
MARIA DE LOURDES B. M. DE SIQUEIRA 

OAB/S 65.988 

(b5P 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II -  SANTO AMARO 
4'  VARA CÍVEL 
Rua Alexandre Dumas n° 206, Sala 701, Santo Amaro - CEP 04717 -000, 
Fone: 55483199 R318, São Paulo -SP - E- mail: 
stoamaro4cv@tj.sp.gov.br  

DESPACHO 

Processo n°: 	002.94.180847-9 - Despejo Por Falta de Pagamento 
Requerente: 	Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Requerido: 	Comercial Importadora Douro Ltda. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Hertha Helena Rollemberg Padilha Palermo 

Não foram localizados ativos financeiros em nome da 
ré, passíveis de penhora, ressaltando-se que a execução decorre de título 
judicial. 

Nestes termos, há que se concluir pelo encerramento 
irregular da pessoa jurídica, razão pela qual defiro o pedido de 
desconsideração de sua personalidade e defiro a inclusão dos sócios no 
polo passivo. 

dos sócios. 

Anote-se e comunique-se. 
Proceda-se ao bloqueio via Bacen de ativos em nome 

Int. 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 
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FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4' VARA ClVEL 
Rua Alexandre Dumas n° 206, Sala 701, Santo Amaro - CEP 04717-000, Fone: / 

ch 
5548-3199 r218, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br  Q. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 

Em 02/08/2013, 
Oliveira, MMa. 
(EL1ANE TIEMI 

CONCLUSÃO 
faço estes autos conclusos à Dra. Hertha Helena Rollemberg Padilha de 
Juíza de Direito da 4a Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro. Eu 
ADACHI), escrev. subscr. 

Processo n°: 
Requerente: 
Requerido: 

0180847-07.1994.8.26.0002 - Despejo Por Falta de Pagamento 
Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Comercial Importadora Douro Ltda., Marco Antonio Aparecido erraz 
Machado e Wilson Veneziano 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Hertha Helena Rollemberg Padilha de Oliveira 

Vistos. 

Os réus Marco Antonio e Wilson foram incluídos no pólo passivo por força da 
decisão de fls. 537, que desconsiderou a personalidade jurídica da empresa-ré, e devem ser 
intimados pessoalmente para o pagamento da condenação, nos termos do artigo 475-J do CPC. 

Retifico a determinação de fls. 608, para determinar o arresto da parte ideal 
pertencente a Wilson Veneziano, do imóvel objeto da matrícula 286.856 do 11° Cartório do 
Registro de Imóveis de São Paulo. Expeça-se novo termo, com as alterações determinadas. 

Em cinco dias, providencie o autor endereço e verba para a intimação dos 
executados Marco Antonio e Wilson, e cópias da petição de fls. 620/625. Do mandado/carta de 
citação deverá constar expressamente a decisão de fls. 537, e a intimação do réu Wilson de que, 
não sendo pago o débito no prazo de 15 dias, o arresto converter-se-á em penhora, prosseguindo-
se a execução. 

Venha ainda verba e endereço para cientificação do credor hipotecário. 

No silêncio, arquivem-se. 

Int. 

São Paulo, 02 de agosto de 2013. 	 06 

DATA 

Em 02/08/2013, recebi os presentes autos em cartório. 

Eu, 	, escrevente, subscrevi. 
• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULdr" 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4'  VARA CÍVEL 
RUA ALEXANDRE DUMAS N° 206, São Paulo-SP - CEP 04717-000 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

   

     

 

Processo n°: 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 
Oficial de Justiça: 
Mandado n°: 

0180847-07.1994.8.26.0002 
Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 

002.2013/075908-0 

 

  

       

zás  
0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 4 '  Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro, Dr(a). 

ro o 2 
04 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que,.-em—cumprimento à presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À 

INTIMAÇÃO de Wilson Veneziano, Estrada do Campo Li po, 560, apto. 12, la Prel - CEP 
05777-000, São Paulo-SP, para pagar a quantia fixada em 4entença, devidamente kualizada, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobe o valor do débito e, a tkequerimento 
do credor, expedição de mandado de penhora e avaliaçãO ,;(artigo 475-J, capyt(db Código de 
Processo Civil), conforme planilha de cálculo que segue anexa a este. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 30 de outubro de 2013. 

Diligência: R$ 50,85 — guia n° 59.441.308.400.294 

Nos termos do Prov. 312001 da CGJ, fica constando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento 8e qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juizo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que 
efetuado o depósito (4.1.). o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 43. Quando o interessado oferecer meios 
para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especifica-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição. 
não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, 
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraído l eWi. VI, das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça. 
Advertência: "Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para excreta-10 ou a 
quem esteja prestando auxilio: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos. Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena- detenção, 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa"-Texto extraído do Código Penal, artigos 329, 
"caput" e 331. 

Hertha Helena Rollemberg Padilha de Oliveira, na forma da lei, 

IREM !MIJEM 

• 11., 

• 

 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 

VARA CÍVEL 
Rua Alexandre Dumas n°206. Sala 701 
Santo Amaro - CEP 04717-000, São Paulo-SP 
Fone: 5548-3199 r218 - E-mail: stoamaro4ev@tjsp.jus.br  
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CERTIDÃO 

Processo n°: 
Classe - Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 
Situação do Mandado 
Oficial de Justiça 

0180847-07.1994.8.26.0002 - Despejo Por Falta de Pagamento 
Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 
Cumprido - Ato positivo 
Marcelo Paes de Figueiredo (15784) 

CERTIDÃO 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n° 
002.2013/075908-0 dirigi-me ao endereço da Estrada do Campo Limpo, 
560 e Av. Carlos Caldeira Filho, 555 e aí estando INTIMEI o 
requerido, que após a leitura do r. mandado 
de tudo bem ciente ficou e recebeu a contra 
fé que lhe ofereci. O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 22 de novembro de 2013. 

Número de Atos: 02 - Guia 400294 - Saldo R$ 16,95 

fls. 983



11111~ 16/4 ,141(21 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 	A'ADO DE SÃO PAULO 
CO!'.4ARCA DE SÃO PAUL, 

§ 

Q. 
O 

o 
,Q 

o 

,  

FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a  VARA Cá/EL • 	er 	• 

11•1•1~ Mit UM RUA ALEXANDRE DUMAS N° 206, São Paulo-SP - CEP 04717-000 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

Processo n°: 

Classe —Assunto: 

Requerente: 

Requerido: 

Oficial de Justiça: 

Mandado n°: 

0180847-07.1994.8.26.0002 
Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 

002.2013/075907-1 

;11 , ■.; 

1,D,5 

lb e. 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 4 5  Vara Cível do Foro Regional II - Santo itmaro, Dr(a). 
Hertha Helena Rollemberg Padilha de Oliveira, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À 

INTIMAÇÃO de Marco Antonio Aparecido Ferraz Machado, Rua Ministro Gabriel de Rezende  
Passos, 267, apto. 11, Moema - CEP 04521-021, São Paulo-SP, RG 09540970, ' para pagar a 
quantia fixada em sentença, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
multa de 10% sobre o valor do débito e, a requerimento do credor, expedição de mandado de 
penhora e avaliação (artigo 475-J, caput, do Código de Processo Civil, conforme planilha de 
cálculo que segue anexa. 

Diligência: R$ 33,90 — guia n° 20064660000042277 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 30 de outubro de 2013. 

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juizo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que 
efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios 
para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, 
não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suis funções, 
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraido do Cap. V1, das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça. 
Advertência: "Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executa-lo ou a 
quem esteja prestando auxilio: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos. Desacatar funcionário pàblicq,no exerci cio da 
função ou em razão dela: Pena - detenção, 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa."Texto extraído do Código Penal, artigos 329, 
"capa" e 331. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a  VARA CÍVEL 
Rua Alexandre Duma n°206. Sala 701, Santo Amaro - CEP 04717-000, Fone: 5548-3199 r218, São 
Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv(ihjsp.jus.br  

 

SM 11,1,141840U Dl 1.114 

 

CERTIDÃO 

Processo n°: 
Classe - Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 
Situação do Mandado 
Oficial de Justiça 

0180847-07.1994.8.26.0002 - Despejo Por Falta de Pagamento 
Despejo Por Falta de Pagamento - Locação de Imóvel 
Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 
Cumprido - Ato positivo 
REGINA CÉLIA FORTE BEDAQUE (15845) 

CERTIDÃO 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n° 
002.2013/075907-1 dirigi-me ao endereço: Rua Ministro Gabriel de 
Rezende Passos, 267, ap. 11, Moema, nesta Capital e, sendo ali, INTIMEI 
MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO, que exarou sua 
nota de ciente ao teor do mandado e recebeu a cópia que lhe ofereci. 
O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2014. 

Número de Atos:Guia 042277 = R$33,90 
Utilizado = R$16,95 
Saldo = R$16,95 

fls. 985
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Oficial de Justi 

	

Depositário 	  

	

Testemunha 	 
Testemunha 

AUTO DE PENHORA E DEPÓSITO. 

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de hum mil novecentos e noventa e oito, 
nesta Comarca de São Paulo, Capital, em cumprimento ao mandado judicial 
apenso, compareci, eu, Oficial de Justiça infra-assinado à Estrada do Campo 
Limpo, n°560, apto. 12, Edificio Santa Bárbara, II, Campo Limpo, Santo Amaro, 
a fim de dar cumprimento ao r. mandado expedido por ordem da MMa Juíza de 
Direito da Quarta Vara Cível Regional de Santo Amaro e respectivo Cartório, nos 
autos da ação de Despejo a requerimento de Fairbanks Construções e Engenharia 
Ltda, contra Comercial Importadora D'Ouro Ltda, processo n°1884/94. Depois 
de preenchidas as formalidades legais, procedi à penhora da parte ideal do 
imóvel pertencente ao Sr. Wilson Veneziano, cuja descrição segue: '/Fração 
ideal de O, 52356% no terreno do Edificio Santa Bárbara, Bloco II, a qual 
corresponderá o apartamento n°12, no primeiro andar, com área privativa de 
65,520m2, a área comum de 5,17m2, no estacionamento, correspondente a uma 
vaga em lugar indeterminado, área comum de 26,268m2, e a área total construída 
de 96,958m2. O referido imóvel possui matrícula R.117/102.697,11°. Cartório do 
Registro de Imóveis de São Paulo. O imóvel está situado na Estrada do Campo 
Limpo, n°560, pegado ao n°400, no 29°. Subdistrito Santo Amaro, com área de 
15.000m2, medindo 88,00m de frente por 142,90m do lado direito, de quem da 
Estrada olha para o imóvel, confrontando com um córrego existente divisor do 
prédio situado na Estrada do Campo Limpo, n°434, 175,90m do lado esquerdo 
confrontando com o espólio de Evaristo Antônio de Oliveira, compromissado a 
André Ribeiro Júnior, e 98,60m nos fundos, confrontando com o espólio de 
Evaristo Antônio Oliveira. Contribuinte 168.166.0012-5. Consta, porém, sobre o 
imóvel, uma hipoteca a favor de baú S/A Crédito Imobiliário, que foi 
incorporado pelo Banco baú S/A, com sede à Rua Boa Vista, n°174 Centro. 
Logo após, passei a fazer o respectivo depósito em mãos do Sr. Wilson 
Veneziano, o qual foi intimado a não abrir mãos do imóvel penhorado em seu 
poder depositado sem ordem expressa deste Juízo. De tudo bem ciente ficou. E 
para constar lavrei o presente auto que vai devidamente assinado por mim, 
Oficial de Justiça, pelo Sr. Depositário e duas testemunhas. 

fls. 987



receberam cópias do respectivo auto. O ref .; 
Paulo, 02 de março de 1998. Oficial de Justiça 

é verdad . São 

oulart ) 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé, eu Oficial de Justiça infra-assinado que em 
cumprimento ao mandado retro e o seu r. despacho, INTIMEI 
Comercial Importadora D'Ouro Ltda, na pessoa de seu representante 
legal Sr. Wilson Veneziano, bem como, INTIMEI o Sr. Wilson 
Veneziano e sua esposa Sra. Joana D'Arc de Moura Veneziano, da 
penhora feita e retro descrita, para que os mesmos apresentem neste 
Juízo a defesa que por ventura tiverem dentro do prazo legal. 
CIENTIFIQUEI o Credor Hipotecário, Banco Itati S/A na pessoa 
de seu Procurador Dr. Ernesto Antunes de Carvalho, dos termos da 
penhora feita e retro descrita. De tudo be -cientes ficaram e 

• 
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Jurandir Paes 
Advogado 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4. VARA DO FORO REGIONAL DE SANTO 
AMARO. 

C?" 

:•• 

PROCESSO: 1884/94 
( DESPEJO ) 

WILSON VENEZIANO, brasileiro, casado, do 
comércio, portador do RG. Sob n. 4.444.664 e do CPF. Sob n. 861.346.208-15, residente e 
domiciliado nesta Capital, à Estrada do Campo Limpo, 560 - apto 12 - Bloco 2 - Campo 
Limpo, nos autos da Ação de Despejo que FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA, promove contra COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO LTDA., vem, 
mui, respeitosamente, pôr seu advogado e procurador bastante, que a presente subscreve, a 
presença de V.Exa., ingressar com Embargos à Execução, o que faz mediante as razões 
abaixo: 

1.  
Que, conforme consta dos autos o embargante 

teve sua parte ideal do imóvel indicado às fls. 139, localizado nesta Cidade, à Estrada do 
Campo Limpo, 560 - apto 12 - Bloco 2 - Campo Limpo, penhorado para garantia da 
execução. 

2.  
Trata-se o imóvel penhorado do único bem 

imóvel que o embargante possui e, nele se encontra instalado com sua mulher e filhos, o que 
caracteriza o imóvel penhorado, como bem de família, portanto, pôr tratar-se de imóvel 
residencial próprio do casal e da família, se reveste da impenhorabilidade, nos termos da Lei 
n. 8.009, de 29 de março de 1990, mais precisamente em seu artigo 10  (primeiro). 

Rua Antônio de Godoy n.°  122 10  andar — Santa Ifigénia — S.P 

fls. 989



Jurandir Paes 
Advogado 

Ante o exposto, requer o embargante se digne 
V.Exa., prover os embargos ora opostos, para o fim de julgar insubsistente a penhora 
realizada, pôr tratar-se de bem de familia, portanto, impenhoravel. 

Termos em que, 
P. deferimento. 

São Pulo, 10 de março de 1998. 

Rua Antônio de Godoy n.o 122 1 0  andar — Santa Ifigênia — S.P 

-) 

915 
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VENEZIANO 

Jurandir Paes 
Advogado 

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 

WILSON VENEZIANO, brasileiro, casado, do comércio, portador do RG. 
Sob n. 4.444.664 e do CPF. Sob n. 861.346.208-15, residente e domiciliado à 
Estrada do Campo Limpo, 560 - apto 12 - Bloco 2 - Campo Limpo - São Paulo, 
pelo presente instrumento de procuração, nomeia e constitui seu bastante 
procurador os advogados JURANDIR PAES, brasileiro, casado, inscrito na 
OAB/SP sob No. 46915, e no C.I.C. No. 648.505.878-87, VÂNIA BLAU 
PEREIRA, brasileira, casada inscrita na OAB/SP sob No. 130950, e no C.I.C. 
No.047.982.118-69, e, JÚLIO CESAR PEREIRA, brasileiro, casado, inscrito 
na OAB/SP sob No. 122640, e C.I.C. 014.121.028-12, todos com escritório à 
Rua Antonio de Godoy, 122 - 1 0. andar - Santa Ifigênia - CEP 01034-000, a 
quem confere amplos poderes para o fôr° em geral, com a cláusula "Ad Juditia 
Et Extra", em qualquer juizo, instância ou Tribunal, podendo propor contra a 
quem de direito as ações competentes e defendê-lo(s) nas contrárias, seguindo 
umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-o, 
conferindo-lhe(s) ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou 
separadamente, podendo ainda, substabelecer a outrem, com ou sem reserva de 
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

São Paulo, 10 de mar • de 1998. 

Rua Antônio de Godoy n.° 1221Õ  andar — Santa Ifigênia — S.P 
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recebi estes attt•s em ca 

PODER JUDICIARIO 
SÃO PAULO 

QUARTA VARA CIVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 

C oNcLusno 

Em 	31 	de 	março 	
de 	1.999, 

faço estes autos conclusos ao MM.Juiz 

DR. WANDERLEY 	' QTINO FERNANDES. 

Eu, 
 

Autos n2 1884/94 

(Embargos) 

V ISTO S. 

1. Sem prejuelizo do cumprimento do 

despacho de fls. 152 dos autos principais, recebo os 

Embargos para discussão e suspendo a execução. 

2. A impugnação no prazo de dez dias. 

Intime-se. 

São Paulo, data supra. 

WANDERLEY SEBASTI10 FERNANDES 

Juiz de Direito 

DATA  

Em o 	
19,," 

Escr. subscr. 
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CONCLUSÃO  Em 01./. de 	
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Jurandir Paes 
Advogado 

=O. SR. DR. JUIZ DE DI=TO DA 4 2  

SA= A:=C. 

CIVZI DO PORO R:FutorAL DE 

.44 

C 

a 

Processo n 2  1884/94 

(Despejo) 

•-er 
CO 

co 

o 

o

••■ ••1 

sq-

1 

Cs) 

+MI 

zZet 

rg 
MSON VENEZnITC, devidemente Rualificg- 

do nos autos do processo em epigrafe, que TTAIRBANICS T.JrLSTRUÇZSM E TN- 

GErjf.A.RIA IDA promove contraCOY.71201.2 -J 11120.7.2ADORA 	OURO r2D.A.., vem, 

mui, respeitosamente por - . eu advogado e procurador bretante, que 	a 

presente subscreve, a presença de V.Exae, atender ao r.desprcho de / 

fls. e requerer o prazo de mais 10 (dez) dias, para o seu fiel CUM— / 

primento. 

Termos ers Toe, 

P. deferimento. 
_~ 

o Paulo, 4 de maio de 1998. 

Rua Antônio de Godoy n.° 122 1 0  andar - Santa Ifigênia - S.P 
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ONCLUSOS. 

P10:":10. N2 1.884/94 

COMERCIAL  IWORT' 

iP4 

OURO LTDÀ. devimiite 
ejo por Falta de Pagamen 
S E ENGENIURIA. LTDA,.,vem, 

seu advogado e procurador bastante / 

qualificada, nos autos da 

respeitosamente, por 
to, que lhe move FAIRBANKS CONSTL 

.915 

EXY0. R. DR. JUIZ DE DIREITO Dik 45 VARA. OIVEL De FORO REGI'MAL 

DE Wt= AMAn.- 

que a presente subscreve, à prosença de V.Exa., requerer a 

Purgação da Mora,  requerendo para tanto se digne V.Exa., deter 

minar dia e hora 1)ra c depjsito. 
Requer, outrossim, seja determinado a autora / 

que providencie novos cálculos, uma vez que os mesmo vieram / 

acrecidos de honorários advocaticios de MI  qundo o correto / 

é que os mesmos sejam fixados por V.Exa., 

Termos em que.- 

P. deferimento.- 

São Paulo, 22 de novembro de 1.994. - 
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32, 

ADVOGADOS 

PROCURAÇÃO "AD-JUDITIA ET EXTRA" 

COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO, com sede nesta Cidade, à Rua Rio Grande 

n2  41 - Americancipolis, neste ato representada por seu djcio gerente 

NILSON VENEZIANO, brasileiro, casado, do comercio, portador do  RG. 

4.444.664, residente e domiciliado nesta Capital, A. Estrada do Cam-
po Limpo, 560 - Ed. Santa Barbara II, apto 12 - Vila Prell -Sto.Aimar 

nomeia e constitui seus bastantes procuradores os advogados 
Drs. JURANDIR PAES OAB/SP 46.915, C.I.C. 648.505.878-87; MARIA ^ 

: 'VALÉRIA ABDO 	LEITE 	DO AMARAL, OAB/SP 	78.743, 	C.I.C. 

022.873.368-50; JÚLIO CESAR PEREIRA, OAB/SP 122.640, C.I.C. 
014.121.028-12, e, VANIA BLAU PEREIRA, OAB/SP 49.409-P, C.I.C. 
047.982.118-69, brasileiros, com escritório na cidade de São 
Paulo - Estado de São Paulo, â Av, Casper Libero, 58 - 2o. an  
dar - cj. 200 - Santa Efiqênia - São Paulo - CEP 01033-000, pa 
ra o foro em geral, com poderes da cláusula "AD JUDITIA ET EX 
TRA", em qualquer instância, Juizo ou Tribunal,para defender os 
interesses e direitos do outorgante,podendo ainda propor ações, 
contestar,recorrer para a mesma ou superior instância,requerer, 
transigir, receber,dar quitação, fazer acordo, desistir, firmar 
compromissos e prestar declarações, promover penhoras, seques 
tros, arrestos, adjudicar, nomear peritos, concordar com os lau 
dos e avaliações, impugnações, concurso de credores, substabele 
cer com ou sem reserva de poderes podendo os outorgados prati 
car todos os atos de direito e necessários ao fiel cumprimento 
do presente mandato e em especial para o fim de efetuar o levan 
tamento de depósitos do F.G.T.S., quer através de Alvará Judi 
ciai expedido, ou ainda, das Guias TRCT. 

São Paulo, 2 de /f./.5&~0,,---- de 1991 

555 fls. 996



aez 

PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

4,3)6 

FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 

43 VARA CIVEL 

PROCESSO N2 1884/94 

VISTOS, ETC. 

PAIRWKS CONSTNUOES E ENGENHARIA 
moveu a presente ação de despejo por falta de paga - 

mento contra COM£RCIAL IMPORTADORA D'OURO LTDA, ale-
gando, em resumo, que tendo locado o imóvel situado' 

na Rua Rio Grande do Sul, n2 41, Americanópolis, nes 
ta Capital, mediante o aluguel de R$ 1.015,01, mansa 
is, a firma re deixou de pagar os meses reclamados ' 

na inicial, no total de R$ 5.854,11, cuja cobrança re 
quereu camulativamente. 

Peita a citação. pitFiteou a ré auto 
rização para purgar a mora, que lhe foi concedido, mas 
tanto nNo fez. 

o relatório. 

DECID O. 

A locatária não pagou o aluguel e 
demais encargos, no prazo convencionado, ensejando a 
rescisão contratual e retomada do imóvel, nos termos 
da Lei n2 8.245/91. 

Posto isso e o mais que dos autos 
consta, JULGO PROCEDENTE a ação, decreto o despejo 

assinalo o prazo de quinze dias para desozupa 
luntittria. 	---- - 

Condeno a re ao 	 a valo- 
res locaticios calculados na 	 orno ao pa- 
gamento das custas, des 	rocéss is e honorários 
advocaticioe fixados m 1W--ãobre o valor do debito. 

fls. 997
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Processo 212 1884/94 

• 

• 
Fixo em o equivalente a doze meses 

do aluEuel atualizado l a cau40 para o caso de execu 

ç ao provisOria. Desde logo, expeça-se mandado de no 

tificação. 
P. R. I. 
São l'aulo, 21 de fevereiro de 995. 

ADAL 	 E DE 

CAMARGO ARANHA FILHO 

Juiz de Direito 
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SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL DO ESTADO DE SZO PAULO 
9a. W,mara 

No.ordem: 48 	 APELAÇNO S/ REVISO 
Processo: 444457-00 /8 FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 

AUTUAÇNO 
APTE 	FAIRBANKS CONSTRUç3ES E ENGENHARIA LTDA 
ADVOGADO EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 

APDO 	COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO 
ADVOGADO JURANDIR PAES 

COMPOSIÇNO DA TURMA JULGADORA 
Juiz Rei: EROS PICELI voto: 03935 

22 Juiz: RADISLAU LAMOTTA voto: 00000 

32 Juiz: FERRAZ DE ARRUDA voto: 00000 

Sentença 

SÚMULA : 

JUIZ DE 1a.INSTÃN2IA 
: ADALBERTO JOSÉ QUEIROZ TELLES DE CAMARGO ARANHA FILHO 

DERAM PROVIMENTO PARCIAL 
AO RECURSO, V,U. 

Publicado em 15/12/95 
Presidência do Exm . Juiz FRANCISCO CASCONI 
Jurisprudência ( 	 Ac6rdão ( 71„..? 	 Sentença ( 	) 
Sustentação Oral: 

Julgado em 20/12/95 

fls. 999
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EROS PICELI 
Juiz Relat r 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL 

9a. Câmara 

APELAÇÃO S/ REVISÃO 
No. 444457-00 /8 

Comarca de FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 

APTE 	FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 

APDO 	COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO 

• Data do julgamento 
Juiz Relator 
2 2  Juiz 
3 9  Juiz 
Juiz Presidente 

: 20/12/95 
: EROS PICELI 
: RADISLAU LAMOTTA 
: FERRAZ DE ARRUDA 
: FRANCISCO CASCONI 

• 

ACÓRDÃO 
	

128 

Vistos, 	relatados e discutidos estes autos, 
os juizes desta turma julgadora do Segundo 
Tribunal de Alçada Civil, de conformidade com 
o relatório e o voto do relator, que ficam 
fazendo parte integrante deste julgado, nesta data, 
deram provimento parcial ao recurso, por votação unânime. 

fls. 1000



Apelação sem revisão ng 444.457 -8 

Comarca: Santo Amaro/SP - 4R Vara Cível 

apte.: 	Fairbanks ConstruçZes e Engenharia Ltda 

apdo.: 	Comercial Importadora D'Ouro 

Ação de despejo por falta de pagamento 
cumulada com cobrança sentença deve 
abranger aluguéis até a sua data, não até a 
entrega das chaves ou somente os mencionados 
na inicial - verba honorária pode ser fixada 
independentemente do índice contratual, por 
força do artigo 20 do Código de Processo 
Civil - inteligência do artigo 62 inciso II 
letra 'd" e inciso V da lei ng 8.245/91 - 

recurso provido em parte. 

cb43  

Voto ng 3.935 

Vistos. 

Aço de 	despejo por falta de pagamento . 

cumulada com cobrança, julgada procedente, com apelaçgo 

Ç. 
-

)do locador a pedir a reforma parcial da r. sentença para 

fls. 1001



Apelação sem revisão n2 444.457-9 

que o locatário seja condenado ao pagamento dos aluguéis 

vincendos no curso da ação e até a entrega das chaves. 

Pede, ainda, o aumento dos honorários advocatícios para 

20%. 

Sem resposta, recurso preparado. 

A locadora tem razão em parte. Não é certo 

argumentar com a lei de locação da época do contrato, mas 

com a lei ng 8.245, de 18 de outubro de 1.991 , em razão 

de seu artigo 76. 

Assim sendo, a condenação deve abranger os 

aluguéis e encargos vencidos até a data da sentença, por 

força de seu artigo 62 inciso V. 

E o apelo também não pode ser acolhido quando 

pretende que seja aumentada a verba honorária de acordo 

com o contrato. A obediência à vontade das partes somente 

existe quando o juiz autoriza a emenda da mora, não 

quando prolata a sentença, aonde incide o artigo 20 do 

Código de Processo Civil. Confira-se o mesmo artigo 62 

inciso 11 letra "d" da lei de locação. 

Assim sendo, dá-se provimento em parte ao 

recurso, para. que a condenação abranja : .aluguéis e 

encargos devidos até a data da sentença. 

, 

Eros Piceli 
Relator 
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REGISTRO DO ACORDAO 

Certifico e dou fé que, em 	0.2._ 	de 	0 / 	de 
o Venerando Acórdão de fia.  6-9/4- / 	foi registrado, 
om microfl!ma, no ro:o : n o r.tto 	R.A C. flash de n.o  /022  
Eu, 	 Escreven ,,,..hefe da DTA-3.1 
Mrocessamento asno e iu,._ • 

Diretor Técnico de Serviço da DTA-3, subscreve. 

• 

fls. 1003
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PODER .3-UnICIARIO 

S=.UNDC) TRIBUNAL IDE Al.„ADA =VIL' 

SA0 PAULO 

RECURSO ESPECIAL N 2  444.457/1/02 

São Paulo 

1110 	 Recorrente: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. 

Recorrida : COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO 

Interposto recurso especial por lo-

cadora, em autos de ação de despejo por falta de paga-

mento cumulada com cobrança de aluguéis, com apoio no 

artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, sob a 

alegação de ofensa ao artigo 62, II, "d", da Lei 

8.245/91, sustentando a recorrente que o venerando 

acórdão não deveria ter limitado a abrangência da con-

denação dos aluguéis e encargos vencidos tão-somente 

até a data da sentença, na medida em que deveria ir até 

a efetiva entrega das chaves conforme previsão contra-

tual. Aduz, ainda, violação ao inciso V do. mesmo dis-

positivo inquilinário, sob o argumento de que os ho-

norários advocaticios deveriam ter sido fixados em 

20% sobre o valor da condenação, uma vez que expressa-

mente estabelecido no contrato de locação. 

Contudo, verifico que inviável a ir-

resignação especial. 

Com efeito, dispôs o decisório ata-

cado, conforme disposto no artigo 62, V, da Lei Inqui-

linária, que a condenção deve abranger os aluguéis e 

encargos vencidos até a data da sentença. E com relação 

ao tema referente aos honorários advocatícios, entendeu 

que a obediência à vontade das partes somente existe 

quando o juiz autoriza a emenda da mora, não quando 

prolatada a sentença, aonde incide o disposto no artigo 

fls. 1004
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20, do Estatuto de Rito. 
Desta forma, não vislumbro em que 

ponto teria o julgado malferido os dispositivos apon- 

tados, quando na verdade nada mais fez do que 

dar-lhes aplicabilidade. 
Pelo exposto, não admito o recurso 

especial. 
São Paulo, 10 de abril de 1996. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

35*  Câmara de Direito Privado 

Registro: 2015.0000063434 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n° 
2211950-03.2014.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é agravante 
FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA., é agravado 
COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA.. 

ACORDAM, em 35' Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferir a seguinte decisão: "deram provimento ao recurso, tomando 
definitiva a liminar concedida às fls.192. v.u.", de conformidade com o voto do 
Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores MELO 
BUENO (Presidente), GILBERTO LEME E MORAIS PUCCI. 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2015. 

Melo Bueno 
RELATOR 

Assinatura Eletrônica 

fls. 1006
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

35 Câmara de Direito Privado 

COMARCA: SÃO PAULO — FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 

AGRAVANTE: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 

AGRAVADO: COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA 

JUIZ(A): HELENA CAMPOS REFOSCO 

VOTO N° 32843 

AGRAVO DE INSTRUMENTO — LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL — DESPEJO POR FALTA DE 

PAGAMENTO C/C COBRANÇA — FASE DE 

EXECUÇÃO - Pedido de desconsideração da 

personalidade jurídica — Reconhecimento da 

prescrição afastado — Inaplicabilidade do prazo 

prescricional estabelecido no CTN, por não se 

tratar de crédito de natureza tributária - Liminar 

mantida — Recurso provido. 

Agravo de instrumento contra r. decisão de fls. 

186, que reconheceu de ofício a prescrição do pedido de desconsideração 

da personalidade jurídica da agravada, anteriormente concedida, nos autos 

da ação de despejo por falta de pagamento c.c. cobrança, fundada em 

locação de imóvel, em fase de execução. A agravante sustenta, em síntese, 

que a desconsideração da personalidade jurídica não está sujeita a qualquer 

prazo extintivo, seja decadencial ou prescricional, podendo ser requerida a 

qualquer tempo, uma vez preenchidos os requisitos da medida, conforme 

decisão do C.STJ. 

Agravo de Instrumento n°  2211950-03.2014.8.26.0000- V.32843 	 2-e 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

35' Câmara de Direito Privado 

O recurso foi regularmente processado no efeito 

suspensivo, sem resposta. 

É o relatório. 

A agravante moveu ação de despejo por falta de 

pagamento c/c cobrança em face da agravada e, em razão do 

inadimplemento de aluguéis e encargos da locação, constituiu-se título 

judicial, ora em fase de execução. Sem êxito em localizar ativos financeiros 

ou bens em nome da agravada, houve desconsideração da personalidade 

jurídica, implicando na responsabilidade dos sócios pela satisfação da 

execução, nos termos do art. 50 do Código Civil (fis.149). 

Contudo, observando a d. magistrada que no 

pedido de desconsideração da personalidade jurídica houve menção de que 

a empresa executada se encontrava irregular desde 1995 e que referido 

pedido fora realizado somente em 2008, sobreveio a r. decisão agravada, 

reconhecendo de ofício a prescrição do pedido de desconsideração da 

personalidade jurídica e inclusão dos sócios no polo passivo, com base no 

art.174 do CTN, que estabelece prazo prescricional de cinco anos para 

cobrança de crédito tributário. 

Com efeito, não ocorreu a prescrição, pois, no 

presente caso, inaplicável o prazo estabelecido no Código Tributário 

Nacional, por não se tratar de crédito de natureza tributária. E, conforme 

entendimento do C.STJ, sendo o pedido de desconsideração da 

personalidade jurídica direito potestativo, poderá ser realizado a qualquer 

tempo, quando preenchidos os requisitos da medida, não estando sujeito a 

prazo prescricional pelo não uso, diante da falta de previsão legal. Confira-

se: 

Agravo de Instrumento n°2211950-03.2014.8.260000 - V.32843 	 3-e 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

353  Câmara de Direito Privado 

"DIREITO CIVIL E COMERCIAL DESCONSIDERAÇÃO 
DA PERSONALIDADE JURÍDICA. DIREITO 
POTESTATIVO QUE NÃO SE EXTINGUE PELO NÃO 
USO. PRAZO PRESCRICIONAL REFERENTE Á 
RETIRADA DE SÓCIO DA SOCIEDADE. NÃO 
APLICAÇÃO. INSTITUTOS DIVERSOS. RECOMPOSIÇÃO 
DA PLURALIDADE SOCIETÁRIA E PENHORA. 
REVISÃO. SÚMULA 7/ST.I. MULTA ART. 4754 DO CPC. 
EXECUÇÃO PROVISÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. 
1. A desconsideração da personalidade jurídica é técnica 
consistente na ineficácia relativa da própria pessoa jurídica - 
reclina, ineficácia do contrato ou estatuto social da empresa -, 
frente a credores cujos direitos não são satisfeitos, mercê da 
autonomia patrimonial criada pelos atos constitutivos da 
sociedade. 
2. Ao se pleitear a superação da pessoa jurídica, depois de 
verificado o preenchimento dos requisitos autorizadores da 
medida, é exercido verdadeiro direito potestativo de ingerência 
na esfera jurídica de terceiros - da sociedade e dos sócios -, os 
quais, inicialmente, pactuaram pela separação patrimoniaL 
3. Correspondendo a direito potestativo, sujeito a prazo 
decadencial, para cujo exercício a lei não previu prazo 
especial, prevalece a regra geral da inesgotabilidade ou da 
perpetuidade, segundo a qual os direitos não se extinguem pelo 
não uso. Assim, à mingua de previsão legal, o pedido de 
desconsideração da 
personalidade jurídica, quando preenchidos os requisitos da 
medida, poderá ser realizado a qualquer tempo. (...). 1  

Assim, o inconforrnismo da agravante merece 

acolhida apenas para afastar o reconhecimento da prescrição do pedido de 

desconsideração da personalidade jurídica e inclusão dos sócios no polo 

passivo. 

Ante o exposto, dee provineete ao recurso, 

tomando definitiva a liminar concedida às fls.192. 

FERNANDO MELO BUENO FILHO 
Desembargador Relator 

I  REsp t34S449 RS — Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO — T4 — 111/04/2013. 

Agravo de instrumento n° 2211950-03.2014.8.26.0000 - V.32843 	 4-e 

fls. 1009



zattf 

fls. 2)4 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

35' Câmara de Direito Privado 

Registro: 2015.0000140495 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração 
2211950-03.2014.8.26.0000/50000, da Comarca de São Paulo, em que é embargante 
FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA., é embargado 
COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA.. 

ACORDAM, em 353 Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Rejeitaram os embargos. V. U.", de 

oi conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. o 
02 

C.4 O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores MELO o 
BUENO (Presidente), GILBERTO LEME E MORAIS PUCCI. 	 Ces  

O São Paulo, 9 de março de 2015. 
8 

Melo Bueno 	 8 
Q5 

RELATOR 
Assinatura Eletrônica 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

35*  Câmara de Direito Privado 

COMARCA: SÃO PAULO— FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 

EMBARGANTE: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 

EMBARGADO: COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA 

JUIZ(A): HELENA CAMPOS REFOSCO 

VOTO N° 33261 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO — Omissão — 

Inexistência - Questões devidamente apreciadas e 

decididas no julgado - Rediscussão da matéria - 

Caniter 1nfringente - Recurso rejeitado. 

Embargos de declaração opostos ao v.acórdão 

de fls.201/204, visando o embargante sanar omissões do julgado, no sentido 

de que o v. acórdão ao dar provimento ao recurso, afastando apenas a 

prescrição do pedido de desconsideração da personalidade jurídica e 

indusão dos sócios no polo passivo, deixou de restabelecer referida 

desconsideração anteriormente concedida. 

É o relatório. 

fls. 1011
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

35* Câmara de Direito Privado 

Com efeito, a r. decisão embargada não se 

ressente das imperfeições redamadas, uma vez que se baseou no conjunto 

probatório dos autos e em precedentes jurisprudenciais para a condusão do 

julgado, não estando o órgão julgador obrigado a manifestar-se acerca de 

todos os argumentos manifestados pelas partes. 

Cumpre ressaltar que o v. acórdão, ao dar 

provimento ao agravo de instrumento do embargante, afastando o 

reconhecimento de oficio da prescrição do pedido de desconsideração da 

personalidade jurídica, que já havia sido concedida anteriormente, 

consequentemente manteve inalterada referida concessão (fls.537 - dos 

autos principais). 

Assim, da forma como lançado o recurso, 

pretende o embargante reabrir discussão de matéria já arguida e apreciada 

por esta C. Câmara, inadmissível no âmbito restrito destes embargos, 

motivo pelo qual, dado o seu caráter infringente, não merece prosperar a 

irresignação manifestada. 

Ante o exposto, IliCite OS embargas. 

FERNANDO MEIA BUENO FILHO 
Desembargador Relator 
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+RIM • 81. & Jt. ■ 1 I( PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Si 3.3.6.1 - Serv. de Proces. da 35* Câmara de Dir. Privado 
Praça João Mendes Jr., s/n - 01501-900 - João Mendes - Sala 1805 
- 3107-2617 ; 	hl t MtIMOIIE 11.1 .1 

CERTIDÃO 

Processo n*: 
Classe — Assunto: 
Embargante 

Embargado 
Relator(a): 
Órgão Julgador 

2211950-03.2014.8.26.0000/50000 
Embargos de Declaração - Locação de Imóvel 
FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 
LTDA. 
COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA. 
Melo "'treno 
351' Cimara de Direito Privado 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 31/03/2015. 

São Paulo, 13 de abril de 2015. 

CRISTINA SAMESIMA RIBEIRO DO VALLE - Matrícula: M361427 
Escrevente Técnico Judiciário 
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ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM". SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA C VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTO AMARO 

UD 

PROCESSO N°  1884/94  
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS - CONSTRUÇÕES 
E ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos 
da A0.0 DE DESPEJO em referência, que move contra 
COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA., tomando 
conhecimento do respeitável despacho de fls., que 
determina sua manifestação sobre o porcentual 
pertencente a WILSON VENEZIANO no imóvel 
constante da matricula 102.697, do 11° Registro 
de Imóveis da Capital e, ainda, em consonância 
com a sua petição de fls., datada e protocolada 
sob n° 042926, em 23 de junho p.p., na qual 
declara a correspondência de 50% (cinqüenta por 
cento), vem perante V. Exa informar que esta teve 
como respaldo o fato de a esposa do mencionado 
senhor, JOANA D'ARC DE MOURA VENEZIANO, figurar 
na relação locaticia como fiadora, obviamente, 
juntamente com WILSON VENEZIANO e dai, entender 
que a penhora deveria recair sobre a totalidade 
do porcentual cabente ao casal, visto que, na 
realidade, cada um possui 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre o imóvel. 

Em 	sendo sendo 	assim, 	a 
exeqüente pretende que a penhora recaia não só 
sobre o porcentual cabente a WILSON VENEZIANO 
(25%), como, também, sobre o de sua esposa (25%), 
na qualidade de fiadora, responsabilidade essa 
assumida pelo casal em questão. 
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São Paulo, 29 de julho de 19 

EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

Tal pedido, tem por 
objetivo a celeridade e economia processual. 

É o que tinha a dizer, 
aguardando que V. Exa. determine o que de direito 
for. 

• 

• 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 

ADVOGADO 
C.P.F./M.F. 010705338 -15 

OAB/SP 8.427 

EXM°. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTO AMARO 

TJ
 DM

' 
i.

2
 -
 C

i 2
40

89
8
 15

5
2
 S

T
A

 1
i

3
2

4
8

3
 

PROCESSO N° 1884/94  
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS - CONSTRUÇÕES 

E ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos 

da AÇÃO DE DESPEJO em referência, que move contra 

COMERCIAL E IMPORTADORA D OURO LTDA., em 
cumprimento ao respeitável despacho de fls., vem 
perante V. Exa. se manifestar nos seguintes 
termos: -  

1.- Realmente, a 	fiadora, 
D a . JOANA D'ARC DE MOURA 

VENEZIANO, não foi parte ostensiva no processo, 
mas dele tomou ciência e, de conformidade com a 
cláusula 19' do Contrato de Locação, os fiadores 
renunciaram expressamente ao disposto nos artigos 
1.500 e 1.503, e seus incisos I e III, do Código 
Civil; assumindo em conjunto com a locatária, a 
responsabilidade pelo exato e pontual cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes do mencionado 
contrato. 

É por esta razão, acima 
mencionada, que a autora 

entendeu ser procedente a penhora de 50% 
(cinqüenta por cento) do imóvel declinado às fls. 
dos autos, correspondente a 25% (vinte e cinco 
por cento) da parte cabente a WILSON VENEZIANO e 
os outros 25% (vinte e cinco por cento) à sua 
-,„. na :1~A WARC DE MOURA VENEZIANO. 

fls. 1017
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EGrLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

2.- Caso V. Exa. entenda não 
ser caso de penhora dos 

50% (cinqüenta por cento), a autora, como medida 
de cautela, tomou a liberdade de atualizar o 
débito exeqüível, se reservando, com isso, no 
direito de, se for o caso, em ação própria, 
executar a fiadora, pelo saldo devedor, caso a 

parte do Sr. 
WILSON VENEZIANO não cubra 

totalmente o débito (doc. 1). 

Era o que tinha a se 
manifestar, aguardando que V. Exa determine o que 

de direito for. 
São Paulo, 24 de agosto de 1998 

• 
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CONCLUSÃO  
LJ 3 FEV 

Em 	de dezembro de 2008, fa ço estes 

autos conclusos à MMa. Juíza de Direito, 

Dra. HERTHA HELENA ROLLEMBERG PADILHA 

PALERMO 

Eu, (smfj), escrevente, 

subscrevi. 

Processo n° 1994/1808473-3 — (1884/1994) 
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Em 
 Eu, 	 

"N  

CERTIDÃO—PUBLICAÇÃO 

7 
Certifico e dou fé, que o(a) 
de fls. .5(20  foi disponibilizado nà Diário da 
Justiça Eletrônico em 17/03/2009. Considera-se 
data da publicação o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

São Paulo, 18/3/09. 

Eu , escrevente, subscrevi. 
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São Paulo, 16 de março de 1998 

zoe. 

EXMO.SR.DR.JUIZ DE DIRIETO DA 4*VARA CÍVEL DO FORO REGINAL 
DE SANTO AMARO/SP. 

PROCESSO 1.884/94 - AÇÃO DE DESPEJO 
AUTOR: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 
RÉUS : COMERCIAL IMPORTADORA DURO LTDA. E WILSON 
VENEZIANO 

BANCO ITAÚ S.A. atual denominação de ITAO S.A. CRÉDITO 
IMOBILIÁRIO , por sua advogada( doc1.) , tendo sido intimado na 
qualidade de credor hipotecário, vem, informar que o contrato 
pertinente ao bem penhorado foi liquidado em 11.12.97, por vencimento 
de prazo. 
Requer, outrossim, ajuntada da guia de recolhimento de custas (doc.2). 

Termos em que 
pede deferimento. 
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São Paulo, data supra. 

WANDERLEY SEDASTIAOFERNANDES 

Juiz de Direito 

DATA 
de 19 gird Em_ 	9 1 de 	04  

recebi estes autos era 	tório. .i 
FUPer. subser. Eu. 

 

- PODER — --JUDIUIARIU- 
SÃO PAULO 

QUARTA VARA CIVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 

CONCLUSO 

  

i6g 
r--  

 

•••■•■■••/. 

   

Em 	 de 31 	de março 	de 1.998, 

faço estes autos conclusos ao MM.Juiz 

DR. WANDERLEY SEwSTInD FERNANDES. 

Eu, 	015 	subscrevi. 

  

  

  

  

Autos n2 1884/94 

V ISTO S. 

1. Em primeiro lugar, 	diante do 

requerimento de fls. 148, em razão da liquidação do 

contrato, desnecessária a intimação do credor hipotecário 

Banco Itaú S/A. 

2. Sem prejuízo 

embargos á. execução em, apenso, 

do julgamento dos 

devera a exeqUente 

Fairbanks, em trinta dias, 	comprovar documentalmente o 

registro da penhora perante o cartório imobiliário. 

Intime-se. 

fls. 1024
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO 

STA 

   

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

PROCESSO N°0180847-07.1994.8.26.0002 ( 002.94.180847-9) 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., devidamente qualificada nos autos principais, por sua advogada, nos autos 

da Ação em referência que move contra COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO 

LTDA. E OUTROS, vem perante V. Exa, através de incidente, 

IMPUGNAR O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA, 

formulado pelo Executado WILSON VENEZIANO em Deticão de fls. 752/764, nos 

termos abaixo: 

O Executado alega que não tem condições de 

arcar com as despesas do processo, porém se intitula industriário, é proprietário de 

bem imóvel, além de ser sócio de várias empresas: BRÁS FOR SERVILÇOS LTDA 

Rua da Consolação n° 1974 — 4° andar — Consolação — São Paulo — SP — CEP 01302-001 
TeL: 3237 2365 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

— ME; ADEPA COM. E REP. LTDA E COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO 

LTDA. 

A declaração feita de próprio punho e anexada aos 

autos principais às fls. 791, não é meio hábil para comprovar a sua incapacidade de 

arcar com as despesas processuais e pleitear a justiça gratuita, ainda mais diante da 

sua declaração de industriário. 

Portanto, não concorda com o pedido de Justiça 

Gratuita. 

Isto posto, é a presente para requerer a V. Exa se 

digne, autuando em apenso ao processo principal a presente Impugnação, 

determinar a intimação do Impugnado para, no prazo de cinco (5) dias, apresentar 

resposta que couber, julgando PROCEDENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, com 

o indeferimento da Justiça gratuita pleiteada. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 04 de setembro de 2015 

MARIA DE LOURDES B. . DE SIQUEIRA 
OAB/SP 65 '988 

2 Rua da Consolação n° 1974 - 4° andar- Consolação - São Paulo - SP - CEP 01302-001 
Tel.: 3237 2365 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
Advocacia 

pROCURACZO "AD JUDICIA'  

FAIRBANKS CONSTRUÇ5ES E ENGENHARIA LTDA., rem 
sede nesta Capital, na rua Lourenço de Almeida n2 811, Vila 
Nova Conceição, CEP 04508-001, devidamente inscrita no 
CGC/MF sob o nR 50.601.558/0001-09, neste ato representada 
por seus sócios, os Srs. SéRGIO ANTONIO BARBOSA 
FAIRBANKS , brasileiro, casado, engenheiro civil, portador 
da Cédula de Identidade - RG n2 1.402.559 e do CPF/MF n2 - 
008.134.358-20 e FRIO NASCIMENTO FAIRBANKS , 
brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador da Cédula 
de Identidade - RG n.2. 4.991.403 e do CPF/MF n2 
076.008.098-42, ambos residentes na Avenida das Acácias n2 
38, nesta Capital./\/\/\/\/\/\/\/\/\/\/\/\/\/\/\/\/\/\/\/\/\ 
pelo presente instrumento de procur ção, nomeia(m) e 
constitue(m) seus bastante procurad es os Drs. EGLON 
JORGE MARTINS DE SIQUEIRAf brasileiro, casado, 
advogaç  inscrito na 0.A.B., Seção de São Paulo, sob .o n2 
8.427 portador do CPF/MF n2 010.705.338-15 e MARIA DE 
LOURDES BONILHA MARTINS DE SIQUEIRA, brasileira, 
solteira, advogada, inscrita na 0.A.B., Seção de São Paulo 
sob o n2 65.988, Portadora do CPF/MF n2 075.355.758-46, 
ambos com escritório nesta Capital, à rua Ouro Branco n2 128 
Jardim Paulista-CEP 01425-080 - 2..P.7-329'/ e P,87-tt.rJA6, 
aos quais confere(m) amplos poderes para o foro em gerai, 
com a cláusula "ad judicia", em qualquer Juizo, Instãncia ou 
Tribunal, podendo propor contra quem de direito as açées 
competentes e defendê-la •nas contrárias, seguindo umas e 
outras, até fina] decisão, usando os recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, os poderes 
especiais para confessar, desistir, transigir, firmar 
compromissos ou acordos, promover execuçées, habilitaçées de 
crédito em falências ou concordatas, requerer falem:ias de 
modo geral, receber e dar quitação, prestar Primeiras e 
últimas declaraçées, formular pedido de quinhées, apresentar 
esboço de partilha, ratificar, reticar e esta substabelecer, 
com ou sem reservas de poderes, dando tudo Per bem, firme e 
valioso, sendo que os poderes são conferidos para agirem em 
conjunto ou seParadamente, sem ordem de colocação.""/\/\/\ 

São Paulo, 08 de setembro de 1994 

:‘  
I 

''' 2-7_ ....k.--a......1.-." ,- , .1...1:1.1.....,4. .........e.._ .............._ .... 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE. DIREITO DA 4* VARA 

CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO DA COMARCA DE SÃO 

PAULO — SP. 

Processo n°. 0180847-07.1994.8.26.0002 

AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

WILSON VENEZIANO, brasileiro, casado, industriário, 

portador do RG n° 4.444.664-0, inscrito no CPF/MF sob o n° 861.346.208-15, 

residente e domiciliado na Estrada do Campo Limpo, 560 - Bloco A-2 - 

apartamento 12, São Paulo - SP - CEP. 05777-901, por meio de sua advogada 

que esta subscreve (procuração — doc.01), nos autos da ação em epígrafe, 

vem, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte: 

Primeiramente, cumpre ressaltar que esta ação se 

encontra atualmente em fase de cumprimento de sentença, contudo, o 

Executado apenas agora tomou conhecimento do inteiro teor do processo e, 

sabendo que a fase instrutória correu a revelia da empresa em que figurava 

como sócio à época da locação em comento, manifestar-se-á sobre as 

nulidades do processo e a impossibilidade da perpetuação da penhora do seu 

imóvel, conforme se restará demonstrado e comprovado no decorrer desta 

Petição. 
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1. DOS FATOS 

Sabe-se que a presente ação foi ajuizada pela empresa 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. em face de 

COMERCIAI. IMPORTADORA D'OURO LTDA., WILSON VENEZIANO, 

MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO, SAVÉRIO LUIZ 

COMENALE e EDGARD MARTINS FERREIRA requerendo em suma o 

pagamento dos alugueis atrasados no importe de R$ 5.854,11 (ano 1994), 

acrescidos de custas processuais, honorários advocatícios, rescisão contratual, 

o despejo da locatária, bem como a condenação no pagamento dos aluguéis 
vencidos e v. incendos. 

Em 27 de outubro de 1994 (fis. 26), foi determinada a 

citação da locatária e ciência dos fiadores, nesse passo, informa-se que a 

empresa foi devidamente citada e os fiadores tiveram apenas ciência do 
ocorrido. 

O advogado da empresa informou ao Executado estar 

defendendo a empresa à época, considerando os termos de sua procuração 

(fis. 37), porém conforme se verifica no decorrer do processo, o processo 

correu à revelia, sem qualquer defesa da empresa. 

Frise-se, aqui, que o Executado desconhecia a situação 

do processo, imaginava que sua defesa estava sendo devidamente realizada, 

• 	abrindo até mesmo sua casa para avaliação judicial, porém sem conhecer o 
real motivo do ocorrido. 

Enfim, logo após a citação da empresa, considerando a 

revelia da empresa, o feito foi julgado, a sentença julgou procedente a ação, 

decretando o despejo, assinalando o prazo de15 dias para desocupação do 

imóvel, condenou a locatária nos valores locatícios calculados na inicial, bem 

como pagamento das custas e honorários advocaticios em 10% do valor da 
causa. 

2 
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A Exequente interpôs recurso de apelação para que a 

Executada fosse condenada também no pagamento dos aluguéis e encargos, 

acessórios da locação, vincendos durante o curso da ação até a entrega das 

chaves, bem como a condenação em honorários advocaticios no importe de 

20% sobre o valor total do débito corrigido. 

Foi dado provimento parcial ao recurso pelo TJSP, 

abrangendo os alugueis até a data de entrega das chaves, lembrando que o 

documento de entrega das chaves não foi acostado nos autos, uma vez que 

não era real interesse da Exeqüente demonstrar a realidade dos fatos. 

Com base na sentença, foram apresentados embargos 

de declaração pela Exequente em face do v. acórdão, o qual foi rejeitado. A 

Locadora apresentou recurso especial, o qual não foi admitido pelo STJ. O 

recurso extraordinário foi denegado seguimento pelo STF. Destaca-se que 

todos os recursos, correram à revelia do Executado. 

Em 18 de julho de 1998, o MM. Juiz de primeira instância 

determinou que fosse cumprido o v. acórdão, bem como que as partes se 

manifestassem sobre a execução. A Exequente apresentou cálculos de 

liquidação no importe de R$ 28.022,56 (vinte e oito mil e vinte e dois reais e 

cinqüenta e seis centavos). 

Em 21 de outubro de 1996, foi publicada certidão do Sr. 

Oficial de Justiça informando que procedeu a citação da empresa Executada, 

porém deixou de proceder a constrição legal, pois não localizou bens na 

empresa-ré. 

Nesse passo, em 15 de abril de 1997, a Exequente 

apresentou certidões de propriedade de 02 (dois) sócios, dentre eles, o imóvel 

do Executado, Sr. Wilson Veneziano, requerendo a penhora dos referidos bens 

para garantia da divida. 

3 
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Em 22 de maio de 1997, o MM. Juiz proferiu o seguinte 

despacho: "Fl. 113: Não são os oroorietários dos imóveis Parte nestes  

autos. portanto_ não oodem ter seus bens constritos. Diga a autora quanto 

ao prosseguimento. No silêncio, ao arquivo, até eventual provocação". (grifo 

nosso). 

Em 21 de janeiro de 1998, foi determinada a penhora dos 

imóveis indicados. VEJA-SE QUE O IMÓVEL DO EXECUTADO FOI  

PENHORADO SEM QUE HOUVESSE O PEDIDO DE, 

DESPERSONALIZAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA E. MAIS._ SEM QUE FOSSE  

O EXECUTADO INSTADO A SE MANIFESTAR SOBRE A PENHORA 

Note-se que às fls. 153, o advogado Jurandir Paes 

informa que o Sr. Wilson Veneziano requereu o prazo de dez dias para 

cumprimento de despacho. OBSERVE-SE AQUI QUE O ADVOGADO NÃO 

POSSUI PROCURAÇÃO OU PODERES PARA AGIR EM NOME DO 

EXECUTADO, APENAS EM NOME DA EMPRESA EM QUE FIGURAVA 

COMO SÓCIO. 

AQUI, EXCELÊNCIA, IMPORTANTE DESTACAR QUE 

APENAS EM 15 DE NOVEMBRO DE 2008, MAIS DE DEZ ANOS APÓS A 

PENHORA, FOI REQUERIDA A DESPERSONAUZAÇÃO DA PESSOA 

JURÍDICA (fls. 508/511), a EXEQUENTE, pedido indeferido pelo MM. Juizo de 

primeiro grau, uma vez que este entendeu sabiamente que estava prescrito o 

pedido. 

Saliente-se que a decisão foi revertida pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, o qual entendeu que não há prescrição do 

pedido e APENAS NESSE MOMENTO FORAM INCLUSOS LEGALMENTE NO 

PÓLO PASSIVO OS SÓCIOS, OS QUAIS NÃO FORAM INSTADOS A SE 

MANIFESTAREM OU NOTICIADOS SOBRE A REFERIDA INCLUSÃO. 

OU SEJA, EXECLENCIA, DATA ~IMA' VENIA, O 

IMÓVEL DO EXECUTADO FOI PENHORADO ANTES DA 

4 
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DESPERSONALIAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA, PORTANTO, O ATO QUE 

DETERMINOU A PENHORA É NULO DE PLENO DIREITO, DEVENDO SER 

IMEDIATAMENTE REVERTIDO. 

Note-se que às fls. 643, o magistrado à época verificou a 

situação Imprópria, mas não constatando a nulidade, proferindo o seguinte 

despacho: " A) Wilson foi intimado na qualidade de proprietário do bem, e não 

de devedor,  uma vez que por ocasião da diligência efetuada ainda não se 

encontrava incluído no pólo passivo. Ou seja, latente a nulidade, a qual 

não foi sanada até a presente data. 

Não obstante, como se verificará e comprovará a seguir, 

o imóvel que foi erroneamente penhorado é o único bem de família do 

Executado, o que impossibilita a Exeqüente de efetuar a constrição no referido 

bem, uma vez que abriga não só ele, como sua esposa, suas 02 (duas) filhas e 

sua neta, esta que possui deficiência designada como autismo, a qual 

necessita de cuidados de seu avó, ora Executado. 

2.00 DIREITO 

2.1. DA NULIDADE DA PENHORA 

A princípio, convém destacar que o imóvel do Executado 

foi penhorado sem que houvesse qualquer decisão judicial que amparasse a 

possibilidade de penhora de bem do sócio da empresa executada, ou seja, não 

foram obedecidos os ditames legais para que o bem do Executado fosse 

penhorado. 

Note-se que o pedido do Exeqüente solicitando a 

penhora foi deferido, sem que houvesse solicitado a despersonalização da 

pessoa jurídica, ou seja, à época o património não poderia ser atingido, uma 

vez que ele não fazia parte do pólo passivo da demanda, apenas a empresa. 
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Somente 08 (oito) anos depois houve um pedido da 

Exequente quanto à despersonalização da pessoa jurídica, momento em que o 

Executado foi incluído no pólo passivo da demanda, portanto, notória a 

nulidade arraigada no ato que determinou a penhora e em todos os atos 

consequentes a este, pois estão maculados de vício processual. 

Ou seja, no momento em aue o bem foi penhorado 

havia seDaracão Patrimonial entre os bens da empresa e dos sócios, o 

que torna a responsabilidade dos sócios estranha à responsabilidade social, 

sendo sabido que no âmbito das pessoas jurídicas, esta separação possui um 

relevante Objetivo econômico, pois motiva o desenvolvimento de atividades 

produtivas, por limitar os prejuízos que os particulares podem sofrer em 

decorrência dos riscos das mesmas, não devendo ser negligenciada referida 

separação, sob prejuízo de atentar à ordem jurídica. 

Ademais, no que tange à desconsideração da pessoa 

jurídica, sabe-se que não há o desaparecimento desta do mundo jurídico, 

apenas se afasta o principio da autonomia patrimonial. Dessa forma, os sócios 

respondem conjuntamente com a sociedade pelas dividas desta, não se 

distinguindo mais o patrimônio de um e de outro. 

Sendo assim, após a desconsideração da pessoa jurídica 

devem ser chamados a se manifestar, sob o princípio do devido processo legal, 

protegido e amparado pela Constituição Federal brasileira, possibilitando 

àqueles que serão atingidos pela decisão exercer os direitos da ampla defesa e 

do contraditório.. 

Importante 	salientar 	que 	HOUVE, 	AINDA, 

DESCUMPRIMENTO DO ACÓRDÃO que autorizou a desconsideração da 

pessoa jurídica, posto que no próprio texto da decisão dos ínclitos Julgadores 

determinaram a CITAÇÃO dos sócios, conforme se verifica do trecho extraído 

do referido acórdão (fis. 519), in verbis: 

Impõe-se a aplicação da teoria da 
despersonalização da sociedade empresária, para 
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que se prossiga contra os sócios, na tentativa de 
satisfação do credor. Anota-se que OS SÓCIOS 
DEVERÃO SE INCLUDOS NO PÓLO PASSIVO 
DA EXECUÇÃO, PROVIDENCIANDO-SE SUAS 
REGULARES CITAÇÕES'.  (grifo nosso) 

VEJA-SE, EXCELÊNCIA, ALÉM DA PENHORA DO BEM 

DO SÓCIO, ORA REQUERENTE, TER SIDO REALIZADA ANTES DA 

DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA, VERIFICA-SE REAL 

NULIDADE NO QUE TRATA A AUSÊNCIA DE CITAÇÃO, A QUAL FOI 

EXPRESSAMENTE DETERMINADA PELO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DE SÃO PAULO. 

O referido entendimento além de respaldado pela melhor 

doutrina e jurisprudência dos Tribunais Pátrios, será introduzido como regra no 

Novo Código Civil que no ser 78 introduziu a real necessidade de supremacia 

do contraditório no âmbito da desconsideração, inviabilizando o anterior 

posicionamento jurisprudencial dominante que possibilitava a desconsideração 

num momento anterior para só depois permitir a defesa do sócio num momento 

em que já havia sido determinada a penhora de bens. 

Note-se aqui que o Executado não citado da penhora, 

apenas recebeu o Auto de Penhora sem qualquer instrução processual para se 

manifestar sobre o ocorrido, impossibilitando qualquer defesa, uma vez que 

não lhe foi propiciado o direito à defesa. 

Vale ressaltar que o supracitado artigo impõe a 

necessidade de citação dos sócios, terceiros e da pessoa jurídica para se 

manifestarem no prazo comum de 15 dias, bem como requerer a produção de 

provas, sem, aparentemente, criar qualquer limitação ao exercício do 

contraditório, em homenagem à ampla defesa, trazendo à Carta Processual 

maior segurança jurídica e preservando a previsão constitucional do devido 

processo legal. 

Dessa forma, imprescindível o imediato levantamento da 

penhora sobre o imóvel do Executado, registrado sob o n°. 102.697 do 11 0  
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Cartório de Registro de Imóveis, uma vez que maculado com o vício de 

nulidade, não podendo ser perpetuado, sob pena de afrontar o devido processo 

legal e a segurança jurídica. 

2.2. DO EXCESSO DA PENHORA NULA 

Verifica-se certa confusão processual causada pela 

Exeqüente na presente ação, uma vez que constantemente insiste em pedir ao 

MM. Juizo a penhora de bens de pessoas que não estão incluídas no pólo 

passivo, bem como extravasar os valores determinados como exeqüíveis em 

sentença. 

Ao compulsar os presentes autos, constata-se que a 

Exeqüente solicitou a penhora do imóvel registrado sob o n° 102.697 do 11° 

Cartório de Registro de Imóveis, cujo percentual é de propriedade do 

Executado. 

No decorrer do processo a Exeqüente solicitou a penhora 

de 50% do bem, em seguida foi determinado pelo Douto Juízo que se 

diminuísse e, por fim, determinou-se novamente a penhora de 50 % do imóvel. 

Contudo, Excelência, se por remota hipótese entenda 

Vossa Excelência entenda que o bem deve continuar penhorado, a 

perpetuação da penhora de 50% não encontra respaldo jurídico ou legal, posto 

que, conforme se verifica do contrato de financiamento do imóvel ora juntado 

(doc.02), apenas 15,98% pertence ao Sr. Wilson Veneziano, porquanto 15,98 

% pertencem a sua esposa (totalizando- 31,97%) e 68,03 % ao Sr. Eclison 

Veneziano, os quais não fazem parte do pólo passivo da ação. 

Vale ressaltar que ainda não foi registrada a quitação do 

financiamento determinando os percentuais dos proprietários, porém, não pode 

a Exeqüente utilizar-se de tal situação para obter penhora de bem cuja 

propriedade não é de nenhum dos Executados na presente ação. 
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2.3. DA IMPENHORABIUDADE DO BEM DE FAMÍLIA 

A ilustre doutrinadora Maria Helena Diniz conceitua o 
bem de família como "um instituto originário dos Estados Unidos, que tem por 
escopo assegurar um lar à família ou meios para o seu sustento, pondo-a ao 
abrigo de penhoras por débitos posteriores à instituição, salvo as que 
provierem de tributos relativos ao prédio, ou de despesas condominiais." 1  

O bem de família está previsto na Lei n° 8.009/1990, no 
caso em tela, trata-se de bem de família involuntário, no qual se pode 
considerar O estado como o próprio instituidor, ou seja, a instituição não 

depende de ato do proprietário, não depende da ação deste, advém da lei. 

Considerando-se que o Estado, por meio da legislação 
vigente, institui o bem de família involuntário, tem-se como conseqüência que 
este não pode ser estabelecido por terceiros. 

O principal efeito do bem de família involuntário é a 

impenhorabilidade que recai sobre ele. O artigo 1°, parágrafo único, da Lei 
8.009/90, dispõe que o imóvel, plantações e benfeitorias de qualquer natureza, 
equipamentos, inclusive os de uso profissional, e móveis que guarnecem a 
residência estão isentos de execução por dividas do proprietário que vive em 
família. 

Nessa esteira de raciocinio, segue entendimento do 
Superior Tribunal de Justiça que ratifica a impossibilidade de penhora do bem 
de familia, veja-se: 

DIREITO CIVIL AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL AÇÃO MONITÓRIA.CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. BEM DE FAMILIA 
IMPENHORABIUDADE. HARMONIA ENTRE O 
ACÓRDÃO RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO 
STJ. 1. O acórdão recorrido que adota a orientação 
firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma. 

Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro, 5° vol. 17 ed. São Paulo: Saraiva, 2002. 
Instituições de Direito Civil, p. 117. 
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2 Agravo não provido. (AgRg no AREsp 474286/PR, 
Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 08/0512014, DJe 19/)5/2014) — grifo nosso. 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO 
ORIUNDO DE CONTRATO DE HONORÁRIOS. 
RECONHECIMENTO JUDICIAL CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. PENHORA DE BEM DE FAMÍLIA. 
INDUSTENCIA DE EXCEÇÃO. LEI N. 8.00911990, ART. 
3°, E INCISOS. I. O crédito resultante de contrato de 
honorários advocatícios (art. 24 da Lei n. 8.90E41994), 
não se assemelha à pensão alimentícia, de sorte que 
não se encontra entre as exceções à benesse da Lei ri. 
8.009/1990, de modo a preservar-se a 
impenhorabibdade do bem de família. Il. Recurso 
especial conhecido em parte, e parcialmente provido. 
(REsp 1182108ims, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO 
JUNIOR. QUARTA TURMA, julgado em 12104/2011, DJe 
25/04/2011) — grifo nosso. 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL AÇÃO DECLARATÓRIA 
DE DESCONSTITUIÇÃO DE HIPOTECA SOBRE BEM 
DE FAMÍLIA BEM IMÓVEL DADO EM GARANTIA 
HIPOTECÁRIA IMPENHORABIUDADE ARTIGO 3*, V, 
DA LEI 8099190. BEM DE FAMÍLIA CARACTERIZADO. 
1, A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça 
firmou-se no sentido de que a exceção do artigo 3°, V, 
da Lei n• 8.009190 não se aplica aos casos em que a 
hipoteca é dada como garantia de empréstimo contraído 
em favor da sociedade empresária, da qual o sécio é o 
titular do bem gravado, onde reside com a sua 
familia. Hipótese que se estende à dos autos, em que o 
imóvel que fora tran.sferido ao filho do devedor, ainda 
assim, mantém-se como bem de familia. 2. Afastada a 
existência de violação ao art. 487 do CPC, 
reconhecendo, a instância de origem, formular-se, na 
presente demanda, pretensão diversa àquela formulada 
nos embargos de terceiro opostos pelo ora demandante. 
3. Inexistência de decisão extra petita, mas apenas do 
reconhecimento da parcial procedência do pedido, 
deixando-se de declarar nula a hipoteca para 
reconhecer-lhe, apenas, a ineficácia enquanto tonalizar-
se como de família o bem hipotecado. 4. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO. (AgRg no REsp 
1362999/MG. Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 
21/05/2015, DJe 29/05/2015) — grifo nosso. 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. EMBARGOS A ARREMATAÇÃO. BEM 
DADO EM - GARANTIA PENHORABIL1DADE. 1. - 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS 
DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 283/STF. 2. 
REEXAME DO CONTEXTO FATIGO-PROBATÓRIO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 3. PENHORA DO 
BEM DE FAMÍLIA EM GARANTIA HIPOTECARIA. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO QUE A DÍVIDA 
TENHA REVERTIDO EM PROVEITO DA FAMÍLIA. 
DECISÃO DE ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA 
DESTA CORTE. SÚMULA N. 83/STJ. 4. AGRAVO 
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REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O recurso especial 
deixou de impugnar fundamento suficiente à 
manutenção do acórdão recorrido - comprovação de que 
a divida, garantida pelo imóvel não foi contraída em 
favor da entidade familiar o que atrai a incidência, por 
analogia, do enunciado sumular n. 2831STF, que dispõe 
ser "inadmissível o rectxso extraordinário, quando a 
decisão recarida assenta em mais de um fundamento 
suficiente e o recurso não abrange todos eles." 2. É 
vedado em recurso especial o reexame das 
circunstâncias fáticas da causa, ante o disposto no 
enunciado n. 7 da Súmula do STJ: "A pretensão de 
simples recame de provas não enseja recurso 
especial" 3. A parte pretende a extensão do instituto da 
impenhorabiliclade para o caso de união estável. Ocorre 
que, em primeiro lugar, a existência de união estável foi 
assentada pelo Tribunal como não comprovada e 
reverter esta conclusão demandaria o reexame do 
conjunto fálico-probatório dos autos, o que é obstado em 
recurso especial. 4. Adernais, atacar a conclusão da 
Corte de origem e analisar a tese da imperthorabilidade 
do bem, por ter sido dado em garantia de dívida de 
pessoa jurídica e não ao casal, não é possível neste 
caso. Isso porque o Tribunal local assentou que não foi 
comprovado que a divida foi contraída em proveito da 
entidade familiar, daí que, para rebater essa conclusão 
do acórdão recorrido, seda necessário o reexame do 
conjunto fático-probatório dos autos, o que á obstado em 
recurso especial. 5. Por fim, o entendimento desta Corte, 
conforme preceitua o art. 3°, inciso V, da Lei n. 8.009/90, 
é de que á autorizada a penhora do bem de família 
quando dado, pelo casal ou entidade familiar, em 
garantia hipotecária da dívida exequenda. 8. Agravo 
regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp 
604.407/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 8E11122E, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 10103/2015, OJe 
19/0312015) — grifo nosso. 

Constata-se que é JURISPRUDÊNCIA PACIFICA DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA A QUESTÃO DEBATIDA, 

ASSEGURANDO QUE O BEM DE FAMÍLIA É IMPENHORÁVEL E 

CONSTITUINDO O INSTITUTO COMO MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA 

PODE SER ALEGADA A QUALQUER TEMPO, INCLUSIVE NA FASE DE 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 

IMPORTANTE SALIENTAR QUE A MATÉRIA 
REFERENTE Á IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA NÃO FOI  

DEBATIDA NOS AUTOS DO PRESENTE PROCESSO,  POIS, COMO FOI 

EXPLICITADO ACIMA O EXECUTADO NÃO FOI DEVIDAMENTE NOTICIADO 

DOS TRAMITES PROCESSUAIS. 
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No sentido de comprovar a configuração do bem 

penhorado como bem de família, JUNTAM-SE, NESTA OPORTUNIDADE, 

DOCUMENTOS REFERENTES À DESTINAÇÃO DO IMÓVEL (doc.03). E, no 

sentido de assegurar que o imóvel é o único imóvel do Executado, basta 

apenas verificar as pesquisas realizadas pela própria Exequente que 

comprovam a existência deste como seu único bem, o qual é a residência e o 

lar de sua família. 

Frise-se, ainda, que A RESIDÊNCIA ABRIGA O 

EXECUTADO, SUA ESPOSA, SUAS 02 (DUAS) FILHAS E SUA NETA, QUE 

É PORTADORA DE AUTISMO, conforme consta do laudo anexo (doc,04), a 

qual necessita de cuidados especiais, tendo esse imóvel como lar. 

Dessa forma, faz-se mister a análise da matéria de 

ordem pública trazida aos autos da presente ação, devendo a 

impenhorabilidade do imóvel do Executado ser apreciada e integralmente 

acolhida, considerando ser este um bem de família, conforme comprova os 

documentos ora acostados. 

III. DOS PEDIDOS 

ANTE O EXPOSTO, considerando os motivos de fato e 

de direito supra explicitados, requer a Vossa Excelência que determine a 

• nulidade da execução, considerando à ausência de notificação do Executado 

para manifestar-se sobre a pretendida penhora sobre o seu bem, considerando 

a latente afronta aos direitos à ampla defesa e ao contraditório, assegurados na 

Carta Magna. 

Caso não seja acolhido o pedido, requer a nulidade do 

ato que determinou a penhora do imóvel do Executado, uma vez que o imóvel 

foi penhorado antes que fosse deferido pelo MM. Juízo a despersonalização da 

pessoa jurídica, ou seja, o património dele foi atingido antes que ele figurasse 

como parte da lide. Além do que, a penhora do imóvel foi realizada em 
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excesso, pois parte penhorada não é de propriedade do Executado, 

demonstrando notória ilegalidade no ato de constrição. 

Não obstante, independentemente das nulidades ora 

debatidas, requer-se o levantamento da penhora do imóvel do Executado, 

considerando que este é seu único bem, cuja destinação é única e exclusiva 

para residência dele e de sua família, caracterizando-se bem de família e, 

portanto, impenhorável, de acordo com o previsto na Lei n°. 8.00911990. 

Por derradeiro, após análise e concessão dos pedidos 

supramencionados, requer-se o arquivamento do feito, com fulcro no artigo 

791, inciso III do Código de Processo Civil, considerando que este perdura há 

mais de 20 (vinte) anos, afrontando o disposto no art. 5°, DONIII da 

Constituição Federal, tendo em vista a notória inexistência de bens do 

Executado, que vive em condições simples, conforme demonstra o atestado de 

pobreza ora acostado (doc.05). 

Termos em que. 

Pedem deferimento. 

Sãç Paulo, 06 de julho de 2015. 

jRNANDA DE PAULA CICONE 

OBISP N° 287.978 

• 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: WILSON VENEZIANO, brasileiro, casado, industriário, podador 

do RG n° 4.444.664-0, inscrito no CPF/MF sob o n° 861.346.208-15, residente e 

domiciliado na Estrada do Campo Limpo, 560 - Bloco A-2 - apartamento 12, São 

Paulo - SP - CEP. 05777-901. 

OUTORGADA: FERNANDA DE PAULA aCONE, advogada, portadora do RG n°. 

34.274.000-3, inscrita no CPF/MF sob o n°. 351.132.708-30, inscrita na OAB/SP 

287.978, com escritório na Rua Marquês de Itu, 306, 7° andar, conjunto 76, 

República, São Paulo, SP. 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, 

o outorgante supra qualificado, constitui e nomeia sua bastante procuradora a 

outorgada, com cláusula "ad-judicia et extra", a quem confere amplos poderes 

inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato, bem como para o foro em 

geral, conforme estabelecido no artigo 38 do Cifichgo de Processo Civil, e os 

especiais para transigir, fazer acordo, firmar compromisso, substabelecer, 

renunciar, desistir, reconhecer a procedência do pedido, receber intimações, 

receber e dar quitação, pratica todos atos perante repartições públicas Federais, 

Estaduais e Municipais, e órgãos da administração pública direta e indireta, 

praticar quaisquer atos perante particulares ou empresas privadas, recorrer a 

quaisquer instâncias e tribunais, podendo atuar em conjunto ou separadamente, 

dando tudo por bom e valioso, com o especial fim de representá-la na ação de 

despejo por falta de pagamento que tramita perante a Vara aval do Foro 

• 	Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo - SP, processo no. 0180847- 

07.1994.8.26.0002. 
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REDE DE AGENCIAS SANTANDIR 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE 

ARRECADACOES 

Data Pagamento:04/09/2015 	Hora:14:51:29 
Data Contabil: 04/09/2015 
Local: 033.0201 - CONSOLACAO 
NSU: 0005060 	 Terminal: 0000028 
Tràfisacao Nao Vinculada a Conta Corrente 

- 

AMBIENTE DE PAGAMENTOS 
DARE - SP 

Valor: R$ 15,76 
Numero do Controle: 15.019.010.998.391-9 
Codigo de Barras: 85820000000-7 15760185111-0 

50190109983-0 91920151004-7 

Data de Vencimento: 04/10/2015 
Data Arrecadacao: 01/09/2015 
Autenticacao: 02010280109201501091154 
Convenio: 00336196000900002913 

Comprovante de pagamento emitido de acordo com a 
Portaria CAT-126 de 16/09/2011, 
autorizado pelo Processo SF 1000050-534681/2003. 
Pagamento efetuado com base nas informacoes do 
codigo de barras. 
Guarde este recibo junto com o documento 
original para eventual comprovacao do pagamento. 

Primeira Via 

VOCE SABIA QUE NAU PRECISA ESPERAR ATE O FIM 
DO ANO PARA TER O SEU 13 SALARID? 
ANIECTPE-0 ATRAVES DO SANTANDER. 
SIMULE A MELHOR CONDICAO E CON1RA1E AIRAVES DOS 
CAIXAS ELETRONICOS OU DO INTERNET BANKING. 
O VALOR CAI NA HORA EM SUA CONTA. 
	 -------- ----------- 

REDE DE AGENCIAS SANTANDER 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE 

ARRECADACOES 

Data Pagamento:04/09/2015 	Hora:11:54:29 
Data Contabil: 04/09/2015_ 
Local: 033.0201 -CONSOLACAO 
NSU: 0005060 	 Terminal: 0000028 
Transacao Nau Vinculada a Conta Corrente 

AMBIENTE DE PAGAMENTOS 
DARE - SP 

Valor: R$ 15,76 
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No Autoatendimento Santander, você pode fazer 
pagamentos, depósitos, saques, transferências, 
empréstimos, investimentos, consultas, enviar DOC, 
desbloquear talão de cheques, ativar cartão, alterar 
senhas, agendamentos e outros serviços. 

Central de Atendimento Santander 
Consultas, Informações e Serviços Transacionais. 

4004 3535 (Regiões Metropolitanas) 
0800 702 3535 (Demais Localidades) 

Atendimento: 24h por dia, todos os dias. 
Atende também deficientes auditivos e de fala. 

SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidqr 
Reclamações, Cancelamentos, Sugestões e Informações 

Gerais. 0800 762 7777 
No exterior, ligue a cobrar para: 55 11 3012 3336 

Atendimento: 24h por dia, todos os dias. 
Atende também deficientes auditivos e de fala. 

Ouvidoria 
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada: 

0800 726 0322 
De Segunda à sexta-feira, das 9h às 18h, 

exceto feriados. É necessáno ter o número de protocolo 
fornecido pelo SAC. 

Atende também deficientes auditivos e de fala. 
"Este comprovante é emitido em papel termossensivel. 
A vida útil dos dados impressos é de 5 anos, mas é 
preciso tomar alguns cuidados: não exponha o papel a 
contato direto com plásticos, óleos ou produtos químicos; 
evite também a exposição a luz do sol, lâmpadas 
fluorescentes, fontes de calor e umidade excessiva. 
Se precisar, retire uma segunda via." 

No Autoatendimento Santander, você pode fazer 
pagamentos, depósitos, saques, transferências, 
empréstimos, investimentos, consultas, enviaMOC, 
desbloquear talão de cheques, ativar cartão, alterar 
senhas, agendamentos e outros serviços. 

Centrai de Atendimento Santander 
Consultas, Informações e Serviços Transacionais. 

4004 3535 (Regiões Metropolitanas) 
0800 702 3535 (Demais Localidades) 

Atendimento: 24h por dia, todos os dias. 
Atende também deficientes auditivos e de fala. 

SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor 
Reclamações, Cancelamentos, Sugestões e Informações 

Gerais. 0800 762 7777 
No exterior, ligue a cobrar para: 55 11 3012 3336 

Atendimento: 24h por dia, todos os dias. 
Atende também deficientes auditivos e de fala. 

Ouvidoria 
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada: 

0800 726 0322 
De Segunda à sexta-feira, das 9h às 18h, 

exceto feriados. É necessário ter o número de protocolo 
fomecido pelo SAC. 

PIcIi elloiFignr ■ hoc 	IdritiVOS e de fala. 

fls. 1044



r 

... 

do Estado de Sào Paub 
Secretenia da Fazenda 

„ 4, . "^"E-SP 
DOCUMENTO 

DETALHE 

01 - Códto de Receite - Descriçie de 
Receita , 	, 

02 - Código Tipo de Serdço - 
Descrição do Serviço 
1130401 TJ -TAXA DE MANDATO 
(PROCURAÇÃO OU 
SOBSTABELECIMENTO) 

c, 
3 04 -. 

F.4.0",,~0,, 
Anule* de ominem - 
cao.hi d. pnwiancji, 
doe ~doe de Sio Po 

15 - Nome / Rezar, Social 03 - Data de Vencirnento 06- Inscrição na Divida 
ou N° Etiqueta 

09 -Valor da Receita 12- Acréscimo 
Financeiro _

 

9
,  

-
 FAIRBANFAIRBANKS CONSTRUÇÕES E A 

ENGENHARIA LTDA 04110/2015 15,76  

18 - Endereço Ria Lourenço de Almeida, 811 04 - CNPJ ou CPF ou Or‘„Referéncia 10 -Juros de Mora 13 -Honorários 
Renovam Advocaticbs 

50.601.558/0001-09 

• do Documento 17- Observações IMPUGNAÇÃO DE PEDIDO DE JUSTIÇA 05- Inc. Estadual / Cód. 08- N° AIIM / N° 11- Multa de Mora ou 14- Valor Total 
~lha GRATUITA EM DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 4. VARA MuniCip40 / N° Decieraçtio Controle/ N° do Parc. / por Infração 

CIVEL DE STO. AMARO AUTOR: FAIRSANKS CONSTRUÇÕES E N° da Notit. 
150190109983919-0001 ENGENHARIA LTDA; REUS:COMERCIAL E IMPORTADORA MURO 

LTDA E OUTROS.PRCC. No 0180847-07.1994.8.280032 15,78 
Geração: 04/09/2015 

85820000000-7 15760185111-0 50190109983-0 91920151004-7 

:A..., 

t 	; 4)SRP , 
,„.. 

-w. 
..... 

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda 

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais 

I REIUIISP 

Documento Principal 

01 - Nome / Razão Social 
• - 	:\FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA 

7- Data de Vencimento 

04/10/2015 
'02 - Endereço Rua Lourenço de Almeida, 811 8- Valor Total 

R$ 15,76 
03- CNPJ Base / CPF 

50.601.558 

04- Telefone 

1132120066 

05  - Quantidade de Documentes Detalhe 

1 

09- Número do DARE 

150190109983919 

Geração: 04109/2015 

06- Observações IMPUGNAÇÃO DE PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA EM DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 
4' VARA CIVEL DE STO. AMARO AUTOR: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTD" RÉUS:COMERCIAL E 
IMPORTADORA DOURO LIDA E OUTROS-PROC. N°0180847-07.1994.826,0002 

4, 
410 - Autenticação Mecânica 

	
Via do Contribuinte\ 

st!  
o. 

fls. 1045
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Nestes termos, 

pede deferimen 

lo, 01 -o de 2015. 

P SSOA E SILVA 
EWSP 3 7.397 

- 

Brasil Via 
o Advogados Associados 

411 

• 

EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 42  VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTO AMARO/SP. 

•ct 

•43 

<C 
1— 
r.r) 
03 

nJ 

03 

tr) 

o,  

cu 

BANCO BRADESCO SIA, por seus advogados, nos , 
autos da AÇÃO DE DESPEJO que FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA move gi 
contra COMERCIAL IMPORTADORA DOURO LTDA., vem, respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, por não ter mais interesse no deslinde da presente demanda, requerer sejam 
riscados da contracapa dos autos os nomes de seus patronos, quais sejam, Dr. Elcio 
Montoro Fagundes, OAB/SP 68.832, Dra. Roseli Maria Cesário Grónitz, OAB/SP 78.187 e 
Dra. Anna Maria Gaccione, OAB/SP 18.764, para os devidos fins. 

Praça Ramos de Azevedo, 209- 8 0  andar - Conjunto 811- Tel.: 3123.9898 - Fax.: 3123.9893 
Site wwwbrasilyita_adykr 	sanPtoSbrasilvitl.adv.br  

14315_RISCANOME 010915 

PROCESSO N°  0180847-07.1994.8.26.0002 

1-\ . k510(\ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
43  VARA CÍVEL 
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11 0  andar, sala 114,  o 

Jurubatuba - CEP 04696-005, Fone: 5541-8425, São Paulo-SP - E-mail: 	 064  o ,.. stoamaro4cv@tjsp.jus.br 	 Q. 
O 
O 

Ê 
O .... 

Processo n": 	 0180847-07.1994.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença 	 .— e 
.--; 

Exeqüente: 	 Fairbanks Construcoes e Engenharia, Brasileiro 	 no o 
Executado: 	 Comercial Importadora Douro Ltda., Brasileiro, Wilson Veneziano, Estrada do Campo 	..°' 

Limpo, 560, apto. 12, Vila Prel - CEP 05777-000, São Paulo-SP, Brasileiro. Marco 	 ui 
Antonio Aparecido Ferraz Machado, Rua Ministro Gabriel dp Rezende Passos. 267, 	... o_ 
apto. 11, Moema - CEP 04521-021, São Paulo-SP, RG 09540970, Brasileiro. 	 ....-r, cn 

co 
u) 

Cn D. 
-G 

Na presente ação figurara como parte a pessoa jurídica, locatária do imóvel, a qual foi citada, 
co 

sendo, ainda, cientificados na presente ação os fiadores do contrato, os quais eram os sócios da empresa à o Q.) o 
época do contrato de locação. co  g.) (.) co 

Posteriormente, houve a decisão de desconsideração da personalidade jurídica, a qual incluiu 	._ ,6 
co 

Wilson, dentre outros, no pólo passivo. 	 , 	 0  cn 
O 
O 

Como executado, em virtude da desconsideração, legal a penhora do imóvel de propriedade de. 	o ,... n. 
cn 

Wilson Veneziano. 	 o 
(o 

O executado alega às fls. 752/764 a impenhorabilidade de seu imóvel por tratar-se de bem de 	.) o 

família. Apesar de figurar no pólo passivo em decorrência da desconsideração da personalidade jurídica  .) 
0 
Q ocorrida em fase de cumprimento de sentença, Wilson não deixa de ser o fiador do imóvel, cientificado, 	eu 
to 

inclusive, da ação proposta, de modo que por ser fiador do contrato de locação, não pode alegar 	n. 
uj 

impenhorabilidade prevista na lei 8.009/91, em virtude do disposto no art. 3 °, inciso VII. 
-(2 Lu Subsiste a penhora do imóvel do executado, a qual nos termos da decisão de fls. 645, deve ser 	a. 

averbada em 50% do valor do imóvel, cuja meação do cônjuge incidirá sobre o valor a ser obtido com a 	w 
ft co 

alienação.  
w 
Q 

Manifeste-se o autor em termos de prosseguimento, juntando aos autos matrícula atualizada do o !-- 
-- imóvel, conforme determinado à fl. 740. w 
ft 

A exequente requer às fls. 807/808 a citação dos fiadores à época, que não ocorreu por não terem  a 
sido localizados ao início da ação. Indefiro o pedido, em virtude do teor da súmula 268 do Wiperior Tribunal 	.2 

0 

de Justiça.  
Ris ço 

Por fim, cumpre apreciar o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita ao executado  
ta c) 

C) 
O 0 
le) O Wilson. Indefiro o pedido. Reside em local nobre. possui advogado particular, era sócio de empresa e não 	RS CM .e C:■ 
r) o 

comprovou a real carência a fazer jus ao pleito. 	 o 0, 
co -o 

A busca de uma solução amigável independe de designação de audiência de conciliação e é  'No 
.e Q)  o recomendável que as partes e seus patronos envidem esforços neste sentido. Cabe sobretudo aos patronos a 	CNI O o 

co o busca da composição, já que dispõem dos contatos do advogado da parte contrária para tanto.  -0(N 

o 0, --- .z, e .,.... 

São Paulo, 15 de outubro de 2015.  
O a 
"C cc 

LU 0 

Processo n° 0180847-07.1994.8.26.0002 - p. 1 

Juiz(a) de Direito: Dr. Renato de Abreu Perine. 
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FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
	

Emitido em: 23/10/2015 08:33 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0364/2015, foi disponibilizado na página 
1711/1722 do Diário da Justiça Eletrônico em 23/10/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 781871SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 688321SP) 
Fernanda de Paula Cicone (OAB 287978/SP) 

Teor do ato: "Na presente ação figurara como parte a pessoa jurídica, locatária do imóvel, a qual foi 
citada, sendo, ainda, cientificados na presente ação os fiadores do contrato, os quais eram os sócios da 
empresa à época do contrato de locação. Posteriormente, houve a decisão de desconsideração da 
personalidade jurídica, a qual incluiu Wilson, dentre outros, no pólo passivo. Como executado, em virtude da 
desconsideração, legal a penhora do imóvel de propriedade de. Wilson Veneziano. O executado alega às fls. 
752/764 a impenhorabilidade de seu imóvel por tratar-se de bem de família. Apesar de figurar no pólo passivo 
em decorrência da desconsideração da personalidade jurídica ocorrida em fase de cumprimento de sentença, 
Wilson não deixa de ser o fiador do imóvel, cientificado, inclusive, da ação proposta, de modo que por ser 
fiador do contrato de locação, não pode alegar impenhorabilidade prevista na lei 8.009/91, em virtude do 
disposto no art. 3°, inciso VII. Subsiste a penhora do imóvel do executado, a qual nos termos da decisão de fls. 
645, deve ser averbada em 50% do valor do imóvel, cuja meação do cônjuge incidirá sobre o valor a ser obtido 
com a alienação. Manifeste-se o autor em termos de prosseguimento, juntando aos autos matrícula atualizada 
do imóvel, conforme determinado à fl. 740. A exequente requer às fls. 807/808 a citação dos fiadores à época, 
que não ocorreu por não terem sido localizados ao início da ação. Indefiro o pedido, em virtude do teor da 
súmula 268 do Superior Tribunal de Justiça. Por fim, cumpre apreciar o pedido de concessão dos benefícios 
da justiça gratuita ao executado Wilson. Indefiro o pedido. Reside em local nobre, possui advogado particular, 
era sócio de empresa e não comprovou a real carência a fazer jus ao pleito. A busca de uma solução 
amigável independe de designação de audiência de conciliação e é recomendável que as partes e seus 
patronos envidem esforços neste sentido. Cabe sobretudo aos patronos a busca da composição, já que 
dispõem dos contatos do advogado da parte contrária para tanto. Int. " 

SÃO PAULO, 23 de outubro de 2015. 

Carlos Roberto Munaretto 
Escrivão Judicial I 
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) DIRIGENTE DO 	OFÍCIO 	 DA COMARCA 
DE 	  

    

PROCESSO Na  
SEÇÃO 	  

REQUERENTE: "/" <<2 12/, cl/ 
(Advogadok& Estagiário de Direito regular ente inscrito na OAB) 

ENDEREÇO: 2/s/ y l? 

TELEFONE: /K(/ 50 01  

Eu, advogado/estagiário acima identificado, requeiro carga dos autos do 

processo em referência, por 01 (uma) hora, nos termos do artigo 40, § 2 0, do 

Código de Processo Civil e normativos da Corregedoria Geral da Justiça do TJSP. 

"5-  de  ll 	de  (5.   . 

(as natura do dvogado/estagiário) 

OAB/- "  no  2-200/  

Horário de Entrega dos Autos ao Advogado ou Estagiário: J2 Z-Ç 

YO7 
( visto do Dirigente 	screvente e matricula) 

Horário de Devolução dos Autos à Serventia: J . 3 

(visto do Dirigente ou screvente e matricula) 

fls. 1050
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SITUAÇÃO REGULAR 

05/11/2015 	
CNA - Cadastro Nacional dos Advogados 

THIAGO ARTUR JOAQUIM 

Inscrição 	Seccional Subseção 
282001 	SP 	 TATUAPE 
ADVOGADO 

Endereço Profissional 
Não informado 

Telefone Profissional 
(11) 3255-9260 

Sociedade 

ASSIS E MENDES SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS (SP) 

	 r 
*O teor desta consulta do cna.oab.org.br  efetuada em 5/11/2015 é meramente informativo, não valendo como certidão. 

http://cna.oab.org.br/ 
1/1 
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16 NOV 2B15 

( 	) GUIA 

QUE SEGUE. 

SÃO PAULO.... 

) CONTESTAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

) CONTRA RAZÕES DE APELAÇÃO 

( 	)LAUDO 

) A.R. 

( 	 PETIÇÕES 

( 	) OFICIO 

) MANDADO 

( 	) CARTA PRECATÓRIA 

ESCREVE TE TÉCNICO JUDICIÁRIO. 

fls. 1052



EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA Chi/EL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO 	 41/402  e 
STA 	 42. sti 

•:?..44)-, 

Oriff 

c/2 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA  

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

PROCESSO N° 0180847-07.1994.8.26.0002 ( 002.94.180847-9)  

o 
FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos da Ação em referência que move contra 

COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS, vem, perante V. Exa 

requerer a juntada da inclusa certidão atualizada do imóvel (doc. 1), para os devidos 

fins de direito. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 04 de novembro de 2015 

LatÀ.0,— 
MARIA DE LOURDES M. DE SIQUEIRA 

OAB/SP 6 988 

Rua da Consolação n° 12974 — 4° andar — Consolação — São Paulo — SP — CEP 01302-001 
	

1 
Tel.: 3237 2365 
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11 RI 01577299 	REGISTRO DE IMÓVEIS 
„ II' OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO 

- PLINIO ANTONIO CHAGAS, Bacharel em Direito, Décimo Primeiro Oficial de R istro de 
imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, 
C E RTIFIC A, a pedido do(a,$) interessado(a,$), que, revendo o Uvro 2 (dois) de Registro 
Geral do Serviço de Registro de-Imóveis a seu cargo, dele consta a matriculado teor seguinte: 

S i  

LIVRO N°  2- REGISTRO 	110  CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS •  

GERAL 	 de São Paulo 

matricula ficha 	
. 

C 288.850-1 
( 

 01 São Paulo. 28  ce dezembro de 19 98 . 

IMÓVEL:-  Apartamento n° 12. localizado no 1° andar do Edifício Santa Bárbara, Bloco 
11, integrante do CONDOMiNIO RESIDENCIAL CALIFORNIA, situado na Estrada do 
Campo Limpo, n° ..580, no 29" Subdistrito - Santo Amaro, com a área privativa de 
85,520m 1 , a área comum de 5,17m* no estacionamento, correspondente a uma vaga 
em lugar indetemiinadO, a área comum de 26,268m 1 ; e a área total, construída de 
96,958m 2 , correspondendo-lhe a fração ideal de 0,52356% no terreno condominial. 
Referido edifício foi submetido ao regime de condomínio conforme registro n" 388 feito 

- na matricula n° 102.697. deste Serviço Registrai. 
CONTRIBUINTZ:-  168.166.0012-5 (área maior). 

PROPRIETÁRIOS:-  WILSON VENEZIANO, RG n° 4.444.664, industriário, e sua mulher 
JOANA D'ARC DE MOURA VENEZIANO, RG n °  9.343.974. do lar, Inscritos no CPF 
sob ,n ° , 861246.206-15: EDISON VENEZIANO. RG nu 4.204.157 e CPF n °  
861.355.208-08, comerciário, solteiro, maior, todos brasileiros, residentes e doinidliados 
nesta Capital. ,  

REGISTRO ANTERIOR:-  R..117 feito em 08/10/81 na matri 	° 102.697,, deste 
Serviço Registrai. - 	-55: • 

Av.11286.858:- Conforme registro n° 118 feito na matrícula 102.697, por instrumento 
particular de 31/08/81, o Imóvel acha-se hipotecado a favor de  ITAÚ S/A. CRÉDITO 
IMOBILIÁRIO, para garantia da divida de 2.100.00000 UPCs correspondentes a Cr$ 
2.195.634,00 na data do título, pagável com juros à taxa nominal de 10% ao ano e 
efetiva de 10,471% ao aio. por meio de 180 prestações mansa viancimento da 
primeira em 16/10/82, na forma do titulo, no qual e -• 	ata a mui 5: • 1056. 
Data da Matricula. 

R.2/286.856:- Por certidão de 18 de mato de 1998, aditado em 23111198 expedida peto 
Cartório do 4° Oficio Civel Regional de Santo Amaro, desta Capitai, extraída dos autos 
(processo n°  1884/94) da ação de despejo, proposta por FAIRBANKS CONSTRUÇÕES 
E ENGENHARIA, inscrito no CGC/MF sob n °  50.601.558/0001-09, com sede na Rua 
Lourenço de Almeida, 881, Vda Nova Conceição, sou COMERCIAL IMPORTADORA 

< , 
- Continua no verso -- 

R. Nelson Cama de Oliveira n.• 235 Vila Aadrade - Sio Paulo - ST - Cep 05734150 - Teu (II) 3779-0000 
E-mall:saegl 1 rLetwubr - Site: www. I Isteom.br 

QUA9ÇJER AL,  JLERAI;AO RASt:r•A OUCVA 	rsrt 0-ua:4TO 	
•Pltr430001 /00002 

„ 

•••• 
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=11 

matricula 

286.8561 01 

Cioba] 

mano 

DOURO LTDA, inscrita no CGC/MF sob n° 61.256.730.110, estabelecida na Rua Rio 
Grande do Sul, n° 41, Ainericandpolis, nesta Capital, mi 	tflçalguisuksimm~ 

• Ideal do Im6vel,  de propriedade de WILSON VENEZIANO, já qualificado, NI 
PENHORADA,  tendo sido dado à causa o valor de R$1 O 12, e nomeado 
depositário IMLSON VENEZIANO, já qualificado. 
Data da Matricula. 

• Av.31285.858:- =In& 
Peio termo de penhora de 05 de fevereiro da 2013, do Juizado Direito da 4° Vara 

• Civel do Foro Regional II - Santo Amuo, desta Capital, expedido nos 'autos 
(processo re 015084747.1994.8.28.0002) da ação do despojo por fafta de 
pagamento "" locação de-Imóvel  movida Por LABRANKI-ra~£00.-É 
'ENGENHARIA, inscrita no CNPJ/PAF :sob n• 50.501.558(0001-09, em face de 
COMERCIAL IMPORTADORA DOURO LTDA, inscrita no CNPJ/111F sob - n• -  
51.258330.110; WILSON VENEZIANO, podador da cadeira de identidade RO n° 
4.444.584, inscrito no CPF/MF sob o n°  881.346.208-15; • weatjeagsm 
Auggçdpg2ggsmi,mArchima podador da carteira de Identidade RO n° 
9540970, inscrito no CPF/MF sob o n° 011.525.505-70 o imóvel foi Rigbefig, 
tendo sido dada 8 causa o valor de R$12.180,T2 e nomeado 	rio WILSON  

-Date: 30 de abril de 2013. 

Didata da Corta 
laballtuao 

parágrafo Ir.do,ar:::iisim 19 de Lei 	- 	de 31.12.1973, ir  ancIÁL DE  REG-DE 1816V EIS  
que tal extraída 	r melo „reprogrefiCo a presente CERTIDÃO 

—....CMPLETA E ATtlALIZADA DO REGISTRO, -:retratando fielmente o CirtõriO 	"' 2".7  
que se ,  cnO têm Tit> oíiTtna.1 . da , arta t rica/ a , _refletindo 

 

1:,., situaçao 'Jur:Mica da ,propriedode.abrangendo alienações • '1.„ 	„ 	 3/1,2. 
anus 	',bem como,. citações em :ações reais. oapesscals_Vr t,',31-" 
reipersecuta.rles, onfiza=todos os -atos relevos ao imóvel e..."'"'""2',.;°,-;..8 "'"‘44--".: 

'-:direitos sob 	e çonstituldos. CERTIFICO, mala, que sendo 4".11 ' "P'410 	Ro 	1 . 14 i 

Latido 	 7,2k Ra'.  

dacaj de 
anos al 
ov. - 2 
s4reged 

da mat 	
cif 	RS - O 5.0,  

ula, ou do—registro ante'rior,de - t0  T jk,i„ 	 '41, 
roa. 	caxtldio vinte:Ur-ta 	. 	- 

rasas de„Serviçp 	, 	, 
o é verdade e dou /é. cuitl* av'titIgio d'Cont'ribtliOte 

. 	 Prestdotr.olarta al403. 2g,dal dof 

'Valoras 'torreai:dl:denta* so eaarteto," 
do aoçastro CtVLt Sio ?riba:sal do: 

oule 	
.ouatios replaseekPá soa 0r4101 
actocadadorea. 

Ia unem aa tugiam as 1111101.1M1 • 	,ilS ;  
Rua Nvison Gama ai 011vaira.p5 • V.Andrada • CEP 05134-150- São Paulo • SP 	 R49400002 /00002 

AL Ql.) ,  H diltiLIERAç'Af*.i.0. 1,=.41..1X,fl, %%ENDA INVALlt.A fr - %Tt%":' ()Of.:Á:140=N fQ ' : 

1,777.17.7.7 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO 

STA 

• D
2J
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J.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

PROCESSO N° 0180847-07.1994.8.26.0002 ( 002.94.180847-9)  

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos da Ação em referência que move contra 

COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS, achando-se o • respeitável despacho de fls. contraditório quanto ao indeferimento da inclusão dos 

outros dois fiadores, que eram também sócios da empresa, vem, de conformidade 

com o artigo 535, inciso I, do Código de Processo Civil opor, com relação a essa 

questão, 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 

nos seguintes termos: 

TEMPESTIVIDADE 

Rua da Collsolação n° 12974 — 4° andar — Consolação — São Paulo — SP — CEP 01302-001 
Tel.: 3237 2365 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

05) 
Os presentes Embargos estão sendo interpostos, 

rigorosamente dentro do prazo legal, uma vez que o respeitável despacho de fls. foi 

disponibilizado no dia 23.10.15 (sexta-feira) e publicado no dia 26.10.15 (segunda-

feira). 

Logo o prazo de cinco (5) dias para a interposição 

dos presentes Embargos se iniciou em 27 de outubro p.p. (terça-feira), para terminar 

em 31.10.15, que como caiu no sábado, prorroga-se para o primeiro dia útil 

subsequente, ou seja, 03.11.15, terça-feira, em razão do feriado de finados 

(02.11.15 — segunda-feira). 

• CONTRADIÇÃO  

A contradição do respeitável despacho de fls., com 

relação à questão da inclusão dos outros dois fiadores citados, EDGARD MARTINS 

FERREIRA  e SAVERIO LUIZ COMENALEI   reside no fato de que além de fiadores 

os mesmos são sócios da empresa  e, como tal devem ser incluídos no pólo 

passivo da presente ação, ante a desconsideração da personalidade jurídica. 

Conforme consta do despacho de fls. 537, todos 

os sócios foram incluídos no pólo passivo.  

• 	Assim, diante disso, a Exequente requereu, em 

petições anteriores, a inclusão desses outros dois sócios,  os quais, como os 

demais detém as duas condições, ou seja, de fiadores e sócios da empresa 

executada.  

Apesar de não fazerem, atualmente, parte da 

sociedade, na ocasião em que o contrato de locação foi firmado (fls. 10/18), 

possuíam essas duas condições de sócios e fiadores. 

Conforme se verifica da certidão de breve relato, 

constante às fls. dos autos, a saída desses dois sócios ocorreu posteriormente à 
Rua da Consolação n° 12974 — 4° andar— Consolação — São Paulo — SP — CEP 01302-001 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

formalização do contrato de locação, logo são, também, responsáveis pelos débitos 

da empresa, devendo ser, pois, incluídos no pólo passivo. 

Assim, diante da contradição apontada, é a 
presente para requerer a V. Exl, que haja por bem acolher os presentes Embargos, 

a fim de que esta questão possa ser devidamente sanada. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 03 de novembro de 2015 

L-LbU-,Q 
MARIA DE LOURD 	. M. DE SIQUEIRA 

OAB/SP 6 .988 

Rua da Consolação n° 12974 — 4° andar — Consolação — São Paulo — SP — CEP 01302-001 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO 

STA 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

PROCESSO N°0180847-07.1994.8.26.0002 ( 002.94.180847-9) 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos da Ação em referência que move contra 

COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS, em cumprimento ao 

respeitável despacho de fls., vem perante V. Exa requerer o prosseguimento do 

feito, com a expedicão do mandado de penhora. para retificacão  no Cartório de 

Registro de Imóveis da penhora de 50% do imóvel,  que conforme salientado nos 

autos constou como tendo sido a sua totalidade. 

Tendo em vista que já existe uma avaliação do 

imóvel constante nos autos, deixa a critério de V. Exa determinar uma nova 

avaliação. 

Quanto à certidão atualizada do imóvel, tendo em 

vista o feriado de sexta-feira e de segunda-feira, a Exequente não teve tempo hábil 

Rua da Consolação n° 12974— 40  andar— Consolação — São Paulo— SP— CEP 01302-001 
Tel.: 3237 2365 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

%cosi 
de providenciá-la, protestando por trazê-la aos autos, no prazo de até dez (10) dias, 

salientando que. nela estará constando, ainda, como tendo sido penhorada a 

totalidade do imóvel, uma vez que mandado para a sua retificação não foi até agora 

expedido. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 03 de novembro de 2015 

MARIA DE LOURD 
OAB/S 

S B. M. DE SIQUEIRA 
65.988 

a 
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AB/SP N° 287.978 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA 

CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO DA COMARCA DE SÃO 

PAULO — SP. 

Processo n°. 0180847-07.1994.8.26.0002 

AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

WILSON VENEZIANO, já devidamente qualificado, nos 

autos da ação em epígrafe, vem, à presença de Vossa Excelência, com 

fundamento no artigo 526 do Código de Processo Civil, tendo em vista a 

interposição do recurso de Agravo de Instrumento, requer a juntada, aos autos 

do processo, de cópia da petição do referido recurso e do comprovante de sua 

interposição (doc 01). 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

São Paulo, 09 de novembro de 2015. 

fls. 1062
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Protocolo Eletrônico e-Saj - Petição Inicial Protocolada 
(2236344-40.2015.8.26.0000) 

De: 	Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (esaj@tjsp.jus.br) 
Enviada: quinta-feira, 5 de novembro de 2015 18:26:29 
Para: 	fcicone@hotmail.com  (fcicone@hotmail.com ) 

Protocolo Eletrônico e-Saj 
Petição Inicial Protocolada (2236344-40.2015.8.26.0000) 

Prezado(a) Sr(a) FERNANDA DE PAULA CICONE, 

Sua petição inicial foi protocolada em 05/11/2015 18:26:25. 
Estas são as informações referentes ao protocolo: 

Número do processo: 2236344-40.2015.8.26.0000. 
Classe: Agravo de Instrumento. 
Assunto principal: Locação de Móvel. 
Partes: 

WILSON VENEZIANO (Agravante) 
Documentos: 

Agravo de_Nstrumento_-_Wilson_Veneziano (1).pdf (Petição) 
guia.pd-i(Guia de Custas) 
l_partel.pdf (Documento 1) 
l_parte 2.pdf (Documento 1) 
l_parte13.pdf (Documento 1) 
1_parte_4.pdf (Documento 1) 
l_parte_5.pdf (Documento 1) 
l_parte_6.pdf (Documento 1) 

411 l_parte_7.pdf (Documento 1) 
l_parte_8.pdf (Documento 1) 
2_parte 1.pdf (Documento 2) 
2_partei2.pdf (Documento 2) 
2_parte_3.pdf (Documento 2) 
2_parte_4.pdf (Documento 2) 
2_parte_5.pdf (Documento 2) 
2_parte_6.pdf (Documento 2) 
2_parte_7.pdf (Documento 2) 
3_parte 1.pdf (Documento 3) 
3_parte-2.pdf (Documento 3) 
3_partei3.pdf (Documento 3) 
3_parte_4.pdf (Documento 3) 
3_parte_5.pdf (Documento 3) 
3_parte_6.pdf (Documento 3) 
3_parte_7.pdf (Documento 3) 
3_parte_8.pdf (Documento 3) 
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4_partel.pdf (Documento 4) 
4_parte_2.pdf (Documento 4) 
4_parte_3.pdf (Documento 4) 
4_parte_4.pdf (Documento 4) 
4_parte_5.pdf (Documento 4) 
4_parte_6.pdf (Documento 4) 
4_parte_7.pdf (Documento 4) 
5_parte_1.pdf (Documento 5) 
5_parte_2.pdf (Documento 5) 
5_parte_3.pdf (Documento 5) 
5_parte_4.pdf (Documento 5) 
5_parte_5.pdf (Documento 5) 
partel_parte_l.pdf (Documento 6) 
partel_parte_2.pdf (Documento 6) 
parte2-1_partel.pdf (Documento 7) 
parte2-1_parte_2.pdf (Documento 7) 
parte2-2_partel.pdf (Documento 8) 
parte2-2_parte_2.pdf (Documento 8) 
parte2-3_partel.pdf (Documento 9) 
parte2-3_parte_2.pdf (Documento 9) 
parte3_partel.pdf (Documento 10) 
parte3_parte_2.pdf (Documento 10) 
parte4_partel.pdf (Documento 11) 
parte4_parte_2.pdf (Documento 11) 
parte5_partel.pdf (Documento 12) 
parte5_parte_2.pdf (Documento 12) 
parte6.pdfcomprimido.pdf (Documento 13) 
parte7_parte_1.pdf (Documento 14) 
parte7_parte_2.pdf (Documento 14) 
parte7_parte_3.pdf (Documento 14) 
parte7_parte_4.pdf (Documento 14) 
parte8_partel.pdf (Documento 15) 
parte8_parte_2.pdf (Documento 15) 
parte9_partel.pdf (Documento 16) 
parte9_parte_2.pdf (Documento 16) 
parte9_parte_3.pdf (Documento 16) • parte9_parte_4.pdf (Documento 16) 
parte10_partel.pdf (Documento 17) 
parte10_parte_2.pdf (Documento 17) 
Parte 11 - Decisão Recorrida e certidão de publicação.pdfcomprimido.pdf (Documento 

18) 

Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o 
andamento do processo através da Consulta de Processos Online existente no portal. 

Os documentos protocolados podem ser obtidos através da Consulta de Petições existente no 
portal. 

Esse e-mail é enviado de forma automática e não deve ser respondido. 

Obrigado por utilizar o portal de serviços e-SAJ. 
Administrador do portal e-SAJ. 
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AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento 
ki‘  

adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas 

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são 

proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 

https://bay181.mail.live.com/ol/mail.mvc/PrintMessages?mkt=pt-br 	 09/11/2015 

fls. 1065



(ptir 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4' VARA CINTEL 
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 22939, TORRE BRIGADEIRO, 11 0  
ANDAR, SALA 114, JURUBATUBA - CEP 04696-005, FONE: 5541-8425, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO4CV@TJSP.JUS.BR  

DECISÃO 

Processo n°: 
[Tipo Completo da 
Parte Ativa 
Principal]: 
Tipos Completo da 
Parte Passiva 
Pincipal 

0180847-07.1994.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença 
Fairbanks Construcoes e Engenharia 

Comercial Importadora Douro Ltda., Marco Antonio 
Aparecido Ferraz Machado e Wilson Veneziano 

Fls. 889/891: os embargos de declaração não merecem prosperar, porquanto a 
sentença não padece de obscuridade, contradição ou omissão. 

A matéria embargada revela, na verdade, mero inconformismo com o 
julgado, sendo inviável a utilização de embargos declaratórios. 

A decisão de fl. 537 desconsiderou a personalidade jurídica da sociedade 
apresentada na ficha cadastral de fls. 531/533, a qual indica que os sócios Edgard 
Martins e Saverio Luiz se retiraram da sociedade em 05/04/1993, anteriormente às 
disposições do Código Civil de 2002 e mais de 15 anos antes da publicação da decisão. 
Assim, não há falar em integração dos ex-sócios na relação processual. 

É assente, ainda, que: "o juiz não está obrigado a responder todas as 
alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a 
decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a 
responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207; EDcl no AgRg no 
REsp 896.487/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
11/05/2010, DJe 25/05/2010)". 

Diante do • exposto, conheço dos embargos declaratórios, ante a 
tempestividade de sua oposição, mas, no mérito, não acolho as razões expostas. 

Fls. 892/893: expeça-se mandado de penhora sobre 50% do imóvel descrito 
às folhas 888/888, verso. Informe a exequente de quando é a avaliação do imóvel, 
indicando as folhas dos autos onde se localiza. 

Fl. 894: ciente do Agravo de Instrumento, interposto devendo as partes se 
manifestarem quanto ao andamento do recurso. Fica Mantida a decisão agravada pelos 
próprios fundamentos lá expostos. 

Int. 
São Paulo, 27/11/2015 
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Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0951/2015, foi disponibilizado na página 
1744/1751 do Diário da Justiça Eletrônico em 03/12/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 
Fernanda de Paula Cicone (OAB 287978/SP) 

Teor do ato: "Fls. 889/891: os embargos de declaração não merecem prosperar, porquanto a sentença 
não padece de obscuridade, contradição ou omissão. A matéria embargada revela, na verdade, mero 
inconformismo com o julgado, sendo inviável a utilização de embargos declaratórios. A decisão de fl. 537 
desconsiderou a personalidade jurídica da sociedade apresentada na ficha cadastral de fls. 531/533, a qual 
indica que os sócios Edgard Martins e Saverio Luiz se retiraram da sociedade em 05/04/1993, anteriormente 
às disposições do Código de 2002 e mais de 15 anos antes da publicação da decisão. Assim, não há 
falar em integração dos ek .cios na relação processual. É assente, ainda, que: "o juiz não está obrigado a 
responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a 
decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos 
os seus argumentos (RJTJESP 115/207; EDcl no AgRg no REsp 896.487/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe 25/05/2010)". Diante do exposto, conheço dos embargos 
declaratórios, ante a tempestividade de sua oposição, mas, no mérito, não acolho as razões expostas. Fls. 
892/893: expeça-se mandado de penhora sobre 50% do imóvel descrito às folhas 888/888, verso. Informe a 
exequente de quando é a avaliação do imóvel, indicando as folhas dos autos onde se localiza. A. 894: ciente 
do Agravo de Instrumento, interposto devendo as partes se manifestarem quanto ao andamento do recurso. 
Fica mantida a decisão agravada pelos próprios fundamentos lá expostos. Int. São Paulo, 27/11/2015" 

SÃO PAULO, 3 de dezembro de 2015. 

Roberta Rebouças Cavalheiro 
Escrevente Técnico Judiciário 
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TERMO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

( 	) CONTRA RAZÕES DE APELAÇÃO 

) LAUDO 

( 	) A.R. 

( ç 	 ) PETIÇÕES 

( 	) OFICIO 

( 	) MANDADO 

) CARTA PRECATÓRIA 

0 	 ( 	) CONTESTAÇÃO 

( 	) GUIA 

QUE SEGUE. 

SÃO PAULO.... 

ESC ENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO. 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO 

STA 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

PROCESSO N° 0180847-07.1994.8.26.0002 ( 002.94.180847-9) 
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FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos da Ação em referência que move contra 

COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS, tomando • conhecimento do despacho de fls., que conheceu os embargos opostos, posto que 

tempestivos, mas, no mérito não os acolheu, vem, de conformidade com o artigo 

535, inciso I e II, do Código de Processo Civil opor, 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  

nos seguintes termos: 

TEMPESTIVIDADE 

Rua da Consolação n° 12974 — 4° andar — Consolação — São Paulo— SP — CEP 01302-001 
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Tel.: 3237 2365 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

Os presentes Embargos estão sendo interpostos, 

rigorosamente dentro do prazo legal, uma vez que o respeitável despacho de fls. foi 

disponibilizado no dia 03.12.15 (quinta-feira) e publicado no dia 04.12.15 (sexta-

feira). 

Logo o prazo de cinco (5) dias para a interposição 

dos presentes Embargos se iniciou em 07 de dezembro p.p . (segunda-feira), para 

terminar em 11.12.15 (sexta-feira). 

OMISSÃO E CONTRADICÃO 

Em que pese as considerações do respeitável 

despacho embargado, conforme consta dos autos, EDGARD MARTINS FERREIRA 

e SAVÉRIO LUIZ COMENALE, figuraram no contrato de locação, firmado entre a 

Autora e a empresa Ré, como sócios e fiadores. 

Como sócios da empresa locatária assinaram o 

contrato também "solidarizando-se como pessoas físicas com todas as 

condições e cláusulas para todos os fins de direito..." (caput do Contrato de 

Locação de fls. 10/18), muito embora atualmente não façam parte da sociedade. 

Como fiadores desistiram expressamente dos 

benefícios do artigo 1500 do então Código Civil (cláusula 19 8  do Contrato de 

Locação). 

O despacho de fls. 537 determinou que todos os  

sócios fossem incluídos no Pólo passivo.  

Diante disso, é que foi requerida a inclusão desses 

outros dois sócios, os quais, como os demais, detém as duas condições, ou seja, 

de fiadores e sócios da empresa executada.  

Rua da Consolaçàb n° 12974— 4° andar— Consolação — São Paulo— SP — CEP 01302-001 
Tel.: 3237 2365 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

Tanto os referidos senhores são, também, 
solidariamente responsáveis, que o imóvel de EDGARD MARTINS FERREIRA foi 

penhorado e avaliado (fls. 377/409), não tendo sido levado à praça, pois o tribunal 

reconheceu como válido o compromisso de venda e compra firmado por ele com 

EDSON STEFANINI e outra, que ingressaram com Embargos de Terceiros. 

Assim, o despacho de fls. foi omisso ao que consta 

do contrato de locação e, em razão disso, contraditório quanto a não inclusão dos 

referidos senhores no pólo passivo, conforme determinado pelo despacho de fls. 
537. 

Isto posto, é a presente para requerer a V. Exa, que 

haja por bem acolher os presentes Embargos, a fim de que esta questão possa ser 
devidamente sanada. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2015 

-t_,L,Uhrb 	Luicitc._. 
MARIA DE LOURD S B. M. DE SIQUEIRA 

OAB/$F 65.988 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 43  VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO 

STA 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

PROCESSO N°0180847-07.1994.8.26.0002 ( 002.94.180847-9) 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos da Ação em referência que move contra 

COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS, em cumprimento ao 

respeitável despacho de fls., vem perante V. Exa informar que a avaliação do imóvel 

objeto da penhora data de maio de 1999 e se acha às fls. 218/246 dos autos. 

Outrossim, com relação ao Agravo interposto por 

Wilson Veneziano temos que o mesmo não foi conhecido e dessa decisão o 

agravante opôs Agravo Regimental, achando-se no aguardo da decisão. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2015 

t.A225L.0— 
MARIA DE LOURDES B. M. DE SIQUEIRA 

OAB/SP 65. q88 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a VARA Cá/EL 
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 22939, TORRE BRIGADEIRO, 11 0  
ANDAR, SALA 114, JURUBATUBA - CEP 04795-100, FONE: 11-55418425, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO4CV@TJSP.JUS.BR  

DECISÃO 

Processo n°: 
[Tipo Completo da 
Parte Ativa 
Principal]: 
Tipos Completo da 
Parte Passiva 
Principal 

0180847-07.1994.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença 
Fairbanks Construcoes e Engenharia 

Comercial Importadora Douro Ltda., Marco Antonio 
Aparecido Ferraz Machado e Wilson Veneziano 

Tendo em vista que a avaliação do imóvel acostada aos autos possui mais de 15  
anos, informem as partes se possuem interesse em nova perícia ou se concordam com a  
utilização da já realizada.  

Os embargos de declaração não merecem prosperar, porquanto a sentença não 
padece de obscuridade, contradição ou omissão. 

A matéria embargada revela, na verdade, mero inconformismo com o 
julgado, sendo inviável a utilização de embargos declaratórios. 

É assente, ainda, que: "o juiz não está obrigado a responder todas as 
alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a 
decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a 
responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207; EDcl no AgRg no 
REsp 896.487/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
11/05/2010, DJe 25/05/2010)". 

Diante do exposto, conheço dos embargos declaratórios, ante a 
tempestividade de sua oposição, mas, no mérito, não acolho as razões expendidas. 

Int. 
São Paulo, 17/12/2015. 
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FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 18/01/2016 11:23 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0968/2015, foi disponibilizado na página 
2410/2416 do Diário da Justiça Eletrônico em 18/01/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 692711SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 688321SP) 
Fernanda de Paula Cicone (OAB 287978/SP) 

Teor do ato: "Tendo em vista que a avaliação do imóvel acostada aos autos possui mais de 15 anos, 
informem as partes se possuem interesse em nova perícia ou se concordam com a utilização da já realizada. 
Os embargos de declaração não merecem prosperar, porquanto a sentença não padece de obscuridade, 
contradição ou omissão. A matéria embargada revela, na verdade, mero inconformismo com o julgado, sendo 
inviável a utilização de embargos declaratórios. É assente, ainda, que: "o juiz não está obrigado a responder 
todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se 
obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 
argumentos (RJTJESP 115/207; EDcl no AgRg no REsp 896.487/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe 25/05/2010)". Diante do exposto, conheço dos embargos declaratórios, 
ante a tempestividade de sua oposição, mas, no mérito, não acolho as razões expendidas. Int. " 

SÃO PAULO, 18 de janeiro de 2016. 

Carlos Roberto Munaretto 
Escrivão Judicial I • 

fls. 1074
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a VARA Cá/EL 
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11° andar, sala 114, 
Jurubatuba - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO 

Processo Físico n°: 
	

0180847-07.1994.8.26.0002 
Classe — Assunto: 
	

Cumprimento de Sentença - Locação de Imóvel 
Exeqüente: 
	

Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Executado: 
	

Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 

Em São Paulo, aos 01 de fevereiro de 2016, no Cartório da 4a Vara Cível, do Foro Regional II - 

Santo Amaro, em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o 

presente TERMO DE PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): Imóvel: apartamento n° 12, 

localizado no 1° andar do Edifício Santa Bárbara, Bloco II, integrante do Condomínio 

Residencial Califórnia, situado na Estrada do Campo Limpo, 560, no 29° Subdistrito-Santo 

Amaro, número de registro 11° CM, matrícula 286.856, do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) 

depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Wilson Veneziano, CPF n° 861.346.208-15, RG n° 4.444.664-0. 

0(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa 

autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações 

inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

A CÓPIA DO PRESENTE TERMO SERVIRÁ PARA FINS DE AVERBAÇÃO JUNTO 
AO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS COMPETENTE 

fls. 1075



TERMO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

) CONTRA RAZÕES DE APELAÇÃO 

( 	) LAUDO 

) A.R. 

PETIÇÕES 

( 	) OFICIO 

) MANDADO 

( 	) CARTA PRECATÓRIA 

	) CONTESTAÇÃO 

( 	) GUIA 

QUE SEGUE. 

SÃO PAULO.... 4o/w11 

ESCREVENTE TÉCNtCZ JUDICIÁRIO. 

fls. 1076
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 

( .j  
/41‘44/41144 	

ADVOGADO 

I 	EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO 

STA 

• 
PROCESSO N° 0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180.847-9) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL 

E IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS, em cumprimento ao respeitável 

4 

	

	despacho de fls., vem perante V. Exa informar que tendo decorrido mais de quinze 

anos da avaliação do imóvel, há necessidade de uma nova perícia. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2016 

MARIA DE LOURDES . M. DE SIQUEIRA 

OAB/SP 65' 988 

Rua da Consolação n° 1974 —4° andar — Consolação - São Paulo — SP — CEP 01302-001 
	

1 
Tel. 3237 2365 

fls. 1077



inumiuma VI 111111111CA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a VARA Cá/EL 	 (=< 
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11° andar, sala 114, 
Jurubatuba - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro4cv@tjsp  jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às 19h0Omin 

IDA IP tVainatt 

 

 

ATO ORDINATORIO 

Processo Físico n°: 
	

0180847-07.1994.8.26.0002 
Classe — Assunto: 
	

Cumprimento de Sentença - Locação de Imóvel 
Exeqüente: 	Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Executado: 	Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

Certifico que expedi o(s) termo de penhora, que encontra(m)-se 
disponível(is) para impressão na folha de andamento do 
processo no site: www.tjspjus.br . 

Nada Mais. São Paulo, 11 de fevereiro de 2016. Eu, 
Helenice Harumi Miyaque, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 	 
Eu, 	Helenice Harumi Miyaque, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

fls. 1078
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Judiciária 
Serviço de Processamento do 35' Câmara de Direito Privado 

Rua Conde de Sarzedas, 38- Gab - 136 

fls. 300 

c‘o 

São Paulo, 4 de fevereiro de 2016. 

Ref.: Agravo de Instrumento n°2016353-28.2016.8.26.0000 
Ação: 0180847-07.1994.8.26.0002 
Comarca: 48  Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro 
Agravante: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. 
Agravados: COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA. e WILSON 
VENEZIANO 
Interessado: ITAU UNIBANCO S/A 

Meritíssimo Juiz de Direito, 

Pelo presente, informo a Vossa Excelência que lei atribuído 
efeito suspensivo ao recurso supra (artigo 527, III do CPC), conforme 

decisão, cuja cópia segue anexa. 

No ensejo, apresento a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e consideração. 

FERNANDO MELO BUENO FILHO 
Desembargador Relator 

EXMO (A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
48  VARA CÍVEL DE 
FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 
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ot m1~ pta04" - 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Is. 299 

DESPACHO 

Agravo de Instrumento 	Processo n° 2016353-28.2016.8.26.0000 

Relator(a): MELO BUENO • 	órgão Julgador: 35' CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

• 
1. Estando presentes os requisitos legais, concedo a liminar para 

atribuir efeito suspensivo ao agravo até decisão final. Comunique-se ao 

magistrado de primeiro grau. 

2. Aos agravados para resposta. 

3. Faculto aos interessados manifestação, no prazo para resposta, de 

eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1 °  da 

Resolução 549/2011, do Órgão Especial deste Tribunal, publicada no 

DJe de 25/08/2011 e em vigor deste 26/09/2011. 

IP São Paulo, 3 de fevereiro de 2016. 

• 
FERNANDO MELO BUENO FILHO 

Desembargador Relator 

fls. 1080
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o 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO o 
COMARCA de SÃO PAULO o 
FORO REGIONAL II -  SANTO AMARO o 
4'  VARA CÍVEL 
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 22939, TORRE BRIGADEIRO, 11 0  
ANDAR, SALA 114, JURUBATUBA - CEP 04795 - 100, FONE: o 
11 -55418425, SÃO PAULO- SP - E- MAIL: 
STOAMARO4CV@TJSP.JUS.BR  

O. 

cti 
CONCLUSÃO  

o 
Em 11/02/2016, faço estes autos conclusos à Vanessa Miranda Tavares de Lima, MMa. 
Juíza de Direito da 4 a  Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro. Eu , (Fabiana 

o Renata Zanini Escochi), escrev. subscr. 	 o 
DE 

Processo n ° : 
Exeqüente: 
Executado: 

0180847-07.1994.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença 
Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Comercial Importadora Douro Ltda., Marco Antonio Aparecido 
Ferraz Machado e Wilson Veneziano 

DE •_ 
co 
DE 
DE 
cb 

Q. 

o 

DE 
o 
L. 

o Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vanessa Miranda Tavares de Lima e 
CO 

Anote-se o Agravo de Instrumento e ante o efeito suspensivo concedido, 
aguarde-se o julgamento, devendo a parte interessada informar o resultado. 

çc 

ÇC 
CC 

São Paulo, 11/02/2016 Lu 
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FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 19/02/2016 20:00 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0417/2016, foi disponibilizado na página 
1965/1968 do Diário da Justiça Eletrônico em 15/02/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 
Fernanda de Paula Cicone (OAB 287978/SP) 

Teor do ato: "Certifico que expedi o(s) termo de penhora, que encontra(m)-se disponível(is) para 
impressão na folha de andamento do processo no site: www.tjsp.jus.br . " 

SÃO PAULO, 19 de fevereiro de 2016. 

Oriovaldo Sussumu Doi 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 19/02/2016 20:01 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0032/2016, foi disponibilizado na página 
1824/1830 do Diário da Justiça Eletrônico em 17/02/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 659881SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 
Fernanda de Paula Cicone (OAB 287978/SP) 

Teor do ato: "Anote-se o Agravo de Instrumento e ante o efeito suspensivo concedido, aguarde-se o 
julgamento, devendo a parte interessada informar o resultado. Int. " 

SÃO PAULO, 19 de fevereiro de 2016. 

Oriovaldo Sussumu Doi 
Escrevente Técnico Judiciário 

CERT1D O 
Certifico e dou fé que 1 ,rr cedi à3 dov 

enoCçõed 

Em ...... 	•E.LV. .41jeda 
Eu, 

   

Escr..emeor. 

 

 

• 
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Oriovaldo Sussumu Doi, Escrevente, subscrevi. 

JUNTADA  

Certifico e dou fé que nesta data, junto aos autos 

( 
) A.R. 

) Petição(ões) • 	( ) o(s) Mandado(s) 

( ) o(s) Ofício(s) 

( ) a(s) Carta(s) Precatória(s) 

( ) a(s) Contestação(ões) 

( ) a(s) Guia(s) 

( ) Apelação 

( ) Contrarrazões 

1 	( ) 	  

que segue(m). 

fls. 1084
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 

ADVOGADO 

EXNI° SR. DR: JUIZ IDE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO 

AMARO 

STA 

PROCESSO N° 0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180.847-9) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 
LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL E 
IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS, vem perante V. Exa requerer a "juntada aos 

autos, de cópia da petição de agravo de instrumento e do comprovante de sua 

interposição, assim como a relação dos documentos que instruíram o recurso" 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2016 

(.112ÁA.O. 
MARIA DE Li DE 	. DE SIQUEIRA 

OAB/SP 65.9;8 

Avenida Angélica n° 2297 — 8° andar — Higienópolis - São Paulo — SP — CEP 01227-200 1 Telefax 3237 2365 3151 4366 

fls. 1085



e-SAI 
	

Página 1 de 3 

• 

Tribunal de Justiça de São Pauto 

■ •• 
	 Poder Judiciário 	 111•11111ffill; 

@-SAJ 
CAIXA POSTAL I CADASTRO I CONTATO j  AJUDA 

Portal 	 MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (Sair) 

de Serviços 
Bem-vindo > Peticionamento Eletrônico > Peticionamento Eletrônico de 2 0  Grau > 

Peticionamento Inicial de 2 0  Grau 

••• MENU 	
Peticionamento Inicial de 2° Grau 

e Operação realizada com ~OUSO 

• Prezado MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA, todos documentos foram assinados e protocolados com sucesso. Ci processo foi 
protocolado com o número 2016353-28.2016.8.26.0000 em 29/01/2016 192347. 

Orientações 

• Um e-mail foi enviado para malusiqueiraeadv.oebsp.org.br  com os dados deste protocolo. 
• Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o andamento do processo através da Consulta 

de Processos Online existente no portal. 

Protocolo 

Processo 

Sec80  
Classe do processo 

Assunto principal 
Data/Fiara 

Partes 

Agravante 

Agravado 

Agravado 

2016353-28.2016.8.26.0000 

Direito Privado 3 

Agravo de Instrumento 

1  Locaao de Imóvel 

29/01/2016 19:23:47 

Exibindo 3 partes »Exibir todas 

: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. 

: COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA. 

: WILSON VENEZIANO 

Documentos  protocolados  Exibindo todos documentos »Exibir 3 primeiros 

Petição 

Procuração 

Procuração 

Procuração 

Procuração 

Procuração 

Procuração 

Contrato Social/Atoe 
Constitutivos/Carta de 

Preposição 

Guia de Custas 

cópia da iniciai (ação 
originária) 

Documento 1 

Documento 1 

Documento 1 

Documento 2 

Documento 3 

Documento 4 

Documento 5 

Documento 6 

Documento 7 

Doaunento 8 

Documento 9 

Documento 10 

Documenta 11 

Documento 12 

Documento 13 

Documento 14 

Documento 15 

Documento 15 

: Agravo de Instrumento 29.01.16.pdf 

: Irnage0077.PDfcomprtraltin.nef 

: Irnage0075.PDFoarnprimido.pcif 

:7. procuração do réu 2.pdf 

: 7. procuração do réu 3.PDFcomprimido.pdf 

: 34. PROCURAÇÃO DE Fl.S. 149.odf 

:43. PROCURAÇÃO DE FLS. 297 E 309.pdf 

: 2. contrato social.pdf 

: guia de rsustas.PDFcomarimirlarxif 

: 1. Iniciai fls. 2 a 5.pdf 

:4. contrato de locação_parte_1.pdf 

: 4. contrato de locação_parte_2.pdf 

: 4. contrato de laração Parte 3.Pdf 

: Image0073.PDFcomprimido.pdf 

: Irriage0074.PDFcomprimido.pdf 	■•■ 

: Image0076.PDFcomprimido.pdf 

froarra00/4Mtrornprirratin.pdf 

: Image0078.PDFcomprimido.pdf 

: 11. sentença de fts. 51 e 52 .pdf 

: Image0079.PDFcomprimido.pdf 

:1. PrrillAIT)OF de declaração de fls. 54 e 55 .Pdf 

: Image0056.PDf-comprimido.pdf 

: 15. recurso de apelação pardal.pdf 

: Image0081.PDFcomprimido. pdf 

image0082.PDFcomprirnidododf 

: 18. acórdão de fls. 69 a 71.pdf 

: Image0083.PDFcomprimido.pdf 

: image0084.PDFcomorimido.odf 

hups://esaj.tisp.jus.br/petsg/peticaolnicialFinalizadaComSuces,so.do 	 29/01/2016 

fls. 1086



Página 2 de 3 e-SAI 

Documento 16 	 : 20. Embargos de Declaração fls. 73 e 74.pdf 

Documento 17 	 : "71. ariwan drIn ernhamm de dpriaração de fls. 77 a 79 verso.Pdf 
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EXM° SR. DR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO — SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO III 

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DESPACHO PROFERIDO 

PELA ILUSTRE JUÍZA DA 4° VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO  

AMARO. NA  ACÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO. ORA EM FASE  

DE EXECUCÃO DE SENTENCA — PROCESSO N° 0180847-07.1994.8.26.0002 

1002.94.180.847-9) QUE FAIRBANKS CONSTRUCÕES E ENGENHARIA LTDA.  

move contra COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS.  

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL 

E IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS, ora em fase de execução, não se 

conformando, °data maxima venha", com o respeitável despacho de fls. 882, que 

indeferiu a inclusão de EDGARD MARTINS FERREIRA e SAVÉRIO LUIZ 

COMENALE no pólo passivo da execução, decisão essa mantida apesar dos 

Embargos de Declaração opostos às fls. 889/891 e 901/903, conforme despacho de 

fls 905, disponibilizado em 18.01.16 (fls. 906), vem dele opor o competente recurso 

de 

AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

para o Egrégio Tribunal de Justiça — Seção de Direito Privado III , com fundamento 

nos artigos 54 e seguintes do Código de Processo Civil, nos termos que, em 

separado, se seguem, anexando a este as peças abaixo discriminadas. 

Requer a juntada da inclusa guia de recolhimento 

das custas do recurso, visto que de acordo com o Provimento CSM n° 2.195/2014, 

o porte de retomo, não é devido, uma vez que o recurso está sendo feito 

digitalmente. 

Acorde com o artigo 524, inciso III, do Código de 

Processo Civil, os nomes e endereços completos dos advogados constantes do 

processo, são:- 

da Agravante: MARIA DE LOURDES B. M. DE SIQUEIRA — OAB/PS 65.988 

Avenida Angélica n° 2297 — 8° andar 

Higienópolis — São Paulo — SP — CEP 01227-200 

Fone: 3151-4366 3237-2365 

dos Agravados: JURANDIR PAES — OAB/SP 46.915 

Rua Casper Libero n° 58 — 2° andar — cj. 200 

Santa Efigênia — São Paulo — SP — CEP 01033-000 

FERNANDA DE PAULA CICONE — OAB/SP 287.978 

Rua Marquês de ltu, 306, 7° andar, cj, 76, 

República, São Paulo — SP 

das Instituições Bancárias: ALICE HIROKO SANO — OAB/SP 20700 

Rua Boa Vista n° 185 — 3° andar 

Centro — São Paulo — SP — CEP 01014-913 

ELCIO MONTORO FAGUNDES — OAB/SP 68.832 

Praça Ramos de Azevedo n° 209 — 8° andar — cj. 811 

Centro—São Paulo—SP 
Rua da Consolação n° 1974 — 4° andar — Consolação - São Paulo — SP — CEP 01302-001 
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PECAS TRASLADADAS E ORA ANEXADAS  
1 . Inicial de fls. 2/5; 
2. Contrato.  Social de fls. 6/8 v°: 
3. Procuração da Autora de fls. 9; 
4. Contrato de Locação de fls. 10/18 Ne; 
5. Despacho de fls. 27; 
6. Petição de fls. 36; 
7. Procuração dos Réus de fls. 37, 4 e fls. 765; 
8. Despacho de fls. 38; 
9. Petição de fls. 49; 
10. Certidão de fiS. 50; 
11• Sentença dé fls. 51.15g; 
12. Publicação da SeritêM de fia. 53: 
13. EirroSiitõã de. Deda -iãO3 de lis44,45; 
14. Séhteita dtia Ethbargtit de DèclátaçãO de fls. 56; 
15. Recurso de Apelação Parcial de fls. 57/59; 
16. Despacho de fls. 61; 
17. Despacho de fls. 63; 
18. Acórdão de fls. 69/71; 
19. Registro do acórdão de fls. 71 v°; 
20. Embargos de Declaração de fls. 73174; 
21. Acórdão dos Embargos de fls. 77/79 v°; 
22. Publicação do Acórdão de fls. 80; 
23. Recurso Especial de fls. 81/85; 
24. Despacho de fls. 87; 
25. Despacho Denegatório de Recurso Especial de fls. 89/90; 
26. Certidão de fls. 91/91 v°; 
27. Despacho de fls. 92; 
28. Petição de fls. 97/99; 
29. Certidão do Oficial de Justiça de fls. 105; 
30. Despacho de fls. 128; 
31. Petição de fls. 129/131; 
32. Despacho de fls. 139; 
33. Petição de fls. 148; 
34. Procuração da Instituição Financeira Kati de fls. 149; 
35. Despacho de fls. 152; 
36. Substabelecimento da Autora de fls. 162; 
37. Auto de Penhora de fls. 187 e seguintes; 
38. Registro da Penhora de fls. 194; 
39. Despacho de fls.200; 
40. Petição de fls. 254/255; 
41. Despacho de fls. 278; 
42. Auto de Penhora de fls. 287/287 v°; 
43. Procuração da Instituição Financeira de fls. 297 e 309; 
44. Carta Precatória para o Rio de Janeiro de fls. 301/ 301 v°,347 v° e 349; 
45. Editais; 
46. Certidão de oposição de Embargos de Terceiro; 
47. Despacho de fls. 437; 
48. Petição de fls. 440; 
49. Atualização do débito 441; 
50. Despacho de tis. 450; 
51. Certidão de fls. 451; 
52. Substabelecimento da Instituição Financeira de tis. 453; 
53. Petição de fls. 462/463; 
54. Despacho de fls. 464; 
55. Informação da Receita Federal de fls. 472; 
56. Petição de fls. 474; 
57. Despacho de fls. 475; 
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58. Certidão de fls. 476; 
59. Certidão de fls. 477; 
60. Protocolo do Oficio para o Rio de Janeiro de fls. 485; 
61. Petição de fls. 489 a 491; 
62. Pedido de DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA fls. 508/519; 
63. Certidão de fls. 536; 
64. DESPACHO DESCONSIDERANDO A PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA de fls. 537; 
65. Petição de fls. 544; 
66. Despacho de fls. 545; 
67. Despacho de lis. 584; 
68. Despacho de fls. 608; 
69. Petição de lis. 620/625; 
70. Termo de Penhora de fls. 626; 
71. Petição de fls. 628/632; 
72. Despacho de fls. 635; 
73. Petição de fls. 639/340; 
74. Despacho de lis. 645; 
75. Petição de fls. 649/653; 
76. Despacho de fls. 654; 
77. Petição de lis. 6901692; 
78. Intimação de Wilson Veneziano; 
79. Certidão da Intimação de Wilson Veneziano; 
80. Intimação de Marco Antonio Aparecido Ferraz Machado; 
81. Certidão da Intimação de Marco Antonio Aparecido Ferraz Machado; 
82. Despacho de fls. 699; 
83. DESPACHO de fls. 701; 
84. INTIMAÇÃO DO DESPACHO fls. 701 (fls. 702); 
85. Agravo; 
86. Petição de fls. 7301731; 
87. Acórdão fls. 7361735; 
88. Certidões de Breve Relato de fls. 711[713 e 800/802; 
89. Petição de fls. 807/861 
90. Petição da Instituição Financeira requerendo seja riscado o seu nome da contracapa fls. 881; 
91. DESPACHO AGRAVADO fls. 882; 
92. INTIMAÇÃO DO DESPACHO fls.883; 
93 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO fls. 889/891; 
94. DESPACHO de fls. 898; 
95. INTIMAÇÃO DO DESPACHO fls. 899; 
96. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO de fis.9011903; 
97. DESPACHO de fls. 905; 
98. INTIMAÇÃO DO DESPACHO fls. 906. 

DECLARA, AINDA, QUE, TODAS AS PEÇAS ORA ANEXADAS, SÃO AUTENTICADAS 

PELA ADVOGADA QUE ESTA SUBSCREVE, COMO SENDO EXTRAÍDAS DOS AUTOS 

ORIGINAIS. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2016 

MARIA DE LOURDES B. M. DE SIQUEIRA 

OAB/SP 6d988 

Rua da Consolação n° 1974 - 4° andar- Consolação - São Paulo- SP -CEP 01302-001 
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f Vara de Origem:- 4° VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO 
AÇÃO: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 
PROCESSO N° 0180847-07.1994.8.28.0002 (002.94.180.847-9) 
Agravante: - FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. 
Agravado: - COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS 

MINUTA DE AGRAVO 

PELA AGRAVANTE:- 

FAIRBANKS CONSTRUO:3ES E ENGENHARIA LTDA.:- 

EMÉRITOS DESEMBARGADORES JULGADORES 
DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
DA 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO N 

TEMPESTIVIDADE D • RECURSO  

Como o respeitável despacho de fls. 905, foi 

disponibilizado no dia 18.01.16 (segunda-feira) e publicado no dia 19.01.16 (terça-

feira) — fls. 906, o prazo para interposição do presente agravo se iniciou em 20 de 

janeiro p.p. (quarta-feira), para terminar em 29.01.16, sexta-feira. 

Logo, a sua interposição está, rigorosamente, 

dentro do prazo. 

DOS FATOS 

Conforme constam das peças trasladadas para 

estes autos de Agravo de Instrumento, a Agravante tem procurado receber o que lhe 

Rua da Consolação n° 1974 — 4° andar— Consolação - São Paulo — SP — CEP 01302-001 
Tel.: 3237 2365 
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é devido da empresa Executada, sem obter êxito e, não tendo sido localizado ativos 

financeiros em seu nome, passíveis de penhora e tratando-se de execução de título 

judicial, além do fato de que a sua situação cadastral, na Junta Comercial, não se 

alterou, conforme certidão de breve relato, requereu a desconsideração da 

personalidade jurídica, que foi concedida às fls. 537, dos autos. 

Posteriormente, às fls. 701, a MM. Juíza ma quo" 

revogou a desconsideração da personalidade jurídica, o que ensejou a interposição 

do Agravo de Instrumento n° 2211950-03.2014.8.26.0000, o qual foi dado 

provimento, restabelecendo a desconsideração da personalidade jurídica e 

determinando a inclusão dos sócios no pólo passivo, conforme despacho de fls. 

537. 

Ocorre que os sócios da empresa Comercial e 

Importadora D'Ouro Ltda. que assinaram o Contrato de Locação, são, também, 

fiadores da locação. 

Foram incluídos no pólo passivo WILSON 

VENEZIANO e MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO. Contudo, 

apesar do despacho de fls. 537 determinar a inclusão dos sócios no pólo passivo, o 

que foi ratificado pelo acórdão proferido no Agravo de Instrumento n° 2211950- 

03.2014.8.26.0000, anexado no processo da Primeira Instância às fls. 732/735, os 

outros dois sócios, que assinaram o Contrato de Locação, EDGARD MARTINS • 

	

	FERREIRA e SAVÉRIO LUIZ COMENALE, não foram incluídos, contrariando as 

duas determinações. 

A MM. Juíza "a quo", às fls. 882, ao negar a 

inclusão dos outros dois sócios, deixou de analisar essa figura, para se ater, tão 

somente, à questão que os mesmos são fiadores da locação e como não foram 

localizados ao início da ação„ nos termos da Súmula 268, do Superior Tribunal de 

Justiça, não podem integrar oloólo passivo da ação. 

Rua da Consolação n° 1974 — 4° andar — Consolação - São Paulo — SP — CEP 01302-001 
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Apesar dos argumentos constantes dos Embargos 

de Declaração interpostos, às fls. 809/891 e 901/903, a Juíza de Primeira Instância 

manteve a sua decisão ora agravada, não incluindo os demais sócios. 

Cumpre ressaltar que EDGAR MARTINS 

FERREIRA, já estava incluído no pólo passivo, tanto que teve o seu imóvel 

penhorado, o qual não foi levando adiante por força de Embargos Terceiros, 

interpostos por EDSON STEFANINI e MARIA LUCIA ROSA STEFANINI (Proc. 

583.02.2000.060.932-0/000000-000 - CONTROLE 3112/2000), conforme consta das 

fls 431 v°, 437; 450/451, que haviam adquirido o bem do Executado, através de 

contrato particular. 

• DA PROCEDONCIA DO RECURSO 

Em que pese o entendimento da Ilustre Juíza de 

Primeiro Grau, o despacho agravado deve ser reformado, primeiro porque está 

contrariando o acórdão proferido no Agravo n° 2211950-03.2014.8.26.0000 que 

determinou a inclusão de todos os sócios e segundo porque na qualidade de sócios 

à época do contrato, são responsáveis pelo cumprimento das obrigações da 

locação, ainda que não façam mais parte da sociedade. 

Este é o entendimento jurisprudencial: 

• 	"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LOCAÇÃO 

DE IMÓVEL COBRANÇA DE MULTA CONTRATUAL. Correta a 

extensão da desconsideração da personalidade jurídica aos ex-

sócios, que se responsabilizam pelos atos societários em até dois 

anos após a averbação de suas retiradas da empresa, por dívidas 

anteriores à saída. Inteligência dos arts. 1.003 e 1.032, do Código 

Civil. Decisão mantida. Recurso improvido." Agravo de Instrumento 

n° 990.10.170704-7, da Comarca de São Caetano do Sul - Agravantes 

JOSÉ ARNALDO IVIARAN, INEZ MARAN e CELSO FERNANDO 

MARAN — Agravados SEBASTIÃO PASSARELLI, ODETE 
Rua da Consolação n° 1974 — 4° andar — Consolação - São Paulo — SP — CEP 01302-001 	7 
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CASAGRANDE PASSARELLI, RAUL BENEDITO LOVATO, AQUINO 

LOVATO JÚNIOR, TOKA INDUSTRIA COMERCIO DE MOVEIS LTDA, 

RENATA ANDRÉA APARECIDA RIBEIRO DE ALVARENGA, DORON 

GRUNBERG e STELLA IDA GRUMBERG - 26a Câmara de Direito 

Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo - "NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO. V. U.", Desembargadores FELIPE 

FERREIRA (Presidente), ANDREATTA RIZZO E VIANNA COTRIM. — 

julgamento em 30/06/2010. 

Conforme se infere dos autos o contrato de locação 

foi firmado em 17 de fevereiro de 1993 e os sócios SAVÉRIO E EDGAR saíram da 

sociedade em 05/04/93. 

A ação de despejo por falta de pagamento foi 

proposta em 24 de outubro de 1994 e a sentença proferida em 21 de fevereiro de 

1995, logo, dentro dos dois anos após a sua saída. 

Como se isso não bastasse, não houve qualquer 

comunicação à LOCATÁRIA da saída deles, quer na qualidade de sócios, quer na 

qualidade de fiadores, conforme determina a cláusula 19a, § 30  do Contrato de 

Locação, de onde se depreende que continuam responsáveis, até porque enquanto 

fiadores abriram mão do disposto no artigo 1500, do Código Civil, vigente à época 

(cláusula 19 a  "caput"). 

Além disso, expressamente se responsabilizaram 

por todas as obrigações decorrentes da locação, conforme cláusula 19°, "caput" e 

seu §1°. 

Este, também é o entendimento jurisprudencial: 

- "DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO 

	

ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. CONTRATO 	DE 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO ?2 

LOCAÇÃO 	POR TEMPO DETERMINADO. PRORROGAÇÃO 

LEGAL POR PRAZO INDETERMINADO. FIANÇA. CLÁUSULA 

ESTENDENDO A RESPONSABILIDADE DO FIADOR ATÉ A 

EFETIVA ENTREGA DAS CHAVES. EXISTÊNCIA. EXONERAÇÃO 

AUTOMÁTICA DO FIADOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

SÚMULA 7/STJ. ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIAL DA EMPRESA 

AFIANÇADA. SAÍDA DO SÓCIO-FIADOR. PERMANÊNCIA DO 

SÓCIO ORIGINAL REMANESCENTE. EXONERAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. EXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. NÃO-OCORRÊNCIA. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de 

declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há 

omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara 

e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em 

fundamentos suficientes para embasar a decisão, como ocorrido 

na espécie. 

2. Tendo a Corte estadual firmado a compreensão no sentido de 

que o contrato de locação assinado pelos recorrentes constituiria 

titulo executivo válido, uma vez que a fiança prestada pelos 

recorrentes permaneceria válida, não obstante a empresa 

afiançada houvesse sido sucedida por outra, rever tal 

entendimento demandaria o reexame de matéria tático-probatória. 

Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do EREsp 566.633/CE (Rel. Min. PAULO MEDINA), 

ocorrido em 22/11/06, firmou o entendimento de que, havendo 

cláusula expressa no contrato de aluguel de que a 

responsabilidade dos fiadores perdurará até a efetiva entrega das 

chaves do imóvel objeto da locação, como na hipótese dos autos, 

Rua da Consolação n° 1974 — 4° andar— Consolação - São Paulo — SP — CEP 01302-001 
Tel.: 3237 2365 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

não há falar em desobrigação destes, ainda que o contrato tenha 

se prorrogado por prazo indeterminado. 

4.. A saída do fiador do quadro social da empresa afiançada não 

autoriza sua exoneração, tendo em vista a permanência do outro 

sócio originário, em favor do qual também prestou fiança. 

5. Para usufruírem do direito previsto no art. 1.500 do Código 

Civil de 1916, deveriam os recorrentes ter comunicado ao locador 

sua intenção de se exonerarem, por meio da competente 

notificação extrajudicial; ou, se necessário, por meio da 

apropriada ação judicial, o que não ocorreu. 

6. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando 

a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 

recorrida" (Súmula 83/STJ). 

7. Recurso especial conhecido e improvido." (REsp 834474/SP — 

Recorrente: CARLOS ALBERTO FRANCO GALVÃO E OUTRO — 

Recorrido:FERNANDO FLORIANO NETO - Relator Ministro 

ARNALDO ESTEVES LIMA - QUINTA TURMA do Superior Tribunal de 

Justiça — por unanimidade, conhecer do recurso, mas lhe negar 

provimento- Julgamento em 07/10/2008 — DJE 10.11.2008). 

"CIVIL. LOCAÇÃO. FIADOR. RESPONSABILIDADE. 

ENTREGA DAS CHAVES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE. PESSOA JURÍDICA. QUADRO SOCIETÁRIO. 

MUDANÇA. IRRELEVÃNCIA. I - A responsabilidade dos fiadores 

no contrato de locação deve se estender até a efetiva entrega das 

chaves, desde que haja expressa previsão contratual nesse 

sentido. (Precedente: EREsp n° 566.633/CE, 3° Seção, julgado em 

22/11/2006, Rel. Min. Paulo Medina, acórdão pendente de 

publicação, noticiado no Informativo de Jurisprudência n° 305, ). II 

- Na espécie, é irrelevante a mudança no quadro social da 

empresa locatária, uma vez que os ex-sócios, fiadores, têm 

personalidade -jurídica distinta da pessoa jurídica afiançada, 

obrigaram-se até a efetiva entrega das chaves do imóvel locado e 

não buscaram os meios legais para a desoneração do encargo. 
Rua da Consolação n° 1974 — 4° andar— Consolação - São Paulo — SP — CEP 01302-001 	10 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

Agravo regimental desprovido." (AgRg no RECURSO ESPECIAL N° 
876.795 - SP (2006/0179083-2) RELATOR : MINISTRO FELIX 
FISCHER AGRAVANTE : AVELINO VIRISSIMO PERESTRELO E 
OUTRO - AGRAVADO : CONSTRUTORA PAMPAS LTDA 
ADVOGADO : APARECIDA DE LOURDES PEREIRA E OUTRO - 
QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental- Data do Julgamento:10 de 
abril de 2007 - DJ 04/06/2007 p. 421). 

Diante disso, nada mais resta à Agravante, a 
não ser esperar, confiante, que V. Exas, hajam por bem, dar PROVIMENTO AO 

PRESENTE AGRAVO, a fim de ser reformado o despacho de fis. 882 e, 

incluindo no pólo passivo, os outros dois sócios EDGARD MARTINS 

FERREIRA e SAVÉRIO LUIZ COMENALE. 

Termos em que, 
P. deferimento. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2016 

MARI DE L R ES B. M. 'E SIQUEIRA 

OAB/SP 65.988 

w • 
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Tribunal de Justiça de São Pauto 
Poder Judiciário 

   

CAIXA POSTAL I CADAST 	1 ONTATOI MUDA 

-SAJ Portal 
de Serviços 

MARIA DE LOURDES BOMILHA M DE SIQUEIRA (Sair) 

Bem-vindo > Peticionamento Eletrônico > Peticionamento Eletrônico de 20  Grau > 

Petidonamento Intermediário de 2 0  Grau 

   

MENU 
Peticionamento Intermediário de 2° Grau 

Operação realizada Com sucesso 

• Prezado MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA, todos documentos foram assinados e protocolados com sucesso. O processo foi 
protocolado com o número WPRO.16.00038925-6 em 01/02/2016 14:18:54. 

Orientações 

• Um e-mall foi enviado para malusiqueiraOadv.oabsp.org.br  com os dados deste protocolo. 
• Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o andamento do processo através da Consulta 

de Processos Online existente no portal. 

Protocolo 
ef9 

Processo 	 2016353-28.2016.8.26.0000 

Protocolo 	 WPRO.16.00038925-6 
Tipo da petição 	 Petições Diversas 

Data/Hera 	 01/02/2016 14:18:54 

Partes 

Solicitante 	 : FAIFtBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. 

Documentos Protocolados 

Petição 	 : PT. 29.01.16.PDFcomprimido.pdf 

Downloadsw 

Documentos 	 Realizar download dos documentos da petição 
Recibo 	 Realizar download do recibo 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 

• 

https://esaj.tjspjus.br/petsg/peticaoIntermediariaFinalizadaComSucesso.do 	 01/02/2016 

fls. 1100



EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO — SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO III 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PROCESSO N° 2016353-28.2016.8.26.0000 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência em que figura como Agravante, sendo 

Agravados, COMERCIAL E IMPORTADORA DVURO LTDA. E OUTROS, tendo interposto 

o presente agravo em data de 29.01.16, vem perante V. Exa informar que por um equivoco 

datilográfico, constou do terceiro parágrafo das fls. 8, LOCATÁRIA, quando na realidade é 

LOCADORA — AGRAVANTE. 

Assim, o referido parágrafo fica assim redigido: 

"Como se isso não bastasse, não houve qualquer comunicação 

à LOCADORA — AGRAVANTE, da salda deles, quer na qualidade de sócios, 

quer na qualidade de fiadores, conforme determina a cláusula ir, § 30  do 

Contrato de Locação, de onde se depreende que continuam responsáveis, até 

porque enquanto fiadores abriram mão do disposto no artigo 1500, do Código 

Civil, vigente à época (cláusula 19 a "caput")." 

Também, o número das folhas dos acórdãos do 

Agravo de Instrumento anterior é 732 a 739 (item 87— das peças trasladadas). 

Termos em que, 
P. deferimento 
São Paulo, 29 de janeiro de 2016 

4.. 

1W-A---RIA DE LOURDES M. DE &Minn" 
OAB/St' 65988 
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'0 1 MAR 2016 

TERMO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

( 	) CONTRA RAZÕES DE APELAÇÃO 

) LAUDO 

) A.R. 

(..k PETIÇÕES 

	) OFICIO 

( 	) MANDADO 

) CARTA PRECATÓRIA 

( 	) CONTESTAÇÃO 

( 	) GUIA 

QUE SEGUE. 

SÃO PAULO.... 

ESC 	NTE TÉCNICO JUDICIÁRIO. 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 	

Okr)fr 
EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO 

AMARO — STA 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

PROCESSO N° 0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180847-9) 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos da Ação em referência que move contra 

COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS, tomando conhecimento do 

Termo de Penhora e Avaliação (doc.1), a fim de poder averbar a penhora junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis competente, vem, perante V. Exa se manifestar nos seguintes 

termos: 

Conforme demonstrado nos autos e deferido por V. Exa 

a penhora deve recair sobre 50% do imóvel de propriedade  de WILSON VENEZIANO e 

esposa, consubstanciado no apartamento n° 12, localizado no Edifício Santa Bárbara, Bloco 

II, do Condomínio Residencial Califórnia, situado na Estrada de Campo Limpo 560. 

Ocorre que, por um equívoco o Termo de Penhora 

expedido em 01 de fevereiro de 2016, recaiu sobre a totalidade e, em sendo assim, requer 

seja o mesmo retificado com urgência,  a fim de constar 50% do imóvel, acorde o despacho 

de fls. 882. 

Termos em que, 
P. deferimento. 
São Paulo, 22 de fevereiro de 2016 

MARIA DE LOURDES . M. DE SIQUEIRA 
OAINSP 5 .988 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4. VARA CÍVEL 
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11 0  andar, sala 114, 
Jurubatuba - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO 

Processo Físico n°: 
	

0180847-07.1994.8.26.0002 
Classe — Assunto: 
	

Cumprimento de Sentença - Locação de Imóvel 
Exeqüente: 
	

Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Executado: 
	

Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 

Em São Paulo, aos 01 de fevereiro de 2016, no Cartório da 4' Vara Cível, do Foro Regional II - 

Santo Amaro, em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o 

presente TERMO DE PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): Imóvel: apartamento n° 12, 

localizado no 10  andar do Edifício Santa Bárbara, Bloco H, integrante do Condomínio 

Residencial Califórnia, situado na Estrada do Campo Limpo, 560, no 29 0  Subdistrito-Santo 

Amaro, número de registro 11° CRI, matrícula 286.856, do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) 

depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Wilson Veneziano, CPF n° 861.346.208-15, RG n° 4.444.664-0. 

0(AXs) depositário(aXs) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa 

autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações 

inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.41912006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

A CÓPIA DO PRESENTE TERMO SERVIRÁ PARA FINS DE AVERBAÇÃO JUNTO 
AO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS COMPETENTE 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 
4' VARA CÍVEL 

Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11 0  andar, sala 114, 
Jurubatuba - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro4cv@tjsp.jus.br  

Processo n°: 	 01 80847-07.1994.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença 
Exeqüente: 	 Fairbanks Construcoes e Engenharia, Brasileiro 
Executado: 	 Comercial Importadora Douro Ltda., BrasileiroWilson Veneziano, 

Estrada do Campo Limpo, 560, apto. 12, Vila Prel - CEP 05777-000, 
São Paulo-SP, CPF 861.346.208-15, RG 4444664-0, BrasileiroMarco 
Antonio Aparecido Ferraz Machado, Rua Ministro Gabriel de Rezende 
Passos, 267, apto. 11, Moema - CEP 04521-021, São Paulo-SP, RG 
09540970, Brasileiro 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Helena Campos Refosco 

Retifique-se o termo de penhora de fl. 930 para que nele conste que a penhora recai 
apenas sobre 50% do imóvel objeto do termo. 

No mais, digam as partes quanto ao julgamento do agravo de instrumento. 
Int. 

São Paulo, 03 de março de 2016. 

Processo n" 01 80847-07.1994.8.26.0002 - p. 1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
Lla VARA Cá/EL 
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11° andar, sala 114, 
Jurubatuba - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO 

Processo Físico n°: 
	

0180847-07.1994.8.26.0002 
Classe — Assunto: 
	

Cumprimento de Sentença - Locação de Imóvel 
Exeqüente: 
	

Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Executado: 
	

Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 

Em São Paulo, aos 08 de março de 2016, no Cartório da 4a Vara Cível, do Foro Regional II - 

Santo Amaro, em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o 

presente TERMO DE PENHORA de 50% (cinquenta por cento) do(s) seguinte(s) bem(ns): 

Imóvel: apartamento n° 12, localizado no 1° andar do Edifício Santa Bárbara, Bloco II, 

integrante do Condomínio Residencial Califórnia, situado na Estrada do Campo Limpo, 

560, no 29° Subdistrito-Santo Amaro, número de registro 11° CRI, matrícula 286.856, do(s) 

qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Wilson Veneziano, CPF n° 

861.346.208-15, RG n° 4444664-0. 0(A)(s) .  depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) 

bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do 

descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue 

devidamente assinado. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

A CÓPIA DO PRESENTE TERMO SERVIRÁ PARA FINS DE AVERBAÇÃO JUNTO 
AO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS COMPETENTE 
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FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 14/03/2016 11:29 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nQ 0054/2016, foi disponibilizado na página 
1670/1679 do Diário da Justiça Eletrônico em 10/03/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 
Fernanda de Paula Cicone (OAB 287978/SP) 

Teor do ato: "Retifique-se o termo de penhora de fl. 930 para que nele conste que a penhora recai 
apenas sobre 50% do imóvel objeto do termo. No mais, digam as partes quanto ao julgamento do agravo de 
instrumento. Int. " 

SÃO PAULO, 14 de março de 2016. 

Vitor Mauro de Oliveira 
Escrevente Técnico Judiciário 
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TERMO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

) CONTRA RAZÕES DE APELAÇÃO 

) LAUDO 

( 	) A.R. 

( 	 PETIÇÕES 

	) OFICIO 

( 	) MANDADO 

) CARTA PRECATÓRIA 

	 ) CONTESTAÇÃO 

	) GUIA 

QUE SEGUE. 

SÃO PAULO.... 
	 '2 1 MAR 2016 

ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO. 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO 
AMARO 

STA 

PROCESSO N° 0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180.847-91 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL E 

IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS, em cumprimento ao respeitável despacho e 

fls., vem perante V. Exa informar que o Agravo interposto, ainda não foi julgado, conforme 

consulta de processo anexa (doc. 1). 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 17 de março de 2016 

MARA'ISEYOIADES B. DE SIQUEIRA 
OAB/SP 65. 88 

Rua da Consolação n° 1974 — 4° andar — Consolação - São Paulo — SP — CEP 01302-001 
Tel.: 3237 2365 1 
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Tribunal de Justiça de São Paulo 
Poder Judiciário 

de 
CA 	Serviços 

Página 1 de 3 Portal de Serviços e-SAJ 

1 Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 2 0Grau 

N,  MENU 	
Consulta de Processos do 2 0Grau 

e Atenção 

• Você está identificado no sistema. 

Dados para Pesquisa_, 

Seção: 
	

!Todas as seções 

Pesquisar por: 	 Numero do Processo 

(ii) Unificado O Outros 

Número do Processo: 	2016353-28.2016 	; 1 8.26 . ,0000, - 

Este processo é digital. dique aqui para visualizar os autos. 

Dados do Processo., 

CAIXA POSTAL I CADASTRO 1 CONTATO 1 AJUDA 

MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (Sair) 

Processo: 

Classe: 

Assunto: 

Origem: 
Números de origem: 

Distribuição: 

Relator: 

Volume / Apenso: 

Outros números: 

Valor da ação: 

2016353-28.2016.8.26.0000 

Agravo de Instrumento 

Área: ave! 

DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Locação de Imóvel 

Comarca de São Paulo! Foro Regional de Santo Amaro /4a Vara ave! 

0180847-07.1994.8.26.0002 

35a Câmara de Direito Privado 

MELO BUENO 

1 / O 

1884/94 

12.180,12 

Apensos / Vinculados,, 

Não há processos apensos ou vinculados para este processo. 

Números de la Instância 

Não há números de ia instância para este processo. 

Partes do Processo Exibindo Somente as principais partes. »Exibir todas as partes. 

Agravante: FAIFtBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. 
Advogada: Maria de Lourdes Bonilha M de Siqueira 

Agravado: COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA. - — 
Advogada: Maria de Lourdes Bonilha M de Siqueira 
Advogado: Jurandir Paes 

Interessado: ITAU UNIBANCO S/A 
Advogado: Eido Montoro Fagundes 

Movimentações, 	Exibindo todas as movimentações. »Listar somente as 5 últimas. 

Data 
	

Movimento 
23/02/2016 
	

Documentos Juntada 
No Protocolo: WPRO.16. 00070047-4 Tipo da Petição: Contraminuta Data: 18/02/2016 18:38 

23/02/2016 
	

Documentos Juntada 
Alo Protocolo: WPRO.16. 00070047-4 77po da Petição: Contraminuta Data: 18/02/2016 18:38 

23/02/2016 
	

Documentos Juntada 
Alo Protocolo: WPRO.16. 00070047-4 77po da Petição: Contraminuta Data: 18/02/2016 18:38 

https://esaj.tjsp.jus.br/cpo/sg/search.do?paginaConsulta=1&localPesquisa.cdLocal= --1&cbP... . 17/03/2016 
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23/02/2016 	 Documentos Juntada 
No Protocolo: WPRO.16.00070047-4 Tipo da Petição: Contraminuta Data: 18/02/2016 18:38 

23/02/2016 	 Documentos Juntada 
No Protocolo: WPRO.16.00070047-4 77po da Petição: Contramlnuta Data: 18/0212016 18:38 

23/02/2016 	 Documentos Juntada 
No Protocolo: WPRO.16.00070047-4 T7po da Petição: Contraminuta Data: 18/02/2016 18:38 

23/02/2016 	 Documentos Juntada 
No Protocolo: WPRO.16.00070047-4 Tipo da Petição: Contraminuta Data: 18/02/2016 18:38 

23/02/2016 	 Documentos Juntada 
No Protocolo: WPRO.16.00070047-4 77po da Petição: Contraminuta Data: 18/02/2016 18:38 

23/02/2016 	 Documentos Juntada 
No Protocolo: WPRO.16.00070047-4 77po da Petição: Contraminuta Data: 18/02/2016 18:38 

23/02/2016 	 Documentos Juntada 
No Protocolo: WPRO.16.00070047-4 Tipo da Petição: Contraminuta Data: 18/02/2016 18:38 

23/02/2016 	 Petição Intermediária Juntada 
No Protocolo: WPRO.16.00070047-4 Tipo da Petição: Contraminuta Data: 18/02/2016 18:38 

16/02/2016 	 Conclusos para o Relator 

16/02/2016 	 Petição Intermediária Juntada 
No Protocolo: WPRO.16.00060446-7 77po da Petição: Reconsideração R. Despacho Data: 15/02/201610:35 

10/02/2016 	 Publicado em 
Disponibilizado em 05/02/2016 77po de publicação: Despacho Número do Diário Eletrônico: 2051 

05/02/2016 	 Prazo 

05/02/2016 	 )1 Expedido Certidão 
Certidão de Publicação de Despacho [Digital] 

05/02/2016 	 Publicado em 
Disponibilizado em 04/02/2016 Tipo de publicação: Distribuídos Número do Diário Eletrônico: 2050 

05/02/2016 	 Publicado em 
Disponibilizado em 04/02/2016 77po de publicação: Entrados Número do Diário Eletrônico: 2050 

05/02/2016 	 Publicado em 
Disponlbilizado em 04/02/2016 77po de publicação: Entrados Número do Diário Eletrônico: 2050 

04/02/2016 	 Processo encaminhado para o Processamento de Grupos e Câmaras 

04/02/2016 	 la Expedido Certidão 
transmissão email origem 

04/02/2016 	 Expedido Oficio 
Liminar email origem 

04/02/2016 	 ti Despacho 
1. Estando presentes os requisitos legais, concedo a liminar para atribuir efeito suspensivo ao agravo até decisão 
final. Comunique-se ao magistrado de primeiro grau. Aos agravados para resposta. Faculto aos Interessados 
manifestação, no prazo para resposta, de eventual oposição ao Julgamento virtual, nos termos do art. 1 0  da 
Resolução 549/2011, do Órgão Especial deste Tribunal, publicada no DJe de 25/08/2011 e em vigor deste 
26/09/2011. Int. São Paulo, 3 de fevereiro de 2016. FERNANDO MELO BUEiVO FILHO Desembargador Relator 

02/02/2016 	 Conclusos para o Relator (Expedido Termo com Conclusão) 
MELO BUENO 

02/02/2016 	 Distribuição por Competência Exclusiva 
PREVENÇÃO APELAÇÃO 9101751-38.2004.8.26.0000 Órgão Julgador: 54- 35 8  Câmara de Direito Privado Relator: 
11362 - Melo Bueno 

02/02/2016 	 Processo encaminhado para a Distribuição de Originários 

02/02/2016 	 Processo Cadastrado 
Si 1.2.4.1- Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de Dir. Privado 3 

02/02/2016 	 Documentos Juntada 
No Protocolo: WPRO.16.00041105-7 Tipo da Petição: Petição Juntando Cópia do Agravo (Art. 526, do CPC) Data: 
01/02/201623:36 

02/02/2016 	 Petição Intermediária Juntada 
No Protocolo: WPRO.16.00041105-7 Tipo da Petição: Petição Juntando Cópia do Agravo (Art. 526, do CPC) Data: 
01/02/2016 23:36 

02/02/2016 	 Expedido Termo 
Juntada de Petição 

01/02/2016 	 Petição Intermediária Juntada 
No Protocolo: WPRO.16.00038925-6 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 01/02/2016 14:18 

01/02/2016 	 Expedido Termo 
Juntada de Petição 

Subprocessos e Recursos _ 

Não há subprocessos ou recursos vinculados a este processo. 

Petições diversas,,  

Data 	 Tipo 

01/02/2016 	 Petições Diversas 
01/02/2016 	 Petição Juntando Cópia do Agravo (Art. 526, do CPC) 
15/02/2016 	 Reconsideração R. Despacho 
18/02/2016 	 Contraminuta 

a 

• 

https://esaj.tjsp.jus.br/cpo/sg/search.do?paginaConsulta=l&localPesquisa.cdLoca1=-1&cbP.. . 17/03/2016 
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Voltar para os resultados da pesquisa 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI 

• 

haps ://esaj ijsp. jus.br/cpo/sg/search.do?paginaConsulta=1&localPesquisa . cdLoca1=-1&cbP... 17/03/2016 
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TERMO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

( 	) CONTRA RAZÕES DE APELAÇÃO 

( 	) LAUDO 

(I/ 

	) A.R. 

(04 PETIÇÕES 

( 	) OFICIO 

) MANDADO 

( 	) CARTA PRECATÓRIA 

• 	
( 	) CONTESTAÇÃO 

( 	) GUIA 

QUE SEGUE. 

SÃO PAULO.... O 1 ABR 2016 

ESCREVENTE TÉC CO DICIÁRIO. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 4° VARA Chi/EL 

DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO DA COMARCA DE SÃO PAULO — SP. 

• 

(4'10 

Processo n°. 0180847-07.1994.8.26.0002 

AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

WILSON VENEZIANO, devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, por meio de sua advogada que esta subscreve, em atenção ao 

r. despacho de fls., vem, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o 

seguinte: 

Em r. despacho de fls., Vossa Excelência determinou que o 

termo de penhora de fl. 930 fosse retificado, para que nele conste que a penhora recai 

apenas sobre 50% do imóvel objeto do termo. 

Preliminarmente, destaca-se que a Exequente interpôs agravo 

de instrumento, o qual recebeu os efeitos suspensivo e devolutivo,  ou seja, 

quaisquer decisões/despacho estão suspensas até decisão final do referido recurso, 

devendo aguardar decisão do Colendo Tribunal. 

No que tange ao despacho referenciado, como informado 

anteriormente, NÃO SE PODE EXPEDIR TERMO DE PENHORA DE 50% DO 

IMÓVEL, POIS O WILSON VENEZIANO NÃO É PROPRIETÁRIO DESSE 

PERCENTUAL, CONFORME JÁ CERTIFICADO PELO CARTÓRIO ÀS FLS. 160 

(DOC. 01) E DECIDIDO POR ESTE MM. JUÍZO ÀS FLS. 174 (DOC.02). 

Ora, Excelência, este Douto Juízo já havia decidido sobre o 

montante da penhora em 1998 (decisão transitada em julgado), não podendo neste 

momento este MM. Juízo alterar a situação em detrimento do Sr. Wilson Veneziano e 

de terceiros alheios ao presente processo. 

• 

fls. 1115



99° 

(0- 
Dessa forma, sob pena de afetar a segurança jurídica, bem 

como atingir direitos de terceiros que não compõem a relação jurídica, dever-se-á 

retificar o termo de penhora para o percentual de 25%, como decisão transitada 

em julgado em 1998.  

Ademais, como já mencionado nos autos, o Cartório à época 

da penhora de 25%, não tinhà conhecimento do documento de financiamento de 

imóvel do Sr. Wilson Veneziano, o qual foi juntado às fls. 764/775, demonstrando que 

ele possui apenas 15,98% do bem, sendo a maior parte do Sr. Edison Veneziano 

(doc.03).  

Portanto, o teor do referido documento não pode ser 

negligenciado, pois decisões deste processo não podem alcançar direito de terceiros,  

que nada tem a ver com a presente lide, devendo o Poder Judiciário interferir para que  

seja sanada referida ilegalidade, diminuindo-se a penhora à fração ideal pertencente 

ao Executado.  

ANTE O EXPOSTO, sob pena de afrontar a segurança 

jurídica, requer a Vossa Excelência que retifique o termo de penhora para o 

percentual de 25%, CONFORME JÁ DECIDIDO POR ESTE MM. JUÍZO EM 10 DE 

AGOSTO DE 1998,  não podendo ser objeto de nova apreciação do judiciário, pois 

trata-se de coisa julgada material. 

Por outro lado, tendo em vista a juntada do contrato de 

financiamento ocorrida em 2015, requer Vossa Excelência que retifique a penhora 

para a fração ideal de 15,98% do bem, pois, caso contrário, estará atingindo direito de 

terceiros que poderão/deverão questionar a legalidade do decisum.  

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

Sã Paulo, 18 de março de 2016. 

- E - N NDA D • . 

AB/SP N° 287.978 

f 	t 
ULA CICO E  
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Juíza de Direito. 

• 

• 

Certifico e dou f4; que conforme certidão 

imobiliária de f1.114/119 a parte ideal 
que cabe a Wilson Veneziano corresponde 

tl 25% do imOvel 3a que os outros 25% são Zi  
de 	

o 
sua esposa. 

SP. 20/07/98. 
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CONCLUSÃO 
EmP 	... 	 P. 19 

faço e:4es autos cenchwos à MM." 1u1za 	Dit eito 

De iiMA HaENA RCLLEMBERG ■"AL:11- IA 

PALERMO. 
Eu, 	
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REPUBLICA i 	PillERATIVA .  r:to BRAgTL 

ESTADO DE SÃO .PA'ULÉO 

Oficial: MARIA DA GLÓRIA COTRIM 13ARIX3SX ,  
Oficial-Maior: ÁLVARO BARBOSA 

3, 4 

ti.° CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMINYPS 
	Ne. 

JTJA ABOLIÇA-0; 3 - 	'.7-,69,p9 	3 	9 — Csctx 
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.0•
4

• 
••• 

Ne •  

.0"."  

o 
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4-4 	- 

OURO IUM550 

I f.PRIZODC *ND& DO IIRRINO • 

;t2024,1507› 

1 1 to TialtZie 
,• 

Pra9evo:ia1 de0,52356% de um terrenó gituedo'n0 Retráda -di - 084P0 Linõ, pegado ao nt2  
400, ne29* Subdietrito43ulte'AMaro, do Distrito, Município, CoMaroa e 11* Cirouneoil-
ção Imobiliária desta Capitai, com a írea de 15.000,00ms2, medindo 88,00 do frente ; 
por 7.42,90me do lado direito, da quem d" Estrada olha para o ingivel,00ntrontando,00lou• 
<mirres° exietente divig!or do prOdio situado na Estrada'ds,Pampo Limpo 120  4349 175,90m8 
do lado esquerdo confrontando com o Eep61lo de Evaristo Antonio de Oliveira, comprais 

:eado - e,Andrá Ribeiro Junior, e 98,60me nos;tundoe, oonfronteado com o Espólio de Eva 
'-risto Antonio de Olivei ra., 0 referido ime*Itel aohk-se cadastrado na Prefeituraltunioi - 
'pardssta 

 
Capital. pelo - 	 8.166.0012-5, e foi havido pelou VE/PINI,DORIe y 

; por torga da tranecri* 	246.925,' atando ~monte matriculado sob,o n 9 .102.691.; 
fraZo"amea que'oorreepoilder4 ao a 	'tinto ne 	p eituado na Afik 	andialr 
do Moo° :I 	do Edi.doio 	 do Condomínio Residenoial Calitgriia 

• 

• que ter:. á área privativa de 65 5 a2I'írea, amua do 5,17382 no estaclonamento,'Or 
respOndente a uma vaguem lugar 	terwlnado, arca oowom,do 26,268m52 ela 4..rea toía1 
de 96,958ms2, e. serponetruído no terreno acima deacrito, e objeto de Incor/hornio Imá 
biliíria, devidamente registrada Bob ng 01 na matrioula no 102.697, tudo no 29* ear£5- 
rio da Regietro de Imíveis delata 

oro Ne03320  
• 

!moa1 DRITINÀÇZO DOrnaurcurawo 

• gyaMILM 
1.942,613,32 ,  

‘_1973,1. 
	e' 

240.634•00 

AOUI,I010 DO MCDO 

gr:Goete:a  

VALOR ZR PO DATA átknoaáçxo 

:L* 

otpraR 

na 
12* 

16.10.81 
16.11.81 
16,12.81 
16,01.82 
16.02.82 
16.03.82 
16.04.82 
16.05.82 

.,X6.06.82 
16.07.82 

ealóoóció 
54,00P0a 
169,00ma 
152,owoo 
182,000m 
191,000011 
232,00000 
243,00000 
206,00000 
13200006 

1648.82 • 
. 16.09.82 

- 	.04 4,  

• •

. 
1 	 • 

" 	 1• / 

401. 	.

• 	

5 
• et 	,oe. 7  •1  

•, 

	

11 , 1 ,1111* 	É 

	

92,00000 	i 
• ! 

- 
.01 

.••• 

• .r .  

44- "i44 

• 
• 

; login çOcs no nmurc•wonco 

TAXA DR,. Ana 
TORA DR ofw- 

ESTIVA 

MOINEM DA 
arvagtowl 

Amiert:o o • 

-nuas , , 	DR 
Mann/AÇU  

'6" 
RUAM: 

DATA De VEROIRICRTO 
DA PRURIRA "Mn 
C10. 

' 1 10,471%* 3 .  PEEVTP. r  16.09.82' 16 , 10 , 82 
Air 

.4 	
, 7: CORPOSIÇA DA URDA FAMILIAR e 

4,174."4'4■,?' ' 1 4•■ .54 '' 	• 	 NOM  

* ■ 	r.'17- • • .' • 	 Jil 
I kt41: '1  dtatlf izszzuno ,--- I :$1 -`.; - anixtut ~zum 

• 

09 
4-• 

R. 

VALCR DO 'NOVEL ORMIO DA GARANTIA 

~NO 

ff' 

~RU onnaçoss 
n 04n nan á.11 

  

TOTAL  

• 

a•.* ••••■• 
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5.1 

44. 	- 

• N. 

sT 	 ,... 

BaRainga 1 0.4 YIXDA 1  Mn  

UM:UM 1 CorDIÇDES DO ~MO PIT/ICalLAR te Trem oca 

PM, *Mo D ruamo PARI =migo re mamo 1 carsnusg0 
El ctak ¡atem, oca ~uni MIPOIZCLRIA i OrrillAi Moça. 

•• 	' 	• " 	 •• 
< 

• < 

omerpslada 4. veada folta,o(*) ~OR(E2) trusersre(a) adej CONPRADOR(TS),Itaai. j4qedia a. pot 

'44mksloatede,,, Ural% • a4go opso lostroata(a) acabre O iatrral Vaiado, abrfgaadausu, per si, oras herdetr•II caloOosoris, a 

121145.10410i tittalek, a . tortar esta Toada ~pra Ima. firme • ~lassa • a raapcsadar pala adagie de direito; á* abaudo(e) i am. 
Carla. 

radattro muno  - Uai ao Leposion, tosai • &Gaia Ornato. qe• 1 partis d:sta tala naipe a babas sobr: • la&rel vaia 
do, serrroBrio per acata eacclautra to(s) OONMADOR(1t8). 
=asai:~ 	uno* gap* dispU • ari. 44 dobem-e% datarad. af! 2034• 13,03:70, o(s) TUDID9a(X 3) i 0(1) 
PROGR(S) as abrigam, ~moa • aollitari~~ta, par ~bateste diddsce olmedos da Oposta, taxas • adros •Aaurtalã lasi 

deakm odre a !lavei ora brearaderadoa 

rmsommna_mgm. o(o) Tionatomo • 	ctieltuagis) ~mu mo& se pema datai, Ia. *atu(am) asveadradas mar rutrg 

1844 doa arttroe 152 155 do Ruratas 77.077, da 24.01.%, sim ~(ai) saatribedataa da utast* Peararal, alo artasio, pua ,. 

"toe 110440.(*) si  11840•43•8 Preldtkidfrial ara air?adiaos polo Ituti.~to de i4ddatraoto .21a$••dra da Previdesola 
ladrt:arda iodai OPAS -, 	te:~ do ~Mio /3. da Liel 0,6,4)9 de al4,09.77. 
Pagageffijaa - %Da r•asedo.  parto lategruatai dada cratratai a Leda de rualbiaaato rateraata ao Impute de Triarstawia 

naatar'llv~", ~DOU* pala(e) 0OC/RittaR(101) oqui ser: asuadM 1 piastra 714 deita isirtnrieeta. 

abjeta &mu acatcate, *(a) 0001a1DO(0), a Regela' dedgmada(e) Drowca(si. )8 Preacr."' 	(E.) s  '4~1° 
dmsdal, daserita.dasa  soado ~e projeta torleaseat• aprovada pela Preadteras Desteipal da lualidade, • 
daseVitiva a earusegrams Pistas l'~~~1ro4*„~ra, dassmiabesa saiu gale davidareat• reihrieedioe pelas 
~loa *a poder ta GRIMA; 	 „ ••••• 

a - 
-a'lassauarigio &dam referida, siri otuffitada po .lo(a) IST120~12111 OGISTIWT0R(4); apua declara *atar afta 

to-esteiaosairseole ;Mame ao ollturalas, tieram• • acodWeoe 4 isreleute ~rato, eUrIgazaka-ao a amprLlias, rigareasaute, si 

:per.•*.datia .raepaitsado todas as dará,. • 	 í.*.a- • , 	• 

-1111 	 pit~rrie commeron(i)z 	' 
Ita 

!1•14.  ducaril  tiVa'a repsdf~•• jL ai:~ ao prazo ultabd~ado Inata inatramtuta. - a...o. 
"ao,raliiii_e. a•U tia ■12. e(a) DT/OGR(iS), romalai* asaste ato s  a ame direitos eralitistoo adiro ae obrar 
'd* .lagval ma Prado 1.30 (tu) doa da astitiouplo guta lho for feita pelo(a) léfflei(re) ■ 11a. ain da  

(30) MU, artio.s• • sentar soa aulesilieigimo pie *atra fautratora ~hW* pala 

da CRRDORA • do Ilasou'llecloael ta Ilab4.2444. ou Drajdzas da asa rupemsabilidada prateia, ao 

s4P 

• 

O(.) Torbize(KO), essabor(u) • logitiao(e) ptuaddor(u); Urro e,stawearborasado de quirguer sa.si rupeasubiii-
Odes' jandaia em ,artrageatteida, quita de impealaar e tozas att, sua ,data, alst %Aval deoesito:r as seacusrispraso as haa,/, do 
teatro leseao 4~ti .  laairosaats, ralé prezaste e aa adiar ~Ui da dfrdt , vaisla(4-44~), ruce 'da -ratai ,yeadda tia!, 
(U) ~(e):Col4PRADOR001), pelo peno oerto • agastado .rsterido `ao item 2, hatagralasat• recebido asa' fores da Nes 3, daelA.- 

íltets. teass, pago(s) • estl•fad.te(a), deado ao(a) IXRPRÀ101(11) plena, varal, rara i irrueggvel !matais/mi d• reto-

rta* pallgo,ipiera 111411 sais re51em:440 laa ta•P• 4,6•11•• 

'do Ojasio,iaa *CO DITID0R(123), .tas-a. a modais a& atear surataudea, da &asaria* eu Geplante., aboads-. 

lutava rumado 
a • 1/09611 

asa *Cru 
3) Md- 

1445 

5 
• • 	'4••'. 

• . 	O: 10 • 1_2 
1.11~ 

4148 atenia dwarão aáar asuelattao lffrorreo4valstaute st; a data preeilla para a llboragroa da- • 111~ 

ao iam 3 do %atro Iltasurd s  aproa a qual o(a) DITEDOR(0) setar4(1à) adrigedola) a sprusaatar 1allOGId ne 

' %ATOLO". &rant* o pagadas da austragio l davert rar asatitla ao  atra asa placa isalicativa das flaamarg 

, tu' ~et atissai• Ia ligar nabal, de fruto para a via Adiu as arara. loa moda. a rer,t 
-t 

- ta ~atida O. guampa!~ a russello da os aleaduada, a CRIOU dluipar: wa aantildra,, arapiii•t• 
Est% QIN Uri astros osàras,„ Si 111601111441! MdriaMIOGO$ fia olsorwor ro untei* awarduragi* mata.* aa att •

do ~gel ., .Y  dr projetista daa viartadatoisse tarda • oenetrator4 to aedo que muja. aleamjala a emarat~~14 do projeto 

'rali.b) .  lempreelia;r e ••••avolvl~ dade eterna &ti a ~á desiolairia, de mods -epte a 01~. soja Ifecuoada taiataapia, dmodsa 
r-“, 	t 	. - 
:Ma) liTOODIONOCOTRUTOR(A)a 4Wv4rither • enamosto dia obra. do ~cria voe • ~correm, projdos:i.saiertai: deaut 

t47.61, oirtroostaço desolo doosoustse tiprogootadod coa mu pasmada de flarmalaucte, taolausivs girai* Soo aateriata.aplieg 

Au giva torraria o•ri  tapuia aut faltaste ..,* quattada soa Trulataa; 11) 'primatar as a.elattorle
, 
 CREDORA,;" alealleffitO 

• diseurtbldneenta doa *Irar, boa anu ~aio provid:acia• qmo julgar aatuadriao ao ~ardeis d(IIai atábatorsam diste 

4" Ir=13"09.14.1.1,1!.." 11PLIA•041  titi thíbadtal uu%Ddot o),, efetwir,tirotaagebto ea par tore 	 if MN% Illiat.. 
liaa 	O de iodo a ima "eaugrIr • tlopoato ao leira "el torta perlicrar0. 	 ' . 

utagsidski2,:7 a vidorla de opa truta eate 11101110, rad feita azoliatemaant• para staite is Si 

tdri ~~~:ora eaustlia, asa Ofa• dai ~urra amalgame ruporasbilidade peta • CaiDORL'pelo• 

Utle dtiãtaa. 
- lua pragalso'ila dataria manadamada ao Pargerar• amt. 

-. 	 . 
o BEI, par 

pois a ING MIM moluotiro, Med tomar quaimpoor presidiada. taloatua 	detrativa. 
, 	• 	4 
weara0ar 

 

• aatotral umprlaurt0 dia ellisrlaa, tarou é aCedi4344 esaatustas desta ~atra 

peru istagrsata. 	 . 	 "T 

71.0~13 itrIDD  Guise naja lureotada qualquer driaida pelo ~gualdra rupoiadaral pala flaaalissoio, as afirmar:asila d atra• 

MI a. nepria~~. ~ aia abollimela as projeto, enwairl. 	oiça*. • aeserlslfiehelitlYo aprovai* *, geras coatratad.04 pirita* pg 

as 671•44a•r*ae *" ab"1"•• Pr""kho 10161x/zwr Unelloridadee, cortado, !Luto uso, u despensa, per. rutak 4(i asvi 

por  tsro 
ierkare>„.  t; ao 
es da .4oempentoe Iva 

O. ilt; apitando 
cwands.  

ar tas. 
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951 

'eaeprolagte'para4, a 	a averbaglio da tioaatraake tai registro laobilario ,to Cl esf.tactih de toda. az  reopoffleabtlIda. 
.dee e 00.005felpor ge(a): gevidaz o legal oti'emtva4es1aft1a. 
fgaitittLifflà,'" 0  leiam:ire reajzitaamoulammert orwleedo na ama proporolo da vtataaide do»Or0 ~Med& entro. trines. 

pre laidkiaterlir truta (i0)  dias da ~lauta da prlatira'prootaoto Ir o tria;atro civil da trona do raajaataaaato„.0aal-
~r;odjoatíougío posterior ao prifetro, gera efetuado as amma proporção da rarlaeld da UM ~Meada ostra * What*. 
.vIvil da titiao ratjuataziozto ourado • o triseatro civil da 4potia do rekitiztameasta. 
.1211kezugeza Ltizgtdo • demi** do praeo ~atrelada • ma vez pegas tedaa az preata•Za o  as asklpot••• do fraldo dg 
' veder:teraec-ie *alo entali do prado .  eatabalooldo mata ~trato, • go itelaUnlo quantia+, e• atrai% a =DOU durL trate& 
ao(11) DITEDOR{P} o  de uai azia mita& 1a:erguia,* poder( ser' ez1g14. bete teedatimate suta ~trato. 	 - 
21310~2/- lei atteitde • Almap da prazo *Nitratol e wea na papo taba a* prteld•See, ,a salda peraemeer'dlit~ 
der, ereta ar& de rezpoulaulUdada do neto da CeapanaGati diz Terio•eaz Oelaciala (Pen), is 14410. 1"4314114 4  
$11.41~1‘ - alt~11"én 	 4' 

ia ~o de linialdago fateopma da dívida pelo(*) DIUDOWS), ao aaido domam 11 wer pam acreemotar"fah, 
quando tuas ema, as praataamt o  *altar a &amo acuado ee atroai,. 
Aduomukiew  t2614MEZIWilii=6205a16! 	 • 

zpl'a a ~ao da dívida, é macerada ao(a) 4IEOC2(18) as dia oca ama dedip•Soa o  a ratellee•So do setar4laNg9:9 
autraordlottrliz e  para riettioll• d• Prez* de 1111~9 Ni do valor das preataibes o  dado fie o valor aliorZtaado learreepoada 
ao deli% a data (10) preut•ONI vigente. 1 Spoos ascee efetivamente se ~lidar a aart~O desejada. 

ç 	0(a) ~NE) oati(io) eloati(s) da ame a CRXDOBA figura as dotSlise Calda para e Rata= Plamadr• dÁ liabitmlio 
:amora sano beatatiddirla das a:proa "riallu,doa, para o ima de roubar diratmota do agarader a tapert:ada wirreopoedmita 
Ia ladoaisaellaa opie 1 *rateie wieluelve da ORZOCOU Iiiiia aplauda as aatortiaagio az ao ramada do (líbito adateata; broa 
• ~ala amora% ~inalado-as ato(a) DITEDOR(Z) o notam que porventura dadvar,, ar esto, vagão ~Ua i  ~aedo.' 

	

i%ttii' 	
da parto. niatiatralac .  le 	--, 

.. ......:. .,.. E.,,....... 0.):1111100013i diwilars(a) miar altata(a) do que, da •Oarriaola da 'meãs asparads Peles • alegam ''5 1, 2).0,010 	Xaeleaal da Italitizoto pira • Slatamallaemaalro da frablitaglo.. ,r•laldwaesta ta cobertarae d• aorta ,  a Ni 
*.alidee parammadia Ma) MI7UC5(L9) .:a *moa tfalee• do SANO. objeto do flaanataamette, • alalatra darad ''11r ,  dd .;taadisIo 

	

, por marno. 1 	
• 	. 

'.$ 

	

Para MI ataitaft; tia dispoata ao perlara& intsrler, ohm) 	 « adeproa~(a) a dar sook•tdadata ., 
toa, logo apto a!'iifastiorkzra dalte *Nitrato; da aNtatiNata do. segue a da °O:140491~a da azootileaeto 

abaúla, hm ama 'es igeriga(im) si Ir gozar 'Sedan aa providUoiaa taideze•• 2i Ilegtetei• deo ema 	to aliar** • :a 
~ariano& da trrentenia,reamalsádlidaden do ~roí 2) formar ai dootmantoa amei 	114W (*. a e loge~a 
agrei nua direita as age eoattra -ortatual aokuadrie do ziaitZtro, loolinive tilit oaterga da .. ,4 1 _ a.o:t podar.. azzianattrie• t 	 I .29 	 ir para ima* fia., 	 !t 	 diriè,  
~anua • aaaniea e(s) tdmatat), gude jd, eis i)InferaddiAt are a lagialago , 	 , 

* 	
a indiesimota do 

Moditri sai Tias a ser ardil*, Ne Oant de aorta Na lievaltdoe ~st*, asr4 ealaeands 	 I 9c9pletteLi O. riga 
da Neiaieirte do luta 7 do %adro MaaÈaa, casa altcraçao o& áed comideroda, prra Melte da ladeei 	o  as ezpraaaeasioto 
obalrilatid dl Tagitaitod act1beled#0 se ato accaative do Ilaloa laoloaal da PIekttaglo. 
'righkieUtpga.. ta amo da datatio las &Mija • liava objeto do presa:Ni ~ato o  • liediedzaelo a ser pega pelo Coa-; 

, ~2.8gEdi. 	_or•tiorte~ uo Pre3160  *U11~ Narad0  Ia ddesaa0  de ~•• ik mio ale mei* eu! ~Ia Puunboub'qi 
lia digie)~111), a lootiaataalio'soiraapooded.ao ando devader o  oireiredo e itiopoito ao perigrato it•pado desta algaras $ 

.,. 	 - RUBI 	 , 	 # .. 

	

..-.!:#_. 	-___,.!,. ,. 	 . 
da obarrâmala dm dimanaram eu tamillées teeporírta, á ~aliado ad(a).Dairaco(ss) p eiratto da recorrer ao I 

da Prsataggie ma aios de Perda de Remeta por Neliaprogo • 3117•1/doã teepoiírla (M); orlado pela 10 110 
da Sabitaido, gara raprir eveuteel • trezezitfiria andeeka da  

Ia isozzatptIoda do disposto ama atiagaia, e prata da ~toai  prato ~te contrato, t1earí as 
Pad sitimaro dei prieriaçOee que a casocaã o  por lationiate de'713L, tiver' ~atada mo(*) naneca(M), 

aLlustu.*Dtcaut tzRezzu  ... allemputagodaz& ' 	 .  
s 	1. ' za garehtla do leitpríatiao ora . eoztrafdo • afflefeatialo; o(*) IIMCO(S) 41(1o) 1 ORODORi o  iN primeira, leias. ezp*:. 
tedulrbipoteeao! • latrrol deitortte • *oraotarizado no fui 1. do Quadro Rareio, aliato(*) de late, ,g, de amte'ne imoammemerrio, a a 

Mt .:,.,.... 	. earaelka *Oda: '-iii* 94.119ce.itsitee 5  Zetairaae•;-  aetate&a, • ilettalaeLet em aereemereet se irrerel o  tosimpramateade-es a averbar 
i'MC 'ilittedieli aiPthamdamia no doapataett'Iteglitr• de labiais. • t 	 t 	" 	.99 

k4' 'limiar!~ - O valor doa lotei objeto aia amou% pai: .i fine de artIci4118 de éWdfs• 	1. . aezekuiado 4. eie 
' 'Ata 6 da'daadrOSaramo, reatairadia CREMA, o direito da gebdar pr000dor m aportado:Wh, mova 

	

.at 	 .49 	 " da infrael blpet•... 
*da. " " 	 ' a 	 C 	 • 	••• . 
P,AlaggiUSEM •• 0( 0) Dangli0015Uselera(a) que aio aztaUei agitem radi o  mascada, pomar •kr rodavidloattirlan k  'all 

	

- 	t 

birok, brriGhl; aplueorai, gspg4ies o  preta/Mi o  kel30.1.44 cumeada' a/z ieozeurito) pie  . da (*Ledo, eopedievidae riniatmekterpon.Mme  
ria má maammeso3se oro podiam atinglxoe bani abjeto da ~NAU • ame 

	

.f.t 	 .,.• 	 t premão contrato* 	 . 	• . • 	 . 

	

t 	 i 

	

$ 	• 

_ t_t;. i... - A tapetaas traí jpeoet• • 'meseta anataMídare peai 	 hiPotaagrlaa, 	forasreprima -- .' • par is 
V, • dotanlalaadapalo'poaroto.Lod'aw 7086, *IN podaras ser oultddia a orl • da CRJOUBA 	mit" 

	

t 	 CM Mtilla 
eu eiJ data rataria., obrigemdo...• ato) DIVXDOEt(13) a aeoltiri4az • • recos:Moer sena e !' • diviso salda. &andaras. 

,Il gu‘giateme - rara o ria do aololaor(oe) ao '04dosaeoipoteeLriao awaolonadao, o(a ) 	i(0), pht em ime 
ee ~Usar forma da direito s  eammillas(as) a' atZDDR1 ima amimo% Iroceredure., ocaio eioll• de iiiegézie iia forme U.po.tu pg 
le mitigo' i,17 lia Cádfee Civil, mesafirlado-lka podaram' irrammoakrala para asaitar(aa) ai ofetei4a smitidaa k pr41,ro4o todo* 
01 alfoz que os tareares mossagrios a tel lia, v1gora:4o o primata liazdat• atii • ~gata integiNal. do date e nelomado., 

Á 

i~imummu -.mona 

e 
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55,2' 

.1 
I 

'gari= 4°. 	u&or,'11~14"(41), ala  1w1;adta•We) ~Kir) Ia eanieriria (e) da lagwel raaidaraial alteado 
••• rama ,  laradalpl. ~ta • aa, eaoaatra •• !Aval objeto dast* maltrata, -Gil -NI • ''14•1d01; 4011~4(4-0•'• wes444-1• 46atr•  '141  

" . 
• "; roa da 160 (a•atro • odienta) dfaik, da data da aaaa..4•.44. 0i•bit•-•0 g•de :vã& 	lwapaalo: 	• 	. • 

• a? ta obet4a(m) • mie alycar, ~ar, sapreatar, alienar *a prenotar aund -are iaCral araefflada '  4•11•••tias IMO • 
1-•:.t:" • 	exprasas 0.aa.• 14asata da CR1OXIIA4 ; 	 ••• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a VARA CÍVEL 
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11 0  andar, sala 
114, Jurubatuba - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

ATO ORDINATÓRIO  

Processo Físico n°: 
	

0180847-07.1994.8.26.0002 
Classe — Assunto: 	Cumprimento de Sentença - Locação de Imóvel 
Exeqüente: 
	

Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Executado: 
	

Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4 0, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

"Ciência dos documentos e manifestação do 
executado às fls. 939/954". 

Nada Mais. São Paulo, 15 de abril de 2016. E 
Roberto Munaretto, Escrivão Judicial I. 

, Carlos 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 	 
Eu„ Carlos Roberto Munaretto, Escrivão Judicial I. 

fls. 1131



FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 	 Emitido em: 20/04/2016 08:27 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0090/2016, foi disponibilizado na página 
1457/1465 do Diário da Justiça Eletrônico em 20/04/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 84271SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 
Fernanda de Paula Cicone (OAB 287978/SP) 

Teor do ato: "Ciência dos documentos e manifestação do executado às fls. 939/954"." 

SÃO PAULO, 20 de abril de 2016. 

Carlos Roberto Munaretto 
Escrivão Judicial I 

fls. 1132



Uso exclusivo do cartório 

Horário de Entrega dos Autos ao Advogado ou Estagiário: .) I&  :  ia.  h 

7--  
( visto do Dirigen ou Escrevente 	atricula) 

os Autos à Serventia:  1:4  : 	h Horário de De 

(visto) 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRIGENTE DO 4o OFÍCIO CÍVEL DO FORO REGIONAL II - 
SANTO AMARO - COMARCA DE SÃO PAULO CAPITAL 

PROCESSO No 0.1 PO 	- 	.  gg4  

	

(número) 	 (dígito) 	(ano) 

REQUERENTE: L-V-v'' CX,CL-ct- CLe- 	tux-CLU 	/h.a..1-1/31-(2A -r1-4 cic  01'7 Lciut.,(2_ 
(Nome do Advogado ou Estagiário de Direito regularmente inscrito na OAB) 

ENDEREÇO COMPLETO: 

'-YÇÁ-La_. Oba. 	YuLetCLe-ar i-vuí9  /2 4 - 4-9 a ruickil- 
(Rua/Av., no, cidade, Estado, CEFS) 

CELULAR: 1 1  -  qq+10%/ 11•L;  TELEFONE: -  3a34028 G5 
(DDD) 	(NÚMERO) 	 (DDD) 	(NÚMERO) 

Eu, advogado/estagiário acima identificado, requeiro carga dos autos do processo 
em referência, por 01 (uma) hora, nos termos do artigo 40, § 2 0 , do Código de 
Processo Civil e normativos da Corregedoria Geral da Justiça do TJSP. 

São Paulo, t23  de  a-JZA-..c-e, 	dee201 C  . 

(assinatura do advogado/estagiário 

oAB/SP no  05 (==  

*Preencher todos os dados acima. 
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( 	) CONTESTAÇÃO 

	) GUIA 

TERMO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

) CONTRA RAZÕES DE APELAÇÃO 

( 	) LAUDO 

) A.R. 

g) PETIÇÕES 

( 	) OFICIO 

( 	) MANDADO 

( 	) CARTA PRECATÓRIA 

QUE SEGUE. 

'O 9 M M 2016 
SÃO PAULO.... 

E C EVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO. 

fls. 1134



Rua da Consolação n° 1974 — 4° andar — Consolação - São Paulo — SP — CEP 01302-001 
Tel. 3237 2365 

EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO 

AMARO 	 v 

STA 

PROCESSO N° 0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180.847-9) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL E 

IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS, tomando ciência dos documentos e 

manifestação do Executado às fls. 939/954, vem perante V. Exa se manifestar nos seguintes 

termos: 

O Executado está procurando tumultuar o processo com 

alegações infundadas. 

- A composição da renda para efeito de financiamento, 

como é público e notório, não determina a porcentagem que cada parte possui no imóvel. 

Tanto que na certidão da matrícula constam como 

proprietários WILSON VENEZIANO e sua mulher e EDISON VENEZIANO, sem constar a 

porcentagem de cada um, pois havendo dois proprietários cada qual tem 50% sobre o 

imóvel. 

fls. 1135



EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

Afora isso, não há que se falar em decisão quanto ao 

montante da penhora transitada em julgado, visto que na qualidade de fiadores WILSON 

VENEZIANO e sua mulher JOANA D'ARC DE MOURA VENEZIANO, assinaram o contrato 

de locação, assumindo a responsabilidade cada qual, solidariamente, pelo cumprimento das 

obrigações ali assumidas, o que implica na penhora da parte de cada um. 

O documento anexado pelo Executado como 

documento 1, fls. 942, dirime qualquer dúvida a respeito, visto que afirma que WILSON 

VENEZIANO é detentor de 25% e sua esposa dos outros 25%, o que totaliza os 50% 

penhorados, por serem responsáveis solidariamente. 

Como se isso não bastasse a desconsideração da 

personalidade jurídica da empresa foi deferida determinando a inclusão dos sócios no pólo 

passivo, cuja decisão transitou em julgado em 31.03.15. 

Portanto, perfeitamente correta a penhora de 50% 

(cinquenta por cento) do imóvel em questão, uma vez que o Executado e sua mulher 

possuem juntos 50% dele e EDISON VENEZIANO os outros 50% (cinquenta por cento), não 

importando, como dito acima, a forma da composição da renda para a sua aquisição. 

Isto posto, é a presente para requerer a V. Exa se digne 

indeferir o pedido de fls. 939/340, mantendo a penhora no percentual constante do termo de 

fls. 932, já expedido, como medida da mais inteira Justiça. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 02 de maio de 2016 

• 

MARIA DE LOURDES B. M. E SIQUEIRA 

OAB/SP 65.9 

Rua da Consolação n° 1974 — 4° andar — Consolação - São Paulo — SP — CEP 01302-001 	2 
Tel. 3237 2365 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a VARA CÍVEL 
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11 0  andar, sala 114, 
Jurubatuba - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro4cv@tjsp  jus.br  

Processo n° : 	 0180847-07.1994.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença 

Exeqüente: 	 Fairbanks Construcoes e Engenharia, Brasileiro 

Executado: 	 Comercial Importadora Douro Ltda., BrasileiroWilson Veneziano, Estrada do Campo 
Limpo, 560, apto. 12, Vila Prel - CEP 05777-000, São Paulo-SP, CPF 
861.346.208- 15, RG 4444664-0, BrasileiroMarco Antonio Aparecido Ferraz Machado, 
Rua Ministro Gabriel de Rezende Passos, 267, apto. 11, Moema - CEP 04521-021, 
São Paulo-SP, RG 09540970, Brasileiro 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Helena Campos Refosco 

Indefiro o requerido pelo executado Wilson. Restou preclusa a pretensão do executado vez 
que a decisão de fl. 882 já tratou do assunto e o agravo de instrumento sobre ela interposto foi desprovido. 

A penhora permanecerá averbada em 50%, ressaltando que a meação do cônjuge incidirá 
sobre o produto da alienação. 

Int. 

São Paulo, 19 de maio de 2016. 
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362 
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 24/05/2016 08:40 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0115/2016, foi disponibilizado na página 
1851/1860 do Diário da Justiça Eletrônico em 24/05/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
26/05/2016 - .Corpus Christi - Prorrogação 
27/05/2016 à 27/05/2016 - Emenda Provimento CSM 2317-2015 - Suspensão 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 
Fernanda de Paula Cicone (OAB 287978/SP) 

Teor do ato: "Indefiro o requerido pelo executado Wilson. Restou preclusa a pretensão do executado 
vez que a decisão de fl. 882 já tratou do assunto e o agravo de instrumento sobre ela interposto foi 
desprovido.A penhora permanecerá averbada em 50%, ressaltando que a meação do cônjuge incidirá sobre o 
produto da alienação.Int." 

SÃO PAULO, 24 de maio de 2016. 

Carlos Roberto Munaretto 
Escrivão Judicial I 
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TERMO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

) CONTRA RAZÕES DE APELAÇÃO 

( 	) LAUDO 

) A.R. 

( 	) PETIÇÕES 

( 	) OFICIO 

) MANDADO 

) CARTA PRECATÓRIA 

( 	) CONTESTA 

	) GUIA 

QUE SEGUE. 

!3 1 MM 201 
SÃO PAULO.... 

ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO. 
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7.1994.8.26.0002 

OR FALTA DE PAGAMENTO 

• 

EXCELENTÍSSIMA SEWHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL o\CCi/ 

Q/. 

WILSON VENEZIANO, devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, Por meio de sua advogada que esta subscreve, em atenção ao 

r. despacho de fls., vem, à presença -de Vossa Excelência, expor e requerer o 

seguinte: 

Em r. despacho de fls., Vossa Excelência determinou que o 

termo de penhora de fl. 930 fosse retificado, para que nele conste que a penhora recai 

apenas sobre 50% do imóvel objeto do termo. Em seguida, tendo em vista a existência 

de outra decisão proferida por este mesmo MM. Juízo o Executado protocolou petição 

informando acerca de decisão diversa (transitada em julgada) já existente nos autos. 

Ato contínuo, foi proferida a seguinte decisão: "Indefiro o 

requerido pelo executado Wilson. Restou preclusa a pretensão do executado, vez que a 

decisão de fl. 882 já tratou do assunto e o agravo de instrumento sobre ela interposto foi 

desprovido. A penhora permanecerá averbada em 50%, ressaltando que a meação do cônjuge 

incidirá sobre o produto da alienação". 

Ora, Excelência, A MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE FLS. 

167, PROFERIDA EM 1998 (doc.01), BEM COMO DE FLS. 174 (doc.02), AMBAS 

TRANSITADAS EM JULGADO, É MEDIDA DE DIREITO!!! Estas foram alteradas por 

este MM. Juízo às fls.882 e 930, sem embasamento jurídico ou qualquer alteração da 

realidade fática do caso em apreço. 

Veja, Excelência, em 1998 foi decidido que a penhora do bem 

deveria ocorrer apenas' sob 25% do imóvel, na mesma oportunidade que este MM. 

DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO DA COMARCA DE SÃO PAULO — SP. 

fls. 1140



DA DE A L CICONE 

B/SP N° 287.978 

Juízo decidiu que a fiadora não poderia ser atingida pelos efeitos desta ação, tendo 

em vista que NÃO FAZ PARTE DO PÓLO PASSIVO E NUNCA FEZ. 

Ora, Excelência, NOTORIAMENTE PRECLUSO ESTÁ O 

PEDIDO DE AUMENTO DE PENHORA FEITO PELA EXEQUENTE, posto que a 

penhora de 25% deve ser mantida, tendo em vista que transitada em julgado há mais 

de 20 (vinte) anos, além de estar reformando coisa julgada para prejudicar o 

Executado, incidindo no fenômeno da reformatio in pejus. 

• 

Dessa forma, não há que se falar em preclusão do pedido do 

Executado, pois ilegítimo e ilegal a reforma de decisão transitada em julgado em 1998, 

uma vez que a penhora de 25% do valor já é coisa julgada material, não podendo ser 

reformada nesta oportunidade, pois o pedido de aumento está precluso, devendo ser 

revisto, por questão de ordem pública e medida de justiça. 

ANTE O EXPOSTO, considerando a inexistência de preclusão 

do caso em apreço, requer a Vossa Excelência que seja mantida decisão de fls. 167 

(penhora de 25%) do bem, a qual fez coisa julgada material e não deve ser alterada 

por decisão posterior, sob pena de infringir em ilegalidade e injustiça. 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

São Paulo, 31 de maio de 2016. 

2 
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Certifico e dou ff,? que conforme certidã'o 
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Cu/ 

EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM". SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTO AMARO 

CD 

PROCESSO N" 1884/94  
ACÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS - CONSTRUÇÕES 
E ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos 
da MÃO DE DESPEJO em referên cia , que move contra 
COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA., tomando 
conhecimento do respeitável despacho de fls., que 
determina sua manifestação sobre o porcentual 
pertencente a WILSON VENEZIANO no imóvel 
constante da matrícula 102.697, do 11 0  Registro 
de Imóveis da Capital e, ainda, em consonância 
com a sua petição de fls., datada e protocolada 
sob n° 042926, em 23 de junho p.p., na qual 
declara a correspondência de 50% (cinqüenta por 
cento), vem perante V. Exa informar que esta teve 
como respaldo o fato de a esposa do mencionado 
senhor, JOANA D'ARC DE MOURA VENEZIANO, figurar 
na relação locaticia como fiadora, obviamente, 
juntamente com WILSON VENEZIANO e daí, entender 
que a penhora deveria recair sobre a totalidade 
do porcentual cabente ao casal, visto que, na 
realidade, cada um possui 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre o imóvel. 

Em 	sendo 	assim, 	a 
exeqüente pretende que a penhora recaia não só 
sobre o porcentual cabente a WILSON VENEZIANO 
(25%), como, também, sobre o de sua esposa (25%), 
na qualidade de fiadora, responsabilidade essa 
assumida pelo casal em questão. 

c•s 	 nnn nnnn ; t• 
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C .  

( 

1. 

fls. 1143



• 

EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

Tal pedido, 	tem por objetivo a celeridade e economia processual. 

aguardando 
for. 

É o que tinha a dizer, 
que V. Exa. determine o que de direito 

São Paulo, 29 de julho de 19 
AANO,  

419." 

• 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

C.P.F./M.F. 010705338-15 
OAB/SP 8.427 

EXM°. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTO AMARO 

PROCESSO N° 1884/94  
ACÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS - CONSTRUÇÕES 
E ENGENHARIA LTDA., por seu advogado, nos autos 
da AÇÃO DE DESPEJO em referência, que move contra 
COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA., em 
cumprimento ao respeitável despacho de fls. 160, 
que determinou a sua manifestação sobre a 
certidão de fls., concernente ao porcentual 
pertencente a WILSON VENEZIANO no imóvel 
constante da matricula 102.697, do 11° Registro 
de Imóveis da Capital, "ad cautelam", vem perante 
V. Ex., informar que, sobre ela, já se 
manifestou, nos termos de sua petição datada e 
protocolada em 29 de julho p.p., sob n° 054166. 

É o que tinha a dizer, 
aguardando que V. Exa. determine o que de direito 
for. 

São Paulo, 14 de agosto de 1998 
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— 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
Lla VARA CÍVEL 
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11 0  andar, sala 17, Vila 
Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro4cv@tjsp.jus.br  

DECISÃO 

Processo n°: 	0180847-07.1994.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença 
Exeqüente: 	Fairbanks Construcoes e Engenharia, Brasileiro 
Executado: 	Comercial Importadora Douro Ltda., BrasileiroWilson 

Veneziano, Estrada do Campo Limpo, 560, apto. 12, Vila Prel - 
CEP 05777-000, São Paulo-SP, CPF 861.346.208-15, RG 
4444664-0, BrasileiroMarco Antonio Aparecido Ferraz 
Machado, Rua Ministro Gabriel de Rezende Passos, 267, apto. 
11, Moema - CEP 04521-021, São Paulo-SP, RG 09540970, 
Brasileiro 

Mantenho a decisão anteriormente proferida. 

Nomeio perito Dr. Fernando Flávio de Arruda Simões, e-mail: 

fernando@arrudasimoes.com.Br  para realizar a avaliação do imóvel, ficando arbitrado seus 

honorários em R$ 3.300,00, devendo a parte exequente recolher os honorários em dez dias, 

exceto se pretender, nos termos do artigo 871, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

apresentar cotação do bem no mercado, trazendo aos autos a declaração de pelo menos três 

corretores imobiliários, além de outros anúncios publicitários, tornando conclusos, nessa 

hipótese, para verificação da razoabilidade das avaliações. 

Deverá a parte exequente, ainda, pesquisar junto aos órgãos 

administrativos e perante o síndico a respeito da existência de débitos ou restrições de 

natureza fiscal e condominial, comprovando nos autos, valendo a presente decisão como 

ofício, cuja veracidade pode ser confirmada no site do Tribunal de Justiça de São Paulo, ao 

síndico ou a administradora para que estes informem ao exequente o débito da unidade 

penhora, sob pena de valoração de crime de desobediência. 

Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, 

requerendo e providenciando com o necessário para sua efetivação. 

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. 

Int. 
São Paulo, 08/06/2016. 
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FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 14/06/2016 08:33 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0127/2016, foi disponibilizado na página 
177011779 do Diário da Justiça Eletrônico em 14/06/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente'à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP). 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 
Fernanda de Paula Cicone (OAB 287978/SP) 

Teor do ato: "Mantenho a decisão anteriormente proferida.Nomeio perito Dr. Fernando Flávio de Arruda 
Simões, e-mail: fernando@arrudasimoes.com.Br  para realizar a avaliação do imóvel, ficando arbitrado seus 
honorários em R$ 3.300,00, devendo a parte exequente recolher os honorários em dez dias, exceto se 
pretender, nos termos do artigo 871, inciso IV, do Código de Processo Civil, apresentar cotação do bem no 
mercado, trazendo aos autos a declaração de pelo menos três corretores imobiliários, além de outros 
anúncios publicitários, tornando conclusos, nessa hipótese, para verificação da razoabilidade das avaliações. 
Deverá a parte exequente, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e perante o síndico a respeito da 
existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos autos, valendo a 
presente decisão como ofício, cuja veracidade pode ser confirmada no site do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, ao síndico ou a administradora para que estes informem ao exequente o débito da unidade penhora, 
sob pena de valoração de crime de desobediência. Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou 
alienação, requerendo e providenciando com o necessário para sua efetivação. Em caso de inércia por prazo 
superior a 30 dias, arquivem-se os autos.Int." 

SÃO PAULO, 14 de junho de 2016. 

Carlos Roberto Munaretto 
Escrivão Judicial I 

fls. 1150



TERMO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

) CONTRA RAZÕES DE APELAÇÃO 

( 	) LAUDO 

( 	) A.R. 

(4() PETIÇÕES 

( 	) OFICIO 

( 	) MANDADO 

) CARTA PRECATÓRIA 

'ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO. 

fls. 1151



P1 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA 

CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO DA COMARCA DE SÃO 

PAULO — SP. 

Processo n°. 0180847-07.1994.8.26.0002 

AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

WILSON VENEZIANO, devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, por meio de sua advogada que esta subscreve, 

em atenção à r. decisão de fls., vem, à presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o seguinte: 

Em decisão de fls. Vossa Excelência decidiu que 

"Mantenho a decisão anteriormente proferida. (...) Por fim, deverá manifestar se 

deseja a adjudicação e/ou alienação, requerendo e providenciando com o necessário 

para sua efetivação. Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os 

autos. I nt". 

Verifica-se a abertura do prazo para que a Exequente 

informe se pretende a adjudicação e/ou alienação do imóvel, porém, não há 

que se falar em alienação do referido bem, pois a penhora apenas poderá ser 

adjudicada na matrícula, sem qualquer alienação, senão vejamos: 

c'S 

fls. 1152



Incontestável que o apartamento penhorado pertence a 

03 (três) pessoas, Wilson Veneziano (parte da ação), Joana D'Arc De Moura 

Veneziano (não  é parte da ação) e EDISON VENEZIANO (não  é parte da 

ação). 

O imóvel foi penhorado devido à dívida do Sr. Wilson, 

assim, Vossa Excelência determinou recentemente que a penhora deveria 

recair em 50% do bem, reservada à meação da esposa (não integrante do polo 

passivo da presente ação) na venda do imóvel. 

Notória a impossibilidade de penhorar fração ideal da 

Sra. Joana D'Arc e alienar o bem em apreço, tendo em vista o disposto no 

artigo 1228 do Código Civil e artigo 50  inciso XXII da Constituição Federal. 

A matéria em discussão já foi analisada pelos Tribunais 

Superiores, a título de exemplo, cita-se caso idêntico analisado no Recurso 

Especial n° 1.196.284 - RS (2010/0098746-2), no qual se verifica pelo teor do 

relatório a posição da Corte Superior, vejamos: 

"(...) Observa-se o equívoco do Tribunal a quo, já que os 
precedentes utilizados para fundamentar sua decisão não 
guardam a indispensável identidade fático-jurídica com o caso 
concreto, uma vez que versam sobre a penhora e posterior 
alienação judicial de bens indivisíveis de propriedade comum 
decorrente do regime de comunhão no casamento, 
circunstância não configurada nos presentes autos. 
O Superior Tribunal de Justiça entende que, em execução,  
a fração ideal de bem indivisível pertencente a terceiro não 
pode ser levada a hasta pública, de modo que se submete 
a constrição judicial apenas as frações ideais de 
propriedade dos respectivos executados.  
Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente: 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. 
REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 
SÚMULA 7/STJ. BEM INDIVISÍVEL. CO-PROPRIEDADE. 
PENHORA. HASTA PÚBLICA. 
Firmada na instância ordinária a premissa de que o bem 
penhorado é indivisível, a modificação deste entendimento 
exigiria incursão na seara fático-probatória. Incidência da 
Súmula 7/STJ. 
"Em sede de execução, a fração ideal de bem indivisível 
pertencente a terceiro não pode ser levada à hasta pública, de 
modo que se submete à constrição judicial apenas as frações 

2 

fls. 1153



•-' 

ideais de propriedade dos respectivos executados" (REsp 
596.434/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU 23.11.07). 
Recurso especial conhecido em parte e provido. 
(REsp 6952401PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 13/05/2008, DJe 21/05/2008)" (grifo 
nosso) 

v;9.Y 
1/' 

Verifica-se que a jurisprudência do STJ é uníssona a 

respeito do tema, conforme se verifica também na análise do Recurso Especial 

n° 596.434 - RS (2003/0176162-4) que decidiu acerca da impossibilidade de a 

penhora atingir bem de terceiro, devendo restringir-se apenas à parte 

executada, concluindo que o direito do meeiro sobre os bens não pode ser 

substituído pelo depósito da metade dos valores decorrentes da alienação. 

Extrai-se trecho do aresto, in verbis: 

"(...) Ministro Barros Monteiro, os Ministros Eduardo Ribeiro, 
relator do Recurso Especial n. 111.179, e Carlos Alberto 
Menezes Direito, relator do Recurso Especial n. 184.618, 
quando trataram do tema da preservação da meação da 
mulher casada, consideraram em seus votos que "o direito  
do meeiro sobre os bens não pode ser substituído pelo 
depósito da metade dos valores obtidos em hasta  
pública".  Defendem a idéia de que a meação protegida diz 
respeito ao bem em si, insubstituível pela pecúnia. 
(...) Conforme o entendimento do Min. Barros Monteiro ao 

julgar o Resp 89.167-PR, "o direito do meeiro sobre os  
bens não pode ser substituído pelo depósito da metade  
dos valores obtidos com a hasta pública".  

(...) 
Diante dessas considerações, entendo que a inteligência do 
artigo 1.046, caput e § 3 0, do CPC criou óbice à alienação 
judicial do bem em sua integralidade; de modo que não se 
deve reservar ao terceiro apenas a quantia correspondente 
ao resultado do praceamento do bem indivisível.  
Pensamento diverso, sem dúvida, importaria numa modalidade 
de expropriação forçada., instituto que não se compatibiliza 
com o referido dispositivo processual." (grifos nossos) 

Dessa forma, evidente que a fração ideal de bem 

indivisível pertencente a terceiros (in casu, Joana D'Arc e Edison Veneziano) 

não pode ser levada a hasta pública, devendo a constrição judicial incidir 

apenas sobre a fração ideal de propriedade do respectivo executado, conforme 

pacificado nos precedentes do STJ. 

3 
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Por fim, cumpre ressaltar que o deferimento de alienação 

do imóvel encontra-se obstaculizado, tendo em vista a incidência do instituto da 

prescrição, isso porque, há mais de 10 (dez) anos foi decretada a penhora e 

realizada a averbação na matrícula do bem, não havendo como oportunizar 

(reabrindo prazo de matéria transitada em julgado) ao Exequente, pois a 

medida está preclusa. 

ANTE O EXPOSTO, considerando os motivos de fato e 

de direito supracitados, requer a Vossa Excelência que seja determinada 

apenas constrição do bem penhorado, recaindo a penhora apenas sobre a 

fração ideal de propriedade do executado, tendo em vista a impossibilidade de 

alienação do bem. 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

São Paulo, 20 de junho de 2016. 

•-' 

• 

RNANDA DE PAULA CICONE 

AB/SP N° 287.978 

4 
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TERMO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

( 	) CONTRA RAZÕES DE APELAÇÃO 

5 

( 
) LAUDO 

( 	•) A.R. 

(t,. 	) PETIÇÕES 

( 	) OFICIO 

) MANDADO 

( 	) CARTA PRECATÓRIA 

( 	) CONTESTAÇÃO 

'2 9 JUN 2016  

ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO. 

fls. 1156



EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXIIII° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO 

AMARO 

STA 

PROCESSO N°0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180.847-9) 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL E 

IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS, achando-se o representante legal da 

Exequente ausente da ,  Capital, devendo retomar até o início da próxima semana, em 

cumprimento ao respeitável despacho de fls., vem perante V. Exa, requerer uma dilação de 

prazo de mais dez dias  para poder se manifestar qual a melhor opção ante as duas 

constantes no referido despacho. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 21 de junho de 2016 

6 
MARIA DE LOURDES B. M. DE SIQUEIRA 

OAB/SP 65.988 

Rua da Consolação n° 1974 — 4° andar — Consolação - São Paulo — SP — CEP 01302-001 
	

1 
Tel.: 3237 2365 
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TERMO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

( ) CONTRA RAZÕES DE APELAÇÃO 

( 	) LAUDO 

) A.R. 

( 	) PETIÇÕES 

( 	) OFICIO 

( 	) MANDADO 

• 	) CARTA PRECATÓRIA 

( 	) CONTESTAÇÃO 

( 	) GUIA 

QUE SEGUE. 

SÃO PAULO.... 

ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

fls. 449 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração IP 
2016353-28.2016.8.26.0000/50000, da Comarca de São Paulo, em que é agravante 
FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA., são agravados COMERCIAL 
E IMPORTADORA D'OURO LTDA. e WILSON VENEZIANO. 

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 3? Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Rejeitaram os embargos. 
V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Desembargadores ARTUR MARQUES 
(Presidente sem voto), MORAIS PUCCI E FLAVIO ABRAIVIOVICI. 

São Paulo, 30 de maio de 2016. 

Melo Bueno 
Relator 

Assinatura Eletrônica 

fls. 1159
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA: SÃO PAULO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO — 4a V. CÍVEL 

MBARGANTE: FAIRBANICS CONSIRMES E ENGENHARIA LIDA 

EMBARGADO: COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LIDA E OUTRO 

HUERESSADO (S): UAI:1 UNIBANCO S/A 

VOTO N° 37329 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO — Omissão — Contradição — 

Inexistência — Rediscussão da matéria — Caráter Infringente - 

Recurso rejeitado. 

Embargos de declaração opostos ao v. acórdão de fls. 

438/441, por meio dos quais visa a embargante sanar omissão e contradição no 

julgado, relativo à concessão de efeito suspensivo ao recurso, sem que tenha 

sido requerido tal processamento; ao fato do sócio/fiador Edgard já estar incluído 

no polo passivo como corresponsável pelo cumprimento da obrigação decorrente 

do contrato de locação; ao disposto na cláusula 19a icapur e §1° do contrato; 

desistência do beneficio do artigo 835 do CC/2002; necessidade de comunicação 

expressa ao credor quanto ao desligamento da empresa. 

É o relatório. 

Embargos de Declaração o° 2016353-28.2016.8.26.0000/50000 -Voto o° 37329 	 2-g 
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11111~LACINIPTCa 

  

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

0\5\)1 

Com efeito, o v. acórdão embargado não se ressente 

das imperfeições reclamadas, uma vez que se baseou no conjunto probatório dos 

autos e em precedentes jurisprudenciais para a conclusão do julgado. 

Inicialmente, inexiste omissão quanto ao pedido de 

reconsideração a fls. 303, eis que a decisão que concede o efeito suspensivo ao 

agravo de instrumento não é passível de recurso, verificando-se tão somente a 

manifestação do poder discricionário do relator, nos termos do artigo 527, 111, 

parágrafo único, do CPC/73. Ao decidir pela concessão ou não do efeito 

suspensivo ao agravo de instrumento, o relator realiza juízo de valor dentro dos 

elementos fáticos e probatórios constantes dos autos, agindo dentro da mais 

absoluta legalidade, nos termos do artigo 131 do CPC/73. 

Ademais, o julgado embargado expressamente dispôs 

que: "cumpre ressaltar que, a sentença faz coisa julgada entre as partes, nas 

quais ela é dada (CPC/73, art. 472). Assim, verificando-se que os fiadores não 

fizeram parte no processo de conhecimento, contra eles não se formou o título 

executivo judicial, razão pela qual não podem sofrer os efeitos da execução 

consoante o disposto na Súmula 268, do STJ, que dispõe que "o fiador que não 

Integrou a relação processual na ação de despejo não responde pela execução do julgado." 

Logo, como fiadores, os ex-sócios Edgar e Savério, são partes ilegítimas para 

comporem o polo passivo da execução." 

Por oportuno, 	restou 	ainda 	explicitado 	a 

impossibilidade de se penhorar bens de ex-sócio retirante que deixou a 

sociedade há mais de 20 anos, cujo reconhecimento da ausência de 

responsabilidade é medida que se impõe, nos termos dos artigos 1003, parágrafo 

único, 1032 e 1057, parágrafo único, todos do CC. Destacou-se, por derradeiro, 

que "ainda que se considerasse a aplicação do Código Civil de 1916, vigente à 

época dos fatos, verifica-se que não havia previsão legal da limitação temporal 

quanto à responsabilidade do sócio retirante. Portanto, o sócio que se retira 

regularmente da sociedade, não pode responder de forma eterna pelas 
Embargos de Declaração n° 2016353-282016.8.26.0000/50000 -Voto tf 37329 	 3-g 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

d i 
. Obrigações que assumiu enquanto componente da empresa, sendo de rigor o 	o 

.., 
ir. 
z 

02 
o 

2 

	

Posto isto, inexiste violação aos dispositivos legais em 	o 
que se funda a tese da embargante, sendo certo que da forma como lançado o 

grecurso pretende reabrir discussão de matéria já arguida e apreciada por esta C. 
u. 

	

Câmara, inadmissível no âmbito restrito destes embargos, motivo pelo qual, dado 	O 
CL 

o seu caráter infringente, não merece prosperar a irresignação manifestada. 
E 

o Ante o exposto, rejeito os embargo& ,0 

co 
To FERNANDO MELO BUENO FILHO 	 c 
co Desembargador Relator 	 o 

indeferimento de suas inclusões no polo passiva da demanda': 

e- 

rs) 
E a) 

(431 

O 

O 

e 
_o 

o 
"E Embargos de Declaração n° 2016353-28.2016.8.26.0000/50000 -Voto n°37329 	 4-g 
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11111111MM. ASMA PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SJ 3.3.6.1 - Sent. de Proces. da 35a Câmara de Dir. Privado 
Pátio do Colégio, n° 73, 9° andar - Páteo do Colégio - Sala 911 - 
Sé - São Paulo/SP - 3104-6310 

Cl 
et romano DE ItM 

CERTIDÃO 

• 

Processo n°: 
Classe — Assunto: 
Agravante 

Agravado 

Relator(a): 
órgão Julgador: 

2016353-28.2016.8.26.0000/50000 
Embargos de Declaração - Locação de Imóvel 
FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 
LTDA. 
COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA. e 
outro 
Melo Buem) 
35 Câmara de Direito Privado 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 24/06/2016. 

São Paulo, 27 de junho de 2016. 

CRISTIAN1 APARECIDA MACIEL - Matricula: M809506 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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JUNTADA  

Certifico e dou fé que nesta data, junto aos autos 

( ) A.R. 

,r) a(s) Petição(ões) 

( ) o(s) Mandado(s) 

) o(s) Oficio(s) 

) a(s) Carta(s) Precatória(s) 

) a(s) Contestação(ões) 

) a(s) Guia(s) 

) Apelação 

) Contrarrazões 

que segue(m). 

São Paulo, 06/07/2016 

Eu, 	 Escrevente, subscrevi. 

fls. 1164
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, 

P? EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 0\g 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA dl/EL DO FORO REGIONAL DE SAN 

AMARO 

STA 

PROCESSO N°0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180.847-9i 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL E 

IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS, vem, perante V. Exa, requerer a juntada do 

incluso comprovante de depósito dos honorários do Perito FERNANDO FLÁVIO DE 

ARRUDA SIMÕES (doc. 1) 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 29 de junho de 2016 

• 
, 

IÁLUI___— 
MARIA DE LOURDES B. M. DE SIQUEIRA 

OAB/SP 65.e88 

Rua da Consolação n° 1974 — 4° andar — Consolação - São Paulo — SP — CEP 01302-001 
	

1 
Tel.: 3237 2365 
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I Data de Vencimento 

Contra Apresentação 
I Valor Cobrado 

3.300,00 

Autenticação Mecanica 

e 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Autor: FAIRBANKS CONSTRUCOES E ENGENH 
E  Réu: WILSON VENEZIANO 

SAO PAULO F. STO AMARO -4 VARA CIVEL 
Processo: 0180847.07.1994.8.26.0002 - ID 081020000048718013 
GUIA C/ NÚM. CONTA JUDICIAL DISPONÍVEL NO DIA SEGUINTE AO 
PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL 
Texto de Responsabilidade do Depositante: para pgto dos hono 
rários do Perito Fernando F. de A Simões 

CEDENTE: BANCO DO BRASIL S/A 	 RECIBO DE SACADO 
Nome do Cliente 

FAIRBANKS CONSTRUCOES E ENGENH 
Agência! Código do Cedente 

2234 / 99747159-X I Noseo Numero 

16107880058234016 
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Intimação - Nomeação - Processo físico 0180847-07.1994.8.26.0002 
CARLOS EDUARDO DE SOUZA 
Enviado: segunda-feira, 11 de julho de 2016 16:37 
Para: 	arrudasimoes@arrudasimoes.com.br  
Prioridade: Alta 

Pelo presente fica o perito Dr. Fernando Flávio de Arruda Simões intimado da nomeação com perito judicial 
nos autos físicos 0180847-07.1994.8.26.0002, devendo iniciar os trabalhos, nos termos da decisão de fls. 
972. 

Carlos Eduardo de Souza 
Chefe de Seção Judiciário 
4° Oficio Cível do Foro Regional II- Santo Amaro 
Avenida das Nações Unidas, n° 22.939 - 11 0  Andar, Sala 17 
CEP: 04.795-100 
Telefone: (11) 5541-8425 
E-mail do servidor: ceduardo2tiso.ius.br  

E-mail da unidade: stoamaro4cv@tispjus.br  

Intimação - Nomeação - Processo físico 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página 1 de 1 

https://correio.tj  sp.jus.br/OWA/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAAAFpBvd36kbS.. . 11/07/2016 
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Retransmitidas: Intimação - Nomeação - Processo físico 0180847-07.1994.8.26.0002 Página 1 de 1 

Retransmitidas: Intimação - Nomeação - Processo físico 0180847- 
07.1994.8.26.0002 
Microsoft Outlook 
Enviado: segunda-feira, 11 de julho de 2016 16:37 
Para: 	CARLOS EDUARDO DE SOUZA 
Prioridade: Alta 

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de 
destino não enviou uma notificação de entrega: 
arrudasimoesaarrudasimoes.com.br  (arrudasimoegaarrudasimoes.com.br ) 
Assunto: Intimação - Nomeação - Processo físico 0180847-07.1994.8.26.0002 

https://correio.tj  sp.jus.br/OWA/?ae=Item&t=REPORT.IPM.Note.Relayed.DR&id=Rg.. . 11/07/2016 

fls. 1168



ARRUDA SIMÕES 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA fi VARA 

PROCESSO: 

AUTOR: 

REU: 

FERNANDO FLÁVIO DE ARRUDA SIMÕES, 
engenheiro, perito judicial, nomeado nos autos em epígrafe, venho por 
meio desta autorizar meu funcionário WALAS PEREIRA DA SILVA 
44.508.363-3 a retirar processos e mandados de levantamento judicial. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo, 	de 	e 2016. 

	

(if 	 
FERNANDO F AVIO DE ARRUDA SIMÕES 
Engenheiro - 	A 060.142.679-8 
Membro Titu ar do IBAPE. 

ARRUDA SIMÕES - Consultoria, Avaliações & Perícias S/S Lida 
Rua Paes de Araújo, 155 - c.3 - CEP 04531-090 - ltaim Bibi - Tel.: (11) 3079 4633 - Fax: (11) 3079 4805 

Site: www.arrudasimoes.com.br 	e-mail: arrudasimoes@arrudasimoes.com.br  
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TERMO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

( 	) CO1TRA RAZÕES DE APELAÇÃO 

LAUDO 

( 	) A.R. 

( 	) PETIÇÕES 

	) OFICIO 

( 	) MANDADO 

( 	) CARTA PRECATÓRIA 

( 	) CCNTESTAÇÃO 

( 	• ) GUIA 

QUE SEGUE. 

SÃO PAULO.— 
2 7 OUT 2016 

ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO. 

fls. 1170



ARRUDA SIMÕES 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA CÍVEL DE 
SANTO AMARO 

PROCESSO: 0180847-07.1994.8.26.0002 

FERNANDO FLÁVIO DE ARRUDA SIMÕES, 
engenLro, perito judicial, nomeado nos autos da ação 
CUMOMENTO DE SENTENÇA ajuizada por FAIRBANKS 
CONSETRUÇÕES E ENGENHARIA contra COMERCIAL 
INPORTADORA DOURO LTDA , vem muito respeitosamente solicitar 
o praz i adicional de 30(trinta) dias em decorrência do signatário não ter 
conseguido vistoriar o imóvel ate a presente data.. 

I-- 
til 

à 
cs 
	 Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 12 de agosto de 2.016. 

FERN • ' I B O FLÁVIO DE ARRUDA SIMÕES 
Enge eiro - CREA 060.142.679-8 
Membro Titular do IBAPE. 

ARRUDA SIMÕES - Consultoria, Avaliações & Perícias S/S Ltda 
Rua Paes de Araújo, 155- c.3 - CEP 04531-090 - Itaim Bibi - Tel.: (11) 3079 4633 - Fax: (11) 3079 4805 

Site: www.arrudasimoes.com.br 	e-mail: arrudasimoes@arrudasimoes.com.br  
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BANCO DO BRASIL 

SAO PAULO ( SP), 12 de Agosto de 2016.   

Excelentíssimo a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a Vt.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juízo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 	01801347.07.1994.8.26.0002 
Reu: 	 WILSON VENEZIANO 
CPF/CNPJ: 	861.346.208-15 
Autor: 	 FAIRBANKS CONSTRUCOES E ENGENH 
CPF/CNPJ: 	50.601.558/0001-09 
Valor original: 	R$ 3.!300,00 
Agência depositária: 5905:- 6 PODER JUDICIARIO 
N.° da conta judicial: 300133373761 
N.° da parcela: 
	

1 
Data do depósito: 
	

29.06.2016 
Depositante: 
	

FAIRBANKS CONSTRUCOES E ENGENH 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil S.A. 
PODER JUDICIARIO 
R.QUINZE DE NOVEMBR0,111 
SAO PAULO - SP . 

Excelentíssimo(a) Senhor(a Juiz(a) de Direito 
4 VARA CIVEL 
SAO PAULO F. STO AMARO - SP. 

ike23102 	
Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 SISBB 12054- bb.com.br  - Central de Atendimento 813 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) -ilv 
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ARRUDA SIMÕES 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 42  VARA CÍVEL 
DE SANTO AMARO 

PROCESSO: 0180847-07.1994.8.26.0002 

e 

lel 
—4 

• 

763 

TN! 

•••, 

C". 

tS1 

.414. 

‘7 

FERNANDO FLÁVIO DE ARRUDA SIMÕES, 
engenheiro, perito judicial, _nomeado nos autos da, ação 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ajuizada por FAIRBANKS 
CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA contra COMERCIAL 
IMPORTADORA DOURO LTDA. E OUTROS, tendo realizado todos 
os estudos e diligências atinentes ao caso, vem mui respeitosamente 
apresentar o seguinte 

LAUDO AVAtliktÓRIO 
ARRUDA SIMÕES - Consultoria, Avaliações & Perícias S/S Ltda 

Rua Paes de Araújo, 155 - c.3 - CEP 04531-090 - Itaim Bibi - Tel.: (11) 3079 4633 - Fax: (11) 3079 4805 
Site: www.arrudasimoes.com.br 	e-mail: arrudasimoes@arrudasimoes.com.br  
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ARRUDA SIMÕES 

2 

t- PRELIMINARES 

O presente laudo objetiva a determinação do valor de mercado 
do imóvel situado na Estrada do Campo Limpo n° 560 apto 12 do Edifício 
Santa Barbara, no bairro Vila Prel, matriculado sob n 2. 286.858 perante o 
11 2  Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo e penhorado às fls. 167 
dos autos. 

A avaliação do imóvel será executada de acordo com norma 
técnica da ABNT - NBR 14.653-2 - Avaliação de Bens - Parte 2: Imóveis 
Urbanos. 

2.- VISTORIA 

21.- LOCAL 

O imóvel em questão está localizado na Estrada do Campo 
Limpo n° 560 apto 12 do Edifício Santa Barbara, no bairro Vila Prel setor 
168 quadra 166 da Planta Genérica de Valores elaborada pela 
Municipalidade de São Paulo. 

A Estrada do Campo Limpo é provida de todos melhoramentos 
públicos essenciais, estando localizada nas proximidades da ,Avenida 
Carlos Caldeira Filho. 

A ocupação local é constituída predominantemente por 
edificações residenciais e edifícios de apartamentos de padrão médio e 
comércio de Âmbito Local. 

ARRUDA SIMÕES - Consultoria, Avaliações & Perícias $/S Ltda 
Rua Paes de Araújo, 155- c.3 - CEP 04531-090 - Itaim Bibi - Tel.: (11) 3079 4633 - Fax: (11) 3079 4805 

Site: www.arrudasimoes.com.br 	e-mail: arrudasimoes@arrudasimoes.combr  
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ARRUDA SIMÕES 

3 

242.- BENFEITORIAS 

GERAL 

Sobre o terreno encontra-se erigido 1(um) edifício destinado ao 
uso residencial, apresentando o prédio em questão fachada massa raspada 
sobre blocos; piso cerâmico; paredes alvenaria resvestidas; fechamento em 
alvenaria, sendo constituído de terreo subsolo destinado a garagem, 
pavimento térreo com guarita, - hall e 4(quatro) pavimentos superiores com 
4(quatro) apartamentos por andar, perfazendo um total de 16(dezeseis) 
unidades residenciais. 

O hall social do térreo do edifício apresenta piso ardozia; 
paredes revestidas em pintura látex sobre massa corrida; forro de laje e 
porta de vidro. O hall social do andar apresenta piso em ardozia; paredes 
revestidas em pintura látex sobre massa corrida; forro de laje. 

242.2.- UNIDADE AUTÔNOMA 

A unidade avalianda apresenta as seguintes dependências e 
acabamentos construtivos: 

2 SALAS DE ESTAR: Piso ardozia; paredes revestidas em• pintura látex 
sobre massa corrida; forro de laje; esquadria de alumínio com vidro liso. 

SALA DE JANTAR: Piso ardozia; paredes revestidas em pintura látex 
sobre massa corrida; forro de laje; esquadria de alumínio com vidro liso. 

3 DORMITÓRIOS: Piso ardozia; paredes revestidas em pintura látex 
sobre massa corrida; forro de laje; esquadria de alumínio com vidro liso. 
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BANHEIRO: Piso cerâmico; paredes revestidas em azulejos; forro em 
laje; vaso sanitário e lavatório em louça branca; esquadria alumínio com 
vidro liso. 

COZINHA: Piso cerâmico; paredes revestidas em azulejos; forro em laje; 
pia granito; esquadria alumínio com vidro liso. 

ÁREA DE SERVIÇO: Piso cerâmico; paredes revestidas em azulejos; 
• forro em laje; tanque em louça; esquadria alumínio com vidro liso. 

A unidade em questão possui 1(uma) vaga indeterminada na 
garagem, área privativa de 65,52m 2, área comum de 26,268m 2, totalizando 
a área de 96,95m2  e ocupando uma fração ideal de terreno de 0,5253%. 

O apartamento classifica-se de acordo com o estudo "Valores 
de Edificações de Imóveis Urbanos — IBAPE/SP — versão 2006", na classe 
1 — Residencial, grupo 1.3.- Apartamentos, no item L3.3.- Apartamentos 
Padrão Médio. 

A vida útil da edificação corresponde a 60 anos, possuindo o 
• imóvel a idade estimada de 18 anos, de modo que a idade em percentual 

da vida referencial corresponde a 0,30 ou 30%. 

O estado de conservação da edificação se enquadra no item "c) 
regular", segundo a graduação que consta do quadro A do item 5.9 do 
referido estudo. 

•-••■•, 
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2.3.- CADASTRAMENTO FOTOGRÁFICO 

Apresentamos neste tópico, via documentação fotográfica a 
situação do imóvel sub-judice na época da vistoria. 

FOTO 1: ESTRADA DO CAMPO LIMPO DEFRONTE AO IMÓVEL. 
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FOTO 2: ESTRADA DO CAMPO LIMPO EM SENTIDO CONTRÁRIO. 

ARRUDA SIMÕES - Consultoria, Avaliações & Perícias S/S Ltda 
Rua Paes de Araújo, 155 - c.3 - CEP 04531-090 - Itaim Bibi -  Tel.: (11)  3079 4633 - Fax: (11) 3079 4805 

Site: www.arrudasimoes.com.br 	e-mail: arrudasimoes@arrudasimoes.com.br  

fls. 1178



ARRUDA SIMÕES 

FOTO 3: ENTRADA DO CONDOMÍNIO. 
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__ FOTO 4: ENTRADA DO EDIFÍCIO. 
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FOTO 5: HALL DE ENTRADA. 
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FOTO 6: SALA DE ESTAR 1. 
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FOTO 7: SALA DE ESTAR 2. 
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FOTO 8: DORMITÓRIO 1. 
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FOTO 9: DORMITÓRIO 2. 
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FOTO 10: BANHO. 
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FOTO 11: COZINHA. 
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FOTO 12: ÁREA DE SERVIÇO. 
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FOTO 13: ÁREA EXTERNA DO CONDOMÍNIO. 
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FOTO 14: ESTACIONAMENTO DE VEICULOS. 
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3 AVALIAÇÃO DO IMÓVEL 

O valor de mercado do imóvel será obtido através do Método 
Comparativo Direto de Dados de Mercado, considerando a situação do 
imóvel no estado atual. 

3.1.- METODOLOGIA DE CÁLCULO 

Para determinação do valor unitário de venda do imóvel, foi 
utilizado do software Geoavaliar indicado e reconhecido pelo IBAPE/SP, 
tendo sido analisados os seguintes parâmetros para a homogeneização dos 
elementos: 

FATOR OFERTA: O fator oferta representa um deságio em relação ao 
valor pedido no mercado em função da natural elasticidade dos negócios 
caracterizada pela relação entre o valor ofertado do imóvel e o valor 
efetivado do negócio. Em consulta às imobiliárias da região apuramos que 
o deságio atualmente praticado no mercado para apartamentos é da ordem 
de 10%(dez por cento). 

FATOR ATUALIZAÇÃO: O signatário não utilizará a atualização dos 
paradigmas pelos índices inflacionários, uma vez que os valores de 
mercado permanecem estáveis, não acompanhando a variação 
inflacionária ocorrida entre a data da pesquisa e a data do laudo. 

FATOR LOCALIZAÇAO: Transposição de unitários através da Planta 
Genérica de Valores elaborada pela Municipalidade de São Paulo em 
dezembro de 2.001, apresentando para a Estrada do Campo Limpo setor 
168 quadra 166 o índice fiscal 900,25. 

O cálculo do fator localização é obtido pela relação direta entre 
os índices fiscais do avaliando e dos comparativos, bem como o cálculo da 
diferença em reais obtida em relação ao valor unitário original:' 
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FATOR PADRÃO CONSTRUTIVO: Verificação da correlação entre os 
padrões construtivos do avaliando e dos comparativos, em conformidade 
com o estudo Valores de Edificações de Imóveis Urbanos — IBAPE/SP. A 
edificação sub-judice, encontra-se classificada como classe Residencial, 
no grupo Apartamentos Padrão Médio, apresentando o fator 1,410. 

O cálculo do fator padrão construtivo é obtido pela relação 
direta entre os índices constantes do estudo Valores de Edificações de 
Imóveis Urbanos — IBAPE/SP referentes ao avaliando e aos dados 
amostrais, bem como o cálculo da diferença em reais em relação ao valor 
unitário original. 

FATOR DE OBSOLESCÊNCIA: Avaliação da correlação entre fatores 
de depreciação da edificação avalianda e dos comparativos em função do 
obsoletismo, do acabamento e do estado de conservação da edificação, em 
conformidade com o estudo Valores de Edificações de Imóveis Urbanos — 
IBAPE/SP. 

O fator conservação-obsolescência é obtido pela relação direta 
entre os índices de obsolescência e conservação do avaliando e dos 
comparativos, calculados em conformidade com o estudo Valores de 

•  Edificações de Imóveis Urbanos — IBAPE/SP, bem como o cálculo da 
diferença em reais em relação ao valor unitário original. 

O fator de adequação ao obsoletismo e ao estado de 
conservação (FOC), é determinado pela seguinte expressão: 

FOC = R + K x (1-R), onde: 
R = Coeficiente residual correspondente ao padrão 
K = Coeficiente de Ross/Heideck 

O coeficiente residual será obtido através do tipo e do padrão 
do imóvel conforme tabela 1, a seguir reproduzida: 
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TABELA 1 

CLASSE TIPO PADRÃO VIDA REFERENCIAL— 

"Ir"- (anos) 

VALOR RESIDUAL 

- 	 - (%) 

RESIDENCIAL BARRACO RÚSTICO 

SIMPLES 10 O 

CASA RÚSTICO 60 20 

PROLETÁRIO 60 20 

ECONÔMICO 70 20 

SIMPLES 70 20 

MÉDIO 70 20 

SUPERIOR 70 20 

FINO 60 20 

LUXO 60 20 

APARTAMENTO ECONÔMICO 60 20 

SIMPLES 60 20 

MÉDIO 60 20 

SUPERIOR 60 20 

FINO 50 20 

LUXO 50 20 

COMERCIAL ESCRITÓRIO ECONÔMICO 70 20 

SIMPLES 70 20 

MÉDIO 60 20 

SUPERIOR 60 20 

FINO 50 20 

LUXO 50 20 

GALPÓES 
,  

RUSTICO 60 20 

SIMPLES 60 20 

MÉDIO 80 20 

SUPERIOR 80 20 

COBERTURAS RÚSTICO 20 10 

SIMPLES 20 10 	- 

SUPERIOR 30 10 

No presente caso, imóvel residencial, tipo apartamento, padrão 
médio, a vida referencial corresponde a 60 anos e o valor residual equivale 
a 20%. 

A vida útil da edificação corresponde a 60 anos, possuindo o 
imóvel a idade estimada de 18 anos, de modo que a idade em percentual 
da vida referencial corresponde a 0,30 ou 30%. 

O estado de conservação da edificação será classificado de 
acordo com a graduação que consta do quadro A, a seguir: 
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QUADRO A 

Ref. 
ESTADO DA 	I 

I 	EDIFICAÇÃO: 
Depreciação I 

(%) 
Características  

a Nova 0,00 Edificação nova ou com reforma geral e substancial, com menos de 
dois anos, que apresente apenas sinais de desgaste natural da pintura 
externa. 

b 
Entre nova e 

regular 0,32 
Edificação nova ou com reforma geral e substancial, com menos de 
dois anos, que apresente necessidade apenas de uma demão leve de 
pintura para recompor a sua aparência. 

c Regular 2,52 

Edificação seminova ou com reforma geral e substancial entre 2 e 5 
anos, cujo estado geral possa ser recuperado apenas com reparos de 
eventuais fissuras superficiais localizadas e/ou pintura externa e 
interna. 

d 
Entre regular e 

necessitando 
reparos simples 

8,09 _ 
Edificação seminova ou com reforma geral e substancial entre 2 e 5 
anos, cujo estado geral possa ser recuperado com reparo de fissuras e 
trincas localizadas e superficiais e pintura interna e externa. 

e Necessitando de 
reparos simples 

.18,10 

Edificação cujo estado geral possa ser recuperado com pintura interna 
e externa, após reparos de fissuras e trincas superficiais generalizadas, 
sem recuperação do sistema estrutural. Eventualmente, revisão do 
sistema hidráulico e elétrico. 

f 
Necessitando de 

reparos de simples a 
importantes 

33,20 

Edificação cujo estado geral possa ser recuperado com pintura interna 
e externa, após reparos de fissuras e trincas, com estabilização e/ou 
recuperação localizada do sistema estrutural. As instalações 
hidráulicas e elétricas possam ser restauradas mediante a revisão e 
com substituição eventual de algumas peças desgastadas naturalmente. 
Eventualmente possa ser necessária a substituição dos revestimentos 
de pisos e paredes, de um, ou de outro cômodo. Revisão da 
impermeabilização ou substituição de telhas da cobertura. 

g 

, 

Necessitando de 
reparos importantes 5260 , 

Edificação cujo estado geral possa ser recuperado com pintura interna 
e externa, com substituição de panos de regularização da alvenaria, 
reparos de fissuras e trincas, com estabilização e/ou recuperação de 
grande parte do sistema estrutural. As instalações hidráulicas e 
elétricas possam ser restauradas mediante a substituição das peças 
aparentes. A substituição dos revestimentos de pisos e paredes, da 
maioria dos cômodos, se faz necessária. Substituição ou reparos 
importantes na impermeabilização ou no telhado. 

Necessitando de 
reparos importantes 

a edificação sem 
valor 

75,20 

Edificação cujo estado geral seja recuperado com estabilização e/ou 
recuperação do sistema estrutural, substituição da regularização da 
alvenaria, reparos de fissuras e trincas. Substituição das instalações 
hidráulicas e elétricas. Substituição dos revestimentos de pisos e 
paredes. Substituição da impermeabilização ou do telhado. 

i Sem valor 100,00 Edificação em estado de ruína. 

No presente caso o estado de conservação da construção se 
enquadra no item "c, regular". 

O coeficiente "K" será obtido na tabela 2, mediante dupla 
entrada, na linha a idade em percentual da vida referencial e na coluna o 
estado de conservação. 
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TABELA 2 

Ill,*100% ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

a b c d e f g h 
2 0,990 0,987 0,965 0,910 0,811 0,661 0,469 0,246 
4 0,979 0,976 0,954 0,900 0,802 0,654 0,464 0,243 
6 0,968 0,965 0,944 0,890 0,793 0,647 0,459 0,240 
8 0,957 0,954 0,933 0,880 0,784 0,639 0,454 0,237 
10 0,945 0,942 0,921 0,869 0,774 0,631 0,448 0,234 
12 0,933 0,930 0,909 0,858 0,764 0,623 0,442 0,231 
14 0,920 0,917 0,897 0,846 0,753 0,615 0,436 0,228 
16 0,907 0,904 0,884 0,834 	, 0,743 0,606 0,430 0,225 
18 0,894 0,891 0,871 0,822 0,732 0,597 0,424 0,222 
20 0,880 0,877 0,858 0,809 " 0,721 0,588 0,417 0,218 
22 0,866 0,863 0,844 . 0,796 0,709 0,578 0,410 _ 0,215 
24 0,851 0,848 0,830 0,782 0,697 0,568 0,403 0,211 
26 0,836 0,833 0,815 0,768 0,685 0,558 0,396 0,207 
28 0,821 0,818 0,800 0,755 0,672 0,548 0,389 0,204 
30 0,805 0,802 0,785 0,740 0,659 0,538 0,382 0,200 
32 0,789 0,786 0,769 0,725 0,646 0,527 0,374 0,196 
34 0,772 0,770 0,753 0,710 0,632 -. 0,516 0,366 0,191 
36 0,755 0,753 0,736 0,694 0,618 0,504 0,358 0,187 	_ 
38 0,738 0,736 0,719 0,678 0,604 0,493 0,350 0,183 
40 0,712 0,710 0,694 0,654 0,583 0,476 0,337 0,177 
42 0,701 0,699 0,683 0,644 0,574 0,468 0,332 0,174 
44 0,683 0,681 0,666 0,628 0,559 0,456 0,324 0,169 
46 0,664 0,662 0,647 0,610 0,544 0,444 0,315 0,165 
48 0,645 0,643 0,629 0,593 0,528 0,431 0,306 0,160 
50 0,625 0,623 0,609 0,574 0,512 0,418 0,296 0,155 
52 0,605 0,603 0,590 0,556 0,495 0,404 0,287 0,150 
54 0,584 0,582 0,569 0,537 0,478 0,390 0,277 0,145 
56 0,563 0,561 0,549 0,517 0,461 0,376 0,267 0,140 
58 0,542 0,540 0,528 0,498 0,444 0,362 0,257 0,134 
60 0,512 0,510 0,499 0,471 0,419 0,342 0,243 0,127 
62 0,498 0,496 0,485 0,458 0,408 0,333 0,236 - 0,124 
64 0,475 0,473 0,463 0,437 0,389 0,317 0,225 0,118 
66 0,452 0,451 0,441 0,415 0,370 0,302 0,214 0,112 _ 
68 0,429 0,428 0,418.-.. . 0,394 0,351 0,287 0,203 0,106 
70 0,405 0,404 0,395 0,372 0,332 0,271 0,192 0,100 
72 ..0,378 . 0,377_ 	, . 0,368-.. 0,347 	- - 	0,310 0,253.. 0,179 0,094 
74 0,356 0,355 0,347 0,327 0,292 0,238 0,169 0,088 
76 0,331 0,330 0,323 0,304 0,271 0,221 0,157 0,082 
78 0,306 0,305 0,298 0,281 0,251 0,204 0,145 0,076 
80 0,280 0,279 0,273 0,257 0,229 0,187 0,133 0,069 
82 0,254 0,253 0,248 0,233 0,208 0,170 0,120 0,063 
84 0,227 0,226 0,221 0,209 0,186 0,152 0,108 0,056 
86 0,200 0,199 0,195 0,184 0,164 0,134 0,095 0,050 
88 0,173 0,172 0,169 0,159 0,142 0,116 0,082 0,043 
90 0,145 0,145 0,141 0,133 0,119 0,097 0,069 0,036 
92 0,117 0,117 0,114 0,108 0,096 0,078 0,055 0,029 
94 0,088 0,088 0,086 0,081 0,072 0,059 0,042 0,022 
96 0,059 0,059 0,058 0,054 0,048 0,039 0,028 0,015 
98 0,030 0,030 0,029 0,028 0,025 0,020 0,014 0,007 
100 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 0,000 
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Deste modo o coeficiente K, resultante da aplicação da entrada 

do item "c" com percentual de "30", corresponde a 0,785. 

Assim sendo o coeficiente de depreciação FOC, equivale ao 
seguinte montante. 

FOC = R + K x (1 —R) 

FOC = 0,20 + 0,785 x (1 — 0,20) 

• FOC = 0,828 

FATOR DORMITÓRIOS. Análise da variação acumulativa do valor do 
imóvel em função do número de dormitórios, através da relação entre a 
quantidade de quartos do avaliando e dos elementos comparativos e seu 
eventual incremento de preço. 

O fator dormitórios, obtido pela relação entre o número de 
quartos do avaliando e dos comparativos, ponderado a um percentual de 
incremento de valor que apresente a melhor representatividade, variando 
de 1% a 5%, bem como o cálculo da diferença em reais em relação ao 
valor unitário original. 

FATOR VAGAS: Análise da variação acumulativa do valor do imóvel 
em função do número de vagas, através da relação entre a quantidade de 
vagas do avaliando e dos elementos comparativos e seu eventual 
incremento de preço. 

O fator vagas, obtido pela relação entre o número de vagas de 
garagem do avaliando e dos comparativos, ponderado a um percentual de 
incremento de valor que apresente a melhor representatividade, variando 
de 1% a 5%, bem como o cálculo da diferença em reais em relação ao 
valor unitário original. 

ELEMENTOS COMPARATIVOS: Foram analisados 6(seis) elementos 
pertencentes à mesma região geo-econômica do imóvel avaliando, a seguir 
relacionados. 
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ELEMENTOS DA AVALIAÇÃO -

- — 

NÚMERO DA PESQUISA: SA0 PAULO - SP - 201 6 
	

ZURRADO DATA DA PESQUDA: 20110/2016 

SETOR: 168 	QUADRA: 166 	ÍNDICE DO LOCAL: 900,25 
	

CHAVE GEOGRÁFICA: 

DADOS DA LOCALIZAÇÃO 

ENDEREÇO: ESTRADA DO CAMPO LIMPO 
	

NÚMERO: 563 

COMP.: 	 BAIRRO: 
	

CIDADE: SAO PAULO - SP 

CEP: 	 eF SP 

DADOS DA REGIÃO 

MELHORAMENTOS: 

PAVIMENTAÇÃO E REDE DE COLETA DE ESGOTO 	El REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBUCA 

(Ri REDE DE GÁS 	Eg REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA rã IV ACABO 

DADOS DO TERRENO 

ÁREA mia": 	0,00 	 TESTADA - (ct) m: 	 0,00 - 	PROF. EQUIV. (Pe): 	0.00 

ACESSIBILIDADE: 	Direta 	 FORMATO: 	RegUar 	 ESQUINA: 	Não 

TOPOGRAFIA: 	plano 
CONSISTÊNCIA: 	seco 

DADOS DO APARTAMENTO 

IIPO DA EDIFICAÇÃO: Apartamento 	ESTADO: 	 FACE: 

CARACTERISTIC AS 
PADRÃO :apartamento médio ciciei. 	COEF. PADRÃO: 	1.926 CONSERVAÇÃO: c - regular 

COEF. DEP. Gr): 	0,828 IDADE : 18 anos FRAÇÃO: 	0,52 TAXA: 	0,00 VAGAS COB.: 	1 	VAGAS DESCOB.: 

DIMENSÕES 
A. PRA/ATIVAM': 	65,62 	ÁREA COMUM 1111" 	26,26 	GARAGEM itlY 	0,08 	TOTAL AP: 	91,88 

EDIFÍCIO 

DORMITÓRIOS: 	3 SUÍTES: O 	W.C.: O QUARTO EMPREGADAS: O 	P1~ 	SALÃO DE FESTAS: 0 
ELEVADORES: o PLAYGROUND: 	O 	SUPERIORES: 	0 	APTO/ANDAR : 	4 	SUB-SOLOS: 	O 

FATORES ADICIONAIS 

ADICIONAM: - 	1,00 	ADICIONAL 02: 	1,00 	ADICIONAL O3: 	1,00 

ADICIONAL IN: 	1,00 	ADICIONAL 05: 	1,00 	ADICIONAL O& 	1,00 

DADOS DÁ TRANSAÇÃO 

NATUREZA: Oferte 	VALOR DO RUIÓVELOISI 340.000,00 

IASOBRIÁRLA: 	J. AOKI 

CONTATO: 	 SR. JOSE 

OBSERVAÇÃO: 

OFERTA EM REAIS 

TELEFONE: C11)-50792139 

RESULTADO DA HOMOGENEIZAÇÃO '  

FATORES NORMA 16APE/SP FATORES ADICIONAIS VALORES/ VARIAÇÃO 

LOCALIZAÇÃO Floc : coo FT ADICION AL 01 : 0,00 VALOR UNITÁRIO: 4.663.21 

OBSOLESCÊNCIA Fobs : 0,00 FT ADICIONAM : 0,00 HOMOGENEIZAÇÃO: 4.663,21 

PADRÃO Fp : 0.00 FT ADICIONAL03: 0,00 VARIAÇÃO: 1,0000 

VAGAS 0,00 FT ADICIONAL 04 : 0,00 

FT ADICIONAM: 0,00 

FT ADICIONAL Ré : 0,00 
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FATORES NORMA ISAPE/SP 	 FATORES ADICIONAIS 	VALORES/VARIAÇÃO 

e  coo FT ADICIONALOI: 0.00 4. 663.21 

OBSOLESCÊNCIA Fobs : 0,00 FT ADICIONAM: 0,00 HOMOGENEIZAÇÃO: 4. 663.21 

PADRÃO Fp: 0,00 FT ADICIONAL03 : 0,00 VARIAÇÃO: 1,0000 

VAGAS 0,00 FT ADIMONAL04: 0,00 

FT ADIGONALOS: 0,00 

ET ADIGONAL04: 0,00 
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ELEMENTOS DA AVALIAÇÃO- _  

  

  

DADOS DA FICHA 	2 

NÚMERO DA PESQUISA: SAO PAULO - SP - 201 6 
	

EIRUUZADO DATA DA PESQUISA: 20/10/2016 

SETOR: 163 	QUADRA: 166 	ÍNDICE DO LOCAL: 900,25 
	

CHAVE GEOGRÁFICA: 

DADOS DA LOCALIZAÇÃO 

ENDEREÇO: ESTRADA DO CAMPO LIMPO 
	

NÚMERO: 3E0 

BAIRRO: 
	

CIDADE: SAO PAULO - SP 
CEP: 	 UF : SP 

DADOS DA REGIÃO 

MELHORAMENTOS: 

OPAVNUENTAÇÃO (EJ REDE DE COLETA DE ESGOTO 	El REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

rxi REDE DE GÁS 	E REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA [5] IV ACABO 

DADOS DO TERRENO 

ÁREA (Ar) ir: 	0,00 	 TESTADA - (c1) m : 	 0,00 	PROF. EQUIV. (Pe): 	0.00 
ACESSIBILIDADE: 	Dieta 	 FORMATO: 	RegUar 	 ESQUINA: 	Nao 

TOPOGRAFIA: 	plano 
CONSISTÊNCIA: 	seco 

DADOS DO APARTAMENTO 

TIPO DA EDIFICAÇÃO: Apartamento 	ESTADO: 	 FACE: 

CARACTERISTICAS 

PADRÃO :apartamento médio c/ elev. 	COEF. PADRÃO: 	1.926 CONSERVAÇÃO : c - regular 

COEF. DEP. Os): 	0,828 IDADE: 18 anos FRAÇÃO: 	0,52 TAXA: 	0,00 VAGAS COB.: 	1 	VAGAS DESCOL: 	O 

DIMENSÕES 

A. PRIVATIVA il/P: 	65,62 	ÁRLACOMUMM 	28,26 	GARAGEMM 	0,00 	TOTAL 	91,88 

EDIFÍCIO 

DORMITÓRIOS: 	3 mins: o 	W.C.: O QUARTO EMPREGADAS: O 	PISCINA: 	SALÃO DE FESTAS: O 
ELEVADORES: o PLAYGROUND: 	O 	SUPERIORES: 	O 	APTO/ANDAR : 	4 	SUB-SOLOS: 	O 

FATORES ADICIONAIS 

ADICIONAL Oh 	1,00 	ADICIONAL O2: 	1,00 	ADICIONAL D3: 	1,00 

ADICIONAL 04: 	1,00 	ADICIONAL OS: 	I,00 	ADIa0NAL O& 	1,00 

DADOS DA TRANSAÇÃO 

NATUREZA: Oferte 	VALOR DO HIMSVEL (R$) 340.000,00 

1111011111ÁRIA: 	ZUKERMAN 

CONTATO: 	SR. PAULO 

OBSERVAÇÃO: 

„OFERTA EM REAIS 

TELEFONE: (11 )-21 840980 

RESULTADO DA HONIOGENEIZAÇÃO 
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DORMITÓRIOS: 	3 SUÍTES: O 	40.C.: O QUARTO EMPREGADAS: 
ELEVADORES: o PLAYGROUND: 	O 	SUPERIORES: 	O 

FATORES ADICIONAIS 

ADICIONAL 01: 	1,00 
	

ADICIONAL OZ 
	

1,00 

ADICIONAL 04: 	1,00 
	

ADICIONAL 05: 
	

1,00 

DADOS DA TRANSAÇÃO 

O 	PISCINA! O SALÃO DE FESTAS: o 
SUB-SOLOS: 	O APIOJANDAR: 4 

ADIa0NAL 03: 1,00 

ADICIONAL O& 1,00 

ARRUDA SIMÕES 
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ELEMENTOS DA AVALIAÇÃO 

 

  

DADOS DA FICHA 	3 

NÚMERO DA PESQUISA: SAO PAULO- SP - 201 6 
	

MIMADO DATA DA PESQUISA: 20110f2016 

SETOR: 188 	QUADRA: 166 	ÍNDICE DO LOCAL: 900,25 	CHAVE GEOGRÁFICA: 

DADOS DA LOCALIZAÇÃO 

ENDEREÇO: ESTRADA DO CAMPO LIMPO 	 NÚMERO: 560 

COIllir.: 	 BAIRRO: 	 CIDADE: SAO PAULO - SP 

CE?: 	 Ur : SP 

DADOS DA REGIÃO 

MELHORAMENTOS: 

El PAVIMENTAÇÃO IE REDE DE COLETA DE ESGOTO 	Ej REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

REDE DE GÁS 	IEREDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA LE IV ACABO 

DADOS DO TERRENO 

ÁREA (MEV: 
	0,00 
	

TESTADA - (cf) m: 	 0,00 	PROF. EQUIV. (Pe): 
	

0,00 

ACESSIBILIDADE: 
	

Dieta 
	

FORMATO: 	RegUar 
	

ESQUINA: 	Não 

TOPOGRAFIA: 
	

plano 

CONSISTÊNCIA: 
	

seco 

DADOS DO APARTAMENTO 

AP° DA EDIFICAÇÃO: Apartamen to , 	ESTADO: 
	

FACE: 

CARACTERISTICAS 

PADRÃO :aportamento medo c/ elev. 	COEF. PADRÃO: 	1,926 CONSERVAÇÃO: c - regular 

COEF. DEP. 00: 	0,828 IDADE: 18 anos FRAÇÃO: 	0,52 TAXA: 	0,00 VAGAS COR.: 	1 	VAGAS DESCOB.: 	O 

DIMENSÕES 

A. PRNAUVA Ar: 	65,82 
	

ÁREA COMUM EA 	26,28 	GARAGEM 11.1. 	0,00 	TOTAL EP : 	91,88 

EDIFÍCIO 

NATUREZA: Oferta 	VALOR DO IMÓVEL (Re 320.000,00 

IIROBIUARIA: M2 BOM IMÓVEL 

CONTATO: 	 SR. ANTONIO 

OBSERVAÇÃO: 

OFERTA EM REAIS 

TELEFONE: et 1  Á5012060  

RESULTADO DA HOMOGENEIZAÇA0 

FATORES NORMA 115APE/SP FATORES ADICIONAIS VALORES? VARIAÇ AO 

LOCAUZAÇÃO Floc : coo FT ADICIONALOI : 0,00 VALOR UNITÁRIO: 4.388,91 

OBSOLESCÊNCIA f-obs: 0,00 FT ADICIONAL02: 0.00 HOMOGENEIZAÇÃO: 4.388,91 

PADRÃO Fp : 0,00 FT ADICIONAL03: 0,00 VARIAÇÃO: 1,0000 

VAGAS 0,00 FT ADICIONAL°. : 0,00 

FT ADICIONALOS: 0,00 

FT ADICIONAL04 : 0,00 
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EIKE-FETOS DA AVALIAÇÃO 

DADOS DA FICHA 	4 

NÚMERO DA PESQUISA: SAO PAULO - SP - 201 6 
	

El MIMADO DATA DA PESQUISA: 20/1012016 

SETOR: 168 	QUADRA: 166 	ÍNDICE DO LOCAL: 900,25 
	

CHAVE GEOGRÁFICA: 

DADOS DA LOCALIZAÇÃO 

ENDEREÇO: ESTRADA DO CAMPO LIMPO 
	

NÚMERO: 560 
COMP.: 	 BAIRRO: 

	
CIDADE: SAO PAULO - SP 

CEP: 	 UF : SP 

DADOS DA REGIÃO 

MELHORAMENTOS: 

El PAVIMENTAÇÃO E REDE DE COLETA DE ESGOTO 	El REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

El REDE DE GÁS 	g REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA El TV A CABO 

DADOS DO TERRENO 

ÁREA (N)illi*: 	0,00 	 TESTADA - (a) m: 	 0,00 	PROF. ECLUN. (Pe): 	0,00 
ACESSIBILIDADE: 	Dreta 	 FORMATO: 	RegUar 	 ESQUINA: 	Não 
TOPOGRAFIA: 	plano 
CONSISTÊNCIA: 	seco 

DADOS DO APARTAMENTO 

IIPO DA EDIFICAÇÃO: Acatamento 	ESTADO: 	 FACE: 

CARACTERISTICAS 
PADRÃO: apartamento médio c/ elev. 	COEF. PADRÃO: 	1.926 CONSERVAÇÃO: d - entre regular e reparos simples 
COEF. DEP. (k): 	0,792 IDADE : 18 anos FRAÇÃO: 	0,52 IAXA: 	0,00 VAGAS COB.: 	1 	VAGAS DESCOB.: 	O 

DIMENSÕES 
A. PRA/ATIVAM': 	65,62 	ÁREA COMUM ir 	26,26 	GARAGENIM 	0,00 	TOTAL IP: 	91,88 

EDIFÍCIO 
DORMITÓRIOS: 	3 SUÍTES: O 	W.C.: O 	QUARTO EMPREGADAS: 	O 	PISCINA: O SALÃO DE FESTAS: O 
ELEVADORES: Q PLAYGROUND: 	0 	SUPERIORES: 	O 	APTO/ANDAR : 	4 	SUB-SOLOS: 	0 

FATORES ADICIONAIS 

ADICIONAL 01: 	1,00 	ADICIONAL 02: 	1,00 	ADICIONAL 03: 	1,00 

ADICIONAL 04: 	1.00 	ADICIONAL OS: 	1,00 	ADICIONAL 06: 	1,00 

DADOS DA TRANSAÇÃO 

NATUREZA: Oferta 	VALOR DO IMÓVEL (RS) 293.000,00 

IIB OBIUÁRIA: 	ADEMIR IMÓVEIS 

CONTATO: 	 SR. MARIO 
OBSERVAÇÃO: 

OFERTA EM REAIS 

TELEFONE: (11)-55121513 

RESULTADO DA HOMOGENEIZAÇÃO '"" 

FATORES NORMA USAPE/SP _ FATORES ADICIONAIS VALORES/VARIAÇÃO 

LOCALIZAÇÃO Roa : coo FT ADICIONALOI : 0,00 VALOR UNITÁRIO: 3.9 77,45 

OBSOLESCiNCIA Fobs : 144.63 FT ADICIONAM : 0,00 HOMOGENEIZAÇÃO: 4.122,08 

PADRÃO Fp : coo FT ADICIONAM : 0,00 VARIAÇÃO: 1,0364 

VAGAS 0,00 FT ADICIONAL04 : 0,00 

FT ADICIONAL OS : 0,00 

FT ADICIONAL06: 0,00 
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" 	 - ELEMENTOS OA-AVALWÇÃO 

DADOS DA FICHA 	5 

NÚMERO DA PESQUISA: SA0 PAULO- SP - 201 6 
	

OURITEADO DATA DA PESQUISA: 20/10/2016 

SETOR: 168 	QUADRA: 166 	ÍNDICE DO LOCAL: 900,25 
	

CHAVE GEOGRÁFICA: 

DADOS DA LOCALIZAÇÃO 

ENDEREÇO: ESTRADA DO CAMPO LIMPO 
	

NÚMERO: 560 

COMP.: 	 BPJRRO: 
	

CIDADE: SAO PAULO - SP 

CEP: 	 UF : SI' 

DADOS DA REGIÃO 

MELHORAMENTOS: 

OPAVIIIIIENTAÇÃO E REDE DE COLETA DE ESGOTO 	El REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

csi REDE DE GÁS 	rEj REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA El 1V A CABO 

DADOS DO TERRENO 

ÁREA (P4)1111": 	0,00 	 TESTADA - (cf) m: 	 0,00 , 	PROL EQUIV. (Pe): 	0,00 

ACESSIBIUDADE: 	Direta 	 FORMATO: 	RegUar 	 ESQUINA: 	NEio 

TOPOGRAFIA: 	plano 

CONSISTÊNCIA: 	seco 

DADOS DO APARTAMENTO 

TIPO DA EDIFICAÇÃO: Aportamento 	ESTADO: 	 FACE: 

CARACTERISTICAS 
PADRÃO :apartamento médio cf elev. 	COEF. PADRÃO: 	1.926 CONSERVAÇÃO: c - regular 

COEF. DEP. gr): 	0,828 IDADE : 18 mos FRAÇÃO: 	0,52 TAXA: 	0,00 VAGAS COBJ 1 	VAGAI DESCOL: 

DIMENSÕES 
A. PRWA1TIIAM 	65,62 	ÁREA COMUM NP' 	26,26 	GARAGEM 	0,00 	TOMEM': 	91,88 

EDIFÍCIO 

DORMITÓRIOS: 	3 SUÍTES: O 	W.C.: O QUARTO EMPREGADAS: 	O 	PISCINA: O SALÃO DE FESTAS: 0 
ELEVADORES: o PLAYGROUND: 	O 	SUPERIORES: 	O 	APTO/ANDAR : 	4 	SOB-SOLOS: 	O 

FATORES ADICIONAIS 

ADICIONAL 01: , 	1,00 	ADICIONAL 02: 	1,00 	ADICIONAL 03: 	1,00 

ADICIONAL 04: 	1,00 	ADICIONAL OS: 	1,00 	ADICIONAL 06: 	1,00 

DADOS DA TRANSAÇÃO 

NATUREZA: Oferta 	VALOR DO IIVIÓVEL (RS) 3311000,00 

1111110BRJÁRIA: 	LuanNo IMÓVEIS 

CONTATO: 	 SR. LUCIANO 
OBSERVAÇÃO: 

OFERTA EM REAIS 

TELEFONE: (11)-982338060 

RESULTADO DA HOMOGENEIZAÇÃO 

FATORES NORMA IBAPE/SP FATORES ADICIONAIS VALORES/ VARIAÇÃO 

LOCALIZAÇÃO Floc: 0,00 FT ADICIONAM : 0,00 VALOR UNITÁRIO: 432&06 

OBSOLESCÊNCIA Fobs : 0,00 FT ADICIONAM : 0,00 HOMOGENEIZAÇÃO: 4326.06 

PADRÃO Fp : 0,00 FT ADICIONAL03 : 0,00 VARIAÇÃO: 1,0000 

VAGAS 0,00 FT ADIa0NAL04 : 0,00 

FT ADICIONAM : 0,00 

FT ADICIONAM : 0,00 
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ELEMENTOS DA AVALIAÇA0---------j 

 

DADOS DA FICHA 	d• 

NÚMERO DA PESQUISA: SAO PAULO- SP - 201 6 
	

OfilIZADO DATA DA PESQUISA: 20/10f2016 

SETOR: 168 	QUADRA: 166 	ÍNDICE DO LOCAL: 900,25 	CHAVE GEOGRÁFICA: 

DADOS DA LOCALIZAÇÃO 

ENDEREÇO: ESTRADA DO CAMPO UMPO 
	

NÚMERO: 560 

COMP.: 	 BAIRRO: 
	

CIDADE: SAO PAULO- SP 

CEP: 	 UF : SP 

DADOS DA REGIÃO 

MELHORAMENTOS: 

is PAVIMENTAÇÃO E REDE DE COLETA DE ESGOTO 	Cã REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

E REDE DE GÁS 	EJ REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA El IV ACABO 

DADOS DO TERRENO 

ÁREA mia': 	0,00 	 TESTADA - (cf) m: 	 0,00 -- 	PROF. EQUN. (Fe): 	0,00 

ACESSIMIDADE: 	Direta 	 FORMATO: 	RegUar 	 ESQUINA: 	Nao 

TOPOGRAFIA: 	plano 

CONSISTÊNCIA: 	seco 

DADOS DO APARTAMENTO 

IP° DA EDIFICAÇÃO: Apartamento 	ESTADO: 	 FACE: 

CARACTERISTICAS 
PADRÃO :apartamento médio c/ elev. 	COEF. PADRÃO: 	1,926 CONSERVAÇÃO: c -regular 

COEF. DEP. Or): 	0,828 IDADE: 18 anos FRAÇÃO: 	0,52 TAXA: 	0,00 VAGAS COR.: 	1 	VAGAS DISCOS.: 	O 

DIMENSÕES 
A. PRIVAM/AM": 	65,62 	ÁREA COMUM Ir 	26,26 	GARAGEM ir 	0,00 	TOTAL Ir : 	91,88 

EDIFÍCIO 

DORMITÓRIOS: 	3 SUÍTES: O 	W.C.: O QUARTO EMPREGADAS: O 	reaNA, O SALÃO DE FESTAS: 0 
ELEVADORES: O PLAYGROUHD: 	O 	SUPERIORES: 	O 	APTO/ANDAR: 	4 	SUO-SOLOS: 	O 

FATORES ADICIONAIS 

ADICIONALOI: , 	1,00 	ADICIONAL et 	1,00 	ADICIONAL O3 	1,00 

ADICIONAL 04: 	I,00 	ADICIONAL OS 	1,00 	ADICIONAL O& 	1,00 

DADOS DA TRANSAÇÃO 

NATUREZA: Oferta 	VALOR DO IMÓVEL (RS) 310.000,00 

11110111UARIA: 	LUCIANO 

CONTATO: 	 SR. LUCIANO 

OBSERVAÇÃO: 

_OFERTA EM REAIS 

• 

RESULTADO DA HOMOGENEIZAÇA0 

TELEFONE: (11) -982338060 

FATORES NORMA IDAPE/SP FATORES ADICIONAIS VALORES/ VARIAÇÃO - 

LOCAIZIAÇÃO Fim: 0,00 FT ADICIONALOI : 0,00 VALOR UNITÁRIO: 4.251,75 

OBSOLESCÊNCIA Fobs: 0,00 FT ADICIONAM: 0,00 HOMOGENEIZAÇÃO: 4.251,75 

PADRÃO Fp: 0,00 FT ADICIONAL03: °Ao VARIAÇÃO: 1,0000 

VAGAS imo FT ADICIONAL04 : 0,00 

FT ADICIONAL05: 0,00 

FT ADICIONAL04: 0,00 
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3,2,- DETERMINAÇÃO DO VALOR UNITÁRIO 

3.2:1.- MODELO ADOTADO 

Para a determinação do valor unitário do imóvel, foram 
realizados diversos cálculos matemáticos com os fatores mencionados no 
tópico anterior, adotando a composição que apresentou menor variação em 
relação à média original a seguir indicada. 

bála 
MODELO DE ESTATÍSTICA DESCRITIVA 

 

DESCRIÇÃO: FAIRBANKS X DOURO 

EDIFICAÇÃO VALORES DE VENDA: IMPE-SP - 2016- SA0 PAULO - SP 

FATOR OFERIA/TRANSAÇÃO: 0,9 	 PARCELA DE BENFEITORIA: 0,8 

OBSERVAÇÃO: 

DATA: 	21110/2016 

FATORES 

FATOR 	 ÍNDICE  

13 Localização 	 900,25 

13 Obsolescência 	idade 18 

Estado de Conservação C - REGULAR 

o Padrão - 	 apartamento medo c/ elev. 

1:1 Vagas 	 Vagas 1 

Acréscimo 0,05 

Analisando o modelo, verificamos que a utilização do fatorde 
Obsolescência apresentou o menor coeficiente de variação, 
correspondente a 5,00%, inferior inclusive ao coeficiente relativo ao valor 
unitário original. 

Deste modo, em decorrência da diminuição da heterogeneidade 
da amostra composta em relação à amostra original, será analisada nos 
tópicos seguintes a possibilidade de utilização do valor unitário composto 
para o cálculo do valor do imóvel. 
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3ã.2.- VERIFICAÇÃO DO SANEAMENTO DA AMOSTRA 

Apresentamos neste tópico o saneamento da amostra 
verificando se os valores unitários homogeneizados encontram-se no 
intervalo admissivel de 30% em relação à média, conforme item B.3 da 
NBR — 14.653-2. 

A planilha a seguir apresenta o cálculo o fator global do preço 
• homogeneizado, correspondente a relação entre o valor unitário composto 

e o valor unitário original, o qual deve estar contido no intervalo entre 
0,50 e 2,00, conforme item B.2.2 da NBR 14.653-2. 

MATRIZ DE UNITÁRIOS 

 

Núm. Endereço Valor 
Unitário 

 Homogeneizaçao Variaçdo 

ESTRADA DO CAMPO LIMPO ,560 4.663,21 .4.663.21 1,0000 iro 	1 

ESTRADA DO CAMPO LIMPO ,S.f0 4.663.21 4.663,21 1,0000 ed 	2 

ESTRADA DO CAMPO LIMPO ,S.:0 4.388,91 4.388,91 1,0000 gi 	3 

ESTRADA DO CAMPO LIMPO ,56, 3.977A5 4.122,08 1,0364 el 	4 

ESTRADA DO CAMPO LIMPO ,560 4.526,06 4.526,06 1,0000 1114 	5 

ESTRADA DO CAMPO LIMPO ,5E0 4251,75 4251,75 1,0000 g 	6 • 
Analisando a planilha verificamos, os coeficientes gerais de 

homogeneização, relativos aos fatores de homogeneização adotados, 
encontram-se inseridos no intervalo definido pela norma ratificando o 
valor unitário calculado. 
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GRÁFICO DE DISPERSÃO 

ARRUDA SIMÕES 

342.3.- GRÁFICO DE DISPERSÃO 
Apresentamos a seguir o gráfico de dispersão dos elementos, 

verificando a coerência do resultado observado. 
GRÁFICO DE DISPERSÃO 	 j 

I 	
Núm. X 

1 4.663,21 4.663,21 

2 . • 4.6E3,21 4.663,21 

3 4.388,91 4.388,91 

4 3.977,45 - 	 4.122,08 

5 4.526,06 4.526,06 

6 4.251,75 4.251,75 

Valores ( isesvados r Valores Calculados 
6 503 

600) 

i r 

503 1' / 

.- ,..• 

000 
./. 

4503 

2 
or  1 
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4000 

4 

4 " 500 if  
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J3003 / 

.." 

2 5C0 / 

2003 / 

../ 

.er  
1500 

10[0 

/ 

500 / 

/ 

' 

., 

O 	, 
O 	5:0 	111CC 	L.M0 	2003  ■ 	2A: 	3.030 	3503 	=1;0: 	4M0 	5.003 	f.i13: 	6.CCO 	C:CC 

%senado 
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32444- VALOR UNITÁRIO Fl NAL 
Conforme resultados a seguir reproduzido, apuramos o valor 

unitário médio saneado de R$ 4.435,87/m 2, atingindo o grau de precisão 

[   ,  

DADOS DO AVALIANDO 

Tapo : Apartamento 	Local ESTRA DA DO CAMPO UMPO 563 APTO 12 VILA PREL SA0 PAULO - SP 
	

Data : 21/10/2016 

Cliente : FAIRBANKS ENGENHARIA X COMERCIAL DOURO 

Área terreno me: 1..00 	 Edificação me: 65,52 	 Modalidade : Venda 

Dishbuição espacial 

VALORES UNITÁRIOS 
	

VALORES HOMOGENEIZADOS 

Média Unitários :4.411,76 
	

Média Unitários : 4.435,87 

Desvio Padrão :266,19 
	

Desvio Podido: 221,84 

- 30%: 3.088,24 - 30%: 3.105,11 

+ 30%: 5.73529 + 3094: 5.766,63 

Coeficiente de Variação : 6,0300 
	

Coeficiente de Variação: 5,0000 

GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO 

Descrição GRAUIII GRAU,' GRAU I 9 

1 Carao. do imóvel avaliando 
Completa quanto a todos 

variáveis analisadas 

r-i 

1.--I 

Completa qto cm fatores 

usadas no hatamenb 

mi 

Leg  

sidoçao de África:8o 	' 

paradigma 
El 2 

.... Quantidade mínima de 

'' dados de mercado usados . 
12 0 3 

CU 
3 

, 	. 0 

3  idenlfroagao dm dados 

de meroado 

Apeeedocão de kern ref celocke 

m exactee &a cede analeadox 

,—, 

1-1  

Apresente& de :41cr e rd a Iodos 

44 eemide3 de doirm omerorlor 

mi 

'°"' 

Apeseweelb Idem ralo Iode  

ccroacl doa ~a ralem Mame 1-1  2  

. intervado de ajuste de coda 

" 	 fatores iate. • Pi O oonj de 
0,80 a 1,23 El 0,50 a 2,00 O 0,40 a 2,30 N2- O 3  

• 

GRAU DE FUNDAMENTAÇÃO: • 

FORMAÇÃO DOS VALORES  
MÉDIA SANEADA 	4.435.87 

VALOR UNITÁRIO (11511a2) 4.435,87000 

INTERVALOS DE CONFIANÇA (80%): Paradigma 

INTERVALO MÍNIMO: 4.302.19 

INTERVALO MÁXIMO : 4.569.55 

GRAU DE PRECISÃO 

VALOR TOTAL (55): 290.638.20 

INTERVALOS DE CONFIANÇA (80%): Avaliando 

INTERVALO MÍNIMO: 4.302,19 

INTERVALO MÁXIMO: 4.5E9,55 

GRAU DE PRECISÃO: • 
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3.34- CÁLCULO DO VALOR DO IMÓVEL 

O valor do imóvel, no presente caso é dado pela seguinte 
expressão: 

Vi = Abi x Vu , onde: 

Vi = Valor do imóvel 

Abi = Área útil construída: 65,62m 2  

Vu = Valor unitário: R$ 4 435,87/m2  

Substituindo e calculando, vem: 

Vi = 65,62m2 x R$ 4.435,87/m2  

Vi = R$ 290.638,20 equivalendo a R$ 290.000,00 redondos. 

(DUZENTOS E NOVENTA MIL REAIS) 
111 

O valor é válido para outrubro de 2.016. 
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4,- VALOR DA COTA PENHORADA 

O valor da cota penhorada do imóvel, corresponde ao seguinte: 

Vcp = Vi x Cp , onde: 

Vcp = Valor da cota penhorada 

• Vi = Valor do imóvel: R$ 290.000,00 

Cp = Cota penhorada do imóvel: 25% 

Substituindo e calculando, vem: 

Vcp = R$ 290.000,00 x 0,25 

Vcp = R$ 72.500,00 

(SETENTA E'DOIS E QUINHENTOS REAIS) • 

• O valor é válido para outrubro de 2.016. 

1 

4 
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S.- ENCERRAMENTO 

O presente laudo está impresso em 37(trinta e sete) folhas 
somente no anverso, sendo a última datada e assinada. 

Segue em anexo: 

• ANEXO 1: Localização do Imóvel. 

Nada mais havendo a relatar, damos por encerrado o presente 
trabalho, permanecendo à disposição de V. Excia. para quaisquer 
esclarecimentos necessários. 

São Paulo, 25 de outubro de 2.015. 

FERNAND 	VIO DE ARRUDA SIMÕES 
Engenheiro CREA 142.679/D 
Membro tular do IBAPE. 
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ANEXO 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 44  VARA CÍVEL 
DE SANTO AMARO 

PROCESSO: 0180847-07.1994.8.26.0002 

*
4, 

v, 

R 

e 
R; 

FERNANDO FLÁVIO DE ARRUDA gIMÕES, 
engenheiro, perito judicial, nomeado nos autos da ação 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ajuizada por FAIIIBANKS 
CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA contra CO RCIAL 
IMPORTADORA DOURO LTDA. E OUTROS, vE.m mui 
respeitosamente solicitar o levantamento dos honorários provisórios 
depositados às fls. 989 dos autos, correspondendo os mesmos aos 
definitivos. 

.Termos em que, - 	 - 

P. Deferimento. 

São Paulo, 24 se ou tiro de 2.016. 

FERNAN P O LAVIO DE ARRUDA SIMÕES 
Engenhe o - CREA 060.142.679-8 
Membr Titular do IBAPE. 
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7111111101A1 INKAIIMA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4' VARA CÍVEL 
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11 0  andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

lel 1,11~110 Mi Mi 

ATO ORDINATORIO 

Processo Físico n°: 
	

0180847-07.1994.8.26.0002 
Classe — Assunto: 
	

Cumprimento de Sentença - Locação de Imóvel 
Exeqüente: 
	

Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Executado: 
	

Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4 0, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

Ciência às Partes acerca Laudo Pericial juntado às fls. 
994/1034. MANIFESTEM-SE EM 10 (DEZ) DIAS SOBRE O 
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE 
EXTINÇÃO/ARQUIVAMENTO. 

Nada Mais. São Paulo, 27 de outubro de 2016. Eu,' 	Joaquim 
Manoel de Medeiros, Escrevente Técnico Judiciário3. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 	 
Eu„ Joaquim Manoel de Medeiros, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
TwA 	COMARCA DE SÃO PA 'JLO 

FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a VARA CÍVEL 
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11 0  andar, sala 17, 

otresiituao trtt 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin As19h0Omin 

a 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO 
	

° VOLUME 

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi ao encerrame ,o do 

5 o volume dos autos do processo em epígrafe às fls.(C)?6 1  em•
a  

cumprimento ao artigo 89, §§ 1° e 2° da111 rmas de Serviço da Co4r cria 

Geral da Justiça. São Paulo, \ /  

._ 

Ci_5) 	Eu, 1:1 
(Escrevente), certifiquei. 

fls. 1214



°  OFÍCIO CARTÓRIO DO 
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S P 
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SÃO PAULO 
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40 OFÍCIO CÍVF.- 

Diretor: CARLOS ROT' ERTO 
MUNARETTO 

-0;-.199y 
lona! II - Santo Amaro / 4 a  Vara Cível 

111111111111 1111 	II 	I 
0189T47-07 1994.8.26 0002 

ESCRIVÃCILÁ- lnIRFTnIWAN 

Foro Re 

Cumprimento de sentença 
Locação de Imóvel 
Chiei 
R$ 241.877,23 
1/1 
Fairbanks Construcoes e Engenharia  
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
(0AB :'8427/SP) e outro 
Comercial Importadora Douro Ltda. e 
outros 
JURANDIR PAES (OAB: 46915/SP) 
Joana D'arc de Moura Veneziano 
Pedro Correa Gomes de Souza (OAB' 
3746441SP) 
Banco Rau 
Banco E3radesco 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB: 
68832/SP) e outros 

: Thais Spagolla Fernandes (1,2,3 leilões) 
Outros Números: 001884/94., 
Livre - 24/10/1994 15:20:20 

Em 

0/000000 
Juiz Titular II 

que segue(m) e lavro este termo. 
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Assunto principal 
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Valor da ação 
Volume 
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DI illitill2~10t 

TERMO DE ABERTURA DO 
	

° VOLUME 

Certifico e dou fé que, nesta data, procedi abertura do 

volume dos autos do processo em epígrafe à fls. cumprimento ao 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO.PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a VARA CÍVEL 
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11° andar, sala 1 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

artigo 89, §§ 1° e 2° das Normas de Serviii 	orregedoria Geral da Justiça. 

São Paulo, 	. Eu, 	 (Escrevente), certifiquei. 
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Data do depósito 

29/06/2016  

Processo n° 

0180847.07.1994.8.26.0002  

OrgâoNara 

4 VARA CIVEL 

C509499E20A141F1 	Data/Hora da impressão 01/11/2016 / 11:26:47 	Data do depósito 29/06/2016 

I Depósito via TED 

Transferência Eletrônica Disponível 

I Data da guia 1 N° da gula 

29/06/2016  1 

I Comarca 

SAO PAULO F. STO AMARO 

1

REU 

VVILSON VENEZIANO 

I AUTOR 

FAIRBANKS CONSTRUCOES E ENGENH 

I Autenticação Eletrônica 

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100 

VIA III - Agencia(Arquivo) 

I
I

I

N° da conta judicial 

300133373761  

Agencia(pref/dv) 	(1 Tipo de Justiça 

5905- 	 ESTADUAL 

Tribunal 

TRIBUNAL DE JUSTICA I Depositante Valor do depósito - R$ 

AUTOR 	 1

pó 

3.300,00  

I Tipo de pessoa CPF/CNPJ 

FISICA 1 861.346.208-15 

I Tipo de pessoa 1 CPF/CNPJ 

JURIDICA 50.601.558/0001-09 

Ebb.com.br] 	 Página 1 de 1 

(http://www.bb.com.br ) 

DJO - Depósito Judicial Ourc 

I Depósito via TED 

Transferência Eletrônica Disponível I Data da gula N° da gula 

29/06/2016 1 

I Comarca 

SÃO PAULO F. STO AMARO I REU 

VVILSON VENEZIANO I AUTOR 

FAIRBANKS CONSTRUCOES E ENGENH 

I Autenticação Eletrônica 

C509499E20A141F1 	Data/Hora da impressão 01/11/2016 / 11:26:47 	Data do depósito 29/06/2016 

• Mod.  . 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100 
VIA 1 - Tribunal 

I
I

I

Data do depósito 

29/06/2016  

Processo n° 

0180847.07.1994.8.26.0002  

OrgãoNara 

4 VARA CIVEL I
II

1 

 Ne da conta judicial 

300133373761  

Agência(pref/dv) 	(1 Tipo de Justiça 

5905- 	 ESTADUAL 

Tribunal  

TRIBUNAL DE JUSTICA 

Depositante I Valor do depósito - R$ 

AUTOR 	 3.300,00 I Tipo de pessoa ll CPF/CNPJ 

FISICA 	 861.346.208-15 

I Tipo de pessoa 1 CPF/CNPJ 

JURIDICA 50.601.558/0001-09 

DJO - Depósito Judicial Ourc 

I Depósito via TED 

Transferência Eletrônica Disponível 

I Data da gula 

29/06/2016  

I Comarca 

SAO PAULO F. STO AMARO 

REU 

WILSON VENEZIANO I AUTOR 

FAIRBANKS CONSTRUCOES E ENGENH 

I Autenticação Eletrônica 

C509499E20A141F1 	Data/Hora da impressão 01/11/2016 / 11:26:47 	Data do depósito 29/06/2016 

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100 

VIA II - Depositante 

(1N° da conta judicial 

300133373761 

 

I Agência(pref/dv) 

5905 - 

	(1 Tipo de Justiça 

ESTADUAL  

I Tribunal  

TRIBUNAL DE JUSTICA I Depositante 

AUTOR 	

1 Valor do depósito - R$ 

3.300,00  I Tipo de pessoa 

FISICA 	

I CPF/CNPJ 

861.346.208-15  I Tipo de pessoa I CPF/CNPJ 

JURIDICA 50.601.558/0001-09 

N° da gula I
I

Data do depósito 

29/06/2016  

Processo n° 

0180847.07.1994.8.26.0002  

OrgãoNara 

4 VARA CIVEL 

DJO - Depósito Judicial Ourc 

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,0,0,2,0,1.bbx?cid.. . 01/11/2016 

‘ cs  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a VARA CÍVEL 
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11 0  andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

Processo Físico n°: 
	

0180847-07.1994.8.26.0002 
Classe — Assunto: 
	

Cumprimento de Sentença - Locação de Imóvel 
Exeqüente: 
	

Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Executado: 
	

Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4 0, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Certifico e dou fé que expedi a guia de levantamento n° 
1945/2016, no valor de R$3.300,00, em favor do perito 
Fernando Flávio de Arruda Simões, conforme determinado no r. 
despacho de fl. 972, referente ao comprovante de depósito 
judicial de fl. 1037. 
Certifico, ainda, que a guia expedida está disponível para 
retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias. 
Nada Mais. São Paulo, 01 de novembro de 2016. Eu„ Vitor 
Mauro de Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 	 
Eu„ Vitor Mauro de Oliveira, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

fls. 1218
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ARRUDA SIMÕES 

 

AUTORIZAÇÃO 

Eu, FERNANDO FLÁVIO DE ARRUDA SIMÕES, engenheiro, perito 
judicial, nomeado nos autos da ação de CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA em trâmite perante à 4 VARA CIVEL DE SANTO 
AMARO sob ri2 0180847-07.1994 ajuizada pela FAIRBANKS 
CONSTRUCOES E ENGENHARIA contra COMERCIAL 
IMPORTADORA DOURO LTDA, autorizo 'o meu funcionário JOSÉ 
LUIZ DE ARRUDA SIMÕES portador do RG. n(i. 3.040.853-2 a retirar o 
mandado de levantamento judicial expedido em nome do signatário. 

São Paulo, 07 de novembro de 2016. 

FERNAND F AVIO DE ARRUDA SIMÕES 
Engenheir. CREA 060.142.679-8 
Membro itular do IBAPE. 

ARRUDA SIMÕES - Consultoria, Avaliações & Perícias S/S Ltda 
Rua Paes de Araújo, 155 - c.3 - CEP 04531-090 - Itaim Bibi - Tel.: (11) 3079 4633 - Fax: (11) 3079 4805 

Site: www.arrudasimoes.com.br 	e-mail: arrudasimoes@arrudasimoes.com.br  
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FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 08/11/2016 08:29 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0198/2016, foi disponibilizado na página 
2550/2557 do Diário da Justiça Eletrônico em 08/11/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 659881SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 688321SP) 
Fernanda de Paula Cicone (OAB 287978/SP) 

Teor do ato: "Certifico e dou fé que expedi a guia de levantamento n° 1945/2016, no valor de 
R$3.300,00, em favor do perito Fernando Flávio de Arruda Simões, conforme determinado no r. despacho de 
fl. 972, referente ao comprovante de depósito judicial de fl. 1037.Certifico, ainda, que a guia expedida está 
disponível para retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias." 

SÃO PAULO, 8 de novembro de 2016. 

Carlos Roberto Munaretto 
Escrivão Judicial I 

SI 

fls. 1221



o,  Me  ~~440  de •São P 

inatura do advogado/estagiário) 

AB/  ç'n 2g9-"Q‘2á9  

11Ão_e ics.lusnlo_clo_sm itérlst 

Horário de Entrega dos Autos ao Advogado ou Estagiário':  01 	:  52,   h 

Dirigente ou Escrevente e matricula) 

Horário de Devolução dos Autos à Serventia: 	: 1-t5  h 

(visto) 

104 1 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRIGENTE DO 4 0  OFÍCIO CÍVEL DO FORO REGIONAL II - 
SANTO AMARO - COMARCA DE SÃO PAULO CAPITAL 

(DOO) 	(NÚMERO) 

PROCESSO No 	g(3"  
ero) 

_ 	M90  ( 5  volumes) 
(diga 	(ano 

Ce<- • 
• 
REQUERENTE: 

(No e do Advogado ou Estagiário de Direito regularmente inscrito na 0A13) 

ENDEREÇO COMPLETO: • 

rLr AiaA 	 --T-1-.(J( 	 -93 
.1 Rua/Av., o, cidade, Estado, CEP) 

CELULAR: 1-  g.57 96-6;  TELEFONE: 	- 	  

	

(DDD) 	(NÚMERO) 

Eu, advogado/estagiário acima identificado, requeiro carga dos autos do processo 
em referência, por 01 (uma) hora, nos termos do artigo 107, do Código de 

• Processo Civil e normativás da Corregedoria Geral da Justiça do TJSP. 

: *Preencher todos os dados acima. 

fls. 1222



lot2  

ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRIGENTE DO 4 0  OFÍCIO CÍVEL DO FORO REGIONAL II - 
SANTO AMARO - COMARCA DE SÃO PAULO CAPITAL 

PROCESSO No O 1 <!? O  _  04.  Icighl ('.Çr)" 	voiurne .1) 

 

(número) 

 

(digito) 	(anu) 

REQUERENTE: L-1Nk.a.4...k.,Q. 
(Nome cio Advogado ou Estagiário de Direito regularmente inscrito na OAB) 

ENDEREÇO COMPLETO: 

çielifs. 	coa, C000jc  igyil 	Qandaf,...  
(Rua/Av., no, cidade, EsPado, CCP) 

CELULAR:  l(  -  (2) 9406 .11?à,  ; TELEFONE:  I(  - 
(DM) 	(NÚMERO) 	 (DDD) 

 

5:231026,5--  

 

(NÚMERO) 

Eu, advogado/estagiário acima identificado, requeiro carga dos autos do processo 
em referência, por 01 (uma) hora, nos termos do artigo 107, do Código de 

• Processo-Civil e normativás da Corregedoria Geral da Justiça do TJSP. 

São Paulo,  IV  de ""\--0  rerrY.‘ 1.3)1'°de I . 

(assinatura do advogado/estagiário) 

OAB/SP no  05P d---42  

.: *Preencher todos os dados acima. 

liso_cm:Ilmtvo.Alasattfidri 

Horário de Entrega dos Autos ao Advogado ou Estagiário . :  (4 	:  54"  h 

db Dirigente 

 

otY Escrevente e matricula) 

Horário de Devolução dos Autos à Serventia:  ta„,  :  Cd  h 

rum.;  
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SÃO PAULO.... 	24 NO 2016 

ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRI 

TER:540 DE JUNTADA 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

	) CONTRA RAZÕES DE APELAÇÃO 

( 	) LAUDO 

	 A.n. 

.) PET;C=2S 

	) CFIC:0 

( 	) MANDADO 

( 	) CARTA PRECATórIA 

	) CONTESTAÇÃO 

( 	) GUIA 

QUE SEGUE. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO DA COMARCA DE SÃO PAULO — SP. 	

C 

Processo n°. 0180847-07.1994.8.26.0002 

a WILSON VENEZIANO, devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, por meio de sua advogada que esta subscreve, em atenção ao 

r. despacho de fls., vem, tempestivamente, à presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o seguinte: 

Em r. despacho de fls., Vossa Excelência deu ciências as 

partes do laudo pericial apresentado às fls. 994/1034 e determinou que as partes se 

manifestassem em 10 (dez) dias em termos de prosseguimento. 

Dessa forma, considerando o teor do laudo pericial e a 

impossibilidade de pagar um Assistente Técnico, o Requerente solicita prorrogação do 

prazo de manifestação por 10 (dez) dias, a fim de possibilitar o levantamento de 

informações que confrontem o trabalho pericial. 

Ademais, verifica-se que não houve decisão acerca da petição 

protocolada em 21 de junho de 2016 (cópia anexa), portanto, reiteram-se 

integralmente os termos da referida petição. 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

S -i Paulo, 17 de novembro de 2016. 

RNANDA DE PAULA CICONP"gtAjL--  

AB/SP N° 287.978 
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FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 24/11/2016 18:0 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Cer'co e dou fá que o ato abaixo, constante. da relação n° 0193/2016, foi dispcnibilizado, na página 
1662/106 do Diário da Justiça Eletrônico em 01/11/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
su:- se'.-,Cier.:a à data acima mencionada. 

Advcga:io 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 
Fernanda de Paula Cicone (OAB 287978/SP) 

Teor do ato: "Ciência às Partes acerca Laudo Pericial juntado às flá. 994/1034. MANIFESTEM-SE EM 10 
(DEZ) DIAS SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SOB PENA DE EXTINÇÃO/ARQUIVAMENTO." 

SÃO PAULO, 24 de novembro de 2016. 

Joa;uim Manoel de Medeiros 
rswéveile Técnico Judiciário 
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TRIffraMANCIIPITICA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4' VARA CÍVEL 
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11° andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - 
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30 ,mki àsl~min 

Ilitfttlaffild)014 Mai 

ATO ORDINATORIO 

Processo Físico n°: 
	

0184847-07.1994.8.26.1302 
Classe — Assunto: 
	

Cumprimento de Sentença - Locação de móvel 
Exeqüente: 
	

Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Executado: 
	

Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

Ciência àls Partes acerca Laudo Pericial juntado às fs. 
994/1034. MANIFESTEM-SE NO PRAZO COMUM DE 10 
(DEZ) DIAS SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, 
SALIENTANDO-SE QUE APÓS ESSE PRAZO OS AUTOS 
IRÃO À CONCLUSÃO PARA APRECIAÇÃO DE PETIÇÕES 
DIVERSAS. 

Nada Mais. São Paulo, 24 de novembro de 2016. Eu, 
Joaquim Manoel de Medeiros, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 	 
Eu„ Joaquim Manoel de Medeiros, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TERMO CE JUNTADA 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

) CONTRA RAZÕES DE APELAÇÃO 

) LAUDO 

( 	) A.R. 

( 	) OFICIO 

) MANDADO 

( 	) CARTA PRECATÓRIA 

( 	) CONTESTAÇÃO 

  

) CUIA 

  

    

QUE .5' teu:. 

SÃO PAULO.... 

01 DEZ 2016 

ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO. 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 	

\\k 
EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA C VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO 

AMARO 

STA 

• 
ser 

• 

PROCESSO N°0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180.847-9i 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO  

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL E 

IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS, em cumprimento ao respeitável despacho de 

fls.1036, que determinou a sua manifestação sobre o Laudo de Avaliação do Imóvel objeto 

de penhora, vem perante V. Exa assim proceder, nos seguintes termos: 

Preliminarmente, a ora manifestante quer salientar que 

houve um equivoco por parte do Sr. Perito Judicial ao atribuir o valor da cota penhorada, 

como sendo de 25% (vinte e cinco por cento), visto não ter atentado para o que dos autos 

consta (fls. 1051). 

Conforme despacho de fls. 794 e reiterado às fls. 898 

(docs. 1 e 2), Termo de Penhora e Depósito que serviu para Averbação no Cartório de 

Registro de Imóveis competente (doc. 3) e a devida averbação (doc. 4) a penhora sobre o 

imóvel avaliado recaiu em 50% e não 25%, que corresponde a R$ 145.000,00, acorde com 

a avaliação feita pelo Sr. Perito. 

Rua da Consolação n° 1974 — 4° andar — Consolação - São Paulo — SP — CEP 01302-001 
	

1 
Tel.: 3237 2365 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO \O\ 
Assim, requer a V. Exa seja feita a devida retificação 

quer através de despacho proferido por V. Exa ou, se for o caso intimando-se o Sr. 

Perito Judicial para retificar o seu laudo neste ponto. 

Quanto ao valor avaliado do imóvel pelo Sr. Perito 

Judicial, propriamente dito, nada tem a opor, a não ser o equivoco acima apontado. 

Diante disso, após a retificação acima requerida, 

indispensável para que dúvida alguma paire no futuro, requer sejam designados dias e 

horas para que ocorram as praças, conforme determina a lei. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 21 de novembro de 2016 

MARIA DE LOURDES B M. DE SIQUEIRA 

OAB/SP 6588 

Rua da Consolação n° 1974 — 4° andar — Consolação - São Paulo — SP — CEP 01302-001 
Tel.: 3237 2365 2 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA de SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a  VARA CÍVEL 
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 22939, TORRE BRIGADEIRO, 11 °  
ANDAR, SALA 114, JURUBATUBA - CEP 04696-005, FONE: 5541-8425, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO4CV@TJSP.JUS.BR  

CONCLUSÃO 

Em 20/08/2015, faço estes autos conclusos à Dr(a). Amanda Eiko Sato, MMa. Juiza de Direito da 
tla  Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro. Eu ___, (Maria Tereza Tavares Leal), escrev. 
subscr. • 

Processo n°: 	 0180847-07.1994.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença 
Exeqüente: 	 Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Executado: 	 Comercial Importadora Douro Ltda., Marco Antonio Aparecido 

Ferraz Machado e Wilson Veneziano 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Anuncia Eiko Sato 

Manifeste-se a parte autora sobre os pedidos de Wilson Veneziano (fls. 752/764). 

Os pedidos sucessivos de concessão de prazo causam acúmulo de serviço nas já 
sobrecarregadas serventias judiciais e contrariam a própria finalidade do processo, que é de 
efetividade. 

Este juizo, atento ao principio da razoável duração do processo (artigo 5 0  , 
LXXVIII, da Constituição), entende que tais pedidos, por contrariarem a diretriz constitucional, 
não devem ser atendidos, em atenção aos interesses da Justiça e dos demais jurisdicionados. 

Assim, defiro ao autor o prazo improrrogável de 5 dias para dar cumprimento ao 
despacho de fi. 740, sob pena de arquivamento do processo. 

Retifique-se o mandado de penhora para que conste que a constrição recai sobre. 
50% do imóvel (apenas à parte cabente aos corréus Wilson Veneziano e sua esposa) e não sobre a  
totalidade. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2015. 

Processo n" 0180847-07.1994.8.26.0002 - p. 1 
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27/08/2015 

«•:soeinão dos Adwtgados 
de Sb° Paulo 

intimacoesaaasp.orgb-Antimacoesnovahrrpressao.asp~1 

10 
 Data impresskt quinta-ferra, 27 de acosto de 2015 - 07h42 

Assadado: MARIA 1.0 URDES NONILHA MARTINS SIQUEIRA 
AN:065988 

2. TJ-SP 
Disponibilização: quinta-feira, 27 de agosto de 2015. 
Arquivo: 2475 
Publicação: 44 

Fóruns Regionais e Distritais 
II- Santo Amaro e Ibirapuera 

Cível 
4a Vara Cível 

Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180847-9) - Currprimento de sentença - Locação de Imóvel 
- Fairbanks Construcoes e Engenharia - Corrercial Irrportadora Douro Ltda. - - Wilson Veneziano - - Marco 
Antonio Aparecido Ferraz Machado - Banco itaú - - Banco Bradesco - Manifeste-se a parte autora sobre 
os pedidos de Wilson Veneziano (fls. 752/764). Os pedidos sucessivos de concessão de prazo causam 
acúmulo de serviço nas já sobrecarregadas serventias judiciais e contrariam a própria finalidade do 
processo, que é de efetividade. Este juízo, atento ao principio da razoável duração do processo (artigo 5 0  
, LXXVIII, da Constituição), entende que tais pedidos, por contrariarem a diretriz constitucional, não 
devem ser atendidos ;  em atenção aos interesses da Justiça e dos demais jurisdicionados. Assim, defiro ao 
autor o prazo improrrogáv 1 de 5 dias para dar currprimento ao despacho de fl. 740, sob pena de K - 

Àsli  arquivamento do processo.  .- - ique-se o rraniaio e pen ora para que cons e que a cons nçao recai 
ti sobre 50% do imóvel (apenas à parte cabente aos corréus Wilson Veneziano e sua esposa) e não sobre a 
1  totalidade :1-  ADV: MARIA Dl LOURDLS tiC)~ M Ot sIQUtIRA (Z3AB 659118/5P), ROSELI MARIA CESARIO 

2- GRONrTZ (OAB 78187/SP), JURANDIR PAES (OAB 46915/SP), FERNANDA DE PAULA CICONE (OAB
/ . 287978/SP), ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP), EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 

8427/SP), TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO dE SÃO PAULO 
COMARCA de SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 
43  VARA CÍVEL 
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 22939, TORRE BRIGADEIRO, 11" 
ANDAR, SALA 114, JURUBATUBA - CEP 04696-005. FONE: 5541-8425, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO4CV@TJSP.JUS.BR  

DECISÃO 	 1 

Processo n°: 
[Tipo Completo da 
Parte Ativa 
Principal]: 
Tipos Completo da 
Parte Passiva 
Pincipal 

0180847-07.1994.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença 
Fairbanks Construcoes e Engenharia 

Comercial Importadora Douro Ltda., Marco Antonio 
Aparecido Ferraz Machado e Wilson Veneziano 

Fls. 889/891: os embargos de declaração não merecem prosperar, porquanto a 
sentença não padece de obscuridade, contradição ou omissão. 

A matéria embargada revela, na verdade, mero inconformismo com o 
julgado, sendo inviável a utilização de embargos declaratórios. 

A decisão de tl. 537 desconsiderou a personalidade jurídica da sociedade 
apresentada na ficha cadastral de fls. 531/533, a qual indica que os sócios Edgard 
Martins e Saverio Luiz se retiraram da sociedade em 05/04/1993, anteriormente às 
disposições do Código Civil de 2002 e mais de 15 anos antes da publicação da decisão. 
Assim, não há falar em integração dos ex-sócios na relação processual. 

É assente, ainda, que: "o juiz não está obrigado a responder todas as 
alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a 
decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a 
responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207: EDcl no AgRg no 
REsp 896.487/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
11/05/2010, ale 25/05/2010)". 

Diante do exposto, conheço dos embargos declaratórios, ante a 
tem pestiv idade de sua oposição, mas, no mérito, não acolho as razões expostas. 

Fls. 892/893: expeça-se mandado de penhora sobre 50% do imóvel descrito 
às folhas 888/888, verso. Informe a =quente de quando é a avaliação do imóvel, 
indicando as folhas dos autos onde se localiza. 

Fl. 894: ciente do Agravo de Instrumento, interposto devendo as partes se 
manifestarem quanto ao andamento do recurso. Fica mantida a decisão agravada pelos 
próprios fundamentos lá expostos. 

lnt. 
São Paulo, 27/11/2015 
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FORO REGIONAL!! - SANTO AMARO 	 Emitido em: 03/12/201508:27 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0951/2015, foi disponibilizado na página 
1744/1751 do Diário da Justiça Eletrônico em 03/12/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 659881SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 6813321SP) 
Fernanda de Paula Cicone (OAB 287978/SP) 

Teor do ato: 'Fls. 889/891: os embargos de declaração não merecem prosperar, porquanto a sentença 
não padece de obscuridade, contradição ou omissão. A matéria embargada revela, na verdade, mero 
inconformismo com o julgado, sendo inviável a utilização de embargos declaratórios. A decisão de fl. 537 
desconsiderou a personalidade jurídica da sociedade apresentada na ficha cadastral de fls. 531/533, a qual 
indica que os sócios Edgard Martins e Saverio Luiz se retiraram da sociedade em 05/04/1993, anteriormente 
às disposições do Código Civil de 2002 e mais de 15 anos antes da publicação da decisão. Assim, não há 
falar em integração dos ex-sócios na relação processual. É assente, ainda, que: 'o juiz não está obrigado a 
responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a 
decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos 
os seus argumentos (RJTJESP 115/207; EDcl no AgRg no REsp 896.487/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/05/2010. DJe 25/05/2010)". Diante do exposto, conheço dos embargos il 
declaratórios, ante a tempestividade de sua oposição, mas, no mérito, não acolho as razões expostas. Fls. \\ 
892/893: expeça-se mandado de penhora sobre 50% do imóvel descrito às folhas 888/888, verso. Informe a 
exequente de quando é a avaliação do imóvel, indicando as folhas dos autos onde se localiza. Fl. 894: ciente 
do Agravo de Instrumento, interposto devendo as partes se manifestarem quanto ao andamento do recurso. 

17 Fica mantida a decisão agravada pelos próprios fundamentos lá expostos. Int. São Paulo, 27/11/2015" 

SÃO PAULO, 3 de dezembro de 2015. 

Roberta Rebouças Cavalheiro 
Escrevente Técnico Judiciário • 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 
4' VARA CINTEL 
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11 0  andar, sala 114, 
Jurubatuba - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-mail: -73  
stoamaro4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO 

Processo Físico n°: 
	

0180847-07.1994.8.26.0002 
Classe - Assunto: 
	

Cumprimento de Sentença - Locação de Imóvel 
Exeqiiente: 
	

Fairbanks Construicoes e Engenharia 
Executado: 
	

Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 

Em São Paulo, aos 08 de março de 2016, no Cartório da 4' Vara Civel, do Foro Regional 11 - 

Santo Amaro, em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o 

presente TERMO DE PENHORA de 50% (cinquenta por cento) do(s) seguinte(s) bem(ns): 

Imóvel: apartamento n° 12, localizado no 1° andar do Edificio Santa Bárbara, Bloco II, 

integrante do Condomínio Residencial Califórnia, situado na Estrada do Campo Limpo, 

560, no 29° Subdistrito-Santo Amaro, número de registro 11° CRI, matrícula 286.856, do(s) 

qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Wilson Veneziano, CPF n° 

861.346.208-15, RG n° 4444664-0. 0(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) 

bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do 

descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue 

devidamente assinado. 
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

 

A CÓPIA DO PRESENTE TERMO SERVIRÁ PARA FINS DE AVERBAÇÃO JUNTO 
AO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS COMPETENTE 
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, _ PLINIO ANTONIO CHAGAS, Bacharel em Direito, Décimo Primeiro Oficial de Registro de 
imóveis da Comarca da Capitai do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, 
CERTIFIC A, a pedido do(a,$) interessado(a,$), que, revendo o Uvr0 2 (dois) de Registro 
Geraldo Serviço de Registro de Imóveis a seu cargo, dele consta a matriculado teor seguinte: 

r 
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í, 1 	

•,,,,) 	 \. 

LIVRO N°2 REGISTRO ,/ IV-CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS  - 
i 	GERAL 	 . 	'de São Paulo 

matrícula 	ficha 

C 286.8561 C  o, 1  • ,, são  paul°. 28 de  • dezembro - da  1g N. -, 
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11 9  OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO ' 	 1.. e; 

RePUCLICA FED'EPATTVA 

7 	
% 	 — 	( 	

‘ N 

tid&FIL:-.4artame  to ri° 12. localizado no 1° andar d'O'Ed' ificio:  '- Santa Bàrbar;,'  Bloco:-  ' 
II; integrante 'chi CONDOIlkINIO RESIDENCIAL CAUFORNIA, situado na Estrada do 
Campo Limos:), r° 580; nol 29r‘i  Subdistnto ,= Santo, Amaro,,,com .  a i área privativa de 
65,520m2. a área Córrium de '5,17m2, no estacionamento, correspondente-8_1Am -vaga 

i  em lugar indeterminado,--a área \conium de 26,268m, e a área total, construída de 
\_96,958m2 correspondendo-lhe a fração ideal de 0,52356% no terreno oondominial. 

Referido edifício foi/submelido•ao\regime de condomínio conforme registro n° 388 feito 
na matricula no 102:697. deste SeniÇo Registrei- 
CONTRIBUINTE:-  168.166.0012-5 (área maior). 	 / 
) 	"" - -- 

PROPRIETÁRIOS:-  WILSON VENEZIANO, RG n° 4.444.664, Industriado, e sua mulher 
JOANA DARC DE MOURA VENEZIANO, RG no 9A43.974,!-do lar, insirlins'no . CPF.' 
scitirno 861346208-15;• et': episom, VENEZIANO; RG .  n‘, 4204.157 "e 'CPF 
861:
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REGISTRO ANTERIOR=  R.117" feito em "08/10/81. nEi ma 	 02.697,:•deste - 
Serviço Registral."'- 	

• • 	• .., 
• ..N.- 	_•-... -2_ 

, • Si?.. ,:s-_- •• (..."., l'í 
1 	h 

1 Sadwituto 	 • 
Av.11286.856:- Conforme registro n° 118 feito na matricida 102.697, por Instrumento 
particular de 31108/81, ájfizãyft6~1~~_a_terzik ITAG SIA. CRÉDITO' 
IMOBILIÁRIO, para garantia da divida, de 2.100.00000 UPC's correspondentes a Cr$ ( 
2.1956-34;00 -na 	 nagável , corn juros à taxa'  nominal de 10% ao ano e 
efetiva de 10,471% .ab.and, por melo de 180 prestações mensais. •,•  vendmento da 
primeira em 16/10/82, na formEi dOtitulo, no qual ,••- • ,• - ; a 	• - 10%; 	- - - 
Data da Matricula., 

• 
	

;- 	 • 

R2/286.856:- Por certidão de18 de maio de 1998, editada 9À 23/11/98,exp-edida_ Pelb", 	I Ia 

Cartário do 4° 'Oficio thre Ftegional de Santo,Ainaro, desta-Capital, extraída dos .autos 	• í slwe  
(processo n°, 1884/94) da ação de despejo ; Ort304-ta pbfFAIRBANICS CONSTRUÇÕES.  
E ENGENHARIA,. inscrito no CGC/MF . sób n°... 60.641,568/0001-09, "COM Siga rã"  Rua 	1 :a 
Lourenço 'de Almeida, 881, kria Nova Conceição, ggatm COMERCIAL IMPORTADORA 	1 
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matrícula c   
286.8561 

t 

`. 

), 	• 

Clctiai  
•••"",7-  

jdeal ' do Imóvel; " de4, propriedade de WILSON-  VENEZIANO, , já qualificado, foi 

depositário IMLSON VIME:MINO,' já qualificado..  

DOURO LTDA, inscrita no CGC/le sob n° 61.256.75.6.-1 -10:e-stabelecida na Rua Rio'  

PENHORADA,-  tendo sido dado • á óaUsa ó valor de R$' 	:,_11 12: e ' nomeado 

Grande dó Sul ,  n°41, AmériCan6polls, gesta Capital, verifica-se arte a aliada barte 

Data da Matricula'  

. ' --'.--- s,  • \\ .-, -- • ,• ", ...' -. 401101
/1"111111 

 ~rem  
11 
	 r 	• 

. Peto termo di penhora de 06,de fevereiro de 2013, dã'Jutio de Direito da .4° Vara 

legam& inscrita no CNINIMIF • sob n• 60.601.558/0001-09, em face. de 
COMERCIAL IMPORTADORA DOU RO LTDA. inscrita no 'CNPj/MF sob -n° 

Av.31206.058:-állugm '-_, . , , ., „ •• • • ,- , 

(processo n"' 0180847-07.1994.846.0002) da ação de —despejo por.' falta de 
Ural do Foro Regional II -J.-  SantO "Amaro, desta, Capital, expedidonos autos 

pagamento — locação de imóvel 'movida por fialMbeasman~cal 

. 	 •-', , 	 ' • •.•., 	:. i ....:- :.-7-"-.7' 	 I •- 	Z '5: .' ) 	-- .4!..r.. . ' 	. 	.,- 

, 

61.258.730.110; yilLSON VENEZIANO,-portador da carteira de identidade RG n° 
4.4414.064, - inscrito' no CPFINIF sob o n° 861.348.208,15; 'e MARCO ANTONIO 
AEAREMJIBLIMAKUPIL podador -da- ~bilra de- Identidade RG le 
9540970, Inecrito_no CPF/INF sob o 0.011.525.1508-70 o Imóvel foi goligeggg, 
tendo sido:dada ã mínima o M .or, cle- R312.180,T2 e nomeado 	Itário WILSON  
MEILIMISL,' 	- . -7- '' - , -,-, 
Data: 30 de abre de 201,3,, 	

• : 	 _ 

• , 1( 	 •Vv.t -• 	• 

; 

\ 	• 

, Pelo termo de penhora de 08 de março dó 2016, da Juízo de Direito da 4° Vara Cível 
1  do Foro Regional II— Santo Amaro, desta Capital: expedido nos autos (processo n° 
0180847-07.1994.8.26.0002) da ação de cumprimento .  'de' sentença — locação de 

1  imõvel - movida por EffliM~11~ACÉLIti~fia -  em face de 
COMERCiAL 'IMPoRTADORA DOURO LTDA. e ~OS: e =04~1~ 
M.2101~,' tendo sido dada:  à causa o valor de\R$.241.877,23, e +nomeado 

,•\ 	\• t 	 t 
Continua na ficha 02 

MI 

_ 	... 	• 	. 
Av.41286.856:- eg,~(Pranotaição M1.157.201 - 29107/2016) 
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1 1 OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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LIVRO N• 2 . - REGISTRO, 11° REGISTRO DE IMÓVEIS DErSÃO PAUL 
CNS N'11.117-9 

Continuação 

  

matricula 

286.856 

  

ficha 

    

      

f 

depositado WILSON VENEZIANO, RG n°4444.664-0, CPF/LIF n°881.346.208-15. 
Data: 04 de agosto de 2016. 

Este ato foi-verificado, conferido e assinado digitalmente, por 
KATIA CRISTINA DE SA:17367020846 

Hash: A7CE8A2C8CFC7694313983FA5C854A057 - 
,(Matricula em Serviços Online - 4 ,ww.1 1 ri.com.br) 

- - CERTIFICO, para fins de autenticação, conforme facultai parágkafo -1 ° ‘ do iertigi 19 da‘2,/ 
Lei ‘0° 6015, de 31-.12.1973, que foi extraída por meio rep.rográfico a presente CERTIDÃO '  
COMPLETA E ATUALIZADA DO RZGISTRO,retratando 5 1ielaente o que se ,contés no original da 
matricula, refletindo a situação jurídica da propriedade,abrarsgendo alienações e pitus 
reais, bem domo citações em ações reais ou peMsoà1M reipe-  rsecutõi -las, enfim todos 
os atos re1 tà1vos ao imóvel 	os t  ditelt -os sobre ele #onstitoidosí r  CERTIFICO, mais, 
que sendo a data ,da abertura da matr 'icu.  Ia, ou do registro anterior, de 20 anos atrás, 
servirá a presente/como •certidão vintenáría (prov. 20/93 da CG), Cap - .10C(clas Normas de 2  
Serviço da CorregedVria Geral da Just ça).0 referido ,verdade e dou fé. 	 " 

•-\ 	 5 	) 

São Paulo; 04 de ' Agosto 	de 2016 

- 	 Escrevente:Jia 
Custas e emolumentos da presente certidão • luídos no registro Oro titulo. 

Solides ~kgm talham pato nosso ME leira!~ 
119  Oficial da %globo da laidaata - PURO ~ORO CHAGAS 

Rua Nelson Gansa da Onvaira, 235. V.Andrada - CEP 05734-150 -50o Pauto - SP 
Tal.: (11)37711-0000 

, 

••• ■•• • • 
	 \o.... • .• 	• 	 • 

	
/•• 	 dba..■• • • ~O.. ••■•• • da o• 
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FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 01;12/2016 08:3 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0217/2016, foi disponibilizado na página 
1866/1870 do Diário da Justiça Eletrônico em 01/12/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fernanda de Paula Cicone (OAB 287978/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 

Teor do ato: "Ciência às Partes acerca Laudo Pericial juntado às fls. 994/1034. MANIFESTEM-SE NO 
PRAZO COMUM DE 10 (DEZ) DIAS SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, SALIENTANDO-SE QUE 
APÓS ESSE PRAZO OS AUTOS IRÃO À CONCLUSÃO PARA APRECIAÇÃO DE PETIÇÕES DIVERSAS." 

SÃO PAULO, 1 de dezembro de 2016. 

Carlos Roberto Munaretto 
Escrivão Judicial I 

• 
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TERMO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

( 	) CONTRA RAZÕES DE APELAÇÃO 

)LAUDO 

( 	) A.R. 

( 	 

( 	) OFICIO 

( 	) MANDADO 

) CARTA PRECATÓP..!A 

( 	) CONTESTAÇÃO 

	) GUIA 

QUE SEGUE. 

SÃO PAULO.... DEZ 2013 

er,

ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO. v  ' 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

EXM° SR; DR; JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO 

AMARO 

STA 

1;s2.

▪  

1 

PROCESSO N°0180847-07.1994.8.26.0002 (002.94.180.847-9k 
	 L

▪  

r, 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move contra COMERCIAL E 

IMPORTADORA D'OURO LTDA: E OUTROS; em cumprimento ao respeitável despacho de 

fls., que determinou a sua manifestação sobre o prosseguimento do feito, vem perante V. 

Exa reiterar a sua petição datada de 21 de novembro p.p. (fls.10481, na qual se manifestou 

sobre o laudo do Perito Judicial de fls. 996/1034. /04 

Na referida petição, a Exequente, apontou o equivoco 

do Sr. Perito Judicial, ao atribuir o valor da cota penhorada, como sendo de 25% (vinte e 

cinco por cento), (fls. 1031), quando na realidade é de 50% (cinquenta por cento) 

conforme despachos de fls. 794, reiterado às fls. 898 e que foram anexados com a petição 

mencionada no preâmbulo desta.( . to - I 04-6) 

Em razão desse equivoco, para que o processo possa 

ter o seu devido prosseguimento, necessário se faz a retificação da cota penhorada de 

conformidade com os despachos acima mencionados e registro da penhora s  cuja matricula 

também foi anexada aos autos com a petição de fls. /104,11104-6 

Rua da Consolação n° 1974 — 4° andar— Consolação - São Paulo — SP — CEP 01302-001 
Tel.: 3237 2365 
	 1 
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EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADO 

Assim; requer; novamente; seja feita a devida 

retificação quer através de despacho proferido por V. Exa ou, se for o caso intimando-

se o Sr. Perito Judicial para retificar o seu laudo neste ponto. 

Somente após essa retificação o processo pode ter o 

seu prosseguimento nos termos requeridos na petição datada de 21 de novembro de 2016. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo 15 de dezembro de 2016 

1~L_. 
MARIA DE LOURDES B M. DE SIQUEIRA 

OAB/SP 65i988 

Rua da Consolação n° 1974 — 4° andar — Consolação - São Paulo — SP — CEP 01302-001 
a 	 Tel.: 3237 2365 

2 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a VARA CÍVEL 
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11° andar, sala 17, Vila 
Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro4cv@tjspjus.br  

DECISÃO 

Processo n°: 
	

0180847-07.1994.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença 
Exeqüente 
	

Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Executado 
	

Comercial Importadora Douro Ltda., Marco Antonio 
Aparecido Ferraz Machado e Wilson Veneziano 

Homologado valor de R$ 290.000,00 em outubro de 2016 para o imóvel 

Conforme art. 843 do CPC, "Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente 
à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação 
do bem. § 10 É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação 
do bem em igualdade de condições." 

Assim, a integralidade do imóvel deve ir ao leilão judicial eletrônico, reservando-se à 
coproprietária 50% do valor do lance. Se a coproprietária vier a lançar, poderá depositar o valor 
correspondente à metade que não lhe pertence. 

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 
O leilão deverá ser efetivado em uma única etapa com prazo mínimo de 90 dias, por valor 

não inferior a 50% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se 
trate de imóvel de incapaz. 

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos 
judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito em até três vezes, devendo a primeira parcela, de no mínimo 
50% do valor da arrematação mais a comissão do leiloeiro, ser paga em até 24 horas após ter sido 
declarado vencedor pelo leiloeiro. As duas parcelas subsequentes, de 25% do valor da arrematação, 
deverão ser depositadas em juízo no mesmo dia dos meses subsequentes, devidamente atualizadas 
pela Tabela Prática do TJSP. A imissão na posse e a expedição da carta de arrematação somente 
poderão ocorrer após o pagamento integral do valor da arrematação. Cabe ao leiloeiro expor aos 
pretendentes o bem imóvel, devendo o executado consentir com a visitação, em dias e horários 
designados previamente pelo leiloeiro. 

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial o(a) Sr(a) Eduardo dos Reis, inscrito 
na JUCESP sob o n.° 748, que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela Jucesp e 
habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga 
pelo arrematante diretamente ao leiloeiro, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser 
informado previamente aos interessados. 

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à regulação 
específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima estabelecidos. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do leilão 
eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e 
imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. 

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com nenhum 
lance válido durante todo o período previsto. 

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de 
Processo Civil, assim como o Provimento CSM n° 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de 

o 
(,) 
O 

Q. 
o 

o 

co 
co 

•Ct 

(0 

o. 
-e 
a) 

. r) 
o 

o 
o 
O 
ca 

o 
o 

(É)  
o. 
o 
o 

o 
co 
o 
o 

(.) 

o 

CC 
(/) 
o 
_Q. 

ÇZ 

LU 

O 

£1..)  

c0 

c:9 
00 
'00 

cm 
.0 O 
ET) o 
(13 
ca 
.0 e 
O) 

Q.)  
O C•i O cz, 
0 
.0 (:) 

o 

Q.US 
os 

0.) 

O TZ. 
o xr 

co 
a) 0  co 

/ 	 ••••• 

•V‘, 
LU o 

fls. 1243



foQ 

Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 

designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal. 
O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de Processo 

Civil.Deverá constar do edital, também, que os bens serão vendidos no estado de conservação em 
que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas e que até o início do leilão, o interessado 
poderá apresentar, diretamente em juízo, proposta de aquisição por preço não inferior à avaliação, 
observado o disposto no art.895, do Código de Processo Civil. 

Consigne-se no edital que no caso de alienação judicial, os créditos que recaem sobre o 
bem, inclusive os de natureza "propter rem", sub-rogam-se sobre o respectivo preço, não devendo o 
arrematante arcar com nenhum outro valor além do preço da aquisição, nos termos do art. 908, §1.° 
do Código de Processo Civil, salvo a comissão do leiloeiro fixada em 5%. As dívidas condominiais 
preferem a todas as demais (tributárias, trabalhistas, etc). Quanto às dividas tributárias, há disposição 
expressa no parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional. Quanto às demais dívidas, 
aplica-se o referido artigo por analogia. A aquisição em leilão judicial é originária, o arrematante não 
arcará com nenhum outro valor além do valor do lanço e da comissão do leiloeiro. 

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 5 dias 
antes da data marcada para o leilão. 

Nos termos do Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, fica desde já autorizada a visitação, a ser agendada com o leiloeiro. Em caso de negativa, fica 
autorizado o acompanhamento com oficial de justiça e força policial, se necessário. Em caso de 
imóvel desocupado, também fica autorizado o leiloeiro a se fazer acompanhar por chaveiro. 

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de que os licitantes 
tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado em que se 
encontram. 

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas previstas no 
art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e providenciar o 
necessário. 

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 
leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos. 

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), na 
pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, pessoalmente, 
pela via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos 
autos. 

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando 
dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, 
a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. 

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou oficio, para 
comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os funcionários 
do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e 
sob as penas da Lei. 

Int. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2017 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a VARA CÍVEL 
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11° andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-

stoamaro4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 

Carlos Roberto Munaretto, Escrivão Judicial I do Cartório da 4a Vara Cível do Foro Regional II - 
Santo Amaro, na forma da lei, 

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar: 

PROCESSO FÍSICO N°: 0180847-07.1994.8.26.0002 - CLASSE - ASSUNTO: Cumprimento 
de Sentença - Locação de Imóvel 

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 24/10/1994 VALOR DA CAUSA: R$ 241.877,23 

REQUERENTE(S): 
Fairbanks Construcoes e Engenharia Ltda., CGC 50.601.558/0001-09, Rua Lourenço de Almeida, 
811 — Vila Nova Conceição — CEP 04508-001 — São Paulo, SP 

REQUERIDO(S): 
Comercial Importadora Douro Ltda., CNPJ 61.256.730.110, TE 112.431.730.110, Rua Rio Grande 
do Sul, 41 — Americanópolis - São Paulo, SP; Wilson Veneziano, Estrada do Campo Limpo, 560, 
apto. 12, Vila Prel - CEP 05777-000, São Paulo-SP, CPF 861.346.208-15, RG 4444664-0; Marco 
Antonio Aparecido Ferraz Machado, Rua Ministro Gabriel de Rezende Passos, 267, apto. 11, 
Moema - CEP 04521-021 - São Paulo, SP, RG 09540970, CPF 011.525.508-70. 

OBJETO DA AÇÃO: 
Contrato de locação de imóvel sito em Americanópolis em São Paulo, SP. 

SITUAÇÃO PROCESSUAL: 
Decisão — 07/10/1994 — CITE-SE, como se requer, dando-se ciência aos fiadores. Int. 
Sentença — 21/02/1995 — Posto isso e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a 
ação, decreto o despejo, assinalo o prazo de quinze dias para desocupação voluntária. Condeno a 
ré ao pagamento dos valores locatícios calculados na inicial, bem como ao pagamento das custas, 
despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito. Fixo em 
o equivalente a doze meses de aluguel atualizado, a caução para o caso de execução provisória. 
Desde logo, expeça-se mandado de notificação. P.R.I. 
Acórdão — 20/12/1995 — Assim sendo, da-se provimento em parte ao recurso, para que a 
condenação abranja aluguéis e encargos devidos até a data da sentença. 
Decisão — 11/07/1996 — 1- Cumpra-se o V.Acórdão. 2- Digam sobre a execução. No caso de 
silêncio, arquivem-se os autos. 3- Int. 
Decisão — 20/09/1996 — Cite-se para execução, como requer. 
Decisão — 21/01/1998 — Proceda-se à penhora do imóvel indicado. 
Decisão - 17/11/2009 - Não foram localizados ativos financeiros em nome da ré, passíveis de 
penhora, ressaltando-se que a execução decorre de título judicial. Nestes termos, há que se 
concluir pelo encerramento irregular da pessoa jurídica, razão pela qual defiro o pedido de 
desconsideração de sua personalidade e defiro a inclusão dos sócios no polo passivo. Anote-se e 
comunique-se. Proceda-se ao bloqueio via Bacen de ativos em nome dos sócios. Int. 
Decisão - 05/08/2013 - Os réus Marco Antonio e Wilson foram incluídos no pólo passivo por 
força da decisão de fls. 537, que desconsiderou a personalidade jurídica da empresa-ré, e devem 
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ser intimados pessoalmente para o pagamento da condenação, nos termos do artigo 4754 do CPC. 
Retifico a determinação de fls. 608, para determinar o arresto da parte ideal pertencente a Wilson 
Veneziano, do imóvel objeto da matrícula 286.856 do 11° Cartório do Registro de Imóveis de São 
Paulo. Expeça-se novo termo, com as alterações determinadas. Em cinco dias, providencie o autor 
endereço e verba para a intimação dos executados Marco Antonio e Wilson, e cópias da petição 
de fls. 620/625. Do mandado/carta de citação deverá constar expressamente a decisão de fls. 537, 
e a intimação do réu Wilson de que, não sendo pago o débito no prazo de 15 dias, o arresto 
converter-se-á em penhora, prosseguindo-se a execução. Venha ainda verba e endereço para 
cientificação do credor hipotecário. No silêncio, arquivem-se. Int. 
Decisão - 03/10/2013 - Consulta retro: A) Wilson foi intimado na qualidade de proprietário do 
bem, e não de devedor, uma vez que por ocasião da diligência efetuada ainda não se encontrava 
incluído no pólo passivo; B) uma vez que os sócios foram incluídos no pólo passivo por força da 
decisão que desconsiderou a personalidade jurídica da empresa-ré, reitero que os mesmos devem 
ser intimados para o pagamento do título executivo judicial, nos termos do artigo 475-J do CPC. 
Em cinco dias, venha aos autos demonstrativo atualizado do débito; C) já foi lavrado termo de 
penhora de 25% do imóvel objeto da matrícula 286.856 do 11° CRI/SP, que é a fração ideal 
pertencente ao executado Wilson. Ante o que dispõe o artigo 655-B do CPC, lavre-se 
corretamente termo de ARRESTO de 50% do referido bem. Para conversão do arresto em 
penhora, é necessária a intimação do proprietário-executado para pagamento. Após, devem ser 
cientificados a cônjuge do executado Wilson e o coproprietário Edson Veneziano; D) 
desnecessária a cientificação do Credor Hipotecário, ante a manifestação de fls. 148; E) 
encontram-se ainda constritos nos autos os imóveis objeto da matrícula 110.397 e 110.398 do 14° 
CRI/SP, pertencentes a Edgar Martins Ferreira e sua esposa. No entanto, Edgard Martins Ferreira 
não foi incluído no pólo passivo, pois conforme consta na certidão da JUCESP(fls. 533), retirou-
se da empresa-ré. Manifeste-se o autor. Aguarde-se provocação pelo prazo de cinco dias. Nada 
sendo requerido, arquivem-se. Int. 
Decisão - 06/11/2014 - Observo que o pedido de desconsideração da personalidade jurídica 
requerido a fls. 508/511 mencionou que a empresa se encontrava irregular desde 1995. O pedido 
de desconsideração ocorreu apenas em 2008. Portanto, nos termos do art. 219, §5 do CPC, 
reconheço de ofício a prescrição do pedido de desconsideração da personalidade jurídica e 
inclusão dos sócios no polo passivo, c revejo a decisão de fl. 537 e seguintes. Nesse sentido já 
decidiu o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DA 
PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. 
PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. 1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento 
no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-
gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja 
redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a 
contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do 
CT'N ." (REsp 702211/RS, ia  Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 21.06.2007). 2. Recurso especial 
a que se dá provimento. Ademais, observo que o exequente, há anos faz pedidos sucessivos de 
concessão de prazo, o que causam acúmulo de serviço nas já sobrecarregadas serventias judiciais 
e contrariam a própria finalidade do processo, que é de efetividade. Este juízo, atento ao princípio 
da razoável duração do processo (artigo 5°, LXXVIII, da Constituição), entende que tais pedidos, 
por contrariarem a diretriz constitucional, não devem ser atendidos, em atenção aos interesses da 
Justiça e dos demais jurisdicionados. Assim, defiro o prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de 
extinção do processo para prosseguimento. Se nada requerido em termos de efetividade da 
obtenção do saldo credor, arquivem-se pois esgotado os meios à disposição deste juízo de 
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satisfação do crédito. Int. 
Decisão - 28/07/2015 - Diante da procedência do agravo, para efetivar o reforço da penhora do 
imóvel, junte o exequente matrícula atualizada do imóvel. Junte ainda certidão da JUCESP da 
empresa, para inclusão dos sócios no polo passivo. Esclareça sua qualificação completa, para fins 
de citação. Junte, por fim, cálculo atualizado. Com  as respostas, tornem conclusos com todos os 
volumes. Valor da causa: R$ 241.877,23 em outubro de 2013 No caso de cumprimento de 
sentença, cadastre-se o incidente de execução. PESQUISAS BACENJUD, INFOJUD, ART. 615- 
A DO CPC, RENAJUD, ARISP E FUNDOS DE INVESTIMENTO/ APLICAÇÕES 
FINANCEIRAS / PREVIDÊNCIA PRIVADA BACENJUD Em atendimento aos princípios da 
celeridade processual e da razoável duração do processo, bem como em obediência à ordem 
prevista no art. 655 do Código de Processo Civil, determino o imediato bloqueio de valores 
existentes em contas bancárias do executado no valor acima, apresentado pelo exequente, via 
BacenJud, nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil, devendo o exequente recolher 
as custas se ainda não o fez. Se o bloqueio for positivo, fica constituída a penhora, 
independentemente da lavratura de termo. Se houver bloqueio em excesso do mesmo executado, 
desde já determino a liberação do excedente. Sem prejuízo, fica intimado o executado da penhora, 
bem como do prazo para eventual impugnação, nos termos do art. 475-J, §1°, do Código de 
Processo Civil, o qual começa a fluir da intimação desta decisão. Se não for apresentada defesa, 
certifique a serventia o decurso do prazo e transfira-se o valor bloqueado, expedindo-se mandado 
de levantamento em favor do exequente e intimando-o para que se manifeste, no prazo de 5 dias, 
sobre a satisfação do seu crédito, ficando consignado, desde já, que o silêncio será interpretado 
como quitação integral da dívida. Sendo insuficiente o bloqueio, reitere-se de imediato. 
INFOJUD Se o bloqueio for insuficiente, proceda-se à pesquisa Infojud, devendo o exequente 
recolher as custas na sua próxima manifestação nos autos, nos termos do Provimento CSM 
1.826/2010, salvo se beneficiário da justiça gratuita. ART. 615-A DO CPC Cópia desta decisão 
serve como certidão (artigo 615-A do CPC) para fins de averbação no registro de imóveis, Serasa 
e outros cadastros de proteção ao crédito ou registro de outros bens sujeitos a penhora ou arresto, 
bem como para fins de protesto (art. 104-A das NCGJ). RENAJUD Cópia desta decisão serve 
como ofício, para ser apresentada diretamente no setor de pesquisa do Detran, ao qual caberá 
apresentar extrato completo ao requerente sobre a propriedade de veículos em nome do 
executado. Outrossim, cópia desta decisão serve como ofício para bloqueio total da transferência 
de todos os veículos em nome do(s) executado(s). ARISP A pesquisa de titularidade de imóveis 
pode ser feita eletronicamente pelo interessado, no endereço eletrônico 
http://www.registradores.org.br/ Diante dos três parágrafos acima, ficam desde já indeferidos 
pedidos de pesquisa via Arisp e Renajud, porquanto desnecessários. Eventuais pedidos neste 
sentido acarretarão o arquivamento do processo. FUNDOS DE INVESTIMENTO/ 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS / PREVIDÊNCIA PRIVADA Uma vez que o sistema Bacenjud 
não abrange os ativos mencionados acima, cópia desta decisão serve como ofício para ser 
apresentada diretamente a instituições financeiras, às quais caberá efetuar o bloqueio e a 
transferência a disposição deste juízo de todo e qualquer valor disponível em fundos de 
investimento, aplicações financeiras e previdências privadas em nome do(s) executado(s). Não 
sendo frutíferas as diligências via bacenjud, infojud, nem a pesquisa a cargo do exequente (art. 
615-A do CPC), que deve ser demonstrada ao juízo no prazo de 5 dias a contar desta decisão por 
meio de comprovante de protocolo, determino a remessa dos autos ao arquivo, por se tratar de 
caso de irremediável insolvência. O não recolhimento das custas acarretará o arquivamento do 
processo, e, mesmo após eventual arquivamento, novas diligências serão condicionadas aos 
recolhimentos devidos. 
Decisão - 15/10/2015 - Na presente ação figurara como parte a pessoa jurídica, locatária do 
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imóvel, a qual foi citada, sendo, ainda, cientificados na presente ação os fiadores do contrato, os 
quais eram os sócios da empresa à época do contrato de locação. Posteriormente, houve a decisão 
de desconsideração da personalidade jurídica, a qual incluiu Wilson, dentre outros, no pólo 
passivo. Como executado, em virtude da desconsideração, legal a penhora do imóvel de 
propriedade de. Wilson Veneziano. O executado alega às fls. 752/764 a impenhorabilidade de seu 
imóvel por tratar-se de bem de família. Apesar de figurar no pólo passivo em decorrência da 
desconsideração da personalidade jurídica ocorrida em fase de cumprimento de sentença, Wilson 
não deixa de ser o fiador do imóvel, cientificado, inclusive, da ação proposta, de modo que por 
ser fiador do contrato de locação, não pode alegar impenhorabilidade prevista na lei 8.009/91, em 
virtude do disposto no art. 3°, inciso VII. Subsiste a penhora do imóvel do executado, a qual nos 
termos da decisão de fls. 645, deve ser averbada em 50% do valor do imóvel, cuja meação do 
cônjuge incidirá sobre o valor a ser obtido com a alienação. Manifeste-se o autor em termos de 
prosseguimento, juntando aos autos matrícula atualizada do imóvel, conforme determinado à fl. 
740. A exequente requer às fls. 807/808 a citação dos fiadores à época, que não ocorreu por não 
terem sido localizados ao início da ação. Indefiro o pedido, em virtude do teor da súmula 268 do 
Superior Tribunal de Justiça. Por fim, cumpre apreciar o pedido de concessão dos benefícios da 
justiça gratuita ao executado Wilson. Indefiro o pedido. Reside em local nobre, possui advogado 
particular, era sócio de empresa e não comprovou a real carência a fazer jus ao pleito. A busca de 
uma solução amigável independe de designação de audiência de conciliação e é recomendável 
que as partes e seus patronos envidem esforços neste sentido. Cabe sobretudo aos patronos a 
busca da composição, já que dispõem dos contatos do advogado da parte contrária para tanto. Int. 
Decisão - 30/11/2015 - Fls. 889/891: os embargos de declaração não merecem prosperar, 
porquanto a sentença não padece de obscuridade, contradição ou omissão. A matéria embargada 
revela, na verdade, mero inconformismo com o julgado, sendo inviável a utilização de embargos 
declaratórios. A decisão de fl. 537 desconsiderou a personalidade jurídica da sociedade 
apresentada na ficha cadastral de fls. 531/533, a qual indica que os sócios Edgard Martins e 
Saverio Luiz se retiraram da sociedade em 05/04/1993, anteriormente às disposições do Código 
Civil de 2002 e mais de 15 anos antes da publicação da decisão. Assim, não há falar em 
integração dos ex-sócios na relação processual. É assente, ainda, que: "o juiz não está obrigado a 
responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 
fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a 
responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207; EDcl no AgRg no REsp 
896.487/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe 
25/05/2010)". Diante do exposto, conheço dos embargos declaratórios, ante a tempestividade de 
sua oposição, mas, no mérito, não acolho as razões expostas. Fls. 892/893: expeça-se mandado de 
penhora sobre 50% do imóvel descrito às folhas 888/888, verso. Informe a exequente de quando é 
a avaliação do imóvel, indicando as folhas dos autos onde se localiza. Fl. 894: ciente do Agravo 
de Instrumento, interposto devendo as partes se manifestarem quanto ao andamento do recurso. 
Fica mantida a decisão agravada pelos próprios fundamentos lá expostos. Int. 
Decisão - 07/03/2016 - Retifique-se o termo de penhora de fl. 930 para que nele conste que a 
penhora recai apenas sobre 50% do imóvel objeto do termo. No mais, digam as partes quanto ao 
julgamento do agravo de instrumento. Int. 
Decisão - 13/02/2017 - Homologado valor de R$ 290.000,00 em outubro de 2016 para o 
imóvelConforme art. 843 do CPC, "Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à 
quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da 
alienação do hem. § lo É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência 
na arrematação do bem em igualdade de condições." Assim, a integralidade do imóvel deve ir ao 
leilão judicial eletrônico, reservando-se à coproprietária 50% do valor do lance. Se a 

fls. 1248



o 

(,) 
o 

cts 

Cl 

111~AL PERIMA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a VARA CÍVEL 
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11° andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

coproprietária vier a lançar, poderá depositar o valor correspondente à metade que não lhe 
pertence. Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. O leilão deverá ser efetivado 
em uma única etapa com prazo mínimo de 90 dias, por valor não inferior a 50% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de 
incapaz.A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos 
judiciais comuns. O pagamento deverá ser feito em até três vezes, devendo a primeira parcela, de 
no mínimo 50% do valor da arrematação mais a comissão do leiloeiro, ser paga em até 24 horas 
após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. As duas parcelas subsequentes, de 25% do valor 
da arrematação, deverão ser depositadas em juízo no mesmo dia dos meses subsequentes, 
devidamente atualizadas pela Tabela Prática do TJSP. A imissão na posse e a expedição da carta 
de arrematação somente poderão ocorrer após o pagamento integral do valor da arrematação. 
Cabe ao leiloeiro expor aos pretendentes o bem imóvel, devendo o executado consentir com a 
visitação, em dias e horários designados previamente pelo leiloeiro. Para a realização do leilão, 
nomeio leiloeiro oficial o(a) Sr(a) Eduardo dos Reis, inscrito na JUCESP sob o n.° 748, que, 
conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela Jucesp c habilitado(a) perante o E. 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% 
sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante diretamente ao leiloeiro, não se 
incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente aos interessados.° leilão 
será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à regulação específica, no qual 
serão captados lances, observados os patamares mínimos acima estabelecidos.Os interessados 
deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do leilão eletrônico fornecendo 
todas as informações solicitadas.Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos 
diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a 
preservação do tempo real das ofertas.Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o 
primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto.° procedimento do 
leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de Processo Civil, assim como o 
Provimento CSM n° 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Caberá ao leiloeiro efetuar a 
publicação do edital no sítio eletrônico previamente designado por este fim de acordo com as 
normas administrativas do Tribunal.° edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no 
art.887, do Código de Processo Civil.Deverá constar do edital, também, que os bens serão 
vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do 
interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas e que até o início do leilão, o interessado poderá apresentar, diretamente em juízo, 
proposta de aquisição por preço não inferior à avaliação, observado o disposto no art.895, do 
Código de Processo Civil.Consigne-se no edital que no caso de alienação judicial, os créditos que 
recaem sobre o bem, inclusive os de natureza "propter rem", sub-rogam-se sobre o respectivo 
preço, não devendo o arrematante arcar com nenhum outro valor além do preço da aquisição, nos 
termos do art. 908, §1.° do Código de Processo Civil, salvo a comissão do leiloeiro fixada em 5%. 
As dívidas condominiais preferem a todas as demais (tributárias, trabalhistas, etc). Quanto às 
dívidas tributárias, há disposição expressa no parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário 
Nacional. Quanto às demais dívidas, aplica-se o referido artigo por analogia. A aquisição em 
leilão judicial é originária, o arrematante não arcará com nenhum outro valor além do valor do 
lanço e da comissão do leiloeiro.A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo 
Tribunal, pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.Nos termos do Provimento CSM 
1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, fica desde já autorizada a visitação, a 
ser agendada com o leiloeiro. Em caso de negativa, fica autorizado o acompanhamento com 
oficial de justiça e força policial, se necessário. Em caso de imóvel desocupado, também fica 
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autorizado o leiloeiro a se fazer acompanhar por chaveiro.Igualmente, ficam autorizados os 
funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a obter diretamente, material fotográfico 
para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das 
características do bem, que serão vendidos no estado em que se encontram.No mesmo prazo, 
deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas previstas no art. 889, do Código de 
Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e providenciar o necessário.Sem prejuízo, 
para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio leiloeiro encaminhe também 
as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos.Comprovado o recolhimento das 
despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou 
quando representado pela Defensoria, pessoalmente, pela via eletrônica ou carta direcionada ao 
endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos.Registre-se que, se o executado for 
revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não 
sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por 
meio do próprio edital de leilão. A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, 
mandado ou ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem 
judicial para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado 
se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.Int. 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. São Paulo, 14 de fevereiro de 2017. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016) 
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.3 fIVIENIZIO MI 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 
	0180847-07.1994.8.26.0002 

Classe — Assunto: 
	Cumprimento de Sentença - Locação de Imóvel 

Exeqüen te: 
	

Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Executado: 
	 Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Certifico e dou fé, eu escrevente ao final assinado, que a(s) 
certidão(ões) e/ou carta(s) expedido(a)(s), encontra(m)-se 
disponíveis para impressão na folha de andamento do processo 
no site: www.tjsp.jus.br . 
Nada Mais. São Paulo, 20 de fevereiro de 2017. Eu, 	Vitor 
Mauro de Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE 

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em 	 
Eu„ Vitor Mauro de Oliveira, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

fls. 1251



FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 20/02/2017 13:07 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0045/2017, foi disponibilizado na página 
1878/1884 do Diário da Justiça Eletrônico em 15/02/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Fernanda de Paula Cicone (OAB 287978/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 

Teor do ato: "Homologado valor de R$ 290.000,00 em outubro de 2016 para o imóvelConforme art. 843 
do CPC, "Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do 
cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 10 É reservada ao coproprietário ou 
ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições." Assim, a 
integralidade do imóvel deve ir ao leilão judicial eletrônico, reservando-se à coproprietária 50% do valor do 
lance. Se a coproprietária vier a lançar, poderá depositar o valor correspondente à metade que não lhe 
pertence. Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. O leilão deverá ser efetivado em uma 
única etapa com prazo mínimo de 90 dias, por valor não inferior a 50% da última avaliação atualizada ou 80% 
do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.A atualização deverá ser pela Tabela 
Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns. O pagamento deverá ser feito em até três 
vezes, devendo a primeira parcela, de no mínimo 50% do valor da arrematação mais a comissão do leiloeiro, 
ser paga em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. As duas parcelas subsequentes, de 
25% do valor da arrematação, deverão ser depositadas em juízo no mesmo dia dos meses subsequentes, 
devidamente atualizadas pela Tabela Prática do TJSP. A imissão na posse e a expedição da carta de 
arrematação somente poderão ocorrer após o pagamento integral do valor da arrematação. Cabe ao leiloeiro 
expor aos pretendentes o bem imóvel, devendo o executado consentir com a visitação, em dias e horários 
designados previamente pelo leiloeiro. Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial o(a) Sr(a) Eduardo 
dos Reis, inscrito na JUCESP sob o n.° 748, que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela 
Jucesp e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Desde logo, fixo a comissão 
do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante diretamente ao leiloeiro, não se 
incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente aos interessados.° leilão será presidido 
pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à regulação específica, no qual serão captados lances, 
observados os patamares mínimos acima estabelecidos.Os interessados deverão cadastrar-se previamente 
no portal para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.Durante a 
alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados 
on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.Somente será realizada segunda 
tentativa de leilão caso o primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto.° 
procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de Processo Civil, assim 
como o Provimento CSM n° 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral 
de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital 
no sítio eletrônico previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.° 
edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de Processo Civil.Deverá constar do 
edital, também, que os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas e que até o início do leilão, o interessado poderá apresentar, diretamente em juízo, 
proposta de aquisição por preço não inferior à avaliação, observado o disposto no art.895, do Código de 
Processo Civil.Consigne-se no edital que no caso de alienação judicial, os créditos que recaem sobre o bem, 
inclusive os de natureza "propter rem", sub-rogam-se sobre o respectivo preço, não devendo o arrematante 
arcar com nenhum outro valor além do preço da aquisição, nos termos do art. 908, §1.° do Código de 
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Processo Civil, salvo a comissão do leiloeiro fixada em 5%. As dívidas condominiais preferem a todas as 
demais (tributárias, trabalhistas, etc). Quanto às dívidas tributárias, há disposição expressa no parágrafo único 
do artigo 130 do Código Tributário Nacional. Quanto às demais dívidas, aplica-se o referido artigo por 
analogia. A aquisição em leilão judicial é originária, o arrematante não arcará com nenhum outro valor além do 
valor do lanço e da comissão do leiloeiro.A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo 
Tribunal, pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.Nos termos do Provimento CSM 1625/2009 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, fica desde já autorizada a visitação, a ser agendada com o 
leiloeiro. Em caso de negativa, fica autorizado o acompanhamento com oficial de justiça e força policial, se 
necessário. Em caso de imóvel desocupado, também fica autorizado o leiloeiro a se fazer acompanhar por 
chaveiro.lgualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a obter 
diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno 
conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado em que se encontram.No mesmo 
prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas previstas no art. 889, do Código de 
Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e providenciar o necessário.Sem prejuízo, para a garantia 
da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações 
pertinentes, juntando posteriormente aos autos.Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, 
intime(m)-se executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela 
Defensoria, pessoalmente, pela via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos.Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do 
processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.A presente decisão, assinada 
digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, para comunicação do executado e demais interessados, 
bem como ordem judicial para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser 
leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.Int." 

SÃO PAULO, 20 de fevereiro de 2017. 

Oriovaldo Sussumu Doi 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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TERMO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé junto a estes autos o (a) 

( ) A.R. 

( ) Apelação 

( ) Carta Precatória 

( ) Contestação 

( ) Guia 

( ) Laudo 

( ) Mandado 

( ) Ofício 

(,U) Petições 

( ) Contrarrazões 

) 	  

Que segue. 

São Paulo, ao &52-) 	 Nãe, 

Escreven11écnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4a 

VARA CÍVEL DO FORO DE SANTO AMARO, COMARCA DA 

CAPITAL/ SP 

o 

• 

F-II 

j.'  
Lr, 

Autos n° 0180847-07.1994.8.26.0002 	 —1 c, 
52 
ss' 

WILSON VENEZIANO, já qualificado nos aueos da 
f‘S ação em epígrafe, por seu advogado, vem requerer a juntada do -anexo 
2 -, Instrumento de Substabelecimento. 	 dr" 
ti 

Por fim, requer-se sejam todas as infiltrações 

realizadas em nome do Dr. PEDRO CORRÊA GOMES DE SOUZA, 

OAB/SP n° 374.644, sob pena de nulidade. 

Termos em que pede deferimento. 

São Paulo, 17 de Fevereiro de 2017 

• 

1•••■• 

1.. 

C. 

Ç 

 

Pedro Corrêa G. de Souza 

OAB/SP 374.644 
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SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA DE PODERES 

Pelo presente instrumento, SUBSTABELEÇO COM RESERVA 

DE PODERES, à Dra. Bélica Nohara, brasileira, solteira, advogada inscrita na 

OAB/SP sob n°  366.810, com escritório na Rua Sete de Abril, n °  261, Centro, São 

Paulo/SP, 01044-000, telefone (11) 3256-0736, onde deverá receber Intimações, os 

Poderes que me foram conferidos através de Instrumento Procuratório outorgado por 

()Cru_ c.-",9  

ação kruu-rciàn'A—nr,u-Nre 	■10.m.rar'rern 	, autos do 

Processo n°  al2. 0,2,11 _ 	. i I4 . 	 . 2, 	, ajuizada em face de 

boV Cerr\>st",.....92x" 	 P o, 	
, em trâmite 

perante  4 °J-~ 	 SeNn jsa-N,rn OrY,ctA,2>i 	 Aee  

São Paulo,  14  de 	 de 20 

'Pedro Correa Gomes de Souza 

OAB/SP 374.644 

e 

fls. 1256



TERMO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé que junto a estes autos o (a) 

) CONTRA RAZÕES DE APELAÇÃO 

( 	) LAUDO 

( 	) A.R. 

e 
(..\\4 PETIÇÕES 

	) OFICIO 

( 	) MANDADO 

) CARTA PRECATÓRIA 

• 	( 	) CONTESTAÇÃO 

( 	) GUIA 

QUE SEGUE. 

SÃO PAULO.... 	
2 u FEV 2017, 

ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRI 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4* VARA 

CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO DA COMARCA DE 

SÃO PAULO/SP 

Autos n° 0180847-07.1994.8.26.0002 

WILSON VENEZIANO, já qualificado nos autos da ação 

em epígrafe, por seu advogado nesta oportunidade constituído, vem requerer a 

juntada do anexo Instrumento de Substabelecimento. 

Requer, outrossim, seja deferida a vistas dos autos, fora de 

cartório, pelo prazo de 15 dias, tendo em vista a constituição de novos patronos. 

Por fim, postula sejam todas as intimações realizadas em 

nome do Dr. PEDRO CORRÊA GOMES DE SOUZA, OAB/SP n° 374.644, sob 

pena de nulidade. 

Termos em que pede deferimento. 

São Paulo, 09 de Fevereiro de 2017 

‘cd 
Pedro Corrêi G. de Souz 

OAB/SP 374.644 
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4..;1 	• 

a 

SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA DE PODERES 

Pelo presente instrumento, SUBSTABELEÇO SEM RESERVA 

DE PODERES, aos Drs. Pedro Corrêa Gomes de Souza, Advogado — OAB/SP n° 

374.644 e Bélica Nohara — OAB/SP n° 366.810 com escritório na Rua Sete de Abril, n° 

261, Centro, São Paulo/SP, 01044-000, telefone (11) 3256-0736, onde deverá receber 

Intimações, os Poderes que me foram conferidos através de Instrumento Procuratório 

outorgado por Wilson Veneziano, Ação de Cumprimento de Sentença, autos do 

Processo n° 0180847-07.1994.8.26.0002, movida por Fairbanks Construções e 

Engenharia em trâmite perante a 4a Vara Cível do foro Regional de Santo Amaro da 

comarca de São Paulo/SP 

São Paulo, 30 de Janeiro de 2017. 

ONUL. 

ernanda de Paula Cicone 

OAB/SP n° 287.978 
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TERMO DE JUNTADA 

Certifico e dou fé junto a estes autos o (a) 

( ) A.R. 

( ) Apelação 

( ) Carta Precatória 

( ) Contestação 

( ) Guia 

( ) Laudo 

( ) Mandado 

( ) Ofício 

>4 Petições 

( ) Contrarrazões 

) 	  

Que segue. 

São Paulo, 0247 c44V-//  

Escrevent 	' nico udiciário 

fls. 1260



EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA 

CIVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO DA COMARCA DE SÃO 

PAULO/SP 

Processo n° 0180847-07.1994.8.26.0002 

WILSON VENEZIANO, já qualificado nos autos da ação em 

epígrafe, vem por seu advogado infra assinado, requerer a vista dos autos fora de cartório, 

em vista da constituição de novos patronos, a fim analisar o processo+ 

Termos em que pede deferimento. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2017. 

Bélica Nohara 

OAB/SP n° 366.810 

1 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0052/2017, foi disponibilizado na página 
1982/1991 do Diário da Justiça Eletrônico em 23/02/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
• 27/02/2017 - Véspera do Carnaval - Provimento 2394/2016 - Prorrogação 

28/02/2017 - Carnaval - Prorrogação 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 
Fernanda de Paula Cicone (OAB 287978/SP) 
Belica Nohara (OAB 366810/SP) 
Pedro Correa Gomes de Souza (OAB 374644/SP) 

Teor do ato: "Certifico e dou fé, eu escrevente ao final assinado, que a(s) certidão(ões) e/ou carta(s) 
expedido(a)(s), encontra(m)-se disponíveis para impressão na folha de andamento do processo no site: 
www.tjsp.jus.br ." 

SÃO PAULO, 16 de março de 2017. 

Oriovaldo Sussumu Doi 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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• 

TERMO DE JUNTADA 

( 	) CONTRA RAZÕES DE APELAÇÃO 

( 	) LAUDO 

( 	) A.R. 

( 	PETIÇÕES 	• 

( )OFICIO 

( )MANDADO 

( )CARTA PRECATÓRIA 

( )CONTESTAÇÃO 

( ) GUIA 

SÃO PAULO 

ESCREVENTE TECNICO JU IARIO. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA CÍVEL DO 
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• 
Autos n° 0180847-07.1994.8.26.0002 

JOANA D'ARC DE MOURA VENEZIANO, brasileira, casada, do lar, 

titular da cédula de identidade com RG n° 9.343.974 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 

085.203.618-38, residente e domiciliada na Estrada do Campo Limpo, n° 560, apto. 12, Bloco A-

2, Vila Prel, São Paulo - SP, CEP 05777-000, vem, por seus patronos regularmente constituídos, 

informar e requerer o quanto segue: 

• 
DA HABILITAÇÃO NO PROCESSO COMO INTERESSADA 

Inicialmente, informa a parte tratar-se de Terceira Interessada na 

Demanda, em especial porquanto reside no imóvel cuja penhora indicada nos autos recaí. 

Não por outra razão, pela ora peticionante foi intentado Embargos de 

Terceiros, processado sob o n° 1019864-11.2017.8.26.0002, perante esta mesma Vara Cível — o 

qual corre em apenso à estes autos. 

Assim, no ensejo de facilitar a ciência da parte acerca do andamento 

deste feito, pugna-se seja a mesma cadastrada como interessada no feito. 

fls. 1264



São Paulo, 13 de Abril 

DA SUSPENSÃO DO LEILÃO JUDICIAL DO BEM 
	

\db5  

Sem prejuízo ao pedido retro, forçoso informar que nos autos do‘P 

Embargos de Terceiro processados sob o n° 1019864-11.2017.8.26.0002, perante esta Vara 

Cível, foi deferida a Tutela de Urgência, no sentido de suspender os Leilões Judiciais sobre o 

Imóvel. 

Assim, no ensejo de obstar maiores prejuízos à parte e aos credores, 

serve a presente petição para colacionar a Decisão que suspendeu o Leilão no presente feito. 

PEDIDOS 

Ante o exposto, pugna-se pelo cadastro da Interessada no feito, 

viabilizando mais célere ciência acerca do andamento do feito; 

• 	Outrossim, haja vista a suspensão dos Leilões decretada nos Embargos de 

Terceiros opostos, requer-se seja obstado o prosseguimento dos atos subjacentes à realização do 

Leilão, de forma a minimizar os prejuízos já experimentados pela parte. 

No mais, postula sejam todas as intimações à peticionante realizadas em 

nome do Dr. PEDRO CORRÊA GOMES DE SOUZA, OAB/SP n° 374.644, sob pena de 

nulidade. 

Termos em que pededeferimento. 

• 
Ped o Corrêa G. de Souza 

OAB/SP 374.644 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO \.(1°L.t  
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTO AMARO 	 c) 

Processo Digital n ° : 1019864-11.2017.8.26.0002 

Classe Assunto: Embargos de Terceiro -Constrição / Penhora / Avaliação / (3  
• co  

Lo 
o CO 0) 

7; 
(NI .0 

• U 
C) CI) 
CO (Ni 
C•1 

E° a) C)  
O co 

"O Cl 
1_0 co 

8 r■ o 
2 gi 

Trata-se de embargos de terceiro opostos por JOANA D'ARC DE o-  — 
MOURA VENEZIANO em face de Fairbanks Construções e Engenharia. 	 3 4 

(c• 
CL co 
o c» ,- u) CD 
a) 

-o o 
o o 

	

Em suma, a embargante alega ter a posse do imóvel em que reside 	-o co 

	

turbada em razão de decisão judicial proferida no bojo de cumprimento de sentença 	LLI to o 
proferida em ação de despejo julgada procedente. Pugna seja determinada a suspensão -o o O 

a) 

	

do leilão, seja em razão da caracterização de bem de família, seja em razão do interesse 	 -2  E 
o de incapaz, bem como 1) a Prescrição Intercorrente do Crédito; 2) A ausência de 

	

Intimação da Embargante na demanda em comento; 3) a Caracterização do Imóvel em 	 "O ci

• 

• 
CO "O 

	

comento como Bem de Família; 4) O Excesso de Penhora, eis que a quota parte do 	5 d 
imóvel pertencentepertencente ao executado limita-se a 18,98 %.  

o

▪ 

 E 
0° 

	

A petição de fls. 1/19 veio acompanhada de documentos de fls. 	= o 
20/1162.  

ce 
< 
u) - 

A inicial foi emendada (fls. 1179/1182). 	 Lu o 

	

Em nova manifestação, a embargante deduziu pedido de tutela de 	LT, 

	

urgência em face do fato de o imóvel encontrar-se na iminência de ser levado a leilão 	 Cr --- 
CL c" 
Lu 

	

judicial (90 dias a contar de 14.02.2018), pelo importe de R$ 290.000,00 (fls. 	(..) 
1248/1249). 	 LL, 

,6  
O co 

V) 
É o breve relato. 	 @, z 

w 
.c) 

A breve cognição sumária já é suficiente para entender presentes a o 
probabilidade do direito alegado e o perigo de dano, dada a iminência do leilão judicial. C .(4  

CD .1 
E "cir 

	

Aguarda-se, portanto, seja deferida a tutela de urgência a fim de que 	3 o 

seja suspensa a alienação do bem. 	No mais, aguarda-se a pronta citação do 
o cp- 

embargado. .c 
1.». 

- o 
cp _c to  

5) 
"g 8 o o 

2 

c 
o 
_o o • o te; 

Indisponibilidade de Bens 

Embargante: Joana D'arc de Moura Veneziano 

Embargado: Fairbanks Construcoes e Engenharia 

MM. Juiz; 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
11111111~1. 
 \O 
PC JUIT ICA 

COMARCA DE SÃO PAULO si-E-,1-TE FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
* 1•1 * 	4a VARA Cá/EL 

Á))  
Avenida das Nações Unidas, 22939- São Paulo-SP - CEP 04795-100 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

DECISÃO 

Processo Digital n°: 	1019864-11.2017.8.26.0002 
Classe - Assunto 	Embargos de Terceiro - Constrição / Penhora / Avaliação / 

Indisponibilidade de Bens 
Embargante: 	 Joana D'arc de Moura Veneziano 
Embargado 	 Fairbanks Construcoes e Engenharia 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Raphael Augusto Cunha 

Vistos, 

1) Trata-se de pedido de atribuição de efeito suspensivo, com vistas a impedir, 

por ora, o praceamento do bem indicado na inicial, sob o fundamento de ser bem de família. 

Informa a embargante que o imóvel encontra-se na iminência de ser levada a 

leilão (fl. 1.248). 

Tendo em vista que há interesse de incapaz, o Ministério Público intervém no 

feito e, à fl. 1.253, anui com o pedido da embargante, quanto ao pleito de tutela provisória, 

fundada em urgência. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Anote-se a interposição dos presentes embargos nos autos principais 

(0180847-07.19994.8.26.0002). 

Recebo os embargos à execução para discussão, com atribuição de efeito 

suspensivo. 

Diante dos elementos trazidos aos autos, verifico ser caso de deferimento da 

tutela provisória, haja vista a alegação de bem de família, onde reside incapaz. 

Assim. DEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo para suspender o 

praceamento do bem indicado na exordial.  

w.  
co 

co 
Lo 
o 

o 

c`i o 

C‘i 

CO e- 

r'• 
CO 

0 o) 

03 

CM g)

• 

) 

nt c) o 
u-) 2 
0 CL 
E0 
O 0) 

12 
 o 

ci) E 
cã.- = .e 

(1) 	- 
o c) c -0 
O 0 

-o c 
2 a) 
a) E 
= o 
ul 
z .03  
E 5.  
w c a. 

4)- c w o  
ce 
co < 
w 
c2 
O -2- 
1—ca  • -- 
z 
ccw  
cs 
cu 
C cri 
a) 7 
E 
• cn 

C

• 

O-) 
"C) 

co  
C cL  • — 

_c 
co 

'ci) 
. o 

o .Lu 
o co  
O 0) 

-o o 

CL To  ,c) c  
-0 -c 
O 0 

o 

E 6

• 

- 
o 

• 

c 
O 0 -0 
o La. 

77) 
w 

fls. 1267



fls. 1255 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a VARA CINTEL 
Avenida das Nações Unidas, 22939 - São Paulo-SP - CEP 04795-100 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

ITIMILIII0 EM 

 

Anote-se a presente decisão nos autos da ação de execução, trasladado cópia desta 

àqueles autos. 

Em termos de prosseguimento, intime(m)-se o(s) embargado(s), na pessoa de 

seu(s) patrono(s), para, querendo, apresentar(em) impugnação, no prazo de .15 dias. 

Oportunamente, tornem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 04 de abril de 2018. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

c•-) 
u> 
tn 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0651/2018, foi disponibilizado na página 	g)  
1976/2052 do Diário da Justiça Eletrônico em 09/0412018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 	 -o 

C■1 

Advogado uzi 
Maria de Lourdes Bonilha M de Siqueira (OAB 659881SP) 

ai EgIon Jorge Martins de Siqueira (OAB 8427/SP) 	 • 
Pedro Correa Gomes de Souza (OAB 3746441SP) 	 - 

o c> 
• c`l 
Cl) 

-CO •0' Teor do ato: "Vistos, 1) Trata-se de pedido de atribuição de efeito suspensivo, com vistas a impedir, por 	00 5) cn  ora, o praceamento do bem indicado na inicial, sob o fundamento de ser bem de famíliainforma a embargante 
que o imóvel encontra-se na iminência de ser levada a leilão (fi. 1.248).Tendo em vista que há interesse de 
incapaz, o Ministério Público intervém no feito e, à fl. 1.253, anui com o pedido da embargante, quanto ao--c2 o cr) 
pleito de tutela provisória, fundada em urgência.É o relatório. Fundamento e decido.Anote-se a interposição 	cu) 
dos presentes embargos nos autos principais (0180847-07.19994.8.26.0002).Recebo os embargos à 	E 23 

(1) 2 
execução para discussão, com atribuição de efeito suspensivo.Diante dos elementos trazidos aos autos, 	c0 CL 

O 
verifico ser caso de deferimento da tutela provisória, haja vista a alegação de bem de família, onde reside 
incapaz.Assim, DEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo para suspender o praceamento do bem 	(o E 
indicado na exordial.Anote-se a presente decisão nos autos da ação de execução, trasladado cópia desta 	2 

o -
c 

àqueles autos.Em termos de prosseguimento, intime(m)-se o(s) embargado(s), na pessoa de seu(s) 
patrono(s), para, querendo, apresentar(em) impugnação, no prazo de 15 dias.Oportunamente, tornem 	2 -c 

a) 	• conclusos. Int." 	 _c - c - 
O E 

SÃO PAULO, 9 de abril de 2018. 	 w o 
ct 
< .ns 

Carlos Roberto Munaretto 	 z c 
Escrivão Judicial I  

O c 
1-o 

m 
o al 
tY a) 
u) -- 
O (.4 
-J 
CC 
< 

.2 

• CT) 

js  

CD = 
E " ci 

.u) 

LC1 2 
o cu 
CO u)  
C p. •(72  
u) 

• "(7) 
.c o  

4̀5 
O ) 
-c 
co 
a w3  
-o c  
O .5)  

O 0 
c  o 

E c 2. 6.) c 
O 0 

fls. 1269



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a VARA CÍVEL 
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11° andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121130min às19h0Omin 

v306  

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico tf: 
	

0180847-07.1994.8.26.0002 
Classe — Assunto: 
	

Cumprimento de Sentença - Locação de Imóvel 
Exeqüente: 
	

Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Executado: 
	

Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

Ciência às partes da interposição dos Embargos de Terceiro n° 
1019864-11.2017.8.26.0002. 

Nada Mais. São Paulo, 30 de maio de 2018. Eu, 
Harumi Miyaque, Escrevente Técnico Judiciário. 

 

Helenice 
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FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 04/06/2018 08:47 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0110/2018, foi disponibilizado na página 
2160/2163 do Diário da Justiça Eletrônico em 04/06/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 
Belica Nohara (OAB 366810/SP) 
Pedro Correa Gomes de Souza (OAB 374644/SP) 

Teor do ato: "Ciência às partes da interposição dos Embargos de Terceiro n° 
1019864-11.2017.8.26.0002." 

SÃO PAULO, 4 de junho de 2018. 

Oriovaldo Sussumu Doi 
Escrevente Técnico Judiciário 

• 
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CERTIDÃO 

Processo Físico n°: 
	

0180847-07.1994.8.26.0002 

Classe — Assunto: 
	

Cumprimento de sentença - Locação de Imóvel 

Exequente: 
	

Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Executado: 
	

Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 

CERTIDÃO 

Procedo à juntada da cópia da sentença e do acórdão proferido nos 
embargos de terceiro 109864-11.2O17. Nada Mais. São Paulo, 02 de 
outubro de 2020. Eu, Vitor Mauro de Oliveira, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

• 
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e  COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 

* t *  4*  VARA CÍVEL 
3 ni "ia." fit I" 	AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 22939, São Paulo - SP - CEP 

04795-100 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

SENTENÇA 

Processo Digital tf: 	1019864-11.2017.8.26.0002 
Classe - Assunto 	Embargos de Terceiro - Constrição / Penhora! Avaliação / 

Indisponibilidade de Bens 
Embargante: 	 Joana D'arc de Moura Veneziano 
Embargado: 	 Fairbanks Construcoes e Engenharia 

Justiça Gratuita 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RAPHAEL AUGUSTO CUNHA 

Vistos. 

Trata-se de EMBARGOS DE TERCEIRO ajuizados por JOANA D'ARC DE 

MOURA VENEZIANO contra FARIBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA, ambas 

devidamente qualificadas nos autos, com vistas à desconstituição da penhora determinada em 

imóvel de sua copropriedade, com pedido de atribuição de efeito suspensivo (fis. 18/19). 

Alega a embargante, em apertada síntese, que é coproprietária de bem imóvel 

sobre o qual incide penhora, determinada nos autos do cumprimento de sentença autuado sob o 

número 0180847-07.1994.8.26.0002 e que tal constrição padece de legalidade, posto que não 

integrou a formação da relação jurídica processual, e o imóvel é bem de família. 

Juntou documentos. 

O Ministério Público intervém no feito tendo em vista a alegada existência de 

interesse de incapaz. 

A gratuidade processual foi deferida em sede de recurso de agravo de instrumento. 

1019864-11.2017.8.26.0002 - lauda 1 
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1:—E FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 R 
• •t• • 	4a VARA CÍVEL 

AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 22939, São Paulo - SP - CEP 	 o 
04795-100 	 o 

Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

Em virtude de sobre o bem objeto da lide estar em vias de sofrer praceamento, foi 

deferido o efeito suspensivo. 

A embargada manifestou-se no sentido de rechaçar as alegações ventiladas pela 

autora. 

t73 
O 

O Parquet, por seu turno, pleiteou a improcedência da demanda. 
2 

É o relatório. Fundamento e decido. 
e Q. 
o 

A causa está madura para julgamento sendo suficientes os elementos probatórios 

para permitir a cognição da demanda. 	 o 

(c. 
e Não havendo outras questões preliminares a serem resolvidas e, tampouco, e. 

irregularidades a serem sanadas ou vícios que maculem o processo, passo ao julgamento de 
z 

mérito. 
o 

o 
Não assiste razão à embargante. 

o. 
Primeiramente, aponto para a inépcia da inicial, que é confusa e deixa de indicar 

os fatos necessários ao desate da lide. Demais disso, as cópias das peças processuais trazidas pela 
o 

parte encontram-se fora de ordem e repetidas, o que causa tumulto processual, além de não terem 	 c 
E 

sido juntados os documentos necessários, como o contrato de locação que deu origem ao feito 	 .03 

principal (fls. 1.358/1.375), o que foi feito pela parte contrária. De tal modo, verifico que os 	 o iz) 
0.1 

embargos têm caráter manifestamente protelatórios. 

tx o *e e, Ademais, ainda que assim não fosse, no mérito, a penhora contra a qual a 	 o 
o c:, 1:3 o  requerente se insurge não padece de vícios, posto que nos autos do cumprimento de sentença 	 .0 

o 

0. 
cNi os 

C  cp cm  
E Z.: 

8 à 
1019864-11.2017.8.26.0002 - lauda 2  e. 
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eSr1 	FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 4,0  
4a  VARA CÍVEL 	 e 

Q. 
le 111114.110Dt 	 AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 22939, São Paulo - SP - CEP 	 o 

04795-100 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin its19h0Omin 	 E 

c 

tn 
restou determinado que a penhora recai sobre a parte pertencente à autora e seu esposo, ambos o 

fiadores do contrato de locação inadimplido, contudo, restou assegurado que, do produto da 
o. 

alienação, estaria assegurada a sua meação, até porque não participou da formação do título 
o 

executivo judicial (fls. 5471616). CD 

	

E quanto à alegada ausência de intimação quanto a tal ato, entre os papeis 	 o 
o 
o confusamente juntados aos autos, pela própria autora, há certidão acenando com sua intimação o 

pessoal (fl. 490). 
ps.  
co 

	

No que conceme à alegação de bem de família, também não lhe assiste razão, 	 e 
o. 

posto ter oferecido voluntariamente a fiança no contrato supracitado. o 
co 
cn 
o 

co 
Por tais motivos, de rigor a improcedência da demanda, nos termos do parecer do 

Ministério Público, com imposição das penalidades por litigância de má-fé. 
pç 

Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, JULGO 
o 

	

IMPROCEDENTES os pedidos ventilados na exordial e, em consequência, EXTINGO O 	 o 
co 

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código o 
de Processo Civil, bem como revogo a liminar outrora concedida, para determinar o 

levantamento da suspensão dos atos executivos nos autos do cumprimento de sentença 

supracitados. 

	

Sucumbente, responderá a autora pelo pagamento das custas, despesas processuais 	 cE)  

e honorários advocaticios ora fixados em R$ 1.500,00, em virtude da natureza e da complexidade 
o cq da causa, a teor do artigo 85, §§ 2 °  e 8°, do Código de Processo Civil. Contudo, a obrigação deverá az .o 

	

permanecer suspensa, por ser a parte beneficiária da gratuidade processual, em conformidade com 	 1,-/ o is 
o artigo 98, § 3 °, do Código de Processo Civil. c 

.0) 

O C•1 O c, 
tzl  
(2. 

CNI 

o 

8 

	

1019864-11.2017.8.26.0002 - lauda 3 	 co 
o e 
co 
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Também fica a autora condenada ao pagamento de multa, por litigância de má-fé, 

em conformidade com os artigos 80 e 81, do Código de Processo Civil, no valor de dois por cento 

sobre o valor da causa. 

Traslade-se cópia da presente aos autos do cumprimento de sentença. 

P.R.I. 

São Paulo, 28 de maio de 2018. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

1019864-11.2017.8.26.0002- lauda 4 

fls. 1276



fls. 1501 	,cp,s 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

35' Câmara de Direito Privado 

Registro: 2019.0000415605 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível 
1019864-11.2017.8.26.0002, da Comarca de São Paulo, em que é apelante JOANA 
D'ARC DE MOURA VENEZIANO (JUSTIÇA GRATUITA), é apelado 
FAIRBANKS CONSTRUCOES E ENGENHARIA. 

ACORDAM, em 3? Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso, com 
observação. V.U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores MELO 
BUENO (Presidente), GILBERTO LEME E MORAIS PUCCI. 

São Paulo, 27 de maio de 2019. 

Melo Bueno 
RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

35' Câmara de Direito Privado 	 Q. 

.Q 

•s; 

te 

O 

62  

C3 

•=i1: 

	

LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL - AÇÃO DE 	 co 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C 

COBRANÇA - EMBARGOS DE TERCEIRO - o 

	

Impenhorabilidade do bem de família do fiador - 	 co 
o 

Descabimento - Exceção legal prevista no art. 3°, VII, da 

Lei n° 8.009/90 - Súmula 549 da c. Corte Superior - 

Embargos rejeitados - Recurso desprovido, com 

observação. 

UJ 

0 

111 
Apelação interposta contra a r. sentença de fls. 

o 
o 1.412/1.415, cujos embargos de declaração foram rejeitados a fls. 1.443, 

	

que julgou improcedente embargos de terceiro opostos em ação de despejo 	cc 11.1 
por falta de pagamento c,/c cobrança de aluguéis e acessórios, fundada em 

contrato de locação de imóvel comercial. A apelante aduz, em suma, ser 
É 

	

terceira interessada, vez que como 'fiadora' não foi intimada do processo de 	 d 

conhecimento; aplicação da Súmula 268 do STJ; insuficiente 
-8 c■ 

	

fundamentação (art. 489, §1°, IV e VI, do CPC/15); nulidade da penhora; 	.c o is O  
VI th  

impenhorabilidade do bem de família; inexistência de uma figura mista entre 
a, o 

	

terceiro e fiador; excesso de penhora, eis que sua quota parte do imóvel é 	"e crs  
O 

-8 
de 15,98% (fls. 1.44711.463). 	 .03 

qj 
,c3 
'CD 

Apelação Cível n° 1019864-11.2017.8.26.0002 - V. 44304 	 2-g 	 8 á 'o oa 
ta 05  

.C.") 
1.1J 

COMARCA: SÃO PAULO - F. R. DE SANTO AMARO- 4° V. dl/EL 

APELANTE (S): JOANA DARC DE MOURA VENEZIANDO 

APELADO (S): FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

JUIZ (A): RAPHAEL AUGUSTO CUNHA 

VOTO N° 44304 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

35' Câmara de Direito Privado 

O recurso foi processado, com resposta a fls. 

1.466/1.481. Parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça pelo não 

provimento recursal (fls. 1.495/1.496). 

É o relatório. 

Consigna-se que o processo não padece de 

qualquer irregularidade, sendo impertinente a alegação de ausência de 

fundamentação, eis que não configurada nenhuma das hipóteses previstas 

no § 1° do art. 489, do CPC/15, estando de acordo com o art. 93, IX, da CF, 

não havendo a nulidade alegada. Aliás, considerando o disposto no art. 489, 

§ 3°, do CPC/15, segundo o qual todo o conteúdo da sentença deve ser 

considerado, cuja interpretação deve conjugar todos os seus elementos, em 

conformidade com o princípio da boa-fé, não há que se cogitar que não 

foram enfrentados todos os pontos deduzidos no processo. A propósito, a 

este respeito, confira-se o entendimento do c. STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL.AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. OFENSA AO 
ART. 489 DO CPC/2015. AUSENTE. HONORÁRIOS. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. 
INCIDÊNCIA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES 
PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. 
I - (...). 
II - O art. 489 do Código de Processo Civil de 2015 
impõe a necessidade de enfrentamento dos argumentos que 
possuam aptidão, em tese, para infirmar a 
fundamentação do julgado, não estando o julgador 
obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas 
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 
proferir a decisão. Precedentes. 
ffl -(...). 

V - Agravo Interno improvido."1  

1 AgInt no REsp 1662345 / RJ, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, TI, j.em 13/06/2017. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

35° Câmara de Direito Privado 

Relata a apelada que interpôs ação de despejo 

c/c cobrança de aluguéis, fundada em locação de imóvel comercial, em face 

da empresa locatária Comercial D'Ouro. Afirma que em 22/11/1994, a 

empresa locatária, representada por seu sócio gerente sr. Wilson, marido da 

apelante, ingressou naqueles autos a fim de purgar a mora. Contudo, não 

houve a purgação da mora, procedendo-se a prolação da sentença em 

21/02/1995, julgando procedente a ação. Iniciada a fase de cumprimento de 

sentença em 08/10/1996, a empresa locatária foi intimada para o 

pagamento do débito, permanecendo inerte. Em 28/02/1998 foi efetivada a 

penhora do imóvel objeto da demanda, sendo a apelante, bem como seu 

marido sr. Wilson, intimados para apresentar defesa aos 02/03/1998, cuja 

constrição foi averbada na matrícula em 18/05/1998. 

Assim, a apelante opôs os presentes embargos, 

alegando ter a posse do imóvel em que reside turbada, em razão de decisão 

judicial proferida em ação de despejo julgada procedente, requerendo a 

suspensão do leilão judicial do citado bem. 

De acordo com a r. sentença, os embargos de 

terceiro foram julgados improcedentes determinando-se o levantamento da 

suspensão dos atos executivos nos autos do cumprimento de sentença; e, 

sucumbente, a apelante arcará com o pagamento das despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$1.500,00, observado o 

disposto no art. 98, § 3°, do CPC/15. Ainda, a apelante deverá arcar com o 

pagamento de multa por litigância de má-fé no montante 2% sobre valor da 

causa. Isto porque, "Primeiramente, aponto para a inépcia da inicial, que é confusa 

e deixa de indicar os fatos necessários ao desate da lide. Demais disso, as cópias das 

peças processuais trazidas pela parte encontram-se fora de ordem e repetidas, o que 

causa tumulto processual, além de não terem sido juntados os documentos necessários, 

como o contrato de locação que deu origem ao feito principal (fls. 1.358/1.375), o que 

foi feito pela parte contrária. De tal modo, verifico que os embargos têm caráter 

manifestamente protelatórios. (...) E quanto à alegada ausência de intimação quanto a 

Apelação Cível n° 1019864-11.2017.8.26.0002 - V. 44304 	 4-g 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

3? Câmara de Direito Privado 

sarlavmsanao ar. 

tal ato, entre os papeis confusamente juntados aos autos, pela própria autora, há 

certidão acenando com sua intimação pessoal (fl. 490). No que concerne à alegação de 

bem de família, também não lhe assiste razão, posto ter oferecido voluntariamente a 

fiança no contrato supracitado". 

Com efeito, os embargos de terceiro se prestam a 

resguardar direitos do possuidor que declara estar na iminência, 

injustamente, de ser desapossado em virtude de constrição ou ameaça de 

constrição proferida em processo do qual não tenha sido parte (art. 674, 

icapur, do CPC/15). Os embargos, que podem ser de terceiro proprietário, 

inclusive fiduciário, ou apenas possuidor (§ 1° do citado artigo), têm por 

finalidade devolver ao titular ou possuidor a sua posse ou afastar a 

turbação. 

Ocorre que, a apelante, na qualidade de fiadora 

do contrato de locação (fls. 1.358/1.175), tinha ciência tanto da propositura 

da ação de conhecimento, como da constrição do imóvel em questão, 

conforme certificado pelo oficial de justiça naqueles autos, em 02/03/1998 

(fls. 490). 

Nada obstante, verifica-se que o imóvel 

penhorado pertence, também, ao executado Wilson (fiador e marido da 

apelante) e ao sr. Edson (irmão da apelante) (fls. 1306/1307). E, por ocasião 

da constrição, restou salientado naqueles autos que "Subsiste a penhora do 

imóvel do executado, a qual, nos termos da decisão de fls. 645, deve ser averbada em 50% 

do valor do imóvel, cuja meação do cônjuge incidirá sobre o valor a ser obtido com a 

alienação" (fls. 547 - fls. 616); tanto que no Registro do Imóvel restou certificado 

que "(...) verifica-se que a quarta parte ideal do imóvel de propriedade de Wilson 

Veneziano, já qualificado, foi penhorada (...)" - (fls. 1.377/1.378). 

Logo, não prosperam as confusas e infundadas 

arguições da apelante, notadamente porque houve penhora somente de 

Apelação Cível n° 1019864-11.2017.8.26.0002 - V. 44304 	 5-g 
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parte ideal do imóvel de propriedade do executado Wilson, cuja parte que 

lhe pertencente está assegurada. 

Outrossim, sendo o executado Wilson fiador do 

contrato de locação do imóvel objeto da lide, não há que se falar em 

impenhorabilidade do seu bem de família, face à exceção legal prevista no 

art. 30, VII, da Lei n° 8.009/90. Ademais, o contrato de fiança insere-se na 

esfera dos direitos patrimoniais disponíveis daquele que presta a garantia, e 

cuja liberdade para contrair tal obrigação está amparada pelo art. 5 0, II, da 

CF. Aliás, essa questão já restou pacificada pela c. Corte Superior, 

conforme súmula 549: "É válida a penhora de bem de família pertencente a fiador 

de contrato de locação." E, o c. STF também firmou o entendimento, em 

recurso de repercussão geral, pela constitucionalidade da penhora do bem 

de família do fiador, confira-se: 

"CONSTITUCIONALIDADE DA PENHORA DO BEM DE 
FAMÍLIA DO FIADOR. RATIFICAÇÃO DA 
JURISPRUDÊNCIA FIRMADA POR ESTA SUPREMA 
CORTE. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 
(...) Ademais, verifico que a matéria já se encontra pacificada 
no âmbito desta Corte, no sentido da constitucionalidade da 
penhora sobre o bem de família do fiador, mesmo após a EC 
26/2000. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do RE 407.688, rel. Min. Cezar Peluso, DJ 
6.10.2006, afirmou ser legitima a penhora de bem de família 
pertencente a fiador de contrato de locação, em virtude de 
compatibilidade da exceção prevista no art3°, VII, da Lei 
8.009/90 com o direito à moradia consagrado no art.6° da 
Constituição Federal, com a redação da EC 26/2000." 2  

E, para que dúvidas não restem, tal entendimento 

não restou modificado pela recente decisão proferida pela 1 a  Turma do C. STF no 

Recurso Extraordinário 605.7091SP, diante da ausência de efeito vinculativo. 

Neste sentido, jurisprudência desta C. Corte: 

"LOCAÇÃO DE IMÓVEIS - EXECUÇÃO - 
EMBARGOS - FIANÇA LOCATÍCIA - ALEGAÇÃO DE 
BEM DE FAMÍLIA - NÃO RECONHECIMENTO - 
AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL - ART. 
6° DA CF - DECISÃO MANTIDA - RECURSO NÃO 

2  Repercussão Geral em RE 612360/RG - Rei. Min. ELLEN GRACIE j. 13/08/2010. 
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PROVIDO. Nada obsta que a constrição judicial recaia 
sobre imóvel residencial onde mora a parte executada e sua 
família porquanto, em fiança locatícia, é admissivel a 
penhora do imóvel de familia por força do disposto no art. 
3°, inciso VII, da Lei n° 8.009/90, sendo certo que a regra 
constante do art. 6° da CF se constitui em norma 
programática e de cunho social, vinculadora da ação do 
Estado, que deve envidar esforços no sentido de propiciar 
moradia aos cidadãos, sem reflexos nas relações privadas. 
Ademais, além de carecer tal norma constitucional de 
regulamentação, verifica-se a ausência de efeito vinculativo 
na decisão recente proferida pelo E. STF no RE n° 605.709, 
razão pela qual permanece higida a norma do art. 82 da Lei 
n° 8.245/91."3  

"Locação de imóveis. Execução de Título ExtrajudiciaL 
Locação de imóvel. Ação de execução. Constrição de imóvel 
pertencente aos fiadores. Impugnação à penhora rejeitada. 
Bem de família. Inoponibilidade. A impenhorabilidade do 
bem de família é inoponível por obrigação decorrente de 
fiança concedida em contrato de locação. Inaplicabilidade 
da decisão proferida pelo STF no RE 605.709. Ausência de 
efeito vinculativo. Precedentes desta C. Corte. Recurso não 
provido."' 

Deste modo, a r. sentença recorrida não comporta 

modificação, cuja manutenção pelos seus próprios fundamentos é medida 

que se impõe. E, por força do art. 85, §11, do CPC/15, os honorários 

advocaticios devidos ao(s) advogado(s) da embargada são majorados a. 

R$2.000,00 (dois mil reais), observado o disposto no art. 98, §3°, do 

CPC/15. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, 

com observação. 

FERNANDO MELO BUENO FILHO 
Desembargador Relator 

3 M 2247688-13.2018.8.26.0000, Rel. Des. PAULO AYROSA, 31'C., j. em 11/12/2018. 
4  AI 2212036-32.2018.8.26.0000, Rel. Des. CESAR LACERDA, 28'C., j. em 27/11/2018. 
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protocolado sob o número 2020/0068428-3. 
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 1683352 / SP (2020/0068428-3) 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO 

Distribuição 

Em 15/04/2020 o presente feito foi classificado no assunto DIREITO TRIBUTÁRIO - 
Contribuições - Contribuições Sociais - Cofins e registrado ao Exmo. Sr. Ministro 
PRESIDENTE DO STJ. 

Encaminhamento 

Aos 15 de abril de 2020,   

• 	
vão estes autos com conclusão ao Ministro Relator. 

Secretaria Judiciária 

Recebido no Gabinete do Ministro PRESIDENTE DO STJ em 
	/20 	. 

As. cp 
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a AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N° 1.683.352 - SP (2020/0068428-3) bo R  al, 
? 
o 

RELATOR 	: MINISTRO PRESIDENTE DO STJ 	 E .2 AGRAVANTE : JOANA DARC MOURA VENEZIANO 	 s. 
ADVOGADOS : PEDRO CORREA GOMES DE SOUZA - SP374644 	 --; co co Q, BELICA NOHARA - SP366810 	 .. ... 

4:1 

AGRAVADO 	: FAIRBANKS CONSTRUCOES E ENGENHARIA EIRELI 	 c.) 
.-, 

ADVOGADOS : EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA - SP008427 	 u, Q. 
:=. 

MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA - SP065988  0, 
(0 
O 

# DECISÃO  cp 
-&)- 

Trata-se de agravo em recurso especial interposto por JOANA DARC MOURA 	O 
O 

Col 

• 
VENEZIANO contra decisão que negou seguimento ao recurso especial em razão de o 	1 

acórdão recorrido encontrar-se em consonância com o entendimento firmado sob o rito dos 	ca 
ci) c., 

recursos repetitivos ou da repercussão geral, bem como o inadmitiu quanto às demais questões. 
?

cb 

É o relatório. Decido. 	 to 

	

P 	 o .< 

	

x 	 ce 

	

o 	 Inicialmente, registre-se que o Enunciado n. 77 aprovado na I Jornada de Direito 	v, 

	

5 	 o ,... 

	

a 	 to Processual Civil do Conselho da Justiça Federal estabelece que: 	 en 

1 Para impugnar decisão que obsta trânsito a recurso excepcional e que 
contenha simultaneamente fundamento relacionado à sistemática dos recursos 	c% o. 

	

6, 	 repetitivos ou da repercussão geral (art. 1.030, I, do CPC) e fundamento relacionado à 	ÇC 
análise dos pressupostos de admissibilidade recursais (art. 1.030, V, do CPC), a parte 
sucumbente deve interpor, simultaneamente, agravo interno (art. 1.021 do CPC) caso 	

o 
z 
3 queira impugnar a parte relativa aos recursos repetitivos ou repercussão geral e agravo 	5 

	

Lj 	 em recurso especial/extraordinário (art. 1.042 do CPC) caso queira impugnar a parte 	.x o 

	

rl, 	 relativa aos fundamentos de inadmissão por ausência dos pressupostos recursais. 	 z 
6 

.c del 

543-C, § 7°, I, do CPC em relação a um ponto e de negativa de seguimento quanto aos outros, 	o 

o 

o 

	

Illir 	
Com efeito, "no caso de inadmissibilidade de recurso especial com base no art. 

o, 
t.:51  r., 

.--; . deve a parte interpor, simultânea e respectivamente, agravo regimental e agravo em recurso  
csg à. especial." (AgRg no AREsp 531003/PR, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, 3' Turma, . 

	

cs, 	 DJe 12/12/2014). 	 c c, 
o 

	

up 	 Desta feita, no que tange à parte relativa a aplicação da sistemática dos recursos 	:.-°' 

	

c, 	 is (.)  -o  

	

E 
	

-13 repetitivos, o recurso não comporta conhecimento, pois de acordo com o disposto no art. 1.030, 	c co 
.c ..- 

	

R 	 § 2°, do CPC, é cabível agravo interno contra o capítulo da decisão que nega seguimento a ca  (.0 o 
(0  

	

E. 	 recurso especial com base nos incisos I e Ill do mencionado art. 1.030 do CPC. 	 76 

. 

'8 
C 

O 01 0 

	

10 	 'e cp 
Assim, a interposição de recurso diverso do previsto expressamente em lei torna-o 	O N O 

	

2 	 manifestamente incabível, o que afasta, inclusive, o princípio da fungibilidade recursal, uma vez  

	

8 	 '8 "! co 'E 

	

I 	 que não há dúvida objetiva acerca do recurso cabível. A propósito: 	 o ,... 
c c,  

	

a, 	 N107 
C i 4 1 1;i 1 (1410 	 C 1I 4 114.4J 11,  
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	 (e-57) FI.1635) 

o 
2 . 

o. 
. 

E
. 

.0 
--; ce 
(i) 

11)  
(0) 
z 

---.• 
O. 
(*) 

--; co 
cn 
co 

O 
O. 

-C 
o 

..en.  
O 
O O O O 

• 
O CO 

.C6 
Melhor sorte não assiste ao agravante em relação ao capítulo da decisão que 03 0 .) 

inadmitiu o recurso especial em razão de não preencher os requisitos de admissibilidade 
?

o 

	

iál 	 o. 

	

g 	 recusais. 	 " 0 

	

.< 	 0 
E co o Mediante análise dos autos, verifica-se que a decisão agravada inadmitiu o recurso 	c.) 

	

5 	 0 ,... 

	

a 	 o especial, considerando: Súmula 284/STF e divergência não comprovada. 	 " o O o 

	

o, 	 0 5 

	

cc 	 Entretanto, a parte agravante deixou de impugnar especificamente os referidos 	o 
C% 

	

VI 	
Cl. fundamentos. 

	

6, 	 ,t 

	

Como é cediço, a decisão de inadmissibilidade do recurso especial não é formada 	o 
Z n 
3 -. 

	

por capítulos autônomos, mas por um único dispositivo, o que exige que a parte agravante 	5 

	

N 	 ,c o 

	

[71' 	 impugne todos os fundamentos da decisão que, na origem, inadmitiu o recurso especial. 	 Z 
6 

Este é o entendimento da Corte Especial do STJ: 	 .Ã" 

	

Ilê 	
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. o

o 
o 

0, IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DE TODOS OS FUNDAMENTOS DA o 
-, . DECISÃO RECORRIDA. ART. 544, § 40, I, DO CPC/1973. 	.x 
à; 

	

.. 	 ENTENDIMENTO RENOVADO PELO NOVO CPC, ART. 932. 	
,.. 0 o. 

	

.6^ 	 1. No tocante à admissibilidade recursal, é possível ao recorrente a eleição 	0 

	

o 	 c 
"I  o 

	

.., 	 dos fundamentos objeto de sua insurgência, nos termos do art. 514, II, c/c o art. 505 	ê2  

	

à" 	 do CPC/1973. Tal premissa, contudo, deve ser afastada quando houver expressa e 	CO tNj 

	

à' 	 específica disposição legal em sentido contrário, tal como ocorria quanto ao agravo  

	

É 	 contra decisão denegatória de admissibilidade do recurso especial, tendo em vista o  03 .... .c .- 

	

1 	 mandamento insculpido no art. 544, § 4°, I, do CPC, no sentido de que pode o 6- o  co .0, 
RI .6  

	

g. 	 relator "não conhecer do agravo manifestamente inadmissível ou que não tenha 	iii 8 c o 

	

.3 	 atacado especificamente os fundamentos da decisão agravada" - o que foi reiterado 	-0, o .c 
pelo novel CPC, em seu art. 932.  o 

	

14 = 	 2. A decisão que não admite o recurso especial tem como escopo 	
-0 C, 
.c, C) 

O o  

	

.,.., 	
o. td 

	

8 	 exclusivo a apreciação dos pressupostos de admissibilidade recursal. Seu  
.E- 

	

1 	
dispositivo é único, ainda quando a fundamentação permita concluir pela presença  

MD N:  

e C) 
G) G2 N 

N107 

	

.2 	 C ltii; ■ !lU  
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INAPLICABILIDADE. 

1. Ação de compensação por dano moral e reparação por dano material. 
2. Agravo em recurso especial que está sujeito às normas do CPC/2015. 
3. Conforme determinação expressa contida no art. 1.030, I, "b" e § 2°, c/c 

1.042, caput, do CPC/2015, é cabível agravo interno contra decisão na origem que nega 
seguimento ao recurso especial com base em recurso repetitivo. 

4. A interposição de agravo em recurso especial constitui erro grosseiro, 
porquanto inexiste dúvida objetiva, ante a expressa previsão legal do recurso adequado. 

5. Agravo interno no agravo em recurso especial não provido. 
(AgInt no AREsp 1539749/ES, 3a Turma, Rel. Ministra Nancy Andrig,hi, DJe 

de 12/02/2020). 
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de uma ou de várias causas impeditivas do julgamento do mérito recursal, uma vez 
que registra, de forma unívoca, apenas a inadmissão do recurso. Não há, pois, 
capítulos autônomos nesta decisão. 

3. A decomposição do provimento judicial em unidades autônomas tem 
como parâmetro inafastável a sua parte dispositiva, e não a fundamentação como 
um elemento autônomo em si mesmo, ressoando inequívoco, portanto, que a 
decisão agravada é incindível e, assim, deve ser impugnada em sua integralidade, 
nos exatos termos das disposições legais e regimentais. 

4. Outrossim, conquanto não seja questão debatida nos autos, cumpre 
registrar que o posicionamento ora perfilhado encontra exceção na hipótese prevista 
no art. 1.042, caput, do CPC/2015, que veda o cabimento do agravo contra decisão 
do Tribunal a quo que inadmitir o recurso especial, com base na aplicação do 	.0 

(7) entendimento consagrado no julgamento de recurso repetitivo, quando então será 	o 
cabível apenas o agravo interno na Corte de origem, nos termos do art. 1.030, § 2°, 	24 

	

lik 	
do CPC. 

5. Embargos de divergência não providos. 	 ..f 
P3 
O 

(EAREsp 746.775/PR, Corte Especial, Rel. Ministro João Otávio de 	o 
in il 

Noronha, Rel. p/ Acórdão Ministro Luis Felipe Salomão, DJe de 30/11/2018). 

	

§1 	 o. 0 

	

.z.< 	 Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno do Superior 
o 
03 

	

o 	 0 
5c Tribunal de Justiça, não conheço do agravo. o ,... 03 

	

§,1 	 Determino a majoração dos honorários sucumbenciais, em desfavor da parte 	
0 

	

5 	 1 
ce 

	

Ln 	 agravante, para R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), nos termos do art. 85, § 11, do 	c% iu 
n. 

5 Código de Processo Civil, ressalvada a concessão da gratuidade da justiça.  > 
o z 

Publique-se. Intimem-se. 	 3 ,-, 
5 

	

Lj 	 Brasília, 04 de junho de 2020. Co 
2 

6 
-c 

dii o 
o 
c.) 

	

lir 	
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente  o cy, 

	

em 	 Lii ...., ..4 

	

--, 	 •c[ 

	

ag 	 . 
o 

	

.4 	
Q. o 

•to 	 CD 

	

O 	 e 

	

o
N 	 Cê 

CM 

	

à' 	 .. ,,, 

o on 
,§  

.0 ••••• 
V) tp 03 Ns 

'OS 2 

	

"fi

o. 	 .o o

•

ot, o 

	

0 	 .o e 
O O C

■1 
 19 8 

. .. c) •— 	 Q. ws 

	

8 	 '8 ``! co 
.a .0 ,...: ,0 

	

.tz 	 ,.9 .6" 

	

tu 	 c " 

	

(1) 	 N107 
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Disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico/STJ, em 05/06/2020, DESPACHO / DECISÃO 	o 

	

de fls. 1634/1636 e considerado publicado em 08 de junho de 2020, nos termos do artigo 4 0, § 3°, da Lei 	R 

	

de 	11.419/2006. 	 à 
-si 
03 
o 
ra 

cá)  

o R u) 

	

1) 	 Brasília, 08 de junho de 2020 	 ° 
en 

.< 

	

Z 	 a3 
O a) 

o 
u_ 

< o 

	

Lr) 	 o 

	

(g 	 SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES 	 i 
o 

	

u) 	 a. COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PÚBLICO 5 

	

, 	 SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS 	
o 
z 
3 < 

E 5 

	

ig 	
< 
C1 

	

(7) 	 Z 
E) 
.c 

	

-n3 	 % o 

	

41, 	

o 
o 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL intimado(a) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4' VARA Cá/EL 
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11° andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

Int ~MIOU I" 

 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n°: 	0180847-07.1994.8.26.0002 
Classe — Assunto: 
	Cumprimento de sentença - Locação de Imóvel 

Exequente: 
	

Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Executado: 
	

Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

"No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se o 
exequente em termos efetivos de prosseguimento. 
No silêncio, os autos aguardarão por eventual e 
útil provocação em arquivo". 

Nada Mais. São Paulo, 08 de outubro de 2020. Eu„ Carlos 
Roberto Munaretto, Escrivão Judicial I. 

• 
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FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 14/10/2020 09:02 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Págin 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0071/2020, foi disponibilizado na página 
2688/2697 do Diário da Justiça Eletrônico em 14/10/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 659881SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 469151SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 692711SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 6883215P) 
Pedro Correa Gomes de Souza (OAB 374644/SP) 
Belica Nohara (OAB 366810/SP) 

Teor do ato: ""No prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se o exequente em termos efetivos de 
prosseguimento. No silêncio, os autos aguardarão por eventual e útil provocação em arquivo"." 

SÃO PAULO, 14 de outubro de 2020. 

Carlos Roberto Munaretto 
Escrivão Judicial I 
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‘W MARIA DE LOURDES RONILHA MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADA 

SANTO AMARO 

EXM° SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL E 

• 	CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

PROCESSO N° 0180847-07.1994.8.26.0002 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos em referência, em que figura com exequente, 

sendo executados COMERCIAL IMPORTADORA DOURO LTDA. e outros, em 

cumprimento ao respeitável despacho de fls., vem perante V. Exa requerer o 

prosseguimento do feito com a atualização do valor do imóvel penhorado e posterior 

praça. 

Termos em que, 

P. deferimento. 

São Paulo, 05 de novembro de 2020. 

MARIA DE LOURDE MeSTQUEIRA 

OAB/SP 65.988 

N
e
 4
 U
1
20

.0
11

50
92
4-

2  
06
11
20

  i
52

4  
01

  

Rua Augusta n° 1642 — 8° andar — Cerqueira Cesar — São Paulo - SP — CEP 01304-001 
Tel.: 2574 4820 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL 11- SANTO AMARO 
4a VARA CÍVEL 
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11° andar, sala 17, Vila 
Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro4cv@tjspjus.br  

Processo n°: 
Exequente: 
Executado: 

0180847-07.1994.8.26.0002 - Cumprimento de sentença 
Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Comercial Importadora Douro Ltda., Marco Antonio Aparecido Ferraz 
Machado e Wilson Veneziano 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VANESSA SFEIR 

Vistos. 

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

Ante a perícia técnica de fls 996/1035 realizada em 2016, deverá a leiloeira, antes do 
praceamento do bem, atualizar o valor lá chegado, indicando nos autos o critério e cálculos utilizados. 

o 
O leilão deverá ser efetivado em uma única etapa com prazo mínimo de 90 dias, por valor não 

inferior a 50% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de 
imóvel de incapaz. 

o 
o 
e 
0. 

o 

O pagamento deverá ser feito em até três vezes, devendo a primeira parcela, de no mínimo o 
50% do valor da arrematação mais a comissão do leiloeiro, ser paga em até 24 horas após ter sido declarado 
vencedor pelo leiloeiro. As duas parcelas subsequentes, de 25% do valor da arrematação, deverão ser 
depositadas em juízo no mesmo dia dos meses subsequentes, devidamente atualizadas pela Tabela Prática 
do TJSP. A imissão na posse e a expedição da carta de arrematação somente poderão ocorrer após o 
pagamento integral do valor da arrematação. Cabe ao leiloeiro expor aos pretendentes o bem imóvel, u. 
devendo o executado consentir com a visitação, em dias e horários designados previamente pelo leiloeiro. 

LI. 
co 

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial o(a) Sr(a) Thais Spagolla Fernandes, 
inscrita na JUCESP sob a matrícula n°926, e-mail thais@l231eiloes.com.br , que, conforme consta, é 
autorizado(a) e credenciado(a) pela Jucesp e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São 	z 
Paulo. 

o. 
Ni Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo 	C)  • cl  

arrematante diretamente ao leiloeiro, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 	E .4- 
03 previamente aos interessados. 	 o is, o 
o o -o o 
CO CM 
.0 específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima estabelecidos. 	 o, o .) co 
"E • Q 

eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 	 .c 

• o 

 o 
O c, 

"O c, 
C) 

O. VS 
imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.  

o 
,f 
0, 

c c,  
• ^ 

lance válido durante todo o período previsto. 	 E ^: c) c.) o et "o 03 

o 

ki 

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais 
comuns. 

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à regulação 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do leilão 

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e 

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com nenhum 

Processo n° 0180847-07.1994.8.26.0002 - p. 1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 
Lla VARA CÍVEL 
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11 0  andar, sala 17, Vila 
Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro4cv@tjsp.jus.br  

444 6 
1\-1  

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de 
	o 

Processo Civil, assim como o Provimento CSM n° 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço 
da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 	 o 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente designado 	2  
por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal. 	 .5 

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de Processo 
Civil.Deverá constar do edital, também, que os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 
encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas e que até o início do leilão, o interessado poderá 
apresentar, diretamente em juízo, proposta de aquisição por preço não inferior à avaliação, observado o 
disposto no art.895, do Código de Processo Civil. 

Consigne-se no edital que no caso de alienação judicial, os créditos que recaem sobre o bem, 
inclusive os de natureza "propter rem", sub-rogam-se sobre o respectivo preço, não devendo o arrematante 
arcar com nenhum outro valor além do preço da aquisição, nos termos do art. 908, §1.° do Código de 
Processo Civil, salvo a comissão do leiloeiro fixada em 5%. A aquisição em leilão judicial é originária, o 
arrematante não arcará com nenhum outro valor além do valor do lanço e da comissão do leiloeiro. 

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 5 dias 
antes da data marcada para o leilão. 

Nos termos do Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
ca desde já autorizada a visitação, a ser agendada com o leiloeiro. Em caso de negativa, fica autorizado o 

acompanhamento com oficial de justiça e força policial, se necessário. Em caso de imóvel desocupado, 
também fica autorizado o leiloeiro a se fazer acompanhar por chaveiro. 

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a obter 
diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno 
conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado em que se encontram. 

• 	 No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas previstas no art. 
889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e providenciar o necessário. 

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio leiloeiro 
encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos. 

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), na pessoa 
de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, pessoalmente, pela via eletrônica 
ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos. 

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos 
autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a 
intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. 

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou oficio, para 
comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os funcionários do 
leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as 
penas da Lei. 

Int. 

Processo n° 0180847-07.1994.8.26.0002 - p. 2 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a VARA Cá/EL 
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11 0  andar, sala 17, Vila 
Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro4cv@tjsp  jus.br 

São Paulo, 27 de novembro de 2020. 
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FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
	

Emitido em: 09/12/2020 08:23 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0094/2020, foi disponibilizado na página 
2329/2332 do Diário da Justiça Eletrônico em 09/12/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 
Pedro Correa Gomes de Souza (OAB 374644/SP) 
Belica Nohara (OAB 366810/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. Ante a perícia técnica de 
fls 996/1035 realizada em 2016, deverá a leiloeira, antes do praceamento do bem, atualizar o valor lá 
chegado, indicando nos autos o critério e cálculos utilizados. O leilão deverá ser efetivado em uma única etapa 
com prazo mínimo de 90 dias, por valor não inferior a 50% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de 
avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do 
Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns. O pagamento deverá ser feito em até três vezes, 
devendo a primeira parcela, de no mínimo 50% do valor da arrematação mais a comissão do leiloeiro, ser 
paga em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. As duas parcelas subsequentes, de 
25% do valor da arrematação, deverão ser depositadas em juizo no mesmo dia dos meses subsequentes, 
devidamente atualizadas pela Tabela Prática do TJSP. A imissão na posse e a expedição da carta de 
arrematação somente poderão ocorrer após o pagamento integral do valor da arrematação. Cabe ao leiloeiro 
expor aos pretendentes o bem imóvel, devendo o executado consentir com a visitação, em dias e horários 
designados previamente pelo leiloeiro. Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial o(a) Sr(a) Thais 
Spagolla Femandes, inscrita na JUCESP sob a matrícula n°926, e-mail thais@123Ieiloes.com.br , que, 
conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela Jucesp e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo. Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a ser 
paga pelo arrematante diretamente ao leiloeiro, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados. O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima estabelecidos. 
Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do leilão eletrônico 
fornecendo todas as informações solicitadas. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos 
diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do 
tempo real das ofertas. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto. O procedimento do leilão deve observar o disposto nos 
artigos 886 a 903, do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM n° 1625/2009 e art. 250 e 
seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo. Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente designado por 
este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal. O edital deve conter todos os requisitos 
estabelecidos no art.887, do Código de Processo Civil.Deverá constar do edital, também, que os bens serão 
vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado 
verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas e que até o 
início do leilão, o interessado poderá apresentar, diretamente em juízo, proposta de aquisição por preço não 
inferior á avaliação, observado o disposto no art.895, do Código de Processo Civil. Consigne-se no edital que 
no caso de alienação judicial, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, 
sub-rogam-se sobre o respectivo preço, não devendo o arrematante arcar com nenhum outro valor além do 
preço da aquisição, nos termos do art. 908, §1.° do Código de Processo Civil, salvo a comissão do leiloeiro 
fixada em 5%. A aquisição em leilão judicial é originária, o arrematante não arcará com nenhum outro valor 
além do valor do lanço e da comissão do leiloeiro. A publicação do edital deverá ocorrer no site designado 
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pelo Tribunal, pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão. Nos termos do Provimento CSM 
1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, fica desde já autorizada a visitação, a ser 
agendada com o leiloeiro. Em caso de negativa, fica autorizado o acompanhamento com oficial de justiça e 
força policial, se necessário. Em caso de imóvel desocupado, também fica autorizado o leiloeiro a se fazer 
acompanhar por chaveiro. Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de que os 
licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado em que se 
encontram. No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas previstas no art. 
889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e providenciar o necessário. Sem 
prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio leiloeiro encaminhe também as 
comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos. Comprovado o recolhimento das despesas 
necessárias, intime(m)-se executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando 
representado pela Defensoria, pessoalmente, pela via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação 
ou último endereço cadastrado nos autos. Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado 
constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço 
constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. A presente 
decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou oficio, para comunicação do executado e 
demais interessados, bem como ordem judicial para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local 
onde o bem a ser leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

SÃO PAULO, 9 de dezembro de 2020. 

Carlos Roberto Munaretto 
Escrivão Judicial I 

• 
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Tribunal de Justiça de São Paulo 
Poder Judiciário 

Nome do perito: Todos 

Status da nomeação: Todos 

Município: Todos 

Câmara: Todas 

Área de atuação: Todas 

Instância: Todas 

Imóvel: Todos 

Tipo de auxiliar Leiloeiro 

Número do processo: 01808470719948260002 

Região: Todas 

Setor Todos 

4 Vara Mel 1 Foro Regional II - 01808470719948260002 
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Em 28/05/2021, junto a estes autos petição e/ou 

	 que segue(m) Eu, subs. 
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SP n° 172.854 

et 7- 	,,-- 
o .̀  ..'. • 	Leiles 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 4° VARA pzi 
CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO DA COMARCA DA CAPITAL — /r\  

ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo n°0180847-07.1994.8.26.0002 

1,2,3 Leilões (www.123Ieiloes.com.br),  empresa gestora 
de leilões, devidamente nomeada para realizar o praceamento do imóvel objeto do 
processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
primeiramente, agradecer a confiança depositada em nossa empresa para a 

lig 	
realização do referido leilão. 

Desta feita, ante a nomeação de nossa empresa, e 
atendendo a r. decisão de fls. 1114/1116, informa que o valor da totalidade do 
imóvel devidamente atualizado pela Tabela Prática do Tribunal de Justica de 
São Paulo até 28 de fevereiro de 2021, é de R$ 339.501,38 (trezentos e trinta e 
nove mil, Quinhentos e um reais e trinta e oito centavos),  conforme planilha 
anexa. 

Por fim, esta empresa gestora fica no aguardo da 
homologação do valor atualizado do bem por este R. Juízo para que possa dar 
prosseguimento aos atos necessários para realização do praceamento. 

É o que nos cumpria informar. • 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 

São Paulo, 02 de março de 2021. 
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Melquisedec Alves Pereira 	Tilais Spagoll Femandes 	Andrea 

1, 2, 3 Leilões 	 Leiloeira 	 1, 2, 	el 

OAB/SP n° 316.877 	 Jucesp n° 926 

( ri _. , na Franchi de Andrade 

Rua Gaivão Bueno. 782. BQ A. Liberdade 
São Paulo/SP - CEP: 01506-000 

(11) 2131-0330 contatof§1231elloes.com.br  
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Planilhade débitos judiciais 	 http://drcalc.net/planilharesult.asp  
e" 

Imprimir 	Voltar 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: fevereiro/2021 
Indexador utilizado: T3/SP (Tabela Tribunal 3ust SP-INPC) 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios de 0,00%. 

	

JUROS 	JUROS 
ITEM DESCRIÇÃO 	DM 	

VALOR 	VALOR 
COMPENSMÓRIOSMORMÓRIOS 

MULTA
,;;Z TOTAL 

	

SINGELO 1131.1ALIZADO 	
0,00% a.nt, 	0,00•A 

Correspondente a 

	

1 100% do Imóvel 25/10/2016 290.000,00 339.501,38 
	

0,00 	0,00 	0,00 339.501,38 
(laudo fls.996 ss) 

Sub-Total 	 R$ 339.501,38 

TOTAL GERAL 	 R$ 339.501,38 

• 

OF "1 	 02 , 5:55 PM 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 
4 VARA CÍVEL 
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 22939, São Paulo-SP - CEP 04795-100 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin isl9h00min 

DESPACHO 

Processo Físico n': 
	

0180847-07.1994.8.26.0002 
Classe — Assunto: 
	

Cumprimento de sentença - Locação de Imóvel 
Exequente: 
	

FAIRBANKS CONSTRUCOES E ENGENHARIA, Brasileiro 

Executado: 
	

COMERCIAL IMPORTADORA DOURO LTDA., Brasileiro, WILSON VENEZIANO, 
Brasileiro, RG 4444664-0, CPF 861.346.208-15, com endereço à Estrada do Campo Limpo, 560, apto. 
12, Vila Prel, CEP 05777-000, São Paulo - SP e MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ 
MACHADO, Brasileiro, RG 09540970, com endereço à Rua Ministro Gabriel de Rezende Passos, 
267, apto. 11, Moema, CEP 04521-021, São Paulo - SP 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VANESSA SFEIR 

Vistos. 

Fls. 1121/1122: ciência ao devedor acerca do valor de avaliação do imóvel atualizado — 
R$ 339.501,38. 

Concedo 15 dias para que apresente impugnação, querendo. 
No silêncio, fica homologado o quantum apresentado pelo leiloeiro. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de junho de 2021 
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FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.826.0002 	 Página: 1 

Emitido em: 14/0612021 08:27 / 

7- 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 003412021, foi disponibilizado na página 
2381/2387 do Diário de Justiça Eletrônico em 14/0612021. Considera-se a data de publicação em 15/0612021, 
primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 
Pedro Correa Gomes de Souza (OAB 3746441SP) 
Belica Nohara (OAB 366810/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 1121/1122: ciência ao devedor acerca do valor de avaliação do imóvel 
atualizado R$ 339.501,38. Concedo 15 dias para que apresente impugnação, querendo. No silêncio, fica 
homologado o quantum apresentado pelo leiloeiro. Intime-se." 

SÃO PAULO, 14 de junho de 2021. 

Carlos Roberto Munaretto 
Escrivão Judicial I 

• 

fls. 1306



II 

JUNTADA 

Em 19/JULHO/2021, junto a estes 	• petição e/ou 

	 que segue(m) E 	subs. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA CI 

DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 
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Autos n° 0180847-07.1994.8.26.0002 

WILSON VENEZIANO, já qualificado nos autos da ação em 

epígrafe, por seu advogado nesta oportunidade constituído, vem requerer o deferimento dos 

autos fora de cartório pelo período de 30 dias para a análise acerca da necessidade de 

impugnação aos valores indicados — e, se o caso, a apresentação da mesma —, tendo em vista 

tratar-se de autos físicos, os quais, forte na pandemia do COVID-19, deflagram na 

necessidade de agendamento de horário para acesso aos autos. 

No mais, requer-se sejam todas as intimações realizadas 

exclusivamente em nome do Dr. PEDRO CORRÊA GOMES DE SOUZA, OAB/SP n° 

374.644, sob pena de nulidade. 

Termos em que pede deferimento. 

São Paulo, 05 de Julho de 2021 

Pedro 	rêa G. de Souza 

OAB/SP 374.644 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a VARA CÍVEL 
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11 0  andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-

stoamaro4cv@tjsp.jus.br  

Processo n°: 	0180847-07.1994.8.26.0002 - Cumprimento de sentença 
Exequente: 	FAIRBANKS CONSTRUCOES E ENGENHARIA 
Executado: 	COMERCIAL IMPORTADORA DOURO LTDA., WILSON 

VENEZIANO, CPF 861.346.208-15 e MARCO ANTONIO 
APARECIDO FERRAZ MACHADO 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VANESSA SFEIR 

Vistos. 

Fls. 1126: Indefiro o pedido, uma vez que os fóruns se encontram em 
funcionamento, não havendo necessidade de agendamento de horário para acesso 
aos autos, o que poderia ter sido feito no balcão do oficio judicial no prazo fixado à 
fl. 1123. 

Dessa forma, indefiro a petição de fl. 1126 e, não apresentada 
impugnação, observado o farto tempo fixado para tanto à fl. 1123, homologo o 
quantum apresentado pelo leiloeiro, o qual deverá ser intimado para que 
prossiga com os atos necessários à realização do praceamento do imóvel. 

Int. 

São Paulo, 05 de agosto de 2021. 

fls. 1309



43' 

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 16/0812021 13:1 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 067412021, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 11/08/2021. Considera-se a data de publicação em 12/08/2021, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
Pedro Correa Gomes de Souza (OAB 374644/SP) 
Belica Nohara (OAB 366810/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 1126: Indefiro o pedido, uma vez que os fóruns se encontram em 
funcionamento, não havendo necessidade de agendamento de horário para acesso aos autos, o que poderia 
ter sido feito no balcão do oficio judicial no prazo fixado à fl. 1123. Dessa forma, indefiro a petição de fl. 1126 
e, não apresentada impugnação, observado o farto tempo fixado para tanto à fl. 1123, homologo o quantum 
apresentado pelo leiloeiro, o qual deverá ser intimado para que prossiga com os atos necessários à realização 
do praceamento do imóvel. Int." 

SÃO PAULO, 16 de agosto de 2021. 

Roberta Rebouças Cavalheiro 
Escrevente Técnico Judiciário 

fls. 1310
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Em  02 SET 7921 , junto a estes autos petição elou 
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EXECELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA MM. 4. 

VARA CÍVEL DO FORO REGIO L II — SANTO AMARO — COMARCA DA - 

I130 
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CAPITAL — SP 
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Processo n. 0180847-07.1994.8.26.0002 

Cumprimento de Sentença — 

Ação de Despejo por Falta de Pagamento. 

CAMILA TANCREDI VENEZIANO, 

brasileira, casada, engenheira civil, portadora da Cédula de Identidade com RG no 

33.924.480-X SSP/SP, e inscrita no CPE.sob n° 374.295.688-40, residente e domiciliada 

na Avenida Mascote n° 81, apartamento 183, bloco B, Vila Mascote, CEP: 04363-000, 

São Paulo — SP, na figura jurídica de CURADORA PROVISÓRIA, (DOC. 02), em 

• 
anexo, de seu genitor, EDISON VENEZIANO, brasileiro, casado, portador da Cédula 

de Identidade com RG n° 4.204.157-0 SSP-SP., inscrito no CPF sob o n° 861.355.208-06, 

residente e domiciliado na Rua Arapá, 28, Apto. 103, Vila Mascote, CEP 04363-060, São 

Paulo — SP., INTERDITADO JUJDICIALMENTE, nos autos do Processo de 

Interdição/Tutela/Curatela n° 1008328-68.2015.8.26.0003, em trâmite perante a 

• MM. 21'. VARA DA FAMÍLIA EzieUCESSÕES DO FORO REGIONAL III — 

' JABAQUARA — COMARCA DA CAPITAL — SP., vem, respeitosamente, perante esse 

DD. Juízo e Cartório correlato, processo em epígrafe, por seu advogado e bastante 

procurador, que está subscreve A Escritura Pública, obje to dos autos, tem como 

proprietário de 50% r, que está subscreve, (DOC. 01), em anexo, INFORMAR e 

REQUERER, o que abaixo se segues. ,  

fls. 1312



OAB/SP. 54.435 

1. A Escritura Pública do Imóvel, objeto da presente ação judicial, tem como 

proprietário do percentual de 50%, o INTERDITADO, EDISON 

VENEZIANO, conforme DOC. 03), em anexo. 

2. Em detrimento deste fato, deverá ser observado e respeitado o r. Despacho 

Interlocutório, datado, de 03/12/2.020, às fls. 01, dos autos de Cumprimento 

de Sentença, em epígrafe, visto que o Sr. EDISON VENEZIANO, está na 

figura jurídica de INTERDITADO, conforme devidamente demonstrado 

acima. 

3. Portanto, segue-se abaixo o tópico providencial exarado pelo DD. Juízo, no r. 

Despacho Interlocutório, supnamencionado, o qual determinou: 

"O leilão deverá ser efetivado em uma única etapa com prazo mínimo de 90 

dias, por valor não inferior a 50% da ultima avaliação atualizada ou 80% do 

valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz."  

- 

Isto posto, requer que Vossa Excelência, determine que cabendo ao leiloeiro 

efetuar a publicação do EDITAL, seja incluído, pelo mesmo, que o referido 

imóvel, tem como proprietário, do percentual de 50%, do INTERDITADO, 

EDISON VENEZIANO, portanto respeitar-se-á, no que concerne ao direito 

do INTERDITADO, que a avaliação não seja inferior ao percentual de 80%, 

como determinado nos autos do processo. 

Termos em que, 

P. E. Deferimento. 

São Paulo, 25 de agosto de 2.021. 
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PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, 

CAMILA TANCREDI VENEZIANO, brasileira, casada, engenheira civil, portadora 

da Cédula de Identidade com RO n° 33.924.480-X SSP/SP, e inscrita no CPF sob n" 

374.295.688-40, residente e domiciliada na Avenida Mascote n° 81, apartamento 183, 

bloco B, Vila Mascote, CEP: 04363-000, São Paulo — SP, na figura jurídica de 

CIJRADORA PROVISÓRIA de seu genitor, EDISON VENEZIANO, brasileiro, 

casado, portador da Cédula de Identidade com RO n° 4.204.157-0 SSP-SP.. inscrito no 

CPF sob o n°861.355208-06, residente e domiciliado na Rua Arapá, 28, Apto. 103, Vila 

Mascote, CEP 04363-060, São Paulo — SP., INTERDITADO JUJDICIALMENTE, 

nos autos do Processo de Interdição/Tutela/Curatela n° 1008328-68.2015.8.26.0003, 

em trâmite perante a MM. 2'. VARA DA FAMILIA E SUCESSÕES DO FORO 

REGIONAL III — JABAQUARA — COMARCA DA CAPITAL -SP.. nomeia e 

constitui seu procurador FLÁVIO TEIXEIRA TIIIBURCIO, brasileiro, divorciado, 

advogado inscrito na OAB/SP n° 64435, inscrito no CPF sob n° 994.578.498-68, com 

escritório na Alameda dos Guaramomis, n° 980, Planalto Paulista, CEP 04076-01, São 

Paulo— SP., a quem confere todos os poderes da cláusula ad judicia, atuando em todas as 

Instâncias e Tribunais no interesse da Outorgante, e especialmente, para manifestação nos 

autos do processo 0180847-07.1994.8.26.0002 — Ação Despejo por Falta de 

Pagamento, em tramite perante a MM. 4' VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 

- SANTO AMARO, COMARCA DA CAPITAL- SP., 

São Paulo, 23 de agosto de 2021. 

  

 

I VENEZIANO 
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R.2/286.858:- Por certidão de 18 de maio de 1998, aditada em 23/11/98 expedida pelo 
Cartório do 4° Oficio Civel Regional de Santo Amaro, desta Capital, extraida dos autos 
(processo n°  1884/94) da ação de despejo, proposta por FA1RBANKS CONSTRUÇÕES 
E ENGENHARIA, inscrito no CGC/MF sob n° 50.601.558/0001-09, com sede ria Rua 
Lourenço de Almeida, 881, Vila Nova Conceição contra  COMERCIAL IMPORTADORA 

- Continua no verso - 

IMÓVEL:-  Apartamento n° 12, localizado no 10  andar do Edificio Santa Bárbara, Bloco 
II, integrante do CONDOMINIO RESIDENCIAL CALIFORNIA, situado na Estrada do 
Campo Limpo, n° 560, no 29 °  Subdistrito - Santo Amaro, com a área privativa de 
65,520m 2 , a área comum de 5,17m 2  no estacionamento, correspondente a urna vaga 
em lugar indeterminado, a área comum de 26,268m, e a área total construída de 
96,958m 2 , correspondendo-lhe a fração ideal de 052356% no terreno condominial. 
Referido edifício foi submetido ao regime de condominio conforme registro n° 388 feito 
na matricula n° 102.697, deste Serviço Registrai. 
cohrrRIRUINTE:-  168,166.0012-5 (área maior). 

PROPRIETÁRIOS:-  WILSON VENEZIANO, RG na 4.444.664, industriário, e sua mulher 
JOANA D'ARC DE MOURA VENEZIANO, RG n° 9.343.974, do lar, Inscritos no CPF 
sob n° 861.346208-15; e EDISON VENEZIANO, RG nu 4.204.157 e CPF n °  
861.355.208-06, comerciário, solteiro, maior, todos brasileiros, residentes e domiciliados 
nesta Capital. 

REGISTRO ANTERIOR: -  R.117 feito em 08/10181 na main 	° 102.697, deste 
Serviço Registrai. 

Oficial Subsfituto 

Av.11286.856:- Conforme registro n° 118 feito na matricula 102.697, por instrumento 
particular de 31/08/81, o imóvel acha-se hipotecado a favor de  ITACI SIA. CRÉDITO 
IMOBILIÁRIO, para garantia da divida de 2.100.00000 UPC's correspondentes a Cr$ 
2.195.634,00 na data do título, pagável com juros à taxa nominal de 10% ao ano e 
efetiva de 10,471% ao ano, por meio de 180 prestações mensais .m vencimento da 
primeira em 16/10/82, na forma do título, no qual e 	• ista a mu •e 10%. 
Data da Matricula. 

1 1 IIR  01111.1111.19 

- 

REGISTRO DEIMÓVEIS 
II° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÕVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PLINIO ANTONIO CHAGAS, Bacharel em Direito, Décimo Primeiro Oficial de Registro de 
• Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, 

CERTIFICA, a pedido do(a,$) interessado(a,$), que, revendo o Livro 2 (dois) de Registro 
Geral do Serviço de Registro de Imóveis a seu cargo, dele consta a matriculado teor seguinte: 

3  
LIVRO N° 2 - REGISTRO 

GERAL 
matricula ficha 

C 286.856-1 C 01 

11° CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
de São Paulo 

São Paulo. 28 de 
 dezembro de 19 98 . 

• . 
. 01671012 
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,--matrícula 

■ 
 .'286.856 	

Cha 

01 

	

verso 	 

DOURO LTDA, inscrita no CGC/MF sob n° 61.256.730.110, estabelecida na Rua Rici 
Grande do Sul, n° 41, Americanápolis, nesta Capital, verifica-se que a quarta parte 
ideal do imóvel,  de propriedade de WILSON VENEZIANO, já qualificado, foi 
PENHORADA  tendo sido dado à causa o valor de R$ 1 	O 12, e nomeado 
depositário WILSON VENEZIANO, já qualificado. 
Data da Matricula. 

Av.31286.856:- PENHORA 
Pelo termo de penhora de 05 de fevereiro de 2013, do Juizo de Direito da 4' Vara 
Chrel do Foro Regional II — Santo Amaro, desta Capital, expedido nos autos 
(processo n° 0180847-07.1994.8.26.0002) da ação de despejo por falta de 
pagamento — locação de imóvel movida por FA1RBANKS CONSTRUCÕES E  
ENGENHARIA, inscrita no CNPJRAF sob n° 50.601.55810001-09, em face de 
COMERCIAL IMPORTADORA DOURO LTDA, Inscrita no CNPJ/MF sob n° 
61.256.730.110; yVILSON VENEZIANO, portador da carteira de Identidade RG n° 
4.444.684, Inscrito no CPFIMF sob o n° 881.348.208-15; 'e MARCO ANTONIO 
APARECIDO FERRAZ MACHADO, portador da carteira de identidade RG n° 
9540970, inscrito no CPF/MF sob o n° 011.525.508-70 o imóvel foi penhorado, 
tendo sido dada ã'causa o Valor de R612.180,72 e nomeado de sitário WILSON 
VENEZIANO. 
Data: 30 de abril de 2013. 	• 

Av.41286.856:- PENH ORA(Prenotação n° 1.157.201 - 29/07/2016) 
Pelo termo de penhora de 08 de março de 2016, do Juizo de Direito da 4° Vara Cível 
do Foro Regional II — Santo Amaro, desta Capital, expedido nos autos (processo n° 
0180847-07.1994.8.26.0002) da ação de cumprimento de sentença — locação de 
imóvel movida por FAIRBANKS CONSTRUCÔES E ENGENHARIA,  em face de 
COMERCIAL IMPORTADORA DOURO LTDA,  e outros, a metade ideal do Imóvel 
foi penhorada,  tendo sido, dada à causa o valor de R$ 241.877,23, e nomeado 

COntinua na ficha 02 

   

'QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURA CO EMENDA ;  INVALTDA ESTE DOCUMENTO' 
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depositário WILSON VENEZIANO,  RG n° 4.444.664-0, CPF/MF n° 861.346.208-15. 
Data: 04 de agosto de 2016. 

Este ato foi verificado, conferido e assinado digitalmente por 
KATIA CRISTINA DE 5.4:17367020846

Hash: A7CEI3A2C8CFC76943B983FA5C854A057 
(Matrícula em Servisos Online - www.1 I ri.com.br) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4' VARA CÍVEL 
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11 0  andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br  

Processo n°: 	0180847-07.1994.8.26.0002 - Cumprimento de sentença 
Exequente: 	 FAIRBANKS CONSTRUCOES E ENGENHARIA 
Executado: 	 COMERCIAL IMPORTADORA DOURO LTDA., WILSON 

VENEZIANO, CPF 861.346.208-15 e MARCO ANTONIO 
APARECIDO FERRAZ MACHADO 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VANESSA SFEIR 

Vistos. 

Não havendo impugnação ao valor indicado pelo Sr. Leiloeiro à fl. 1121 
• 	 como atualização daquele obtido pelo Sr. Perito, fica o montante homologado. 

Proceda-se ao leilão do imóvel conforme deferido às fls. 1061/1062 dos 
autos. 

Por fim, fica desde já deferida a digitalização do feito, nos termos do 
Comunicado CG n° 466/20, a fim de tornar mais fácil não apenas o andamento do 
feito, como também sua consulta por possíveis arrematantes, de forma a aumentar 
significativamente a chance de êxito do leilão. 

Int. 

São Paulo, 02 de setembro de 2021. 
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FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 13/09/2021 09:33 ir  
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Pagina: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0780/2021, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 13/0912021. Considera-se a data de publicação em 14/09/2021, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 688321SP) 
Pedro Correa Gomes de Souza (OAB 3746441SP) 
Belica Nohara (OAB 366810/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Não havendo impugnação ao valor indicado pelo Sr. Leiloeiro à fl. 1121 como 
atualização daquele obtido pelo Sr. Perito, fica o montante homologado. Proceda-se ao leilão do imóvel 
conforme deferido às fls. 1061/1062 dos autos. Por fim, fica desde já deferida a digitalização do feito, nos 
termos do Comunicado CG n° 466/20, a fim de tomar mais fácil não apenas o andamento do feito, como 
também sua consulta por possíveis arrematantes, de forma a aumentar significativamente a chance de êxito 
do leilão. Int." 

SÃO PAULO, 13 de setembro de 2021. 

Carlos Roberto Munaretto 
Escrivão Judicial I 

• 
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FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 16/09/2021 09:37 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0792/2021, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 16/0912021. Considera-se a data de publicação em 17/09/2021, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 
Pedro Correa Gomes de Souza (OAB 3746441SP) 
Belica Nohara (OAB 366810/SP) 
Flavio Teixeira Thiburcio (OAB 64435/SP) 

Teor do ato: "Relação: 0780/2021 Teor do ato: Vistos. Não havendo impugnação ao valor indicado pelo 
Sr. Leiloeiro à fl. 1121 como atualização daquele obtido pelo Sr. Perito, fica o montante homologado. 
Proceda-se ao leilão do imóvel conforme deferido às fls. 1061/1062 dos autos. Por fim, fica desde já deferida a 
digitalização do feito, nos termos do Comunicado CG n° 466/20, a fim de tomar mais fácil não apenas o 
andamento do feito, como também sua consulta por possíveis arrematantes, de forma a aumentar 
significativamente a chance de êxito do leilão. Int. Advogados(s): MARIA DE LOURDES BONILHA M DE 
SIQUEIRA (OAB 65988/SP), EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP), JURANDIR PAES 
(OAB 46915/SP), TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP), ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 
78187/SP), ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 688321SP), Belica Nohara (OAB 366810/SP), Pedro Correa 
Gomes de Souza (OAB 374644/SP)" 

SÃO PAULO, 16 de setembro de 2021. 

Carlos Roberto Munaretto 
Escrivão Judicial I 

1 

• 
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Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São Paulo, 10 de setembro de 2021. 

Melquisedec Alves Pereira 	Thais Spagot Femandes 	And C 
Leiloeira t' 	 OAB P n 172.854 
Jucesp n° 926 

OAB/SP n° 316.877 
tina Franchi de Andrade 

Rua Cardoso de Almeida. 1506 - Sala 1 
Perdizes - São Paulo/SP - CEP-. 05013-001 

(11) 98383-7272 contatog123leil0es.com.br  

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 4' VARA 11.4  I 

CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO DA COMARCA DA CAPITAL — 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo n° 0180847-07.1994.8.26.0002 

MINUTA DO EDITAL 

THAIS SPAGOLLA FERNANDES, leiloeira pública oficial 
devidamente nomeada para realizar o praceamento do imóvel objeto do processo 
em epígrafe, através da plataforma eletrônica da 1,2,3 Leilões 
(www.123Ieiloes.com.br),  vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
primeiramente, agradecer a confiança depositada para a realização do referido 
leilão. 

Desta feita, ante a nossa nomeação, requer a juntada da 
minuta do edital, levantamento de débitos e matrícula atualizada do imóvel, para 
apreciação de Vossa Excelência. 

Por fim, requer que seja dada ciência as partes que: G43
2  
4
 FP
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.2

1.
00
00

82
27

-0
  1

60
92

1  
14

44
  0
2
 

A PRAÇA ÚNICA terá início em 2511112021 às 15h e 
término no dia 23/0212022 às 15h, ocasião em que o bem será arrematado pelo 
maior lance, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
valor de avaliação atualizado, observando-se o previsto no artigo 843, § 20 do 
CPC. 

E ainda, em atendimento ao artigo 887 e parágrafos do 
CPC, que o edital já se encontra publicado e disponível em: 
https://www.123Ieiloes.com.br/arquivos/leiloes/editais/613ba6f9ef007.pdf.  

o que nos cumpria informar. 
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Edital de LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO e de intimação de COMERCIAL 

IMPORTADORA (MURO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 61.256.913/0001- 

68, MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO, inscrito no CPF/MF sob 

o n° 011.525.508-70, WILSON VENEZIANO, inscrito no CPF/MF sob o n° 

861.346.208-15, sua esposa e coproprietária JOANA D'ARC DE MOURA 

VENEZIANO, inscrita no CPF/MF sob o n° 085.203.618-38, SAVÉRIO LUIZ 

COMENALE, inscrito no CPF/MF sob o n° 073.597.437-18, EDGARD MARTINS 

FERREIRA, inscrito no CPF/MF sob o n° 224.599.288-15, sua esposa FÁTIMA 

REGINA MARTINS, inscrita no CPF/MF sob o n° 149.251.288-50, do coproprietário 

EDISON VENEZIANO, inscrito no CPF/MF sob o n° 861.355.208-06, do credor 

hipotecário ITAÚ UNIBANCO S/A, atual denominação de ITAÚ S/A CRÉDITO 

• IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 60.701.190/0001-04, e a quem mais 

possa interessar, extraído dos autos do Cumprimento de Sentença — Locação de 

Imóvel, autos n° 0180847-07.1994.8.26.0002, movido por FAIRBANKS 

CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

50.601.558/0001-09. 

A Dra. VANESSA SFEIR, MM. Juíza da 4a Vara Cível do Foro Regional de Santo 

Amaro da Comarca de São Paulo/SP, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos 

o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que, com fundamento no 

artigo 879 e seguintes do CPC, e Provimento CSM n° 1625/09 do TJ/SP, através da 

leiloeira pública oficial THAIS SPAGOLLA FERNANDES, JUCESP n° 926, levará a 

111 

	

	público leilão de venda e arrematação, por meio da plataforma eletrônica da 1,2,3 

LEILÕES (~.123Ieiloes.com.br),  o imóvel abaixo descrito na seguinte data: 

PRAÇA ÚNICA — com inicio em 2511112021 às 15h e término no dia 2310212022 

às 15h, ocasião em que o bem será arrematado pelo maior lance, não sendo aceito 

lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizado, 

observando-se o previsto no artigo 843, § 2° do CPC. 

IMÔVEL:  Apartamento n° 12, localizado no 1° andar do Edifício Santa Bárbara, 

Bloco II, integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CALIFÓRNIA", situado na 

Estrada do Campo Limpo, n° 560, no 29° Subdistrito — Santo Amaro, com a área 

privativa de 65,520m2, a área comum de 5,17m2  no estacionamento, correspondente 

Rua Cardoso de Almeida. 1506- Sala 1 
Perdizes - São Paulo/SP - CEP: 05013-001 

(11) 98383-7272 contataa123leibes.com.br  
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Leilões 

www.123leiloes.com . r 

a uma vaga em lugar indeterminado, a área comum de 26,268m2, e a área total 

construída de 96,958m 2, correspondendo-lhe a uma fração ideal de 0,52356% no 

terreno condominial. Referido edificio foi submetido ao regime de condomínio 

conforme o registro n° 388 feito na matrícula n° 102.697, deste Serviço Registrai. 

De acordo com o laudo de avaliação, o apartamento possui 2 salas de estar, 

sala de jantar, 3 dorms., banheiro, cozinha e área de serviço. 

Endereço onde está situado o imóvel:  Estrada do Campo Limpo, n° 560, Vila Prel, 

São Paulo/SP, CEP: 05777-000. 

• 	Imóvel matriculado sob n° 286.856 no 11 0  Oficial de Registro de Imóveis de São 

Paulo — SP. 

Número de Inscrição Cadastral (IPTU): 168.324.0028-3. 

ÔNUS: Consta na Av. 01 da matrícula,  hipoteca em favor de ITAÜ UNIBANCO 

S/A, atual denominação de ITAU S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 60.701.190/0001-04; Consta no R. 02 e AVs. 03 e 04 da matrícula,  a 

penhora exequenda. 

Apesar de constar na Av.01 da matrícula a hipoteca em favor do Itaú S/A 

Crédito Imobiliário, o contrato encontra-se liquidado, conforme manifestação 

apresentada às fls. 148 dos autos. 

Dos autos não consta recurso ou causa pendente de julgamento. 

DOS ÔNUS HIPOTECÁRIOS: A hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, 

nada será devido pelo arrematante ao credor hipotecário (artigo 1.499, inciso VI, do 

Código Civil). 

QUOTA-PARTE DO(S) COPROPRIETÁRIO(S) EJOU CÔNJUGE: Conforme 

disposto no artigo 843 do CPC, tratando-se de penhora em bem indivisível, o 

equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá 

sobre o produto da alienação, é reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não 

Rua Cardoso de Almeida. 1506 - Sala 1 
Perdizes - São Paulo/SP - CEP: 05013-001 (11) 98383-7272 contato®123leiloes.com.br  
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executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições e não 

será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor 

auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, 

o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação. 

VALOR do bem atualizado para agosto/2021: R$ 355.556,87 (trezentos e 

cinquenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta e sete 

centavos). 

DÉBITOS DO IMÕVEL: Referido imóvel não possui débitos de IPTU  junto a 

Municipalidade de São Paulo, conforme Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

• 
extraída no site da prefeitura em 16/05/2021. O imóvel é isento de IPTU para o 

presente exercício. 

Referido imóvel não possui débitos condominiais junto ao CONDOMINIO 

RESIDENCIAL CALIFÓRNIA, conforme mensagem eletrônica datada de 09/09/2021. 

Os débitos mencionados são meramente informativos, nos termos dos artigos 886, 

inciso VI e 903, §5°, inciso I, ambos do CPC, cabendo ao interessado a sua 

conferência, de forma que o leiloeiro e o R. Juízo são isentos de qualquer 

responsabilidade em caso de eventual divergência encontrada e/ou apurada. 

Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto 

• débitos de IPTU, taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da 

arrematação nos termos do artigo 130, "caput" e parágrafo único, do Código 

Tributário Nacional. 

Por se tratar de Alienação Judicial, todos os créditos que recaiam sobre o bem, 

inclusive os de natureza "propter rem", sub-rogam-se sobre o respectivo 

preço, não devendo o arrematante arcar com nenhum outro valor além do 

preço da aquisição, nos termos do artigo 908, §1° do Código de Processo Civil, 

salvo a comissão do leiloeiro fixada em 5%. A aquisição em leilão judicial é 

originária, o arrematante não arcará com nenhum outro valor além do valor do 

lanço e da comissão do leiloeiro. 

Rua Cardoso de Almeida, 1506 - Sala 1 
Perdizes - São Pauto/SP - CEP: 05013-001 

(11) 98383-7272 contato0123teitoes.com.br  
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DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar o pagamento integral do 

lance, bem como a comissão do Gestor de 5% sobre o valor da arrematação, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento do leilão, 

poderá ainda o pagamento ser feito em até três vezes, devendo a primeira 

parcela, de no mínimo 50% do valor da arrematação mais a comissão do 

leiloeiro, ser paga em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo 

- leiloeiro, as duas parcelas subsequentes, de 25% do valor da arrematação, 

deverão ser depositadas em juízo no mesmo dia dos meses subsequentes, 

devidamente atualizadas pela Tabela Prática do TJSP, através de guia de 

depósito judicial do Banco Brasil em favor do juízo, ou conforme orientações 

410 enviadas pelo gestor por e-mail logo após a arrematação. Decorridos o prazo 

sem que arrematante tenha realizado o depósito, o gestor declarará o segundo 

lançador como vencedor do certame, sem prejuízo da aplicação da sanção 

prevista no artigo 897 do NCPC, e penalidade prevista no artigo 358 do Código 

Penal, tal informação será encaminhada ao R. Juízo competente para a 

aplicação das medidas legais cabíveis. A comissão do gestor não está inclusa no 

valor do lance e não será devolvida, salvo em caso de decisão judicial. 

A imissão na posse e a expedição da carta de arrematação somente poderão 

ocorrer após o pagamento integral do valor da arrematação. 

• 	PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações 

poderá apresentar, por escrito, até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição 

do bem por valor não inferior ao da avaliação. A proposta conterá, em qualquer 

hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do 

lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução 

idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar 

de imóveis, sendo que a proposta de pagamento do lance à vista sempre 

prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. As propostas para 

aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção 

monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento 

de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da 

parcela inadimplida com as parcelas vincendas (artigos 895 e seguintes, do Novo 

Rua Cardoso de Almeida. 1506- Sala 1 
Perdizes - São Pauto/SP - CEP: 05013-001 (11) 98383-7272 contat03123leiloes.com.br  
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CPC). No caso de parcelamento a comissão do gestor deverá ser paga à vista, 

aplicam-se as demais regras do NCPC. 

REMIÇÃO DA EXECUÇÃO e ACORDO: Em caso de remição ou acordo, a comissão 

de 2,5% sobre o valor da avaliação corrigida do imóvel será devida ao gestor. 

DAS CONDIÇÕES: O imóvel será vendido em caráter "ad corpus", sendo que as 

-áreas mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões 

constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao 

cancelamento da arrematação, abatimento de preço ou complemento de área, por 

eventual divergência entre o que constar da descrição do imóvel e a realidade 

410 existente. O arrematante adquire o imóvel no estado de conservação em que se 

encontra e declara que tem pleno conhecimento de suas instalações, nada tendo a 

reclamar quanto a eventual vício, ainda que oculto, ou defeito decorrente de uso, a 

qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a responsabilidade pela eventual 

regularização que se fizer necessária. Todas as providências e despesas 

necessárias à desocupação do imóvel, efetiva imissão na posse, atos atinentes à 

transferência de propriedade, baixa de gravames, regularização de áreas entre 

outras, correrão por conta do arrematante. 

COMO PARTICIPAR: O interessado em participar da alienação judicial eletrônica 

deverá se cadastrar previamente no site www.123Ieiloes.com.br .  Durante a 

alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor. 

• Sobrevindo novo lance nos três minutos antecedentes ao termo final da alienação 

judicial eletrônica, o horário (cronômetro) de fechamento do pregão será prorrogado 

por mais três minutos e sinalizado para que todos os usuários interessados tenham 

oportunidade de ofertar novos lances. 

DÚVIDAS E ESCURECIMENTOS: Pessoalmente perante a Vara onde estiver 

ocorrendo à ação, ou no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua Cardoso de 

Almeida, n° 1.506, Sala 1, Perdizes, Capital — SP, ou ainda, pelos telefones (11) 

2131-0330/ 98383-7272 e e-mail: contatoe1231eiloes.com.br .  

Rua Cardoso de Almeida. 1506 - Sala 1 
Perdizes - São Paulo/SP - CEP: 05013-001 (11) 98383-7272 contatozowleitoes.com.br  
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Ficam todos aqueles qualificados no preâmbulo do presente Edital, demais 

interessados, e respectivos patronos, INTIMADOS das designações supra, caso não 

sejam localizados para a intimação pessoal. E para que produza seus fins, efeitos e 

direitos, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 

_/_12021. Eu,  , Escrivã (o) Diretor(a), 

subscrevi. 

• 	Dra. VANESSA SFEIR 

Rua Cardoso de Almeida. 1506 - Saia 1 
Perdizes - São Paulo/SP - CEP: osom-ool 

(11) 98383-7272 contato31231eitoes.com.br  

• 
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/4 --7 
IMÓVEL:-  Apartamento n° 12, localizado no 10  andar do 

? 
djfício Santa Bárbara, Bloco 

II, integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CAUFtMIA, situado na Estrada do 
Campo Limpo, n° 560, no 29° Subdistrito - Santo fAvir2g, com a área privativa de 
65,520m 2 , a área comum de 5,17m-2  no estaciona4tWo,rcorrespondente a uma vaga 
em lugar indeterminado, a área comum de 26,23hgl e a área total construída de 
96,958m2, correspondendo-lhe a fração ideal,52356% no terreno condominial. 
Referido edifício foi submetido ao regime de cogif4nio conforme registro nu 388 feito 
na matrícula n° 102.697. deste Serviço Registrai? 
CONTRIBUINTE:-  168.166.0012-5 (área maior 11  

PROPRIETÁRIOS:-  WILSON VENEZL4PÍÓRdnO 4.444.664, Industriário, e sua mulher • 
JOANA DARC DE MOURA VENEZIANO," Rb no 9.343.974, do lar, Inscritos no CPF 
sob no 861.346.208-15; e EDISONo;VENEZIANO, RG nu 4.204.157 e" CPF ri° 
861.355.208-06, comerciário, solteir)S'apiOr, todos brasileiros, residentes e domiciliados 
nesta Capital. 

REGISTRO ANTERIOR:-  R.117 fej o em 08/10/81 na main 	102.697, deste 
Serviço Registrai.  

  

 

mi~11 
VICENT DE A )UI 

teia! Substituto 

Av.1/286.856:- Cdriforthe registro re2  118 feito na matrícula 102.697, por instrumento 
particular de 31/013181/o  imóvel acha-se hipotecado a favor de  !TM.] 	CRÉDITO 
/MOBILMR/O/Raéa,darantia da 'divida de 2.100.00000 UPC's correspondentes a Cr$ 
2.195.634,00'nàtlãta do titulo, pagável com juros à taxa nominal de 10% ao ano e 
efetiva de)k.'4;4% ao ano, por meio de 180 prestações mensais •rri vencimento da 
primeira em:1800/82, na forma do titulo, no qual e 	,- rsta a mu .e 10%. 
Data da Matricula. 

11~ -- 
/  

1R:21286.856:- Por certidão de 18 de maio de 1998, aditada em 23/11/98 expedida pelo 
, (;.-..Orio do 4 0  Oficio Civel Regional de Santo Amaro, desta Capital, extraida dos autos 

Z(processo n° 1884/94) da ação de despejo, proposta por FAIRBANKS CONSTRUÇÕES 
EvENGENHARIA, inscrito no CGC/MF sob n° 50.601.558/0001-09, com sede na Rua 

'Lourenço de Almeida, 881, Vila Nova Conceição, contra  COMERCIAL IMPORTADORA 

- Continua no verso - 

- 

-,essielee 

matrícula 

C 286.856-1 

LIVRO N°2 - REGISTRO 
GERAL 

ficha 

,:yof 

`4•...7 
11° CARTÓRIO DO REGISTRODE IMÓVEIS 

de São Pa162 ti, 

i:irnbro 
Wr-7 C 01  3 	sào  Paulo,  28 de 19 98. 

Visualização disponibilizada pela Central Registradores de imóveis(vevw.registradores.org.br )-Visualizado em:16/0812021 11:40:55 
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matrícula 	 ficha 

286.8567 C—  01 1 

DOURO LTDA. Inscrita no CGC/MF sob n° 61.256.730.110, estabelecida na Rua Rió 
Grande do Sul, n° 41, Americanõpolis, nesta Capital, verifica-se 	 rt 
Ideal do imóvel,  de propriedade de WILSON VENE7JANO;(;447 qualificado, foi 
PENHORADA,  tendo sido dado à causa o valor de R$ 1U)1 4) 12, e nomeado 
depositário WILSON VENEZIANO, já qualificado. 
Data da Matricula. 

Av.31285.855:-~ 
Pelo termo de penhora de 05 de fevereiro de2b13, do Juízo de Direito da Vara 
Cível do Foro Regional II — Santo Amaro,""¡Iès.ta Capital, expedido nos autos 
(processo n° 0180847-07.1994.8.20.0002) f  dafação de despejo por' falta de 
pagamento — locação de imóvel movifri.jior FAIRBANKS CONSTRUCÕES E  
glegillyW& inscrita no CNPJRAF 4CI; "n• 50.501.55810001-09, em face de 
COMERCIAL IMPORTADORA DOURO' inscrita no CNPJRAF sob n° 
51.256.730.110; WILSON VENEZIANO;%0'rtador da carteira de Identidade RG n° 
4.444.004, inscrito no CPFRAF sob so,""in° 881.348.208-15; e MARCO ANTONIO 
APARECIDO FERRAZ  da carteira de Identidade RG n°- 
9540970, Inscrito no CPF/MF sóbbi n° 011.525.808-70 o imóvel fol penhorado,  
tendo sido dada 1 causa o •ialóra R$12.180,72 e nomeado de ItÉrio WILSON  
VENEZIANO.  ?!•;» 
Data: 30 de abril de 2013. 

401  
• Av.4/286.856:- PENHORA(Prenotação  n° 1.157.201 - 29107/2016) 

Pelo termo djj:lehhora de 08 de março de 2016, do Juizo de Direito da 4° Vara Cível 
do Foro Rkibnal II - Santo Amaro, desta Capital, expedido nos mitos (processo n° 
01808474Z41994.8.26.0002) da ação de. cumprimento de sentença — locação de 

• imóvelki-õvida por FAIRBANKS CONSTRUCÕES E ENGENHARIA, em face de 
COL_Igfia_JMAL 	 e outros, a metade ideal do Imóvel 
foi penhorada,  tendo sido dada à causa o valor de R$ 241.877,23, e nomeado 

Continua na ficha 02 

Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br )-Visualizado em:1610812021 11:40:55 

• 
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LIVRO N' 2 - REGISTRO 
GERAL 

matricula 	 ficha r-  286.856—) r 027 	Continuação 

• 

• 
. 

• .1 

: 

• _ 

Visualização disponibilizada pela Central Registradores de imóveis(www.registradores.org.br )-Visualizado em:16/08/2021 11:40:55 

depositário WILSON VENEZIANO,  RG n°4.444.664-O, CPFIM n° 861.346.208-15. 
Data: 04 de agosto de 2016. 

Este ato foi verificado, conferido e assinado Si &mente por 
KATIA CRISTINA DE S4:173670Z0e46 

flash: A7CEBA2C8CFC769438983,Á5C854A057 
(Matricula em Serviços Online - Sy'illri.com.br)  

110  REGISTRO DE IMÓVEIS DE AO PAULO 
CNS 
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kk Certidão de Dados Cadastrais do Imóvel - IPTU 2021 PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 

Cadastro do Imóvel: 168.324.00284 

Local do Imóvel: 
ES DO CAMPO LIMPO, 560 - BL 11 AP 12 
CEP 05777-901 
Imóvel localizado além da 2a Subdivisão da Zona Urbana 

Endereço para entrega da notificação: 
ES DO CAMPO LIMPO, 560 - BL 11 AP 12 
CEP 05777-901 

Contribuinte(s): 
CPF 861.346.208-15 	WILSON VENEZIANO 

elos cadastrais do terreno: 

Área incorporada (m2): 14.467, 
Área não incorporada (m 2): 
Área total (m2): 	 14467 

Dados cadastrais da construção: 

Área construída (m2): 
	

71 

Área ocupada pela construção (m2): 
	

3.531 
Ano da construção corrigido: 	 1982 

Te'stadí (m): 
Fração ideal: 4  

80,87 

0,0052 

JPadrão da construção: 
... -.- 

Uso: residência 

2-B 

Valores de m2  (R$): 

- de terreno: 

- da construção: 
520,00 

959,00 ". , 

Valores para fins de cálculo do IPTU (R$): 

- da área incorporada: 

et área não incorporada: 
- da construção: 

Base de cálculo do IPTU: 

29.505,00 
0,00 

15.661,00 
45.166,00 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de São Paulo atualizar os dados constantes do Cadastro 
Imobiliário Fiscal, apurados ou verificados a qualquer tempo, indusive em relação ao exercício abrangido por 
esta certidão, a Secretaria Municipal da Fazenda CERTIFICA que os dados cadastrais acima foram utilizados no 
lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano do imóvel do exercício de 2021. 

Certidão expedida via Internet - Portaria SF n° 008/2004, de 28/01/2004. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada, até o dia 14/11/2021, em 

http://www.prefeitura .sp .gov. br/cid ad e/secreta riasIfi n an cas/servicos/ce rtidoes/ 

Data de Emissão: 	16/08/2021 
Número do Documento: 2.2021.002699548-3 

Solicitante: 	 ANDREA CRISTINA FRANCHI DE ANDRADE (CPF 255.097.988-58) 
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rzo  

1  0,000000 1 
IMPOSTO A PAGAR 

0,00 

I
BASE DE CÁLCULO (1 AOC:NOTA 

X 

DEDUÇÕES/ACRÉSCIMOS  

+ I 	  "- 

IMPOSTO A PAGAR 

0,00 
	

(E) 
oEscopíroacRÉsamo IMPOSTO CALCULADO 

	
FAT ESPEC 

PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 

IPTU - Notificação de Lançamento (r via) 
DATA DO FATO 

CADASTRO DO IMÓVEL EXERCÍCIO NI_ 
GERADOR 

168.324.0028-3 2021 01 01/01/2021 

Situação: Ativa 
Local do Imóvel: 
ES DO CAMPO LIMPO, 560 - BL 11 AP 12 
CEP 05777-901 
Imóvel localizado além da 2a Subdivisão da Zona Urbana 

Endereço para entrega da notificação: 
ES DO CAMPO LIMPO, 560- BL 11 AP 12 
CEP 05777-901 

Contribuinte(s): 
CPF 861.346.208-15 	WILSON VENEZIANO 

Mensagens: 
ISENCAO PELO WI - LEI 15.889/13, ART. 6. - 

• 

BASES DE CÁLCULO (R$): 

ÁREAS (M2) 	VALOR M2 

L 

Dados Cadastrais da construção: 

14.467 	 Área construída (m2): 
O 	Área °impada pela construção (m 2): 
14.467 	 Ano da-construção corrigido: 

g 
80,87 	 - Padrão da construção: 

Us—J-resiriéncia 
•4' 

BASE DE CÁLCULO 

Dados cadastrais do terreno: 

Área incorporada (m2): 
Área não incorporada (m2): 
Área total (m2): 
Testada (m): 

Demonstrativo de cálculo: 

k, 
" 

71 
3.531 
1982 

2-B 

FATOR 

rçOAZEA: I 

roo- 

1"ismui71 	I 
ITERREN° INCZP7  
ITU NP . N INCORP 

	ix 
x 

rwsmu959°,00 

r:20,00  

ruç1r661,00  

29.505,00  

rov,  =AO 114COPPORADO 

rs1;01-000 " 

rs1P,070000 I ( 3) 

ESPECIAL 
= (C) 

CÁLCULO DO IMPOSTO PREDIAL (R$): 
BASE DE CÁLCULO (A) • (B) - DESCONTO 	AOC:NOTA 	DESCONTO/ACRÉSCIMO 

	'XI  0,010 1* 	0,00 

CALCULO DO IMPOSTO TERRITORIAL (RW 

ILIPOSTO CALCULADO FAT ESPEC DEDUÇÕES/ACRÉSCIMOS  

4.  I 	0,00 	" 
(D) 

VALOR A PAGAR (R$): 

TOTAL DOS IMPOSTOS (D)+ (E) 

 

VALOR COMPENSADO EKILI 
atÉorro DA MF ELETR.:1/11CA 

 

AruAuzAçÁo MONETÁRIA 

 

TOTAL A PAGAR 

0,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

NADA DEVE PAGAR 

IDATA DE VENCIMENTO 
0A1 PRESTAÇÃO 

Não há  

Data de Emissão: 
	

16/08/2021 
Número do Documento: 

	
1.2021.002701973-3 

Sollcitante: 
	

ANDRF_A CRISTINA FRANCH1 DE ANDRADE (CPF 255.097.988-58) 

A autenticidade desta notificação poderá ser confirmada, até o dia 14/11/2021, em vAmpmfeitura.spflov.br   
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PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 	 0000854128-2021 

Número do Contribuinte: 	168.324.0028-3 

Nome do Contribuinte: 	 INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Local do Imóvel: 	 ES DO CAMPO LIMPO 	 , 560 , BL 11 AP 12 
osm-000 

Cep: 	 05777-000 

Liberação: 	 16/08/2021 

do lidade: 	 12/0212022 

-CEP: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e i 	sver iQiisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qu'aktier -tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto ã Procuradoria-GertitaNnicipio é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e T orlai hrbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicoseaxa d~bate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado i 	"tos'e o inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR.. 

A aceitação desta certidão está condicioGI,rã verificIçãO de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://vninv.prefeitura.sp.gov.briddade/seèWiasifazenda/.  
Qualquer rasura invalidará este documento 

Certidão expedida com base na Portada Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abri de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portada SF n°4 • de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019. 

Certidão emitida às 12:29:07 horas do dia 16/0812021 (hora e data de Bras%) 

Código de autenticidade: 88FE62D0 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda httrcliments.pmfeitura.sp.gov .brisf 
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juridico@123leiloes.com.br  

De: 	 castanho@mrcastanho.com.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 9 de setembro de 2021 10:26 
Para: 	 juridico01231eiloes.com.br  
Cc 	 melque@1231eiloes.combr; 'Andrea Franchi'; 'Angela Ferreira' 
Assunto: 	 RES: Débitos de Condomínio - Processo 0180847-07.1994.826.0002 

Prioridade: 	 Alta 

Bom dial 

Informo que a unidade não possui débitos condominiais. 

Estou copiando a Dona Angela, socia e diretora da Sinal, administradora do condomínio, caso necessitem de alguma 
confirmação. 

t 

Thomas Rodrigues Castanho 
castanhofsmrcestanho.com.br  

Número +5511 3104-5543 
WhatsApp 4551199715.0462 
Av. Giovanni Gronchl, 6195— Conj. 803 
São Paulo-SP 

  

De: juridico@l231eiloes.com.br  <juridico@l23Ieiloes.com.br> 
Enviada em: quarta-feira, 8 de setembro de 2021 18:12 
Para: castanho@mrcastanho.com.br; juridico@l23Ieiloes.com.br  
Cc: melque@l23Ieiloes.com.br ; 'Andrea Franchi' <andrea@franchiadvocacia.com.br > 
Assunto: RES: Débitos de Condomínio - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 

Prezado Dr. Thomas Castanho, boa tarde! 

•imeiramente, agradecemos o retorno. 

Na matrícula do imóvel (doc. anexo) menciona que a unidade é 12 do Bloco II, Edifício Santa Bárbara, 
de propriedade dos Srs. Wilson Veneziano, Joana D' Arc de Moura Veneziano e Edison Veneziano. 

Atenciosamente. 

Andrea Cristina Franchi de Andrade 
0A8/5P no 172.854 
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es oes.co  

De: castanho@mrcastanho.com.br  <castanho@mrcastanho.com.br>  
Enviada em: quarta-feira, 8 de setembro de 2021 17:14 
Para: juridico@123Ieiloes.com.br  

Cc: meloue@123Ieiloes.com.br;  'Andrea Franchi' <andrea@franchiadvocacia.com.br >  
Assunto: RES: Débitos de Condomínio - Processo 0180847-07.1994.826.0002 
Prioridade: Alta 

ira tarde! 

Desculpe.. Não estamos encontrando a unidade .. 

Sabe me dizer qual o bloco? Os blocos do condomínio são A, B, C e D. 

N o aguardo, 

Thomas Rodrigues Castanho 
castanhotemreastanho com br 

Número +5511 3104-5543 
WhatsApp .5511 99715-0462 
Av. Giovanni Gronchl, 6195— Conj. 803 
São Paulo -SP 

De: juridico@123Ieiloes.com.br  <juridico@l23Ieiloes.com.br> 
Enviada em: quarta-feira, 1 de setembro de 2021 17:18 
Para: iuridico@l23Ieiloes.com.br; castanho@mrcastanho.com.br  

*c: melque@l23Ieiloes.com.br;  'Andrea Franchi' <andrea@franchiadvocacia.com.br>  
Assunto: RES: Débitos de Condomínio - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 

Prezado Dr. Thomas Castanho, boa tarde! 

Por gentileza, o Doutor tem previsão de quando conseguirá nos mandar a planilha de débitos, vez que 
temos prazo para cumprir no processo? 

Atenciosamente. 

Andrea Cristina Franchi de Andrade 
0A8/.5P no 172.854 

2 
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Leik5es oes.cõrr  

De: juridico@l23Ieiloes.com.br  <iuridico@l23Ieiloes.com.br> 
Enviada em: quarta-feira, 25 de agosto de 2021 18:26 
Para: castanho@mrcastanho.com.br  
Cc: meluue@l23Ieiloes.com.br ; juridico@123Ieiloes.com.br ; 'Andrea Franchi' <andrea@franchiadvocacia.com.br > 
Assunto: Débitos de Condomínio - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 

Prezado Dr. Thomas Castanho, boa tarde! 

trios nomeados para realizar o leilão do apartamento n °  12, Bloco II, integrante do "CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL CALIFÓRNIA", nos autos n° 0180847-07.1994.8.26.0002, em trâmite perante a 4°  
Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca da Capital/SP (docs. anexos). 

Sendo assim, solicitamos o envio do extrato de débitos de condomínio do referido apartamento. 

Cientes do pronto atendimento e atenção, agradecemos antecipadamente, subscrevendo-nos. 

Atenciosamente. 

Andrea Cristina Franchi de Andrade 
0A8/5P no 172.854 

Livre de vírus. www.avast.com . 

3 
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Anilha de débitos judiciais http://drcalc.net/planilharesult.asp  

Imprimir 	Voltar 

À:\  

 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: agosto/202I 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal 3ust SP-INPC) 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocaticios de 0,00%. 

VALOR 	VALO 	
JUROS 	JUROS 

TTEM DESCRIÇÃO 	DATA 	 R 	
MULTA 

	

COMPENSATÓRIOSMORATÓRIOS 	 TOTAL 

	

SINGELO MUALTZADO 	 0,00% o  
0,00% ara 0,00% a.m. 

	

25/10/2016 290.000,00 355.556,87 	 0,00 	0,00 	0,00355.556,87 

Sub-Total 	 RS 355.556,87 

TOTAL GERAL 	 R$ 355.556,87 

• 

• 

f 1 	 8/16/2021, 11:07 AM 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a VARA Cá/EL 
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11 0  andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h00min 

ATO ORDINATÓRIO 

Processo Físico n": 	0180847-07.1994.8.26.0002 
Classe — Assunto: 
	

Cumprimento de sentença - Locação de Imóvel 
Exequente: 	Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Executado: 	Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório 

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4°, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
PRAÇA ÚNICA — com inicio em 25/11/2021 às 15h e 
término no dia 23/02/2022 às 15h. IMÓVEL: 
Apartamento n° 12, localizado no 1° andar do Edifício 
Santa Bárbara, Bloco II, integrante do CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL CALIFÓRNIA", situado na Estrada 
do Campo Limpo, n° 560, no 29° Subdistrito — Santo 
Amaro. VALOR do bem atualizado para agosto/2021: 
R$ 355.556,87 (trezentos e cinquenta e cinco mil, 
quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta e sete 
centavos). Nada Mais. São Paulo, 13 de outubro de 2021. Eu, 

Roberta Rebouças Cavalheiro, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 19/10/2021 09:02 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0048/2021, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 1911012021. Considera-se a data de publicação em 20/1012021, primeiro dia útil 
subsequente a data de disponibilização. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 84271SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 
Pedro Correa Gomes de Souza (OAB 374644/SP) 
Belica Nohara (OAB 366810/SP) 
Flavio Teixeira Thiburcio (OAB 64435/SP) 

Teor do ato: "PRAÇA ÚNICA com inicio em 25/11/2021 às 15h e término no dia 23/02/2022 às 15h. 
IMÓVEL: Apartamento n° 12, localizado no 1° andar do Edificio Santa Bárbara, Bloco II, integrante do 
CONDOMINIO RESIDENCIAL CALIFÓRNIA, situado na Estrada do Campo Limpo, n° 560, no 29° Subdistrito 
Santo Amaro. VALOR do bem atualizado para agosto/2021: R$ 355.556,87 (trezentos e cinquenta e cinco mil, 
quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta e sete centavos)." 

SÃO PAULO, 19 de outubro de 2021. 

Carlos Roberto Munaretto 
Escrivão Judicial I 

ik. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
43  VARA CÍVEL 
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11 0  andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às191300min 

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS 

Processo Físico n°: 
	

0180847-07.1994.8.26.0002 
Classe: Assunto: 
	

Cumprimento de sentença - Locação de Imóvel 
Exequente: 
	

Fairbanks Construcoes e Engenharia 
Executado: 
	

Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ÚNICA HASTA, COM PRAZO DE 5 DIAS. 

0(A) MM. Juiz(a) de Direito da 43  Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São 
Paulo, Dr(a). VANESSA SFEIR, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER do Edital de LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO e de intimação de 
COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
61.256.913/0001-68, MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 011.525.508-70, WILSON VENEZIANO, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 861.346.208-15, sua esposa e coproprietária JOANA D'ARC DE MOURA 
VENEZIANO, inscrita no CPF/MF sob o n° 085.203.618-38, SAVÉRIO LUIZ 
COMENALE, inscrito no CPF/MF sob o n° 073.597.437-18, EDGARD MARTINS 
FERREIRA, inscrito no CPF/MF sob o n° 224.599.288-15, sua esposa FÁTIMA REGINA 
MARTINS, inscrita no CPF/MF sob o n° 149.251.288-50, do coproprietário EDISON 
VENEZIANO, inscrito no CPF/MF sob o n° 861.355.208-06, do credor hipotecário ITAI) 
UNIBANCO S/A, atual denominação de ITAU S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 60.701.190/0001-04, e a quem mais possa interessar, extraído dos 
autos do Cumprimento de Sentença — Locação de Imóvel, autos n° 
0180847-07.1994.8.26.0002, movido por FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 50.601.558/0001-09. 

A Dra. VANESSA SFEIR, MM. Juíza da 4 3  Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro da 
Comarca de São Paulo/SP, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem 
ou dele tiverem conhecimento, que, com fundamento no artigo 879 e seguintes do CPC, e 
Provimento CSM n° 1625/09 do TJ/SP, através da leiloeira pública oficial THAIS SPAGOLLA 
FERNANDES, JUCESP n° 926, levará a público leilão de venda e arrematação, por meio da 
plataforma eletrônica da 1,2,3 LEILÕES (www.123Ieiloes.com.br ), o imóvel abaixo descrito na 
seguinte data: 

PRAÇA ÚNICA — com inicio em 25/11/2021 às 15h e término no dia 23/02/2022 às 156, 
ocasião em que o bem será arrematado pelo maior lance, não sendo aceito lance inferior a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
4a VARA Cá/EL 

1 et ~UM eil% 	Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11 0  andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizado, observando-se o previsto no 
artigo 843, § 2° do CPC. 

IMÓVEL: Apartamento n° 12, localizado no 1° andar do Edifício Santa Bárbara, Bloco II, 
integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CALIFÓRNIA", situado na Estrada do 
Campo Limpo, n° 560, no 29° Subdistrito — Santo Amaro, com a área privativa de 
65,520m2, a área comum de 5,17m 2  no estacionamento, correspondente a uma vaga em 
lugar indeterminado, a área comum de 26,268m2, e a área total construída de 96,958m 2, 
correspondendo-lhe a uma fração ideal de 0,52356% no terreno condominial. Referido 
edificio foi submetido ao regime de condomínio conforme o registro n° 388 feito na 
matrícula n° 102.697, deste Serviço Registral. 

De acordo com o laudo de avaliação, o apartamento possui 2 salas de estar, sala de jantar, 3 
dorms., banheiro, cozinha e área de serviço. 

Endereço onde está situado o imóvel: Estrada do Campo Limpo, n° 560, Vila Prel, São Paulo/SP, 
CEP: 05777-000. 

Imóvel matriculado sob n° 286.856 no 11 0  Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo — SP. 

Número de Inscrição Cadastral (IPTU): 168.324.0028-3. 

ÔNUS: Consta na Av. 01 da matrícula, hipoteca em favor de ITAÚ UNIBANCO S/A, atual 
denominação de ITAU S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
60.701.190/0001-04; Consta no R. 02 e AVs. 03 e 04 da matrícula, a penhora exequenda. 

Apesar de constar na Av.01 da matrícula a hipoteca em favor do Itaú S/A Crédito Imobiliário, o 
contrato encontra-se liquidado, conforme manifestação apresentada às fls. 148 dos autos. 

Dos autos não consta recurso ou causa pendente de julgamento. 

DOS ÔNUS HIPOTECÁRIOS: A hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada será 
devido pelo arrematante ao credor hipotecário (artigo 1.499, inciso VI, do Código Civil). 

QUOTA-PARTE DO(S) COPROPRIETÁRIO(S) E/OU CÔNJUGE: Conforme disposto no artigo 
843 do CPC, tratando-se de penhora em bem indivisível, o equivalente à quota-parte do 
coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação, é reservada 
ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade 
de condições e não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o 
valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o 
correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação. 

VALOR do bem atualizado para agosto/2021: R$ 355.556,87 (trezentos e cinquenta e cinco 
mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta e sete centavos). 

DÉBITOS DO IMÓVEL: Referido imóvel não possui débitos de IPTU junto a Municipalidade de 
São Paulo, conforme Certidão Conjunta Negativa de Débitos extraída no site da prefeitura em 
16/05/2021. O imóvel é isento de IPTU para o presente exercício. 

Referido imóvel não possui débitos condominiais junto ao CONDOMINIO RESIDENCIAL 
CALIFORNIA, conforme mensagem eletrônica datada de 09/09/2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
TOM DOR ASMA 

COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
Lla VARA CÍVEL 

%O 	 Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11 0  andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

Os débitos mencionados são meramente informativos, nos termos dos artigos 886, inciso VI e 
903, §5°, inciso I, ambos do CPC, cabendo ao interessado a sua conferência, de forma que o 
leiloeiro e o R. Juízo são isentos de qualquer responsabilidade em caso de eventual divergência 
encontrada e/ou apurada. 

Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto débitos de IPTU, taxas e 
impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do artigo 130, "caput" e 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 

Por se tratar de Alienação Judicial, todos os créditos que recaiam sobre o bem, inclusive os de 
natureza "propter rem", sub-rogam-se sobre o respectivo preço, não devendo o arrematante arcar 
com nenhum outro valor além do preço da aquisição, nos termos do artigo 908, §1° do Código de 
Processo Civil, salvo a comissão do leiloeiro fixada em 5%. A aquisição em leilão judicial é 
originária, o arrematante não arcará com nenhum outro valor além do valor do lanço e da 
comissão do leiloeiro. 

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar o pagamento integral do lance, bem como a 
comissão do Gestor de 5% sobre o valor da arrematação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas a contar do encerramento do leilão, poderá ainda o pagamento ser feito em até três vezes, 
devendo a primeira parcela, de no mínimo 50% do valor da arrematação mais a comissão do 
leiloeiro, ser paga em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro, as duas 
parcelas subsequentes, de 25% do valor da arrematação, deverão ser depositadas em juízo no 
mesmo dia dos meses subsequentes, devidamente atualizadas pela Tabela Prática do TJSP, 
através de guia de depósito judicial do Banco Brasil em favor do juízo, ou conforme orientações 
enviadas pelo gestor por e-mail logo após a arrematação. Decorridos o prazo sem que arrematante 
tenha realizado o depósito, o gestor declarará o segundo lançador como vencedor do certame, sem 
prejuízo da aplicação da sanção prevista no artigo 897 do NCPC, e penalidade prevista no artigo 
358 do Código Penal, tal informação será encaminhada ao R. Juízo competente para a aplicação 
das medidas legais cabíveis. A comissão do gestor não está inclusa no valor do lance e não será 
devolvida, salvo em caso de decisão judicial. 

A imissão na posse e a expedição da carta de arrematação somente poderão ocorrer após o 
pagamento integral do valor da arrematação. 

PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar, por escrito, até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não 
inferior ao da avaliação. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo 
menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) 
meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, 
quando se tratar de imóveis, sendo que a proposta de pagamento do lance à vista sempre 
prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. As propostas para aquisição em 
prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de 
pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas (artigos 895 e 
seguintes, do Novo CPC). No caso de parcelamento a comissão do gestor deverá ser paga à vista, 
aplicam-se as demais regras do NCPC. 

REMIÇÃO DA EXECUÇÃO e ACORDO: Em caso de remição ou acordo, a comissão de 2,5% 
sobre o valor da avaliação corrigida do imóvel será devida ao gestor. 
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Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin às19h0Omin 

O 

DAS CONDIÇÕES: O imóvel será vendido em caráter "ad corpus", sendo que as áreas 
e)  mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro 	e o. 

imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da arrematação, 	o 
abatimento de preço ou complemento de área, por eventual divergência entre o que constar da 	E 
descrição do imóvel e a realidade existente. O arrematante adquire o imóvel no estado de 
conservação em que se encontra e declara que tem pleno conhecimento de suas instalações, nada 
tendo a reclamar quanto a eventual vício, ainda que oculto, ou defeito decorrente de uso, a x2'  
qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a responsabilidade pela eventual regularização que 
se fizer necessária. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação do imóvel, 	o. o 
efetiva imissão na posse, atos atinentes à transferência de propriedade, baixa de gravames, 
regularização de áreas entre outras, correrão por conta do arrematante. 

COMO PARTICIPAR: O interessado em participar da alienação judicial eletrônica deverá se 
cadastrar previamente no site www.1231eiloes.com.br . Durante a alienação, os lances deverão ser 

" rd 
oferecidos diretamente no sistema do gestor. Sobrevindo novo lance nos três minutos 	o o antecedentes ao termo final da alienação judicial eletrônica, o horário (cronômetro) de 
fechamento do pregão será prorrogado por mais três minutos e sinalizado para que todos os 	1 
usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos lances. 	 .e4 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante a Vara onde estiver ocorrendo à 
ação, ou no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua Cardoso de Almeida, n°  1.506, Sala 	e 

Q. 
1, Perdizes, Capital — SP, ou ainda, pelos telefones (11) 2131 -0330 / 98383 -7272 e e-mail: o 
contato@l231eiloes.com.br. Ficam todos aqueles qualificados no preâmbulo do presente Edital, 
demais interessados, e respectivos patronos, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam 
localizados para a intimação pessoal. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de outubro de 
2021. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA Éta VARA 10 
CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO DA COMARCA DA CAPITAL — 
ESTADO DE SÃO PAULO. 

Processo n° 0180847-07.1994.8.26.0002 

THAIS SPAGOLLA FERNANDES, leiloeira pública oficial 
devidamente nomeada para realizar o praceamento do bem objeto do processo em 
epígrafe, através da plataforma eletrônica da 1,2,3 Leilões (~.1231eiloes.com.br),  
vem, à presença de Vossa Excelência, informar que não houve licitantes no leilão 
do referido bem, conforme informações contidas no auto de leilão negativo. 

Informamos ainda, que recebemos em nosso escritório a 
proposta de arrematação de forma parcelada (20x), em anexo, no valor de R$ 
188.000,00, equivalente a 50% do valor de avaliação atualizado, ou seja, abaixo 
do lance mínimo de R$ 281.615,45, equivalente a 75% do valor de 
avaliacão atualizado, observando-se o previsto no artigo 843, § 2° 
do CPC e auto de penhora lavrado às fls. 932,  que, conforme as regras do 
edital, depende de aprovação desse R. Juízo. 

Desta feita, requer a juntada dos documentos abaixo: 

*Auto de leilão negativo — praça única; 
'Tela de comprovação do leilão demonstrando sua disponibilidade e a 

quantidade de visitas à página do lote; 
• Comprovantes de cientificação das partes necessárias; 
*Anúncios divulgando o leilão; 
• Proposta de arrematação de forma parcelada. 

Aproveitamos ainda para agradecer a confiança 
depositada, e nos colocar à disposição para realizar novamente o leilão, se assim for 
à vontade desse juízo. 

No aguardo de futuras nomeações. 

É o que nos cumpria informar. 

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São Paulo, 24 de fevereiro de 2022. 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO — PRAÇA ÚNICA 

. • 
Thais Spagol Fernandes 

Leiloeira - Jucesp n 2  926 

Andre Cri tina Franchi de Andrade 

O /SP n2 172.854 

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, às 15h foi encerrado 

o leilão online através do sítio eletrônico www.123Ieil6es.com.br , cujo início se deu aos vinte e 

cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, às 15h. 

Thais Spagolla Fernandes, leiloeira pública oficial nomeada, em cumprimento a determinação 

do R. Juízo da 49  Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP, nos 

autos do Cumprimento de Sentença — Locação de Imóvel, autos n9  0180847-07.1994.8.26.0002, 

MOVIDO POR FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA., em face de COMERCIAL 

IMPORTADORA DOURO LTDA. e OUTROS, procedeu a realização da Praça Única do bem: • 
IMÓVEL: Apartamento n 2  12, localizado no 1 9  andar do Edifício Santa Bárbara, Bloco II, integrante do 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CALIFÓRNIA", situado na Estrada do Campo Limpo, n 2  560, no 292  

Subdistrito — Santo Amaro, com a área privativa de 65,520m 2, a área comum de 5,17m 2  no 

estacionamento, correspondente a uma vaga em lugar indeterminado, a área comum de 26,268m2, 

e a área total construída de 96,958m 2, correspondendo-lhe a uma fração ideal de 0,52356% no 

terreno condominial. Referido edifício foi submetido ao regime de condomínio conforme o registro 

n9  388 feito na matrícula n 2  102.697, deste Serviço Registrai. 

Imóvel matriculado sob n2  286.856 no 119  Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo — SP. 

Número de Inscrição Cadastral (IPTU): 168.324.0028-3. 

111 	Efetuado o pregão, NÃO HOUVE LICITANTES. 

E para constar, lavrou-se o presente, que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

Nada mais. 

- 

Dra. VANESSA SFEIR 

MM. Juiza da 42  Vara Cível 

Foro Regional de Santo Amaro 

Comarca da Capital/SP 

Rua Cardoso de Almeida. 1506- Saia 1 

Perdizes - São Paulo/SP - CEP: 05013-001 
Cl) 98383-7272 contato3123leil0es combr 
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Processo n2  0180847-07.1994.8.26.0002 

41  Vara ave! do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP 

Cumprimento de Sentença — Locação de Imóvel 

Exequente: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. 

Executados: COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO LTDA. e OUTROS 

Ao Ilmo. Sr. Representante Legal de COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO LTDA. — CNPJ 
61.256.913/0001-68 

Carta de aentificação 

Fica Vossa Senhoria cientificado, em razão da penhora averbada no R. 02 e AVs. 03 e 04 do 
imóvel matrícula n 9  286.856 no 119  Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo — SP, que 

• haverá leilão do bem penhorado nos autos em epígrafe, tendo a PRAÇA ÚNICA com início em 
25/11/2021 às 15h e término no dia 23/02/2022 às 15h, ocasião em que o bem será 
arrematado pelo maior lance, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
valor de avaliação atualizado, observando-se o previsto no artigo 843, § 2 2  do CPC 

O edital do leilão pode ser obtido em: www.123Ieiloes.com.br . 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante a Vara onde estiver ocorrendo à ação, 
ou no escritório da leiloeira oficial, localizado na Rua Cardoso de Almeida, n 9  1.506, Sala 1, 
Perdizes, Capital - SP, ou ainda, pelo telefone (11) 2131-0330 e e-mail: 
contato@l23leiloes.com.br.  

São Paulo, 14 de outubro de 2021. 

THAIS SPAGOUA FERNANDES 
Leiloeira Pública Oficial 
JUCESP n2 926 

MH165946665BR 
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Digite o texto contido na imagem 

-"T 	 -rr• -----•r• 

Acessibilidade Português 

    

Rastreamento 

MH 165 946 665 BR 

Digite seu CPF/C.NPJ ou até 20 códigos de objetos. 

CARTA DITERNETANTERNACIONAL 
C.  

Objeto entregue ao destinatário 
Pela Unidade de Distribuiçâo, SA0 PAULO - SP 
21/10/2021 16:26 

Objeto saiu para entrapa ao destinatário 
SN) PAULO - SP 
21/10/2021 11:00 

Objeto postado 
SA0 PAULO - SP 
14/10/2021 14:40 
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Processo n2 0180847-07.1994.8.26.0002 

42 Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP 

Cumprimento de Sentença — Locação de Imóvel 

Exequente: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. 

Executados: COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO LTDA. e OUTROS 

Ao Ilmo. Sr. Representante Legal de ITAÚ UNIBANCO S/A — CNPJ 60.701.190/0001-04 

Carta de aentificação 

Fica Vossa Senhoria cientificado, em razão da penhora averbada no R. 02 e AVs. 03 e 04 do 
imóvel matrícula n2  286.856 no 112 Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo — SP, que 
haverá leilão do bem penhorado nos autos em epígrafe, tendo a PRAÇA ÚNICA com início em 
25/11/2021 às 15h e término no dia 23/02/2022 às 15h, ocasião em que o bem será 
arrematado pelo maior lance, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
valor de avaliação atualizado, observando-se o previsto no artigo 843, § 22 do CPC 

O edital do leilão pode ser obtido em: www.123Ieiloes.com.br .  

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante a Vara onde estiver ocorrendo à ação, 
ou no escritório da leiloeira oficial, localizado na Rua Cardoso de Almeida, n 2  1.506, Sala 1, 
Perdizes, Capital - SP, ou ainda, pelo telefone (11) 2131-0330 e e-mail: 
contatoP123leiloes.com.br .  

São Paulo, 14 de outubro de 2021. 

THAIS SPAGOLIA FERNANDES 
Leiloeira Pública Oficial 
JUCESP n2 926 

MH165946731BR 

fls. 1354



O horário apresentado no histórico do objeto não irKSCEI quando a sãuação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto no caso 

MH165946731BR 	

‘.1  
do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

19/10/2021 12:26 SAO PAULO / SP 

19/10/2021 
1226 	 Objeto entregue ao destinatário 
SÃO PAULO / SP 

19/10/2021 
11:56 	 Objeto saiu para entrega ao destinatário 
SAO PAULO! SP 

14/10/2021 
14:42 	 Objeto postado 
SÃO PAULO/SP • 	oCâ 
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Processo n2 0180847-07.1994.8.26.0002 

42 Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP 

Cumprimento de Sentença — Locação de Imóvel 

Exequente: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. 

Executados: COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO LTDA. e OUTROS 

Ao limo. Sr. EDGARD MARTINS FERREIRA — CPF 224399.288-15 

Carta de Cientificação 

Fica Vossa Senhoria cientificado, em razão da penhora averbada no R. 02 e AVs. 03 e 04 do 
imóvel matrícula n2  286.856 no 112  Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo — SP, que 
haverá leilão do bem penhorado nos autos em epígrafe, tendo a PRAÇA ÚNICA com inicio em 
25/11/2021 às 15h e término no dia 23/02/2022 às 15h, ocasião em que o bem será 
arrematado pelo maior lance, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
valor de avaliação atualizado, observando-se o previsto no artigo 843, § 22 do CPC. 

O edital do leilão pode ser obtido em: www.123Ieiloes.com.br . 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante a Vara onde estiver ocorrendo à ação, 
ou no escritório da leiloeira oficial, localizado na Rua Cardoso de Almeida, n 2  1.506, Sala 1, 
Perdizes, Capital - SP, ou ainda, pelo telefone (11) 2131-0330 e e-mail: 
contato@123leiloes.com.br.  

São Paulo, 14 de outubro de 2021. 

THAIS SPAGOL1A FERNANDES 
Leiloeira Pública Oficial 
JUCESP n2 926 

MH165946780BR 
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O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a skuação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto no caso 
do SEDEX 100 do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

MH165946780BR 	

ti  

19110/2021 16:05 SAO PAULO / SP 

19/10/2021 
16:05 	Objeto não entregue - endereço incorreto 
SAO PAULO / SP 
19/10/2021 
13:30 	Objeto saiu para entrega ao destinatário 
SAO PAULO / SP 
14/10/2021 
14:43 	Objeto postado 
SAO PAULO / SP • 	(7,) 

• 
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(1/ Processo n2  0180847-07.1994.8.26.0002 

42 Vara avel do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP 

Cumprimento de Sentença — Locação de Imóvel 

Exequente: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. 

Executados: COMERCIAL IMPORTADORA DOURO LTDA. e OUTROS 

Ao Ilmo. Sr. EDISON VENEZIANO — CPF 861.355.208-06 	 - 

..■ 

Carta de aentificação 

Fica Vossa Senhoria cientificado, em razão da penhora averbada no R. 02 e AVs. 03 e 04 do 
imóvel matrícula n2  286.856 no 112  Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo — SP, que 
haverá leilão do bem penhorado nos autos em epígrafe, tendo a PRAÇA ÚNICA com inicio em 
25/11/2021 às 15h e término no dia 23/02/2022 às 15h, ocasião em que o bem será 
arrematado pelo maior lance, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
valor de avaliação atualizado, observando-se o previsto no artigo 843, § 2 2  do CPC. 

O edital do leilão pode ser obtido em: www.123Ieiloes.com.br .  

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante a Vara onde estiver ocorrendo à ação, 
ou no escritório da leiloeira oficial, localizado na Rua Cardoso de Almeida, n 2  1.506, Sala 1, 
Perdizes, Capital - SP, ou ainda, pelo telefone (11) 2131-0330 e e-mail: 
contato@l23Ieiloes.com.br.  

São Paulo, 14 de outubro de 2021. 

THAIS SPAGOL1A FERNANDES 
Leiloeira Pública Oficial 
JUCESP n2 926 

40 	MH165946847BR 
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-r- 

MH165946847E1R 7, O horário apresentado no histórico do objeto no indca quando a sluação ocorreu, mas SIM quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto no 
do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o honlrio real da entrega. 

19/10/2021 15:59 SAO PAULO / SP 

19/10/2021 
- 15:59 	Objeto entregue ao destinatário 
SAO PAULO / SP 
19/10/2021 
13:25 	 Objeto saiu para entrega ao destinatário 
SAO PAULO / SP 
14/10/2021 
14:45 	 Objeto postado 
SAO PAULO / SP • 

• 
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Processo n2 0180847-07.1994.8.26.0002 

42 Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP 

Cumprimento de Sentença — Locação de Imóvel 

Exequente: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. 

Executados: COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO LTDA. e OUTROS 

À Ilma. Sra. FÁTIMA REGINA MARTINS — CPF 149.251.288-50 

Carta de Cientificação 

Fica Vossa Senhoria cientificada, em razão da penhora averbada no R. 02 e AVs. 03 e 04 do 
imóvel matrícula n9  286.856 no 112  Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo — SP, que 
haverá leilão do bem penhorado nos autos em epígrafe, tendo a PRAÇA ÚNICA com inicio em • 25/11/2021 às 15h e término no dia 23/02/2022 às 15h, ocasião em que o bem será 
arrematado pelo maior lance, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
valor de avaliação atualizado, observando-se o previsto no artigo 843, § 22 do CPC 

O edital do leilão pode ser obtido em: www.123Ieiloes.com.br .  

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante a Vara onde estiver ocorrendo à ação, 
ou no escritório da leiloeira oficial, localizado na Rua Cardoso de Almeida, ng 1.506, Sala 1, 
Perdizes, Capital - SP, ou ainda, pelo telefone (11) 2131-0330 e e-mail: 

contato@123Ieiloes.com.br.  

São Paulo, 14 de outubro de 2021. 

THAIS SPAGOLLA FERNANDES 
Leiloeira Pública Oficial 
JUCESP n2 926 

MH165946921BR 

fls. 1360



MH165946921BR 

O horário apresentado no histórico do objeto não incfica quando a sauação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto no 
do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

19/10/2021 16:05 SAO PAULO / SP 

19/10/2021 
16:05 	 Objeto não entregue - endereço incorreto 
SÃO PAULO / SP 

19/10/2021 
13:30 	 Objeto saiu para entrega ao destinatário 
SÃO PAULO / SP 

14/10/2021 
14:47 	 Objeto postado 
SÃO PAULO / SP • 	C324 

• 

fls. 1361
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Processo ne 0180847-07.19942.26.0002 

42 Vara ave! do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP 

Cumprimento de Sentença — Locação de Imóvel 

Exequente: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. 

Executados: COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO LTDA. e OUTROS 

À Ilma. Sra. JOANA D'ARC DE MOURA VENEZIANO -- CPF 085.203.618-38 

Carta de aentificação 

Fica Vossa Senhoria cientificada, em razão da penhora averbada no R. 02 e AVs. 03 e 04 do 
imóvel matrícula n2  286.856 no 112 Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo — SP, que 
haverá leilão do bem penhorado nos autos em epígrafe, tendo a PRAÇA ÚNICA com inicio em 
25/11/2021 às 15h e término no dia 23/02/2022 às 15h, ocasião em que o bem será 
arrematado pelo maior lance, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
valor de avaliação atualizado, observando-se o previsto no artigo 843, § 22 do CPC 

O edital do leilão pode ser obtido em: www.123Ieiloes.com.br .  

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante a Vara onde estiver ocorrendo à ação, 
ou no escritório da leiloeira oficial, localizado na Rua Cardoso de Almeida, n2 1.506, Sala 1, 
Perdizes, Capital - SP, ou ainda, pelo telefone (11) 2131-0330 e e-mail: 
contato@123Ieiloes.com.br.  

São Paulo, 14 de outubro de 2021. 

THAIS SPAGOLLA FERNANDES 
Leiloeira Pública Oficial 
JUCESP n2 926 

MH165947167BR 

fls. 1362
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Digite o texto contido na imagem 

• • 

APLICATIVO 
=CORREIOS 

- 	 r• 	- • - *1-.  

Acessibilidade Português 

Ftastreamento 

 

MH 165 947 167 BR 

Digite seu CPF/CNPJ ou até 20 códigos de objetos. 

CARTA INTERNET/INTERNACIONAL 

Cie:g

Objeto entregue ao destinatário 
Pda Undade de Distrbuição, SN) PAULO - SP 
21/10/2021 16:26 

Objeto saiu para entrega ao destinatário 
4:11  SA0 PAULO - SP 

21/10)2021 11:00 

sa Objeto postado 
5A0 PAULO - SP 
14/10/2021 14:48 

• 

fls. 1363



Processo n2  0180847-07.1994.8.26.0002 

42 Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP 

Cumprimento de Sentença — Locação de Imóvel 

Exequente: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. 

Executados: COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO LTDA. e OUTROS 

Ao Ilmo. Sr. MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO — CPF 011.525.508-70 

Carta de aentificação 

• 
Fica Vossa Senhoria cientificado, em razão da penhora averbada no R. 02 e AVs. 03 e 04 do 
imóvel matrícula n2  286.856 no 119  Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo — SP, que 
haverá leilão do bem penhorado nos autos em epígrafe, tendo a PRAÇA ÚNICA com inicio em 
25/11/2021 às 15h e término no dia 23/02/2022 às 15h, ocasião em que o bem será 
arrematado pelo maior lance, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
valor de avaliação atualizado, observando-se o previsto no artigo 843, § 22 do CPC 

O edital do leilão pode ser obtido em: www.123Ieiloes.com.br . 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante a Vara onde estiver ocorrendo à ação, 

ou no escritório da leiloeira oficial, localizado na Rua Cardoso de Almeida, n 9  1.506, Sala 1, 

Perdizes, Capital - SP, ou ainda, pelo telefone (11) 2131-0330 e e-mail: 
contato@l23Ieiloes.com.br.  

São Paulo, 14 de outubro de 2021. 

THAIS SPAGOUA FERNANDES 
Leiloeira Pública Oficial 
JUCESP n2 926 

010 	MH165947286BR 
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449- 
MH1659472868R 

O horário arxesentado no histérico do objeto não indica quando a skuação ocorreu, mas sim quando os dados forarn recebidos peio sistema, exceto no car 
do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

19/1012021 15:26 SAO PAULO / SP 

19/10/2021 	Objeto não entregue - cliente mudou-se 15:26  SAO PAULO / SP Objeto será devolvido ao remetente 

19/10/2021 
13:08 	Objeto saiu para entrega ao destinatário 
SÃO PAULO / SP 
14/10/2021 
14:50 	Objeto postado 
SÃO PAULO / SP • 
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Processo n2  0180847-07.1994.8.26.0002 

42 Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP 

Cumprimento de Sentença — Locação de Imóvel 

Exequente: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. 

Executados: COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO LTDA. e OUTROS 

Ao Ilmo. Sr. SAVÉRIO LUIZ COMENALE — CPF 073397.437-18 

Carta de Cientificação 

Fica Vossa Senhoria cientificado, em razão da penhora averbada no R. 02 e AVs. 03 e 04 do 
imóvel matrícula n2 286.856 no 112  Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo — SP, que 
haverá leilão do bem penhorado nos autos em epígrafe, tendo a PRAÇA ÚNICA com inicio em 
25/11/2021 às 15h e término no dia 23/02/2022 às 15h, ocasião em que o bem será 
arrematado pelo maior lance, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
valor de avaliação atualizado, observando-se o previsto no artigo 843, § 22 do CPC 

O edital do leilão pode ser obtido em: www.123Ieiloes.com.br . 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante a Vara onde estiver ocorrendo à ação, 
ou no escritório da leiloeira oficial, localizado na Rua Cardoso de Almeida, n 2  1.506, Sala 1, 
Perdizes, Capital - SP, ou ainda, pelo telefone (11) 2131-0330 e e-mail: 
contatoP1231eiloes.corn.br . 

São Paulo, 14 de outubro de 2021. 

THAIS SPAGOLLA FERNANDES 
Leiloeira Pública Oficial 
JUCESP n2  926 

MH1659473308R 
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Pg 
MH165947330BR 

O horário apresentado no histórico do objeto não ixfica quando a stuaçáo ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, exceto no caso 
do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

19/10/2021 18:05 SÃO PAULO / SP 

19/10/2021 	Objeto não entregue - cliente desconhecido no local 
18:05 
SAO PAULO / SP Objeto será devolvido ao remetente 

19/10/2021 
1427 	 Objeto saiu para entrega ao destinatário 
SÃO PAULO /SP 

14/10/2021 
14:52 	 Objeto postado 
SÃO PAULO / SP • 

• 
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Processo n2 0180847-07.1994.8.26.0002 

42 Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de São Paulo/SP 

Cumprimento de Sentença — Locação de Imóvel 

Exequente: FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. 

Executados: COMERCIAL IMPORTADORA DOURO LTDA. e OUTROS 

Ao limo. Sr. WILSON VENEZIANO — CPF 861.346.208-15 

Carta de Cientificação 

• 
Fica Vossa Senhoria cientificado, em razão da penhora averbada no R. 02 e AVs. 03 e 04 do 
imóvel matricula n2  286.856 no 112  Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo — SP, que 
haverá leilão do bem penhorado nos autos em epígrafe, tendo a PRAÇA ÚNICA com início em 
25/11/2021 às 15h e término no dia 23/02/2022 às 15h, ocasião em que o bem será 
arrematado pelo maior lance, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
valor de avaliação atualizado, observando-se o previsto no artigo 843, § 22 do CPC. 

O edital do leilão pode ser obtido em: www.123Ieiloes.com.br . 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante a Vara onde estiver ocorrendo à ação, 
ou no escritório da leiloeira oficial, localizado na Rua Cardoso de Almeida, n2 1.506, Sala 1, 
Perdizes, Capital - SP, ou ainda, pelo telefone (11) 2131-0330 e e-mail: 
contato@123Ieiloes.com.br.  

São Paulo, 14 de outubro de 2021. 

THMS SPAGOLLA FERNANDES 
Leiloeira Pública Oficial 
JUCESP n2 926 

• 	MH165947357BR 
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;a4411-1qt.4•15-')  kuit.aeje jerjo  

Acesse e confira! 

Ri APLICATIVO 
0,11 CORREIOS 

Acessibilidade Português 

(i/ Rastreamento 

 

MH 165 947 357 BR 

Digite seu CPF/CNPJ ou até 20 códigos de objetos. 

Digite o texto contido na imagem 

CARTA INTERNETRPITERNACIONAL 

• 

Objeto entregue ao destinatário 
Peia Unidade de Distnbuiçào, SA0 MULO -9' 
21/10/2021 16:26 

Objeto saiu para entrega ao destinatário 
Ani SA0 PAULO -9' 

21/10/2021 11:00 

Objeto postado 
SA0 PAULO -9' 
14/10/2021 14:53 
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Data Abertura fechamento 
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C) Moem um conwentáno_ 

123 Leilões 	 ••• 
Publicado por Andre Thiago O 20 dejaneiro 

Grande oporturídade, não perca! 
Informações: WhatsApp: (11) 98363-7272 I I E-mail: 
contatoe123leiloes.com.br  
Acesse rosso site peio lirk na Blo e confira esta e outras grandes 
oportunidades: 
LinIc httpsz/Mviri.1231el:oes.com.br/.../646-1-apto-3-dorms.1vg-
Data Abertura Fechamento 
Praça Única 25/11/21 às 15h00 23/02/22 às 15h00 
INFORME-SE SOBRE O PARCELAMENTO EM ATE 30 VEZES 
rrapartamertos *casas *confira *oesoznto *irrioves *movei 
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I - rd)Ery:rf*1743 	 altaéa 	•  1 1 
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Receba mais mensagens do WhatsApp 
Você pode adicionar um botão do WhatsApp à sua 
publicação e receber mais mensagens para 123 
Leilões. 

17 
Pintas alcançadas 

o 
Engaéamentos 
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ifw 
PROPOSTA CONDICIONAL EM HASTA PÚBLICA 

Processo n 9  0180847-07.1994.8.26.0002, da 4° Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro - da 
Comarca de São Paulo —SP. 

Autorizo, através deste documento, os representantes legais da gestora judicial de leilões "on 

line", THAIS SPAGOLLA FERNANDES, JUCESP n° 926, através do endereço eletrônico 

www.123Ieiloes.com.br  (e-mail: contato@l23Ieiloes.com.br),  a considerar o lance abaixo 

indicado para arrematação do lote correspondente ao leilão ciente de que a presente proposta, 

fica condicionada a aceitação pelo(a) MM. Juiz(a) de Direito da 4° Vara Cível do Foro Regional II 

- Santo Amaro da Comarca de São Paulo - SP, obrigando-me em caráter irrevogável e irretratável 

a cumpri-la, declarando ainda ter pleno conhecimento das Condições de Venda estipuladas para 

o leilão público em referência, cuja aquisição em leilão judicial é originária, e a arrematante não 

arcará com nenhum ônus e outro valor além da comissão do leiloeiro de 5% e do valor do lanço 

aqui ofertado, seja a que título for, como débitos de IPTU, taxas e impostos, débitos de natureza 

11/ 	
"propter rem" e hipotecário, nos termos do edital do leilão. 

Identificação do Bem: Apartamento n° 12, localizado no 12  andar do Edifício Santa 
Bárbara, Bloco II, integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CALIFÓRNIA", situado na Estrada do 
Campo Limpo, n° 560, no 292  Subdistrito — Santo Amaro, com a área privativa de 65,520m 2, a 
área comum de 5,17m2  no estacionamento, correspondente a uma vaga em lugar 
indeterminado, a área comum de 26,268m2, e a área total construída de 96,958m 2, 
correspondendo-lhe a uma fração ideal de 0,52356% no terreno condominial. Referido edifício 
foi submetido ao regime de condomínio conforme o registro n° 388 feito na matrícula n 2  
102.697, deste Serviço Registrai. 

Dados do proponente: SARA DE MOURA DOS SANTOS, RG. 34.634.005-6-SSP-SP, CPF: 
283.033.968-11, Rua Professora Eunice Bechara de Oliveira, 367, Vila Fazzione, São Paulo - SP, 
CEP: 05884-150, Cel: 11-96957-6157, e-mail: saramsdentista@gmail.com.  

VALOR DO LANCE: R$ 188.000,00 (cento e oitenta e oito mil reais), respeito o mínimo de 50% 
110 do valor da avaliação estipulado no edital do leilão, com PROPOSTA DE PAGAMENTO 

PARCELADO, nos termos do artigo 895 do CPC/15, sendo 30% do valor do lance de R$ 56.400,00 
de entrada, e o saldo restante de R$ 131.600,00, pagos em 20 parcelas iguais, com correção 
mensal pelo índice do E. TJ/SP e garantido por caução idônea e pela hipoteca do próprio bem 
(nos termos do edital do leilão), + comissão de 5% da gestora após a comunicação da aceitação 
pelo MM. Juízo e no prazo concedido para pagamento da entrada e da comissão do leiloeiro na 
decisão de homologação desta proposta. 

Para sua clareza, firmo o presente. 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2022. 

)\A CL( Mgar" laçN 
hnta.  SARA DE MOURA DOS SANTOS 
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FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 14/03/2022 07:51 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0429/2022, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 14/03/2022. Considera-se a data de publicação em 15/03/2022, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 659881SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 84271SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 781871SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 
Pedro Correa Gomes de Souza (OAB 374644/SP) 
Belica Nohara (OAB 3668101SP) 
Flavio Teixeira Thiburcio (OAB 644351SP) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 1130/1131: ao MP. Intime-se." 

SÃO PAULO, 14 de março de 2022. 

Carlos Roberto Munaretto 
Escrivão Judicial I 

• 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL 11 - SANTO AMARO 
4° VARA CÍVEL 
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 22939, São Paulo-SP - CEP 04795-100 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin isl9h0Omin 

DESPACHO 

Processo Físico n°: 
	

0180847-07.1994.8.26.0002 
Classe — Assunto: 
	

Cumprimento de sentença - Locação de Imóvel 
Exequente: 
	

FAIRBANKS CONSTRUCOES E ENGENHARIA, Brasileiro 

Executado: 	 COMERCIAL IMPORTADORA DOURO LTDA., Brasileiro, WILSON VENEZIANO, 
Brasileiro, RG 4444664-0, CPF 861.346.208-15, com endereço à Estrada do Campo Limpo, 560, apto. 
12, Vila Prel, CEP 05777-000, São Paulo - SP e MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ 
MACHADO, Brasileiro, RG 09540970, com endereço à Rua Ministro Gabriel de Rezende Passos, _ 
267, apto. 11, Moema, CEP 04521-021, São Paulo - SP 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VANESSA SFEIR 

Vistos. 

Fls. 1130/1131: ao MP. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de março de 2022 

fls. 1373
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VISTA 

Em01/ 0,a0 	 faço 

vista destes autos ao MINISTÉRIO 

PÚBLICO. Eu, 	(CRM) Esc. subscr. 
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FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 	 Emitido em: 12/04/2022 13:41 
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0429/2022, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 14/03/2022. Considera-se a data de publicação em 15/03/2022, primeiro dia útil 
subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 
Pedro Correa Gomes de Souza (OAB 374644/SP) 
Belica Nohara (OAB 366810/SP) 
Flavio Teixeira Thiburcio (OAB 64435/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Fls. 1130/1131: ao MP. Intime-se." 

SÃO PAULO, 12 de abril de 2022. 

Carlos Roberto Munaretto 
Escrivão Judicial I 

e 

■ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO 
40 VARA CÍVEL 
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11 0  andar, sala 17, Vila Almeida - CEP 04795-100, 
Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br  

Processo n°: 
Exequente: 
Executado: 

0180847-07.1994.8.26.0002 - Cumprimento de sentença 
FAIRBANKS CONSTRUCOES E ENGENHARIA 
COMERCIAL IMPORTADORA DOURO LTDA., WILSON VENEZIANO, CPF 
861.346.208-15 e MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO 

 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). VANESSA SFEIR 

Vistos. 

Em que pesem os esforços do leiloeiro, a proposta de fls. 1188 não pode ser 

aceita. 

Isso porque o valor atualizado do bem é de R$ 339.501,38 — para fevereiro de co 
2021 e o imóvel pertence a incapaz, o que faz atrair a previsão de que a expropriação não 

e. 
poderá se dar por valor inferior à 80% do valor do imóvel, o que deverá, inclusive, ser 

o 
observado em edital em futura expropriação. 

o 
No caso em tela, o licitante ofertou R$ 188.000,00, o que induz à recusa de 

o homologação da oferta. 	 (.) o 
(4 No mais, manifeste-se o credor em termos de prosseguimento. 
o 
o 

Int. 	 (e)  
o. 
o 

São Paulo, 26 de abril de 2022. 	 o o 
o o o 

f:C 
CU- 
U- 
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FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 
	

Emitido em: 03/05/2022 07:26  
Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002 	 Página: 1 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0612/2022, foi disponibilizado no Diário de 
Justiça Eletrônico em 03/05/2022. Considera-se a data de publicação em 04/05/2022, primeiro dia útil 

_ subsequente à data de disponibilização. 

Advogado 
MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 84271SP) 
JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 781871SP) 
ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 
Pedro Correa Gomes de Souza (OAB 374644/SP) 
Belica Nohara (OAB 366810/SP) 
Flavio Teixeira Thiburcio (OAB 64435/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Em que pesem os esforços do leiloeiro, a proposta de fls. 1188 não pode ser 
aceita. Isso porque o valor atualizado do bem é de R$ 339.501,38 para fevereiro de 2021 e o imóvel pertence 
a incapaz, o que faz atrair a previsão de que a expropriação não poderá se dar por valor inferior à 80% do 
valor do imóvel, o que deverá, inclusive, ser observado em edital em futura expropriação. No caso em tela, o 
licitante ofertou R$ 188.000,00, o que induz à recusa de homologação da oferta. No mais, manifeste-se o 
credor em termos de prosseguimento. Int." 

SÃO PAULO, 3 de maio de 2022. 

Carlos Roberto Munaretto 
Escrivão Judicial I 
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• 
JUNTADA 

Em 23/MAI0/2022, junto a estes autos petição e/ou 

• 

	 que segue(m) Eu, subs. 
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MARIA DE LOURDES BONILHA MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADA 

406 

EXMa SR a DRa JUÍZA DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 

SANTO AMARO 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

• 	PROCESSO N° 0180847-07.1994.8.26.0002 

FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 

LTDA., por sua advogada, nos autos de Cumprimento de Sentença em referência, 

que move em face de COMERCIAL E IMPORTADORA D'OURO LTDA. e outros, 

em cumprimento ao respeitável despacho de fls., disponibilizado no DJE em 03 de 

maio p.p. e publicado no primeiro dia útil subsequente, ou seja, 04 de maio p.p., no 

qual foi determinada a manifestação da Exequente em termos de 

prosseguimento do feito,  em razão da não aceitação da oferta feita pelo pretenso 

arrematante, visto o bem levado à praça ser em copropriedade com incapaz e a oferta 

apresentada ser inferior a 80% da avaliação, vem perante V. Exa requerer uma 

dilação de prazo de vinte (20) dias, para que a Exequente possa decidir qual 

medida tomar em termos de prosseguimento do feito, a fim de poder receber o 

que lhe é devido.  

Tal pedido se justifica pois o prazo de cinco (5) dias, 

que então foi lhe dado é bastante exíguo, em razão da decisão a ser tomada. 

Termos em que, 
P. deferimento. 
São Paulo, 11 de maio de 2022. 

MARIA DE LOURDES . M. DE SIQUEIRA 
OAB/SP 6.988 

Rua Haddock Lobo n° 846 —4° andar — cj. 404— Cerqueira Cesar — São Paulo - SP — CEP 01414-000 
Tel.: 2574 4820 
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que segue(m) Eu, subs. 
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P.P 

Edgma Henr que ores de Carval 

Itati Unibanco SA 
Pca Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100. 
04344-902-São Paulo- SP 

P3 2055078 	 São Paulo, 20 de junho de 2022 

• 	Excelentíssimo (a) Senhor (a): 

Ref.: Ofício sino - datado de 14/10/2021 
Processo no 0180847-07.1994.8.26.0002 

Em atenção ao respeitoso ofício, cumpre-nos informar que apenas 
com as informações contidas em vosso expediente e após pesquisas junto aos nossos 
setores competentes, não logramos êxito em localizar registros acerca da hipoteca objeto 
da matrícula imobiliária acima descrita. 

Desta forma, para o fim de ser dado o correto atendimento e as 
medidas judiciais cabíveis ao r. ofício em epígrafe, solicitamos o especial obsequio de 
fornecer a esta Instituição o que segue: 

a) Cópia atualizada com todas as páginas da matrícula do aludido imóvel, contendo 
os demais dados a ele atinentes, assim como anotação de restrição financeira 
(hipoteca), a favor desta Instituição. 

Sendo o que nos cumpre, aproveitamos a oportunidade para 
apresentar as nossas cordiais saudações. 

Respeitosamente, 
ITAÚ UNIBANCO S.A 

A/C 
04a VARA dl/EL DO FORO REGIONAL II— SANTO AMARO DA COMARCA DE SÃO 
PAULO/SP — E-MAIL: STOAMARO4CV@T3SP.3US.BR  
P3 2055078 - Ofício sino - Processo no 0180847-07.1994.8.26.0002 

Corporativo 1 Interno 
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JUÍZO DE DIREITO DA 

PODER JUDICIÁRIO 
19 

SÃO PAULO 

CARTÓRIO DO 

ESCRIVÃO(A)-DIRETOR(A) 

2.  OFÍCIO 

ot‘teL6LÀ - - -.) -àt 3 

(J .LB.iiRGANWE) ,WILSON VEllEZTIÀN O 

11 111118 1111,111 11811111111111111111111111111111111111111111 
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(221BARGADA ) , .  FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA. \ 

AUTUAÇÃO 

EM 	27) vi • nte e sete 	 DE 
	março 

DE MIL NOVECENTOS E  nnventa e nitn 	(198) 

AUTUO NESTE CARTÓRIO  os embargos 

QUE SEGUEM E FIZ ESTE TERMO. EU , 	 

REGISTRO SOB n. 

L 	

1884/C/94  

IVRO n. 

FLS. 	
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Jurandir Paes 
Advogado 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4. VARA DO FORO REGIONAL DE SANTO 
AMARO. 

C3 

PROCESSO: 1884/94 
( DESPEJO ) 

WILSON VENEZIANO, brasileiro, casado, do 
comércio, portador do RG. Sob n. 4.444.664 e do CPF. Sob n. 861.346.208-15, residente e 
domiciliado nesta Capital, à Estrada do Campo Limpo, 560 - apto 12 - Bloco 2 - CamPo 
Limpo, nos autos da Ação de Despejo que FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E 
ENGENHARIA, promove contra COMERCIAL IMPORTADORA D'OURO LTDA., vem, 
mui, respeitosamente, pôr seu advogado e procurador bastante, que a presente subscreve, a 
presença de V.Exa., ingressar com Embargos à Execução, o que faz mediante as razões 
abaixo: 

1.  
Que, conforme consta dos autos o embargante 

teve sua parte ideal do imóvel indicado às fls. 139, localizado nesta Cidade, à Estrada do 
Campo Limpo, 560 - apto 12 - Bloco 2 - Campo Limpo, penhorado para garantia da 
execução. 

2.  
Trata-se o imóvel penhorado do único bem 

imóvel que o embargante possui e, nele se encontra instalado com sua mulher e filhos, o que 
caracteriza o imóvel penhorado, como bem de família, portanto, pôr tratar-se de imóvel 
residencial próprio do casal e da família, se reveste da impenhorabilidade, nos termos da Lei 
n. 8.009, de 29 de março de 1990, mais precisamente em seu artigo 10  (primeiro). 

Rua Antônio de Godoy n.o 122 1 0  andar — Santa Ifigênia — S.P 
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Jurandir Paes 
Advogado 

Ante o exposto, requer o embargante se digne 
V.Exa., prover os embargos ora opostos, para o fim de julgar insubsistente a penhora 
realizada, pôr tratar-se de bem de família, portanto, impenhoravel. 

Termos em que, 
P. deferimento. 

São P ulo, 10 de março de 1998. 

.s. 

Rua Antônio de Godoy n.o 122 1 0  andar — Santa Ifigênia — S.P 

fls. 1384



São Paulo, 10 de mar 

Jurandir Paes 
Advogado 

r. 

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 

WILSON VENEZIANO, brasileiro, casado, do comércio, portador do RG. 
Sob n. 4.444.664 e do CPF. Sob n. 861.346.208-15, residente e domiciliado à 
Estrada do Campo Limpo, 560 - apto 12 - Bloco 2 - Campo Limpo - São Paulo, 
pelo presente instrumento de procuração, nomeia e constitui seu bastante 
procurador os advogados JURANDIR PAES, brasileiro, casado, inscrito na 
OAB/SP sob No. 46915, e no C.I.C. No. 648.505.878-87, VÂNIA BLAU 
PEREIRA, brasileira, casada inscrita na OAB/SP sob No. 130950, e no C.I.C. 
No.047.982.118-69, e, JÚLIO CESAR PEREIRA, brasileiro, casado, inscrito 
na OAB/SP sob No. 122640, e 014.121.028-12, todos com escritório à 
Rua Antonio de Godoy, 122 - 1°. andar - Santa Ifigênia - CEP 01034-000, a 
quem confere amplos poderes para o fôro em geral, com a cláusula "Ad Juditia 
Et Extra", em qualquer juizo, instância ou Tribunal, podendo propor contra a 
quem de direito as ações competentes e defendê-lo(s) nas contrárias, seguindo 
umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-o, 
conferindo-lhe(s) ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou 
separadamente, podendo ainda, substabelecer a outrem, com ou sem reserva de 
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

Rua Antônio de Godoy n.o 12 	andar — Santa Ifigênia — S.P 
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DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECR 	IA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

A DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL 
- DEMAIS RECEITAS - 

fe ale 	• 	 ' 111 • 	• 
UF 

17 
CAE 

PLACA DO VEICULO 

custio processuais 
OBSERVAÇOES 

Pagamento de custas processuais referente 

a Ynnasto judicial 

D R 

5.. 	 é* 	4:4111114 " !! • 

Tampo  
TI2IVI / ECEITA 

20 

19 

01 MICROFILME (NAO PREENCHER) 

102 

03  

I .  04 

,05 

06 

07 

DATA DE 
VENCIMENTO I 10 1 03  1 98 COD100 DE RECEITA o VERSO) 

"9DUAL ou CO0100 DO HUNCIPIO 

CC2•9914  
' Ar.."-t•"••• 

ASNDA ETIDETA 

1 $38 
NIM 

10 1 

,09 
VALOR DA RECEITA (Nominal ou Coligida) 

JURAE 	gla4° 

IAJLTA DE IKRA a AU.TA POR laFRAÇJO facarind o.e Cosigda) 

NOME OU RAM. SOCIAL 

ugeçar VENEZIANO 

22 

112 
HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 

VALOR TOTAL 

PS 9,40 

AUTENTICAÇÃO MECANICA 

- 104 31E 100398 0072 2,40R 20/09 
! 	
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TABELA DE CÓDIGOS DE RECEITA 

ITBI 
0140 "DOAÇÕES (3) 
0284 "CAUSA MORTIS" (3) 
013-9 "DOAÇÕES' - DMDA ATIVA (4) 

027-9 "CAUSA MCATIS" -DMDA ATIVA (4) 

IPVA 
037-1 IPVA DIVIDA ATIVA (4) 

-A111 
5404 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (CONTRIBUNTE) (3) 
541-1 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (RESPONSÁVEL DO E.S.P.) (3) 
542-3 ADICIONAL DO IMPOSTO DE PENDA NISPONSPPEL DE CUIM UI.) (3) 

5464 ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA (EXIGIDO EM MN) (3) 

MULTA POR INFRAÇÃO 
596-4 À LEGISLAÇÃO (SEC. DA JUSTIÇA E DA DEF. DA CIDADANIA) (3) 
621-0 APLICADA PELO CONDEPHAAT - SEC. DA CULTURA (3) 
622-1 APLICADA PELO CONDEPHAAT - SEC. DA CU.TURA- DIViDA ATIVA (4) 
625-7 À LEGISLAÇÃO (stc. DA AGRICU.TURA E ABASTECIMENTO) (3) 
656-7 À LEGISLAÇÃO (5(CRETA/11A DA ADMINISTRAÇÃO) (3) 
6604 A LEGISLAÇÃO (OUTRAS DEPENDÊNCIAS) (3) 
662-2 À LEGISLAÇÃO (PROCON MUNICIPIO CCHVENIADO) (3) 
663-4 À LEGISLAÇÃO (SORTEIOS, CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS E SIMI-

LARES (3) 

666.0 À LEGISLAÇÃO (SORTEIOS, CONCUISOS DE PROGNÓSTICOS E SIM". 
LARES • DMDA ATIVA (4) 

773-0 A LEGISLAÇÃO (PROCON- MUN. NÃO CONVEMADO) (3) 
5974 À LEGISLAÇÃO (SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA) - 

DMDA ATIVA (4) 
620.8 À LEGISLAÇÃO (SEC. DO MEIO AMBIENTE) • DMDA ATIVA (4) 
626-9 À LEGISLAÇÃO (SECDA AGRICULTURA E ABAST.) • DMDA ATI-

VA. (4) 
657-9 À LEGISLAÇÃO (SECDA ADMINISTRAÇÃO). DMDA ATIVA (4) 
661-0 À LEGISLAÇÃO (OUTRAS DEPENDÊNCIAS). DIVIDA ATIVA (4) 
6644 À LEGISLAÇÃO (PROCON -NUNICIPID CONVENIADO) ohnois 

ATIVA (4) 
776-6 À LEGISLAÇÃO (PROCON -MUN. NÃO CONVEM/DO) - DP/IDA 

ATIVA (4) 
8400 À LEGISLAÇÃO DO TRANSITO ( DETRAN) - DMDA ATIVA (4) 
8434 À LEGISLAÇÃO DO TRANSITO (DER) -*IDA ATIVA (4) 
856-4 À LEGISLAÇÃO DE TRANSITO (DERSA)- DMDA ATIVA (4) 
865-5 AO ARTIGO 32 DO REG. DA CETESIS DIVIDA ATIVA (4) 

TAXAS 
167-3 FISC. E SERV. DIVERSOS (TABELA"A") (3) 
184-3 FISC. E SERVS. DIVERSOS (estame. e/ou 'utast. meninice) (3) 
2304 JUDICIÁRIAS pertencentes ao Estado, referentes aos atos Judideis (3) 
2446 CUSTAS pertencentes ao Estado (ata sedraial)cials) (3) 
261-6 JIDICIÁRIAS pertencentes ao Estado, referentes acs ates Judidals 

'(estampagern e ou autent. mecânica) (3) 

2314 JUDICIÁRIAS pertencentes ao Estado, referentes aas atos JudIdais • 
DIVIDA ATIVA (4) 

232-0 DicCUSIALTASope)  dementes aoEstado(atee eara)udidah)DIVIDAATNA (4) 
3044 CARTEIRA DE PREV. DOS ADVOGADOS DE SP - MANDATO JU- 

318-9 CARTEIRA DE PREVOAS SERVENTIAS NÃO/OFICIALIZADAS 

335-9 cDE(LemelF1ISC:I.:3).E3PSE0R)VS(3. DIVE)  RSOS (T ABELA "C-  - serAtga Ne 981100. (3) 
3494 ASSISTÊNCIA AOS MÉDICOS (ASSOC. PAULISTA DE MEDI- 

1704 EMOLUMENTOS DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
PAULO (3) 

426-1 FISC. E SERVS. DIVERSOS (TABELA "B") (3) 

OUTROS 
0314 IR RETIDO NA FONTE (3) 

032-2 81 RETIDO NA FONTE • DIVIDA ATIVA (4) 
517-4 CONTRIBUÇÃO DE MELHORIA (3) 
673-7 INDENIZAÇÕES E RESTITUÇÕES (3) 
674-9 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - DIVIDA ATIVA (4) 
890-4 OUTRAS RECEITAS NÃO DISCRIMINADAS (3) 
891-6 D1FS ADVINDAS DA CONVERSÃO DE CALEIROS NAS PARAPENS (3) 

08 SERVACÃO 

OS NÚMEROS ENTRE PARÊNTESES INDICAM A QUANTIDADE 
DE VIAS NECESSÁRIAS PARA O PREENCHIMENTO DA GARE. 

4 
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CERTIDÃO 
Certifico e dou fé. 	?■-' 	/12( 

Em ,.7(2 o 	 

Eu, 	 
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subsc. 

1 
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recebi cotas autos em ca 

Eu, 

QUARTA VARA CIVEL DO 
	

DE SANTO AMARO 

CONCLUSO 

Em 	31 	de 	março 	de 	1.998 

faço estes autos conclusos ao MM.Juiz 

DR. WANDERLEY 	TIiO FERNANDES. 

Autos n2 1884/94 

Eu,     subscrevi. 

(Embargos) 

V ISTO S. 

1. Sem prejuetizo do cumprimento do 

'despacho de fls. 152 dos autos principais, recebo os 

. Embargos para discussão e suspendo a execução. 

2. A impugnação no prazo de dez dias. 

Intime-se. 

São Paulo, data supra. 

-11111111r" 	 WANDERLEY SEBASTIA0 FERNANDES 

Juiz de Direito 

tP- 

DATA 
Em0 (  de 	 OCI de 19 (rt 

Eeer. subscr, 

51.10.026 
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DATA 
Em P3de 	0 4 
recebi estes autos em cattório. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: 11-55418425, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0180847-07.1994.8.26.0002

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Locação de Imóvel

Exequente: Fairbanks Construcoes e Engenharia

Executado: Comercial Importadora Douro Ltda. e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(os) 
seguinte(s) ato(o) ordinatório(o):

Ficam as partes cientes de que estes autos foram digitalizados e sua 
forma de tramitação convertida para processo digital.
A partir dessa data o peticionamento eletrônico é obrigatório.
Ficam, também, intimadas a manifestarem, no prazo de 30 
(trinta) dias, eventual desconformidade das peças digitalizadas, 
utilizando, se o caso, o tipo de petição intermediária "8302 – 
Indicação de erro na digitalização".

Nada Mais. São Paulo, 19 de julho de 2022. Eu, ___, Carlos 
Roberto Munaretto, Escrivão Judicial I. 

505150 - Ato Ordinatório – Ciência da Conversão para Autos Digitais – SEM ATO
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 19/07/2022 12:30 
 Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0920/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 
 65988/SP) 

 D.J.E 

 EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP)  D.J.E 
 JURANDIR PAES (OAB 46915/SP)  D.J.E 
 TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP)  D.J.E 
 ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP)  D.J.E 
 ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP)  D.J.E 
 Pedro Correa Gomes de Souza (OAB 374644/SP)  D.J.E 
 Belica Nohara (OAB 366810/SP)  D.J.E 
 Flavio Teixeira Thiburcio (OAB 64435/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   cientes   de   que   estes   autos   foram   digitalizados   e   sua   forma   de   tramitação 
 convertida   para   processo   digital.   A   partir   dessa   data   o   peticionamento   eletrônico   é   obrigatório.   Ficam,   também, 
 intimadas   a   manifestarem,   no   prazo   de   30   (trinta)   dias,   eventual   desconformidade   das   peças   digitalizadas, 
 utilizando, se o caso, o tipo de petição intermediária "8302 Indicação de erro na digitalização"." 

           São Paulo, 19 de julho de 2022. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 20/07/2022 06:47 
 Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0920/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
 EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
 JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
 TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
 ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
 ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 
 Pedro Correa Gomes de Souza (OAB 374644/SP) 
 Belica Nohara (OAB 366810/SP) 
 Flavio Teixeira Thiburcio (OAB 64435/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   cientes   de   que   estes   autos   foram   digitalizados   e   sua   forma   de   tramitação 
 convertida   para   processo   digital.   A   partir   dessa   data   o   peticionamento   eletrônico   é   obrigatório.   Ficam,   também, 
 intimadas   a   manifestarem,   no   prazo   de   30   (trinta)   dias,   eventual   desconformidade   das   peças   digitalizadas, 
 utilizando, se o caso, o tipo de petição intermediária "8302 Indicação de erro na digitalização"." 

           SÃO PAULO, 20 de julho de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

08
47

-0
7.

19
94

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

10
E

C
77

C
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
07

/2
02

2 
às

 0
6:

47
 .

fls. 1394



MARIA DE LOURDES BONILHA MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADA 

 

 

Rua Haddock Lobo, 846, cj 404/405 – 4º andar - Bloco A - São Paulo/ SP  -  CEP  01414-000              
Telefone: (55 11) 2574-4820 

1 
 

EXMª SRª DRª JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 
SANTO AMARO  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
PROCESSO Nº 0180847-07.1994.8.26.0002 
 
 
 FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 
LTDA., por sua advogada, nos autos em referência, em que figura como Exequente, 

sendo Executados COMERCIAL IMPORTADORA D’OURO LTDA e outros, em 

cumprimento ao respeitável ato ordinatório de fls. 1392, disponibilizado no DJE em 

20/07/2022 e publicado em 21/07/2022, conforme certidão de fls. 1394, no qual foi 

determinada a manifestação das partes, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca de  eventual 

desconformidade das peças digitalizadas, vem perante V. Exª assim proceder, 

apontando algumas irregularidades que devem ser verificadas e esclarecidas pelo 

Cartório, que tem em seu poder os autos físicos. 

 

 Para tanto, apresenta um quadro das irregularidades 

encontradas, na qual numa coluna estão os números das folhas nos autos já 

digitalizados, na outra a numeração constante no processo físico e uma terceira em que 

estão apontados os equívocos. 
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MARIA DE LOURDES BONILHA MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADA 

 

 

Rua Haddock Lobo, 846, cj 404/405 – 4º andar - Bloco A - São Paulo/ SP  -  CEP  01414-000              
Telefone: (55 11) 2574-4820 

2 
 

  fls dos fls. dos irregularidades 
  autos digitalizados autos físicos   

1- 19 12   
      falta a fl. 13 autos físicos 
  20 14   

2- 44     
  45   sem numeração nos 
  46   autos físicos e da folha 
  47   28 pula para a fl. 31 

3- 51     
  69   sem numeração 
  70     

4- 71   dá um salto para a fl.45 
5- 196   sem numeração 
6- 243 177   

      falta a fl. 178 dos autos  
  245 179 físicos 

7- 454 339   
  455/460   sem numeração 
  461   dá um salto para a fl.344 

8-  488 46? Falta um    
    número onde está a fl. 362 

9-  490 363 onde estão as fls.  
  493 395 492 e 364 

10- 517 387   
      falta a fl. 388 dos autos 
  518 389 físicos 

11- 542 410 está fora de ordem 
12-  597/598 448 e vº   

      falta a fl. 449 e a de nº 
  599/600 461/460 460 está fora de ordem 

13- 608 467 há um retrocesso na numeração 
  609 449 até as fls 459 físico e 621  
      digitalizado 

14- 622   pula para 468 
15- fls. 814 e 815   ambas repetem as fls. 642 físico 
16- 828   654 dá um salto para 

  829   685 
17- 873/874 728/729 repetição na numeração 

  875/876 728/729  
18-  913 764   

  914   sem numeração 
19-  915   dá um pulo para 765 
20- 1104 936 a numeração volta para trás 

  1105 931   
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21- 1315   foi digitalizado o verso dela 
 

 Termos em que,  

 

 P. deferimento.  

 

 São Paulo, 01 de setembro de 2022  

 

 MARIA DE LOURDES B. M. DE SIQUEIRA  

                      OAB/SP 65.988 
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CERTIDÃO

Autos: 0180847-07.1994.8.26.0002 

Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    539                                    540 

                                    540                                    541 

                                    541                                    542 

                                    542                                    539

SÃO PAULO, 19 de outubro de 2022.

Carlos Roberto Munaretto
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CERTIDÃO

Autos: 0180847-07.1994.8.26.0002 

Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    539                                    540 

                                    540                                    539

SÃO PAULO, 19 de outubro de 2022.
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CERTIDÃO

Autos: 0180847-07.1994.8.26.0002 

Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    599                                    600 

                                    600                                    601 

                                    601                                    602 

                                    602                                    603 

                                    603                                    604 

                                    604                                    605 

                                    605                                    606 

                                    606                                    607 

                                    607                                    608 

                                    608                                    609 

                                    609                                    599
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CERTIDÃO

Autos: 0180847-07.1994.8.26.0002 

Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    600                                    601 

                                    601                                    602 

                                    602                                    603 

                                    603                                    604 

                                    604                                    605 

                                    605                                    606 

                                    606                                    607 
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                                    610                                    600

SÃO PAULO, 19 de outubro de 2022.
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CERTIDÃO

Autos: 0180847-07.1994.8.26.0002 

Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    601                                    602 

                                    602                                    603 

                                    603                                    604 

                                    604                                    605 

                                    605                                    606 

                                    606                                    607 

                                    607                                    608 

                                    608                                    609 
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                                    610                                    611 

                                    611                                    601
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CERTIDÃO

Autos: 0180847-07.1994.8.26.0002 

Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    602                                    603 

                                    603                                    604 

                                    604                                    605 

                                    605                                    606 

                                    606                                    607 

                                    607                                    608 

                                    608                                    609 
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                                    612                                    602
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CERTIDÃO

Autos: 0180847-07.1994.8.26.0002 

Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    603                                    604 

                                    604                                    605 

                                    605                                    606 

                                    606                                    607 

                                    607                                    608 
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CERTIDÃO

Autos: 0180847-07.1994.8.26.0002 

Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    604                                    605 

                                    605                                    606 

                                    606                                    607 

                                    607                                    608 

                                    608                                    609 

                                    609                                    610 
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CERTIDÃO

Autos: 0180847-07.1994.8.26.0002 

Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    605                                    606 

                                    606                                    607 

                                    607                                    608 
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CERTIDÃO

Autos: 0180847-07.1994.8.26.0002 

Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    606                                    607 

                                    607                                    608 

                                    608                                    609 

                                    609                                    610 

                                    610                                    611 

                                    611                                    612 

                                    612                                    613 

                                    613                                    614 

                                    614                                    615 

                                    615                                    616 

                                    616                                    606
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CERTIDÃO

Autos: 0180847-07.1994.8.26.0002 

Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    607                                    608 
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CERTIDÃO

Autos: 0180847-07.1994.8.26.0002 

Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    608                                    609 
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CERTIDÃO

Autos: 0180847-07.1994.8.26.0002 

Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    609                                    610 

                                    610                                    611 

                                    611                                    612 

                                    612                                    613 
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CERTIDÃO

Autos: 0180847-07.1994.8.26.0002 

Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    610                                    611 

                                    611                                    612 

                                    612                                    613 
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CERTIDÃO

Autos: 0180847-07.1994.8.26.0002 

Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 
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CERTIDÃO

Autos: 0180847-07.1994.8.26.0002 

Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    612                                    613 

                                    613                                    612
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0180847-07.1994.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Locação de Imóvel

Exequente: Fairbanks Construcoes e Engenharia

Executado: Comercial Importadora Douro Ltda. e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, preparei para remessa ao 
Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência às partes acerca de que, em relação às irregularidades na digitalização 
apontadas às fls. 1395/1397 e considerando que o formato de digitalização por 
volume limita determinadas alterações, foram feitas as seguintes constatações e/ou 
retificações, conforme itens apresentados:
1- A folha 13 e verso (físico) faltante, foi digitalizada às folhas. 1414/1415 (digital) 
e, para fins de análise, deve ser considerada intercalada entre as atuais folhas 19 e 20 
(digital);
2- Apesar de não constar a numeração manual nas folhas mencionadas, compulsando 
os autos físicos constata-se que a digitalização está correta: A folha 29 (físico) 
corresponde a atual fls. 44 (digital). A folha 29 verso (físico) corresponde a atual 
folha 45 (digital). A folha 30 (físico) corresponde a atual folha 46 (digital). A folha 
30 verso (físico) corresponde a atual folha 47 (digital);
3- 4- A folha 51 atual faz parte do envelope de folha 52 atual (antigas folhas 33 e 
verso). A folha 69 atual corresponde à antiga folha 44  e consta numeração na parte 
superior direita. A atual folha 70 corresponde ao verso de folha 69 atual (antiga folha 
44 verso). A folha 71 atual não dá um salto para a antiga folha 45, conforme 
esclarecimentos (folhas 44 antiga e verso são as folhas 69 e 70 atuais, e estão na 
sequência correta);
5- A folha atual 196 corresponde à antiga folha 138;
6- A antiga folha 178 não existe nos autos físicos (lapso na numeração), portanto 
deve ser considerada como correta a sequência que segue a folha atual 243;
7- A folha atual 453 é o verso da atual 452 (antiga 338 e verso). A folha atual 454 
corresponde à antiga folha 339. A folha atual 455 corresponde à antiga folha 340. A 
folha atual 456 corresponde à antiga folha 341. A folha atual 457 corresponde à 
antiga folha em branco nos autos físicos. A folha atual 458 corresponde à antiga 
folha 342. A folha atual 459 corresponde à antiga folha 343. A atual folha 460 
corresponde à antiga folha em branco nos autos físicos. Pelos esclarecimentos retro, a 
atual folha 461 não dá um salto para a antiga folha  344, já que constam todas as 
folhas intermediárias; 
8- 9- A folha atual  487 corresponde à antiga folha 361. A folha atual 488 
corresponde à antiga folha 362. A folha atual  489 corresponde à antiga folha 363. A 
atual folha 490 foi tornada sem efeito, pois seu conteúdo repetia a atual folha 491. A 
A folha atual  491 corresponde à antiga folha 364. A atual folha 492 foi tornada sem 
efeito, pois seu conteúdo repetia a atual folha 489;
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

10 - A folha 388 (físico) faltante, foi digitalizada a fls. 1416 (digital) e, para fins de 
análise, deve ser considerada intercalada entre as atuais fls. 517 e 518 (digital);
11- A ordem que se encontrava a antiga folha 410 foi regularizada, e agora consta 
como atual folha 540;
12- 13- 14- Foram colocadas em ordem desde a atual folha 599 até folha atual 621 
(antigas folhas 449 até 467);
15- A folha atual 814 foi tornada sem efeito. A folha atual 815, embora corresponde 
a  numeração repetida nos autos físicos (folha 642), deve ser considerada na ordem 
correta, umas vez que a folha que lhe antecede (atual 813) é um documento diferente 
(lapso na numeração), e devem ser considerados na ordem cronológica que se 
encontram;
16- Não existem nos autos físicos as antigas folhas 655 até folhas 684 (lapso na 
numeração), portanto deve ser considerada a atual numeração como correta em sua 
ordem cronológica (atual folha 828 e as que lhe seguem);
17- Embora repetida a numeração antiga de folhas 728 e 729 (lapso na numeração), 
tratam-se de documentos diferentes, portanto, deve ser considerada como correta a 
atual numeração de folha 873 a 876, na ordem cronológica em que se encontra;
18- 19- A folha atual 914 é documento que por um lapso não possui numeração nos 
autos físicos, portanto, deve ser considerada como correta a numeração atual de fls. 
913, 914 e 915;
20- Os documentos que constam nas atuais folhas 1099 até 1104 possuem também 
numeração correta nos autos físicos (930 a 936). Porém, as folhas atuais 1105 até 
folhas 1110, por uma lapso, possuem numeração repetida nos autos físicos (930 a 
936). Contudo, tratam-se de documentos distintos, e deve ser considerada como 
correta a atual numeração de folhas 1099 a 1110;
21- A folha atual 1315 foi posicionada corretamente (o documento original físico 
também é cópia de baixa resolução).

Nada Mais. São Paulo, 19 de outubro de 2022. Eu, ___, Carlos Roberto Munaretto, 
Escrivão Judicial I. 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1274/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 
 65988/SP) 

 D.J.E 

 EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP)  D.J.E 
 JURANDIR PAES (OAB 46915/SP)  D.J.E 
 TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP)  D.J.E 
 ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP)  D.J.E 
 ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP)  D.J.E 
 Pedro Correa Gomes de Souza (OAB 374644/SP)  D.J.E 
 Belica Nohara (OAB 366810/SP)  D.J.E 
 Flavio Teixeira Thiburcio (OAB 64435/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   acerca   de   que,   em   relação   às   irregularidades   na   digitalização   apontadas   às 
 fls.   1395/1397   e   considerando   que   o   formato   de   digitalização   por   volume   limita   determinadas   alterações,   foram 
 feitas   as   seguintes   constatações   e/ou   retificações,   conforme   itens   apresentados:   1-   A   folha   13   e   verso   (físico) 
 faltante,   foi   digitalizada   às   folhas.   1414/1415   (digital)   e,   para   fins   de   análise,   deve   ser   considerada   intercalada 
 entre   as   atuais   folhas   19   e   20   (digital);   2-   Apesar   de   não   constar   a   numeração   manual   nas   folhas   mencionadas, 
 compulsando   os   autos   físicos   constata-se   que   a   digitalização   está   correta:   A   folha   29   (físico)   corresponde   a   atual 
 fls.   44   (digital).   A   folha   29   verso   (físico)   corresponde   a   atual   folha   45   (digital).   A   folha   30   (físico)   corresponde   a 
 atual   folha   46   (digital).   A   folha   30   verso   (físico)   corresponde   a   atual   folha   47   (digital);   3-   4-   A   folha   51   atual   faz 
 parte   do   envelope   de   folha   52   atual   (antigas   folhas   33   e   verso).   A   folha   69   atual   corresponde   à   antiga   folha   44   e 
 consta   numeração   na   parte   superior   direita.   A   atual   folha   70   corresponde   ao   verso   de   folha   69   atual   (antiga   folha 
 44   verso).   A   folha   71   atual   não   dá   um   salto   para   a   antiga   folha   45,   conforme   esclarecimentos   (folhas   44   antiga   e 
 verso   são   as   folhas   69   e   70   atuais,   e   estão   na   sequência   correta);   5-   A   folha   atual   196   corresponde   à   antiga   folha 
 138;   6-   A   antiga   folha   178   não   existe   nos   autos   físicos   (lapso   na   numeração),   portanto   deve   ser   considerada   como 
 correta   a   sequência   que   segue   a   folha   atual   243;   7-   A   folha   atual   453   é   o   verso   da   atual   452   (antiga   338   e   verso). 
 A   folha   atual   454   corresponde   à   antiga   folha   339.   A   folha   atual   455   corresponde   à   antiga   folha   340.   A   folha   atual 
 456   corresponde   à   antiga   folha   341.   A   folha   atual   457   corresponde   à   antiga   folha   em   branco   nos   autos   físicos.   A 
 folha   atual   458   corresponde   à   antiga   folha   342.   A   folha   atual   459   corresponde   à   antiga   folha   343.   A   atual   folha   460 
 corresponde   à   antiga   folha   em   branco   nos   autos   físicos.   Pelos   esclarecimentos   retro,   a   atual   folha   461   não   dá   um 
 salto   para   a   antiga   folha   344,   já   que   constam   todas   as   folhas   intermediárias;   8-   9-   A   folha   atual   487   corresponde   à 
 antiga   folha   361.   A   folha   atual   488   corresponde   à   antiga   folha   362.   A   folha   atual   489   corresponde   à   antiga   folha 
 363.   A   atual   folha   490   foi   tornada   sem   efeito,   pois   seu   conteúdo   repetia   a   atual   folha   491.   A   A   folha   atual   491 
 corresponde   à   antiga   folha   364.   A   atual   folha   492   foi   tornada   sem   efeito,   pois   seu   conteúdo   repetia   a   atual   folha 
 489;   10   -   A   folha   388   (físico)   faltante,   foi   digitalizada   a   fls.   1416   (digital)   e,   para   fins   de   análise,   deve   ser 
 considerada   intercalada   entre   as   atuais   fls.   517   e   518   (digital);   11-   A   ordem   que   se   encontrava   a   antiga   folha   410 
 foi   regularizada,   e   agora   consta   como   atual   folha   540;   12-   13-   14-   Foram   colocadas   em   ordem   desde   a   atual   folha 
 599   até   folha   atual   621   (antigas   folhas   449   até   467);   15-   A   folha   atual   814   foi   tornada   sem   efeito.   A   folha   atual   815, 
 embora   corresponde   a   numeração   repetida   nos   autos   físicos   (folha   642),   deve   ser   considerada   na   ordem   correta, 
 umas   vez   que   a   folha   que   lhe   antecede   (atual   813)   é   um   documento   diferente   (lapso   na   numeração),   e   devem   ser 
 considerados   na   ordem   cronológica   que   se   encontram;   16-   Não   existem   nos   autos   físicos   as   antigas   folhas   655 
 até   folhas   684   (lapso   na   numeração),   portanto   deve   ser   considerada   a   atual   numeração   como   correta   em   sua 
 ordem   cronológica   (atual   folha   828   e   as   que   lhe   seguem);   17-   Embora   repetida   a   numeração   antiga   de   folhas   728 
 e   729   (lapso   na   numeração),   tratam-se   de   documentos   diferentes,   portanto,   deve   ser   considerada   como   correta   a 
 atual   numeração   de   folha   873   a   876,   na   ordem   cronológica   em   que   se   encontra;   18-   19-   A   folha   atual   914   é 
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 documento   que   por   um   lapso   não   possui   numeração   nos   autos   físicos,   portanto,   deve   ser   considerada   como 
 correta   a   numeração   atual   de   fls.   913,   914   e   915;   20-   Os   documentos   que   constam   nas   atuais   folhas   1099   até 
 1104   possuem   também   numeração   correta   nos   autos   físicos   (930   a   936).   Porém,   as   folhas   atuais   1105   até   folhas 
 1110,   por   uma   lapso,   possuem   numeração   repetida   nos   autos   físicos   (930   a   936).   Contudo,   tratam-se   de 
 documentos   distintos,   e   deve   ser   considerada   como   correta   a   atual   numeração   de   folhas   1099   a   1110;   21-   A   folha 
 atual 1315 foi posicionada corretamente (o documento original físico também é cópia de baixa resolução)." 

           São Paulo, 20 de outubro de 2022. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1274/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
 EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
 JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
 TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
 ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
 ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 
 Pedro Correa Gomes de Souza (OAB 374644/SP) 
 Belica Nohara (OAB 366810/SP) 
 Flavio Teixeira Thiburcio (OAB 64435/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   acerca   de   que,   em   relação   às   irregularidades   na   digitalização   apontadas   às 
 fls.   1395/1397   e   considerando   que   o   formato   de   digitalização   por   volume   limita   determinadas   alterações,   foram 
 feitas   as   seguintes   constatações   e/ou   retificações,   conforme   itens   apresentados:   1-   A   folha   13   e   verso   (físico) 
 faltante,   foi   digitalizada   às   folhas.   1414/1415   (digital)   e,   para   fins   de   análise,   deve   ser   considerada   intercalada 
 entre   as   atuais   folhas   19   e   20   (digital);   2-   Apesar   de   não   constar   a   numeração   manual   nas   folhas   mencionadas, 
 compulsando   os   autos   físicos   constata-se   que   a   digitalização   está   correta:   A   folha   29   (físico)   corresponde   a   atual 
 fls.   44   (digital).   A   folha   29   verso   (físico)   corresponde   a   atual   folha   45   (digital).   A   folha   30   (físico)   corresponde   a 
 atual   folha   46   (digital).   A   folha   30   verso   (físico)   corresponde   a   atual   folha   47   (digital);   3-   4-   A   folha   51   atual   faz 
 parte   do   envelope   de   folha   52   atual   (antigas   folhas   33   e   verso).   A   folha   69   atual   corresponde   à   antiga   folha   44   e 
 consta   numeração   na   parte   superior   direita.   A   atual   folha   70   corresponde   ao   verso   de   folha   69   atual   (antiga   folha 
 44   verso).   A   folha   71   atual   não   dá   um   salto   para   a   antiga   folha   45,   conforme   esclarecimentos   (folhas   44   antiga   e 
 verso   são   as   folhas   69   e   70   atuais,   e   estão   na   sequência   correta);   5-   A   folha   atual   196   corresponde   à   antiga   folha 
 138;   6-   A   antiga   folha   178   não   existe   nos   autos   físicos   (lapso   na   numeração),   portanto   deve   ser   considerada   como 
 correta   a   sequência   que   segue   a   folha   atual   243;   7-   A   folha   atual   453   é   o   verso   da   atual   452   (antiga   338   e   verso). 
 A   folha   atual   454   corresponde   à   antiga   folha   339.   A   folha   atual   455   corresponde   à   antiga   folha   340.   A   folha   atual 
 456   corresponde   à   antiga   folha   341.   A   folha   atual   457   corresponde   à   antiga   folha   em   branco   nos   autos   físicos.   A 
 folha   atual   458   corresponde   à   antiga   folha   342.   A   folha   atual   459   corresponde   à   antiga   folha   343.   A   atual   folha   460 
 corresponde   à   antiga   folha   em   branco   nos   autos   físicos.   Pelos   esclarecimentos   retro,   a   atual   folha   461   não   dá   um 
 salto   para   a   antiga   folha   344,   já   que   constam   todas   as   folhas   intermediárias;   8-   9-   A   folha   atual   487   corresponde   à 
 antiga   folha   361.   A   folha   atual   488   corresponde   à   antiga   folha   362.   A   folha   atual   489   corresponde   à   antiga   folha 
 363.   A   atual   folha   490   foi   tornada   sem   efeito,   pois   seu   conteúdo   repetia   a   atual   folha   491.   A   A   folha   atual   491 
 corresponde   à   antiga   folha   364.   A   atual   folha   492   foi   tornada   sem   efeito,   pois   seu   conteúdo   repetia   a   atual   folha 
 489;   10   -   A   folha   388   (físico)   faltante,   foi   digitalizada   a   fls.   1416   (digital)   e,   para   fins   de   análise,   deve   ser 
 considerada   intercalada   entre   as   atuais   fls.   517   e   518   (digital);   11-   A   ordem   que   se   encontrava   a   antiga   folha   410 
 foi   regularizada,   e   agora   consta   como   atual   folha   540;   12-   13-   14-   Foram   colocadas   em   ordem   desde   a   atual   folha 
 599   até   folha   atual   621   (antigas   folhas   449   até   467);   15-   A   folha   atual   814   foi   tornada   sem   efeito.   A   folha   atual   815, 
 embora   corresponde   a   numeração   repetida   nos   autos   físicos   (folha   642),   deve   ser   considerada   na   ordem   correta, 
 umas   vez   que   a   folha   que   lhe   antecede   (atual   813)   é   um   documento   diferente   (lapso   na   numeração),   e   devem   ser 
 considerados   na   ordem   cronológica   que   se   encontram;   16-   Não   existem   nos   autos   físicos   as   antigas   folhas   655 
 até   folhas   684   (lapso   na   numeração),   portanto   deve   ser   considerada   a   atual   numeração   como   correta   em   sua 
 ordem   cronológica   (atual   folha   828   e   as   que   lhe   seguem);   17-   Embora   repetida   a   numeração   antiga   de   folhas   728 
 e   729   (lapso   na   numeração),   tratam-se   de   documentos   diferentes,   portanto,   deve   ser   considerada   como   correta   a 
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 atual   numeração   de   folha   873   a   876,   na   ordem   cronológica   em   que   se   encontra;   18-   19-   A   folha   atual   914   é 
 documento   que   por   um   lapso   não   possui   numeração   nos   autos   físicos,   portanto,   deve   ser   considerada   como 
 correta   a   numeração   atual   de   fls.   913,   914   e   915;   20-   Os   documentos   que   constam   nas   atuais   folhas   1099   até 
 1104   possuem   também   numeração   correta   nos   autos   físicos   (930   a   936).   Porém,   as   folhas   atuais   1105   até   folhas 
 1110,   por   uma   lapso,   possuem   numeração   repetida   nos   autos   físicos   (930   a   936).   Contudo,   tratam-se   de 
 documentos   distintos,   e   deve   ser   considerada   como   correta   a   atual   numeração   de   folhas   1099   a   1110;   21-   A   folha 
 atual 1315 foi posicionada corretamente (o documento original físico também é cópia de baixa resolução)." 

           SÃO PAULO, 21 de outubro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0180847-07.1994.8.26.0002  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Locação de Imóvel

Exequente: Fairbanks Construcoes e Engenharia

Executado: Comercial Importadora Douro Ltda. e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA MARCELINO.

Vistos. 

Não houve qualquer insurgência ou notícia de equívoco na digitalização do 

processo e, portanto, homologo a conversão dos autos físicos em digitais.

Manifestem-se as partes ao que entenderem de direito no prazo de 15 dias. 

No silêncio aguarde-se provocação no arquivo.

Intime-se.

São Paulo, 14 de dezembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 15/12/2022 01:59 
 Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1466/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 
 65988/SP) 

 D.J.E 

 EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP)  D.J.E 
 JURANDIR PAES (OAB 46915/SP)  D.J.E 
 TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP)  D.J.E 
 ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP)  D.J.E 
 ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP)  D.J.E 
 Pedro Correa Gomes de Souza (OAB 374644/SP)  D.J.E 
 Belica Nohara (OAB 366810/SP)  D.J.E 
 Flavio Teixeira Thiburcio (OAB 64435/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Não   houve   qualquer   insurgência   ou   notícia   deequívoco   na   digitalização   do   processo   e, 
 portanto,   homologo   a   conversão   dos   autos   físicos   em   digitais.   Manifestem-se   as   partes   ao   que   entenderem   de 
 direito no prazo de 15 dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se." 

           São Paulo, 15 de dezembro de 2022. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 16/12/2022 02:17 
 Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1466/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/12/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/12/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/12/2022 à 31/12/2022 - Recesso Forense - Art. 116, § 2º do RITJSP - Suspensão 
 01/01/2023 à 06/01/2023 - Recesso Forense - Art. 116, § 2º do RITJSP - Suspensão 
 07/01/2023 à 20/01/2023 - Suspensão dos prazos processuais - Art. 116, § 2º do RITJSP - Suspensão 

 Advogado 
 MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
 EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
 JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
 TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
 ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
 ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 
 Pedro Correa Gomes de Souza (OAB 374644/SP) 
 Belica Nohara (OAB 366810/SP) 
 Flavio Teixeira Thiburcio (OAB 64435/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Não   houve   qualquer   insurgência   ou   notícia   deequívoco   na   digitalização   do   processo   e, 
 portanto,   homologo   a   conversão   dos   autos   físicos   em   digitais.   Manifestem-se   as   partes   ao   que   entenderem   de 
 direito no prazo de 15 dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 16 de dezembro de 2022. 
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MARIA DE LOURDES BONILHA MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADA 

 

Rua Haddock Lobo nº 846 – 4º andar – cj. 404– Cerqueira Cesar – São Paulo - SP – CEP 01414-000 
Tel.: 2574 4820 

 

EXMª SRª DRª JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 
SANTO AMARO 
  

  

  

  

 

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
PROCESSO Nº 0180847-07.1994.8.26.0002 
 
        FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 
LTDA., por sua advogada, nos autos em referência, que move em face de 

COMERCIAL E IMPORTADORA D’OURO LTDA. e outros, ora em fase de 

cumprimento de sentença, nos termos do respeitável despacho de fls. 1423 que 

determinou que a parte exequente requeresse o que de direito, tendo em vista que o 

imóvel penhorado, não foi arrematado no leilão realizado em 23 de fevereiro de 2022, 

visto que a única proposta feita foi inferior ao mínimo estipulado por este Juízo, por se 

tratar da segunda chamada, vem perante V. Exª requerer seja o bem levado, 
novamente, à praça, mediante atualização de seu valor. 
 
 Termos em que, 

 P. deferimento. 

 São Paulo, 13 de fevereiro de 2023. 

 

 MARIA DE LOURDES B. M. DE SIQUEIRA 
                      OAB/SP 65.988 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 22939, São Paulo-SP - CEP 
04795-100
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

BSCB

DESPACHO

Processo Digital nº: 0180847-07.1994.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Locação de Imóvel

Exequente: Fairbanks Construcoes e Engenharia

Executado: Comercial Importadora Douro Ltda. e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA MARCELINO.

Vistos.

Verifico às fls. 1376 que o imóvel pertence a incapaz. 

Anote-se a atuação do Ministério Público no processo. Dê-se vista dos autos ao 

parquet. 

Int.

São Paulo, 02 de março de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 03/03/2023 02:17 
 Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0305/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 
 65988/SP) 

 D.J.E 

 EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP)  D.J.E 
 JURANDIR PAES (OAB 46915/SP)  D.J.E 
 TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP)  D.J.E 
 ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP)  D.J.E 
 ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP)  D.J.E 
 Pedro Correa Gomes de Souza (OAB 374644/SP)  D.J.E 
 Belica Nohara (OAB 366810/SP)  D.J.E 
 Flavio Teixeira Thiburcio (OAB 64435/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Verifico   às   fls.   1376   que   o   imóvel   pertence   a   incapaz.   Anote-se   a   atuação   do   Ministério 
 Público no processo. Dê-se vista dos autos ao parquet. Int." 

           São Paulo, 3 de março de 2023. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 06/03/2023 02:22 
 Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0305/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
 EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
 JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
 TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
 ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
 ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 
 Pedro Correa Gomes de Souza (OAB 374644/SP) 
 Belica Nohara (OAB 366810/SP) 
 Flavio Teixeira Thiburcio (OAB 64435/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Verifico   às   fls.   1376   que   o   imóvel   pertence   a   incapaz.   Anote-se   a   atuação   do   Ministério 
 Público no processo. Dê-se vista dos autos ao parquet. Int." 

           SÃO PAULO, 6 de março de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0180847-07.1994.8.26.0002

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Locação de Imóvel

Exequente: Fairbanks Construcoes e Engenharia

Executado: Comercial Importadora Douro Ltda. e outros

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

São Paulo, 06 de março de 2023.
Eu, ___, Vitor Mauro de Oliveira, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0180847-07.1994.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Locação de Imóvel

Exequente: Fairbanks Construcoes e Engenharia e outro

Executado: Comercial Importadora Douro Ltda. e outros
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 06/03/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

São Paulo, (SP),  06 de março de 2023
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTO AMARO 

 

Processo n°: 0180847-07.1994.8.26.0002 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Locação de Imóvel 

Exequente: Fairbanks Construções e Engenharia e outro 

Executado: Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 

 

MM. Juiz; 

 

 

 Fl. 1426:-  Nada que opor. 

 

   

 São Paulo, 6 de março de 2023. 

 

Renato de Cerqueira César Filho 

Promotor de Justiça 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0180847-07.1994.8.26.0002
Foro:  Foro Regional II - Santo Amaro
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  06/03/2023 15:14
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

São Paulo, 6 de Março de 2023

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, Vila 
Almeida - CEP 04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0180847-07.1994.8.26.0002 - p. 1

Processo nº: 0180847-07.1994.8.26.0002 - Cumprimento de sentença

Exequente: Fairbanks Construcoes e Engenharia

Executado: Comercial Importadora Douro Ltda., Marco Antonio Aparecido Ferraz 
Machado e Wilson Veneziano

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA MARCELINO

Vistos. 

Fls. 1423 e 1432: No requerimento da exequente e ante a concordância do 
Ministério Público, defiro o pedido para realização de novo leilão judicial eletrônico (fls. 1376).

O leilão deverá ser efetivado em uma única etapa com prazo mínimo de 90 dias, 
por valor não inferior a 50% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação 
atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do 
Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns. O pagamento deverá ser feito em até três 
vezes, devendo a primeira parcela, de no mínimo 50% do valor da arrematação mais a comissão 
do leiloeiro, ser paga em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. As duas 
parcelas subsequentes, de 25% do valor da arrematação, deverão ser depositadas em juízo no 
mesmo dia dos meses subsequentes, devidamente atualizadas pela Tabela Prática do TJSP. A 
imissão na posse e a expedição da carta de arrematação somente poderão ocorrer após o 
pagamento integral do valor da arrematação. Cabe ao leiloeiro expor aos pretendentes o bem 
imóvel, devendo o executado consentir com a visitação, em dias e horários designados 
previamente pelo leiloeiro. 

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial a Empresa Lance Judicial, e-
mail: contato@lancejudicial.Com.br que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela 
Jucesp e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante diretamente ao leiloeiro, não se incluindo no valor do lance, o que 
deverá ser informado previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 
designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 
Processo Civil.Deverá constar do edital, também, que os bens serão vendidos no estado de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, Vila 
Almeida - CEP 04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0180847-07.1994.8.26.0002 - p. 2

conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas 
condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas e que até o início do 
leilão, o interessado poderá apresentar, diretamente em juízo, proposta de aquisição por preço não 
inferior à avaliação, observado o disposto no art.895, do Código de Processo Civil.

Consigne-se no edital que no caso de alienação judicial, os créditos que recaem 
sobre o bem, inclusive os de natureza “propter rem”, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, não 
devendo o arrematante arcar com nenhum outro valor além do preço da aquisição, nos termos do 
art. 908, §1.º do Código de Processo Civil, salvo a comissão do leiloeiro fixada em 5%. A 
aquisição em leilão judicial é originária, o arrematante não arcará com nenhum outro valor além 
do valor do lanço e da comissão do leiloeiro.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Nos termos do Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, fica desde já autorizada a visitação, a ser agendada com o leiloeiro. Em caso de 
negativa, fica autorizado o acompanhamento com oficial de justiça e força policial, se necessário. 
Em caso de imóvel desocupado, também fica autorizado o leiloeiro a se fazer acompanhar por 
chaveiro.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 
leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 
na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 
pessoalmente, pela via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, 
para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os 
funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.Cumpra-
se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

São Paulo, 12 de junho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0653/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 
 65988/SP) 

 D.J.E 

 EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP)  D.J.E 
 JURANDIR PAES (OAB 46915/SP)  D.J.E 
 TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP)  D.J.E 
 ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP)  D.J.E 
 ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP)  D.J.E 
 Pedro Correa Gomes de Souza (OAB 374644/SP)  D.J.E 
 Belica Nohara (OAB 366810/SP)  D.J.E 
 Flavio Teixeira Thiburcio (OAB 64435/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1423   e   1432:   No   requerimento   da   exequente   e   ante   a   concordância   do   Ministério 
 Público,   defiro   o   pedido   para   realização   de   novo   leilão   judicial   eletrônico   (fls.   1376).   O   leilão   deverá   ser   efetivado 
 em   uma   única   etapa   com   prazo   mínimo   de   90   dias,   por   valor   não   inferior   a   50%   da   última   avaliação   atualizada   ou 
 80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela 
 Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   em   até   três   vezes, 
 devendo   a   primeira   parcela,   de   no   mínimo   50%   do   valor   da   arrematação   mais   a   comissão   do   leiloeiro,   ser   paga   em 
 até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   As   duas   parcelas   subsequentes,   de   25%   do   valor   da 
 arrematação,   deverão   ser   depositadas   em   juízo   no   mesmo   dia   dos   meses   subsequentes,   devidamente   atualizadas 
 pela   Tabela   Prática   do   TJSP.   A   imissão   na   posse   e   a   expedição   da   carta   de   arrematação   somente   poderão   ocorrer 
 após   o   pagamento   integral   do   valor   da   arrematação.   Cabe   ao   leiloeiro   expor   aos   pretendentes   o   bem   imóvel, 
 devendo   o   executado   consentir   com   a   visitação,   em   dias   e   horários   designados   previamente   pelo   leiloeiro.   Para   a 
 realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   a   Empresa   Lance   Judicial,   e-mail:   contato@lancejudicial.Com.br   que, 
 conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga 
 pelo   arrematante   diretamente   ao   leiloeiro,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação 
 específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os 
 interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas 
 as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do 
 gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente 
 será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o 
 período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que 
 se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas 
 designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas   e   que   até   o   início   do   leilão,   o   interessado   poderá   apresentar, 
 diretamente   em   juízo,   proposta   de   aquisição   por   preço   não   inferior   à   avaliação,   observado   o   disposto   no   art.895, 
 do   Código   de   Processo   Civil.   Consigne-se   no   edital   que   no   caso   de   alienação   judicial,   os   créditos   que   recaem 
 sobre   o   bem,   inclusive   os   de   natureza   propter   rem,   sub-rogam-se   sobre   o   respectivo   preço,   não   devendo   o 
 arrematante   arcar   com   nenhum   outro   valor   além   do   preço   da   aquisição,   nos   termos   do   art.   908,   §1.º   do   Código   de 
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 Processo   Civil,   salvo   a   comissão   do   leiloeiro   fixada   em   5%.   A   aquisição   em   leilão   judicial   é   originária,   o 
 arrematante   não   arcará   com   nenhum   outro   valor   além   do   valor   do   lanço   e   da   comissão   do   leiloeiro.   A   publicação 
 do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão. 
 Nos   termos   do   Provimento   CSM   1625/2009   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   fica   desde   já 
 autorizada   a   visitação,   a   ser   agendada   com   o   leiloeiro.   Em   caso   de   negativa,   fica   autorizado   o   acompanhamento 
 com   oficial   de   justiça   e   força   policial,   se   necessário.   Em   caso   de   imóvel   desocupado,   também   fica   autorizado   o 
 leiloeiro   a   se   fazer   acompanhar   por   chaveiro.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que 
 os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
 intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria, 
 pessoalmente,   pela   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos 
 autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu 
 endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação 
 considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como 
 carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para 
 que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.Cumpra-se   na 
 forma e sob as penas da Lei. Int." 

           São Paulo, 13 de junho de 2023. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0653/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   14/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
 EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
 JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
 TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
 ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
 ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 
 Pedro Correa Gomes de Souza (OAB 374644/SP) 
 Belica Nohara (OAB 366810/SP) 
 Flavio Teixeira Thiburcio (OAB 64435/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1423   e   1432:   No   requerimento   da   exequente   e   ante   a   concordância   do   Ministério 
 Público,   defiro   o   pedido   para   realização   de   novo   leilão   judicial   eletrônico   (fls.   1376).   O   leilão   deverá   ser   efetivado 
 em   uma   única   etapa   com   prazo   mínimo   de   90   dias,   por   valor   não   inferior   a   50%   da   última   avaliação   atualizada   ou 
 80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela 
 Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   em   até   três   vezes, 
 devendo   a   primeira   parcela,   de   no   mínimo   50%   do   valor   da   arrematação   mais   a   comissão   do   leiloeiro,   ser   paga   em 
 até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   As   duas   parcelas   subsequentes,   de   25%   do   valor   da 
 arrematação,   deverão   ser   depositadas   em   juízo   no   mesmo   dia   dos   meses   subsequentes,   devidamente   atualizadas 
 pela   Tabela   Prática   do   TJSP.   A   imissão   na   posse   e   a   expedição   da   carta   de   arrematação   somente   poderão   ocorrer 
 após   o   pagamento   integral   do   valor   da   arrematação.   Cabe   ao   leiloeiro   expor   aos   pretendentes   o   bem   imóvel, 
 devendo   o   executado   consentir   com   a   visitação,   em   dias   e   horários   designados   previamente   pelo   leiloeiro.   Para   a 
 realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   a   Empresa   Lance   Judicial,   e-mail:   contato@lancejudicial.Com.br   que, 
 conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga 
 pelo   arrematante   diretamente   ao   leiloeiro,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação 
 específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os 
 interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas 
 as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do 
 gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente 
 será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o 
 período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que 
 se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas 
 designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas   e   que   até   o   início   do   leilão,   o   interessado   poderá   apresentar, 
 diretamente   em   juízo,   proposta   de   aquisição   por   preço   não   inferior   à   avaliação,   observado   o   disposto   no   art.895, 
 do   Código   de   Processo   Civil.   Consigne-se   no   edital   que   no   caso   de   alienação   judicial,   os   créditos   que   recaem 
 sobre   o   bem,   inclusive   os   de   natureza   propter   rem,   sub-rogam-se   sobre   o   respectivo   preço,   não   devendo   o 
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 arrematante   arcar   com   nenhum   outro   valor   além   do   preço   da   aquisição,   nos   termos   do   art.   908,   §1.º   do   Código   de 
 Processo   Civil,   salvo   a   comissão   do   leiloeiro   fixada   em   5%.   A   aquisição   em   leilão   judicial   é   originária,   o 
 arrematante   não   arcará   com   nenhum   outro   valor   além   do   valor   do   lanço   e   da   comissão   do   leiloeiro.   A   publicação 
 do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão. 
 Nos   termos   do   Provimento   CSM   1625/2009   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   fica   desde   já 
 autorizada   a   visitação,   a   ser   agendada   com   o   leiloeiro.   Em   caso   de   negativa,   fica   autorizado   o   acompanhamento 
 com   oficial   de   justiça   e   força   policial,   se   necessário.   Em   caso   de   imóvel   desocupado,   também   fica   autorizado   o 
 leiloeiro   a   se   fazer   acompanhar   por   chaveiro.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que 
 os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a 
 garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações 
 pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias, 
 intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria, 
 pessoalmente,   pela   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos 
 autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu 
 endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação 
 considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como 
 carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para 
 que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.Cumpra-se   na 
 forma e sob as penas da Lei. Int." 

           SÃO PAULO, 14 de junho de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0180847-07.1994.8.26.0002

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Locação de Imóvel

Exequente: Fairbanks Construcoes e Engenharia

Executado: Comercial Importadora Douro Ltda. e outros

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

São Paulo, 14 de junho de 2023.
Eu, ___, Vitor Mauro de Oliveira, Escrevente Técnico 

Judiciário.

          

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

08
47

-0
7.

19
94

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

13
E

0A
D

19
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

IT
O

R
 M

A
U

R
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

4/
06

/2
02

3 
às

 1
1:

28
 .

fls. 1440



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0180847-07.1994.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Locação de Imóvel

Exequente: Fairbanks Construcoes e Engenharia e outro

Executado: Comercial Importadora Douro Ltda. e outros
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 14/06/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

São Paulo, (SP),  14 de junho de 2023

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

08
47

-0
7.

19
94

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

13
E

0A
D

A
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

4/
06

/2
02

3 
às

 1
1:

29
 .

fls. 1441



Local Nome Área Atuação Nome Auxiliar Número Processo Data Nomeação Data Término 
de Nomeação Nome Magistrado Status Instância

4ª Vara Cível | Foro Regional II - 
Santo Amaro - Prédio Nações 
Unidas

- GILBERTO FORTES DO 
AMARAL FILHO - JUCESP N
° 550 - 
(www.lancejudicial.com.br/gru
polance) - Sistema LANCE 
JUDICIAL

01808470719948260002 14/06/2023 JÉSSICA DE PAULA 
COSTA MARCELINO

Nomeado 1ª

4ª Vara Cível | Foro Regional II - 
Santo Amaro - Prédio Nações 
Unidas

-                                                  
                                          
Thais Spagolla Fernandes- 
Jucesp 926- 
www.123leiloes.com.br

01808470719948260002 15/02/2021 VANESSA SFEIR Nomeado 1ª

1Gerado em: 14/06/2023 14:07:27

Tribunal de Justiça de São Paulo
Poder Judiciário

Nome do perito: Todos Área de atuação: Todas Número do processo: 01808470719948260002

Status da nomeação: Todos Instância: Todas Região: Todas

Município: Todos Imóvel: Todos Setor: Todos

Câmara: Todas Tipo de auxiliar: Leiloeiro
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTO AMARO 

 

Processo n°: 0180847-07.1994.8.26.0002 
Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Locação de Imóvel 
Exequente: Fairbanks Construções e Engenharia e outro 
Executado: Comercial Importadora Douro Ltda. e outros 

MM. Juiz; 

Fls. 1434/1435: Ciente. Aguardo, por ora, o regular prosseguimento do 
feito. 

 
 

São Paulo, 14 de junho de 2023. 
 

Caio Bueno Bandeira Lins de Moraes 
Promotor de Justiça Substituto 

 
Danielle Delgado Cavalcanti  

Analista Jurídico 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0180847-07.1994.8.26.0002
Foro:  Foro Regional II - Santo Amaro
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  14/06/2023 16:54
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

São Paulo, 14 de Junho de 2023

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO
FORO REGIONAL DE SANTO AMARO

Processo nº: 0180847-07.1994.8.26.0002

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema GRUPO
LANCE - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.grupolance.com.br, honrado com sua

nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP
306.683, nos autos em epígrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por

meio desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue:

1. Datas do primeiro leilão:

Início do 1º Leilão: 28/08/2023 às 00:00

Encerramento do 1º Leilão: 28/11/2023 às 13:05

2. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de leilão.

3. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede este

Leiloeiro Oficial / LANCE JUDICIAL, respeitosamente, que esta D. Vara realize a intimação(ões)

eletrônica(s) dos advogados, via DJE.

4. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s)

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o

mesmo não tenha advogado constituído nos autos, por petição para cientificação aos autos que

foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas

posteriormente comprovadas.

5. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima

de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja,

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, e, para fins

de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta aos autos.
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Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando houver

necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das seguintes opções a

escolha deste M.M. Juízo:

a. Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou;

b. Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal;

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito.

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento.

ADRIANO PIOVEZAN FONTE
306.683 OAB/SP
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA

OUTORGANTE: GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, de nacionalidade brasileira, titular do RG

nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20;

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade

RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, residente a Avenida

Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP.

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra

quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir,

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em

conjunto ou separadamente com o substabelecido.

São Paulo, 16 de junho de 2023.

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO
JUCESP Nª 550
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0180847-07.1994.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Locação de Imóvel

Exequente: Fairbanks Construcoes e Engenharia

Executado: Comercial Importadora Douro Ltda. e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

Ciência às partes. 

Nada Mais. São Paulo, 19 de junho de 2023. Eu, ___, M362222. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 20/06/2023 02:39 
 Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0674/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 
 65988/SP) 

 D.J.E 

 EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP)  D.J.E 
 JURANDIR PAES (OAB 46915/SP)  D.J.E 
 TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP)  D.J.E 
 ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP)  D.J.E 
 ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP)  D.J.E 
 Pedro Correa Gomes de Souza (OAB 374644/SP)  D.J.E 
 Belica Nohara (OAB 366810/SP)  D.J.E 
 Flavio Teixeira Thiburcio (OAB 64435/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência às partes." 

           São Paulo, 20 de junho de 2023. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 21/06/2023 02:38 
 Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0674/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
 EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
 JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
 TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
 ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
 ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 
 Pedro Correa Gomes de Souza (OAB 374644/SP) 
 Belica Nohara (OAB 366810/SP) 
 Flavio Teixeira Thiburcio (OAB 64435/SP) 

           Teor do ato: "Ciência às partes." 

           SÃO PAULO, 21 de junho de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - SP 

 

 

  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0180847-07.1994.8.26.0002 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema GRUPO LANCE - devidamente habilitado neste Tribunal, honrado com sua 

nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 

306.683, nos autos do Cumprimento de Sentença em que FAIRBANKS CONSTRUCOES E 
ENGENHARIA move em face de COMERCIAL IMPORTADORA DOURO LTDA., WILSON 

VENEZIANO e MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO, vem, permissa 

máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Prefacialmente, informa que compulsando os autos verificou a penhora da  

parte ideal correspondente à 50% do imóvel de matrícula nº 286.856 do 11° CRI de São 

Paulo-SP, conforme Termo de Penhora expedido às fls.1235 e tambem na referida matricula 

AV.04, entretanto, trata-se de bem imóvel indivisível, o que dificulta a expropriação. 

 

2. Ante o exposto, visando o melhor aproveitamento e o resultado frutífero do 

leilão judicial, sugerimos a V. Exa. que seja levado à leilão 100% do bem imóvel, momento no 

qual serão aceitos lances iguais ou superiores à 75% do valor da avaliação do bem,  a fim de 

garantir a quota-parte ao coproprietário ou cônjuge alheio à execução, nos termos do Art. 843 

do Código de Processo Civil. 
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3. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, 

quando houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma 

das seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

a.  pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou; 

b.  que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito.  

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

26 de junho de 2023 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 22939, SÃO PAULO-SP - CEP 
04795-100
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0180847-07.1994.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Locação de Imóvel

Exequente: Fairbanks Construcoes e Engenharia

Executado: Comercial Importadora Douro Ltda. e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA MARCELINO.

Vistos.

Manifestem-se as partes no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo retornem 

conclusos. 

Int.

São Paulo, 27 de junho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 28/06/2023 02:27 
 Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0707/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 
 65988/SP) 

 D.J.E 

 EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP)  D.J.E 
 JURANDIR PAES (OAB 46915/SP)  D.J.E 
 TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP)  D.J.E 
 ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP)  D.J.E 
 ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP)  D.J.E 
 Pedro Correa Gomes de Souza (OAB 374644/SP)  D.J.E 
 Belica Nohara (OAB 366810/SP)  D.J.E 
 Flavio Teixeira Thiburcio (OAB 64435/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifestem-se   as   partes   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Decorrido   o   prazo   retornem 
 conclusos. Int." 

           São Paulo, 28 de junho de 2023. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 29/06/2023 02:41 
 Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0707/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
 EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
 JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
 TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
 ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
 ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 
 Pedro Correa Gomes de Souza (OAB 374644/SP) 
 Belica Nohara (OAB 366810/SP) 
 Flavio Teixeira Thiburcio (OAB 64435/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifestem-se   as   partes   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Decorrido   o   prazo   retornem 
 conclusos. Int." 

           SÃO PAULO, 29 de junho de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0180847-07.1994.8.26.0002 

 JOANA D’ARC DE MOURA VENEZIANO, já qualificada nos 

autos da ação em epígrafe, por seu advogado regularmente constituído, em atenção ao 

despacho de fls. 1453, informar e requerer o quanto segue: 

 

1 – DA PETIÇÃO DE FLS. 1.451/1.452 

 Pela petição de fls. 1.421/1.452, informar o leiloeiro, em síntese: 

 

 A) que a penhora recai sobre 50% do imóvel matriculado sob o nº 

286.856 do 11° Registro de Imóveis de São Paulo. 

 Neste ponto, convém destacar que: a) pelas decisões de fls. 1137 e 

1147 dos autos, e conforme sinalizado em sede de Sentença e Acórdão de Apelação em 

Embargos de Terceiro (Processo nº 1019864-11.2017.8.26.0002), em que pese a penhora 

recair sobre 50% do Imóvel, deve ser resguardada a Meação da Cônjuge (25%), sem 

prejuízo aos 50% do Sr. Edison Veneziano (Incapaz). 

 Destarte, do produto da venda, apenas 25% destina-se ao 

adimplemento da obrigação objeto de execução. 
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 B) Questiona a possibilidade de levar à Leilão 100% do bem, 

aceitando-se lances de 75% do valor de avaliação (a fim de resguardar a quota parte do 

coproprietário). 

 Neste ponto, não se sabe qual o critério observado pelo z. Leiloeiro 

para sugerir o percentual de 75% do valor de avaliação do bem, contudo, sendo um dos 

titulares do imóvel incapaz, inconteste a incidência do art. 896 do CPC ao caso, segundo o 

qual, vedada a venda por menos de 80% do valor de avaliação do imóvel. 

 Confira-se: 

 

[Código de Processo Civil] 

Art. 896. Quando o imóvel de incapaz não alcançar em leilão pelo 

menos oitenta por cento do valor da avaliação, o juiz o confiará à 

guarda e à administração de depositário idôneo, adiando a 

alienação por prazo não superior a 1 (um) ano. 

 

 Vai-se além. 

 A teor do ponto precedente, verifica-se que do total da venda, apenas 

25% se reverterá em benefício ao Credor (eis que 50% destinam-se ao incapaz; e os 

demais 25% consubstanciam-se na meação da cônjuge do executado). 

 Nesta senda, igualmente opõe-se a parte face a pretensão do z. 

leiloeiro de fixar o lance mínimo em 75% (e não nos 80% nos termos legais), eis que será a 

peticionante e o incapaz quem suportará os indevidos prejuízos para a hipótese de venda daí 

deflagrados. 
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PEDIDOS 

 Ante o exposto, insurge-se a parte quanto ao pleito de venda da 

integralidade do Imóvel (em detrimento à quota parte penhorada – metade ideal de 50%), 

igualmente se insurgindo quanto a pretensão de alienar o imóvel por 75% de seu valor de 

avaliação (em detrimento ao mínimo legal de 80% fixado no art. 896 do CPC) 

 No mais, requer-se sejam todas as intimações realizadas 

exclusivamente em nome do Dr. PEDRO CORRÊA GOMES DE SOUZA, OAB/SP nº 

374.644, sob pena de nulidade. 

Termos em que pede deferimento. 

São Paulo, 03 de julho de 2023 

 

 

 

_________________________ 

Pedro Corrêa G. de Souza 

OAB/SP 374.644 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0180847-07.1994.8.26.0002

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Locação de Imóvel

Exequente: Fairbanks Construcoes e Engenharia

Executado: Comercial Importadora Douro Ltda. e outros

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

São Paulo, 11 de julho de 2023.
Eu, ___, Fabiana Renata Zanini Escochi, Chefe de Seção 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0180847-07.1994.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Locação de Imóvel

Exequente: Fairbanks Construcoes e Engenharia e outro

Executado: Comercial Importadora Douro Ltda. e outros
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 11/07/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

São Paulo, (SP),  11 de julho de 2023

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
18

08
47

-0
7.

19
94

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

14
25

67
81

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

07
/2

02
3 

às
 0

7:
53

 .

fls. 1460



 

 

 

 

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTO AMARO 

 

Processo n°: 0180847-07.1994.8.26.0002 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Locação de Imóvel 

Exequente: Fairbanks Construcoes e Engenharia e outro 

Executado: Comercial Importadora Douro Ltda. e outros  
 

MM. Juiz;  

 

 
 

I – Fls. 1451/1452:- O leiloeiro, tendo em vista que a penhora da 

parte ideal corresponde a 50% do imóvel de matrícula nº. 286.856 do 11° 

CRI de São Paulo-SP, conforme Termo de Penhora expedido à fl.1235, e, 

ainda, a indivisibilidade do bem imóvel, sugeriu que o imóvel todo fosse 

levado a praça, com aceitação de lances iguais e superiores a 75% do valor 

de avaliação do bem; 

 

II – Fls. 1456/1458:- Os executados pugnam seja vedada a 

venda por valor menor que 80% da avaliação; 

 

III – O Ministério Público, por seu turno, entende que, nos 

termos do artigo 843 do CPC,  na prática, apesar de a penhora recair 

somente sobre a porção do devedor, o coproprietário não poderá obstar a 

venda do bem como um todo, salvo se exercer seu direito de preferência e 

adquirir a integralidade do imóvel. Caso não o faça, o coproprietário será 

então ressarcido do valor atribuído ao bem na avaliação judicial, 

proporcionalmente à sua quota-parte; 

 

IV – No mais, cabendo ao incapaz o montante de 50% sobre o 

imóvel, o Ministério Público aguarda que seja observado o mínimo de 80% 

da avaliação para que se proceda à alienação expropriatória; e, ainda que se 

permita a alienação por valor inferior aos citados 80% da avaliação, o 

Ministério Público aguarda que seja destinado ao incapaz, com remessa do 

montante ao juízo da interdição, o equivalente a 50%, porém sobre os 80 % 

do valor da avaliação, resguardando integralmente os interesses do incapaz.  

 
 

São Paulo, 11 de julho de 2023.  

  

Renato de Cerqueira César Filho  

Promotor de Justiça  
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0180847-07.1994.8.26.0002
Foro:  Foro Regional II - Santo Amaro
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  11/07/2023 10:28
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

São Paulo, 11 de Julho de 2023

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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MARIA DE LOURDES BONILHA MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADA 

 

 

Rua Haddock Lobo, 846, cj 404/405 – 4º andar - Bloco A - São Paulo/ SP  -  CEP  01414-000              
Telefone: (55 11) 2574-4820 

1 
 

EXMª SRª DRª JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 
SANTO AMARO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
PROCESSO Nº 0180847-07.1994.8.26.0002 
 
 
 FAIRBANKS CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA 
LTDA., por sua advogada, nos autos em referência que move em face de COMERCIAL 
E IMPORTADORA D'OURO LTDA. E OUTROS, em cumprimento ao respeitável 

despacho de fls. 1453, determinando a manifestação das partes no prazo de quinze (15) 

dias, sobre a petição do Leiloeiro de fls. 1451/1452, vem assim proceder, dentro do prazo 

que lhe foi concedido, uma vez que o mesmo foi disponibilizado em 29/06/2023 e 

publicado em 30/06/2023, conforme certidão de fls. 1455, nos seguintes termos: 

 

 A presente manifestação está sendo feita dentro do 

prazo de quinze dias, visto que o mesmo começou a fluir em 03 de julho p.p, para se 

encerrar em 21/07/2023. 

 

 Quanto a petição do Leiloeiro e tomando conhecimento 

da manifestação do Ministério Público de fls. 1461, concorda com a venda total do 
imóvel (100%), colocando à disposição do Juízo a parte cabente ao coproprietário 
que não faz parte deste processo, ou seja, 50% do valor apurado, visto que os 
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MARIA DE LOURDES BONILHA MARTINS DE SIQUEIRA 
ADVOGADA 

 

 

Rua Haddock Lobo, 846, cj 404/405 – 4º andar - Bloco A - São Paulo/ SP  -  CEP  01414-000              
Telefone: (55 11) 2574-4820 

2 
 

argumentos constantes da petição de fls. 1451/1452, são plausíveis e fazem todo o 

sentido. 

 

 No tocante ao valor mínimo do lance, acredito que 

entre 75% (porcentagem constante da petição do leiloeiro) e 80% (porcentagem atribuída 

pelo Ministério Público), seria o suficiente, pois o importante é que o imóvel seja 

arrematado, para minimizar o prejuízo da Exequente. 

 

 Lembrando que o valor do imóvel deverá ser atualizado 

à data do leilão. 

 

 Era o que tinha a se manifestar, aguardando que  V. 

Exª determine o que de direito for. 

 

 Termos em que, 

 

 P. deferimento 

 

 São Paulo, 21 de julho de 2023 

 

 MARIA DE LOURDES B. M. DE SIQUEIRA 

   OAB/SP 65.988  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br

Processo nº: 0180847-07.1994.8.26.0002 - Cumprimento de sentença
Exequente: FAIRBANKS CONSTRUCOES E ENGENHARIA
Executado: COMERCIAL IMPORTADORA DOURO LTDA., WILSON 

VENEZIANO, CPF 861.346.208-15 e MARCO ANTONIO 
APARECIDO FERRAZ MACHADO

Juiz(a) de Direito: Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA MARCELINO

Vistos. 

De acordo com o art. 843 e 843 §1° do CPC, no caso de penhora de 
bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário (o incapaz) recairá 
sobre o produto da alienação do bem. No caso em tela, apesar de ter havido penhora 
apenas de 50% do imóvel, razoável a interpelação do leiloeiro (fls. 1451) para a 
venda de 100% do imóvel.

O MP não se opõe (fls. 1461).
Sendo assim, diante do não exercício do direito de preferência e da 

concordãncia das partes, defiro a alienação de 100% do imóvel, desde que 
respeitada a quota-parte de 50% do incapaz coproprietário.

Além disso, conforme se observa pela decisão de fls. 1434/1435, 
tratando-se de imóvel de incapaz a alienação não poderá ser efetivada por valor 
inferior a 80% do valor da última avaliação atualizada. Observe-se, portanto, o 
valor mínimo estipulado.

Portanto, a oposição da executada (fls. 1456/1458) quanto a alienação 
integral do bem não merece prosperar.

Fls. 1445/1447: Proceda-se conforme decisão de fls. 1434/1435 no 
tocante ao procedimento da alienação.. Para realização de novo leilão. Apresente o 
leiloeiro proposta de novas datas, haja vista impossibilidade de acolhimento das 
datas informadas.

Int. 

São Paulo, 11 de setembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 12/09/2023 02:37 
 Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0962/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 
 65988/SP) 

 D.J.E 

 EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP)  D.J.E 
 JURANDIR PAES (OAB 46915/SP)  D.J.E 
 TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP)  D.J.E 
 ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP)  D.J.E 
 ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP)  D.J.E 
 Pedro Correa Gomes de Souza (OAB 374644/SP)  D.J.E 
 Belica Nohara (OAB 366810/SP)  D.J.E 
 Flavio Teixeira Thiburcio (OAB 64435/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   De   acordo   com   o   art.   843   e   843   §1°   do   CPC,   no   caso   de   penhora   de   bem   indivisível,   o 
 equivalente   à   quota-parte   do   coproprietário   (o   incapaz)   recairá   sobre   o   produto   da   alienação   do   bem.   No   caso   em 
 tela,   apesar   de   ter   havido   penhora   apenas   de   50%   do   imóvel,   razoável   a   interpelação   do   leiloeiro   (fls.   1451)   para   a 
 venda   de   100%   do   imóvel.   O   MP   não   se   opõe   (fls.   1461).   Sendo   assim,   diante   do   não   exercício   do   direito   de 
 preferência   e   da   concordãncia   das   partes,   defiro   a   alienação   de   100%   do   imóvel,   desde   que   respeitada   a 
 quota-parte   de   50%   do   incapaz   coproprietário.   Além   disso,   conforme   se   observa   pela   decisão   de   fls.   1434/1435, 
 tratando-se   de   imóvel   de   incapaz   a   alienação   não   poderá   ser   efetivada   por   valor   inferior   a   80%   do   valor   da   última 
 avaliação   atualizada.   Observe-se,   portanto,   o   valor   mínimo   estipulado.   Portanto,   a   oposição   da   executada   (fls. 
 1456/1458)   quanto   a   alienação   integral   do   bem   não   merece   prosperar.   Fls.   1445/1447:   Proceda-se   conforme 
 decisão   de   fls.   1434/1435   no   tocante   ao   procedimento   da   alienação..   Para   realização   de   novo   leilão.   Apresente   o 
 leiloeiro proposta de novas datas, haja vista impossibilidade de acolhimento das datas informadas. Int." 

           São Paulo, 12 de setembro de 2023. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 13/09/2023 02:36 
 Certidão - Processo 0180847-07.1994.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0962/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 MARIA DE LOURDES BONILHA M DE SIQUEIRA (OAB 65988/SP) 
 EGLON JORGE MARTINS DE SIQUEIRA (OAB 8427/SP) 
 JURANDIR PAES (OAB 46915/SP) 
 TANIA APARECIDA FRANCA (OAB 69271/SP) 
 ROSELI MARIA CESARIO GRONITZ (OAB 78187/SP) 
 ELCIO MONTORO FAGUNDES (OAB 68832/SP) 
 Pedro Correa Gomes de Souza (OAB 374644/SP) 
 Belica Nohara (OAB 366810/SP) 
 Flavio Teixeira Thiburcio (OAB 64435/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   De   acordo   com   o   art.   843   e   843   §1°   do   CPC,   no   caso   de   penhora   de   bem   indivisível,   o 
 equivalente   à   quota-parte   do   coproprietário   (o   incapaz)   recairá   sobre   o   produto   da   alienação   do   bem.   No   caso   em 
 tela,   apesar   de   ter   havido   penhora   apenas   de   50%   do   imóvel,   razoável   a   interpelação   do   leiloeiro   (fls.   1451)   para   a 
 venda   de   100%   do   imóvel.   O   MP   não   se   opõe   (fls.   1461).   Sendo   assim,   diante   do   não   exercício   do   direito   de 
 preferência   e   da   concordãncia   das   partes,   defiro   a   alienação   de   100%   do   imóvel,   desde   que   respeitada   a 
 quota-parte   de   50%   do   incapaz   coproprietário.   Além   disso,   conforme   se   observa   pela   decisão   de   fls.   1434/1435, 
 tratando-se   de   imóvel   de   incapaz   a   alienação   não   poderá   ser   efetivada   por   valor   inferior   a   80%   do   valor   da   última 
 avaliação   atualizada.   Observe-se,   portanto,   o   valor   mínimo   estipulado.   Portanto,   a   oposição   da   executada   (fls. 
 1456/1458)   quanto   a   alienação   integral   do   bem   não   merece   prosperar.   Fls.   1445/1447:   Proceda-se   conforme 
 decisão   de   fls.   1434/1435   no   tocante   ao   procedimento   da   alienação..   Para   realização   de   novo   leilão.   Apresente   o 
 leiloeiro proposta de novas datas, haja vista impossibilidade de acolhimento das datas informadas. Int." 

           SÃO PAULO, 13 de setembro de 2023. 
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13/09/2023 16:03 NOVO LEILÃO – ROBERTA REBOUCAS CAVALHEIRO – Outlook

about:blank 1/1

NOVO LEILÃO

ROBERTA REBOUCAS CAVALHEIRO <rcavalheiro@tjsp.jus.br>
Qua, 13/09/2023 16:04

Para:contato@grupolance.com.br <contato@grupolance.com.br>

Pelo presente fica V.Sa. in�mado nos exatos termos da decisão proferida às fls. 1465, nos autos
0180847-07.1994,

" ...47: Proceda-se conforme decisão de fls. 1434/1435 no
tocante ao procedimento da alienação.. Para realização de novo leilão. Apresente o
leiloeiro proposta de novas datas, haja vista impossibilidade de acolhimento das
datas informadas.
Int."

ATENCIOSAMENTE,

ROBERTA CAVALHEIRO
ESCREVENTE
4º OFICIO CIVEL DE SANTO AMARO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0180847-07.1994.8.26.0002

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Locação de Imóvel

Exequente: Fairbanks Construcoes e Engenharia

Executado: Comercial Importadora Douro Ltda. e outros

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

São Paulo, 14 de setembro de 2023.
Eu, ___, CAMILA EXPEDITA DA SILVA PAZ, Escrevente 

Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
4ª VARA CÍVEL
Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 11º andar, sala 17, 
Vila Almeida - CEP 04795-100, Fone: (11) 4322-9120, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro4cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0180847-07.1994.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Locação de Imóvel

Exequente: Fairbanks Construcoes e Engenharia e outro

Executado: Comercial Importadora Douro Ltda. e outros
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 14/09/2023 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

São Paulo, (SP),  14 de setembro de 2023
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0180847-07.1994.8.26.0002
Foro:  Foro Regional II - Santo Amaro
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  14/09/2023 15:17
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

São Paulo, 14 de Setembro de 2023

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTO AMARO 

 

MM. Juiz; 

 

                                     Ciente, o Ministério Público. 

 

 

                                 Renato de Cerqueira César Filho 

                                                       Promotor de Justiça 
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